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Apoio financeiro ao Programa de Expansão e Desenvolvimento da Educação Pré-Escolar  37901

Despacho n.º 11477/2010:

Mantém, para o ano lectivo de 2009-2010, o apoio financeiro aos estabelecimentos de edu-
cação pré-escolar das instituições particulares de solidariedade social. . . . . . . . . . . . . . . . . .  37901

 Ministério da Saúde
Administração Regional de Saúde do Norte, I. P.:

Aviso n.º 13985/2010:

Concurso interno geral de ingresso para provimento de 42 postos de trabalho da carreira 
especial de enfermagem, categoria de enfermeiro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  37902

Deliberação n.º 1221/2010:

Nomeia, em regime de substituição, Miguel Alexandre da Costa Cardoso como coordenador 
do Gabinete Jurídico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  37903

Centro Hospitalar Psiquiátrico de Coimbra:

Declaração de rectificação n.º 1388/2010:

Rectifica a publicação inserta no Diário da República, 2.ª série, n.º 131, de 8 de Julho de 
2010 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  37903

Direcção-Geral da Saúde:

Despacho (extracto) n.º 11478/2010:

Designação, em comissão de serviço, com efeitos desde 1 de Março de 2010, como delegada 
de saúde da Dr.ª Teresa Maria Pestana Gonçalves, assistente graduada da carreira médica de 
saúde pública . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  37903

Despacho (extracto) n.º 11479/2010:

Alteração de posicionamento remuneratório . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  37903

Hospital de Reynaldo dos Santos:

Aviso (extracto) n.º 13986/2010:

Homologação da lista unitária de ordenação final do procedimento concursal comum para o 
preenchimento de 13 postos de trabalho da carreira/categoria de assistentes técnicos . . . . . .  37904

Inspecção-Geral das Actividades em Saúde:

Despacho n.º 11480/2010:

Delegação de competências nos subinspectores-gerais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  37904

Despacho (extracto) n.º 11481/2010:

Nomeação definitiva de uma inspectora estagiária na categoria de inspectora. . . . . . . . . . . .  37904
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Instituto Nacional de Saúde Doutor Ricardo Jorge, I. P.:

Aviso (extracto) n.º 13987/2010:
Publicação da lista de ordenação final homologada do procedimento concursal aberto pelo 
aviso n.º 21424/2009 (2.ª série n.º 230) de 26 de Novembro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  37904

 Ministério da Educação
Direcção Regional de Educação do Norte:

Aviso n.º 13988/2010:
Lista dos trabalhadores aposentados em 2009  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  37905

Aviso (extracto) n.º 13989/2010:
Contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado de António Jorge Almeida 
Pereira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  37906

Louvor n.º 325/2010:
Louvor à docente Maria José Guedes Carvalho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  37906

Direcção Regional de Educação do Centro:

Despacho n.º 11482/2010:
Transferência de professores do QZP para o quadro desta Escola . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  37906

Despacho n.º 11483/2010:
Transferência de docentes do quadro para o quadro desta Escola  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  37906

Despacho n.º 11484/2010:
Delegação de competências . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  37907

Aviso n.º 13990/2010:
Publicação de aviso referente à homologação de contrato do pessoal docente, não pertencente 
ao quadro, relativo ao ano escolar 2009-2010, do Agrupamento de Escolas de Infante D. Pedro, 
da Direcção Regional de Educação do Centro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  37907

Direcção Regional de Educação de Lisboa e Vale do Tejo:

Despacho n.º 11485/2010:
Delegação de competências do director da Escola Secundária de Alves Redol na adjunta do 
director, Dr.ª Cidália Maria Martins Piedade Graça . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  37907

Despacho n.º 11486/2010:
Delegação de competências do director da Escola Secundária de Alves Redol na adjunta do 
director, Dr.ª Maria de Fátima Mata Pinto Carlos Santos Ferreira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  37907

Despacho n.º 11487/2010:
Delegação de competências do director da Escola Secundária de Alves Redol na subdirectora 
Dr.ª Isabel Marques Gomes Veiga . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  37908

Despacho n.º 11488/2010:
Lista de antiguidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  37908

Despacho n.º 11489/2010:
Transferências de quadro de escola . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  37908

Despacho n.º 11490/2010:
Transferências de quadros de zona . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  37909

Despacho n.º 11491/2010:
Renovação da comissão de serviço . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  37909

Despacho n.º 11492/2010:
Nomeação de professor bibliotecário — Agrupamento de Vertical de Escolas do Alto Concelho 
de Azambuja  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  37909

Aviso n.º 13991/2010:
Abertura de concurso para director . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  37909

Despacho n.º 11493/2010:
Posse do cargo da directora do Agrupamento de Escolas de Damião de Góis . . . . . . . . . . . .  37910

Despacho n.º 11494/2010:
Posse dos cargos de subdirectora e adjuntos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  37910

Aviso n.º 13992/2010:
Lista de nomeações e transferências . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  37910
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Aviso n.º 13993/2010:
Pessoal docente do Agrupamento de Escolas Manuel da Maia que cessou funções por motivo 
de aposentação, no período compreendido entre 1 de Janeiro e 30 de Junho de 2010 . . . . . .  37910

Aviso (extracto) n.º 13994/2010:
Lista de antiguidade de pessoal docente reportada a 31/08/2009 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  37911

Declaração de rectificação n.º 1389/2010:
Rectifica o aviso (extracto) n.º 13 299/2010, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 127, de 2 de Julho de 2010 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  37911

 Ministério da Cultura
Direcção-Geral de Arquivos:

Aviso n.º 13995/2010:
Procedimento concursal comum para a carreira e categoria de técnico superior do Arquivo 
Distrital de Évora . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  37911

PARTE D Tribunal de Contas
Aviso n.º 13996/2010:
Publicitação de processos em relação aos quais o Ministério Público declarou não requerer 
procedimento jurisdicional  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  37913

 Tribunal Administrativo e Fiscal de Coimbra
Anúncio n.º 6581/2010:
Citação de contra-interessados  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  37913

 Tribunal da Comarca do Baixo Vouga
Anúncio n.º 6582/2010:
Declaração de insolvência com o n.º 303/10.6T2AVR . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  37915

Anúncio n.º 6583/2010:
Declaração de insolvência proferida nos autos de processo n.º 652/09.6T2AVR . . . . . . . . . .  37915

Anúncio n.º 6584/2010:
Prestação de contas de administrador — processo n.º 273/08.0TBALB-E  . . . . . . . . . . . . . .  37915

Anúncio n.º 6585/2010:
Despacho inicial de exoneração do passivo restante e nomeação de fiduciário no processo 
n.º 812/10.7T2AVR . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  37916

 1.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Braga
Anúncio n.º 6586/2010:
Publicidade da declaração de insolvência no processo n.º 3883/10.2TBBRG . . . . . . . . . . . .  37916

Anúncio n.º 6587/2010:
Encerramento da insolvência n.º 2369/10.0TBBRG . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  37916

 3.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Braga
Anúncio n.º 6588/2010:
Insolvência de pessoa colectiva (requerida) — processo n.º 3750/10.0TBBRG  . . . . . . . . . .  37917

 4.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Braga
Anúncio n.º 6589/2010:
Insolvência de pessoa colectiva (requerida) — processo n.º 8690/04.9TBBRG  . . . . . . . . . .  37917

Anúncio n.º 6590/2010:
Insolvência de pessoa colectiva (requerida) n.º 3430/10.6TBBRG  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  37917

 1.º Juízo do Tribunal da Comarca de Castelo Branco
Anúncio n.º 6591/2010:
Insolvência de pessoa colectiva (apresentação) n.º 909/10.3TBCTB . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  37918
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 Tribunal da Comarca de Castelo de Paiva
Anúncio n.º 6592/2010:
Declaração de insolvência no processo n.º 98/09.6TBCPV . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  37919

 Tribunal da Comarca de Castelo de Vide
Anúncio n.º 6593/2010:
Insolvência requerida n.º 74/06.0TBCVD . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  37919

 3.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Coimbra
Anúncio n.º 6594/2010:
Sentença de insolvência n.º 1953/10.6TJCBR em que é insolvente Alda Maria Ferreira 
Veiga . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  37919

Anúncio n.º 6595/2010:
Sentença de insolvência n.º 1014/10.8TJCBR — insolvente: Peças Trelas, Imp. Exp. e Com. 
Sobress. Veículos, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  37920

 4.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Coimbra
Anúncio n.º 6596/2010:
Sentença de admissão do pedido de exoneração do passivo e nomeação de fiduciário do 
processo de insolvência n.º 3533/09.0TJCBR . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  37920

 5.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Coimbra
Anúncio n.º 6597/2010:
Insolvência de pessoa colectiva (apresentação) — processo n.º 2175/10.1TJCBR . . . . . . . .  37921

 1.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Évora
Anúncio n.º 6598/2010:
Insolvência de pessoa singular (requerida) — processo n.º 539/10.0TBEVR . . . . . . . . . . . .  37921

 3.º Juízo do Tribunal da Comarca da Figueira da Foz
Anúncio n.º 6599/2010:
Falência (prestação de contas) n.º 134-R/1997 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  37922

 2.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Guimarães
Anúncio n.º 6600/2010:
Publicação da sentença e citação de credores e outros interessados nos autos de insolvência 
n.º 339/09.0TBGMR — João Manuel Fernandes, Unipessoal, L.da  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  37922

Anúncio n.º 6601/2010:
Despacho — processo n.º 5386-09.9TBGMR — insolvência de pessoa singular (requerida)  37922

 3.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Guimarães
Anúncio n.º 6602/2010:
Insolvência n.º 4201/09.8TBGMR — anúncio para publicidade da sentença de insolvência  37922

Anúncio n.º 6603/2010:
Insolvência n.º 354/10.0TBGMR — anúncio para publicidade do encerramento do pro-
cesso  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  37923

 Tribunal da Comarca de Idanha-a-Nova
Anúncio n.º 6604/2010:
Encerramento da insolvência n.º 61/10.4TBIDN . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  37923

 3.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Leiria
Anúncio n.º 6605/2010:
Despacho de encerramento proferido nos autos de insolvência n.º 7122/09.0TBLRA, em que 
é insolvente a Transportes Pinto Bekaert, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  37923
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 Tribunal da Comarca da Grande Lisboa — Noroeste
Anúncio n.º 6606/2010:

Sentença de insolvência — processo n.º 13299/10.5T2SNT  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  37923

Anúncio n.º 6607/2010:

Sentença de insolvência — processo n.º 11654/10.0T2SNT  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  37924

Anúncio n.º 6608/2010:

Despacho de encerramento do processo n.º 11011/05.0TMSNT  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  37925

 4.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Lisboa
Anúncio n.º 6609/2010:

Publicação de anúncio de encerramento de processo de insolvência n.º 1333/09.6TJLSB . . .  37925

 1.º Juízo do Tribunal de Comércio de Lisboa
Anúncio n.º 6610/2010:

Publicidade da sentença de insolvência proferida no processo n.º 647/10.7TYLSB . . . . . . .  37925

Anúncio n.º 6611/2010:

Despacho de encerramento do processo de insolvência n.º 89/10.4TYLSB . . . . . . . . . . . . . .  37926

Anúncio n.º 6612/2010:

Publicidade de sentença de encerramento no processo n.º 1098/07.6TYLSB . . . . . . . . . . . .  37926

 4.º Juízo do Tribunal de Comércio de Lisboa
Anúncio n.º 6613/2010:

Insolvência de pessoa colectiva (requerida) — processo n.º 8/10.8TYLSB . . . . . . . . . . . . . .  37926

Anúncio n.º 6614/2010:

Sentença de declaração de insolvência — processo n.º 897/09.9TYLSB . . . . . . . . . . . . . . . .  37927

Anúncio n.º 6615/2010:

Sentença de declaração de insolvência — processo n.º 108/10.4TYLSB . . . . . . . . . . . . . . . .  37927

Anúncio n.º 6616/2010:

Sentença de declaração de insolvência — processo n.º 1655/09.6TYLSB . . . . . . . . . . . . . . .  37928

 3.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca da Maia
Anúncio n.º 6617/2010:

Despacho inicial de exoneração de passivo restante no processo de insolvência de pessoa 
singular — n.º 8098/08.7TBMAI, em que é insolvente Maria Manuela Maia Teixeira . . . . .  37928

Anúncio n.º 6618/2010:

Declaração de insolvência de Carlos Alberto Ferreira Lourenço e Sónia Palmira Nogueira da 
Costa — processo n.º 4081/10.0TBMAI . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  37928

 1.º Juízo do Tribunal da Comarca da Marinha Grande
Anúncio n.º 6619/2010:

Declaração de insolvência de Modoca, L.da, proferida nos autos de insolvência n.º 766/
10.0TBMGR . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  37929

 2.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Matosinhos
Anúncio n.º 6620/2010:

Publicidade da sentença na insolvência n.º 3939/10.1TBMTS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  37929

Anúncio n.º 6621/2010:

Insolvência de pessoa singular — processo n.º 325.10.7TBMTS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  37929
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 Tribunal da Comarca de Mondim de Basto
Anúncio n.º 6622/2010:

Prestação de contas nos autos de falência n.º 45-Q/2001 em que são Falidos Joaquim Ma-
chado Morais e Maria da Graça Ferreira Gonçalves Roque, residentes em Vilarinho-Vilar de 
Ferreiros-Mondim de Basto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  37930

 Tribunal da Comarca da Nazaré
Anúncio n.º 6623/2010:

Designa a data para realização de assembleia de credores no âmbito da insolvência n.º 178/
10.5TBNZR . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  37930

 1.º Juízo do Tribunal da Comarca de Penafiel
Anúncio n.º 6624/2010:

Despacho de indeferimento liminar do pedido de declaração de insolvência no processo de 
insolvência n.º 1404/09.9TBPNF . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  37930

 2.º Juízo do Tribunal da Comarca de Pombal
Anúncio n.º 6625/2010:

Sentença de declaração da insolvência nos autos de insolvência n.º 913/10.1TBPBl  . . . . . .  37930

 2.º Juízo do Tribunal da Comarca de Portalegre
Anúncio n.º 6626/2010:

Convocatória de assembleia de credores nos autos de insolvência — processo n.º 1068/09.0TBPTG  37931

 1.º Juízo do Tribunal da Comarca de Porto de Mós
Anúncio n.º 6627/2010:

Publicidade da sentença, citação de credores e designação de assembleia de credores no 
processo de insolvência n.º 1492/08.5TBPMS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  37931

 Tribunal da Comarca da Póvoa de Lanhoso
Anúncio n.º 6628/2010:

Insolvência de pessoa colectiva (apresentação) — processo n.º 167/10.0TBPVL . . . . . . . . .  37932

 4.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Santo Tirso
Anúncio n.º 6629/2010:

Declaração de insolvência — processo n.º 524/09.4TBBAO . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  37932

 2.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca do Seixal
Anúncio n.º 6630/2010:

Despacho inicial de exoneração do passivo restante e nomeação de fiduciário nos autos de 
insolvência do processo n.º 4989/09.6TBSXL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  37933

 Tribunal da Comarca de Sesimbra
Anúncio n.º 6631/2010:

Declaração de insolvência e convocação de assembleia de credores — processo n.º 828/10.3TBSSB  37933

 1.º Juízo do Tribunal da Comarca de Tomar
Anúncio n.º 6632/2010:

Prestação de contas de administrador (CIRE) — processo n.º 1521/06.7TBTMR-F . . . . . . .  37934

 2.º Juízo do Tribunal da Comarca de Valongo
Anúncio n.º 6633/2010:

Despacho inicial de exoneração do passivo restante e nomeação de fiduciário, bem como 
despacho de encerramento nos autos de insolvência (apresentação) n.º 2826/06.2TBVLG, em 
que são insolventes Adriano Hernâni Jesus Pinto Ferreira e Otília Leite de Almeida Ferreira  37934
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 1.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Viana do Castelo
Anúncio n.º 6634/2010:

Prestação de contas — administrador (CIRE) — processo n.º 1761/09.7TBVCT-D . . . . . . .  37935

 3.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Vila Nova de Famalicão
Anúncio n.º 6635/2010:

Insolvência n.º 1750/10.9TJVNF  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  37935

 4.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Vila Nova de Famalicão
Anúncio n.º 6636/2010:

Declaração de insolvência — processo n.º 4633/09.1TJVNF . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  37935

 3.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Vila Nova de Gaia
Anúncio n.º 6637/2010:

Insolvência de pessoa singular (apresentação) — processo n.º 4251/10.1TBVNG . . . . . . . .  37936

Anúncio n.º 6638/2010:

Declaração de insolvência proferida no processo n.º 2258/10.8TBVNG . . . . . . . . . . . . . . . .  37936

 1.º Juízo do Tribunal de Comércio de Vila Nova de Gaia
Anúncio n.º 6639/2010:

Declaração de insolvência — processo n.º 480/10.6TYVNG . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  37937

Anúncio n.º 6640/2010:

Notificação de credores e outros interessados nos autos de insolvência de pessoa colectiva 
(apresentação) do processo n.º 493/10.8TYVNG . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  37938

Anúncio n.º 6641/2010:

Sentença e notificação de credores e outros interessados nos autos de insolvência de pessoa 
colectiva (apresentação) — processo n.º 457/10.1TYVNG . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  37938

Anúncio n.º 6642/2010:

Assembleia de credores para aprovação de plano nos autos de insolvência n.º 729/09.8TYVNG  37938

Anúncio n.º 6643/2010:

Insolvência de pessoa colectiva (requerida) — processo n.º 57/10.6TYVNG . . . . . . . . . . . .  37938

Anúncio n.º 6644/2010:

Publicidade de sentença e citação de credores e outros interessados nos autos de insolvência 
n.º 521/10.7TYVNG — insolvência de pessoa colectiva (apresentação) . . . . . . . . . . . . . . . .  37939

 2.º Juízo do Tribunal de Comércio de Vila Nova de Gaia
Anúncio n.º 6645/2010:

Processo n.º 490/10.3TYVNG — insolvência de pessoa colectiva  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  37940

Anúncio n.º 6646/2010:

Insolvência de pessoa colectiva (apresentação) — processo n.º 95/09.1TYVNG  . . . . . . . . .  37940

 2.º Juízo do Tribunal da Comarca de Vila Real
Anúncio n.º 6647/2010:

Insolvência de pessoa colectiva (apresentação) — processo n.º 959/10.0TBVRL . . . . . . . . .  37940

 Conselho Superior dos Tribunais Administrativos e Fiscais
Deliberação (extracto) n.º 1222/2010:

Renovação da comissão de serviço de juízes conselheiros, jubilados, para o exercício de 
funções no Supremo Tribunal Administrativo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  37941

PARTE E Ordem dos Advogados
Edital n.º 699/2010:

Publicação da pena disciplinar de suspensão pelo período de dois anos aplicada ao Dr. Artur 
Calçada, advogado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  37941
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 Universidade de Aveiro
Declaração de rectificação n.º 1390/2010:
Rectifica o plano de estudos do curso de mestrado em Ciência Política  . . . . . . . . . . . . . . . .  37942

Despacho n.º 11495/2010:
Estrutura curricular e plano de estudos do curso de licenciatura em Gestão da Qualidade . . .  37942

Despacho n.º 11496/2010:
Alteração do plano de estudos do curso de licenciatura em Meteorologia, Oceanografia e 
Geofísica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  37944

Despacho n.º 11497/2010:
Criação de unidade curricular de opção para o curso de mestrado em Administração e Gestão 
Pública . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  37944

Despacho n.º 11498/2010:
Criação de unidades curriculares de opção para o curso de 3.º ciclo em Matemática  . . . . . .  37944

 Universidade da Beira Interior
Aviso (extracto) n.º 13997/2010:
Lista de ordenação final do procedimento concursal comum de recrutamento para preenchi-
mento de sete postos de trabalho na categoria de assistente operacional . . . . . . . . . . . . . . . .  37945

Contrato (extracto) n.º 460/2010:
Celebrado contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado na categoria de 
assistente técnico com Fernando Miguel da Conceição Pimenta e Lucinda Cavaca Augusto  37946

 Universidade de Lisboa
Despacho n.º 11499/2010:
Subdelegação de competências . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  37946

Despacho n.º 11500/2010:
Delegação de competências . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  37946

Despacho (extracto) n.º 11501/2010:
Concurso de D. T. referentes a Elvira Duarte e Teresa Damásia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  37946

 Universidade da Madeira
Aviso n.º 13998/2010:
Contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado da docente Maria do 
Carmo Lemos Vieira Gouveia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  37946

 Universidade do Porto
Despacho (extracto) n.º 11502/2010:
Autoriza a celebração de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado 
à Doutora Maria de Lurdes de Oliveira Simões como professora auxiliar da Faculdade de 
Engenharia da Universidade do Porto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  37946

Despacho (extracto) n.º 11503/2010:
Autoriza a celebração de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado 
ao Doutor Rui Jorge de Almeida Soares Gonçalves como professor auxiliar da Faculdade de 
Engenharia da Universidade do Porto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  37947

 Universidade Técnica de Lisboa
Despacho (extracto) n.º 11504/2010:
Contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado na categoria de professor 
auxiliar de Manuel Francisco Costa Pereira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  37947

Despacho (extracto) n.º 11505/2010:
Contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado de professor auxiliar de 
Pedro Manuel Guerra e Silva Reis dos Santos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  37947

 Universidade de Trás-os-Montes e Alto Douro
Despacho (extracto) n.º 11506/2010:
Celebração de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado na categoria 
de professor auxiliar com o Doutor Artur Agostinho Sá . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  37947
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 Instituto Politécnico de Bragança
Despacho n.º 11507/2010:

Aprova as áreas científicas e o plano de estudos do ciclo de estudos conducente ao grau de 
licenciado em Fitofarmácia e Plantas Aromáticas e Medicinais, ministrado na Escola Superior 
Agrária do Instituto Politécnico de Bragança . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  37947

 Instituto Politécnico do Porto
Despacho n.º 11508/2010:

Publicação da alteração do plano de estudos do Mestrado em Assessoria de Administração 
ministrado no Instituto Superior de Contabilidade e Administração do Porto do Instituto 
Politécnico do Porto  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  37949

Despacho n.º 11509/2010:

Alteração do plano de estudos da licenciatura em Contabilidade e Administração ministrada 
na Escola Superior de Estudos Industriais e de Gestão deste Instituto Politécnico  . . . . . . . .  37951

Despacho n.º 11510/2010:

Alteração do plano de estudos do Mestrado em Tecnologia e Gestão das Construções minis-
trado no Instituto Superior de Engenharia do Porto do Instituto Politécnico do Porto . . . . . .  37953

 Instituto Politécnico de Santarém
Aviso n.º 13999/2010:

Lista unitária de ordenação final do procedimento concursal comum para constituição de re-
lação jurídica de emprego público por tempo indeterminado, tendo em vista o preenchimento 
de um posto de trabalho da carreira de técnico superior, área de recursos humanos, do mapa 
de pessoal dos Serviços Centrais do Instituto Politécnico de Santarém . . . . . . . . . . . . . . . . .  37955

Aviso n.º 14000/2010:

Lista unitária de ordenação final do procedimento concursal comum para constituição de 
relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado, tendo em vista o preenchi-
mento de um posto de trabalho da carreira de técnico superior, área de aprovisionamento e 
património, do mapa de pessoal dos Serviços Centrais do Instituto Politécnico de Santarém  37955

Aviso n.º 14001/2010:

Lista unitária de ordenação final do procedimento concursal comum para constituição de 
relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado tendo em vista o preenchimento 
de um posto de trabalho da carreira de técnico superior, área da contabilidade, do mapa de 
pessoal dos Serviços Centrais do Instituto Politécnico de Santarém  . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  37955

 Instituto Politécnico de Setúbal
Despacho (extracto) n.º 11511/2010:

Autorizado o contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado da assistente 
técnica Elisabeth Rodrigues Abreu . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  37955

 Instituto Politécnico de Viseu
Despacho (extracto) n.º 11512/2010:

Autorizada o contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado da mestre 
Carla Sofia Pereira Lacerda José Marques, para a Escola Superior de Educação de Viseu, do 
Instituto Politécnico de Viseu . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  37956

PARTE G Centro Hospitalar de Coimbra, E. P. E.
Despacho n.º 11513/2010:

Reingresso da licença sem vencimento . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  37956

 Centro Hospitalar de Vila Nova de Gaia/Espinho, E. P. E.
Aviso n.º 14002/2010:

Cessação de contratos por aposentação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  37956

 Unidade Local de Saúde do Baixo Alentejo , E. P. E.
Deliberação n.º 1223/2010:

Nomeação de directora de serviço de ginecologia/obstetrícia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  37956
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 Unidade Local de Saúde de Castelo Branco, E. P. E.
Deliberação (extracto) n.º 1224/2010:
Celebração de contrato de trabalho em funções públicas, por tempo indeterminado, com 
assistente de cirurgia geral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  37956

 Unidade Local de Saúde do Norte Alentejano, E. P. E.
Deliberação (extracto) n.º 1225/2010:
Transição para a categoria de assistente graduado de assistentes de medicina geral e familiar, 
por avaliação curricular . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  37956

PARTE H Município de Albergaria-a-Velha
Aviso n.º 14003/2010:
Procede à apreciação pública do Projecto de Regulamento Relativo à Cobrança de Taxas 
de Urbanização, Edificação e Outras Operações Urbanísticas do Município de Albergaria-
a-Velha, nos termos do artigo 118.º do Código de Procedimento Administrativo, aprovado 
pelo Decreto-Lei n.º 442/91, de 15 de Novembro, na sua actual redacção . . . . . . . . . . . . . . .  37957

 Município de Albufeira
Aviso n.º 14004/2010:
Renovação da comissão de serviço da Dr.ª Idalina Maria Cabrita Nunes Nobre, no exercício 
do cargo de chefe de divisão de Assuntos Culturais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  37963

Aviso n.º 14005/2010:
Renovação da comissão de serviço da Dr.ª Teresa Margarida Martins Ferreira Trocado, no 
exercício do cargo de chefe da Divisão de Património e Aprovisionamento  . . . . . . . . . . . . .  37963

Aviso n.º 14006/2010:
Renovação da comissão de serviço da Dr.ª Dina Maria Cardoso Ramos Galante, no exercício 
do cargo de directora do Departamento de Desenvolvimento Social . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  37963

 Município de Barcelos
Aviso n.º 14007/2010:
Publicação da lista de ordenação final do procedimento concursal comum com vista à contra-
tação por tempo determinado de dois assistentes operacionais (motorista de ligeiros) — aviso 
n.º 2007/2010 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  37963

Aviso n.º 14008/2010:
Celebração de vários contratos de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado 
com vários trabalhadores . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  37964

 Município da Batalha
Aviso n.º 14009/2010:
Cessação da relação jurídica de emprego público por motivo de aposentação . . . . . . . . . . . .  37964

 Município de Benavente
Aviso (extracto) n.º 14010/2010:
Cessação da relação jurídica de emprego público . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  37964

 Município do Cartaxo
Deliberação (extracto) n.º 1226/2010:
Deliberação da reunião de câmara de 25 de Maio de 2010 sobre a modernização do Parque 
Escolar Municipal — Escola Básica 2 + 3, do Cartaxo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  37964

 Município de Cascais
Aviso n.º 14011/2010:
Procedimento concursal comum de recrutamento de um trabalhador em regime de contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado para a carreira e categoria de técnico 
superior, com licenciatura em Economia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  37964

Aviso n.º 14012/2010:
Procedimento concursal comum de recrutamento de um trabalhador em regime de contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado para a carreira e categoria de técnico 
superior, com licenciatura em Design de Mobiliário Urbano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  37966
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Aviso n.º 14013/2010:

Procedimento concursal comum de recrutamento de um trabalhador em regime de contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado para a carreira e categoria de técnico 
superior com habilitação de mestre em Educação e Sociedade  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  37967

Aviso n.º 14014/2010:

Procedimento concursal comum de recrutamento de um trabalhador em regime de contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado para a carreira e categoria de técnico 
superior, com licenciatura em ciências da nutrição . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  37968

Aviso n.º 14015/2010:

Procedimento concursal comum de recrutamento de um trabalhador em regime de contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado para a carreira e categoria de técnico 
superior, com licenciatura em Psicologia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  37970

Deliberação n.º 1227/2010:

Abertura de procedimento por ajuste directo para construção da Escola EB 1 e Jardim -de-
-Infância n.º 2 de S. Domingos de Rana . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  37971

 Município da Covilhã
Aviso n.º 14016/2010:

Prorrogação de licença sem remuneração . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  37971

 Município do Entroncamento
Aviso n.º 14017/2010:

Notificação da lista de ordenação final e audiência de interessados do procedimento concursal 
para assistente operacional/higiene e limpeza, aberto pelo aviso n.º 1146/2010  . . . . . . . . . .  37972

 Município de Fafe
Aviso n.º 14018/2010:

Nomeação no cargo de secretário do Dr. Joaquim da Silva Barbosa Fernandes . . . . . . . . . . .  37972

 Município de Ferreira do Zêzere
Aviso n.º 14019/2010:

Alteração da composição dos membros do júri do concurso do procedimento concursal comum 
para contratação por tempo indeterminado na carreira de assistente operacional. . . . . . . . . .  37972

Declaração de rectificação n.º 1391/2010:

Rectifica o aviso n.º 12 003/2010, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 115, de 
16 de Junho de 2010 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  37972

 Município de Guimarães
Aviso n.º 14020/2010:

Cessação do contrato de trabalho em funções públicas, por tempo indeterminado, do traba-
lhador Victor Manuel Marques, assistente operacional, com efeitos desde 4 de Maio de 2010  37972

 Município de Leiria
Declaração de rectificação n.º 1392/2010:

Aprovação pela Assembleia Municipal de Leiria das rectificações propostas pela Câmara 
Municipal ao Regulamento e Tabela de Taxas do Município . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  37972

 Município de Loulé
Anúncio n.º 6648/2010:

Procedimento concursal n.º 18/2010, para preenchimento de um posto de trabalho na categoria 
assistente técnico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  37990

Aviso n.º 14021/2010:

Renovação da comissão de serviço do D. D. P. M. P. C. Hélder Faísca Guerreiro . . . . . . . . .  37992

Aviso n.º 14022/2010:

Alteração por adaptação do PDM de Loulé face à entrada em vigor de Planos Municipais de 
Ordenamento do Território  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  37992
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 Município de Machico
Edital n.º 700/2010:
Alteração ao Regulamento Municipal dos Complexos Balneares do Concelho de Machico  . . .  37993

 Município de Marco de Canaveses
Aviso (extracto) n.º 14023/2010:
Cessação de contrato a termo resolutivo incerto de Saul Manuel Pinheiro Monteiro Marinho  37994

 Município de Mira
Aviso n.º 14024/2010:
Homologação da lista unitária de ordenação final do procedimento concursal comum por 
tempo indeterminado, para contratação de um técnico superior/turismo . . . . . . . . . . . . . . . .  37994

Aviso n.º 14025/2010:
Homologação da lista unitária de ordenação final do procedimento concursal por tempo 
indeterminado, para contratação de um técnico superior/animação cultural  . . . . . . . . . . . . .  37994

 Município da Moita
Aviso n.º 14026/2010:
Procedimento concursal comum para a contratação de um assistente operacional — coveiro, 
em regime de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado . . . . . . . .  37995

 Município do Montijo
Aviso n.º 14027/2010:
Discussão pública do loteamento urbano registado com o número I-20/08 . . . . . . . . . . . . . .  37995

 Município de Mora
Aviso n.º 14028/2010:
Alteração ao Regulamento da Concessão de Pesca Desportiva da Ribeira do Raia . . . . . . . .  37995

 Município de Moura
Aviso n.º 14029/2010:
Publicação da lista unitária de ordenação final e celebração de contrato de trabalho por 
tempo indeterminado referente ao procedimento concursal comum — um posto de trabalho 
de assistente operacional (electricista)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  37995

 Município de Odivelas
Aviso n.º 14030/2010:
Alteração ao Regulamento de Taxas e Outras Receitas Municipais e seu Regulamento de 
Liquidação e Cobrança . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  37996

 Município de Paços de Ferreira
Aviso n.º 14031/2010:
Nomeação em regime de substituição do engenheiro António Alberto Martins Carneiro de 
Brito no cargo de direcção intermédia de 2.º grau  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  38000

Aviso n.º 14032/2010:
Cessação da comissão de serviço do dirigente intermédio de 2.º grau arquitecto Lima . . . . .  38000

 Município de Penacova
Regulamento n.º 597/2010:
Regulamento do Concurso a Bolsas de Estudo para o Ensino Superior . . . . . . . . . . . . . . . . .  38000

Regulamento n.º 598/2010:
Regulamento de Concurso a Bolsas de Estudo para o Ensino Secundário . . . . . . . . . . . . . . .  38002

 Município de Peniche
Aviso n.º 14033/2010:
Renovação da comissão de serviço do director do Departamento de Energia e Ambiente . . .  38003
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 Município de Ponta Delgada
Aviso n.º 14034/2010:

Procedimento concursal comum para três lugares da carreira/categoria geral de assistente 
operacional, para exercício de funções de motorista de pesados  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  38004

Aviso n.º 14035/2010:

Abertura do procedimento concursal comum para o preenchimento de um posto de trabalho, 
previsto e não ocupado, constante no mapa de pessoal da Câmara Municipal de Ponta Delgada, 
na categoria e carreira geral de técnico superior, na modalidade de contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo determinado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  38004

 Município de Ponte de Lima
Listagem n.º 107/2010:

Lista de classificação final — procedimento concursal para recrutamento de um técnico 
superior de engenharia civil e ambiente  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  38005

 Município de Portel
Edital n.º 701/2010:

Publicação do Regulamento e Tabela de Taxas e Licenças do Município de Portel . . . . . . . .  38005

 Município de Santa Marta de Penaguião
Aviso n.º 14036/2010:

Procedimento concursal comum para constituição de relação jurídica de emprego público, 
por tempo indeterminado, para o preenchimento de um posto de trabalho na categoria de 
assistente técnico, da carreira geral de assistente técnico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  38022

 Município do Seixal
Aviso n.º 14037/2010:

Lista unitária de ordenação final para ocupação de dois postos de trabalho na carreira e cate-
goria de assistente técnico (área de electromecânica de equipamentos desportivos), referência 
n.º 04/PCC/2009  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  38024

Aviso n.º 14038/2010:

Lista unitária de ordenação final para ocupação de um posto de trabalho na carreira e categoria 
de técnico superior (área de animação cultural) — referêncian.º 16/PCC/2009 . . . . . . . . . . .  38025

Declaração de rectificação n.º 1393/2010:

Rectifica o aviso n.º 13 227/2010, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 126, de 
1 de Julho de 2010 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  38025

 Município de Tarouca
Aviso n.º 14039/2010:

Regulamento e Tabela de Taxas do Município de Tarouca . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  38025

Aviso n.º 14040/2010:

Regulamento Municipal de Urbanização e Edificação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  38051

 Município de Torres Vedras
Aviso n.º 14041/2010:

Procedimento concursal comum de recrutamento para ocupação de cinco postos de trabalho 
na categoria de assistente operacional na modalidade de contrato de trabalho em funções 
públicas a termo resolutivo certo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  38074

 Município de Vinhais
Declaração de rectificação n.º 1394/2010:

Declaração de rectificação da tabela de liquidação e cobrança de taxas municipais  . . . . . . .  38076

 Município de Vizela
Aviso n.º 14042/2010:

Regulamento e Tabela de Taxas Municipais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  38076
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 Freguesia de Brito
Aviso n.º 14043/2010:

Convocatória para realização da prova escrita de conhecimentos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  38141

 Freguesia de Ermesinde
Aviso n.º 14044/2010:

Homologação de lista de ordenação final de procedimento concursal de admissão de três 
assistentes operacionais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  38141

 Freguesia de Rio de Mouro
Aviso n.º 14045/2010:

Procedimento concursal comum para constituição de relação jurídica de emprego público 
por tempo determinado tendo em vista o preenchimento de um posto de trabalho da carreira/
categoria de assistente operacional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  38141

 Freguesia de Salga
Regulamento n.º 599/2010:

Regulamentação e taxas e licenças, ano económico de 2010 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  38142

 Freguesia de São Martinho das Amoreiras
Aviso n.º 14046/2010:

Comunicação da aprovação do Regulamento e tabela de taxas e Licenças da Freguesia de 
São Martinho das Amoreiras . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  38143

 Freguesia de Serra de Santo António
Aviso n.º 14047/2010:

Lista unitária de ordenação final referente ao procedimento concursal para cantoneiro de 
limpeza  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  38143

 Freguesia de Vila Alva
Aviso n.º 14048/2010:

Procedimento concursal comum de recrutamento para ocupação de dois postos de trabalho 
em regime de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado para car-
reira/categoria de assistente operacional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  38143

PARTE I COFAC, Cooperativa de Formação e Animação Cultural, C. R. L.
Declaração de rectificação n.º 1395/2010:

Rectificação ao despacho n.º 11741/2009, de 14 de Maio, que publicou a alteração à estrutura 
curricular e ao plano de estudos do 1.º ciclo em Ciências da Comunicação e da Cultura da 
Universidade Lusófona de Humanidades e Tecnologias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  38145

Declaração de rectificação n.º 1396/2010:

Rectifica o despacho n.º 15572/2009, de 8 de Julho, que publicou a estrutura curricular e o 
plano de estudos do 2.º ciclo em Administração, Acompanhamento e Regulação da Educação 
da Universidade Lusófona de Humanidades e Tecnologias  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  38148

Declaração de rectificação n.º 1397/2010:

Rectificação do despacho n.º 16231/2009, de 15 de Julho, que publicou a estrutura curricular 
e o plano de estudos do 1.º ciclo em Psicopedagogia Clínica da Universidade Lusófona de 
Humanidades e Tecnologias  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  38149

Regulamento n.º 600/2010:

Regulamento das provas de admissão para maiores de 23 anos da Universidade Lusófona de 
Humanidades e Tecnologias  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  38152

Regulamento n.º 601/2010:

Regulamento das Provas de Admissão para Maiores de 23 Anos do Instituto Superior Poli-
técnico do Oeste  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  38154

Regulamento n.º 602/2010:

Regulamento das provas de admissão para maiores de 23 anos do Instituto Superior D. Dinis  38156
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Regulamento n.º 603/2010:
Regulamento das provas de admissão para maiores de 23 Anos da Universidade Lusófona 
do Porto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  38158

 Escola Superior Ribeiro Sanches, S. A.
Regulamento n.º 604/2010:
Regulamento das Provas de Admissão para Maiores de 23 Anos da Escola Superior de Saúde 
Ribeiro Sanches . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  38159

 SESC — Sociedade de Estudos Superiores de Contabilidade, S. A.
Regulamento n.º 605/2010:
Regulamento das provas de admissão para maiores de 23 anos do Instituto Superior de  Ciências 
da Administração . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  38162

 Universidade Portucalense Infante D. Henrique
Declaração de rectificação n.º 1398/2010:
Rectificação ao anúncio n.º 1215/2010, de 4 de Fevereiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  38163

PARTE J1 Município de Guimarães
Aviso n.º 14049/2010:
Abertura de procedimento concursal para chefe da Divisão de Arquivos. . . . . . . . . . . . . . . .  38166

PARTE J2 Freguesia de São João de Negrilhos
Aviso (extracto) n.º 14050/2010:
Alteração do posicionamento remuneratório por opção gestionária (excepção). . . . . . . . . . .  38166
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PARTE C

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Agência para a Modernização Administrativa, I. P.

Aviso n.º 13951/2010

Procedimento concursal comum para o preenchimento de um posto de trabalho do mapa de pessoal da Agência
para a Modernização Administrativa, I. P., na carreira geral de técnico superior

Nos termos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro, torna-se pública a lista unitária de ordenação final dos candidatos 
ao procedimento concursal para o preenchimento de um posto de trabalho na carreira técnica superior, aberto pelo aviso n.º 11946/2009, publicado 
na 2.ª serie do Diário da República, n.º 129, de 7 de Julho de 2009 e homologada pelo Conselho Directivo da AMA, I. P., em 5 de Julho de 2010.

A lista encontra-se também publicada em www.ama.pt.
Do despacho de homologação da lista de ordenação final pode ser interposto recurso hierárquico nos termos do n.º 3 do artigo 39.º da PT n.º 83-A/2009, 

de 22 de Janeiro. 

 Lista unitária de ordenação final

Ref.ª B001_PGC 

Nome do candidato Prova
de conhecimentos

Entrevista profissional 
de selecção Avaliação psicológica Ordenação final

João Ricardo Ponte Sousa Vasconcelos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17 15 16 16,25
Cláudia Pinto Lauro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,5 15 16 13,32
Paula Isabel Moura Meireles Cruz. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 13 10 10,6

 7 de Julho de 2010. — O Presidente da Agência para a Modernização Administrativa, I. P., Elísio Borges Maia.
203464438 

 Aviso n.º 13952/2010

Abertura de procedimento concursal comum com vista ao preenchi-
mento de 1 posto de trabalho na categoria/carreira de assistente 
operacional do mapa de pessoal da Agencia para a Modernização 
Administrativa, I. P. (AMA, I. P.), na modalidade de relação 
jurídica de emprego público por tempo indeterminado.

1 — Nos termos do disposto nos n.os 2 e 4 do artigo 6.º e no artigo 50.º 
da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, com as alterações introduzidas 
pela Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de Dezembro, e no artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, e dado não existir reserva de recruta-
mento quer junto da Direcção -Geral da Administração e do Emprego 
Público, quer na AMA, I. P., torna -se público que, por deliberação de 
5 de Julho de 2010, se encontra aberto pelo prazo de 10 dias úteis, a 
contar da data da publicação do presente aviso no Diário da República, 
procedimento concursal comum para preenchimento de 1 posto de tra-
balho na carreira e categoria de assistente operacional, previsto e não 
ocupado no mapa de pessoal deste organismo, na modalidade de contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado.

2 — De acordo com o estabelecido no artigo 18.º da Lei n.º 69 -A/2009, 
de 24 de Março, o presente procedimento concursal foi precedido da 
declaração de confirmação do cabimento orçamental.

3 — Ao presente procedimento é aplicável a tramitação prevista no 
artigo 54.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, regulamentada 
pela Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

4 — Prazo de validade — o presente procedimento concursal é válido 
para a ocupação de idêntico posto de trabalho a ocorrer no prazo máximo 
de 18 meses contados da data de homologação da lista de ordenação final 
(reserva de recrutamento interna), nos termos dos n.os 1 a 3 do artigo 40.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

5 — Número de postos de trabalho a ocupar — 1 posto de trabalho.
6 — Caracterização do posto de trabalho — exercício de funções com 

grau de complexidade 1 constante no anexo à Lei n.º 12 -A/2009, de 27 de 
Fevereiro, sendo que o posto de trabalho a ocupar se caracteriza pelo exercício 
das seguintes funções:

Assegurar a condução dos veículos oficiais e respectiva manutenção 
do seu bom estado de funcionamento e conservação.

7 — Local de Trabalho — Sede da AMA, I. P., instalações actual-
mente sitas na Rua Abranches Ferrão, n.º 10, 3.º G, 1600 -001 Lisboa.

8 — Posicionamento remuneratório — nos termos do disposto no 
artigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, o posicionamento dos trabalhadores 

a recrutar será o que resultar de negociação com a AMA, I. P., após o 
termo do procedimento concursal.

9 — Requisitos de admissão — ser detentor de relação jurídica de 
emprego público por tempo indeterminado ou encontrar -se em situação 
de mobilidade especial e possuir os requisitos enunciados no artigo 8.º 
da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, a saber:

a) Ter nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Cons-
tituição, convenção internacional ou lei especial;

b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício de 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

9.1 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se 
encontrem integrados na carreira e, não se encontrando em mobilidade, 
ocupem postos de trabalho previstos no mapa de pessoal do serviço 
idênticos ao posto de trabalho para cuja ocupação se pretende com o 
presente procedimento concursal.

10 — Constituem factores preferenciais, os seguintes: conhecimento 
e experiência comprovada na execução das funções inerentes ao posto 
de trabalho para o qual é publicitado o presente procedimento concursal.

11 — Nível habilitacional — os candidatos deverão ser detentores 
do 9.º ano de escolaridade.

12 — Apresentação da candidatura:
12.1 — Prazo — o prazo para apresentação da candidatura é de 10 dias 

úteis, contados a partir da data de publicação do presente aviso no Diário 
da República.

12.2 — Formalização da candidatura — nos termos do artigo 27.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, a candidatura deve ser forma-
lizada em suporte de papel mediante formulário próprio, disponível para 
download na página electrónica da AMA, I. P. (www.ama.pt), devendo 
constar, entre outras, as seguintes referências:

a) Identificação do procedimento concursal, indicando, igualmente, a 
carreira e categoria e o posto de trabalho a que se candidata;

b) Dados pessoais, com indicação do nome, data de nascimento, sexo, 
nacionalidade, número de identificação fiscal, morada, endereço postal, 
número de telefone, telemóvel, e endereço electrónico, caso exista;

c) Nível habilitacional;
d) Experiência profissional e funções exercidas;
e) Identificação da relação jurídica de emprego público previamente 

estabelecida, bem como da carreira e categoria de que seja titular, da 
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actividade que executa e do órgão ou serviço onde exerce ou por último 
exerceu funções;

f) Quaisquer outros elementos que o candidato considere relevantes 
para apreciação do seu mérito ou por constituírem motivo de preferência 
legal, os quais só poderão ser tidos em conta pelo júri se devidamente 
apresentados;

g) Opção por métodos de selecção nos termos do n.º 2 do artigo 53.º 
da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro;

h) Situação perante os requisitos de admissão exigidos e previstos no 
artigo 8.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro;

i) Menção de que o candidato declara serem verdadeiros os factos 
constantes da candidatura;

j) Local, data e assinatura.

12.3 — O não preenchimento ou o preenchimento incorrecto dos 
elementos relevantes constantes do formulário de candidatura por parte 
do candidato determina a sua exclusão do procedimento concursal.

12.4 — A apresentação da candidatura, dirigida ao Presidente do 
Júri, é feita através de correio registado, com aviso de recepção, até 
à data limite para a apresentação das candidaturas, para a Divisão de 
Recursos Humanos da AMA, I. P., sita na Rua Abranches Ferrão, 10, 
3.º, G, 1600 -001 Lisboa.

13 — Documentos a apresentar na formalização das candidaturas:
13.1 — Devem acompanhar o formulário tipo de candidaturas os 

seguintes documentos:
a) Curriculum vitae detalhado, datado e assinado;
b) Documentos comprovativos das habilitações literárias;
c) Documentos comprovativos das actividades relevantes exercidas;
d) Fotocópia do bilhete de identidade, do cartão de contribuinte ou 

do cartão do cidadão;
e) Declaração emitida e autenticada pelo serviço de origem, devida-

mente actualizada e autenticada, da qual conste, de maneira inequívoca, a 
categoria e carreira, a natureza da relação jurídica de emprego público de 
que é titular, a respectiva antiguidade, e a avaliação do desempenho, com 
referência aos valores quantitativos e qualitativas, obtidas nos últimos 
três anos, nos termos e para os efeitos do disposto na alínea d) do n.º 2 
do artigo 11.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro;

f) Declaração emitida e autenticada pelo serviço de origem com descri-
ção detalhada das tarefas e responsabilidades inerentes ao posto de traba-
lho ocupado pelo candidato, com vista à apreciação do conteúdo funcional.

13.2 — A não apresentação dos documentos a que se referem as 
alíneas a), b), e) e f) do número anterior determina a exclusão do pro-
cedimento, nos termos da alínea a) do n.º 9 do artigo 28.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, salvo em caso de mera irregularidade 
ou quando seja de admitir que a sua não apresentação atempada se tenha 
devido a causas não imputáveis a dolo ou negligência do candidato, 
devidamente comprovadas. Neste caso, o júri pode, por sua iniciativa ou 
a requerimento do candidato, conceder um prazo suplementar razoável 
para a apresentação dos documentos.

13.3 — Na apresentação dos documentos comprovativos das situações 
referenciados no ponto n.º 9 do presente aviso, os candidatos devem 
identificar e declarar, sob compromisso de honra, a relação jurídica de 
emprego público de que são titulares bem como a carreira e categoria, a 
actividade que executam e o órgão ou serviço onde exercem funções.

13.4 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
14 — Método de selecção obrigatório: considerando o carácter urgente 

do procedimento, o previsível número elevado de candidaturas e a necessi-
dade premente de repor a capacidade de resposta da AMA, I. P., no âmbito 
das atribuições que lhe estão cometidas, por grave carência de recursos 
humanos na área a que respeita o presente recrutamento, é utilizado, ao 
abrigo do disposto no n.º 4 do artigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 
Fevereiro, conjugado com o n.º 2 do artigo 6.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro, um único método de selecção obrigatório, a saber:

Avaliação Curricular, com uma ponderação de 70 %, em que são 
considerados os elementos de maior relevância para o posto de trabalho 
a ocupar, designadamente:

a) A experiência profissional com incidência sobre a execução de 
actividade inerente ao posto de trabalho em causa e o grau de comple-
xidade da mesma;

b) A habilitação académica;
c) A avaliação do desempenho relativa aos últimos 3 anos em que o 

candidato executou actividade idêntica à do posto de trabalho a ocupar.

14.1 — Na avaliação curricular é adoptada a escala de 0 a 20 valores.
15 — Método de selecção complementar:
Entrevista Profissional de Selecção, com uma ponderação de 30 %, 

destinada a avaliar, de forma objectiva e sistemática, a experiência pro-
fissional e aspectos comportamentais evidenciados durante a entrevista, 

nomeadamente os relacionados com a capacidade de comunicação e de 
relacionamento interpessoal.

15.1 — A entrevista profissional de selecção, de carácter público, é 
avaliada segundo os níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, 
Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem, respectivamente, as 
classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores. Para esse efeito será elabo-
rada uma ficha individual contendo o resumo dos temas abordados, 
os parâmetros de avaliação e a classificação obtida em cada um deles, 
devidamente fundamentada.

16 — A valoração final dos candidatos expressa -se numa escala de 0 
a 20 valores, em resultado da média aritmética ponderada das classifica-
ções quantitativas obtidas em cada método de selecção, considerando -se 
excluídos, nos termos do n.º 13 do artigo 18.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro, os candidatos que obtenham uma pontuação inferior 
a 9,5 valores num dos métodos, não lhes sendo aplicado o método 
seguinte.

17 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, os critérios de apreciação e de ponderação dos métodos 
de selecção, bem como o sistema de classificação final dos candidatos, 
incluindo a respectiva fórmula classificativa, constam das actas das reu-
niões do júri do procedimento, as quais serão facultadas aos candidatos, 
no prazo de 3 dias úteis, sempre que solicitadas.

18 — Exclusão e notificação dos candidatos: os candidatos excluídos 
são notificados por uma das formas previstas nas alíneas a), b), c) ou d) 
do n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, para a 
realização da audiência dos interessados nos termos do Código do Pro-
cedimento Administrativo. As alegações a proferir pelos mesmos devem 
ser feitas em formulário tipo para o exercício do direito de participação, 
disponibilizado na página electrónica da AMA, I. P. (www.ama.pt).

19 — Os candidatos aprovados no método de selecção obrigatório 
são convocados para a realização do método complementar através da 
notificação feita por uma das formas previstas no número anterior.

20 — Em caso de igualdade de valoração, os critérios de desempate 
a adoptar são os constantes do artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro.

21 — A lista unitária de ordenação final, após homologação, será 
publicada na 2.ª série do Diário da República, afixada em local visível 
e público das instalações da AMA, I. P., e disponibilizada na sua página 
electrónica.

22 — Nos termos no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de Janeiro, o presente o aviso será publicitado na 2.ª série do Diário da 
República, na Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt) até ao 3.º dia 
útil subsequente à publicação no Diário da República, na página electrónica 
da AMA, I. P., e também por extracto, no prazo máximo de três dias úteis 
contado da mesma data, em jornal de expansão nacional.

23 — Composição do júri do procedimento — o júri do presente 
procedimento tem a seguinte composição:

Presidente — José Jorge Martins, Director do Departamento de Ad-
ministração Geral da AMA, I. P.;

Vogais efectivos:
1.º vogal — Maria Eduarda Soares Lopes da Costa, Chefe de Divisão 

de Recursos Humanos da AMA, I. P., que substituirá o Presidente nas 
suas faltas e impedimentos;

2.º Ana Maria Ferreira Dias de Oliveira, técnica superior da Divisão 
de Recursos da AMA, I. P.,

Vogais suplentes:
1.º vogal — Júlia Reis Silvares Louro, técnica superior do Gabinete 

Jurídico da AMA, I. P.;
2.º vogal — Ilda Aurora Sousa Moreira e Sá, Assistente Técnica da 

Divisão de Recursos Humanos da AMA, I. P.

24 — Em tudo não expressamente previsto no presente aviso, o 
concurso rege -se, designadamente, pelas disposições constantes da 
Lei n.º 12 -A/2008, de 28 de Fevereiro, com as alterações introduzidas 
pela Declaração de Rectificação n.º 22 -A/2008, de 24 de Abril, Lei 
n.º 64 -A/2008, de 31 de Dezembro, Decreto -Lei n.º 121/2008, de 11 de 
Julho, Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro, Portarias n.os 1553 -C/2008, 
de 31 de Dezembro, e 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, Constituição da 
República Portuguesa e Código do Procedimento Administrativo.

25 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição 
da República Portuguesa, a Administração Pública, enquanto enti-
dade empregadora, promove activamente uma política de igualdade 
de oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na 
progressão profissional, no sentido de evitar toda e qualquer forma de 
discriminação

7 de Julho de 2010. — Elísio Borges Maia, presidente.
203464162 
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 Direcção-Geral das Autarquias Locais

Declaração de rectificação n.º 1386/2010
Por ter sido publicado com inexactidão no Diário da República, 

2.ª série, n.º 126, de 1 de Julho de 2010, o aviso n.º 13 123/2010, rectifica-
-se que, no n.º 8, alínea e), onde se lê «declaração referente ao tempo 
de serviço prestado na carreira de técnico superior» deve ler -se «decla-
ração referente ao tempo de serviço prestado na carreira de assistente 
técnico».

1 de Julho de 2010. — A Subdirectora -Geral, Sónia Ramalhinho.
203462364 

 Instituto do Desporto de Portugal, I. P.

Contrato n.º 459/2010

Contrato -Programa de Desenvolvimento Desportivo n.º 473/2009

Formação de recursos humanos
Entre:
1 — O Instituto do Desporto de Portugal, I. P., pessoa colectiva de 

direito público, com sede na Avenida Infante Santo, n.º 76, 1399 -032 
Lisboa, NIPC 506626466, aqui representado por Luís Bettencourt Sar-
dinha, na qualidade de Presidente, adiante designado como IDP, I. P., 
ou 1.º outorgante;

e
2 — A Federação Nacional de Karaté — Portugal, pessoa colectiva 

de direito privado, titular do estatuto de utilidade pública desportiva, 
com sede na Rua do Cruzeiro, 6 — r/c Direito, 1300 -164 Lisboa, NIPC 
503027120, aqui representada por João Salgado, na qualidade de Presi-
dente, adiante designada por Federação ou 2.ª outorgante.

De acordo com os artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 
Janeiro (Lei de Bases da Actividade Física e do Desporto) no que se 
refere ao apoio financeiro ao associativismo desportivo e com o regime 
dos contratos -programa de desenvolvimento desportivo previsto no 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de Outubro, em conjugação com o dis-
posto nos artigos 3.º e 14.º do Decreto -Lei n.º 169/2007, de 3 de Maio, 
é celebrado um contrato -programa de desenvolvimento desportivo que 
se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª
Objecto do contrato -programa

1 — Constitui objecto do presente contrato a concessão de uma com-
participação financeira, a qual se destina à execução do Programa de 
Formação de Recursos Humanos, cujas acções se encontram discrimi-
nadas no Anexo I ao presente contrato e dele fazendo parte integrante, 
que a Federação apresentou no IDP, I. P. e se propõe levar a efeito no 
decurso do corrente ano.

2 — O programa objecto desta comparticipação, constitui um Anexo 
deste contrato -programa, publicado e publicitado nos termos do Decreto-
-Lei n.º 273/2009, de 1 de Outubro.

3 — O programa de formação referido no número anterior não con-
templa a formação de praticantes desportivos.

Cláusula 2.ª
Acções de formação a comparticipar

Só serão comparticipadas financeiramente as acções relacionadas 
com a formação de recursos humanos, designadamente:

a) Formação Inicial de Treinadores;
b) Actualização para Treinadores;
c) Formação Inicial de Árbitros/Juízes;
d) Actualização para Árbitros/Juízes;
e) Acções de Formação para Dirigentes;
f) Acções de Formação de Formadores;
g) Outras acções de Formação de Agentes Desportivos.

Cláusula 3.ª
Período de execução do evento

O prazo de execução do programa objecto de comparticipação fi-
nanceira ao abrigo do presente contrato -programa termina em 31 de 
Dezembro de 2009.

Cláusula 4.ª
Comparticipação financeira

1 — A comparticipação financeira a prestar pelo IDP, I. P., à Federa-
ção, para apoio exclusivo à execução do programa referido na cláusula 1.ª 
é de 9.000,00€ (nove mil euros).

2 — Qualquer alteração à realização das acções de formação indica-
das no Anexo I ao presente contrato, deve ser solicitada ao IDP, I. P., 
apresentando a respectiva justificação.

Cláusula 5.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida no n.º 1 da cláusula 4.ª é disponibilizada 
numa única parcela no valor de 9.000,00 € (nove mil euros) no prazo 
de 30 (trinta) dias a contar da data da assinatura do presente contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo, correspondente a 100 % da 
verba contratualizada;

Cláusula 6.ª
Obrigações da Federação

São obrigações da Federação:
a) Executar o Programa de Formação de Recursos Humanos, apre-

sentado no IDP, I. P., de forma a atingir os objectivos expressos naquele 
programa;

b) Publicitar, em todos os meios de promoção e divulgação das acções 
de formação, bem como nos manuais de formação e documentação téc-
nica em forma de publicação, o logótipo do IDP, I. P., conforme regras 
previstas no livro de normas gráficas;

c) Apresentar relatórios individuais de cada acção de formação, até um 
mês após a sua realização, de acordo com o modelo próprio de relatório 
definido pelo IDP, I. P., para efeitos de validação técnico -financeira;

d) Entregar, até 15 de Setembro de 2009, um relatório intermédio, 
em modelo próprio definido pelo IDP, I. P., sobre a execução técnica e 
financeira do Programa de Formação de Recursos Humanos referente 
ao 1.º semestre;

e) Entregar, até 31 de Janeiro de 2010, um relatório final sobre a execu-
ção técnica e financeira do Programa de Formação de Recursos Humanos;

f) De acordo com o estabelecido no artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de Outubro, criar um centro de resultados próprio 
e exclusivo para a execução do Programa de Formação de Recursos 
Humanos objecto do presente contrato, não podendo nele imputar ou-
tros custos e proveitos que não sejam os da execução deste Programa 
de modo a assegurar -se o acompanhamento da aplicação das verbas 
confiadas exclusivamente para este fim;

g) Prestar todas as informações bem como apresentar comprovativos 
da efectiva realização da despesa acerca da execução deste contrato-
-programa, sempre que solicitados pelo IDP, I. P.;

h) Facultar, sempre que solicitado, ao IDP, I. P. ou a entidade cre-
denciada a indicar por aquele, na sua sede social, o mapa de Execução 
Orçamental a 31 de Dezembro de 2009, o Balancete Analítico a 31 de 
Dezembro 2009 antes do apuramento de resultados do Programa de 
Formação de Recursos Humanos e, para efeitos de validação técnico-
-financeira, os documentos de despesa, legal e fiscalmente aceites, 
que demonstrem os pagamentos efectuados no âmbito da execução do 
Programa de Formação de Recursos Humanos;

i) Os outorgantes de contratos -programa celebrados pela Federação 
nos termos previstos no artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de 
Outubro, podem ser objecto de acções inspectivas, designadamente de 
inspecções, de inquéritos, de sindicâncias ou de auditoria por entidade 
externa, devendo aqueles contratos -programa conter cláusula expressa 
nesse sentido.

j) Consolidar nas contas do respectivo exercício todas as que decorrem 
da execução do Programa de Formação de Recursos Humanos objecto 
deste contrato

Cláusula 7.ª
Incumprimento das obrigações da Federação

1 — O incumprimento, por parte da Federação, das obrigações abaixo 
discriminadas implica a suspensão das comparticipações financeiras 
do IDP, I. P.:

a) Das obrigações referidas na cláusula 6.ª do presente contrato-
-programa;

b) Das obrigações contratuais constantes noutros contratos -programa 
celebrados com o IDP, I. P. em 2009 e ou anos anteriores;

c) De qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.

2 — O incumprimento culposo do disposto nas alíneas a), b), c), d), 
e), h) e j) da Cláusula 6.ª, concede ao IDP, I. P. o direito de resolução 
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do presente contrato e de reaver todas as quantias pagas quando se ve-
rifique a impossibilidade de realização dos fins essenciais do Programa 
de Formação de Recursos Humanos.

3 — A Federação obriga -se a restituir ao IDP, I. P., as comparticipa-
ções financeiras concedidas que não tenham sido aplicadas na execução 
do competente Programa de Actividades anexo ao presente contrato-
-programa.

Cláusula 8.ª

Obrigação do IDP, I. P.

Compete ao IDP, I. P. verificar o desenvolvimento do Programa de 
Formação de Recursos Humanos que justificou a celebração do presente 
contrato -programa, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua 
execução, com a observância do disposto no artigo 19.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de Outubro.

Cláusula 9.ª

Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de Outubro.

Cláusula 10.ª

Vigência do contrato

O presente contrato -programa de desenvolvimento desportivo entra 
em vigor na data da sua publicação no Diário da República e termina 
em 30 de Junho de 2010.

Cláusula 11.ª

Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de Outubro, este contrato -programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato -programa 
são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso, nos termos da lei.

Assinado em Lisboa, em 30 de Dezembro de 2009, em dois exemplares 
de igual valor. — O Presidente do Instituto do Desporto de Portugal, I. P., 
Luís Fernando Cordeiro Bettencourt Sardinha. — O Presidente da 
Federação Nacional de Karaté — Portugal, João Salgado.

ANEXO I

Acções e cursos a desenvolver no âmbito 
do programa de formação de recursos humanos

Acções de formação/Cursos

1 — Congresso de Treinadores;
2 — Curso de Monitores;
3 — Curso de Treinadores N1;
4 — Curso de Treinadores N1;
5 — Curso de Treinadores N2;
6 — Curso de Treinadores N3;
7 — Acção de Formação Nacional para Treinadores;
8 — Acção de Formação Nacional para Treinadores;
9 — Acção de Formação Internacional para Treinadores.

203464446 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS
E MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
Despacho n.º 11442/2010

Nos termos da alínea d) do n.º 1 e do n.º 3 do artigo 3.º e da alínea b) 
do n.º 1 do artigo 5.º, ambos os artigos do Estatuto do Mecenato, apro-
vado pelo Decreto -Lei n.º 74/99, de 16 de Março, reconhece -se que os 
donativos concedidos no ano de 2002 ao Vitória Sport Clube de Barce-
linhos, número de identificação de pessoa colectiva 501626530, para a 
realização de actividades desportivas de carácter não profissional con-
sideradas de interesse desportivo, podem usufruir dos benefícios fiscais 
ali previstos, desde que os respectivos mecenas não tenham, no final do 

ano ou do período de tributação em que o donativo é atribuído, qualquer 
dívida de imposto sobre o rendimento, a despesa ou o património e de 
contribuições relativas à segurança social, ou, tendo -a, sendo exigível, 
a mesma tenha sido objecto de reclamação, impugnação ou oposição e 
prestada garantia idónea, quando devida, e sem prejuízo do disposto no 
artigo 86.º do Código do IRC, se ao caso aplicável.

26 de Abril de 2010. — O Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais, 
Sérgio Trigo Tavares Vasques. — O Secretário de Estado da Juventude 
e do Desporto, Laurentino José Monteiro Castro Dias.

14632010 

 Despacho n.º 11443/2010
Nos termos da alínea d) do n.º 1 e do n.º 3 do artigo 3.º e da alínea b) 

do n.º 1 do artigo 5.º, ambos os artigos do Estatuto do Mecenato, apro-
vado pelo Decreto-Lei n.º 74/99, de 16 de Março, reconhece-se que 
os donativos concedidos em 2002 ao Operário Futebol Clube, NIPC 
501894004, para a realização de actividades desportivas de carácter não 
profissional consideradas de interesse desportivo, podem usufruir dos 
benefícios fiscais ali previstos, desde que os respectivos mecenas não 
tenham, no final do ano ou do período de tributação em que o donativo é 
atribuído, qualquer dívida de imposto sobre o rendimento, a despesa ou o 
património e de contribuições relativas à Segurança Social, ou, tendo-a, 
sendo exigível, a mesma tenha sido objecto de reclamação, impugnação 
ou oposição e prestada garantia idónea, quando devida, e sem prejuízo 
do disposto no artigo 86.º do Código do IRC, se ao caso aplicável.

27 de Abril de 2010. — O Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais, 
Sérgio Trigo Tavares Vasques. — O Secretário de Estado da Juventude 
e do Desporto, Laurentino José Monteiro Castro Dias.

14642010 

 MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA E DA AGRICULTURA,

DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS
Despacho n.º 11444/2010

O despacho n.º 47/2010, de 22 de Dezembro, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 2, de 5 de Janeiro de 2010, instituiu um 
apoio destinado a compensar o preço pago pela electricidade utilizada 
no sector agrícola durante o ano de 2010, de forma a aliviar os custos 
de exploração.

Contudo, no supramencionado despacho não foram consideradas as 
actividades resultantes dos aproveitamentos hidroagrícolas por parte das 
associações de beneficiários daqueles aproveitamentos.

Assim, e verificando -se que se encontram reunidos os pressupostos 
que permitem incluir nesta medida as associações de beneficiários dos 
aproveitamentos hidroagrícolas, determina -se, ao abrigo da alínea c) do 
n.º 2 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 87/2007, de 29 de Março, o seguinte:

1 — É instituído um apoio financeiro, da responsabilidade do Instituto 
de Financiamento da Agricultura e Pescas, I. P. (IFAP, I. P.), às associa-
ções de beneficiários dos aproveitamentos hidroagrícolas.

2 — São beneficiárias do apoio financeiro a que se refere o número 
anterior as associações cuja actividade se inclua na classe 9411, sub-
classe 94110, na classe 0161, subclasse 01610, bem como na classe 9499, 
subclasse 94995, da CAE Rev. 3, aprovada pelo Decreto -Lei n.º 381/2007, 
de 14 de Novembro.

3 — O apoio financeiro tem por objecto, exclusivamente, os consumos 
energéticos das infra -estruturas colectivas de rega e drenagem que se 
destinem à produção agrícola, num período de 12 meses, cujo início 
ocorra até 30 de Junho de 2010.

4 — A atribuição do apoio financeiro depende:
a) De os contadores permitirem a individualização, de forma inequí-

voca, dos consumos energéticos referidos no n.º 3;
b) De formalização da candidatura junto do IFAP, I. P., em formulário 

específico a disponibilizar por este Instituto.

5 — O prazo de candidatura tem o seu início no dia útil seguinte 
à publicação do presente despacho e o seu termo 30 dias úteis após a 
data da publicação.

6 — O valor da ajuda é equivalente a 20 % sobre o valor do consumo 
constante da factura de electricidade, acrescido do valor da potência con-
tratada, sendo excluídas todas as demais taxas, tarifas e quaisquer outras 
imposições, incluindo impostos, até ao limite individual de € 50 000.

7 — O montante máximo disponível do apoio financeiro para a ener-
gia despendida pelas associações de beneficiários dos aproveitamentos 
hidroagrícolas é de € 300 000.
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8 — São aplicáveis as regras constantes dos n.os 9 a 16 do despacho 
n.º 47/2010, de 22 de Dezembro, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 2, de 5 de Janeiro de 2010, com as devidas adaptações.

9 — Os pedidos apresentados no âmbito do presente apoio são con-
tabilizados para efeitos do disposto no n.º 10 do despacho n.º 47/2010, 
de 22 de Dezembro, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 2, 
de 5 de Janeiro de 2010, entrando os beneficiários, no caso de ultra-
passagem do valor previsto no n.º 7 do presente despacho, no mesmo 
rateio proporcional.

23 de Abril de 2010. — O Ministro de Estado e das Finanças, Fer-
nando Teixeira dos Santos. — O Ministro da Agricultura, do Desenvol-
vimento Rural e das Pescas, António Manuel Soares Serrano.

203462145 

 MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

Gabinete do Ministro

Portaria n.º 506/2010
Louvo o coronel de cavalaria, NIM 05116581, Carlos José Vicente 

Sernadas pelo elevado grau de profissionalismo e dedicação eviden-
ciados no desempenho do cargo de chefe dos Serviços de Apoio que 
exerce, durante cerca de 22 meses, no Instituto de Estudos Superiores 
Militares (IESM).

O coronel Vicente Sernadas assumiu sempre uma postura pró -activa, 
garantindo a satisfação de todas as necessidades da delicada rotina do 
dia -a -dia no Instituto, devido à multiplicidade de requisitos adminis-
trativos que decorrem da actividade académica, envolvendo militares 
dos três ramos, da Guarda Nacional Republicana e de países amigos, 
e ainda dos inúmeros eventos que ocorrem no Instituto por solicitação 
de entidades externas.

Com o IESM implantado num prédio do Exército e regendo -se por 
um protocolo assinado com aquele ramo, o coronel Vicente Sernadas 
garantiu um correcto relacionamento com os diversos interlocutores 
envolvidos, designadamente com a Messe de Oficiais de Pedrouços, 
sendo ainda capaz de ultrapassar dificuldades estruturais decorrentes 
da inexistência de alguns meios.

Para além das actividades de rotina, dinamizou a reorganização incre-
mental dos serviços de apoio, sem rupturas, adequando -os, aos modernos 
padrões gestionários dos organismos do Estado, apresentando várias 
propostas de normativo interno. Desenvolveu, ainda, estas tarefas num 
ambiente interno caracterizado pelo percurso de consolidação do IESM 
como instituto universitário e crescente exigência dos processos envol-
vidos, apesar das limitações existentes em pessoal civil e militar.

A excelente actuação do coronel Vicente Sernadas foi decisiva para 
a resolução de diversas questões como as respeitantes à contratação 
de professores civis, à transferência do pessoal civil para o quadro do 
IESM e respectiva avaliação, à adopção do Sistema Integrado de Gestão 
da Defesa Nacional, à melhoria do sistema de planeamento e controlo, 
designadamente na área financeira, ao desenvolvimento dos sistemas 
de informação, à supervisão da realização de diversas obras de média 
dimensão e à adopção de medidas de protecção ambiental, visando um 
Instituto mais eficiente e funcional.

Oficial dotado de uma sólida formação humana, militar e técnica, 
praticando em elevado grau as virtudes da lealdade e da obediência, 
demonstrou, em todas as circunstâncias, elevada competência, extraor-
dinário desempenho e relevantes qualidades pessoais e militares na 
execução das inúmeras e complexas tarefas inerentes ao desempenho 
do seu cargo.

Pela qualidade e relevância do seu desempenho e extraordinária dedi-
cação assumindo sempre uma postura frontal e de absoluta lealdade, 
disciplinada e disciplinadora, o coronel Carlos José Vicente Sernadas 
muito tem contribuído para o lustre, a honra e o prestígio do Instituto 
de Estudos Superiores Militares e do Ministério da Defesa Nacional, 
pelo que os serviços por si prestados devem ser considerados como 
extraordinários, relevantes e distintos.

Assim, nos termos da competência que me é conferida pelo n.º 1 
do artigo 34.º, atento o disposto nos artigos 13.º e na alínea b) do n.º 1 
do artigo 16.º, todos do Regulamento da Medalha Militar e das Meda-
lhas Comemorativas das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 316/2002, de 27 de Dezembro, concedo a medalha de serviços distin-
tos, grau prata, ao coronel de cavalaria Carlos José Vicente Sernadas.

17 de Junho de 2010. — O Ministro da Defesa Nacional, Augusto 
Ernesto Santos Silva.

203462729 

 Portaria n.º 507/2010

Louvo o licenciado Victor Manuel de Oliveira Lourenço pela forma 
extremamente competente e dedicada como exerceu diversas funções 
na Direcção -Geral de Política de Defesa Nacional (DGPDN), até à 
aposentação, a seu pedido, em 1 de Abril de 2010.

No decurso da sua longa carreira, de mais de 37 anos, dedicada ao 
serviço público, o Dr. Victor Lourenço trabalhou em diversos serviços 
da Administração Pública, primeiro no Ministério Público, entre Maio 
de 1973 e Julho de 1979, depois como adjunto do Secretário de Estado 
da Defesa Nacional dos 7.º e 8.º Governos Constitucionais, entre Abril 
de 1981 e Junho de 1983, mais tarde como consultor jurídico do Serviço 
de Polícia Judiciária Militar, de Julho de 1979 a Dezembro de 1989, 
e na Direcção -Geral de Política de Defesa Nacional (DGPDN), desde 
Dezembro de 1989.

Nos mais de 21 anos de serviço na DGPDN foi nomeado chefe de 
divisão de Planeamento e Coordenação, director do Departamento de 
Estudos e Coordenação e subdirector -geral de Política de Defesa Na-
cional, tendo mesmo assumido, interinamente e durante cerca de seis 
meses, as funções de director -geral.

Desenvolveu uma actividade muito diversificada, com interven-
ções em vários domínios, com destaque para a análise sistemática do 
quadro conceptual e legal do ordenamento da defesa, para o apoio 
jurídico à actividade global da Direcção -Geral e para o plano de 
acompanhamento e apoio às acções de relacionamento externo na 
área da defesa, bem como para funções de representação em grupos 
de trabalho no âmbito do MDN e interministeriais, dos quais se 
salientam o grupo de trabalho permanente MNE/MDN, a Comissão 
Interministerial sobre Macau, o Mecanismo de Coordenação da Ac-
ção Externa do Estado Português e o Núcleo de Estudo de Assuntos 
Ambientais do MDN.

No plano bilateral integrou diversas delegações nacionais, destacando-
-se as que renegociaram o Acordo de Cooperação e Defesa de 1995 
com os EUA, o acordo que pôs termo à presença da Força Aérea alemã 
na Base Aérea n.º 11, o acordo que pôs termo à presença das forças 
militares francesas nas ilhas das Flores e de Santa Maria e os acordos 
internacionais de cooperação com países do Norte de África e da Europa 
Central e Oriental, bem como a função de coordenador da delegação 
portuguesa à Comissão Laboral, órgão de concertação de interesses 
no domínio laboral, criado pelo Acordo de Cooperação e Defesa com 
os EUA.

Ainda neste âmbito, e no domínio específico da cooperação técnico-
-militar (CTM), participou em palestras e briefing a altas individualida-
des dos países parceiros e na elaboração do Acordo de CTM com Angola 
e do Protocolo Adicional n.º 1 do Acordo de CTM com Moçambique.

No domínio multilateral teve intervenção em vários processos 
negociais, reuniões, conferências, seminários e outras iniciativas, 
promovidos por organizações internacionais, sendo de destacar a 
sua integração nas delegações portuguesas à Reunião do Grupo 
de Peritos Intergovernamental para a Protecção das Vítimas de 
Guerra (1995), na Conferência Diplomática de Plenipotenciários 
das Nações Unidas sobre a criação do Tribunal Penal Internacional 
(1998), tendo igualmente colaborado nos trabalhos do respectivo 
Comité Preparatório (1997 a 2000) e na Conferência de Estados 
Partes da Convenção de Otava (2003), bem como na delegação que 
negociou com as autoridades alemãs o Acordo sobre a Presença 
Temporária de Forças Militares Estrangeiras (aliadas na NATO) 
em Território Alemão.

Relevo, ainda, o facto de ter chefiado as delegações portuguesas 
no Grupo de Assuntos Jurídicos da EUROFOR e na reunião dos Esta-
dos Partes da Convenção sobre Certas Armas Convencionais (2002), 
elaborando pareceres e informações nas áreas da defesa nacional, do 
direito internacional e da concepção teórica das relações externas de 
defesa.

No exercício das funções de subdirector -geral de Política de Defesa 
Nacional, e para além das tarefas inerentes ao cargo, deteve responsabi-
lidades directas no acompanhamento da Defence Capabilities Initiative, 
chefiando a delegação portuguesa ao respectivo Higt Level Steering 
Group, do Planeamento das Forças da NATO e, durante seis anos, a 
delegação portuguesa às respectivas reuniões trilaterais e multilaterais, 
organizando e acompanhando a visita a Portugal do Defence Review 
Commitee da NATO (2004), substituindo o director -geral em várias 
reuniões de directores políticos de defesa da UE e da NATO e integrando 
a delegação portuguesa à reunião ministerial da NATO que teve lugar 
em Nice (2005).

Apresentou, ainda, diversas conferências e proferiu várias palestras 
nas suas áreas de responsabilidade, tendo elaborado várias súmulas da 
DGPDN, contribuindo deste modo para divulgar a actividade desta 



37880  Diário da República, 2.ª série — N.º 135 — 14 de Julho de 2010 

Direcção -Geral bem como a qualidade do trabalho nela desenvolvido 
e dos seus colaboradores.

Ao longo da sua carreira, o Dr. Victor Lourenço revelou um profundo 
conhecimento do sector da defesa, em especial do seu edifício jurídico e 
legislativo, nacional e internacional, consolidados numa longa carreira 
de contacto permanente com aquelas áreas jurídicas e de relacionamento 
externo, demonstrando elevadas competências profissionais e grande 
dedicação à causa pública, bem como uma postura pessoal de seriedade 
e bom senso, acção bem testemunhada pelos diversos louvores que 
recebeu dos seus superiores hierárquicos.

Pela elevada competência, extraordinário desempenho e rele-
vantes qualidades pessoais evidenciadas, aliadas à sua extraordiná-
ria honestidade e apurado sentido de serviço público, o Dr. Victor 
Manuel de Oliveira Lourenço é merecedor que os seus serviços 
sejam reconhecidos como tendo contribuído significativamente para 
a eficiência, prestígio e cumprimento da missão do Ministério da 
Defesa Nacional.

Assim, nos termos da competência que me é conferida pelo n.º 3 do 
artigo 34.º e atento o disposto no artigo 25.º, nas alíneas a) do n.º 1 e b) 
do n.º 2 do artigo 26.º e no n.º 2 do artigo 27.º, todos do Regulamento da 
Medalha Militar e das Medalhas Comemorativas das Forças Armadas, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 316/2002, de 27 de Dezembro, concedo 
a medalha de defesa nacional de 2.ª classe ao Dr. Victor Manuel de 
Oliveira Lourenço.

22 de Junho de 2010. — O Ministro da Defesa Nacional, Augusto 
Ernesto Santos Silva.

203462745 

 Portaria n.º 508/2010
Louvo o mestre Bernardo Gonçalo Lumbrales Lopes de Calheiros e 

Menezes, pela forma extremamente competente e dedicada como exerceu 
funções na área das relações bilaterais da defesa, na Direcção -Geral de 
Política de Defesa Nacional (DGPDN), tendo passado à mobilidade 
especial em 22 de Janeiro de 2010.

Na sua permanência na DGPDN, ao longo de cerca de 18 anos, esteve 
sempre directamente ligado à área das relações bilaterais de defesa, 
primeiro como desk oficer para a área da Europa Central e Oriental e 
Américas, depois como director de serviços do Departamento, cargo 
que exerceu entre Dezembro de 2002 e Janeiro de 2010, contribuindo 
com a sua reconhecida competência, conhecimento e empenho para a 
consolidação desta área estratégica do relacionamento externo, sendo 
como que a «memória viva» da DGPDN neste sector da cooperação 
internacional.

Nestas duas qualidades demonstrou, sempre, grande competência, 
dedicação e empenho, profundos conhecimentos e rigor profissionais, 
trato cordato e irrepreensível com todos aqueles com quem trabalhou, 
fossem superiores hierárquicos ou colaboradores, o que o fez credor de 
profundo respeito e consideração por parte de todos aqueles que com 
ele conviveram.

Ao longo destes anos de trabalho, numa fase riquíssima do ponto 
de vista do cenário internacional que se sucedeu à queda do Muro 
de Berlim e ao fim da Guerra Fria, ao aparecimento da globalização 
e ao recrudescer das novas ameaças terroristas pós 11 de Setem-
bro, o mestre Bernardo Calheiros acompanhou de forma muito 
próxima a evolução da situação política e militar ocorrida nos 
vários países e regiões pelos quais era responsável, elaborando as 
informações periódicas daí decorrentes, coordenando as actividades 
de cooperação e integrando as delegações nacionais às reuniões 
das diversas comissões mistas, que conheceram então um enorme 
desenvolvimento.

Nessas funções participou, com enorme rigor e elevada competência, 
na elaboração e negociação dos acordos bilaterais celebrados com a 

 Secretaria-Geral

Despacho n.º 11445/2010
Considerando que o operário especializado, Carlos Manuel Nunes 

Riso, vai cessar a 18 de Julho de 2010 a situação de cedência de in-
teresse público em que se encontrava desde 1 de Setembro de 2009. 
Considerando que o referido trabalhador pertencia ao quadro de pessoal 
do Arsenal do Alfeite, organismo que foi extinto através do Decreto -Lei 
n.º 32/2009, de 05 de Fevereiro. Considerando o disposto no n.º 13 do 
artigo 12.º da Lei n.º 53/2006, de 07 de Dezembro, alterada pela Lei 
n.º 11/2008, de 20 de Fevereiro, no artigo 9.º do Decreto -Lei n.º 32/2009, 
de 05 de Fevereiro, e n.º 1 do artigo 19.º da Lei n.º 53/2006, de 07 de 
Agosto, determino a colocação na situação de mobilidade especial do 
seguinte trabalhador: 

Hungria, Roménia, República Checa, Eslováquia, Bulgária, Polónia, 
Eslovénia e Rússia e mais tarde Ucrânia, Líbia, Uruguai, Brasil, Turquia 
e Sérvia, que vieram dar sustentação jurídica internacional ao desenvol-
vimento da cooperação externa do Ministério da Defesa Nacional com os 
novos parceiros da Europa Central e Oriental, do Magreb e da América 
do Sul, contribuindo, com a sua intervenção criteriosa e consistente, para 
a defesa dos interesses nacionais, do Ministério da Defesa Nacional e 
das Forças Armadas Portuguesas.

Possuindo um elevado sentido de dever e de dedicação ao serviço 
público, representou o Ministério da Defesa Nacional, chefiando a 
Delegação Portuguesa em múltiplas reuniões das comissões mistas 
com a Hungria, Roménia, República Checa, Eslováquia, Bulgária, 
Polónia, Eslovénia, Estónia, Letónia, Lituânia, Marrocos, Tunísia e 
Argélia, assumiu funções de representante permanente do MDN nas 
reuniões da Comissão Bilateral Permanente do Acordo de Cooperação 
e Defesa com os EUA, representou o DGPDN na reunião de Paris 
para a criação da Iniciativa 5 + 5 para a Segurança do Mediterrâneo 
Ocidental e chefiou a delegação nacional à 1.ª reunião do Comité 
Director da Iniciativa 5 + 5 para a Segurança do Mediterrâneo Oci-
dental, entre outras funções de relevo e de representação profissional 
e institucional.

Apresentou ainda diversas conferências e proferiu várias palestras 
no quadro das relações bilaterais de defesa, tendo elaborado várias 
súmulas da DGPDN e publicado artigos científicos, contribuindo assim 
para divulgar a actividade e a qualidade do trabalho desenvolvido por 
esta Direcção -Geral.

Pela elevada competência, extraordinário desempenho e relevantes 
qualidades pessoais evidenciadas, aliadas a uma extraordinária honesti-
dade e apurado sentido de serviço público, o mestre Bernardo Gonçalo 
Lumbrales Lopes de Calheiros e Menezes é merecedor que os seus 
serviços sejam reconhecidos como tendo contribuído significativamente 
para a eficiência, prestígio e cumprimento da missão do Ministério da 
Defesa Nacional.

Assim, nos termos da competência que me é conferida pelo n.º 3 do 
artigo 34.º e atento o disposto no artigo 25.º, nas alíneas a) do n.º 1 e b) 
do n.º 2 do artigo 26.ª e no n.º 2 do artigo 27.º, todos do Regulamento da 
Medalha Militar e das Medalhas Comemorativas das Forças Armadas, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 316/2002, de 27 de Dezembro, concedo 
a medalha de defesa nacional, 2.ª classe, ao mestre Bernardo Gonçalo 
Lumbrales Lopes de Calheiros e Menezes.

22 de Junho de 2010. — O Ministro da Defesa Nacional, Augusto 
Ernesto Santos Silva.

203462737 

Nome Vinculo Carreira Categoria Posição remuneratória Nível remuneratório Remuneração 

Carlos Manuel 
Nunes Riso. 

Contrato Traba-
lho Funções 
Públicas.

Operário especializado 
(Carreira subsistente 
ao abrigo do Decreto-
-Lei n.º 189/99, de 17 
de Agosto).

Operário especiali-
zado. 

(Carreira subsistente 
ao abrigo do Decreto-
-Lei n.º 189/99, de 17 
de Agosto.

(Carreira subsistente 
ao abrigo do Decreto-
-Lei n.º 189/99, de 17 
de Agosto. 

€ 1018,93 

 O presente despacho produz efeitos a 19 de Julho de 2010.

Secretaria -Geral, 2 de Julho de 2010. — O Secretário -Geral, José de Barros.
203462704 
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 MARINHA

Superintendência dos Serviços do Pessoal

Direcção do Serviço de Pessoal

Repartição de Sargentos e Praças

Despacho n.º 11446/2010
Por despacho de 16 de Março de 2010, por subdelegação do contra-

-almirante Director do Serviço de Pessoal, promovo ao posto de segundo-
-marinheiro em regime de contrato da classe de comunicações, nos 
termos da alínea c) do n.º 1 e n.º 2 do artigo 305.º, e n.º 3 do artigo 62.º do 
Estatuto dos Militares das Forças Armadas (Decreto -Lei n.º 197 -A/2003, 
de 30 de Agosto), o 9306706, primeiro -grumete C RC Tiago Miguel 
Fonseca Rodrigues, a contar de 26 de Dezembro de 2007.

Fica colocado na escala de antiguidade à esquerda do 9339005, 
segundo -marinheiro C RC Francisco Bento Lampreia dos Reis e à 
direita do 9305196, segundo -marinheiro C RC Frederico Alhandra 
Marques Gonçalves Calor.

16 de Março de 2010. — O Chefe da Repartição de Sargentos e Praças, 
Luís António de Oliveira Belo Fabião, capitão -de -mar -e -guerra.

203465961 

 Despacho n.º 11447/2010
Por despacho de 16 de Março de 2010, por subdelegação do contra-

-almirante Director do Serviço de Pessoal, promovo ao posto de segundo-
-marinheiro em regime de contrato da classe de técnicos de armamento, 
nos termos da alínea c) do n.º 1 e n.º 2 do artigo 305.º, e n.º 3 do ar-
tigo 62.º do Estatuto dos Militares das Forças Armadas (Decreto -Lei 
n.º 197 -A/2003, de 30 de Agosto), o 9310908, primeiro -grumete TA RC 
Hugo Miguel Gonçalves Ferreira, a contar de 18 de Dezembro de 2009.

Fica colocado na escala de antiguidade à esquerda do 9307108, 
segundo -marinheiro TA RC Dinarte José Silva Mendonça e à direita do 
9311808, segundo -marinheiro TA RC Marc Alexandre Silva Abrantes.

16 de Março de 2010. — O Chefe da Repartição de Sargentos e Praças, 
Luís António de Oliveira Belo Fabião, capitão -de -mar -e -guerra.

203466099 

 Despacho n.º 11448/2010
Por despacho 19 de Março de 2010, por subdelegação do contra-

-almirante Director do Serviço de Pessoal, promovo ao posto de primeiro-
-marinheiro em regime de contrato da classe de comunicações, nos 
termos da alínea c) do n.º 1, n.º 2 e n.º 6 do artigo 305.º do Estatuto dos 
Militares das Forças Armadas (Decreto -Lei n.º 197 -A/2003, de 30 de 
Agosto), o 9312005, segundo -marinheiro C RC Tiago Filipe Ferreira 
dos Santos Bica, e o 9309505, segundo -marinheiro C RC Rui Pedro 
Feio Serafim, a contar de 22 de Dezembro de 2009.

Ficam colocados na escala de antiguidade à esquerda do 9344104, 
primeiro -marinheiro C RC Vânia Pereira Machado, pela ordem indicada.

19 de Março de 2010. — O Chefe da Repartição de Sargentos e Praças, 
Luís António de Oliveira Belo Fabião, capitão -de -mar -e -guerra.

203466293 

 Despacho n.º 11449/2010
Por despacho de 25 de Março de 2010, por subdelegação do contra-

-almirante Director do Serviço de Pessoal, promovo ao posto de segundo-
-marinheiro em regime de contrato da classe de comunicações, nos termos 
da alínea c) do n.º 1 e n.º 2 do artigo 305.º, e n.º 3 do artigo 62.º do Estatuto 
dos Militares das Forças Armadas (Decreto-Lei n.º 197-A/2003, de 30 de 
Agosto), o 9313708, primeiro-grumete C RC João Pedro de Oliveira, a 
contar de 18 de Dezembro de 2009.

Fica colocado na escala de antiguidade à esquerda do 9302508, se-
gundo-marinheiro C RC Maria Deolinda Fechas Martins, e à direita 
do 9306608, segundo-marinheiro C RC Márcio Alexandre Gabriel Vi-
torino.

25 de Março de 2010. — O Chefe da Repartição de Sargentos e Praças, 
Luís António de Oliveira Belo Fabião, capitão-de-mar-e-guerra.

203466203 

 Despacho n.º 11450/2010
Por despacho de 30 de Março de 2010, por subdelegação do contra-

-almirante Director do Serviço de Pessoal, ingresso na categoria de praças, 

em regime de contrato, no posto de primeiro -grumete da classe de comu-
nicações, nos termos da alínea c) do n.º 1 e n.º 2 do artigo 296.º do Esta-
tuto dos Militares das Forças Armadas (Decreto -Lei n.º 197 -A/2003, de 
30 de Agosto), a contar de 9 de Fevereiro de 2010, os seguintes militares:

9310009, segundo -grumete recruta RC Tiago André Correia Águas.
9304409, segundo -grumete recruta RC Luis Manuel da Silva Marques.
9302109, segundo -grumete recruta RC Ana Patrícia Lopes Ribeiro 

da Silva Sacramento.
9310109, segundo -grumete recruta RC Ricardo Jorge de Barros Caetano.
9306609, segundo -grumete recruta RC Luis Miguel Cordeiro Meireles.
9800708, segundo -grumete recruta RC Cláudio Manuel Alves Ferreira.
9303509, segundo -grumete recruta RC Gonçalo João Guerreiro Madeira.
9300309, segundo -grumete recruta RC Rute Mendes Neves.

Ficam colocados na escala de antiguidade à esquerda do 9343708, 
primeiro -grumete C RC Ricardo Leonardo Capote, pela ordem indicada.

30 de Março de 2010. — O Chefe da Repartição de Sargentos e Praças, 
Luís António de Oliveira Belo Fabião, capitão -de -mar -e -guerra.

203465856 

 Despacho n.º 11451/2010
Por despacho de 6 Abril de 2010, por subdelegação do contra -almirante 

Director do Serviço de Pessoal, promovo por antiguidade, ao posto de 
cabo da classe de torpedeiros, nos termos do artigo 286.º do Estatuto 
dos Militares das Forças Armadas (Decreto -Lei n.º 197 -A/2003, de 30 
de Agosto), o 9323204, primeiro -marinheiro T Carlos Manuel Ramos 
Alves (no quadro), a contar de 9 de Fevereiro de 2010, data a partir da 
qual reúne condições especiais de promoção, lhe conta a respectiva anti-
guidade e lhe são devidos os vencimentos do novo posto, de acordo com 
a alínea b) do n.º 1 do artigo 175.º do EMFAR, preenchendo a vaga exis-
tente no quadro, resultante, da passagem à situação de reserva, o 276084, 
cabo T Mário Francisco das Dores Martins, em 31 de Dezembro de 2006.

Fica colocado na escala de antiguidade à esquerda do 9336102, cabo 
T Mário Rui dos Santos Baltazar.

6 de Abril de 2010. — O Chefe da Repartição de Sargentos e Praças, 
Luís António de Oliveira Belo Fabião, capitão -de -mar -e -guerra.

203465604 

 Despacho n.º 11452/2010
Por despacho de 14 de Abril de 2010, por subdelegação do contra-

-almirante Director do Serviço de Pessoal, promovo por antiguidade ao 
posto de sargento -ajudante da classe de músicos, o 600881, primeiro-
-sargento B Domingos Alberto Mota Borda d’Água, nos termos da 
alínea c) do artigo 262.º do Estatuto dos Militares das Forças Armadas 
(Decreto -Lei n.º 197 -A/2003, de 30 de Agosto), ficando no quadro, 
a contar de 28 de Fevereiro de 2010, data a partir da qual lhe conta a 
respectiva antiguidade e lhe são devidos os vencimentos do novo posto, 
de acordo com a alínea b) do n.º 1 do artigo 175.º do EMFAR, vaga 
existente no quadro, resultante da passagem à situação de reserva do 
600481 sargento -ajudante B Joaquim Manuel Rosado Silva Medinas 
em 28 de Fevereiro de 2010.

Fica colocado na escala de antiguidade à esquerda do 600787, sargento-
-ajudante B Afonso Ferreira da Ana.

14 de Abril de 2010. — O Chefe da Repartição de Sargentos e Praças, 
Luís António de Oliveira Belo Fabião, capitão -de -mar -e -guerra.

203465718 

 Despacho n.º 11453/2010
Por despacho de 14 de Abril de 2010, por subdelegação do contra-

-almirante Director do Serviço de Pessoal, promovo ao posto de segundo-
-marinheiro em regime de contrato da classe de comunicações, nos ter-
mos da alínea c) do n.º 1 e n.º 2 do artigo 305.º do Estatuto dos Militares 
das Forças Armadas (Decreto -Lei n.º 197 -A/2003, de 30 de Agosto), a 
contar de 18 de Dezembro de 2009, o 9308908, primeiro -grumete C RC 
Nélson Miguel da Glória Albano.

Fica colocado na escala de antiguidade à esquerda do 9302508, 
segundo -marinheiro C RC Maria Deolinda Fechas Martins, e à direita 
do 9313708, segundo -marinheiro C RC João Pedro de Oliveira.

14 de Abril de 2010. — O Chefe da Repartição de Sargentos e Praças, 
Luís António de Oliveira Belo Fabião, capitão -de -mar -e -guerra.

203466414 

 Despacho n.º 11454/2010
Por despacho de 14 de Abril de 2010, por subdelegação do contra-

-almirante Director do Serviço de Pessoal, promovo ao posto de segundo-
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-marinheiro em regime de contrato da classe de comunicações, nos 
termos da alínea c) do n.º 1 e n.º 2 do artigo 305.º, e n.º 3 do artigo 62.º do 
Estatuto dos Militares das Forças Armadas (Decreto -Lei n.º 197 -A/2003, 
de 30 de Agosto), a contar de 18 de Dezembro de 2009, o 9306108, 
primeiro -grumete C RC Alexandre Miguel Pereira de Magalhães.

Fica colocado na escala de antiguidade à esquerda do 9308908, 
segundo -marinheiro C RC Nélson Miguel da Glória Albano, e à direita 
do 9313708, segundo -marinheiro C RC João Pedro de Oliveira.

14 de Abril de 2010. — O Chefe da Repartição de Sargentos e Praças, 
Luís António de Oliveira Belo Fabião, capitão -de -mar -e -guerra.

203466455 

 Despacho n.º 11455/2010
Por despacho de 23 de Abril de 2010, por subdelegação do contra-

-almirante Director do Serviço de Pessoal, promovo por escolha, ao 
posto de cabo da classe de músicos, nos termos do n.º 1 e alínea a) e 
b) do n.º 2 do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 213/94, de 19 de Agosto, 
ficando no quadro, o 6300505, primeiro -marinheiro B Diogo Alexandre 
de Pinho Gomes, a contar de 1 de Outubro de 2009, data a partir da qual 
lhe conta a respectiva antiguidade e lhe são devidos os vencimentos 
do novo posto, de acordo com a alínea b) do n.º 1 do artigo 175.º do 
EMFAR, vaga existente no quadro, resultante do ingresso na categoria 
de sargentos no posto de segundo -sargento, do 6300203, cabo B Luís 
Miguel Calaco Salgado, em 1 de Outubro de 2009.

Fica colocado na escala de antiguidade à esquerda do 6300104, cabo 
B Vanessa Andreia Marcelino Silveira.

23 de Abril de 2010. — O Chefe da Repartição de Sargentos e Praças, 
Luís António de Oliveira Belo Fabião, capitão -de -mar -e -guerra.

203466609 

 Despacho n.º 11456/2010
Por despacho de 26 de Abril de 2010, por subdelegação do contra-

-almirante Director do Serviço de Pessoal, promovo ao posto de segundo-
-marinheiro em regime de contrato da classe de técnicos de armamento, 
nos termos da alínea c) do n.º 1 e n.º 2 do artigo 305.º, e n.º 3 do ar-
tigo 62.º do Estatuto dos Militares das Forças Armadas (Decreto -Lei 
n.º 197 -A/2003, de 30 de Agosto), o 9341106, primeiro -grumete TA RC 
Bruno Miguel de Oliveira Faro, a contar de 25 de Outubro de 2008.

Fica colocado na escala de antiguidade à esquerda do 9343306, 
segundo -marinheiro TA RC André da Silva Pais e à direita do 9343406, 
segundo -marinheiro TA RC André João dos Santos Lontro.

26 de Abril de 2010. — O Chefe da Repartição de Sargentos e Praças, 
Luís António de Oliveira Belo Fabião, capitão -de -mar -e -guerra.

203466706 

 Despacho n.º 11457/2010
Por despacho de 26 de Abril de 2010, por subdelegação do contra-

-almirante Director do Serviço de Pessoal, promovo por diuturnidade, 
ao posto de primeiro -sargento da classe de artilheiros nos termos da 
alínea d) do artigo 262.º e n.º 3 do artigo 62.º do Estatuto dos Militares 
das Forças Armadas (Decreto -Lei n.º 197 -A/2003, de 30 de Agosto), o 
6307393, segundo -sargento A José Joaquim Teixeira do Nascimento (no 
quadro), a contar de 1 de Outubro de 2009, data a partir da qual lhe conta 
a respectiva antiguidade e lhe são devidos os vencimentos do novo posto, 
de acordo com a alínea b) do n.º 1 do artigo 175.º do EMFAR.

Fica colocado na escala de antiguidade à esquerda do 9303698, 
primeiro -sargento A Juvenal Belchior Dias e à direita do 122494, 
primeiro -sargento A Cláudio Fernando Rebelo Pereira.

26 de Abril de 2010. — O Chefe da Repartição de Sargentos e Praças, 
Luís António de Oliveira Belo Fabião, capitão -de -mar -e -guerra.

203466577 

 Despacho n.º 11458/2010
Por despacho 28 de Abril de 2010, por subdelegação do contra-

-almirante Director do Serviço de Pessoal, promovo ao posto de primeiro-
-marinheiro em regime de contrato da classe de comunicações, nos 
termos da alínea c) do n.º 1, n.º 2 e n.º 6 do artigo 305.º do Estatuto 
dos Militares das Forças Armadas (Decreto -Lei n.º 197 -A/2003, de 30 
de Agosto), o 9312405, segundo -marinheiro C RC João António Dias 
Lopes, a contar de 22 de Dezembro de 2009.

Fica colocado na escala de antiguidade à esquerda do 9312005, 
primeiro -marinheiro C RC Tiago Filipe Ferreira dos Santos Bica e à 
direita do 9309505, primeiro -marinheiro C RC Rui Pedro Feio Serafim.

28 de Abril de 2010. — O Chefe da Repartição de Sargentos e Praças, 
Luís António de Oliveira Belo Fabião, capitão -de -mar -e -guerra.

203466625 

 Despacho n.º 11459/2010
Por despacho de 19 de Maio de 2010, por subdelegação do contra-

-almirante Director do Serviço de Pessoal, promovo por antiguidade, 
ao posto de cabo da classe de artilheiros, nos termos do artigo 286.º do 
Estatuto dos Militares das Forças Armadas (Decreto -Lei n.º 197 -A/2003, 
de 30 de Agosto), ficando no quadro, os seguintes militares:

9344503, primeiro -marinheiro A Cláudio Roberto Marques Gonçalves;
9323403, primeiro -marinheiro A Telmo Filipe Alves Brandão;
9350503, primeiro -marinheiro A Carlos Miguel Magalhães Lobo;
9317604, primeiro -marinheiro A Rui Manuel dos Santos Trindade;
9337803, primeiro -marinheiro A Delmar José Coelho Nogaró;
9318304, primeiro -marinheiro A Rui Filipe Sousa Monteiro;
9349303, primeiro -marinheiro A Fábio Ruben Rocha Teixeira;
9305504, primeiro -marinheiro A Márcio Leandro Monteiro Costa;
9353103, primeiro -marinheiro A Tiago António Madeira Pederneira;
9338403, primeiro -marinheiro A André Alexandre Fernandes Silva;
9315199, primeiro -marinheiro A Paulo Jorge Luis Duarte Martins.

Promovidos a contar de 9 de Fevereiro de 2010, data a partir da qual 
reúnem condições especiais de promoção, lhes conta a respectiva an-
tiguidade e lhes são devidos os vencimentos do novo posto, de acordo 
com a alínea b) do n.º 1 do artigo 175.º do EMFAR, preenchendo res-
pectivamente, as vagas existentes no quadro, resultantes da passagem à 
situação de adido ao quadro, do 310488, cabo A José Fernando Ribeiro 
Marques, em 9 de Janeiro de 2009, da passagem à situação de reserva, 
do 238988, cabo A Carlos Alberto da Silva Machado, em 31 de Janeiro 
de 2009, da passagem à situação de adido ao quadro, do 226293, cabo 
A Hermínio Manuel Lourenço Costa, em 31 de Janeiro de 2009, do in-
gresso na categoria de sargentos no posto de segundo -sargento da classe 
de artilheiros, do 9342694, cabo A Nélson Fernando Canico Damião, do 
9327401, cabo A Marco Pedro Mendes da Silva, do 9315099, cabo A 
Antero Manuel Guerreiro da Rocha, do 9330302, cabo A Amândio José 
Morais da Silva, em 1 de Outubro de 2009, da passagem à situação de 
reserva, do 203379, cabo A José Luis Gomes Florindo, em 20 de Outubro 
de 2009, do 238979, cabo A Victor Manuel Tomaz do Nascimento, em 
31 de Outubro de 2009, do 228177, cabo A José Carlos Fornos, em 30 
de Novembro de 2009 e do 276579, cabo A Manuel Francisco Barrocas 
Rosa em 31 de Dezembro de 2009.

Ficam colocados na escala de antiguidade à esquerda do 9321802, 
cabo A Fernando José Guedes Fonseca, pela ordem indicada.

19 de Maio de 2010. — O Chefe da Repartição de Sargentos e Praças, 
Luís António de Oliveira Belo Fabião, capitão -de -mar -e -guerra.

203466788 

 Despacho n.º 11460/2010
Por despacho de 21 de Maio de 2010, por subdelegação do contra-

-almirante Director do Serviço de Pessoal, promovo por antiguidade, ao 
posto de cabo da classe de comunicações, nos termos do artigo 286.º do 
Estatuto dos Militares das Forças Armadas (Decreto -Lei n.º 197 -A/2003, 
de 30 de Agosto), ficando no quadro, os seguintes militares:

510003, primeiro -marinheiro C João Cláudio Carvalho Martins;
9309404, primeiro -marinheiro C Ricardo José Freitas Jordão;
9306604, primeiro -marinheiro C Carlos Miguel Deitado Rodrigues;
502603, primeiro -marinheiro C José Joaquim Pereira Domingos;
9353603, primeiro -marinheiro C Nuno Lourenço Paz;
9311604, primeiro -marinheiro C Daniel João Lopes Santiago Batista;
9329303, primeiro -marinheiro C Tiago José Pratas Coutinho;
9327003, primeiro -marinheiro C Ivo Miguel Torino Leal;
9305904, primeiro -marinheiro C Manuel Canhoto de Carvalho;
9338002, primeiro -marinheiro C Pedro António Calixto Almeida;
9337703, primeiro -marinheiro C Tiago Emanuel Cotrim Lucas.

Promovidos a contar de 9 de Fevereiro de 2010, data a partir da qual 
reúnem condições especiais de promoção, lhes conta a respectiva an-
tiguidade e lhes são devidos os vencimentos do novo posto, de acordo 
com a alínea b) do n.º 1 do artigo 175.º do EMFAR, preenchendo res-
pectivamente, as vagas existentes no quadro, resultantes da passagem 
à situação de reserva, do 157979, cabo CRO Manuel Francisco Nunes, 
em 31 de Dezembro de 2008, do ingresso na categoria de sargentos, 
no posto de segundo -sargento da classe de comunicações, do 9326101, 
cabo C Marco Emanuel Alves Catarino, do 6318491, cabo CCT Nuno 
da Silva Oliveira Gonçalves Liberal, do 9302502 cabo C Bruno Miguel 
Espada Félix, do 154992 cabo CCT João Manuel Mendes Delgado, 
do 9304397 cabo CRO Luís Filipe Prego Semião, do 9336201 cabo C 
João Carlos Ramos Simão, do 9325402 cabo C Filipe Manuel Pascoal 
Braz, do 8313992 cabo C Milton Gabriel Marques Gonçalves, em 1 de 
Outubro de2009, do ingresso na categoria de sargentos, no posto de 
segundo -sargento da classe de Enfermeiros e Técnicos de Diagnóstico e 
Terapêutica, subclasse de enfermeiros, do 9316501, cabo C Vítor Manuel 
de Almeida Pinto, em 1 de Outubro de2009, da passagem à situação de 
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reserva, do 251977, cabo C Manuel António da Velha Mendes, em 30 
de Novembro de 2009.

Ficam colocados na escala de antiguidade à esquerda do 9319901, 
cabo C Ricardo Miguel dos Santos Teixeira, pela ordem indicada.

21 de Maio de 2010. — O Chefe da Repartição de Sargentos e Praças, 
Luís António de Oliveira Belo Fabião, capitão -de -mar -e -guerra.

203466747 

 MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Gabinete do Ministro
Despacho n.º 11461/2010

Nos termos do disposto no artigo 7.º e no n.º 2 do artigo 9.º, ambos do 
Decreto -Lei n.º 177/82, de 12 de Maio, e com os fundamentos constantes 
do louvor n.º 306/2010, publicado no Diário da República, 2.ª série, de 5 
de Julho de 2010, determino que seja condecorada a Polícia de Segurança 
Pública (PSP) com a medalha de ouro de serviços distintos.

6 de Julho de 2010. — O Ministro da Administração Interna, Rui 
Carlos Pereira.

203466755 

 Louvor n.º 324/2010
Tendo a Dr.ª Maria da Graça Seromenho Marques Miragaia Archer 

cessado, por motivo de aposentação, as suas funções de dirigente da área 
de administração eleitoral da Direcção -Geral de Administração Interna 
(DGAI) no passado dia 30 de Junho, concretamente como directora 
dos Serviços Jurídicos e de Estudos Eleitorais, não pode o Ministério 
da Administração Interna (MAI) deixar de expressar público e vivo 
louvor pela sua notável acção, desenvolvida ao longo de 26 anos, quer 
no extinto Secretariado Técnico dos Assuntos para o Processo Eleitoral 
(STAPE) quer, nos anos mais recentes, na DGAI. O acervo técnico que a 
administração eleitoral cotejou, no respeito pela legalidade democrática e 
pelos valores fundamentais da Constituição, em larga medida é também 
um legado da Dr.ª Maria da Graça Archer.

A sua reconhecida competência técnica, alto espírito de verdadeiro 
serviço público, empenho em todas as missões e trabalhos que lhe foram 
confiados ou que a própria concebeu e dirigiu, a relação de enorme 

 Governo Civil de Coimbra

Despacho n.º 11462/2010
Nos termos do disposto no artigo 7.º, na alínea a) do n.º 3 e no 

n.º 4 do artigo 46.º e na alínea c) do n.º 1 do artigo 47.º, todos da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, tendo em consideração a previsão de 
verba no orçamento para o corrente ano, o teor do Despacho n.º 1/2010, 
de 10 de Fevereiro de 2010, torna -se pública a alteração do posiciona-
mento remuneratório, por opção gestionária, dos seguintes trabalhadores 
do Governo Civil de Coimbra: 

proximidade que estabeleceu com todos os seus colegas e dirigentes de 
todos os níveis, quer como técnica quer na sua competente liderança 
como chefe de divisão e depois como directora de serviços, serviu de 
exemplo e estímulo a todos os que com ela privaram, tanto neste Mi-
nistério como fora dele, no País e no estrangeiro.

Tanto no âmbito do apoio técnico à organização dos processos elei-
torais, referendos e recenseamento eleitoral, quanto no domínio da 
realização de estudos da natureza sociológica, estatística e jurídica de 
âmbito eleitoral, a Dr.ª Maria da Graça Archer destacou -se, sempre, pela 
argúcia, espírito crítico e busca de soluções tecnicamente adequadas, 
tendo ainda mantido a energia e disponibilidade suficientes para dar o 
seu valioso contributo a todos os trabalhos intersectoriais que ao longo 
dos anos foi sendo necessário conceber e executar.

Injusto seria não destacar, enfaticamente, o enorme contributo pessoal 
e institucional que deu para o prestígio do STAPE e da DGAI e, em 
consequência, do MAI, no domínio da cooperação eleitoral com todos 
os países africanos de língua portuguesa e com Timor -Leste, através 
da realização e condução exigente e muito profissional de incontáveis 
missões de assistência e assessoria técnica, nos quais logrou estabelecer 
estreitos laços pessoais com os interlocutores locais que fazem dela uma 
referência incontornável no âmbito das questões eleitorais.

Por todo este conjunto de factos e razões e por muitas outras ac-
ções que estão na memória colectiva e são património do sector de 
administração eleitoral do MAI, para cujo prestígio muito contribuiu, 
a Dr.ª Maria da Graça Archer é merecedora deste louvor, do qual dou 
público testemunho.

6 de Julho de 2010. — O Ministro da Administração Interna, Rui 
Carlos Pereira.

203466674 

Nome Carreira Posição remuneratória Nível

Maria Madalena Ferreira dos Santos Martinho . . . . . . . . . . . . Técnico de Informática  . . . . . . . . . . . . . . . Grau 1 — 440 3
Maria Deolinda Pedro Domingues   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Assistente Técnico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6.ª 11
Isabel Maria Loreto dos Santos Lourenço . . . . . . . . . . . . . . . . Assistente Técnico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.ª 7
Helena Margarida Marques da Luz Sales  . . . . . . . . . . . . . . . . Assistente Técnico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.ª 7

 7 de Julho de 2010. — O Governador Civil, Henrique José Lopes Fernandes.
203464957 

 Governo Civil de Viana do Castelo

Listagem n.º 106/2010

Listagem de subsídios atribuídos pelo Governo Civil de Viana do 
Castelo no 1.º semestre de 2010, a que se refere o artigo 2.º da Lei 
n.º 26/94, de 19 de Agosto e ofício n.º 491, de 12 de Fevereiro de 1996, 
do Ministério da Administração Interna. 

Data Beneficiário Montante 
€

2010/02/19 Liga dos Amigos do Hospital de Viana do Castelo 1 000,00
2010/03/24 Centro Cultural de Campos  . . . . . . . . . . . . 250,00
2010/04/15 Bombeiros Voluntários de Ponte da Barca 500,00
2010/04/15 Bombeiros Voluntários de Vila Nova de Cerveira 500,00
2010/04/15 Associação Rádioamadores do Alto Minho 350,00
2010/04/15 Associação Diocesana Pastoril  . . . . . . . . . 250,00
2010/04/20 Banda Musical de Monção. . . . . . . . . . . . . 500,00

Total . . . . . . . . . . . . . . 3 350,00

 Viana do Castelo, 02 de Julho de 2010. — O Governador Civil, José 
Joaquim Pita Guerreiro.

203466974 

 Guarda Nacional Republicana

Comando Territorial de Aveiro

Despacho n.º 11463/2010
1 — Ao abrigo das disposições conjugadas dos artigos 35.º e 36.º 

do Código do Procedimento Administrativo, do n.º 4 do artigo 23.º 
da Lei Orgânica da Guarda Nacional Republicana, aprovada pela Lei 
n.º 63/2007, de 6 de Novembro e alínea b) do n.º 2 do Despacho 
n.º 27026/2009, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 242, 
de 16 de Dezembro de 2009, subdelego no Comandante do Destacamento 
de Trânsito de Aveiro, Capitão de Infantaria, Marco Armando Lourenço 
de Pina, as minhas competências para a prática dos seguintes actos:

a) A assinatura de guias de marcha e guias de transporte.

2 — A delegação de competências a que se refere este despacho 
entende -se sem prejuízo de poderes de avocação e superintendência.

3 — O presente despacho produz efeitos desde 21 de Junho de 2010.
4 — Nos termos do n.º 3 do artigo 137.º, do Código do Procedimento 

Administrativo, ficam ratificados todos os actos praticados, no âmbito 
das matérias ora delegadas, até à sua publicação no Diário da República.

Quartel em Aveiro, 07 de Julho de 2010. — O Comandante do Co-
mando Territorial de Aveiro, Nélson Lameiras Esteves, tenente -coronel 
de cavalaria/GNR.

203465426 
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 Serviço de Estrangeiros e Fronteiras

Aviso n.º 13953/2010
Por decreto da Secretária de Estado da Administração Interna de 20 de 

Maio de 2010, foi concedida a nacionalidade portuguesa, por naturaliza-
ção a André Borges Semedo, natural de São Miguel, República de Cabo 
Verde, de nacionalidade cabo -verdiana, nascido a 15/01/1962, o qual 
poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes, depois de cumprido 
o disposto no artigo 34.º do Decreto -Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, 
com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de 
Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97 de 31 de Janeiro.

Lisboa, 8 de Julho de 2010. — Pelo Director Nacional, a Inspectora 
Superior, Maria Helena Bastos Martins.

203464584 

 Aviso n.º 13954/2010
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração Interna 

de 5 de Janeiro de 2007, foi concedida a nacionalidade portuguesa, por 
naturalização a Jorge Soares Coconapé, natural de Bubaque, República 
da Guiné -Bissau, de nacionalidade guineense, nascido a 09/10/1964, 
o qual poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes, depois de 
cumprido o disposto no artigo 34.º do decreto -lei n.º 322/82, de 12 de 
Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 253/94, de 
20 de Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97 de 31 de Janeiro.

Lisboa, 8 de Julho de 2010. — Pelo Director Nacional, a Inspectora 
Superior, Maria Helena Bastos Martins.

203464657 

 Aviso n.º 13955/2010
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 27 de Outubro de 2006, foi concedida a nacionalidade portu-
guesa, por naturalização a Maria Piedade Morais Fernandes, natural de 
Santo António das Pombas, República de Cabo Verde, de nacionalidade 
cabo -verdiana, nascida a 13/04/1958, a qual poderá gozar os direitos e 
prerrogativas inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34.º do 
Decreto -Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzi-
das pelo Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo Decreto -Lei 
n.º 37/97 de 31 de Janeiro.

Lisboa, 8 de Julho de 2010. — Pelo Director Nacional, a Inspectora 
Superior, Maria Helena Bastos Martins.

203464405 

 Declaração de rectificação n.º 1387/2010
Por ter sido publicado com inexactidão o aviso n.º 8690/2010, no 

Diário da República, 2.ª série, n.º 85, de 3 de Maio de 2010, relativo à 
concessão da nacionalidade portuguesa, por naturalização, rectifica -se 
que onde se lê «Iva Magalhães» deve ler -se «Iva Magalhães Teves».

8 de Julho de 2010. — Pelo Director Nacional, a Inspectora Superior, 
Maria Helena Bastos Martins.

203467224 

 Despacho (extracto) n.º 11464/2010
Por despacho de 01.07.2010, do Director Nacional do Serviço de 

Estrangeiros e Fronteiras, foi designada em comissão de serviço pelo 
período de 3 anos renováveis a técnica superior, Licenciada Maria do 
Rosário Duarte Lima Isabel, no cargo de Chefe de Núcleo de Ges-
tão Contabilística, nos termos do n.º 2 do artigo 68.º do Decreto -Lei 
n.º 252/2000, de 16.10, com efeitos a partir de 01.07.2010.

Oeiras, 8 de Julho de 2010. — O Chefe do Departamento de Ges-
tão e Administração de Recursos Humanos, António José dos Santos 
Carvalho.

203463693 

 Despacho (extracto) n.º 11465/2010
Por despacho de 06.07.2010, do Director Nacional do Serviço de 

Estrangeiros e Fronteiras, foi designada em comissão de serviço pelo 
período de 3 anos renováveis a assistente técnica Maria Ascensão Brás 
Correia, no cargo de Chefe de Núcleo Regional de Administração da 
Direcção Regional do Algarve, nos termos do n.º 2 do artigo 68.º do De-
creto-Lei n.º 252/2000, de 16.10, com efeitos a partir de 06.07.2010.

Oeiras, 8 de Julho de 2010. — O Chefe do Departamento de Gestão e 
Administração de Recursos Humanos, António José dos Santos Carvalho.

203463847 

 MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Direcção-Geral da Administração da Justiça

Despacho n.º 11466/2010
1 — Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 9.º da Lei n.º 2/2004, de 

15 de Janeiro, na redacção dada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, 
conjugado com o disposto no n.º 1 do artigo 36.º do Código do Procedi-
mento Administrativo, delego na licenciada Ana Isabel Onofre Ferreira 
Maia, subdirectora -geral da Administração da Justiça, com possibilidade 
de subdelegação, a competência para a prática dos seguintes actos:

a) Superintender a Direcção de Serviços de Gestão Financeira;
b) Gerir os regimes de prestação de trabalho da direcção de serviços 

referida na alínea anterior;
c) Autorizar a prestação de trabalho extraordinário, nocturno, em dias 

de descanso e em feriados dos trabalhadores da direcção de serviços 
referida na alínea a);

d) Autorizar deslocações em serviço, qualquer que seja o meio de 
transporte, dos trabalhadores da direcção de serviços referida na alínea a);

e) Autorizar o processamento das despesas com a aquisição de bilhetes 
ou títulos de transporte e de ajudas de custo antecipadas;

f) Acompanhar a execução dos orçamentos e propor as alterações 
orçamentais julgadas adequadas, tendo em vista os objectivos a atingir;

g) Autorizar, dentro dos limites estabelecidos pelos respectivos orça-
mentos anuais, a antecipação até dois duodécimos por rubrica, dentro 
dos limites anualmente fixados pelo Ministério das Finanças e da Ad-
ministração Pública;

h) Autorizar a constituição de fundos de maneio até ao montante de 
Euro 40 000,00;

i) Determinar a reposição de quantias indevidamente recebidas;
j) Autorizar despesas resultantes das deslocações referidas nos arti-

gos 60.º, 61.º e 62.º do Estatuto dos Funcionários de Justiça, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 343/99, de 26 de Agosto;

l) Autorizar a emissão de guias de transporte pessoal e de bens pes-
soais, por força do que se dispõe nos artigos 61.º e 62.º do Estatuto 
referido na alínea anterior;

m) Autorizar a emissão de guias de transporte pessoal e de bens 
pessoais a favor dos magistrados afectos aos tribunais de 1.ª Instância, 
por força do que se dispõe nos respectivos Estatutos;

n) Autorizar os secretários de justiça a emitirem as guias referidas 
nas alíneas anteriores;

o) Autorizar a emissão de guias de transporte do pessoal afecto aos 
serviços de inspecção do Conselho dos Oficiais de Justiça;

p) Autorizar o reembolso aos oficiais de justiça resultante das deslocações 
referidas nos artigos 60.º, 61.º e 62.º do Estatuto referido nas alíneas j) e l);

q) Autorizar o processamento de despesas cujas facturas, por motivo 
justificado, dêem entrada nos serviços para além do prazo legal;

r) Autorizar o processamento de encargos com senhas de presença, relati-
vamente às situações que não se encontrem integradas no sistema de proces-
samento de remunerações da Direcção -Geral da Administração da Justiça;

s) Aprovar e autorizar a emissão de meios de pagamento, no âmbito 
do Decreto -Lei n.º 155/92, de 28 de Julho;

t) Aprovar e assinar os pedidos de libertação de créditos;
u) Relevar a falta de emissão de requisição de guia de transporte 

pessoal ou a sua não utilização por motivo de serviço urgente.

2 — Ao abrigo do n.º 2 do Despacho n.º 9962/2010, de 31 de Maio, 
do Secretário de Estado da Justiça, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 113, de 14 de Junho, subdelego na mesma subdirectora -geral, 
com possibilidade de subdelegação, a competência para a prática dos 
seguintes actos:

a) Autorizar despesas com locação e aquisição de bens e serviços, 
até ao limite de Euro 200 000, no âmbito das competências do serviço 
referido na alínea a) do número anterior;

b) Autorizar despesas relativas à execução de planos ou programas 
plurianuais legalmente aprovados, no âmbito referido na alínea anterior, 
até ao limite de Euro 1 000 000;

c) Praticar, no âmbito dos tribunais de 1.ª instância, os actos inerentes à 
preparação dos orçamentos e à gestão das verbas referentes às magistratu-
ras judicial, do Ministério Público e dos tribunais administrativos e fiscais.

3 — O presente despacho produz efeitos a partir de 7 de Abril de 2010, 
ficando por este meio ratificados, em conformidade com o disposto no 
n.º 3 do artigo 137.º do Código do Procedimento Administrativo, todos 
os actos praticados pela subdirectora -geral da Administração da Justiça, 
licenciada Ana Isabel Onofre Ferreira Maia, no âmbito das competências 
abrangidas por esta delegação, até à data da sua publicação.

21 de Junho de 2010. — O Director -Geral, José António Rodrigues 
da Cunha.

203463547 
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 Despacho n.º 11467/2010
1 — Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 9.º da Lei n.º 2/2004, de 

15 de Janeiro, na redacção dada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, 
conjugado com o disposto no n.º 1 do artigo 36.º do Código do Proce-
dimento Administrativo, delego no engenheiro Fernando de Almeida 
Sousa Marques, subdirector -geral da Administração da Justiça, com 
possibilidade de subdelegação, a competência para a prática dos se-
guintes actos:

a) Superintender a Direcção de Serviços de Sistemas de Informação, 
Infra -Estruturas e Equipamentos;

b) Gerir os regimes de prestação de trabalho da direcção de serviços 
referida na alínea anterior;

c) Autorizar a prestação de trabalho extraordinário, nocturno, em dias 
de descanso e em feriados dos trabalhadores da direcção de serviços 
referida na alínea a);

d) Autorizar deslocações em serviço, qualquer que seja o meio de 
transporte, dos trabalhadores da direcção de serviços referida na alí-
nea a);

e) Praticar, quanto aos bens móveis dos tribunais e aos bens móveis 
e de informática da DGAJ, todos os actos referentes à disponibilização, 
destruição, remoção, alienação e abate ao inventário.

2 — Ao abrigo do n.º 2 do Despacho n.º 9962/2010, de 31 de Maio, 
do Secretário de Estado da Justiça, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 113, de 14 de Junho, subdelego no mesmo subdirector -geral, 
com possibilidade de subdelegação, a competência para a prática dos 
seguintes actos:

a) Autorizar despesas com empreitadas de obras públicas, locação e 
aquisição de bens e serviços, até ao limite de Euro 200 000, no âmbito 
das competências do serviço referido na alínea a) do número anterior;

b) Autorizar despesas relativas à execução de planos ou programas 
plurianuais legalmente aprovados, no âmbito referido na alínea anterior, 
até ao limite de Euro 1 000 000.

3 — O presente despacho produz efeitos desde 7 de Abril de 2010, 
ficando por este meio ratificados, em conformidade com o disposto 
no n.º 3 do artigo 137.º do Código do Procedimento Administrativo, 
todos os actos praticados pelo subdirector -geral da Administração da 
Justiça, engenheiro Fernando de Almeida Sousa Marques, no âmbito 
das competências abrangidas por esta delegação, até à data da sua 
publicação.

21 de Junho de 2010. — O Director -Geral, José António Rodrigues 
da Cunha.

203463782 

 Despacho n.º 11468/2010
1 — Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 9.º da Lei n.º 2/2004, 

de 15 de Janeiro, na redacção dada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de 
Agosto, conjugado com o disposto no n.º 1 do artigo 36.º do Código 
do Procedimento Administrativo, delego na Mestre Maria Teresa Filipe 
de Moraes Sarmento, subdirectora -geral da Administração da Justiça, 
com possibilidade de subdelegação, a competência para a prática dos 
seguintes actos:

a) Superintender o Centro de Formação de Funcionários de Justiça e 
a Direcção de Serviços de Recursos Humanos;

b) Gerir os regimes de prestação de trabalho dos serviços referidos 
na alínea anterior;

c) Autorizar a prestação de trabalho extraordinário, nocturno, em dias 
de descanso e em feriados dos trabalhadores dos serviços referidos na 
alínea a) e dos funcionários de justiça;

d) Autorizar deslocações em serviço, qualquer que seja o meio de 
transporte, dos trabalhadores dos serviços referidos na alínea a);

e) Autorizar o gozo e a acumulação de férias dos dirigentes de nível 
intermédio da Direcção -Geral da Administração da Justiça (DGAJ), 
aprovando o respectivo plano anual;

f) Autorizar a inscrição e participação dos trabalhadores da DGAJ 
em congressos, reuniões, seminários, colóquios, cursos de formação 
ou outras iniciativas semelhantes que decorram em território nacional, 
quando importem custos para o serviço, bem como a inscrição e parti-
cipação em estágios;

g) Conceder o estatuto de trabalhador -estudante aos funcionários de 
justiça e aos trabalhadores da DGAJ;

h) Autorizar a emissão e assinar os cartões de livre -trânsito dos fun-
cionários de justiça e dos trabalhadores da DGAJ;

i) Autorizar a realização de procedimentos concursais para ocupação 
de postos de trabalho das carreiras de funcionários de justiça que não 
sejam oficiais de justiça e dos trabalhadores da DGAJ e praticar os 
actos subsequentes;

j) Praticar os actos inerentes à constituição, modificação ou cessação 
da relação jurídica de emprego público, na modalidade aplicável, que 
couberem à DGAJ, enquanto entidade empregadora pública, bem como 
praticar os actos de autorização ou conversão das figuras de mobilidade 
específicas das carreiras de funcionários de justiça;

l) Homologar as avaliações de desempenho dos funcionários de justiça 
que não sejam oficiais de justiça e dos trabalhadores da DGAJ;

m) Justificar ou injustificar faltas dos dirigentes de nível intermédio 
da DGAJ e dos funcionários de justiça;

n) Qualificar como acidentes de trabalho sofridos pelos funcionários 
de justiça e pelos trabalhadores da DGAJ, bem como autorizar as des-
pesas deles resultantes;

o) Aprovar as listas de antiguidade dos oficiais de justiça;
p) Praticar todos os actos relativos à aposentação dos funcionários 

de justiça e dos trabalhadores da DGAJ e, em geral, todos os actos 
respeitantes à sua protecção social;

q) Autorizar o abono do vencimento de exercício perdido por motivo 
de doença aos dirigentes de nível intermédio da DGAJ e aos funcio-
nários de justiça;

r) Mandar submeter a junta médica os funcionários de justiça e o 
pessoal da DGAJ na situação prevista no artigo 39.º do Decreto -Lei 
n.º 100/99, de 31 de Março;

s) Conceder licenças sem remuneração até um ano aos dirigentes de 
nível intermédio da DGAJ e aos funcionários de justiça;

t) Praticar os actos relativos à alteração do posicionamento remunera-
tório dos funcionários de justiça e dos trabalhadores da DGAJ;

u) Autorizar os funcionários de justiça a residirem em comarca diversa 
daquela onde exercem funções;

v) Autorizar a acumulação de actividades ou funções, públicas ou 
privadas, dos funcionários de justiça e dos trabalhadores da DGAJ;

w) Aprovar os movimentos dos oficiais de justiça;
x) Cessar as situações de interinidade;
y) Proceder à afectação dos funcionários de justiça na situação de 

disponibilidade ou de supranumerários;
z) Converter em definitivas as nomeações interinas referidas no ar-

tigo 43.º do Estatuto dos Funcionários de Justiça, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 343/99, de 26 de Agosto;

aa) Autorizar o exercício de funções em regime de substituição por 
parte de oficiais de justiça;

bb) Autorizar a abertura dos cursos de habilitação para ingresso nas 
carreiras do grupo de pessoal oficial de justiça e das respectivas fases, 
bem como praticar todos os actos subsequentes;

cc) Excluir os candidatos nos respectivos procedimentos de admis-
são para ingresso nas carreiras de oficial de justiça e nos cursos de 
habilitação;

dd) Requisitar os formandos para a frequência da fase de formação, 
nos termos do n.º 5 do artigo 16.º da Portaria n.º 832/2007, de 3 de 
Agosto;

ee) Aprovar os planos e relatórios anuais de formação.

2 — Ao abrigo do n.º 2 do Despacho n.º 9962/2010, de 31 de Maio, 
do Secretário de Estado da Justiça, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 113, de 14 de Junho, subdelego na mesma subdirectora -geral, 
com possibilidade de subdelegação, a competência para a prática dos 
seguintes actos:

a) Autorizar despesas com locação e aquisição de bens e serviços, 
até ao limite de Euro 200 000, no âmbito das competências do serviço 
referido na alínea a) do número anterior;

b) Autorizar despesas relativas à execução de planos ou programas 
plurianuais legalmente aprovados, no âmbito referido na alínea anterior, 
até ao limite de Euro 1 000 000.

3 — O presente despacho produz efeitos desde 7 de Abril de 2010, 
ficando por este meio ratificados, em conformidade com o disposto no 
n.º 3 do artigo 137.º do Código do Procedimento Administrativo, todos 
os actos praticados pela subdirectora -geral da Administração da Justiça, 
Mestre Maria Teresa Filipe de Moraes Sarmento, no âmbito das com-
petências abrangidas por esta delegação, até à data da sua publicação.

21 de Junho de 2010. — O Director -Geral, José António Rodrigues 
da Cunha.

203463677 



37886  Diário da República, 2.ª série — N.º 135 — 14 de Julho de 2010 

 Instituto Nacional de Medicina Legal, I. P.

Departamento de Administração Geral

Deliberação n.º 1220/2010
Por deliberação do Conselho Directivo do Instituto Nacional de Me-

dicina Legal, I. P., em sessão de 27 de Maio de 2010:
Dr. Francisco José Monteiro Paiva Taveira — nomeado coordenador 

do Gabinete Médico -Legal de Santa Maria da Feira, em comissão de ser-
viço, por um período de três anos a partir de 6 de Junho de 2010, nos ter-
mos do n.º 1 do artigo 13.º do Decreto -Lei n.º 131/2007, de 27 de Abril.

Dr.ª Liliana Mónica Godinho dos Santos — nomeada coordenadora do 
Gabinete Médico -Legal de Viana do Castelo, em comissão de serviço, 
por um período de três anos a partir de 6 de Junho de 2010, nos termos 
do n.º 1 do artigo 13.º do Decreto -Lei n.º 131/2007, de 27 de Abril.

2 de Julho de 2010. — O Director do Departamento de Administração 
Geral, Carlos Dias.

203461538 

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Gabinete do Ministro

Despacho n.º 11469/2010
Considerando que:
O Programa do XVIII Governo Constitucional integra, nas prioridades 

definidas, a internacionalização do sector agro -alimentar e florestal;
O sector da fruta, legumes e flores constitui uma das áreas mais 

dinâmicas e com forte potencial exportador;
As associações deste sector pretendem a criação de uma estrutura 

que assegure, de forma articulada, a promoção e internacionalização 
da fruta, legumes e flores de Portugal, prevendo a sua constituição até 
ao próximo mês de Setembro;

Este objectivo não é facilmente alcançável, dado o actual número e 
grau de dispersão das associações representativas do sector, não dispondo 
estas de capacidade organizada para promover internacionalmente os 
respectivos produtos;

O Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas 
deve, na prossecução da sua missão, apoiar e dinamizar as iniciativas 
que cumpram os objectivos de internacionalização do sector agro-ali-
mentar e florestal:

Nos termos do disposto no artigo 2.º da Lei Orgânica do Ministério 
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, aprovada pelo 
Decreto-Lei n.º 209/2006, de 27 de Outubro, determino:

Cometer ao Eng.º José António de Sousa Canha, do quadro do Instituto 
de Financiamento da Agricultura e Pescas, a missão de coordenar, em 
articulação com as associações representativas do sector, a constituição 
e dinamização de uma estrutura para a promoção e internacionalização 
do sector das frutas, legumes e flores, sendo as respectivas tarefas 
prosseguidas na minha dependência directa.

7 de Julho de 2010. — O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento 
Rural e das Pescas, António Manuel Soares Serrano.

203464308 

 Gabinete do Secretário de Estado das Florestas
 e Desenvolvimento Rural

Despacho n.º 11470/2010
O Programa do XVIII Governo Constitucional assume a promoção da 

certificação como parte da estratégia para a valorização da floresta portu-
guesa e para a competitividade dos produtos nacionais de base florestal.

A certificação da gestão florestal sustentável é um procedimento 
de adesão voluntária, que contribui para a valorização dos produtos 
florestais, uma vez que é avaliada a qualidade da gestão florestal, em 
relação a um conjunto de normas aplicáveis a uma unidade territorial 
definida e tendo em atenção os valores económicos, ambientais, sociais 
e culturais existentes.

A certificação é, assim, um factor importante para o desenvolvimento 
sustentável da floresta portuguesa, promove a gestão activa e profissional 

dos espaços florestais contribuindo para a melhoria da competitividade 
dos mesmos, bem como para a redução dos riscos associados.

Os apoios que ora se pretende implementar inserem -se na certificação 
de gestão e dos produtos florestais a que alude a alínea g) do n.º 4 do 
artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 63/2004, de 22 de Março, que cria o Fundo 
Florestal Permanente (FFP), e enquadram -se no eixo de intervenção 
«Sustentabilidade da floresta» a que se refere a alínea d) do n.º 1 do 
artigo 5.º do Regulamento de Administração e Gestão do Fundo Florestal 
Permanente, aprovado pela Portaria n.º 287/2010, de 27 de Maio.

O apoio à certificação da gestão florestal sustentável privilegia as 
áreas aderentes das zonas de intervenção florestal (ZIF) como forma 
de estímulo ao seu desenvolvimento, sucedendo -se a outros apoios já 
anteriormente atribuídos.

Ao abrigo do disposto nos n.os 1 e 3 do artigo 9.º do Regulamento de 
Administração e Gestão do Fundo Florestal Permanente, aprovado em 
anexo à Portaria n.º 287/2010, de 27 de Maio, determino:

1 — A atribuição de apoios financeiros à certificação da gestão flo-
restal sustentável, que se inserem no eixo de intervenção referente à 
sustentabilidade da floresta.

2 — Os apoios financeiros à certificação da gestão florestal sustentável 
a conceder pelo Fundo Florestal Permanente visam a constituição de 
sistemas de certificação da gestão florestal ou a adesão a sistemas de 
certificação da gestão florestal já existentes.

3 — Os apoios financeiros são atribuídos sob a forma de subsídio 
não reembolsável.

4 — São beneficiários dos presentes apoios os proprietários e produ-
tores florestais, as organizações de produtores florestais e os órgãos de 
administração de baldios não submetidos a regime florestal, bem como 
entidades gestoras de zonas de intervenção floresta (ZIF) e entidades 
de vocação florestal, nomeadamente aquelas que integram pólos de 
competitividade e tecnologia.

5 — O montante de apoio a conceder corresponde a 80  % das des-
pesas elegíveis no caso das áreas aderentes a ZIF e 50  % para as áreas 
não aderentes até ao máximo de € 10 por hectare para a constituição de 
sistemas de certificação da gestão florestal e € 6 por hectare para a adesão 
a sistemas de certificação de gestão florestal já existentes.

6 — A área mínima aceite para candidaturas à constituição de sistemas 
de certificação é de 750 ha.

7 — O período para apresentação de candidaturas vigora entre 15 
de Setembro e 30 de Outubro de 2010 e entre 3 de Janeiro e 15 de 
Fevereiro de 2011.

8 — As candidaturas para atribuição dos apoios estão sujeitas à se-
guinte hierarquização, que só se efectuará caso a dotação disponibilizada 
para esta tipologia de apoio for inferior ao total do apoio previsional a 
atribuir às candidaturas a concurso:

a) 1.º critério — candidaturas que promovam o aumento de áreas 
certificadas de sistemas de certificação de gestão florestal sustentável 
existentes;

b) 2.º critério — inserção em área de aderentes a ZIF;
c) 3.º critério — candidaturas cujos beneficiários integrem pólos de 

competitividade e tecnologia;
d) 4.º critério — candidaturas com maior área proposta para certi-

ficação.

9 — As áreas submetidas ao regime florestal podem beneficiar deste 
apoio através de protocolo. Neste caso específico são concedidos apoios 
não reembolsáveis que cobrem a totalidade das despesas elegíveis.

10 — O presente despacho aplica -se apenas nas áreas para as quais 
não foi ainda atribuído o certificado de gestão florestal sustentável.

11 — As normas técnicas de aplicação e tramitação processual para a 
apresentação, análise e decisão das candidaturas aos apoios, bem como 
o pagamento e controlo dos apoios, são fixadas por circular do Instituto 
de Financiamento da Agricultura e Pescas, I. P., conforme o n.º 3 do 
artigo 9.º da Portaria n.º 287/2010, de 27 de Maio.

29 de Junho de 2010. — O Secretário de Estado das Florestas e 
Desenvolvimento Rural, Rui Pedro de Sousa Barreiro.

203461951 

 Gabinete de Planeamento e Políticas

Direcção de Serviços de Sistemas de Informação e Gestão

Aviso (extracto) n.º 13956/2010

Pedido de registo de denominação de origem — Maçã 
Riscadinha de Palmela

1 — De acordo com o disposto no n.º 2 do anexo I do Despacho 
Normativo n.º 47/97 de 11 de Agosto, faço público que a Cooperativa 
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Agrícola de Palmela, CRL requereu o registo de Palmela como deno-
minação de Origem para Maçã Riscadinha.

2 — Do pedido de registo e do caderno de especificações que o 
suportam constam as definições e restrições publicadas em anexo ao 
presente aviso.

3 — Qualquer pessoa singular ou colectiva que alegue um interesse 
económico legítimo pode consultar o pedido de registo na página Web 
do GPP em www.gpp.pt ou dirigindo -se, durante o horário normal de 
expediente ao:

Gabinete de Planeamento e Políticas — Rua Padre António Vieira 
n.º 1 — 1099 — 073 LISBOA

4 — As declarações de oposição, devidamente fundamentadas, devem 
dar entrada no serviço referido em 4, num prazo de 30 dias a contar da 
data de publicação deste Aviso no Diário da República.

ANEXO

Maçã Riscadinha de Palmela -DOP
I — Entende -se por Maçã Riscadinha de Palmela, a maçã da variedade 

Riscadinha de Palmela pertencente à família Rosaceae, género Malus 
Miller e à espécie Malus domestica Borkh. Em termos de coloração 
apresenta cor de fundo verde -amarelado e cor secundária vermelha, 
bastante intensa e abundante, surgindo principalmente do lado do sol, 
em riscas escuras sobre uma mancha mais esbatida. São estas riscas que 
deram origem ao nome da variedade É uma variedade precoce, cujo fruto 
que se caracteriza pela presença frequente de manchas translúcidas, e 
nessas condições costuma -se afirmar que o fruto é azeitado, bem como 
apresenta como característica varietal carepa na zona do pedúnculo.

II — Características do Produto
Características Físicas/Morfológicas do Fruto
a) Forma — achatada irregular, com lóbulos e atingindo -se a largura 

máxima ao centro do fruto
b) Carepa — é uma característica varietal que, não constituindo um 

defeito, surge na fossa peduncular, em quantidade variável (desde a quase 
ausência até ao estravazar do limite da fossa peduncular)

c) Epiderme — lisa, com pruína muito ligeira ao início da maturação 
e serosidade abundante em frutos muito maduros;

d) Pedúnculo — é normalmente muito curto (4 a 8mm) e espesso (3 
a 5mm), sendo frequente o seu destacamento à colheita;

e) Olho — é de pequena a média dimensão e quase totalmente fe-
chado

f) Coloração — cor de fundo verde -amarelado. Cor secundária ver-
melha, bastante intensa e abundante, surgindo principalmente do lado 
do sol, em riscas escuras sobre uma mancha mais esbatida.

Os frutos são de dimensão média embora alguns atinjam um diâmetro 
superior a 120mm e um peso superior a 200g.As duas fossas são largas, 
sendo a apical pouco profunda e a peduncular de profundidade média, 
bem como os lóculos carpelares são abertos e por vezes o fruto não 
apresenta sementes

Características Químicas dos Frutos
Índice refractométrico (ºBrix), acidez (total e pH) e dureza da polpa 

dos frutos à colheita. 

Parâmetro Valor médio

º Brix  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11,507
pH. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,310
Acidez total (g/l ác. Málico)  . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,952
Dureza da polpa (Kgf/0,5cm2) . . . . . . . . . . . . . . . . 4,099

 Composição mineral dos frutos (mg/100g peso fresco). 

Elemento Valor médio 
(mg/100g peso fresco)

N. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 68,24
P . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9,358
K. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 116.3
Ca . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,701
Mg  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,17
Fe . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,158
Mn  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,048
Zn . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,028

Elemento Valor médio 
(mg/100g peso fresco)

Cu. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,039
B. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,195

 Características Organolépticas do Fruto
A polpa da Maçã Riscadinha de Palmela é esverdeada, por vezes 

com manchas translúcidas, macias, doce e acidulada, muito sucosa e 
de aroma extremamente agradável e intenso.

III  — Apresentação Comercial :
A Maçã Riscadinha de Palmela apresenta -se no mercado: Inteira, 

com ou sem casca, ou em pedaços com ou sem casca, fresca ou seca. A 
rotulagem, para além de cumprir a legislação em vigor, deve mencionar:

1) Maçã Riscadinha de Palmela — DOP e ou Denominação de Ori-
gem Protegida;

2) Identificação da estação fruteira (denominação social e endereço);
3) Logótipo da Maçã Riscadinha de Palmela,
4) Marca de certificação ou conformidade que consigne os seguintes 

elementos: nome do OC e Maçã Riscadinha de Palmela;
5) Símbolo e menção comunitários de ‘Denominação de Origem 

Protegida”

IV — Delimitação das áreas geográficas de produção da matéria 
prima, de transformação e acondicionamento. A área geográfica delimi-
tada da produção, transformação e acondicionamento está, do ponto de 
vista administrativo, circunscrita às freguesias de Canha, Santo Isidro 
de Pegões, do concelho de Montijo, às freguesias de Marateca, Palmela, 
Pinhal Novo, Poceirão e Quinta do Anjo, do concelho de Palmela, bem 
como às freguesias de Gâmbia -Pontes e Alto da Guerra e S. Sebastião, 
do concelho de Setúbal.

07 -07 -2010. — O Director -Adjunto, Bruno Dimas.
203462129 

 Aviso (extracto) n.º 13957/2010
1 — De acordo com o disposto no n.º 2 do anexo I do Despacho 

Normativo n.º 47/97 de 11 de Agosto, faço público que a Associação Mel-
gaço Rural — Associação de Produtores Locais, com sede em Melgaço, 
requereu o registo de Melgaço como indicação geográfica para presunto.

2 — Do pedido de registo e do caderno de especificações que o 
suportam constam as definições e restrições publicadas em anexo ao 
presente aviso.

3 — Qualquer pessoa singular ou colectiva que alegue um interesse 
económico legítimo pode consultar o pedido de registo na página Web 
do GPP em www.gpp.pt ou dirigindo -se, durante o horário normal de 
expediente ao:

Gabinete de Planeamento e Políticas — Rua Padre António Vieira 
n.º 1, 1099 -073 Lisboa.

4 — As declarações de oposição, devidamente fundamentadas, devem 
dar entrada no serviço referido em 4, num prazo de 30 dias a contar da 
data de publicação deste Aviso no Diário da República.

ANEXO

Presunto de Melgaço -IGP
I — Entende -se por Presunto de Melgaço o produto obtido, a partir 

de pernis, com peso superior a 10 kg, provenientes de suínos de raça 
Bísara (explorados em linha pura ou de produtos resultantes dos seus 
cruzamentos), do sexo feminino ou masculino (neste caso os animais 
são castrados antes das 4 semanas de idade), abatidos com o peso vivo 
de, no mínimo, 110 kg e com a idade mínima de 32 semanas de idade 
e cujas fases de salga, limpeza do sal, secagem/maturação ou fuma-
gem, protecção, envelhecimento e embalagem ocorram no concelho 
de Melgaço.

II — Características do Produto:
Características físicas:
a) Características Exteriores: É um presunto fumado, cujo formato 

é obtido por corte comprido e alongado, talhado em bico ou em ponta, 
com courato externo, conservando a extremidade podal — unha

b) Características Interiores: O seu aspecto ao corte apresenta -se bem 
ligado com cor vermelha (do rosáceo ao vermelho intenso), a cor é in-
tensa, homogénea e brilhante. A gordura tem uma cor branca amarelada 
e brilhante. Ostenta uma presença moderada de gordura intermuscular.



37888  Diário da República, 2.ª série — N.º 135 — 14 de Julho de 2010 

Características Químicas: 

Parâmetro Média DP Máximo Mínimo

pH. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,55 0,09 5,67 5,47
Humidade ( %) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 45,20 2,18 47,54 41,55
Proteina ( %). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 31,68 2,12 33,56 28,75
Gordura ( %). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11,12 2,45 12,67 6,81
Cloretos (em Nacl) ( %) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8,98 0,50 10,06 8,58

 Características sensoriais ou organolépticas: Trata -se de um presunto 
fumado. Possui um aroma intenso e muito agradável com aroma mode-
rado a curado. A gordura apresenta um aroma agradável e balsâmico. De 
textura moderadamente suculenta, firme e tenra. Levemente fibroso e 
seco. Com um sabor muito intenso, levemente ácido, pouco adocicado e 
moderadamente salgado. De textura moderadamente suculenta, firme e 
tenra. Levemente fibroso e seco. Com um sabor muito intenso, levemente 
ácido, pouco adocicado e moderadamente salgado. Apresenta um sabor 
leve a fumo, bastante sui generis.

III — Apresentação Comercial — O Presunto de Melgaço pode ser 
comercializado inteiro, em pedaços ou fatiado, com ou sem osso. O 
acondicionamento do Presunto de Melgaço, quando realizado, utiliza -se 
material próprio inócuo e inerte em relação ao produto (pode apresentar-
-se acondicionado em embalagens de plástico ou de PVC, ou de outros 
materiais próprios para entrar em contacto com géneros alimentícios, 
em atmosfera normal, controlada ou em vácuo).

Da rotulagem deve constar, obrigatoriamente, a Indicação Geográfica, 
a Marca de Certificação e o logótipo do produto.

IV — Delimitação das áreas geográficas de produção da matéria-
-prima, de transformação e acondicionamento. A origem e área de pro-
dução do porco Bísaro está circunscrita aos concelhos da região Norte 
(área correspondente ao NUT II). A área geográfica de transformação e 
acondicionamento está circunscrita ao concelho de Melgaço, englobando 
todas as freguesias: Alvaredo, Castro Laboreiro, Chaviães, Cousso, Cris-
tóval, Cubalhão, Fiães, Gave, Lamas de Mouro, Paços, Paderne, Parada 
do Monte, Penso, Prado, Remoães, Roussas, S. Paio e Vila.

07 -07 -2010. — O Director -Adjunto, Bruno Dimas.
203462056 

 Aviso (extracto) n.º 13958/2010

Pedido de Registo de Indicação 
Geográfica — Salpicão de Melgaço

1 — De acordo com o disposto no n.º 2 do anexo I do Despacho Nor-
mativo n.º 47/97 de 11 de Agosto, faço público que a Associação Melgaço 
Rural -Associação de Produtores Locais, com sede em Melgaço, requereu 
o registo de Melgaço como indicação geográfica para salpicão.

2 — Do pedido de registo e do caderno de especificações que o 
suportam constam as definições e restrições publicadas em anexo ao 
presente aviso.

3 — Qualquer pessoa singular ou colectiva que alegue um interesse 
económico legítimo pode consultar o pedido de registo na página Web 
do GPP em www.gpp.pt ou dirigindo -se, durante o horário normal de 
expediente ao:

— Gabinete de Planeamento e Políticas — Rua Padre António Vieira 
n.º 1 — 1099 — 073 Lisboa

4 — As declarações de oposição, devidamente fundamentadas, devem 
dar entrada no serviço referido em 4, num prazo de 30 dias a contar da 
data de publicação deste Aviso no Diário da República.

ANEXO

Salpicão de Melgaço -IGP
I — Entende -se por Salpicão de Melgaço o enchido tradicional curado 

pelo fumo, de forma recta, cilíndrica, de cor castanha, com diâmetro 
entre os 4 e os 8 cm e comprimento que pode variar entre os 14 e 22 cm, 
confeccionado a partir de carnes do lombo, lombelos, presuntos e pás de 
porco de raça Bísara e cujos processos de preparação, fumagem/cura e 
de acondicionamento ocorrem no concelho de Melgaço.

II — Características do Produto
Características físicas: trata -se de um enchido de forma recta e cilín-

drica, cor castanha, com comprimento entre os 14 e 22 cm, diâmetro 
entre os 4 e os 8 cm e peso aproximado entre 165 gr e 250 gr. O aspecto 

interior ao corte oblíquo é o de carne bem ligada, de cor escura e intensa, 
razoavelmente marmoreado.

Características químicas: 

Parâmetro Média DP Máximo Mínimo

pH. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,69 0,24 6,30 5,39
Humidade ( %) . . . . . . . . . . . . . . . . 35,95 7,13 47,94 25,70
Proteina ( %). . . . . . . . . . . . . . . . . . 38,80 4,55 45,90 27,57
Gordura ( %). . . . . . . . . . . . . . . . . . 19,57 6,45 37,29 7,32
Cloretos (em Nacl) ( %) . . . . . . . . . 2,88 0,81 4,87 1,09

 Características sensoriais ou organolépticas:
Aroma: intenso com predominância de um aroma agradável a curado.
Textura: produto com suculência moderada, bastante firme e tenro.
Sabor: ostenta sabor intenso bastante característico, pouco adocicado, 

levemente ácido e picante e moderadamente salgado.

II — Apresentação Comercial: O Salpicão de Melgaço apresenta -se 
ao consumidor inteiro, em porções ou fatiado, casos em que terá de ser 
pré -acondicionado na origem. Para o acondicionamento, quando reali-
zado, utiliza -se material próprio inócuo e inerte em relação ao produto. 
Comercialmente este enchido pode apresentar -se acondicionado em 
embalagens de plástico ou de PVC, ou de outros materiais próprios para 
entrar em contacto com géneros alimentícios, em atmosfera normal, 
controlada ou em vácuo.

Da rotulagem deve constar, obrigatoriamente, a Indicação Geográfica, 
a Marca de Certificação e o logótipo do produto.

III — Delimitação das áreas geográficas de produção da matéria 
prima, de transformação e acondicionamento. A origem e área de pro-
dução do porco Bísaro está circunscrita aos concelhos da região Norte 
(área correspondente ao NUT II). A área geográfica de transformação e 
acondicionamento está circunscrita ao concelho de Melgaço, englobando 
todas as freguesias: Alvaredo, Castro Laboreiro, Chaviães, Cousso, Cris-
tóval, Cubalhão, Fiães, Gave, Lamas de Mouro, Paços, Paderne, Parada 
do Monte, Penso, Prado, Remoães, Roussas, S. Paio e Vila.

07 -07 -2010. — O Director -Adjunto, Bruno Dimas.
203462161 

 Aviso (extracto) n.º 13959/2010
1 — De acordo com o disposto no n.º 2 do anexo I do Despacho 

Normativo n.º 47/97 de 11 de Agosto, faço público que a Associação 
Melgaço Rural — Associação de Produtores Locais, com sede em Mel-
gaço, requereu o registo de Melgaço como indicação geográfica para 
Chouriça de Sangue de Melgaço.

2 — Do pedido de registo e do caderno de especificações que o 
suportam constam as definições e restrições publicadas em anexo ao 
presente aviso.

3 — Qualquer pessoa singular ou colectiva que alegue um interesse 
económico legítimo pode consultar o pedido de registo na página Web 
do GPP em www.gpp.pt ou dirigindo-se, durante o horário normal de 
expediente ao:

Gabinete de Planeamento e Políticas — Rua Padre António Vieira 
n.º 1, 1099-073 Lisboa.

4 — As declarações de oposição, devidamente fundamentadas, devem 
dar entrada no serviço referido em 4, num prazo de 30 dias a contar da 
data de publicação deste Aviso no Diário da República.

ANEXO

Chouriça de Sangue de Melgaço-IGP
I — Entende-se por “Chouriça de Sangue de Melgaço” o enchido tra-

dicional, curado pelo fumo, de forma cilíndrica, em forma de ferradura, 
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com um diâmetro entre os 2 e os 4 cm e comprimento que pode variar 
entre os 20 a 35 cm, confeccionado com aparas de carne ensanguentadas, 
gorduras e sangue de porco de raça Bísara (explorados em linha pura 
ou de produtos resultantes dos seus cruzamentos) e cujos processos de 
preparação, fumagem/cura e de acondicionamento ocorrem concelho 
de Melgaço.

II — Características do Produto:

Características Físicas: trata-se de um enchido de forma cilíndrica 
em forma de ferradura e consistência semi-mole, de cor negra, com um 

comprimento entre os 20 e 35 cm, de diâmetro entre os 2 e os 4 cm e 
com o peso aproximado entre 150 gr e 210 gr.

O aspecto interior ao corte oblíquo é o de uma massa perfeitamente 
ligada, de aspecto pastoso, com distribuição irregular da carne e da 
gordura, o que origina diversas tonalidades consoante a proporção e 
o tipo de matéria-prima utilizada. O elemento de ligação dos pedaços 
de carne ensanguentadas e gorduras usados neste enchido é o sangue 
de porco, que lhe confere a consistência e a coloração escura. Aspecto 
exterior agradável com uma moderada humidade superficial.

Características químicas: 

Parâmetro Média DP Máximo Mínimo

pH. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,05 0,29 5,56 4,67
Humidade (%)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28,11 8,72 39,72 14,76
Proteina (%) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20,46 2,94 25,63 15,32
Gordura (%) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 42,15 11,61 57,05 26,37
Cloretos (em Nacl) (%)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,95 0,49 2,63 1,20

 Características sensoriais ou organolépticas:
Aroma: intenso e agradável sobressaindo moderadamente o aroma 

a curado.
Textura: bastante suculento, levemente firme e muito tenro.
Sabor: típico sendo muito intenso e bastante agradável denotando 

uma suave acidez e salga, levemente picante.

III — Apresentação Comercial — A Chouriça de Sangue de Melgaço 
IGP apresenta-se ao consumidor inteira, pré-acondicionada na origem. 
Para o acondicionamento, quando realizado, utiliza-se material próprio 
inócuo e inerte em relação ao produto. Comercialmente este enchido 
pode apresentar-se acondicionado em embalagens de cartão, de plástico 
ou de PVC, ou de outros materiais próprios para entrar em contacto com 
géneros alimentícios, em atmosfera normal, controlada ou em vácuo.

Da rotulagem deve constar, obrigatoriamente, a Indicação Geográfica, 
a Marca de Certificação e o logótipo do produto.

IV — Delimitação das áreas geográficas de produção da matéria 
prima, de transformação e acondicionamento. A origem e área de pro-
dução do porco Bísaro está circunscrita aos concelhos da região Norte 
(área correspondente ao NUT II). A área Geográfica de Transformação e 
acondicionamento está circunscrita ao concelho de Melgaço, englobando 
todas as freguesias: Alvaredo, Castro Laboreiro, Chaviães, Cousso, Cris-
tóval, Cubalhão, Fiães, Gave, Lamas de Mouro, Paços, Paderne, Parada 
do Monte, Penso, Prado, Remoães, Roussas, S. Paio e Vila.

07-07-2010. — O Director-Adjunto, Bruno Dimas.
203462186 

 Aviso (extracto) n.º 13960/2010

Pedido de Registo de Indicação Geográfica — Chouriça 
de Carne de Melgaço

1 — De acordo com o disposto no n.º 2 do anexo I do Despacho 
Normativo n.º 47/97 de 11 de Agosto, faço público que a Associação 
Melgaço Rural -Associação de Produtores Locais, com sede em Mel-
gaço, requereu o registo de Melgaço como indicação geográfica para 
Chouriça de Carne.

2 — Do pedido de registo e do caderno de especificações que o 
suportam constam as definições e restrições publicadas em anexo ao 
presente aviso.

3 — Qualquer pessoa singular ou colectiva que alegue um interesse 
económico legítimo pode consultar o pedido de registo na página Web 
do GPP em www.gpp.pt ou dirigindo -se, durante o horário normal de 
expediente ao:

Gabinete de Planeamento e Políticas — Rua Padre António Vieira 
n.º 1 — 1099 — 073 Lisboa

4 — As declarações de oposição, devidamente fundamentadas, devem 
dar entrada no serviço referido em 4, num prazo de 30 dias a contar da 
data de publicação deste Aviso no Diário da República.

ANEXO

Chouriça de Carne de Melgaço -IGP
I — Entende -se por Chouriça de Carne de Melgaço o enchido tradi-

cional curado pelo fumo, de forma cilíndrica, em forma de ferradura, de 

cor castanho clara, com diâmetro entre os 2 e os 3 cm e comprimento que 
pode variar entre os 30 e 35 cm, confeccionado a partir de pedaços peque-
nos (2 e 3 cm) de carnes do lombo, lombelos, cachaço, toucinho, aparas 
e gorduras de porco de raça Bísara (explorados em linha pura ou de pro-
dutos resultantes dos seus cruzamentos) e cujos processos de preparação, 
fumagem/cura e de acondicionamento ocorrem concelho de Melgaço.

II — Características do Produto
Características Físicas: trata -se de um enchido de forma cilíndrica em 

forma de ferradura, de cor castanho clara, comprimento entre os 30 e 
35 cm, com o diâmetro entre os 2 e os 3 cm e de peso aproximado 160 
gr e 220 gr. O aspecto interior ao corte oblíquo é o de carne bem ligada 
e com cor bastante intensa, com razoável marmoreado resultante da 
distribuição regular dos pedaços de carne e gordura.

Características químicas 

Parâmetro Média DP Máximo Mínimo

pH. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,37 0,24 6,07 5,03
Humidade ( %) . . . . . . . . . . . . . . . . 25,87 5,87 37,83 9,65
Proteina ( %). . . . . . . . . . . . . . . . . . 28,15 4,82 41,00 19,12
Gordura ( %). . . . . . . . . . . . . . . . . . 41,73 12,12 66,39 24,19
Cloretos (em Nacl) ( %) . . . . . . . . . 3,13 1,66 5,83 1,03

 Características sensoriais ou organolépticas:
Aroma: bastante intenso de salientar o aroma a curado.
Textura: razoavelmente suculento, firme e ligeiramente tenro.
Sabor: intenso, moderadamente ácido, picante e adocicado e levemente 

salgado. Muito sui generis.
III — Apresentação Comercial: A Chouriça de Carne de Melgaço 

apresenta -se ao consumidor inteira, em porções ou fatiada, casos em 
que terá de ser pré -acondicionado na origem. Para o acondicionamento, 
quando realizado, utiliza -se material próprio inócuo e inerte em relação 
ao produto. Comercialmente este enchido pode apresentar -se acondi-
cionado em embalagens de plástico ou de PVC, ou de outros materiais 
próprios para entrar em contacto com géneros alimentícios, em atmosfera 
normal, controlada ou em vácuo.

Da rotulagem deve constar, obrigatoriamente, a Indicação Geográfica, 
a Marca de Certificação e o logótipo do produto.

IV — Delimitação das áreas geográficas de produção da matéria 
prima, de transformação e acondicionamento. A origem e área de pro-
dução do porco Bísaro está circunscrita aos concelhos da região Norte 
(área correspondente ao NUT II). A área Geográfica de Transformação e 
acondicionamento está circunscrita ao concelho de Melgaço, englobando 
todas as freguesias: Alvaredo, Castro Laboreiro, Chaviães, Cousso, Cris-
tóval, Cubalhão, Fiães, Gave, Lamas de Mouro, Paços, Paderne, Parada 
do Monte, Penso, Prado, Remoães, Roussas, S. Paio e Vila.

07 -07 -2010. — O Director -Adjunto, Bruno Dimas.
203462259 

 Aviso (extracto) n.º 13961/2010

Pedido de alteração do caderno de especificações de Queijo 
de Cabra Transmontano — DOP

1 — De acordo com o disposto no artigo 9.º do Regulamento CE 
n.º 510 /2006, conjugado com os n.os 2 e 5 do Despacho Normativo 
n.º 47/97 de 11 de Agosto, faço público que a LEICRAS — Cooperativa 
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de Produtores de Leite de Cabra Serrana CRL com sede em Mirandela, 
requereu a alteração do caderno de especificações de Queijo de Cabra 
Transmontano — DOP.

2 — As alterações propostas são publicadas em anexo ao presente 
aviso.

3 — A fundamentação do pedido de alteração do caderno de especi-
ficações encontra -se depositada neste Gabinete.

4 — O pedido de alteração pode ser consultado na página Web do 
GPP em www.gpp.pt ou dirigindo -se, durante o horário normal de ex-
pediente ao:

Gabinete de Planeamento e Políticas — Rua Padre António Vieira 
n.º 1, 1099 -073 Lisboa.

5 — Qualquer pessoa singular ou colectiva que alegue um interesse 
económico legítimo, pode apresentar declaração de oposição, desde que 
devidamente fundamentada, devendo esta dar entrada no serviço referido 
em 4, num prazo de 30 dias a contar da data de publicação deste Aviso 
no Diário da República.

ANEXO

Queijo de Cabra Transmontano — DOP
As alterações solicitadas contemplam os seguintes aspectos:
1 — Alargamento da área geográfica de produção que passará a englo-

bar os concelhos de Alijó, Vimioso e Bragança (somente as freguesias de 
Quintela de Lampaças, Santa Comba de Rossas, Failde, Mós, Grijó de 
Parada, Parada, Pinela, Salsas, Serapicos, Coelhoso, Calvelhe, Paradinha 
Nova, Macedo do Mato, Iseda e Sendas);

2 — Para além do nome já existente “Queijo de Cabra Transmontano” 
acrescentar mais um nome; queijo de cabra transmontano velho;

3 — Alteração da definição para: Queijo de Cabra Transmontano, 
é um queijo curado semiduro a extraduro, resultante do esgotamento 
lento da coalhada, após coagulação do leite de cabra cru, com coalho 
de origem animal;

4 — Inclusão de uma nova categoria de tamanho menor no queijo de 
Cabra transmontano: com diâmetro de 6 a 12 cm e peso 0,300 a 0,600 kg;

5 — Possibilidade de proceder ao fraccionamento ou à fatiagem do 
queijo e respectiva pré -embalagem, desde que exclusivamente na região.

6 — Possibilidade do Queijo de Cabra Transmontano Velho ser untado 
em toda a sua superfície com azeite e colorau (que lhe dá a coloração 
vermelha/pimentão).

7 — Queijo de Cabra Transmontano Velho apresenta as seguintes 
características:

Forma — cilindro baixo (prato), regular sem bordos definidos
Diâmetro — 6 a 12 cm e 12 a 19 cm
Altura — 3 a 6 cm
Peso — 0,250 a 0,500 kg e 0,500 a 0,900 kg
Crosta — Dura a extradura, inteira, bem formada, lisa, de coloração 

branca ou vermelho — pimentão.
Pasta: Textura — Fechada, dura a extradura e não amanteigada
Aspecto — Pouco untuoso e com alguns olhos
Cor — Branca e uniforme
Aroma e sabor — aroma intenso e agradável; sabor limpo, normal-

mente com um ligeiro travo picante
Gordura — 28 a 50 %
Humidade — 25 a 35 %
08 -07 -2010. — Nome: Bruno Dimas. Cargo: Director -Adjunto.

203464819 

 Aviso (extracto) n.º 13962/2010

Pedido de alteração do caderno de especificações 
de Cabrito Transmontano — DOP

1 — De acordo com o disposto no artigo 9.º do Regulamento CE 
n.º.510 /2006, conjugado com os n.os 2 e 5 do Despacho Normativo 
n.º 47/97 de 11 de Agosto, faço público que a CAPRISERRA — Coo-
perativa de Produtores de Cabrito de Raça Serrana, CRL, com sede em 
Mirandela, requereu a alteração do caderno de especificações de Cabrito 
Transmontano — DOP.

2 — As alterações propostas são publicadas em anexo ao presente 
aviso.

3 — A fundamentação do pedido de alteração do caderno de especi-
ficações encontra -se depositada neste Gabinete.

4 — O pedido de alteração pode consultado na página web do GPP 
em www.gpp.pt ou dirigindo -se, durante o horário normal de expe-
diente ao:

Gabinete de Planeamento e Políticas, Rua Padre António Vieira n.º 1, 
1099 -073 Lisboa.

5 — Qualquer pessoa singular ou colectiva que alegue um interesse 
económico legítimo, pode apresentar declaração de oposição, desde que 
devidamente fundamentada, devendo esta dar entrada no serviço referido 
em 4, num prazo de 30 dias a contar da data de publicação deste Aviso 
no Diário da República.

ANEXO

Cabrito Transmontano — DOP
As alterações solicitadas contemplam os seguintes aspectos:
1) Definição: Designa -se por cabrito transmontano, a carcaça/carne 

dos animais da raça Caprina Serrana, de ambos os sexos, filhos de 
pais inscritos no Registo Zootécnico e ou Livro Genealógico da raça, 
alimentados à base em leite materno, com trinta a noventa dias de idade 
e criados em treze concelhos do seu solar;

2) Alargamento da área geográfica de produção abate, transformação 
e acondicionamento do “Cabrito Transmontano”, que passará a englobar 
os concelhos de Alijó, Vimioso e Bragança (somente as freguesias de 
Quintela de Lampaças, Santa Comba de Rossas, Failde, Mós, Grijó de 
Parada, Parada, Pinela, Salsas, Serapicos, Coelhoso, Calvelhe, Paradinha 
Nova, Macedo do Mato, Iseda e Sendas);

3) Possibilidade de comercialização do produto durante todos os 
meses do ano;

4) Alteração do peso médio da carcaça para 4 a 9 kg;
5) Possibilidade de comercialização das carcaças ser feita, em metades, 

aos quartos ou em qualquer porção, refrigerada ou congelada;
6) Possibilidade de congelação das carcaças ou o produto da sua 

desmancha, por um período máximo de seis meses e com menção obri-
gatória de produto congelado no rótulo;

7) Acondicionamento obrigatório quando se comercializa a carcaça, 
aos quartos ou em qualquer porção mais pequena.

08 -07 -2010. — O Director -Adjunto, Bruno Dimas.
203464843 

 Aviso (extracto) n.º 13963/2010
Nos termos do disposto no artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 

de 22 de Janeiro, aplicável remissivamente por força do estatuído nos 
artigos 50.º a 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, torna -se 
público que se procede à abertura de um procedimento concursal para 
o recrutamento de um posto de trabalho da carreira de Assistente Téc-
nico do Mapa de Pessoal do Gabinete de Planeamento e Políticas, na 
modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data de publici-
tação deste aviso no Diário da República.

Por ainda não se encontrar regulamentada e em funcionamento a 
Entidade Centralizada para a Constituição de Reservas de Recrutamento 
(ECCRC), a Direcção -Geral de Administração e do Emprego Público 
(DGAEP) suspendeu temporariamente a obrigatoriedade de consulta 
àquela entidade.

1 — Local de trabalho: Rua Padre António Vieira, n.º 1, 1099 -073 
Lisboa.

2 — Caracterização sumária do posto de trabalho:
a) Assegurar a gestão documental junto da Direcção;
b) Assegurar a gestão da agenda da Direcção, nomeadamente com-

promissos, reuniões e viagens;
c) Assegurar a gestão do arquivo da Direcção;
d) Assegurar a gestão dos contactos telefónicos da Direcção;
e) Assegurar a realização de todos os serviços administrativos em 

geral junto da Direcção.

3 — Nível habilitacional: 12.º ano de Escolaridade.
4 — Experiência: Experiência profissional relevante no contexto do 

apoio administrativo junto de órgãos directivos ou equiparados.
5 — Requisitos de admissão: Os previstos no artigo 8.º da Lei 

n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro e deter relação jurídica de emprego 
público por tempo indeterminado.

6 — Não admissão: Não podem ser admitidos os candidatos que, 
cumulativamente, se encontrem integrados na respectiva carreira e, não 
se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal do Gabinete de Planeamento e Políticas, idênticos aos 
postos de trabalho para cuja ocupação se publicita o procedimento.

7 — Prazo de validade: O procedimento concursal é válido para o 
preenchimento do posto de trabalho a ocupar e para os efeitos do previsto 
no n.º 2 do artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

8 — Forma e prazo para a apresentação das candidaturas:
8.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas junto do Presidente 

do Júri, através do formulário tipo disponível em www.gpp.pt.
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8.2 — Sob pena de exclusão, os candidatos deverão anexar ao for-
mulário tipo fotocópias dos seguintes documentos:

a) Curriculum vitae datado e assinado;
b) Certificados das acções de formação frequentadas, relacionadas 

com as áreas funcionais do lugar a que se candidatam;
c) Comprovativos das habilitações literárias, nos termos do n.º 2 do 

artigo 28.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro;
d) Comprovativos da avaliação de desempenho relevante, nos termos 

da legislação aplicável.

8.3 — Prazo: A candidatura dirigida ao Presidente do Júri é apresen-
tada no prazo de 10 dias úteis a contar da data da publicação do presente 
aviso no Diário da República, na Divisão de Gestão de Recursos Hu-
manos, Documentação e Divulgação — serviço de expediente, sita na 
Rua Padre António Vieira, n.º 1, 1099 -073 Lisboa ou através do seguinte 
endereço electrónico: gpp@gpp.pt

8.4 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

9 — Métodos de selecção:
9.1 — Atenta a urgência do presente recrutamento e perante a necessi-

dade de repor a capacidade de intervenção do Gabinete de Planeamento 
e Políticas, no âmbito de todas as suas competências e atribuições legais, 
o procedimento decorrerá através da utilização faseada dos métodos de 
selecção, conforme previsto no artigo 8.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de Janeiro.

9.2 — Considerando a urgência do presente recrutamento e nos ter-
mos da faculdade prevista no n.º 4 do artigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008, 
conjugada com o estatuído nos n.os 1, 2 e 4 do artigo 6.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, é adoptado apenas um método de selecção obrigatório 
e um método de selecção facultativo:

a) Prova de Conhecimentos (PC); e
b) Entrevista Profissional de Selecção (EPS).

9.3 — Prova de Conhecimentos (70 %) — Visa avaliar os conheci-
mentos académicos e, ou profissionais e as competências técnicas dos 
candidatos necessárias ao exercício de determinada função.

9.4 — Entrevista profissional de selecção (30 %): destinada a avaliar, 
de forma objectiva e sistemática, a experiência profissional e aspectos 
comportamentais evidenciados durante a interacção estabelecida entre 
o entrevistador e o entrevistado.

9.5 — A classificação final será obtida numa escala de 0 a 20 valores 
através da fórmula seguinte:

CF = 0.7PC + 0.3EPS
sendo que:

CF — Classificação Final
PC — Prova de Conhecimentos
EPS — Entrevista Profissional de Selecção

9.6 — Exclusão do procedimento: Os candidatos que não compa-
reçam a um dos métodos de selecção, bem como os que obtenham 
uma valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos ou fases acima 
referidos, são excluídos do procedimento, não lhes sendo aplicado o 
método ou fase seguinte.

9.7 — Bibliografia ou Legislação:
a) Regras e convenções de escrita/GPP, DRHDD, (divulg) in: Código 

de redacção inter institucional; Regras de alfabetação/Biblioteca Geral 
da Universidade de Coimbra; Organização e Práticas de Secretariado, 
Lisboa, Universidade Aberta, 2000.

b) Decreto -Lei n.º 442/91, de 15 de Novembro, alterado pelo Decreto-
-Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiro, Lei n.º 53/2006, de 7 de Dezembro, Lei 
n.º 46/2007, de 24 de Agosto, Lei n.º 66 -B/2007, de 28 de Dezembro, Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, Lei n.º 58/2008, de 9 de Setembro, 
Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro, Decreto -Lei n.º 209/2006, de 27 de 
Outubro, Decreto Regulamentar n.º 6/2007, de 27 de Fevereiro, Portaria 
n.º 219 -A/2007, de 28 de Fevereiro, Despacho n.º 8976/2007, de 1 de 
Março, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 95, de 17 de Maio 
de 2007, Despacho n.º 2843/2010, de 10 de Dezembro de 2009, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 30, de 12 de Fevereiro de 2010.

10 — Composição e competências do Júri:
10.1 — Composição:
Presidente: Luís Bruno Dimas Fernandes, Director Adjunto do Ga-

binete de Planeamento e Políticas.
Vogais efectivos:
1.º Vogal Efectivo: Carlos Dantas Aveiro, Chefe de Divisão de Gestão 

de Recursos Humanos, Documentação e Divulgação, que substituirá o 
Presidente nas suas faltas e impedimentos;

2.º Vogal Efectivo: Isabel Jara, assistente técnico, secretária da Di-
recção do Gabinete de Planeamento e Políticas.

Vogais suplentes:
1.º Vogal Suplente: Joaquim Sebastião, técnico superior da Divisão 

de Gestão de Recursos Humanos, Documentação e Divulgação;
2.º Vogal Efectivo: Isabel Caldas, coordenador técnico da Divisão de 

Gestão Financeira e Patrimonial.

10.2 — Competências do Júri: Assiste ao Júri a faculdade de exigir 
a qualquer candidato, em caso de dúvida sobre a situação que descreve 
no seu curriculum, a apresentação de documentos comprovativos das 
suas declarações.

a) Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, os candidatos têm acesso às actas do 
júri, onde constam os parâmetros de avaliação e respectiva ponderação 
de cada um dos métodos de selecção a utilizar, a grelha classificativa e 
o sistema de valoração final do método, desde que as solicitem.

11 — Lista unitária de ordenação final:
11.1 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados é 

notificada por oficio registado, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do artigo 36.º, conjugado com o n.º 3 do artigo 30.º, ambos da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

11.2 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos, após ho-
mologação do Director do Gabinete de Planeamento e Políticas, é pu-
blicada na 2.ª série do Diário da República e afixada e publicitada nos 
locais próprios.

12 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, o presente aviso será publicitado na 
Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt), no 1.º dia útil seguinte à 
presente publicação no Diário da República, na página electrónica do 
Gabinete de Planeamento e Políticas em www.gpp.pt, e por extracto, 
no prazo máximo de três dias úteis contado da mesma data, num jornal 
de expansão nacional.

08 -07 -2010. — O Director do Gabinete de Planeamento e Políticas, 
Francisco Cordovil.

203464932 

 Aviso (extracto) n.º 13964/2010
Nos termos do disposto no artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 

de 22 de Janeiro, aplicável remissivamente por força do estatuído nos 
artigos 50.º a 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, torna -se 
público que se procede à abertura de um procedimento concursal para 
o recrutamento de um posto de trabalho da categoria e carreira de As-
sistente Operacional, do Mapa de Pessoal do Gabinete de Planeamento 
e Políticas, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data 
de publicitação deste aviso no Diário da República.

Por ainda não se encontrar regulamentada e em funcionamento a 
Entidade Centralizada para a Constituição de Reservas de Recrutamento 
(ECCRC), a Direcção -Geral de Administração e do Emprego Público 
(DGAEP) suspendeu temporariamente a obrigatoriedade de consulta 
àquela entidade.

1 — Local de trabalho: Rua Padre António Vieira, n.º 1, 1099 -073 Lisboa.
2 — Caracterização sumária do posto de trabalho, em conformidade 

com o estabelecido no mapa de pessoal: Atendimento e encaminhamento 
de chamadas telefónicas, funções de natureza executiva com grau de 
complexidade funcional 1.

3 — Nível habilitacional: Escolaridade obrigatória de acordo com a 
idade do candidato.

4 — Experiência: Experiência profissional no contexto do apoio 
administrativo junto de órgãos directivos ou equiparados.

5 — Requisitos de admissão: Os previstos no artigo 8.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro e deter relação jurídica de emprego 
público por tempo indeterminado.

6 — Não admissão: Não podem ser admitidos os candidatos que, 
cumulativamente, se encontrem integrados na respectiva carreira e, não 
se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal do Gabinete de Planeamento e Políticas, idênticos aos 
postos de trabalho para cuja ocupação se publicita o procedimento.

7 — Prazo de validade: O procedimento concursal é válido para o 
preenchimento do posto de trabalho a ocupar e para os efeitos do previsto 
no n.º 2 do artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

8 — Forma e prazo para a apresentação das candidaturas:
8.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas junto do Presidente 

do Júri, através do formulário tipo disponível em www.gpp.pt.
8.2 — Sob pena de exclusão, os candidatos deverão anexar ao for-

mulário tipo fotocópias dos seguintes documentos:
a) Curriculum vitae datado e assinado;
b) Certificados das acções de formação frequentadas, relacionadas 

com as áreas funcionais do lugar a que se candidatam;
c) Comprovativos das habilitações literárias, nos termos do n.º 2 do 

artigo 28.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro;
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d) Declaração emitida pelo Serviço a que o candidato pertence, de-
vidamente actualizada, da qual conste a modalidade de relação jurídica 
de emprego público que detém, o tempo de execução das actividades 
inerentes ao posto de trabalho que ocupa e o grau de complexidade das 
mesmas, para efeitos da alínea c) do n.º 2 do artigo 11.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro;

e) Declaração de conteúdo funcional emitida pelo Serviço a que o 
candidato se encontra afecto, devidamente actualizada, da qual conste 
a actividade que se encontra a exercer, em conformidade com o estabe-
lecido no mapa de pessoal aprovado;

f) Comprovativos da avaliação de desempenho relativa ao último 
período, não superior a 3 anos, nos termos da alínea d) do n.º 2 d ar-
tigo 11.º da citada portaria.

8.3 — Prazo: A candidatura dirigida ao Presidente do Júri é apresen-
tada no prazo de 10 dias úteis a contar da data da publicação do presente 
aviso no Diário da República, na Divisão de Gestão de Recursos Hu-
manos, Documentação e Divulgação — serviço de expediente, sita na 
Rua Padre António Vieira, n.º 1, 1099 -073 Lisboa ou através do seguinte 
endereço electrónico: gpp@gpp.pt

8.4 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

9 — Métodos de selecção:
9.1 — Atenta a urgência do presente recrutamento e perante a necessi-

dade de repor a capacidade de intervenção do Gabinete de Planeamento 
e Políticas, no âmbito de todas as suas competências e atribuições legais, 
o procedimento decorrerá através da utilização faseada dos métodos de 
selecção, conforme previsto no artigo 8.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de Janeiro.

9.2 — Considerando a urgência do presente recrutamento e nos ter-
mos da faculdade prevista no n.º 4 do artigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008, 
conjugada com o estatuído nos n.os 1, 2 e 4 do artigo 6.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, é adoptado apenas um método de selecção obrigatório 
e um método de selecção facultativo:

a) Prova de Conhecimentos (PC) e
b) Entrevista Profissional de Selecção (EPS).

9.3 — Prova de Conhecimentos (70 %) — Visa avaliar os conheci-
mentos académicos e, ou profissionais e as competências técnicas dos 
candidatos necessárias ao exercício de determinada função.

9.4 — A Prova de Conhecimentos será escrita, de natureza genérica, 
com a duração máxima de 30 minutos fazendo apelo aos conhecimentos 
adquiridos no âmbito escolar sobre a língua portuguesa e ainda aos referen-
tes às atribuições e competências do Ministério da Agricultura, do Desen-
volvimento Rural e das Pescas e do Gabinete de Planeamento e Políticas.

9.5 — Legislação:
Decreto -Lei n.º 442/91, de 15 de Novembro, alterado pelo Decreto -Lei 

n.º 6/96, de 31 de Janeiro, Lei n.º 66 -B/2007, de 28 de Dezembro, Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, Lei n.º 58/2008, de 9 de Setembro, 
Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro, Decreto -Lei n.º 209/2006, de 27 de 
Outubro, Decreto Regulamentar n.º 6/2007, de 27 de Fevereiro, Portaria 
n.º 219 -A/2007, de 28 de Fevereiro, Despacho n.º 8976/2007, de 1 de 
Março, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 95, de 17 de Maio 
de 2007, Despacho n.º 2843/2010, de 10 de Dezembro de 2009, publi-
cado no Diário da República, 2.ª série, n.º 30, de 12 de Fevereiro de 2010.

9.6 — Entrevista profissional de selecção (30 %): destinada a avaliar, 
de forma objectiva e sistemática, a experiência profissional e aspectos 
comportamentais evidenciados durante a interacção estabelecida entre 
o entrevistador e o entrevistado.

9.7 — A classificação final será obtida numa escala de 0 a 20 valores 
através da fórmula seguinte:

CF = 0.7PC + 0.3EPS

sendo que:
CF — Classificação Final
PC — Prova de Conhecimentos
EPS — Entrevista Profissional de Selecção

9.8 — Exclusão do procedimento: Os candidatos que não compa-
reçam a um dos métodos de selecção, bem como os que obtenham 
uma valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos ou fases acima 
referidos, são excluídos do procedimento, não lhes sendo aplicado o 
método ou fase seguinte.

10 — Composição e competências do Júri:
10.1 — Composição:
Presidente: Teresa Santos, Directora de Serviços de Sistemas de 

Informação e Gestão.
Vogais efectivos:
1.º Vogal Efectivo: Carlos Dantas Aveiro, Chefe de Divisão de Gestão 

de Recursos Humanos, Documentação e Divulgação, que substituirá o 
Presidente nas suas faltas e impedimentos.

2.º Vogal Efectivo: Isabel Caldas, coordenador técnico, da Divisão 
de Gestão Financeira e Patrimonial.

Vogais suplentes:
1.º Vogal Suplente: Joaquim Sebastião, técnico superior da Divisão 

de Gestão de Recursos Humanos, Documentação e Divulgação.
2.º Vogal Efectivo: Sofia Godinho, técnico superior da Divisão de 

Gestão de Recursos Humanos, Documentação e Divulgação.

10.2 — Competências do Júri:
a) Assiste ao Júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, em caso 

de dúvida sobre a situação que descreve no seu curriculum, a apresen-
tação de documentos comprovativos das suas declarações.

b) Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, os candidatos têm acesso às actas do 
júri, onde constam os parâmetros de avaliação e respectiva ponderação 
de cada um dos métodos de selecção a utilizar, a grelha classificativa e 
o sistema de valoração final do método, desde que as solicitem.

11 — Lista unitária de ordenação final
11.1 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados é 

notificada por oficio registado, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do artigo 36.º, conjugado com o n.º 3 do artigo 30.º, ambos da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

11.2 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos, após homolo-
gação do Director do Gabinete de Planeamento e Políticas, é publicada na 
2.ª série do Diário da República e afixada e publicitada nos locais próprios.

12 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, o presente aviso será publicitado na Bolsa 
de Emprego Público (www.bep.gov.pt), no 1.º dia útil seguinte à presente 
publicação no Diário da República, na página electrónica do Gabinete de 
Planeamento e Políticas em www.gpp.pt, e por extracto, no prazo máximo 
de três dias úteis contado da mesma data, num jornal de expansão nacional.

08 -07 -2010. — O Director do Gabinete de Planeamento e Políticas, 
Francisco Cordovil.

203465037 

 MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS,
TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES

Instituto de Infra-Estruturas Rodoviárias, I. P.

Despacho n.º 11471/2010
Considerando que o lugar correspondente ao cargo de direcção inter-

média de 1.º grau — Director de Serviços de Segurança e Qualidade do 
Instituto de Infra -Estruturas Rodoviárias, I. P. — se encontra vago;

Considerando os trabalhos em curso nas áreas de segurança e nor-
malização técnica em que aquela direcção de serviços desempenha um 
relevante papel, importa assegurar a direcção, coordenação e controlo 
das actividades cometidas à unidade orgânica em causa;

Considerando ainda que o licenciado em Engenharia Civil pelo Insti-
tuto Superior Técnico da Universidade Técnica de Lisboa, Jorge Manuel 
César Freire, reúne todos os requisitos legais exigidos para o provimento 
no cargo e possui a competência técnica, a aptidão e o perfil adequados 
ao exercício das inerentes funções:

1 — Nomeio, ao abrigo do disposto no artigo 27.º da Lei n.º 2/2004, 
de 15 de Janeiro, na redacção que lhe foi dada pela Lei n.º 51/2005, de 
30 de Agosto, Jorge Manuel César Freire, para exercer, em regime de 
substituição, o cargo de Director de Serviços de Segurança e Qualidade 
do Instituto de Infra -Estruturas Rodoviárias, I. P.

2 — De acordo com o n.º 3 do artigo 31.º da Lei n.º 2/2004, de 15 
de Janeiro, na redacção dada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, o 
nomeado pode optar pelo vencimento ou retribuição base da sua função, 
cargo ou categoria de origem.

3 — A presente nomeação produz efeitos a partir de 1 de Julho de 2010.
Lisboa, 08 de Julho de 2010. — O Presidente do Conselho Directivo, 

Alberto Conde Moreno.

Nota curricular
Dados pessoais:
Nome — Jorge Manuel César Freire;
Data de nascimento — 5 de Setembro de 1955.

Habilitações académicas — Licenciatura em Engenharia Ci-
vil — Ramo de estruturas (IST -1977).

Engenheiro, inscrito na Ordem dos Engenheiros.
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Habilitações profissionais mais relevantes:
Desde Dezembro de 2008 — Chefe do Departamento de Segurança 

Rodoviária do InIR, I. P.
Actualmente, detém a categoria de técnico superior, do mapa de 

pessoal do Instituto de Infra -Estruturas Rodoviárias, InIR, I. P., que 
corresponde ao lugar de origem;

2003/2008 — “IEP — Instituto das Estradas de Portugal”, EP — Es-
tradas de Portugal, E. P. E., e EP — Estradas de Portugal, S. A. — Di-
rector de Empreendimentos;

1998/2003 — JAE Construção, S. A., ICOR e IEP — Coordenador 
de Fiscalização de Empreendimentos;

1980/1998 — JAE — Técnico superior com funções de gestão e co-
ordenação da execução de empreendimentos rodoviários, de fiscalização 
de empreitadas rodoviárias e de coordenação e gestão de sistemas de 
conservação de estradas.

1979/1980 — Administração Geral do Porto de Lisboa — Técnico 
superior com funções de fiscalização de obras portuárias.

Outras competências:
Vogal efectivo na Comissão Técnica 129 — Materiais de Pavimen-

tação, em representação do InIR, I. P.;
Perito do Círculo Judicial de Évora;
Formação especializada em avaliação imobiliária certificada pela 

CMVM — ESAI, Escola Superior de Avaliação Imobiliária.
203464698 

 Instituto da Mobilidade e dos Transportes Terrestres, I. P.

Aviso n.º 13965/2010

Procedimento concursal comum para preenchimento de um posto de 
trabalho na carreira de assistente técnico e categoria de coordenador 
técnico, em regime de contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado — Instituto da Mobilidade e dos Trans-
portes Terrestres, I. P./Direcção Regional de Mobilidade e Trans-
portes do Centro/Delegação Distrital de Viação de Castelo Branco.
De harmonia com o estipulado no n.º 6 do artigo 36.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, e após homologação, torna -se pública 
a lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados e excluídos 
no procedimento concursal comum, aberto pelo Aviso n.º 9900/2009, 
publicado no DR n.º 98, 2.ª série, de 21 de Maio de 2009.

Lista unitária de ordenação final dos candidatos 

Classificação 
final

Aprovados:
1.º Maria José Reis Marques  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . a) 14.00
2.º Lídia Maria Duarte Mateus. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14.00
3.º Célia Maria da Rosa Fernandes Martins Correia  . . . . 13,20

Excluídos:
1.º Afonso José Bernardo Martins . . . . . . . . . . . . . . . . . . b)
2.º Alice Marques Afonso  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . b)
3.º António Manuel da Trindade Pires . . . . . . . . . . . . . . . b)
4.º Manuel Nunes Lourenço. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . b)
5.º Maria Madalena de Jesus Fernandes Saldanha Pelica b)
6.º Mónica Carrasco Clavijo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . b)

a) Aplicação da alínea b) do n.º 1 do artigo 35.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009 de 29 de Janeiro, conjugada com a alínea d) do n.º 1 do 
artigo 54.º da Lei n.º 12 -A/2008 de 27 de Fevereiro.

b) Candidato excluído por não ter atingido 9,5 valores no método de 
avaliação psicológica.

 Lisboa, 5 de Julho de 2010. — O Vogal, Jorge Baptista e Silva, Pre-
sidente do IMTT, I. P., nos termos do artigo 15.º do C. P. A.

203467168 

 Laboratório Nacional de Engenharia Civil, I. P.

Aviso n.º 13966/2010

Nos termos do disposto no n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro, torna -se pública a lista unitária de ordenação final dos 

candidatos ao procedimento concursal comum para o preenchimento 
de dez postos de trabalho na carreira e categoria de técnico superior, 
em actividades de apoio técnico a ciência e tecnologia — experimenta-
ção, aberto por aviso n.º 213/2010, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 3, de 6 de Janeiro e que foi homologada por deliberação 
do Conselho Directivo de 2010 -07 -07:

Candidatos aprovados: 

Nome Classificação 
final

Hernâni Manuel Batista de Brum  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,99
Ana Rita Barreto Baptista  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,93
Amélia da Conceição Neves dos Reis . . . . . . . . . . . . . . . 16,89
Sandra Isabel Neves Noivo de Sousa. . . . . . . . . . . . . . . . 16,73
José Manuel Ligero Liañez da Fonseca . . . . . . . . . . . . . . 16,47
Pedro Miguel Silva Ramos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,39
João Luís Alves dos Santos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,03
Joaquim Bismarco Dias dos Remédios  . . . . . . . . . . . . . . 15,94
João Paulo Fernandes dos Santos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,89
António José Branquinho Pais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,86
Vítor Manuel Nogueira Sequeira Silvino  . . . . . . . . . . . . 15,67
Jorge Manuel Gião dos Santos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,01
Ari Luís de Oliveira Braga Alves dos Reis  . . . . . . . . . . . 14,56
Pedro Filipe Chaveiro Lopes Galego. . . . . . . . . . . . . . . . 14,49
José Manuel Brites Sanches Salvado. . . . . . . . . . . . . . . . 13,94
Rui Fernando Medeiros Garcia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,04
António Victor Mascarenhas Fernandes  . . . . . . . . . . . . . 12,87

 Candidatos excluídos: 

Nome Classificação 
final

Ana Alexandra Pereira Veríssimo Teigas. . . . . . . . . . . . . a).
Ana Margarida Conceição Pipa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . a).
Ana Paula Guerreiro dos Ramos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . a).
Anabela de Almeida Rosado  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . a).
Arminda da Conceição Cavaco Pica Calheiros . . . . . . . . a).
Carla Maria de Carvalho Pereira Monteiro  . . . . . . . . . . . a).
Carlos José Ribeiro Seno . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . b).
Carlos Vidal Jamú  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . b).
Cidália Maria Duarte Jorge  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . a).
Cláudia Sofia Simões dos Santos Silva . . . . . . . . . . . . . . a).
Cláudia Susana Maniés Bicho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . a).
Cristina Isabel Nunes Lourenço Martins . . . . . . . . . . . . . a).
Cristina Maria Almeida Fernandes  . . . . . . . . . . . . . . . . . a).
Elisete Maria dos Reis Ferreira Beirão Nunes. . . . . . . . . a).
Fedra Mara Lagarteira de Arêde  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . a).
Filipe João Araújo Pereira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . a).
Gonçalo Afonso Oliveira Corceiro  . . . . . . . . . . . . . . . . . a).
Isabel Cristina Assis Andrade de Moura  . . . . . . . . . . . . . c).
Isabel Maria Sabino Marcelo Cardoso Guimarães  . . . . . a).
José António Garcias Estradas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . a).
Lígia da Conceição Miranda Serrano  . . . . . . . . . . . . . . . a).
Maria de Fátima Rodrigues Duarte dos Santos  . . . . . . . . a).
Maria Luísa Bernardino Gomes Silva Vieira. . . . . . . . . . a).
Maria Estrela Raposo Galvão Pestana . . . . . . . . . . . . . . . a).
Mário Fernando Ramos do Carmo Pereira Bastos. . . . . . a).
Patrícia Alexandra Dias d’Almeida . . . . . . . . . . . . . . . . . a).
Paula Cristina Ramalho do Carmo Guia  . . . . . . . . . . . . . a).
Paulo Jorge Rodrigues de Carvalho de Abel Ramos . . . . a).
Raquel Abreu Gomes Pereira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . a).
Raul Manuel Atracado Pereira Teodoro. . . . . . . . . . . . . . a).
Rui Rafael Góis Fernandes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . a).

a) Candidatos excluídos por terem obtido uma valoração inferior a 9,5 valores no primeiro 
método de selecção, avaliação curricular, nos termos do disposto no n.º 13 do artigo 18.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, e conforme estabelecido no ponto n.º 10 do aviso 
de abertura do procedimento concursal.

b) Candidatos excluídos por terem obtido uma valoração inferior a 9,5 valores no segundo 
método de selecção, entrevista profissional de selecção, nos termos do disposto no n.º 13 do 
artigo 18.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, e conforme estabelecido no ponto 
n.º 10 do aviso de abertura do procedimento concursal.

c) Candidata excluída por não ter comparecido ao segundo método de selecção, entre-
vista profissional de selecção, nos termos do disposto no n.º 13 do artigo 18.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, e conforme estabelecido no ponto n.º 10 do aviso de abertura 
do procedimento concursal.

 Lisboa, em 7 de Julho de 2010. — A Directora de Serviços de Recursos 
Humanos, Ana Paula Seixas Morais.

203462137 
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 MINISTÉRIO DO AMBIENTE E DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO

Gabinete da Secretária de Estado do Ordenamento 
do Território e das Cidades

Despacho n.º 11472/2010
Pretende a Câmara Municipal de Torres Vedras executar a variante 

à EM 632 em Figueiredo, a norte da povoação de Figueiredo, nas fre-
guesias de S. Pedro, Santiago e Runa, concelho de Torres Vedras, com 
uma extensão total de 1600 m.

Para o efeito pretende utilizar 3820 m2 de terrenos integrados na Re-
serva Ecológica Nacional do concelho de Torres Vedras, por força da de-
limitação constante da Resolução do Conselho de Ministros n.º 98/2002, 
de 21 de Maio.

Considerando que a presente infra -estrutura viária facilitará as ligações 
da auto -estrada A 8 e da estrada nacional n. 8 com as localidades situadas 
a nascente destas vias de comunicação e contribuirá para que as mesmas 
se efectuem de uma forma segura, cómoda e rápida;

Considerando a importância desta variante para a melhoria da acessi-
bilidade e mobilidade, desviando o trânsito do interior da povoação de 
Figueiredo, com vantagens, tanto para os utentes da via, como para os 
residentes, que verão reduzir significativamente o número de veículos, 
nomeadamente os veículos pesados, a circular na sua via principal;

Considerando que a implementação desta infra -estrutura contribuirá 
para o estabelecimento do ordenamento sustentado do tráfego da área 
envolvente, dado que proporcionará aos veículos provenientes de Runa 
e das outras localidades próximas da EN 248, uma entrada mais rápida 
e em melhores condições de segurança na auto -estrada A 8 e na EN 8;

Considerando a justificação da acção pretendida apresentada pela 
Câmara Municipal de Torres Vedras, quanto à inexistência de alternativas 
fora de áreas integradas na Reserva Ecológica Nacional;

Considerando, ainda, que o traçado se encontra previsto no Plano 
Director Municipal de Torres Vedras, ratificado pela Resolução do 
Conselho de Ministros n.º 144/2007, de 26 de Setembro;

Considerando o parecer favorável da Comissão Regional da Reserva 
Agrícola do Ribatejo e Oeste à utilização não agrícola de solo da Reserva 
Agrícola Nacional para a construção da via;

Considerando o parecer favorável da Administração da Região Hi-
drográfica do Tejo, I. P.;

Considerando o parecer favorável da Comissão de Coordenação e 
Desenvolvimento Regional de Lisboa e Vale do Tejo;

Considerando, por fim, que na execução do projecto a Câmara Mu-
nicipal de Torres Vedras deverá dar cumprimento aos seguintes condi-
cionamentos:

Localizar o estaleiro fora das áreas integradas na Reserva Ecológica 
Nacional;

Utilizar zonas consideradas menos relevantes em termos ambientais 
para depósito das terras resultantes das escavações ou aquisição de 
terras de empréstimo;

Promover o controlo rigoroso da manutenção de veículos e máquinas 
de trabalho, de modo a evitar derrames acidentais de óleos, combustíveis 
e outras substâncias potencialmente tóxicas do solo;

Reduzir ao mínimo indispensável as mobilizações de terreno em áreas 
integradas na Reserva Ecológica Nacional;

Restringir a execução dos trabalhos ao período de maior pluviosidade;
Minimizar as situações de colmatação dos solos a jusante da inter-

venção, bem como o assoreamento das massas de água;
Obter licença de utilização do domínio hídrico para a obra localizada 

nesta servidão administrativa;
Consultar a Administração da Região Hidrográfica do Tejo, de modo 

que a recuperação das linhas de água seja executada de acordo com as 
orientações daquele Instituto, de modo a contribuir para a sustentabili-
dade dos sistemas aquáticos em presença.

Promover a estabilização dos taludes resultantes dos trabalhos de 
intervenção, através de hidrossementeira, com utilização de espécies 
autóctones;

Assegurar, no final da obra, a descompactação dos solos de todas as 
áreas afectas à obra e a sua recuperação paisagística:

Determina -se:
1 — Nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 21.º do 

Decreto -Lei n.º 166/2008, de 22 de Agosto, e no uso das competências 
delegadas pelo despacho da Ministra do Ambiente e do Ordenamento do 
Território n.º 932/2010, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 9, 
de 14 de Janeiro de 2010, reconhecer o relevante interesse público da 
construção da variante à EM 632 em Figueiredo, a norte da povoação de 

Figueiredo, nas freguesias de S. Pedro, Santiago e Runa, concelho de Tor-
res Vedras, sujeito ao cumprimento dos condicionamentos supra -referidos.

2 — O não cumprimento das condicionantes referidas no número 
anterior determina a obrigatoriedade, para o proponente, de repor os 
terrenos no estado em que se encontravam à data imediatamente anterior 
à construção, reservando -se, ainda, nessa situação, o direito de revogação 
futura do presente acto.

7 de Julho de 2010. — A Secretária de Estado do Ordenamento do 
Território e das Cidades, Fernanda Maria Rosa do Carmo Julião.

203467046 

 Secretaria-Geral

Aviso n.º 13967/2010
Na sequência de recrutamento no âmbito de procedimento concursal 

aberto pelo Aviso n.º 17775/2009, publicado no Diário da República 
2.ª série, n.º 197, de 12 de Outubro de 2009, para ocupação de um posto 
de trabalho do mapa de pessoal da Secretaria-Geral do MAOTDR, 
autorizei a celebração de contrato de trabalho em funções públicas, por 
tempo indeterminado, nos termos das disposições conjuntas constantes 
do n.º 3 do artigo 9.º e dos artigos 20.º e 21.º, todos da Lei n.º 12-
A/2008, de 27 de Fevereiro, e do n.º 3 do artigo 17.º do preâmbulo da 
Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro, entre a Secretaria-Geral do MAOT 
e a assistente técnica Maria de Fátima Ferreira de Almeida Braz, para a 
carreira pluricategorial de assistente técnico, correspondente à 6.ª posição 
remuneratória da referida carreira e ao nível 11 da tabela remuneratória 
única, com efeitos a 16 de Agosto de 2010, inclusive.

Em 8 de Julho de 2010. — A Secretária-Geral, Maria Helena Fer-
nandes.

203467102 

 Agência Portuguesa do Ambiente

Departamento de Gestão de Recursos Humanos,
Financeiros e Patrimoniais

Despacho n.º 11473/2010
Por despacho de 17 de Junho de 2010 do Director -Geral da Agência 

Portuguesa do ambiente, foram aprovadas as alterações ao Regulamento 
do período de funcionamento e horário de trabalho da Agência Portu-
guesa do Ambiente

Artigo 1.º

O n.º 3 do artigo 3.º, o n.º 5 do artigo 8.º, o artigo 9.º, o n.º 1 do ar-
tigo 10.º e o artigo 15.º do Regulamento do período de funcionamento 
e horário de trabalho da Agência Portuguesa do Ambiente, passam a 
ter a seguinte redacção:

“Artigo 3.º

Duração normal do trabalho
1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — A duração diária de trabalho é de 7 horas, só podendo ser ultra-

passado este limite no regime de flexibilidade de horário de trabalho e 
no regime ao abrigo do ACCG n.º 1/2009.

4 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 8.º

Assiduidade e faltas
1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
4 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
5 — O disposto no número anterior é aplicável ao saldo mensal ne-

gativo apurado aos trabalhadores do regime de flexibilidade de horário 
de trabalho e do regime ao abrigo do ACCG n.º 1/2009.

6 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
8 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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Artigo 9.º
Aferição da duração do trabalho

A aferição do cumprimento da duração média do trabalho semanal 
é feita num período de referência de 4 meses, salvo no caso do regime 
de flexibilidade do horário de trabalho e no regime ao abrigo do ACCG 
n.º 1/2009, em que o período de aferição é feito mensalmente.

Artigo 15.º
Regime supletivo

Em tudo o que não esteja expressamente previsto no presente regu-
lamento, aplica -se o disposto na Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro, 
o Código do Trabalho revisto pela Lei n.º 7/2009, de 12 de Fevereiro, 
os instrumentos de regulamentação colectiva de trabalho bem como 
a legislação vigente em matéria de duração e horário de trabalho na 
administração pública.

Artigo 2.º
Ao Regulamento do período de funcionamento e horário de trabalho 

da Agência Portuguesa do Ambiente, é aditado um artigo 5.º -A com a 
seguinte redacção:

“Artigo 5.º -A
Regime previsto no ACCG n.º 1/2009

1 — As disposições previstas no Acordo Colectivo de Carreiras Gerais 
n.º 1/2009, são aplicáveis aos trabalhadores filiados nas associações 
sindicais que subscreveram o ACCG e os trabalhadores que não sejam 
filiados em nenhuma associação sindical.

2 — Para efeitos de aplicação do regime de horário flexível, cons-
tante da cláusula 7.ª do ACCG n.º 1/2009, identificam -se as seguintes 
plataformas fixas:

a) Período da manhã, das 10 horas às 12 horas e 30 minutos;
b) Período da tarde, das 14 horas e 30 minutos às 16 horas e 30 minutos.

3 — É obrigatória a utilização mínima de 1 hora e máxima de 2 horas 
para almoço entre as 12 horas e 30 minutos e as 14 horas e 30 minutos.

4 — O regime de flexibilidade de horário de trabalho flexível fica 
sujeito às seguintes regras:

a) A flexibilidade não pode afectar o regular e eficaz funcionamento 
dos serviços, especialmente no que respeita às relações com o público, 
cabendo aos responsáveis pelas respectivas unidades orgânicas assegurar 
o integral funcionamento das mesmas durante os períodos de funciona-
mento e de atendimento fixados no presente regulamento;

b) O regime de horário flexível não dispensa o trabalhador de com-
parecer às reuniões de trabalho para as quais seja convocado e que se 
realizem dentro do período de funcionamento do serviço.

5 — O gozo do crédito de horas, conforme previsto na alínea b) no 
n.º 4 da cláusula 7.ª do ACCG n.º 1/2009, não poderá ser utilizado nas 
plataformas fixas referidas no n.º 2 do presente.

6 — A atribuição do disposto no presente artigo encontra -se depen-
dente de requerimento do interessado.

Artigo 3.º
As presentes alterações ao Regulamento, independentemente da sua 

publicação no Diário da República, entram em vigor no dia 1 de Junho 
de 2010.

Artigo 4.º
É republicado o Regulamento do período de funcionamento e horário 

de trabalho da Agência Portuguesa do Ambiente que consta de anexo à 
presente alteração, do qual faz parte integrante.

ANEXO

Regulamento do período de funcionamento e horário
de trabalho da Agência Portuguesa do Ambiente

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Âmbito de aplicação

O horário de trabalho previsto no presente regulamento aplica -se a 
todos os trabalhadores que exercem funções na Agência Portuguesa 

do Ambiente (APA), qualquer que seja o seu vínculo e a natureza das 
suas funções.

Artigo 2.º
Períodos de funcionamento e de atendimento

1 — O funcionamento dos serviços da APA decorre de segunda -feira a 
sexta -feira, entre as 8 horas e 30 minutos e as 19 horas e 30 minutos.

2 — O período de atendimento decorre de segunda -feira a sexta -feira, 
entre as 9 horas e 30 minutos e as 12 horas e 30 minutos e entre as 14 
horas e as 17 horas.

3 — Os serviços de tesouraria, expediente, documentação e recepção 
de amostras e entrega de resultados de análises laboratoriais devem 
assegurar o atendimento ininterrupto ao público entre as 9 horas e 
30 minutos e as 17 horas.

4 — Os serviços de atendimento telefónico devem assegurar o funcio-
namento ininterrupto entre as 8 horas e 30 minutos e as 18 horas.

5 — Os horários dos trabalhadores que exercem funções nos ser-
viços de secretariado da Direcção devem ser organizados de forma 
a assegurar o atendimento ininterrupto ao público entre as 9 horas e 
as 18 horas.

6 — Os motoristas têm um horário de trabalho específico, ajustado às 
suas funções, sendo a programação das suas actividades da responsabi-
lidade da Divisão de Gestão dos Recursos Financeiros e Patrimoniais, 
com excepção dos afectos ao Director -Geral, em que a programação é 
da responsabilidade do seu secretariado. Em princípio, e salvo razões, 
devidamente justificadas, de interesse do serviço, a programação não 
deverá ser alterada com menos de 48 horas de antecedência.

7 — Por despacho fundamentado do Director -Geral, podem ser de-
terminados, a outros serviços ou postos de trabalho, diferentes horários 
de atendimento.

Artigo 3.º
Duração normal do trabalho

1 — O regime de prestação do trabalho na APA é o de sujeição ao 
cumprimento de horário completo correspondente ao período normal 
de trabalho semanal.

2 — A duração semanal de trabalho é de 35 horas.
3 — A duração diária de trabalho é de 7 horas, só podendo ser ultra-

passado este limite no regime de flexibilidade de horário de trabalho e 
no regime ao abrigo do ACCG n.º 1/2009.

4 — Não é permitida a prestação de mais de 5 horas de trabalho con-
secutivo e 9 horas de trabalho diário, incluindo o trabalho extraordinário, 
salvo regime de flexibilidade de horário de trabalho em que é admitida a 
prestação de 6 horas de trabalho consecutivas e 10 de trabalho diário.

Artigo 4.º
Regime de isenção de horário

Os trabalhadores titulares de cargos dirigentes e que chefiem equipas 
multidisciplinares gozam de isenção de horário de trabalho, na moda-
lidade de não sujeição aos limites máximos dos períodos normais de 
trabalho.

CAPÍTULO II

Modalidades de horário de trabalho

Artigo 5.º
Horário fixo

1 — O regime regra adoptado pela APA é o de horário de trabalho 
fixo.

2 — Fica estabelecido que os trabalhadores da APA estão sujeito aos 
seguintes horários:

a) Entrada entre as 8 horas e 30 minutos e as 10 horas;
b) Saída até às 19 horas e 30 minutos.

3 — É obrigatória a utilização mínima de 1 hora e máxima de 2 horas 
para almoço entre as 12 horas e 30 minutos e as 14 horas e 30 minutos.

Artigo 5.º -A
Regime previsto no ACCG n.º 1/2009

1 — As disposições previstas no Acordo Colectivo de Carreiras Gerais 
n.º 1/2009, são aplicáveis aos trabalhadores filiados nas associações 
sindicais que subscreveram o ACCG e aos trabalhadores que não sejam 
filiados em nenhuma associação sindical.
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2 — Para efeitos de aplicação do regime de horário flexível, cons-
tante da cláusula 7.ª do ACCG n.º 1/2009, identificam -se as seguintes 
plataformas fixas:

a) Período da manhã, das 10 horas às 12 horas e 30 minutos;
b) Período da tarde, das 14 horas e 30 minutos às 16 horas e 30 mi-

nutos.

3 — É obrigatória a utilização mínima de 1 hora e máxima de 2 
horas para almoço entre as 12 horas e 30 minutos e as 14 horas e trinta 
minutos.

4 — O regime de flexibilidade de horário de trabalho flexível fica 
sujeito às seguintes regras:

a) A flexibilidade não pode afectar o regular e eficaz funcionamento 
dos serviços, especialmente no que respeita às relações com o público, 
cabendo aos responsáveis pelas respectivas unidades orgânicas assegurar 
o integral funcionamento das mesmas durante os períodos de funciona-
mento e de atendimento fixados no presente regulamento;

b) O regime de horário flexível não dispensa o trabalhador de com-
parecer às reuniões de trabalho para as quais seja convocado e que se 
realizem dentro do período de funcionamento do serviço.

5 — O gozo do crédito de horas, conforme previsto na alínea b) no 
n.º 4 da cláusula 7.ª do ACCG n.º 1/2009, não poderá ser utilizado nas 
plataformas fixas referidas no n.º 2 do presente artigo.

6 — A atribuição do disposto no presente artigo encontra -se depen-
dente de requerimento do interessado.

Artigo 6.º
Horário flexível

1 — Os trabalhadores com filhos menores de 12 anos ou, indepen-
dentemente da idade, filhos com deficiência ou doença crónica que com 
eles vivam em comunhão de mesa e habitação têm direito a trabalhar 
em regime de horário de trabalho flexível.

2 — O regime de horário de trabalho flexível visa permitir aos tra-
balhadores gerir os seus tempos de trabalho, escolhendo as horas de 
entrada e de saída, desde que sejam observados os períodos de presença 
obrigatória, designados por plataformas fixas.

3 — As plataformas fixas são as seguintes:
c) Período da manhã, das 10 horas às 12 horas e 30 minutos;
d) Período da tarde, das 14 horas e trinta minutos às 16 horas.

4 — É obrigatória a utilização mínima de 1 hora e máxima de 2 
horas para almoço entre as 12 horas e 30 minutos e as 14 horas e trinta 
minutos.

5 — O regime de flexibilidade de horário de trabalho flexível fica 
sujeito às seguintes regras:

e) A flexibilidade não pode afectar o regular e eficaz funcionamento 
dos serviços, especialmente no que respeita às relações com o público, 
cabendo aos responsáveis pelas respectivas unidades orgânicas assegurar 
o integral funcionamento das mesmas durante os períodos de funciona-
mento e de atendimento fixados no presente regulamento;

f) O regime de horário flexível não dispensa o trabalhador de com-
parecer às reuniões de trabalho para as quais seja convocado e que se 
realizem dentro do período de funcionamento do serviço.

Artigo 7.º
Horários especiais

O horário dos trabalhadores em tempo parcial e o dos trabalhadores-
-estudantes, bem como nas demais situações especiais previstas na lei 
é fixado, caso a caso, por despacho do Director -Geral, a requerimento 
fundamentado do interessado, com indicação do horário que pretende 
praticar, informado pelo respectivo superior hierárquico sobre a conve-
niência de serviço, sem prejuízo do cumprimento dos limites estipulados 
nos n.os 2 a 4 do artigo 3.º do presente regulamento e de acordo com as 
suas disposições.

CAPÍTULO III

Controlo da assiduidade

Artigo 8.º
Assiduidade e faltas

1 — Nos períodos de tempo que decorrem entre as entradas e saídas 
do serviço, não devem os trabalhadores ausentar -se do mesmo sem 

autorização prévia do respectivo superior hierárquico, salvo em casos 
devidamente justificados.

2 — Todas as entradas e saídas, inclusivamente em serviço externo, 
devem ser registadas no sistema de verificação de assiduidade e pon-
tualidade.

3 — Em caso de não funcionamento do sistema de verificação de 
assiduidade e pontualidade ou de esquecimento de registo, este é efec-
tuado manualmente em impresso próprio.

4 — O saldo quadrimensal negativo dá lugar à marcação de meia 
falta ou falta, consoante se trate de período inferior ou igual 3 horas e 
30 minutos ou superior a este mas igual ou inferior a 7 horas. Para saldos 
negativos superiores serão marcadas meias faltas ou faltas adicionais 
por cada período inferior ou igual a 3 horas e 30 minutos ou superior a 
este mas inferior a 7 horas.

5 — O disposto no número anterior é aplicável ao saldo mensal ne-
gativo apurado aos trabalhadores do regime de flexibilidade de horário 
de trabalho e do regime ao abrigo do ACCG n.º 1/2009.

6 — As faltas dadas nos termos do número anterior serão reportadas 
ao último dia de cada quadrimestre em que foi prestado o tempo de 
trabalho normal diário e aos que imediatamente o precedem, consoante 
o respectivo número.

7 — As ausências legalmente consideradas como serviço efectivo, 
nomeadamente serviço externo e acções de formação, são documenta-
das em impresso próprio visado pelo superior hierárquico competente, 
antes de verificada a ausência, no qual devem constem os elementos 
necessários à contagem do tempo de trabalho.

Artigo 9.º
Aferição da duração do trabalho

A aferição do cumprimento da duração média do trabalho semanal 
é feita num período de referência de 4 meses, salvo no caso do regime 
de flexibilidade do horário de trabalho e no regime ao abrigo do ACCG 
n.º 1/2009, em que o período de aferição é feito mensalmente.

Artigo 10.º
Dispensa de serviço

1 — A todos os trabalhadores da APA é concedido, mensalmente, um 
crédito de sete horas de dispensa de trabalho, sem compensação, a gozar 
por inteiro, fraccionada em meios — dias ou para justificar atrasos nas 
entradas e antecipações nas saídas.

2 — A dispensa pode ser concedida nas seguintes situações:
a) Para gozo de um dia inteiro, quando o trabalhador tenha prestado, 

pelo menos, 18 dias úteis de trabalho no mês anterior,
b) Para o gozo de meio -dia, quando o trabalhador tenha prestado, pelo 

menos, 10 dias úteis de trabalho efectivo no mês anterior;
c) Para justificar atrasos e antecipações até uma hora consecutiva em 

cada plataforma, independentemente do número de dias de prestação 
de trabalho efectivo.

3 — Os créditos referidos nas alíneas a) e b) não podem ser utiliza-
dos imediatamente antes ou após os períodos de férias, licenças, fins-
-de -semana ou feriados, nem devem afectar o normal funcionamento 
dos serviços e carecem de autorização prévia do superior hierárquico 
competente.

Artigo 11.º
Controlo da assiduidade

1 — A verificação dos tempos de serviço é feita em relação ao final 
de cada mês.

2 — Os funcionários devem regularizar as faltas até 5 dias úteis após 
o final do mês a que estas respeitam.

3 — A contabilização dos tempos de serviço prestado por cada traba-
lhador é efectuada mensalmente pela Divisão de Gestão dos Recursos 
Humanos com base nos registos do sistema de controlo de assiduidade 
em vigor e nas informações e justificações apresentadas e devidamente 
visadas.

4 — Todas as ausências não justificadas até ao dia 20 do mês seguinte 
a que dizem respeito são presentes ao Director -Geral.

5 — Os pedidos de regularização apresentados após o dia 20 do mês 
seguinte a que dizem respeito, só poderão ser autorizados pelo respon-
sável da unidade orgânica competente se, analisado o parecer por este 
emitido, o Director -Geral conceder a sua prévia anuência.

6 — Cada trabalhador tem acesso, a todo tempo, à visualização dos 
seus registos no terminal ou no sistema de controlo de assiduidade e 
pontualidade, podendo, no âmbito da consulta, deles reclamar, nos 
termos legais.
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CAPÍTULO IV

Disposições finais

Artigo 12.º

Infracções

O uso fraudulento do sistema de verificação de assiduidade e pontua-
lidade, bem como o desrespeito pelo presente regulamento, é susceptível 
de ser considerado infracção disciplinar em relação ao seu autor e ao 
eventual beneficiário.

Artigo 13.º

Dúvidas

As dúvidas que venham a surgir na aplicação do presente regulamento 
são resolvidas por despacho do Director -Geral.

Artigo 14.º

Revisão

O presente regulamento deve ser revisto quando se verificar que a 
eventual alteração da legislação o torne incompatível com as novas 
disposições legais e pode ser alterado sempre que o Director -Geral o 
entender necessário, após consulta prévia aos trabalhadores através das 
suas organizações representativas.

Artigo 15.º

Regime supletivo

Em tudo o que não esteja expressamente previsto no presente regu-
lamento, aplica -se o disposto na Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro, 
o Código do Trabalho revisto pela Lei n.º 7/2009, de 12 de Fevereiro, 
os instrumentos de regulamentação colectiva de trabalho bem como 
a legislação vigente em matéria de duração e horário de trabalho na 
administração pública.

Artigo 16.º

Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor no dia 1 do mês de Junho 
de 2010, independentemente da data da sua publicação no Diário da 
República.

Data: 08 de Julho de 2010. — Fernanda da Piedade Martins Chilrito 
Mendes Bernardo, cargo: Directora do Departamento de Gestão de 
Recursos Humanos, Financeiros e Patrimoniais.

203465094 

 Despacho n.º 11474/2010
Por despacho de 1 de Junho de 2010 do Director-Geral da Agên-

cia Portuguesa do Ambiente, ao abrigo do n.º 3 do artigo 33.º da Lei 
n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, foi alterada pela Lei n.º 51/2005 de 30 de 
Agosto e pela Lei n.º 64-A/2008, de 31 de Dezembro, foi designada 
para exercer funções de secretariado, a Assistente Técnica Maria do 
Céu Alvim e Norton Pimentel Santos Mendes Mourão, com efeitos a 
17 de Maio de 2010.

Data: 08 de Julho de 2010. — Nome: Fernanda da Piedade Martins 
Chilrito Mendes Bernardo. — Cargo: Directora do Departamento de 
Gestão de Recursos Humanos, Financeiros e Patrimoniais.

203463806 

 Despacho n.º 11475/2010
Por despacho de 1 de Junho de 2010 do Director-Geral da Agên-

cia Portuguesa do Ambiente, ao abrigo do n.º 3 do artigo 33.º da Lei 
n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, foi alterada pela Lei n.º 51/2005 de 30 de 
Agosto e pela Lei n.º 64-A/2008, de 31 de Dezembro, foi designada para 
exercer funções de secretariado, a Assistente Técnica Maria Fernanda 
de Jesus Amaral, com efeitos a 17 de Maio de 2010.

Data: 08 de Julho de 2010. — Nome: Fernanda da Piedade Martins 
Chilrito Mendes Bernardo. — Cargo: Directora do Departamento de 
Gestão de Recursos Humanos, Financeiros e Patrimoniais.

203463977 

 MINISTÉRIO DO TRABALHO
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Casa Pia de Lisboa, I. P.

Aviso n.º 13968/2010
Nos termos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 A/2009, de 22 

de Janeiro, torna -se pública a lista unitária de ordenação final do pro-
cedimento concursal comum para constituição de relação jurídica de 
emprego público por tempo indeterminado, na modalidade de contrato 
de trabalho em funções públicas, para ocupação de 7 postos de traba-
lho do mapa de pessoal da Casa Pia de Lisboa, I. P., na carreira geral 
de assistente técnico, para desenvolvimento de actividades na área de 
funções técnicas, aberto pela deliberação n.º 1542/2009, publicada no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 106, de 2 de Junho de 2009: 

Candidato Classificação final

Elvira Isabel dos Santos Duarte . . . . . . . . . . . . . . . . 14,82

 A lista unitária de ordenação final foi homologada pelo Conselho 
Directivo da Casa Pia de Lisboa a 8 de Fevereiro de 2010, nos termos 
do n.º 2 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, 
e encontra -se afixada nos Serviços Centrais e publicitada na página 
electrónica da Casa Pia de Lisboa.

7 de Julho de 2010. — A Presidente do Conselho Directivo, Maria 
Joaquina Madeira.

203462275 

 Aviso n.º 13969/2010
Nos termos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 A/2009, de 22 de 

Janeiro, torna -se pública a lista unitária de ordenação final do procedi-
mento concursal comum para constituição de relação jurídica de emprego 
público por tempo indeterminado, na modalidade de contrato de trabalho 
em funções públicas, para ocupação de 13 postos de trabalho do mapa de 
pessoal da Casa Pia de Lisboa, I. P., na carreira geral de técnico superior, 
para desenvolvimento de actividades na área da Psicologia, aberto pelo 
Aviso n.º 8206/2009, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 74, 
de 16 de Abril de 2009: 

Ordenação Candidatos aprovados Classificação 
final

1 Ana Isabel Fonseca Alexandre de Araújo Pereira 19,86
2 Paula Cristina Rodrigues Guerreiro . . . . . . . . . . 19,86
3 José Alberto Rego de Veiga Torres  . . . . . . . . . . 19,86
4 Ana Sofia Mendes Gonçalves  . . . . . . . . . . . . . . 19,86
5 Anabela Barata Ribeiro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19,86
6 Alexandra Cruz Félix. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19,86
7 Joana Mendonça Baceira . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19,86
8 Mariana Siqueira Oliveira Santos L. Carvalho 19,69
9 Cátia Patrícia Lopes Vaz  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19,69
10 Rita Conceição Mendes Rosa Sande C. Salgado 19,69
11 Sandra Maria Luís Valdeira Pereira . . . . . . . . . . 19,69
12 Ana Rita Faustino Mendes. . . . . . . . . . . . . . . . . 19,69
13 Inês Alina Lopes Fernandes Martins  . . . . . . . . . 19,52
14 Silvia Joana Leonardo Ferreira  . . . . . . . . . . . . . 18,56
15 Marta Cristina de Sousa Rodrigues Ventura  . . . 18,49
16 Ana Maria Torres Ribeiro Marques da Silva . . . 17,31
17 Lúcia Marina Dias Fernandes  . . . . . . . . . . . . . . 17,12
18 Maria Eduarda Betencourt Rosa  . . . . . . . . . . . . 17,12
19 Joana Eugénia Silveira Castel -Branco Ramos. . 16,33
20 Carina Isabel Maranhas Ambrósio Faria  . . . . . . 16,33
21 Sónia Alexandra Ribeiro Esteves. . . . . . . . . . . . 16,33
22 Ana Lúcia Costa Miranda Timóteo  . . . . . . . . . . 15,78
23 João Eduardo Milhano Correia Silva Esteves  . . . 15,20
24 Rita Colaço Cardoso  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,13
25 Pedro Miguel Gomes Lopes Abafa  . . . . . . . . . . 14,96
26 Hugo de Oliveira Santos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,62
27 Rita Isabel Guerreiro Rodrigues  . . . . . . . . . . . . 13,93
28 Ana Rita Pereira da Conceição  . . . . . . . . . . . . . 13,93
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 A lista unitária de ordenação final foi homologada pelo Conselho Di-
rectivo, a 11 de Fevereiro de 2010, nos termos do n.º 2 do artigo 36.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, e encontra -se afixada nos Ser-
viços Centrais e publicitada na página electrónica da Casa Pia de Lisboa.

7 de Julho de 2010. — A Presidente do Conselho Directivo, Maria 
Joaquina Madeira.

203462242 

 Aviso n.º 13970/2010

Procedimento concursal comum de recrutamento, para constituição 
de relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado, 
tendo em vista o preenchimento de dez (10) postos de trabalho 
da categoria e carreira geral de Técnico Superior, do mapa de 
pessoal da Casa Pia de Lisboa, I. P. (área de Gestão/Estatística/
Auditoria e Sociologia).
Nos termos do disposto no artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 

de 22 de Janeiro, torna -se público que, por despacho de 7 de Julho de 
2010, da Presidente do Conselho Directivo da Casa Pia de Lisboa, I. P., 
se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data de 
publicação do presente aviso no Diário da República, procedimento 
concursal comum com vista à ocupação de dez (10) postos de trabalho 
na carreira de técnico superior, na modalidade de contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado, do mapa de pessoal da 
Casa Pia de Lisboa, I. P.

Ao presente procedimento é aplicável a Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 
Fevereiro (LVCR), e a Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

Para os efeitos do estipulado no n.º 1 do artigo 4.º e artigo 54.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, declara -se não estarem cons-
tituídas reservas de recrutamento próprias, presumindo -se igualmente 
a inexistência de reservas de recrutamento constituídas pela ECCRC, 
porquanto não foram ainda publicitados quaisquer procedimentos nos 
termos dos artigos 41.º e seguintes da referida Portaria.

O procedimento concursal é válido para os postos de trabalho em 
referência e caduca com a sua ocupação, sem prejuízo das demais causas 
de cessação previstas na legislação.

1 — Local de trabalho: Serviços Centrais da Casa Pia de Lisboa, I. P.
2 — Caracterização dos postos de trabalho: Apresentam -se a concurso 

10 postos de trabalho para o exercício de funções com grau de complexidade 
3, designadamente: funções consultivas, de estudo, planeamento, progra-
mação, avaliação e aplicação de métodos e processos de natureza técnica 
e ou científica, nas áreas de actuação comuns, instrumentais e operativas 
dos serviços centrais com vista à fundamentação e preparação da decisão.

3 — Requisitos gerais: Nos termos do artigo 8.º da Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de Fevereiro, poderão candidatar -se ao presente procedimento 
concursal os indivíduos que, até ao termo do prazo de entrega das 
candidaturas fixado no presente aviso, reúnam cumulativamente os 
seguintes requisitos:

a) Ter nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Cons-
tituição, convenção internacional ou lei especial;

b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito 

para o exercício das funções a que se candidata;
d) Possuir robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício 

das funções a que se candidata;
e) Ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

4 — Requisitos específicos: No presente procedimento não é possí-
vel a substituição do nível habilitacional por formação ou experiência 
profissional, e os candidatos deverão estar habilitados com o grau de 
licenciatura nas seguintes áreas:

Ref. A) Gestão, Estatística e Auditoria (6 postos).
Ref. B) Sociologia (4 postos).

5 — Experiência profissional: Considera -se condição preferencial a 
experiência comprovada nas seguintes actividades:

Ref. A)
a) Elaboração de documentos de planeamento e controlo;
b) Elaboração de instrumentos de gestão estratégica e sua execução, 

nomeadamente planos anuais de actividades de organismos públicos e 
respectivos relatórios de actividades;

c) Utilização da metodologia de medição da gestão de desempe-
nho — Balanced Scorecard;

d) Avaliação do desempenho institucional de organismos públicos, 
no âmbito do SIADAP 1;

e) Desenvolvimento de actividades no âmbito da formação profissio-
nal, nomeadamente de diagnóstico de necessidades de formação, desen-
volvimento de planos de formação, apoio na concepção nas actividades 

de formação e na avaliação dessa formação, integrado no processo de 
gestão estratégica de recursos humanos;

f) Desenvolvimento de actividades conducentes à certificação de 
entidades formadoras;

g) Gestão e acompanhamento de candidaturas a fundos comunitários;
h) Elaboração de orçamentos de serviços da Administração Pública;
i) Processamento de receitas e despesas, colaboração na produção 

da informação necessária à cabimentação de despesas, à elaboração de 
contas e balanços anuais, assim como na elaboração de relatórios de 
execução financeira;

j) Execução de procedimentos na área da aquisição de bens e serviços, 
no âmbito do Código dos Contratos Públicos;

k) Avaliação de contratos de manutenção
l) Utilização dos módulos informáticos SIF e SAP;
m) Tratamento e análise estatística;

Ref. B)
a) Preparação de instrumentos de recolha de dados de vária índole, 

e seu tratamento;
b) Utilização de ferramentas no âmbito da gestão de processos, no-

meadamente a metodologia do PDCA;
c) Elaboração de indicadores -chaves de actividades e de desempenho;
d) Elaboração de documentos de planeamento e controlo;
e) Avaliação do desempenho institucional de organismos públicos, 

no âmbito do SIADAP 1;
f) Elaboração de relatórios no âmbito da gestão de recursos humanos, 

tais como balanço social e mapas de pessoal.
g) Na elaboração de estudos e propostas dirigidas à implementação de 

medidas de inovação e qualidade, bem como de métricas que permitam 
o seu controlo e gestão;

h) Aplicação de medidas de aperfeiçoamento organizacional, e na 
proposta de procedimentos conducentes à melhoria de qualidade em 
serviços públicos.

i) Domínio das metodologias de project management;
j) Recrutamento, acompanhamento e avaliação do voluntariado na 

área do acolhimento residencial, com conhecimentos sólidos do Estatuto 
do Voluntariado.

6 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira e, não se encontrando em mobili-
dade, ocupem postos de trabalho no mapa de pessoal da Casa Pia de 
Lisboa, I. P. idênticos aos postos de trabalho para cuja ocupação se 
publicita no presente procedimento.

7 — O recrutamento é externo, tendo em conta os despachos do Se-
nhor Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social de 03.09.2009, do 
Senhor Secretário de Estado da Administração Pública de 25.09.2009, 
e do Senhor Secretário de Estado do Tesouro e Finanças de 02.10.2009, 
no âmbito dos quais se consideram verificados os pressupostos que 
justificam o recurso a este tipo de recrutamento, em conformidade 
com o disposto no n.º 6 do artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 
Fevereiro.

8 — O presente procedimento foi objecto de prévia declaração de 
cabimento orçamental, emitida pelo IGFSS, que se encontra no res-
pectivo processo.

9 — Posição remuneratória: Será objecto de negociação entre o traba-
lhador a recrutar e a entidade empregadora pública, Casa Pia de Lisboa, 
nos termos do disposto no artigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 
Fevereiro, e do artigo 19.º da Lei n.º 3 -B/2010, de 28 de Abril.

10 — Modo de apresentação das candidaturas: A formalização das 
candidaturas deverá ser efectuada mediante preenchimento de formulário 
tipo, de utilização obrigatória, que contenha referência a este Aviso. O 
formulário e demais documentos a ele anexos deverão ser entregues, pes-
soalmente, na Secretaria da Casa Pia de Lisboa, entre as 10h e as 12h30 m 
e as 14h e as 16h30 m, na Avenida do Restelo, n.º 1, 1449 -008 Lisboa, 
ou enviadas por correio registado com aviso de recepção, para a mesma 
morada, até ao termo do prazo fixado.

11 — Ao formulário, que se encontra disponível na página electró-
nica da Casa Pia de Lisboa, os candidatos deverão anexar, sob pena de 
exclusão, fotocópias dos seguintes documentos:

a) Curriculum vitae datado e assinado, devendo no mesmo constar de 
forma explícita a duração das actividades desenvolvidas no âmbito da 
experiência profissional, sob pena de não serem valoradas.

b) Fotocópia do certificado de habilitações;
c) Comprovativo das acções de formação frequentadas e da experi-

ência profissional mencionadas no curriculum vitae

12 — Atenta a urgência do presente recrutamento e a necessidade de 
manter a capacidade de intervenção e de resposta dos Serviços Centrais 
da Casa Pia de Lisboa, o presente procedimento reveste carácter urgente, 
nos termos da faculdade contemplada no n.º 4 do artigo 53.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, e artigo 6.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
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pelo que é adoptado para o presente procedimento apenas um método 
de selecção obrigatório e um método de selecção facultativo:

a) Método de selecção obrigatório — Avaliação Curricular (AC);
b) Método de selecção facultativo — Entrevista Profissional de Se-

lecção (EPS).

12.1 — Atenta a urgência do presente recrutamento, e necessidade de ce-
leridade na conclusão do procedimento, nos termos do artigo 8.º da Portaria 
83 -A/2009, de 22 de Janeiro, o presente procedimento decorrerá através da 
utilização faseada dos métodos de selecção, sendo o primeiro método aplicá-
vel à universalidade dos candidatos admitidos, e convocados para o segundo 
método apenas parte dos candidatos aprovados no 1.º, em tranches de 50 
candidatos, por ordem decrescente da avaliação obtida no primeiro método.

12.2 — A avaliação curricular (AC) incidirá especialmente sobre as 
funções que os candidatos têm desempenhado, visando analisar a sua 
qualificação, designadamente a habilitação académica ou profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da formação 
realizada e tipo de funções exercidas.

12.3 — A entrevista profissional de selecção (EPS) visa avaliar, de 
forma objectiva e sistemática, a experiência profissional e aspectos 
comportamentais evidenciados durante a interacção estabelecida entre 
o entrevistador e o entrevistado, designadamente os relacionados com a 
capacidade de comunicação e de relacionamento interpessoal.

12.4 — A ponderação de cada um dos métodos de selecção para a 
valoração final, traduzida na escala de 0 a 20 valores, será de 70 % para a 
avaliação curricular e de 30 % para a entrevista profissional de selecção.

12.5 — Qualquer dos métodos de selecção tem carácter eliminatório, 
sendo excluídos os candidatos que não comparecerem à sua realização ou 
que obtenham uma valorização inferior a 9,5 valores em qualquer deles.

12.6 — Em situação de igualdade de valoração aplica -se o disposto 
no artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

13 — Os candidatos aprovados na avaliação curricular são convocados 
para a entrevista profissional de selecção por uma das formas previstas 
no n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

14 — A classificação final dos candidatos resultará da média aritmé-
tica ponderada das classificações quantitativas dos métodos de selecção, 
é expressa na escala de 0 a 20 valores, sendo excluídos os candidatos 
que obtenham uma classificação inferior a 9,5 valores.

15 — Composição do júri:
Ref. A)
Presidente: Álvaro Eduardo Costa Amaral, Director de Serviços Par-

tilhados.
Vogais efectivos: Maria Esmeralda Severo Carvalho, Directora de 

Apoio à Coordenação, e Isabel Maria Amarante Palminha, Directora 
de Unidade de Gestão e Planeamento Estratégico.

Vogais suplentes: Cristina Maria Silva Lopes Navarro Machado, 
técnica superior, e Luís Manuel Martins Raimundo, técnico superior.

Ref. B)
Presidente: Maria Esmeralda Severo Carvalho, Directora de Apoio 

à Coordenação.
Vogais efectivos: Isabel Maria Amarante Palminha, Directora de Uni-

dade de Gestão e Planeamento Estratégico e António Pedro Dias Lopes 
Soares, Director da Unidade de Acção Social e Acolhimento.

Vogais suplentes: Cristina Maria Silva Lopes Navarro Machado, Téc-
nica Superior, e Luís Manuel Martins Raimundo, Técnico Superior.

16 — As actas do júri, onde constam os parâmetros de avaliação e 
respectiva ponderação, a grelha classificativa e o sistema de valoração 
final, são facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

17 — A lista unitária de ordenação final, após homologação, é pu-
blicada na 2.ª série do Diário da República, afixada em local visível e 
público das instalações da entidade empregadora, e disponibilizada na 
página electrónica da Casa Pia de Lisboa.

18 — Os candidatos são dispensados da apresentação dos comprova-
tivos dos requisitos a que se refere o n.º 3 do presente aviso, desde que 
declarem sob compromisso de honra, no requerimento de formalização 
de candidatura, e em alíneas separadas, a situação precisa em que se 
encontrem relativamente a cada um deles.

19 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a 
Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove activa-
mente uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres 
no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando escru-
pulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

20 — Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro, e 
para efeitos de admissão a concurso os candidatos com deficiência devem 
declarar, sob compromisso de honra, o respectivo grau de incapacidade 
e tipo de deficiência.

7 de Julho de 2010. — A Presidente do Conselho Directivo, Maria 
Joaquina Madeira.

203462315 

 Aviso n.º 13971/2010
Nos termos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 A/2009, de 22 

de Janeiro, torna -se pública a lista unitária de ordenação final do pro-
cedimento concursal comum para constituição de relação jurídica de 
emprego público por tempo indeterminado, na modalidade de contrato 
de trabalho em funções públicas, para ocupação de 17 postos de trabalho 
do mapa de pessoal da Casa Pia de Lisboa, I. P., na carreira geral de 
assistente operacional, para desenvolvimento de actividades de apoio 
geral ou especializado, aberto pelo aviso n.º 8206/2009, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 74, de 16 de Abril de 2009: 

Ordenação Candidatos aprovados Classificação 
final

1 Maria Cecília de Jesus Marques Tavares . . . . . . . 19,883
2 Venusina Nogueira P. Ribeiro  . . . . . . . . . . . . . . . 19,883
3 Maria Fernanda Fonseca Canário Faustino  . . . . . 18,800
4 Ana Paula Rosa Godinho Alves Mendes . . . . . . . 18,683
5 Luis António Dias Pacheco  . . . . . . . . . . . . . . . . . 18,683
6 Ana Delfina Lobão Silvestre  . . . . . . . . . . . . . . . . 18,683
7 Maria Luzia Janelas Silva  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18,450
8 Adelina de Lurdes Ferreira Leonor Pedro . . . . . . 18,217
9 Rosa Maria Braz da Cruz Louro  . . . . . . . . . . . . . 18,217
10 Jeremias Carlos Gonçalves Monteiro  . . . . . . . . . 18,100
11 Manuel Rosa Braz  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,400
12 Noémia Ferreira Gomes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,400
13 Maria Cristina Arnaldo de Assunção . . . . . . . . . . 17,283
14 Maria Fernanda Nobre Martinho . . . . . . . . . . . . . 16,900
15 Rosa Maria Palhares Martins da Silva Vilarinho 16,900
16 Ana Maria Jesus Zacarias  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,733
17 Ana Sofia Grilo Gomes Ramos  . . . . . . . . . . . . . . 16,350
18 Maria José Rodrigues Carvalho . . . . . . . . . . . . . . 16,317
19 Armindo de Jesus Dias   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,200
20 Maria Adelaide Fernandes Costa Lourenço. . . . . 16,200
21 Aurelio Jorge Dias Almeida Ramos. . . . . . . . . . . 14,983
22 Carlos Manuel Caetano da Silva  . . . . . . . . . . . . . 14,833
23 Mariana Carreira da Fonseca . . . . . . . . . . . . . . . . 14,833
24 Ana Catarina Campos Grilo. . . . . . . . . . . . . . . . . 14,717
25 Maria Domingas da Costa Martins  . . . . . . . . . . . 13,167
26 Marta Alexandra Cruz Almeida . . . . . . . . . . . . . . 12,967
27 Catarina Isabel Alves Estriga Reis. . . . . . . . . . . . 12,967
28 Maria Manuela Nunes Marçal . . . . . . . . . . . . . . . 12,700
29 Rute Alexandra Jesus Encarnação Miranda. . . . . 12,700
30 Edyamilla José da Costa Agati Moutinho Sousa 12,467
31 Maria Clotilde da Silva Eustáquio Vicente Ferreira 12,467
32 Luis Carlos Tomé Teodoro. . . . . . . . . . . . . . . . . . 11,767
33 Paula Cristina Sousa Jesus Fidalgo Macorano. . . 11,767
34 Paula Inês Alfama Rocha Gonçalves . . . . . . . . . . 11,767

 A lista unitária de ordenação final foi homologada pelo Conselho 
Directivo, a 8 de Julho de 2010, nos termos do n.º 2 do artigo 36.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, e encontra -se afixada nos 
Serviços Centrais e publicitada na página electrónica da Casa Pia de 
Lisboa.

8 de Julho de 2010. — A Presidente do Conselho Directivo, Maria 
Joaquina Madeira.

203466277 

 Aviso n.º 13972/2010
Nos termos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 A/2009, de 22 de 

Janeiro, torna -se pública a lista unitária de ordenação final do procedi-
mento concursal comum para constituição de relação jurídica de emprego 
público por tempo indeterminado, na modalidade de contrato de trabalho 
em funções públicas, para ocupação de 15 postos de trabalho do mapa 
de pessoal da Casa Pia de Lisboa, I. P., na carreira geral de técnico 
superior, para desenvolvimento de actividades na área do Acolhimento 
Residencial, aberto pelo Aviso n.º 8206/2009, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 74, de 16 de Abril de 2009: 

Ordenação Candidatos aprovados Classificação 
final

1 Ana Paula Teixeira Correia Martins. . . . . . . . . . 17,50
2 Hugo Gonçalo Pina Agostinho. . . . . . . . . . . . . . 16,75
3 Lúcia Marina Dias Fernandes  . . . . . . . . . . . . . . 15,75
4 José Rosado Medinas Martins . . . . . . . . . . . . . . 15,60
5 Ricardo José Santos Antunes Coimbra  . . . . . . . 15,55
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Ordenação Candidatos aprovados Classificação 
final

6 Marta Sofia Marcelino Martins Branco . . . . . . . 15,30
7 Bela Alexandra Pombo de Magalhães Matos  . . . 15,00
8 Jorge Alexandre Alves Amoroso  . . . . . . . . . . . . 14,70
9 Alexandra de Almeida Dias . . . . . . . . . . . . . . . . 14,70
10 Adriana Isabel Reis Carvalho Morão. . . . . . . . . 14,65
11 Ana Isabel Ramos Rodrigues Camacho. . . . . . . 14,10
12 Helena Augusta Vieira Borges de Oliveira Dâmaso 13,80
13 Micheline Ferreira Torcato. . . . . . . . . . . . . . . . . 13,80
14 Patrícia Romão Martins Ferreira Marques. . . . . 13,80
15 Marta de Deus Pires Antunes. . . . . . . . . . . . . . . 13,60
16 Vanessa Soraia Lemos Tomé  . . . . . . . . . . . . . . . 13,30
17 Ana Patrícia Pais Martins. . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,20
18 Cármen Patrícia Araújo Costa Duarte  . . . . . . . . 13,05
19 Andreia Dias Pereira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,05
20 Ana Patrícia Simões Santos . . . . . . . . . . . . . . . . 12,75
21 Marta Duarte Nobre Pereira Bernardo. . . . . . . . 12,60
22 Liliana Cristina Ferreira Santos de Oliveira  . . . 12,60
23 Tânia Marisa Fernando Branco  . . . . . . . . . . . . . 12,45
24 Ana Rita Gonçalves das Neves Carvalho  . . . . . 12,00
25 Mafalda Sofia Quitério Santos. . . . . . . . . . . . . . 11,70
26 Dinora Sofia Marques Martins Serras  . . . . . . . . 11,70
27 Carla Sofia Alves dos Santos . . . . . . . . . . . . . . . 11,40
28 Luís Manuel Jesus Ferreira  . . . . . . . . . . . . . . . . 11,40
29 Antonieta Pais Nunes Lopes  . . . . . . . . . . . . . . . 11,40
30 Ana Elisabete Dantas Neiva. . . . . . . . . . . . . . . . 11,40
31 Ana Teresa Ferreira de Carvalho . . . . . . . . . . . . 11,40
32 Patrícia Maria Pereira Cortes . . . . . . . . . . . . . . . 11,40
33 Patrícia Ferreira Dias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11,40
34 Catarina Segurão Pinto Cardoso Moisão . . . . . . 11,40

 A lista unitária de ordenação final foi homologada pelo Conselho 
Directivo, a 8 de Julho de 2010, nos termos do n.º 2 do artigo 36.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, e encontra -se afixada nos Ser-
viços Centrais e publicitada na página electrónica da Casa Pia de Lisboa.

8 de Julho de 2010. — A Presidente do Conselho Directivo, Maria 
Joaquina Madeira.

203466406 

 Aviso n.º 13973/2010
Nos termos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 A/2009, de 22 

de Janeiro, torna -se pública a lista unitária de ordenação final do pro-
cedimento concursal comum para constituição de relação jurídica de 
emprego público por tempo indeterminado, na modalidade de contrato 
de trabalho em funções públicas, para ocupação de 4 postos de traba-
lho do mapa de pessoal da Casa Pia de Lisboa, I. P., na carreira geral 
de assistente técnico, para desenvolvimento de actividades na área da 
acção educativa, aberto pelo Aviso n.º 8206/2009, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 74, de 16 de Abril de 2009: 

Ordenação Candidatos aprovados Classificação 
final

1 Helena Cristina Rodrigues Magalhães Rocha 18,0
2 Carla Cecília Balanco de Aguiar e Sousa  . . . 17,9
3 Marissol Tavares Dias Antunes  . . . . . . . . . . . 17,7
4 Carla Alexandra Valentim Afonso . . . . . . . . . 17,2
5 Mário Alberto Alves Silvério . . . . . . . . . . . . . 17,0
6 Sérgio Alexandre Peres Ferreira  . . . . . . . . . . 16,3
7 José Carlos Miranda Oliveira. . . . . . . . . . . . . 16,1
8 Marta Cristina Leote de Morais . . . . . . . . . . . 15,8
9 Marco Paulo Santos Gomes . . . . . . . . . . . . . . 15,2
10 Sónia Carla Cristino Gomes. . . . . . . . . . . . . . 14,9
11 Mariana Carreira da Fonseca . . . . . . . . . . . . . 14,9
12 Ana Maria Almeida Ramos Gonçalves  . . . . . 14,7
13 Marta Alexandra Cruz Almeida . . . . . . . . . . . 14,4
14 Maria Clara Estrela Graça  . . . . . . . . . . . . . . . 14,2
15 Nuno Miguel Ferreira Marujo  . . . . . . . . . . . . 14,2
16 Rita Maria Almeida Bontempo  . . . . . . . . . . . 14,2
17 Filomena Maria Madeira Marques. . . . . . . . . 13,9
18 Rute Alexandra Jesus Encarnação Miranda . . . 13,5
19 Arlinda Fortes Rosa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,3
20 Isabel Maria Loureiro dos Santos Neves . . . . 11,3

 A lista unitária de ordenação final foi homologada pelo Conselho 
Directivo, a 8 de Julho de 2010, nos termos do n.º 2 do artigo 36.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, e encontra -se afixada nos 
Serviços Centrais e publicitada na página electrónica da Casa Pia de 
Lisboa.

8 de Julho de 2010. — A Presidente do Conselho Directivo, Maria 
Joaquina Madeira.

203466058 

 Instituto da Segurança Social, I. P.

Departamento de Recursos Humanos

Aviso (extracto) n.º 13974/2010
Por despacho de 08 de Julho de 2010 do Vogal do Conselho Directivo 

e após procedimento concursal, foi autorizada a celebração de contrato 
por tempo indeterminado para o exercício de Funções Públicas com Ana 
Cristina Rebelo Guimarães Salgueiro, para ocupação de um posto de 
trabalho na categoria e carreira de Assistente Técnico, posição remu-
neratória 6, no mapa de pessoal deste Instituto — Centro Distrital de 
Setúbal — Unidade de Prestações e Atendimento, aprovado nos termos 
do n.º 3 do artigo 5.º da Lei n.º 12 -A/2008 de 27 de Fevereiro, com efeitos 
ao dia seguinte ao da publicação no Diário da República.

2010 -07 -08. — A Directora da Unidade de Gestão Administrativa de 
Recursos Humanos, Lurdes Lourenço.

203465694 

 Aviso (extracto) n.º 13975/2010
Por despacho de 08 de Julho de 2010 do Vogal do Conselho Directivo 

e após procedimento concursal, foi autorizada a celebração de contrato 
por tempo indeterminado para o exercício de Funções Públicas com 
Cristina Elisabete Arribança da Cruz e com Anabela Campos Mota, para 
ocupação de dois postos de trabalho na categoria e carreira de Assistente 
Técnico, posição remuneratória 2 e 4 respectivamente, no mapa de 
pessoal deste Instituto — Centro Distrital de Castelo Branco — Serviço 
Local do Fundão e Serviço Local da Covilhã, aprovado nos termos do 
n.º 3 do artigo 5.º da Lei n.º 12 -A/2008 de 27 de Fevereiro, com efeitos 
ao dia seguinte ao da publicação no Diário da República.

2010 -07 -08. — A Directora da Unidade de Gestão Administrativa de 
Recursos Humanos, Lurdes Lourenço.

203465831 

 Aviso (extracto) n.º 13976/2010
Por despacho de 08 de Julho de 2010 do Vogal do Conselho Directivo e 

após procedimento concursal, foi autorizada a celebração de contrato por 
tempo indeterminado para o exercício de Funções Públicas com Carlos 
Alberto Almeida Ôlo, para ocupação de um posto de trabalho na cate-
goria e carreira de Técnico Superior, posição remuneratória 10, no mapa 
de pessoal deste Instituto — Centro Distrital de Vila Real — Núcleo 
de Apoio à Gestão, aprovado nos termos do n.º 3 do artigo 5.º da Lei 
n.º 12 -A/2008 de 27 de Fevereiro, com efeitos ao dia seguinte ao da 
publicação no Diário da República.

8 de Julho de 2010. — A Directora da Unidade de Gestão Adminis-
trativa de Recursos Humanos, Lurdes Lourenço.

203465904 

 Aviso (extracto) n.º 13977/2010
Por despacho de 08 de Julho de 2010 do Vogal do Conselho Directivo e 

após procedimento concursal, foi autorizada a celebração de contrato por 
tempo indeterminado para o exercício de Funções Públicas com Domin-
gos Abreu Correia, para ocupação de um posto de trabalho na categoria 
e carreira de Assistente Operacional, posição remuneratória 9, no mapa 
de pessoal deste Instituto — Centro Distrital de Braga — Núcleo Ad-
ministrativo e Financeiro, aprovado nos termos do n.º 3 do artigo 5.º da 
Lei n.º 12 -A/2008 de 27 de Fevereiro, com efeitos ao dia seguinte ao da 
publicação no Diário da República.

2010 -07 -08. — A Directora da Unidade de Gestão Administrativa de 
Recursos Humanos, Lurdes Lourenço.

203465945 

 Aviso (extracto) n.º 13978/2010
Por despacho de 08 de Julho de 2010 do Vogal do Conselho Directivo 

e após procedimento concursal, foi autorizada a celebração de contrato 
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por tempo indeterminado para o exercício de Funções Públicas com 
Helena Maria Gameiro Costa Pires, para ocupação de um posto de 
trabalho na categoria e carreira de Assistente Técnico, posição remu-
neratória 1, no mapa de pessoal deste Instituto — Centro Distrital de 
Lisboa — Unidade de Gestão do Atendimento, aprovado nos termos do 
n.º 3 do artigo 5.º da Lei n.º 12 -A/2008 de 27 de Fevereiro, com efeitos 
a 18 de Agosto de 2010.

2010 -07 -08. — A Directora da Unidade de Gestão Administrativa de 
Recursos Humanos, Lurdes Lourenço.

203465986 

 Aviso (extracto) n.º 13979/2010
Por despacho de 08 de Julho de 2010 do Vogal do Conselho Directivo 

e após procedimento concursal, foi autorizada a celebração de contrato 
por tempo indeterminado para o exercício de Funções Públicas com Ana 
Paula Marques Cordeiro Costa, para ocupação de um posto de trabalho 
na categoria e carreira de Assistente Técnico, posição remuneratória 1, no 
mapa de pessoal deste Instituto — Centro Nacional de Pensões — área 
de Prestações e Atendimento, aprovado nos termos do n.º 3 do artigo 5.º 
da Lei n.º 12 -A/2008 de 27 de Fevereiro, com efeitos ao dia seguinte ao 
da publicação no Diário da República.

2010 -07 -08. — A Directora da Unidade de Gestão Administrativa de 
Recursos Humanos, Lurdes Lourenço.

203465759 

 Aviso (extracto) n.º 13980/2010
Por despacho de 08 de Julho de 2010 do Vogal do Conselho 

Directivo e após procedimento concursal, foi autorizada a cele-
bração de contrato por tempo indeterminado para o exercício de 
Funções Públicas com Maria Manuela Vicente Ribeiro Oliveira, 
para ocupação de um posto de trabalho na categoria e carreira de 
Assistente Técnico, posição remuneratória 1, no mapa de pessoal 
deste Instituto — Centro Distrital de Lisboa — Unidade de Gestão 
do Atendimento, aprovado nos termos do n.º 3 do artigo 5.º da Lei 
n.º 12-A/2008 de 27 de Fevereiro, com efeitos ao dia seguinte ao 
da publicação no Diário da República.

2010-07-08. — A Directora da Unidade de Gestão Administrativa de 
Recursos Humanos, Lurdes Lourenço.

203466074 

 Aviso (extracto) n.º 13981/2010
Por despacho de 08 de Julho de 2010 do Vogal do Conselho Di-

rectivo e após procedimento concursal, foi autorizada a celebração 
de contrato por tempo indeterminado para o exercício de Funções 
Públicas com Maria João Henriques Neves, para ocupação de um 
posto de trabalho na categoria e carreira de Assistente Técnico, po-
sição remuneratória 1, no mapa de pessoal deste Instituto — Centro 
Distrital de Lisboa — Unidade de Gestão do Atendimento, aprovado 
nos termos do n.º 3 do artigo 5.º da Lei n.º 12-A/2008 de 27 de 
Fevereiro, com efeitos ao dia seguinte ao da publicação no Diário 
da República.

2010-07-08. — A Directora da Unidade de Gestão Administrativa de 
Recursos Humanos, Lurdes Lourenço.

203466025 

 Aviso (extracto) n.º 13982/2010
Por despacho de 08 de Julho de 2010 do Vogal do Conselho Directivo 

e após procedimento concursal, foi autorizada a celebração de contrato 
por tempo indeterminado para o exercício de Funções Públicas com 
Renato Augusto Duarte Lopes Celestino, para ocupação de um posto 
de trabalho na categoria e carreira de Assistente Técnico, posição re-
muneratória 3, no mapa de pessoal deste Instituto — Centro Distrital de 
Lisboa — Unidade de Gestão do Atendimento, aprovado nos termos do 
n.º 3 do artigo 5.º da Lei n.º 12 -A/2008 de 27 de Fevereiro, com efeitos 
ao dia seguinte ao da publicação no Diário da República.

2010 -07 -08. — A Directora da Unidade de Gestão Administrativa de 
Recursos Humanos, Lurdes Lourenço.

203466188 

 Aviso (extracto) n.º 13983/2010

Por despacho de 08 de Julho de 2010 do Vogal do Conselho Directivo 
e após procedimento concursal, foi autorizada a celebração de contrato 

por tempo indeterminado para o exercício de funções públicas com Mi-
chael Viegas Rosa, para ocupação de um posto de trabalho na categoria 
e carreira de Assistente Técnico, posição remuneratória 1, no mapa de 
pessoal deste Instituto — Centro Distrital de Setúbal — Unidade de 
Prestações e Atendimento, aprovado nos termos do n.º 3 do artigo 5.º 
da Lei n.º 12 -A/2008 de 27 de Fevereiro, com efeitos ao dia seguinte 
ao da publicação no Diário da República.

2010 -07 -08. — A Directora da Unidade de Gestão Administrativa de 
Recursos Humanos, Lurdes Lourenço.

203466122 

 Aviso (extracto) n.º 13984/2010
Por despacho de 08 de Julho de 2010 do Vogal do Conselho Directivo 

e após procedimento concursal, foi autorizada a celebração de contrato 
por tempo indeterminado para o exercício de Funções Públicas com 
Maria Manuela Vicente Ribeiro Oliveira, para ocupação de um posto 
de trabalho na categoria e carreira de Assistente Técnico, posição re-
muneratória 1, no mapa de pessoal deste Instituto — Centro Distrital de 
Lisboa — Unidade de Gestão do Atendimento, aprovado nos termos do 
n.º 3 do artigo 5.º da Lei n.º 12 -A/2008 de 27 de Fevereiro, com efeitos 
ao dia seguinte ao da publicação no Diário da República.

2010 -07 -08. — A Directora da Unidade de Gestão Administrativa de 
Recursos Humanos, Lurdes Lourenço.

203466877 

 MINISTÉRIOS DO TRABALHO E DA SOLIDARIEDADE 
SOCIAL E DA EDUCAÇÃO

Despacho n.º 11476/2010
No desenvolvimento da Lei n.º 5/97, de 10 de Fevereiro, e das re-

gras constantes do Decreto -Lei n.º 147/97, de 11 de Junho, o Governo, 
representado pelos Secretários de Estado da Administração Educativa 
e da Inserção Social e a Associação Nacional de Municípios Portugue-
ses, representada pelo respectivo presidente, acordaram o processo de 
envolvimento das autarquias locais no Programa de Expansão e De-
senvolvimento da Educação Pré -Escolar através da celebração de um 
protocolo de cooperação assinado em 28 de Julho de 1998.

A partir do ano lectivo de 2000 -2001, mantendo -se sempre como 
base de entendimento o mencionado protocolo de cooperação e em 
cumprimento do mesmo, tem vindo a ser assegurada a actualização de 
alguns pontos, nomeadamente os relativos ao apoio financeiro assegu-
rado pelo Estado.

Importando fixar, para o ano lectivo de 2009 -2010, o apoio financeiro 
estabelecido no protocolo de cooperação assinado em 28 de Julho de 
1998, determina -se que para o ano lectivo de 2009 -2010 mantêm -se os 
valores previstos no despacho n.º 13 503/2009, de 27 de Maio, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 11, de 9 de Junho de 2009, nos 
exactos termos aí estabelecidos.

7 de Julho de 2010. — A Ministra do Trabalho e da Solidariedade 
Social, Maria Helena dos Santos André. — A Ministra da Educação, 
Maria Isabel Girão de Melo Veiga Vilar.

203463888 

 Despacho n.º 11477/2010
No desenvolvimento da Lei n.º 5/97, de 10 de Fevereiro, e das regras 

constantes do Decreto -Lei n.º 147/97, de 11 de Junho, bem como dos 
princípios consignados no Pacto de Cooperação para a Solidariedade 
Social, o Governo, representado pelos Ministros do Trabalho e da So-
lidariedade Social e da Educação, a União das Instituições Particulares 
de Solidariedade Social, a União das Misericórdias Portuguesas e a 
União das Mutualidades Portuguesas, representadas pelos respectivos 
presidentes, acordaram o processo de envolvimento dos estabelecimentos 
de educação pré -escolar das instituições particulares de solidariedade 
social no Programa de Expansão e Desenvolvimento da Educação Pré-
-Escolar, através da celebração de um protocolo de cooperação assinado 
em 7 de Maio de 1998. A partir do ano lectivo de 2000 -2001, mantendo-
-se sempre como base de entendimento o mencionado protocolo de 
cooperação e em cumprimento do mesmo, tem vindo a ser assegurada 
a actualização de alguns pontos, nomeadamente, os relativos ao apoio 
financeiro assegurado pelo Estado. Assim, importando fixar, para o ano 
de lectivo 2009 -2010, o apoio financeiro estabelecido no protocolo de 
cooperação, assinado em 7 de Maio de 1998, bem como o valor a que se 
refere o n.º 1 do artigo 6.º do Regulamento do Fundo de Compensação 
Sócio -Económica, aprovado pelo despacho conjunto n.º 413/99, de 16 de 
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Março, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 113, de 15 de 
Maio de 1999, determina -se o seguinte:

Para o ano lectivo de 2009 -2010, mantêm -se os valores previstos 
nos despachos n.os 13 501/2009, de 27 de Maio, e 13 502/2009, de 27 
de Maio, ambos publicados no Diário da República, 2.ª série, n.º 11, de 
9 de Junho de 2009, nos exactos termos neles estabelecidos.

7 de Julho de 2010. — A Ministra do Trabalho e da Solidariedade 
Social, Maria Helena dos Santos André. — A Ministra da Educação, 
Maria Isabel Girão de Melo Veiga Vilar.

203463741 

 MINISTÉRIO DA SAÚDE

Administração Regional de Saúde do Norte, I. P.

Departamento de Gestão e Administração Geral

Aviso n.º 13985/2010

Aviso de abertura de Concurso Interno Geral de Ingresso 
para provimento de 42 postos de trabalho da 

Carreira Especial de Enfermagem, categoria de Enfermeiro
1 — Ao abrigo do disposto no n.º 4 do artigo 13.º do Decreto -Lei 

n.º 248/2009, de 22 de Setembro, e nos termos do artigo 19.º do Decreto-
-Lei n.º 437/91 de 8 de Novembro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 411/99, 
de 15 de Outubro, torna -se público que por deliberação do Conselho 
Directivo da Administração Regional de Saúde do Norte, I. P., de 28 de 
Junho de 2010, se encontra aberto concurso interno geral de ingresso, 
com vista ao preenchimento de 42 postos de trabalho,da categoria de 
Enfermeiro da Carreira Especial de Enfermagem, previstos e não ocu-
pados, no Mapa de Pessoal, no âmbito dos Agrupamentos dos Centros 
de Saúde, abaixo descriminados, pertencentes à Administração Regional 
de Saúde do Norte, I. P., mediante a constituição de relações jurídicas 
de emprego público, na modalidade de contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado.

2 — Política de Igualdade: Nos termos do Despacho Conjunto 
n.º 373/2000 de 1 de Março, “em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º 
da Constituição, a Administração Pública, enquanto entidade emprega-
dora, promove activamente uma política de igualdade de oportunidades 
entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão pro-
fissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e 
qualquer forma de discriminação”.

3 — Prazo de apresentação de candidaturas: 15 dias úteis, contados a 
partir da data de publicação do presente aviso no Diário da República.

4 — Legislação aplicável: O presente concurso rege -se pelo disposto 
na Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro e por remissão do estabelecido 
no n.º 4 do artigo 13.º do Decreto -Lei n.º 248/2009 de 22 de Setembro, 
nos artigos 18.º a 42.º do Decreto -Lei n.º 437/91, de 8 de Novembro, 
com as alterações introduzidas pelos Decretos -Lei n.º 412/98, de 30 de 
Dezembro, e 411/99, de 15 de Outubro e, supletivamente, pelas disposi-
ções aplicáveis do Código do Procedimento Administrativo (Decreto -Lei 
n.º 6/96, de 31 de Janeiro).

5 — Validade: O concurso é válido para o provimento dos lugares 
postos a concurso, esgotando -se com o seu preenchimento.

6 — Funções, vencimento e local de trabalho — As funções a exercer 
são as descritas no artigo 9.º do Decreto -Lei n.º 248/2009, de 22 de 
Setembro. A remuneração é a prevista para a categoria posta a concurso, 
constante da tabela anexa ao Decreto -Lei n.º 411/99, de 15 de Outubro, 
de acordo com o previsto no artigo 29.º do actual regime da carreira es-
pecial de enfermagem. As condições de trabalho e regalias sociais são as 
genericamente vigentes para os trabalhadores da Administração Pública.

Os locais de trabalho são os que a seguir se referem: 

ACES N.º de postos de trabalho

Nordeste . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7
Alto Tâmega e Barroso  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5
Douro Sul . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
Baixo Tâmega  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5
Vale Sousa Sul . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5
Vale Sousa Norte  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10

 7 — Requisitos de admissão ao concurso:
7.1 — São requisitos gerais os previstos no n.º 3 do artigo 27.º do 

Decreto -Lei n.º 437/91, de 8 de Novembro.

7.2 — É requisito especial, a posse de Cédula Profissional emitida 
pela Ordem dos Enfermeiros, em conformidade com o previsto no 
artigo 10.º do Decreto -Lei n.º 437/91 de 8 de Novembro, alterado pelo 
Decreto -Lei n.º 412/98, de 30 de Dezembro.

7.3 — Apenas poderão ser admitidos a concurso enfermeiros que, 
reunindo os requisitos dos números anteriores, possuam já uma relação 
jurídica de emprego por tempo indeterminado.

7.4 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não 
se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
Mapa de Pessoal, idênticos aos que são objecto do presente procedimento.

8 — Método de selecção — Em conformidade com o previsto n.º 4 
do artigo 34.º do Decreto -Lei n.º 437/91, de 8 de Novembro, alterado 
pelo Decreto -Lei n.º 412/98, de 30 de Dezembro, o método de selecção 
a utilizar será o da avaliação curricular.

8.1 — A classificação final dos candidatos será expressa na escala 
de 0 a 20 valores, resultante da média ponderada pela aplicação da 
seguinte fórmula:

AC = [HA + FP + (EP × 4) + (ER × 2)]/8

em que:
HA = Habilitações Académicas;
FP = Formação Profissional;
EP = Experiência Profissional;
ER = Elementos Relevantes.

8.2 — A grelha de avaliação curricular e respectiva fundamentação 
constam da Acta n.º 1 do Júri, que se encontra disponível, para consulta, 
no site da Administração Regional de Saúde do Norte, I. P.

9 — Formalização das candidaturas: As candidaturas deverão ser 
formalizadas, por requerimento dirigido ao Presidente do Conselho 
Directivo da Administração de Saúde do Norte, I. P. e entregues, con-
juntamente com os documentos que as devam instruir, na Administra-
ção Regional de Saúde do Norte, I. P. — “Equipa de Projecto de Vila 
Real” — Rua Miguel Torga, 12 — F, 5000 -524 Vila Real, pessoalmente 
ou através de carta registada com aviso de recepção (expedidas até ao 
termo do prazo fixado neste aviso — data de registo).

9.1 — Do requerimento, deverão constar os seguintes elementos:
a) Identificação do candidato (nome, nacionalidade, data de nasci-

mento, número e data do Bilhete de Identidade/Cartão do Cidadão e 
serviço de identificação que o emitiu, endereço postal e electrónico 
(caso possua) e telefone;

b) Habilitações académicas e profissionais;
c) Estabelecimento ou serviço a que se encontra vinculado, bem como 

a relação jurídica de emprego público de que é titular;
d) Situação perante os requisitos de admissão previstos no n.º 3, do 

artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 437/91, de 8 de Novembro;
e) Referência aos documentos que se encontra dispensado de apre-

sentar de acordo com o “ponto 9.3” deste aviso;
f) Declaração nos termos do “ponto 9.4” do presente aviso, se for 

caso disso;
g) Identificação do concurso com referência ao número do aviso, 

data e página do Diário da República onde se encontra publicado o 
Aviso de Abertura;

h) Identificação dos documentos que instruem a candidatura.

9.2 — Documentação — para além do requerimento, deverão instruir 
o processo de candidatura, sob pena de exclusão do presente concurso, 
os seguintes documentos:

a) Documento comprovativo da posse da Licenciatura em Enferma-
gem ou equivalente legal e respectiva classificação;

b) Fotocópia da Cédula Profissional emitida pela Ordem dos Enfermeiros;
c) Declaração do serviço a que se encontra vinculado, devidamente 

autenticada, da qual constem de forma clara e inequívoca, a categoria e 
carreira, a natureza do vínculo à Instituição e a antiguidade na categoria 
actual, na carreira e na função pública;

d) Três exemplares do curriculum vitae, datados e assinados, sendo 
que todas as declarações constantes referentes à formação profissional, 
deverão ser comprovadas por documento adequado, sob pena de não 
serem consideradas.

9.3 — Nos termos do n.º 3 do artigo 32.º do Decreto -Lei n.º 437/91 
de 8 de Novembro, os candidatos pertencentes aos Agrupamentos dos 
Centros de Saúde, para cujos lugares o concurso é aberto, são dispen-
sados de apresentar os comprovativos dos requisitos que constem no 
respectivo processo individual.

9.4 — Em conformidade com o disposto no n.º 1 do artigo 32.º do 
Decreto -Lei n.º 437/91 de 8 de Novembro, os candidatos ficam dispensa-
dos, nesta fase, da apresentação de documentos comprovativos da posse 
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dos requisitos gerais de admissão, desde que declarem, sob compromisso 
de honra, a situação em que se encontram relativamente a cada um deles.

10 — O júri pode exigir a qualquer candidato, no caso de dúvida 
sobre as situações que descrevem, a apresentação de documentos com-
provativos das suas declarações.

11 — As falsas declarações, eventualmente prestadas pelos candidatos, 
serão punidas por lei e constituem infracção disciplinar.

12 — Publicação das listas: A lista de candidatos admitidos e excluídos 
a concurso, bem como a lista de classificação final, serão publicadas no 
Diário da República, 2.ª série, de acordo com o n.º 2 do artigo 33.º e 
artigo 38.º do Decreto -Lei n.º 437/91 de 8 de Novembro.

13 — Composição do júri:
Presidente: Iolanda Arlete dos Reis Teixeira Moreira, Enfermeira 

Supervisora do ACES Douro 1 Marão e Douro Norte
Vogais efectivos:
1.º Ana Maria Gonçalves Ribeiro, Enfermeira Chefe do ACES Douro 

1 Marão e Douro Norte
2.º Isabel Maria Inocêncio Rua, Enfermeira Chefe do ACES Douro 

1 Marão e Douro Norte
Vogais suplentes:
1.º Helena Maria Santos Pereira, Enfermeira Especialista em Enfer-

magem Comunitária do ACES Douro I — Marão e Douro Norte
2.º António Gabriel Gonçalves Martins, Enfermeiro Especialista em 

Enfermagem de Reabilitação do ACES Douro I — Marão e Douro Norte

O presidente do júri será substituído, nas suas faltas ou impedimentos, 
pelo 1.º vogal efectivo.

07/07/2010. — A Directora do Departamento de Gestão e Adminis-
tração Geral, Maria Judite de Castro Oliveira.

203462348 

 Deliberação n.º 1221/2010
Por deliberação do Conselho Directivo da Administração Regional 

de Saúde do Norte, I. P., nos termos dos artigos 20.º, 21.º e 27.º da Lei 
n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, na redacção que lhe foi conferida pela Lei 
n.º 51/2005, de 30 de Agosto, foi nomeado, em regime de substituição, 
para o exercício do cargo de direcção intermédia de 2.º grau, Coordenador 
do Gabinete Jurídico o licenciado Miguel Alexandre da Costa Cardoso, 
cuja nota curricular se anexa.

A presente deliberação produz efeitos a partir de 01 de Junho de 
2010.

Nota curricular
Nome: Miguel Alexandre da Costa Cardoso.
Data de Nascimento: 23 de Agosto de 1970.
Formação Académica: Licenciado em Direito, na variante de ciên-

cias jurídico -económicas, no ano de 1999, na Universidade Lusíada 
do Porto.

Carreira Profissional:
2000 — Integrou o Gabinete de Auditoria da ARSN, como técnico 

superior;
2004 — Integrou o Gabinete Jurídico da ARSN, como técnico su-

perior;
2008 — Nomeado como Responsável pelo acesso à informação da 

ARSN, IP.
Foi nomeado instrutor em diversos processos de natureza disciplinar, 

tendo igualmente instruído vários processos de contra -ordenação, para 
além de ter integrado diversos Grupos de Trabalho.

Formação Profissional:
2002 — Frequentou o curso sobre o “Estatuto Disciplinar da Função 

Pública no âmbito do Ministério da Saúde”;
2003 — Frequentou o curso de “Auditoria Financeira”;
2004 — Frequentou uma acção de formação subordinada ao tema 

“Código de Procedimento Administrativo na Administração Pública 
de Saúde”;

2005 — Frequentou uma acção de “Formação Pedagógica Inicial 
de Formadores”;

2006 — Frequentou um curso de “Certificação de Formadores em 
Igualdade de Oportunidades”;

2008 — Frequentou um curso “Direito das Contra -Ordenações”, 
realizado no INA;

2009 — Frequentou o curso “Diploma de Especialização Jurídica na 
Administração Pública”, ministrado no INA.

05 /07 /2010. — A Directora do Departamento de Gestão e Adminis-
tração Geral, Maria Judite Castro Oliveira.

203466925 

 Centro Hospitalar Psiquiátrico de Coimbra

Declaração de rectificação n.º 1388/2010
A publicação inserta no Diário da República, 2.ª série, n.º 131, de 

8 de Julho de 2010, a p. 37 002, aviso n.º 13 602/2010, saiu com uma 
incorrecção:

Assim, onde se lê:
«O Júri terá a seguinte composição:
Presidente — Maria Fernanda Batista Rodrigues, Enfermeira Chefe 

do Centro Hospitalar Psiquiátrico de Coimbra
Vogais efectivos:
1.º Vogal — Joaquim Rodrigues Sousa Costa, Enfermeiro Chefe 

do Centro Hospitalar Psiquiátrico de Coimbra
2.º Vogal — Maria dos Anjos Soares Freire Correia, Enfermeira 

Chefe do Centro Hospitalar Psiquiátrico de Coimbra

Vogais suplentes:
1.º Vogal — Lurdes Goreti Carvalho Antunes Neves
2.º Vogal — António Fonseca Ferreira»

deve ler -se:
«O júri terá a seguinte composição:
Presidente — Maria Fernanda Batista Rodrigues, enfermeira -chefe 

do Centro Hospitalar Psiquiátrico de Coimbra.
Vogais efectivos:
1.º vogal — Joaquim Rodrigues Sousa Costa, enfermeiro -chefe do 

Centro Hospitalar Psiquiátrico de Coimbra.
2.º vogal — Maria dos Anjos Soares Freire Correia, enfermeira-

-chefe do Centro Hospitalar Psiquiátrico de Coimbra.

Vogais suplentes:
1.º vogal — Lurdes Goreti Carvalho Antunes Neves, enfermeira-

-chefe do Centro Hospitalar Psiquiátrico de Coimbra.
2.º vogal — António Fonseca Ferreira, enfermeiro -chefe do Centro 

Hospitalar Psiquiátrico de Coimbra.»
8 de Julho de 2010. — O Presidente do Conselho de Administração, 

Fernando Almeida.
203464268 

 Direcção-Geral da Saúde

Despacho (extracto) n.º 11478/2010
Ao abrigo do disposto no n.os 4, 5 e 6 do artigo 4.º do Decreto-Lei 

n.º 82/2009, de 2 de Abril, conjugado com a alínea d) do n.º 1 do ar-
tigo 15.º do Decreto-Lei n.º 28/2008, de 22 de Fevereiro, com a redacção 
dada pelo artigo 12.º do Decreto-Lei n.º 81/2009, de 2 de Abril, designo, 
em comissão de serviço, com efeitos a 1 de Março de 2010, Delegada 
de Saúde, a assistente graduada da carreira médica de saúde pública, 
Dr.ª Teresa Maria Pestana Gonçalves, cessando nessa data as funções 
de Delegada de Saúde Adjunta, sob proposta do Conselho Directivo da 
Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, I. P., ouvido 
o Director Executivo do Agrupamento de Centros de Saúde — ACES 
Lisboa/Norte.

Lisboa, 30 de Abril de 2010. — O Director-Geral, Francisco George.
203463871 

 Despacho (extracto) n.º 11479/2010
Em cumprimento do disposto na alínea b) do artigo 37.º da Lei 

n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, conjugado com no n.º 3 do artigo 17.º 
da Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro, torna -se público que, na sequência 
do Despacho do Director -Geral da Saúde de 28 de Outubro de 2009, 
referente à alteração das respectivas posições remuneratórias, decor-
rente de imposição legal para o ano de 2009, nos termos do disposto 
no artigo 47.º do mencionado diploma, foram celebrados contratos de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado com efeitos a 1 
de Janeiro de 2009, com os trabalhadores abaixo mencionados: 

Nome Categoria
Posição

remuneratória/
escalão

Marco Paulo Agostinho Ja-
neiro.

Assistente Operacional 3.ª

Marília Neves Nunes  . . . . . Coordenador técnico  . . . 2.ª
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Nome Categoria
Posição

remuneratória/
escalão

Fernanda Marçal Santos. . . Assistente técnico. . . . . . 10.a)
Isabel Maria Leote Cordeiro 

Afonso de Matos.
Assistente técnico. . . . . . 10.a)

a) Posições remuneratórias complementares.

 Direcção -Geral da Saúde, 9 de Junho de 2010. — A Directora de 
Serviços de Administração, Maria de Lourdes Silva.

203463725 

 Hospital de Reynaldo dos Santos

Aviso (extracto) n.º 13986/2010
Nos termos e para os efeitos previstos no n.º 6 do artigo 36.º da Por-

taria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, torna -se pública a lista unitária de 
ordenação final dos candidatos aprovados no decurso da aplicação dos 
métodos de selecção, relativos ao procedimento concursal comum com 
vista ao preenchimento de treze postos de trabalho da carreira/categoria 
de assistente técnico, do mapa de pessoal do Hospital de Reynaldo dos 
Santos, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado, conforme Aviso n.º 2403/2010 publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 23, de 03 de Fevereiro:

Carla Sofia Filipe da Silva — 17,23;
Maria da Graça Murteira Vicente Rato — 16,72;
Ana Isabel Gaspar Laneiro — 16,23;
Sandra Rute Maria Rodrigues Ramos — 16,12;
Sílvia Cristina Fialho Machado — 16,06;
Carla Sofia Reis Costa — 15,55;
Paula Cristina Andrade de Almeida Azevedo — 14,69;
Marta Andreia Gomes Padeiro — 14,40;
Vera Luísa Larião Silva Henriques — 14,21;
Mónica Alexandra Silva Marques — 14,01;
Sónia Maria Henriques dos Santos — 13,85;
Marília Sofia da Silva Bernardo — 13,30;
Cláudia Sofia Fonte Redondo (a) — 13,27;
Ana Catarina Pirralho Martins (a) — 13,27;
Maria Madalena Ferreira Nogueira — 13,12;
Alda Maria Afonso Domingos Gonçalves — 12,36;
Anabela da Silva Farinha — 12,09;
Helena Maria Lopes dos Santos — 11,40;
Tiago Miguel Perdiz Abreu — 10,73;
Dalila da Conceição Nunes Canastra — 10,43;
Ricardo Alexandre Folgado Gamboa — 10,02;
Maria Helena Almeida Conceição Gouveia — 9,34;
Cláudia Cristina Teixeira de Almeida Ribeiro Silva — 9,31.

Nos termos do n.º 2 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009 de 22 de 
Janeiro a lista unitária de ordenação final foi homologada por Despacho 
do Conselho de Administração do Hospital de Reynaldo dos Santos de 
02/07/2010. Da homologação da lista de ordenação final cabe recurso 
tutelar, nos termos do n.º 3 do artigo 39.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de Janeiro.

Vila Franca de Xira, 06 de Julho de 2010. — Pelo Conselho de Ad-
ministração, Dr. Lourenço Braga, vogal executivo.

203461895 

 Inspecção-Geral das Actividades em Saúde

Despacho n.º 11480/2010
Nos termos e ao abrigo do disposto nos artigos 35.º, 36.º e 41.º do 

Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 442/91, de 15 de Novembro, na redacção que lhe foi dada pelo 
Decreto -Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiro, e de harmonia com o n.º 2 do ar-
tigo 9.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, alterada pela Lei n.º 51/2005, 
de 30 de Agosto, e com o n.º 2 do artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 275/2007, 
de 30 de Julho, delego:

1 — No subinspector -geral Dr. Felisbelo Martins Jerónimo, as se-
guintes competências:

1.1 — Nomear instrutores dos processos de averiguações, de inquérito, 
disciplinares e de contra -ordenação, bem como de equipas de auditoria 
e de acções de fiscalização, de entre o pessoal da carreira de inspecção 

superior que se encontrar colocado na sua directa dependência, assinando 
as respectivas ordens de serviço;

1.2 — Nomear instrutores de processos de natureza disciplinar de 
entre pessoal de instituições ou serviços do Ministério da Saúde ou 
integrados no Serviço Nacional de Saúde, nos termos da alínea g) da 
Lei Orgânica da IGAS, aprovada pelo Decreto -Lei n.º 275/2007, de 
30 de Julho;

1.3 — Nomear peritos e técnicos especializados, quando a actuação 
da IGAS carecer de especiais conhecimentos técnicos ou científicos, 
podendo integrá -los em equipas de projecto ou outras acções, nos ter-
mos da alínea l) do n.º 1 do artigo 4.º e do artigo 11.º, ambos da Lei 
Orgânica da IGAS;

1.4 — Decidir todos os assuntos relacionados com a instrução de 
processos referenciados nas alíneas d), e) e f) do n.º 1 do artigo 4.º da 
Lei Orgânica da IGAS, bem como no âmbito das auditorias disciplinares, 
desde que não ponham termo ao procedimento;

1.5 — Justificar ou injustificar faltas e visar a relação mensal de 
assiduidade do pessoal colocado na sua directa dependência;

1.6 — Autorizar as deslocações em serviço no território nacional, 
qualquer que seja o meio de transporte, bem como o processamento 
dos correspondentes abonos ou despesas com a aquisição de títulos de 
transporte, e de ajudas de custo antecipadas ou não, ao pessoal colocado 
na sua directa dependência, nos termos da legislação aplicável;

1.7 — Assinar a correspondência e o demais expediente necessárias 
ao exercício das competências delegadas;

2 — No subinspector -geral, Dr. José António Martins Coelho, as 
seguintes competências:

2.1 — Nomear inspectores e equipas de inspecção e auditoria de entre 
o pessoal da carreira de inspecção superior que se encontrar colocado na 
sua directa dependência, assinando as respectivas ordens de serviço;

2.2 — Nomear peritos e técnicos especializados, quando a actuação 
da IGAS carecer de especiais conhecimentos técnicos ou científicos, 
podendo integrá -los em equipas de projecto ou outras acções, nos ter-
mos da alínea l) do n.º 1 do artigo 4.º e do artigo 11.º, ambos da Lei 
Orgânica da IGAS;

2.3 — Decidir todos os assuntos relacionados com a instrução de 
processos referenciados nas alíneas a) e b) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei 
Orgânica da IGAS, desde que não ponham termo ao procedimento;

2.4 — Justificar ou injustificar faltas e visar a relação mensal de 
assiduidade do pessoal colocado na sua directa dependência;

2.5 — Autorizar as deslocações em serviço no território nacional, 
qualquer que seja o meio de transporte, bem como o processamento 
dos correspondentes abonos ou despesas com a aquisição de títulos de 
transporte e de ajudas de custo antecipadas ou não, ao pessoal colocado 
na sua directa dependência, nos termos da legislação aplicável;

2.6 — Gerir a execução dos planos de formação da IGAS, incluindo 
a autorização da frequência de acções de formação pelos funcionários, 
integradas ou não nos referidos planos;

2.7 — Gerir o parque informático da IGAS, nomeadamente no que res-
peita ao software instalado e à afectação pessoal dos equipamentos;

2.8 — Assinar a correspondência e o demais expediente necessários 
ao exercício das competências delegadas;

3 — Nos termos e ao abrigo do disposto no artigo 41.º do CPA, 
designo, para me substituir nas minhas ausências e impedimentos, o 
Subinspector -geral, Dr. Felisbelo Martins Jerónimo.

4 — O presente despacho produz efeitos desde 6 de Novembro de 
2009, ficando ratificados todos os actos entretanto praticados em con-
formidade com a presente delegação de competências.

30.06.2010. — O Inspector -Geral, Fernando César Augusto.
203461976 

 Despacho (extracto) n.º 11481/2010
Por meu despacho de 6 de Julho de 2010, foi a licenciada Maria da 

Conceição de Carvalho Sanchez, inspectora estagiária, nomeada defi-
nitivamente na categoria de inspectora da carreira especial de inspecção 
da Inspecção -Geral das Actividades em Saúde.

A nomeação produz efeitos à data do despacho.
7 de Julho de 2010. — O Inspector -Geral, Fernando César Augusto.

203462048 

 Instituto Nacional de Saúde Doutor Ricardo Jorge, I. P.

Aviso (extracto) n.º 13987/2010
Em cumprimento do estabelecido no n.º.6 do artº.36.º da Portaria 

n.º.83 -A/2009, de 22 de Fevereiro, devidamente homologada por des-
pacho do Presidente do Conselho Directivo do INSA, IP, Prof.Doutor 
José Pereira Miguel, em 23 de Junho de 2010, torna -se pública a lista 
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unitária e ordenação final dos candidatos do procedimento concursal 
comum para constituição de relação jurídica de emprego público, por 
tempo indeterminado, para ocupação de três posto de trabalho, na ca-
tegoria de assistente técnico da carreira geral de assistente técnico, na 
Direcção de Gestão de Recursos Financeiros, publicado pelo Aviso 
n.º.21424/2009, de 26 de Novembro.

Candidatos aprovados: 

Nomes Classificação valores

1.º Dina Teresa Guerreiro Gomes  . . . . . . . . . . . . . 17,31
2.º Mª. do Céu A. Coimbra dos Santos  . . . . . . . . . 14,51
3.º Isabel Maria C. Santana Gomes . . . . . . . . . . . . 13,90
4.º Joaquim João B. Chorão . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,72
5.º Eulália da Conceição F. S. Rodrigues. . . . . . . . 12,41
6.º Mª. Hortense Pereira — SME. . . . . . . . . . . . . . 11,40
7.º Isabel Maria S. Antunes Lopes . . . . . . . . . . . . . 10,77

 Os candidatos excluídos no decurso da aplicação dos métodos de 
selecção, foram:

Candidatos excluídos, com RJEP (Relação Jurídica de Emprego Público).
Cristina Mª. Costa Garrido de Matos Santa — Excluída por ter obtido 

classificação inferior a 9,5 valores na prova de conhecimentos (PC).
Daniela Alexandra Ribeiro Alves — Excluída (por não possuir 

RJEP — Militar)
Ermelinda Sílvia Liberato — Excluída por ter RJE — determinado
Fátima Rodrigues — Excluída por não ter comparecido à prova de 

conhecimentos(PC).
Isabel Maria da Silva Anjos — Excluída pela alínea c)
Isaura Mª. Borges Barreira Gonçalves — Excluída por não ter com-

parecido à prova de conhecimentos (PC).
Isaura Maria Rosado do Nascimento — Excluída (por não possuir RJEP)
José Cardoso Dias — Excluído pelas alínea f) e ausência de autenti-

cação no doc da alª. d)
Júlio Manuel Simões Leal — Excluído por ter obtido classificação 

inferior a 9,5 valores na prova de conhecimentos (PC).
Lígia Maria Fernandes das Neves Barão dos Santos — Excluído (por 

não possuir RJEP)
Luciana Azevedo de Sá Rio Branco — Excluída pelas alíneas c), 

d) e) e f)
Luís Filipe Fernandes de Sousa — Excluído (por não possuir RJEP)
Mª. de Fátima Ribeiro Leão — Excluída (por não possuir RJEP)
Mª. Helena Almeida Conceição Gouveia — Excluída por ter obtido 

classificação inferior a 9,5 valores na prova de conhecimentos (PC).
Marisa Nunes Jacinto — Excluída por não ter comparecido à prova 

de conhecimentos (PC).
Marta Isabel Dias Vieira — Excluída (por não possuir RJEP)
Paula Alexandra Vieira de Assunção C. Pires — Excluída por não ter 

comparecido à Prova de conhecimentos (PC)
Sandra Cristina Gonçalves da Cunha Martins — Excluída pela alínea e)
Sara Cristina Mateus Alves Pereira — Excluída (por não possuir RJEP)
Susana Margarida Faustino Gil Silva — Excluída (por não possuir RJEP)

Candidatos excluídos em SME (Situação de Mobilidade Especial)
Álvaro Clemente Simões Correia — Excluído pelas alíneas d) e c), 

em virtude de não se encontrarem autenticadas.
Ana Margarida Pouseiro da Silva Carvalho — Excluída pelas alí-

neas b) d) a g)
Ana Paula Gonçalves da Silva A. Caetano Moreira — Excluída pelas 

alíneas d) e) e f), que contempladas numa única declaração, esta não se 
encontra autenticada nem actualizada

António da Silva Pereira — Excluído por ter entregue a candidatura 
fora de prazo e não ter apresentado nenhum documento

António Mendes Bonito Laranjeira — Excluído pela alínea d) não 
autenticada e e)

Carlos Alfredo Azevedo de Almeida — Excluído pela alínea d) não 
autenticada e e)

Celeste do Carmo Cardoso — Excluída pelas alíneas b) a g)
Filomena da Purificação Severo dos Santos — Excluída pelas alínea d) 

não autenticada e e)  -
Isaura Jesus Simões Salgado — Excluída pelas alíneas b) e da d) a g)
Madalena do Amaral Ferreira Rodrigues — Excluída pela alínea d) 

não actualizada nem autenticada e e)
Mª. Bernardete dos Santos Cardoso Grácio — Excluída pela alínea e)
Mª. Clara Nunes Ramos — Excluída pelas alíneas a) e de d) a g)

Mª. da Conceição S. C. Goulão — Excluída por não ter apresentado 
os documentos exigidos no ponto n.º 11.4 do respectivo procedimento 
concursal

Mª. Elvira Afonso — Excluída pelas alínea d) e) e f). Documentos 
não apresentados até à presente data, conforme informação prestada 
pela mesma na carta de candidatura

Mª. Fernanda Assis Barbas — Excluída pela alínea d) não autenti-
cada e e)

Mª. Helena Nunes Silvestre — Excluída pelas alíneas d) e e) por não 
se encontrarem actualizadas e ou autenticadas

Mª. Luísa Rosário Guerreiro Ramos — Excluída pela alínea g)
Mª. de Lurdes Ferreira Santos Silva Júnior — Excluída pela alínea e)
Mª. Teresa de Sotto -Mayor Pedroso Santos Neto — Excluída pelas 

alíneas b) d) e) e f)
Mª. das Virtudes Ramos Cavaleiro Pereira — Excluída pelas alínea d) 

não actualizada e autenticada e alínea e)
Mécia da Graça Campos  — Excluída pela alínea e)
Rosa Maria Silva dos Santos Pinhão Ramos — Excluída pelas alí-

neas d) a g)
Sandra Maria Sinfrónio Gomes — Excluída pelas alínea d) e) f), para 

além da candidatura ter entrado fora do respectivo prazo

Candidatos excluídos (SME) por não terem levantado o oficio nos CTT
Aldina Conceição L. Lopes Gaspar
Alina Mº. Martins Pimenta da Silva
Ana Paula Silva Pereira Ferreira
António Carlos Casimiro Laranja
António Vasco Palma O. Gericota
Mª. Amélia Lopes F. Dias
Mª. Isabel Matos Alexandre
Mª. João Trindade Pacheco
Mª. José Ferreira Graça Nunes
Mª. de Lurdes Fonseca
Mª. Susete Felício de A.R. Baptista
Mª. Teresa Neves Veríssimo
Vírginia Martins Pereira
Isabel Sofia Firmino Marcos da Silva
Mª. Angelina Rosário Antunes
A candidata Helena Conveniente dos Santos, enviou um email, a infor-

mar o júri, de que se encontrava já a exercer funções num organismo.

Lisboa, 21 de Junho de 2010. — O Presidente do INSA, I. P., 
Prof. Doutor José Pereira Miguel.

203466033 

 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Direcção Regional de Educação do Norte

Agrupamento Vertical de Escolas do Amial

Aviso n.º 13988/2010
Nos termos do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 37.º da Lei 

n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, torna -se público que, no período 
compreendido entre 1 de Janeiro e 31 de Dezembro de 2009, cessaram 
funções por motivo de aposentação, os seguintes trabalhadores: 

Nome Categoria profissional Data

Maria Alice de Lima Monteiro 
Silva.

Assistente Operacional 07 -05 -2009

Maria Del Pilar Feliza Estefânia Docente  . . . . . . . . . . . 07 -05 -2009
Manuel de Melo . . . . . . . . . . . . Assistente Operacional 08 -07 -2009
Maria da Conceição Silvestre Vaz 

Páramos.
Docente  . . . . . . . . . . . 08 -07 -2009

Ana Maria Pais Clemente Paiva 
Henriques.

Docente  . . . . . . . . . . . 08 -09 -2009

João da Fátima Marques Baldaia Docente  . . . . . . . . . . . 06 -11 -2009
Maria Isabel Outeiro Oliveira Braga Docente  . . . . . . . . . . . 06 -11 -2009
Maria José Alves Fontoura. . . . Docente  . . . . . . . . . . . 06 -11 -2009

 08 -07 -2010. — O Director, Armando Alfredo Silva Coelho.
203464949 
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 Agrupamento Vertical Dr. Augusto César Pires de Lima

Aviso (extracto) n.º 13989/2010
De acordo com o estipulado na alínea b) do n.º 1 do artigo 37.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, torna -se público que foi celebrado con-

trato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, nos termos previstos no n.º 3 do artigo 17.º da Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro, 
por alteração de posição remuneratória com efeitos a 1 de Janeiro de 2010, com o trabalhador abaixo indicado: 

Nome Carreira/Categoria Posição remuneratória 
anterior

Nível remuneratório 
anterior

Posição 
remuneratória 

actual

Nível 
remuneratório

actual

António Jorge Almeida Pereira  . . . . . . . . Assistente Operacional. . . . . . Entre 2.ª e 3.ª  . . . Entre 2 e 3  . . . . . 3.ª 3

 08 de Julho de 2010. — O Director, Carlos Alberto Pinto Tavares da Rocha.
203466106 

 Agrupamento Vertical de Escolas Gomes Teixeira

Louvor n.º 325/2010
O Departamento Artístico e Tecnológico propõe um louvor à Docente 

Maria José Guedes Carvalho pelas suas excelentes qualidades humanas 
e profissionais, qualidade técnico-pedagógica inquestionável, relaciona-
mento fácil com toda a comunidade escolar, disponibilidade constante 
e elevada dedicação aos alunos e comunidade escolar.

Porto, 8 de Julho de 2010. — A Directora, Maria Manuela Rocha 
Pinto.

203463539 

 Direcção Regional de Educação do Centro

Escola Secundária de Arganil

Despacho n.º 11482/2010
Por despacho do Senhor Presidente do Conselho Executivo, no 

uso da competência delegada e subdelegada no n.º 1 do Despacho 
n.º 10975/2008, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 74, 
de 15 de Abril de 2008, foi autorizada a transferência do QZP para o 
Quadro desta Escola, aos docentes abaixo mencionados, no ano lectivo 
de 2009 -2010: 

Código
de grupo

de recrutamento 
Nome De QZP Código 

QZP Para Quadro de Escola/Código

410 Letícia Maria Monteiro Paulino. . . . . . . . . . . . . Coimbra  . . . . . . . . . . . . . . . . . 06 Escola Secundária de Arganil/403854.
Ana Paula de Deus Charruadas  . . . . . . . . . . . . . Coimbra  . . . . . . . . . . . . . . . . . 06 Escola Secundária de Arganil/403854.

550 Sérgio Luís Fonseca Severino  . . . . . . . . . . . . . . Península de Setúbal  . . . . . . . 15 Escola Secundária de Arganil/403854.

620 Teodoro Adolfo Lopes Parente Neto  . . . . . . . . . Coimbra  . . . . . . . . . . . . . . . . . 06 Escola Secundária de Arganil/403854.
Elisabete Jesus Gonçalves Magalhães . . . . . . . . Coimbra  . . . . . . . . . . . . . . . . . 06 Escola Secundária de Arganil/403854.

 Arganil, 4 de Dezembro de 2009. — O Director, Fernando da Silva Antunes.
203466722 

 Despacho n.º 11483/2010

Transferências

Por despacho do Presidente do Conselho Executivo, no uso da competência delegada e subdelegada no n.º 1 do Despacho n.º 10975/2008, pu-
blicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 74, de 15 de Abril de 2008, foi autorizada a transferência de QE para Quadro de Escola, referente ao 
ano lectivo de 2009 -2010 dos docentes abaixo mencionados: 

Código de grupo 
de recrutamento Nome Da Escola/Código Para a Escola/Código

300 Ana Isabel Nobais Franco Vitorino Agrupamento de Escolas de Búzio/151701 . . . . . . . . Escola Secundária de Arganil/403854
Susana Margarida da Costa Pessoa Agrupamento de Escolas Escalada/160507 . . . . . . . . Escola Secundária de Arganil/403854
Ana Maria Silva Tavares Vieira . . . Agrupamento de Escolas Brás Garcia Mascarenha/160222 Escola Secundária de Arganil/403854

430 Rui Pedro Ferreira de Sousa Matos Escola Secundária Vitorino Nemésio/RA — Açores  . . . Escola Secundária de Arganil/403854

500 Manuel Maria Barbosa da Cunha  . . . Agrupamento de Escolas de Proença -a -Nova /160799 Escola Secundária de Arganil/403854
Graça Maria Bessa de Sousa  . . . . . Agrupamento de Escolas de Seia /160283. . . . . . . . . Escola Secundária de Arganil/403854
Dalila João Correia dos Santos  . . . Agrupamento de Escolas de Maceira /160337. . . . . . Escola Secundária de Arganil/403854

510 Anabela Henriques de Matos Soares Escola Secundária de Oliveira do Hospital /403829  . . . Escola Secundária de Arganil/403854

520 Graça Maria das Neves Dias  . . . . . Agrupamento de Escolas do Vale do Alva /161445. . Escola Secundária de Arganil/403854
Lina Maria Costa Simões Oliveira. Escola Secundária de Nelas/403090  . . . . . . . . . . . . . Escola Secundária de Arganil/403854
Isabel Maria de Matos Reis Marques Agrupamento de Escolas de Freixianda /170033. . . . Escola Secundária de Arganil/403854
Carla Maria Travassos Rodrigues . . . Agrupamento de Escolas de Seia /160283. . . . . . . . . Escola Secundária de Arganil/403854
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Código de grupo 
de recrutamento Nome Da Escola/Código Para a Escola/Código

550 Nelson José Fernandes Ferreira . . . Escola Secundária de Lagoa/RA — Açores. . . . . . . . Escola Secundária de Arganil/403854

 Arganil, 8 de Dezembro de 2009. — O Presidente do Conselho Executivo, Fernando da Silva Antunes.
203466593 

 Escola Secundária com 3.º Ciclo do Ensino Básico do Fundão

Despacho n.º 11484/2010

Despacho delegação competências

Avaliação pessoal não docente
Considerando o facto da anterior Coordenadora Técnica, Maria Au-

gusta da Conceição Lombo Marques Costa, ter passado à situação de 
aposentada e ter sido nomeada, através do regime de mobilidade interna 
intercategorias, para o cargo de Coordenadora Técnica, a Assistente 
Técnica Maria de Jesus Costa Ramos Faísca.

Considerando igualmente a necessidade de proceder à avaliação do 
Pessoal Não docente dos serviços administrativos para o ano de 2010.

Nos termos do disposto no artigo 35.º do código do procedimento ad-
ministrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 442/91 de 15 de Novembro, 
com a redacção introduzida pelo Decreto -Lei n.º 6/96 de 31 de Janeiro 
o Director delega na Actual Coordenadora Técnica a competência de 
avaliação do Pessoal Assistente Técnico, de acordo com o previsto na 
portaria n.º 759/2009.

Desse modo, determino que a Coordenadora Técnica Maria de Jesus 
Costa Ramos Faísca, avaliará, nos termos do n.º 1, do artigo 2.º, da por-
taria n.º 759/2009, o pessoal não docente que presta serviço nos Serviços 
Administrativos. A Coordenadora Maria de Jesus Costa Ramos Faísca 
será avaliada pela Adjunta do Director Maria João dos Santos Baptista.

O Presente despacho produz efeitos a 1 de Maio de 2010, ficando 
ratificados todos os actos praticados desde essa data no âmbito dos 
poderes ora delegados.

Deste despacho deve ser dada cópia a todos os Assistentes Técnicos 
referidos anteriormente, devendo ainda ser enviado para publicação no 
Diário da República.

Fundão, 08 de Julho de 2010. — O Director, Estêvão Gouveia Lopes.
203463311 

 Agrupamento de Escolas Infante D. Pedro

Aviso n.º 13990/2010
No uso das competências delegadas pela Directora Regional de Edu-

cação do Centro no Despacho n.º 10975/2008, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 74, de 15 de Abril de 2008, foi homologado o 
contrato administrativo de serviço docente, referente ao ano lectivo de 
2009 -2010, da docente: 

Grupo Nome Data da homologação

110 Vera Lúcia Gomes Ferreira  . . . . . . . . . . . . 12 -03 -2010

 07 de Julho de 2010. — O Director do Agrupamento de Escolas  
Infante D. Pedro, Avelino Ferreira dos Santos.

203462097 

 Direcção Regional de Educação de Lisboa
e Vale do Tejo

Escola Secundária de Alves Redol

Despacho n.º 11485/2010
Ao abrigo e nos termos previstos nos artigos 35.º, 36.º e 41.º do Código 

do Procedimento Administrativo (CPA), aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 442/91, de 15 de Novembro, com as alterações introduzidas pela 
Declaração de Ratificação n.º 265/91, de 31 de Dezembro, Declaração 

de Ratificação n.º 22 -A/92, de 29 de Fevereiro, Decreto -Lei n.º 6/96, 
de 31 de Janeiro e Acórdão TC118/97, de 24 de Abril, bem como do 
n.º 7 do artigo 20.º do Decreto -Lei n.º 75/2008, de 22 de Abril, delego, 
sem possibilidade de subdelegação, na Adjunta do Director da Escola 
Secundária de Alves Redol, Cidália Maria Martins da Piedade Graça, 
designada por meu despacho de 14 de Julho de 2009, publicado pelo 
Despacho n.º 21778/2009, no Diário da República, 2.ª série, n.º 189, de 
29 de Setembro de 2009, a competência para praticar os seguintes actos:

1 — Autorizar pedidos de transferência de escola ou mudança de 
turma no 3.º ciclo do ensino básico e no ensino secundário, para matrí-
culas, renovações de matrículas ou inscrições para matrículas, mesmo 
depois de expirados os prazos legais.

2 — Autorizar a dispensa da frequência da língua estrangeira I e II a 
alunos vindos de sistemas educativos estrangeiros.

3 — Autorizar as permutas de frequência da disciplina opcional e da 
língua estrangeira dos alunos do ensino básico.

4 — Autorizar a constituição e alteração de turmas do 3.º ciclo e do 
Ensino secundário desde que seja cumprida a legislação, não se verifique 
acréscimo de despesas e dentro da rede definida.

5 — Autorizar a integração de alunos em turmas em que o professor 
é seu familiar, nos casos em que não haja possibilidade de inclusão em 
turma alternativa.

6 — Presidir às reuniões dos Conselhos de Turma de natureza dis-
ciplinar (à excepção dos das turmas CEF, EFA e Cursos Profissionais)

7 — Superintender, no geral, todos os assuntos que, em termos pe-
dagógicos, digam respeito ao Corpo Discente ao nível do 3.º ciclo e 
do Ensino Secundário coordenar e supervisionar a realização de todas 
as reuniões de carácter pedagógico no 3.º ciclo e no ensino secundário 
(conselhos de turma, conselhos de turma de avaliação, etc.), verificando o 
seu funcionamento nos termos da lei e do Regulamento Interno, podendo 
determinar a criação das comissões e instrumentos formais que entenda 
como necessários e convenientes para o efeito.

8 — Supervisionar e coordenar todo o processo de realização de testes 
intermédios que se realizem na Escola ao nível do 3.º ciclo do Ensino 
Básico e do Ensino Secundário, podendo adoptar todos os procedimentos 
que entenda como necessário ou adequados para os levar a cabo.

9 — Dirigir os serviços técnico -pedagógicos, designadamente, o 
núcleo de apoio socioeducativo: serviços de psicologia e orientação, 
Gabinete do Aluno e Programa de Tutorias (incluindo os apoios)

10 — Alterar e autorizar alterações nos horários das turmas no 3.º ciclo 
e no ensino secundário (CCH, CT), desde que não seja violado o de-
terminado legalmente.

11 — No âmbito da gestão dos recursos humanos participar na ava-
liação do pessoal não docente — técnico superior afecto ao SPO.

12 — As competências delegadas extinguem -se pelas formas e nos 
termos determinados no artigo 40.º do CPA.

13 — O presente despacho produz efeitos a 14 de Julho de 2009, 
ficando ratificados todos os actos praticados desde essa data no âmbito 
dos poderes ora delegados e subdelegados.

8 de Julho de 2010. — O Director, Teodoro de Assunção Bernardo 
Roque.

203463425 

 Despacho n.º 11486/2010
Ao abrigo e nos termos previstos nos artigos 35.º, 36.º e 41.º do Código 

do Procedimento Administrativo (CPA), aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 442/91, de 15 de Novembro, com as alterações introduzidas pela 
Declaração de Ratificação n.º 265/91, de 31 de Dezembro, Declaração 
de Ratificação n.º 22 -A/92, de 29 de Fevereiro, Decreto -Lei n.º 6/96, de 
31 de Janeiro e Acórdão TC118/97, de 24 de Abril, bem como do n.º 7 
do artigo 20.º do Decreto -Lei n.º 75/2008, de 22 de Abril, delego, sem 
possibilidade de subdelegação, na Adjunta do Director da Escola Secun-
dária de Alves Redol, Maria de Fátima Mata Carlos Pinto Santos Ferreira, 
designada por meu despacho de 17 de Julho de 2009, publicado pelo 
Despacho n.º 21779/2009, no Diário da República, 2.ª série, n.º 189, de 
29 de Setembro de 2009, a competência para praticar os seguintes actos:

1 — Autorizar pedidos de transferência de escola ou mudança de 
turma no 3.º ciclo do ensino básico/Cursos CEF e no ensino secundá-
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rio/Cursos Profissionais e nos cursos EFA, para matrículas, renovações 
de matrículas ou inscrições para matrículas, mesmo depois de expirados 
os prazos legais.

2 — Autorizar a constituição e alteração de turmas do 3.º ciclo (Cursos 
CEF) e do Ensino Secundário (Cursos Profissionais) e cursos EFA desde 
que seja cumprida a legislação, não se verifique acréscimo de despesas 
e dentro da rede definida.

3 — Presidir às reuniões dos Conselhos de Turma de natureza disci-
plinar (Cursos CEF, e Cursos Profissionais)

4 — Superintender, no geral, todos os assuntos que, em termos peda-
gógicos, digam respeito ao Corpo Discente ao nível do 3.º ciclo (Cursos 
CEF) e do Ensino Secundário (Cursos Profissionais), coordenar e su-
pervisionar a realização de todas as reuniões de carácter pedagógico no 
3.º ciclo (Cursos CEF) e no ensino secundário (Cursos Profissionais), 
(conselhos de turma, conselhos de turma de avaliação, etc.), verificando o 
seu funcionamento nos termos da lei e do Regulamento Interno, podendo 
determinar a criação das comissões e instrumentos formais que entenda 
como necessários e convenientes para o efeito.

5 — Supervisionar e coordenar todo o processo de realização de 
exames dos módulos dos cursos Profissionais que se realizem na Escola, 
podendo adoptar todos os procedimentos que entenda como necessário 
ou adequados para os levar a cabo.

6 — Supervisionar e coordenar todo o processo de realização de exa-
mes nacionais, exames de equivalência a exames nacionais e exames ao 
abrigo do Decreto -Lei n.º 357/2007, de 31 de Outubro, que se realizem 
na Escola ao nível do 3.º ciclo do Ensino Básico e do Ensino Secundário, 
podendo adoptar todos os procedimentos que entenda como necessário 
ou adequados para os levar a cabo.

7 — Supervisionar e coordenar a actividade dos directores dos cursos 
profissionais e dos cursos CEF e EFA;

8 — Dirigir os serviços técnico -pedagógicos, designadamente, o núcleo 
de apoio ao estudo/estudo acompanhado e o programa SPA — substitui-
ção de professor ausente e o núcleo de desporto na escola, nomeadamente 
o programa do desporto escolar e o programa de desporto para todos.

9 — Coordenar e supervisionar o Programa de Ocupação dos Tempos 
Escolares (POTE).

10 — Coordenar e supervisionar todo o funcionamento do Centro 
Novas Oportunidades

11 — No âmbito da gestão dos recursos humanos participar na ava-
liação do pessoal não docente — técnico superior afecto ao CNO.

12 — Convocar todas as reuniões que entenda como necessárias para 
o exercício e cumprimento das competências delegadas.

13 — O presente despacho produz efeitos a 17 de Julho de 2009, 
ficando ratificados todos os actos praticados desde essa data no âmbito 
dos poderes ora delegados e subdelegados.

8 de Julho de 2010. — O Director, Teodoro de Assunção Bernardo 
Roque.

203463288 

 Despacho n.º 11487/2010
Ao abrigo e nos termos previstos nos artigos 35.º, 36.º e 41.º do Código 

do Procedimento Administrativo (CPA), aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 442/91, de 15 de Novembro, com as alterações introduzidas pela 
Declaração de Ratificação n.º 265/91, de 31de Dezembro, Declaração 
de Ratificação n.º 22 -A/92, de 29 de Fevereiro, Decreto -Lei n.º 6/96, de 
31 de Janeiro e Acórdão TC118/97, de 24 de Abril, bem como do n.º 7 
do artigo 20.º do Decreto -Lei n.º 75/2008, de 22 de Abril, delego, sem 
possibilidade de subdelegação, na Subdirectora da Escola Secundária de 
Alves Redol, Isabel Marques Gomes Veiga, designada por meu despacho 
de 14 de Julho de 2009, publicado pelo Despacho n.º 21780/2009, no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 189, de 29 de Setembro de 2009, a 
competência para praticar os seguintes actos:

1 — Nas minhas faltas e impedimentos, nos termos e ao abrigo do 
n.º 1 do artigo 41.º do CPA, e em conformidade com o definido no n.º 8 
do artigo 20.º do Decreto -Lei n.º 75/2008, de 22 de Abril, todas as com-
petências que a lei e o Regulamento Interno me conferem.

2 — Coordenar e supervisionar o funcionamento dos Serviços de 
Acção Social Escolar e dos respectivos sectores em funcionamento na 
escola (papelaria, refeitório, bufete) e ainda da reprografia.

3 — Desenvolver toda a tramitação processual e decidir sobre a con-
cessão de apoios no âmbito da acção social escolar, nos termos constantes 
do Decreto -Lei n.º 35/90, de 25 de Janeiro, do despacho do Secretário 
de Estado Adjunto e da Educação de 27 de Julho de 2006, do Despa-

 Agrupamento Vertical de Escolas do Alto Concelho de Azambuja

Despacho n.º 11488/2010
Nos termos do n.º 3 do artigo 95 do Decreto -Lei n.º 100/99 de 30 de 

Março, encontra -se afixada na Sala do Pessoal Docente desta Escola a 
Lista de antiguidade, reportada a 31 de Agosto de 2009.

Os Funcionários dispõem de 30 dias a contar da data da publicação 
deste aviso no Diário da República para reclamar, nos termos do n.º 1 
do artigo 96 do mesmo decreto -lei.

20 de Janeiro de 2010. — O Director, Licenciado António Augusto 
Monteiro Dias.

203464624 

  Despacho n.º 11489/2010
Por despacho de 28 de Maio de 2010 do Director do Agrupamento 

de Escolas do Alto Concelho de Azambuja, Manique do Intendente, no 
uso da competência delegada no ponto 1.1 do Despacho n.º.23731/2006, 
publicado no Diário da República, 2.º Série de 21 de Novembro, com 
efeitos a 1 de Setembro de 2009, autorizou as transferências dos QE/QA, 
para QA dos professores abaixo mencionados: 

cho n.º 15 187/2001, de 23 de Julho, e da Portaria n.º 413/99, de 8 de 
Junho, com excepção da atribuição de indemnização a título de danos 
morais, nos termos do n.º 4 do artigo n.º 11 da referida portaria, sempre 
em observância do manual de procedimentos aprovado pela Direcção 
Regional de Educação de Lisboa e Vale do Tejo.

4 — Dirigir os serviços técnicos.
5 — Alterar e autorizar alterações nos horários dos docentes desde 

que não seja violado o determinado legalmente.
6 — No âmbito da supervisão e execução do Plano Anual de Acti-

vidades da Escola:
a) Proceder à atribuição de espaços e materiais necessários para a 

acção;
b) Proceder aos contactos com empresas de transportes ou outras 

necessárias à realização da actividade, propondo ao Director a aquisição 
do serviço;

c) Exigir toda a documentação prévia e posterior à realização da 
actividade.

7 — No âmbito da gestão de instalações:
a) Propor ao Director, na sequência de pedidos entregues, protocolos 

de aluguer de instalações da Escola, nunca pondo em causa o funciona-
mento das actividades escolares e sempre no respeito pelo previsto na 
legislação em vigor, no Regulamento Interno, bem como pelo definido 
pelo Conselho Administrativo;

b) Proceder à organização e actualização, podendo para tal solicitar 
a todos os responsáveis por instalações/equipamentos os elementos/do-
cumentação que entender como necessária.

8 — No âmbito da gestão dos recursos humanos, ser a responsável 
por tudo o que respeite a todo o pessoal não docente da escola(à excep-
ção do pessoal não docente — técnico superior), participando na sua 
avaliação nos termos da lei.

9 — No âmbito da organização da Escola: Coordenar e superintender 
o processo de avaliação interna da Escola e presidir à comissão que o 
leva a cabo.

10 — Coordenar as acções e actividades do Plano Tecnológico nesta 
escola, bem como coordenar a equipa PTE.

11 — Responsável da Escola pela Segurança.
12 — Convocar todas as reuniões que entenda como necessárias para 

o exercício e cumprimento das competências delegadas.
13 — As competências delegadas extinguem -se pelas formas e nos 

termos determinados no artigo 40.º do CPA.
14 — O presente despacho produz efeitos a 14 de Julho de 2009, 

ficando ratificados todos os actos praticados desde essa data no âmbito 
dos poderes ora delegados e subdelegados.

8 de Julho de 2010. — O Director, Teodoro de Assunção Bernardo 
Roque.

203463052 

Grupo. Nome Da Escola Código Para Escola Código

110 Alice Maria de Castro Dionísio 
Narciso.

Agrupamento D. Sancho I  . . . . . . . . . 170379 Agrupamento Vertical de Escolas do Alto 
Concelho de Azambuja.

170641
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Grupo. Nome Da Escola Código Para Escola Código

200 Maria de Fátima Ribeiro Almeida 
Campos.

Agrupamento de Escolas das Fregue-
sias de Alvega e Concavada.

170495 Agrupamento Vertical de Escolas do Alto 
Concelho de Azambuja.

170641

220 Luísa Maria Militão Farracho Me-
donça Aleixo.

Agrupamento de Escolas de Mafra  . . . 171505 Agrupamento Vertical de Escolas do Alto 
Concelho de Azambuja.

170641

 28 de Maio de 2010. — O Director, Licenciado António Augusto Monteiro Dias.
203464795 

 Despacho n.º 11490/2010

Por despacho de 28 de Maio de 2010 do Director do Agrupamento 
de Escolas do Alto Concelho de Azambuja, Manique do Intendente, no 

uso da competência delegada no ponto 1.1 do Despacho n.º 23731/2006, 
publicado no Diário da República, 2.º série, de 21 de Novembro, au-
torizou as transferências, dos QZP para QA, dos professores abaixo 
mencionados, com efeitos a 1 de Setembro de 2009: 

Grupo Nome Do QZP Código Para Escola Código

100 Isabel Maria de Brito Lopes . . . Lis/Zo. N. Lis. 11 Agrupamento Vertical de Escolas do Alto Concelho de Azambuja 170641
110 Anabela Batista Marecos . . . . . L Médio Tejo 14 Agrupamento Vertical de Escolas do Alto Concelho de Azambuja 170641
110 Carla Margarida C. R. Silva. . . L Médio Tejo 14 Agrupamento Vertical de Escolas do Alto Concelho de Azambuja 170641
110 Sandra Maria C. Tofes Costa. . . L Médio Tejo 14 Agrupamento Vertical de Escolas do Alto Concelho de Azambuja 170641
110 Sílvia M. P. Ferreira Felicíssimo L Médio Tejo 14 Agrupamento Vertical de Escolas do Alto Concelho de Azambuja 170641
260 Sofia Isabel Santos Moreira . . . L Médio Tejo 14 Agrupamento Vertical de Escolas do Alto Concelho de Azambuja 170641
330 Isabel Maria R. C. G. Esteves. . . L Médio Tejo 14 Agrupamento Vertical de Escolas do Alto Concelho de Azambuja 170641
500 Isabel Maria N. Vieira Moço . . . L Médio Tejo 14 Agrupamento Vertical de Escolas do Alto Concelho de Azambuja 170641
510 Ana Paula Silva A. Cerejeira . . . Lis. Ocidental 23 Agrupamento Vertical de Escolas do Alto Concelho de Azambuja 170641

 28 de Maio de 2010. — O Director, Licenciado António Augusto Monteiro Dias.
203464357 

 Despacho n.º 11491/2010
Por despacho do Presidente do Conselho Executivo do Agrupa-

mento Vertical de Escolas do Alto Concelho de Azambuja, Manique 
do Intendente, no uso da competência delegada no 1.1 do Despacho 
n.º 23731/2006, publicado no Diário da República n.º 224, 2.ª série 
de 21 de Novembro, procede -se à renovação em comissão de serviço, 
como Professor Titular, de acordo com o n.º 4 do artigo 24 do Decreto-
-Lei n.º 200/2007 de 22 de Maio com efeitos a 1 de Setembro de 2009, 
os seguintes docentes:

Departamento de Matemática e Ciências Experimentais — Maria 
Antónia Valério Marques Mineiro Gomes.

Departamento de Expressões — Rui Manuel Crespo Morais Barbas.
01 de Junho de 2010. — O Director, Licenciado António Augusto 

Monteiro Dias.
203464705 

 Despacho n.º 11492/2010
António Augusto Monteiro Dias, Director da Escola E.B.I. de Manique 

do Intendente, designa para as funções de professora bibliotecária, com 
efeitos a 01 de Setembro de 2009 e por um período de quatro anos, a 
Docente do Quadro de Nomeação Definitiva desta Escola, do grupo de 
recrutamento 330, Carla Cristina Pereira Duarte Oliveira, para o desem-
penho do cargo supracitado, nos termos do n.º 2 do artigo 5.º da portaria 
n.º 756/2009 de 14 de Julho, por esta reunir os requisitos previstos no 
n.º 1 do artigo 5.º Da referida portaria.

07 de Julho de 2010. — O Director, Licenciado António Augusto 
Monteiro Dias.

203465394 

 Agrupamento de Escolas do Bairro Padre Cruz

Aviso n.º 13991/2010
Nos termos dos artigos 21.º e 22.º do Decreto -Lei n.º 75/2008, de 

22 de Abril, e do artigo 5.º da Portaria n.º 604/2008, de 9 de Julho, 
torna -se público que se encontra aberto concurso para provimento do 
lugar de Director do Agrupamento de Escolas do Bairro Padre Cruz, em 
Lisboa, pelo prazo de 10 dias úteis contados a partir do dia seguinte ao 
da publicação do presente Aviso, no Diário da República.

1 — Os requisitos de admissão ao concurso são os fixados no Decreto-
-Lei n.º 75/2008, de 22 de Abril e na Portaria n.º 604/2008, de 9 de Julho:

1.1 — Docentes dos quadros de nomeação definitiva do ensino público 
ou professores profissionalizados com contrato por tempo indetermi-
nado do ensino particular e cooperativo, com, pelo menos cinco anos 
de serviço e qualificação para o exercício de funções de administração 
e gestão escolar;

1.2 — Consideram -se qualificados para o exercício de funções de admi-
nistração e gestão, os docentes que preencham uma das seguintes condições:

a) Sejam detentores, com aproveitamento, de um curso de formação 
especializada em Administração Escolar ou Administração Educacional;

b) Sejam possuidores do grau de mestre ou doutor, nas áreas referidas 
na alínea anterior;

c) Possuam experiência correspondente a, pelo menos, um mandato 
completo, no exercício dos seguintes cargos:

i) Director, subdirector ou adjunto do director, nos termos do regime 
previsto no Decreto -Lei n.º 75/2008, de 22 de Abril;

ii) Presidente, vice -presidente, director ou adjunto de director, nos 
termos do regime previsto no Decreto -Lei n.º 115 -A/98, de 4 de Maio, al-
terado, por ratificação parlamentar, pela Lei n.º 24/99, de 22 de Abril;

iii) Director executivo e adjunto do director executivo, nos termos do 
regime previsto no Decreto -Lei n.º 172/91, de 10 de Maio;

iv) Membro do Conselho directivo, nos termos do regime previsto no 
Decreto -Lei n.º 769 -A/76, de 23 de Outubro.

d) Possua experiência de, pelo menos, três anos como director ou di-
rector pedagógico de estabelecimento de ensino particular e cooperativo.

2 — Formalização das candidaturas — as candidaturas devem ser 
formalizadas mediante requerimento, dirigido ao Presidente do Conselho 
Geral do Agrupamento de Escolas do Bairro Padre Cruz, em Lisboa, 
em impresso próprio disponibilizado nos Serviços Administrativos do 
Agrupamento situado na escola sede — escola E.B. 2,3 do Bairro Padre 
cruz, Rua Professor Arsénio Nunes, 1600 -597 Lisboa, das 09h30 m às 
16h00, podendo ser entregue, pessoalmente, nos Serviços Administra-
tivos do Agrupamento, ou remetido pelo correio, registado e com aviso 
de recepção, expedido até ao termo do prazo fixado para a apresentação 
de candidaturas.

2.1 — O requerimento de admissão deve ser acompanhado da seguinte 
documentação, sob pena de exclusão, sem prejuízo da aplicação do 
artigo 76.º do Código do Procedimento Administrativo:

a) Curriculum Vitae detalhado, actualizado, datado e assinado onde 
constem todas as informações consideradas pertinentes para o efeito 
nomeadamente a formação profissional e as funções que tem exercido 
devidamente comprovadas sob pena de não ser consideradas;

b) Projecto de Intervenção no Agrupamento, de acordo com o que 
estabelece o n.º 3 do artigo 6.º da Portaria n.º 604/2008, de 9 de Julho, 
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com a definição de objectivos e estratégias, bem como, o estabelecimento 
da programação das actividades que se propõem realizar no mandato;

c) Declaração autenticada pelo serviço de origem onde conste a ca-
tegoria, o vínculo, o escalão e o tempo de serviço;

d) Fotocópia do Bilhete de Identidade e do Número Fiscal de Con-
tribuinte.

2.2 — Os candidatos podem, ainda, indicar quaisquer outros ele-
mentos, devidamente comprovados, que considerem relevantes para a 
apreciação do seu mérito.

2.3 — É obrigatória a prova documental dos elementos constantes 
do currículo, à excepção daqueles que se encontrem arquivados, no 
respectivo processo individual e este se encontre na escola onde decorre 
o concurso.

3 — Os critérios de avaliação são os seguintes:
a) Análise do curriculum vitae, visando apreciar a sua relevância para 

o exercício das funções de director e o seu mérito;
b) Análise do Projecto de Intervenção no agrupamento, visando apre-

ciar a coerência entre os problemas diagnosticados e as estratégias de 
intervenção propostas;

c) Entrevista individual, onde se avalie a adequação das capacidades 
ao perfil das exigências do cargo a que se candidata.

4 — Resultado do procedimento concursal — a lista de candidatos 
admitidos e excluídos será afixada no átrio de cada escola do agrupa-
mento e divulgada na sua página electrónica, no prazo máximo de 10 
dias úteis após a data limite de apresentação de candidaturas.

08 de Julho de 2010. — O Presidente do Conselho Geral, Paulo 
Quaresma. — A Directora, Maria Cristina Santos.

203466374 

 Agrupamento de Escolas de Damião de Góis
Despacho n.º 11493/2010

Ao abrigo do despacho do Senhor Director Regional Adjunto da 
Direcção Regional de Educação de Lisboa e Vale do Tejo, de 5 de 

 Despacho n.º 11494/2010
Por despacho da Directora do Agrupamento de Escolas Damião de 

Góis, Lisboa, foram nomeados e tomaram posse, a 4 de Maio de 2009, 
nos termos dos artigos 21.º; n.º 5, e artigo 24.º n.º 2 do Decreto -Lei 
n.º 75/2008, de 22 de Abril, como Subdirectora a docente Maria Helena 
Manso Cabeleira e como Adjuntos os docentes Maria Olímpia Pereira, 
Maria Leonor Sequeira de Carvalho Bastos Pereira de Carvalho e Gui-
lherme Alexandre Milheiro Jorge Vicente.

8 de Julho de 2010. — A Directora, Maria Esmeralda Martins Pe-
reira Gonçalves.

203463336 

 Escola Secundária de Jácome Ratton

Aviso n.º 13992/2010
Nos termos do disposto no artigo n.º 37.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 

de Fevereiro, publica -se na sequência do procedimento concursal pre-
visto no Decreto -Lei n.º 20/2006, de 31 de Janeiro, com a redacção dada 
pelo Decreto -Lei n.º 51/2009, de 27 de Fevereiro, a lista de transferências 
para o lugar do quadro desta Escola no ano escolar de 2009/2010, dos 
docentes abaixo descriminados e com efeitos a 01.09.2009. 

Abril de 2009, exarado na comunicação de homologação — Referência 
467/EMPAAG -GA/2009 -04 -02, declaro que tomou posse do cargo de 
Directora do Agrupamento de Escolas Damião de Góis, em regime de 
comissão de serviço, por um período de quatro anos, a Doutora Maria 
Esmeralda Martins Pereira Gonçalves, em reunião do Conselho Geral 
Transitório realizada no dia 30 de Abril de 2009, conforme previsto no 
n.º 1, do artigo 24.º, do Decreto -Lei n.º 75/2008, de 22 de Abril.

23 de Junho de 2009. — A Presidente do Conselho Geral Transitório, 
Elisabete Cristina dos Santos Brás Silva Barata Dias.

203463206 

Grupo Nome Da Escola/ Agrup/QE/QZP Cód Para Escola Cód

350 Milene Mendes da Ascensão  . . . . . . . . . . Ag. Escolas de Cantanhede  . . . . . . . . . . 161240 Esc. Sec. Jácome Ratton  . . . . 400270
350 Célia Maria Miranda Valada  . . . . . . . . . . Ag. Escolas Carregal do Sal. . . . . . . . . . 161706 Esc. Sec. Jácome Ratton  . . . . 400270
410 Jorge Manuel Valente M arques. . . . . . . . Escola Sec. Dr. Solano de Abreu . . . . . . 402801 Esc. Sec. Jácome Ratton  . . . . 400270
500 Carlos Alberto da Conceição Marques . . . Ag. Escolas D. Nuno Álvares Pereira. . . 171207 Esc. Sec. Jácome Ratton  . . . . 400270
500 Margarida Maria da Conceição Cotrim. . . Ag. Vertical Escolas do Concelho Cha-

musca.
170471 Esc. Sec. Jácome Ratton  . . . . 400270

510 Helena Cristina de Freitas Costa  . . . . . . . Ag. Escolas D. Nuno Álvares Pereira. . . 171207 Esc. Sec. Jácome Ratton  . . . . 400270
510 Rosa Patrícia Henriques S. Gonçalves. . . Ag. Escolas Proença -a -Nova . . . . . . . . . 160799 Esc. Sec. Jácome Ratton  . . . . 400270
520 João Carlos Santos R. Fonseca Pires . . . . Ag. Escolas Padre António Andrade  . . . 345979 Esc. Sec. Jácome Ratton  . . . . 400270
520 Cecília Fernandes Gonçalves. . . . . . . . . . Escola Secundária Jácome Ratton . . . . . 400270 Esc. Sec. Jácome Ratton  . . . . 400270
520 Ana Paula Rama G. Ferreira Parreira  . . . Escola Secundária Jácome Ratton . . . . . 400270 Esc. Sec. Jácome Ratton  . . . . 400270
520 Álvaro Manuel Silva Florêncio  . . . . . . . . Escola Sec.Eng. Acácio Calazans Duarte 400180 Esc. Sec. Jácome Ratton  . . . . 400270
540 José António de Sousa Ferreira  . . . . . . . . Escola Sec. Domingos Sequeira  . . . . . . 400166 Esc. Sec. Jácome Ratton  . . . . 400270
550 Nelson José Ferreira Bartolomeu. . . . . . . Escola Secundária/3 Vendas Novas . . . . 404639 Esc. Sec. Jácome Ratton  . . . . 400270
550 Ana Paula Costa Gargalo Marques  . . . . . Escola EB2,3Dr.Anastácio Gonçalves 341058 Esc. Sec. Jácome Ratton  . . . . 400270
620 Patrícia Santos Afonso . . . . . . . . . . . . . . . Escola Sec. Marquesa de Alorna  . . . . . . 402175 Esc. Sec. Jácome Ratton  . . . . 400270
620 Alexandre Henriques D. Gonçalves. . . . . Ag. Escolas D. Nuno Álvares Pereira. . . 171207 Esc. Sec. Jácome Ratton  . . . . 400270
620 Rui Jorge Nunes das Neves  . . . . . . . . . . . Ag. Escolas de Santa Iria . . . . . . . . . . . . 170410 Esc. Sec. Jácome Ratton  . . . . 400270
620 Carla Sofia de Oliveira Pinto da Silva . . . Escola Sec/3Santa Maria do Olival  . . . . 402734 Esc. Sec. Jácome Ratton  . . . . 400270

 Escola Secundária Jácome Ratton ,Tomar, 08 de Julho de 2010. — O Director, José António Rodrigues Possante.
203465004 

 Agrupamento de Escolas Manuel da Maia

Aviso n.º 13993/2010

Para cumprimento do estipulado na alínea d) do n.º 1 artigo 37.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, faz  -se publica a lista nominativa do 
pessoal docente que cessou funções por motivo de aposentação, no período compreendido entre 1 de Janeiro a 30 de Junho de 2010. 

Nome Carreira Categoria Índice Data

Licinia Irene Graça Nunes Correia Wrench. . . . . . Docente  . . . . . . . . . . . . . . . . . . Professora. . . . . . . . . . . . . . . . . 340 31 -01 -2010
António Manuel Pavão Gaspar  . . . . . . . . . . . . . . . Docente  . . . . . . . . . . . . . . . . . . Professor  . . . . . . . . . . . . . . . . . 340 31 -01 -2010
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 Data: 08 de Julho de 2010. — Nome: Elsa de Oliveira Fiel dos Santos Cardoso, Cargo: Directora.
203463514 

 Escola Secundária com 3.º Ciclo do Ensino Básico de Romeu Correia

Aviso (extracto) n.º 13994/2010

Nos termos do artigo 95.º do Decreto -Lei n.º 100/99 de 31 de Março 
e a circular n.º 30/98/Dgrhe de 3 de Novembro, faz -se publico que 
se encontra afixado no placard da sala de professores, a lista de an-

 Agrupamento Vertical de Escolas Vale da Amoreira

Declaração de rectificação n.º 1389/2010

Por ter saído com inexactidão, rectifica -se o aviso (extracto) n.º 13 299/2010, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 127, de 2 de Julho de 2010.
Assim, no quadro, onde se lê: 

tiguidade de pessoal docente desta Escola reportada a 31 de Agosto 
de 2009.

Os docentes dispõem de 30 dias a contar da publicação deste aviso 
para apresentação de reclamação ao dirigente máximo do serviço.

Feijó, 16 de Junho de 2010. — O Director, António Manuel Mesquita 
Mateus.

203465661 

Nome Carreira/categoria Posição Remuneratória 
anterior

Nível remuneratório 
anterior

Posição remuneratória 
actual

Nível remuneratório 
actual

Leonor Baltazar Fialho Nascimento  . . . . Assistente técnica. . . 3.ª 8.ª Entre 3.º e 4.ª Entre 8 e 9
Maria Perpétua Guerreiro M. Monteiro. . . . Assistente técnica. . . Entre 7.ª e 8.ª Entre 12 e 13 Entre 9.ª e 10.ª Entre 14 e 15

 deve ler -se: 

Nome Carreira/categoria Posição remuneratória 
anterior

Nível remuneratório 
anterior

Posição remuneratória 
actual

Nível remuneratório 
actual

Leonor Baltazar Fialho Nascimento  . . . . Assistente técnica 3.ª 8.ª 4.ª 9
Maria Perpétua Guerreiro M. Monteiro. . . . Assistente técnica Entre 7.ª e 8.ª Entre 12 e 12 e 13 9.ª 14

 8 de Julho de 2010. — A Directora, Maria Luísa da Fonseca Antunes.
203466422 

 MINISTÉRIO DA CULTURA

Direcção-Geral de Arquivos

Aviso n.º 13995/2010
1 — Ao abrigo do disposto no n.º 4 do artigo 6.º e do artigo 50.º, 

ambos da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, por despacho do se-
nhor Subdirector -Geral da Direcção -Geral de Arquivos de 010/06/30, 
torna -se público, após ter sido dispensada a consulta prévia à EC-
CRC no sentido de confirmar da existência ou não de candidatos em 
reserva de recrutamento que permitam satisfazer as características 
do posto de trabalho a ocupar por inexistência, até à presente data, 
da referida reserva de recrutamento em entidade centralizada, de 
que se encontra aberto o procedimento concursal comum para a 
constituição de uma relação jurídica de emprego público por tempo 
indeterminado na modalidade de contrato de trabalho em funções 
públicas para o preenchimento de um posto de trabalho não ocupado 
no mapa de pessoal do Arquivo Distrital de Évora com as seguintes 
características:

2 — Caracterização do Posto de Trabalho: Carreira e categoria 
de Técnico Superior a exercer funções inerentes à actividade de 
promoção, qualificação e auditoria de uma rede de arquivos e de 
fomento da cooperação interinstitucional da articulação técnica, 
para além destas funções a desempenhar neste Arquivo, salientam-
-se também a gestão e preservação de arquivos digitais, orientação 
e elaboração de instrumentos de descrição da documentação, orga-
nização e tratamento de arquivo corrente de acordo com o plano de 
classificação SIARQ, domínio das aplicações informáticas SRH, SIC 
e Documentum, gestão e actualização de conteúdos e manutenção 
página Web do Arquivo

3 — Identificação do Local de Trabalho Onde as Funções Serão 
Exercidas:

Arquivo Distrital de Évora sito Largo dos Colegiais, n.º 3, 7000 -803 
Évora.

4 — Requisitos de Admissão:
4.1 — Os requisitos de admissão previstos no artigo 8 da Lei 

n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro e que são os seguintes:
a) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-

ção da República Portuguesa, convenção internacional ou lei especial;

Nome Carreira Categoria Índice Data

Maria Adelina Neto Sousa Oliveira Martins  . . . . . Docente  . . . . . . . . . . . . . . . . . . Professor  . . . . . . . . . . . . . . . . . 340 31 -03 -2010
Maria Macedo Oliveira Soares Lourenço  . . . . . . . Docente  . . . . . . . . . . . . . . . . . . Professora. . . . . . . . . . . . . . . . . 340 31 -06 -2010
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b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibido para o exercício de funções públicas ou não interdito 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

4.2 — Somente poderão ser opositores a este procedimento con-
cursal para efeitos de recrutamento os trabalhadores com relação 
jurídica de emprego público por tempo indeterminado previamente 
estabelecida.

4.3 — A este concurso não podem ser admitidos candidatos que, 
cumulativamente, se encontrem integrados na carreira, sejam titulares 
da categoria e, não se encontrando em mobilidade, ocupem postos de 
trabalho previstos no mapa de pessoal do Arquivo Distrital de Évora 
idênticos ao posto de trabalho para cuja publicitação se publicita o 
procedimento.

5 — Nível Habilitacional Exigido:
Licenciatura em História, especialização na área de Ciências da In-

formação e da Documentação e ou Mestrado em Gestão e Valorização 
do Património Histórico e Cultural.

6 — Prazo e Forma de Apresentação da Candidatura
6.1 — Prazo: 10 dias úteis contados da data da publicação no Diário 

da República, nos termos do artigo 26.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de Janeiro.

6.2 — Forma: A apresentação das candidaturas será formalizada 
obrigatoriamente em formulário aprovado por despacho de 17 de 
Março de 2009, do Ministro de Estado e das Finanças (Vide Despa-
cho n.º 11.321/2009, de 29 de Abril de 2009, da Directora -Geral da 
DGAEP, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 89, de 8 de 
Maio de 2009) e que se encontra disponível no Arquivo Distrital de 
Évora e no seu site www.adevr.dgarq.gov.pt devendo ser entregues 
pessoalmente, ou remetidas através de correio registado, com aviso 
de recepção, para a Arquivo Distrital de Évora, Largo dos Colegiais, 
n.º 3, 7000 -803 Évora, delas constando obrigatoriamente os seguintes 
elementos: identificação do procedimento concursal, com indicação 
da carreira, categoria e actividade caracterizadora do posto de trabalho 
a que se candidata, Curriculum Vitae datado e assinado, fotocópia do 
Bilhete de Identidade ou Cartão de Cidadão, fotocópia do número 
de identificação fiscal, fotocópia do certificado de habilitações li-
terárias, e ou documento comprovativo da experiência profissional 
na área em que se candidata, em anos e meses, documentos que 
comprovem formação profissional adicional, considerada relevante 
para o exercício de funções.

6.3 — Não serão aceites candidaturas enviadas por correio electrónico.
6.4 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Consti-

tuição da República Portuguesa, a Direcção -Geral de Arquivos, 
enquanto entidade empregadora, promove activamente uma po-
lítica de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres 
no acesso ao emprego e progressão profissional, diligenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de 
descriminação.

7 — Métodos de Selecção:
7.1 — Ao abrigo dos n.º 1 artigo 53 da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 

Fevereiro, os métodos de selecção obrigatórios a aplicar são, sem pre-
juízo do disposto nos pontos seguintes, os abaixo indicados:

a) Prova de Conhecimentos (PC)
b) Avaliação Psicológica (AP)

7.2 — Aos candidatos que sejam titulares da categoria e se en-
contrem ou, tratando -se de candidatos colocados em situação de 
mobilidade especial (SME), se tenham por último encontrado, a 
cumprir ou a executar a atribuição, competência ou actividade ca-
racterizadoras do posto de trabalho para cuja ocupação o presente 
procedimento é publicitado, são aplicados os seguintes métodos de 
selecção obrigatórios:

a) Avaliação Curricular AC)
b) Entrevista de Avaliação de Competências (EAC)

7.3 — Os candidatos que reúnam as condições previstas no ponto 6.2. 
podem, no entanto, exercer, por escrito, a prerrogativa de afastamento 
dos métodos de selecção obrigatórios identificados nas alíneas a) e b) 
do mesmo ponto, optando, nesse caso, pela aplicação dos dois métodos 
de selecção definidos no ponto 6.1, isto é Prova de Conhecimentos (PC) 
e Avaliação Psicológica (AP).

7.4 — É ainda adoptado como método de selecção facultativo ou 
complementar a aplicar a todos os candidatos a Entrevista Profissional 
de Selecção (EPS) a qual terá uma ponderação máxima de 30 %.

7.5 — A classificação final (CF), expressa de 0 a 20 pontos, a 
aplicar aos candidatos abrangidos pelo ponto 7.1. resultará da se-
guinte fórmula:

CF = 45 % PC + 25 % AP + 30 % EPS

7.6 — A classificação final (CF), expressa de 0 a 20 pontos, a aplicar 
aos candidatos abrangidos pelo ponto 7.2. resultará da seguinte fórmula:

CF = 45 % AC + 25 % EAC + 30 % EPS

7.7 — No entanto, considerando a urgência do presente recruta-
mento, perante a necessidade de repor a capacidade de intervenção 
e de resposta da área caracterizadora do posto de trabalho a con-
curso, e nos termos da faculdade prevista no n.º 4 do artigo 53.º da 
Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro e no n.º 2 do artigo 6.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, são adoptados métodos 
seguintes:

a) Avaliação Curricular (AC); e
b) Entrevista Profissional de Selecção (EPS).

Sendo que a classificação final (CF), expressa de 0 a 20 pontos, 
resultará da aplicação da seguinte fórmula:

CF = 70 % AC+ 30 % EPS

7.8 — A avaliação curricular visa analisar a qualificação dos can-
didatos, designadamente a habilitação académica ou profissional, 
o percurso profissional, a relevância da experiência adquirida, a 
formação realizada, o tipo de funções exercidas e a avaliação de 
desempenho obtida.

7.9 — Quanto à valoração dos métodos de selecção escolhidos 
para o presente procedimento concursal, são adoptadas as diferentes 
escalas de classificação, de acordo com a especificidade de cada 
método, sendo os resultados convertidos para a escala de 0 a 20 
valores conforme previsto no art. 18.ª da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro.

7.10 — Cada um dos métodos de selecção, bem como cada uma 
das fases que comportem é eliminatório pela ordem enunciada na lei, 
quanto aos obrigatórios, e pela ordem constante desta publicitação, 
quanto aos facultativos.

7.11 — Será excluído do procedimento o candidato que obtenha uma 
valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos ou fases, não lhe sendo 
aplicado o método ou fase seguintes.

8 — Composição e Identificação do Júri:
8.1 — O júri é constituído pelos seguintes elementos:

Presidente: Licenciada Paulina Margarida Rodrigues Araújo, Directora 
do Arquivo Distrital de Évora;

1.º Vogal Efectivo: Licenciado Francisco Fernando Correia Pina, 
Técnico Superior do Arquivo Distrital de Portalegre;

2.º Vogal Efectivo: Licenciada Josefa do Carmo Nunes Rocha Correia, 
técnica superior do Arquivo Histórico da Universidade de Évora;

1.º Vogal Suplente: Licenciada Olinda Maria Frango Mareco, técnica 
superior do Arquivo Distrital de Beja;

2.º Vogal Suplente: Licenciado José António Pé -Leve, Director do De-
partamento de Gestão e Administração da Câmara Municipal de Évora.

8.2 — O presidente do júri do presente procedimento concursal será 
substituído pelo primeiro vogal efectivo nas suas faltas e impedimentos.

9 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, as actas do júri, onde constam os 
parâmetros de avaliação e respectiva ponderação de cada um dos 
métodos de selecção a utilizar, a grelha classificativa e o sistema 
de valoração final do método, são facultadas aos candidatos sempre 
que solicitadas.

10 — A lista unitária de ordenação final, após homologação, será 
publicitada na 2.ª série do Diário da República, afixada em local visível 
e público das instalações do Arquivo Distrital de Évora e disponibilizada 
na sua página electrónica (www.adevr.dgarq.gov.pt).

Direcção -Geral de Arquivos, 29 de Junho de 2010. — O Subdirector-
-Geral, Abel Martins.

203462972 
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PARTE D

 TRIBUNAL DE CONTAS

Direcção-Geral

Aviso n.º 13996/2010
Para efeitos do disposto no artigo 89.º da Lei n.º 98/97, de 26 de Agosto com as alterações introduzidas pela Lei n.º 48/2006, de 29 de Agosto, 

torna -se público que o Ministério Público, no âmbito do processo abaixo mencionado, declarou não requerer procedimento jurisdicional, pelo que o 
órgão de direcção, superintendência ou tutela sobre os visados poderá exercer o direito de acção no prazo de 30 dias a contar da data da publicação 
do presente aviso. 

Objecto do processo Número de processo Relatório número Secção

Comunidade Urbana da Lezíria do Tejo, no âmbito empreitada de execução da remodelação e 
ampliação do dique de protecção e do emissário e interceptor de cintura, sistema elevatório e 
ETAR da Vila de Coruche.

68/07 -AUDIT 9 2010 1.ª S

 Lisboa, 6 de Julho de 2010. — O Director -Geral, José F. F. Tavares.
203463774 

 TRIBUNAL ADMINISTRATIVO E FISCAL DE COIMBRA

Anúncio n.º 6581/2010

Processo n.º 517/09.1BECBR

Acção administrativa especial de pretensão conexa 
com actos administrativos

Intervenientes:
Autor: Ana Cristina Falcão Castanheira Roma;
Réu: Ministério da Educação;
Contra Interessados: Ana Maria Amorim de Araújo e outros.

Faz saber, que nos autos de acção administrativa especial, registados 
sob o n.º 517/09.1BECBR, que se encontra pendente neste Tribunal em 
que são Autor: Ana Cristina Falcão Castanheira Roma, e Réu: Ministério 
da Educação, são os Contra -Interessados (constantes da lista anexa), 
citados para, no prazo de quinze dias, se constituírem como contra-
-interessados no processo acima indicado, nos termos do artigo 82.º, 
n.º 1 do Código de Processo nos Tribunais Administrativos, cujo pedido 
consiste no seguinte:

1 — Anulação do ponto 3.4 do Aviso 5432 -A/2009, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 50, de 12/03/2009, com fundamento 
nas ilegalidades de que padece e nos prejuízos ilegais, graves e irrepa-
ráveis que causa à Autora e ao interesse público;

2 — Condenação do Réu a proferir, em substituição do acto impug-
nado e anulado, o acto legalmente devido, consistindo na adopção de uma 
solução para suprir a invocada carência de professores de Espanhol, que 
não prejudique, porém, ilegal e irremediavelmente nem a Autora nem 
o interesse público, designadamente considerando o grupo de docência 
350 (Espanhol) um grupo de docência carenciado, autorizando que 
docentes com formação científica e estágio pedagógico noutros grupos 
de docência sejam transitoriamente considerados como portadores de 
habilitação profissional para a docência do dito grupo 350, podendo 
tais docentes candidatar -se, como portadores de habilitação profissional 
para a docência da Língua Espanhola, ao Grupo de Recrutamento 350 
(Espanhol), mas reportando -se os efeitos da sua profissionalização nesse 
Grupo de Recrutamento 350 ao 1.º dia do ano lectivo a que respeita o 
Concurso, in casu, ao dia 01/09/2009.

Condenar -se o Réu nas custas e na procuradoria, nos termos legais.
Uma vez expirado o prazo para se constituírem como contra-

-interessados, consideram -se citados para contestar, no prazo de 30 dias, a 
acção acima referenciada pelos fundamentos constantes da petição inicial, 
cujo duplicado se encontra à disposição na secretaria, com a advertência 
de que a falta de contestação ou a falta nela de impugnação especificada 
não importa a confissão dos factos articulados pelo autor, mas o tribunal 
aprecia livremente essa conduta, para efeitos probatórios;

Na contestação, deve deduzir, de forma articulada, toda a matéria 
relativa à defesa e juntar os documentos destinados a demonstrar os 
factos cuja prova se propõe fazer;

Caso não lhe seja facultado, em tempo útil, a consulta ao processo 
administrativo, disso dará conhecimento ao Juiz do Processo, permitindo-
-se que a contestação seja apresentada no prazo de 15 dias, contado desde 
o momento em que o contra interessado venha a ser notificado de que 
o processo administrativo foi junto aos autos;

De que é obrigatória a constituição de advogado, nos termos do 
artigo 11.º, n.º 1 do CPTA;

O prazo acima indicado é contínuo e terminando em dia que os tri-
bunais estejam encerrados, transfere -se o seu termo para o primeiro 
dia útil seguinte.

Este Anúncio substitui o Anúncio n.º 9054/2009, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 228, de 24 de Novembro de 2009.

Coimbra, 8 de Julho de 2010. — A Juíza de Direito, Dr.ª Beatriz Ale-
xandra Gomes da Cruz. — A Oficial de Justiça, Madalena Rafael.

Lista dos contra -interessados do processo 
n.º 517/09.1BECBR — Acção administrativa especial

Maria Ester Vargas de Almeida e Silva.
Marta Maria Torres de Sá Fialho.
Edite Maria Franco Gonçalves.
Maria Helena Oliveira Santos Ramos de Almeida.
Manuel Albino Domingues Gonçalves.
Maria Cristina da Silva Santos.
Etelvina Manuela Fonseca André Bombas.
Maria Manuela Teles Filipe.
Sílvia Maria Castilho Lourenço Narciso.
Hortênsia da Conceição Pereira Quintela.
Teresa Alexandra Santos Pina Ximenes Coelho.
Jorge Domingues Garcia.
Susana Cristina Grilo Ximenes.
Ana Maria Martins Calado.
Rosa Maria Nabais Morgado.
Ana Carina Loureiro Sánchez.
Paula Cristina Domingues.
Natália Pires Ramos Barata.
Patrícia Sara Spínola Teixeira da Costa.
Ana Margarida Queiroga Amaral Marques Rosado.
Suzett da Silva dos Santos.
Maria Lourdes Chamarro González.
Lília Nazaré Leal Neves.
Ana da Piedade Guerreiro Madeira Elias Pinheiro.
Célia Cristina Martins Alves Rodrigues.
Cláudia Sofia Rodrigues Nunes da Silva.
Cristina Isabel Teodósio da Conceição Mestre Candeias.
Elsa de Jesus Roma Nunes.
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Ana Maria Machado Hilário.
Isabel Naria Fernandes de Miranda.
Raquel Cristina Santo Reinoite.
Maria Leonor Rosa Bernardino.
Aurora Cristina Guimarães Lima.
Ana Paula Pinto Alves.
Almerinda Maria do Rosário Pereira.
Pedro Miguel Ferreira Carvalho Rodrigues.
Catarina Isabel Barbosa Maciel Carvalhido do Paço.
Olga dos Santos Moura Monteiro.
Sandra Isabel Santos Afonso.
Elsa Maria Gomes Pinheiro.
Paula Susana da Silva Marques.
Maria Teresa Azucena Corredoira Rodriguez.
Anabela Martins Alvarinhas.
Célia de Fátima Pereira Gonçalves.
Ana Margarida Carvalho Vaz da Silva.
Teresa Isabel Barão da Silva.
Maria Odete Teixeira da Rocha Magalhães.
Isabel Maria Bita Gomes.
Ana Carla Pinto Lopes.
Maria Isabel Sánchez Almeida.
Filipa de Jesus Canelas Rosa Fialho.
Maria Arlete Carriera Casaca.
Ana Carmen García Fernández.
Samantha da Rocha Conceição Pinto.
Sandra Luísa Monteiro da Mata e Espírito Santo.
Rui António de Pina Dias.
Liliana Patrícia Lameira Gomes Monteiro.
Maria José Lourenço Martins Barbosa.
Paula Isabel Caramelo Veloso.
Ana Maria Dias Paulos.
Sílvia Santos Ramalho.
Sílvia de Jesus dos Santos Meireles.
Ana Gabriela Luís Baptista.
Mercedez López Quintela.
Maria de Fátima Madeira Machado Ribeiro.
Ana Maria Amorim de Araújo.
Ana Paula Diogo Nogueira.
Rossana Cristina Oliveira Ferreira.
Paula Rodrigues Brito dos Santos Pinto.
Mónica Sofia Moreira Martins Valadas.
Marta Dalila Bastos Esteves.
Sandra Isabel de Oliveira da Silva Coelho Domingues.
Tânia Cristina Rodrigues da Costa.
Margarida Isabel Nogueira Neta.
Filipe Elias Palma e outros.
Del Carmen López Sangil García.
Corália Maria Barreiro Sanches Lima.
Milene Mendes da Ascensão.
Ana Rute Alves Ferreira da Silva.
Marta Sofia Zarco Costa Pinto.
Catarina Sofia Batista Santos Rola.
Marta Alexandra Oliveira Silva.
Célia Maria Miranda Valada.
Gina Maria Pereira de Oliveira.
Ana Emília das Dores Terleira.
Sílvia Maria Gonçalves Leal.
Susana Mónica Neto Moleiro.
Marta Luísa Carvalho Ribeiro.
Helena Isabel Santos Carvalho.
Lídia Maria Gouveia Francisco.
Fátima Elisabeth de Almeida González Guillade.
Sílvia Filipa Braz Aguiar.
Isabel Maria Pereira da Costa.
Ana Rita Lopes Ruivo.
Carina de Sousa Gonçalves.
Sílvio José Martins Cardoso.
Sandra Cristina Sampaio Santos Alves.
Cristina Isabel Gomes da Costa Félix.
Sandra Cristina Rodrigues Dias Madeira.
Diana Sofia Leite Antunes.
Cláudia Maria da Silva Vidal Pinto Antunes.
Mafalda Augusta de Magalhães Gomes Andrade.
Telma Sofia Gonçalves Pinhel.
Maria José Barbas Faria Real.
Helena Maria Barbas Faria Real.
Carmela Ambrósio.
Soraia Naves Martins.
Maria das Dôres Festas Rosa da Silva.
Inês da Conceição Veríssimo Lavrador.

Maria Helena Henriques Pinto.
Huguete Cristina Pires Gonçalves.
Zulmira Maria Rodrigues Martins.
Olívia Maria Martins Valente.
Vera Cristina Gomes Canholas.
Maria João Carrola Balseiro Cachola.
Cecilia Maria dos Santos Guerra Marinho.
Magda de Jesus Henriques Silva.
Isabel Maria Pereira de Carvalho Guerra.
Carmem Susana Chamusqueiro Torres.
Joaquim Miguel Carvalho de Almeida.
Maria João Azevedo Matos.
Maria Felicidade Delgado Catronga.
Marie Agnès Emmanuel Marie Boxus.
Sandra Cristina dos Santos Fontinha.
Raquel Guerreiro Bom.
Cristela Pinto Marques.
Cristina Maria Barandas Caçador.
Rute Isabel Nunes Marques.
Susana Rita de Jesus Carvalho.
Cristina Maria Carichas Nanita Galo.
Sandra da Cruz Lopes.
Cátia Luzia Almeida Matos Fernandes Andrade.
Liliana Isabel do Vale Gondar.
Luísa Maria Gomes Moreira.
Adrião José Cabral Bessa Vaz Vieira.
Sílvia Maria Caro Farinho.
Marta Isabel Amorim Correia Pinho.
Susana Manuela da Silva Ramos.
Patrícia Isabel Costa Apolinário Bártolo.
Inês Felipa Pereira do Vale.
Miguel Gil Outeiro de Matos.
Raquel Andreia de Almeida Duarte.
Bruno Gustavo Rebelo Lourenço.
Dora Joana da Assunção Serra.
Carla Filomena de Borja Martins Ramos.
Catarina Isabel Oliveira Órfão.
Carla Alexandra da Silva Amaro.
Rute Mariana de Beires Da Silva Pinto.
Noelia Susana Juárez Silvestre.
Lídia Mendonça Gago.
Sandra Eduarda Leitão da Silva.
Maria Luísa Araújo Gonçalves.
Marilene Gonçalves Esteves.
Ana Margarida Costa Fonseca.
Sara Patrícia Ferreira Pinto.
Ana Alexandra da Mota Peres.
Paula Susana Gonçalves Azevedo.
Nancy Barreto Moreira.
Liliana Martins Carreiro.
Élia Maria Madeira dos Santos Gonçalves.
Patrícia Manuela Gomes Simões Lopes.
Cristina Maria de Sousa Dias Ferreira.
Vítor Manuel Pinto Agostinho.
Vanessa Susana Militão Algarvio.
Marco André Loureiro Rodrigues.
Inês Cristina Palhinhas Moreira Ferreira.
Sandra Cristina Moura Rodrigues.
Elisabete Rosa Martins Arguelles.
Madalena Andreia Duarte Jerónimo.
Teresa Sofia de Almeida Vieira.
Arminda Andrade da Cruz Alves Monteiro.
Ana dos Reis Martins.
Paula Cristina Carrola Guerra.
Elisa Casimiro Toste.
Ana Cláudia Basílio Gonçalves.
Maria Luísa Centeno Afonso da Palma.
Sandra Cristina Valentim Duarte Rodrigues.
Liliana das Dores Dias Cabral.
Victor Manuel Diogo Correia.
Paula Cristina Coelho Ferreira.
Elsa Catarina Mesquita Ribeiro.
Helena Cristina Ramalho Nunes.
Jéssica Isabel Nogueira Fragueiro.
Marta Cristina Gonçalves Roque.
Liliana Margarida Silva Carvalho.
Leonilde Amélia Oliveira Santos.
Susana Isabel de Sousa Pereira.
Francisco José Rainho da Costa.
Rita Sofia Júlio Ferreira.
Nelson Luís de Castro Parra.
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Luísa Raquel de Moura Rodrigues Ribeiro.
Luís Miguel Quintino Carapinha.
Carina Alexandra Fonseca Casteleiro.
Vera Mónica Castanheira Duarte.
Sandra Isabel Monteiro Costa Pinto.
Mariana Carmo Ribeiro Correia.
Carla Susana Cabral Ferreira.
Ana Mafalda Gaspar Mota.
Dália Lígia Pinto de Castro Sousa.
Natty Marina da Silva Ferreira.
Lucinda Paula Bernardo Da Costa.
Maria Margarida Piteira Banza.
Ana Isabel Barbosa de Oliveira.
Maria Margarida Ribeiro Carvalho.
Lúcia Maria Teixeira de Sousa Oliveira.
Ana Luísa da Cruz Conceição.
Carina Rodrigues.
Cármen de Jesus Fabrício Pedroso.
Filipe José Manso Ventura.

Esta lista substitui a publicada no Diário da República, 2.ª série, em 
24 de Novembro de 2009.

203462778 

 TRIBUNAL DA COMARCA DO BAIXO VOUGA

Juízo de Comércio de Aveiro

Anúncio n.º 6582/2010

Processo: 303/10.6T2AVR — Insolvência pessoa
colectiva (Requerida)

Requerente: António Machado da Mota
Insolvente: Hovias — Sinalização Rodoviária, L.da

Publicidade de sentença e citação de credores e outros
interessados nos autos de Insolvência acima identificados
Na Comarca do Baixo Vouga, Aveiro — Juízo do Comércio de Aveiro, 

no dia 02 -06 -2010, pelas 11h00, foi proferida sentença de declaração de 
insolvência do(s) devedor(es): Hovias — Sinalização Rodoviária, L.da, 
NIF — 506809005, Endereço: Zona Industrial de Oiã, Lote C25, Oiã, 
3770 -908 Oiã, Oliveira do Bairro, com sede na morada indicada. É ad-
ministrador do devedor: António Carlos Dias da Fonseca Ribeiro, estado 
civil: Casado (regime: Desconhecido), nascido(a) em 02 -11 -1950, fre-
guesia de Águeda [Águeda], nacional de Portugal, BI — 116563516, En-
dereço: Rua Comandante Pinho e Freitas, 44 — 3.º Centro Sul, 3750 -127 
Águeda, a quem é fixado domicílio na(s) morada(s) indicada(s). Para 
Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante identifi-
cada, indicando -se o respectivo domicílio: Cândida Manuela Raimundo 
Ferreira, Endereço: Av. das Laranjeiras, Edif. Magnólia, Fracção D,, 
3780 -202 Anadia. Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as 
prestações a que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador 
da insolvência e não ao próprio insolvente. Ficam advertidos os credores 
do insolvente de que devem comunicar de imediato ao administrador da 
insolvência a existência de quaisquer garantias reais de que beneficiem. 
Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com carácter 
pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE). Para citação dos credores e demais 
interessados correm éditos de 5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda: O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 
20 dias. O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado 
ou remetido por via postal registada ao administrador da insolvência 
nomeado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º 
do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham. 
Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE): A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, 
montante de capital e de juros; As condições a que estejam subordinados, 
tanto suspensivas como resolutivas; A sua natureza comum, subordinada, 
privilegiada ou garantida, e, neste último caso, os bens ou direitos objecto 
da garantia e respectivos dados de identificação registral, se aplicável; A 
existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos garan-
tes; A taxa de juros moratórios aplicável. É designado o dia 20 -07 -2010, 
pelas 14:30 horas, para a realização da reunião de assembleia de credores 
de apreciação do relatório, podendo fazer -se representar por mandatário 

com poderes especiais para o efeito. É facultada a participação de até três 
elementos da Comissão de Trabalhadores ou, na falta desta, de até três re-
presentantes dos trabalhadores por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º 
do CIRE). Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo 
de 15 dias (artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 
5 dias (artigo 40.º e 42 do CIRE). Com a petição de embargos, devem 
ser oferecidos todos os meios de prova de que o embargante disponha, 
ficando obrigado a apresentar as testemunhas arroladas, cujo número 
não pode exceder os limites previstos no artigo 789.º do Código de Pro-
cesso Civil (n.º 2 do artigo 25.º do CIRE). Ficam ainda advertidos que 
os prazos para recurso, embargos e reclamação de créditos só começam 
a correr finda a dilação e que esta se conta da publicação do anúncio. 
Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE). Terminando o prazo em dia que os tribunais 
estiverem encerrados, transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil 
seguinte. Informação/Plano de Insolvência — Pode ser aprovado Plano 
de Insolvência, com vista ao pagamento dos créditos sobre a insolvência, 
a liquidação da massa e a sua repartição pelos titulares daqueles créditos 
e pelo devedor (artigo 192.º do CIRE). Podem apresentar proposta de 
Plano de Insolvência o administrador da insolvência, o devedor, qualquer 
pessoa responsável pelas dívidas da insolvência ou qualquer credor ou 
grupo de credores que representem um quinto do total dos créditos não 
subordinados reconhecidos na sentença de graduação de créditos ou, na 
falta desta, na estimativa do Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

23 de Junho de 2010. — A Juíza de Direito, Dr.ª Amélia Sofia 
Rebelo. — O Oficial de Justiça, Carla Fortes.

303409722 

 Anúncio n.º 6583/2010

Processo: 652/09.6T2AVR 
Insolvência pessoa singular (Requerida)

Publicidade de sentença e notificação de interessados 
nos autos de Insolvência acima identificados

Na Comarca do Baixo Vouga, Aveiro — Juízo do Comércio de 
Aveiro, no dia 24 -06 -2010, às 09h55, foi proferida sentença de de-
claração de insolvência do(s) devedor(es): António Pereira Felício, 
Desconhecida ou sem Profissão, estado civil: Divorciado, nascido(a) em 
11 -03 -1950, freguesia de São Bernardo [Aveiro], nacional de Portugal, 
NIF — 174514450, BI — 1574478, Segurança social — 11161496527, 
Endereço: Trav. da Cabreira, 4, São Bernardo, 3810 -072 Aveiro, com 
sede na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

Ana Maria de Andrade e Silva Amaro, Endereço: Avª. Dr. Lourenço 
Peixinho, Edifício 15, 3.º G, Aveiro, 3800 -164 Aveiro. Conforme sen-
tença proferida nos autos, verifica -se que o património do devedor não 
é presumivelmente suficiente para satisfação das custas do processo e 
das dívidas previsíveis da massa insolvente, não estando essa satisfação 
por outra forma garantida. Ficam notificados todos os interessados que 
podem, no prazo de 5 dias, requerer que a sentença seja complementada 
com as restantes menções do artigo 36.º do CIRE.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 
dias (artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 
dias (artigo 40.º e 42 do CIRE). Com a petição de embargos, devem 
ser oferecidos todos os meios de prova de que o embargante disponha, 
ficando obrigado a apresentar as testemunhas arroladas, cujo número não 
pode exceder os limites previstos no artigo 789.º do Código de Processo 
Civil (n.º 2 do artigo 25.º do CIRE). Ficam ainda notificados que se 
declara aberto o incidente de qualificação da insolvência com carácter 
limitado, previsto no artigo 191.º do CIRE Ficam ainda advertidos que 
os prazos só começam a correr finda a dilação dos éditos, 5 dias, e que 
esta se conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Data: 25 -06 -2010. — A Juiz de Direito, Dr.ª Amélia Sofia Rebelo. — O 
Oficial de Justiça, Florbela Soeima.

303420138 

 Anúncio n.º 6584/2010

Prestação de contas de administrador (CIRE)
Processo n.º 273/08.0TBALB -E

A Dra. Iolanda Pereira, Juiz de Direito deste Tribunal, faz saber que 
são os Credores e insolvente Carlos Alberto Paralta da Silva Pisco, 
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divorciado, NIF 172.624.916, BI 7793109, Endereço: Rua Vale da 
Sapa, Telhedela, Ribeira de Fráguas, 3850 -714 Albergaria -a -Velha, 
notificados, para, no prazo de 5 dias, decorridos que sejam 10 dias de 
Éditos, que começarão a contar -se da publicação do Anúncio, se pronun-
ciarem sobre as contas apresentadas pelo Administrador da Insolvência 
(artigo 64.º, n.º 1 CIRE).

O prazo é contínuo, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Aveiro, 06 -07 -2010. — A Juíza de Direito, Dr.ª Iolanda Pereira. — O 
Oficial de Justiça, Paulo Jorge Duarte.

303454078 

 Anúncio n.º 6585/2010

Insolvência Pessoa Singular (Apresentação)
Processo: 812/10.7T2AVR

Despacho Inicial Incidente de Exoneração Passivo Restante e No-
meação de Fiduciário nos autos de Insolvência acima identificados 
em que são:

Insolvente: Isaura Maria Ribeiro Vidal Coutinho, viúva, nascida 
em 24 -08 -1953, natural da freguesia da Trofa (Águeda), nacional de 
Portugal, NIF — 118.189.190, BI — 5065173, Endereço: Trofa, 3750 
Águeda; Administrador da Insolvência: Dr. José Eduardo Castro Martins, 
endereço: Rua Eng.º Júlio Portela, 29 — 1.º, 3750 -158 Águeda. De que, 
em 06 -07 -2010, foi proferido despacho inicial, respeitante ao incidente 
de exoneração do passivo restante. Como Fiduciário, foi nomeado: Dr. 
José Eduardo Castro Martins (administrador da insolvência nomeado 
nos autos). Durante o período de cessão (5 anos subsequentes ao encer-
ramento do processo de insolvência), a Devedora fica obrigada a:

Não ocultar ou dissimular quaisquer rendimentos que aufira, por 
qualquer título, e a informar o Tribunal e o Fiduciário sobre os seus 
rendimentos e património na forma e no prazo em que isso lhe seja 
requisitado; Não recusar desrazoavelmente algum emprego para que 
seja apta; Entregar imediatamente ao Fiduciário, quando por si recebida, 
a parte dos seus rendimentos objecto de cessão; Informar o Tribunal 
e o Fiduciário de qualquer mudança de domicílio ou de condições de 
emprego, no prazo de 10 dias após a respectiva ocorrência; Não fazer 
quaisquer pagamentos aos credores da insolvência a não ser através do 
Fiduciário e a não criar qualquer vantagem especial para algum desses 
credores.

Aveiro, 07 -07 -2010. — A Juíza de Direito, Dr.ª Iolanda Pereira. — O 
Oficial de Justiça, Paulo Jorge Duarte.

303459084 

 1.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE BRAGA

Anúncio n.º 6586/2010

Processo: 3883/10.2TBBRG — Insolvência pessoa
singular (Apresentação)

N/Referência: 8078449
Insolvente: João Paulo Coronho Gonzaga Grego
Credor: BANIF Banco Internacional do Funchal S A e outro(s).

Publicidade de sentença e citação de credores e outros interessados 
nos autos de Insolvência acima identificados

No Tribunal Judicial de Braga, 1.º Juízo Cível de Braga, no dia 
09 -06 -2010, às 12:00 horas, foi proferida sentença de declaração de 
insolvência do devedor: João Paulo Coronho Gonzaga Grego, estado 
civil: Casado (regime: Casado), NIF  -142425184, BI n.º 8637793, En-
dereço: Rua do Passal, N.º 12, Fraião, 4715 -340 BRAGA com domicílio 
na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

Dr(a). Deolinda Ribas, Endereço: R Bernardo Sequeira, 78 — 1.º  - 
Sala 1, Apartado 3033, 4710 -358 Braga.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 20 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.
É designado o dia 26 -07 -2010, pelas 09:30 horas, para a realização 

da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Data: 11 -06 -2010. — O Juiz de Direito, Dr. Manuel Eduardo Pi-
nhanços Bianchi Machado de Sampaio. — O Oficial de Justiça, Isabel 
Maria Senra Oliveira

303375898 

 Anúncio n.º 6587/2010

Processo: 2369/10.0TBBRG 
Insolvência pessoa singular (Apresentação)

Encerramento de Processo nos autos de Insolvência acima identifi-
cados em que são:

César Manuel Ferreira Gomes, nascido em 05 -12 -1975, 
NIF — 211703125, Endereço: Rua dos Peões, N.º 19 — R/c B, S. Vic-
tor, 4710 -416 Braga e mulher Felicidade Maria Duarte Ferreira, nascida 
em 03 -12 -1976, NIF — 216494630, Endereço: Rua dos Peões N.º 19 
R/c B, S. Victor, 4710 -416 Braga

Administrador de Insolvência: Dr. Nuno Albuquerque, Endereço: 
Rua Bernardo Sequeira, N.º 78, 1.º, Sala I, Apartado 3033, 4710 -358 
Braga

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 
identificado, foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por: insufici-
ência da massa, nos termos do artigo 230.º n.º 1 alínea d) e artigo 232.º, 
n.º 1 e 2 do CIRE.

Efeitos do encerramento atento o disposto no artigo 233.º, 234.º n.º 4 
do CIRE:

Cessam todos os efeitos que resultam da declaração de insolvência, 
recuperando designadamente o devedor o direito de disposição dos seus 
bens e a livre gestão dos seus negócios, sem prejuízo dos efeitos da qua-
lificação da insolvência como culposa e do disposto no artigo seguinte;

Cessam as atribuições da comissão de credores e do administrador 
da insolvência, com excepção das referentes à apresentação de contas 
e das conferidas, se for o caso, pelo plano de insolvência;
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Os credores da insolvência poderão exercer os seus direitos contra o 
devedor sem outras restrições que não as constantes do eventual plano 
de insolvência e plano de pagamentos e do n.º 1 do artigo 242.º, consti-
tuindo para o efeito título executivo a sentença homologatória do plano 
de pagamentos, bem como a sentença de verificação de créditos ou a 
decisão proferida em acção de verificação ulterior, em conjugação, se 
for o caso, com a sentença homologatória do plano de insolvência;

Os credores da massa podem reclamar do devedor os seus direitos 
não satisfeitos.

No caso de encerramento por insuficiência da massa insolvente, a 
liquidação da sociedade prossegue nos termos do regime jurídico dos 
procedimentos administrativos de dissolução e de liquidação de entidades 
comerciais, devendo o juiz comunicar o encerramento e o património 
da sociedade ao serviço do registo competente.

Data: 30 -06 -2010. — O Juiz de Direito, Dr. Manuel Eduardo Pi-
nhanços Bianchi Machado de Sampaio. — O Oficial de Justiça, Maria 
José Teixeira.

303433577 

 3.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE BRAGA

Anúncio n.º 6588/2010

Insolvência de pessoa colectiva (requerida)
Processo n.º 3750/10.0TBBRG

Requerente: Armando Ferreira Fitas.
Insolvente: Tduplex Empresa Construtora L.da

Publicidade de sentença e citação de credores e outros 
interessados nos autos de insolvência acima identificados
No Tribunal Judicial de Braga, 3.º Juízo Cível de Braga, no dia 

30 -06 -2010, 11,27 h, foi proferida sentença de declaração de insolvên-
cia do devedor: Tduplex Empresa Construtora L.da,NIF — 507452488, 
Endereço: Av.ªCentral,42/44 — Sala 10, 4710 -229 Braga, com sede na 
morada indicada.

É administrador do devedor Paulo Sérgio da Silva Correia, Av Central, 
176 — Arcozelo — 4750 - 130 Barcelos, a quem é fixado domicílio na(s) 
morada(s) indicada(s).

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio: Francisco José Areias 
Duarte, Endereço: Rua Duques de Barcelos N.º 6 -2.º -Sala 3 -Ap.51, 
Barcelos, 4750 -264 Barcelos.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE).

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomeado, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 13 -09 -2010, pelas 14:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-

dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (alínea c do n.º 2 
do artigo 24.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação — Plano de Insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição 
pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

Braga, 01 -07 -2010. — O Juiz de Direito, Dr. Pedro Álvares de 
Carvalho. — O Oficial de Justiça, Ana Maria Casais de Araújo Braga.

303437676 

 4.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE BRAGA

Anúncio n.º 6589/2010

Insolvência de pessoa colectiva (requerida)
Processo n.º 8690/04.9TBBRG

Encerramento de Processo nos autos de Insolvência acima identifi-
cados em que são:

Insolvente: Construções Bom Jesus, S. A., NIF — 503937177, En-
dereço: Praceta de Baltazar, 13 -2.º Frente, S. Vicente, 4700 -000 Braga;

Administrador da insolvência: José Barros Oliveira, Endereço: Rua 
Rocha Gonçalves, 3, Esposende, 4740 -207 Esposende.

Ficam notificados todos os interessados de que o processo supra-
-identificado foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada pela realiza-
ção do rateio final e integralmente distribuído o produto da liquidação 
(artigo 230.º n.º 1 al. a), do CIRE).

Efeitos do encerramento: Os constantes no artigo 233.º do CIRE.
05 -07 -2010. — O Juiz de Direito, Dr. Pedro Miguel Silva Rodri-

gues. — O Oficial de Justiça, Maria Armandina A.C. Fernandes.
303447841 

 Anúncio n.º 6590/2010

Publicidade de sentença e citação de credores e outros interessados 
nos autos de Insolvência n.º 3430/10.6TBBRG

No Tribunal Judicial de Braga, 4.º Juízo Cível de Braga, processo 
n.º 3430/10.6TBBRG, Insolvência de Pessoa Colectiva (Requerida), 
no dia 05-07-2010, 21h26 m, foi proferida sentença de declaração de 
insolvência da devedora:

Bete — Restaurante e Snack-Bar, Unipessoal, L.da, NIF — 504511319, 
Endereço: Largo da Estação, 1 — CC Estação, Loja 19, R/C, Braga, 
4700-209 Braga, com sede na morada indicada.

È administradora do devedor, Cláudia Alexandrina Cerqueira Nunes, 
Endereço: R. dos Congregados, 50 — 1.º Esq.º, 4710-370 Braga, a quem 
é fixado domicílio na morada indicada.
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Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante 
identificada, indicando-se o respectivo domicílio. Dr. António Carlos 
da Silva Santos, Endereço: Rua Conselheiro Lobato, 259 — 2.º Esqº, 
4705-089 Braga.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara-se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º-CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 20-08-2010, pelas 09.30 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer-se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigos 40.º e 42.º do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789.º dp Código de Processo Civil (alínea c do n.º 2 
do artigo 24.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere-se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação

Plano de Insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento 

dos créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repar-
tição pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º 
do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

Braga, 06 de Julho de 2010. — O Juiz de Direito, Dr. Pedro Miguel 
Silva Rodrigues. — O Oficial de Justiça, Amélia Jesus L. Ribeirinho.

303453413 

 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE CASTELO BRANCO

Anúncio n.º 6591/2010

Processo: 909/10.3TBCTB
Insolvência pessoa colectiva (Apresentação)

Devedor: Roque Pires, Café Restaurante Pólo Norte, L.da

Credor: Castelo Branco — Centro Distrital de Solidariedade e Segu-
rança Social e outro(s).

Publicidade de sentença e citação de credores e outros
interessados nos autos de Insolvência acima identificados
No Tribunal Judicial de Castelo Branco, 1.º Juízo de Castelo Branco, 

no dia 09 -06 -2010, 17:00 horas, foi proferida sentença de declaração de 
insolvência do(s) devedor(es):Roque Pires, Café Restaurante Pólo Norte, 
L.da, NIF — 505618745, Endereço: Rua da Mina, 26, R/c, 6000 -170 
Castelo Branco, com sede na morada indicada. Para Administrador da 
Insolvência é nomeada a pessoa adiante identificada, indicando -se o 
respectivo domicílio. Joaquim Antunes Barata, Endereço: Rua de São 
Tiago, 69 — 1.º, Castelo Branco, 6000 -179 Castelo Branco Ficam ad-
vertidos os devedores do insolvente de que as prestações a que estejam 
obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência e não ao 
próprio insolvente. Ficam advertidos os credores do insolvente de que 
devem comunicar de imediato ao administrador da insolvência a exis-
tência de quaisquer garantias reais de que beneficiem. Declara -se aberto 
o incidente de qualificação da insolvência com carácter pleno (alínea i 
do artigo 36.º -CIRE) Para citação dos credores e demais interessados 
correm éditos de 5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda: O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 
30 dias. O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado 
ou remetido por via postal registada ao administrador da insolvência 
nomeado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º 
do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham. 
Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).Do requerimento de reclamação de 
créditos deve constar (n.º 1, artigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros; As condições a que estejam subordinados, tanto 
suspensivas como resolutivas; A sua natureza comum, subordinada, 
privilegiada ou garantida, e, neste último caso, os bens ou direitos objecto 
da garantia e respectivos dados de identificação registral, se aplicável; 
A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes; A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 27 -07 -2010, pelas 14:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito. É facultada a participação de até três elementos da Comissão 
de Trabalhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos 
trabalhadores por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE). 
Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).Com a petição de embargos, devem ser ofe-
recidos todos os meios de prova de que o embargante disponha, ficando 
obrigado a apresentar as testemunhas arroladas, cujo número não pode 
exceder os limites previstos no artigo 789.º dp Código de Processo 
Civil (alínea c do n.º 2 do artigo 24.º do CIRE). Ficam ainda adver-
tidos que os prazos para recurso, embargos e reclamação de créditos 
só começam a correr finda a dilação e que esta se conta da publicação 
do anúncio.Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as 
férias judiciais (n.º 1 do artigo 9.º do CIRE). Terminando o prazo em 
dia que os tribunais estiverem encerrados, transfere -se o seu termo 
para o primeiro dia útil seguinte. Informação Plano de Insolvência 
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 
créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição 
pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do CIRE).
Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador da 
insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas da 
insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que representem 
um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

Data: 11 -06 -2010. — O Juiz de Direito, Dr.a Jorge Martins. — O 
Oficial de Justiça, Lurdes Baptista

303381623 
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 TRIBUNAL DA COMARCA DE CASTELO DE PAIVA

Anúncio n.º 6592/2010

Processo: 98/09.6TBCPV — Insolvência pessoa
colectiva (Requerida)

Insolvente: Ocl Organização de Cantinas, L.da, NIF: 502833769

Publicidade de sentença e citação de credores e outros
interessados nos autos de Insolvência acima identificados
No Tribunal Judicial de Castelo de Paiva, Secção Única de Castelo 

de Paiva, no dia 30 -06 -2010, às 12:30 horas, foi proferida sentença de 
declaração de insolvência do devedor: Ocl Organização de Cantinas, 
L.da, NIF — 502833769, Endereço: Lugar da Chidela, Fornos, 4550 
Castelo de Paiva, com sede na morada indicada.

São administradores do devedor: Anselmo da Silva Cardoso, Rua 
Direita, Ed. Boavista, Castelo de Paiva, Jaime Manuel Pereira Machado 
Pacheco, Rua Heróis do Ultramar n.º 1904, Vilar de Andorinho, Vila 
Nova de Gaia e Fernando da Silva Vilas Boas, Moreiró, n.º 80, Labruge, 
V. N. Gaia, a quem é fixado domicílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

Dr. Pedro Pidwell, Endereço: R. do Mercado, Bloco 3 — 2.º Dto., 
Apartado 204, 3781 -909 Anadia

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 07 -09 -2010, pelas 14:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789.º dp Código de Processo Civil (alínea c do n.º 2 
do artigo 24.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação — Plano de Insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição 
pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

Data: 06 -07 -2010. — A Juiz de Direito, Dr.a Inês Maria Passos 
Gomes. — O Oficial de Justiça, Paulo Carneiro

303452693 

 TRIBUNAL DA COMARCA DE CASTELO DE VIDE

Anúncio n.º 6593/2010

Insolvência Requerida n.º 74/06.0TBCVD
Calçados EBRO, L.da, NIF — 502530740, Endereço: Avenida 25 de 

Abril, N.º 22, Santo António das Areias, 7330 -000 Marvão.
António José Vieira de Azevedo Coutinho, Endereço: Rua Augusto 

César Oliveira Tavares, N.º 2, Portalegre, 7300 -000 Portalegre.
Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 

identificado, foi encerrado. - -
A decisão de encerramento do processo foi determinada por: reali-

zação de rateio final.
Efeitos do encerramento: artigo 233.º do CIRE.
14/06/2010. — A Juiz de Direito, Dr.a Ana Sofia Rosado de Sousa 

Peixeiro. — A Escrivã Adjunta, Maria de Alegria Roque Frederico 
Botelho

303406125 

 3.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE COIMBRA

Anúncio n.º 6594/2010

Processo. 1953/10.6TJCBR 
Insolvência pessoa singular (Apresentação)

Insolvente: Alda Maria Ferreira Veiga
Credor: Cofidis e outros.

No Juízos Cíveis de Coimbra, 3.º Juízo Cível de Coimbra, no dia 
17 -06 -2010, às 17:00 horas, foi proferida sentença de declaração de 
insolvência da devedora:

Alda Maria Ferreira Veiga, Endereço: Rua das Flores, N.º 99, 1.º Esq., 
São Silvestre, 3020 -728 Coimbra, com domicílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

Romão Manuel Claro Nunes, Endereço: Rua Padre Estevão Cabral, 
N.º 79 -2.º -Sala 204, Coimbra, 3000 -317 Coimbra,

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.
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Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 13 -09 -2010, pelas 14:30 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Data: 28/06/2010. — A Juíza de Direito, Dr.ª Leonor Gusmão. — O 
Oficial de Justiça, Fernanda Mano.

303425071 

 Anúncio n.º 6595/2010

Processo: 1014/10.8TJCBR
Insolvência pessoa colectiva (Requerida)

Requerente: António Alberto Ferreira Dias
Insolvente: Peças Trelas, Imp. — Exp. e Com. Sobress. Veículos, L.da.

Publicidade de sentença e citação de credores e outros interessados 
nos autos de Insolvência acima identificados

No Juízos Cíveis de Coimbra, 3.º Juízo Cível de Coimbra, no dia 
29 -06 -2010, às 18 horas, foi proferida sentença de declaração de insol-
vência do devedor: Peças Trelas, Imp. -Exp. e Com. Sobress.Veículos, 
L.da., NIF — 501501878, Endereço: Quinta do Murtal, Estrada de Ei-
ras — Apart. 8100, 3020 -199 Coimbra, com sede na morada indicada.

É administradore do devedor: António Manuel da Costa Pinto, En-
dereço: Mata do Maxial, 3360 Penacova, a quem é fixado domicílio na 
Mata do Maxial, Figueira de Lorvão, Penacova.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante identi-
ficada, indicando -se o respectivo domicílio. João Carlos Cunha da Cruz, 
Endereço: Centro de Negócios Escritório A L, E. N. 242, 2430 -527 
Marinha Grande.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomea do, 

para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 16 -09 -2010, pelas 14:30 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação — Plano de Insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição 
pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

Data: 01 -07 -2010. — A Juíza de Direito, Dr.ª Leonor Gusmão. — O 
Oficial de Justiça, Rui Dias.

303437019 

 4.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE COIMBRA

Anúncio n.º 6596/2010

Processo: 3533/09.0TJCBR — Insolvência pessoa
singular (Apresentação)

Despacho de Exoneração do Passivo Restante nos autos de Insolvên-
cia acima identificados em que são: Insolvente: Susana Maria Franco 
Namora, NIF — 220245029, BI — 11145530, Endereço: Caminho das 
Vinhas, S/n, Cv Esqº, Alqueves, 3040 -012 Alqueves e Fiduciária: Ana 
Cristina Rodrigues Brás, Endereço: Casal do Barril, Estrada Principal, 
3130 -511 Soure, de que foi proferido despacho de exoneração, respei-
tante ao incidente de exoneração do passivo restante.

Ficam notificados todos os interessados, de que no processo supra 
identificado, foi proferido despacho de exoneração do passivo restante. 
A exoneração importa a extinção de todos os créditos sobre a insolvência 
que ainda subsistam à data a que é concedida, sem excepção dos que 
não tenham sido reclamados e verificados, sendo aplicável o disposto no 
n.º 4 do artigo 217.º do CIRE (n.º 1 artigo 245.º do CIRE).A exoneração 
não abrange (n.º 2 do artigo 245.º do CIRE):Os créditos alimentares; As 
indemnizações devidas por factos ilícitos dolosos praticados pelo deve-
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dor, que hajam sido reclamados nessa qualidade; Os créditos por multas, 
coimas, e outras sanções pecuniárias por crimes ou contra -ordenações; 
Os créditos tributários.

Data: 12 -03 -2010. — A Juiz de Direito, Dr.a Sónia Maria Fontes 
Pereira. — A Oficial de Justiça, Zélia Ramos

303055144 

 5.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE COIMBRA

Anúncio n.º 6597/2010

Insolvência de pessoa colectiva (apresentação)
Processo n.º 2175/10.1TJCBR

Devedor: Transportes Mena e Irmão, L.da

Credor: Finicrédito, Instituição Financeira de Crédito, S. A., e 
outro(s).

Publicidade de sentença e citação de credores e outros 
interessados nos autos de insolvência acima identificados.
No Tribunal Judicial de Coimbra, 5.º Juízo, no dia 01 -07 -2010, pelas 

18.00 horas, foi proferida sentença de declaração de insolvência do(s) 
devedor(es): Transportes Mena e Irmão, L.da, NIF — 504474944, Ende-
reço: Montessão, S. Martinho do Bispo, 3045 -261 Coimbra, com sede 
na morada indicada.

São representantes do devedor: Luis Carlos Marques Pratas Mena; 
Rua Montessão, S. Martinho do Bispo, Coimbra e Fernando Manuel 
Marques Pratas Menas, Rua Principal Montessão, n.º 136, r/c, S. Mar-
tinho do Bispo, Coimbra, a quem é fixado domicílio na(s) morada(s) 
indicada(s).

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio: Dr(a). Isabel Gaspar, 
Endereço: Rua dos Oleiros, 30 — Bloco B, 3.º Esq., 3000 -302 Coimbra.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º CIRE).

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 09 -09 -2010, pelas 14:30 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (alínea c do n.º 2 
do artigo 24.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação — Plano de Insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição 
pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

02 -07 -2010. — A Juíza de Direito, Dr.ª Maria Alexandra Silva. — O 
Oficial de Justiça, Helena Carvalho.

303445987 

 1.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ÉVORA

Anúncio n.º 6598/2010

Insolvência de pessoa singular (requerida)
Processo n.º 539/10.0TBEVR

Requerente: Rações Valouro, S. A.
Insolvente: Maria Isabel dos Santos Pires.

No Tribunal Judicial de Évora, 1.º Juízo Cível de Évora, no dia 
23 -06 -2010, ao meio -dia, foi proferido o complemento da sentença de 
declaração de insolvência da devedora: Maria Isabel dos Santos Pires, 
estado civil: Viúva, NIF — 127220402, Endereço: Rua Raul Proença, 
30, Bairro da Malagueira, 7000 -706 Évora, com domicílio na morada 
indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio: Dr(a). Arnaldo Pereira, 
Endereço: R. Engº Duarte Pacheco, 13 — 2.º Dto., 2500 -198 Caldas 
da Rainha.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE).

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente anúncio (n.º 2 artigo 128.º 
do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;
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A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 23 -08 -2010, pelas 13:30 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

01 -07 -2010. — A Juíza de Direito, Dr.ª Maria Isabel Patrício. — O 
Oficial de Justiça, Conceição Sofio.

303438161 

 3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DA FIGUEIRA DA FOZ

Anúncio n.º 6599/2010

Processo: 134 -R/1997 Prestação de Contas (Liquidatário)
Requerente: Sérgio David — Com. Aplicação Revestimentos
Falido: Motas & Pereira, L.da

A Dr.ª Cristina Seixas, Juíza de Direito do 3.º Juízo deste Tribunal, faz 
saber que são os credores e a/o falida(o) Motas & Pereira, L.da, notifi-
cados para no prazo de 5 dias, decorridos que sejam dez dias de éditos, 
que começarão a contar -se da publicação do anúncio, se pronunciarem 
sobre as contas apresentadas pelo Liquidatário (Artigo 223.º, n.º 1 do 
C.P.E.R.E.F.).

Figueira da Foz, 23 -06 -2010. — A Juíza de Direito, Cristina 
Seixas. — O Oficial de Justiça, António Salvaterra Ferreira.

303419912 

 2.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE GUIMARÃES

Anúncio n.º 6600/2010
Publicidade de sentença e citação de credores e outros interessados 

nos autos de Insolvência. Processo: 339/09.0TBGMR Insolvência pessoa 
colectiva Apresentação. Insolvente: João Manuel Fernandes, Unipessoal, 
L.da No Tribunal Judicial de Guimarães, 2.º Juízo Cível de Guimarães, 
no dia 26-01-2009, 10:00 horas, foi proferida sentença de declaração 
de insolvência do insolvente: João Manuel Fernandes, Unipessoal, L.da, 
NIF — 507597745, Endereço: Rua dos Patos, N.º 71, Brito, 4805-063 
Guimarães, com sede na morada indicada. É administrador da insol-
vente: Joao Manuel de Abreu Fernandes, estado civil: Casado, nascido 
em 22-08-1957, NIF. 163469814, BI 3597079, Endereço: R. dos Patos, 
N.º 71, Brito, 4808-063 Guimarães a quem é fixado domicílio na morada 
indicada. Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante 
identificada, indicando-se o respectivo domicílio Dr. Costa Araújo, En-
dereço: R. José António P. P. Machado, 369, 1.º Esq., 4750-309 Barcelos. 
Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a que 
estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência e 
não ao próprio Insolvente. Ficam advertidos os credores do insolvente 
de que devem comunicar de imediato ao administrador da insolvência 
a existência de quaisquer garantias reais de que beneficiem.Declara-se 
aberto o incidente de qualificação da insolvência com carácter pleno 
alínea i do artigo 36.º CIRE. Para citação dos credores e demais interes-
sados correm éditos de 5 dias.Ficam citados todos os credores e demais 
interessados de tudo o que antecede e ainda:O prazo para a reclamação 
de créditos foi fixado em 30 dias. O requerimento de reclamação de 
créditos deve ser apresentado ou remetido por via postal registada ao 
administrador da insolvência nomeado, para o domicílio constante do 
presente edital n.º 2 artigo 128.º do CIRE, acompanhado dos documentos 

probatórios de que disponham. Mesmo o credor que tenha o seu crédito 
por reconhecido por decisão definitiva, não está dispensado de o reclamar 
no processo de insolvência n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE. Do requeri-
mento de reclamação de créditos deve constar n.º 1, artigo 128.º do CIRE: 
A proveniência dos créditos, data de vencimento, montante de capital e 
de juros; As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas 
como resolutivas; A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou 
garantida, e, neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia 
e respectivos dados de identificação registral, se aplicável; A existência 
de eventuais garantias pessoais, com identificação dos garantes; A taxa 
de juros moratórios aplicável. É designado o dia

26-03-2009, pelas 10:30 horas, para a realização da reunião de as-
sembleia de credores de apreciação do relatório, podendo fazer-se repre-
sentar por mandatário com poderes especiais para o efeito. É facultada 
a participação de até três elementos da Comissão de Trabalhadores ou, 
na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores por estes 
designados n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE. Da presente sentença pode 
ser interposto recurso, no prazo de 15 dias artigo 42.º do CIRE, e ou 
deduzidos embargos, no prazo de 5 dias artigo 40.º e 42 do CIRE.Com 
a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de prova 
de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as teste-
munhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites previstos no 
artigo 789.º dp Código de Processo Civil alínea c do n.º 2 do artigo 24.º 
do CIRE. Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e 
reclamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio. Os prazos são contínuos, não se suspen-
dendo durante as férias judiciais n.º 1 do artigo 9.º do CIRE. Terminando 
o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, transfere-se o seu 
termo para o primeiro dia útil seguinte. Informação Plano de Insolvência 
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 
créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição 
pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor artigo 192.º do CIRE. 
Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador da 
insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas da 
insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que representem 
um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz artigo 193.º do CIRE.

Data: 28-01-2009. — O Juiz de Direito, Dr.a Paula Cristina R. N. 
Carvalho e Sá. — O Oficial de Justiça, Adosinda Freitas

301304215 

 Anúncio n.º 6601/2010

Processo: 5386/09.9TBGMR
Insolvência pessoa singular (Requerida)

Requerente: Ângela Maria Ribeiro Vieira
Insolvente: Cláudio Daniel Oliveira Pinto
Cláudio Daniel Oliveira Pinto, solteiro, NIF — 221141324, com 

domicilio fixado na Rua de S. Pedro, N.º 306, 1.º Esqº — Polvoreira, 
Guimarães, 4835 -213 Guimarães

Joana Prata, Sai — Unipessoal, L.da, NIF 508443563, Administradora 
de Insolvência, com domicilio profissional Av. Combatentes da Grande 
Guerra, N.º 2, 2.º Esq., 4810 -260 Guimarães

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 
identificado, foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por sentença 
proferida em 07/06/2010 (nos termos do disposto nos artºs 230.º, n.º 1 
alínea d) e 232.º, n.º 2 do CIRE, foi declarado encerrado o processo de 
insolvência).

Efeitos do encerramento: Os previstos no artº. 233.º n.º 2 alínea b) 
do CIRE.

Guimarães, 11 de Junho de 2010. — O Juiz de Direito, Filipe César 
Marques. — O Oficial de Justiça, Maria Palmira Soares Castro

303365586 

 3.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE GUIMARÃES

Anúncio n.º 6602/2010

Insolvência de pessoa singular (Requerida)
Processo n.º 4201/09.8TBGMR

Insolventes: António Agostinho Vaz Ribeiro e Maria José Machado 
Ribeiro.
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Publicidade de sentença e citação de credores e outros
interessados nos autos de Insolvência acima identificados
No Tribunal Judicial de Guimarães, 3.º Juízo Cível, no dia 02 -07 -2010, 

ao meio dia, foi proferida sentença de declaração de insolvência do(s) 
devedor(es):

António Agostinho Vaz Ribeiro, BI — 5946618, NIF — 161029434, 
endereço: Avª. D. João IV, N.º 1574 — 4.º Esqº, Urgezes, 4810 -534 
Guimarães; - -

Maria José Machado Ribeiro, NIF — 202942880, BI — 7821017, 
endereço: Praça Santiago, n.º 5 -2.º Andar, Guimarães, 4800 -010 Gui-
marães, com domicílios nas moradas indicadas.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio: Dr. José da Costa Araújo, 
endereço: Rua Dr. José António P.P. Machado, N.º 369 — 1.º Esqº, 
4750 -309 Barcelos.

Ficam advertidos os devedores dos insolventes de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não aos próprios insolventes.

Ficam advertidos os credores dos insolventes de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 20 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomea do, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 02 -09 -2010, pelas 14:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judi-
ciais (n.º 1 do artigo 9.º do CIRE). Terminando o prazo em dia que os 
tribunais estiverem encerrados, transfere -se o seu termo para o primeiro 
dia útil seguinte.

06 de Julho de 2010. — A Juiz de Direito, Maria Paula Miranda. — O 
Oficial de Justiça, Jorge Manuel da Cunha Rodrigues.

303451794 

 Anúncio n.º 6603/2010

Insolvência de pessoa colectiva (Requerida)
Processo n.º 354/10.0TBGMR

Devedora/Insolvente: Loja Verde — Comércio e Decoração, L.da, 
NIF — 502797282, endereço: Largo do Toural, N.º 78, São Sebastião, 
4810 Guimarães.

Administrador de Insolvência: Dr. João Fernandes de Sousa, ende-
reço: Rua de Mataduços, 121, Fermentões, Apartado 461, 4804 -091 
Guimarães.

Ficam notificados todos os interessados de que o processo supra-
-identificado foi declarado findo.

A decisão foi determinada ao abrigo do disposto no artigo 39.º, n.º 7, 
alínea b) do CIRE por não ter sido requerido o complemento da sentença 
nos termos previstos no artigo 39.º, n.º 2, alínea a) do CIRE.

07 de Julho de 2010. — A Juíza de Direito, Maria Paula Miranda. — 
O Oficial de Justiça, Jorge Manuel Cunha Rodrigues.

303457942 

 TRIBUNAL DA COMARCA DE IDANHA-A-NOVA

Anúncio n.º 6604/2010

Processo: 61/10.4TBIDN 
Insolvência pessoa colectiva (Apresentação)

Insolvente: Divino Monsanto — Hotelaria L.da

Credor: Eladia Martins Sanches e outro(s)...

Divino Monsanto — Hotelaria L.da, NIF — 508092175, Endereço: 
Rua do Arco, N.º 2, 6060 -091 Monsanto

Administrador da Insolvência: Joaquim Antunes Barata, Endereço: 
Rua de Santiago, N.º 69 — 1.º Dtº, Castelo Branco, 6000 -179 Castelo 
Branco

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 
identificado, foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por: despacho 
datado de 23 -06 -2010, por ter sido declarada a insuficiência da massa 
insolvente para satisfação das custas do processo e das dívidas previ-
síveis no artigo 39.º n.º 1, do CIRE, e não foi deferido o complemento 
da sentença nos termos do n.º 2 al. a), do mesmo artigo, pelo que nos 
termos e ao abrigo do preceituado no artigo 39.º n.º 7, alínea b) foram 
declarados findos os autos.

Data: 25 -06 -2010. — O Juiz de Direito, Dr.ª Marisa Malagueira. — O 
Oficial de Justiça, Maria da Conceição Mendes Mateus Costa.

303418705 

 3.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE LEIRIA

Anúncio n.º 6605/2010

Processo: 7122/09.0TBLRA
Insolvência pessoa colectiva (Requerida)

Requerente: Abílio Monteiro de Almeida
Insolvente: Transportes Pinto Bekaert, L.da, NIF — 505081547, En-

dereço: Rua do Outeiro das Rosas, N.º 501, Pinheiros — Marrazes, 
2400 -000 Leiria

Américo Vieira Fernandes Grego, Endereço: Av. Dr. Lourenço Pei-
xinho, 110 — 3.º  - Salas 2 e 3, Aveiro, 3800 -159 Aveiro

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 
identificado, foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por: Insu-
ficiência da massa.

Data: 23 -06 -2010. — O Juiz de Direito, Dr.ª Margarida Esteves. — O 
Oficial de Justiça, Isabel Matos.

303439806 

 TRIBUNAL DA COMARCA DA GRANDE LISBOA — NOROESTE

Juízo de Comércio de Sintra

Anúncio n.º 6606/2010

Processo: 13299/10.5T2SNT 
Insolvência pessoa singular (Apresentação)

Insolvente: António José Lopes Cerejo
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No Comarca da Grande Lisboa -Noroeste, Sintra — Juízo do Comércio 
de Sintra, no dia 21 -06 -2010, ao meio dia, foi proferida sentença de 
declaração de insolvência do(s) devedor(es):

António José Lopes Cerejo, estado civil: Desconhecido, 
NIF — 199698350, Endereço: Avª do Brasil, N.º 129 — 2.º A, Agualva, 
2735 -675 Agualva -Cacém, com domicílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante identi-
ficada, indicando -se o respectivo domicílio. Carlos Manuel Lemos Alves 
da Silva, Endereço: Rua de Almeida Garrett, 31, Lourel, 2710 -349 Sintra

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 08 -09 -2010, pelas 11:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites previstos 
no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Data: 25 -06 -2010. — O Juiz de Direito, Rute Lopes. — O Oficial de 
Justiça, António Albuquerque.

303418924 

 Anúncio n.º 6607/2010

Processo n.º 11654/10.0T2SNT — Insolvência 
de pessoa colectiva (apresentação)

Insolvente: Interpan Ind. Pan. L.da

Publicidade de sentença e citação de credores e outros 
interessados nos autos de Insolvência acima identificados
No Comarca da Grande Lisboa -Noroeste, Sintra — Juízo do Comércio 

de Sintra, no dia 30 -06 -2010, ao meio dia, foi proferida sentença de 
declaração de insolvência do(s) devedor(es):

Interpan Ind. Pan. L.da, NIF 506652793, Endereço: Casal do Abade 
Armazém 0, 2665 -306 Malveira, com sede na morada indicada.

São administradores do devedor:
Henrique João Marques dos Santos, Endereço: Rua D Água, N.º 29, 

Ponta Delgada, 9500 -016 Ponta Delgada, a quem é fixado domicílio 
na(s) morada(s) indicada(s).

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio:

Adélia dos Reis Rodrigues, Endereço: Av. Alm. César Augusto Cam-
pos Rodrigues, 16, 12.º Dtº, 2795 -480 Carnaxide.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º do CIRE).

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomeado, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 20 -09 -2010, pelas 10:00 horas, para a realização da 
reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, podendo 
fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (alínea c do n.º 2 
do artigo 24.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação — Plano de insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição 
pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

07 -07 -2010. — A Juíza de Direito, Rute Lopes. — O Oficial de Justiça, 
António Albuquerque.

303458606 



Diário da República, 2.ª série — N.º 135 — 14 de Julho de 2010  37925

 Juízo de Média Instância Cível de Sintra

Anúncio n.º 6608/2010

Processo: 11011/05.0TMSNT
Insolvência pessoa singular (Requerida)

Credor: Banco Comercial Português, S.A.
Insolvente: João Ricardo S. M. Barros Rodrigues e outro(s).

Encerramento de Processo nos autos de Insolvência acima identifi-
cados em que são:

Insolventes:
João Ricardo S. M. Barros Rodrigues, NIF — 127256067, Endereço: 

Herdade da Aroeira, Lote 3 — 50 -5, Caixa 96, 2815 -000 Charneca da 
Caparica

Vera Maria Ribeiro da Silva Viana Barros Rodrigues, NIF 127256075, 
Endereço: Herdade da Aroeira, Lote 3 -50 -5, Caixa 96, 2815 -000 Char-
neca da Caparica

Administrador da Insolvência:
Carlos Manuel Lemos Alves da Silva, Endereço: Rua de Almeida 

Garrett, N.º 31, Lourel, 2710 -349 Sintra

Requerente:
Banco Comercial Português, S.A., com sede no Porto, na Av.ª D. 

João I, n.º 28.

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 
identificado, foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por: in-
suficiência de bens da massa insolvente e o silêncio dos devedores e 
credores.

Data: 22 -06 -2010. — A Juíza de Direito, Dr.ª Sandra Luísa de Moura 
Gonçalves Gomes. — O Oficial de Justiça, Álvaro Fidalgo.

303401687 

 4.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE LISBOA

Anúncio n.º 6609/2010

Processo n.º 1333/09.6TJLSB — Insolvência de pessoa singular 
(requerida)

Requerente: Banco BPI, S. A., Sociedade Aberta
Requerido: Pedro de Almeida Anjos
Encerramento de Processo nos autos de Insolvência acima identifi-

cados em que são: Pedro de Almeida Anjos, nascido(a) em 25 -12 -1970, 
NIF — 200326805, BI — 9224324, Endereço: Rua de Campolide, 183, 
4.º Dt.º Retaguarda, 1070 -029 Lisboa.

Sol(a). Isabel Álvaro de Jesus Costa Vidal, Endereço: R. Gil Vicente, 
29 — 2.º Dto, 1300 Lisboa.

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 
identificado, foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por: insufi-
ciência da massa insolvente.

Efeitos do encerramento:
a) O prosseguimento do incidente de qualificação da insolvência como 

incidente limitado (cf. artigo 232.º, n.º 5 do CIRE);
b) A cessação de todos os efeitos que resultaram da declaração de 

insolvência, recuperando o devedor o direito de disposição dos seus 
bens e a livre gestão dos seus negócios, sem prejuízo dos efeitos da 
qualificação da insolvência como culposa e do disposto no art.234.º do 
CIRE (cf. artigo 233.º, n.º 1, al. a), do CIRE);

c) A cessação das atribuições do administrador da insolvência, com 
excepção das referentes à apresentação de contas (cf. artigo 233.º, n.º 1, 
al. b), do CIRE);

d) Todos os credores da insolvência poderão exercer os seus direitos 
contra o devedor, sem quaisquer restrições (cf. artigo 233.º, n.º 1, al. 
c), do CIRE);

e) Os credores da massa podem reclamar do devedor os seus direitos 
não satisfeitos (cf. artigo 233.º, n.º 1, al. d), do CIRE).

Data: 18 -06 -2010 — A Juíza de Direito, Dr(a). Cláudia Pedro 
Loureiro. — O Oficial de Justiça, Nuno Miguel Castro.

303395994 

 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE LISBOA

Anúncio n.º 6610/2010

Insolvência pessoa colectiva (Apresentação)
Processo: 647/10.7TYLSB

Insolvente: Caulim, L.da

Publicidade de sentença e citação de credores e outros
interessados nos autos de Insolvência acima identificados
No Tribunal do Comércio de Lisboa, 1.º Juízo de Lisboa, no dia 

17 -06 -2010, ao meio dia, foi proferida sentença de declaração de in-
solvência da devedora:

Caulim, L.da, NIF — 502679425, Endereço: Praça de Alvalade, 
N.º 2 -12.º Esqº, Campo Grande, Lisboa, com sede na morada indicada.

É administradora do devedora:
Clara Maria Braga da Cruz Mendes Ferrão Ferraz, Endereço: Alameda 

das Linhas de Torres, N.º 221 — 1.º B, 1700 -144 Lisboa, a quem é fixado 
domicílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio. Sol(a). Carlos Manuel da 
Silva Tomé, Endereço: Avenida Dr. Miguel Bombarda, N.º 151, R/c 
Esq., Queluz, 2745 -176 Queluz.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE).

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 20 -08 -2010, pelas 10:30 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.
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Informação — Plano de Insolvência

Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 
créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição 
pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

Data: 18 -06 -2010. — A Juiz de Direito, Helena Leitão. — A Oficial 
de Justiça, Susana Pereira

303391781 

 Anúncio n.º 6611/2010

Processo: 89/10.4TYLSB
Insolvência pessoa colectiva (Apresentação)

Insolvente: O’ Neill Retail Portugal, L.da

Encerramento de Processo nos autos de Insolvência acima identifi-
cados em que são:

Insolvente: O’ Neill Retail Portugal, L.da, NIF — 506262790, Ende-
reço: Rua Professor Henrique Barros, N.º 9, 2685 -339 Prior Velho

Administrador da Insolvência: Sol(a). Carlos Manuel da Silva Tomé, 
Endereço: Avenida Dr. Miguel Bombarda, N.º 151, R/c Esq., 2745 -176 
Queluz.

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 
identificado, foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por insufi-
ciência da massa insolvente.

O incidente de qualificação da insolvência passa a prosseguir os seus 
termos como incidente limitado — n.º 5 do artigo 232.º do Código da 
Insolvência e da Recuperação de Empresa.

Efeitos do encerramento:
a) Cessam todos os efeitos decorrentes da declaração de insolvência, 

e o devedor recupera o direito de disposição dos seus bens e a livre 
gestão dos seus negócios, sem prejuízo dos efeitos da qualificação de 
insolvência e do disposto no artigo 234.º do Código da Insolvência e da 
Recuperação de Empresa — artigo 233.º, n.º 1, al. a);

b) Cessam as atribuições do Administrador da Insolvência, com ex-
cepção das relativas à apresentação de contas e aos trâmites do incidente 
de qualificação de insolvência — artigo 233.º, n.º 1, al. b);

c) Todos os credores da insolvência podem exercer os seus direitos 
contra o devedor, no caso, sem qualquer restrição — artigo 233.º, n.º 1, 
al. c);

d) Os credores da massa podem reclamar da devedora os seus direitos 
não satisfeitos — artigo 233.º, n.º 1, al. d).

A liquidação da devedora prosseguirá, nos termos do regime jurídico 
dos procedimentos administrativos de dissolução e liquidação de enti-
dades comerciais — artigo 234.º, n.º 4 do Código da Insolvência e da 
Recuperação de Empresa.

Ao Administrador da Insolvência, foi remetido o respectivo anúncio 
para publicação.

Data: 25 -06 -2010. — A Juíza de Direito, Alice Branco. — O Oficial 
de Justiça, Susana Pereira.

303420608 

 Anúncio n.º 6612/2010
Insolvência pessoa colectiva (Apresentação)

Processo: 1098/07.6TYLSB
Encerramento de Processo nos autos de Insolvência acima identifi-

cados em que é insolvente:
CRIAMIX — Comunicação e Imagem, L.da, NIF — 504034774, 

Endereço: Rua Filipe da Mata, N.º 27, C/v, 1600 -068 Lisboa
Administradora de Insolvência:
Maria Teresa Martins Revês, Endereço: Estrada de Benfica, N.º 388, 

2.º Esqº, 1500 -101 Lisboa
A decisão de encerramento do processo foi determinada por:
insuficiência da massa insolvente para satisfação das custas do pro-

cesso e das restantes dívidas da massa
Efeitos do encerramento:
Cessam todos os efeitos que resultam da declaração de insolvência, 

recuperando o devedor o direito de disposição dos seus bens e a livre 
gestão dos seus negócios;

Cessam as atribuições do administrador de insolvência, com excepção 
das referentes à apresentação de contas;

Os credores da insolvência poderão exercer os seus direitos contra 
o devedor;

Os credores da massa podem reclamar do devedor os seus direitos 
não satisfeitos.

Data 05 -07 -2010. — O Juiz de Direito, Dr(a). Alice Branco. — O 
Oficial de Justiça, Vanda Terras Gonçalves.

303447914 

 4.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE LISBOA

Anúncio n.º 6613/2010

Insolvência de pessoa colectiva (requerida)
Processo n.º 8/10.8TYLSB

Requerente: CLASSINFOR — Montagem, Formação, Gestão, Publ. 
e Com. Novas Tecnologias, L.da

Insolvente: LPX — Consultoria Estratégica, L.da

Publicidade de sentença e citação de credores e outros 
interessados nos autos de insolvência acima identificados
No Tribunal do Comércio de Lisboa, 4.º Juízo de Lisboa, no dia 

28 -06 -2010, ao meio -dia, foi proferida sentença de declaração de 
insolvência da devedora: LPX — Consultoria Estratégica, L.da, 
NIF — 503857254, Endereço: Rua Tomás Ribeiro, 89, 3.º, 1050 -227, 
Lisboa com sede na morada indicada.

É administrador da devedora: Luís Artur Ribeiro Pessoa, NIF 
122666542, Endereço: Lg Pedro Correia Marques, 2, 8.ºE, 1500 -488 
Lisboa, a quem é fixado domicílio na(s) morada(s) indicada(s).

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio: Dr(a). Isidro Correia, 
Endereço: Estrada da Luz, 62 — 1.º Dtº, Lisboa, 1600 -159 Lisboa.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º do CIRE).

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

É designado o dia 24 -08 -2010, pelas 11:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

É obrigatório a constituição de mandatário Judicial.

30 -06 -2010. — A Juíza de Direito, Dr.ª Ana Paula A. A. Carvalho. — O 
Oficial de Justiça, Ana Cristina Castanheira.

303435415 
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 Anúncio n.º 6614/2010

Processo: 897/09.9TYLSB — Insolvência pessoa
colectiva (Requerida)

Requerente: Ministério Público e outro(s)...
Insolvente: World Security — Segurança Privada, Unipessoal, L.da

Publicidade de sentença e citação de credores e outros
interessados nos autos de Insolvência acima identificados
No Tribunal do Comércio de Lisboa, 4.º Juízo de Lisboa, no dia 

29 -06 -2010, ao meio -dia, foi proferida sentença de declaração de in-
solvência da devedora:

World Security — Segurança Privada, Unipessoal, L.da, 
NIF — 505251787, Endereço: Centro Empresarial Imaparque Esc. 
101/104, Gâmbia -Pontes — Alto da Guerra, 2911 -801 Setúbal, com 
sede na morada indicada.

É administrador da devedora:
Marina de Jesus Branquinho Guerreiro, NIF — 186546548, Endereço: 

Av. Dr. António Rodrigues Manito, 99 -3.º Esq., 2900 -068 Setúbal, a 
quem é fixado domicílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência, é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

Dr.ª Maria do Rosário da Costa Nogueira de Freitas Taveira Pinto, 
Endereço: Av. 5 de Outubro, 10 -2.º, 1050 -056 Lisboa.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (al. i), do artigo 36.º, CIRE).

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomeado, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2, artigo 128.º, do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham, 
elaborado nos termos do artigo 128.º, do CIRE.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3, do artigo 128.º, do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º, do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 23 -09 -2010, pelas 14:30 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

A assembleia ora convocada poderá igualmente pronunciar -se sobre 
o encerramento do processo nos termos do artigo 232.º, do CIRE, caso 
até à data designada o Sr. Administrador verificar a insuficiência da 
massa insolvente para satisfação das custas do processo e restantes 
dívidas da massa.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6, do artigo 72.º, do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º, do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigos 40.º e 42.º, do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2, do ar-
tigo 25.º, do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1, do artigo 9.º, do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação — Plano de Insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição 
pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º, do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º, do CIRE).

É obrigatório a constituição de mandatário judicial.
1 de Julho de 2010. — A Juíza de Direito, Dr.ª Helena Leitão. —

O Oficial de Justiça, A. Barata.
303438664 

 Anúncio n.º 6615/2010

Processo: 108/10.4TYLSB — Insolvência pessoa
colectiva (Requerida)

Requerente: Adidas Portugal artigos de Desporto, S. A.
Insolvente: Ondasport — Comércio de artigos de Desporto, L.da

Publicidade de sentença e notificação de interessados
nos autos de Insolvência acima identificados

No Tribunal do Comércio de Lisboa, 4.º Juízo de Lisboa, no dia 
28 -06 -2010, às 19 horas, foi proferida sentença de declaração de insol-
vência da devedora:

Ondasport — Comércio de artigos de Desporto, L.da, 
NIF — 502866390, Endereço: Rua do Boeiro, Pedreiras, 2970 -551 
Sesimbra, com sede na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a Dr.ª Helena de Castro 
Fernandes Robalo, Endereço: Urbanização Casa e Sol, Aldeia dos Gatos, 
Lote 7, Castelo, 2970 -045 Sesimbra.

É Administrador da devedora:
António José Gato Rodrigues Manta, NIF — 159724562, Endereço: 

Urbanização da Quintinha, Lt. 284 -B — 3.º Dto., Cotovia, 2970 Sesim-
bra, a quem é fixado domicílio na morada indicada.

Conforme sentença proferida nos autos, verifica -se que o património 
do devedor não é presumivelmente suficiente para satisfação das custas 
do processo e das dívidas previsíveis da massa insolvente, não estando 
essa satisfação por outra forma garantida.

Ficam notificados todos os interessados que se declara aberto o inci-
dente de qualificação da insolvência com carácter limitado, previsto no 
artigo 191.º, do CIRE, e que podem, no prazo de 5 dias, requerer que a 
sentença seja complementada com as restantes menções do artigo 36.º, 
do CIRE., mediante o depósito, à ordem do Tribunal do montante que 
o Juiz entenda necessário para garantir o pagamento das custas da 
massa insolvente ou caução desse pagamento — n.º 3, do artigo 39.º, 
do CIRE.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º, do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigos 40.º e 42.º, do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789.º, do Código de Processo Civil (n.º 2, do ar-
tigo 25.º, do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos só começam a correr, finda a 
dilação dos éditos, 5 dias, e que esta se conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1, do artigo 9.º, do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

É obrigatório a constituição de mandatário judicial.
N/Ref.: 1642213
1 de Julho de 2010. — A Juíza de Direito, Dr.ª Ana Paula A. A. 

Carvalho. — Oficial de Justiça, A. Barata.
303436882 
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 Anúncio n.º 6616/2010

Processo: 1655/09.6TYLSB — Insolvência pessoa 
colectiva (Requerida)

Requerente: Adidas Portugal artigos de Desporto, S. A.
Insolvente: Mister Incredible, Unipessoal, L.da

Publicidade de sentença e notificação de interessados nos autos de 
Insolvência acima identificados

No Tribunal do Comércio de Lisboa, 4.º Juízo de Lisboa, no dia 
28 -06 -2010, às 19 horas, foi proferida sentença de declaração de insol-
vência da devedora:

Mister Incredible, Unipessoal, L.da, NIF — 507619110, Endereço: 
Av. da Torralta, Casa 116 — 2.º Torrão, 2825 -889 Trafaria, com sede 
na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada Dra. Helena de Castro 
Fernandes Robalo, com domicílio na Urbanização Casa e Sol, Aldeia 
dos Gatos, Lote 7, Castelo, 2970 -045 Sesimbra.

É Administrador da devedora:
Alexandre Igor Paleta Vidal Ferreira, NIF — 220693900, Endereço: 

Rua do Norte, 12, 1200 -286 Lisboa, a quem é fixado domicílio na 
morada indicada.

Conforme sentença proferida nos autos, verifica -se que o património 
do devedor não é presumivelmente suficiente para satisfação das custas 
do processo e das dívidas previsíveis da massa insolvente, não estando 
essa satisfação por outra forma garantida.

Ficam notificados todos os interessados que se declara aberto o inci-
dente de qualificação da insolvência com carácter limitado, previsto no 
artigo 191.º, do CIRE, e que podem, no prazo de 5 dias, requerer que a 
sentença seja complementada com as restantes menções do artigo 36.º, 
do CIRE., mediante o depósito, à ordem do Tribunal do montante que 
o Juiz entenda necessário para garantir o pagamento das custas da 
massa insolvente ou caução desse pagamento — n.º 3, do artigo 39.º, 
do CIRE.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º, do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigos 40.º e 42.º, do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789.º, do Código de Processo Civil (n.º 2, do ar-
tigo 25.º, do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos só começam a correr, finda a 
dilação dos éditos, 5 dias, e que esta se conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1, do artigo 9.º, do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

É obrigatório a constituição de mandatário judicial.
Data: 01 -07 -2010. — A Juíza de Direito, Dr.ª Ana Paula A. A. Car-

valho. — O Oficial de Justiça, A. Barata.
303436282 

 3.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DA MAIA

Anúncio n.º 6617/2010

Processo n.º 8098/08.7TBMAI — Insolvência 
de pessoa singular (apresentação)

Devedor: Maria Manuela Maia Teixeira.
Credor: Millennium BCP e outro(s).

Despacho Inicial Incidente de Exoneração Passivo Restante e No-
meação de Fiduciário nos autos de Insolvência acima identificados 
em que são:

Insolvente: Maria Manuela Maia Teixeira, enfermeira, divorciada, 
NIF 199986703, Endereço: Travessa António Ferreira Pinto, N.º 118 
Cave, Gueifães, 4470 -016 Maia

Administrados da Insolvência: Dr. Emídio Rodrigues Lima, Endereço: 
Rua Manuel Felisberto M. O. Júnior, 185, 4470 -199 Maia

Ficam notificados todos os interessados, de que no processo supra 
identificado, foi proferido despacho inicial no incidente de exoneração 
do passivo restante.

Para exercer as funções de fiduciário foi nomeado o Administrador 
da Insolvência, Dr. Emídio Rodrigues Lima.

Durante o período de cessão, o devedor fica obrigado (5 anos sub-
sequentes ao encerramento do processo de insolvência), o devedor fica 
obrigado a:

Não ocultar ou dissimular quaisquer rendimentos que aufira, por 
qualquer título, e a informar o tribunal e o fiduciário sobre os seus rendi-
mentos e património na forma e no prazo em que isso lhe seja requisitado;

Exercer uma profissão remunerada, não a abandonando sem motivo 
legítimo, e a procurar diligentemente tal profissão quando desempregado, 
não recusando desrazoavelmente algum emprego para que seja apto;

Entregar imediatamente ao fiduciário, quando por si recebida, a parte 
dos seus rendimentos objecto de cessão;

Informar o tribunal e o fiduciário de qualquer mudança de domicílio 
ou de condições de emprego, no prazo de 10 dias após a respectiva 
ocorrência, bem como, quando solicitado e dentro de igual prazo, sobre 
as diligências realizadas para a obtenção de emprego;

Não fazer quaisquer pagamentos aos credores da insolvência a não 
ser através do fiduciário e a não criar qualquer vantagem especial para 
algum desses credores.

20 -02 -2009. — A Juíza de Direito, Dr.ª Rosa de Jesus Teixeira 
Alves. — O Oficial de Justiça, Francisco Silva.

301441795 

 Anúncio n.º 6618/2010

Processo: 4081/10.0TBMAI
Insolvência pessoa singular (Apresentação)

No Tribunal Judicial da Maia, 3.º Juízo Competência Cível de Maia, 
no dia 31 -05 -2010, às 09:40 horas, foi proferida sentença de declaração 
de insolvência do(s) devedor(es):

— Carlos Alberto Ferreira Lourenço, estado civil: Casado, NIF 
187588449, B.I. 29851550, Endereço: Rua Rodrigo Pedro, 37 — 1 Dt.º, 
4470 -364 Maia.

— Sónia Palmira Nogueira da Costa, estado civil: Casado, NIF 
206511973, B.I. 11845749, Endereço: Rua Rodrigo Pedro, 37 — 1 Dt.º, 
4470 -364 Maia, com domicílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio. António Francisco Cocco 
Seixas Soares, Endereço: Av.ª Visconde de Barreiros, 77 — 5.º, 4470 -151 
Maia.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

• A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

• As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

• A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

• A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação 
dos garantes;

• A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 09 -09 -2010, pelas 14.30 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.
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Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigos 40.º e 42.º do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Data: 06 -07 -2010. — A Juíza de Direito, Rosa de Jesus Teixeira 
Alves. — O Oficial de Justiça, Francisco Silva.

303453316 

 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DA MARINHA GRANDE

Anúncio n.º 6619/2010

Insolvência pessoa colectiva (Requerida)
Processo: 766/10.0TBMGR

Publicidade de sentença e notificação de interessados nos autos 
de Insolvência acima identificados

No Tribunal Judicial da Marinha Grande, 1.º Juízo de Marinha Grande, 
no dia 21 -06 -2010, pelas 13:35 horas, foi proferida Sentença de decla-
ração de insolvência do devedor: Modoca — Construção Civil e Obras 
Públicas, L.da, NIF — 502135069, Rua Joaquim Domingues, N.º 18, 
Boavista, 2430 -055 — Marinha Grande, com sede na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio: Dr. Luís Miguel Duque 
Carreira, com domicílio profissional na Rua General Trindade, s/n, 
2485 -135 Mira de Aire.

É administrador do devedor: Adelino Fonseca Catarino, 
NIF — 168529904, Rua do Lagoeiro, n.º 15, Casal dos Claros, 2400 -765 
Amor — Leiria, a quem é fixado domicílio na morada indicada.

Conforme sentença proferida nos autos, verifica -se que o património 
do devedor não é presumivelmente suficiente para satisfação das custas 
do processo e das dívidas previsíveis da massa insolvente, não estando 
essa satisfação por outra forma garantida.

Ficam notificados todos os interessados que podem, no prazo de 5 
dias, requerer que a Sentença seja complementada com as restantes 
menções do artigo 36.º do CIRE.

Da presente Sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 
dias (artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 
dias (artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda notificados que se declara aberto o incidente de quali-
ficação da insolvência com carácter limitado, previsto no artigo 191.º, 
do CIRE.

Ficam ainda advertidos que os prazos só começam a correr finda a 
dilação dos éditos, 5 dias, e que esta se conta da publicação do anúncio. 
Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE). Terminando o prazo em dia que os tri-
bunais estiverem encerrados, transfere -se o seu termo para o primeiro 
dia útil seguinte.

Data: 22 -06 -2010. — A Juíza de Direito, Dr.ª Carla Rafael. — O 
Oficial de Justiça, Fátima André.

303412168 

 2.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE MATOSINHOS

Anúncio n.º 6620/2010

Processo n.º 3939/10.1TBMTS — Insolvência 
de pessoa singular (apresentação)

Insolvente: Emílio Manuel Leocádio da Costa Marques.

No Tribunal Judicial de Matosinhos, 2.º Juízo Cível de Matosinhos, 
no dia 01 -07 -2010, ao meio -dia, foi proferida sentença de declaração 
de insolvência do devedor:

Emílio Manuel Leocádio da Costa Marques, estado civil: divor-
ciado, BI 19310925, NIF 140197656, endereço: Rua das Terçosas, 
504, 4460 -006 Guifões, telef. 226063778, com domicílio na morada 
indicada.

Para administrador da insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio:

Ana Domingues Ferreira Alves, NIF 140197656, endereço: Rua da 
Piedade, 43, sala 36, 4050 -481 Porto, telefone: 226063778/964057045, 
fax: 226063778, endereço de e -mail: ana.falves@mail.telepac.pt.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE).

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 15 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 do artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1 do 
artigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 13 -09 -2010, pelas 14:30 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigos 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as tes-
temunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites previstos no 
artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judi-
ciais (n.º 1 do artigo 9.º do CIRE). Terminando o prazo em dia que os 
tribunais estiverem encerrados, transfere -se o seu termo para o primeiro 
dia útil seguinte.

Matosinhos, 2/07/2010. — A Juíza de Direito, Ana Paula Lopes. — O 
Oficial de Justiça, Fátima Teixeira.

303443694 

 Anúncio n.º 6621/2010

Insolvência de pessoa singular
Processo n.º 325/10.7TBMTS

Insolvente: António Manuel Borges de Oliveira Fidalgo.
Administrador: Dr. Ângelo António Almeida Pereira Dias.
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Encerramento de Processo nos autos de Insolvência acima identifi-
cados em que são:

Insolvente: António Manuel Borges de Oliveira Fidalgo, Divorciado, 
NIF — 115876391, residente na Rua Monte da Mina, N.º 4223, Casa 6, 
Leça do Balio, 4465 -694 Leça do Balio;

Administrador da Insolvência: Dr. Ângelo António Almeida Pereira 
Dias, Endereço: Rua Eng. Adelino Amaro da Costa 15 — Sala 5.3, 
V.N.Gaia, 4400 -134 Vila Nova de Gaia.

Ficam notificados todos os interessados de que o processo supra-
-identificado foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por insufici-
ência da massa, nos termos do disposto nos artigos 230.º, n.º 1, alínea d) 
e 232.º, n.º 2 do CIRE.

Efeitos do encerramento: os previstos no artigos 233.º do CIRE.
Matosinhos, 05.07.2010. — O Juiz de Direito, Dr. Maximiano do 

Vale. — O Oficial de Justiça, Célia Machado.
303455139 

 TRIBUNAL DA COMARCA DE MONDIM DE BASTO

Anúncio n.º 6622/2010

Processo n.º 45 -Q/2001 — Prestação de contas (liquidatário)
Falido: Maria da Graça Ferreira Gonçalves Roque.
Falido: Joaquim Machado Morais.
A Dr(a). Fátima Rocha, Juiz de Direito deste Tribunal, faz saber 

que são os credores dos falidos Joaquim Machado Morais, endereço: 
Vilarinho — Vilar de Ferreiros, 4880 — Mondim de Basto e Maria da 
Graça Ferreira Gonçalves Roque, endereço: Vilarinho — Vilar de Fer-
reiros, 4880 — Mondim de Basto, notificados para no prazo de 5 dias, 
decorridos que sejam dez dias de éditos, que começarão a contar -se da 
publicação do anúncio, se pronunciarem sobre as contas apresentadas 
pelo liquidatário (artigo 223.º, n.º 1, do CPEREF).

Data: 05 -07 -2010. — A Juíza de Direito, Dr.ª Fátima Rocha. — O 
Oficial de Justiça, Alzira Nogueira.

303457789 

 TRIBUNAL DA COMARCA DA NAZARÉ

Anúncio n.º 6623/2010

Processo: 178/10.5TBNZR — Insolvência pessoa
singular (Apresentação)

Insolvente: Luís José Ricardo Maranhão e outro(s)...
Credor: Caixa Geral de Depósitos, S. A. e outro(s)...

Convocatória de Assembleia de Credores nos autos de Insolvência 
acima identificados em que são:

Luís José Ricardo Maranhão, Marinheiro da Marinha Mercante, 
estado civil: Casado (regime: Desconhecido),, concelho de Nazaré, 
nacional de Portugal, NIF — 199606170, BI — 10322299, Endereço: 
Urbanização Nova Nazaré, Rua Maria Carvalho, N.º 11, R/c — Dtº, 
2450 -284 Nazaré

Sandra Marina Domingos Correia Maranhão, Desconhecida ou sem 
Profissão, estado civil: Casado (regime: Desconhecido),, concelho de 
Nazaré, nacional de Portugal, NIF — 201746808, BI — 10412475, 
Endereço: Urbanização Nova Nazaré, Rua Maria Carvalho, N.º 11 R/c 
Dtº, 2450 -284 Nazaré

Dr. Jorge Seiça Dinis Calvete, Endereço: Avenida Vitor Gallo 13, 1.º, 
2430 Marinha Grande,

Ficam notificados todos os interessados, de que no processo supra-
-identificado, foi designado o dia 06 -09 -2010, pelas 11:00 horas, para 
a realização da reunião de assembleia de credores.

Os credores podem fazer -se representar por mandatário com poderes 
especiais para o efeito.

Ficam advertidos os titulares de créditos que os não tenham reclamado, 
e se ainda estiver em curso o prazo fixado na sentença para reclamação, 
de que o podem fazer, sendo que, para efeito de participação na reunião, 
a reclamação pode ser feita na própria assembleia (alínea c n.º 4 do 
Artigo 75.º do CIRE).

23 de Junho de 2010. — A Juíza de Direito, Dr.ª Carla Santos 
Ribeiro. — O Oficial de Justiça, Ana Luísa Oliveira.

303409139 

 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE PENAFIEL

Anúncio n.º 6624/2010

Processo: 1404/09.9TBPNF
Insolvência pessoa colectiva (Apresentação)

Insolvente/requerente: 1000 Eventos — Fotografia e Vídeo, Uni-
pessoal, L.da

Publicidade do despacho de indeferimento liminar do pedido
de declaração de insolvência

No Tribunal Judicial de Penafiel, 1.º Juízo de Penafiel, foi proferido 
despacho de indeferimento liminar do pedido de declaração de insol-
vência contra o devedor:

1000 Eventos — Fotografia e Vídeo, Unipessoal, L.da, NIF: 508766648, 
Endereço: Quinta da Lagarteira, C. Comercial Feira Nova, Lj 9, Guilhufe-
-Penafiel, 4560 -146 Guilhufe -Penafiel, com sede na morada indicada.

Data: 25 -08 -2009. — O Juiz de Direito, Dr.a Andreia Sofia Esteves 
Gomes Mendes da Silva. — O Oficial de Justiça, Teresa Pereira

302231488 

 2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE POMBAL

Anúncio n.º 6625/2010

Processo: 913/10.1TBPBL 
Insolvência pessoa colectiva (Requerida)

Requerente: Cláudia Sofia Nunes e outro(s).
Devedor: Fashion Confex — Indústria Têxtil, Unipessoal, L.da.

Publicidade de sentença e citação de credores e outros 
interessados nos autos de Insolvência acima identificados
No Tribunal Judicial de Pombal, 2.º Juízo de Pombal, no dia 

22 -06 -2010, às 10:30 Horas, foi proferida sentença de declaração de 
insolvência do(s) devedor(es):

Fashion Confex — Indústria Têxtil, Unipessoal, L.da., 
NIF — 507133064, Endereço: Matos da Vila, Matos da Vila, 3105 -166 
Louriçal, com sede na morada indicada.

São administradores do devedor:
Pedro Miguel Paulino Pissarra, estado civil: Desconhecido (regime: 

Desconhecido), NIF — 181722950, BI — 8546904, Endereço: Domi-
cilio Prifisional Fashion Confex — Industria Textil Unipessoal, L.da, 
Matos da Vila, 3100 -000 Louriçal, a quem é fixado domicílio na(s) 
morada(s) indicada(s).

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

Romão Manuel Claro Nunes, Endereço: Rua Padre Estevão Cabral, 
N.º 79 -2.º -Sala 204, Coimbra, 3000 -000 Coimbra

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).
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Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 09 -09 -2010, pelas 14:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789.º dp Código de Processo Civil (alínea c do n.º 2 
do artigo 24.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação — Plano de Insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição 
pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

Data: 23 -06 -2010. — O Juiz de Direito, Dr.ª Rosa Maria Cardoso 
Saraiva. — O Oficial de Justiça, Carlos Cristóvão.

303418576 

 2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE PORTALEGRE

Anúncio n.º 6626/2010
Convocatória de Assembleia de Credores nos autos de Insolvência 

N.º 1068/09.0TBPTG em que são:
Insolvente: AZEMO — Azeite Monsantino Comércio, L.da, 

NIF — 506491919, Endereço: Zona Industrial, Lote 21, Apartado 52, 
7340 -999 Arronches;

Administrador da Insolvência: Luís Miguel Duque Carreira, Endereço: 
Rua General Trindade, Apartado 20, 2485 -135 Mira de Aire.

Ficam notificados todos os interessados de que no processo supra-
-identificado foi designado o dia 29 -09 -2010, pelas 14:00 horas, para 
a realização da reunião de assembleia de credores, para apreciação do 
relatório a que se refere o artº. 156 do CIRE.

Os credores podem fazer -se representar por mandatário com poderes 
especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

Portalegre, 30 de Junho de 2010. — A Juíza de Direito, em regime de 
estágio, Dr.ª Dulce Tavares. — O Oficial de Justiça, Estrela Nogueiro.

303436217 

 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE PORTO DE MÓS

Anúncio n.º 6627/2010

Processo n.º 1492/08.5TBPMS — Insolvência de pessoa colectiva 
(requerida)

Requerente: José Carlos Rebelo Amaro e outro(s)...
Insolvente: Abraul Moldes, L.da

Publicidade de sentença e citação de credores e outros interessados 
nos autos de Insolvência acima identificados

No Tribunal Judicial de Porto de Mós, 1.º Juízo de Porto de Mós, no 
dia 07 -01 -2009, às 18:10 horas, foi proferida sentença de declaração de 
insolvência do(s) devedor(es):

Abraul Moldes, L.da, NIF — 504598821, Endereço: Apartado 29, 
Cumeira de Cima, 2480 -801 Juncal com sede na morada indicada.

São administradores do devedor:
Rui Manuel Abraúl Sousa, Endereço: Rua Cruz Padre Paulo, N.º 2, 

Juncal, 2480 -000 Porto de Mós a quem é fixado domicílio na(s) 
morada(s) indicada(s).

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

Dr(a). João Castelhano, Endereço: R de Simões de Castro, 147 -A -1.º C, 
3000 -388 Coimbra

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 24 -03 -2009, pelas 14:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (alínea c do n.º 2 
do artigo 24.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.



37932  Diário da República, 2.ª série — N.º 135 — 14 de Julho de 2010 

Informação — Plano de insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição pe-
los titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

Data: 08 -01 -2009. — O Juiz de Direito, Dr(a). Carla Alexandra Alves 
Fraga. — O Oficial de Justiça, Filomena Fátima S. L. Silva.

301226294 

 TRIBUNAL DA COMARCA DA PÓVOA DE LANHOSO

Anúncio n.º 6628/2010

Insolvência pessoa colectiva (Apresentação)
Processo: 167/10.0TBPVL

Publicidade de sentença e citação de credores e outros
interessados nos autos de Insolvência acima identificados
No Tribunal Judicial de Póvoa de Lanhoso, Secção Única de Povoa 

de Lanhoso, no dia 23 -04 -2010, ao meio dia, foi proferida sentença de 
declaração de insolvência do devedor:

Antunes & Bravo, L.da, NIF — 501350888, Endereço: Lugar da Es-
trada, N.º 36, S. Martinho do Campo, 4830 -098 Póvoa de Lanhoso, com 
sede na morada indicada.

É administrador do devedor:
Manuel Magalhães Antunes, estado civil: Desconhecido, nascido em 

25 -12 -1949, nacional de Portugal, NIF — 147661730, BI — 5897755, 
Endereço: Rua da Charneca, 123, Caldas das Taipas, 4805 -000 Cal-
das das Taipas — Guimarães, a quem é fixado domicílio na morada 
indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

Dr. Nuno Albuquerque, Endereço: Administrador da Insolvente, 
Rua Bernardo Sequeira, n.º 78, 1.º, Sala I, Apartado 3033, 4710 -358 
Braga.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 28 -07 -2010, pelas 14:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (alínea c do n.º 2 
do artigo 24.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação — Plano de Insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição 
pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

Data: 23 -06 -2010. — O Juiz de Direito, Dr. Herculano José R. 
Esteves. — O Oficial de Justiça, José Manuel Paulos Cerdeira.

303411074 

 4.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE SANTO TIRSO

Anúncio n.º 6629/2010

Processo: 524/09.4TBBAO 
Insolvência pessoa colectiva (Requerida)

Requerente: INDUMECA, Soc. Ind. Metalúrgica de Baião, L.da

Insolvente: MEDIL — Mat. Escr. Des. e Informática, L.da

Publicidade de sentença e citação de credores e outros 
interessados nos autos de Insolvência acima identificados

No Tribunal Judicial de Santo Tirso, 4.º Juízo Cível de Santo Tirso, 
no dia 14 -06 -2010, às 14:30 hoars, foi proferida sentença de declaração 
de insolvência do(s) devedor(es):

MEDIL — Mat. Escr. Des. e Informática, L.da, NIF — 502155264, 
Endereço: Rua das Indústrias, N.º 224, 4785 -625 Trofa com sede na 
morada indicada.

São administradores do devedor:
Maria Inês Pereira Neves, Endereço: Rua das Indústrias, N.º 224, 

4785 -625 Trofa a quem é fixado domicílio na(s) morada(s) indicada(s).

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante identi-
ficada em substituição do anterior, indicando -se o respectivo domicílio.

Dr(a). Nuno Albuquerque, NIF — 188049924, Endereço: Rua Ber-
nardo Sequeira, 78 — 1.º Sl 1, Apartado 3033, 4710 -358 Braga

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.
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Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 11 -08 -2010, pelas 10:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (alínea c do n.º 2 
do artigo 24.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judi-
ciais (n.º 1 do artigo 9.º do CIRE). Terminando o prazo em dia que os 
tribunais estiverem encerrados, transfere -se o seu termo para o primeiro 
dia útil seguinte.

Informação — Plano de Insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição 
pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

Data: 30 -06 -2010. — O Juiz de Direito, Dr. Paulo Mota. — O Oficial 
de Justiça, Goreti Liquito.

303437424 

 2.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DO SEIXAL

Anúncio n.º 6630/2010

Processo: 4989/09.6TBSXL — Insolvência pessoa
singular (Apresentação)

Insolvente: Susana Sofia Figueiredo Bento Branco
Credor: Banco Comercial Português, S. A.

No Tribunal Judicial da Comarca do Seixal, 2.º Juízo Cível, foi pro-
ferido Despacho Inicial Incidente de Exoneração Passivo Restante e 
Nomeação de Fiduciário nos autos de Insolvência acima identificados, a 
correr seus termos no 2.º Juízo Cível do Tribunal de Família e Menores 
e de Comarca do Seixal em que são:

Devedora: Susana Sofia Figueiredo Bento Branco, NIF — 212538110, 
BI — 10576981, Endereço: Rua Dr. Emídio Guilherme Garcia Mendes, 
N.º 30 — 3.º Esq. Amora, 2845 -608 Amora

Ficam notificados todos os interessados, de que no processo supra-
-identificado, foi proferido despacho inicial no incidente de exoneração 
do passivo restante.

Para exercer as funções de fiduciário foi nomeado: Fiduciária: Helena 
de Castro Fernandes Robalo, Endereço: Urbanização Casa e Sol, Aldeia 
dos Gatos, Lote 7 — Castelo, 2970 -045 Sesimbra

Durante o período de cessão, o devedor fica obrigado (5 anos sub-
sequentes ao encerramento do processo de insolvência), o devedor fica 
obrigado a:

Não ocultar ou dissimular quaisquer rendimentos que aufira, por 
qualquer título, e a informar o tribunal e o fiduciário sobre os seus 
rendimentos e património na forma e no prazo em que isso lhe seja 
requisitado;

Exercer uma profissão remunerada, não a abandonando sem motivo 
legítimo, e a procurar diligentemente tal profissão quando desempregado, 
não recusando desrazoavelmente algum emprego para que seja apto;

Entregar imediatamente ao fiduciário, quando por si recebida, a parte 
dos seus rendimentos objecto de cessão;

Informar o tribunal e o fiduciário de qualquer mudança de domicílio 
ou de condições de emprego, no prazo de 10 dias após a respectiva 
ocorrência, bem como, quando solicitado e dentro de igual prazo, sobre 
as diligências realizadas para a obtenção de emprego;

Não fazer quaisquer pagamentos aos credores da insolvência a não 
ser através do fiduciário e a não criar qualquer vantagem especial para 
algum desses credores.

21 de Janeiro de 2010. — A Juíza de Direito, Dr.ª Patrícia Alves 
Escórcio. — A Oficial de Justiça, Maria de Lurdes Garcia da Fonseca 
Correia.

302821695 

 TRIBUNAL DA COMARCA DE SESIMBRA

Anúncio n.º 6631/2010

Insolvência pessoa singular (Apresentação)
Processo: 828/10.3TBSSB

Devedor: Maria Cristina Lamas Andrade Ferreira
Credor: Union de Creditos Inmobiliarios, Sa -Estab. Cr e outro(s).

No Tribunal Judicial de Sesimbra, Secção Única de Sesimbra, no dia 
23 -06 -2010, pelas 11:24 horas, foi proferida sentença de declaração de 
insolvência de Maria Cristina Lamas Andrade Ferreira, estado civil: Di-
vorciada, nascida em 11 -12 -1973, natural de Angola, NIF — 210657413, 
BI — 11234190, Endereço: R. Assenta — Casa 2 — Viv. S. José, Sesim-
bra, 2970 -049 Sesimbra, com domicílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a Sr.ª Helena de Castro 
Fernandes Robalo, Endereço: Urbanização Casa e Sol, Aldeia dos Gatos, 
Lote 7, Castelo, 2970 -045 Sesimbra.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).



37934  Diário da República, 2.ª série — N.º 135 — 14 de Julho de 2010 

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 21 -09 -2010, pelas 09:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Data: 24 -06 -2010. — O Juiz de Direito, Dr. José Maria de Almeida 
Gonçalves. — O Oficial de Justiça, Luís Salvado.

303414274 

 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE TOMAR

Anúncio n.º 6632/2010

Prestação de contas de administrador (CIRE)

Processo n.º 1521/06.7TBTMR -F
Insolvente: Albano Barreira & C.ª, L.da

Administrador da Insolvência: João Carlos Cunha da Cruz, domicílio: 
Centro de Negócios Maper, Esc. AL — E. N. 242, 2430 -527 Marinha 
Grande.

Julgamento das contas
A Dra. Filomena Bernardo, Juiz de Direito deste Tribunal, faz sa-

ber que são os credores e a/o insolvente Albano Barreira & Cª, L.da, 
NIF — 500012695, Endereço: Avª D. Nuno Álvares Pereira, 16, 
2300 -532 Tomar, notificados para no prazo de 5 dias, decorridos que 
sejam dez dias de éditos, que começarão a contar -se da publicação do 
anúncio, se pronunciarem sobre as contas apresentadas pelo adminis-
trador da insolvência (Artigo 64.º n.º 1 do CIRE).

O Prazo é contínuo, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

01 -07 -2010. — A Juíza de Direito, Dr.ª Filomena Bernardo. — O 
Oficial de Justiça, António Simões.

303436858 

 2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE VALONGO

Anúncio n.º 6633/2010

Processo n.º 2826/06.2TBVLG — Insolvência de pessoa singular 
(apresentação)

Despacho inicial incidente de exoneração passivo restante
e nomeação de fiduciário e encerramento do processo

Nos autos de Insolvência acima identificados em que são: Insolventes: 
Adriano Hernâni Jesus Pinto Ferreira, estado civil: Casado (regime: 

Comunhão de adquiridos), nascido(a) em 17 -10 -1950, freguesia de São 
Cosme [Gondomar], nacional de Portugal, NIF — 167005928, Endereço: 
Rua Luis de Camões, 50, 4440 -000 Valongo e Otília Leite de Almeida 
Ferreira, Desconhecida ou sem Profissão, estado civil: Casado (regime: 
Comunhão de adquiridos), nascido(a) em 01 -09 -1952, freguesia de Jovim 
[Gondomar], nacional de Portugal, NIF — 167005936, Endereço: Rua 
Luis de Camões, N.º 50, Valongo, 4440 -000 Valongo e Administrador 
da Insolvência: Ademar Margarido de Sampaio R. Leite, Endereço: Av. 
Alberto Sampaio N.º 106 — 2.º, 3500 -000 Viseu.

Ficam notificados todos os interessados, de que no processo supra 
identificado, foi proferido despacho inicial no incidente de exoneração 
do passivo restante.

Para exercer as funções de fiduciário foi nomeado: Ademar Mar-
garido de Sampaio R. Leite, Endereço: Avenida Alberto Sampaio, 
N.º 106 -2.º Dtº, 3510 -027 Viseu.

Durante o período de cessão, o devedor fica obrigado (5 anos sub-
sequentes ao encerramento do processo de insolvência), o devedor fica 
obrigado a:

Não ocultar ou dissimular quaisquer rendimentos que aufira, por 
qualquer título, e a informar o tribunal e o fiduciário sobre os seus 
rendimentos e património na forma e no prazo em que isso lhe seja 
requisitado;

Exercer uma profissão remunerada, não a abandonando sem motivo 
legítimo, e a procurar diligentemente tal profissão quando desempregado, 
não recusando desrazoavelmente algum emprego para que seja apto;

Entregar imediatamente ao fiduciário, quando por si recebida, a parte 
dos seus rendimentos objecto de cessão;

Informar o tribunal e o fiduciário de qualquer mudança de domicílio 
ou de condições de emprego, no prazo de 10 dias após a respectiva 
ocorrência, bem como, quando solicitado e dentro de igual prazo, sobre 
as diligências realizadas para a obtenção de emprego;

Não fazer quaisquer pagamentos aos credores da insolvência a não 
ser através do fiduciário e a não criar qualquer vantagem especial para 
algum desses credores.

Ficam ainda notificados todos os interessados de que nos mesmos 
autos foi declarado o encerramento do processo por inexistência de 
outros bens a liquidar.

Efeitos do encerramento: Artigo 233.º, do C.I.R.E.
1a) Cessam todos os efeitos que resultam da declaração de insolvên-

cia, recuperando designadamente o devedor o direito de disposição dos 
seus bens e a livre gestão dos seus negócios, sem prejuízo dos efeitos 
da qualificação da insolvência como culposa.

1b) Cessam as atribuições da comissão de credores e do administrador 
da insolvência, com excepção das referentes à apresentação de contas. e 
das conferidas, se for o caso, pelo pelo plano da insolvência.

1c) Os credores da insolvência poderão exercer os seus direitos con-
tra o devedor sem outras restrições que não as constantes do eventual 
plano de insolvência e plano de pagamentos e do n.os 1 do artigo 242.º, 
constituindo para o efeito título executivo a sentença homologatória do 
plano de pagamentos, bem como a sentença de verificação de créditos 
ou a decisão proferida em acção de verificação ulterior, em conjugação, 
se for o caso, com a sentença homologatória do plano de insolvência.

1d) Os credores da massa podem reclamar do devedor os seus direitos 
não satisfeitos.

2a) A ineficácia das resoluções de actos em benefício da massa in-
solvente, excepto se o plano de insolvência atribuir ao administrador da 
insolvência competência para a defesa nas acções dirigidas à respectiva 
impugnação, bem como nos casos em que as mesmas não possam já ser 
impugnadas em virtude do decurso do prazo previsto no artigo 125.º, 
ou em que a impugnação deduzida haja já sido julgada improcedente 
por decisão com trânsito em julgado.

2b) A extinção da instância dos processos de verificação de créditos 
e de restituição e separação de bens já liquidados que se encontrem 
pendentes, excepto se tiver já sido proferida a sentença de verificação 
e graduação de créditos prevista no artigo 140.º, ou se o encerramento 
decorrer da aprovação de plano de insolvência, caso em que prosseguem 
até final os recursos interpostos dessa sentença e as acções cujos autores 
assim o requeiram, no prazo de 30 dias.

2c) A extinção da instância das acções pendentes contra os responsá-
veis legais pelas dívidas do insolvente propostas pelo administrador da 
insolvência, excepto se o plano de insolvência atribuir ao administrador 
da insolvência competência para o seu prosseguimento.

3) As custas das acções de impugnação da resolução de actos em 
benefício da massa insolvente julgadas procedentes em virtude do dis-
posto em 2a), constituem encargo da massa insolvente, se o processo 
for encerrado por insuficiência desta.

4) Exceptuados os processos de verificação de créditos, qualquer acção 
que corra por dependência do processo de insolvência e cuja instância 
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não se extinga, nos termos previstos em 2b), nem deva ser prosseguida 
pelo administrador da insolvência, nos termos do plano de insolvência, é 
desapensada do processo e remetida para o tribunal competente, passando 
o devedor a ter exclusiva legitimidade para a causa, independentemente 
de habilitação ou do acordo da contraparte.

5) Nos 10 dias posteriores ao encerramento, o administrador da insol-
vência entrega no Tribunal, toda a documentação relativa ao processo 
em seu poder, bem como os elementos da contabilidade que não hajam 
de ser restituídos ao próprio.

Valongo, 15/06/2010. — O Juiz de Direito, Dr(a). Sónia Cachide 
Basto. — O Oficial de Justiça, Nuno Guimarães.

303374909 

 1.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL 
DA COMARCA DE VIANA DO CASTELO

Anúncio n.º 6634/2010

Processo n.º 1761/09.7TBVCT -D — Prestação 
de Contas Administrador (CIRE)

Insolvente: RVC — Rolamentos de Viana do Castelo, L.da, 
NIF — 501105603, Rua Ramalho Ortigão, 133, Viana do Castelo, 
4900 -422 Viana do Castelo

Administrador de Insolvência: Manuel Reinaldo Mâncio da Costa, NIF 
166685070, Rua de Camões, 218 — 2.º Sala 6, 4000 -138 Porto

A Dra. Raquel Eduarda Soares Costa Cotinho, Juiz de Direito deste 
Tribunal, faz saber que são os credores e a/o insolvente(o) RVC — Ro-
lamentos de Viana do Castelo, L.da, NIF — 501105603, Endereço: Rua 
Ramalho Ortigão, 133, Viana do Castelo, 4900 -422 Viana do Castelo, 
notificados para no prazo de 5 dias, decorridos que sejam dez dias de 
éditos, que começarão a contar -se da publicação do anúncio, se pronun-
ciarem sobre as contas apresentadas pelo administrador da insolvência 
(Artigo 64.º n.º 1 CIRE).

O prazo é contínuo, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Viana do Castelo, 2010 -07 -07. — A Juíza de Direito, Dr.ª Raquel 
Eduarda Soares Costa Cotinho. — O Oficial de Justiça, Jorge Gomes.

303457261 

 3.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA 
DE VILA NOVA DE FAMALICÃO

Anúncio n.º 6635/2010

Insolvência pessoa colectiva (Requerida) N.º 1750/10.9TJVNF
Requerente: Rui Jorge Ferreira Batista e outro.
Insolvente: Veia — Comércio e Obras Públicas de Instalações de 

Material Eléctrico L.da

Publicidade de sentença e citação de credores e outros
interessados nos autos de Insolvência acima identificados
No Tribunal Judicial de Vila Nova de Famalicão, 3.º Juízo Cível de Vila 

Nova de Famalicão, no dia 17 -06 -2010, pelas 16h47 m, foi proferida sen-
tença de declaração de insolvência do devedor, Veia — Comércio e Obras 
Públicas de Instalações de Material Eléctrico L.da, NIF — 502147830, 
Av. Dr. Carlos Bacelar, C. Comercial Aro, Loja 75, 4760 -103 Vila Nova 
de Famalicão com sede na morada indicada.

São administradores do insolvente, Agostinho Veiga da Costa Alves, 
NIF — 165460105, Rua Sobre Seara, N.º 252, Calendário, 4760 -310 
Vila Nova de Famalicão a quem é fixado domicílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

Dr. Américo Fernandes de Almeida Torrinha, Nif.n.º 101553269, 
com sede na Rua da Cividade, N.º 286, 4770 -247 Joane, Vila Nova de 
Famalicão.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE).

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 17 -08 -2010, pelas 14:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação — Plano de Insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição 
pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

V. N. Famalicão, 21 de Junho de 2010. — A Juíza de Direito, Dr.ª Sílvia 
Barbosa. — O Oficial de Justiça, Paula Leite.

303401792 

 4.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA 
DE VILA NOVA DE FAMALICÃO

Anúncio n.º 6636/2010

Processo n.º 4633/09.1TJVNF — Insolvência 
de pessoa colectiva (requerida)

Requerente: Emília Martins da Silva.
Insolvente: FACETIL — Acessórios Têxteis, L.da
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Publicidade de sentença e citação de credores e outros 
interessados nos autos de Insolvência acima identificados
No 4.º Juízo Cível do Tribunal Judicial de Vila Nova de Famalicão, 

no dia 21 -05 -2010, ao meio -dia, foi proferida sentença de declaração 
de insolvência da devedora:

FACETIL — Acessórios Têxteis, L.da, NIF. 503204420, com sede em 
Pavilhões do Ave, n.º a -6, Lugar de Cerqueda, São Mateus de Oliveira, 
4760 -000 Vila Nova de Famalicão.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio:

Dr. Nuno Rodolfo da Nova Oliveira da Silva, com escritório na Rua 
do Agrelo, N.º 236, Castelões, 4770 -831 Vila Nova de Famalicão

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 15 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomeado, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 03 -08 -2010, pelas 14:00 horas, para a realização da 
reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, podendo 
fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (alínea c do n.º 2 
do artigo 24.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação — Plano de Insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição 
pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 

sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

07 -07 -2010. — O Juiz de Direito, Dr. Vítor Vale. — O Oficial de 
Justiça, João Ferreira Gomes.

303458185 

 3.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA 
DE VILA NOVA DE GAIA

Anúncio n.º 6637/2010

Insolvência de pessoa singular (apresentação)

Processo n.º 4251/10.1TBVNG
Insolvente: Maria Fernanda Almeida da Silva Freitas.
Credor: Manuel Rui Azinhais Nabeiro, L.da, e outros.

Despacho Inicial Incidente de Exoneração Passivo Restante e Nome-
ação de Fiduciário e Encerramento de Processo nos autos de Insolvência 
acima identificados em que são:

Insolvente: Maria Fernanda Almeida da Silva Freitas, NIF -148737560, 
BI -3132399, Endereço: Praceta Colégio de Gaia, 282 R/c Esquerdo 
Traseiras, Mafamude, 4400 -090 Vila Nova de Gaia

Administrador da Insolvência: Ângelo António Almeida Pereira Dias, 
Endereço: Rua Eng.º Adelino Amaro da Costa, 15 Sala 5.3, 4400 -134 
Vila Nova de Gaia.

Ficam notificados todos os interessados de que no processo supra-
-identificado foi proferido despacho inicial no incidente de exoneração 
do passivo restante.

Para exercer as funções de fiduciário foi nomeado: Ângelo António 
Almeida Pereira Dias, Endereço: Rua Eng.º Adelino Amaro da Costa, 
15 Sala 5.3, 4400 -134 Vila Nova de Gaia.

Durante o período de cessão, o devedor fica obrigado (5 anos sub-
sequentes ao encerramento do processo de insolvência), o devedor fica 
obrigado a:

Não ocultar ou dissimular quaisquer rendimentos que aufira, por 
qualquer título, e a informar o tribunal e o fiduciário sobre os seus 
rendimentos e património na forma e no prazo em que isso lhe seja 
requisitado;

Exercer uma profissão remunerada, não a abandonando sem motivo 
legítimo, e a procurar diligentemente tal profissão quando desempregado, 
não recusando desrazoavelmente algum emprego para que seja apto;

Entregar imediatamente ao fiduciário, quando por si recebida, a parte 
dos seus rendimentos objecto de cessão;

Informar o tribunal e o fiduciário de qualquer mudança de domicílio 
ou de condições de emprego, no prazo de 10 dias após a respectiva 
ocorrência, bem como, quando solicitado e dentro de igual prazo, sobre 
as diligências realizadas para a obtenção de emprego;

Não fazer quaisquer pagamentos aos credores da insolvência a não 
ser através do fiduciário e a não criar qualquer vantagem especial para 
algum desses credores.

Ficam notificados todos os interessados de que o processo supra-
-identificado foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por insufi-
ciência da massa insolvente para satisfazer as custas do processo, bem 
como as restantes dívidas daquela, em conformidade com o disposto 
no artigo 230, n.º 1, alínea d) do C.I.R.E.

Efeitos do encerramento: Os previstos no artigo 233.º do C.I.R.E.
Ao Administrador da Insolvência foram remetidos os respectivos 

anúncios para publicação.
02 -07 -2010. — A Juíza de Direito, Dr.ª Carla Alexandra Moreira 

Oliveira de Azevedo Maia. — O Oficial de Justiça, Leila Silva Dias.
303453632 

 Anúncio n.º 6638/2010

Processo: 2258/10.8TBVNG — Insolvência pessoa
singular (Apresentação)

Insolvente: Mário José da Mota Guedes e outro
Credor: COFIDIS e outros
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No Tribunal Judicial de Vila Nova de Gaia, 3.º Juízo Cível de Vila 
Nova de Gaia, no dia 01 -07 -2010, às 15.00 horas, foi proferida sentença 
de declaração de insolvência dos devedores:

Mário José da Mota Guedes, Casado, NIF — 207647038, Endereço: 
Rua das Pereiras, N.º 89, 2.ºesqº

Ft, Canelas, 4405 -000 Vila Nova de Gaia e Denise Marta Teixeira 
Costa Guedes, Casada, NIF — 224038494, Endereço: Rua das Pereiras, 
89 -2.º Esqº Fte, Canelas, 4410 -258 Canelas — Vila Nova de Gaia, com 
domicílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

Ângelo António Almeida Pereira Dias, Endereço: Rua Engº Adelino 
Amaro da Costa, 15 Sala 5.3, 4400 -134 Vila Nova de Gaia

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artº 36— CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do artº 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, 
artº 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 26 -08 -2010, pelas 09:30 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 
dias (artº 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artº40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artº 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artº 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Data: 02 -07 -2010. — A Juiz de Direito, Dr.a Carla Alexandra Moreira 
Oliveira de Azevedo Maia. — A Oficial de Justiça, Luísa Calejo.

303451348 

 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE VILA NOVA DE GAIA

Anúncio n.º 6639/2010

Processo n.º 480/10.6TYVNG

Insolvente: ITALIASPED, L.da

Publicidade de sentença e citação de credores e outros 
interessados nos autos de Insolvência acima identificados
No Tribunal do Comércio de Vila Nova de Gaia, 1.º Juízo de Vila 

Nova de Gaia, no dia 15 -06 -2010, pelas 14h10, foi proferida sentença 
de declaração de insolvência da devedora:

ITALIASPED, L.da, NIF 507863879, Endereço: Avenida da República, 
N.º 1956, subloja Esq./Frente, 4430 -194 Vila Nova de Gaia, com sede 
na morada indicada.

São administradores do devedor:
Nélia Maria Maldonado Valadares, estado civil: Casado, nas-

cida em 12 -04 -1970, freguesia de Sé [Porto], nacional de Portugal, 
NIF 198654170, BI 9042047, Endereço: Rua Monte Sameiros, 160, 
2.º, 4405 -574 Valadares, a quem é fixado domicílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio:

António Francisco Cocco Seixas Soares, Endereço: Av. Visconde de 
Barreiros, 77, 5.º, 4470 -151 Maia.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter Pleno (alínea i do artigo 36.º do CIRE).

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomeado, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 06 -09 -2010, pelas 10:30 horas, para a realização da 
reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, podendo 
fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (alínea c do n.º 2 
do artigo 24.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação — Plano de insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento 

dos créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repar-
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tição pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do 
CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

Vila Nova de Gaia, 22 de Junho de 2010. — A Juíza de Direito, 
Dr.ª Isabel Maria A. M. Faustino. — O Oficial de Justiça, Miguel Real.

303401095 

 Anúncio n.º 6640/2010

Processo: 493/10.8TYVNG — Insolvência pessoa
colectiva (Apresentação)

Publicidade de sentença e notificação de interessados
nos autos de Insolvência acima identificados

No Tribunal do Comércio de Vila Nova de Gaia, 1.º Juízo de Vila 
Nova de Gaia, no dia 21 -06 -2010, às 14.45 horas, foi proferida sentença 
de declaração de insolvência do devedor: Vítor Paiva, Unipessoal, L.da, 
NIF — 507430832, Endereço: Av. Estêvão Oliveira Maia, 563 -A, Santa 
Maria de Avioso, 4475 -632 Maia, com sede na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio. Dr. Américo Fernandes 
de Almeida Torrinha, Endereço: Rua da Cividade, N.º 286, 4770 -247 
Joane

São administradores do devedor: Vítor Manuel da Silva Paiva, En-
dereço: Av. Estêvão Oliveira Maia, 563, A, Santa Maria de Avioso, 
4450 -000 Maia, a quem é fixado domicílio na morada indicada.

Conforme sentença proferida nos autos, verifica -se que o património 
do devedor não é presumivelmente suficiente para satisfação das custas 
do processo e das dívidas previsíveis da massa insolvente, não estando 
essa satisfação por outra forma garantida.

Ficam notificados todos os interessados que podem, no prazo de 
5 dias, requerer que a sentença seja complementada com as restantes 
menções do artigo 36.º do CIRE.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda notificados que se declara aberto o incidente de quali-
ficação da insolvência com carácter limitado, previsto no artigo 191.º 
do CIRE

Ficam ainda advertidos que os prazos só começam a correr finda a 
dilação dos éditos, 5 dias, e que esta se conta da publicação do núncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Vila de Nova de Gaia, 23 de Junho de 2010. — A Juíza de Direito, 
Dr.ª Isabel Maria A. M. Faustino. — A Oficial de Justiça, Ermelinda 
Maria Moutinho.

303409422 

 Anúncio n.º 6641/2010

Processo: 457/10.1TYVNG 
Insolvência pessoa colectiva (Apresentação)

Publicidade de sentença e notificação de interessados 
nos autos de Insolvência acima identificados

No Tribunal do Comércio de Vila Nova de Gaia, 1.º Juízo de Vila 
Nova de Gaia, no dia 25 -06 -2010, às 7.50 horas, foi proferida sentença 
de declaração de insolvência do devedor: Often 2 Soluções Integ. Mob. 
e Decoração L.da, NIF — 508238102, Endereço: Estrada Exterior Cir-
cunvalação N.º 2949 — R/c, Rio Tinto, Gondomar, com sede na morada 
indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

Dr(a). Ana Cristina Brás, Endereço: Casal do Barril, Estrada Principal, 
3130 -511 Soure

São administradores do devedor: Sérgio Bruno de Carvalho Marcelo 
Simões, Endereço: Rua Padre António Carneiro Azevedo, 71, 1.º Dtº, 
4470 -000 Maia, a quem é fixado domicílio na morada indicada.

Conforme sentença proferida nos autos, verifica -se que o património 
do devedor não é presumivelmente suficiente para satisfação das custas 
do processo e das dívidas previsíveis da massa insolvente, não estando 
essa satisfação por outra forma garantida.

Ficam notificados todos os interessados que podem, no prazo de 
5 dias, requerer que a sentença seja complementada com as restantes 
menções do artigo 36.º do CIRE.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda notificados que se declara aberto o incidente de quali-
ficação da insolvência com carácter limitado, previsto no artigo 191.º 
do CIRE Ficam ainda advertidos que os prazos só começam a correr 
finda a dilação dos éditos, 5 dias, e que esta se conta da publicação do 
anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judi-
ciais (n.º 1 do artigo 9.º do CIRE). Terminando o prazo em dia que os 
tribunais estiverem encerrados, transfere -se o seu termo para o primeiro 
dia útil seguinte.

Vila Nova de Gaia, 28.06.2010. — A Juíza de Direito, Dr.ª Isabel 
Maria A. M. Faustino. — O Oficial de Justiça, Ermelinda Maria Mou-
tinho.

303423946 

 Anúncio n.º 6642/2010

Processo n.º 729/09.8TYVNG — Insolvência 
de pessoa colectiva (apresentação)

Convocatória de assembleia de credores nos autos de insolvência 
acima identificados em que são:

Insolvente: Nodidouro — Anodização Coloração Alumínio, L.da, 
NIF 500772177, Rua de Santa Marinha, 73, 4400 -291 Vila Nova de 
Gaia.

Ficam notificados todos os interessados de que no processo supra 
identificado foi designado o dia 09 -09 -2010, pelas 09:30 horas, para a 
realização da reunião de assembleia de credores para discussão e apro-
vação do Plano de Insolvência. Fica ainda notificado de que nos 10 dias 
anteriores à realização da assembleia, todos os documentos referentes 
ao plano de insolvência, se encontram à disposição dos interessados, na 
secretaria do Tribunal. Os credores podem fazer -se representar por man-
datário com poderes especiais para o efeito. É facultada a participação 
de até três elementos da Comissão de Trabalhadores ou, na falta desta, 
de até três representantes dos trabalhadores por estes designados (n.º 6 
do artigo 72.º do CIRE). Ficam advertidos os titulares de créditos que 
os não tenham reclamado, e se ainda estiver em curso o prazo fixado 
na sentença para reclamação, de que o podem fazer, sendo que, para 
efeito de participação na reunião, a reclamação pode ser feita na própria 
assembleia (alínea c n.º 4 do artigo 75.º do CIRE).

Vila Nova de Gaia, 28 -06 -2010. — A Juíza de Direito, Dr.ª Isabel Ma-
ria A. M. Faustino. — O Oficial de Justiça, Lucinda Cirne Patacas.

303421929 

 Anúncio n.º 6643/2010

Insolvência de pessoa colectiva (requerida)
Processo n.º 57/10.6TYVNG

Publicidade de sentença e citação de credores e outros 
interessados nos autos de Insolvência acima identificados
No Tribunal do Comércio de Vila Nova de Gaia, 1.º Juízo de Vila 

Nova de Gaia, no dia 15 -06 -2010, às 12.28 horas, foi proferida sen-
tença de declaração de insolvência do devedor: Portutex Revestimen-
tos L.da, NIF — 502075562, Endereço: Rua Comendador Brandão, 
Calves — Beiriz, Póvoa de Varzim,com sede na morada indicada.
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São administradores do devedor: José Armando Trigo Rodrigues So-
ares Machado, Endereço: Solares do Vouga, Lote B, R/c Esq., 3660 -394 
Termas de São Pedro do Sul, a quem é fixado domicílio na morada 
indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante 
identificada, indicando -se o respectivo domicílio: Dr. José Estêvão 
Pinheiro Vidal, Endereço: Avª dos Descobrimentos, 1193 — Entª 1, 
Esc.1, 4400 -103 Vila Nova Gaia.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE).

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

Por despacho proferido em 01.07.2010, foi designado o dia 09 -09 -2010, 
pelas 10:30 horas, para a realização da reunião de assembleia de credores 
de apreciação do relatório, podendo fazer -se representar por mandatário 
com poderes especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (alínea c do n.º 2 
do artigo 24.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação — Plano de Insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição 
pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

Vila Nova de Gaia, 02.07.2010. — A Juíza de Direito, Dr.ª Isabel 
Maria A. M. Faustino. — O Oficial de Justiça, Ermelinda Maria Mou-
tinho.

303443029 

 Anúncio n.º 6644/2010
Publicidade de sentença e citação de credores e outros interessados 

nos autos de Insolvência n.º 521/10.7TYVNG — Insolvência pessoa 
colectiva (Apresentação).

No Tribunal do Comércio de Vila Nova de Gaia, 1.º Juízo de Vila Nova 
de Gaia, no dia 29 -06 -2010, às 07:57 horas, foi proferida sentença de 
declaração de insolvência do(s) devedor(es) DUOCIVIL, Construções 
do Norte, L.da, NIF — 502348895, Rua das Cardosas, S/n, 4425 -510 S. 
Pedro Fins — Maia, com sede na morada indicada.

São Administradores do Devedor:
Fernando Manuel Queiroz Aguiar Teles de Meneses, Rua António 

Patrício, 111, Massarelos, 4000 -000 Porto a quem é fixado domicílio 
na(s) morada(s) indicada(s).

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

António Carlos da Silva Santos, com escritório na Rua Conselheiro 
Lobato, 259, 2.º Esq., 4705 -089 Braga.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 18 -08 -2010, pelas 10:45 horas, para a realização 
da reunião de Assembleia de Credores de Apreciação do Relatório, 
podendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais 
para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação — Plano de Insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição 
pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
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da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

N/Referência: 1329943
Vila Nova de Gaia, 02 -07 -2010. — A Juiz de Direito, Dr(a). Isabel 

Maria A. M. Faustino. — O Oficial de Justiça, Joaquim Afonso.
303441888 

 2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE VILA NOVA DE GAIA

Anúncio n.º 6645/2010

Processo: 490/10.3TYVNG 
Insolvência pessoa colectiva (Apresentação)

Insolvente: NJD — Projectos de Construção, L.da

Credor: Banco Comercial Português, S. A.

Publicidade de sentença e citação de credores e outros 
interessados nos autos de Insolvência acima identificados

No Tribunal do Comércio de Vila Nova de Gaia, 2.º Juízo de Vila 
Nova de Gaia, no dia 25 -06 -2010, às 07:00 horas, foi proferida sentença 
de declaração de insolvência do(s) devedor(es):

NJD — Projectos de Construção, L.da, NIF — 505569094, Endereço: 
Rua Silva Brinco, N.º 43, 4465 -266 São Mamede de Infesta, com sede 
na morada indicada.

São administradores do devedor:
João Luis Portela Fonseca Ferreira, Endereço: Rua Silva Brinco, 

N.º 43, S. Mamede de Infesta, 4460 -000 Matosinhos a quem é fixado 
domicílio na(s) morada(s) indicada(s).

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

Luís Augusto Moreira Gomes, Endereço: Rua D. Afonso Henriques, 
2688, Sala N, Apartado 2062, 4445 -909 Águas Santas — Maia

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 21 -07 -2010, pelas 10:30 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-

dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789.º dp Código de Processo Civil (alínea c do n.º 2 
do artigo 24.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação — Plano de Insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição 
pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

Data: 25 -06 -2010. — O Juiz de Direito, Dr. Paulo Fernando Dias 
Silva. — O Oficial de Justiça, Teresa Jesus Cabral Correia.

303425541 

 Anúncio n.º 6646/2010

Insolvência pessoa colectiva (apresentação)
Processo n.º 95/09.1TYVNG

Insolvente: Reis & Sistelo, L.da

Credor: Banco Espírito Santo, S. A.

Reis & Sistelo, L.da, NIF — 502576707, Endereço: Rua 31 de Janeiro, 
N.º 118 — 1.º, Porto, 4000 -542 Porto.

Dr. Luís Gonzaga Rita dos Santos, Endereço: R. António Sérgio-
-Edifício Liberal 3.º Piso  -O e P, Guarda, 6300 -665 Guarda.

Ficam notificados todos os interessados de que o processo supra-
-identificado foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por: Por ter 
sido realizado o rateio final.

Efeitos do encerramento: os previstos nos artigos n.os 230.º e 232.º 
do CIRE

02 -07 -2010. — O Juiz de Direito, Dr. Paulo Fernando Dias Silva. — O 
Oficial de Justiça, Carlos Pires.

303449583 

 2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE VILA REAL

Anúncio n.º 6647/2010

Insolvência de pessoa colectiva (apresentação)
Processo n.º 959/10.0TBVRL

Insolvente: TELUSCOP — Telecomunicações, Electricidade, Constr. 
Civil e Obras Públicas, L.da

Presidente Com. Credores: Caixa Agrícola do Alto Corgo e Tâmega 
e outro(s).

Publicidade de sentença e citação de credores e outros 
interessados nos autos de insolvência acima identificados
No Tribunal Judicial de Vila Real, 2.º Juízo de Vila Real, no dia 

28 -06 -2010, às 15h, foi proferida sentença de declaração de insolvência 
do(s) devedor(es): TELUSCOP — Telecomunicações, Electricidade, 
Constr. Civil e Obras Públicas, L.da, NIF 501071881, Endereço: Zona 
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Industrial de Vila Real, lote 73 Constantim, 5000 -000 Vila Real, com 
sede na morada indicada.

São Representantes da Insolvente: Manuel Augusto da Nóbrega Ma-
cedo e Valter Nuno dos Santos Teixeira, a quem é fixado domicílio na 
morada supra indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio: Américo Vieira Fernandes 
Grego, Endereço: Avª. Dr. Lourenço Peixinho, 110, 3.º, Salas 2 e 3, 
Apartado 700, 3800 -159 Aveiro.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º do CIRE).

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 06 -08 -2010, pelas 10:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

 CONSELHO SUPERIOR DOS TRIBUNAIS 
ADMINISTRATIVOS E FISCAIS

Deliberação (extracto) n.º 1222/2010
Por deliberações do Conselho Superior dos Tribunais Administrativos 

e Fiscais de 7 de Julho de 2010:
Dr. Domingos Brandão de Pinho, juiz conselheiro, jubilado, a exercer 

funções em comissão de serviço no Supremo Tribunal Administrati-
vo — renovada a comissão de serviço, pelo período de um ano e com 
efeitos a partir de 1 de Setembro de 2010, para movimentar processos 
do Supremo Tribunal Administrativo.

Dr. Fernando Manuel Azevedo Moreira, juiz conselheiro, jubilado, 
a exercer funções em comissão de serviço no Supremo Tribunal Admi-
nistrativo — renovada a comissão de serviço pelo período de um ano e 
com efeitos desde 1 de Julho de 2010, para movimentar processos do 
Supremo Tribunal Administrativo.

Lisboa, 8 de Julho de 2010. — O Presidente do Conselho Superior dos 
Tribunais Administrativos e Fiscais, Lúcio Alberto de Assunção Barbosa.

203465556 

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação — Plano de Insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição 
pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

Vila Real, 29 de Junho de 2010. — O Juiz de Direito, Dr. Joel Filipe 
Geraldes Agante da Silva. — O Oficial de Justiça, André Cardoso.

303430514 

PARTE E

 ORDEM DOS ADVOGADOS

Conselho de Deontologia do Porto

Edital n.º 699/2010
Gonçalo Gama Lobo, Presidente do Conselho de Deontologia do Porto 

da Ordem dos Advogados Portugueses, em cumprimento do disposto 
nos artigos n.os 137.º e 169.º do Estatuto da Ordem dos Advogados, 
aprovado pela Lei n.º 15/2005, de 26 de Janeiro;

Faz saber publicamente que, por Acórdão de 14 de Dezembro de 
2007 do Conselho Superior da Ordem dos Advogados Portugueses, 
proferido em recurso do Acórdão do Conselho de Deontologia do Porto 
de 9 de Junho de 2006, foi aplicada ao Sr. Dr. Artur Manuel Martins 
Pinto Calçada, que também usa o nome abreviado de Artur Calçada, 
Advogado inscrito pela Comarca de Arouca, portador da cédula pro-

fissional n.º 5951 -P, a pena disciplinar de 2 (dois) anos de suspensão, 
prevista na alínea e) do artigo 101.º do EOA e cumulativamente, na 
sanção acessória de restituição à viúva do participante do contra valor 
em Euros de 2 400 000$00 e perda de honorários, por violação dos 
deveres previstos nos artigos 83.º, n.º 1, g) e h), 79.º a) e 76.º, n.º 1 e 3, 
do EOA, na redacção da Lei n.º 80/2001, de 20 de Julho.

O cumprimento da pena teve o seu início em 17 de Novembro de 
2008, que foi o dia seguinte àquele em que o Sr. Advogado arguido deve 
considerar -se notificado da decisão que indeferiu a providência cautelar 
de suspensão de eficácia de acto administrativo que correu termos sob o 
n.º 951/08.4BEVIS -A no Tribunal Administrativo e Fiscal de Viseu.

A execução da pena disciplinar não prosseguiu a partir do dia 30 de 
Setembro de 2009, data da citação da Ordem dos Advogados para os 
termos da nova providência cautelar de suspensão de eficácia de acto 
administrativo a correr termos no mesmo Tribunal Administrativo e 
Fiscal de Viseu, sob o n.º 951/08.4BEVIS -B, em que é requerente o 
senhor Advogado arguido.
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O cumprimento da presente pena reiniciou -se em 3 de Março de 
2010, que foi o dia seguinte àquele em que o Sr. Advogado arguido deve 
considerar -se notificado da decisão que indeferiu a providência cautelar 
de suspensão de eficácia de acto administrativo que correu termos sob o 
n.º 951/08.4BEVIS -B no Tribunal Administrativo e Fiscal de Viseu.

Porto, 1 de Julho de 2010. — O Presidente do Conselho de Deonto-
logia, Gonçalo Gama Lobo.

203462194 

 UNIVERSIDADE DE AVEIRO

Declaração de rectificação n.º 1390/2010
Por ter saído com inexactidão a publicação inserta no despacho 

n.º 770/2010, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 7, de 12 de 
Janeiro de 2010, rectifica -se que, em «2.º Ano/1.º Semestre», onde se lê 
«Dissertação/Projecto/Estágio — CS — 648 horas — OT 20 — 24 crédi-
tos» deve ler -se «Dissertação/Projecto/Estágio — CP — 648 horas — OT 
20 — 24 créditos», em «2.º Ano/2.º Semestre», onde se lê «Dissertação/
Projecto/Estágio — CS — 648 horas — OT 30 — 30 créditos» deve ler-
-se «Dissertação/Projecto/Estágio — CP — 810 horas — OT 30 — 30 
créditos» e, em «Disciplinas de Opção, Opções III e IV — 2.º Semestre», 
onde se lê «Avaliação de Políticas, Programas e Projectos — CP — 162 
horas — TP45; OT30 — 6 créditos» deve ler -se «Avaliação de Programas 
e Projectos — CP — 162 horas — TP 45; OT 30 — 6 créditos».

6 de Julho de 2010. — A Administradora, Maria de Fátima Duarte.
203464381 

 Despacho n.º 11495/2010
Na sequência de decisão favorável à sua acreditação prévia por parte 

da Agência de Avaliação e Acreditação do Ensino Superior, foi regis-
tado na Direcção -Geral do Ensino Superior com o n.º R/A -Cr 4/2010, 
o ciclo de estudos conducente à atribuição do grau de Licenciado em 
Gestão da Qualidade;

Assim, ao abrigo da alínea b) do n.º 1 do artigo 92.º da Lei n.º 62/2007, 
de 10 de Dezembro, conjugada com o disposto nos artigos 67.º e se-
guintes no Decreto -Lei n.º 74/2006 de 24 de Março, determino a publi-
cação da estrutura curricular e do plano de estudos do ciclo de estudos 
criado.

Universidade de Aveiro, 25 de Junho de 2010. — O Vice -Reitor, 
Prof. Doutor Eduardo Anselmo Ferreira da Silva.

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Gestão . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  GES 104
Ciências Empresariais e de Admi-

nistração.
CEAD 22

Matemática. . . . . . . . . . . . . . . . M 12
Ciências Sociais . . . . . . . . . . . . CS 10
Informática. . . . . . . . . . . . . . . . I 8
Línguas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . L 14
Ciências Empresariais e da Admi-

nistração/ Ciências Jurídicas/ 
Ciências Sociais/ Contabilidade/ 
Economia/Gestão/ Línguas.

CEAD/CJ/ CS/
C/E GES/L

10

Total . . . . . . . . . 170 10

Universidade de Aveiro

Mestrado em Didáctica

Registado na Direcção -Geral do Ensino Superior 
com o n.º R/A -Cr 4/2010

Estrutura curricular
1 — Estabelecimento de ensino: Universidade de Aveiro (UA).
2 — Unidade orgânica (faculdade, escola, instituto, etc.): Escola 

Superior de Tecnologia e Gestão de Águeda.
3 — Curso: Licenciatura em Gestão da Qualidade.
4 — Grau ou diploma: 1.º ciclo — licenciatura.
5 — Área científica predominante do curso: Gestão.
6 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência 

de créditos, necessário à obtenção do grau ou diploma: 180 ECTS.
7 — Duração normal do curso: seis semestres (três anos).
8 — Opções, ramos ou outras formas de organização em que o curso 

se estrutura: Não aplicável.
9 — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a 

obtenção do grau ou diploma:

Licenciatura em Gestão da Qualidade 

 Plano de estudos

Licenciatura em Gestão da Qualidade
1.º ano — 1.º semestre 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Horas de trabalho

ECTS
Total Contacto

Inglês Aplicado à Gestão I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . L Semestral  . . . . . . 108 TP: 40 4
Técnicas de Expressão Oral e Escrita  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . L Semestral  . . . . . . 162 TP: 60 6
Gestão das Organizações . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GES Semestral  . . . . . . 162 TP: 60 6
Elementos de Matemática  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . M Semestral  . . . . . . 162 TP: 60 6
Aplicações Informáticas para a Gestão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . I Semestral  . . . . . . 216 TP: 80 8

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30

 1.º ano — 2.º semestre 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Horas de trabalho

ECTS
Total Contacto

Inglês Aplicado à Gestão II  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . L Semestral  . . . . . . 108 TP: 50 4
Gestão da Informação nas Organizações . . . . . . . . . . . . . . . . . CEAD Semestral  . . . . . . 162 TP: 60 6
Estatística   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . M Semestral  . . . . . . 162 TP: 60 6
Fontes de Informação para a Qualidade. . . . . . . . . . . . . . . . . . CEAD Semestral  . . . . . . 162 TP: 60 6
Gestão da Qualidade I  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GES Semestral  . . . . . . 216 TP: 70 8

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30
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 2.º ano — 1.º semestre 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Horas de trabalho

ECTS
Total Contacto

Gestão da Qualidade II. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GES Semestral  . . . . . . 216 TP: 80 8
Ferramentas de Gestão da Qualidade. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GES Semestral  . . . . . . 162 TP: 60 6
Gestão de Projectos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GES Semestral  . . . . . . 162 TP: 60 6
Gestão de Equipas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CS Semestral  . . . . . . 108 TP: 40 4
Gestão da Comunicação e da Mudança . . . . . . . . . . . . . . . . . . CS Semestral  . . . . . . 162 TP: 60 6

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30

 2.º ano — 2.º semestre 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Horas de trabalho

ECTS
Total Contacto

Gestão de Serviços. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GES Semestral  . . . . . . 162 TP: 60 6
Qualidade nos Serviços  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GES Semestral  . . . . . . 108 TP: 40 4
Sistemas e Modelos da Qualidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GES Semestral  . . . . . . 162 TP: 60 6
Projecto em Gestão da Qualidade em Serviços . . . . . . . . . . . . GES Semestral  . . . . . . 270 TP: 15; OT: 30 10
Opção I. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CS/CEAD/CJ Semestral  . . . . . . 108 TP: 40 4

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30

 3.º ano — 1.º semestre 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Horas de trabalho

ECTS
Total Contacto

Análise de Custos da Qualidade  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GES Semestral  . . . . . . 108 TP: 40 4
Gestão Ambiental. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GES Semestral  . . . . . . 162 TP: 60 6
Higiene e Segurança no Trabalho  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CEAD Semestral  . . . . . . 162 TP: 60 6
Legislação Ambiental. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CEAD Semestral  . . . . . . 108 TP: 40 4
Projecto em Sistemas Integrados de Gestão da Qualidade  . . . GES Semestral  . . . . . . 270 TP: 15; OT: 30 10

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30

 3.º ano — 2.º semestre 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Horas de trabalho

ECTS
Total Contacto

Auditorias da Qualidade  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GES Semestral  . . . . . . 162 TP: 60 6
Estágio  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GES Semestral  . . . . . . 486 OT: 30 18
Opção II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GES/CEAD/CJ/

E/C/L
Semestral  . . . . . . 162 TP: 60 6

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30

 Lista das opções 

Área científica Opção I

CS Temas Multiculturais.
CS Ética e Deontologia Profissional.

CEAD Comércio Electrónico.
CEAD Estudos de Utilizadores.

CJ Introdução ao Direito.
CEAD Governo Electrónico.

Área científica Opção II

GES Marketing e Consumo.
CEAD Pesquisa de Mercado.  203464543 

Área científica Opção II

CJ Direito Comercial.
GES Estratégias de Internacionalização.
CJ Direito e Operações Internacionais.
E Economia Regional e Local.
CJ Direito e Procedimento Administrativo.
E Finanças Públicas e Locais.
C Contabilidade Pública e Autárquica.

GES Gestão de Recursos Humanos na Administração 
Pública.

L Português II.
CEAD Assessoria e Relações Públicas.

L Inglês — Língua e Cultura Organizacional.
L Documentação Administrativa e Oficial.
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 Despacho n.º 11496/2010

Sob proposta da Comissão Científica do Departamento de Física, foi 
pelo Conselho Científico, em reunião de 19 de Maio de 2010 e ao abrigo 
do artigo 77.º do Decreto -Lei n.º 107/2008, publicado no Diário da Re-

pública n.º 121, 1.ª série, de 25 de Junho de 2008, aprovada a Alteração 
do Plano de Estudos do Curso de Licenciatura em Meteorologia, Ocea-
nografia e Geofísica, registado na DGES com o n.º R/B -AD -107/2006, 
publicado pelo Despacho n.º 21 370/2006, inserto no Diário da Repú-
blica, n.º 203, 2.ª série, de 20 de Outubro de 2010, como segue:

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6)

Física Matemática  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . F Semestral  . . . . . . . . 162 TP: 60; OT: 20 6

F — Física.

 Que substitui a Unidade Curricular: 

Criada a Unidade Curricular: 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6)

Métodos Matemáticos da Física. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . M Semestral  . . . . . . . . 162 TP: 60; OT: 20 6

M — Matemática.

 Universidade de Aveiro, 25 de Junho de 2010. — O Vice -Reitor, Prof. Doutor Eduardo Anselmo Ferreira da Silva.
203462234 

 Despacho n.º 11497/2010
Sob proposta da Direcção da Secção Autónoma das Ciências So-

ciais, Jurídicas e Politicas, foi em reunião de 17 de Março de 2010 
do Conselho Científico, aprovada ao abrigo do artigo 77.º do Decreto-
-Lei n.º 107/2008, publicado no Diário da República n.º 121, 1.ª sé-
rie, de 25 de Junho de 2008, a alteração relativa ao Curso de Mes-
trado em Administração e Gestão Pública, registado na DGES sob o 
n.º R/B -AD -420/2007, publicado através do Despacho n.º 25545 -C/2007, 

inserto no Diário da República, n.º 215. 2.ª série, de 08 de Novembro 
de 2007, alterado pelo Despacho n.º 3062/2009, publicado no Diá-
rio da República, n.º 16, 2.ª série, de 23 de Janeiro de 2009, alterado 
pelo Despacho n.º 20574/2009, publicado no Diário da República, 
n.º 177, 2.ª série, de 11 de Setembro de 2009 e corrigido pela Rectifi-
cação 277/2010, publicada no Diário da República, n.º 25, 2.ª série, de 
05 de Fevereiro de 2010, como segue:

Criada Unidade Curricular de Opção (IV, V, VI, VII): 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6)

PRU — Ambiente e Estratégias de Desenvolvimento   . . . . CP Semestral  . . . . . . . . 162 TP: 45; OT: 30 6

 Universidade de Aveiro, 25 de Junho de 2010. — O Vice -Reitor, Prof. Doutor Eduardo Anselmo Ferreira da Silva.
203462283 

 Despacho n.º 11498/2010
Sob proposta da Comissão Científica do Departamento de Mate-

mática, foi pela Comissão Coordenadora do Conselho Científico, em 
reunião de 23 de Junho de 2010 e ao abrigo do artigo 77.º do Decreto-
-Lei n.º 107/2008, publicado no Diário da República n.º 121, 1.ª série, 
de 25 de Junho de 2008, aprovada a criação das disciplinas de Opção 
para o Curso de 3.º Ciclo em Matemática, criado através do Despacho 
n.º 12834/2009, publicado no Diário da República n.º 104, 2.ª série, de 
29 de Maio de 2009, como segue: 

Área
científica Unidade curricular Créditos

M Álgebra e Topologia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6
M Análise de Clifford e Aplicações . . . . . . . . . . . . 6
M Análise e Controlo de Sistemas Lineares. . . . . . 6
M Análise Multívoca e Inclusões Diferenciais  . . . 6
M Aproximação Complexa e Hipercomplexa  . . . . 6

M
Aproximação Não Linear, Espaços de Bergman 

e de Coorbit  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6
M Cálculo das Variações e Controlo Óptimo   . . . . 6
M Cálculo em Dimensão Infinita . . . . . . . . . . . . . . 6
M Classes de Operadores . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6
M Códigos de Sistemas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6

Área
científica Unidade curricular Créditos

M Controlo Predictivo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6
M EDPs e Inequações Variacionais . . . . . . . . . . . . 6
M EDPs Elípticas e Parabólicas . . . . . . . . . . . . . . . 6
M Estatística Bayesiana  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6
M Estruturas Geométricas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6
M Funções especiais de Várias Variáveis. . . . . . . . 6
M Geometria Combinatória  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6
M Optimização e Desenho de Redes  . . . . . . . . . . . 6
M Optimização Geométrica . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6
M Problemas de Resistência Mínima e Máxima 6
M Problemas Inversos e Compressed Sensing . . . . 6
M Programação Linear Inteira  . . . . . . . . . . . . . . . . 6
M Sistema Algébricos Gerais . . . . . . . . . . . . . . . . . 6
M Sistemas Comportamentais  . . . . . . . . . . . . . . . . 6
M Sistemas Dinâmicos Avançados. . . . . . . . . . . . . 6
M Teoria Algébrica dos Grafos  . . . . . . . . . . . . . . . 6
M Teoria da Optimização . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6
M Teoria de Tipos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6
M Teoria do Controlo em Time Scales . . . . . . . . . . 6
M Teoria do Controlo Não Linear 6
M Teoria dos Espaços de Funções  . . . . . . . . . . . . . 6
M Tópicos Avançados de Séries Temporais . . . . . . 6
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Área
científica Unidade curricular Créditos

M Tópicos Avançados em Teorias de Semigrupos 6
M Tópicos de Teoria de Matrizes . . . . . . . . . . . . . . 6
M Topologia Algébrica. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6

 Universidade de Aveiro, 05 de Julho de 2010. — O Vice -Reitor, 
Prof. Doutor Eduardo Anselmo Ferreira da Silva.

203462031 

 UNIVERSIDADE DA BEIRA INTERIOR

Aviso (extracto) n.º 13997/2010
Nos termos do disposto no n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 

de 22 de Janeiro, após homologação por despacho do Reitor da Univer-
sidade da Beira Interior, em 5 de Julho de 2010, torna -se pública a lista 
unitária de ordenação final do procedimento concursal comum, para ocu-
pação de sete postos de trabalho para o exercício de funções correspon-
dentes à carreira de assistente operacional na modalidade de contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, publicado pelo 
aviso n.º 120/2010, Diário da República, 2.ª série, n.º 2, de 5 de Janeiro: 

Candidatos aprovados Valores

João Maria da Silva Cunha  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,98
Pedro Miguel Duarte Moreno  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,92
Luísa Maria Videira dos Santos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,13
António Manuel dos Santos Saraiva  . . . . . . . . . . . . . . . . 16,02
João José Prior Pais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,41
Olívio Duarte Fazenda . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,38
Carlos Alberto Rodrigues da Cruz . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,32
Vítor Justino Cavaca Augusto  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,89
António José Oliveira Morais Bizarro   . . . . . . . . . . . . . . 14,81
Pedro Miguel Pereira Santos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,81
Adelino Tavares Afonso. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,6
Rui Manuel Inácio Correia   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,15
Carlos Alberto Batista Marques . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,91
Conceição de Lurdes dos Santos Pais . . . . . . . . . . . . . . . 13,73
Carlos Manuel Moreira dos Santos . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,4
Nuno Daniel Oliveira Pereira   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,37
Luís Filipe Saraiva Reis . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,28
Apolinário dos Santos Proença . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,7
João Filipe de Campos Fazenda. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,57
Luísa Maria Sousa Ribeiro Capitão . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,47
Maria do Céu Franco Lebre . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,33
Maria do Carmo Costa Delgado Silva   . . . . . . . . . . . . . . 12,17
João Carlos Afonso Borralhinho  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11,69
Margarida Isabel Saraiva Godinho . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,83
Vera da Graça Nunes Courelas Castanho. . . . . . . . . . . . . 10,7
Miguel José Mateus Barreiros Proença  . . . . . . . . . . . . . . 10,56
João Carlos Nunes Tavares  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,17
Dina Maria da Silva Baptista . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9,93

Candidatos excluídos Motivo

Adriana Saraiva Dias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)
Aida Maria Mendes Vaz. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)
Ana Isabel Calmão de Oliveira Pinto. . . . . . . . . . . . . . . . (a)
Ana Maria de Jesus Gomes Torrão da Silva . . . . . . . . . . (a)
Ana Paula Robalo Canaveira Calado. . . . . . . . . . . . . . . . (a)
Ana Rita Pinheiro Seco  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)
Anabela Pinto da Cruz Correia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)
Andreia Filipa de Sousa Alves. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)
Andreia Patrícia Figueiredo Saraiva  . . . . . . . . . . . . . . . . (a)
Ângela Milene Correia dos Santos  . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)
Apolinária Maria Curto Pontífice Gaspar  . . . . . . . . . . . . (a)
Bruno Alexandre Pinto Oliveira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)
Bruno Miguel da Costa Roxo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)
Carla Maria Cardoso Boavida de Sousa  . . . . . . . . . . . . . (a)
Carla Maria Nogueira Caronho  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)
Carla Marina Duarte da Conceição . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)

Candidatos excluídos Motivo

Carla Patrícia Amaro Carriço Rodrigues . . . . . . . . . . . . . (a)
Carlos Manuel Silva Correia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)
Carlos Manuel Soares Cruz . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)
Catarina de Almeida Gabriel Caetano  . . . . . . . . . . . . . . . (a)
Catarina Isabel Duarte Oliveira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)
Cidália Maria Antunes Barbosa Pinto  . . . . . . . . . . . . . . . (a)
Cláudia Alexandra Ramos Trindade . . . . . . . . . . . . . . . . (a)
Cláudia Sofia Baptista da Fonseca Lopes . . . . . . . . . . . . (a)
Cristina Maria Marques Matos Fortuna. . . . . . . . . . . . . . (a)
Cristina Maria Pinto Cruz Geraldes   . . . . . . . . . . . . . . . . (a)
Daniel Mariano Rodrigues. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)
Daniel Silva Fonseca  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)
Edgar Nuno Morgado Félix Ferro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)
Eugénia Maria Martins Gomes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)
Fábio Daniel Correia Fazendeiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)
Fernanda Rodrigues Pinto  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)
Fernando Manuel Silva Cruz . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)
Fernando Miguel da Conceição Pimenta . . . . . . . . . . . . . (a)
Filipe José Matos dos Santos   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)
Filipe Miguel Teles Pereira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)
Filomena Maria Antunes dos Santos Matos. . . . . . . . . . . (a)
Florbela Paulino Costa da Conceição . . . . . . . . . . . . . . . (a)
Francisco Peixoto Cleto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)
Gonçalo Filipe de Jesus Rodrigues . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)
Helena Carla Silva Geraldes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)
João Carlos Santos Monteiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)
João Manuel de Campos Adão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)
João Miguel Silva Sequeira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)
João Nuno Manteigas da Silva. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)
Liliana Sofia Silva Brito  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)
Luís Carlos Ramos da Silva. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)
Luís Carlos Silva Fortuna . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)
Magda Helena Marmeleiro Mendes. . . . . . . . . . . . . . . . . (a)
Manuel Bracons Felizol Marques  . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)
Manuel Fernando Mendes Vaz. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)
Manuela Queiróz Batista . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)
Marco Gonçalves Henriques  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)
Margarida Maria Dias Roque. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)
Maria de Belém Rosário Arraiano Miguel   . . . . . . . . . . . (a)
Maria de Fátima Silva Emídio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)
Maria de São Luiz Oleiro Morais Alçada  . . . . . . . . . . . . (a)
Maria José Rodrigues Cordeiro Proença . . . . . . . . . . . . . (a)
Maria Madalena Martins dos Santos Dias . . . . . . . . . . . . (a)
Maria Natércia Fidalgo Raposo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)
Marina Sofia Oliveira Canavilhas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)
Marta Cristina Borralhinho Romano . . . . . . . . . . . . . . . . (a)
Nelson Alexandre Pinheiro Pires . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)
Nuno Alexandre Mendes Mangana  . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)
Nuno Filipe Costa Carrola . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)
Nuno Miguel Pires Martins  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)
Patrícia Sofia Freire Pais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)
Patrícia Trindade Lucas Santos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)
Paula Cristina Almeida Henriques Caetano. . . . . . . . . . . (a)
Paulo José Vaz Lourenço . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)
Ricardo Amaral Fonseca  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)
Ricardo Jorge Barbosa Camelo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)
Ricardo Jorge Martins Mendes Deslile  . . . . . . . . . . . . . . (a)
Ricardo Silva Fonseca  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)
Rui Filipe Fernandes Fazendeiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)
Rui Manuel de Almeida Félix  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)
Rui Manuel Nunes Almeida. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)
Rui Miguel Cruz Saraiva   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)
Sandra Maria Mineiro Ramos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)
Sandra Marina Travasso Caetano Rodrigues . . . . . . . . . . (a)
Sara Margarida Menino Ribeiro Leal  . . . . . . . . . . . . . . . (a)
Sérgio Manuel Inácio Machado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)
Sérgio Miguel Figueiredo Saraiva . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)
Simão David Brito Borralhinho   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)
Sofia Isabel Figueiredo Saraiva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (b)
Susana Catarina Pinto Barros Oliveira . . . . . . . . . . . . . . (a)
Tiago Romeu Ferreira Duarte  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)

(a) Excluído por ter tido valoração inferior a 9,5 na Avaliação Curricular (AC).
(b) Não compareceu à Entrevista Profissional de Selecção (EPS).

 Covilhã e UBI, 8 de Julho de 2010. — O Reitor, João António de 
Sampaio Rodrigues Queiroz.

203465353 
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 Contrato (extracto) n.º 460/2010
Por despacho reitoral de 28 de Junho de 2010, foi autorizada a celebra-

ção do contrato de trabalho em funções públicas a por tempo indetermi-
nado, na categoria e carreira de Assistente Técnico do mapa de pessoal 
desta Universidade, com início em 28 de Junho de 2010, nos termos 
dos artigos 9.º, 20.º, 21.º, da Lei n.º 12-A/2008, de 7-2, e artigo 17.º da 
lei preambular que aprova o RCTFP — Lei n.º 59/2008, de 11-9, com 
Fernando Miguel da Conceição Pimenta e, Lucinda Cavaca Augusto, na 
categoria e carreira de Assistente Técnico, na sequência do procedimento 
concursal, com a remuneração correspondente à 1.ª posição remunerató-
ria e ao nível 5.º da tabela única, a que corresponde 683.13 €.

Covilhã e UBI em, 8 de Julho de 2010. — O Reitor, João António de 
Sampaio Rodrigues Queiroz.

203466958 

 UNIVERSIDADE DE LISBOA

Faculdade de Belas-Artes

Despacho n.º 11499/2010

Subdelegação de Competências
Nos termos dos artigos 35.º a 41.º do Código do Procedimento Admi-

nistrativo conjugado, com o n.º 2, alíneas c) e d) do Despacho do Reitor 
da Universidade de Lisboa n.º 2807/2010, publicado na 2.ª série — n.º 29 
de 11 de Fevereiro e do artigo 32.º, n.º 1 alínea l) dos Estatutos da Fa-
culdade de Belas-Artes da Universidade de Lisboa, publicados em 6 de 
Fevereiro de 2009 no Diário da República, 2.ª série, n.º 26 e rectificados 
em DR de 25 de Fevereiro de 2009, 2.ª série n.º 39, subdelego com 
possibilidade de subdelegar:

— Na Secretária Coordenadora da Faculdade de Belas-Artes da Uni-
versidade de Lisboa, Ana Paula Costa Carreira a competência para a 
prática dos seguintes actos:

a) Emitir certificados e certidões de matrícula, inscrição, frequên-
cia e aproveitamento de disciplinas feitas e respectivas classificações, 
bem como passar declarações de tais actos, nos casos em que isso for 
legalmente admissível;

b) Emitir certidões de curso, após o interessado fazer prova documen-
tal de que requereu a certidão de registo ou o diploma na Reitoria.

Faculdade de Belas-Artes da Universidade de Lisboa, 30 de Junho de 
2010. O Director, (Prof. Auxiliar Luis Jorge Gonçalves).

203463911 

 Despacho n.º 11500/2010

Delegação de Competências
Nos termos dos artigos 35.º a 41.º do Código do Procedimento Ad-

ministrativo conjugado com o artigo 8.º alínea e) da Lei n.º 2/2004 
de 15 Janeiro, alterada pelas Leis 51/2005 de 30 de Agosto e pela Lei 
n.º 64-A/2008 de 31 de Dezembro e 3 B/2010, de 28 de Abril, e do 
artigo 56.º dos Estatutos da Faculdade de Belas-Artes da Universidade 
de Lisboa, publicados em 6 de Fevereiro de 2009 no Diário da Repú-
blica, 2.ª série, n.º 26 e rectificados em D.R de 25 de Fevereiro de 2009, 
2.ª série n.º 39, delego:

No Chefe da Divisão Académica e de Recursos Humanos da Faculdade 
de Belas-Artes da Universidade de Lisboa, Nuno Filipe Amaro da Cruz, 
na Chefe da Divisão Financeira e Patrimonial da Faculdade de Belas-
Artes da Universidade de Lisboa, Carla Milene Cardoso Figueiredo e na 
Chefe de Divisão da Biblioteca da Faculdade de Belas Artes de Lisboa, 
Licínia Maria Gomes dos Santos da Silva Freire, competência para a 
prática dos seguintes actos aplicados a pessoal hierarquicamente a eles 
subordinado, nos termos estabelecidos na orgânica dos Serviços Admi-
nistrativos da Faculdade de Belas-Artes da Universidade de Lisboa:

a) Autorizar o gozo e a acumulação de férias e aprovar o respectivo 
plano anual.

Faculdade de Belas-Artes da Universidade de Lisboa, 1 de Julho de 
2010. — A Secretária Coordenadora, (Ana Paula Carreira).

203466463 

 Faculdade de Medicina

Despacho (extracto) n.º 11501/2010
Por despacho do Senhor Director de 06/07/2010, por delegação do 

Reitor:
Elvira Maria da Silva Duarte — nomeada definitivamente precedido 

de concurso, Técnico Especialista de Análises Clínicas e de Saúde Pú-

blica, da carreira Técnica de Diagnóstico e Terapêutica da Faculdade de 
Medicina de Lisboa, com efeitos à data da publicação, considerando -se 
exonerada do lugar anterior.

Por despacho do Senhor Director de 06/07/2010, por delegação do 
Reitor:

Maria Teresa Damásia Freitas dos Santos — nomeada definitivamente 
precedido de concurso, Técnico Especialista de Análises Clínicas e de 
Saúde Pública, da carreira Técnica de Diagnóstico e Terapêutica da 
Faculdade de Medicina de Lisboa, com efeitos à data da publicação, 
considerando -se exonerada do lugar anterior.

(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas)
Faculdade de Medicina de Lisboa, 8 de Julho de 2010. — Prof. Dou-

tor J. Fernandes e Fernandes, director da Faculdade de Medicina de 
Lisboa.

203463839 

 UNIVERSIDADE DA MADEIRA

Aviso n.º 13998/2010
Por despacho do Magnífico Reitor da Universidade, Prof. Doutor 

José Manuel Nunes Castanheira da Costa, n.º 128 -A /R/2010, datado 
de 15 de Junho de 2010:

De acordo o artigo 10.º B do Estatuto da Carreira do Pessoal Docente 
do Ensino Superior Politécnico, autorizo que a docente Maria do Carmo 
Lemos Vieira Gouveia, professora adjunta em contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado em período experimental no 
Centro de Competências de Tecnologias da Saúde, da Universidade da 
Madeira, seja contratada em funções públicas por tempo indeterminado, 
na mesma categoria, com efeitos a partir de 17 de Março de 2010, aten-
dendo ao disposto na alínea c) do n.º 2 do artigo 128.º do Decreto -Lei 
n.º 442/91, de 15 de Novembro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 6/96, de 
31 de Janeiro.

Funchal, Universidade da Madeira em 08 de Julho de 2010. — A 
Administradora, Carla Cró Abreu

203466341 

 UNIVERSIDADE DO PORTO

Reitoria

Despacho (extracto) n.º 11502/2010
Por despacho de 6 de Julho de 2010, da Vice -Reitora da Universidade 

do Porto, por delegação:
Doutora Maria de Lurdes de Oliveira Simões — autorizada a cele-

bração de contrato de trabalho em funções públicas, por tempo indeter-
minado, como Professora Auxiliar, da Faculdade de Engenharia, desta 
Universidade, com efeitos a partir de 31.5.2010, sendo remunerado pelo 
escalão 1 — índice 195 da tabela remuneratória aplicável aos docentes 
universitários. (Não carece de Visto do Tribunal de Contas. Não são 
devidos emolumentos).

“Deliberação referente à avaliação findo o período experimental 
da professora auxiliar Maria de Lurdes de Oliveira Simões

O Conselho Científico da FEUP, na sua reunião de 02 -06 -2010, 
aprovou por unanimidade dos Professores Catedráticos, Associados 
e Auxiliares com contratos por tempo indeterminado, em efecti-
vidade de funções, a passagem a contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado, findo o período experimental, 
do contrato de Professor Auxiliar da Doutora Maria de Lurdes de 
Oliveira Simões.

Faculdade de Engenharia, 21 -06 -2010. — O Presidente do Conselho 
Científico, Prof. Doutor Carlos A. V. Costa.”

Reitoria da Universidade do Porto, 8 de Julho de 2010. — O Reitor, 
José C. D. Marques dos Santos.

203465223 
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 Despacho (extracto) n.º 11503/2010
Por despacho de 6 de Julho de 2010, da Vice -Reitora da Universidade 

do Porto, por delegação:
Doutor Rui Jorge de Almeida Soares Gonçalves — autorizada a ce-

lebração de contrato de trabalho em funções públicas, por tempo inde-
terminado, como Professor Auxiliar, da Faculdade de Engenharia, desta 
Universidade, com efeitos a partir de 23.5.2010, sendo remunerado pelo 
escalão 1 — índice 195 da tabela remuneratória aplicável aos docentes 
universitários. (Não carece de Visto do Tribunal de Contas. Não são 
devidos emolumentos).

“Deliberação referente à avaliação findo o período experimental 
do Professor Auxiliar Rui Jorge Almeida Soares Gonçalves

O Conselho Científico da FEUP, na sua reunião de 02 -06 -2010, 
aprovou por unanimidade dos Professores Catedráticos, Associados 
e Auxiliares com contratos por tempo indeterminado, em efectividade 
de funções, a passagem a contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado, findo o período experimental, do contrato 
de Professor Auxiliar do Doutor Rui Jorge Almeida Soares Gonçalves.

Faculdade de Engenharia, 2 de Junho de 2010. — O Presidente do 
Conselho Científico, Prof. Doutor Carlos A. V. Costa.”

Reitoria da Universidade do Porto, 8 de Julho de 2010. — O Reitor, 
José C. D. Marques dos Santos.

203465345 

 UNIVERSIDADE TÉCNICA DE LISBOA

Instituto Superior Técnico

Despacho (extracto) n.º 11504/2010
Por despacho do Presidente do Instituto Superior Técnico, no uso da 

competência delegada pelo Magnifico Reitor da Universidade Técnica de 
Lisboa (Despacho n.º 20602, de 11 de Setembro de 2009, publicado no 
Diário da República, 2.ª série do n.º 177 de 11 de Setembro de 2009):

Manuel Francisco Costa Pereira — autorizado o contrato por tempo 
indeterminado em Funções Públicas, para exercer as funções de Professor 
Auxiliar no Instituto Superior Técnico, com efeitos a partir de 10 de 
Março de 2010, auferindo o vencimento correspondente ao escalão 1 
índice 195 da tabela do pessoal docente do ensino superior.

Relatório do Conselho Cientifico sobre o contrato, 
por indeterminado do Professor 

Auxiliar, Doutor Manuel Francisco Costa Pereira
De acordo com o parecer favorável dos Professores Catedráticos 

deste Instituto, Doutores Henrique José de Figueiredo Garcia Pereira e 
Carlos Altino Jansen Verdades Dinis da Gama, sobre a contratação do 
Professor Auxiliar, por tempo indeterminado, Doutor Manuel Francisco 
Costa Pereira, o Conselho Cientifico, em reunião de 14 de Maio de 2010, 
deliberou por unanimidade, dos Professores Catedráticos e Associados 
presentes na referida reunião que o mesmo Professor, em período expe-
rimental, reúne as condições exigidas para ser contratado em Funções 
Públicas, por tempo indeterminado, na mesma categoria.

Lisboa, em 08 de Julho de 2010. — O membro do Conselho de Gestão, 
Prof. Miguel Ayala Botto.

203465653 

 Despacho (extracto) n.º 11505/2010
Por despacho do Presidente do Instituto Superior Técnico, no uso da 

competência delegada pelo Magnifico Reitor da Universidade Técnica de 
Lisboa (Despacho n.º 20602, de 11 de Setembro de 2009, publicado no 
Diário da República, 2.ª série do n.º 177 de 11 de Setembro de 2009):

Pedro Manuel Guerra e Silva Reis dos Santos — autorizado o contrato 
por tempo indeterminado em Funções Públicas, para exercer as funções 
de Professor Auxiliar no Instituto Superior Técnico, com efeitos a partir 
de 18 de Maio de 2010, auferindo o vencimento correspondente ao esca-
lão 1 índice 195 da tabela do pessoal docente do ensino superior.

Relatório do Conselho Cientifico sobre o contrato, por 
indeterminado do Professor Auxiliar

 Doutor Pedro Manuel Guerra e Silva Reis dos Santos
De acordo com o parecer favorável dos Professores Catedráticos deste 

Instituto, Doutores João Emílio Segurado Pavão Martins e José Manuel 

Nunes Salvador Tribolet, sobre a contratação do Professor Auxiliar, 
por tempo indeterminado, Doutor Pedro Manuel Guerra e Silva Reis 
dos Santos, o Conselho Cientifico, em reunião de 14 de Maio de 2010, 
deliberou por unanimidade, dos Professores Catedráticos e Associados 
presentes na referida reunião que o mesmo Professor, em período expe-
rimental, reúne as condições exigidas para ser contratado em Funções 
Públicas, por tempo indeterminado, na mesma categoria.

Lisboa, em 08 de Julho de 2010. — O membro do Conselho de Gestão, 
Prof. Miguel Ayala Boto.

203467176 

 UNIVERSIDADE DE TRÁS-OS-MONTES E ALTO DOURO

Despacho (extracto) n.º 11506/2010
Por despacho de 23 de Junho de 2010 do Reitor da Universidade de 

Trás -os -Montes e Alto Douro:
Doutor Artur Agostinho de Abreu e Sá — autorizada a celebração 

do contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado 
como Professor Auxiliar desta Universidade, sendo remunerado pelo 
escalão 1 — índice 195 da tabela remuneratória aplicável aos docentes 
universitários, com efeitos a 19 de Outubro de 2010, no seguimento da 
contratação anteriormente efectuada ao abrigo do Estatuto da Carreira 
Docente Universitária.

UTAD -Vila Real, 8 de Julho de 2010. — O Reitor, Armando Mas-
carenhas Ferreira.

203465889 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE BRAGANÇA

Despacho n.º 11507/2010
Na sequência da decisão favorável de acreditação prévia por parte 

da Agência de Avaliação e Acreditação do Ensino Superior, nos termos 
do artigo 61.º da Lei n.º 62/2007, de 10 de Setembro e sob o registo 
n.º R/A — Cr 8/2010 da Direcção -Geral do Ensino Superior,

Vem o Instituto Politécnico de Bragança, nos termos do disposto no 
n.º 1 do artigo 73.º do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de Março, alterado 
pelo Decreto -Lei n.º 107/2008, de 25 de Junho, promover a publicação, 
da duração, áreas científicas, créditos e plano de estudo do ciclo de 
estudos conducente ao grau de Licenciado em Fitofarmácia e Plantas 
Aromáticas e Medicinais da Escola Superior de Agrária deste Instituto, 
aprovados nos termos do anexo ao presente despacho.

8 de Julho de 2010. — O Presidente, João Alberto Sobrinho Teixeira.

ANEXO
1 — Estabelecimento de ensino: Instituto Politécnico de Bragança
2 — Unidade orgânica: — Escola Superior Agrária
3 — Curso: — Fitofarmácia e Plantas Aromáticas e Medicinais
4 — Grau: — Licenciado
5 — Área científica predominante do curso: Biologia e Bioquímica
6 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência 

e acumulação de créditos, necessário à obtenção do grau: 180
7 — Duração normal do ciclo de estudos: — 6 Semestres
8 — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a ob-

tenção do grau:

QUADRO N.º 1 

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Ciências da Vida. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CIV 74,5
Ciências Físicas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CIF 30,5
Agricultura, Silvicultura e Pescas  . . . . . . ASP 24,0
Indústrias Transformadoras  . . . . . . . . . . . INT 18,0
Ciências Empresariais  . . . . . . . . . . . . . . . CIS 12,0
Matemática e Estatística  . . . . . . . . . . . . . MAE 9,0
Engenharia e Técnicas afins. . . . . . . . . . . ETA 9,0
Informática. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . INF 3,0

Total . . . . . . . . . . . . . . 180
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Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Matemática. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MAE Semestral  . . . . 148 60 TP, 20 OT 5,5
Química  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CIF Semestral  . . . . 176 30 T, 30 PL, 25 OT 6,5
Biologia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CIV Semestral  . . . . 148 30 T, 30 PL, 20 OT 5,5
Informática e estatística . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . INF/MAE Semestral  . . . . 176 30 T, 45 PL, 20 OT 6,5
Agroecologia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CIF Semestral  . . . . 162 30 T, 25 PL, 5 TC, 20 OT 6,0

 1.º ano/2.º semestre

QUADRO N.º 3 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Biofísica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CIF Semestral  . . . . 162 30 T, 30 PL, 20 OT 6,0
Bioquímica. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CIV Semestral  . . . . 162 30 T, 30 PL, 20 OT 6,0
Microbiologia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CIV Semestral  . . . . 148 30 T, 30 PL, 20 OT 5,5
Botânica   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CIV Semestral  . . . . 176 15 T, 30 PL, 15 TC, 20 0T 6,5
Genética . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CIV Semestral  . . . . 162 30 T, 30 PL, 20 OT 6,0

 2.º ano/1.º semestre

QUADRO N.º 4 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Fisiologia e Nutrição de Plantas  . . . . . . . . . . . . . . CIV/CIF Semestral  . . . . 162 30 T, 30 PL, 20 OT 6,0
Etnobotânica e Fitoterapia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CIV Semestral  . . . . 162 15 T, 30 PL, 15 TC, 20 OT 6,0
Química de Produtos Naturais I . . . . . . . . . . . . . . . CIF Semestral  . . . . 162 30 T, 30 PL, 20 OT 6,0
Anatomo -fisiologia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CIV Semestral  . . . . 162 30 T, 30 PL, 20 OT 6,0
Técnicas Laboratoriais Avançadas . . . . . . . . . . . . . ETA Semestral  . . . . 162 30 T, 28 PL, 2 S, 20 OT 6,0

 2.º ano/2.º semestre

QUADRO N.º 5 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Obs
Total Contacto

Introdução às Ciências Sociais. . . . . . . . . . . . . . . . CIE Semestral  . . . . 162 30 T, 16 PL, 8 TC, 6 S, 20 OT 6,0
Biologia Molecular e Engenharia Genética . . . . . . CIV Semestral  . . . . 162 30 T, 30 PL, 20 OT 6,0
Técnicas de Produção de Plantas Aromáticas e 

Medicinais.
ASP Semestral  . . . . 162 30 T, 10 PL, 20 TC, 20 OT 6,0

Química de Produtos Naturais II  . . . . . . . . . . . . . . CIV/ETA Semestral  . . . . 162 30 T, 30 PL, 20 OT 6,0
Biologia da Secreção de Produtos Naturais . . . . . . CIV Semestral  . . . . 162 30 T, 30 PL, 20 OT 6,0

 Instituto Politécnico de Bragança

Escola Superior Agrária

Fitofarmácia e Plantas Aromáticas e Medicinais

Grau de Licenciado

1.º ano/1.º semestre

QUADRO N.º 2 

 9 — Plano de estudos: 
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 3.º ano/1.º semestre

QUADRO N.º 6 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Protecção de Plantas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ASP Semestral  . . . . 162 30 T, 10 PL, 20 TC, 20 OT 6,0
Toxicologia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CIV Semestral  . . . . 162 30 T, 30 PL, 20 OT 6,0
Produção de Plantas Aromáticas e Medicinais I. . . . ASP Semestral  . . . . 162 30 T, 10 PL, 20 TC, 20 OT 6,0
Cultura de Células e Tecidos  . . . . . . . . . . . . . . . . . CIV Semestral  . . . . 162 30 T, 39 PL, 6 S, 20 OT 6,0
Farmacognosia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CIV/CIF Semestral  . . . . 162 30 T, 30 PL, 20 OT 6,0

 3.º ano/2.º semestre

QUADRO N.º 7 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Gestão de Empresas e Empreendedorismo  . . . . . . CIE Semestral  . . . . 162 30 T, 18 PL, 6 TC, 6 S, 20 OT 6,0
Tecnologia Farmacêutica e Cosmetologia . . . . . . . INT Semestral  . . . . 162 30 T; 45 PL; 20 OT 6,5
Tecnologia de Produtos Naturais . . . . . . . . . . . . . . INT Semestral  . . . . 162 30 T, 30 PL, 20 OT 6,0
Produção de Plantas Aromáticas e Medicinais II  . . . ASP Semestral  . . . . 162 30 T, 10 PL, 20 TC, 20 OT 6,0
Qualidade e Segurança de Plantas Aromáticas e 

Medicinais.
INT Semestral  . . . . 148 30 T, 26 PL, 4 S, 20 OT 5,5

T — Ensino Teórico; TP — Teórico -Prático; OT — Orientação Tutorial; PL — Prático e Laboratorial; S — Seminário; TC — Trabalho Campo.

 203463369 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DO PORTO

Despacho n.º 11508/2010
Sob proposta do Instituto Superior de Contabilidade e Administração 

aprovada pela Senhora Presidente do Politécnico do Porto e comunicada 
à Direcção -Geral do Ensino Superior e à Agencia de Avaliação e Acredi-
tação do Ensino Superior em 02 de Julho de 2010, determina a Senhora 
Presidente deste Instituto que se proceda à publicação da alteração do 
plano de estudos do mestrado em Assessoria de Administração.

Considerando que:
Através do despacho do Senhor Ministro da Ciência, Tecnologia e 

Ensino Superior, de 16 de Setembro de 2009, foi autorizado o funciona-
mento do ciclo de estudos de Mestrado Assessoria de Administração;

O disposto no Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de Março, com as 
alterações que lhe foram introduzidas pelos Decreto -Lei n.º 107/2008, 
de 25 de Junho, prevê, nos seus artigos 75.º e 76.º, que a aprovação das 
alterações de planos de estudos e de outros elementos caracterizadores 
de um ciclo de estudos, que não modifiquem os seus objectivos, cabe 
aos órgãos legal e estatutariamente competentes dos estabelecimentos 
de ensino superior;

De acordo com o artigo 77.º do referido decreto -lei, a entrada em 
funcionamento de tais alterações está sujeita a comunicação prévia à 
Direcção -Geral do Ensino Superior e a publicação na 2.ª série do Diário 
da República;

Ao abrigo do mesmo decreto -lei, e sob proposta do Instituto Superior 
de Contabilidade e Administração, aprovada pelo respectivo Conselho 
Técnico -Científico, a Presidente do Instituto Politécnico do Porto apro-
vou as alterações do plano de estudos do mestrado em Assessoria de 
Administração identificadas no anexo 1 a este despacho;

Nos termos do artigo 80.º do referido decreto -lei, o Instituto Politéc-
nico do Porto comunicou as referidas alterações à Direcção -Geral do 
Ensino Superior, em 02 de Julho de 2010;

Determina a Presidente do Instituto Politécnico do Porto que se pro-
ceda, em cumprimento do estabelecido no Decreto -Lei n.º 74/2006, com 
as alterações que lhe foram introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 107/2008, 
de 25 de Junho, a publicação em anexo (anexo 2), da estrutura curricular 
e do plano de estudos do Mestrado em Assessoria de Administração, 
ministrado pelo Instituto Superior de Contabilidade e Administração, 
com as respectivas alterações.

A Presidente do Instituto Politécnico do Porto, Rosário Gambôa, em 
02 de Julho de 2010.

ANEXO I

Alterações
1 — Alteração da denominação do ciclo de estudos que não modifique 

o objecto do mesmo:
1.1 — Denominação anterior: não aplicável
1.2 — Nova denominação: não aplicável

2 — Alteração das áreas científicas do curso (a alteração de áreas 
científicas predominantes não é abrangida por este procedimento):

2.1 — Áreas científicas suprimidas: não aplicável
2.2 — Áreas científicas acrescentadas: não aplicável

3 — Alteração das unidades curriculares: a) 

1 — Número total de unidades curriculares antes da alteração –
2 — Número de unidades curriculares novas introduzidas . –
3 — Número de unidades curriculares suprimidas  . . . . . . –
4 — Número total de unidades curriculares depois da alteração –
5 — Número de unidades curriculares cujo número de horas 

de contacto foi alterado  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . –
6 — Número de unidades curriculares cujo número de cré-

ditos foi alterado (se aplicável)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . –
7 — Número de unidades curriculares deslocadas entre anos 

ou semestres . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
8 — Número de unidades curriculares cuja denominação foi 

alterada. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . –

 4 — Alteração das horas de contacto: 

Número total de horas de contacto antes da alteração . . . . . –
Número total de horas de contacto depois da alteração. . . . –

 5 — Nota sumária sobre as razões da introdução da alteração:

1 — Permuta da UC Assessoria de Empresas Internacionais do 2.º 
para o 4.º semestre e a UC Protocolo Empresarial e Institucional do 4.º 
para o 2.º semestre.
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Esta alteração decorre do facto de Assessoria de Organizações Inter-
nacionais ser leccionada no pressuposto de que os estudantes já possuem 
competências adquiridas em UC’s anteriores.

2 — A UC Metodologias de Investigação passa a pertencer à área 
científica de ACO (Assessoria e Comunicação Organizacional), uma 
vez que é a área predominante do curso de mestrado.

ANEXO II

Estrutura curricular
1 — Estabelecimento de ensino: Instituto Politécnico do Porto
2 — Unidade orgânica: Instituto Superior de Contabilidade e Ad-

ministração
3 — Curso: Assessoria de Administração
4 — Grau ou diploma: Mestrado; ISCED — nível 6
5 — Área científica predominante do curso: Ciências Empresariais
6 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência 

de créditos, necessário à obtenção do grau ou diploma: 120
7 — Duração normal do curso: 2 anos curriculares
8 — Opções, ramos ou outras formas de organização de percursos 

alternativos em que o curso se estruture: Não aplicável

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Assessoria e Comunicação Organiza-
cional  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ACO 24 50

Línguas e Culturas . . . . . . . . . . . . . LC   0 7
Direito  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . D   0 9
Ciências Sociais . . . . . . . . . . . . . . . CS   4 50
Informática. . . . . . . . . . . . . . . . . . . INF   7 7
Gestão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . G   7 54
Economia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . E   5
Contabilidade . . . . . . . . . . . . . . . . . C   7
Matemática. . . . . . . . . . . . . . . . . . . M   0 5

Total . . . . . . . . . 54 66 (1)

(1) Número de créditos das áreas científicas optativas necessários para a obtenção do 
grau ou diploma.

 10 — Observações: 

9 — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a ob-
tenção do grau ou diploma: 

 Plano de estudos

Instituto Politécnico do Porto — Instituto Superior de Contabilidade e Administração

Curso de: Assessoria de Administração

Mestrado; ISCED — nível 6

Área científica predominante: Ciências Empresariais

1.º ano curricular

QUADRO N.º 1 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Assessoria e Multimédia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ACO Semestral (1.º)  . . . . 196 TP: 48 7
Gestão Comercial. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . G Semestral (1.º)  . . . . 196 TP: 48 7
Direito das Obrigações e dos Contratos/Cálculo Financeiro . . . D/M Semestral (1.º)  . . . . 140 TP: 48 5 Opção
Sistemas de Gestão de Informação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . INF Semestral (1.º)  . . . . 196 TP: 48 7
Psicossociologia das Organizações  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CS Semestral (1.º)  . . . . 112 TP: 48 4
Relações Económicas Internacionais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . E Semestral (2.º)  . . . . 140 TP: 48 5
Protocolo Empresarial e Institucional  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ACO Semestral (2.º)  . . . . 196 TP: 48 7
Comércio Electrónico/Inglês de Assessoria de Administração INF/LC Semestral (2.º)  . . . . 196 TP: 48 7 Opção
Contabilidade de Gestão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . C Semestral (2.º)  . . . . 196 TP: 48 7
Direito da União Europeia/Análise Financeira  . . . . . . . . . . . . D/G Semestral (2.º)  . . . . 112 TP: 48 4 Opção

 2.º ano curricular

QUADRO N.º 2 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Metodologias de Investigação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ACO Semestral (1.º)  . . . . 140 TP: 48 5
Assessoria de Empresas Internacionais . . . . . . . . . . . . . . . . . . ACO Semestral (2.º)  . . . . 140 TP: 48 5
Dissertação/Trabalho de Projecto/Estágio Profissional . . . . . . ACO

ou G
ou CS

Anual  . . . . . . . . . . . 1400 50 Opção

Se se tratar de uma unidade curricular que foi objecto do processo de alteração, indicar a alteração de acordo com o seguinte código:
N — nova; D — deslocada de ano ou semestre; DEN — denominação alterada; CH — alteração das horas de contacto; CR — alteração do 

número de créditos.

 203463296 
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 Despacho n.º 11509/2010

Sob proposta da Escola Superior de Estudos Industriais e de Gestão 
aprovada pelo Senhora Presidente do Politécnico do Porto e comuni-
cada à Direcção -Geral do Ensino Superior e à Agencia de Avaliação 
e Acreditação do Ensino Superior em 05 de Julho de 2010, determina 
a Senhora Presidente deste Instituto que se proceda à publicação da 
alteração do plano de estudos da licenciatura em Contabilidade e Ad-
ministração.

Considerando que:

A estrutura curricular e o plano de estudos da licenciatura em Con-
tabilidade e Administração (registo n.º R/B  -AD/209/2006), foram pu-
blicados através do Despacho n.º 3254/2008, publicado no Diário da 
República n.º 30, 2.ª série, de 12 de Fevereiro;

O disposto no Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de Março, com as 
alterações que lhe foram introduzidas pelos Decreto -Lei n.º 107/2008, 
de 25 de Junho, prevê, nos seus artigos 75.º e 76.º, que a aprovação das 
alterações de planos de estudos e de outros elementos caracterizadores 
de um ciclo de estudos, que não modifiquem os seus objectivos, cabe 
aos órgãos legal e estatutariamente competentes dos estabelecimentos 
de ensino superior;

De acordo com o artigo 77.º do referido decreto -lei, a entrada em 
funcionamento de tais alterações está sujeita a comunicação prévia à 
Direcção -Geral do Ensino Superior e a publicação na 2.ª série do Diário 
da República;

Ao abrigo do mesmo decreto -lei, e sob proposta da Escola Supe-
rior de Estudos Industriais e de Gestão, aprovada pelo respectivo 
conselho técnico -científico, a Presidente do Instituto Politécnico 
do Porto aprovou as alterações do plano de estudos licenciatura 
em Contabilidade e Administração identificadas no anexo 1 a este 
despacho;

Nos termos do artigo 80.º do referido decreto -lei, o Instituto Politéc-
nico do Porto comunicou as referidas alterações à Direcção -Geral do 
Ensino Superior, em 05 de Julho de 2010;

Determina a Presidente do Instituto Politécnico do Porto que se pro-
ceda, em cumprimento do estabelecido no Decreto -Lei n.º 74/2006, com 
as alterações que lhe foram introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 107/2008, 
de 25 de Junho, a publicação em anexo (anexo 2), da estrutura curricular 
e do plano de estudos licenciatura em Contabilidade e Administração, 
ministrado pela Escola Superior de Estudos Industriais e de Gestão, com 
as respectivas alterações.

5 de Julho de 2010. — A Presidente do Instituto Politécnico do Porto, 
Rosário Gambôa.

ANEXO I

Alterações
1 — Alteração da denominação do ciclo de estudos que não modifique 

o objecto do mesmo:
1.1 — Denominação anterior: não aplicável.
1.2 — Nova denominação: não aplicável.
2 — Alteração das áreas científicas do curso (a alteração das áreas 

científicas predominantes não é abrangida por este procedimento):
2.1 — Áreas científicas suprimidas: não aplicável.
2.2 — Áreas científicas acrescentadas: não aplicável.
3 — Alteração das unidades curriculares: 

Unidades
curriculares

1 Número de unidades curriculares antes da alteração  –
2 Número de unidades curriculares novas introduzidas –
3 Número de unidades curriculares suprimidas  . . . . –
4 Número de unidades curriculares depois da alteração –
5 Número de unidades curriculares cujo número de 

horas de contacto foi alterado  . . . . . . . . . . . . . . 0
6 Número de unidades curriculares cujo número total 

de horas de trabalho foi alterado  . . . . . . . . . . . . 2
7 Número de unidades curriculares cujo número de 

créditos foi alterado  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2

 4 — Alteração das horas de contacto: 

Horas
de contacto

1 Número total de horas de contacto antes da alteração –
2 Número total de horas de contacto depois da alteração –

 5 — Nota sumária sobre as razões da introdução da alteração:

Na proposta inicial do plano de estudos do Curso de Licenciatura 
em Contabilidade e Administração, publicada no Diário da República, 
2.ª série — n.º 30, de 12 de Fevereiro de 2008, foram atribuídos 5 cré-
ditos à unidade curricular de Tributação Directa.

A Ordem dos Técnicos Oficiais de Contas (OTOC), face às alte-
rações ao modelo de ensino superior que resultou da Convenção de 
Bolonha e, no âmbito dos ajustamentos e procedimentos necessários 
ao reconhecimento das competências que os candidatos à inscrição 
como Técnicos Oficiais de Contas (TOC) devem possuir, em termos de 
formação académica, alterou o número de créditos necessários na área 
científica da Fiscalidade.

No que concerne à troca de semestres entre unidades curriculares, 
constatámos, nestes últimos anos, que a abordagem de conceitos idên-
ticos sob perspectivas diferentes, quando leccionados em simultâneo, 
como é o caso de algumas matérias das unidades curriculares de Con-
tabilidade de Gestão e de Gestão Orçamental, dificulta a sua cabal 
compreensão e aplicabilidade, daí a razão da proposta.

ANEXO II

Estrutura curricular
1 — Estabelecimento de Ensino: Instituto Politécnico do Porto.
2 — Unidade Orgânica: Escola Superior de Estudos Industriais e 

de Gestão.
3 — Curso: Contabilidade e Administração.
4 — Grau ou diploma: Licenciatura; ISCED — nível 5.
5 — Área científica predominante do curso: Contabilidade.
6 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência 

de créditos, necessários à obtenção do grau ou diploma: 180 ECTS.
7 — Duração normal do curso: seis semestres curriculares.
8 — Opções, ramos, ou outras formas de organização de percursos 

alternativos em que o curso se estruture (se aplicável): Não aplicável.
9 — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a ob-

tenção do grau ou diploma: 

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Contabilidade . . . . . . . . . . . . . . . . CNT 63
Direito  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DIR 18
Economia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ECN 11
Gestão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GST 29
Fiscalidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . FSC 10
Auditoria  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AUD 7
Matemática. . . . . . . . . . . . . . . . . . MAT 20
Informática. . . . . . . . . . . . . . . . . . INF 10
Humanidades  . . . . . . . . . . . . . . . . HUM 12

Total. . . . . . . . . . 180

Unidades
curriculares

8 Número de unidades curriculares deslocadas entre 
anos ou semestres. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2

9 Número de unidades curriculares cuja denominação 
foi alterada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0
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 Plano de estudos

Instituto Politécnico do Porto — Escola Superior de Estudos Industriais e de Gestão

Curso de: Contabilidade e Administração

Licenciatura; ISCED — nível 5

Área científica predominante: Contabilidade

QUADRO N.º 1

1.º ano curricular 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Fundamentos de Contabilidade  . . . . . . . . . . . . . . . . . . CNT Semestral (1.º)  . . . . 216 TP: 69; PL: 33 8
Organização e Administração de Empresas . . . . . . . . . GST Semestral (1.º)  . . . . 108 TP: 77 4
Fundamentos de Direito. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DIR Semestral (1.º)  . . . . 108 TP: 51 4
Macroeconomia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ECN Semestral (1.º)  . . . . 108 TP: 51 4
Matemática. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MAT Semestral (1.º)  . . . . 108 TP: 51 4
Tecnologias e Sistemas de Informação  . . . . . . . . . . . . INF Semestral (1.º)  . . . . 81 TP: 18; PL: 33 3
Inglês Técnico  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . HUM Semestral (1.º)  . . . . 81 TP: 25,5 3
Contabilidade das Sociedades  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CNT Semestral (2.º)  . . . . 216 TP 69; PL: 33 8
Metod. da Comum. e da Investigação  . . . . . . . . . . . . . HUM Semestral (2.º)  . . . . 108 TP: 51 4
Direito Comercial. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DIR Semestral (2.º)  . . . . 108 TP: 51 4
Microeconomia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ECN Semestral (2.º)  . . . . 108 TP: 77 4
Matemática Aplicada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MAT Semestral (2.º)  . . . . 108 TP: 51 4
Gestão de Sistemas de Informação  . . . . . . . . . . . . . . . INF Semestral (2.º)  . . . . 81 PL: 51 3
Inglês de Negócios. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . HUM Semestral (2.º)  . . . . 81 TP: 26 3

 QUADRO N.º 2

2.º ano curricular 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Relato Financeiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CNT Semestral (1.º)  . . . . 162 TP: 51; PL: 26 6
Contabilidade de Custos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CNT Semestral (1.º)  . . . . 162 TP: 77 6
Direito Fiscal  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DIR Semestral (1.º)  . . . . 108 TP: 51 4
Gestão Orçamental. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GST Semestral (1.º)  . . . . 108 TP: 51 4 D
Direito das Empresas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DIR Semestral (1.º)  . . . . 81 TP: 51 3
Economia Internacional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ECN Semestral (1.º)  . . . . 81 TP: 51 3
Métodos Probabilísticos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MAT Semestral (1.º)  . . . . 108 TP: 51 4
Sociologia das Organizações . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GST Semestral (2.º)  . . . . 81 TP: 51 3
Contabilidade de Gestão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CNT Semestral (2.º)  . . . . 162 TP: 77 6
Tributação Directa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FSC Semestral (2.º)  . . . . 162 TP: 77 6 TH; CR
Cálculo Financeiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GST Semestral (2.º)  . . . . 108 TP: 51 4 D
Direito do Trabalho  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DRT Semestral (2.º)  . . . . 81 TP: 51 3
Métodos Estatísticos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MAT Semestral (2.º)  . . . . 108 TP: 51 4
Aplicações Informáticas de Contabilidade  . . . . . . . . . INF Semestral (2.º)  . . . . 108 PL: 51 4 TH; CR

 10 — Observações. 
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 QUADRO N.º 3

3.º ano curricular 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Contabilidade de Grupos de Empresas  . . . . . . . . . . . . CNT Semestral (1.º)  . . . . 135 TP: 51; PL: 26 5
Tributação Indirecta . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FSC Semestral (1.º)  . . . . 108 TP: 51 4
Auditoria Interna  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AUD Semestral (1.º)  . . . . 81 TP: 51 3
Gestão Financeira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GST Semestral (1.º)  . . . . 108 TP: 51 4
Investigação Operacional. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MAT Semestral (1.º)  . . . . 108 TP: 51 4
Produtos Financeiros  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GST Semestral (1.º)  . . . . 54 TP: 26 2
Proj. Sim. Empr. — Criação Gestão Empresas  . . . . . . CNT Semestral (1.º)  . . . . 216 TP: 33; PL: 69 8
Contabilidade Pública  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CNT Semestral (2.º)  . . . . 108 TP: 51 4
Controlo de Gestão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CNT Semestral (2.º)  . . . . 108 TP: 51 4
Análise Económica e Financeira  . . . . . . . . . . . . . . . . . GST Semestral (2.º)  . . . . 108 TP: 51 4
Auditoria Externa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AUD Semestral (2.º)  . . . . 108 TP:39; PL:12 4
Gestão Estratégica  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GST Semestral (2.º)  . . . . 108 TP: 51 4
Ética e Deontologia Profissional  . . . . . . . . . . . . . . . . . HUM Semestral (2.º)  . . . . 54 TP: 51 2
Proj. Sim. Empr. — Encerramento de exercício  . . . . . CNT Semestral (2.º)  . . . . 216 TP:33; PL:69 8

 Se se tratar de uma unidade curricular que foi objecto do processo de alteração, indicar a alteração de acordo com o seguinte código:

Opt. — Anteriormente de escolha livre; N — nova; D — deslocada de ano ou semestre; DEN — denominação alterada; CH — alteração das 
horas de contacto; TH — alteração do total de horas de trabalho; CR — alteração do número de créditos.

203463417 

 Despacho n.º 11510/2010

Sob proposta do Instituto Superior de Engenharia do Porto aprovada 
pelo Senhora Presidente do Politécnico do Porto e comunicada à Direcção-
-Geral do Ensino Superior e à Agencia de Avaliação e Acreditação do 
Ensino Superior em 05 de Julho de 2010, determina a Senhora Presidente 
deste Instituto que se proceda à publicação da alteração do plano de 
estudos do mestrado em Tecnologia e Gestão das Construções.

Considerando que:
Através do despacho do Senhor Ministro da Ciência, Tecnologia e 

Ensino Superior, de 23 de Outubro de 2008, foi autorizado o funcio-
namento do ciclo de estudos de mestrado em Tecnologia e Gestão das 
Construções;

O disposto no Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de Março, com as 
alterações que lhe foram introduzidas pelos Decreto -Lei n.º 107/2008, 
de 25 de Junho, prevê, nos seus artigos 75.º e 76.º, que a aprovação das 
alterações de planos de estudos e de outros elementos caracterizadores 
de um ciclo de estudos, que não modifiquem os seus objectivos, cabe 
aos órgãos legal e estatutariamente competentes dos estabelecimentos 
de ensino superior;

De acordo com o artigo 77.º do referido decreto -lei, a entrada em 
funcionamento de tais alterações está sujeita a comunicação prévia à 
Direcção -Geral do Ensino Superior e a publicação na 2.ª série do Diário 
da República;

Ao abrigo do mesmo decreto -lei, e sob proposta do Instituto Superior 
de Engenharia do Porto, aprovada pelo respectivo conselho técnico-
-científico, a Presidente do Instituto Politécnico do Porto aprovou as 
alterações do plano de estudos do mestrado em Tecnologia e Gestão das 
Construções identificadas no anexo 1 a este despacho;

Nos termos do artigo 80.º do referido decreto -lei, o Instituto Politéc-
nico do Porto comunicou as referidas alterações à Direcção -Geral do 
Ensino Superior, em 05 de Julho de 2010;

Determina a Presidente do Instituto Politécnico do Porto que se pro-
ceda, em cumprimento do estabelecido no Decreto -Lei n.º 74/2006, com 
as alterações que lhe foram introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 107/2008, 
de 25 de Junho, a publicação em anexo (anexo 2), da estrutura curri-
cular e do plano de estudos do Mestrado em Tecnologia e Gestão das 
Construções, ministrado pelo Instituto Superior de Engenharia do Porto, 
com as respectivas alterações.

A Presidente do Instituto Politécnico do Porto, Rosário Gambôa, em 
05 de Julho de 2010.

1 Número total de unidades curriculares antes da alteração . . . 15
2 Número de unidades curriculares novas introduzidas . . . . . . 7
3 Número de unidades curriculares suprimidas  . . . . . . . . . . . . 7
4 Número total de unidades curriculares depois da alteração . . . 15
5 Número de unidades curriculares cujo número de horas de 

contacto foi alterado. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
6 Número de unidades curriculares cujo número de créditos foi 

alterado. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4
7 Número de unidades curriculares deslocadas entre anos ou 

semestres  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . –
8 Número de unidades curriculares cuja denominação foi alte-

rada. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . –
9 Número de unidades curriculares cujo tipo de frequência al-

terou para obrigatória. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . –
10 Número de unidades curriculares cujo tipo de frequência al-

terou para optativa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . –

 4 — Alteração das horas de contacto: 

Número total de horas de contacto antes da alteração . . . . . . . . . 3360
Número total de horas de contacto depois da alteração. . . . . . . . 3360

 5 — Nota sumária sobre as razões da introdução da alteração:
A alteração decorre das orientações estratégicas com vista a reforçar 

o objectivo do ciclo de estudos especialmente dedicado à área da Tecno-
logia e Gestão de Construções, de forma a responder às solicitações que 
se colocam aos Engenheiros Civis, nas várias áreas de actividade em que 
se integram. Desta forma, as alterações visam responder à necessidade 
de dominar em profundidade e detalhe os processos, os recursos, as 
tecnologias e as metodologias construtivas.

ANEXO I
Alterações:
1 — Alteração da denominação do ciclo de estudos que não modifique 

o objecto do mesmo:
1.1 — Denominação anterior: não aplicável;
1.2 — Nova denominação: não aplicável.
2 — Alteração das áreas científicas do curso (a alteração de áreas 

científicas predominantes não é abrangida por este procedimento):
2.1 — Áreas científicas suprimidas: não aplicável;
2.2 — Áreas científicas acrescentadas: não aplicável.
3 — Alteração das unidades curriculares: a) 
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 Instituto Politécnico do Porto

Instituto Superior de Engenharia do Porto

Curso de Mestrado Tecnologia e Gestão de Construções

Mestrado; ISCED — nível 5

Área científica predominante: Engenharia Civil

1.º ano curricular

QUADRO N.º 1 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Matemática Aplicada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Mat Semestral (1.º) 168 T: 32; TP: 48 6,0 CR
Avaliação Imobiliária. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GC Semestral (1.º) 168 T: 32; TP: 32;OT: 20 6,0 N
Planeamento da Construção. . . . . . . . . . . . . . . . . . . GC Semestral (1.º) 168 T: 32; TP: 32;OT: 20 6,0
Fundações e Estruturas de Suporte  . . . . . . . . . . . . . ECv Semestral (1.º) 168 T: 32; TP: 32;OT: 20 6,0 CR; CH
Construção Sustentável  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ECv Semestral (1.º) 168 T: 32; TP: 32; OT: 20 6,0 N
Gestão da Qualidade na Construção  . . . . . . . . . . . . GC Semestral (2.º) 168 T: 32; TP: 32; OT: 20 6,0 N
Materiais não Estruturais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ECv Semestral (2.º) 168 T: 32; TP: 32;OT: 20 6,0 N
Segurança e Conforto das Construções  . . . . . . . . . . ECv Semestral (2.º) 168 T: 32; TP: 32; OT: 20 6,0
Conservação e Reabilitação de Edifícios. . . . . . . . . ECv Semestral (2.º) 168 T: 32; TP: 32; OT: 20 6,0
Estruturas Pré -Esforçadas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ECv Semestral (2.º) 168 T: 32; TP: 32; OT: 20 6,0 N

 2.º ano curricular

QUADRO N.º 2 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Tecnologia de Sistemas Construtivos  . . . . . . . . . . . ECv Semestral (1.º) 168 T: 32; TP: 48; OT: 20 6,0 N
Industrialização da Construção  . . . . . . . . . . . . . . . . GC Semestral (1.º) 140 T: 32; TP: 32; OT: 20 5,0 N
Optativa Livre 1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ECv Semestral (1.º) 98 T: 32; TP: 32; OT: 20 3,5 CR
Optativa Livre 2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ECv, Geo Semestral (1.º) 98 T: 32; TP: 32; OT: 20 3,5 CR
Dissertação ou Projecto ou Estágio  . . . . . . . . . . . . . ECv Anual 1176 OT: 240 42,0

 Se se tratar de uma unidade curricular que foi objecto do processo de alteração, indicar a alteração de acordo com o seguinte código:
Opt. — Anteriormente de escolha livre; N — nova; D — deslocada de ano ou semestre; DEN — denominação alterada; CH — alteração das 

horas de contacto; CR — alteração do número de créditos.
203463344 

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Engenharia Civil  . . . . . . . . . . . . . . . . . ECv 84,0 7
Gestão e Organização. . . . . . . . . . . . . . GC 23
Engenharia Geotécnica e Geoambiente Geo 3,5
Matemática. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Mat 6

Total . . . . . . . . . . . 113 7 (1)

(1) Número de créditos das áreas científicas optativas, necessários para a obtenção do 
grau ou diploma.

 10 — Observações:
As unidades curriculares designadas no plano de estudos como Op-

tativas serão escolhidas pelo estudante em função da oferta apresentada 
pelas diferentes áreas científicas do universo da Escola.

11 — Plano de estudos: 

As unidades curriculares agora introduzidas já faziam parte do leque 
de unidades curriculares, embora optativas. Por outro lado, as unidades 
curriculares agora suprimidas irão integrar o conjunto de unidades 
curriculares optativas a disponibilizar pela Escola.

ANEXO II

Estrutura curricular
1 — Estabelecimento de ensino: Instituto Politécnico do Porto.
2 — Unidade orgânica: Instituto Superior de Engenharia do Porto.
3 — Curso: Tecnologia e Gestão das Construções.
4 — Grau ou diploma: Mestrado; ISCED — nível 5.
5 — Área científica predominante do curso: Engenharia Civil.
6 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência 

de créditos, necessário à obtenção do grau ou diploma: 120 ECTS.
7 — Duração normal do curso: 4 Semestres curriculares a tempo 

inteiro.
8 — Opções, ramos, ou outras formas de organização de percursos 

alternativos em que o curso se estruture (se aplicável): Não aplicável.
9 — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a ob-

tenção do grau ou diploma: 
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 INSTITUTO POLITÉCNICO DE SANTARÉM

Aviso n.º 13999/2010
Nos termos do disposto nos nos 5 e 6 do artigo 36.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, torna  -se pública a lista unitária de 
ordenação final, do procedimento concursal comum para constituição 
de relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado, tendo 
em vista o preenchimento de um posto de trabalho da carreira de técnico 
superior, área de Recursos Humanos, do mapa de pessoal dos Serviços 
Centrais deste Instituto, aberto pelo aviso n.º 15809/2009, publicado no 
Diário da República n.º 175, 2.ª série de 9 de Setembro.

Lista unitária de ordenação final dos candidatos:
Candidatos aprovados:
1.º Dina do Carmo Marquês Nunes — 14,96 Valores.
2.º José António Sampaio Cruz — 14,46 Valores.

Candidatos excluídos:
Carlos Manuel Cordeiro Pedro — a).
Ivone Maria Conceição Beja Piedade Soares — b).
Luís Miguel Claro Morais — a).
Marta Cecília da Conceição Graça — c).
Rúben Filipe De Sousa Coelho — a).
Susana Alexandra Brites Da Costa Henriques — a).
a) Excluídos do procedimento concursal por não terem comparecido 

à prova escrita de conhecimentos, de acordo com o ponto 24, do Aviso 
de Abertura.

b) Excluída do procedimento concursal por ter obtido classificação 
inferior a 9,5 valores, na prova escrita de conhecimentos, de acordo com 
o ponto 24, do Aviso de Abertura.

c) Excluído do procedimento concursal por não ter comparecido à 
prova de avaliação psicológica.

A presente lista foi homologada por despacho do Senhor Presidente 
deste Instituto, de 5 de Julho de 2010, tendo sido afixada nas instala-
ções deste Instituto, e publicitada na página electrónica deste serviço.

Em todas as fases do procedimento foi efectuada a audiência prévia 
dos candidatos.

IPS, 7 de Julho de 2010. — O Administrador, Pedro Maria Nogueira 
Carvalho.

203464721 

 Aviso n.º 14000/2010
Nos termos do disposto nos n.º 5 e 6 do artigo 36.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009 de 22 de Janeiro, torna -se pública a lista unitária de 
ordenação final, do procedimento concursal comum para constituição 
de relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado, tendo 
em vista o preenchimento de um posto de trabalho da carreira de técnico 
superior, área de Aprovisionamento e Património do mapa de pessoal 
dos Serviços Centrais deste Instituto, aberto pelo aviso n.º 15809/2009, 
publicado no Diário da República n.º 175, 2.ª série de 9 de Setembro.

Lista unitária de ordenação final dos candidatos:
Candidatos aprovados:
Maria do Céu Silva de Matos — 13,74 Valores.

Candidatos excluídos:
Carla Alexandra da Silva Morais Leite — a).
Carlos Manuel Cordeiro Pedro — a).
a) Excluídos do procedimento concursal, por não terem comparecido 

à prova escrita de conhecimentos, de acordo com o ponto 24 do Aviso 
de abertura.

A presente lista foi homologada por meu despacho do Senhor Pre-
sidente deste Instituto de 20/05/2010, tendo sido afixada nas insta-
lações deste Instituto e publicitada na respectiva página electrónica.

Em todas as fases do procedimento foi efectuada a audiência prévia 
dos candidatos.

IPS, 7 de Julho de 2010. — O Administrador, Pedro Maria Nogueira 
Carvalho.

203464884 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE SETÚBAL

Despacho (extracto) n.º 11511/2010
Por despacho de 28 de Janeiro de 2010 do Presidente do Instituto 

Politécnico de Setúbal:
Elisabeth Rodrigues Abreu — autorizado o contrato de trabalho em 

funções públicas por tempo indeterminado, em período experimental 
por 180 dias, na categoria de assistente técnica, na sequência do pro-
cedimento concursal, com a remuneração correspondente à 5.ª posição 
remuneratória e ao nível 10 da tabela única, a que corresponde € 944,02, 
com efeitos a partir de 01/02/2010.

Instituto Politécnico de Setúbal, 07 de Julho de 2010. — A Adminis-
tradora, Ângela Noiva Gonçalves.

203462559 

em vista o preenchimento de um posto de trabalho da carreira de téc-
nico superior, área da Contabilidade, do mapa de pessoal dos Serviços 
Centrais deste Instituto, aberto pelo aviso n.º 15810/2009, publicado no 
Diário da República n.º 175, 2.ª série de 9 de Setembro.

Lista unitária de ordenação final dos candidatos
Candidatos aprovados:
1.º Dária Alexandra Nascimento Montês Reis Gavela Fer-

reira — 11,70 Valores.
2.º Susana Margarida Ferreira Marques — 11,40 Valores.
3.º Jacinta Maria Quitério Jacinto — 11,10 Valores.
4.º Filipe Vicente Caetano — 10,50 Valores.

Candidatos excluídos:
Alexandra Maria Chambel Rato — d).
António Carlos Couceiro Mendes Bicho — a).
Bruno Miguel Ribeiro de Abreu — b).
Carina Isabel dos Santos Parracho — c).
Carlos Alberto Luís Simões Batista — a).
Carlos Manuel Cordeiro Pedro — a).
Cátia Catarina Barroso Domingues — a).
Diana Andrade Carvalho Costa — a).
Elisabete Rosário Mendes Pinto Ferreira — b).
Fátima Maria das Neves Rodrigues — a).
Jacinto Manuel Pires Figueiredo — a).
João Alberto Macedo Castro — a).
João Filipe Texugo Lopes — a).
Luís José Coutinho Cristóvão — b).
Maria Fátima Vicente Pereira Vidal dos Santos — a).
Maria João Marques Marcelino — a).
Mari Lúcia Coito Vieira Devesa — b).
Marisa Alexandra Costa Trindade Santos — a).
Marta Solange Alves Moutinho Lima — a).
Milene Henriques Marques — a).
Mónica Marina Bento Martins — a).
Patrícia Alexandra Pereira Pinto — a).
Sónia Margarete Nachipolo — a).
Sónia Sofia Rodrigues de Oliveira — a).
Tânia Catarina dos Santos Russo — a).
Tiago Filipe Ferreira de Sousa — a).

a) Excluídos do procedimento concursal, por não terem comparecido 
à prova escrita de conhecimentos, de acordo com o ponto 24 do Aviso 
de Abertura.

b) Excluídos do procedimento concursal por terem obtido classificação 
inferior a 9,5 valores, na prova escrita de conhecimentos, de acordo com 
o ponto 24, do Aviso de Abertura.

c) Excluída do procedimento concursal por não ter comparecido à 
prova de avaliação psicológica.

d) Excluída do procedimento concursal por ter desistido durante o 
processo da prova de avaliação psicológica.

A presente lista foi homologada por meu despacho do Senhor Presi-
dente deste Instituto de 05/07/2010, tendo sido afixada nas instalações 
deste Instituto e publicitada na respectiva página electrónica.

Em todas as fases do procedimento foi efectuada a audiência prévia 
dos candidatos.

IPS, 7 de Julho de 2010. — O Administrador, Pedro Maria Nogueira 
Carvalho.

203465053 

 Aviso n.º 14001/2010
Nos termos do disposto nos n.º 5 e 6 do artigo 36.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009 de 22 de Janeiro, torna -se pública a lista unitária de 
ordenação final, do procedimento concursal comum para constituição 
de relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado, tendo 
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PARTE G
 CENTRO HOSPITALAR DE COIMBRA, E. P. E.

Despacho n.º 11513/2010
Por despacho do Conselho de Administração do Centro Hospitalar de Coimbra, E. P. E. de 01.06.2010 (Isento de fiscalização prévia do Tribunal 

de Contas):
José Carlos Alberto de Almeida — autorizado o regresso ao Centro Hospitalar de Coimbra, E. P. E. após licença sem vencimento com efeitos 

a 01.07.2010.
Centro Hospitalar de Coimbra, E. P. E., 08 de Julho de 2010. — O Director do Serviço de Gestão de Recursos Humanos, Jorge Teixeira.

203442795 

 CENTRO HOSPITALAR DE VILA NOVA DE GAIA/ESPINHO, E. P. E.

Aviso n.º 14002/2010
Para cumprimento do estatuído na alínea d) do n.º 1 e no n.º 2 do artigo 37.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, faz -se pública a lista 

nominativa dos trabalhadores que cessaram contrato de trabalho em funções públicas por aposentação: 

Nome Categoria Data da cessação

Mário Rui Ferreira Caridade  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Enfermeiro graduado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01 -06 -2010
Luís Henrique Vasconcelos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Enfermeiro graduado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01 -06 -2010
Maria Teresa Carvalho Oliveira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Assistente operacional . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01 -06 -2010
Abílio Coelho Oliveira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Assistente operacional . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01 -06 -2010
Manuel Oliveira Silva  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Assistente operacional . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01 -06 -2010
Ana Maria Gomes Pinho Teixeira Machado  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Assistente operacional . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01 -06 -2010

 Data: 8 de Julho de 2010. — Nome: Adelino Paulo Gouveia, Cargo: Vogal do Conselho de Administração.
203465337 

 UNIDADE LOCAL DE SAÚDE DO BAIXO ALENTEJO , E. P. E.

Deliberação n.º 1223/2010
Por deliberação do Conselho de Administração da Unidade Local de 

Saúde do Baixo Alentejo, E. P. E. de 6 de Julho de 2010:
Maria José Coelho Barroso Alves Janeiro, Chefe de Serviço de Gine-

cologia/Obstetrícia — nomeada em Comissão de Serviço como Directora 
de Serviço de Ginecologia/Obstetrícia, a partir da data da deliberação. 
(Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

8 de Julho de 2010. — O Presidente do Conselho de Administração, 
Rui Sousa Santos.

203467232 

 UNIDADE LOCAL DE SAÚDE DO NORTE ALENTEJANO, E. P. E.

Deliberação (extracto) n.º 1225/2010
Por deliberação de 05 de Maio de 2010 do Conselho de Administração 

da Unidade Local de Saúde do Norte Alentejano, E. P. E., foi homologada 
a acta da comissão de avaliação curricular, que deu parecer favorável à 
transição para a categoria de assistente graduado da carreira de medicina 
geral e familiar, ao abrigo do disposto no artigo 23.º do Decreto -Lei 
n.º 73/90, de 6 de Março, com a nova redacção dada pelo Decreto -Lei 
n.º 20/91, de 6 de Junho, aos assistentes a seguir indicados:

1 — José Romeira dos Mártires.
2 — João Fernando Sena Martins Transmontano.
3 — António Albano Chambel Mendes da Luz.
4 — Humberto Flaviano Martinho da Silva.

(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)
30 -06 -2010. — O Presidente do Conselho de Administração, Mestre 

António Henriques Martins Guerreiro.
203465953 

cio David Perez Gomez, assistente de cirurgia geral, da carreira especial 
médica, em regime de 35 horas semanais sem dedicação exclusiva.

06 de Julho de 2010. — O Vogal Executivo do Conselho de Admi-
nistração, Carlos Canaveira.

203464779 

 UNIDADE LOCAL DE SAÚDE DE CASTELO BRANCO, E. P. E.

Deliberação (extracto) n.º 1224/2010
Por deliberação de 02/07/2010, do Conselho de Administração da 

ULS de Castelo Branco, E. P. E.:
Após concurso, de recrutamento de médicos, com a especialidade de 

cirurgia geral, que concluíram o respectivo internato médico na 1.ª época 
de 2009, no HAL -Castelo Branco — Autorizada, a celebração de contrato 
de trabalho em funções públicas, por tempo indeterminado, ao Dr. Horá-

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE VISEU

Despacho (extracto) n.º 11512/2010
Por despacho de 21 -06 -2010, do Senhor Presidente do Instituto Po-

litécnico de Viseu.
Mestre Carla Sofia Pereira Lacerda José Marques, autorizado o con-

trato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, com 
efeitos à data de 31 -01 -2010, como professora adjunta da Escola Su-

perior de Educação de Viseu, nos termos do Decreto -Lei n.º 185/81 de 
1 de Julho, na redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 207/2009 de 31 de 
Agosto, auferindo a remuneração ilíquida mensal 3 028,14€, escalão 1 
do índice 185 de professor adjunto em exclusividade da tabela do pessoal 
docente do ensino superior politécnico.

Instituto Politécnico de Viseu, 08 de Julho de 2010. — O Vice-Pre-
sidente, Pedro Rodrigues.

203463596 
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PARTE H

 MUNICÍPIO DE ALBERGARIA-A-VELHA

Aviso n.º 14003/2010
Flausino José Pereira da Silva, Vice -Presidente da Câmara Municipal 

de Albergaria -A -Velha, torna público, nos termos e para os efeitos do 
disposto no artigo 118.º do Código do Procedimento Administrativo, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 442/91, de 15 de Novembro, com as 
alterações promovidas pelo Decreto -Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiro e em 
cumprimento do deliberado na reunião ordinária da Câmara Municipal 
de 07 de Julho de 2010, se encontra em apreciação pública, pelo período 
de 30 dias a contar do dia seguinte ao da publicação no Diário da Re-
pública, para recolha de sugestões, o Projecto de Regulamento Relativo 
à Cobrança de Taxas de Urbanização, Edificação e Outras Alterações 
Urbanísticas do Município de Albergaria -a -Velha.

O processo encontra -se disponível, para consulta dos interessados, na 
Secretaria das Obras Particulares da Câmara Municipal, durante o horário 
normal de funcionamento (dias úteis das 9:00 horas às 12:30 horas e das 
14:00 horas às 17:30 horas) e no sítio da internet www.cm -albergaria.pt.

Para constar e demais efeitos, se publica o presente aviso e outros de 
igual teor, que vão ser afixados em todos os lugares públicos do costume.

Paços do Concelho de Albergaria -a -Velha, 08 de Julho de 2010. — O 
Vice -Presidente da Câmara Municipal, Flausino José Pereira da Silva.

Regulamento Relativo à Cobrança de Taxas de Urbanização, 
Edificação e outras Operações 

Urbanísticas do Município de Albergaria -a -Velha

Preâmbulo
A nova política de ordenamento do território e urbanismo, definida 

pelo Decreto -Lei n.º 380/99, de 22 de Setembro, com a redacção dada pe-
los Decreto -Lei n.º 53/2000, de 07 de Abril, Decreto -Lei n.º 310/2003, de 
10 de Dezembro, Lei n.º 58/2005, de 29 de Dezembro e Lei n.º 56/2007, 
de 31 de Agosto e Declaração de Rectificação n.º 14/2007, de 06 de 
Novembro e as profundas alterações introduzidas no regime jurídico 
de licenciamento municipal das operações de loteamento, das obras de 
urbanização e das obras particulares através do Decreto -Lei n.º 555/99, 
de 16 de Dezembro, na redacção que lhe foi dada pelo Decreto -Lei 
n.º 177/2001, de 4 de Junho, pela Lei n.º 15/2002, de 22 de Fevereiro, 
Lei n.º 60/2007, de 4 de Setembro e Decreto -Lei n.º 26/2010, de 30 de 
Março, impõem uma revisão e ou inovação profunda nos regulamentos 
vigentes e disciplinadores destas matérias na área territorial do Município 
de Albergaria -a -Velha.

O tempo entretanto decorrido e o aparecimento de novos dados de 
facto e de direito na matéria pedem a revisão e a consequente aprova-
ção de um Regulamento Municipal. Em primeiro lugar, há que atender 
às alterações ocorridas em matéria de atribuições e competências dos 
municípios, tendo transitado para a esfera de responsabilidade das au-
tarquias muitos assuntos administrativos que eram da competência da 
administração central ou do Governo Civil, nomeadamente no domí-
nio dos postos de abastecimento de combustíveis e áreas de serviços, 
telecomunicações (instalações de infra -estruturas de suporte das esta-
ções de radiocomunicações), licenciamento industrial, equipamentos 
desportivos, divertimentos públicos, ascensores e tapetes rolantes. Por 
outro lado, nos últimos anos, o licenciamento atingiu actividades pre-
dominantemente comerciais, mas que exigiram, a dada altura, cuidados 
especiais que o legislador veio contemplar com uma série de diplomas 
ligados às actividades de restauração e bebidas (com ou sem espaços de 
dança), ao comércio alimentar e à prestação de serviços.

Pretende -se, entre outros aspectos, a harmonização de procedimentos, 
a definição rigorosa de todos os elementos que devem instruir os pro-
cessos, a assunção de responsabilidades por parte de todos os agentes 
envolvidos e ainda a adopção de medidas que possibilitem uma maior 
celeridade na apreciação e decisão dos pedidos de licenciamento.

Por outro lado, visa dar -se cumprimento à imposição consignada na 
Lei n.º 53 -E/2006, de 29 de Dezembro, no sentido da fundamentação 
económico — financeira do valor das taxas propostas, que assentam nos 
princípios de igualdade e equidade de tratamento das diversas operações 
urbanísticas e na justa distribuição de encargos pelos diversos agentes, 
no processo de ocupação do território sendo que o seu valor e o valor 
das compensações tiveram por base os custos directos e indirectos, os 
encargos financeiros, amortizações e investimentos realizados ou a 
realizar pelo Município de Albergaria -a -Velha.

As taxas apresentadas constituem a contraprestação devida ao Mu-
nicípio pelos encargos directos e indirectos suportados pela Autarquia, 
entre os quais se incluem:

Custos Directos: mão -de -obra directa, material administrativo, via-
turas e outros custos directos.

Custos Indirectos: luz, telefone, limpeza, manutenção das aplicações 
informáticas, amortizações, etc.

Assim, no uso da competência que está cometida às Câmaras Muni-
cipais nos termos da alínea a) do n.º 6 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, 
de 18 de Setembro, com as alterações que lhe foram introduzidas pela 
Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro, ao abrigo do disposto no artigo 3.º 
do Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na redacção que lhe foi 
dada pelo Decreto -Lei n.º 177/01, de 4 de Junho, pela Lei n.º 60/2007, 
de 04 de Setembro, e Decreto -Lei n.º 26/2010, de 30 de Março, do con-
signado nas Leis n.º 53 -E/2006, de 29 de Dezembro e 2/2007, de 07 de 
Janeiro, a Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara Municipal, 
aprova o seguinte Regulamento Municipal, após terem sido cumpridas 
as formalidades previstas no artigo 118.º do Código do Procedimento 
Administrativo.

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Lei habilitante

O presente Regulamento tem como leis habilitantes o artigo 241.º da 
Constituição da República Portuguesa, os artigos 114.º a 119.º do Código 
do Procedimento Administrativo, os artigos 3.º e 116.º do Decreto -Lei 
n.º 555/99, de 16 de Dezembro, alterado pela Lei n.º 60/2007, de 4 de 
Setembro, e Decreto -Lei n.º 26/2010, de 30 de Março, os artigos 10.º e 
15.º da Lei das Finanças Locais, aprovada pela Lei n.º 2/2007, de 15 de 
Janeiro, o artigo 8.º da Lei n.º 53 -E/2006, de 29 de Dezembro e ainda a 
alínea a) do n.º 2 do artigo 53.º e a alínea a) do n.º 6 do artigo 64.º ambas 
da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada pela Lei n.º 5 -A/2002, 
de 11 de Janeiro.

Artigo 2.º
Objecto

1 — O presente Regulamento estabelece o regime a que ficam sujeitas 
as relações jurídico  -tributárias geradoras da obrigação de pagamento 
de taxas ao Município de Albergaria-a  -Velha, designadamente o seu 
âmbito de incidência, quantitativos, respectiva liquidação, cobrança e 
pagamento.

2 — O valor das Taxas referidas neste Regulamento é o constante 
do Regulamento Municipal e Tabela de Taxas, Preços e Licenças, do 
Município de Albergaria-a-Velha.

Artigo 3.º
Âmbito de aplicação

O presente Regulamento é aplicável em todo o Município de Alber-
garia-a-Velha.

Artigo 4.º
Incidência

1 — As taxas reguladas no presente Regulamento e fixadas no Regu-
lamento Municipal e Tabela de Taxas, Preços e Licenças, incidem sobre 
as utilidades prestadas aos particulares ou geradas pela actividade do 
Município e que são as seguintes:

a) Pela realização, manutenção e reforço de infra -estruturas urba-
nísticas (TMU);

b) Pela concessão de licenças, admissão de comunicações prévias e 
emissão de autorizações de utilização;

c) Pela prática de actos administrativos;
d) Pela satisfação administrativa de outras pretensões dos particulares;
e) Pela utilização e aproveitamento de bens do domínio municipal;
f) Outras, previstas em legislação especial.
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2 — A taxa pela realização de infra -estruturas urbanísticas (TMIU) 
constitui a contrapartida devida ao Município pelos encargos suportados 
pela autarquia com a realização, manutenção ou reforço de infra-estrutu-
ras urbanísticas primárias e secundárias da sua competência, decorrentes 
das seguintes operações:

a) Operações de loteamentos urbanos e suas alterações;
b) Obras de construção;
c) Obras de ampliação, reconstrução e ou alteração, considerando-

-se, neste caso, para efeitos de determinação de taxa, somente a área 
ampliada/ reconstruída/alterada;

Artigo 5.º
Isenções e reduções

1 — As isenções e reduções previstas no presente Regulamento foram 
ponderadas em função de razões de ordem extra  -fiscal, cuja natureza e 
intensidade justificam, em cada caso concreto, a derrogação do princípio 
da equivalência. Respeitam os princípios da legalidade, igualdade de 
acesso, imparcialidade, capacidade contributiva e justiça social e visam 
a justa distribuição dos encargos, o incentivo da actividade económica 
na área do Município, a dinamização do espaço público e o apoio às 
actividades com fins de interesse público.

2 — Estão isentas do pagamento das taxas ou encargos que o pre-
sente Regulamento estabelece, sem prejuízo do disposto na legislação 
em vigor:

a) As Freguesias, nos termos do artigo 12.º da Lei das Finanças Locais;
b) As pessoas colectivas de direito público ou de direito privado às 

quais a lei confira tal isenção;
c) Os casos expressamente previstos em Regulamentos Municipais 

no âmbito da Acção Social relativamente à construção, reconstrução e 
ampliação das habitações destinadas a habitação própria permanente;

3 — Pode ainda ser dispensado ou reduzido o pagamento das taxas 
previstas no presente regulamento, mediante deliberação da câmara 
municipal:

a) Às pessoas colectivas de utilidade pública que, tendo por objecto o 
desenvolvimento de actividades culturais, sociais, recreativas, desporti-
vas e religiosas, na área do município de Albergaria -a -Velha, prosseguem 
fins de relevantes interesse público, relativamente aos actos e factos que 
se destinem à directa e imediata realização dos seus fins estatutários;

b) Aos agregados familiares com rendimento líquido per capita não 
superior a um salário mínimo nacional, desde que, cumulativamente, 
se verifiquem os seguintes requisitos:

As construções se destinem a habitação própria do agregado familiar;
A área bruta das habitações seja igual às áreas brutas referidas no artigo 67.º 

do RGEU — 72 m2(T 2),91 m2(T 3),105 m2(T 4),122 m2(T 5), 134 m2(T 6)
Não serem proprietários de outros prédios (rústico ou urbano).

3 — As isenções e reduções previstas neste artigo serão apreciadas e 
decididas caso a caso por deliberação da Câmara Municipal.

Artigo 6.º
Procedimento para pedidos de isenção ou redução

1 — O pedido será formulado mediante requerimento escrito dirigido 
ao Presidente da Câmara Municipal do qual deve constar a identificação, 
o número fiscal de contribuinte, o endereço do requerente e expostas as 
razões e demonstrados os factos que o fundamentem.

2 — Nos pedidos relativos a reduções e isenções, o requerimento 
apresentado deve ser instruído com:

a) Fotocópia do bilhete de identidade ou cartão de cidadão e cartão 
de contribuinte fiscal, no caso de pessoa singular ou cartão de pessoa 
colectiva, no caso de pessoa colectiva;

b) Fotocópia da última declaração do IRS e respectivo original ou, 
quando esta não exista, fotocópia do último recibo de vencimento, no 
caso de pessoa singular ou fotocópia da última declaração de IRC, no 
caso de pessoa colectiva;

c) Declaração emitida pelo serviço de finanças competente, compro-
vativa da não existência de qualquer prédio em nome do requerente;

d) Declaração do requerente em como se compromete a utilizar o 
edifício de habitação para sua habitação permanente e do seu agre-
gado familiar por um período mínimo de dez anos, no caso de pessoa 
singular;

e) Declaração dos requerentes de que reúnem os pressupostos cons-
tantes da Lei n.º 7/2001, de11 de Março, quando se trate de pessoas que 
vivam em união de facto, no caso de pessoa singular.

3 — Para a decisão destes casos, no caso de pessoas singulares, é 
obrigatório o parecer dos serviços de Acção Social.

4 — As falsas declarações podem constituir crime, nos termos pre-
vistos no Código Penal.

5 — As isenções referidas no n.º 1 não dispensam a obrigatoriedade 
de requererem ao Município as necessárias licenças, admissão de comu-
nicações prévias, ou autorizações no âmbito de operações urbanísticas, 
quando devidas, nos termos da lei ou regulamentos municipais.

CAPÍTULO II

Liquidação e Pagamento

Artigo 7.º
Liquidação da taxa

1 — O início das obras fica dependente da liquidação das taxas de-
vidas, de acordo com o Regulamento Municipal e Tabela de Taxas, 
Preços e Licenças.

2 — A notificação da liquidação das taxas deve conter a fundamenta-
ção estrita, de facto e de direito, dos factores do seu cálculo, o montante 
devido, o prazo para pagamento, bem como a advertência da consequên-
cia do não pagamento.

Artigo 8.º
Liquidação adicional

1 — Quando se verifique que na liquidação das taxas ou outras receitas 
ocorreu erro nos pressupostos, de que resulte prejuízo para o Município 
ou para a administração tributária, os serviços promovem, de imediato, 
a respectiva liquidação adicional.

2 — O devedor será notificado, através de carta registada, com aviso 
de recepção, para proceder ao pagamento da diferença.

3 — Quando o erro do acto de liquidação advier e for da responsabili-
dade do próprio interessado, nomeadamente, por falta ou inexactidão das 
suas declarações ou de documento cuja apresentação estivesse obrigado, 
este será responsável pelo pagamento dos juros de mora e despesas que 
a sua conduta tenha causado.

4 — Quando ao sujeito passivo haja sido liquidada quantia superior à 
devida, deverão os serviços promover, mediante despacho do presidente 
da Câmara, a restituição ao interessado da importância indevidamente 
recebida.

5 — O requerimento para revisão do acto de liquidação da iniciativa 
do interessado deve ser instruído com a fundamentação e elementos 
necessários à sua procedência.

6 — Não há lugar a liquidações adicionais ou restituição de quantias 
indevidamente recebidas uma vez decorrido o prazo legal de caducidade 
do direito à liquidação em causa.

Artigo 9.º
Actualização anual

Os valores das taxas referidas neste Regulamento serão actualizados 
anualmente, de acordo com o artigo 5.º do Regulamento Municipal e 
Tabela de Taxas, Preços e Licenças.

CAPÍTULO III

Disposições Especiais

Artigo 10.º
Prorrogações

1 — Os pedidos para prorrogações do prazo para a conclusão das 
obras, deverão ser requeridos até ao limite de 10 dias que antecedem a 
data da validade fixada no alvará.

2 — Nas situações referidas no n.º 3 a 5 do artigo 53.º e n.º 5 a 7 
do artigo 58.º do Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, com a 
redacção dada pela Lei n.º 60/2007, de 4 de Setembro, e Decreto -Lei 
n.º 26/2010, de 30 de Março, a concessão de nova prorrogação está su-
jeita ao pagamento da taxa fixada de acordo com o seu prazo, estabelecida 
nos quadros referentes à operação urbanística subjacente, da tabela que 
integra o Regulamento Municipal e Tabela de Taxas, Preços e Licenças.

Artigo 11.º
Renovação

Nos casos referidos no artigo 72.º do Decreto  -Lei n.º 555/99, de 16 de 
Dezembro com a redacção que lhe foi introduzida pela Lei n.º 60/2007 
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de 4 de Setembro, e Decreto -Lei n.º 26/2010, de 30 de Março, a emissão 
de novo alvará ou a admissão de nova comunicação prévia está sujeita 
ao pagamento das taxas da tabela que integra o Regulamento Munici-
pal e Tabela de Taxas, Preços e Licenças, salvo no caso em que tenha 
havido isenção ou redução das mesmas e desde que se mantenham os 
pressupostos que motivaram a isenção ou redução.

Artigo 12.º
Licença Especial Relativa a Obras Inacabadas

Nas situações referidas no artigo 88.º do Decreto -Lei n.º 555/99, 
de 16 de Dezembro, na redacção dada pela Lei n.º 60/2007, de 04 de 
Setembro e Decreto -Lei n.º 26/2010, de 30 de Março, a concessão de 
licença especial e a admissão de comunicação prévia para conclusão de 
obra inacabada está sujeita ao pagamento das taxas da tabela que integra 
o Regulamento Municipal e Tabela de Taxas, Preços e Licenças.

Artigo 13.º
Taxas devidas em Deferimentos Tácitos

Nos casos de Deferimentos Tácitos, nos termos do Decreto -Lei 
n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na redacção dada pela Lei n.º 60/2007, 
de 04 de Setembro, Decreto -Lei n.º 26/2010, de 30 de Março e para os 
efeitos referidos no n.º 2, do artigo 113.º daquele diploma legal, o valor 
da taxa a cobrar será o mesmo que resultar da aplicação da tabela que 
integra o Regulamento Municipal e Tabela de Taxas, Preços e Licenças.

Artigo 14.º
Execução por Fases

1 — Nos termos dos artigos 56.º e 59.º do Decreto -Lei n.º 555/99, 
de 16 de Dezembro, na redacção dada pela Lei n.º 60/2007, de 04 de 
Setembro e Decreto -Lei n.º 26/2010, de 30 de Março, a cada fase de 
construção corresponderá um aditamento ao alvará, sendo devidas as 
taxas que resultar da aplicação da tabela que integra o Regulamento 
Municipal e Tabela de Taxas, Preços e Licenças.

2 — Na fixação das taxas será tida em consideração a obra ou obras 
a que se refere a fase ou aditamento.

3 — Na determinação do montante das taxas será aplicável o estatuído 
no Regulamento Municipal e Tabela de Taxas, Preços e Licenças.

4 — Em todos os casos, a classe correspondente do alvará de cons-
trução civil deverá cobrir o valor total da obra.

CAPÍTULO IV

Operações urbanísticas

Artigo 15.º
Taxas de apreciação e reapreciação de pedidos

1 — Com a entrada de pedido de informação, de licença ou de ad-
missão a comunicação prévia, será cobrada taxa, no acto de entrega do 
pedido, de acordo com o Regulamento Municipal e Tabela de Taxas, 
Preços e Licenças, pela apreciação ou reapreciação do mesmo, conforme 
os casos, destinada a custear os encargos necessários com a sua análise.

2 — Será cobrada, igualmente, uma taxa, com a junção de quaisquer 
elementos ao processo pendente.

3 — A falta de pagamento das taxas de apreciação ou de reapreciação, 
quando devida, determina a rejeição liminar e consequente arquivamento 
do pedido.

4 — O valor da taxa de apreciação ou reapreciação, nos casos de de-
ferimento do pedido, não é deduzida no valor da licença ou de admissão 
a comunicação prévia.

5 — Nos casos de indeferimento o valor referido no número anterior 
não é devolvido.

SECÇÃO I

Edificações

Artigo 16.º
Obras de Edificação

1 — A licença ou admissão de comunicação prévia, para obras de 
construção, reconstrução e ampliação ou alteração de edificações, está 
sujeita ao pagamento da taxa calculada de acordo com a tabela anexa 
ao Regulamento Municipal e Tabela de Taxas, Preços e Licenças, sendo 

esta composta por uma parte fixa e outra variável em função da área 
bruta da construção e do prazo de execução.

Artigo 17.º
Obras de demolição

A licença ou admissão de comunicação prévia para demolição de 
edificações, está sujeita ao pagamento da taxa calculada de acordo com 
a tabela anexa ao Regulamento Municipal e Tabela de Taxas, Preços e 
Licenças, sendo esta composta por uma parte fixa e outra variável em 
função da área bruta da construção a demolir e do prazo de execução.

Artigo 18.º
Licença Parcial

1 — Nos termos do n.º 6 e n.º 7 do artigo 23.º do Decreto -Lei 
n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na redacção dada pela Lei n.º 60/2007, de 
04 de Setembro e Decreto -Lei n.º 26/2010, de 30 de Março, a concessão 
de licença parcial para construção da estrutura no âmbito do licencia-
mento, está sujeita ao pagamento das taxas previstas na tabela anexa ao 
Regulamento Municipal e Tabela de Taxas, Preços e Licenças.

2 — A emissão do alvará de licença parcial será sempre precedida de 
prestação de caução para demolição da estrutura até ao piso de menor 
cota em caso de indeferimento, cujo montante não poderá ser inferior 
a 50 % do valor da estimativa orçamental da obra calculada de acordo 
com os valores indicados no presente Regulamento.

Artigo 19.º
Caução pela Permissão da Realização 

de Demolição, Escavação e Contenção Periférica
1 — A caução prevista no n.º 1 do artigo 81.º do Decreto -Lei 

n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na redacção dada pela Lei n.º 60/2007, 
de 04 de Setembro e Decreto -Lei n.º 26/2010, de 30 de Março, é prestada 
a favor da Câmara Municipal, mediante garantia bancária, depósito em 
dinheiro ou seguro -caução, devendo constar do próprio título que a 
mesma se mantém válida até à emissão do alvará de licença.

2 — O montante da caução é igual ao valor constante das estimativas 
orçamentais previstas nos projectos de obras a executar, eventualmente 
corrigido pela Câmara Municipal, acrescido do valor estimado para 
a reposição do terreno nas condições em que se encontrava antes do 
início dos trabalhos.

3 — A caução poderá ser libertada antes do prazo referido no número 
anterior desde que precedida de despacho do Presidente da Câmara Mu-
nicipal, a pedido fundamentado do requerente nas seguintes situações:

a) Se tornarem desnecessários os trabalhos de escavação e os mesmos 
não tiverem sido iniciados.

b) Se já tiver sido emitida a licença de construção ou liquidadas as taxas.

Artigo 20.º
Reposição de pavimentos em espaço público

1 — A execução de trabalhos em espaço público, por obras ou quais-
quer trabalhos não promovidos por autarquia, está sujeita a prestação 
de caução.

2 — Para o cálculo da caução serão utilizados os valores indicados 
na tabela anexa ao Regulamento Municipal e Tabela de Taxas, Preços 
e Licenças.

3 — A caução referida é prestada a favor da Câmara Municipal, me-
diante garantia bancária, seguro — caução ou depósito em dinheiro.

3 — O requerimento do interessado, e após a verificação pelos ser-
viços técnicos da boa execução dos trabalhos de reposição, o valor da 
caução será devolvida ao requerente.

Artigo 21.º
Estimativas Orçamentais

Tendo em vista o cumprimento do disposto no n.º 3 do artigo 31.º 
do Decreto -Lei n.º 12/2004 de 09 de Outubro os valores mínimos, por 
metro quadrado, para estimativas orçamentais de obras sujeitas a licença 
ou admissão de comunicação prévia são as constantes da tabela anexa 
ao presente artigo. 

Designação Valor
(em euros)

1 — Habitação unifamiliar isolada ou em banda. . . . . 450 por m2

2 — Habitação plurifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 500 por m2

3 — Anexos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 200 por m2
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Designação Valor
(em euros)

4 — Cave para garagem e arrumos  . . . . . . . . . . . . . . . 350 por m2

5 — Estabelecimentos Industriais/Armazéns  . . . . . . . 350 por m2

6 — Estabelecimentos comerciais/Serviços  . . . . . . . . 400 por m2

7 — Instalações Agrícolas/Agro — Industriais . . . . . . 250 por m2

8 — Muros de vedação em alvenaria. . . . . . . . . . . . . . 50 por ml
9 — Muros de divisão de estremas em alvenaria  . . . . 40 por ml
10 — Muros de suporte . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100 por ml

 Artigo 22.º
Devolução de documentos

Quando os documentos autênticos devam ficar juntos ao processo e o reque-
rente manifeste interesse na sua devolução, os serviços devolvem o original, 
depois de extraírem fotocópia do mesmo e de cobrarem a taxa respectiva.

SECÇÃO II

Loteamentos urbanos, destaques de parcelas 
e obras de urbanização

Artigo 23.º
Obras de Urbanização

1 — A emissão do alvará de licenciamento ou admissão de comu-
nicação prévia de obras de urbanização está sujeita ao pagamento da 
taxa fixada no Regulamento Municipal e Tabela de Taxas, Preços e 
Licenças, sendo esta composta de uma parte fixa e outra variável, em 
função do número de lotes, do número de fogos e unidades de ocupação 
previstos nessa operação urbanística, e ainda, em função das obras de 
urbanização a executar.

2 — Em caso de qualquer aditamento ao alvará de licença ou admis-
são da comunicação prévia de loteamento e ou de obras de urbanização 
resultante da sua alteração, que titule um aumento do número de fogos, 
de unidades de ocupação ou de lotes, é também devida a taxa fixada no 
Regulamento Municipal e Tabela de Taxas, Preços e Licenças.

Artigo 24.º
Loteamentos

1 — A emissão do alvará de licença ou admissão de comunicação 
prévia de loteamento, está sujeita ao pagamento da taxa fixada no Re-
gulamento Municipal e Tabela de Taxas, Preços e Licenças, sendo esta 
composta por uma parte fixa e outra variável em função do número 
de lotes, do número de fogos e unidades de ocupação previstos nessa 
operação urbanística, e em função das obras de urbanização a executar.

2 — Nos casos em que exista aditamento ao alvará de licença ou 
admissão de comunicação prévia de loteamento e que, em resultado 
desse aditamento, se verifique um aumento do número de fogos ou 
outras unidades de utilização e ou de lotes é também devida a taxa 
referida no número anterior, incidindo a mesma, contudo, apenas sobre 
o aumento autorizado.

3 — É aplicável o disposto no número anterior às rectificações aos alva-
rás, salvo se as mesmas tiverem origem em erro dos serviços municipais.

Artigo 25.º
Obras de impacte semelhante a um loteamento 

e de impacte relevante
1 — As obras previstas nas alíneas c), d), e e) do n.º 2 do artigo 4.º 

do Decreto  -Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro com a redacção que lhe 
foi introduzida pela Lei n.º 60/2007 de 4 de Setembro e Decreto -Lei 
n.º 26/2010, de 30 de Março, quando respeitem a edifícios contíguos 
e funcionalmente ligados entre si, são consideradas como de impacte 
semelhante a uma operação de loteamento e, como tal, ficam sujeitas 
à previsão de áreas para espaços verdes e de utilização colectiva, infra 
 -estruturas e equipamentos, conforme estabelecido no artigo 43.º daquele 
diploma quando:

a) Disponham de mais de uma caixa de escadas de acesso comum a 
fracções ou unidades independentes;

b) Disponham de mais de quatro fracções com acesso directo a partir 
do espaço exterior;

2 — Para os efeitos previsto no n.º 5 do artigo 44.º do Decreto —Lei 
n.º 555/99, de 16 de Dezembro com a redacção que lhe foi introduzida 

pela Lei n.º 60/2007 de 4 de Setembro e Decreto -Lei n.º 26/2010, de 30 
de Março são considerados como de impacte relevante todas as obras 
de construção, alteração, ou alterações de utilização que envolvam uma 
sobrecarga dos níveis de serviço nas infra  -estruturas e ou ambiente, no-
meadamente vias de acesso, tráfego, estacionamento, ruído ou outras.

3 — Para os efeitos descritos no n.º anterior, e sem prejuízo de serem 
consideradas outras, são operações de impacte relevante as seguintes:

a) Edificações com mais de 600 m2 de área bruta de construção acima 
do solo e situadas em espaço urbano da categoria A, B ou C, excluindo 
áreas de estacionamento, independentemente do uso a que se destinem;

b) Postos de abastecimento de combustível;
c) Qualquer edificação destinada a habitação, comércio, serviços, 

armazém ou indústria situada em espaço urbano da categoria A, B ou C, 
cuja profundidade medida a partir da sua fachada fronteira ao arruamento 
confinante seja igual ou superior a 25 m;

4 — No caso do prédio enquadrado em qualquer das situações dos 
números precedentes já estar servido pelas infra  -estruturas a que se 
refere a alínea h) do artigo 2.º do Decreto  -Lei n.º 555/99, de 16 de 
Dezembro com a redacção que lhe foi introduzida pela Lei n.º 60/2007 
de 4 de Setembro, e Decreto -Lei n.º 26/2010, de 30 de Março, ou de 
não se justificar a localização de qualquer equipamento ou espaço verde 
públicos no referido prédio ou, ainda, nos casos em que os espaços ver-
des e de utilização colectiva, as infra  -estruturas viárias e equipamentos 
sejam de natureza privada, por efeito do disposto no n.º 6 do artigo 57.º 
de referido diploma, não há lugar a cedências para esses fins, mas os 
proprietários ficam obrigados ao pagamento de uma compensação ao 
Município, em numerário ou em espécie, nos termos definidos no Ca-
pítulo V do presente Regulamento.

Artigo 26.º
Operações de Destaque de uma Parcela

O pedido de apreciação de destaque, bem como a emissão de certidão 
relativa ao destaque está sujeito ao pagamento das taxas fixadas no 
Regulamento Municipal e Tabela de Taxas, Preços e Licenças.

Artigo 27.º
Recepção de obras de urbanização

Os actos de recepção provisória ou definitiva de obras de urbanização 
estão sujeitos ao pagamento das taxas fixadas no Regulamento Municipal 
e Tabela de Taxas, Preços e Licenças.

SECÇÃO III

Remodelação de terrenos

Artigo 28.º
Trabalhos de remodelação de terrenos

Quando não se encontrem sujeitos a regime legal específico, nem 
constituam acções preparatórias de outras já licenciadas, os trabalhos de 
remodelação dos terrenos, tal como se encontram definidos na alínea l) 
do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, com a redac-
ção dada Lei n.º 60/2007,de 04 de Setembro e Decreto -Lei n.º 26/2010, 
de 30 de Março, estão sujeitos ao pagamento da taxa fixada no Regu-
lamento Municipal e Tabela de Taxas, Preços e Licenças, sendo esta 
composta por uma parte fixa e outra variável determinada em função 
da área total do terreno e do prazo de execução.

SECÇÃO IV

Utilização das edificações e vistorias

Artigo 29.º
Utilização e alteração de uso de Edificações

A autorização de Utilização de edifícios construídos, ampliados ou 
alterados, está sujeita ao pagamento das taxas fixadas no Regulamento 
Municipal e Tabela de Taxas, Preços e Licenças, em função do número 
de fogos ou outras unidades de utilização e da área de construção.

Artigo 30.º
Vistorias

1 — A realização de vistorias para a concessão de autorização de 
Utilização de edifícios construídos, ampliados ou alterados, ou outras 
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autorizações está sujeita ao pagamento das taxas fixadas no Regulamento 
Municipal e Tabela de Taxas, Preços e Licenças.

2 — A não realização da vistoria, por motivo imputável ao requerente, 
implica o arquivamento do pedido e não dá lugar a reembolso das taxas 
já cobradas.

3 — Acresce às taxas de vistoria previstas no Regulamento Municipal 
e Tabela de Taxas, Preços e Licenças, o montante legalmente devido a 
outras entidades exteriores ao município que, nos termos da lei, devam 
tomar parte na mesma.

Artigo 31.º
Vistoria para verificação das condições de segurança, 

higiene e salubridade das Edificações
A realização de vistorias a que se refere o artigo 90.º do Decreto -Lei 

n.º 555/99, de 16 de Dezembro, com a redacção dada Lei n.º 60/2007,de 
04 de Setembro e Decreto -Lei n.º 26/2010, de 30 de Março, está sujeita 
ao pagamento da taxa fixada no Regulamento Municipal e Tabela de 
Taxas, Preços e Licenças.

Artigo 32.º
Depósito da ficha técnica da habitação

O cumprimento do disposto no artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 68/2004, 
de 25 de Março, está sujeito ao pagamento da taxa fixada no Regulamento 
Municipal e Tabela de Taxas, Preços e Licenças.

CAPÍTULO V

Compensação

Artigo 33.º
Operações de loteamento e obras de edificação 

com impacte semelhante a operação 
de loteamento — Compensação por terrenos não cedidos

1 — Se o prédio em causa já estiver dotado de todas as infra -estruturas 
urbanísticas e ou não se justificar a cedência para:

a) Áreas para Espaços Verdes e de Utilização Colectiva
b) Áreas para Equipamentos de Utilização Colectiva;
c) Áreas para Infra -Estruturas Viária (arruamentos, passeios e ou 

estacionamentos);

Poderá não haver lugar a cedência para esses fins, nos termos do 
artigo 44.º do Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na redacção 
dada pela Lei n.º 60/2007, de 04 de Setembro e Decreto -Lei n.º 26/2010, 
de 30 de Março, ficando, no entanto, o proprietário obrigado ao paga-
mento de uma compensação ao Município.

2 — As disposições do ponto anterior têm carácter de excepção e só 
deverão ser aceites, pela Câmara Municipal, quando o loteamento ou a 
obra com impacte semelhante a operação de loteamento não seja gerador 
de um excessivo impacto urbanístico na zona em que se insere.

3 — As compensações aplicam -se aos prédios que não se encontrem 
total ou parcialmente servidos das áreas referidas nas alíneas a), b) e c) 
do n.º 1 do presente artigo.

Artigo 34.º
Cálculo do valor da compensação

1 — O cálculo do valor da compensação referida no número anterior 
é efectuado com base na seguinte fórmula:

VC = (AC – C) × IC × K,

em que:
VC = Valor da Compensação;
AC = Área a ceder de acordo com a Portaria n.º 216 -B/2008 de 3 

de Março;
C = Área já cedida de acordo com a Portaria n.º 216 -B/2008 de 3 

de Março;
IC = Índice de construção utilizado;
K = CC (Custo da Construção por m2) × (I 1 ou I 2 ou I 3 ou I 4), 

em que:
I 1 = 0,120 (para a tipologia unifamiliar isolada, geminada ou em banda);
I 2 = 0,100 (para a tipologia plurifamiliar);
I 3 = 0,085 (para a actividade comercial ou de serviços);
I 4 = 0,050 (para a actividade industrial, de armazenagem e similares).

2 — O custo da construção por metro quadrado (CC) terá como 
base o valor anualmente actualiza pelo Ministério do Ambiente e do 
Ordenamento do Território, cujo valor, estabelecido pela Portaria 
n.º 1379 -b/2009, de 30 de Outubro, é para o ano de 2010 de 587,22 euros.

Artigo 35.º
Compensação

1 — Entende -se por compensação o pagamento em numerário ou em 
espécie dos valores devidos pelo proprietário do prédio a lotear.

2 — O pagamento em numerário será sempre arredondado à unidade 
em euros imediatamente superior ao valor em dívida por parte do pro-
prietário do prédio a lotear.

3 — A opção pelo pagamento em espécie está condicionada à aceita-
ção explícita por parte da Câmara municipal de Albergaria -a -Velha e só 
será considerada mediante proposta expressa do prédio a lotear.

4 — Entende -se por compensação em espécie a cedência de parcelas 
de terreno susceptíveis de serem urbanizadas ou outros imóveis que a 
Câmara Municipal considere com interesse para o Município.

5 — As compensações em espécie passarão a fazer parte do domínio 
privado municipal, podendo a Câmara Municipal aliená -las a todo o tempo.

6 — As compensações em numerário ou em espécie serão utilizadas 
pela Câmara Municipal para a prossecução de objectivos que visam 
a infra -estruturação e urbanização do território municipal e ainda o 
desenvolvimento de acções relacionadas com a habitação social, o pla-
neamento municipal, a qualificação do ambiente urbano e a protecção 
do meio -ambiente.

7 — Nas compensações em espécie o terreno ou imóvel será avaliado 
por uma comissão constituída por três elementos; um nomeado pela 
Câmara Municipal, um nomeado pelo proprietário do prédio a lotear e 
um terceiro nomeado, de comum acordo, por ambas as partes.

8 — O loteador deve nomear o seu representante na comissão refe-
rida no ponto anterior no mesmo momento em que solicitar à Câmara 
Municipal o pagamento em espécie, de acordo com o previsto no ponto 
n.º 3 do presente artigo.

9 — As despesas com os elementos da comissão referida no ponto 
n.º 7 do presente artigo serão repartidas pela Câmara Municipal rela-
tivamente ao seu representante e pelo loteador relativamente ao seu 
representante e ao representante nomeado em comum de acordo com 
ambas as partes.

CAPÍTULO VI

Taxa Municipal de Urbanização (TMU) devida nas 
operações urbanísticas de loteamento e nas operações 
urbanísticas de edificação em área não abrangida por 
operação de loteamento.

Artigo 36.º
Determinação da Taxa

1 — A taxa devida pela realização, manutenção e reforço de infra-
-estruturas urbanísticas é fixada em função do custo das infra -estruturas 
e equipamentos gerais a executar pela Câmara Municipal, dos usos 
e tipologias das edificações, sendo o seu valor calculado mediante a 
aplicação das seguintes fórmulas:

a) Moradias unifamiliares, isoladas ou em banda contínua e seus 
anexos:

TMU = C × m × 0,025

TMU — é o valor, em euros, da taxa devida ao município pela reali-
zação, manutenção e reforço de infra -estruturas urbanísticas;

C — custo das obras existentes na via pública frontal ao terreno, 
bem como do eventual reforço onde será levada a efeito a edificação ou 
promovida a operação de loteamento. Este valor, calculado por metro 
linear, corresponde ao somatório das parcelas relativas a cada uma das 
infra -estruturas existentes e cujo valor parcial consta da tabela anexa ao 
Regulamento Municipal e Tabela de Taxas, Preços e Licenças.

m — é o número de metros lineares da frente do terreno que confronta 
com a via pública.

b) Edifícios de habitação plurifamiliar, destinados exclusivamente 
a habitação ou mistos (habitação e comércio), isolados ou em banda 
contínua:

b.1 Edifícios com um número total de pisos igual ou inferior a quatro:
TMU = C × m × [0,030 + 0,05 (n –1)]
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b.2 Edifícios com um número total de pisos superior a quatro:
T = C × m × [0,060 + 0,020 (n – 5)]

c) Edifícios destinados exclusivamente a fins comerciais/serviços/ar-
mazenagem e ou industriais:

T = C × m × [0,025 + 0,05 (n – 1)]

TMU — é o valor, em euros, da taxa devida ao município pela reali-
zação, manutenção e reforço de infra -estruturas urbanísticas;

C — custo das obras existentes na via pública frontal ao terreno, 
bem como do eventual reforço onde será levada a efeito a edificação ou 
promovida a operação de loteamento. Este valor, calculado por metro 
linear, corresponde ao somatório das parcelas relativas a cada uma das 
infra -estruturas existentes e cujo valor parcial consta da tabela anexa ao 
Regulamento Municipal e Tabela de Taxas, Preços e Licenças.

m — número de metros lineares da frente do terreno que confronta 
com a via pública.

n — número total de pisos da edificação.

Artigo 37.º
Isenções ou reduções

1 — Aquando da emissão do alvará relativo a obras de edificação não 
são devidas as taxas referidas no número anterior nos seguintes casos:

a) As mesmas já tiverem sido pagas previamente aquando do licen-
ciamento da correspondente operação de urbanística;

b) Das operações urbanísticas a realizar não resultar qualquer aumento 
de área de construção e de unidades de utilização;

c) Obras de ampliação, desde que a área bruta de ampliação seja 
inferior a 50,00 m2.

d) A operação urbanística relativa a obras de ampliação que, pela sua 
natureza, não implique acréscimo de encargos públicos e desde que a 
construção inicial tenha sido sujeita ao pagamento desta taxa.

e) As construções de anexos, garagens e obras similares em terreno 
onde já se encontre construída moradia unifamiliar ou edifício de ha-
bitação plurifamiliar, comércio, serviços, industria ou armazém, desde 
que a área bruta daquelas construções seja inferior a 50,00 m2.

2 — O montante da taxa pela realização, reforço e manutenção de 
infra -estruturas pode ser reduzido, por deliberação da câmara, pro-
porcionalmente à dimensão que os trabalhos a efectuar assumam no 
contexto total das infra -estruturas a realizar, se o interessado realizar ou 
reforçar as infra -estruturas por sua conta, em articulação com a operação 
urbanística pretendida.

CAPÍTULO VII

Situações Especiais

Artigo 38.º
Actos relativos ao licenciamento para construção, reconstru-

ção, alteração exploração e fiscalização de instalações de 
armazenamento de produtos líquidos e gasosos derivados 
do petróleo.
1 — A apreciação de projectos, a emissão de licença de instalação 

e exploração de postos de abastecimento de combustível e instalações 
de armazenamento de produtos derivados do petróleo, nos termos do 
Decreto -Lei n.º 267/2002, de 26 de Novembro com redacção dada pelo 
Decreto -Lei n.º 195/2008, de 6 de Outubro, e Portaria n.º 1188/2003, de 
10 de Outubro, aditada pela Portaria n.º 1515/2007, de 30 de Novembro, 
e a fiscalização destes estão sujeitas ao pagamento das taxas fixadas no 
Regulamento Municipal e Tabela de Taxas, Preços e Licenças.

2 — Para os licenciamentos simplificados das Classes A1 e A3 não 
é exigida a apresentação de projecto sendo, para estas classes, apenas 
efectuada uma análise documental e está sujeita ao pagamento das 
taxas fixadas no Regulamento Municipal e Tabela de Taxas, Preços e 
Licenças.

3 — As instalações da Classe B2 não ficam sujeitas a licenciamento, 
devendo, no entanto, o requerente entregar processo nos termos legal-
mente previstos e relatório da vistoria efectuada à instalação.

Artigo 39.º
Licença especial de ruído motivado pela execução de obras

Pelo exercício das actividades ruidosas de carácter temporário por 
motivo de obras serão cobradas as taxas estabelecidas na tabela anexa 
ao Regulamento Municipal e Tabela de Taxas, Preços e Licenças.

Artigo 40.º
Apreciação e emissão de licença de construção 

e instalação de redes e estações de radiocomunicações
A apreciação e a emissão de autorização para instalação de infra-

-estruturas de suporte das estações de radiocomunicações e respectivos 
equipamentos acessórios, nos termos da legislação em vigor, em terrenos 
públicos ou privados, está sujeita ao pagamento das taxas estabelecidas 
na tabela anexa ao Regulamento Municipal e Tabela de Taxas, Preços 
e Licenças.

Artigo 41.º
Taxa devida para Exercício de actividade industrial

1 — É devido o pagamento das taxas fixadas na tabela anexa ao 
Regulamento Municipal e Tabela de Taxas, Preços e Licenças para 
cada um dos actos relativos à instalação, alteração e exploração dos 
estabelecimentos industriais, conforme regulados pelo Decreto  -Lei 
n.º 209/2008, de 29 de Outubro, rectificado pela Declaração de Rec-
tificação n.º 77 -A/2008, de 26 de Dezembro, que aprova o regime do 
exercício da actividade industrial [REAI].

2 — Nos termos do n.º 2 do artigo 63.º do REAI, o montante destinado 
às entidades públicas que intervêm nos actos de vistoria é de 15 % do 
valor da taxa fixada para esses actos.

3 — Nos termos do n.º 2 do artigo 63.º do REAI, o montante destinado 
à entidade responsável pela plataforma de interoperabilidade é de 5 % 
do valor da taxa fixada para o registo.

4 — As despesas realizadas com as colheitas de amostras, ensaios 
laboratoriais ou quaisquer outras avaliações necessárias à apreciação das 
condições de exercício de actividade industrial constituem encargos da 
entidade que as tenha promovido, salvo se se verificar a inobservância 
das prescrições técnicas obrigatórias, caso em que os encargos serão 
suportados pelo titular da licença de exploração.

CAPÍTULO VIII

Diversos

Artigo 42.º
Ocupação da via pública por motivos de obras

1 — A ocupação da via ou espaço público por motivo de obras, está 
sujeita ao pagamento das taxas previstas na tabela anexa ao Regulamento 
Municipal e Tabela de Taxas, Preços e Licenças.

2 — O prazo para a ocupação da via não pode ultrapassar o fixado 
no alvará de licença ou admissão a comunicação prévia, relativo às 
obras a que se reporta.

3 — No caso de obras isentas ou dispensadas de licenciamento ou 
admissão a comunicação prévia, a taxa será liquidada aquando do de-
ferimento do pedido.

4 — Os beneficiários das licenças respondem pelos prejuízos resul-
tantes do não cumprimento das condições nelas exaradas. Para garantia 
dessa responsabilidade, será prestada caução nos termos do artigo 20.º 
do presente regulamento.

Artigo 43.º
Conversão da edificação ao regime 
jurídico da propriedade horizontal

A emissão de certidão de constituição ao regime de propriedade 
horizontal está sujeita ao pagamento da taxa fixada na tabela anexa ao 
Regulamento Municipal e Tabela de Taxas, Preços e Licenças.

Artigo 44.º
Fornecimento de plantas topográficas

O fornecimento de plantas topográficas e mapas de ruído, nas escalas 
de 1:1000; 1:2000; 1:5000; 1:10 000; e 1:25 000; da planta de ordena-
mento e condicionantes do PDM, de zonamento e condicionantes do 
Plano de Urbanização de Angeja e plantas de implantação e plantas 
de condicionantes do Plano de Pormenor da Senhora do Socorro está 
sujeito ao pagamento das taxas fixadas na tabela anexa ao Regulamento 
Municipal e Tabela de Taxas, Preços e Licenças.

Artigo 45.º
Assuntos administrativos

Os actos e as operações de natureza administrativa a praticar no âm-
bito das operações urbanísticas, devidos pelo fornecimento de cópias 
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ou outras reproduções de processos, estão sujeitos ao pagamento das 
taxas referidas na tabela anexa ao Regulamento Municipal e Tabela de 
Taxas, Preços e Licenças.

Artigo 46.º
Pesquisas em arquivo municipal

1 — Sempre que o interessado requeira uma certidão ou qualquer 
outro documento, cuja satisfação do pedido esteja dependente da con-
sulta de processos em arquivo, deverá indicar no requerimento os da-
dos necessários à pesquisa do processo a que o pedido diga respeito, 
designadamente o requerente do respectivo processo e ano de emissão 
de licença ou autorização.

2 — Quando tal não for feito, serão liquidadas taxas pela busca a 
efectuar, por cada ano de pesquisa, excluindo  -se da contabilização das 
mesmas o ano em curso ou aquele que for indicado pelo requerente, 
de acordo com a tabela anexa ao Regulamento Municipal e Tabela de 
Taxas, Preços e Licenças.

CAPÍTULO IX

Disposições finais e complementares

Artigo 47.º
Omissões

Os casos omissos e dúvidas suscitadas, decorrentes da aplicação do 
presente Regulamento, serão resolvidos por aplicação da legislação em 
vigor e, na falta desta, por deliberação da Câmara Municipal.

Artigo 48.º
Incumprimento

1 — São devidos juros de mora pelo cumprimento extemporâneo da 
obrigação de pagamento de taxas das autarquias locais.

2 — As dívidas que não forem pagas voluntariamente são objecto de 
cobrança coerciva através de processo de execução fiscal, nos termos 
do Código de Procedimento e de Processo Tributário.

Artigo 49.º
Publicidade

O presente regulamento está disponível para consulta na página elec-
trónica da Câmara Municipal e em formato papel na secretaria das obras 
particulares.

Artigo 50.º
Norma revogatória

1 — São revogadas todas as disposições regulamentares vigentes 
que contrariem ou sejam incompatíveis com o estabelecido no presente 
regulamento.

2 — É revogado o Regulamento de Compensações por não Cedências 
para Infra -Estruturas, Espaços Verdes de Utilização Colectiva e Equi-
pamentos de Utilização Colectiva, publicado em Aviso n.º 9812/2002 
na 2.ª série do Diário da República.

Artigo 51.º
Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor 15 dias a contar da sua 
publicação nos termos legais.

203464616 

 MUNICÍPIO DE ALBUFEIRA

Aviso n.º 14004/2010
Para os devidos efeitos se torna público que, por meu despacho de 

25 de Junho de 2010 e ao abrigo do disposto no artigo 23.º, da Lei 
n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, com a redacção que lhe foi dada pela Lei 
n.º 51/2005, de 30 de Agosto, adaptadas à Administração Local, pelo 
Decreto -Lei n.º 93/2004, de 20 de Abril, alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 104/2006, de 7 de Junho, foi renovada a comissão de serviço da 
Dr.ª Idalina Maria Cabrita Nunes Nobre, por um período de três anos, no 
exercício do cargo de Chefe de divisão Municipal da Divisão de Assuntos 
Culturais, com efeitos a partir de 1 de Outubro de 2010.

Município de Albufeira, 7 de Julho de 2010. — O Presidente da 
Câmara Municipal, Desidério Jorge da Silva.

303459919 

 Aviso n.º 14005/2010
Para os devidos efeitos se torna público que, por meu despacho de 

25 de Junho de 2010 e ao abrigo do disposto no artigo 23.º da Lei 
n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, com a redacção que lhe foi dada pela Lei 
n.º 51/2005, de 30 de Agosto, adaptadas à Administração Local, pelo 
Decreto -Lei n.º 93/2004, de 20 de Abril, alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 104/2006, de 7 de Junho, foi renovada a comissão de serviço da 
Dr.ª Teresa Margarida Martins Ferreira Trocado, por um período de 
três anos, no exercício do cargo de Chefe de divisão Municipal da Di-
visão de Património e Aprovisionamento, com efeitos a partir de 11 de 
Setembro de 2010.

Município de Albufeira, 7 de Julho de 2010. — O Presidente da 
Câmara Municipal, Desidério Jorge da Silva.

303460071 

 Aviso n.º 14006/2010
Para os devidos efeitos se torna público que, por meu despacho de 

25 de Junho de 2010 e ao abrigo do disposto no artigo 23.º, da Lei 
n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, com a redacção que lhe foi dada pela Lei 
n.º 51/2005, de 30 de Agosto, adaptadas à Administração Local, pelo 
Decreto -Lei n.º 93/2004, de 20 de Abril, alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 104/2006, de 7 de Junho, foi renovada a comissão de serviço da 
Dr.ª Dina Maria Cardoso Ramos Galante, por um período de três anos, 
no exercício do cargo de Directora de Departamento de Desenvolvimento 
Social, com efeitos a partir de 27 de Agosto de 2010.

Município de Albufeira, 7 de Julho de 2010. — O Presidente da 
Câmara Municipal, Desidério Jorge da Silva.

303460136 

 MUNICÍPIO DE BARCELOS

Aviso n.º 14007/2010
1 — Nos termos dos n.os, 4 e 5, do artigo 36.º da Portaria n.º 83-

-A/2009, de 22 de Janeiro, torna-se público que a 6 de Julho de 2010, 
foi homologada pelo Dr. Domingos Pereira, Vereador com competência 
delegada, a lista unitária de ordenação final dos candidatos do procedi-
mento concursal comum com vista à contratação por tempo determinado 
de dois Assistentes Operacionais (motorista de ligeiros), para exercer 
funções na Divisão de Transportes e Equipamento, deste Município 
de Barcelos, aberto por aviso n.º 2007/2010, publicado no Diário da 
República, n.º 19, de 28/01/2010;

2 — Mais se informa que, em cumprimento do n.º 6 do artigo 36.º 
da citada Portaria, a referida lista, agora publicada, se encontra afi-
xada, no Edifício dos Paços do Município, bem como disponível em 
www.cm-barcelos.pt.

Lista unitária de ordenação final dos candidatos

João Manuel Matos Gonçalves — 15,1 valores.
Jorge Manuel Monteiro Bernardo — 13 valores.
Alberto Manuel de Sousa Lomba — 11 valores.
Alexandrina Correia Miranda — 11 valores.
Carlos Manuel de Araújo Carvalho — 11 valores.
Carlos Manuel Verde Ferreira — 11 valores.
César Francisco Martins Araújo — 11 valores.
Duarte Sequeira Fernandes — 11 valores.
Henrique Manuel Torres Senra — 11 valores.
João Paulo Ferreira Pereira — 11 valores.
Joaquim Almeida Mendes — 11 valores.
José Carlos Carvalho Rosa — 11 valores.
José Carlos de Sá Sousa — 11 valores.
José Gonçalves Carvalho — 11 valores.
José Luís Ribeiro Rosas — 11 valores.
Manuel Correia Soares — 11 valores.
Maria da Graça Ribeiro Martins — 11 valores.
Nuno Filipe Martins Ferreira — 11 valores.
Nuno Luís Barreto da Silva — 11 valores.
Otília Maria Martins Vieira da Cruz — 11 valores.
Ricardo Manuel Fonseca da Silva — 11 valores.
Sérgio Alexandre Sá Gonçalves — 11 valores.

Câmara Municipal de Barcelos, 06 de Julho de 2010. — O Vereador 
com Competência Delegada, Dr. Domingos Ribeiro Pereira.

303455699 
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 Aviso n.º 14008/2010
Para efeitos do disposto na alínea b), do n.º 1, do artigo 37.º, da Lei 

n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, torna-se público que foram celebrados 
contratos de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, 
com os seguintes trabalhadores:

Pedro Miguel Costa Leal Pinto, técnico superior (engenheiro electro-
técnico), com a remuneração correspondente à 3.ª posição remuneratória 
da carreira, nível remuneratório 19, da tabela remuneratória única, com 
efeitos a partir de 9 de Março de 2010;

Lia Mara Campos Carvalho, técnico superior (administração pública), 
com a remuneração correspondente à 3.ª posição remuneratória da car-
reira, nível remuneratório 19, da tabela remuneratória única, com efeitos 
a partir de 26 de Abril de 2010;

Manuel Martins de Faria; Adelino Dias Soares; Pedro André Gomes 
Martins; Carlos Manuel Alves da Costa; Joaquim da Silva Oliveira, 
assistentes operacionais (cantoneiros de limpeza), com a remuneração 
correspondente à 2.ª posição remuneratória da carreira, nível remune-
ratório 2, da tabela remuneratória única, com efeitos a partir de 10 de 
Abril de 2010;

Joaquim Manuel de Azevedo Vilaça, António da Costa Gomes, Ar-
mindo Miranda de Araújo, Fernando Faria Pereira, Francisco Dias da 
Silva, Manuel Narciso Dias de Lima, Mário Miranda Dias e José Manuel 
da Silva Vale, assistentes operacionais (cantoneiros de limpeza), com 
a remuneração correspondente à 2.ª posição remuneratória da carreira, 
nível remuneratório 2, da tabela remuneratória única, com efeitos a 
partir de 13 de Abril de 2010;

Fábio Miguel da Silva Ferreira Carvalho, técnico superior (adminis-
tração pública), com remuneração correspondente à 2.ª posição remu-
neratória da carreira, nível remuneratório 15, da tabela remuneratória 
única, com efeitos a partir de 24 de Maio de 2010; e

Idalina Maria Ferreira Jardim Brito, técnico superior (economia), com 
a remuneração correspondente à 3.ª posição remuneratória da carreira, 
nível remuneratório 19, da tabela remuneratória única, com efeitos a 
partir de 22 de Junho de 2010.

Barcelos, 6 de Julho de 2010. — O Vereador com competência delegada, 
Dr. Domingos Ribeiro Pereira.

303456135 

 MUNICÍPIO DA BATALHA

Aviso n.º 14009/2010

Cessação da relação jurídica de emprego público 
por motivo de aposentação

Para os devidos e legais efeitos, e em cumprimento do estipulado na 
alínea d), do n.º 1 do artigo 37.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Feve-
reiro, torna-se público que este Município cessou a relação jurídica de 
emprego público que mantinha com o trabalhador a seguir identificado, 
nos seguintes termos:

Aposentação
— Maria dos Prazeres Vieira Oliveira Moreira Amaral, Assistente 

Técnica, posição remuneratória 7.ª, com efeitos a 8 de Junho de 2010;

Paços do Município da Batalha, 30 de Junho de 2010. — O Presidente 
da Câmara Municipal, (António José Martins Sousa Lucas).

303453016 

 MUNICÍPIO DE BENAVENTE

Aviso (extracto) n.º 14010/2010

Cessação da relação jurídica de emprego público

Em cumprimento do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 37.º da 
Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, adaptado à Administração Local 
pelo Decreto -Lei n.º 209/2009, de 3 de Setembro, torna -se público que 
cessou, por motivo, respectivamente, de falecimento e aposentação, 
a relação jurídica de emprego público, por tempo indeterminado, dos 
seguintes trabalhadores, respectivamente:

Fortunata Maria Ramos — assistente operacional, posição 3, nível 3, 
no dia 15 de Junho de 2010;

José Faria da Silva — assistente operacional, posição 4, nível 4, no 
dia 1 de Julho de 2010.

Paços do Município de Benavente, 1 de Julho de 2010. — O Presidente 
da Câmara Municipal, António José Ganhão.

303437724 

 MUNICÍPIO DO CARTAXO

Deliberação (extracto) n.º 1226/2010
Para os devidos efeitos, torna -se público que esta Câmara Municipal, 

em sua reunião ordinária de 25 de Maio de 2010, deliberou assumir a 
Modernização do Parque Escolar Municipal — Escola Básica 2+3, do 
Cartaxo, como eixo prioritário de investimento municipal nos termos 
do n.º 1 do artigo 1.º do Decreto -Lei n.º 34/2009, de 6 de Fevereiro, na 
redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 29/2010, de 1 de Abril. Com base 
neste pressuposto, a Câmara deliberou aprovar a abertura do procedi-
mento para a realização da empreitada por ajuste directo. Assim como: 
Convite para consultar seis empresas; aprovar o caderno de encargos; 
constituição do júri, nos termos da informação n.º 82/2010/DOEM/SOE, 
datada de 06 de Maio de 2010, prestada pela Divisão de Obras e Equi-
pamentos Municipais — Secção de Obras por Empreitada.

Cartaxo, 22 de Junho de 2010. — O Vice -Presidente da Câmara, 
Paulo Jorge Vieira Varanda.

303404813 

 MUNICÍPIO DE CASCAIS

Aviso n.º 14011/2010

Procedimento concursal comum de recrutamento de um trabalhador 
em regime de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado para a carreira e categoria de técnico superior, 
com licenciatura em Economia.
1 — De acordo com os n.os 1, 2, 3 e 4 do artigo 6.º, artigo 50.º a 

55.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro (adiante designada por 
LVCR), alterado pela Lei n.º 64/A de 2008 de 31 de Dezembro e pela 
Lei n.º 3 -B/2010 de 28 de Abril e do disposto na alínea a) do n.º 3 do 
artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro (adiante desig-
nada por Portaria) e do artigo 9.º do Decreto -Lei n.º 209/2009, de 3 de 
Setembro torna -se público que, pelo meu Despacho n.º 70/2010, de 21 
de Maio, no âmbito das competências que me foram delegadas pelo 
Despacho n.º 91/2009, de 18 de Novembro, alterado pelo Despacho 
n.º 38/2010, de 26 de Março, do Senhor Presidente da Câmara Municipal 
de Cascais (adiante designada por CMC), encontra -se aberto, pelo prazo 
de 10 dias úteis a contar da publicitação deste aviso no Diário da Repú-
blica, o procedimento concursal para o recrutamento e preenchimento de 
1 posto de trabalho para a carreira e categoria de Técnico Superior, com 
Licenciatura em Economia, do mapa de pessoal desta Câmara, Depar-
tamento de Actividades Económicas, Gabinete de Estudos e Projectos 
Económicos e dos que vierem a ocorrer no prazo de 18 meses contados 
da data da homologação da lista unitária de ordenação final, constituindo-
-se assim uma reserva de recrutamento nos termos do definido nos n.os 1, 
2 e 3 do artigo 40.º da Portaria, na modalidade de contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado.

2 — Em virtude de não ter sido ainda publicitado qualquer procedi-
mento concursal para constituição de reservas de recrutamento, e até à 
sua publicitação, fica temporariamente dispensada a obrigatoriedade de 
consulta prévia à Entidade Centralizadora para Constituição de Reservas 
de Recrutamento (ECCRC), prevista no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria.

3 — Local de trabalho — Município de Cascais.
4 — Caracterização de 1 posto de trabalho para a carreira e categoria 

de Técnico Superior, com Licenciatura em Economia, para o Departa-
mento das Actividades Económicas, Gabinete de Estudos e Projectos 
Económicos, em concordância com o artigo 1.º do anexo I do ROSM 
(Regulamento de Organização dos Serviços Municipais), aprovado 
pela Assembleia Municipal em 27/11/2009 e publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 241, de 15/12/2009;

4.1 — Elaboração de relatórios de análise económica, estudos de 
prospectiva e planeamento e avaliações de impacto económico; concep-
ção e planeamento de medidas que visem a promoção das actividades 
económicas fundamentais para o desenvolvimento do Município;

4.2 — Promover estudos económicos integrados com outros serviços 
municipais, nomeadamente nas áreas da demografia, da estatística, dos 
sistemas de informação, da acção social, do urbanismo e do ambiente, 
relacionadas com a esfera de actuação do GEPE;
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4.3 — Acompanhar a integração das actividades económicas numa 
perspectiva sustentável;

4.4 — Estimular a colaboração intersectorial entre as actividades 
económicas e investidores dinamizadores da economia e emprego locais, 
promovendo a fixação de empresas no Concelho;

5 — Remuneração: De acordo com o artigo 55.º da LVCR, o posicio-
namento do trabalhador recrutado numas das posições remuneratórias 
da categoria será objecto de negociação com a CMC, e terá lugar ime-
diatamente após o termo do procedimento concursal.

6 — Requisitos de admissão: São requisitos necessários os constantes 
nos artigos 8.º e 52.º da LVCR. Os candidatos ao presente procedimento 
concursal, deverão possuir uma relação jurídica de emprego público por 
tempo indeterminado, previamente estabelecida, nos termos do n.º 4 do 
artigo 6.º da LVCR.

7 — Nos termos do n.º 6 do artigo 6.º da LVCR, em caso de impossibi-
lidade de ocupação de todos ou de alguns postos de trabalho por aplicação 
do disposto no número um deste aviso de abertura, por meu Despacho 
n.º 70/2010 de 21 de Maio, proceder -se -á ao recrutamento de trabalhado-
res com relação jurídica de emprego público por tempo determinado ou 
determinável ou sem relação jurídica de emprego público previamente 
estabelecida, aplicando -se a todo o procedimento o definido neste aviso, 
com excepção do estipulado na alínea c) do n.º 11.2 deste aviso. Este 
recrutamento, nos termos do n.º 1 do artigo 23.º da Lei n.º 3 -B/2010, de 
28 de Abril, a efectivar -se, fica condicionado ao disposto nos n.os 2 a 5, 
aplicável às Autarquias Locais por força do n.º 11 do citado artigo 23.º

8 — Os candidatos com deficiência que concorram ao abrigo do n.º 6 
do artigo 6.º da LVCR e do n.º 7 deste aviso de abertura, nos termos 
do n.º 3 do artigo 3.º e do artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 
de Fevereiro, tem preferência em igualdade de classificação, a qual 
prevalece sobre qualquer outra preferência legal. Os candidatos com 
deficiência, deverão declarar, no formulário tipo referenciado no ponto 
11.1 deste aviso, sob compromisso de honra, o respectivo grau de inca-
pacidade e tipo de deficiência, sendo dispensada a apresentação imediata 
de documento comprovativo. Os candidatos devem, ainda, mencionar 
no formulário tipo todos os elementos necessários ao cumprimento do 
disposto no n.º 1 do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 29/2001.

9 — Até ao termo do prazo de entrega das candidaturas fixado no 
presente aviso, deverão satisfazer os seguintes requisitos:

9.1 — Titular de Licenciatura em Economia;
9.2 — Condições preferenciais:
a) Titular de Mestrado em Estatística e Gestão de Informação;
b) Formação Complementar em Estudos de Mercado.

10 — Em conformidade com o n.º 1 do artigo 52.º da LVCR, não 
podem ser admitidos ao procedimento concursal os candidatos que, 
cumulativamente, se encontrem integrados na carreira, sejam titulares 
da categoria e ocupem postos de trabalho previstos no mapa de pessoal 
da CMC idênticos ao posto de trabalho a ocupar através da publicitação 
deste procedimento concursal.

11 — Formalização das candidaturas:
11.1 — A apresentação da candidatura deverá ser formalizada em for-

mulário tipo, devidamente assinado, conforme Despacho n.º 11321/2009, 
de 17 de Março.

O formulário está disponível no Núcleo de Informação e Atendimento 
e no site oficial da CMC em www.cm -cascais.pt. As candidaturas pode-
rão ser entregues no Núcleo de Informação e Atendimento das 09:00 às 
17:00 horas ou remetidas pelo correio, registadas, com aviso de recepção, 
para a Praça 5 de Outubro, n.º 9, 2754 — 501 Cascais

11.2 — As candidaturas deverão ser acompanhadas dos seguintes 
documentos sob pena de exclusão:

a) Curriculum Vitae datado e assinado;
b) Fotocópias dos certificados de habilitações literárias e da formação 

profissional relacionada com a área funcional do posto de trabalho a 
que se candidata;

c) Declaração passada e autenticada pelo serviço de origem da qual 
conste a relação jurídica de emprego público, a caracterização do posto 
de trabalho que ocupa ou ocupou por último, no caso dos trabalhadores 
em SME, em conformidade com o estabelecido no Mapa de Pessoal 
aprovado e as avaliações do desempenho relativas ao último período, 
não superior a três anos, em que o candidato cumpriu ou executou atri-
buições, competências ou actividades idênticas às do posto de trabalho 
a ocupar. No caso de na declaração não poder constar as avaliações do 
desempenho referidas, deverá o candidato fazer prova delas através de 
fotocópias das avaliações em referência.

As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
12 — O prazo para a apresentação das candidaturas é, de acordo com 

o estipulado no artigo 26.º da Portaria, de 10 dias úteis contados da data 
da publicação deste aviso no Diário da República.

13 — Métodos de Selecção: Os postos de trabalho em causa no pre-
sente procedimento concursal correspondem a necessidades imperiosas 
e muito urgentes cujo recrutamento se impõe seja concretizado com a 
máxima celeridade permitida por lei, sob pena de ruptura na capacidade 
de resposta da Câmara Municipal, de que resultaria grave dano para a 
prossecução do interesse público. Deste modo, nos termos do n.º 4 do 
artigo 53.º da LVCR, o método de selecção obrigatório a utilizar é a ava-
liação curricular prevista na alínea a) do n.º 2, do artigo 53.º da LVCR. 
Para além deste método, é utilizado o método de selecção facultativo 
entrevista profissional de selecção.

13.1 — Avaliação Curricular (AC) — visa analisar a qualificação 
dos candidatos, designadamente a habilitação académica exigida, a 
formação profissional dos últimos três anos, a experiência profissional 
relacionada com as funções inerentes ao posto de trabalho e a avaliação 
de desempenho dos últimos três anos inerentes ao posto de trabalho a 
que se candidata. A avaliação curricular é expressa numa escala de 0 a 
20 valores, com valoração até às centésimas, sendo a classificação obtida 
através da média aritmética ponderada das classificações dos elementos 
a avaliar, em conformidade com a seguinte fórmula:

AC = (2HA + FP + EP + 3EPR + AD)/8

A ponderação para a valoração final da avaliação curricular é de 70 %, 
de acordo com o disposto nos n.º s 2 e 4 do artigo 6.º da Portaria.

13.2 — Caso este procedimento concursal alcance a fase de selecção 
de trabalhadores com relação jurídica de emprego público por tempo 
determinado ou determinável ou sem relação jurídica de emprego público 
previamente estabelecida, conforme prevê o n.º 6 do artigo 6.º da LVCR, 
aplicar -se -á a seguinte fórmula:

AC = (4HA + 2FP + EP + 2EPR)/9

13.3 — Entrevista profissional de selecção (EPS) — visa avaliar, 
de forma objectiva e sistemática, a experiência profissional e aspectos 
comportamentais evidenciados durante a interacção estabelecida entre 
o entrevistador e entrevistado, nomeadamente os relacionados com a 
capacidade de comunicação e de relacionamento interpessoal.

Por cada entrevista profissional de selecção é elaborada uma ficha 
individual contendo o resumo dos temas abordados, os parâmetros 
de avaliação e a classificação obtida em cada um deles, devidamente 
fundamentada.

A entrevista profissional de selecção é avaliada segundo os níveis 
classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, 
aos quais correspondem, respectivamente, as classificações de 20, 16, 
12, 8 e 4 valores.

A ponderação para a valoração final (VF) da entrevista profissional 
de selecção é de 30 %.

VF = (AC × 70 % + (EPS × 30 %)

13.4 — Cada um dos métodos de selecção é eliminatório, de acordo 
com o disposto no n.º 12 do artigo 18.º da Portaria.

13.5 — A valoração final expressa -se numa escala de 0 a 20 valores 
com valoração até às centésimas, em resultado da média aritmética 
ponderada das classificações quantitativas obtidas em cada método de 
selecção, considerando -se excluído o candidato que tenha obtido uma 
valoração inferior a 9,5 valores em cada um dos métodos, bem como 
nas fases que o comportem e na classificação final.

14 — Composição e identificação do júri:
Presidente: Ana Paula Ribeiro Tavares, Directora de Departamento;
1.º Vogal efectivo: Ricardo Jorge Lima Emílio, Chefe de Divisão, que 

substituirá o Presidente nas suas faltas e impedimentos;
2.º Vogal efectivo: Sandra Maria Costa Nunes, Técnica Superior;
1.º Vogal suplente: Maria Virgínia Reis Silva Carrilho, Técnica Superior;
2.º Vogal suplente: Cristina Maria Fernandes Delgado, Técnica Superior.

15 — Sempre que solicitadas serão facultadas aos candidatos as actas 
do júri, onde constam os parâmetros de avaliação e respectiva ponderação 
de cada um dos métodos de selecção a utilizar, a grelha classificativa e 
o sistema de valoração final.

16 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de se-
lecção intercalar é efectuada através de lista, ordenada alfabeticamente, 
afixada no placard da CMC e disponibilizada na página electrónica.

A lista unitária de ordenação final dos candidatos será afixada nos 
placards da CMC, disponibilizada na página electrónica da CMC e 
enviada aos candidatos, no prazo de cinco dias úteis após a conclusão 
da aplicação de todos os métodos de selecção, por e -mail com recibo 
de entrega da notificação ou por ofício registado.

17 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
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denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

18 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria, o 
presente aviso será publicitado na 2.ª série do Diário da República, por 
publicação integral, na bolsa de emprego público (www.bep.gov.pt), dis-
ponível para consulta no 1.º dia útil seguinte à publicação na 2.ª série do 
Diário da República, na página electrónica da CMC, por extracto dispo-
nível para consulta a partir da data da publicação no Diário da República 
e no prazo máximo de três dias úteis contados da data da publicação 
no Diário da República, por extracto em jornal de expansão nacional.

19 — Legislação aplicável: O presente procedimento reger -se -á pelas 
disposições contidas na Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, com as 
alterações introduzidas pela Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de Dezembro e 
Decreto -Lei n.º 69 -A/2009, de 24 de Março, Decreto -Lei n.º 209/2009, 
de 3 de Setembro, Lei n.º 3 -B/2010, de 28 de Abril, Decreto Regulamen-
tar n.º 14/2008, de 31 de Julho, Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, 
Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro, Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de 
Dezembro e Código do Procedimento Administrativo.

Cascais, 16 de Junho de 2010. — A Vereadora, Maria da Conceição 
Salema Cordeiro.

303438429 

 Aviso n.º 14012/2010

Procedimento concursal comum de recrutamento de 1 trabalhador 
em regime de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado para a carreira e categoria de técnico superior, 
com licenciatura em Design de Mobiliário Urbano.
1 — De acordo com os n.os 1, 2, 3 e 4 do artigo 6.º, artigo 50.º a 

55.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro (adiante designada por 
LVCR), alterado pela Lei n.º 64/A de 2008 de 31 de Dezembro e pela 
Lei n.º 3 -B/2010 de 28 de Abril e do disposto na alínea a) do n.º 3 do 
artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro (adiante desig-
nada por Portaria) e do artigo 9.º do Decreto -Lei n.º 209/2009, de 3 de 
Setembro torna -se público que, pelo meu Despacho n.º 70/2010, de 21 
de Maio, no âmbito das competências que me foram delegadas pelo 
Despacho n.º 91/2009, de 18 de Novembro, alterado pelo Despacho 
n.º 38/2010, de 26 de Março, do Senhor Presidente da Câmara Municipal 
de Cascais (adiante designada por CMC), encontra -se aberto, pelo prazo 
de 10 dias úteis a contar da publicitação deste aviso no Diário da Repú-
blica, o procedimento concursal para o recrutamento e preenchimento 
de 1 posto de trabalho para a carreira e categoria de Técnico Superior, 
com Licenciatura em Design de Mobiliário Urbano, do mapa de pessoal 
desta Câmara, Departamento de Actividades Económicas, Gabinete de 
Estudos e Projectos Económicos e dos que vierem a ocorrer no prazo de 
18 meses contados da data da homologação da lista unitária de ordenação 
final, constituindo -se assim uma reserva de recrutamento nos termos 
do definido nos n.os 1, 2 e 3 do artigo 40.º da Portaria, na modalidade 
de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado.

2 — Em virtude de não ter sido ainda publicitado qualquer procedi-
mento concursal para constituição de reservas de recrutamento, e até à 
sua publicitação, fica temporariamente dispensada a obrigatoriedade de 
consulta prévia à Entidade Centralizadora para Constituição de Reservas 
de Recrutamento (ECCRC), prevista no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria.

3 — Local de trabalho — Município de Cascais.
4 — Caracterização de 1 posto de trabalho para a carreira e categoria 

de Técnico Superior, com Licenciatura em Design de Mobiliário Urbano 
para o Departamento das Actividades Económicas, Gabinete de Estudos 
e Projectos Económicos, em concordância com o artigo 1,º do anexo 
I do ROSM (Regulamento de Organização dos Serviços Municipais), 
aprovado pela Assembleia Municipal em 27/11/2009 e publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 241, de 15/12/2009:

4.1 — Apoiar na preparação e realização de certames inseridos no 
âmbito do Departamento das Actividades Económicas;

4.2 — Colaborar na definição de critérios e parâmetros urbanísticos 
enquadradores dos regulamentos municipais de publicidade e ocupação 
de via pública;

4.3 — Elaborar estudos de implantação e exploração de equipamentos 
e mobiliário urbano de forma a qualificar os espaços públicos;

4.4 — Apoiar na realização de projectos de animação de rua, feiras 
temáticas ou outras iniciativas que potencializem o desenvolvimento 
económico do Município;

4.5 — Apoiar na elaboração de regulamentos municipais relativos à 
ocupação de espaços públicos.

5 — Remuneração: De acordo com o artigo 55.º da LVCR, o posicio-
namento do trabalhador recrutado numas das posições remuneratórias 
da categoria será objecto de negociação com a CMC, e terá lugar ime-
diatamente após o termo do procedimento concursal.

6 — Requisitos de admissão: São requisitos necessários os constantes 
nos artigos 8.º e 52.º da LVCR. Os candidatos ao presente procedimento 
concursal, deverão possuir uma relação jurídica de emprego público por 
tempo indeterminado, previamente estabelecida, nos termos do n.º 4 do 
artigo 6.º da LVCR.

7 — Nos termos do n.º 6 do artigo 6.º da LVCR, em caso de impossibi-
lidade de ocupação de todos ou de alguns postos de trabalho por aplicação 
do disposto no número um deste aviso de abertura, por meu Despacho 
n.º 70/2010 de 21 de Maio, proceder -se -á ao recrutamento de trabalhado-
res com relação jurídica de emprego público por tempo determinado ou 
determinável ou sem relação jurídica de emprego público previamente 
estabelecida, aplicando -se a todo o procedimento o definido neste aviso, 
com excepção do estipulado na alínea c) do n.º 11.2 deste aviso. Este 
recrutamento, nos termos do n.º 1 do artigo 23.º da Lei n.º 3 -B/2010, de 
28 de Abril, a efectivar -se, fica condicionado ao disposto nos n.os 2 a 5, 
aplicável às Autarquias Locais por força do n.º 11 do citado artigo 23.º

8 — Os candidatos com deficiência que concorram ao abrigo do n.º 6 
do artigo 6.º da LVCR e do n.º 7 deste aviso de abertura, nos termos do 
n.º 3 do artigo 3.º e do artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de Fe-
vereiro, tem preferência em igualdade de classificação, a qual prevalece 
sobre qualquer outra preferência legal. Os candidatos com deficiência, 
deverão declarar, no formulário tipo referenciado no ponto 11.1 deste 
aviso, sob compromisso de honra, o respectivo grau de incapacidade 
e tipo de deficiência, sendo dispensada a apresentação imediata de 
documento comprovativo. Os candidatos devem, ainda, mencionar no 
formulário tipo todos os elementos necessários ao cumprimento do 
disposto no n.º 1 do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 29/2001.

9 — Até ao termo do prazo de entrega das candidaturas fixado no 
presente aviso, deverão satisfazer os seguintes requisitos:

a) Licenciatura em Design de Mobiliário Urbano;

10 — Em conformidade com o n.º 1 do artigo 52.º da LVCR, não 
podem ser admitidos ao procedimento concursal os candidatos que, 
cumulativamente, se encontrem integrados na carreira, sejam titulares 
da categoria e ocupem postos de trabalho previstos no mapa de pessoal 
da CMC idênticos ao posto de trabalho a ocupar através da publicitação 
deste procedimento concursal.

11 — Formalização das candidaturas:
11.1 — A apresentação da candidatura deverá ser formalizada em for-

mulário tipo, devidamente assinado, conforme Despacho n.º 11321/2009, 
de 17 de Março.

O formulário está disponível no Núcleo de Informação e Atendimento 
e no site oficial da CMC em www.cm -cascais.pt. As candidaturas pode-
rão ser entregues no Núcleo de Informação e Atendimento das 09:00 às 
17:00 horas ou remetidas pelo correio, registadas, com aviso de recepção, 
para a Praça 5 de Outubro, n.º 9, 2754 — 501 Cascais

11.2 — As candidaturas deverão ser acompanhadas dos seguintes 
documentos sob pena de exclusão:

a) Curriculum Vitae datado e assinado;
b) Fotocópias dos certificados de habilitações literárias e da formação 

profissional relacionada com a área funcional do posto de trabalho a 
que se candidata;

c) Declaração passada e autenticada pelo serviço de origem da qual 
conste a relação jurídica de emprego público, a caracterização do posto 
de trabalho que ocupa ou ocupou por último, no caso dos trabalhadores 
em SME, em conformidade com o estabelecido no Mapa de Pessoal 
aprovado e as avaliações do desempenho relativas ao último período, 
não superior a três anos, em que o candidato cumpriu ou executou atri-
buições, competências ou actividades idênticas às do posto de trabalho 
a ocupar. No caso de na declaração não poder constar as avaliações do 
desempenho referidas, deverá o candidato fazer prova delas através de 
fotocópias das avaliações em referência.

As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
12 — O prazo para a apresentação das candidaturas é, de acordo com 

o estipulado no artigo 26.º da Portaria, de 10 dias úteis contados da data 
da publicação deste aviso no Diário da República.

13 — Métodos de Selecção: Os postos de trabalho em causa no pre-
sente procedimento concursal correspondem a necessidades imperiosas 
e muito urgentes cujo recrutamento se impõe seja concretizado com a 
máxima celeridade permitida por lei, sob pena de ruptura na capacidade 
de resposta da Câmara Municipal, de que resultaria grave dano para a 
prossecução do interesse público. Deste modo, nos termos do n.º 4 do 
artigo 53.º da LVCR, o método de selecção obrigatório a utilizar é a ava-
liação curricular prevista na alínea a) do n.º 2, do artigo 53.º da LVCR. 
Para além deste método, é utilizado o método de selecção facultativo 
entrevista profissional de selecção.

13.1 — Avaliação Curricular (AC) — visa analisar a qualificação 
dos candidatos, designadamente a habilitação académica exigida, a 
formação profissional dos últimos três anos, a experiência profissional 



Diário da República, 2.ª série — N.º 135 — 14 de Julho de 2010  37967

relacionada com as funções inerentes ao posto de trabalho e a avaliação 
de desempenho dos últimos três anos inerentes ao posto de trabalho a 
que se candidata. A avaliação curricular é expressa numa escala de 0 a 
20 valores, com valoração até às centésimas, sendo a classificação obtida 
através da média aritmética ponderada das classificações dos elementos 
a avaliar, em conformidade com a seguinte fórmula:

AC = (HA + FP + 2EP + 3EPR + AD)/8

A ponderação para a valoração final da avaliação curricular é de 
(mínimo 55 %), de acordo com o disposto nos n.º s 2 e 4 do artigo 6.º 
da Portaria.

13.2 — Caso este procedimento concursal alcance a fase de selecção 
de trabalhadores com relação jurídica de emprego público por tempo 
determinado ou determinável ou sem relação jurídica de emprego público 
previamente estabelecida, conforme prevê o n.º 6 do artigo 6.º da LVCR, 
aplicar -se -á a seguinte fórmula:

AC = (HA + FP + 3EP + 4EPR)/9

13.3 — Entrevista profissional de selecção (EPS) — visa avaliar, 
de forma objectiva e sistemática, a experiência profissional e aspectos 
comportamentais evidenciados durante a interacção estabelecida entre 
o entrevistador e entrevistado, nomeadamente os relacionados com a 
capacidade de comunicação e de relacionamento interpessoal.

Por cada entrevista profissional de selecção é elaborada uma ficha 
individual contendo o resumo dos temas abordados, os parâmetros 
de avaliação e a classificação obtida em cada um deles, devidamente 
fundamentada.

A entrevista profissional de selecção é avaliada segundo os níveis 
classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, 
aos quais correspondem, respectivamente, as classificações de 20, 16, 
12, 8 e 4 valores.

A ponderação para a valoração final (VF) da entrevista profissional 
de selecção é de (máximo 30 %).

VF = (AC × 70 %)+ (EPS × 30 %)

13.4 — Cada um dos métodos de selecção é eliminatório, de acordo 
com o disposto no n.º 12 do artigo 18.º da Portaria.

13.5 — A valoração final expressa -se numa escala de 0 a 20 valores 
com valoração até às centésimas, em resultado da média aritmética 
ponderada das classificações quantitativas obtidas em cada método de 
selecção, considerando -se excluído o candidato que tenha obtido uma 
valoração inferior a 9,5 valores em cada um dos métodos, bem como 
nas fases que o comportem e na classificação final.

14 — Composição e identificação do júri:
Presidente: Ana Paula Ribeiro Tavares, Directora de Departamento;
1.º Vogal efectivo: Ricardo Jorge Lima Emílio, Chefe de Divisão, que 

substituirá o Presidente nas suas faltas e impedimentos;
2.º Vogal efectivo: Paula Alexandra Garcia Caetano, Técnica Superior;
1.º Vogal suplente: Catarina da Conceição Gomes Salvado e Matos, 

Técnica Superior;
2.º Vogal suplente: Margarida Isabel Malo Ribeiro, Técnica Superior.

15 — Sempre que solicitadas serão facultadas aos candidatos as actas 
do júri, onde constam os parâmetros de avaliação e respectiva ponderação 
de cada um dos métodos de selecção a utilizar, a grelha classificativa e 
o sistema de valoração final.

16 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de se-
lecção intercalar é efectuada através de lista, ordenada alfabeticamente, 
afixada no placard da CMC e disponibilizada na página electrónica.

A lista unitária de ordenação final dos candidatos será afixada nos 
placards da CMC, disponibilizada na página electrónica da CMC e 
enviada aos candidatos, no prazo de cinco dias úteis após a conclusão 
da aplicação de todos os métodos de selecção, por e -mail com recibo 
de entrega da notificação ou por ofício registado.

17 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

18 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria, o 
presente aviso será publicitado na 2.ª série do Diário da República, por 
publicação integral, na bolsa de emprego público (www.bep.gov.pt), dis-
ponível para consulta no 1.º dia útil seguinte à publicação na 2.ª série do 
Diário da República, na página electrónica da CMC, por extracto dispo-
nível para consulta a partir da data da publicação no Diário da República 
e no prazo máximo de três dias úteis contados da data da publicação 
no Diário da República, por extracto em jornal de expansão nacional.

19 — Legislação aplicável: O presente procedimento reger -se -á pelas 
disposições contidas na Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, com as 
alterações introduzidas pela Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de Dezembro e 
Decreto -Lei n.º 69 -A/2009, de 24 de Março, Decreto -Lei n.º 209/2009, 
de 3 de Setembro, Lei n.º 3 -B/2010, de 28 de Abril, Decreto Regulamen-
tar n.º 14/2008, de 31 de Julho, Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, 
Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro, Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de 
Dezembro e Código do Procedimento Administrativo.

Cascais, 16 de Junho de 2010. — A Vereadora, Maria da Conceição 
Salema Cordeiro.

303439109 

 Aviso n.º 14013/2010

Procedimento concursal comum de recrutamento de 1 trabalhador 
em regime de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado para a carreira e categoria de técnico superior 
com habilitação de mestre em Educação e Sociedade.

1 — De acordo com os n.os 1, 2, 3 e 4 do artigo 6.º, artigo 50.º a 
55.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro (adiante designada por 
LVCR), alterada pela Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de Dezembro e pela 
Lei n.º 3 -B/2010, de 28 de Abril, do disposto na alínea a) do n.º 3 do 
artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro (adiante desig-
nada por Portaria) e do artigo 9.º do Decreto -Lei n.º 209/2009, de 3 de 
Setembro torna -se público que, pelo meu Despacho n.º 67/2010, de 17 
de Maio, no âmbito das competências que me foram delegadas pelo 
Despacho n.º 91/2009, de 18 de Novembro, alterado pelo Despacho 
n.º 38/2010, de 26 de Março, do Senhor Presidente da Câmara Municipal 
de Cascais (adiante designada por CMC), encontra -se aberto, pelo prazo 
de 10 dias úteis a contar da publicitação deste aviso no Diário da Repú-
blica, o procedimento concursal para o recrutamento e preenchimento 
de 1 posto de trabalho para a carreira e categoria de Técnico Superior, 
com habilitação de Mestre em Educação e Sociedade, do Departamento 
de Educação, Divisão de Intervenção Educativa e Acção Social Escolar 
e dos que vierem a ocorrer no prazo de 18 meses contados da data da 
homologação da lista unitária de ordenação final, constituindo -se assim 
uma reserva de recrutamento nos termos do definido nos n.os 1, 2 e 3 
do artigo 40.º da Portaria, na modalidade de contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado.

2 — Em virtude de não ter sido ainda publicitado qualquer procedi-
mento concursal para constituição de reservas de recrutamento, e até à 
sua publicitação, fica temporariamente dispensada a obrigatoriedade de 
consulta prévia à Entidade Centralizadora para Constituição de Reservas 
de Recrutamento (ECCRC), prevista no n.º 1 do artigo 4.º da portaria.

3 — Local de trabalho — Município de Cascais.
4 — Caracterização do posto de trabalho: Em conformidade com 

o descrito no n.º 12, artigo 1.º, do anexo I do ROSM (Regulamento 
de Organização dos Serviços Municipais), aprovado pela Assembleia 
Municipal em 27/11/2009 e publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 241, de 15/12/2009.

Condições preferenciais — experiência de ensino de pelo menos 
5 anos, formação complementar em áreas de inovação educacional e 
novas tecnologias na área da educação e experiencia em organismos da 
administração educativa e de investigação aplicada à educação.

5 — Remuneração: de acordo com o artigo 55.º da LVCR, o posicio-
namento do trabalhador recrutado numas das posições remuneratórias 
da categoria será objecto de negociação com a CMC, e terá lugar ime-
diatamente após o termo do procedimento concursal.

6 — Requisitos de admissão: são requisitos necessários os constantes 
nos artigos 8.º e 52.º da LVCR. Os candidatos ao presente procedimento 
concursal, deverão possuir uma relação jurídica de emprego público por 
tempo indeterminado, previamente estabelecida, nos termos do n.º 4 do 
artigo 6.º da LVCR.

7 — Nos termos do n.º 6 do artigo 6.º da LVCR, em caso de impossibi-
lidade de ocupação de todos ou de alguns postos de trabalho por aplicação 
do disposto no número um deste aviso de abertura, por meu Despacho 
n.º 64/2010 de 14 de Maio, proceder -se -á ao recrutamento de trabalhado-
res com relação jurídica de emprego público por tempo determinado ou 
determinável ou sem relação jurídica de emprego público previamente 
estabelecida, aplicando -se a todo o procedimento o definido neste aviso, 
com excepção do estipulado na alínea c) do n.º 11.2 deste aviso. Este 
recrutamento, nos termos do n.º 1 do artigo 23.º da Lei n.º 3 -B/2010, de 
28 de Abril, a efectivar -se, fica condicionado ao disposto nos n.º s 2 a 5, 
aplicável às Autarquias Locais por força do n.º 11 do citado artigo 23.º

8 — Os candidatos com deficiência que concorram ao abrigo do n.º 6 
do artigo 6.º da LVCR e do n.º 7 deste aviso de abertura, nos termos 
do n.º 3 do artigo 3.º, do n.º 1 do artigo 4.º e do artigo 6.º do Decreto-
-Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro, têm preferência em igualdade de 
classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra preferência legal. 
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Os candidatos com deficiência, deverão declarar, no formulário tipo 
referenciado no ponto 11.1 deste aviso, sob compromisso de honra, o 
respectivo grau de incapacidade e tipo de deficiência, sendo dispensada 
a apresentação imediata de documento comprovativo. Os candidatos 
devem, ainda, mencionar no formulário tipo todos os elementos neces-
sários ao cumprimento do disposto no n.º 1 do artigo 7.º do Decreto -Lei 
n.º 29/2001.

9 — Até ao termo do prazo de entrega das candidaturas fixado no 
presente aviso, deverão satisfazer os seguintes requisitos:

a) Habilitação de Mestre em Educação e Sociedade.

10 — Em conformidade com o n.º 1 do artigo 52.º da LVCR, não 
podem ser admitidos ao procedimento concursal os candidatos que, 
cumulativamente, se encontrem integrados na carreira, sejam titulares 
da categoria e ocupem postos de trabalho previstos no mapa de pessoal 
da CMC idênticos ao posto de trabalho a ocupar através da publicitação 
deste procedimento concursal.

11 — Formalização das candidaturas:
11.1 — A apresentação da candidatura deverá ser formalizada em for-

mulário tipo, devidamente assinado, conforme Despacho n.º 11321/2009, 
de 17 de Março.

O formulário está disponível no Núcleo de Informação e Atendimento 
e no site oficial da CMC em www.cm -cascais.pt. As candidaturas poderão 
ser entregues no Núcleo de Informação e Atendimento das 09:00 às 17:00 
horas ou remetidas pelo correio, registadas, com aviso de recepção, para 
a Praça 5 de Outubro, n.º 9, 2754 — 501 Cascais

11.2 — As candidaturas deverão ser acompanhadas dos seguintes 
documentos sob pena de exclusão:

a) Curriculum vitae datado e assinado;
b) Fotocópias dos certificados de habilitações literárias e da formação 

profissional relacionada com a área funcional do posto de trabalho a 
que se candidata;

c) Declaração passada e autenticada pelo serviço de origem da qual 
conste a relação jurídica de emprego público, a caracterização do posto 
de trabalho que ocupa ou ocupou por último, no caso dos trabalhadores 
em SME, em conformidade com o estabelecido no Mapa de Pessoal 
aprovado e as avaliações do desempenho relativas ao último período, 
não superior a três anos, em que o candidato cumpriu ou executou atri-
buições, competências ou actividades idênticas às do posto de trabalho 
a ocupar. No caso de na declaração não poder constar as avaliações do 
desempenho referidas, deverá o candidato fazer prova delas através de 
fotocópias das avaliações em referência.

As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.

12 — O prazo para a apresentação das candidaturas é, de acordo com 
o estipulado no artigo 26.º da portaria, de 10 dias úteis contados da data 
da publicação deste aviso no Diário da República.

13 — Métodos de selecção: os postos de trabalho em causa no pre-
sente procedimento concursal correspondem a necessidades imperiosas 
e muito urgentes cujo recrutamento se impõe seja concretizado com a 
máxima celeridade permitida por lei, sob pena de ruptura na capacidade 
de resposta da Câmara Municipal, de que resultaria grave dano para a 
prossecução do interesse público. Deste modo, nos termos do n.º 4 do 
artigo 53.º da LVCR, o método de selecção obrigatório a utilizar é a ava-
liação curricular prevista na alínea a) do n.º 2, do artigo 53.º da LVCR. 
Para além deste método, é utilizado o método de selecção facultativo 
entrevista profissional de selecção.

13.1 — Avaliação curricular (AC) — visa analisar a qualificação 
dos candidatos, designadamente a habilitação académica exigida, a 
formação profissional dos últimos três anos, a experiência profissional 
relacionada com as funções inerentes ao posto de trabalho e a avaliação 
de desempenho dos últimos três anos inerentes ao posto de trabalho a 
que se candidata. A avaliação curricular é expressa numa escala de 0 a 
20 valores, com valoração até às centésimas, sendo a classificação obtida 
através da média aritmética ponderada das classificações dos elementos 
a avaliar, em conformidade com a seguinte fórmula:

AC = (HA + FP + (2) EP + AD)/5

A ponderação para a valoração final da avaliação curricular é de 70 %, 
de acordo com o disposto nos n.º s 2 e 4 do artigo 6.º da Portaria.

13.2 — Caso este procedimento concursal alcance a fase de selecção 
de trabalhadores com relação jurídica de emprego público por tempo 
determinado ou determinável ou sem relação jurídica de emprego público 
previamente estabelecida, conforme prevê o n.º 6 do artigo 6.º da LVCR, 
aplicar -se -á a seguinte fórmula:

AC = (HA + FP + (2) EP)/4

13.3 — Entrevista profissional de selecção (EPS) — visa avaliar, 
de forma objectiva e sistemática, a experiência profissional e aspectos 

comportamentais evidenciados durante a interacção estabelecida entre 
o entrevistador e entrevistado, nomeadamente os relacionados com a 
capacidade de comunicação e de relacionamento interpessoal.

Por cada entrevista profissional de selecção é elaborada uma ficha 
individual contendo o resumo dos temas abordados, os parâmetros 
de avaliação e a classificação obtida em cada um deles, devidamente 
fundamentada.

A entrevista profissional de selecção é avaliada segundo os níveis 
classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, 
aos quais correspondem, respectivamente, as classificações de 20, 16, 
12, 8 e 4 valores.

A ponderação para a valoração final (VF) da entrevista profissional 
de selecção é de 30 %.

VF = (AC x 70 %) + (EPS x 30 %)

13.4 — Cada um dos métodos de selecção é eliminatório, de acordo 
com o disposto no n.º 12 do artigo 18.º da portaria.

13.5 — A valoração final expressa -se numa escala de 0 a 20 valores 
com valoração até às centésimas, em resultado da média aritmética 
ponderada das classificações quantitativas obtidas em cada método de 
selecção, considerando -se excluído o candidato que tenha obtido uma 
valoração inferior a 9,5 valores em cada um dos métodos, bem como 
nas fases que o comportem e na classificação final.

14 — Composição e identificação do júri:
Presidente: Maria de Lurdes Varela Bettencourt Espadinha, Directora 

de Departamento;
1.º Vogal efectivo: Maria Manuela Luz Correia, Chefe de Divisão, 

que substituirá o Presidente nas suas faltas e impedimentos;
2.º Vogal efectivo: Isabel Cristina Conceição Passarinho, Técnica 

Superior;
1.º Vogal suplente: Ana Rodrigues Correia Carvalho Almada, Técnica 

Superior;
2.º Vogal suplente: Rui Miguel Narciso Fernandes Costa, Técnico 

Superior.

15 — Sempre que solicitadas serão facultadas aos candidatos as actas 
do júri, onde constam os parâmetros de avaliação e respectiva ponderação 
de cada um dos métodos de selecção a utilizar, a grelha classificativa e 
o sistema de valoração final.

16 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de se-
lecção intercalar é efectuada através de lista, ordenada alfabeticamente, 
afixada no placard da CMC e disponibilizada na página electrónica.

A lista unitária de ordenação final dos candidatos será afixada nos 
placards da CMC, disponibilizada na página electrónica da CMC e 
enviada aos candidatos, no prazo de cinco dias úteis após a conclusão 
da aplicação de todos os métodos de selecção, por e -mail com recibo 
de entrega da notificação ou por ofício registado.

17 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

18 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da portaria, o pre-
sente aviso será publicitado na 2.ª série do Diário da República, por publi-
cação integral, na bolsa de emprego público (www.bep.gov.pt), disponível 
para consulta no 1.º dia útil seguinte à publicação na 2.ª série do Diário 
da República, na página electrónica da CMC, por extracto disponível para 
consulta a partir da data da publicação no Diário da República e no prazo 
máximo de três dias úteis contados da data da publicação no Diário da 
República, por extracto em jornal de expansão nacional.

19 — Legislação aplicável: o presente procedimento reger -se -á pelas 
disposições contidas na Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, com as 
alterações introduzidas pela Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de Dezembro e 
Decreto -Lei n.º 69 -A/2009, de 24 de Março, Decreto -Lei n.º 209/2009, 
de 3 de Setembro, Lei n.º 3 -B/2010, de 28 de Abril, Decreto Regulamen-
tar n.º 14/2008, de 31 de Julho, Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, 
Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro, Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de 
Dezembro e Código do Procedimento Administrativo.

Cascais, 16 de Junho de 2010. — Maria da Conceição Salema Cor-
deiro, vereadora.

303440931 

 Aviso n.º 14014/2010
1 — De acordo com os n.os 1, 2, 3 e 4 do artigo 6.º, artigo 50.º a 

55.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro (adiante designada por 
LVCR), alterada pela Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de Dezembro e pela 
Lei n.º 3 -B/2010, de 28 de Abril, do disposto na alínea a) do n.º 3 do 
artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro (adiante desig-
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nada por Portaria) e do artigo 9.º do Decreto -Lei n.º 209/2009, de 3 de 
Setembro torna -se público que, pelo meu Despacho n.º 67/2010, de 17 
de Maio, no âmbito das competências que me foram delegadas pelo 
Despacho n.º 91/2009, de 18 de Novembro, alterado pelo Despacho 
n.º 38/2010, de 26 de Março, do Senhor Presidente da Câmara Municipal 
de Cascais (adiante designada por C.M.C.), encontra -se aberto, pelo 
prazo de 10 dias úteis a contar da publicitação deste aviso no Diário 
da República, o procedimento concursal para o recrutamento e preen-
chimento de 1 posto de trabalho para a carreira e categoria de Técnico 
Superior, com licenciatura em Ciências da Nutrição, do Departamento de 
Educação e dos que vierem a ocorrer no prazo de 18 meses contados da 
data da homologação da lista unitária de ordenação final, constituindo -se 
assim uma reserva de recrutamento nos termos do definido nos n.os 1, 
2 e 3 do artigo 40.º da Portaria, na modalidade de contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado.

2 — Em virtude de não ter sido ainda publicitado qualquer procedi-
mento concursal para constituição de reservas de recrutamento, e até à 
sua publicitação, fica temporariamente dispensada a obrigatoriedade de 
consulta prévia à Entidade Centralizadora para Constituição de Reservas 
de Recrutamento (ECCRC), prevista no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria.

3 — Local de trabalho — Município de Cascais.
4 — Caracterização do posto de trabalho: Em conformidade com 

o descrito no n.º 12, artigo 1.º, do anexo I do ROSM (Regulamento 
de Organização dos Serviços Municipais), aprovado pela Assembleia 
Municipal em 27/11/2009 e publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 241, de 15/12/2009.

Condições preferenciais — Experiência de trabalho na área da nutri-
ção e educação alimentar. Experiencia em projectos de formação/acções 
de sensibilização alimentar em meio escolar. Experiencia no controlo 
da qualidade e segurança alimentar em refeitórios escolares. Formação 
pedagógica de formadores.

5 — Remuneração: De acordo com o artigo 55.º da LVCR, o posicio-
namento do trabalhador recrutado numas das posições remuneratórias 
da categoria será objecto de negociação com a C.M.C., e terá lugar 
imediatamente após o termo do procedimento concursal.

6 — Requisitos de admissão: São requisitos necessários os constantes 
nos artigos 8.º e 52.º da LVCR. Os candidatos ao presente procedimento 
concursal, deverão possuir uma relação jurídica de emprego público por 
tempo indeterminado, previamente estabelecida, nos termos do n.º 4 do 
artigo 6.º da LVCR.

7 — Nos termos do n.º 6 do artigo 6.º da LVCR, em caso de impos-
sibilidade de ocupação de todos ou de alguns postos de trabalho por 
aplicação do disposto no número um deste aviso de abertura, por meu 
Despacho n.º 64/2010 de 14 de Maio, proceder -se -á ao recrutamento 
de trabalhadores com relação jurídica de emprego público por tempo 
determinado ou determinável ou sem relação jurídica de emprego pú-
blico previamente estabelecida, aplicando -se a todo o procedimento o 
definido neste aviso, com excepção do estipulado na alínea c) do n.º 11.2 
deste aviso. Este recrutamento, nos termos do n.º 1 do artigo 23.º da 
Lei n.º 3 -B/2010, de 28 de Abril, a efectivar -se, fica condicionado ao 
disposto nos n.os 2 a 5, aplicável às Autarquias Locais por força do n.º 11 
do citado artigo 23.º

8 — Os candidatos com deficiência que concorram ao abrigo do n.º 6 
do artigo 6.º da LVCR e do n.º 7 deste aviso de abertura, nos termos 
do n.º 3 do artigo 3.º, do n.º 1 do artigo 4.º e do artigo 6.º do Decreto-
-Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro, têm preferência em igualdade de 
classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra preferência legal. 
Os candidatos com deficiência, deverão declarar, no formulário tipo 
referenciado no ponto 11.1 deste aviso, sob compromisso de honra, o 
respectivo grau de incapacidade e tipo de deficiência, sendo dispensada 
a apresentação imediata de documento comprovativo. Os candidatos 
devem, ainda, mencionar no formulário tipo todos os elementos neces-
sários ao cumprimento do disposto no n.º 1 do artigo 7.º do Decreto -Lei 
n.º 29/2001.

9 — Até ao termo do prazo de entrega das candidaturas fixado no 
presente aviso, deverão satisfazer os seguintes requisitos:

a) Licenciatura em Ciências da Nutrição;

10 — Em conformidade com o n.º 1 do artigo 52.º da LVCR, não 
podem ser admitidos ao procedimento concursal os candidatos que, 
cumulativamente, se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da 
categoria e ocupem postos de trabalho previstos no mapa de pessoal da 
C.M.C. idênticos ao posto de trabalho a ocupar através da publicitação 
deste procedimento concursal.

11 — Formalização das candidaturas:
11.1 — A apresentação da candidatura deverá ser formalizada em for-

mulário tipo, devidamente assinado, conforme Despacho n.º 11321/2009, 
de 17 de Março.

O formulário está disponível no Núcleo de Informação e Atendimento 
e no site oficial da C.M.C. em www.cm -cascais.pt. As candidaturas 

poderão ser entregues no Núcleo de Informação e Atendimento das 
09:00 às 17:00 horas ou remetidas pelo correio, registadas, com aviso 
de recepção, para a Praça 5 de Outubro, n.º 9, 2754 -501 Cascais

11.2 — As candidaturas deverão ser acompanhadas dos seguintes 
documentos sob pena de exclusão:

a) Curriculum Vitae datado e assinado;
b) Fotocópias dos certificados de habilitações literárias e da formação 

profissional relacionada com a área funcional do posto de trabalho a 
que se candidata;

c) Declaração passada e autenticada pelo serviço de origem da qual 
conste a relação jurídica de emprego público, a caracterização do posto 
de trabalho que ocupa ou ocupou por último, no caso dos trabalhadores 
em SME, em conformidade com o estabelecido no Mapa de Pessoal 
aprovado e as avaliações do desempenho relativas ao último período, 
não superior a três anos, em que o candidato cumpriu ou executou atri-
buições, competências ou actividades idênticas às do posto de trabalho 
a ocupar. No caso de na declaração não poder constar as avaliações do 
desempenho referidas, deverá o candidato fazer prova delas através de 
fotocópias das avaliações em referência.

As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.

12 — O prazo para a apresentação das candidaturas é, de acordo com 
o estipulado no artigo 26.º da Portaria, de 10 dias úteis contados da data 
da publicação deste aviso no Diário da República.

13 — Métodos de Selecção: Os postos de trabalho em causa no pre-
sente procedimento concursal correspondem a necessidades imperiosas 
e muito urgentes cujo recrutamento se impõe seja concretizado com a 
máxima celeridade permitida por lei, sob pena de ruptura na capacidade 
de resposta da Câmara Municipal, de que resultaria grave dano para a 
prossecução do interesse público. Deste modo, nos termos do n.º 4 do 
artigo 53.º da LVCR, o método de selecção obrigatório a utilizar é a ava-
liação curricular prevista na alínea a) do n.º 2, do artigo 53.º da LVCR. 
Para além deste método, é utilizado o método de selecção facultativo 
entrevista profissional de selecção.

13.1 — Avaliação Curricular (AC) — visa analisar a qualificação 
dos candidatos, designadamente a habilitação académica exigida, a 
formação profissional dos últimos três anos, a experiência profissional 
relacionada com as funções inerentes ao posto de trabalho e a avaliação 
de desempenho dos últimos três anos inerentes ao posto de trabalho a 
que se candidata. A avaliação curricular é expressa numa escala de 0 a 
20 valores, com valoração até às centésimas, sendo a classificação obtida 
através da média aritmética ponderada das classificações dos elementos 
a avaliar, em conformidade com a seguinte fórmula:

AC = (HA + FP+ (2) EP + AD)/5

A ponderação para a valoração final da avaliação curricular é de 70 %, 
de acordo com o disposto nos n.º s 2 e 4 do artigo 6.º da Portaria.

13.2 — Caso este procedimento concursal alcance a fase de selecção 
de trabalhadores com relação jurídica de emprego público por tempo 
determinado ou determinável ou sem relação jurídica de emprego público 
previamente estabelecida, conforme prevê o n.º 6 do artigo 6.º da LVCR, 
aplicar -se -á a seguinte fórmula:

AC = (HA + FP+ (2) EP)/4

13.3 — Entrevista profissional de selecção (EPS) — visa avaliar, 
de forma objectiva e sistemática, a experiência profissional e aspectos 
comportamentais evidenciados durante a interacção estabelecida entre 
o entrevistador e entrevistado, nomeadamente os relacionados com a 
capacidade de comunicação e de relacionamento interpessoal.

Por cada entrevista profissional de selecção é elaborada uma ficha 
individual contendo o resumo dos temas abordados, os parâmetros 
de avaliação e a classificação obtida em cada um deles, devidamente 
fundamentada.

A entrevista profissional de selecção é avaliada segundo os níveis 
classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, 
aos quais correspondem, respectivamente, as classificações de 20, 16, 
12, 8 e 4 valores.

A ponderação para a valoração final (VF) da entrevista profissional 
de selecção é de 30 %.

VF = (AC × 70 %) + (EPS x 30 %)

13.4 — Cada um dos métodos de selecção é eliminatório, de acordo 
com o disposto no n.º 12 do artigo 18.º da Portaria.

13.5 — A valoração final expressa -se numa escala de 0 a 20 valores 
com valoração até às centésimas, em resultado da média aritmética 
ponderada das classificações quantitativas obtidas em cada método de 
selecção, considerando -se excluído o candidato que tenha obtido uma 
valoração inferior a 9,5 valores em cada um dos métodos, bem como 
nas fases que o comportem e na classificação final.
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14 — Composição e identificação do júri:
Presidente: Maria de Lurdes Varela Bettencourt Espadinha, Directora 

de Departamento;
1.º Vogal efectivo: Maria Manuela Luz Correia, Chefe de Divisão, 

que substituirá o Presidente nas suas faltas e impedimentos;
2.º Vogal efectivo: Isabel Cristina Conceição Passarinho, Técnica 

Superior;
1.º Vogal suplente: Miriam Leal Gonçalves Sampaio, Técnica Su-

perior;
2.º Vogal suplente: Ana Carolina Mendonça Coutinho Correia Crispim, 

Técnica Superior.

15 — Sempre que solicitadas serão facultadas aos candidatos as actas 
do júri, onde constam os parâmetros de avaliação e respectiva ponderação 
de cada um dos métodos de selecção a utilizar, a grelha classificativa e 
o sistema de valoração final.

16 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de se-
lecção intercalar é efectuada através de lista, ordenada alfabeticamente, 
afixada no placard da C.M.C. e disponibilizada na página electrónica.

A lista unitária de ordenação final dos candidatos será afixada nos 
placards da C.M.C., disponibilizada na página electrónica da C.M.C. e 
enviada aos candidatos, no prazo de cinco dias úteis após a conclusão 
da aplicação de todos os métodos de selecção, por e -mail com recibo 
de entrega da notificação ou por ofício registado.

17 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

18 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria, o 
presente aviso será publicitado na 2.ª série do Diário da República, por 
publicação integral, na bolsa de emprego público (www.bep.gov.pt), 
disponível para consulta no 1.º dia útil seguinte à publicação na 2.ª série 
do Diário da República, na página electrónica da C.M.C., por extracto 
disponível para consulta a partir da data da publicação no Diário da 
República e no prazo máximo de três dias úteis contados da data da 
publicação no Diário da República, por extracto em jornal de expansão 
nacional.

19 — Legislação aplicável: O presente procedimento reger -se -á pelas 
disposições contidas na Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, com as 
alterações introduzidas pela Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de Dezembro e 
Decreto -Lei n.º 69 -A/2009, de 24 de Março, Decreto -Lei n.º 209/2009, 
de 3 de Setembro, Lei n.º 3 -B/2010, de 28 de Abril, Decreto Regulamen-
tar n.º 14/2008, de 31 de Julho, Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, 
Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro, Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de 
Dezembro e Código do Procedimento Administrativo.

Cascais, 17 de Junho de 2010. — A Vereadora, Maria da Conceição 
Salema Cordeiro.

303439896 

 Aviso n.º 14015/2010

Procedimento concursal comum de recrutamento de um trabalhador 
em regime de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado para a carreira e categoria de técnico superior, 
com licenciatura em Psicologia.

1 — De acordo com os n.os 1, 2, 3 e 4 do artigo 6.º, artigo 50.º a 55.º 
da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro (adiante designada por LVCR), 
alterada pela Lei n.º 64 -A /2008 de 31 de Dezembro e pela Lei n.º.3 B/2010 
de 28 de Abril, do disposto na alínea a) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro (adiante designada por Portaria) e do ar-
tigo 9.º do Decreto -Lei n.º 209/2009, de 3 de Setembro torna -se público que, 
pelo meu Despacho n.º 59/2010, de 7 de Maio, no âmbito das competências 
que me foram delegadas pelo Despacho n.º 91/2009, de 18 de Novembro, 
alterado pelo Despacho n.º 38/2010, de 26 de Março, do Senhor Presidente 
da Câmara Municipal de Cascais (adiante designada por C.M.C.), encontra-
-se aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da publicitação deste aviso 
no Diário da República, o procedimento concursal para o recrutamento e 
preenchimento de 1 postos de trabalho para a carreira e categoria de Técnico 
Superior, com Licenciatura em Psicologia, do mapa de pessoal desta Câmara, 
do Departamento de Habitação e Desenvolvimento Sócio -Territorial, da 
Divisão de Promoção da Saúde, e dos que vierem a ocorrer no prazo de 
18 meses contados da data da homologação da lista unitária de ordenação 
final, constituindo -se assim uma reserva de recrutamento nos termos do 
definido nos n.os 1, 2 e 3 do artigo 40.º da Portaria, na modalidade de contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado.

2 — Em virtude de não ter sido ainda publicitado qualquer procedi-
mento concursal para constituição de reservas de recrutamento, e até à 

sua publicitação, fica temporariamente dispensada a obrigatoriedade de 
consulta prévia à Entidade Centralizadora para Constituição de Reservas 
de Recrutamento (ECCRC), prevista no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria.

3 — Local de trabalho — Município de Cascais.
4 — Caracterização do posto de trabalho: ROSM. Em conformidade 

com o descrito no mapa de pessoal aprovado, tendo em conta a atribui-
ção, competência ou actividade a cumprir ou a executar (Regulamento 
de Organização dos Serviços Municipais), aprovado pela Assembleia 
Municipal em 27/11/2009 e publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 241, de 15/12/2009.

Condições preferenciais:
4.1 — Conhecimento na elaboração de diagnóstico e na elaboração de pro-

jectos de intervenção territorializados, numa lógica de investigação -acção.
4.2 — Experiência na gestão de dinâmicas colectivas com populações 

e instituições.
4.3 — Concepção e operacionalização de projectos com jovens.
4.4 — Atendimento e acompanhamento psicossociais.
4.5 — Experiência no apoio a processos de inserção profissional.
4.6 — Experiência de trabalho em equipa de intervenção em projectos 

integrados.
4.7 — Experiência de intervenção em território fragilizados do con-

celho de Cascais.
5 — Remuneração: De acordo com o artigo 55.º da LVCR, o posicio-

namento do trabalhador recrutado numas das posições remuneratórias 
da categoria será objecto de negociação com a C.M.C., e terá lugar 
imediatamente após o termo do procedimento concursal.

6 — Requisitos de admissão: São requisitos necessários os constantes 
nos artigos 8.º e 52.º da LVCR. Os candidatos ao presente procedimento 
concursal, deverão possuir uma relação jurídica de emprego público por 
tempo indeterminado, previamente estabelecida, nos termos do n.º 4 do 
artigo 6.º da LVCR.

7 — Nos termos do n.º 6 do artigo 6.º da LVCR, em caso de impossibi-
lidade de ocupação de todos ou de alguns postos de trabalho por aplicação 
do disposto no número um deste aviso de abertura, por meu Despacho 
n.º 59/2010 de 7 de Maio, proceder -se -á ao recrutamento de trabalhado-
res com relação jurídica de emprego público por tempo determinado ou 
determinável ou sem relação jurídica de emprego público previamente 
estabelecida, aplicando -se a todo o procedimento o definido neste aviso, 
com excepção do estipulado na alínea c) do n.º 11.2 deste aviso. Este 
recrutamento, nos termos do n.º 1 do artigo 23.º da Lei n.º 3 -B/2010, de 
28 de Abril, a efectivar -se, fica condicionado ao disposto nos n.os 2 a 5, 
aplicável às Autarquias Locais por força do n.º 11 do citado artigo 23.º

8 — Os candidatos com deficiência que concorram ao abrigo do n.º 6 
do artigo 6.º da LVCR e do n.º 7 deste aviso de abertura, nos termos do 
n.º 3 do artigo 3.º, do n.º 1 do artigo 4.º e do artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro têm preferência em igualdade de classifi-
cação, a qual prevalece sobre qualquer outra preferência legal. Os candi-
datos com deficiência deverão declarar, no formulário tipo referenciado 
no ponto 11.1 deste aviso, sob compromisso de honra, o respectivo grau 
de incapacidade e tipo de deficiência, sendo dispensada a apresentação 
imediata de documento comprovativo. Os candidatos devem, ainda, 
mencionar no formulário tipo todos os elementos necessários ao cum-
primento do disposto no n.º 1 do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 29/2001.

9 — Até ao termo do prazo de entrega das candidaturas fixado no 
presente aviso, deverão satisfazer os seguintes requisitos:

a) Licenciatura em Psicologia;
b) Não é possível substituir as habilitações exigidas por formação ou 

experiência profissional.

10 — Em conformidade com o n.º 1 do artigo 52.º da LVCR, não 
podem ser admitidos ao procedimento concursal os candidatos que, 
cumulativamente, se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da 
categoria e ocupem postos de trabalho previstos no mapa de pessoal da 
C.M.C. idênticos ao posto de trabalho a ocupar através da publicitação 
deste procedimento concursal.

11 — Formalização das candidaturas:
11.1 — A apresentação da candidatura deverá ser formalizada em for-

mulário tipo, devidamente assinado, conforme despacho n.º 11 321/2009, 
de 17 de Março.

O formulário está disponível no Núcleo de Informação e Atendimento 
e no site oficial da C.M.C. em www.cm -cascais.pt. As candidaturas 
poderão ser entregues no Núcleo de Informação e Atendimento das 
09:00 às 17:00 horas ou remetidas pelo correio, registadas, com aviso 
de recepção, para a Praça 5 de Outubro, n.º 9, 2754 -501 Cascais.

11.2 — As candidaturas deverão ser acompanhadas dos seguintes 
documentos sob pena de exclusão:

a) Curriculum Vitae datado e assinado;
b) Fotocópias dos certificados de habilitações literárias e da formação 

profissional relacionada com a área funcional do posto de trabalho a 
que se candidata;
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c) Declaração passada e autenticada pelo serviço de origem da qual 
conste a relação jurídica de emprego público, a caracterização do posto 
de trabalho que ocupa ou ocupou por último, no caso dos trabalhadores 
em SME, em conformidade com o estabelecido no Mapa de Pessoal 
aprovado e as avaliações do desempenho relativas ao último período, 
não superior a três anos, em que o candidato cumpriu ou executou atri-
buições, competências ou actividades idênticas às do posto de trabalho 
a ocupar. No caso de na declaração não poder constar as avaliações do 
desempenho referidas, deverá o candidato fazer prova delas através de 
fotocópias das avaliações em referência.

As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.

12 — O prazo para a apresentação das candidaturas é, de acordo com 
o estipulado no artigo 26.º da Portaria, de 10 dias úteis contados da data 
da publicação deste aviso no Diário da República.

13 — Métodos de Selecção: os postos de trabalho em causa no pre-
sente procedimento concursal correspondem a necessidades imperiosas 
e muito urgentes cujo recrutamento se impõe seja concretizado com a 
máxima celeridade permitida por lei, sob pena de ruptura na capacidade 
de resposta da Câmara Municipal, de que resultaria grave dano para a 
prossecução do interesse público. Deste modo, nos termos do n.º 4 do 
artigo 53.º da LVCR, o método de selecção obrigatório a utilizar é a ava-
liação curricular prevista na alínea a) do n.º 2, do artigo 53.º da LVCR. 
Para além deste método, é utilizado o método de selecção facultativo 
entrevista profissional de selecção.

13.1 — Avaliação Curricular (AC) — visa analisar a qualificação dos 
candidatos, designadamente a habilitação académica exigida (HA), a 
formação profissional dos últimos três anos (FP), a experiência profis-
sional relacionada com as funções inerentes ao posto de trabalho (EP), 
a avaliação de desempenho dos últimos três anos inerentes ao posto de 
trabalho a que se candidata (AD) e a experiência profissional relevante 
(EPR). A avaliação curricular é expressa numa escala de 0 a 20 valores, 
com valoração até às centésimas, sendo a classificação obtida através da 
média aritmética ponderada das classificações dos elementos a avaliar, 
em conformidade com a seguinte fórmula:

AC = (HA + FP + EP + AD + 3EPR)/7

A ponderação para a valoração final da avaliação curricular é de 70 %), 
de acordo com o disposto nos n.º s 2 e 4 do artigo 6.º da Portaria.

13.2 — Caso este procedimento concursal alcance a fase de selecção 
de trabalhadores com relação jurídica de emprego público por tempo 
determinado ou determinável ou sem relação jurídica de emprego público 
previamente estabelecida, conforme prevê o n.º 6 do artigo 6.º da LVCR, 
aplicar -se -á a seguinte fórmula:

AC = (HA + FP + EP + 3EPR)/6

13.3 — Entrevista profissional de selecção (EPS) — visa avaliar, 
de forma objectiva e sistemática, a experiência profissional e aspectos 
comportamentais evidenciados durante a interacção estabelecida entre 
o entrevistador e entrevistado, nomeadamente os relacionados com a 
capacidade de comunicação e de relacionamento interpessoal.

Por cada entrevista profissional de selecção é elaborada uma ficha indi-
vidual contendo o resumo dos temas abordados, os parâmetros de avaliação 
e a classificação obtida em cada um deles, devidamente fundamentada.

A entrevista profissional de selecção é avaliada segundo os níveis 
classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, 
aos quais correspondem, respectivamente, as classificações de 20, 16, 
12, 8 e 4 valores.

A ponderação para a valoração final (VF) da entrevista profissional 
de selecção é de 30 %.

VF = (AC x 70 %) + (EPS x 30 %)

13.4 — Cada um dos métodos de selecção é eliminatório, de acordo 
com o disposto no n.º 12 do artigo 18.º da Portaria.

13.5 — A valoração final expressa -se numa escala de 0 a 20 valores 
com valoração até às centésimas, em resultado da média aritmética 
ponderada das classificações quantitativas obtidas em cada método de 
selecção, considerando -se excluído o candidato que tenha obtido uma 
valoração inferior a 9,5 valores em cada um dos métodos, bem como 
nas fases que o comportem e na classificação final.

14 — Composição e identificação do júri:
Presidente: Vera Cristina Luís Brito, Chefe de Divisão;
1.º Vogal efectivo: Sandra Cristina Rodrigues Nobre Henriques, Chefe 

de Divisão; que substituirá o Presidente nas suas faltas e impedimentos;
2.º Vogal efectivo: Maria Cecília Lourenço Pereira Barbado, Técnica 

Superior;
1.º Vogal suplente: Neuza Marina Braz Gonçalves, Técnica Superior;
2.º Vogal suplente: Luis Alberto Lourenço Fernandes Costa, Chefe 

de Divisão.

15 — Sempre que solicitadas serão facultadas aos candidatos as actas 
do júri, onde constam os parâmetros de avaliação e respectiva ponderação 
de cada um dos métodos de selecção a utilizar, a grelha classificativa e 
o sistema de valoração final.

16 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de se-
lecção intercalar é efectuada através de lista, ordenada alfabeticamente, 
afixada no placard da C.M.C. e disponibilizada na página electrónica.

A lista unitária de ordenação final dos candidatos será afixada nos 
placards da C.M.C., disponibilizada na página electrónica da C.M.C. e 
enviada aos candidatos, no prazo de cinco dias úteis após a conclusão 
da aplicação de todos os métodos de selecção, por e -mail com recibo 
de entrega da notificação ou por ofício registado.

17 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

18 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria, o pre-
sente aviso será publicitado na 2.ª série do Diário da República, por publi-
cação integral, na bolsa de emprego público (www.bep.gov.pt), disponível 
para consulta no 1.º dia útil seguinte à publicação na 2.ª série do Diário 
da República, na página electrónica da C.M.C., por extracto disponível 
para consulta a partir da data da publicação no Diário da República e no 
prazo máximo de três dias úteis contados da data da publicação no Diário 
da República, por extracto em jornal de expansão nacional.

19 — Legislação aplicável: o presente procedimento reger -se -á pelas 
disposições contidas na Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, com as 
alterações introduzidas pela Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de Dezembro e 
Decreto -Lei n.º 69 -A/2009, de 24 de Março, Decreto -Lei n.º 209/2009, 
de 3 de Setembro, Lei n.º 3 -B/2010, de 28 de Abril, Decreto Regulamen-
tar n.º 14/2008, de 31 de Julho, Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, 
Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro, Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de 
Dezembro e Código do Procedimento Administrativo.

Cascais, 28 de Junho de 2010. — A Vereadora, Maria da Conceição 
Salema Cordeiro.

303439377 

 Deliberação n.º 1227/2010
Nos termos dos n.º 1 e n.º 2 do artigo 1.º e n.º 1 do artigo 2.º 

do Decreto -Lei n.º 34/2009, de 6 de Fevereiro, tendo em conta 
as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 29/2010, de 1 de 
Abril, torna -se público que a Câmara Municipal de Cascais na sua 
Reunião realizada a 31/05/2010, deliberou no âmbito do Plano 
de Relançamento da Economia Europeia consagrado através do 
Decreto -Lei n.º 34/2009, de 6 de Fevereiro, considerar a construção 
da Escola EB1 e Jardim de Infância N.º 2 de S. Domingos de Rana, 
como uma acção integrada no eixo prioritário da “Modernização 
do Parque Escolar” e estabelecer a prioridade deste investimento, 
nos termos do n.º 5 do artigo 1.º do referido diploma, com vista a 
seguir -se o procedimento por Ajuste Directo, consignado no seu 
artigo 5.º

Nos termos definidos no artigo 6.º de tal diploma deliberou -se proce-
der ao convite das seguintes firmas, em número de 3: Poliobra — Cons-
truções Civis, L.da; Baião Pereira & Fernandes — Sociedade de Cons-
truções, L.da e Casais — Engenharia e Construção, S. A.

23 de Junho de 2010. — O Presidente da Câmara Municipal, António 
d’Orey Capucho.

303408231 

 MUNICÍPIO DA COVILHÃ

Aviso n.º 14016/2010
Para os devidos efeitos torna -se público que no âmbito das com-

petências delegadas em matéria de recursos humanos pelo Des-
pacho n.º 9 -A/2009, de 6 de Novembro e pela competência dada 
pela alínea a) do n.º 2 do artigo 68.º da Lei n.º 169/99, de 18 de 
Setembro na redacção dada pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro, 
concedi a prorrogação da licença sem remuneração por mais 61 
dias nos termos do artigo 234.º do Decreto -Lei n.º 59/2008, de 11 
de Setembro, ao Fiscal Municipal Artur Jorge Duarte Dias, com 
inicio a 01/04/2010.

Covilhã, 29 de Junho de 2010. — O Vereador Responsável pela Gestão 
Pessoal, Pedro Miguel Abreu Silva.

303427997 
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 MUNICÍPIO DO ENTRONCAMENTO

Aviso n.º 14017/2010
Em conformidade com o disposto na alínea d) do n.º 3 do artigo 30.º 

e em cumprimento do n.º 1 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de Janeiro, notificam -se os interessados de que se encontram afixa-
dos em local visível e público e na página electrónica deste município 
(www.cm -entroncamento.pt) a lista unitária de ordenação final dos candida-
tos a que se refere o procedimento concursal aberto pelo aviso n.º 1146/2010, 
publicado no Diário da República n.º 11, 2.ª série, de 18/01/2010.

Entroncamento, 7 de Julho de 2010. — O Presidente do Júri, Vítor 
Manuel Bernardo Frutuoso.

303457148 

 MUNICÍPIO DE FAFE

Aviso n.º 14018/2010

Constituição de Gabinete de Apoio Pessoal
Para os devidos efeitos, se faz público que, no uso da faculdade pre-

vista no n.º 3 do artigo 74.º da Lei n.º 169/99, de 18/09, por proposta do 
Vereador do Pelouro da Energia, Transportes e Comunicações, Promoção 
do Desenvolvimento e Defesa do Consumidor nomeei, através do meu 
despacho datado de 26 de Junho de 2010, para o Gabinete de Apoio Pes-
soal desse Vereador, no cargo de Secretário, o trabalhador desta autarquia, 
licenciado, Joaquim da Silva Barbosa Fernandes, com efeitos a 01/07/2010.

Paços do Município de Fafe, 2010 -07 -06. — O Presidente, José Ribeiro.
303459254 

 MUNICÍPIO DE FERREIRA DO ZÊZERE

Aviso n.º 14019/2010
Nos termos e para efeitos do disposto no artigo 21.º, n.os 8 e 9, da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, torna -se público que por meu despacho 
de 5 de Julho de 2010, determinei a alteração do Júri do Procedimento 
concursal Comum para contratação de pessoal por tempo indeterminado 
na carreira de Assistente Operacional, para preenchimento de 3 postos de 
trabalho na categoria de Assistente Operacional — Auxiliar Administrativo, 
Referências A e B — Divisão Administrativa Financeira e de Recursos 
Humanos, aberto por Aviso n.º 12002/2010, publicado no Diário da Re-
pública n.º 115, 2.º Série, de 16 de Junho de 2010, como a seguir indico:

Referência A:
Presidente: Eng.º João Pedro Frias Freitas, Chefe de Divisão de Ur-

banismo, Obras Municipais e Ambiente
Vogais efectivos:
Dr.ª Carla Marisa da Costa Pires de Moura, Técnica Superior;
Isabel Maria da Conceição Ribeiro Nunes, Coordenadora Técnica.

Vogais suplentes:
Fernanda Maria Antunes Caldeira Ideias, Técnica Superior;
Dr.ª Isabel da Conceição Martins David, Técnica Superior.

Nas faltas e impedimentos do presidente do Júri, o mesmo será subs-
tituído pelo 1.º vogal suplente.

Referência B:
Presidente: Dr.ª Carla Marisa da Costa Pires de Moura, Técnica Superior
Vogais efectivos:
Fernanda Maria Antunes Caldeira Ideias, Técnica Superior;
Isabel Maria da Conceição Ribeiro Nunes, Coordenadora Técnica.

Vogais suplentes:
Dr.ª Isabel da Conceição Martins David, Técnica Superior;
Zaida Maria da Cunha Monteiro, Assistente Técnico.

Nas faltas e impedimentos do Presidente do Júri, o mesmo será subs-
tituído pelo 1.º vogal suplente.

Paços do Município de Ferreira do Zêzere, 06 de Julho de 2010. — O 
Presidente da Câmara, Dr. Jacinto Manuel Lopes Cristas Flores.

303453592 

 Declaração de rectificação n.º 1391/2010
Para os devidos efeitos rectifica -se o aviso n.º 12 003/2010, publicado 

no Diário da República, 2.ª série, n.º 115, de 16 de Junho de 2010. Assim, 
onde se lê «Para os devidos efeitos torna -se público que por meu despa-
cho de 31 de Dezembro de 2010» deve ler -se «Para os devidos efeitos 
torna -se público que por meu despacho de 31 de Dezembro de 2009».

22 de Junho de 2010. — O Presidente da Câmara, Jacinto Manuel 
Lopes Cristas Flores.

303406677 

 MUNICÍPIO DE GUIMARÃES

Aviso n.º 14020/2010

Cessação do contrato de trabalho em funções públicas, 
por tempo indeterminado

Para os devidos efeitos se torna público nos termos da alínea d), do 
artigo 37.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, a cessação do 
contrato de trabalho em funções públicas, por tempo indeterminado, 
do trabalhador Victor Manuel Marques, Assistente Operacional, na 
sequência de procedimento disciplinar do qual resultou a aplicação 
da pena disciplinar de Demissão, a produzir efeitos em 4 de Maio 
de 2010.

Paços do Concelho de Guimarães, 22 de Junho de 2010. — O Vere-
ador de Recursos Humanos (por delegação de competências conforme 
despacho datado de 29/10/2009), (Dr. José Augusto Ferreira Araújo).

303422706 

 MUNICÍPIO DE LEIRIA

Declaração de rectificação n.º 1392/2010
Raul Miguel de Castro, presidente da Câmara Municipal de Leiria, 

vem, nos termos do disposto nos n.os 1 e 2 do artigo 91.º da Lei n.º 169/99, 
de 18 de Setembro, na redacção dada pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de 
Janeiro, tornar público que a Assembleia Municipal de Leiria, em sessão 
ordinária de 9 de Junho de 2010, aprovou, mediante proposta da Câmara 
Municipal, as seguintes rectificações ao Regulamento e Tabela de Taxas 
do Município de Leiria:

1 — No artigo 8.º do Regulamento, onde se lê:
«1 — Sem prejuízo de regime especificamente previsto para cada 

taxa, prevê -se a existência de isenções totais ou parciais do pagamento 
das respectivas taxas municipais.»

deve ler -se:
«Sem prejuízo de regime especificamente previsto para cada taxa, 

prevê -se a existência de isenções totais ou parciais do pagamento das 
respectivas taxas municipais.».

2 — No artigo 9.º do Regulamento, onde se lê:
«1 — Estão isentas do pagamento das taxas constantes da Tabela, 

desde que seja feita prova dos respectivos pressupostos, as seguintes 
entidades:»

deve ler -se:
«Estão isentas do pagamento das taxas constantes da tabela, desde 

que seja feita prova dos respectivos pressupostos, as seguintes en-
tidades:».

3 — Na alínea b) do n.º 1 do artigo 9.º do Regulamento, onde se lê:
«b) As demais pessoas colectivas de direito público e as instituições 

particulares de solidariedade social, com excepção das taxas previstas 
nos artigos 66.º e 67.º da Tabela;»

deve ler -se:
«b) As demais pessoas colectivas de direito público e as instituições 

particulares de solidariedade social, com excepção das taxas previstas 
nos artigos 67.º e 68.º da tabela;».

4 — Na alínea c) do n.º 1 do artigo 9.º do Regulamento, onde se lê:
«c) As associações humanitárias, desportivas, recreativas, cultu-

rais, cooperativas ou profissionais sem fins lucrativos, as comissões 
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ad -hoc para comemoração de actos e factos relevantes da história 
local e nacional e ainda as comissões fabriqueiras de igrejas e cape-
las, relativamente aos actos e factos directamente relacionados com 
o seu objecto, com exclusão dos de culto religioso, e quando tenham 
a sua sede no território do município de Leiria ou prossigam neste 
actividades de interesse municipal reconhecido por deliberação da 
Câmara Municipal de Leiria, com excepção das taxas referidas nos 
artigos 65.º, 66.º e 67.º da Tabela.»

deve ler -se:
«c) As associações humanitárias, desportivas, recreativas, culturais, 

cooperativas ou profissionais sem fins lucrativos, as comissões ad-
-hoc para comemoração de actos e factos relevantes da história local 
e nacional e ainda as comissões fabriqueiras de igrejas e capelas, 
relativamente aos actos e factos directamente relacionados com o 
seu objecto, com exclusão dos de culto religioso, e quando tenham 
a sua sede no território do município de Leiria ou prossigam neste 
actividades de interesse municipal reconhecido por deliberação da 
Câmara Municipal de Leiria, com excepção das taxas referidas nos 
artigos 66.º, 67.º e 68.º da tabela;».

5 — Na alínea d) do n.º 1 do artigo 9.º do Regulamento, onde se lê:
«d) As empresas participadas pelo Município em capital ou direitos 

de voto superior a 50 %, desde que atinentes a actos e factos decorren-
tes da prossecução dos fins constantes dos respectivos estatutos, com 
excepção das taxas previstas nos artigos 66.º e 67.º da Tabela;»

deve ler -se:
«d) As empresas participadas pelo município em capital ou direitos 

de voto superior a 50 %, desde que atinentes a actos e factos decorren-
tes da prossecução dos fins constantes dos respectivos estatutos, com 
excepção das taxas previstas nos artigos 67.º e 68.º da tabela;».

6 — Na alínea e) do n.º 1 do artigo 9.º do Regulamento, onde se lê:
«e) As associações de municípios de que o Município de Leiria 

faça parte, com excepção das taxas referidas nos artigos 66.º e 67.º 
da Tabela.»

deve ler -se:
«e) As associações de municípios de que o município de Leiria 

faça parte, com excepção das taxas referidas nos artigos 67.º e 68.º 
da tabela;».

7 — Na alínea f) do n.º 1 do artigo 9.º do Regulamento, onde se lê:
«f) As pessoas singulares em casos de insuficiência económica, 

demonstrada pelo facto de serem beneficiárias do rendimento social 
de inserção ou demonstrada nos termos da lei sobre o apoio judiciá-
rio, com excepção das taxas referidas nos artigos 65.º, 66.º e 67.º da 
Tabela;»

deve ler -se:
«f) As pessoas singulares em casos de insuficiência económica, 

demonstrada pelo facto de serem beneficiárias do rendimento social 
de inserção ou demonstrada nos termos da lei sobre o apoio judiciá-
rio, com excepção das taxas referidas nos artigos 66.º, 67.º e 68.º da 
tabela;».

8 — Na alínea g) do n.º 1 do artigo 9.º do Regulamento, onde se lê:
«g) As pessoas portadoras de deficiência motora detentoras do 

cartão de estacionamento de modelo comunitário previsto no Decreto-
-Lei n.º 307/2003, de 10 de Dezembro, com grau de incapacidade 
superior a 60 %, relativamente à ocupação de zonas de estacionamento 
de duração limitada com taxas previstas no artigo 65.º da Tabela 
Anexa com estacionamento dos veículos que lhes pertençam nos 
locais sinalizados para esse efeito, destinados exclusivamente à sua 
condução ou ao seu transporte.»

deve ler -se:
«g) As pessoas portadoras de deficiência motora detentoras do car-

tão de estacionamento de modelo comunitário previsto no Decreto -Lei 
n.º 307/2003, de 10 de Dezembro, com grau de incapacidade superior 
a 60 %, relativamente à ocupação de zonas de estacionamento de 
duração limitada com taxas previstas no artigo 66.º da tabela anexa 
com estacionamento dos veículos que lhes pertençam nos locais si-
nalizados para esse efeito, destinados exclusivamente à sua condução 
ou ao seu transporte;».

9 — No n.º 1 do artigo 12.º do Regulamento, onde se lê:
«1 — As isenções previstas nos artigos anteriores não dispensam 

os interessados de requerer as licenças ou autorizações necessárias 
ou de realizar as comunicações devidas, com excepção das isenções 
previstas nas alíneas b), e) e g) do artigo 9.º, no que respeita às taxas 
previstas no artigo 65.º da Tabela.»

deve ler -se:
«1 — As isenções previstas nos artigos anteriores não dispensam 

os interessados de requerer as licenças ou autorizações necessárias 
ou de realizar as comunicações devidas, com excepção das isenções 
previstas nas alíneas b), e) e g) do artigo 9.º, no que respeita às taxas 
previstas no artigo 66.º da tabela.».

10 — No n.º 3 do artigo 12.º do Regulamento, onde se lê:
«3 — A concessão das isenções fica sujeita a informação prévia 

dos serviços municipais competentes, com excepção das isenções 
previstas nas alíneas b), e) e g) do artigo 9.º, no que respeita às taxas 
previstas no artigo 65.º da Tabela.»

deve ler -se:
«3 — A concessão das isenções fica sujeita a informação prévia 

dos serviços municipais competentes, com excepção das isenções 
previstas nas alíneas b), e) e g) do artigo 9.º, no que respeita às taxas 
previstas no artigo 66.º da tabela.».

11 — No artigo 6.º da tabela, onde se lê «Alteração à licença ou à 
autorização» deve ler -se «Alteração, comunicação prévia à licença ou 
à autorização».

12 — No artigo 16.º da tabela, onde se lê:
«1 — Admissão de comunicação ou emissão do alvará»

deve ler -se:
«1 — Admissão de comunicação prévia ou emissão do alvará».

13 — No artigo 20.º da tabela, onde se lê:
«8.2 — Admissão de comunicação ou emissão do alvará ou adi-

tamento»

deve ler -se:
«8.2 — Admissão de comunicação prévia ou emissão do alvará 

ou aditamento»

e onde se lê:
«9.1 — Admissão de comunicação ou emissão do alvará ou adi-

tamento»

deve ler -se:
«9.1 — Admissão de comunicação prévia ou emissão do alvará 

ou aditamento».

14 — Na tabela, onde se lê «SECÇÃO VIII» deve ler -se «SECÇÃO VII».
15 — Na tabela, onde se lê «SECÇÃO IX» deve ler -se «SECÇÃO VIII».
16 — Na tabela, onde se lê «SECÇÃO X» deve ler -se «SECÇÃO IX».
17 — Na tabela, onde se lê «SECÇÃO XI» deve ler -se «SECÇÃO X».
18 — Na tabela, onde se lê «SECÇÃO XII» deve ler -se «SECÇÃO XI».
19 — Na tabela, onde se lê «SECÇÃO XIII» deve ler -se «SECÇÃO XII».
20 — Na tabela, onde se lê «SECÇÃO XIV» deve ler -se «SECÇÃO XIII».
21 — Na tabela, onde se lê «SECÇÃO XV» deve ler -se «SECÇÃO XIV».
22 — Na tabela, onde se lê «SECÇÃO XVI» deve ler -se «SECÇÃO XV».
23 — Na tabela, onde se lê «SECÇÃO XVII» deve ler -se «SECÇÃO XVI».
24 — No artigo 20.º, da tabela, onde se lê:

«10.2
a) Por m2 da área da fachada alterada»

deve ler -se:
«10.2
a) Por m2 da área alterada da fachada».

25 — No artigo 42.º da tabela, onde se lê:
«Observações
 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3.ª As taxas da alínea a) do n.º 2 do artigo 32.º só serão aplicadas 

em relação às ocupações actualmente sujeitas a pagamento periódico.
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4.ª A taxa do artigo 39.º só é devida quando se trate de transferência 
de caixões ou urnas e não é acumulável com as taxas de exumação 
ou de inumação salvo, quando a esta, se a inumação se efectuar em 
sepultura.

5.ª A cada uma das taxas previstas nos artigos 31.º, 32.º, 34.º, 35.º 
e 39.º, quando os serviços sejam prestados fora da hora normal de 
funcionamento do cemitério, acresce a sobretaxa de 36,77 euros.»

deve ler -se:
«Observações:
 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3.ª As taxas da alínea a) do n.º 2 do artigo 33.º só serão aplicadas 

em relação às ocupações actualmente sujeitas a pagamento periódico.
4.ª A taxa do artigo 40.º só é devida quando se trate de transferência 

de caixões ou urnas e não é acumulável com as taxas de exumação 
ou de inumação salvo, quando a esta, se a inumação se efectuar em 
sepultura.

5.ª A cada uma das taxas previstas nos artigos 32.º, 33.º, 35.º, 36.º 
e 40.º, quando os serviços sejam prestados fora da hora normal de 
funcionamento do cemitério, acresce a sobretaxa de € 36,77.».

26 — No artigo 48.º da tabela, onde se lê:
«Observações:
 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2.ª Sem prejuízo da natureza precária da concessão, as taxas previs-

tas no n.º 3 do artigo 46.º podem ser liquidadas e pagas por períodos 
superiores a um ano.»

deve ler -se:
«Observações:
 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2.ª Sem prejuízo da natureza precária da concessão, as taxas previs-

tas no n.º 3 do artigo 48.º podem ser liquidadas e pagas por períodos 
superiores a um ano.».

Para constar se lavrou o presente edital e outros de igual teor que 
vão ser afixados no edifício -sede do município de Leiria e no portal 
municipal (www.cm -leiria.pt) e publicados em dois jornais regionais, 
um diário e um semanário, editados na área do município de Leiria, e 
na 2.ª série do Diário da República.

O Regulamento e Tabela de Taxas do Município de Leiria são repu-
blicados em anexo com as respectivas correcções.

21 de Junho de 2010. — O Presidente da Câmara, Raul Castro.

Regulamento e Tabela de Taxas do Município de Leiria

Nota justificativa
As relações jurídico -tributárias geradoras da obrigação de pagamento 

de taxas às autarquias locais foram objecto de uma importante alteração 
de regime, protagonizada pela publicação da Lei n.º 53 -E/2006, de 29 de 
Dezembro, cujo artigo 17.º impõe a compatibilização dos regulamentos 
municipais com o regime jurídico contido neste diploma.

Do mesmo passo, o legislador veio consagrar, de uma forma expressa, 
diversos princípios que constituem a estrutura matricial de uma qualquer 
relação jurídico -tributária e que há muito haviam já sido acolhidos pela 
melhor doutrina, atento o enquadramento de natureza constitucional ac-
tualmente vigente, designadamente os princípios da justa repartição dos 
encargos e da equivalência jurídica, sempre sob o enfoque conformador 
do princípio da proporcionalidade e da sua adequação às condições 
sócio -económicas do município.

Assim, e a esta luz, o valor das taxas municipais deve ser fixado se-
gundo o aludido princípio da proporcionalidade, tendo como premissas 
o custo da actividade pública local e o benefício auferido pelo particular, 
sempre cotejadas pela prossecução do interesse público local e a satis-
fação das necessidades financeiras das autarquias locais, em especial 
no que concerne à promoção de finalidades sociais e de qualificação 
urbanística, territorial e ambiental.

O novo regime legal das taxas das autarquias locais consagra ainda 
regras especificamente orientadas para a realidade tributária local, ao 
estabelecer normas relativas às incidências objectivas e subjectivas dos 
vários tributos, com o consequente reforço das garantias dos sujeitos 
passivos das respectivas relações jurídico -tributárias.

Os valores das taxas constantes da tabela anexa ao Regulamento 
estão sustentados em estudos económico -financeiros cujos resultados 
e conclusões foram objecto de audiência dos interessados e apreciação 
pública e se mantêm disponíveis para consulta.

Em face do que fica enunciado e considerando os referidos estudos 
económico -financeiros, urge dotar ao nível regulamentar o município de 
Leiria e os respectivos serviços de um instrumento jurídico disciplinador 
das relações jurídico -tributárias geradas no âmbito da prossecução das 
atribuições municipais, reunindo num mesmo regulamento os princípios 
e as regras relativos a taxas que têm estado dispersas por instrumentos 
avulsos, bem como acautelando a tutela efectiva dos direitos, interesses 
e garantias dos sujeitos passivos das relações jurídico -tributárias.

A elaboração do presente Regulamento e Tabela de Taxas do Municí-
pio de Leiria tem subjacente o respeito pelos princípios fundamentais e 
orientadores acima elencados, com destaque para a expressa consagra-
ção das bases de incidência objectiva e subjectiva, do valor das taxas e 
métodos de cálculo aplicáveis, da fundamentação económico -financeira 
dos tributos, das isenções de pagamento e respectiva fundamentação, dos 
meios de pagamento e demais formas de extinção da prestação tributária, 
do pagamento em prestações e da liquidação e cobrança.

Assim, no exercício das competências que lhe estão conferidas pelo 
disposto na alínea a) do n.º 6 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 
de Setembro, a Câmara Municipal de Leiria elaborou este projecto de 
regulamento e, ao abrigo do disposto nos artigos 117.º e 118.º do Código 
do Procedimento Administrativo e do disposto no artigo 3.º do Regime 
Jurídico da Urbanização e da Edificação estabelecido pelo Decreto -Lei 
n.º 555/99, de 16 de Dezembro, com alterações posteriores, submeteu -o 
a audiência dos interessados, tendo ouvido para o efeito as freguesias do 
território do município de Leiria, a ACILIS — Associação Comercial 
e Industrial de Leiria, Batalha e Porto de Mós, a ADLEI — Associação 
para o Desenvolvimento de Leiria, a AECOPS — Associação de Empre-
sas de Construção, Obras Públicas e Serviços, a ARICOP — Associação 
Regional dos Industriais de Construção e Obras Públicas de Leiria, a 
DECO — Associação Portuguesa para a Defesa do Consumidor e a 
NERLEI — Associação Empresarial da Região de Leiria, e apreciação 
pública, com publicação no Diário da República, 2.ª série, n.º 46, de 8 
de Março de 2010, e no portal municipal (www.cm -leiria.pt).

A Câmara Municipal de Leiria adoptou o projecto final a submeter 
à aprovação da Assembleia Municipal de Leiria na sua reunião de 12 
de Abril de 2010.

Assim, a Assembleia Municipal de Leiria, em sessão ordinária de 16 
de Abril de 2010, ao abrigo das competências que lhe são conferidas 
pelas alíneas a), e) e h) do n.º 2 do artigo 53.º da Lei n.º 169/99, de 18 
de Setembro, na redacção dada pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro, 
sob proposta da Câmara Municipal de Leiria, aprovou o presente Regu-
lamento e tabela de taxas.

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Lei habilitante

O presente Regulamento e a Tabela de Taxas do Município de Leiria, 
que dele faz parte integrante, são elaborados ao abrigo e nos termos dos 
artigos 241.º da Constituição da República Portuguesa, das alíneas a), e) 
e h) do n.º 2 do artigo 53.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com a 
redacção introduzida pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro, do n.º 1 do 
artigo 8.º da Lei n.º 53 -E/2006, de 29 de Dezembro, dos artigos 11.º, 12.º, 
15.º, 55.º e 56.º da Lei n.º 2/2007, de 15 de Janeiro, e ainda da Lei Geral 
Tributária e do Código de Procedimento e de Processo Tributário.

Artigo 2.º
Objecto e âmbito de aplicação

1 — Para cumprimento das atribuições do município de Leiria e 
das competências dos seus órgãos, no que diz respeito aos interesses 
próprios, comuns e específicos da população residente na sua área 
territorial, o presente Regulamento, respectiva tabela e fundamentação 
económico -financeira estabelecem, nos termos da lei, as taxas municipais 
e fixam os respectivos quantitativos, bem como as disposições relativas 
à liquidação, à cobrança e ao pagamento das mesmas.

2 — O Regulamento aplica -se a todo o território do município de 
Leiria.

Artigo 3.º
Incidência objectiva

As taxas municipais constantes da tabela incidem sobre utilidades 
prestadas aos particulares geradas pela actividade do município de Leiria 
ou resultantes da realização de investimentos municipais, designadamente 
por serviços prestados, bens fornecidos, utilização de bens e, bem as-
sim, pela remoção de obstáculos jurídicos ao exercício de actividades.
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Artigo 4.º
Incidência subjectiva

1 — O município de Leiria é o sujeito activo da relação jurídico-
-tributária geradora da obrigação de pagamento das taxas municipais 
previstas na tabela.

2 — O sujeito passivo é a pessoa singular ou colectiva e outras en-
tidades legalmente equiparadas que, nos termos da lei e do presente 
Regulamento, esteja vinculado ao cumprimento da obrigação mencio-
nada no número anterior.

3 — Estão sujeitos ao pagamento das taxas previstas no presente 
Regulamento o Estado, as regiões autónomas, as autarquias locais, os 
fundos e serviços autónomos e as entidades que integram os sectores 
empresariais do Estado, das regiões autónomas e das autarquias locais.

Artigo 5.º
Valor das taxas municipais

1 — O valor das taxas a cobrar pelo município de Leiria é o constante 
da tabela.

2 — Em relação aos documentos de interesse particular, tais como 
certidões e fotocópias, cuja emissão seja requerida com carácter de 
urgência, será cobrado o dobro das taxas fixadas na tabela, desde que 
o pedido seja satisfeito no prazo de dois dias úteis após a apresentação 
do requerimento.

Artigo 6.º
Imposto sobre o valor acrescentado

Às taxas sujeitas a imposto sobre o valor acrescentado (IVA) acresce 
o montante deste imposto, salvo no caso das taxas referentes a estacio-
namento de viaturas, que já o integram.

CAPÍTULO II

Isenções e sua fundamentação

Artigo 7.º
Fundamentação

1 — As isenções de taxas previstas neste Regulamento e na tabela 
foram ponderadas em função da relevância da actividade desenvol-
vida pelos sujeitos passivos que delas beneficiam, assim como dos 
objectivos sociais e de desenvolvimento que o município de Leiria 
visa promover, desenvolver e apoiar, na prossecução das respectivas 
atribuições, designadamente nas de natureza cultural, desportiva, de 
apoio a estratos sociais desfavorecidos e de promoção dos valores 
locais.

2 — As isenções constantes dos artigos subsequentes têm por funda-
mento os princípios seguintes:

a) Equidade no acesso ao serviço público prestado pelo município;
b) Promoção e desenvolvimento das políticas social, cultural e eco-

nómica;
c) Promoção do desenvolvimento e competitividade locais.

Artigo 8.º
Das isenções

Sem prejuízo de regime especificamente previsto para cada taxa, 
prevê -se a existência de isenções totais ou parciais do pagamento das 
respectivas taxas municipais.

Artigo 9.º
Isenções totais

Estão isentas do pagamento das taxas constantes da tabela, desde 
que seja feita prova dos respectivos pressupostos, as seguintes en-
tidades:

a) As pessoas colectivas de direito público e de direito privado a favor 
de quem a lei expressamente confira tal isenção;

b) As demais pessoas colectivas de direito público e as instituições 
particulares de solidariedade social, com excepção das taxas previstas 
nos artigos 67.º e 68.º da tabela;

c) As associações humanitárias, desportivas, recreativas, culturais, 
cooperativas ou profissionais sem fins lucrativos, as comissões ad-
-hoc para comemoração de actos e factos relevantes da história local 
e nacional e ainda as comissões fabriqueiras de igrejas e capelas, 
relativamente aos actos e factos directamente relacionados com o 

seu objecto, com exclusão dos de culto religioso, e quando tenham 
a sua sede no território do município de Leiria ou prossigam neste 
actividades de interesse municipal reconhecido por deliberação da 
Câmara Municipal de Leiria, com excepção das taxas referidas nos 
artigos 66.º, 67.º e 68.º da tabela.

d) As empresas participadas pelo município em capital ou direitos de 
voto superior a 50 %, desde que atinentes a actos e factos decorrentes da 
prossecução dos fins constantes dos respectivos estatutos, com excepção 
das taxas previstas nos artigos 67.º e 68.º da tabela;

e) As associações de municípios de que o município de Leiria faça 
parte, com excepção das taxas referidas nos artigos 67.º e 68.º da tabela;

f) As pessoas singulares em casos de insuficiência económica, 
demonstrada pelo facto de serem beneficiárias do rendimento so-
cial de inserção ou demonstrada nos termos da lei sobre o apoio 
judiciário, com excepção das taxas referidas nos artigos 66.º, 67.º 
e 68.º da tabela;

g) As pessoas portadoras de deficiência motora detentoras do cartão 
de estacionamento de modelo comunitário previsto no Decreto -Lei 
n.º 307/2003, de 10 de Dezembro, com grau de incapacidade superior 
a 60 %, relativamente à ocupação de zonas de estacionamento de du-
ração limitada com taxas previstas no artigo 66.º da tabela anexa com 
estacionamento dos veículos que lhes pertençam nos locais sinalizados 
para esse efeito, destinados exclusivamente à sua condução ou ao seu 
transporte;

h) Os trabalhadores do município no que respeita à passagem de 
declarações diversas sobre a situação profissional;

i) As pessoas singulares ou colectivas pela licença ou admissão de 
comunicação prévia para construção de muros desde que cedam terreno 
para efeitos de beneficiação da via pública confinante;

j) Os proprietários, usufrutuários, superficiários e arrendatários, 
quando se trate da realização de operações urbanísticas a executarem 
dentro da área territorial definida pelo perímetro da zona declarada área 
crítica de recuperação e reconversão urbanística do centro histórico 
da cidade de Leiria, conforme delimitação estabelecida no Decreto 
n.º 15/2001, de 22 de Março.

Artigo 10.º
Isenções parciais

1 — No valor de 20 %, os proprietários, os usufrutuários, os super-
ficiários e os arrendatários que disponham de legitimidade nos termos 
da lei, nas operações urbanísticas destinadas à recuperação, alteração 
e utilização de edifícios antigos, construídos em data anterior a 7 de 
Agosto de 1951.

2 — No valor de 15 %, os seguintes requerentes:
a) As pessoas singulares que demonstrem que o seu agregado familiar 

é composto por três ou mais filhos e apresente rendimento mensal médio 
inferior a seis rendimentos mensais mínimos garantidos;

b) Jovens casais cuja soma de idades não exceda 50 anos ou, em nome 
individual, com idade compreendida entre 18 e 30 anos e se destine a 
habitação própria e permanente, com dimensão não superior a 150 m2 

de área de construção, e apresentem os seguintes rendimentos mensais 
médios inferiores a:

1) Casais — seis rendimentos mensais mínimos garantidos;
2) Individuais — três rendimentos mensais mínimos garantidos.

Artigo 11.º
Cumulação de isenções

Não é permitida a acumulação de isenções previstas no Regulamento 
e ou na tabela.

Artigo 12.º
Procedimento de isenção

1 — As isenções previstas nos artigos anteriores não dispensam os 
interessados de requerer as licenças ou autorizações necessárias ou de 
realizar as comunicações devidas, com excepção das isenções previstas 
nas alíneas b), e) e g) do artigo 9.º, no que respeita às taxas previstas 
no artigo 66.º da tabela.

2 — Os pedidos de isenção são formalizados pelos interessados atra-
vés de requerimento dirigido ao presidente da Câmara Municipal de 
Leiria, até ao momento da liquidação, acompanhado de documentos que 
comprovem a qualidade e ou os pressupostos exigidos para a isenção 
solicitada.

3 — A concessão das isenções fica sujeita a informação prévia dos 
serviços municipais competentes, com excepção das isenções previstas 
nas alíneas b), e) e g) do artigo 9.º, no que respeita às taxas previstas 
no artigo 66.º da tabela.
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CAPÍTULO III

Liquidação, pagamento e cobrança das taxas

SECÇÃO I

Liquidação

Artigo 13.º
Disposições gerais

1 — A liquidação das taxas previstas na tabela consiste na determi-
nação do montante a pagar e resulta da aplicação dos indicadores nela 
definidos e dos elementos fornecidos pelo sujeito passivo.

2 — O cálculo das taxas cujo quantitativo esteja indexado ao ano, ao 
mês, à semana ou ao dia far -se -á em função do calendário, considerando-
-se o ano o período de 365 dias seguidos, o mês o período de 30 dias 
seguidos e a semana o período de 7 dias seguidos.

3 — Os valores actualizados das taxas bem como os resultantes do seu 
cálculo devem ser arredondados, conforme se apresentar o 3.º algarismo 
depois da vírgula:

a) Se for inferior a cinco, arredonda -se para o cêntimo mais próximo 
por defeito;

b) Se for igual ou superior a cinco, arredonda -se para o cêntimo mais 
próximo por excesso.

Artigo 14.º
Procedimento de liquidação

1 — A liquidação das taxas municipais previstas no Regulamento e 
na tabela consta de documento próprio, no qual é feita referência aos 
seguintes elementos:

a) Identificação do sujeito passivo;
b) Discriminação do acto ou do facto sujeito a liquidação;
c) Enquadramento na tabela;
d) Cálculo do montante a pagar, resultante da conjugação dos ele-

mentos referidos nas alíneas b) e c);
e) Eventuais isenções aplicáveis.

2 — O documento mencionado no número anterior — a nota de 
liquidação — designa -se por guia de recebimento/factura e faz parte 
integrante do respectivo processo administrativo.

3 — A liquidação de taxas não precedida de procedimento é feita nos 
respectivos documentos de cobrança.

Artigo 15.º
Notificação da liquidação

1 — Da nota de liquidação (guia de recebimento/factura) a notificar 
ao requerente deve constar a decisão e os fundamentos de facto e de 
direito, os meios de defesa contra o acto de liquidação, o autor do acto 
e a menção da respectiva delegação ou subdelegação de competências, 
bem como o prazo de pagamento voluntário, quando aplicável.

2 — A guia de recebimento/factura será notificada ao sujeito passivo 
por correio postal ou electrónico simples ou, se a lei o exigir, por carta 
registada, com aviso de recepção, ou pessoalmente, mediante a entrega 
do documento de cobrança pelos respectivos serviços municipais, no 
caso da liquidação de taxa e de outras receitas municipais não ser pre-
cedida de procedimento.

§ Quando a guia de recebimento/factura for remetida por correio 
electrónico, sê -lo -á em documento em formato de papel (PDF).

3 — Quando a notificação for efectuada por carta registada, com aviso 
de recepção, esta considera -se realizada na data da assinatura do aviso 
de recepção e tem -se por efectuada na própria pessoa do notificando, 
mesmo quando o aviso de recepção haja sido assinado por terceiro 
presente no domicílio do requerente, presumindo -se, neste caso, que a 
carta foi oportunamente entregue ao destinatário.

4 — Se a notificação for devolvida pelo facto de o destinatário se 
ter recusado a recebê -la ou não a ter levantado no prazo previsto no 
regulamento dos serviços postais e sem que se comprove que entretanto 
o requerente haja comunicado a alteração do seu domicílio fiscal, a 
notificação será realizada decorridos 15 dias seguidos contados da data 
da devolução, pelo mesmo meio e forma, presumindo -se a notificação 
efectuada se a carta não tiver sido recebida ou levantada, sem prejuízo 
de o notificando poder provar justo impedimento ou a impossibilidade 
de comunicação da mudança de residência no prazo legal.

5 — A notificação pode igualmente ser levantada nos serviços com-
petentes do município de Leiria, devendo o notificado ou o seu repre-
sentante assinar o comprovativo de recebimento, que terá os mesmos 
efeitos do aviso de recepção.

6 — Após a recepção da notificação, o notificado tem 10 dias úteis 
para se pronunciar por escrito sobre a liquidação efectuada, devendo, 
caso o faça, ser emitido novo acto de liquidação até 10 dias após o 
termo daquele prazo.

7 — Findo o prazo previsto no número anterior, sem que tenha havido 
pronúncia do notificado, considera -se definitiva a nota de liquidação 
inicialmente efectuada.

Artigo 16.º
Supervisão da liquidação

1 — Compete aos serviços financeiros do município de Leiria super-
visionar o procedimento de liquidação e de cobrança das taxas previstas 
no Regulamento e na tabela, em articulação com os demais serviços 
municipais.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, deverá ser dis-
ponibilizada aos serviços financeiros, sempre que solicitada, toda a 
documentação relacionada com a arrecadação da receita.

Artigo 17.º
Revisão do acto de liquidação

1 — Poderá haver lugar à revisão do acto de liquidação pelo respectivo 
serviço, por iniciativa do sujeito passivo ou oficiosamente, nos prazos 
estabelecidos na Lei Geral Tributária e com fundamento em erro de 
facto ou de direito.

2 — A anulação de documentos de cobrança ou a restituição de im-
portâncias pagas, que resultem da revisão do acto de liquidação, compete 
aos serviços financeiros, mediante proposta prévia, devidamente funda-
mentada, dos serviços emissores da receita, confirmada pelo respectivo 
dirigente e homologada pela Câmara Municipal de Leiria.

3 — A revisão de um acto de liquidação da qual resulte prejuízo 
para o município obriga o serviço responsável por este a promover, de 
imediato, a liquidação adicional, excepto quando quantitativo resultante 
seja de valor igual ou inferior a € 2,50.

4 — Para efeitos do número anterior, o sujeito passivo será notificado 
por carta registada com aviso de recepção e, adicionalmente e se expres-
samente o pretender, por correio electrónico, com aviso de leitura, dos 
fundamentos da liquidação adicional, do montante a pagar, do prazo de 
pagamento, constando, ainda, a advertência de que o não pagamento no 
prazo implica a sua cobrança coerciva.

5 — Quando se verifique ter havido erro de cobrança por excesso e no 
prazo de cinco anos sobre ou após o pagamento, deverão os serviços, ofi-
ciosamente, promover a restituição da importância indevidamente paga.

Artigo 18.º
Efeitos da liquidação

1 — Não pode ser praticado nenhum acto ou facto material de execu-
ção, nem o sujeito passivo pode beneficiar de qualquer serviço público 
local ou da utilização de bens do domínio público e privado do município, 
sem prévio pagamento das taxas previstas na tabela, salvo nos casos 
expressamente permitidos na lei ou se o sujeito passivo tiver deduzido 
reclamação ou impugnado judicialmente o acto e tiver prestado, nos 
termos da lei, garantia idónea.

2 — Quando o erro do acto de liquidação for da responsabilidade do 
sujeito passivo, designadamente por falta ou inexactidão dos elementos 
que estivesse obrigado a fornecer ou por ter procedido a uma errada 
autoliquidação das taxas, quando possível, este será responsável pelas 
despesas que a sua conduta tiver causado, sem prejuízo da responsabi-
lidade contra -ordenacional.

SECÇÃO II

Pagamento e cobrança

Artigo 19.º
Pagamento de preparo

1 — Aquando da apresentação do pedido correspondente à pretensão 
material objecto de taxa será devido um adiantamento do valor desta, 
a título de preparo.

2 — Sem prejuízo do disposto em norma legal ou regulamentar aplicá-
vel que disponha em sentido contrário, sempre que o valor da taxa devida 
seja inferior a € 50, o valor do preparo é de 50 % do seu valor. Nas taxas 
de valor igual ou superior a € 50 o valor do preparo é sempre de € 25.

3 — Em caso de indeferimento, rejeição liminar, caducidade, deser-
ção, contumácia ou desistência do processo, por causa imputável ao re-
querente, não haverá lugar à restituição do valor pago a título de preparo.

4 — O disposto no presente artigo não se aplica aos procedimentos 
de operações urbanísticas.
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Artigo 20.º
Formas de pagamento

1 — As taxas são pagas em moeda corrente, por numerário, cheque, 
transferência bancária, terminal de pagamento automático, vale postal 
ou outro meio legal disponibilizado para o efeito.

§ O pagamento por transferência bancária tem de ser solicitado ao 
município, em documento sem formalismos especiais, podendo para o 
efeito ser utilizado um requerimento próprio disponível no portal mu-
nicipal (www.cm -leiria.pt) ou em qualquer serviço emissor de receita.

2 — As taxas podem ser pagas directamente no Sector de Tesouraria 
ou nos postos de cobrança existentes nos serviços municipais.

3 — O pagamento de taxas e dos demais encargos em espécie, seja por 
compensação, seja por dação em cumprimento, depende de deliberação 
específica da Câmara Municipal de Leiria, devidamente fundamentada, com 
possibilidade de delegação no seu presidente, quando tal seja compatível 
com o interesse municipal.

Artigo 21.º
Aceitação de cheques

A aceitação de cheque como forma de pagamento deve obedecer aos 
seguintes requisitos:

a) Tem de ser cruzado;
b) Tem de ser emitido à ordem do município de Leiria;
c) Tem de ser de montante igual ou inferior à taxa a pagar;
d) A data de emissão deve coincidir com a data da sua entrega, nunca 

podendo ser posterior;
e) Deve ser aposto no verso o número da guia de recebimento/factura 

que lhe corresponde.
Artigo 22.º

Prazos de pagamento
1 — O prazo para o pagamento é contado em dias seguidos.
2 — O prazo para o pagamento voluntário das taxas previstas no 

Regulamento e na tabela é de 15 dias, a contar da data da notificação 
da liquidação definitiva, salvo se o Regulamento municipal dispuser 
de outro modo.

3 — O prazo que termine em sábado, domingo, dia feriado ou de 
tolerância de ponto dos trabalhadores do município transfere -se para o 
1.º dia útil imediatamente a seguir.

4 — Nas situações de revisão do acto de liquidação que implique a 
liquidação adicional, o prazo para pagamento voluntário é de 10 dias a 
contar da data da notificação da liquidação adicional.

Artigo 23.º
Da renovação das licenças e das autorizações

1 — O pagamento das taxas relativas à renovação das licenças e das 
autorizações faz -se nos seguintes termos:

a) As anuais: de 1 de Fevereiro a 31 de Março do ano a que respeita;
b) As trimestrais: nos primeiros 10 dias do trimestre correspondente;
c) As mensais: nos primeiros 10 dias de cada mês;
d) As semanais e com outras periodicidades: com a antecedência de 

48 horas.

2 — O município de Leiria notificará os interessados e fará publicar 
avisos, a afixar nos lugares de estilo e no portal municipal (www.cm-
-leiria.pt), relativos à cobrança das taxas respeitantes às licenças e autori-
zações anuais referidas na alínea a) do n.º 1, onde será indicado o prazo 
de pagamento respectivo e as sanções relativas ao seu incumprimento.

3 — Poderão ser estabelecidos prazos de pagamento específicos para 
as autorizações de ocupação precária de bens de domínio público ou 
privado, a fixar no respectivo contrato ou documento que as titule.

Artigo 24.º
Pagamento em prestações

1 — Mediante requerimento fundamentado, dentro do prazo para 
pagamento voluntário, a Câmara Municipal de Leiria poderá autorizar 
o pagamento das taxas em prestações mensais.

a) O requerente acompanha o pedido dos documentos necessários, 
designadamente os destinados a comprovar que a situação económica 
não permite o pagamento integral da dívida de uma só vez, no prazo 
estabelecido.

2 — O pedido de pagamento em prestações deve conter a identificação 
do requerente e do processo administrativo, a natureza da dívida e o 
número de prestações pretendidas, bem como os motivos que o funda-
mentam, e a prestação de garantia idónea, quando exigível.

3 — No caso do deferimento do pedido, o valor de cada prestação 
mensal corresponderá ao valor resultante da divisão do total da dívida 

pelo número de prestações autorizado, sendo feito o acerto na primeira 
prestação, se for caso disso.

4 — O pagamento de cada prestação deve ser feito nos primeiros oito 
dias do mês a que disser respeito.

5 — A falta de pagamento de qualquer prestação implica o venci-
mento imediato das seguintes e a cobrança da dívida remanescente em 
processo de execução fiscal, para o que deve ser extraída a respectiva 
certidão de dívida.

6 — A autorização do pagamento fraccionado da taxa devida pela 
realização, reforço e manutenção das infra -estruturas urbanísticas bem 
como das taxas devidas pela emissão dos alvarás de licenças de lotea-
mentos, de obras de urbanização e de edificação está condicionada à 
prestação de caução.

7 — Sem prejuízo do disposto em norma legal ou regulamentar apli-
cável, o pagamento da taxa pode ser fraccionado em prestações até ao 
máximo de 12 meses.

SECÇÃO III

Consequências do não pagamento

Artigo 25.º
Falta de pagamento voluntário

1 — O não pagamento das taxas no prazo estabelecido para o efeito 
implica a extinção do procedimento, sem prejuízo do disposto no nú-
mero seguinte.

2 — O sujeito passivo pode obstar à extinção do procedimento desde 
que efectue o pagamento da quantia liquidada, em dobro, nos 15 dias 
seguintes ao termo de prazo de pagamento, contado nos termos do 
artigo 22.º

Artigo 26.º
Cobrança coerciva

1 — Decorrido o prazo de pagamento voluntário das taxas liquidadas e 
que constituam débitos ao município de Leiria, começam a vencer juros 
de mora à taxa legal aplicável por mês de calendário ou fracção.

2 — Consideram -se em débito todas as taxas relativamente às quais o 
interessado usufruiu de facto do serviço ou do benefício sem que tenha 
procedido ao respectivo pagamento.

3 — O não pagamento das taxas implica a extracção das respectivas 
certidões de dívida e o seu envio aos serviços competentes para efeitos 
de execução fiscal, aplicando -se, com as necessárias adaptações, o 
disposto no Código de Procedimento e de Processo Tributário e demais 
legislação subsidiária.

4 — Para além da execução fiscal, o não pagamento das taxas relativas 
à renovação de licenças implica, se for caso disso, a sua não renovação 
para o período seguinte.

Artigo 27.º
Caducidade

O direito de cobrar as taxas caduca se a respectiva liquidação não 
tiver sido validamente notificada ao sujeito passivo no prazo de quatro 
anos a contar da data em que o facto tributário ocorreu.

CAPÍTULO IV

Tutela da legalidade

Artigo 28.º
Garantias dos sujeitos passivos

À reclamação graciosa ou à impugnação judicial da liquidação e 
cobrança de taxas aplicam -se as normas do Regime Geral das Taxas 
das Autarquias Locais e, com as necessárias adaptações, as da Lei Geral 
Tributária e as do Código de Procedimento e de Processo Tributário.

Artigo 29.º
Contra -ordenações

1 — Sem prejuízo do eventual procedimento criminal e das regras 
insertas em lei especial ou em regulamento municipal, quando aplicável, 
são puníveis como contra -ordenação:

a) A prática de acto ou facto sem o prévio pagamento das taxas e de 
outras receitas municipais salvo nos casos expressamente permitidos;

b) A inexactidão ou falsidade dos elementos fornecidos pelos interes-
sados para liquidação das taxas e de outras receitas municipais.
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2 — A prática das infracções previstas no presente artigo é punida 
com uma coima graduada de € 150 a € 2500, no caso de pessoa singular, 
e de € 300 a € 5000, no caso de pessoa colectiva.

CAPÍTULO V

Disposições finais

Artigo 30.º
Actualização

1 — As taxas previstas no Regulamento e na tabela são actualizadas 
anualmente por deliberação da Assembleia Municipal, sob proposta da 
Câmara Municipal de Leiria, ou, na ausência desta, por aplicação do 
índice de preços ao consumidor publicado pelo Instituto Nacional de 
Estatística e relativo aos 12 meses do ano anterior, salvo disposição legal 
ou regulamentar que estabeleça regras diferentes, entrando em vigor, 
neste caso, no 1.º dia útil do mês seguinte ao da sua publicação.

2 — Exceptuam -se do disposto no número anterior as taxas previstas 
na tabela que resultem de quantitativos fixados por disposição legal.

Artigo 31.º
Direito subsidiário e integração de lacunas

Em tudo o que não estiver especialmente previsto no presente Re-
gulamento aplica -se subsidiariamente o disposto na Lei das Finanças 
Locais, na Lei Geral Tributária, no Código de Procedimento e de Pro-
cesso Tributário, no Regime Geral das Taxas das Autarquias Locais e 
no Código do Procedimento Administrativo.

Artigo 32.º
Interpretação

A interpretação e integração das lacunas suscitadas na aplicação do 
presente Regulamento são da competência da Assembleia Municipal, 
procedendo, em consequência, às alterações necessárias ao Regulamento 
e ou à tabela.

Artigo 33.º
Fundamentação económico -financeira das taxas

A fundamentação económico -financeira do valor das taxas previs-
tas no Regulamento consta do Relatório de Suporte à Fundamentação 
Económico -Financeira da Matriz de Taxas do Município de Leiria.

Artigo 34.º
Norma revogatória

Com a entrada em vigor do presente Regulamento ficam revogados 
o anterior Regulamento Municipal de Cobrança de Taxas do Município 
de Leiria e demais disposições em contrário.

Artigo 35.º
Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor no dia útil seguinte ao da sua 
publicação na 2.ª série do Diário da República.

ANEXO

Tabela geral de taxas municipais

CAPÍTULO I

Serviços diversos e comuns

Artigo 1.º
Prestação de serviços e concessão de documentos 

Designação
Valor 

da taxa 
(euros)

4 Certidões ou fotocópias autenticadas:

a) Não excedendo uma lauda ou face/cada . . . . . . 12
b) Por cada lauda ou face além da primeira, ainda 

que incompleta   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
c) Buscas — por cada ano, exceptuando o corrente 

ou aqueles que expressamente se indicaram, apa-
recendo ou não o objecto de busca . . . . . . . . . . 10

d) Certidões narrativas: o dobro da rasa . . . . . . . . 24

5 Fornecimento de plantas topográficas ou reprodução 
de desenhos de formato superior a A3 por metro 
quadrado ou fracção, cada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25

6 Fornecimento de colecções de cópias ou outras repro-
duções, em suporte de papel, relativos a processos 
de contratação pública:

6.1 Em suporte de papel:

a) Por cada colecção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,51
b) Acresce por cada folha reproduzida   . . . . . . . . . 0,04
c) Acresce por cada folha fotocopiada as taxas cons-

tantes do n.º 5 e do n.º 7.A.

7 A) Reprodução de documentos administrativos:
7.A.1 Fotocópias não autenticadas (os valores fixados no 

despacho n.º 8617/2002, de 29 de Abril, do Ministro 
das Finanças):

a) Formato A4:

Entre 1 e 50 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,04
De 51 a 100 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,03
Mais de 100 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,02

b) Formato A3:

Entre 1 e 50 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,08
Entre 51 e 100 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,07
Mais de 100 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,05

c) Fornecimento de plantas topográficas ou repro-
dução de desenhos de formato superior a A3, por 
metro quadrado ou fracção   . . . . . . . . . . . . . . . . 23,69

7.A.2 Reprodução noutros suportes:

Em CD ou DVD   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15
Em outro suporte acresce o seu custo:

Fotograma avulso   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12
Duplicação em filme diazo (30,5 mm/16 mm/

35 mm)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12
Duplicação em filme de sais de prata (30,5 mm/

16 mm/35 mm)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12

7.B Reprodução e envio por correio electrónico de docu-
mentos administrativos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5

8 Fornecimento, a pedido dos interessados, de do-
cumentos necessários à substituição dos que 
tenham sido extraviados ou estejam em mau 
estado. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5

9 Mapa de horário de funcionamento de estabeleci-
mentos de venda ao público e de prestação de 
ser viços:

a) Emissão de mapa de horário . . . . . . . . . . . . . . . 25
b) Alargamento do horário de funcionamento   . . . 25
c) Substituição de mapa de horário . . . . . . . . . . . . 15

 CAPÍTULO II

Operações urbanísticas

Artigo 2.º

Realização, reforço e manutenção de infra -estruturas
urbanísticas

1 — Taxa por realização, reforço e manutenção de infra -estruturas 
urbanísticas em operações de loteamento com ou sem obras de urba-
nização.

Designação
Valor 

da taxa 
(euros)

1 Alvarás não especialmente contemplados na presente 
tabela (excepto os de nomeação ou de exonera-
ção) — cada   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 80

2 Atestados ou documentos análogos e suas confirma-
ções/cada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5

3 Autos ou termos de qualquer espécie/cada . . . . . . . . 14
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1.1 — Em operações de loteamento com ou sem obras de urbanização, 
a taxa por realização, reforço e manutenção de infra -estruturas urbanís-
ticas é calculada pela aplicação da seguinte fórmula:

T = C x A1 x L1 + C x A2 x L2

em que:
T — valor da taxa;
C — custo da construção por metro quadrado, correspondente ao preço de 

habitação por metro quadrado a que se refere a alínea c) do n.º 2 do artigo 5.º do 
Decreto -Lei n.º 141/88, de 22 de Abril, fixado anualmente por portaria;

A — área de construção:
A1 — área de construção referente a todos os tipos de edifícios, 

excluindo os edifícios de habitação unifamiliar;
A2 — área de construção referente a edifícios de habitação unifamiliar;
L — coeficiente variável em função da localização da operação urba-

nística, de acordo com a seguinte tabela e com a definição de espaços 
constante do Plano Director Municipal de Leiria: 

Coeficiente L

Localização da operação urbanística

Cidade de Leiria Área exterior à cidade 
de Leiria

L1   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,025 0,020
L2   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,018 0,010

 em que:
L1 — coeficiente referente a todos os tipos de edifícios, excluindo 

os edifícios de habitação unifamiliar;
L2 — coeficiente referente a edifícios de habitação unifamiliar.

1.2 — Isenções parciais:
a) Nas operações de loteamento para instalação de estabelecimentos 

industriais localizadas em espaços industriais definidos em plano mu-
nicipal de ordenamento do território, o valor de C é reduzido em 0,5;

b) Nas operações de loteamento constituídas exclusivamente por 
moradias unifamiliares o valor de C é reduzido em 0,40;

c) Nas operações de loteamento não constituídas exclusivamente por 
moradias unifamiliares, nessas áreas, o valor de C é reduzido em 0,40.

1.3 — Para o cálculo do valor de A não é contabilizada a área de 
construção já existente e devidamente licenciada ou autorizada e que 
não seja objecto de alterações na mesma.

1.4 — Sempre que, por força de contrato celebrado ao abrigo do disposto 
no n.º 3 do artigo 25.º do Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, sejam 
realizados trabalhos de execução, manutenção ou reforço de infra -estruturas 
gerais, o custo dos mesmos, calculado a preços do momento da emissão do al-
vará, será descontado na taxa calculada de acordo com o presente artigo até ao 
limite de 100 %, não havendo, porém, lugar a qualquer indemnização compen-
satória no caso de o custo dos trabalhos ultrapassar o montante da taxa devida.

2 — Taxa por realização, reforço e manutenção de infra -estruturas 
urbanísticas em operações urbanísticas de obras de urbanização.

Em operações urbanísticas de obras de urbanização, a taxa por realiza-
ção, reforço e manutenção de infra -estruturas urbanísticas é calculada pela 
aplicação da seguinte fórmula:

T = L x V

em que:
T — valor da taxa;
L — coeficiente variável em função da localização da operação ur-

banística: 

Coeficiente L

Localização da operação urbanística

Cidade de Leiria Área exterior à cidade 
de Leiria

L   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,025 0,020

 V — valor da obra a realizar.
3 — Taxa por realização, reforço e manutenção de infra -estruturas 

urbanísticas em operações urbanísticas de obras de construção ou de 
ampliação e de obras de edificação com impactes semelhantes a um 
loteamento e operações urbanísticas com impacte urbanístico relevante.

3.1 — Em operações urbanísticas de obras de construção ou de am-
pliação e de obras de edificação com impactes semelhantes a um lotea-

mento, a taxa por realização, reforço e manutenção de infra -estruturas 
urbanísticas é calculada pela aplicação da seguinte fórmula:

T = C x A1 x L1 + C x A2 x L2

em que:
T — valor da taxa;
C — custo da construção por metro quadrado, correspondente ao preço de 

habitação por metro quadrado a que se refere a alínea c) do n.º 2 do artigo 5.º 
do Decreto -Lei n.º 141/88, de 22 de Abril, fixado anualmente por portaria;

A — área de construção:
A1 — área de construção referente a todos os tipos de edifícios, 

excluindo os edifícios de habitação unifamiliar;
A2 — área de construção referente a edifícios de habitação unifamiliar;
L — coeficiente variável em função da localização da operação urba-

nística, de acordo com a seguinte tabela e com a definição de espaços 
constante do Plano Director Municipal de Leiria: 

Coeficiente L

Localização da operação urbanística

Cidade de Leiria Área exterior à cidade 
de Leiria

L1   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,025 0,020
L2   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,018 0,010

 em que:
L1 — coeficiente referente a todos os tipos de edifícios, excluindo 

os edifícios de habitação unifamiliar;
L2 — coeficiente referente a edifícios de habitação unifamiliar.

3.2 — Para o cálculo do valor de A não é contabilizada a área de 
construção já existente e devidamente licenciada ou autorizada.

3.3 — Sempre que a operação urbanística de edificação se situe em área 
abrangida por alvará de obras de urbanização, o valor da taxa por realização, 
reforço e manutenção de infra -estruturas paga aquando da emissão deste 
alvará é descontado na sua totalidade no montante da taxa calculada nos 
termos dos números anteriores, não havendo, porém, lugar a qualquer in-
demnização compensatória no caso de aquele valor ultrapassar este montante.

3.4 — Isenções parciais:
a) 50 %, quando se trate de operações urbanísticas a realizar nos 

aglomerados e núcleos urbanos, bem como nas respectivas áreas de 
transição urbano -rural, com excepção da cidade de Leiria, vila de Monte 
Real e do aglomerado urbano da praia do Pedrógão;

b) 25 %, quando se trate de operações urbanísticas a realizar na cidade de 
Leiria, vila de Monte Real e do aglomerado urbano da praia do Pedrógão;

c) 50 %, quando se trate de operações urbanísticas a realizar em 
espaços industriais fora da cidade de Leiria.

3.5 — Sempre que, por força de contrato celebrado ao abrigo do 
disposto no n.º 3 do artigo 25.º do Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de 
Dezembro, sejam realizados trabalhos de execução, manutenção ou 
reforço de infra -estruturas gerais, o custo dos mesmos, calculado a preços 
do momento da emissão do alvará, será descontado na taxa calculada 
de acordo com o presente artigo até ao limite de 100 %, não havendo, 
porém, lugar a qualquer indemnização compensatória no caso de o custo 
dos trabalhos ultrapassar o montante da taxa devida.

4 — Nas operações urbanísticas de que resulte aumento da área de 
construção ou de unidades de ocupação/utilização, as taxas dos n.os 1 e 
3 aplicam -se em função da área a ampliar ou das unidades a acrescer.

SECÇÃO I

Apreciação do pedido

Artigo 3.º
Informação prévia 

Designação
Valor

da taxa 
(euros)

1 Habitação unifamiliar   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50
2 Habitação multifamiliar e ou serviços e ou comér-

cio — até 10 unidades de ocupação   . . . . . . . . . . 100

a) Acresce por cada unidade de ocupação acima 
de 10   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5
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Designação
Valor

da taxa 
(euros)

3 Unidades comerciais de dimensão relevante/grossis-
tas (nos termos do Decreto -Lei n.º 21/2009, de 19 
de Janeiro — maior ou igual a 2000 m2)   . . . . . . 2 235,70

4 Edifícios integrando comércio grossista com área 
inferior a 2000 m2 e armazéns . . . . . . . . . . . . . . . 250

5 Indústrias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 447,14
6 Loteamentos:

a) Até 10 lotes para moradias unifamiliares . . . . 120
b) Restantes loteamentos, por lote acima de 10 250

7 Outras situações   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50

 Artigo 4.º
Autorização, comunicação prévia ou licenciamento 

Designação
Valor

da taxa 
(euros)

1 Muros de vedação e ou de suporte   . . . . . . . . . . . . . 25
2 Habitação unifamiliar   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100
3 Habitação multifamiliar e ou serviços e ou comér-

cio — até 10 unidades de ocupação   . . . . . . . . . . 200
4 Habitação multifamiliar e ou serviços e ou comér-

cio — acima de 10 unidades de ocupação acresce 
por unidade   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5

5 Unidades comerciais de dimensão relevante/grossis-
tas (nos termos do Decreto -Lei n.º 21/2009, de 19 
Janeiro — maior ou igual a 2000 m2) . . . . . . . . . 4 567,15

6 Edifícios integrando comércio grossista com área 
inferior a 200 m2 e armazéns . . . . . . . . . . . . . . . . 250

7 Indústrias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 200
8 Operação de loteamento   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 150
9 Operação de loteamento e obras de urbanização:

a) Até 10 lotes para moradias unifamiliares . . . . 250
b) Restantes loteamentos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 400

10 Apreciação do pedido de licenciamento de obras de 
urbanização . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100

11 Outras situações   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100

 Artigo 5.º
Parecer prévio da Câmara Municipal de Leiria 

Designação
Valor 

da taxa 
(euros)

Apreciação do pedido de parecer prévio da Câmara Municipal 
de Leiria   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100

 Artigo 6.º
Alteração, comunicação prévia à licença ou à autorização 

Designação
Valor 

da taxa 
(euros)

1 Alteração ao abrigo dos artigos 27.º, 33.º ou 83.º, n.º 3, 
do Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, com 
alteração da Lei n.º 60/2007, de 4 de Setembro — até 
10 unidades de ocupação   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50

a) Acresce por cada unidade de ocupação acima de 10 5

2 Alteração do uso sem obras sujeitas a licenciamento ou a 
autorização/comunicação prévia — por cada unidade 
de ocupação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50

3 Operação de loteamento e obras de urbanização:
3.1 Alteração ao abrigo dos artigos 27.º, 33.º ou 83.º, n.º 3, 

do Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, al-
terado — até um lote . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100

a) Acresce por cada lote   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25

 Artigo 7.º
Licença parcial para construção da estrutura 

Designação
Valor 

da taxa 
(euros)

Todas as situações . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100

 Permissão para a execução de trabalhos de demolição ou de escavação 
e contenção periférica: 

Designação
Valor 

da taxa 
(euros)

Todas as situações . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100

 Artigo 8.º
Licença especial para a conclusão de obras inacabadas 

Designação
Valor 

da taxa 
(euros)

Todas as situações . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50

 Artigo 9.º
Licença de ocupação do espaço público 

Designação
Valor 

da taxa 
(euros)

Todas as situações . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30

 Artigo 10.º
Prorrogação de prazo 

Designação
Valor 

da taxa 
(euros)

Todas as situações . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25

 Artigo 11.º
Certificação para constituição de propriedade horizontal 

Designação
Valor 

da taxa 
(euros)

Todas as situações . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50

 Artigo 12.º
Certidão para efeitos de destaque 

Designação
Valor 

da taxa 
(euros)

Todas as situações . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50

 Artigo 13.º
Averbamento da substituição 

de intervenientes na operação urbanística 

Designação
Valor 

da taxa 
(euros)

Todas as situações . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40
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 Artigo 14.º
Informação genérica (ao abrigo do artigo 110.º 
do Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, 

com a redacção dada pela Lei n.º 60/07, de 4 de Setembro) 

Designação
Valor 

da taxa 
(euros)

Todas as situações . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25

 Artigo 15.º
Outros requerimentos 

Designação
Valor 

da taxa 
(euros)

1 Aditamentos ao pedido inicial   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5
2 Requerimentos e elementos complementares . . . . . . . . 5

 SECÇÃO II

Emissão de alvará de licença ou de autorização ou admissão de 
comunicação prévia de loteamento e de obras de urbanização 
e respectivos aditamentos (aplicável também a processos no 
âmbito do Decreto -Lei n.º 448/91, de 29 de Novembro).

Artigo 16.º

Licença, autorização ou admissão de comunicação prévia 

Designação
Valor 

da taxa 
(euros)

1 Admissão de comunicação prévia ou emissão do alvará 63,89
1.1 A acrescer ao montante anterior:

a) Por lote   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15
b) Por metro quadrado ou fracção da área de cons-

trução nos lotes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,25
c) Por período de 30 dias ou fracção . . . . . . . . . . . 15

2 Aditamento ao alvará (inaplicável à comunicação prévia) 63,89
2.1 A acrescer ao montante anterior:

a) Por lote resultante do aumento autorizado . . . . 15
b) Por metro quadrado ou fracção da área de cons-

trução nos lotes resultante do aumento autorizado 0,25
c) Por período de 30 dias ou fracção . . . . . . . . . . . 15

 SECÇÃO III

Emissão de alvará de licença ou de autorização ou admissão 
de comunicação prévia

de loteamento e respectivos aditamentos

Artigo 17.º

Licença, autorização ou admissão de comunicação prévia 

Designação
Valor 

da taxa 
(euros)

1 Admissão de comunicação prévia ou emissão do alvará 63,89
1.1 A acrescer ao montante anterior:

a) Por lote   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15
b) Por metro quadrado ou fracção da área de cons-

trução nos lotes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,25

2 Aditamento ao alvará de loteamento (inaplicável à co-
municação prévia) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 63,89

2.1 A acrescer ao montante anterior:

a) Por lote resultante do aumento autorizado . . . . 15
b) Por metro quadrado ou fracção da área de cons-

trução nos lotes resultante do aumento autori-
zado. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,25

 SECÇÃO IV

Emissão de alvará de licença ou admissão de comunicação 
prévia de obras de urbanização e respectivos aditamentos

Artigo 18.º
Licença ou comunicação prévia 

Designação
Valor 

da taxa 
(euros)

1 Admissão de comunicação prévia ou emissão do alvará 44,47
1.1 A acrescer ao montante anterior:

a) Por período de 30 dias ou fracção   . . . . . . . . . . 15

2 Aditamento ao alvará (inaplicável à comunicação prévia) 44,47
2.1 A acrescer ao montante anterior:

a) Por período de 30 dias ou fracção   . . . . . . . . . . 15

 SECÇÃO V

Emissão de alvará de licença ou de autorização ou admissão 
de comunicação prévia de trabalhos

de remodelação de terrenos e respectivos aditamentos

Artigo 19.º
Licença, autorização ou comunicação prévia 

Designação
Valor 

da taxa 
(euros)

1 Admissão de comunicação prévia ou emissão do alvará 50
1.1 A acrescer ao montante anterior:

a) Por cada 50 m3 ou fracção   . . . . . . . . . . . . . . . . . 25

2 Aditamento ao alvará (inaplicável à comunicação prévia) 19,28

 SECÇÃO VI

Emissão de alvará de licença ou de autorização ou admissão 
de comunicação prévia de obras de edificação, 

reconstrução, alteração e ampliação e respectivos aditamentos

Artigo 20.º
Licença, autorização ou comunicação prévia 

Designação
Valor 

da taxa 
(euros)

1 Edificações não tipificadas nos restantes números do 
presente artigo:

1.1 Admissão de comunicação prévia ou emissão do alvará 
ou de aditamento . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19,28

1.2 A acrescer ao montante anterior para os casos de licença 
e autorização:

a) Por metro quadrado ou fracção da área de construção 2
b) Por mês ou fracção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15

2 Unidades comerciais de dimensão relevante (cf. Decreto-
-Lei n.º 21/2009, de 19 de Janeiro, com área igual ou 
superior a 2000 m2):

2.1 Admissão de comunicação prévia ou emissão do alvará 
ou aditamento   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 96,40

2.2 A acrescer ao montante anterior:

a) Por metro quadrado ou fracção . . . . . . . . . . . . . 10
b) Por mês ou fracção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15

3 Estabelecimentos de restauração e ou de bebidas com 
salas ou espaço para dança e salas de jogo ou jogos:

3.1 Admissão de comunicação prévia ou emissão do alvará 
ou aditamento   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 96,40

3.2 A acrescer ao montante anterior:

a) Por metro quadrado ou fracção . . . . . . . . . . . . . 5
b) Por mês ou fracção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15
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Designação
Valor 

da taxa 
(euros)

4 Muros de vedação e muros de suporte:
4.1 Admissão de comunicação prévia ou emissão do alvará 

ou aditamento   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18,13
4.2 A acrescer ao montante anterior:

a) Por metro quadrado ou fracção . . . . . . . . . . . . . 0,50
b) Por mês ou fracção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15

5 Piscinas:
5.1 Admissão de comunicação prévia ou emissão do alvará 

ou aditamento   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18,13
5.2 A acrescer ao montante anterior:

a) Por metro quadrado ou fracção de área de cons-
trução . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5

b) Por mês ou fracção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15

6 Tanques industriais, silos e depósitos de qualquer na-
tureza:

6.1 Admissão de comunicação prévia ou emissão do alvará 
ou aditamento   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18,13

6.2 A acrescer ao montante anterior:

a) Por metro cúbico ou fracção da área de construção 0,50
b) Por mês ou fracção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15

7 Áreas de serviço:
7.1 Admissão de comunicação prévia ou emissão do alvará 

ou aditamento   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 182,80
7.2 A acrescer ao montante anterior:

a) Por metro quadrado ou fracção da área de cons-
trução . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5

b) Por mês ou fracção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15

8 Instalações de abastecimento de combustíveis:
8.1 Admissão de comunicação prévia ou emissão do alvará 192,80
8.2 Admissão de comunicação prévia ou emissão do alvará 

ou aditamento:

a) Por metro quadrado ou fracção da área de inter-
venção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4

b) Por metro quadrado ou fracção da área de cons-
trução dos edifícios de apoio . . . . . . . . . . . . . . . 5

c) Por mês ou fracção   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15

9 Instalações de armazenagem de combustíveis:
9.1 Admissão de comunicação prévia ou emissão do alvará 

ou aditamento   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18,13
9.2 A acrescer ao montante anterior:

a) Por metro cúbico ou fracção de armazenamento 0,50
b) Por mês ou fracção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15

10 Modificação de fachadas:
10.1 Admissão de comunicação prévia ou emissão do alvará 

ou aditamento   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18,13
10.2 A acrescer ao montante anterior:

a) Por metro quadrado da área alterada da fachada 1
b) Por mês ou fracção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15

11 Abertura e alargamento de poços:
11.1 Admissão de comunicação prévia ou emissão do alvará 

ou aditamento   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18,13
11.2 A acrescer ao montante anterior:

a) Por mês ou fracção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5

12 Demolições:
12.1 Admissão de comunicação prévia ou emissão do alvará 18,13
12.2 A acrescer ao montante anterior:

a) Por metro quadrado ou fracção da área a demolir 1
b) Por mês ou fracção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15

13 Infra -estruturas de suporte de estações de radiocomu-
nicação:

13.1 Emissão do alvará ou aditamento . . . . . . . . . . . . . . . 3 000

 SECÇÃO VII

Emissão de alvará de permissão de execução de trabalhos 
de demolição ou de escavação e contenção periférica

Artigo 21.º
Licença ou autorização 

Designação
Valor 

da taxa 
(euros)

1 Emissão do alvará ou aditamento . . . . . . . . . . . . . . . 18,13
1.1 A acrescer ao montante anterior:

a) Por mês ou fracção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15
b) Por metro quadrado ou fracção . . . . . . . . . . . . . 1

 SECÇÃO VIII

Emissão de alvará de licença parcial para construção 
da estrutura

Artigo 22.º
Licença 

Designação
Valor 

da taxa 
(euros)

1 Emissão do alvará . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19,28
1.1 A acrescer ao montante anterior:

a) Por metro quadrado ou fracção . . . . . . . . . . . . . 2
b) Por mês ou fracção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15

 SECÇÃO IX

Emissão de alvará de licença especial para conclusão de obras 
inacabadas ou admissão de comunicação prévia

Artigo 23.º

Licença ou de comunicação prévia 

Designação
Valor 

da taxa 
(euros)

1 Obra de urbanização:
1.1 Admissão de comunicação prévia ou emissão do alvará 42,34

1.1.1 A acrescer ao montante anterior:

a) Por mês ou fracção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15

2 Obra de edificação:
2.1 Admissão de comunicação prévia ou emissão do alvará 18,13

2.1.1 A acrescer ao montante anterior:

a) Por mês ou fracção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15

 SECÇÃO X

Ocupação do espaço público

Artigo 24.º

Emissão de alvará de ocupação de espaço público (incluindo 
espaço aéreo sobre a via pública e outras) 

Designação
Valor 

da taxa 
(euros)

Emissão do alvará ou aditamento . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18,12
A acrescer ao montante anterior:

a) Por metro quadrado do espaço público ocupado e por 
período de 30 dias ou fracção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
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 Artigo 25.º

Prorrogação do prazo da licença de ocupação de espaço público 

Designação
Valor 

da taxa 
(euros)

Averbamento ao alvará  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18,12
A acrescer ao montante anterior:

a) Por período de 30 dias ou fracção   . . . . . . . . . . . . . . . . 1

 SECÇÃO XI

Emissão de alvará de autorização de utilização

Artigo 26.º
Autorização 

Designação
Valor 

da taxa
(euros)

1 Habitação e anexos e estabelecimentos hoteleiros e 
turísticos:

1.1 Emissão ou aditamento do alvará . . . . . . . . . . . . . . 100
1.2 A acrescer ao montante anterior:

a) Por metro quadrado da área de construção . . . 0,50

2 Serviços e ou comércio (inclui estabelecimentos de 
restauração e bebidas sem salas de dança e de jogo 
ou jogos) e armazéns:

2.1 Emissão ou aditamento do alvará . . . . . . . . . . . . . . 100
2.2 A acrescer ao montante anterior:

a) Por metro quadrado ou fracção da área de construção 1

3 Estabelecimentos industriais:
3.1 Emissão ou aditamento do alvará . . . . . . . . . . . . . . 100
3.2 A acrescer ao montante anterior:

a) Por metro quadrado ou fracção da área de construção 0,50

4 Estabelecimentos de restauração e ou de bebidas com 
salas ou espaço para dança e salas de jogo ou jogos:

4.1 Emissão ou aditamento do alvará . . . . . . . . . . . . . . 1 341,50
4.2 A acrescer ao montante anterior:

a) Por metro quadrado ou fracção da área de cons-
trução . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10

5 Unidades comerciais de dimensão relevante (cf. De-
creto -Lei n.º 21/2009, de 19 de Janeiro, com área 
igual ou superior a 2000 m2):

5.1 Emissão ou aditamento do alvará . . . . . . . . . . . . . . 1 341,50
5.2 A acrescer ao montante anterior:

a) Por metro quadrado ou fracção da área de cons-
trução . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10

6 Instalações de abastecimento de combustíveis:
6.1 Emissão ou aditamento do alvará  . . . . . . . . . . . . . . 1 341,50
6.2 A acrescer ao montante anterior:

a) Por metro quadrado ou fracção da área de cons-
trução . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10

 SECÇÃO XII

Prorrogação de prazo

Artigo 27.º
Prorrogação do prazo para a conclusão de obras nos termos 

do disposto nos artigos 53.º e 58.º do RJUE 

Designação
Valor 

da taxa 
(euros)

Averbamento ao alvará  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24,51
A acrescer ao montante anterior:

a) Por mês ou fracção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15

 SECÇÃO XIII

Vistorias

Artigo 28.º

Realização de vistorias 

Designação
Valor 

da taxa 
(euros)

1 Vistoria para verificação das condições de higiene e 
salubridade por unidade de ocupação . . . . . . . . . . 100

2 Vistoria para redução de caução, recepção provisória 
e recepção definitiva de obras de urbanização   . . . 150

3 Outras vistorias, por unidade de ocupação . . . . . . . . 100

§ A não realização de vistorias por motivo imputável ao requerente, salvo 
por razões de força maior devidamente justificadas, não dará lugar ao reem-
bolso de taxas.

 SECÇÃO XIV

Operação de destaque

Artigo 29.º

Emissão de certidão para efeitos de destaque de parcela 

Designação
Valor 

da taxa 
(euros)

Emissão de certidão para efeitos de destaque de parcela   . . . 206,80

 SECÇÃO XV

Constituição de propriedade horizontal

Artigo 30.º

Certificação para constituição de propriedade horizontal 

Designação
Valor 

da taxa 
(euros)

1 Certificação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24,34
1.1 A acrescer ao montante anterior:

a) Por fracção autónoma . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10

 SECÇÃO XVI

Prestação de serviços de natureza administrativa

Artigo 31.º
Taxas devidas pela prestação de serviços 

de natureza administrativa 

Designação
Valor 

da taxa 
(euros)

1 Publicação de aviso relativo à abertura de período de 
discussão pública, à emissão de alvará ou aditamento 
de licença ou autorização de loteamento:

Por cada publicação em jornal   . . . . . . . . . . . . . . . 250

§ Esta taxa deve ser paga na sua totalidade, havendo lugar à restituição 
quando não se verifique a publicação.

 CAPÍTULO III

Cemitérios

Artigo 32.º

Inumação em covais 

Designação
Valor 

da taxa 
(euros)

Por cada adulto   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50
Por cada criança ou ossadas   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25
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 Artigo 33.º
Inumação em jazigos 

Designação
Valor 

da taxa
(euros)

1 Particulares/cada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50
2 Municipais:

a) Por cada período de um ano ou fracção   . . . . . . 22,90
b) Com carácter de perpetuidade   . . . . . . . . . . . . . 850

 Artigo 34.º
Ocupação de ossários municipais 

Designação
Valor 

da taxa
(euros)

1 Cada ano ou fracção   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11
2 Com carácter perpétuo   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 350

 Artigo 35.º
Depósito transitório de caixões 

Designação
Valor 

da taxa 
(euros)

Por dia ou fracção, exceptuando o primeiro . . . . . . . . . . . . . 15

 Artigo 36.º
Exumação 

Designação
Valor 

da taxa 
(euros)

Por cada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50

 Artigo 37.º
Limpeza de ossadas e trasladação dentro 

do cemitério após exumação 

Designação
Valor 

da taxa 
(euros)

Por cada ossada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25

 Artigo 38.º
Concessão de terrenos 

Designação
Valor 

da taxa
(euros)

1 Para sepultura perpétua . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 150
2 Para jazigo:

a) Os primeiros 5 m2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 500
b) Cada metro quadrado ou fracção a mais . . . . . . 700

 Artigo 39.º
Utilização de capela 

Designação
Valor 

da taxa 
(euros)

Por cada período de vinte e quatro horas ou fracção, exceptuan do 
a primeira hora   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11

 Artigo 40.º
Trasladação 

Designação
Valor 

da taxa 
(euros)

Por cada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22

 Artigo 41.º
Averbamento em alvarás de concessão de terrenos 

em nome do novo proprietário 

Designação
Valor 

da taxa 
(euros)

1 Classes sucessíveis, nos termos das alíneas a) a c) do 
artigo 2133.º do Código Civil:

a) Para jazigos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25
b) Para sepulturas perpétuas   . . . . . . . . . . . . . . . . . 25

2 Averbamentos de transmissões para pessoas diferentes:

a) Para jazigos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 500
b) Para sepulturas perpétuas   . . . . . . . . . . . . . . . . . 600

 Artigo 42.º
Serviços diversos 

Designação
Valor 

da taxa 
(euros)

1 Remoção de coberturas de covais . . . . . . . . . . . . . . . 35
2 Outras — a fixar pela Câmara.

 Observações:
1.ª As taxas de ocupação de ossários podem ser requeridas por períodos 

superiores a um ano.
2.ª Serão gratuitas as inumações de indigentes.
3.ª As taxas da alínea a) do n.º 2 do artigo 33.º só serão aplicadas em 

relação às ocupações actualmente sujeitas a pagamento periódico.
4.ª A taxa do artigo 40.º só é devida quando se trate de transferência 

de caixões ou urnas e não é acumulável com as taxas de exumação 
ou de inumação salvo, quando a esta, se a inumação se efectuar em 
sepultura.

5.ª A cada uma das taxas previstas nos artigos 32.º, 33.º, 35.º, 36.º e 
40.º, quando os serviços sejam prestados fora da hora normal de fun-
cionamento do cemitério, acresce a sobretaxa de € 36,77.

Artigo 43.º
Obras em jazigos e sepulturas 

Designação
Valor 

da taxa 
(euros)

1 Construção de jazigos — aplicam -se as taxas e normas 
regulamentares fixadas para as Operações Urba-
nísticas.

2 Colocação de campas e outros sinais funerários:

a) Colocação de campas em sepulturas temporárias 
ou perpétuas   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35

b) Colocação de bordaduras, lápides, epitáfios ou 
outros, não cumulativo com a alínea anterior   . . . 20

 CAPÍTULO IV

Castelo de Leiria, outros monumentos, museus 
e outros equipamentos culturais

Artigo 44.º
Visitas 

Designação
Valor 

da taxa
(euros)

1 Visitas por dia e por pessoa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
1.1 Reduções e descontos nos valores a pagar pelas vi-

sitas:

1.1.1 a) Desconto de 50 % para os jovens até aos 25 anos 
e idosos com 65 ou mais anos, mediante a apre-
sentação do bilhete de identidade, cartão do cida-
dão, cartão jovem ou idoso ou passaporte para os 
cidadãos estrangeiros   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
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Designação
Valor 

da taxa
(euros)

1.1.2 b) Gratuito às escolas de todos os graus de ensino 
da área do município . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0

1.1.3 c) Gratuito às escolas do 1.º CEB . . . . . . . . . . . . . 0
1.1.4 d) Desconto de 75 % às escolas dos 2.º e 3.º CEB, 

secundárias e superiores   . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,50
1.1.5 e) Desconto de 20 % para grupos com 30 ou mais 

elementos — cada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,60
1.1.6 f) Gratuito para portadores de deficiência . . . . . . . 0

2 Exposições (a fixar pela Câmara Municipal).
3 Materiais à venda (a fixar pela Câmara Municipal).

 CAPÍTULO V

Diversos

Artigo 45.º

Banhos 

Designação
Valor 

da taxa
(euros)

1 Banhos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,77

 CAPÍTULO VI

Ocupação do domínio público

Artigo 46.º

Ocupação do espaço aéreo da via pública 

Designação
Valor 

da taxa
(euros)

1 Alpendres fixos ou articulados, toldos e similares, não 
integrados nos edifícios . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20

Acresce por metro quadrado ou fracção e por mês ou 
fracção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2

2 Passarelas e outras construções e ocupações   . . . . . . 25
Acresce por metro quadrado ou fracção de projecção 

sobre o espaço público e por mês ou fracção   . . . . 2

 Artigo 47.º
Construções ou instalações especiais no solo ou subsolo 

Designação
Valor 

da taxa
(euros)

1 Depósitos subterrâneos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25
Acresce por metro cúbico ou fracção e por mês ou 

fracção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
2 Pavilhões, roulottes, quiosques e similares . . . . . . . . 25

Acresce por metro quadrado ou fracção e por mês ou 
fracção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2

3 Outras construções ou instalações especiais no solo ou 
subsolo   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25

Acresce por metro quadrado ou fracção e por mês ou 
fracção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2

 Artigo 48.º
Ocupações diversas 

Designação
Valor 

da taxa
(euros)

1 Dispositivos destinados a anúncios ou reclamos, por 
ano ou fracção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25

Acresce por metro quadrado ou fracção   . . . . . . . . . . 3

Designação
Valor 

da taxa
(euros)

2 Mesas e cadeiras de esplanadas   . . . . . . . . . . . . . . . . 20
Acresce por metro quadrado ou fracção e por mês ou 

fracção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,50
3 Tubos, condutas, cabos condutores e semelhantes/por 

metro linear ou fracção e por ano ou fracção:

a) Ocupação aérea ou terrestre   . . . . . . . . . . . . . . . 3
b) Ocupação terrestre para fins agrícolas ou domés-

ticos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1

4 Postes, antenas, mastros ou equivalentes, por cada um 
e por mês ou fracção:

a) Sem fins publicitários . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
b) Para decorações   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
c) Para fins publicitários . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20

5 Outras ocupações da via pública:
5.1 Por ano ou fracção   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 45

a) Acresce por metro quadrado ou fracção . . . . . . 3

5.2 Por dia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15

a) Acresce por metro quadrado ou fracção . . . . . . 1

Observações:

1.ª Quando as condições o permitam e seja de presumir a existência 
de mais de um interessado, poderá a Câmara Municipal promover a 
arrematação do direito à ocupação.

2.ª Sem prejuízo da natureza precária da concessão, as taxas previs-
tas no n.º 3 do artigo 48.º podem ser liquidadas e pagas por períodos 
superiores a um ano.

 CAPÍTULO VII

Instalações abastecedoras de carburantes 
de ar ou de água

Artigo 49.º

Bombas ou aparelhos abastecedores de carburantes 
instalados ou abastecendo na via pública 

Designação
Valor 

da taxa 
(euros)

Cada, por ano ou fracção   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 89,53
Acresce por torneira de carburante e por mês ou fracção . . . 10

 Artigo 50.º
Bombas, aparelhos ou tomadas abastecedoras de ar ou de água 

instalados ou abastecendo na via pública 

Designação
Valor 

da taxa 
(euros)

Cada, por ano ou fracção   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 89,53
Acresce por bomba e por mês ou fracção . . . . . . . . . . . . . . . 5

Observações:

1.ª Quando seja de presumir a existência de mais de um interessado 
na ocupação da via pública para instalação de bombas, poderá a Câmara 
Municipal promover a arrematação do direito à ocupação, sendo o valor 
base equivalente ao previsto na presente tabela. O produto da arrematação 
será liquidado no prazo determinado pela Câmara Municipal salvo se 
o arrematante declarar que deseja efectuar o pagamento em prestações, 
devendo, neste caso, satisfazer a importância correspondente a metade 
do seu valor.

2.ª O restante será dividido em prestações mensais seguidas, não 
superior a seis.

3.ª Está isenta da cobrança de novas taxas a substituição de bombas 
ou tomadas abastecedoras de ar ou de água por outras da mesma 
espécie.
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 CAPÍTULO VIII

Condução de veículos

Artigo 51.º

Licença de condução (por uma só vez incluindo o impresso) 

Designação
Valor 

da taxa
(euros)

1 De ciclomotor e motociclo de cilindrada não superior 
a 50 cc . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,54

2 De veículo agrícola . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14
3 Troca de licença de condução de velocípedes com 

motor por licença de condução de ciclomotor, nos 
termos do Decreto -Lei n.º 209/98, de 15 de Julho 13,53

4 Averbamentos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15
5 Segundas vias da licença . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
6 Renovação de licença de condução . . . . . . . . . . . . . . 10

Observação. — Taxas a praticar enquanto, por falta de regulamenta-
ção, a competência para a emissão e renovação das licenças correspon-
dentes não transitar para o IMTT, I. P. (conforme dispõem o Decreto -Lei 
n.º 74 -A/2005, de 24 de Março, e o Decreto -Lei n.º 313/2009, de 27 
de Outubro).

 CAPÍTULO IX

Publicidade

Artigo 52.º

Bandeiras, painéis, bandeirolas, toldos, alpendres, cartazes, 
chapas, placas, letras soltas e símbolos 

Designação
Valor 

da taxa
(euros)

1 Bandeiras, painéis e bandeirolas:

Por metro quadrado ou fracção e por ano  . . . . . . . 88,64
Por metro quadrado ou fracção e por mês ou fracção 17,72

2 Toldos e alpendres:

Por metro quadrado ou fracção e por ano . . . . . . . 26,60
Por metro quadrado ou fracção e por mês ou fracção 4,73

3 Cartazes:

a) Cartazes soltos:

Por metro quadrado ou fracção de cada cartaz e 
por semana ou fracção   . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,18

Por metro quadrado ou fracção de cada cartaz e 
por mês   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,59

b) Cartazes em MUPI, totem ou outro tipo de mo-
biliário urbano não concessionado, telas e faixas:

Por metro quadrado ou fracção de cada cartaz/
tela/faixa e por semana ou fracção   . . . . . . . . 5,91

Por metro quadrado ou fracção de cada cartaz/tela/
faixa e por mês   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,72

4 Chapas e placas:

Por metro quadrado ou fracção e por ano . . . . . . . 53,18
Por metro quadrado ou fracção e por mês ou fracção 9,45

5 Letras soltas e símbolos:

Por metro quadrado ou fracção de um polígono 
rectangular envolvente da superfície do suporte 
publicitário considerado na sua globalidade, e por 
ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 53,18

Por metro quadrado ou fracção de um polígono 
rectangular envolvente da superfície do suporte 
publicitário considerado na sua globalidade, e por 
mês ou fracção   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9,45

 Artigo 53.º
Anúncios ou reclamos luminosos, iluminados e electrónicos 

Designação
Valor 

da taxa
(euros)

1 Por metro quadrado ou fracção da superfície ou de um 
polígono rectangular envolvente da superfície do 
suporte publicitário considerado na sua globalidade, 
e por ano   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 59,09

2 Por metro quadrado ou fracção da superfície ou de um 
polígono rectangular envolvente da superfície do 
suporte publicitário considerado na sua globalidade, 
e por mês ou fracção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11,82

 Artigo 54.º
Veículos automóveis, transportes públicos, táxis e outros 

meios de locomoção terrestres ou aéreos 

Designação
Valor 

da taxa
(euros)

1 Veículos automóveis ou outros meios de locomoção 
terrestre:

Por ano   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 102,20
Por mês ou fracção   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30

2 Meios aéreos:

Por semana ou fracção   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 78,35
Por mês  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 78,35

 Artigo 55.º
Publicidade sonora 

Designação
Valor 

da taxa
(euros)

1 Aparelhos de emissão sonora instalados em local fixo:
Por cada local de emissão e por semana ou fracção 102,20

2 Aparelhos de emissão sonora instalados em viaturas 
ou reboques:

Por dia ou fracção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 106,36

 Artigo 56.º
Balões suspensos por aeróstato 

Designação
Valor 

da taxa
(euros)

1 Por semana ou fracção   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 78,39

 Artigo 57.º
Outros suportes publicitários 

Designação
Valor 

da taxa
(euros)

1 Nos casos em que o suporte publicitário seja apenas 
mensurável em medidas lineares:

Por metro linear ou fracção e por semana ou fracção 1,48
Por metro linear ou fracção e por mês   . . . . . . . . . 4,73
Por metro linear ou fracção e por ano . . . . . . . . . . 26,60

2 Nos casos de suportes publicitários não mensuráveis 
por qualquer das formas referidas nos artigos ante-
riores e no número anterior:

Por semana ou fracção   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,78
Por mês  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,91
Por ano   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 29,55
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 CAPÍTULO X

Mercados e feiras

SECÇÃO I

Mercados de abastecimento público

Artigo 58.º
Ocupação e utilização 

Designação
Valor 

da taxa
(euros)

1 Lojas e seus anexos:
a) Lojas — por metro quadrado e por mês . . . . . . 3,30
b) Anexos — por metro quadrado e por mês . . . . . 1,67

2 Bancas e mesas amovíveis do município:
Por dia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,20

3 Lugares de terrado:
a) Em edifícios ou recintos apropriados à realização 

de mercados — por metro quadrado ou fracção e 
por dia, utilizando ou não bancas do município 0,50

b) Fora dos edifícios ou recintos mencionados na 
alínea anterior:

Por metro quadrado ou fracção e por dia   . . . . . 0,50

4 Bancas de venda de carne:

Por metro quadrado e por mês   . . . . . . . . . . . . . . . 2,10

 SECÇÃO II

Mercado de Venda por Grosso do Falcão

Artigo 59.º
Ocupação de lugares de terrado 

Designação
Valor 

da taxa
(euros)

1 Mercado de têxteis, calçado e utilidades (semanal) por 
metro quadrado/mês:

a) Taxa de ocupação do lugar cativo . . . . . . . . . . . 2,06

2 Mercado hortofrutícola (trissemanal):

a) Taxas de ocupação do lugar cativo por mês:

Lugares para viaturas ligeiras, até 14 m2   . . . . . 50,26
Lugares para viaturas pesadas até 42 m2 . . . . . . 96,27
Lugares para viaturas pesadas até 84 m2 . . . . . . 98,96
Lugares para viaturas pesadas com mais de 84 m2 114,16

b) Taxas de ocupação do lugar eventual por mercado:

Lugares para viaturas ligeiras, até 14 m2   . . . . . 4,19
Lugares para viaturas pesadas até 42 m2 . . . . . . 8,02
Lugares para viaturas pesadas até 84 m2 . . . . . . 8,26
Lugares para viaturas pesadas com mais de 84 m2 9,54

 Artigo 60.º
Emissão e renovação de cartões 

Designação
Valor 

da taxa
(euros)

1 Compradores:

a) Emissão/substituição do cartão/cada cartão . . . 15
b) Renovação anual/cada cartão   . . . . . . . . . . . . . . 8

2 Vendedores/prestadores de serviços:

a) Emissão/substituição do cartão/cada cartão . . . 15
b) Renovação anual — gratuita . . . . . . . . . . . . . . . 0

 SECÇÃO III

Feiras

Artigo 61.º
Autorização para a realização de feiras 

Designação
Valor 

da taxa
(euros)

1 Concessão da autorização . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23
2 Renovação da autorização . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23

 Artigo 62.º
Atribuição de espaço de venda em feiras 

Designação
Valor 

da taxa
(euros)

1 Taxa de atribuição dos espaços de venda efectiva:
1.1 Com pavimentação do espaço, rede pública de água, 

iluminação pública e instalações sanitárias — por 
metro quadrado/quadriénio . . . . . . . . . . . . . . . . . . 136

1.2 Sem as infra -estruturas da alínea anterior — por metro 
quadrado/quadriénio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 110

2 Taxa de ocupação ocasional:
2.1 Com pavimentação do espaço, rede pública de água, 

iluminação pública e instalações sanitárias — por 
metro quadrado/dia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,55

2.2 Sem as infra -estruturas da alínea anterior — por metro 
quadrado/dia   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,45

 CAPÍTULO XI

Controlo metrológico

Artigo 63.º
Taxas devidas pela aferição e conferição de pesos, 

medidas e aparelhos de medição
Fixadas em legislação especial.

CAPÍTULO XII

Diversos

Artigo 64.º
Bombeiros municipais 

Designação
Valor 

da taxa
(euros)

1 Utilização de viaturas:
1.1 Auto -tanque com capacidade até 6000 l . . . . . . . . . . 71,08
1.2 Auto -tanque com capacidade superior a 6000 l   . . . . 130,32
1.3 Pronto -socorro:

a) Taxa de saída (quota fixa) . . . . . . . . . . . . . . . . . 31,72
b) Além da primeira hora (por homem/hora)   . . . . 9,48

1.4 Veículo -escada:

a) Taxa de saída . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 29,62
b) Além da primeira hora (por homem/hora)   . . . . 9,48
c) Preço por quilómetro (pesados)   . . . . . . . . . . . . 0,59

1.5 Serviço prestado — por homem e hora ou fracção . . . 9,48
1.6 Abertura de portas:

a) Sem auto -escada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,92
b) Com auto -escada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30,85

2 Serviço de ambulâncias (taxas indicados pela Liga dos 
Bombeiros Portugueses):

3 Diversos:
3.1 Enchimento de garrafas de mergulho a entidades civis 10
3.2 Parecer para licenciamento de fogueiras, queimadas ou 

lançamento de foguetes e fogo -de -artifício . . . . . . 15
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Designação
Valor 

da taxa
(euros)

3.3 Pareceres técnicos com celebração de relatórios   . . . 112,52
3.4 Utilização de viatura com grua, por hora   . . . . . . . . . 63,43
3.5 Abate ou corte de árvores com auto -escada:

a) Taxa de saída . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 45
b) Além da primeira hora (por homem/hora)   . . . . 9,48
c) Preço por quilómetro de veículos pesados   . . . . 0,59

3.6 Abate ou corte de árvores sem auto -escada:

a) Taxa de saída . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30
b) Além da primeira hora (hora/homem)   . . . . . . . 9,48
c) Preço por quilómetro de veículos pesados   . . . . 0,59

3.7 Estadia na central telefónica dos SADI — por ano ou 
fracção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 76,13

3.8 Limpeza de caleiras e algerozes:

a) Por hora/homem . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9,48
b) Utilização de viatura com grua — por hora ou 

fracção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 63,43

3.9 Prevenção e eventos:

a) Por viatura . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,50
b) Acresce a taxa do n.º 1.5 . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9,48
c) Preço por quilómetro   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,39

 Artigo 65.º
Taxas diversas 

Designação
Valor 

da taxa
(euros)

1 Vistorias não incluídas noutros capítulos da tabela:

a) Por cada uma   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 45

2 Emissão de cartões de vendedor ambulante   . . . . . . . 30
3 Renovações de cartões de vendedor ambulante   . . . . 4,50
4 Parecer ou emissão de informação prévia sobre plan-

tação de árvores, por hectare ou fracção . . . . . . . . 15
5 Licenciamento de acções de destruição do revestimento 

vegetal sem fins agrícolas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30
a) Acresce por cada 1000 m2 ou fracção . . . . . . . . 10

6 Licenciamento de acções de aterro ou escavação não re-
sultantes de processos de urbanização ou edificação 50

a) Acresce por cada 100 m3 ou fracção . . . . . . . . . 25

7 Licenciamento de arborização ou de rearborização com 
espécies de crescimento rápido (acácia, choupo e 
eucalipto) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50
a) Acresce por cada 1000 m2 ou fracção . . . . . . . . 25

8 Recolha e hospedagem de animais:
Por animal e por período de vinte e quatro horas ou 

fracção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7

9 Recolha e abate de animais — pelo primeiro animal  40
a) Por cada animal em acréscimo . . . . . . . . . . . . . 20

10 Eliminação de cadáveres de animais — por cada . . . 20

 CAPÍTULO XIII
Parques e zonas de estacionamento

Artigo 66.º
Zonas de estacionamento de duração limitada 

Designação
Valor 

da taxa
(euros)

1 Duração de 15 minutos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,15
2 Durante 30 minutos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,30
3 Durante 60 minutos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,60
4 Durante 90 minutos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,90
5 Durante 120 minutos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,20

Designação
Valor 

da taxa
(euros)

6 Emissão de cartão de residente (previsto no n.º 2 do 
artigo 12.º do Regulamento Municipal de Zonas de 
Estacionamento de Duração Limitada).

 Artigo 67.º
Parque de estacionamento no mercado 

de Santana — Centro cultural 

Designação
Valor 

da taxa
(euros)

1 Duração de 15 minutos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,25
2 Duração de 30 minutos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,40
3 Duração de 45 minutos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,60
4 Duração de 60 minutos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,80
5 Restantes fracções de 15 minutos . . . . . . . . . . . . . . . 0,20
6 Avença mensal para residentes do centro histórico 35
7 Avença mensal para pessoas portadoras de deficiência 35

 Artigo 68.º
Parque de estacionamento na Fonte Quente 

Designação
Valor 

da taxa
(euros)

1 Duração de 15 minutos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,20
2 Duração de 30 minutos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,30
3 Duração de 45 minutos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,45
4 Duração de 60 minutos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,60
5 Restantes fracções de 15 minutos . . . . . . . . . . . . . . . 0,15

Observação. — Quem adquira, no mínimo, dois bilhe-
tes para espectáculos no Teatro José Lúcio da Silva 
tem direito a três horas grátis de estacionamento, me-
diante a entrega obrigatória dos respectivos bilhetes. 
Esta isenção é válida apenas para o estacionamento 
que decorra no período dos espectáculos.

6 Títulos para estacionamento pré -comprados:

Duração de 15 minutos para n ≤ 100   . . . . . . . . . . 0,18
Duração de 30 minutos para n ≤ 100   . . . . . . . . . . 0,28
Duração de 60 minutos para n ≤ 100   . . . . . . . . . . 0,58
Duração de 15 minutos para 100 < n ≤ 250   . . . . . 0,16
Duração de 30 minutos para 100 < n ≤ 250   . . . . . 0,26
Duração de 60 minutos para 100 < n ≤ 250   . . . . . 0,56
Duração de 15 minutos para 250 < n ≤ 500   . . . . . 0,14
Duração de 30 minutos para 250 < n ≤ 500   . . . . . 0,24
Duração de 60 minutos para 250 < n ≤ 500   . . . . . 0,54
Duração de 15 minutos para n > 500   . . . . . . . . . . 0,12
Duração de 30 minutos para n > 500   . . . . . . . . . . 0,22
Duração de 60 minutos para n > 500   . . . . . . . . . . 0,52

7 Estacionamento a contrato:
Mensal residente/empresas/profissionais liberais/em-

presários em nome individual (24 horas) (*) — até 
50 % da capacidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35

Mensal (24 horas) — até 30 % da capacidade   . . . 50
Mensal período diurno — até 30 % da capacidade 45
Mensal período nocturno   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35
Mensal para pessoas portadoras de deficiência (24 horas) 35

8 Descontos para frotas de empresas (apenas em contratos 
de avença):

Número de veículos:

3 a 5 — desconto de 5 % em cada viatura . . . . . 
6 a 9 — desconto de 7 % em cada viatura . . . . . 
10 ou mais — desconto de 10 % em cada viatura

(*) Residentes ou sedeados na Rua da Comissão de Iniciativa, Rua de Anzebino da Cruz 
Saraiva, Rua de Américo Cortês Pinto, Rua de S. Francisco entre a Rua de Américo Cortês 
Pinto e a Avenida dos Heróis de Angola, Rua de Venceslau de Morais, Travessa de Venceslau 
de Morais, Largo do Comendador José Lúcio da Silva, Largo de Maria Graça Lúcio da Silva, 
Rua de Camilo Korrodi, Rua da Europa e Rua de S. Miguel.

Observações:

1 — Período diurno — entre as 8 e as 20 horas.
2 — Período nocturno — entre as 20 e as 8 horas.
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 CAPÍTULO XIV

Licenciamento de veículos afectos 
ao transporte em táxi

Artigo 69.º

Taxas devidas pelo licenciamento de veículos 
afectos ao transporte em táxi 

Designação
Valor 

da taxa
(euros)

1 Emissão de licença de veículo nas situações em que 
há lugar a concurso público (artigo 14.º do Decreto-
-Lei n.º 251/98, de 11 de Agosto, com as alterações 
introduzidas pelas Leis n.os 156/99, de 14 de Se-
tembro, 106/2001, de 31 de Agosto, e Decreto -Lei 
n.º 41/2003, de 11 de Março)   . . . . . . . . . . . . . . . . 800

2 Substituição do veículo, que implica que o novo veículo 
seja objecto de vistoria e de nova licença (n.º 1 do ar-
tigo 12.º do Decreto -Lei n.º 251/98, de 11 de Agosto, 
com as alterações introduzidas pelas Leis n.os 156/99, 
de 14 de Setembro, 106/2001, de 31 de Agosto, e 
Decreto -Lei n.º 41/2003, de 11 de Março)   . . . . . . 59,01

3 Transmissão ou averbamento da licença (n.º 4 do ar-
tigo 12.º do Decreto -Lei n.º 251/98, de 11 de Agosto, 
com as alterações introduzidas pelas Leis n.os 156/99, 
de 14 de Setembro, 106/2001, de 31 de Agosto, e 
Decreto -Lei n.º 41/2003, de 11 de Março)   . . . . . . 35

 CAPÍTULO XV

Inspecção de ascensores

Artigo 70.º
Taxas devidas pela inspecção de ascensores 

Designação
Valor 

da taxa
(euros)

1 Inspecções periódicas e extraordinárias   . . . . . . . . . . 95
2 Reinspecções . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60
3 Realização de inquéritos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 59,03

 CAPÍTULO XVI

Licenciamento de estabelecimentos industriais

Artigo 71.º

Taxas devidas pelo licenciamento de estabelecimentos industriais 

Designação
Valor 

da taxa
(euros)

1 Recepção do registo e verificação da sua conformidade 100
2 Vistorias de controlo para verificação do cumprimento 

das condições anteriormente fixadas para o exercício 
da actividade ou do complemento das medidas im-
postas nas decisões proferidas sobre as reclamações 
e os recursos hierárquicos e para instruir a apreciação 
das alterações ao estabelecimento . . . . . . . . . . . . . 100

3 Averbamento da alteração da denominação social do 
estabelecimento industrial, com ou sem transmissão 40

4 Vistorias da verificação do cumprimento de medidas 
impostas aquando da desactivação definitiva do es-
tabelecimento industrial   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100

5 Vistoria de reexame das condições de exploração in-
dustrial . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100

6 Desselagem de máquinas, aparelhos e demais equipa-
mentos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 129,02

7 Apreciação dos pedidos de regularização do estabele-
cimento industrial   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100

 CAPÍTULO XVII

Licenciamento e fiscalização de instalações de ar-
mazenamento de produtos de petróleo e instala-
ções de postos de abastecimento de combustíveis, 
previstas no Decreto -Lei n.º 267/2002, de 26 de 
Novembro, e Portaria n.º 1188/2003, de 10 de 
Outubro.

Artigo 72.º

Taxas devidas pelo licenciamento e fiscalização de instalações 
de armazenamento de produtos de petróleo 

e instalações de postos de abastecimento de combustíveis 

Designação
Valor 

da taxa
(euros)

1 Instalações de armazenamento de produtos de petróleo 
sujeitos a licenciamento:

1.1 Instalação ou alteração de armazenagem de outros 
combustíveis líquidos com capacidade até 200 m3 250

1.2 Instalação ou alteração de armazenagem de outros pro-
dutos de petróleo com capacidade superior a 200 m3 250

1.2.1 Acresce ao número anterior por cada 10 m3 além dos 
200 m3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10

1.3 Vistorias relativas ao processo de licenciamento   . . . 50
1.4 Vistoria para verificação do cumprimento das medidas 

impostas nas decisões proferidas sobre reclamações 50
1.5 Vistorias periódicas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50
1.6 Repetição de vistorias para verificação das condições 

impostas   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50
1.7 Averbamentos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40
2 Instalações de armazenamento de produtos de petróleo 

e postos de abastecimento de combustíveis para con-
sumo próprio sujeitos a licenciamento simplificado:

2.1 Instalação ou alteração de armazenagem de GPL, ga-
solinas e outros produtos com ponto de inflamação 
inferior a 38°C, com capacidade até 4,5 m3   . . . . . 75

2.1.1 Acresce ao número anterior por cada metro cúbico ou 
fracção além dos 4,5 m3   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5

2.2 Instalação ou alteração de armazenagem de outros 
combustíveis líquidos, com capacidade até 50 m3 100

2.2.1 Acresce ao número anterior por cada 10 m3 ou fracção 
além dos 50 m3   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10

2.3 Instalação ou alteração de armazenagem de outros 
produtos de petróleo, com capacidade até 50 m3 100

2.3.1 Acresce ao número anterior por cada 10 m3 ou fracção 
além dos 50 m3   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10

2.4 Instalação ou alteração de posto de abastecimento de 
combustíveis, para consumo próprio, com capaci-
dade até 10 m3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100

2.4.1 Acresce ao número anterior por cada metro cúbico ou 
fracção além dos 10 m3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10

2.5 Instalação ou alteração de parques e postos de garrafas 
de GPL com capacidade até 0,520 m3 . . . . . . . . . . 75

2.5.1 Acresce ao número anterior por cada metro cúbico ou 
fracção além dos 0,520 m3   . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5

2.6 Vistorias relativas ao processo de licenciamento   . . . 50
2.7 Vistoria para verificação do cumprimento das medidas 

impostas nas decisões proferidas sobre reclamações 50
2.8 Vistorias periódicas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50
2.9 Repetição de vistorias para verificação das condições 

impostas   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50
2.10 Averbamentos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40

3 Instalações de armazenamento de produtos de petróleo 
e postos de abastecimento de combustíveis para con-
sumo próprio não sujeitos a licenciamento:

3.1 Instalação ou alteração de armazenagem de GPL, ga-
solinas e outros produtos com ponto de inflamação 
inferior a 38°C, com capacidade inferior a 4,5 m3 75

3.2 Instalações de armazenagem de outros combustíveis 
líquidos, com capacidade igual ou superior a 5 m3 e 
inferior a 50 m3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100
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Designação
Valor 

da taxa
(euros)

3.3 Instalações de armazenagem de outros produtos de 
petróleo, com capacidade igual ou superior a 5 m3 e 
inferior a 50 m3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100

3.4 Instalação de posto de abastecimento de combustíveis, 
para consumo próprio, com capacidade inferior a 
10 m3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100

3.5 Vistoria para verificação do cumprimento das medidas 
impostas nas decisões proferidas sobre reclamações 50

3.6 Vistorias periódicas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50
3.7 Repetição de vistorias para verificação das condições 

impostas   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50
3.8 Averbamentos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40
4 Postos de abastecimento de combustíveis para consumo 

público:
4.1 Apreciação dos pedidos de instalação ou alteração de 

posto de abastecimento de combustíveis com 10 m3 100
4.1.2 Acresce ao número anterior por cada 10 m3 ou fracção 

além de 10 m3   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
4.2 Vistorias relativas ao processo de licenciamento   . . . 50
4.3 Vistoria para verificação do cumprimento das medidas 

impostas nas decisões proferidas sobre reclamações 50
4.4 Vistorias periódicas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50
4.5 Repetição de vistorias para verificação das condições 

impostas   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50
4.6 Averbamentos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40
5 Redes e ramais de distribuição ligados a reservatórios 

de GPL:
5.1 Instalação ou alteração de redes e ramais de distribuição 

ligados a reservatórios de GPL . . . . . . . . . . . . . . . 50
5.1.1 Acresce ao número anterior por cada metro . . . . . . . 1
5.2 Averbamentos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40

 CAPÍTULO XVIII

Licenciamento das actividades diversas previstas 
nos Decretos -Leis n.os 264/2002, 

de 25 de Novembro, e 310/2002, de 18 de Dezembro

Artigo 73.º

Licenciamento de actividades diversas 

Designação
Valor 

da taxa
(euros)

1 Guarda -nocturno:

Licenciamento do exercício da actividade   . . . . . . 150
Renovação trienal   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 38,52
Emissão ou substituição de cartão de identificação 20

2 Vendedor ambulante de lotarias:

Licenciamento do exercício da actividade   . . . . . . 5,72
Renovação anual . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,86
Emissão ou substituição de cartão de identificação 2,86

3 Licenciamento do exercício da actividade de acampa-
mentos ocasionais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20

4 Máquinas de diversão:

Título de registo — 1.º registo   . . . . . . . . . . . . . . . 90
Título de registo — 2.ª via   . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26,37
Averbamento de transferência de propriedade   . . . 80
Licença de exploração anual . . . . . . . . . . . . . . . . . 95
Licença de exploração semestral   . . . . . . . . . . . . . 65

5 Espectáculos de natureza desportiva e de divertimentos 
públicos:

5.1 Licenciamento de arraiais, romarias e bailes   . . . . . . 23
Acresce por dia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3

5.2 Licenciamento de provas desportivas de âmbito municipal 30
5.3 No caso de provas desportivas de âmbito supra ou 

intermunicipal, à taxa prevista no número anterior 
acresce por cada município a consultar   . . . . . . . . 20

Designação
Valor 

da taxa
(euros)

6 Agências de venda de bilhetes para espectáculos pú-
blicos:

6.1 Licenciamento do exercício da actividade   . . . . . . . . 20
6.2 Renovação anual . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
7 Licenciamento de fogueiras e queimadas . . . . . . . . . 10
8 Realização de leilões:

8.1 Leilões sem fins lucrativos   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
8.2 Leilões com fins lucrativos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 51,50

 203452206 

 MUNICÍPIO DE LOULÉ

Anúncio n.º 6648/2010

Procedimento concursal n.º 18/2010 de recrutamento para o pre-
enchimento de um posto de trabalho na categoria de Assistente 
Técnico da carreira de Assistente Técnico, conforme caracteri-
zação no mapa de pessoal.
Para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 4.º, conjugado com o n.º 1 do 

artigo 9.º do Decreto-Lei n.º 209/2009, de 03 de Setembro e com o ar-
tigo 19.º da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro, torna-se público 
que, por proposta da Vereadora dos Serviços Administrativos de 07 de 
Abril de 2010 aprovada por deliberação da Câmara Municipal em 21 de 
Abril de 2010, encontra-se aberto, o procedimento concursal comum, na 
modalidade de relação de emprego público por tempo indeterminado, 
para contratação de um Assistente Técnico.

As candidaturas são aceites, no prazo de 10 dias úteis, a contar da data 
da publicação do presente aviso no Diário da República.

Da consulta à página electrónica da DGAEP, constata-se a dispensa 
temporária da obrigatoriedade de consulta prévia à Entidade Centralizada 
para Constituição de Reservas de Recrutamento (ECCRC), prevista no 
artigo 4.º conjugado com o artigo 54.º da Portaria 83-A/2009 de 22 de 
Janeiro.

O procedimento concursal destina-se à ocupação de um posto de traba-
lho, de acordo com o disposto no n.º 2 do artigo 6.º da Lei n.º 12-A/2008 
de 27 de Fevereiro, previsto no Mapa de Pessoal da Câmara Municipal 
de Loulé (CML), na categoria de Assistente Técnico para desempenho da 
actividade “Cultura” da Divisão de Bibliotecas e Arquivo Municipal.

1 — Descrição sumária das funções a exercer no posto de trabalho a 
concurso: As funções a exercer encontram-se previstas no artigo 57.º, 
do Regulamento Orgânico da Câmara Municipal de Loulé publicado 
no Diário da República, 2.ª série n.º 35, de 19 de Fevereiro de 2008, 
designadamente, tratamento do fundo documental (material livro e 
material não-livro) de acordo com a cadeia documental em vigor na 
Biblioteca Municipal de Loulé; acolhimento dos utilizadores; orientação 
dos utilizadores na pesquisa e condução às respectivas estantes; arru-
mação devida do material devolvido pelos requisitantes; manutenção 
do mínimo ruído possível do espaço; marcações para a utilização dos 
computadores; vigilância sobre o bom uso do equipamento, segundo 
as regras de funcionamento; cumprimento das Instruções de Trabalho 
e Normativos definidos pelo Sistema de Gestão da Qualidade em vigor 
na Divisão de Bibliotecas e Arquivo Municipal.

2 — Requisitos de Admissão:
Requisitos gerais — Os previstos no artigo 8.º da Lei n.º 12-A/2008 

de 27 de Fevereiro, são os seguintes:
a) Ter nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Cons-

tituição, convenção internacional ou lei especial;
b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito para 

o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Possuir robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício 

das funções;
e) Ter cumprido as leis da vacinação obrigatória.

Requisitos específicos de admissão:
— Habilitações Literárias exigidas: Curso Técnico-Profissional de 

Biblioteca e Documentação, homologado, havendo possibilidade de 
substituição do nível habilitacional por 12.º ano de Escolaridade acres-
cido de experiência profissional mínima de cinco anos, em funções de 
Tratamento Documental (monografias, material não-livro, suportes 
digitais) e de atendimento ao público, em funções análogas, através de 
declaração da entidade patronal.
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— Condições preferenciais:
Ser detentor de conhecimentos no âmbito do conteúdo funcional 

caracterizador do posto de trabalho, nomeadamente:
— Conhecimento e experiência em Tratamento de Não-Conformida-

des segundo a norma ISO9001:2008, devidamente comprovada;
— Experiência mínima de cinco anos de trabalho com os programas 

Bibliobase (Módulo de Catalogação e Pesquisa; Módulo de Circulação 
e Empréstimo) e Winlabel;

— Fluência oral numa língua estrangeira (Inglês, Francês, Alemão 
ou Espanhol), no mínimo.

2.1 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e não 
se encontrem em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal da Câmara Municipal de Loulé idênticos ao posto de 
trabalho para cuja ocupação se publicita o procedimento.

2.2 — O recrutamento inicia-se de entre trabalhadores com relação 
jurídica de emprego público por tempo indeterminado, em cumprimento 
do estabelecido nos termos do n.º 4 do artigo 6.º da Lei n.º 12-A/2008 
de 27 de Fevereiro.

2.3 — Conforme determina o n.º 6 do artigo 6.º da Lei n.º 12-A/2008 de 
27 de Fevereiro e a proposta da Vereadora dos Serviços Administrativos 
de 07 de Abril de 2010, tendo em conta os princípios de produtividade, 
racionalização e eficácia que devem presidir a actividade desta Câmara Mu-
nicipal, na impossibilidade de ocupação do posto de trabalho por aplicação 
do disposto no n.º 2.2., se proceda ao recrutamento de trabalhadores com 
relação jurídica de emprego público por tempo determinado ou determiná-
vel ou sem relação jurídica de emprego público previamente estabelecida.

3 — Prazo de validade: O procedimento concursal é válido para 
o recrutamento do preenchimento do posto de trabalho a ocupar (01 
posto) e para os efeitos do previsto no n.º 2 do artigo 40.º da Portaria 
n.º 83-A/2009 de 22 de Janeiro.

4 — Local de trabalho: Área do Município de Loulé.
5 — A formalização das candidaturas é realizada mediante preen-

chimento do “formulário de candidatura ao procedimento concursal” 
(disponível na Divisão de Recursos Humanos, Formação e Qualificação 
e na página www.cm-loule.pt), dirigido ao Presidente da Câmara Mu-
nicipal de Loulé, devidamente datado e assinado e acompanhado dos 
seguintes documentos, sob pena de exclusão:

a) Currículo actualizado, devidamente datado e assinado;
b) Fotocópia do documento comprovativo das habilitações literá-

rias;
c) Fotocópia do documento de identificação;
d) Fotocópia do número fiscal de contribuinte;
e) Fotocópia do documento comprovativo das acções de formação 

frequentadas, se for o caso;
f) Documento comprovativo da experiência profissional, onde constem 

as funções/actividades exercidas, bem como a duração das mesmas, e 
ainda a avaliação do desempenho relativa ao último período, não supe-
rior a três anos, em que o candidato cumpriu ou executou funções ou 
actividades idênticas ao posto de trabalho a ocupar, se for o caso;

g) Documento comprovativo da existência de relação jurídica de 
emprego público, sendo o caso, com indicação da carreira e categoria 
de que seja titular, da actividade que executa e do órgão ou serviço onde 
o candidato exerce funções.

5.1 — Nos termos dos n.os 6 e 7 do artigo 28.º da Portaria n.º 83-
A/2009, de 22 de Janeiro, os candidatos que exerçam funções na Câmara 
Municipal de Loulé ficam dispensados de apresentar os documentos 
referidos no ponto anterior, excepto o que consta na alínea a), desde 
que declarem que os mesmos se encontram arquivados no respectivo 
processo individual.

5.2 — A apresentação dos documentos comprovativos dos requisitos 
gerais encontra-se substituída por declaração do candidato no formu-
lário-tipo de candidatura.

6 — A apresentação da candidatura pode ser efectuada por correio 
registado com aviso de recepção, para o endereço, Praça da República, 
8104-001 Loulé, até o termo do prazo fixado.

6.1 — Pode também ser entregue pessoalmente no serviço de Expe-
diente da Câmara Municipal de Loulé, no mesmo endereço, entre as 9h 
e as 12h30 m e entre as 14h e as 17h30 m.

7 — Métodos de selecção e critérios a utilizar: Os métodos de selecção 
adoptados são os obrigatórios, previstos nos n.os 1 e 2 do artigo 53.º da 
Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro e nos termos do n.º 3 do artigo 53.º 
da citada Lei n.º 12-A/2008, conjugado com o artigo 7.º da Portaria 
n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro como método complementar, a Entrevista 
Profissional de Selecção:

7.1 — Prova de Conhecimentos Teóricos (PCT), (20 valores), escrita, 
é eliminatória para classificações inferiores a 9,50 valores, com duração 

máxima de 90 minutos, sem consulta, sendo a sua valorização expressa 
na escala de 0 a 20 valores, considerando-se a sua valoração até às 
centésimas. Sendo a sua ponderação para a valoração final de 45 % e 
incidirá sobre os seguintes conteúdos:

— CDU — Classificação Decimal Universal: Tabela de autoridade. 
Lisboa, Biblioteca Nacional de Portugal, 2009;

— IFLA — Manual de Unimarc: formato bibliográfico. Lisboa: Bi-
blioteca Nacional de Portugal, 2008;

— Regras Portuguesas de Catalogação. Lisboa: Biblioteca Nacional, 
2000;

— IFLA/UNESCO — Manifesto para as Bibliotecas Públicas, 1994;
— IFLA/UNESCO — Manifesto para as Bibliotecas Escolares;
— Código de Ética dos Profissionais de Informação, 1999;
— Norma EN ISO9001:2008.

7.2 — Avaliação Psicológica (AP), eliminatória para classificações 
inferiores a 9,50 valores, visa avaliar, através de técnicas de natureza 
psicológica, aptidões, características de personalidade e competên-
cias comportamentais dos candidatos e estabelecer um prognóstico 
de adaptação às exigências do posto de trabalho a ocupar, tendo como 
referência o perfil de competências previamente definido, sendo valorada 
da seguinte forma:

— Em cada fase intermédia do método através das menções classifi-
cativas de Apto e Não Apto. Na última fase do método para os candidatos 
que o tenham completado, através dos níveis classificativos de Elevado, 
Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem, res-
pectivamente, as classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores. Sendo a 
ponderação para a valoração final 25 %.

7.3 — Entrevista Profissional de Selecção (EPS), eliminatória para 
classificações inferiores a 9,50 valores, visa avaliar, de forma objectiva 
e sistemática, a experiência profissional e aspectos comportamentais 
evidenciados durante a interacção estabelecida entre o entrevistador 
e o entrevistado, nomeadamente os relacionados com a capacidade de 
comunicação e de relacionamento interpessoal, sendo majorada em 20, 
15, 10, 5 e 0 valores respectivamente aos candidatos que nela comprovem 
a fluência oral a, respectivamente, quatro, três, duas, uma ou nenhuma 
língua estrangeira, sendo o somatório da valoração final 30 %.

7.4 — Excepto quando afastados, por escrito, pelos candidatos que, 
cumulativamente, sejam titulares da categoria e se encontrem ou, tra-
tando-se de candidatos em situação de mobilidade especial, se tenham 
por último encontrado, a cumprir ou a executar a atribuição, competência 
ou actividade caracterizadoras do posto de trabalho para cuja ocupação 
o procedimento é publicitado, os métodos de selecção obrigatórios a 
utilizar no seu recrutamento são a Avaliação Curricular e Entrevista de 
Avaliação de Competências.

7.5 — Avaliação curricular (AC), eliminatória para classificações 
inferiores a 9,50 valores, visa analisar a qualificação dos candidatos, 
designadamente a habilitação académica ou profissional, percurso pro-
fissional, relevância da experiência adquirida e tipo de funções exercidas, 
formação profissional realizada, e avaliação de desempenho obtida, que 
se traduzirá na seguinte fórmula:

AC = EP + HL + FP + AD
 4

Em que:
EP = Experiência profissional;
HL = Habilitações literárias;
FP = Formação profissional;
AD = Avaliação de desempenho.

A ponderação final para este factor, para a valoração final é de 45 %.
7.6 — Entrevista de avaliação de competências (EAC), eliminatória 

para classificações inferiores a 9,50 valores, visa obter através de uma 
relação interpessoal, informações sobre comportamentos profissionais 
directamente relacionados com as competências consideradas essenciais 
para o exercício da função. Esta prova será avaliada segundo os níveis 
classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos 
quais correspondem respectivamente, as classificações de 20, 16, 12, 8 e 
4 valores sendo majorada em 20, 15, 10, 5 e 0 valores, respectivamente, 
aos candidatos que nela comprovem a fluência oral do nível B1 do Qua-
dro Europeu Comum de Referência para as línguas, respectivamente, 
a quatro, três, duas, uma ou nenhuma língua estrangeira. A ponderação 
desta prova para a valoração final é de 25 % e versará sobre os seguintes 
aspectos: orientação para o serviço público; organização e método de tra-
balho; adaptação e melhoria contínua, iniciativa e autonomia; responsabi-
lidade e compromisso para com o serviço; comunicação; cooperação; re-
lacionamento interpessoal; conhecimentos especializados e experiência.

7.7 — Entrevista Profissional de Selecção (EPS), eliminatória para 
classificações inferiores a 9,50 valores, visa avaliar, de forma objectiva 
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e sistemática, a experiência profissional e aspectos comportamentais 
evidenciados durante a interacção estabelecida entre o entrevistador 
e o entrevistado, nomeadamente os relacionados com a capacidade de 
comunicação e de relacionamento interpessoal, sendo majorada em 20, 
15, 10, 5 e 0 valores respectivamente aos candidatos que nela comprovem 
a fluência oral a, respectivamente, quatro, três, duas, uma ou nenhuma 
língua estrangeira, sendo o somatório da valoração final 30 %.

8 — A valoração final dos candidatos, a atribuir numa escala de 0 a 
20 valores, será obtida por aplicação da seguinte fórmula:

VF = PCT × 0,45 + AP × 0,25 + EPS × 0,30
Em que:
VF = Valoração final
PCT = Prova de conhecimentos teóricos
AP = Avaliação psicológica
EPS = Entrevista profissional de selecção

8.1 — A classificação final dos candidatos a enquadrar no âmbito do 
n.º 2 do artigo 53.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, será atribu-
ída numa escala de 0 a 20 valores, por aplicação da seguinte fórmula:

VF = AC × 0,45 + EAC × 0,25 + EPS × 0,30
Em que:
VF = Valoração final
AC = Avaliação curricular
EAC = Entrevista de avaliação de competências
EPS = Entrevista profissional de selecção

9 — Consideram-se excluídos os candidatos que:
— Faltem a um dos métodos ou fase do método de selecção;
— Obtenham uma valoração inferior a 9.5 valores, no método ou 

fases do método de selecção, não lhes sendo aplicado o método ou a 
fase seguinte.

Em caso de igualdade de valoração, entre os candidatos, os critérios 
de preferência a adoptar serão os previstos no artigo 35.º da Portaria 
n.º 83-A/2009 de 22 de Janeiro.

10 — Composição do júri de selecção:
Presidente: Luísa Fernanda Guerreiro Martins, Directora de Depar-

tamento de Intervenção Local e Gestão de Informação;
Vogais efectivos: João Carlos Pereira Neto Lopes, Chefe de Divisão 

de Bibliotecas e Arquivo Municipal, que substituirá o Presidente do Júri, 
nas suas faltas e impedimentos e Maria de Fátima Grosso Martins Inácio, 
Coordenador Técnico da carreira de Assistente Técnico;

Vogais suplentes: Maria de Fátima Pereira Carvalho Martins, Chefe de 
Divisão de Acção Social, Saúde e Família e Ana Cristina Lopes Viegas, 
Assistente Técnico da carreira de Assistente Técnico.

11 — As actas do júri, de onde constam os parâmetros de avaliação 
e respectiva ponderação de cada um dos métodos a utilizar, a grelha 
classificativa e o sistema de valoração final do método, serão facultadas 
aos candidatos, sempre que solicitadas.

12 — Os candidatos excluídos são notificados por uma das seguintes 
formas:

Por carta registada, por correio electrónico ou publicação no Diário 
da República.

Para a realização da audiência aos interessados nos termos dos artigos 
100.º e 101.º do Código do Procedimento Administrativo.

Os candidatos admitidos serão convocados, através de notificação 
do dia, hora e local para a realização dos métodos de selecção, por uma 
das formas atrás referidas.

13 — A publicitação dos resultados obtidos, em cada método de se-
lecção intercalar é efectuada através de lista, ordenada alfabeticamente, 
afixada na Divisão de Recursos Humanos, Formação e Qualificação 
da Câmara Municipal de Loulé e disponibilizada no site da Câmara 
Municipal de Loulé, www.cm-loule.pt.

Os candidatos aprovados em cada método são convocados para a 
realização do método seguinte através da notificação por uma das for-
mas atrás previstas.

14 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos será publici-
tada nos termos do artigo 36.º da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro, 
em data oportuna, após aplicação dos métodos de selecção.

15 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro, o presente aviso será publicitado na 
Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt) devendo estar disponível 
para consulta no primeiro dia útil seguinte à data da publicação do pre-
sente aviso no Diário da República, na página electrónica da Câmara 
Municipal de Loulé e num jornal de expansão nacional, por extracto, 
num prazo máximo de 3 dias úteis contados da mesma data.

16 — Posicionamento remuneratório: Após o termo do procedimento 
concursal a Câmara Municipal de Loulé negociará com o trabalhador 
recrutado a fim de determinar o seu posicionamento remuneratório, con-
forme preceitua o artigo 55.º da Lei n.º 12-A/2008 de 27 de Fevereiro.

17 — Nos termos do Decreto-Lei n.º 29/2001, de 03 de Fevereiro, 
e para efeitos de admissão a concurso, os candidatos com deficiência 
devem declarar, no formulário de candidatura, o respectivo grau de 
incapacidade e tipo de deficiência e, nos termos do disposto no n.º 3 
do artigo 3.º do citado diploma, no procedimento do concurso em que 
o número de lugares a preencher seja de um ou dois, o candidato com 
deficiência tem preferência em igualdade de classificação, a qual pre-
valece sobre qualquer outra preferência legal.

Paços do Município de Loulé, 22 de Junho de 2010. — Por delega-
ção do Presidente da Câmara, a Vereadora, (Maria Teresa Francisco 
Menalha.

303421701 

 Aviso n.º 14021/2010

Renovação de comissão de serviço
Para os devidos efeitos se torna público que, por despacho do 

Senhor Presidente desta Câmara Municipal datado de 24 de Junho de 
2010, foi renovada a comissão de serviço do Director de Departamento 
de Polícia Municipal e Protecção Civil, Helder Faísca Guerreiro, por 
mais três anos, a partir de 27 de Junho de 2010, ao abrigo do n.º 9 do 
artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, na redacção dada pela Lei 
n.º 51/2005, de 30 de Agosto e Lei n.º 3 -B/2010, de 28 de Abril, adaptada 
à Administração Local pelo Decreto -Lei n.º 104/2006, de 07 de Junho.

Paços do Município de Loulé, 25 de Junho de 2010. — Por delegação 
do Presidente da Câmara, a Vereadora, Maria Teresa Francisco Menalha.

303430458 

 Aviso n.º 14022/2010
Sob proposta da Câmara Municipal, a Assembleia Municipal de Loulé 

aprovou, em 18 de Junho de 2010, uma alteração por adaptação ao res-
pectivo Plano Director Municipal, publicado sob o Aviso n.º 5374/ 2008, 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 41, de 27 de Fevereiro.

Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 97.º do Decreto -Lei 
n.º 380/99, de 22 de Setembro, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto -Lei n.º 46/2009, de 20 de Fevereiro, tendo entrado em vigor Pla-
nos Municipais de Ordenamento do Território, nomeadamente: o Plano 
de Pormenor da Zona Industrial de Boliqueime (PPZIB), o Plano de 
Pormenor da Área de Localização Empresarial de Almancil (PPALEA) 
e o Plano de Urbanização de Quarteira Norte Nordeste (PUQNNE), que 
densificam e alteram pontualmente as regras do PDM, nomeadamente 
acertos cartográficos e no caso do PUQNNE o número de pisos, devem 
ser objecto de alteração por adaptação, as disposições do PDM aí indi-
cadas, incompatíveis com aqueles Planos.

É ainda actualizada a menção referente à publicação da alteração do 
Plano de Pormenor do Parque das Cidades.

Assim, no seguimento da proposta apresentada pela Câmara Municipal 
de Loulé em 26 de Maio de 2010, a Assembleia Municipal, ao abrigo do 
n.º 1 do artigo 79.º e nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 97.º, ambos 
do Decreto -Lei n.º 380/99, de 22 de Setembro, com as alterações introdu-
zidas pelo Decreto -Lei n.º 46/2009, de 20 de Fevereiro, aprova as altera-
ções ao regulamento do Plano Director de Loulé, nos termos seguintes:

05 de Julho de 2010 — O Presidente da Câmara Municipal de Loulé, 
Sebastião Francisco Seruca Emídio.

Alterações ao regulamento do Plano Director Municipal de Loulé

Artigo 1.º
Os artigos 14.º e 33.º do regulamento do PDM passam a ter a seguinte 

redacção:

«Artigo 14.º
[...]

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — [  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ]
PP do Parque das Cidades, ratificado pela Resolução do Conse-

lho de Ministros n.º 64 -A/2001, publicada no Diário da República, 
1.ª série -B, n.º 126, suplemento, de 31 de Maio de 2001, alterado pelo 
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Aviso n.º 29943/2008, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 244, de 18 de Dezembro de 2008.

[  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ]
PP Área de Localização Empresarial de Almancil, publicado sob 

o Aviso n.º 7220/2010, no Diário da República, 2.ª série, n.º 69, de 
09 de Abril de 2010.

PU de Quarteira Norte Nordeste, publicado sob o Aviso 
n.º 9368/2010, no Diário da República, 2.ª série, n.º 90, de 10 de 
Maio de 2010.

Artigo 33.º
[...]

1 — (anterior redacção do artigo 33.º)
2 — Os parâmetros urbanísticos fixados no número anterior não 

se aplicam à área abrangida pelo seguinte plano municipal de orde-
namento do território enquanto plenamente eficaz:

PP Zona Industrial de Boliqueime, publicado sob o Aviso 
n.º 1586/2008, no Diário da República, 2.ª série, n.º 12, de 17 de Janeiro 
de 2008 e respectiva declaração de rectificação n.º 550/2008, publicada 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 52, de 13 de Março de 2008.» 

  
 203461651 

 MUNICÍPIO DE MACHICO

Edital n.º 700/2010

Alteração ao regulamento Municipal dos Complexos Balneares 
do Concelho de Machico

Emanuel Sabino Vieira Gomes, Presidente da Câmara Municipal 
de Machico:

Torna público, para os devidos efeitos, que a Assembleia Municipal 
de Machico, em sessão ordinária realizada no dia 30 de Junho de 2010, 
aprovou, sob proposta da Câmara Municipal em reunião ordinária de 22 
de Abril de 2010, a Alteração ao Regulamento Municipal dos Complexos 
Balneares do Concelho de Machico, que consta do anexo ao presente 
edital, entrando em vigor no dia seguinte após a sua publicação na 
2.ª série do Diário da República.

A referida alteração foi submetida a inquérito público pelo período 
de 30 dias.

Para constar se lavrou este e outros de igual teor, que vão ser afixados 
nos locais públicos do costume.

Paços do Concelho de Machico, ao 05 de Julho de 2010. — O Presi-
dente da Câmara, Emanuel Sabino Vieira Gomes.

Alteração ao Regulamento Municipal dos Complexos 
Balneares do Concelho de Machico

Considerando que no Regulamento em vigor ficou previsto que a en-
trada nos complexos balneares estava sujeita ao pagamento de uma taxa.

Considerando que em rigor uma taxa pressupõe correspectividade, 
ou seja, dá origem a uma contraprestação específica (e não uma mera 
utilidade geral), resultante de uma relação concreta entre o sujeito passivo 
e um bem ou serviço público.

Considerando que a tarifa ou preço, no campo das finanças locais, não 
é, em regra, caracterizada como uma figura autónoma, entre a taxa e o 
imposto. Que se apresenta, antes, como uma simples taxa, embora taxa 
sui generis, cuja especial configuração lhe advém apenas da particular 
natureza dos serviços a que se encontra ligada.

Considerando que o serviço que está relacionado com a cobrança de 
qualquer valor pelo acesso aos complexos balneares administrados pela 
Câmara Municipal afigura -se, em rigor, como um preço ou tarifa e não 
propriamente como taxa.

Impõe -se, por isso, proceder à alteração do regulamento municipal 
dos complexos balneares de modo a que se faça corresponder a cobrança 
de qualquer valor a título de preço.

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 241.º da Constituição da República 
portuguesa, da alíneas a) do n.º 6 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de 
Setembro, com a redacção dada pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro, da 
Lei n.º 2/2007, de 15 de Janeiro, foram aprovadas pela Câmara Municipal, as 
seguintes alterações ao Regulamento dos Complexos Balneares do Concelho de 
Machico, tendo sido submetidas a aprovação do respectivo órgão deliberativo, 
depois de cumprido o estabelecido no artigo 118.º do Código de Procedimento 
Administrativo.

Artigo 1.º
São introduzidas no corpo do regulamento municipal dos complexos 

balneares do Concelho de Machico as seguintes alterações:

«Artigo 1.º
Lei habilitante e objecto

1 — O presente Regulamento tem como normas habilitantes o 
artigo 241.º da Constituição da República Portuguesa, a alínea b) 
do n.º 1 do artigo 21.º da Lei n.º 159/99, 14 de Setembro e a Lei 
n.º 2/2007, de 15 de Janeiro.

2 — O presente Regulamento estabelece o regime de funciona-
mento e as regras de utilização dos complexos balneares do Concelho 
de Machico.

Artigo 4.º
Gestão do Espaço e Equipamento

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Compete à Câmara Municipal fixar e aprovar os preços e 

tarifas devidas pela utilização dos complexos balneares.

Artigo 8.º
Admissão

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) Pagamento prévio da respectiva tarifa de entrada ou a apresenta-

ção do cartão de utente com vinheta de mensalidade actualizada;

3 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 36.º
Tarifas

A tarifa de entrada a que se refere a alínea a) do n.º 2 do artigo 8.º 
e outras devidas pela utilização de equipamentos são as que vierem 
a ser aprovadas por deliberação da Câmara Municipal de Machico.»

Artigo 2.º
As presentes alterações entram em vigor no dia seguinte ao da sua 

publicidade edital.
303464008 
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 MUNICÍPIO DE MARCO DE CANAVESES

Aviso (extracto) n.º 14023/2010
Para os efeitos previstos na Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, 

se torna público a cessação, do contrato a termo resolutivo incerto, de 
Saul Manuel Pinheiro Monteiro Marinho — Técnico Superior na área 
de Desporto, a 28 de Junho de 2010.

07 de Julho de 2010. — O Presidente da Câmara Municipal, Manuel 
Moreira.

303457983 

 MUNICÍPIO DE MIRA

Aviso n.º 14024/2010

Contratação por tempo indeterminado de um técnico superior, 
na área de actividade turismo (concurso B)

Nos termos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
Janeiro de 2009, torna -se pública a Lista unitária de ordenação final do 
Procedimento concursal comum por tempo indeterminado, para contrata-
ção de um técnico superior/Turismo para exercer funções no Município 
de Mira na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado, previsto no mapa de pessoal do município, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 192, de 2 de Outubro de 
2009 e na BEP sob o n.º OE200910/0094, homologada por despacho do 
Presidente da Câmara de Mira, datado de 21 de Junho de 2010:

Candidatos Aprovados:
1.º lugar: João Manuel Maranhão Cupido — 15,90 valores.
2.º lugar: Daniel Filipe Gomes Fresco — 13,80 valores.

Candidatos Excluídos:
Ana Cristina Tocante da Silva f).
Ana Margarida da Rocha Peres e Pereira e).
Ana Filipa Cambraia Sérgio e).
Ana Leonor Silva Graça Alves Soares e).
Ana Raquel Saborano Leitão d).
Ana Rosa Jorge Mateus Alves g).
Anabela Gomes Peça e).
Andreia Sofia do Carmo Mendes e).
Carlos Alexandre Fernandes dos Santos h).
Catarina Alexandra da Cruz Marques d).
Célia Maria Correia da Silva a) e b).
Cláudia Daniela Domingues do Inácio e).
Cláudia Maria Leal de Oliveira Leal e).
Cristiana Isabel Faria Cardoso d).
Cristina Isabel da Cruz Mesquita d).
Daniela Filipa Ramos Gomes b).
Débora Manuela Teixeira da Silva e).
Diana Patrícia de Barros Dionísio d).
Dora Sofia Oliveira da Silva a).
Edite Manuela Teixeira Mendes e).
Emanuela Farias Guénot e).
Fátima Catarina Rodrigues Bandarra d).
Francisco António do Livramento José e).
Gilda Sofia Grácio Gomes Correia Almeida e).
Gina Sofia Oliveira dos Santos g).
Helena Cláudia da Cruz Albuquerque c).
Helena Sofia Dionísio Gonçalves d).
Hélio Filipe Rodrigues de Amaral d).
Inês Isabel Torres dos Santos Farinha e).
Inês Jorge Cardoso c).
Joana Guerra Pratas Conceição Malheiro f).
Joana Protásio Albuquerque b).
João Manuel Pinho Azevedo Neves Vitorino d).
João Pedro Bastos Silva d).
João Teixeira Costa Madureira a) e b).
José António Esteves Ferreira d).
Luís Miguel Mira de Oliveira e).
Mafalda Alexandre Gonzalez de Freitas Andrade g).
Marco Roberto dos Santos Correia e).
Marcos Lagarto Mimoso h).
Maria Paula de Faria Baeta Moura Branco e).
Marisa Isabel Vieira Fragoso e).
Mónica Mafalda Conde Lopes Miranda Coutinho e).
Nélia Patrícia Domingos Queimadela e).

Nuno Alexandre Damas Antunes b).
Ofélia Margarida Nogueira Tavares d).
Patrícia Isabel Fernandes Rodrigues d).
Paulo Jorge Couto Marques da Silva Resende c).
Pedro Nuno Barbosa Calisto d).
Sandra Cristina Marques Loureiro Rocha a).
Sandra Marisa Rodrigues Pereira d).
Sílvio Miguel Abelheira Rodrigues e).
Sónia Alexandra Gomes Oliveira g).
Susana Domingues da Silva d).
Susana Margarida Oliveira Moço c).
Tânia Vanessa Duarte Pereira e).
Tiago Manuel da Rocha Coelho e).
Vera Lúcia Pinto dos Santos Estrela d).
Vera Mónica Pereira Henriques b).
a) Por não ter instruído a candidatura com Formulário Modelo SRH 

030.01, conforme mencionado no ponto 16 do aviso de abertura.
b) Por não ter instruído a candidatura com fotocópia do certificado de ha-

bilitações literárias, conforme mencionado no ponto 17 do aviso de abertura e 
nos termos do n.º 2 do artigo 28.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

c) Excluído por não possuir as habilitações literárias exigidas, con-
forme mencionado no ponto 7 do aviso de abertura (Concurso B).

d) Excluído no método de selecção Prova oral de conhecimentos por 
ter obtido uma valoração inferior a 9,5 de acordo com o ponto 11.1 do 
aviso de abertura.

e) Excluído por não ter comparecido à prova oral de conhecimento, 
embora notificados para o efeito.

f) Excluído por ter desistido no decorrer da prova oral de conhecimentos.
g) Excluído no método de selecção Entrevista Profissional de Selecção 

por ter obtido uma valoração inferior a 9,5 de acordo com o ponto 11.1 
do aviso de abertura.

h) Excluído por não ter comparecido à Entrevista Profissional de 
Selecção.

Mira e Câmara Municipal, 22 de Junho de 2010. — O Vice -Presidente 
da Câmara, Manuel de Jesus Martins, Dr.

303441255 

 Aviso n.º 14025/2010

Contratação por tempo indeterminado de um técnico superior, 
na área de actividade animação cultural (concurso C)

Nos termos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
Janeiro de 2009, torna -se pública a Lista unitária de ordenação final do 
Procedimento concursal comum por tempo indeterminado, para contra-
tação de um técnico superior/Animação Cultural para exercer funções 
no Município de Mira na modalidade de contrato de trabalho em fun-
ções públicas por tempo indeterminado, previsto no mapa de pessoal do 
município, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 192, de 2 de 
Outubro de 2009 e na BEP sob o n.º OE200910/0095, homologada por des-
pacho do Presidente da Câmara de Mira, datado de 22 de Junho de 2010:

Candidatos Aprovados:
1.º lugar: Oriana Maria Páscoa Dias — 17,70 valores.

Candidatos Excluídos:
Alexandra Maria da Rocha Clemente c).
Ana Carla Martins de Almeida Brenha c).
Ana Carlos de Almeida Fonseca b).
Ana Isabel Prates Alcaravela d).
Ana Manuel Adrego Alves b).
Ana Rita Capucho Mendes c).
Ana Sofia Garcia Henriques b).
Andrea Cristina Pais de Jesus d).
Bruno Miguel Martins Calheiros Trindade f).
Carlos Alexandre Fernandes dos Santos c).
Cátia Miriam Mendes Seabra Pires c).
Cristina Maria Fernandes Alves a), b) e c).
Diogo Manuel Farinha Morgado Vestia a).
Eloísa Belina Nunes Sousa c).
Hermínia Fátima Ferreira Pinho c).
Inês Cipriano Rigueiro c).
Inês Jorge Cardoso c).
Inês Margarida Alves Marques e).
Iva Carla Martins Meireles d).
João Carlos Marques Lourenço c).
Liliana Andreia da Silva Monteiro b).
Luís Carlos Teixeira da Graça e).
Maria João Vilas Boas Loureiro Gonçalves a) e c).
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Marilyn Susana Matias Lourenço e).
Marta Sofia Pascoal Magalhães de Almeida Amaral c).
Mónica Alexandra Lopes dos Santos Amaral c).
Paula Sofia da Silva Bronze a).
Rita Sofia Godinho dos Santos d).
Rosa Maria de Carlos Pereira Fidalgo c).
Rosália Fátima Azevedo Fernandes b).
Susana Margarida Oliveira Moço c).
Vera Lúcia Lino Ferreira d).
Vera Lúcia Pinto dos Santos Estrela c).
Vera Mónica Pereira Henriques c).
a) Excluído por não ter instruído a candidatura com Formulário Mod 

SRH 030.01, conforme mencionado no ponto 16 do aviso de abertura.
b) Excluído por não apresentar o curriculum vitae, devidamente 

detalhado, comprovado, e assinado, conforme mencionado no ponto 
17 do aviso de abertura.

c) Excluído por não possuir Licenciatura em Animação Cultural, 
conforme mencionado no ponto 7, Concurso C, do aviso de abertura.

d) Excluído por não ter comparecido à prova oral de conhecimento, 
embora notificados para o efeito.

e) Excluído no método de selecção Prova oral de conhecimentos por 
ter obtido uma valoração inferior a 9,5 de acordo com o ponto 11.1 do 
aviso de abertura.

f) Excluído por não ter comparecido ao método de selecção Avaliação 
Psicologia, embora notificado para o efeito.

Mira e Câmara Municipal, 23 de Junho de 2010. — O Vice -Presidente 
da Câmara, Manuel de Jesus Martins, Dr.

303441466 

 MUNICÍPIO DA MOITA

Aviso n.º 14026/2010

Procedimento concursal comum para a contratação de um assistente 
operacional — coveiro, em regime de contrato

de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado
Nos termos e para os efeitos previstos no n.º 6 do artigo 36.º da Por-

taria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, e em conformidade com as delibe-
rações tomadas pelo Júri, torna -se pública a lista unitária de ordenação 
final dos candidatos aprovados ao procedimento concursal mencionado 
em epígrafe, aberto pelo Aviso n.º 13947/2009,publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 151, de 6 de Agosto de 2009. A presente lista, 
foi homologada pelo Senhor Vice -Presidente da Câmara em 28 de Junho 
de 2010 e afixada no Departamento de Recursos Humanos e publicada 
na página da internet no endereço www.cm -moita.pt.

Candidatos Aprovados:
1.º Vítor Hugo Ferreira Candeias — 16,00 valores
2.º Valter Emanuel Ramalho da Silva — 15,35 valores
3.º Luciano Raposo de Araújo Lima — 14,70 valores
4.º Eurico Alves de Almeida Júnior — 14,64 valores
5.º Sérgio Filipe Tavares Martins — 13,63 valores
6.º Ricardo Nelson Azevedo Duarte — 12,42 valores
7.º António Joaquim Raposo dos Santos — 11,77 valores
8.º Carlos Manuel Marques da Silva — 11,58 valores
9.º João Pires Tavares Lopes — 11,25 valores

Candidatos Excluídos:
Alexandre João dos Santos Coelho  — a)
Carlos Manuel Martinho  — b)
Fernando Manuel Guerreiro dos Santos Feira — c)
Jorge dos Santos Guerreiro — c)

a) Excluído por ter faltado ao 2.º Método de selecção (Avaliação 
Psicológica);

b) Excluído por ter sido considerado inapto no Exame médico;
c) Excluído por ter faltado à prova de conhecimentos.

Nos termos dos n.os 4 e 5 do citado artigo 36.º, conjugado com a 
alínea d)do n.º 3 do artigo 30.º, foram notificados todos os candidatos, 
incluindo os excluídos no decurso do procedimento concursal, do acto 
de homologação da lista de ordenação final.

Moita, 30 de Junho de 2010. — P/Subdelegação de competências 
(Desp. n.º 02/X/VP/09), a Directora do Departamento de Recursos 
Humanos, Rosaria Maria Soares Murça.

303436014 

 MUNICÍPIO DO MONTIJO

Aviso n.º 14027/2010

Discussão pública

Loteamento Urbano sito nos Foros do Trapo, freguesia
de Santo Isidro de Pegões

Luis Pedro Cerqueira, director do Departamento de Administração 
Urbanística do Município Montijo:

Torna público que, para efeitos do disposto no artigo 22.º do Decreto -Lei 
n.º 555/99, de 16 de Dezembro, com a redacção dada pela Lei n.º 60/07, 
de 04 de Setembro, conjugado com disposto no artigo 77.º do Decreto -Lei 
n.º 380/99, de 22 de Setembro, irá decorrer, a partir do 8.º dia após a pu-
blicação deste aviso no Diário da República, por um período de 15 dias, 
um período de discussão pública relativo ao pedido de licenciamento da 
operação de loteamento registado através do processo n.º I -20/08, de 07 
de Julho de 2008, registado em nome de GESTPATRICIOS — Gestão e 
Compra de Imóveis, S. A. que incide sobre o prédio rústico sito nos Foros 
do Trapo, freguesia de Santo Isidro de Pegões concelho de Montijo, com 
a área de 87.452,00 m² inscrito na matriz predial rústica sob o artigo n.º 96 
da Secção J e descrito na Conservatória do Registo Predial do Montijo 
sob o n.º 1344/20040416, durante o qual os interessados poderão proce-
der à formulação de sugestões e observações, bem como à apresentação 
de reclamações sobre quaisquer questões que possam ser consideradas.

O processo poderá ser consultado todos os dias úteis, das 9 horas às 16 
horas na Divisão de Gestão Administrativa do Departamento de Adminis-
tração Urbanística, sito no Edifício da Câmara Municipal de Montijo, na Av. 
dos Pescadores — Montijo, e as sugestões ou reclamações dos interessados 
deverão ser apresentadas por escrito, através de requerimento dirigido à 
Presidente da Câmara, identificando devidamente o seu subscritor e entregue 
pessoalmente ou remetido através do correio ao serviço acima mencionado.

Para constar e devidos efeitos se publica este aviso e outros que irão 
ser afixados nos lugares de estilo.

Paços do Concelho de Montijo, 21 de Junho de 2010. — O Director 
de Departamento por delegação de assinatura, conforme despacho datado 
de 06/04/2010), (Luís Pedro Cerqueira, Arqt.º)

303404368 

 MUNICÍPIO DE MORA

Aviso n.º 14028/2010
Luís Simão Duarte de Matos, Presidente da Câmara Municipal de 

Mora, torna público que a Alteração ao Regulamento da Concessão de 
Pesca Desportiva da Ribeira de Raia, publicada no Diário da República 
na 2.ª série n.º 78, de 22 de Abril de 2010, depois de decorrido o prazo 
para apreciação pública nos termos do artigo 118.º do Código do Pro-
cedimento Administrativo, não se tendo registado quaisquer sugestões 
ou reclamações, foi aprovada definitivamente em reunião ordinária de 
Câmara Municipal, realizada em 16 de Junho de 2010, e em sessão ex-
traordinária da Assembleia Municipal realizada em 25 de Junho de 2010.

Mora, 01 de Julho de 2010. — O Presidente da Câmara, Eng. Luís 
Simão Duarte de Matos.

303437846 

 MUNICÍPIO DE MOURA

Aviso n.º 14029/2010
Nos termos do disposto no n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 

de 22 de Janeiro, torna -se público a lista unitária de ordenação final do 
procedimento concursal comum, para preenchimento de um posto de 
trabalho da carreira/categoria de Assistente Operacional (Electricista), 
na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado, aberto por aviso n.º 16539/2009, publicado na II.ª série 
do Diário da República, n.º 184, de 22 de Setembro de 2009.

Mais se torna público que a lista agora publicada se encontra afixada 
no Gabinete de Atendimento ao Munícipe, que funciona no edifício sede 
da Câmara Municipal.

Candidatos aprovados:
1.º Miguel de Jesus Dias Rodrigues — 17,30 valores
2.º Norberto António Garcia Chagas — 14,20 valores
3.º José Manuel Dimas — 11,50 valores
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Candidatos excluídos:
Os candidatos Nelson de Jesus Francisco Salomé, Nuno Miguel 

Raposo Geadas e Pedro Miguel Soeiro Grilo, reprovaram na prova 
prática de conhecimentos específicos, por terem obtido classificação 
inferior a 9,5 valores.

Os candidatos Amílcar Emanuel Pato Valério, André Nunes Gomes, 
António Malhadinhas Osório de Castro Barata de Tovar e Flávio Alves 
de Morais, não compareceram à prova prática de conhecimentos espe-
cíficos, como tal, não obtiveram classificação.

A referida lista foi homologada por meu despacho de 10 de Maio 
de 2010.

Os candidatos podem usar da faculdade concedida pelo artigo 39.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

Na sequência da homologação da referida lista e após negociação da 
posição remuneratória, nos termos do artigo 55.º, da Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de Fevereiro, na redacção dada pela Lei n.º 3 -B/2010, de 28 de 
Abril, foi celebrado contrato de trabalho, em funções públicas, por tempo 
indeterminado com o candidato Miguel de Jesus Dias Rodrigues, para a 
carreira e categoria de Assistente Operacional (Electricista), 1.ª posição, 
nível 1, com efeitos a contar do dia 07 Junho de 2010.

Município de Moura, 14 de Junho de 2010. — O Presidente da Câmara 
Municipal, /José Maria Prazeres Pós de Mina/

303387748 

 MUNICÍPIO DE ODIVELAS

Aviso n.º 14030/2010

Alteração ao Regulamento de Taxas e Outras Receitas Municipais 
e seu Regulamento de Liquidação e Cobrança

Susana de Carvalho Amador, presidente da Câmara Municipal de Odi-
velas, ao abrigo da sua competência, torna público que, por deliberação 
da Reunião de Câmara Municipal de Odivelas de 19 de Fevereiro de 
2010 e da Assembleia Municipal de Odivelas de 02 de Junho de 2010, o 
Regulamento de Taxas e Outras Receitas Municipais e seu Regulamento 
de Liquidação e Cobrança, publicado na 2.ª série do Diário da República 
de 14 de Janeiro de 2010, foi alvo de alteração as quais incidem sobre 
os seguintes artigos: 36.º, 37.º, 39.º, 41.º, 45.º, 46.º, 47.º, 48.º, 50.º, 51.º, 
52.º, 53.º, 78.º, 89.º, 105.º e 157.º, que passarão a ter o seguinte teor:

«Artigo 36.º
Serviços diversos

1 — Averbamentos de processos — 30,02
2 — Depósito de ficha técnica de habitação:
a) Em suporte de papel, por cada ficha — 21,43
b) Em suporte digital, por cada ficha — 16,43

3 — Sempre que as fichas técnicas sejam entregues em ambos os 
formatos, apenas será cobrada a taxa relativa ao depósito da ficha técnica 
de habitação em formato digital

4 — Segunda via da ficha técnica da habitação — 12,60
5 — Consulta a livro de obra em formato digital — 4,55
6 — Averbamentos de processos de construção e de alteração de 

instalação de armazenamento de produtos de petróleo e instalação de 
postos de abastecimento de combustíveis — 51,05

SECÇÃO III

Taxas referentes a operações urbanísticas

Artigo 37.º
Destaque

Por pedido de informação relativo a destaque — 55,75

Artigo 39.º
Pedidos de licenciamento e de comunicação prévia

São cobrados os seguintes valores pelos pedidos de licenciamento, 
autorização e comunicação prévia de operação urbanística:

1 — Procedimento de comunicação prévia para construções inseridas, 
ou não, em alvarás de loteamento:

a) Moradia uni ou bifamiliar e seus anexos — 35,38
b) Edifício até 8 fracções — 159,28

c) Edifício com mais de 8 fracções — 584,08
d) Edifício de impacte semelhante a loteamento — 1.589,62

2 — Alteração ao projecto de arquitectura durante o decurso da 
obra — 74,02

3 — Construções não inseridas em alvarás de loteamento (procedi-
mento de licenciamento:

a) Moradia uni ou bifamiliar e seus anexos — 35,38
b) Edifício até 8 fracções — 159,28
c) Edifício com mais de 8 fracções — 584,08
d) Edifício de impacte semelhante a loteamento — 1.589,62

4 — Pedido de licenciamento ou comunicação prévia de operação de 
loteamento e respectivas obras de urbanização situadas em AUGI:

a) Por pedido até 100 fracções — 394,75
b) Por pedido com mais de 100 fracções — 549,39
c) Pedido de alteração a alvará de loteamento até 100 frac-

ções — 301,06
d) Pedido de alteração a alvará de loteamento com mais de 100 frac-

ções — 378,56

5 — Pedido de licenciamento ou comunicação prévia de operação 
de loteamento e respectivas obras de urbanização não situadas em 
AUGI:

a) Por pedido até 100 fracções — 1.589,62
b) Por pedido com mais de 100 fracções — 847,46
c) Pedido de alteração a alvará de loteamento até 100 frac-

ções — 283,89
d) Pedido de alteração a alvará de loteamento com mais de 100 frac-

ções — 335,55

6 — Pedido de obras de demolição — 106,06
7 — Pedido de realização de intervenção no subsolo — 31,58
8 — Pedido de instalação de infra-estruturas de suporte de estações 

de radiocomunicação — 40,07
9 — Pedido de licenciamento ou comunicação prévia de remodelação 

de terrenos — 45,41
10 — Sempre que se verifique que os pedidos referidos nos núme-

ros 4 e 5 do presente artigo prevejam a construção de área destinada a 
actividades económicas, e a mesma não se encontre contabilizada em 
fracções, por cada 100m2 ou fracção de área de construção destinada 
àquele uso deverá ser feita a equiparação a uma fracção, devendo o valor 
obtido relevar para a determinação do número de fracções.

Artigo 41.º
Licença, autorização ou admissão de comunicação prévia de obras

1 — A licença ou autorização de obras de edificação, está sujeita ao 
pagamento do valor resultante da aplicação da seguinte fórmula:

V = T + (P x Z x Y) + (M1 x U1) + (M2 x U2) + (M3 x U3) + (M4 x 
U4) + (M5 x U5) + (M6 x U6) + (Mb1 x B1) + (Mb2 x B2)

Em que:
T = Taxa devida pela emissão de alvará de obras de edifica-

ção — 40,23
P = Prazo de execução da obra em meses ou fracção
Z = Área total de construção em m2

Y = Valor do m2 ou fracção de área de construção — 0,31
M1 = Área de construção destinado a habitação em m2

U1 = Valor por m2 ou fracção de área de construção destinado a 
habitação — 1,87

M2 = Área de construção destinado a actividades económicas em m2

U2 = Valor por m2 ou fracção de área de construção destinada a 
actividades económicas — 2,67

M3 = Área exterior de superfície não permeável associada a activi-
dades económicas em m2

U3 = Valor por m2 ou fracção de área exterior de superfície não per-
meável associada a edifício de actividades económicas — 1,87

M4 = Área de construção de espaços destinados a parqueamento, 
arrecadações, varandas, terraços, salas de condomínio e pisos técnicos 
em m2

U4 = Valor por m2 ou fracção de área de construção destinada a 
parqueamento, arrecadações, varandas, terraços, salas de condomínio 
e pisos técnicos — 0,55

M5 = Área de construções não inerentes ao edifício principal desig-
nadamente telheiros, anexos e outros, em m2

U5 = Valor por m2 ou fracção de outras construções não inerentes ao 
edifício principal, designadamente telheiros, anexos e outros — 1,71
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M6 = Comprimento de construções não inerentes ao edifício principal, 
designadamente muros e vedações em metros lineares

U6 = valor em metros lineares ou fracção de outras construções 
não inerentes ao edifício principal, designadamente muros e veda-
ções — 1,71

Mb1 = Área de corpos balançados não encerrados em m2

B1 = Valor por m2 ou fracção de construção de corpos balançados 
não encerrados; — 14,62

Mb2 = Área de corpos balançados encerrados e salientes destinados 
a aumentar a superfície útil da edificação por m2

B2 = Valor por m2 ou fracção de construção de corpos balançados 
encerrados e salientes destinados a aumentar a superfície útil da edifi-
cação — 28,24

2 — A aceitação de comunicação prévia está sujeita ao pagamento 
do valor resultante da aplicação da seguinte fórmula, cujas variáveis e 
valores estão definidas no n.º 1, do presente artigo:

V = T + (P x Z x Y) + (M1 x U1) + (M2 x U2) + (M3 x U3) + (M4 x 
U4) + (M5 x U5) + (M6 x U6) + (Mb1 x B1) + (Mb2 x B2)

3 — As alterações de uso a construção executada estão sujeitas ao 
pagamento do valor resultante da seguinte fórmula:

V = T + P x ((Z x Y) + (M x C))

Em que:
T = Taxa de emissão de alteração à autorização de utiliza-

ção — 40,23
P = Prazo de execução da obra
Z = Área de construção em m2

Y = Valor por m2 ou fracção de área de construção — 0,31
M = Área de uso alterado em m2

C = Valor por m2 ou fracção de uso alterado — 1,87

SECÇÃO V

Prorrogações de prazo e obras inacabadas

Artigo 45.º
Prorrogações de prazo do pedido de licença, autorização 

ou admissão de comunicação prévia de obras
1 — Estão sujeitas ao pagamento das seguintes taxas, o pedido de 

prorrogação de prazos para a execução de obras de:
a) Edificação — 44,84
b) Urbanização — 37,49

2 — A prorrogação do prazo do pedido de licença, autorização ou 
admissão de comunicação prévia de obras de edificação, está sujeita 
ao pagamento do valor resultante da aplicação das seguintes fórmulas 
consoante se trate de:

2.1 — Primeira prorrogação de prazo, por mês ou fracção e m2 de 
construção ou fracção: V = T + (P x F x M)

Em que:
T = Taxa devida pela emissão de alvará — 40,23
P = Prazo de execução da obra
F = Área total de construção em m2

M = Valor por m2 ou fracção da área de construção — 0,31

2.2 — Prorrogação de prazo para acabamentos ou prorrogação na 
sequência de alterações, por mês ou fracção e m2 de construção ou 
fracção: V= T + (P x G x M)

Em que:
T = Taxa devida pela emissão de alvará — 40,23
P = Prazo de execução da obra
G = Área de construção por m2 ou fracção
M = Valor por m2 ou fracção da área de construção — 0,61

3 — A emissão de aditamento de licença, autorização ou admissão 
de loteamento ou obras de urbanização, está sujeita ao pagamento do 
valor resultante da aplicação da seguinte fórmula:

V = T + (P x Y) + (E1 x M1) + (E2 x M2) + (E3 x M3)

Em que:
T = Taxa devida pela emissão de aditamento a aplicar em todos os 

pedidos de alteração a loteamento ou obras de urbanização — 494,18

P = Prazo acrescido ao prazo inicial concedido por mês ou fracção
Y = Valor do prazo acrescido por mês e fracção — 53,96
E1 = Por cada lote alterado
M1 = Valor de cada lote alterado — 24,66
E2 = Por cada fogo alterado
M2 = Valor por cada fogo alterado — 10,09
E3 = Por cada fracção com uso diferente
M3 = Valor de cada fracção com uso diferente — 35,26

Artigo 46.º
Obras inacabadas

1 — Pelo pedido de licença especial para conclusão de obras inaca-
badas — 44,84

2 — A licença especial para conclusão de obras inacabadas de edi-
ficação está sujeita ao pagamento do valor resultante da aplicação da 
seguinte fórmula: V= S + (P x M x I)

Em que:
S = Taxa devida pela emissão de título — 40,23
P = Prazo de execução da obra, por cada mês ou fracção
M = Valor por m2 da área de construção — 0,61
I = Área de construção por m2 ou fracção

3 — A licença especial para conclusão de obras inacabadas de urba-
nização, está sujeita ao pagamento do valor resultante da aplicação da 
seguinte fórmula: V= S1 + (P x M)

Em que:
S1 = Taxa devida pela emissão de título — 494,18
P = Prazo de execução da obra, por cada mês ou fracção
M = Valor por mês ou fracção — 53,96

SECÇÃO VI

Autorizações de utilização e alterações de utilização
 de edificações

Artigo 47.º
Pedidos de autorização de utilização ou alteração de utilização
1 — Pelos pedidos de autorização de utilização ou alteração de uti-

lização são cobrados os seguintes valores:
a) Pelo pedido de autorização ou alteração de utilização — 23,76
b) Ao valor definido na alínea anterior acresce o valor resultante da 

aplicação da seguinte fórmula: V= (J1 x M1) + (J2 x M2) + (J3 x M3)
Em que:
J1 = Número de fracções habitacionais
J2 = Área de construção de fracção não habitacional
J3 = Outras áreas de construção
M1 = Valor por fracção habitacional — 9,82
M2= Valor por m2 de área de construção de fracção não habitacio-

nal — 0,42
M3= Valor por m2 — Outras áreas de construção — 0,10
M3 = Valor por m2 — Outras áreas de construção — 0,10

Artigo 48.º
Vistorias

1 — Para licença ou autorização de utilização, constituição de pro-
priedade horizontal ou verificação de anomalias na construção, com 
excepção dos números 2, 3 e 4, do presente artigo:

a) Um fogo e seus anexos ou unidade de ocupação tais como estabe-
lecimento, garagem ou similares — 50,29

b) Por cada fogo ou fracção a mais — 10,07

2 — Vistorias requeridas para efeitos dos artigos 89.º e 90.º, do 
RJUE —  27,89

3 — Vistorias requeridas para efeitos do artigo 12.º, do 
RGEU — 27,89

4 — Diligências para efeitos do previsto no artigo 56.º, do 
CPA — 27,89

5 — O pagamento dos peritos não funcionários municipais deverá ser 
efectuado directamente pelos interessados às entidades a que pertençam 
e em conformidade com seus respectivos regulamentos.

6 — Taxas para vistorias relativas aos projectos de construção e de 
alteração de instalações de armazenamento de produtos de petróleo e 
instalações de abastecimento de combustíveis:



37998  Diário da República, 2.ª série — N.º 135 — 14 de Julho de 2010 

Capacidade total dos reservatórios 

>=5000(m3) <5000(m3)>=500(m3) 500(m3)>=50(m3) <50 (m3)

Vistorias relativas ao processo de licenciamento. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 500,00 € 500,00 € 400,00 € 250,00 €
Vistorias para verificação do cumprimento das medidas impostas nas decisões pro-

feridas sobre reclamações  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 500,00 € 500,00 € 400,00 € 250,00 €
Vistorias periódicas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.500,00 € 750,00 € 400,00 € 250,00 €
Repetições das vistorias para verificação das condições impostas  . . . . . . . . . . . . . . 1.000,00 € 1.000,00 € 500,00 € 400,00 €

 7 — Pedido de vistoria destinada a recepção provisória ou definitiva 
de obras de urbanização:

a) Por obras que abranjam menos de 100 fracções — 208,32
b) Por obras que abranjam mais de 100 fracções — 227,70
c) Por obras que abranjam menos de 100 fracções em 

AUGI — 208,32
d) Por obras que abranjam mais de 100 fracções em 

AUGI — 227,70

8 — Sempre que se verifique que os pedidos referidos no número 
anterior prevejam a construção de área destinada a actividades econó-
micas, e a mesma não se encontre contabilizada em fracções, por cada 
100 m2 ou fracção de área de construção destinada àquele uso deverá 
ser feita a equiparação a uma fracção, devendo o valor obtido relevar 
para a determinação do número total de fracções.

Artigo 50.º
Incidência da taxa municipal de urbanização

1 — A TMU e a TMU1 são devidas nas operações de loteamento, nas 
obras de edificação situadas em áreas não abrangidas por alvará de lote-
amento, em edifícios de impacte semelhante a loteamento e em edifícios 
de impacte relevante e serão pagas no acto de emissão do respectivo 
alvará ou tratando-se de comunicações prévias após a sua admissão.

2 — Nas operações de loteamento em AUGI ou outros bairros de 
origem ilegal é igualmente devida a TMU e as taxas de compensação 
pela área de cedência para equipamento de utilização colectiva em 
falta, calculadas proporcionalmente considerando a finalidade ou uso 
das construções dos lotes e a área de construção, devendo estas taxas 
constar em anexo ao alvará.

3 — A TMU e a TMU1 variam proporcionalmente ao investimento 
municipal que a operação urbanística em causa implique ou venha a 
implicar e terá em consideração o seguinte zonamento do Concelho:

Zona A — Freguesia de Odivelas
Zona B — Freguesias da Ramada, Póvoa de Santo Adrião, Olival 

Basto e Pontinha
Zona C — Freguesias de Famões e Caneças

4 — A TMU e a TMU1 são aplicáveis independentemente da rea-
lização de quaisquer obras a efectuar no âmbito do licenciamento da 
operação urbanística em causa.

Artigo 51.º
Cálculo da taxa municipal de urbanização

 devida em operações de loteamento
A TMU é o valor da taxa devida ao Município pela realização, reforço 

e manutenção das infra-estruturas urbanísticas em áreas sujeitas a ope-
ração de loteamento e é fixada para cada zona ou unidade territorial em 
função do custo das infra-estruturas e equipamentos gerais a executar 
pela Câmara Municipal, dos usos e tipologias das edificações, tendo, 
ainda em conta o plano plurianual de investimentos municipais, de 
acordo com o método de cálculo definido através da seguinte formula: 
TMU = (K1 x K2 x K3 x V x S) + K4

Em que:
K1 — Factor que traduz a influência do uso, tipologia e localização em 

áreas geográficas diferenciadas de acordo com os seguintes valores: 

Tipologias de Construção Zona Valores de K1

Habitação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . A 0,0325
B 0,03
C 0,0275

Tipologias de Construção Zona Valores de K1

Habitação e Comércio e ou Serviços e ou Indús-
tria  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

A 0,0375
B 0,035
C 0,0325

Armazéns e Indústrias  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . A 0,0425 
B 0,04
C 0,0375

 K2 — Factor que traduz o nível de infra-estruturação do local (número 
de infra-estruturas existentes), de acordo com o indicado no seguinte 
quadro: 

Número de infra-estruturas existentes e em funcionamento Valores de K2

Nenhuma  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,50
Uma a Três . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,75
Quatro ou mais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,00

 K3 — Factor cujo valor pode variar entre 0,8 e 1,2 e que relaciona as 
áreas de cedência obrigatórias para espaços verdes e ou equipamentos de 
utilização colectiva, com as áreas a ceder para os mesmos fins.

K4 — Factor que traduz a influência do programa plurianual de inves-
timentos para a execução de infra-estruturas urbanísticas e equipamentos 
públicos na zona de referência onde se irá inserir a operação urbanís-
tica. Quando não esteja previsto para a zona qualquer investimento em 
infra-estruturas ou equipamento público, o valor deste coeficiente será 
igual a 1;

K4 = Programa Plurianual x S Ω
Ω — Área (m2) estimada para a zona de referência;
V — Valor (€/m2) é o preço por metro quadrado, decorrente do preço 

da construção definido por portaria anualmente publicada para o efeito 
com base no Decreto-Lei n.º 13/86, de 23 de Janeiro;

S — Representa a área total de construção (m2) destinada ou não à 
habitação, com exclusão de áreas de parqueamento, zonas técnicas, 
salas de condomínio.

Artigo 52.º
Cálculo da taxa municipal de urbanização devida em obras de 

edificação em áreas não abrangidas por operações de loteamento
A TMU1 é devida ao Município pela realização, reforço e manutenção 

de infra-estruturas urbanísticas nas obras de edificação em áreas não 
abrangidas por operações de loteamento e é fixada para cada zona ou 
unidade territorial em função do custo das infra-estruturas e equipamen-
tos gerais a executar pela Câmara Municipal, dos usos e tipologias das 
edificações, tendo ainda em conta o plano plurianual de investimentos 
municipais, de acordo com o método calculado através da seguinte 
fórmula: TMU1 = (K1 x K2 x V x S) + K3

Em que:
K1 — Factor que traduz a influência da tipologia, do uso e localização 

em áreas geográficas diferenciadas, de acordo com os valores constantes 
do seguinte quadro: 

Tipologias de Construção Zona Valores de K1

Habitação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . A 0,015
B 0,0125
C 0,01
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Tipologias de Construção Zona Valores de K1

Habitação e Comercio e ou Serviços e ou Indús-
tria  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

A 0,0175
B 0,015
C 0,0125

Armazéns e Industrias  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . A 0,02
B 0,0175
C 0,015

Anexos (-) 0,05

 K2 — Factor que traduz o nível de infra-estruturação do local (nú-
mero de infra-estruturas existentes) e cujos valores constam no seguinte 
quadro: 

Número de infra-estruturas existentes e em funcionamento Valores de K2

Nenhuma  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,50
Uma a Três . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,75
Quatro ou mais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,00

 K3 — Factor que traduz a influência do programa plurianual de inves-
timentos para a execução de infra-estruturas urbanísticas e equipamentos 
públicos na zona de referência onde se irá inserir a operação urbanís-
tica. Quando não esteja previsto para a zona qualquer investimento em 
infra-estruturas ou equipamento público, o valor deste coeficiente será 
igual a 1;

K3 = Programa plurianual x S Ω
Ω — Área (m2) estimada para a zona de referência;
V — Valor (€/m2), é o preço por metro quadrado, decorrente do preço 

da construção definido por portaria anualmente publicada para o efeito 
com base no Decreto-Lei n.º 13/86, de 23 de Janeiro;

S — Representa a área total de construção (m2), destinada ou não à 
habitação, com exclusão de áreas de parqueamento, zonas técnicas, salas 
de condomínio e compartimentos para contentores do lixo.

Artigo 53.º
Por motivo de obras e promoção imobiliária

1 — Pelo pedido de ocupação do espaço público por motivo de obras 
ou promoção imobiliária — 24,08

2 — Pela ocupação do espaço público por motivo de obras, em área de-
limitada por resguardos ou tapumes, por m2 de estaleiro ou pela ocupação 
do espaço público com andaimes, guindastes, plataformas elevatórias, 
gruas, baileus e semelhantes, caldeiras, amassadouros, depósitos ou 
contentores de entulho, materiais ou outras ocupações autorizadas para 
obra, ao valor definido no número anterior, acresce o valor resultante 
da aplicação da seguinte fórmula: V= P x M x H

Em que:
P = Por mês de ocupação ou fracção
M = Valor por m2 ou fracção de área de ocupação — 1,50
H = Área de ocupação por m2 ou fracção

3 — Pela ocupação do espaço público por motivo de obras, em área 
não delimitada por resguardos ou tapumes:

3.1 — Por m2 de ocupação do espaço público com andaimes, guin-
dastes, plataformas elevatórias, gruas, baileus e semelhantes, caldeiras, 
tubos de descarga de entulho, depósitos de entulho, materiais ou outras 
ocupações autorizadas para obra, ao valor definido no n.º 1, do presente 
artigo, acresce o valor resultante da aplicação da seguinte fórmula: 
V = P x M x H

Em que:
P = Por mês de ocupação ou fracção
M1 = Valor por m2 ou fracção de área de ocupação — 3,00
H = Área de ocupação por m2 ou fracção

3.2 — Por cada contentor de obra, fora da área de estaleiro, ao valor 
definido no n.º 1, do presente artigo, acresce, por dia — 8,33

3.3 — Por cada contentor destinado à promoção imobiliária, fora da 
área de estaleiro, ao valor definido no n.º 1, do presente artigo, acresce, 
por dia — 16,66

4 — Para efeitos de ocupação da via pública com contentores de 
entulhos de obra, estão as empresas de aluguer de contentores obriga-
das a identificar o locatário do contentor respectivo, devendo indicar 

o nome e residência ou denominação e sede social, consoante se trate 
de pessoa singular ou colectiva, sempre que tal lhes for solicitado, sob 
pena de se tornarem responsáveis pela obtenção da licença e pagamento 
das taxas devidas.

Artigo 78.º
Estabelecimentos Industriais

Pelo pedido de registo e verificação da sua conformidade, bem como, 
pelo pedido de regularização de estabelecimentos industriais, é aplicável 
a seguinte taxa — 155,05

SECÇÃO IV

Da vistoria e desselagem

Artigo 89.º
Vistorias e desselagem de estabelecimentos industriais

1 — Pelas vistorias a realizar para emissão de licenças previstas no 
presente capítulo — 48,82

2 — As vistorias complementares, na sequência de acções de fiscali-
zação, implicam a cobrança de 20 % sobre a taxa de licenciamento.

3 — Pela vistoria higieno-sanitária de equipamentos circulantes para 
a venda de carne, peixe, pão ou outros produtos, por veículo — 29,60

4 — No âmbito do licenciamento dos estabelecimentos industriais, 
são devidas as seguintes taxas pelas vistorias de:

a) Instalação, alteração, verificação, reexame de recursos — 411,04
b) Falta de cumprimento de condições — 306,62

5 — Pela desselagem dos estabelecimentos industriais é aplicável a 
seguinte taxa — 163,26

Artigo 105.º
Utilizações e serviços diversos

Pela utilização ou colocação de ornamentos e sinais de cariz religioso, 
ou não, são devidas as seguintes taxas:

1 — Utilização de sinais e outros objectos:
a) Jarrões grandes — 24,13
b) Jarrões pequenos — 19,12
c) Floreiras — 8,29
d) Vasos — 5,72
e) Cruzes com Cristo — 8,64
f) Cruzes sem Cristo — 3,85

2 — Sepulturas aeróbias
a) Porta fotos — 15,66
b) Jarra — 32,00
c) Cruz — 7,66
d) Placa com dedicatória — 7,43

3 — Transferência de pedras entre campas, dentro do Cemitério Mu-
nicipal — 125,95

2 — Abaulamentos, pelo período de um ano — 21,45
3 — Colocação de esferovite em campas — 22,24

Artigo 157.º
Pagamento em prestações

1 — Compete à Câmara Municipal autorizar o pagamento em pres-
tações, podendo esta delegar no seu Presidente, com a faculdade de 
subdelegação, nos termos do Código de Procedimento e de Processo 
Tributário e da lei Geral Tributária, desde que se encontrem reunidas 
as condições para o efeito, designadamente a comprovação da situação 
económica do requerente que não lhe permite o pagamento integral de 
uma só vez, no prazo estabelecido para o pagamento voluntário, sem 
prejuízo do que especificamente se encontra estabelecido no presente 
Regulamento e no artigo 117.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de 
Dezembro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 177/2001, de 4 de Junho e 
pela Lei n.º 60/2007 de 4 de Setembro.

2 — O pagamento em prestações poderá ser efectuado até um máximo 
de seis prestações mensais, sempre que o valor apurado para cada pres-
tação não seja inferior a 200€, salvo disposição legal em contrário.

3 — No caso de deferimento do pedido, o valor de cada prestação 
mensal corresponderá ao total da dívida dividido pelo número de presta-
ções autorizado, no máximo de 6, acrescendo ao valor de cada prestação 
os juros de mora contados sobre o respectivo montante, desde o termo 
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do prazo para pagamento voluntário até à data do pagamento efectivo 
de cada uma das prestações.

4 — O pagamento de cada prestação deverá ocorrer até ao dia 08 do 
mês a que esta corresponder.

5 — A falta de pagamento de qualquer prestação implica o vencimento 
imediato das seguintes, assegurando-se a execução fiscal da dívida re-
manescente mediante a extracção da respectiva certidão de dívida.

6 — A autorização do pagamento fraccionado das taxas está condicio-
nada à prestação de caução, salvo disposição legal em contrário.

7 — Nas taxas a que refere o n.º 2, do artigo 50.º, do Capítulo II, do 
presente regulamento, com um valor superior a €1.000,00, o Município 
de Odivelas poderá aceitar o pagamento em prestações, e por prazo não 
superior a 3 anos, mediante requerimento fundamentado dos interessados 
e de acordo com deliberação da Câmara Municipal, podendo em casos 
devidamente fundamentados, ser dispensada a prestação da caução 
referida no n.º 6, do presente artigo.

Odivelas, 01 de Julho de 2010. — A Presidente da Câmara Municipal, 
Susana de Carvalho Amador.

203466511 

 MUNICÍPIO DE PAÇOS DE FERREIRA

Aviso n.º 14031/2010
Para os devidos efeitos torna -se público que, por meu despacho datado 

de 4 de Junho de 2010, nos termos do artigo 27.º da Lei n.º 2/2004, de 
15 de Janeiro, na sua actual redacção, conjugado com o disposto no ar-
tigo 10.º do Decreto -Lei n.º 93/2004; de 20 de Abril, nomeei em regime 
de substituição para o cargo de Direcção Intermédia de 2.º grau (Chefe 
de Divisão de Obras Particulares) o Engenheiro António Alberto Martins 
Carneiro de Brito, por urgente conveniência de serviço com efeito a 4 de 
Junho de 2010. Esta nomeação é feita em acumulação com o cargo de 
dirigente da divisão de Gestão Administrativa que vem exercendo nos 
termos e ao abrigo do disposto no n.º 5 do artigo 16.º da Lei n.º 2/2004, 
de 15 de Janeiro, na sua actual redacção.

Paços do Município de Paços de Ferreira, 06 de Julho de 2010. — O 
Presidente da Câmara Municipal, Pedro Oliveira Pinto.

303452393 

 Aviso n.º 14032/2010
Para os devidos efeitos torna -se público nos termos do artigo 25.º, 

n.º 1, alínea a) da Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto cessou no dia 12 de 
Março de 2010 a comissão de serviço no cargo de Dirigente Intermé-
dio de 2.º Grau (Chefe de Divisão de Obras Particulares) o Arquitecto 
Luciano Augusto Cabral Martins Lima.

Paços do Município de Paços de Ferreira, 06 de Julho 2010. — O 
Presidente da Câmara Municipal, (Pedro Oliveira Pinto).

303452109 

 MUNICÍPIO DE PENACOVA

Regulamento n.º 597/2010
Humberto José Baptista Oliveira, Presidente da Câmara Municipal de 

Penacova, faz saber que a Assembleia Municipal de Penacova aprovou, 
na sessão ordinária de 26 de Junho de 2010, o Regulamento do Concurso 
a Bolsas de Estudo para o Ensino Superior.

8 de Julho de 2010. — O Presidente da Câmara, Humberto Oliveira.

Regulamento do Concurso a Bolsas de Estudo 
para o Ensino Superior

Artigo 1.º
Leis habilitantes

O presente Regulamento tem como Leis Habilitantes o artigo 241.º da 
Constituição da República Portuguesa e a alínea a) do n.º 2 do artigo 53.º da 
Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, lei que estabelece o quadro de competências 
assim como o regime jurídico de funcionamento dos órgãos dos municípios 
e das freguesias.

Artigo 2.º
Objecto

1 — O presente regulamento estabelece as normas para atribuição de 
bolsas de estudo a estudantes que frequentem o ensino superior público, 

particular ou cooperativo devidamente homologados, residentes no 
concelho de Penacova.

2 — Entende -se por estabelecimento do ensino superior todo aquele 
que ministra cursos aos quais seja conferido o grau académico de licen-
ciatura ou bacharelato, designadamente:

a) Universidades;
b) Institutos politécnicos;
c) Institutos Superiores;
d) Escolas Superiores.

Artigo 3.º
Bolsa de estudo

1 — A bolsa de estudo é uma prestação pecuniária, de valor fixo, 
para a comparticipação de encargos com a frequência de um curso do 
ensino superior.

2 — O número de bolsas de estudo a atribuir pelo Município de 
Penacova é de 8 (oito) em cada ano escolar.

3 — O montante de cada bolsa escolar será de 70 euros por mês, 
podendo ser actualizado anualmente em função da disponibilidade 
financeira da autarquia.

4 — A atribuição da bolsa de estudo coincidirá com o mês de início 
das aulas e terá a duração de 10 meses, correspondente ao ano escolar.

Artigo 4.º
Âmbito de Aplicação

1 — O presente regulamento pretende proporcionar aos alunos com o 
12.º ano de escolaridade completo e do ensino superior, pertencentes a 
agregados familiares com baixos recursos económicos, a possibilidade 
de ingressarem e ou de prosseguirem a frequência do ensino de nível 
superior.

2 — Poderão candidatar -se à atribuição da Bolsa de Estudo os estu-
dantes que reúnam, cumulativamente, as seguintes condições:

a) Que residam no concelho de Penacova, há pelo menos três anos;
b) Que tenham obtido aproveitamento escolar/aprovação no ano lectivo 

anterior, designadamente média final superior ou igual a 14 (catorze) 
valores;

c) Que estejam inscritos em estabelecimento do ensino superior no 
ano lectivo que solicita a Bolsa de Estudo;

d) Que apresentem comprovada situação de carência económica.

3 — Para efeitos de atribuição da Bolsa de Estudo entende -se como 
estudante economicamente carenciado todo aquele cuja capitação média 
mensal do agregado familiar a que pertence seja inferior à Retribuição 
Mínima Mensal Garantida em vigor.

Artigo 5.º
Prazo e forma de candidatura

1 — A candidatura deve ser apresentada de 1 de Setembro a 15 de 
Outubro de cada ano, nos Serviços de Acção Social Escolar da Câmara 
Municipal de Penacova.

2 — O pedido de atribuição tem carácter anual e é feito mediante 
requerimento próprio a fornecer pelo município, assinado pelo candidato 
ou Encarregado de Educação, quando o estudante for menor, acompa-
nhado dos seguintes documentos:

a) Fotocópia do Bilhete de Identidade e cartão de contribuinte do 
aluno e do Encarregado de Educação;

b) Declaração do estabelecimento de ensino que comprove a fre-
quência e o aproveitamento escolar no ano anterior com prova da média 
escolar anual obtida;

c) Atestado de residência da Junta de freguesia e do número de ele-
mentos que constituem o agregado familiar.

d) Fotocópia da declaração de IRS do agregado familiar relativa ao 
ano anterior ou declaração comprovativa emitida pelas finanças, em 
caso de inexistência de declaração de IRS.

e) Fotocópia dos documentos comprovativos de salários, subsídio de 
desemprego, Rendimento Social de Inserção, pensões auferidas pelos 
elementos do agregado familiar, nomeadamente os referentes a pensões 
de alimentos.

f) A situação de desemprego será comprovada através de um do-
cumento emitido pelos Serviços da Segurança Social da área de resi-
dência.

g) e)Documento comprovativo no caso do aluno estar a beneficiar de 
outras bolsas ou subsídios concedidos por outra instituição;

h) Documentos comprovativos dos encargos com habitação, tais como 
recibo de arrendamento, prestação com recurso a crédito para aquisição 
ou construção/reconstrução.
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i) Documentos comprovativos das despesas com a saúde resultantes 
de doença crónica, de um ou mais elementos do agregado familiar, 
comprovada com declaração médica.

Artigo 6.º
Critérios de Selecção

São considerados critérios de selecção na atribuição de bolsas de 
estudo as seguintes:

a) A melhor média de classificação final no ano anterior;
b) Menor rendimento per capita do agregado familiar;
c) Menor idade do candidato;
d) Os dados obtidos através de entrevista a efectuar pelo Serviço de 

Acção Social, sempre que se justifique.

Artigo 7.º
Condições de Preferência

Quando o n.º de candidaturas for superior ao n.º de bolsas previsto 
pelo Regulamento e em caso de dúvidas são consideradas condições de 
preferência na selecção dos candidatos as seguintes:

a) a situação do aluno cujo agregado familiar tenha um maior número 
de dependentes a frequentar o ensino secundário e ou superior;

b) a obtenção da melhor média de classificação nos últimos 3 anos;
c) o facto de o candidato ter beneficiado no ano anterior de bolsa de 

estudo concedida pela Câmara Municipal;
d) a obtenção de bolsa de estudo concedida pelo Estabelecimento de 

Ensino que frequenta.

Artigo 8.º
Excepções

Em casos concretos de extrema carência económica, desde que de-
vidamente fundamentados, poder -se -á conceder bolsa de estudo a um 
aluno que tenha média inferior à regulamentada, sendo suspensa em 
caso de alteração significativa das condições económicas pessoais ou 
familiares.

Artigo 9.º
Normas para cálculo da capitação

1 — A capitação é calculada com base na seguinte fórmula:
C = R - (I + H + S)

12 N

C = rendimento per capita;
R = rendimento familiar bruto anual;
I = total de impostos e contribuições pagos;
H = encargos anuais com habitação, nomeadamente arrendamento 

ou prestação mensal com recurso ao crédito habitação, tendo -se por 
base o valor das deduções previstas no IRS e ou declaração passada 
por Instituição Bancária;

S = despesas de saúde mensais em caso de doença crónica decla-
rada;

N = número de pessoas que compõem o agregado familiar.

2 — Entende -se por agregado familiar o conjunto de pessoas ligadas 
entre si por vínculo de parentesco, casamento ou outras situações equi-
paradas, desde que vivam em economia comum.

3 — O rendimento familiar bruto anual é constituído pela totalidade 
dos rendimentos auferidos no ano civil anterior previsto no artigo 5.º, 
alínea e), por todos os membros do agregado familiar, constantes da 
declaração de IRS e de outros documentos que se considerar necessário 
solicitar no âmbito da candidatura.

Artigo 10.º
Critérios de análise

1 — As candidaturas serão analisadas em função das declarações cons-
tantes no boletim de candidatura e dos documentos anexos à mesma.

2 — O Município de Penacova poderá desenvolver diligências com-
plementares que considere adequadas ao apuramento da situação so-
cioeconómica do agregado familiar do aluno, nomeadamente, visitas 
domiciliárias, contactos com serviços, tais como Juntas de Freguesia, 
Estabelecimentos de Ensino frequentados e entrevistas aos alunos can-
didatos.

3 — Se no decurso do pagamento da bolsa forem detectadas irregu-
laridades referentes à candidatura, nomeadamente falsas declarações 
dos candidatos, o Município de Penacova poderá, a qualquer momento, 

suspender a concessão de Bolsa de Estudo e exigir a devolução dos 
montantes recebidos pelo candidato.

5 — O facto de ter sido bolseiro em anos anteriores não é por si só 
suficiente para continuar a beneficiar da bolsa de estudo.

Artigo 11.º
Acumulação de benefícios

1 — A acumulação de bolsas de estudo deverá ser comunicada e 
expressamente declarada no formulário de candidatura.

2 — O somatório do valor desses benefícios com o valor da bolsa 
atribuída não pode exceder o valor da retribuição mínima mensal ga-
rantida no ano lectivo a que se candidata.

Artigo 12.º
Situações de exclusão

Os candidatos poderão ser excluídos, caso não preencham os requisitos 
definidos no artigo 4.º e 5.º do presente regulamento.

Artigo 13.º
Emissão e aprovação de pareceres

1 — Após análise dos boletins de candidatura e emissão de parecer 
pelo serviço de Acção Social do Município, os resultados serão subme-
tidos à apreciação do Executivo Camarário.

2 — O Serviço de Acção Social deverá emitir o parecer para atribuição 
das bolsas até 30 de Novembro de cada ano.

3 — O Executivo Camarário deverá analisar e aprovar a concessão 
das bolsas até 15 de Dezembro de cada ano.

Artigo 14.º
Divulgação dos resultados

Assim que houver aprovação da atribuição das bolsas pelo Executivo 
Camarário será dado conhecimento dos resultados, via oficio, a todos 
os candidatos.

Artigo 15.º
Forma de pagamento

1 — Os bolseiros serão convocados via oficio para receberem a bolsa 
nas datas previstas.

2 — O pagamento da bolsa será feito mediante duas prestações, 
designadamente:

a) A 1.ª prestação da Bolsa de Estudo correspondente aos meses de 
Setembro, Outubro, Novembro e Dezembro, será paga no final do mês 
de Dezembro.

b) A 2.ª prestação da Bolsa de Estudo correspondente compreendidos 
entre Janeiro e Junho será paga durante o mês de Abril.

3 — Para receber a bolsa, o aluno deverá apresentar comprovativo, a 
entregar no acto do pagamento, em como ainda se encontra a frequentar 
o estabelecimento de ensino previsto.

Artigo 16.º
Prazo de Reclamação

O candidato poderá reclamar no prazo de 10 dias úteis, a contar da 
data de recepção do ofício referido no artigo 14.º do regulamento, caso 
não esteja de acordo com a decisão tomada pela Câmara Municipal.

Artigo 17.º
Direitos dos Bolseiros

Constituem direitos dos bolseiros:
1 — Ter acesso a uma cópia do Regulamento de Atribuição de Bolsas;
2 — Receber integralmente e dentro dos prazos estipulados no ar-

tigo 15.º do regulamento as prestações da bolsa atribuída;
3 — Ter conhecimento de qualquer alteração ao presente regula-

mento.

Artigo 18.º
Deveres dos Bolseiros

Constituem deveres dos bolseiros:
1 — Comunicar ao Município de Penacova situações de alteração da 

situação económica do agregado familiar, alteração de residência, bem 
como a desistência de frequência do ensino superior.
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2 — Prestar as informações que forem solicitadas pelo Município 
durante o ano escolar para confirmação de continuidade da frequência 
do ano escolar.

Artigo 19.º
Disposições finais

1 — Não poderá ser invocado o desconhecimento deste regulamento 
para justificar o não cumprimento das obrigações do estudante candidato 
ou do bolseiro.

2 — À Câmara Municipal reserva -se o direito de poder solicitar ao 
estabelecimento de ensino, a outras instituições e ao próprio candidato, 
todas as informações que julgue necessárias para uma avaliação objectiva 
de cada candidatura.

3 — O estudante apenas tem direito a requerer bolsa de estudo durante 
o número de anos previstos para o curso que frequenta.

Artigo 20.º
Dúvidas e omissões

Todas as situações não previstas no presente regulamento serão ana-
lisadas e resolvidas pelo Executivo Camarário, após apresentação de 
parecer dos Serviços de Acção Social Escolar.

Artigo 21.º
Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor após a aprovação do Município 
e pela Assembleia Municipal de Penacova e 5 dias após a sua publicação 
no Diário da República.

203463409 

 Regulamento n.º 598/2010
Humberto José Baptista Oliveira, Presidente da Câmara Municipal de 

Penacova, faz saber que a Assembleia Municipal de Penacova aprovou, 
na sessão ordinária de 26 de Junho de 2010, o Regulamento de Concurso 
a Bolsas de Estudo para o Ensino Secundário.

8 de Julho de 2010. — O Presidente da Câmara, Humberto Oliveira.

Regulamento de Concurso a Bolsas de Estudo 
para o Ensino Secundário

Artigo 1.º

Leis habilitantes

O presente Regulamento tem como Leis Habilitantes o artigo 241.º da 
Constituição da República Portuguesa e a alínea a) do n.º 2 do artigo 53.º, 
da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, lei que estabelece o quadro de 
competências assim como o regime jurídico de funcionamento dos 
órgãos dos municípios e das freguesias.

Artigo 2.º

Objecto

O presente regulamento estabelece as normas para atribuição de bolsas 
de estudo a estudantes que frequentem o ensino secundário, residentes 
no concelho de Penacova.

Artigo 3.º

Bolsa de estudo

1 — A bolsa de estudo é uma prestação pecuniária, de valor fixo, para 
a comparticipação de encargos com a frequência do ensino secundário.

2 — O número de bolsas de estudo a atribuir pelo Município de 
Penacova é de 4 (quatro) em cada ano escolar.

3 — O montante de cada bolsa escolar será de 50€ por mês podendo 
ser actualizada anualmente em função da disponibilidade financeira 
da autarquia.

4 — A atribuição da bolsa de estudo coincidirá com o mês de início 
das aulas e terá a duração de 10 meses, correspondente ao ano escolar.

Artigo 4.º

Âmbito de aplicação

1 — O presente regulamento pretende proporcionar aos alunos do en-
sino secundário, pertencentes a agregados familiares com baixos recursos 
económicos, a possibilidade de prosseguirem os seus estudos.

2 — Poderão candidatar -se à atribuição da Bolsa de Estudo os estu-
dantes que reúnam, cumulativamente, as seguintes condições:

a) Que residam no concelho de Penacova, há pelo menos três anos;
b) Que tenham obtido aproveitamento escolar/aprovação no ano 

lectivo anterior, designadamente média final igual ou superior a 4 ou a 
14 (catorze) valores;

c) Que estejam inscritos em estabelecimento do ensino secundário 
no ano lectivo que solicita a Bolsa de Estudo;

d) Que apresentem comprovada de situação de carência económica.

3 — Para efeitos de atribuição da Bolsa de Estudo entende -se como 
estudante economicamente carenciado, todo aquele cuja capitação média 
mensal do agregado familiar a que pertence seja inferior à Retribuição 
Mínima Mensal Garantida em vigor.

Artigo 5.º
Prazo e forma de candidatura

1 — A candidatura deve ser apresentada de 1 de Setembro a 15 de 
Outubro de cada ano, nos Serviços de Acção Social Escolar da Câmara 
Municipal de Penacova.

2 — O pedido de atribuição tem carácter anual e é feito mediante 
requerimento próprio a fornecer pelo município, assinado pelo candidato 
ou Encarregado de Educação, quando o estudante for menor, acompa-
nhado dos seguintes documentos:

a) Fotocópia do Bilhete de Identidade e cartão de contribuinte do 
aluno e do Encarregado de Educação;

b) Declaração do estabelecimento de ensino que comprove a fre-
quência e o aproveitamento escolar no ano anterior com prova da média 
escolar anual obtida;

c) Atestado de residência da Junta de Freguesia e do número de 
elementos que constituem o agregado familiar.

d) Fotocópia da declaração de IRS do agregado familiar relativa ao 
ano anterior ou declaração comprovativa emitida pelas finanças, em 
caso de inexistência de declaração de IRS.

e) Fotocópia dos documentos comprovativos de salários, subsídio de 
desemprego, Rendimento Social de Inserção, pensões auferidas pelos 
elementos do agregado familiar, nomeadamente os eferentes a pensões 
de alimentos.

f) A situação de desemprego será comprovada através de um docu-
mento emitido pelos Serviços da Segurança Social da área de residência.

g) Documento comprovativo no caso de o aluno estar a beneficiar de 
outras bolsas ou subsídios concedidos por outra instituição;

h) Documentos comprovativos dos encargos com habitação, tais como 
recibo de arrendamento, prestação com recurso a crédito para aquisição 
ou construção/reconstrução.

i) Documentos comprovativos das despesas com a saúde resultantes 
de doença crónica, de um ou mais elementos do agregado familiar, 
comprovada com declaração médica.

Artigo 6.º
Critérios de selecção

São considerados critérios de selecção na atribuição de bolsas de 
estudo as seguintes:

a) A melhor média de classificação final no ano anterior;
b) Menor rendimento per capita do agregado familiar;
c) Menor idade do candidato;
d) Os dados obtidos através de entrevista a efectuar pelo Serviço de 

Acção Social, sempre que se justifique.

Artigo 7.º
Condições de preferência

Quando o n.º de candidaturas for superior ao n.º de bolsas previsto 
pelo Regulamento Interno e em caso de dúvidas são consideradas con-
dições de preferência:

a) A situação do aluno cujo agregado familiar tenha um maior número 
de dependentes a frequentar o ensino secundário e ou superior;

b) A obtenção da melhor média de classificação nos últimos 3 anos;
c) O facto de o candidato ter beneficiado de bolsa de estudo concedida 

pela Câmara Municipal no ano anterior;
d) A obtenção de bolsa de estudo concedida pelo Estabelecimento de 

Ensino que frequenta.
Artigo 8.º
Excepções

Em casos concretos de extrema carência económica, desde que de-
vidamente fundamentados, poder -se -á conceder bolsa de estudo a um 
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aluno que tenha média mais baixa que a regulamentada, sendo suspensa 
em caso de alteração significativa condições das económicas pessoais 
ou familiares.

Artigo 9.º
Normas para cálculo da capitação

1 — A capitação é calculada com base na seguinte fórmula:

C = R — (I + H + S)
 12N

C = rendimento per capita;
R = rendimento familiar bruto anual;
I = total de impostos e contribuições pagos;
H = encargos anuais com habitação, nomeadamente arrendamento 

ou prestação mensal com recurso ao crédito habitação, tendo -se por 
base o valor das deduções previstas no IRS e ou declaração passada 
por Instituição Bancária;

S = despesas de saúde mensais em caso de doença crónica declarada;
N = número de pessoas que compõem o agregado familiar.

2 — Entende -se por agregado familiar o conjunto de pessoas ligadas 
entre si por vínculo de parentesco, casamento ou outras situações equi-
paradas, desde que vivam em economia comum.

3 — O rendimento familiar bruto anual é constituído pela totalidade 
dos rendimentos auferidos no ano civil anterior previsto no artigo 5.º, 
alínea e), por todos os membros do agregado familiar, constantes da 
declaração de IRS e de outros documentos que se considerar necessário 
solicitar no âmbito da candidatura.

Artigo 10.º
Critérios de análise

1 — As candidaturas serão analisadas em função das declarações 
constantes no boletim de candidatura e dos documentos anexos à mesma.

2 — O Município de Penacova poderá desenvolver diligências com-
plementares que considere adequadas ao apuramento da situação sócio-
-económica do agregado familiar do aluno, nomeadamente, visitas 
domiciliárias, contactos com serviços, tais como Juntas de Freguesias, Es-
tabelecimentos de Ensino frequentados e entrevistas aos alunos candidatos.

3 — Se no decurso do pagamento da bolsa forem detectadas irregu-
laridades referentes à candidatura, nomeadamente falsas declarações 
dos candidatos, o Município de Penacova poderá, a qualquer momento, 
suspender a concessão de Bolsa de Estudo e exigir a devolução dos 
montantes recebidos pelo candidato.

5 — O facto de ter sido bolseiro em anos anteriores não é por si só 
suficiente para continuar a beneficiar da bolsa de estudo.

Artigo 11.º
Acumulação de benefícios

1 — A acumulação de bolsas de estudo deverá ser comunicada e 
expressamente declarada no formulário de candidatura.

2 — O somatório do valor desses benefícios com o valor da bolsa 
atribuída não pode exceder o valor da retribuição mínima mensal ga-
rantida no ano lectivo a que se candidata.

Artigo 12.º
Situações de exclusão

Os candidatos poderão ser excluídos, caso não preencham os requisitos 
definidos no artigo 4.º e 5.º do presente regulamento.

Artigo 13.º
Emissão e aprovação de pareceres

1 — Após análise dos boletins de candidatura e emissão de parecer 
pelo serviço de Acção Social do Município, os resultados serão subme-
tidos à apreciação do Executivo Camarário.

2 — O Serviço de Acção Social deverá emitir o parecer para atribuição 
das bolsas até 30 de Novembro de cada ano.

3 — O Executivo Camarário deverá analisar e aprovar a concessão 
das bolsas até 15 de Dezembro de cada ano.

Artigo 14.º
Divulgação dos resultados

Assim que houver aprovação da atribuição das bolsas pelo Executivo 
Camarário será dado conhecimento dos resultados, via oficio, a todos 
os candidatos.

Artigo 15.º
Forma de pagamento

1 — Os bolseiros serão convocados via ofício para receberem a bolsa 
nas datas previstas.

2 — O pagamento da bolsa será feito mediante duas prestações, 
designadamente:

a) A 1.ª prestação da Bolsa de Estudo correspondente aos meses de Setembro, 
Outubro, Novembro e Dezembro, será paga no final do mês de Dezembro.

b) A 2.ª prestação da Bolsa de Estudo correspondente aos meses com-
preendidos entre Janeiro e Junho será paga durante o mês de Abril.

c) 3. Para receber a bolsa o aluno deverá apresentar comprovativo, a 
entregar no acto do pagamento, em como ainda se encontra a frequentar o 
estabelecimento de ensino.

Artigo 16.º
Prazo de reclamação

O candidato poderá reclamar no prazo de 10 dias úteis, a contar da 
data de recepção do ofício referido no artigo 14.º do regulamento, caso 
não esteja de acordo com a decisão tomada pela Câmara Municipal.

Artigo 17.º
Direitos dos bolseiros

Constituem direitos dos bolseiros:
1) Ter acesso a uma cópia do Regulamento de Atribuição de Bolsas;
2) Receber integralmente e dentro dos prazos estipulados no artigo 15.º 

do regulamento as prestações da bolsa atribuída;
3) Ter conhecimento de qualquer alteração ao presente regulamento.

Artigo 18.º
Deveres dos bolseiros

Constituem deveres dos bolseiros:
1) Comunicar ao Município de Penacova situações de alteração da 

situação económica do agregado familiar, alteração de residência, bem 
como a desistência de frequência do ensino secundário.

2) Prestar as informações que forem solicitadas pelo Município du-
rante o ano escolar para confirmação de continuidade da frequência do 
ano escolar.

Artigo 19.º
Disposições finais

1 — Não poderá ser invocado desconhecimento deste regulamento 
para justificar o não cumprimento das obrigações do estudante candidato 
ou do bolseiro.

2 — À Câmara Municipal reserva -se o direito de poder solicitar ao 
estabelecimento de ensino, outras instituições e ao próprio candidato 
todas as informações que julgue necessárias para uma avaliação objectiva 
de cada candidatura.

3 — O estudante apenas tem direito a requerer bolsa de estudo durante 
o número de anos previstos para o curso que frequenta.

Artigo 20.º
Dúvidas e omissões

Todas as situações não previstas no presente regulamento serão ana-
lisadas e resolvidas pelo Executivo Camarário, após apresentação de 
parecer dos Serviços de Acção Social Escolar.

Artigo 21.º
Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor após a aprovação do Municí-
pio, Assembleia Municipal de Penacova e 5 dias após a sua publicação 
no Diário da República.

203462931 

 MUNICÍPIO DE PENICHE

Aviso n.º 14033/2010

Renovação de comissão de serviço
Para os devidos efeitos se torna público que por meu despacho da-

tado de 14 de Abril de 2010, foi renovada a comissão de serviço, por 
um período de três anos, ao Director de Departamento de Energia e 
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Ambiente, Engenheiro Nuno Manuel Malheiros Cativo, com efeitos 
a partir de 1 de Julho de 2010, nos termos da Lei n.º 2/2004, de 15 de 
Janeiro, alterada e republicada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, 
aplicadas à Administração Local pelos Decretos-Leis n.os 93/2004, de 
20 de Abril e 104/2006, de 7 de Junho.

Paços do Município de Peniche, 25 de Junho de 2010. — O Presidente 
da Câmara, António José Ferreira Sousa Correia Santos. 

303452782 

 MUNICÍPIO DE PONTA DELGADA

Aviso n.º 14034/2010
Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 e do n.º 2 do 

artigo 37.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, torna -se público 
na sequência do procedimento concursal comum, para três lugares da 
Carreira/Categoria Geral de Assistente Operacional, para exercício de 
funções de Motorista Pesados, aberto por aviso publicado no Diário da 
República, n.º 77, 2.ª série de 21 de Abril de 2009, que foi celebrado 
Contrato de Trabalho em Funções Públicas por tempo Indeterminado, 
Ref. B — 3 postos de trabalho nos termos da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 
de Fevereiro de 2008 e da Lei n.º 59/2008 de 11 de Setembro, com os 
seguintes trabalhadores, Sérgio Filipe Carreiro Pacheco, Víctor Manuel 
Viveiros e Pedro Miguel Sousa Bispo Botelho, afectos ao Departamento 
de Obras e Apoio Técnico desta Câmara Municipal, com a remuneração 
mensal ilíquida de 532,08 Euros (quinhentos e trinta e dois Euros e oito 
cêntimos), correspondente à 2.ª posição remuneratória e ao nível 2, da 
carreira/categoria geral de Assistente Operacional, com inicio em 5 de 
Julho de 2010, do mapa de pessoal desta Câmara Municipal.

06 de Julho de 2010. — A Presidente da Câmara, Berta Maria Correia 
de Almeida de Melo Cabral.

303453973 

 Aviso n.º 14035/2010
1 — Fundamento e legislação aplicável — Nos termos do disposto 

nos n.os 1 e 2 do artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 209/2009, de 3 de Setembro 
que adaptou à administração autárquica a Lei n.º 12-A/2008, de 28 de 
Fevereiro (LVCR), de acordo com o disposto no artigo 50.º, no n.º 2 
do artigo 6.º e da alínea b) do n.º 1 dos n.os 3 e 4 do artigo 7.º da Lei 
n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro e da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 
de Janeiro, faz-se público que, por deliberação da Câmara Municipal de 
Ponta Delgada, tomada em sessão ordinária de 16 de Junho de 2010, se 
encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar do dia seguinte ao da 
publicação do presente aviso no Diário da República, procedimento con-
cursal comum, para o preenchimento de 1 posto de trabalho previsto e não 
ocupado, constante no mapa de pessoal da Câmara Municipal de Ponta 
Delgada na categoria e carreira geral de Técnico Superior, na modalidade 
de contrato de trabalho em funções públicas por tempo determinado, 
pelo período de um ano, eventualmente renovável até ao limite legal.

Para os efeitos do estipulado no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria n.º 83-
-A/2009, declara-se não estarem constituídas reservas de recrutamento 
neste Organismo e não ter sido efectuada consulta prévia à ECCRC, por 
ter sido considerada temporariamente dispensada, uma vez que ainda não 
foi publicitado procedimento concursal para a constituição das referidas 
reservas de recrutamento.

2 — Posto de Trabalho a ocupar:
2.1 — 1 Posto de trabalho para a categoria de Técnico Superior para 

exercício de funções na área engenharia civil, afecto ao Departamento 
de Obras e Apoio Técnico.

3 — Prazo de validade — Nos termos do n.º 2 do artigo 40.º da Porta-
ria, o procedimento concursal é válido para ocupação de idênticos postos 
de trabalho a ocorrer no prazo máximo de 18 meses contados da data 
de homologação da lista de ordenação final do presente procedimento 
(reserva de recrutamento interna).

4 — Local de Trabalho — No Departamento de Obras e Apoio Téc-
nico da Câmara de Ponta Delgada.

5 — Caracterização do posto de trabalho em função da atribuição, 
competência ou actividade:

a) Promover a execução das obras municipais de beneficiação e con-
servação nos edifícios municipais e nas escolas do 1.º ciclo: EB/JI;

b) Colaborar na promoção e acompanhamento de projectos para obras 
municipais de beneficiação de edifícios;

c) Fiscalizar a execução das obras municipais;
d) Executar, em geral, outros trabalhos superiormente determinados.

5.1 — A descrição de funções em referência, não prejudica a atribuição 
ao trabalhador de funções, não expressamente mencionadas, que lhe se-

jam afins ou funcionalmente ligadas, para as quais o trabalhador detenha 
qualificação profissional adequada e que não impliquem desvalorização 
profissional, nos termos do n.º 3, artigo 43.º, da LVCR.

6 — Posição Remuneratória — Objecto de negociação nos termos 
do disposto no artigo 55.º da LVCR.

7 — Os requisitos gerais de admissão são os previstos no artigo 8.º 
da LVCR, a saber.

a) Ter nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Cons-
tituição, convenção internacional ou lei especial;

b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou não interdito 

para o exercício das funções a que se propõe desempenhar;
d) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao 

exercício das funções;
e) Ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

8 — Requisitos especiais de admissão:
8.1 — Habilitações Literárias exigidas — Licenciatura em Enge-

nharia Civil.
9 — Forma e prazo para apresentação das candidaturas:
9.1 — Prazo: 10 dias úteis a contar da data da publicação do presente aviso 

na 2.ª série do Diário da República, nos termos do artigo 26.º da Portaria.
9.2 — Formalização das candidaturas: As candidaturas deverão ser for-

malizadas mediante preenchimento de formulário tipo, disponível nos 
Recursos Humanos ou no sítio cm-pontadelgada.azoresdigital.pt, e entregue 
pessoalmente na Secção de Pessoal durante as horas normais de expediente 
das 08h30 às 16h30 ou remetido pelo correio, com aviso de recepção, para 
Câmara Municipal de Ponta Delgada sita à Rua de Santa Luzia, n.º 18, 
freguesia de S. Sebastião, 9500-114 Ponta Delgada, até ao termo do prazo 
fixado, devendo constar, os seguintes elementos: Identificação completa do 
candidato (nome, estado civil, profissão, data de nascimento, nacionalidade, 
filiação, número e data do Bilhete de Identidade, bem como o seu serviço 
emissor, número de contribuinte, residência, código postal, telefone e en-
dereço electrónico, caso exista, devendo indicar expressamente o posto de 
trabalho a que se candidata mencionando a referência indicada no aviso);

9.3 — A apresentação da candidatura ao posto de trabalho referenciado 
no ponto 2.1, deverá ser acompanhada, sob pena de exclusão, de fotocó-
pia legível do certificado de habilitações literárias, e fotocópias do Bi-
lhete de Identidade e ou Cartão de Cidadão e do Cartão de Contribuinte.

9.4 — Os candidatos são dispensados da apresentação dos documentos 
comprovativos dos requisitos a que se referem as alíneas a), b), c) d) 
e e) do n.º 5 do presente aviso, desde que declarem sob compromisso 
de honra, no próprio requerimento, e em alíneas separadas, a situação 
precisa em que se encontram relativamente a cada um deles.

9.5 — Os candidatos que exerçam funções ao serviço da Câmara Mu-
nicipal de Ponta Delgada, deverão indicar no respectivo requerimento, a 
modalidade da relação jurídica de emprego que detêm com a Autarquia, 
bem como a sua determinabilidade.

Os mesmos ficam dispensados de apresentar a fotocópia do certificado 
de habilitações, desde que os referidos documentos se encontrem arqui-
vados no respectivo processo individual, devendo para tanto, declará-lo 
no requerimento.

9.6 — Não serão aceites candidaturas enviadas por correio electrónico.
9.7 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 

se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e não 
se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos 
no mapa de pessoal da Câmara Municipal de Ponta Delgada, para cuja 
ocupação se publicita o procedimento.

10 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

10.1 — Assiste ao Júri, a faculdade de exigir a qualquer candidato, 
em caso de dúvida sobre a situação, a apresentação de documentos 
comprovativos das suas declarações.

10.2 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83-A/2009, de 22/01, os candidatos têm acesso às actas do Júri, onde 
constam os parâmetros de avaliação e respectiva ponderação de cada um 
dos métodos de selecção a utilizar, a grelha classificativa e os sistema 
de valoração final do método, desde que as solicitem.

11 — Métodos de Selecção e Critérios Gerais — Avaliação Curricular 
(AC) e Entrevista de Avaliação de Competências (EAC), todos valorados 
de 0 a 20 valores, de acordo com as seguintes ponderações:

a) Avaliação Curricular (AC) — Ponderação de 30 %;
b) Entrevista de Avaliação de Competências (EAC) — Ponderação 

de 70 %;
Valoração final (VF) — Resulta da seguinte expressão:

VF = 0,30 % AC + 0,70 %EAC

Em que: VF = Valoração Final, AC = Avaliação Curricular e EAC = 
Entrevista de Avaliação de Competências
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12 — Os métodos de selecção têm carácter eliminatório sendo exclu-
ídos os candidatos que obtenham valoração inferior a 9,5 valores, não 
sendo convocados para a realização do método seguinte.

13 — A falta de comparência dos candidatos a qualquer um dos 
métodos de selecção equivale à desistência do concurso.

14 — A Avaliação Curricular visa analisar a qualificação dos candi-
datos, concretamente as suas habilitações académicas e ou profissionais, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da forma-
ção realizada, tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho 
obtida.

15 — Entrevista de Avaliação de Competências visa obter, através 
de uma relação interpessoal, informações sobre comportamentos pro-
fissionais directamente relacionados com as competências consideradas 
essenciais para o exercício da função.

16 — Em caso de igualdade de valoração, entre candidatos, os critérios 
de preferência a adoptar serão os previstos no artigo 35.º da Portaria.

17 — Composição do Júri:
Presidente — Ex.ma Sr.ª Engenheira Maria Margarida Ferreira Vi-

veiros Santa Clara Brito, Directora do Departamento de Obras e Apoio 
Técnico.

Vogais efectivos — Ex.ma Sr.ª Arquitecta Clara Neto Velho Cabral 
Medeiros Santos e Sousa, Chefe de Divisão de Equipamentos Urbanos, 
que substituirá a presidente do júri nas suas faltas e impedimentos, e 
a Ex.ma Sr.ª Engenheira Isabel Maria Rabiais Juromito Silva, Chefe da 
Divisão de Infra-estruturas Viárias e Urbanas

Vogais suplentes — Ex.ma Sr.ª Dr.ª Patrícia da Graça Medeiros Tei-
xeira, técnica superior, e o Ex.mo Sr. Dr. Luciano Mesquita de Medeiros, 
Técnico superior.

18 — Terminado o prazo de admissão de candidaturas previsto no 
ponto 9.1 do presente aviso, os candidatos excluídos serão notificados 
para a realização da audiência dos interessados nos termos do Código do 
Procedimento Administrativo por uma das formas previstas nas alíneas 
a), b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º da Portaria.

Os Candidatos admitidos serão convocados pela forma prevista no 
n.º 3 do artigo 30.º da Portaria, do dia, hora e local para realização dos 
métodos de selecção.

A publicitação dos resultados obtidos em cada método de selecção 
intercalar é efectuada através de lista, ordenada alfabeticamente, afixada 
em local visível e público das instalações da Câmara Municipal de Ponta 
Delgada e disponibilizada na sua página electrónica. Os candidatos 
aprovados em cada método são convocados para a realização do método 
seguinte através de notificação, por uma das formas previstas nas alíneas 
a), b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º da Portaria.

19 — A ordenação final dos candidatos que completem o proce-
dimento resultará da média aritmética ponderada das classificações 
quantitativas dos dois métodos de selecção que será expressa na escala 
de 0 a 20 valores em resultado da aplicação da fórmula classificativa 
no ponto 11 do presente aviso.

20 — A lista unitária da ordenação final do posto de trabalho do 
presente aviso será publicitada no site do Município cm-pontadelgada.
azores digital.pt bem como remetidas a cada candidato por correio 
electrónico ou ofício registado, em data oportuna, após aplicação dos 
métodos de selecção.

21 — Período experimental para Técnico Superior — nos termos da 
al. a), n.º 1, do artigo 77.º, da Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro (Regime 
do Contrato de Trabalho em Funções Públicas), o período experimental 
terá a duração de 30 dias.

22 — O recrutamento será feito nos termos definidos na alínea d) 
do n.º 1 do artigo 54.º da LVCR e terá lugar após o termo do procedi-
mento concursal, tendo em conta o artigo 2.º do Decreto Regulamentar 
n.º 14/2008, de 31 de Julho.

23 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria, o 
presente aviso será publicitado integralmente na Bolsa de Emprego 
Público (www.bep.gov.pt), no 1.º dia útil seguinte à presente publicação, 
por extracto e a partir da data da publicação no Diário da República 
na página electrónica da Câmara Municipal de Ponta Delgada e no 
prazo máximo de três dias úteis contados da mesma data, num jornal 
de expansão nacional.

24 — Nos termos do n.º 3 do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 29/2001, 
de 3 de Fevereiro, o candidato com deficiência igual ou superior a 
60 % tem preferência em igualdade de classificação, a qual prevalece 
sobre qualquer outra preferência legal. Os candidatos devem declarar 
no requerimento de admissão, sob compromisso de honra, o respectivo 
grau de incapacidade, o tipo de deficiência e os meios de comunica-
ção/expressão a utilizar no processo de selecção, nos termos do diploma 
supramencionado.

07 de Julho de 2010. — A Presidente da Câmara, Berta Maria Correia 
de Almeida de Melo Cabral.

303459473 

 MUNICÍPIO DE PONTE DE LIMA

Listagem n.º 107/2010

Contrato de trabalho por tempo determinado de um técnico 
superior — engenheiro civil e do ambiente

Nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 36.º, da Portaria 
83 -A/2009, de 22 de Janeiro, torna -se pública a lista de unitária de orde-
nação final de classificação do procedimento concursal de recrutamento 
para o preenchimento em regime de contrato de trabalho por tempo 
determinado de um técnico superior — engenheiro civil e ambiente.

Lista de ordenação de classificação
Ivone Raquel Fernandes de Sousa — 14,84 valores.
Rodrigo Ventura da Luz Gonçalves Gomes — 14,67 valores.
José Luís Vila Pouca Morado — 12,24 valores.
Susana Cristina Marques Candeias do Vale — 11,24 valores.
Pedro Miguel Ferreira Baptista — 11,09 valores.
Telmo Ribeiro Torres — 10,50 valores.
Sabrina Dantas — 9,00 valores (a).
Clara Margarida Oliveira Magalhães — 8,00 valores (a).
Vânia Alexandra da Silva Lima — 7,66 valores (a).
João Pedro Trindade Ratinho — 7,00 valores (a).
Joaquim Paulo da Silva Parente — 7,00 valores (a).
Mário Nuno Rocha Martins — 7,00 valores (a).
Paulo Jorge Fernandes Soares da Rocha Cordeiro — 7,00 valores (a).
Rui André Dias Ferreira — 7,00 valores (a).
Daniela de Jesus Correia Gomes — 6,66 valores (a).
Pedro Miguel Magalhães Lemos — 6,66 valores (a).
Filipe Martins Rocha Pereira Faria — 6,33 valores (a).
Helena Cristina Fernandes Varajão — 6,33 valores (a).
Hugo Alexandre Lopes Vale — 6,33 valores (a).
Maria Isabel Ferreira Martins Miranda — 6,33 valores (a).
Bruno Miguel Rainha Pona — 6,00 valores (a).
José Rui Puga de Lima — 6,00 valores (a).
Pedro Jorge Alfaiate Marto — 6,00 valores (a).
Raquel Irene de Oliveira Barros — 6,00 valores (a).
Sandra Manuela Senras Baptista — 6,00 valores (a).
Sandro Bruno Domingues Batista Afonso — 6,00 valores (a).
Sara Cunha Sales Gomes Gonçalves — 6,00 valores (a).
Susana Cristina Malheiro Fernandes Gomes Ferreira (b).
Joana Cecília Coelho Pires Viana (c).
José António Rodrigues Lopes (c).
Sónia Cristina Baltazar Marinho (c).
João Manuel Costa Pereira (d).

(a) Candidato excluído, por terem obtido nota inferior a 9,5 valores na aplicação do primeiro 
método de selecção (avaliação curricular).

(b) Candidato excluído por não possuir as habilitações académicas exigidas para o lugar 
posto a concurso.

(c) Candidato excluído por não ter comparecido à prestação da entrevista de avaliação 
de competências.

(d) Candidato excluído por não ter comparecido à entrevista profissional de selecção.

Ponte de Lima, 1 de Julho de 2010. — O Júri: Eng. Rogério Lo-
pes Margalho Oliveira Pereira. — Eng. Nuno Laboreiro Meira de 
Amorim. — Dr.ª Maria Luísa Teixeira Duarte.

303453665 

 MUNICÍPIO DE PORTEL

Edital n.º 701/2010
Norberto António Lopes Patinho, Presidente da Câmara Municipal 

de Portel, torna público que, após deliberação da Câmara Municipal 
de Portel em reunião ordinária realizada no dia 16 de Junho de 2010, 
a Assembleia Municipal, em sessão ordinária de 30 de Junho de 2010, 
aprovou o Regulamento Municipal e Tabela de Taxas e Licenças do 
Município de Portel, elaborado nos termos da Lei n.º 53 -E/2006, de 29 
de Dezembro, alterada pela Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de Dezembro e 
pela Lei n.º 117/2009, de 29 de Dezembro.

Mais se informa que o citado Regulamento e Tabela foi submetido a 
discussão pública, através da sua publicação no D.R. n.º 78, série II de 22 
de Abril de 2010 (Aviso n.º 8126/2010), não se tendo verificado durante 
esse período quaisquer propostas, reclamações, observações ou sugestões.

O presente Regulamento e Tabela de Taxas e Licenças entra em vigor 
após a sua publicação na 2.ª série do Diário da República.

Portel e Paços do Município, 1 de Julho de 2010. — O Presidente da 
Câmara Municipal, Dr. Norberto António Lopes Patinho.
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Regulamento de taxas e licenças municipais

Preâmbulo
A Lei n.º 53 E/2006, de 29 de Dezembro, veio regular as relações jurídico-

-tributárias geradoras da obrigação de pagamento de taxas às autarquias 
locais, impondo que os municípios promovessem a alteração dos regula-
mentos vigentes sobre essa matéria. Na aludida lei são consagrados diversos 
princípios consonantes com o enquadramento constitucional actualmente 
vigente, designadamente, os princípios da justa repartição dos encargos e da 
equivalência jurídica, devendo o valor das taxas corresponder ao custo do 
serviço público local ou ao benefício auferido pelo particular, sendo nela tam-
bém prevista a possibilidade de utilização de critérios que, em certos casos, 
induzam ao desincentivo de determinados actos ou operações desde que de-
finida com respeito pela transparência e pelo princípio da proporcionalidade.

Tendo como premissas o custo da actividade pública local e o bene-
fício auferido pelo particular, no respeito pela prossecução do interesse 
público local, a criação de taxas locais visa a satisfação das necessidades 
financeiras das autarquias locais e a promoção de finalidades sociais e 
de qualificação urbanística, territorial e ambiental, pelo que o seu valor 
deve corresponder ao custo conjugado com o benefício.

Subjacente à elaboração do novo Regulamento de Taxas e Licenças, 
é assegurado o respeito pelos princípios orientadores acima referidos, 
com destaque para a expressa consagração das bases de incidência ob-
jectiva e subjectiva, do valor das taxas e métodos de cálculo aplicáveis, 
da fundamentação económico -financeira dos tributos, das isenções e 
respectiva fundamentação, dos meios de pagamento e demais formas 
de extinção da prestação tributária, do pagamento em prestações, bem 
como da temática respeitante à liquidação e cobrança.

Atendendo ao facto de, a Lei n.º 53 -E/2006, de 29 de Dezembro, 
define na alínea c) do n.º 2 do artigo 8.º a necessidade de fundamentar 
económica e financeiramente o valor das taxas, e no respeito pelos cri-
térios definidos nesse artigo, procedeu -se a uma ampla discriminação 
de todos os processos, baseada no levantamento pormenorizado de cada 
um deles de forma a identificar:

a) Situações de prestação do serviço ao nível da qualidade, da eficiência 
e da eficácia, procedendo -se, desde logo, a correcções nos procedimen-
tos vigentes quando estes apresentem actos redundantes ou de controlo 
administrativo desnecessário para garantir a legalidade do procedimento;

b) Custos directos médios imputados às unidades orgânicas responsáveis 
pelo licenciamento ou autorização ou actividade correspondente, constan-
tes dos respectivos quadros anexos à fundamentação económica das taxas;

c) Benefício directo do sujeito passivo considerado como equivalente aos 
custos directos quando se está em presença de taxas não influenciadas por 
quantidades a usufruir, e ou considerando o benefício como múltiplo de diversos 
factores directamente associados a esse benefício e cuja discriminação é feita 
através de fórmulas adequadas associadas a cada um dos casos em presença, 
sem que de tal princípio resulte violação do princípio da proporcionalidade;

d) Pela realização, manutenção e reforço de infra -estruturas urbanís-
ticas associadas directamente a cada loteamento, as taxas baseiam -se 
em custos médios das infra -estruturas de diferentes tipos de loteamento, 
relacionando estes custos directamente com a área de construção, a sua 
localização e finalidade, conforme discriminado no modelo de funda-
mentação económico financeiro das taxas. A determinação destes cus-
tos corresponde à realização, manutenção e reforço de infra -estruturas 
directamente relacionadas com o respectivo loteamento ou edificação 
equivalente. Relativamente às infra -estruturas gerais, o modelo incorpora, 
na fase de licenciamento dos loteamentos ou de edificação com impacto 
semelhante a loteamento, o custo dos instrumentos de planeamento, dos 
espaços verdes e das infra -estruturas e equipamentos não remunerados 
por tarifas, distribuindo -os proporcionalmente pela capacidade construtiva 
prevista nos instrumentos de planeamento em vigor no município.

A decisão pela elaboração de uma fundamentação económico -financeira 
aprofundada e da sua explicitação na determinação do valor de cada taxa 
corresponde não apenas a um acréscimo de garantias para o sujeito 
passivo mas também a uma simplificação e ganhos de eficiência nos 
diferentes procedimentos e actos administrativos, proporcionado pelo 
trabalho desenvolvido na elaboração do presente Regulamento. Assim, 
ao abrigo do disposto no artigo 241.º da Constituição da República Portu-
guesa, artigos 114.º a 119.º do Código do Procedimento Administrativo, 
artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na redacção 
conferida pela Lei n.º 60/2007, de 4 de Setembro, artigos 10.º e 15.º 
da Lei das Finanças Locais, aprovada pela Lei n.º 2/2007, de 15 de 
Janeiro, artigo 8.º da Lei n.º 53 -E/ 2006, de 29 de Dezembro, e do n.º 2 
do artigo 53.º e do n.º 6 do artigo 64.º, ambas da Lei n.º 169/99, de 18 
de Setembro, na redacção dada pela Lei n.º 5 -A/ 2002, de 11 de Janeiro, 
procedeu -se à elaboração do presente Regulamento de Taxas Urbanís-
ticas e Administrativas, o qual foi publicado para efeitos de apreciação 
pública, tendo sido aprovado por deliberação da Câmara Municipal de 

Portel em reunião ordinária realizada no dia 16 de Junho de 2010 e pela 
Assembleia Municipal, em sessão ordinária de 30 de Junho de 2010.

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Âmbito de aplicação

O presente Regulamento é aplicável aos factos geradores da obrigação 
tributária ocorridos na área do Município de Portel.

Artigo 2.º
Objecto

1 — O presente Regulamento, do qual fazem parte integrantes as suas 
Tabelas anexas, estabelece as normas relativas à liquidação, cobrança 
e pagamento das taxas e prestação de cauções legalmente previstas.

2 — Em cumprimento do disposto na Lei n.º 53 -E/2006, de 29 de 
Dezembro, as referidas Tabelas contemplam os valores das taxas e a 
sua fundamentação económico -financeira.

Artigo 3.º
Aplicação do IVA e do Imposto do Selo

Às taxas previstas neste Regulamente acresce o Imposto sobre o 
Valor Acrescentado (IVA) ou o Imposto de Selo à taxa legal, quando 
legalmente devidos.

Artigo 4.º
Actualização

1 — Sem prejuízo do disposto no n.º 2 do artigo 9.º da Lei n.º 53 -E/2006, 
de 29 de Dezembro, os valores das taxas previstas no presente Regula-
mento podem ser actualizados em sede de orçamento anual, de acordo 
com a taxa de inflação.

2 — Exceptuam -se do disposto no número anterior as taxas e outras 
receitas municipais previstas nas Tabelas cujos quantitativos sejam fixados 
por disposição legal.

CAPÍTULO II

Incidência

Artigo 5.º
Incidência objectiva

1 — As taxas previstas nos Capítulos I a IV incidem genericamente 
sobre as utilidades prestadas aos particulares, ou geradas pela actividade 
do Município, previstas no artigo 6.º da Lei n.º 53 -E/2006, cujos mon-
tantes e fórmulas se encontram fundamentadas nos anexos que fazem 
parte integrante do presente Regulamento.

2 — As taxas previstas nos Capítulos V a X da Tabela de Taxas e 
Licenças são devidas pela emissão de alvarás de licença e de autorização 
de utilização e pela admissão de comunicação prévia, nos termos do 
RJUE, que estabelece o regime jurídico da urbanização e da edificação, 
adiante designado RJUE e do Regulamento Municipal de Urbanização 
e Edificação, adiante designado RMUE.

3 — As taxas a que se refere o ponto anterior são devidas pelas se-
guintes condições:

a) A emissão de alvará de licença ou a admissão de comunicação 
prévia de operações de loteamento estão sujeitas ao pagamento das 
taxas constantes no Capítulo V (5.01) da Tabela de Taxas e Licenças; 
havendo lugar a obras de urbanização, será devido ainda o pagamento 
das taxas constantes em 5.02;

b) A emissão de alvará de licença ou a admissão de comunicação prévia 
de obras de urbanização, previstas respectivamente nos artigos 4.º e 6.º do 
RJUE, estão sujeitas ao pagamento da taxa fixada no Capítulo V (5.02);

c) A emissão de alvará de licença ou a admissão de comunicação pré-
via para trabalhos de remodelação dos terrenos, tal como se encontram 
definidos na alínea l) do artigo 2.º do RJUE, estão sujeitas ao pagamento 
da taxa fixada no Capítulo V (5.03) da Tabela de Taxas e Licenças;

d) A emissão de alvará de licença ou a admissão de comunicação 
prévia para obras de edificação, previstas nos artigos 4.º e 6.º do RJUE, 
estão sujeitas ao pagamento das taxas constantes no Capítulo VI (6.01 
e 6.02) da Tabela de Taxas e Licenças;

e) A emissão de alvará de licença ou a admissão de comunicação prévia 
para edificações ligeiras, tais como muros, anexos, garagens, tanques, 
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piscinas, depósitos ou outras, não consideradas de escassa relevância 
urbanística, nos termos do artigo 6.º -A do RJUE, de 4 de Setembro, 
estão sujeitas ao pagamento da taxa fixada no Capítulo VI (6.03) da 
Tabela de Taxas e Licenças;

f) A emissão de alvará de autorização de utilização e de alteração de 
uso dos edifícios está sujeita ao pagamento da taxa a que se refere o 
artigo no Capítulo VI (6.04) da Tabela de Taxas e Licenças;

g) A emissão de alvará de utilização, ou suas alterações, relativa, 
nomeadamente, a habitação, indústria, comércio e serviços e agricultura 
e agropecuária, estão sujeitas ao pagamento da taxa fixada no Capítulo 
VI (6.04) da Tabela de Taxas e Licenças;

h) As obras de construção ou ampliação abrangidas por operações de 
loteamento estão sujeitas às taxas de infra -estruturas gerais fixadas no 
Capítulo VII (7.01) da Tabela de Taxas e Licenças;

i) As obras de construção ou ampliação não abrangidas por operações 
de loteamento e nas construções geradoras de impacto semelhante a 
loteamento, incluindo os processos referidos no artigo 7.º do RJUE, 
estão sujeitas às taxas de infra -estruturas gerais previstas na alínea a) 
do artigo 6.º da Lei n.º 53 —E /2006, de 29 de Dezembro e fixadas no 
Capítulo VII (7.02) da Tabela de Taxas e Licenças;

j) As cedências e compensações estão definidas no Capítulo VIII da 
Tabela de Taxas e Licenças, nos termos dos artigos 43.º e 44.º do RJUE;

k) Nos termos do Decreto -Lei n.º 267/2002, de 26/11, republicado no 
Dec.  -Lei n.º 195/2008, de 6 de Outubro a emissão de alvará de auto-
rização e a fiscalização de instalações de armazenamento de produtos 
de petróleo e instalações de postos de abastecimento de combustíveis, 
estão sujeitas ao pagamento das taxas fixadas no Capítulo IX da Tabela 
de Taxas e Licenças;

l) Quando seja autorizada a alteração de utilização é devida a taxa 
relativa às infra -estruturas gerais que incide sobre o diferencial de pon-
deração conforme definido no Capítulo VI (6.04) da Tabela de Taxas 
e Licenças;

m) A emissão de alvará de licença parcial está sujeita ao pagamento 
da taxa fixada no Capítulo X (10.01) da Tabela de Taxas e Licenças;

n) A emissão de alvará de licença e a admissão de comunicação 
prévia, nos casos previstos no artigo 72.º do RJUE, renovação, estão 
sujeitas ao pagamento da taxa fixada no Capítulo X (10.02) da Tabela 
de Taxas e Licenças;

o) A concessão de licença especial para conclusão de obras inacabadas 
e a admissão de comunicação prévia para o mesmo efeito, nos termos 
previstos no artigo 88.º do RJUE, estão sujeitas ao pagamento da taxa 
prevista no Capítulo X (10.03) da Tabela de Taxas e Licenças;

p) Em caso de deferimento do pedido de execução por fases, nos 
termos previstos nos artº.s 56.º e 59.º do RJUE, a emissão do alvará de 
licença e a admissão de comunicação prévia obrigam ao pagamento da 
taxa correspondente, de acordo com os artigos da tabela aplicáveis em 
função do tipo de obra em causa, sendo devido, com o aditamento ao 
alvará ou a admissão da comunicação prévia correspondente a cada fase, 
o pagamento das taxas apuradas nos mesmos termos e que se encontra 
definido no Capítulo X (10.04) da Tabela de Taxas e Licenças;

q) Pelo pedido de informação prévia, bem como pela prestação de 
informações sobre os instrumentos de desenvolvimento e planeamento 
territorial em vigor e demais condições gerais, nos termos dos arti-
gos 14.º e seguintes e 110.º do RJUE, é devido o pagamento das taxas 
definidas no Capítulo X (10.05 e 10.06) da Tabela de Taxas e Licenças;

r) A ocupação do domínio público municipal por motivos de obras, 
ou outros, está sujeita ao pagamento das taxas fixadas no Capítulo X 
(10.07) da Tabela de Taxas e Licenças;

s) A realização de vistorias, quer no âmbito do RJUE, quer no âm-
bito de legislação específica, nomeadamente as previstas no Decreto-
-Lei n.º 209/2008, de 29 de Outubro e diplomas que o regulamentam 
e o Decreto -Lei n.º 9/2007, de 17 de Janeiro, alterado pelo Decreto-
-Lei n.º 278/2007, de 1 de Agosto, estão sujeitas ao pagamento das 
taxas fixadas no Capítulo X (10.08) da Tabela de Taxas e Licenças;

t) A emissão da certidão de operações de destaque e de reparcelamento, 
está sujeita ao pagamento das taxas fixadas no Capítulo X (10.09) da 
Tabela de Taxas e Licenças;

u) A recepção e confirmação da instrução do registo de estabelecimen-
tos industriais do tipo 3 está sujeita ao pagamento das taxas previstas 
no Capítulo X (10.10) da Tabela de Taxas e Licenças;

v) Para as entidades intervenientes nos processos relativos à actividade 
industrial são cobrados os valores mínimos definidos no n.º 2 do artigo 63 
do Decreto -Lei n.º 209/2008, de 29 de Outubro (REAI);

w) Pela recepção de obras de urbanização é devido o pagamento da 
taxa prevista no Capítulo X (10.11) da Tabela de Taxas e Licenças;

x) O pagamento das taxas previstas no Capítulo X (10.13) da Tabela 
de Taxas e Licenças depende da prática dos actos aí expressamente 
previstos.

4 — O presente Regulamento define, também, os termos da prestação 
das cauções que sejam exigíveis, nos termos daqueles diplomas.

Artigo 6.º
Incidência subjectiva

1 — O sujeito activo da relação jurídico -tributária geradora da obri-
gação de pagamento das taxas previstas no presente Regulamento é o 
Município de Portel.

2 — O sujeito passivo é a pessoa singular ou colectiva ou outras 
entidades legalmente equiparadas que, nos termos da lei e do presente 
Regulamento esteja vinculado ao pagamento da prestação tributária 
mencionado no artigo anterior.

3 — Estão sujeitos ao pagamento das taxas previstas no presente 
Regulamento o Estado, as Regiões Autónomas, as Autarquias Locais, 
os Fundos e Serviços Autónomos e as entidades que integram o Sector 
Empresarial do Estado, das Regiões Autónomas e das Autarquias Locais.

CAPÍTULO III

Isenções e reduções

Artigo 7.º
Enquadramento

As isenções e reduções previstas no presente Regulamento foram ponde-
radas em função da manifesta relevância da actividade desenvolvida pelos 
sujeitos passivos que delas beneficiam, assim como dos objectivos sociais 
e de desenvolvimento que o Município visa promover e apoiar, no domínio 
da prossecução das respectivas atribuições, designadamente, de natureza 
cultural, de apoio a estratos sociais desfavorecidos e à disseminação dos 
valores locais, alicerçando -se, nomeadamente, nos seguintes princípios:

a) O direito de acessibilidade de todas as pessoas aos serviços públicos 
prestados pela autarquia, nomeadamente o direito à habitação;

b) A promoção e desenvolvimento da democracia política, social, 
cultural e económica;

c) A promoção do desenvolvimento e competitividade local;
d) O incentivo a processos de recuperação e requalificação urba-

nística.

SECÇÃO I

Isenções e reduções de natureza subjectiva

Artigo 8.º
Isenções e reduções de natureza subjectiva

1 — Estão isentos do pagamento das taxas previstas no presente Regu-
lamento as entidades públicas ou privadas, quando beneficiem expressa-
mente do regime de isenção previsto em disposição legal ou regulamentar.

2 — A Câmara Municipal, através de deliberação fundamentada, 
pode conceder isenções totais ou parciais das taxas na Tabela anexa, 
relativamente a actos ou factos que se destinem directa e imediatamente 
à prossecução dos respectivos fins legais ou estatutários, a:

a) Autarquias Locais;
b) Pessoas colectivas de direito público ou de utilidade pública ad-

ministrativa, quando prossigam, exclusiva ou predominantemente fins 
científicos ou culturais, de caridade, de assistência, beneficência, soli-
dariedade social ou defesa do meio ambiente;

c) Instituições particulares de solidariedade social, legalmente cons-
tituídas, e entidades legalmente equiparadas;

d) Associações ou organizações de qualquer religião ou culto, às 
quais seja reconhecida personalidade jurídica e que desenvolvam a sua 
actividade na área do Município;

e) Os partidos, coligações e associações sindicais, desde que regis-
tados de acordo com a lei, nas taxas relativas aos diferentes meios de 
propaganda, com delegação na área do Município;

f) Associações, instituições religiosas, culturais, sociais, desporti-
vas, recreativas ou profissionais, fundações públicas ou outras pessoas 
colectivas de direito privado sem fins lucrativos, quando legalmente 
constituídas;

g) Cooperativas, suas uniões, federações ou confederações.

3 — A Câmara Municipal, através de deliberação fundamentada, 
pode conceder isenções totais ou parciais das taxas previstas na Tabela 
anexa, nomeadamente, a:

a) Entidades que na área do Município, prossigam actos ou factos 
que se destinem à prossecução de actividades de relevante interesse 
público municipal;

b) Pessoas singulares, naturais ou residentes no Concelho, a quem seja 
reconhecida situação de manifesta insuficiência económica, social ou familiar;
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c) Cidadãos portadores de deficiência, cujo grau de incapacidade seja 
igual ou superior a 60 %, nomeadamente, no que diz respeito às taxas de 
ocupação do domínio público com aparcamento privativo e com rampas 
fixas de acesso, bem como as relativas aos canídeos e dos veículos que 
lhes pertençam, destinados exclusivamente à sua condução.

SECÇÃO II

Isenções e reduções de natureza objectiva

Artigo 9.º
Isenções e reduções de natureza objectiva

1 — Pode haver lugar a isenção total ou parcial do valor das taxas 
urbanísticas previstas no presente Regulamento, relativamente a obras 
de edificação destinadas a utilização própria, pertencentes a:

a) Pessoas colectivas de direito público, direito privado ou de utilidade 
pública administrativa, às quais a lei também confira tal isenção;

b) Pessoas colectivas de direito público ou de utilidade pública ad-
ministrativa, os partidos políticos e os sindicatos, com sede/delegação 
na área do Município;

c) Associações culturais, desportivas, recreativas ou outras, legalmente 
constituídas que, na área do município, prossigam fins de relevante 
interesse público;

d) Pessoas singulares, naturais ou residentes no concelho, a quem 
seja reconhecida insuficiência económica, relativamente a operações 
urbanísticas realizadas na sua habitação própria e permanente;

e) Pessoas singulares ou colectivas, quando estejam em causa situações 
de calamidade pública;

f) Empresas municipais e as sociedades em que as Autarquias Locais 
do Concelho tenham participação no capital social;

g) Instituições particulares de solidariedade social, legalmente constituí-
das, que na área do município, prossigam fins de relevante interesse público;

h) Os loteamentos para fixação de empresas destinados a actividades 
económicas que venham a ser reconhecidos de interesse social e económico;

i) Os empreendimentos, que na área do município, sejam declarados 
de interesse para o desenvolvimento turístico;

j) Obras de requalificação em imóveis de interesse municipal, desde 
que exigidas pela Câmara Municipal.

2 — Podem igualmente beneficiar de isenção total ou parcial do valor 
das taxas urbanísticas previstas no presente Regulamento e Tabela anexa as 
operações destinadas a habitação a custos controlados, mediante apresentação 
de certificação do Instituto da Habitação e da Reabilitação Urbana (IHRU).

Artigo 10.º
Isenções e reduções específicas de natureza objectiva

Estão isentos do pagamento de taxas:
a) As certidões de alterações que comprovadamente resultem de 

iniciativa Municipal e sejam necessárias para instruir processos de 
actualização junto dos Serviços de Finanças e das Conservatórias do 
Registo Predial, no que concerne a:

i) Alteração da designação toponímica das vias públicas;
ii) Atribuição dos números de polícia ou a sua alteração;
iii) Alterações da situação dos prédios, decorrentes da redefinição dos 

limites do concelho ou das freguesias.

Artigo 11.º
Taxas por realização de infra -estruturas urbanísticas

Poderá haver lugar à redução do valor das taxas, a definir pela Câmara 
Municipal, no caso das operações urbanísticas abrangidas por contrato 
para a realização ou reforço de infra -estruturas urbanísticas previstas no 
n.º 3, do artigo 25.º, do Decrecto -Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, 
na redacção da Lei n.º 60/2007, de 4 de Setembro.

SECÇÃO III

Procedimento nos pedidos de isenção ou redução

Artigo 12.º
Competência

Salvo disposição legal ou regulamentar diversa, compete à Câmara Muni-
cipal deliberar sobre as isenções e reduções previstas nos artigos anteriores.

Artigo 13.º
Procedimento

1 — Os pedidos de isenção ou redução das taxas previstas nos ar-
tigos precedentes carecem de formalização do pedido do interessado, 
o qual deverá ser acompanhado dos documentos comprovativos da 
natureza jurídica da entidade requerente e da sua finalidade estatutária, 
bem como dos demais documentos e ou dados exigíveis em cada caso.

2 — Previamente à deliberação da Câmara Municipal de isenção 
ou redução, deverão os serviços competentes, no respectivo processo, 
informar fundamentadamente o pedido e proceder à determinação do 
montante da taxa a que se reporta o pedido de isenção ou redução.

3 — Concluída a instrução do processo, os interessados devem ser 
ouvidos no procedimento antes de ser tomada a decisão final, nomeada-
mente, quando a proposta de decisão for desfavorável aos interessados, 
aplicando -se, com as necessárias adaptações, o disposto nos artigos 100.º 
a 105.º do Código do Procedimento Administrativo.

4 — As isenções e reduções enumeradas nos artigos anteriores não 
afastam a necessidade de apresentação de requerimento à Câmara Mu-
nicipal das necessárias licenças, quando devidas, nos termos da lei 
ou regulamentos municipais, nem dispensam o prévio licenciamento 
municipal a que houver lugar.

5 — As isenções ou reduções previstas no presente capítulo não 
permitem aos beneficiários a utilização de meios susceptíveis de lesar 
o interesse municipal.

CAPÍTULO IV

Valor, liquidação, cobrança e pagamento

SECÇÃO I

Valor

Artigo 14.º
Valor das taxas

1 — O valor das taxas a cobrar pelo Município é o constante das 
Tabelas que fazem parte do presente Regulamento.

2 — A determinação do custo da actividade local, dos benefícios 
auferidos pelos particulares, dos critérios de desincentivo à prática de 
actos ou operações, dos impactos negativos e o fundamento económi-
co — financeiro das taxas encontra -se definido nos anexos às Tabelas.

SECÇÃO II

Liquidação

Artigo 15.º
Liquidação das taxas

1 — A liquidação de taxas previstas nas Tabelas anexas consiste na 
determinação do montante a pagar e resulta da aplicação dos indicadores 
nelas definidos e dos elementos fornecidos pelos sujeitos passivos.

2 — O valor final da taxa a liquidar, incluindo o valor resultante de 
agravamentos, acréscimos ou actualizações das mesmas, quando ex-
presso em cêntimos, será arredondado, por excesso ou por defeito, para a 
casa decimal mais próxima, conforme a casa da unidade de cêntimo for 
igual ou superior a cinco ou inferior a cinco, respectivamente.

SUBSECÇÃO I

Procedimento de liquidação

Artigo 16.º
Procedimento de liquidação

1 — A liquidação das taxas previstas neste Regulamento é efectuada 
através de documento designado “nota de liquidação”, na qual se faz, 
obrigatoriamente, referência aos seguintes elementos:

a) Identificação do sujeito activo;
b) Identificação do sujeito passivo;
c) Discriminação do acto, facto ou contrato sujeito a liquidação;
d) Enquadramento nas Tabelas e outras receitas municipais;
e) Cálculo do valor a pagar, resultante da conjugação dos elementos 

referidos em c) e d).
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2 — A liquidação das taxas e outras receitas municipais não precedida 
de processo far -se -á nos respectivos documentos de cobrança.

Artigo 17.º
Regra específica de liquidação

1 — Quando o cálculo das taxas esteja indexado ao ano, semestre, 
mês, semana ou dia, o mesmo é efectuado em função do calendário.

2 — Nos termos do disposto no número anterior considera -se o ano 
o período de 365 dias seguidos, o semestre o período de 181 dias se-
guidos, o mês o período fixado no calendário, a semana o período de 8 
dias seguidos e o dia o prazo designado por 24 horas.

Artigo 18.º
Notificação

1 — A liquidação é notificada ao interessado por carta registada 
com aviso de recepção, salvo nos casos em que, nos termos da lei, seja 
exigível outra forma.

2 — Da notificação da liquidação deverão constar a decisão, os fun-
damentos de facto e de direito, os meios de defesa contra o acto de 
liquidação, o autor do acto e a menção da respectiva delegação ou sub-
delegação de competência, bem como o prazo de pagamento voluntário 
previsto no presente Regulamento.

3 — A notificação considera -se efectuada na data em que for assi-
nado o aviso de recepção e tem -se por efectuada na própria pessoa do 
notificando, mesmo quando o aviso de recepção haja sido assinado por 
terceiro presente no domicílio do requerente, presumindo -se, neste caso, 
que a carta foi oportunamente entregue ao destinatário.

4 — No caso de o aviso de recepção ser devolvido pelo facto de o 
destinatário se ter recusado a recebê -lo ou não o ter levantado no prazo 
previsto no regulamento dos serviços postais e não se comprovar que o 
requerente comunicou a alteração do seu domicílio fiscal, a notificação 
será efectuada nos 15 dias seguintes à devolução, por nova carta registada 
com aviso de recepção, presumindo -se feita a notificação se a carta não 
tiver sido recebida ou levantada, sem prejuízo de o notificando poder 
provar justo impedimento ou a impossibilidade de comunicação da 
mudança de residência no prazo legal.

5 — No caso de recusa de recebimento ou não levantamento da carta, 
previstos no número anterior, a notificação presume -se feita no 3.º dia 
posterior ao do registo ou no 1.º dia útil seguinte a esse, quando esse 
dia não seja útil.

Artigo 19.º
Liquidação no caso de deferimento tácito

São aplicáveis no caso de deferimento tácito, as taxas previstas para 
o deferimento expresso.

Artigo 20.º
Não incidência de adicionais

Sobre as taxas não recai qualquer adicional para o Estado, com ex-
cepção do Imposto de Selo ou IVA se devidos nos termos legais e cujos 
valores acrescem ao valor da taxa.

Artigo 21.º
Urgência

Aos atestados, certidões, fotocópias autenticadas, segundas vias ou ou-
tros documentos de natureza particular, requeridos com carácter urgência, 
é cobrado o dobro das taxas previstas nas Tabelas anexas, desde que o 
pedido seja satisfeito no prazo de dois dias úteis contado após a data do 
requerimento respectivo.

Artigo 22.º
Erros na liquidação

1 — Quando se verifique a ocorrência de liquidação por valor inferior 
ao devido, os serviços promovem de imediato a liquidação adicional, 
notificando o devedor, por carta registada com aviso de recepção ou por 
notificação presencial, para liquidar a importância devida.

2 — Da notificação constam os fundamentos da liquidação adicional, 
o montante, o prazo para pagar e ainda que o não pagamento, findo 
aquele prazo, implica que se proceda à cobrança coerciva nos termos 
do presente Regulamento.

3 — Quando se verifique ter havido erro de cobrança por excesso, os 
serviços, independentemente de reclamação do interessado, promovem à 
restituição da quantia cobrada a mais, nos termos da legislação em vigor.

4 — Não conferem direito a restituição os casos em que a pedido do 
interessado, sejam introduzidas no processo alterações ou modificações 
geradoras de menor valor das taxas.

SECÇÃO II

Cobrança

Artigo 23.º
Cobrança das taxas

1 — As taxas são pagas nos serviços de tesouraria da Câmara Muni-
cipal, mediante guia emitida pelo serviço municipal competente até à 
data da emissão do respectivo alvará de licença ou de autorização, salvo 
as disposições especiais constantes no presente Regulamento.

2 — As taxas podem ser pagas por depósito do respectivo montante 
em instituição de crédito à ordem da Câmara Municipal de Portel, apenas 
nos casos legalmente previstos.

3 — Para os efeitos previstos no número anterior, será afixada nos 
serviços da Câmara Municipal informação sobre o número da conta e 
a instituição bancária onde deve ser feito o depósito.

SECÇÃO III

Pagamento

Artigo 24.º
Pagamento das taxas

1 — As taxas e demais receitas previstas no presente Regulamento 
extinguem -se através do seu pagamento ou de outras formas de extinção 
mencionadas na lei geral.

2 — As taxas são pagas em moeda corrente, por cheque, débito em 
conta, transferência bancária, vale postal ou outros meios utilizados 
pelos serviços dos correios ou pelas instituições de crédito que a lei 
expressamente autorize, salvo o disposto no número seguinte.

3 — As taxas e receitas previstas no número anterior podem ser 
pagas por dação em cumprimento ou por compensação quando tal seja 
compatível com a lei e o interesse público.

Artigo 25.º
Regra geral de prazo de pagamento

1 — Sem prejuízo de prazo específico previsto na lei, e da prece-
dência do pagamento de taxas relativamente à emissão de alvarás, o 
prazo para pagamento voluntário das taxas e outras receitas municipais 
é de 30 dias a contar da notificação para pagamento efectuada pelos 
serviços competentes.

2 — Nos casos em que o interessado haja iniciado a obra ou a uti-
lização sem ser detentor do respectivo alvará, bem como nos casos de 
liquidação adicional, o prazo para pagamento voluntário é de 15 dias a 
contar da notificação para pagamento.

Artigo 26.º
Pagamento em prestações

1 — As taxas previstas nas Tabelas em anexo são passíveis de pa-
gamento em prestações mensais, a requerimento dos interessados e 
mediante deliberação da Câmara Municipal, se excederem o valor de 
200 euros.

2 — Salvo disposição legal em contrário, o número de prestações 
mensais não poderá ser superior a 12 e o valor de cada prestação mensal 
inferior a 100 euros.

3 — Pelo pagamento em prestações são devidos juros de mora à taxa 
legal, os quais são liquidados e pagos em cada prestação.

4 — O não pagamento de uma prestação na data do seu vencimento 
implica que se vençam todas as restantes.

5 — O pagamento das taxas relativas à emissão de alvarás ou co-
municação prévia previstas na Tabela de taxas urbanísticas, pode, por 
deliberação da Câmara Municipal, com faculdade de delegação no 
presidente e subdelegação deste nos vereadores ou nos dirigentes dos 
serviços municipais, ser fraccionado até ao termo do prazo de execução 
fixado no alvará, desde que seja prestada caução nos termos do n.º 2 do 
artigo 54.º do RJUE.

Artigo 27.º
Regras de contagem

1 — Os prazos para pagamento são contínuos, isto é, não se suspen-
dem aos sábados, domingos e feriados.

2 — O prazo que termine em sábado, domingo ou dia feriado, transfere-
-se para o primeiro dia útil imediatamente seguinte.
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Artigo 28.º
Pagamento extemporâneo

Findo o prazo para pagamento voluntário das taxas, começam a vencer-
-se juros de mora, à taxa legal, definida na lei geral para as dívidas do 
Estado e outras entidades públicas.

Artigo 29.º
Reclamação e impugnação judicial

Da liquidação das taxas cabe reclamação graciosa ou impugnação 
judicial, nos termos e com os efeitos previstos no Código de Procedi-
mento e Processo Tributário.

Artigo 30.º
Cobrança coerciva por falta de pagamento

1 — Expirado o prazo para pagamento as taxas que não forem pagas 
voluntariamente serão objecto de cobrança coerciva através de processo 
de execução fiscal, nos termos do Código de Procedimento e Processo 
Tributário.

2 — A Câmara Municipal poderá deliberar que findo o prazo de pa-
gamento as taxas liquidadas e não pagas sejam previamente debitadas 
ao tesoureiro para execução nos termos do número anterior.

Artigo 31.º
Transformação em receita virtual

1 — Os títulos comprovativos das receitas provenientes das taxas 
no presente Regulamento, cuja natureza o justifique poderão, mediante 
deliberação da Câmara Municipal, ser debitadas ao tesoureiro.

2 — Seguir -se -ão, para o efeito, as regras estabelecidas para a co-
brança das receitas virtuais com as necessárias adaptações.

3 — Quando as taxas cobradas forem de quantitativos uniformes, 
deverá a guia de receita (conhecimento de cobrança) ser escriturado 
com individualização, mencionando -se o seu número e valor unitário e 
o valor total da cobrança em cada dia.

Artigo 32.º
Caducidade do direito de liquidar

O direito de liquidar as taxas caduca se a liquidação não for valida-
mente notificada ao sujeito passivo no prazo de quatro anos a contar da 
data em que o facto tributário ocorreu.

Artigo 33.º
Prescrição das dívidas

1 — As dívidas por taxas prescrevem no prazo de oito anos a contar 
da data em que o facto tributário ocorreu.

2 — A citação, a reclamação e a impugnação interrompem a pres-
crição.

3 — A paragem dos processos de reclamação, impugnação e execução 
fiscal por prazo superior a um ano por facto não imputável ao sujeito 
passivo faz cessar a interrupção da prescrição, somando -se, neste caso, 
o tempo que decorreu após aquele período ao que tiver decorrido até 
à data da autuação.

CAPÍTULO V

Concessão, renovação e cessão das licenças 
e autorizações e emissão dos respectivos alvarás

Artigo 34.º
Período de validade das licenças

1 — As licenças têm o prazo de validade delas constante.
2 — Nas licenças com validade por período de tempo certo deverá 

constar sempre a referência ao último dia desse período.
3 — As licenças anuais caducam no último dia do ano para que foram 

concedidas, podendo a sua renovação ser requerida durante o mês de 
Janeiro seguinte, salvo se, por lei ou regulamento, for estabelecido prazo 
certo para a respectiva revalidação.

4 — Os prazos das licenças contam -se nos termos da alínea c) do 
artigo 279.º do Código Civil, e a sua validade não poderá exceder o 
período de um ano, salvo se por lei ou no respectivo regulamento for 
estabelecido outro prazo.

5 — Os pedidos de renovação das licenças com prazo inferior a um 
ano são apresentadas até ao último dia da sua validade.

Artigo 35.º
Publicidade dos períodos para renovação de licença

Deverá a Câmara Municipal, até ao dia 15 de Dezembro de cada ano, 
publicitar nos termos legais, os períodos durante os quais deverão ser 
renovadas as licenças, salvo se, por lei ou pelo respectivo regulamento, 
for estabelecido outro prazo para a respectiva renovação.

Artigo 36.º
Precariedade das licenças e autorizações

Sem embargo do disposto em lei, todos os licenciamentos e auto-
rizações que sejam considerados precários por disposição legal, por 
regulamento ou pela natureza dos bens em causa podem cessar por 
motivos de interesse público devidamente fundamentado, sem que haja 
lugar a indemnização.

Artigo 37.º
Renovação das licenças e autorizações

1 — As licenças e autorizações concedidas temporariamente renovar-
-se -ão sempre que tal se encontre expressamente previsto em norma 
legal ou regulamentar.

2 — As licenças renováveis consideram -se concedidas nas condições e 
termos em que o foram as correspondentes licenças iniciais sem prejuízo 
da actualização do valor da taxa a que houver lugar.

3 — Não haverá lugar à renovação se o titular do licenciamento for-
mular pedido nesse sentido, nos 60 dias anteriores ao termo do prazo 
inicial ou da sua renovação, em que o pedido poderá ser formulado até 
ao termo do prazo de validade.

Artigo 38.º
Averbamento das licenças ou autorizações

1 — Sem prejuízo do disposto em lei especial poderá ser autorizado 
o averbamento das licenças concedidas, desde que os actos ou factos 
a que respeitem, subsistam nas mesmas condições em que foram li-
cenciados.

2 — O pedido de averbamento de titular da licença ou autorização 
deve ser apresentado com a verificação dos factos que o justifique, sob 
pena de procedimento por falta das mesmas.

3 — O pedido de transferência de titularidade das licenças ou autori-
zações deverá ser acompanhado de prova documental que o justifique, 
nomeadamente, escritura pública ou declaração de concordância emitida 
pela pessoa singular ou colectiva em nome da qual será averbada a 
licença ou autorização.

4 — Presume -se que as pessoas singulares ou colectivas que trans-
ferem a propriedade de prédios urbanos ou rústicos, ou trespassem os 
seus estabelecimentos ou instalações, ou cedem a respectiva exploração, 
autorizam o averbamento das licenças ou autorizações indicadas no 
n.º 1 de que são titulares a favor das pessoas a quem transmitiram os 
seus direitos.

5 — Os averbamentos das licenças e autorizações concedidas ao 
abrigo de legislação específica deverão observar as respectivas dispo-
sições legais e regulamentares.

Artigo 39.º
Actos de autorização automática

1 — Consideram -se automaticamente autorizados, mediante a sim-
ples exibição de documentos indispensáveis à comprovação dos factos 
invocados e o pagamento correspondente, os seguintes:

a) Averbamento da titularidade de licença de ocupação do domínio 
público por reclamos e toldos com fundamento em trespasse, cessão 
de exploração, alteração da designação social, cessão de quotas, cons-
tituição de sociedade;

b) Averbamento de transferência de propriedade de estabelecimentos 
de hotelaria ou similares e dos estabelecimentos insalubres, incómodos 
e perigosos, por sucessão, trespasse, cessão de quotas, constituição de 
sociedade, cessão de exploração e casos análogos;

c) Averbamento por herança em alvarás de sepulturas perpétuas, 
jazigos e gavetões.

Artigo 40.º
Cessão de licenças

A Câmara pode fazer cessar a todo o tempo, nos termos do Có-
digo do Procedimento Administrativo, qualquer licença que haja 
concedido mediante notificação ao respectivo titular, sendo a taxa 
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correspondente ao período não utilizado restituída por simples des-
pacho do Presidente.

CAPÍTULO VI

Contra -ordenações

Artigo 41.º
Contra -ordenações

1 — Sem prejuízo do eventual procedimento criminal e das regras 
insertas em lei especial ou regulamento municipal, quando aplicável, 
constituem contra -ordenações:

a) As infracções às normas reguladoras das taxas, encargos de mais 
valias e demais receitas de natureza fiscal;

b) A inexactidão ou falsidade dos elementos fornecidos pelos interes-
sados para liquidação das taxas e outras receitas municipais.

2 — Os casos previstos nas alíneas a) e b) do número anterior são 
sancionados com coima de 1 a 5 vezes a retribuição mínima mensal 
garantida para as pessoas singulares e 2 a 10 vezes para as pessoas 
colectivas.

CAPÍTULO VII

Garantias

Artigo 42.º
Garantias fiscais

1 — À reclamação graciosa ou impugnação judicial da liquidação 
e cobrança de taxas, encargos de mais valias e demais receitas de 
natureza fiscal, aplicam -se as normas da lei geral tributária e as do 
Código de Procedimento e de Processo Tributário, com as necessárias 
adaptações.

2 — Compete ao órgão executivo a cobrança coerciva das dívidas 
ao Município provenientes de taxas, encargos de mais valias e outras 
receitas de natureza tributária aplicando -se com as necessárias adapta-
ções, o regime estabelecido no Código de Procedimento e de Processo 
Tributário.

CAPÍTULO VIII

Compensações

Artigo 43.º
Cálculo do valor da compensação

1 — O valor da compensação a pagar (em numerário ou em espécie) 
será calculado de acordo com o Capítulo VIII da Tabela de Taxas e 
Licenças.

2 — A compensação é paga em regra em numerário, podendo neste 
caso ser autorizado, pela Câmara Municipal, o seu pagamento em pres-
tações mensais e sucessivas, mediante caução e nos termos dos números 
seguintes.

3 — A primeira prestação não pode ser inferior a 5.000,00 Euros e as 
demais, de igual valor, inferiores a 1.000,00 Euros.

4 — Até à data da emissão do alvará ou do título que corporize a 
operação urbanística deverá ser paga a primeira prestação e prestada 
caução pelo valor correspondente ao das prestações vincendas, acrescido 
dos juros previstos no número seguinte.

5 — Sobre os montantes das prestações vincendas vencem -se juros 
calculados à taxa legal em vigor.

6 — A caução referida no n.º 2 é prestada a favor do Município me-
diante garantia bancária autónoma à primeira solicitação, depósito em 
dinheiro ou seguro -caução.

7 — O montante da caução deve ser reduzido, pela Câmara Municipal, 
na proporção em que se mostrem pagas as prestações.

8 — O pagamento de cada prestação deve ocorrer durante o mês 
a que esta corresponda, vencendo -se a última no termo do prazo de 
execução fixado no alvará ou no título que corporize a operação 
urbanística.

9 — A falta de pagamento de qualquer prestação implica o vencimento 
imediato das seguintes, sendo executada a caução.

10 — O pagamento da compensação em espécie será, sob proposta 
fundamentada, apreciada e decidida pela Câmara Municipal.

CAPÍTULO IX

Cauções devidas pela realização 
de operações urbanísticas

Artigo 44.º
Cauções

1 — A caução destinada a garantir a boa e regular execução 
de obras de urbanização é prestada a favor da Câmara Municipal 
de Portel, mediante garantia bancária autónoma à primeira soli-
citação, hipoteca sobre bens imóveis propriedade do requerente, 
depósito em dinheiro ou seguro -caução, devendo constar do pró-
prio título que a mesma está sujeita a actualização nos termos do 
n.º 3 e se mantém válida até à recepção definitiva das obras de 
urbanização.

2 — O montante da caução é igual ao valor constante dos orça-
mentos para execução dos projectos das obras a executar, o qual 
pode ser corrigido pela Câmara Municipal com a emissão da licença, 
a que acrescerá 5 % daquele valor, destinado a remunerar encargos 
de administração caso se mostre necessário aplicar o disposto nos 
artigos 84.º e 85.º do RJUE.

3 — O montante da caução deve ser reforçado, precedendo de-
liberação fundamentada da Câmara Municipal, tendo em atenção 
a correcção do valor dos trabalhos por aplicação das regras legais 
e regulamentares relativas a revisões de preços dos contratos de 
empreitada de obras públicas, quando se mostre insuficiente para 
garantir a conclusão dos trabalhos, em caso de prorrogação do prazo 
de conclusão ou em consequência de acentuada subida no custo dos 
materiais ou de salários.

4 — O estabelecido nos números anteriores é aplicável à pres-
tação das cauções previstas nos arts. 23.º n.º 6, 25.ª n.º 3 e 81.º do 
RJUE.

CAPÍTULO X

Disposições finais e complementares

Artigo 45.º
Legislação subsidiária

Em tudo quanto não estiver, expressamente, previsto neste Regula-
mento são aplicáveis, sucessivamente:

a) Lei n.º 53 -E/2006, de 29 de Dezembro;
b) A Lei das Finanças Locais;
c) A lei Geral Tributária;
d) A lei das Autarquias Locais;
e) O Estatuto dos Tribunais Administrativos e Fiscais;
f) O Código de Procedimento e de Processo Tributário;
g) O Código de Processo Administrativo nos Tribunais Adminis-

trativos;
h) O Código do Procedimento Administrativo.

Artigo 46.º
Publicidade

1 — O presente Regulamento foi publicitado no termos legais, sendo 
previamente objecto de período de discussão pública.

2 — Para efeitos de consulta, o presente regulamento encontra-
-se disponível na página electrónica do Município, cujo endereço é 
www.cm -portel.pt, e, a pedido dos interessados, pode ser consultado 
nos serviços municipais.

Artigo 47.º
Disposição revogatória

Com a aprovação, publicação e entrada em vigor do presente 
Regulamento, considera -se revogado o anterior Regulamento de 
Tabela de Taxas e Licenças do Município de Portel e demais dis-
posições, regulamentos ou actos administrativos que disponham 
em contrário.

Artigo 48.º
Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação nos termos legais. 
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Tabela de Taxas e Licenças Municipais

Taxa
(em euros)

CAPÍTULO I
Serviços administrativos

1.01 — Afixação de editais, por cada  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,66
1.02 — Alvarás não especialmente contemplados na presente tabela . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,25
1.03 — Atestados 7,48
1.04 — Autos, inquéritos administrativos ou termos de qualquer espécie, cada. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9,84
1.05 — Averbamentos de qualquer natureza, não especialmente previstos, cada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,79
1.06 — Certidões narrativas e de teor e ou cópias e fotocópias autenticadas:
1.06.0 — Não excedendo uma página . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,48
1.06.0 — Por cada página além da primeira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,00
1.07 — Fotocópias não autenticadas:
1.07.0 — Em A4 

a) Por fotocópia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,30

1.07.02 — Em A3 
a) Por fotocópia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,50

1.08 — Conferir e autenticar documentos apresentados por particulares:
1.08.01 — Até 10 páginas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,40
1.08.02 — Superior a 10 páginas e até 30 páginas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8,80
1.08.03 — Superior a 30 páginas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,20
1.09 — Fornecimento, a pedido do interessado, de segundas vias de documentos extraviados ou em mau estado:
1.09.01 — Não excedendo uma página . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,00
1.09.02 — Por cada página além da primeira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,51
1.10 — Buscas, por cada ano, exceptuando o corrente, aparecendo ou não o objecto da busca. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,50
1.11 — Contratos administrativos de empreitadas ou fornecimento de bens e serviços . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 31,84
1.12 — Vistorias não especificadas na presente tabela:
1.12.01 — Pelo pedido de vistoria. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,37
1.12.02 — Acresce pela realização da vistoria  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21,47
1.13 — Licença de alteração ou renovação de mapa de horário de funcionamento para estabelecimentos de venda ao público  . . . . . . 6,37
1.14 — Registo de cidadão da União Europeia e segundas vias de registo (receita do município)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,50
1.15 — Certidão de não dívida  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,51
1.16 — Certidão de toponímia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,79
1.17 — Certidão referente a atribuição de número de polícia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18,30
1.18 — Outras certidões, registos, termos e documentos de idêntica natureza não previstos na presente tabela . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,58

CAPÍTULO II
Serviços urbanos, salubridade, ruído e ambiente

2.01 — Cemitérios.
2.01.01 — Inumação:

a) Taxa administrativa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,35
b) Acresce:

i) Em sepultura temporária. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19,73
ii) Em sepultura permantente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19,73
iii) Em jazigos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 78,91

2.01.02 — Exumações de ossadas, incluindo limpeza:
a) Taxa administrativa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,26
b) Acresce por sepultura temporária ou perpétua  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,10

2.01.03 — Trasladações:
a) Taxa administrativa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,66
b) Acresce, no caso de trasladação no mesmo cemitério . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25,65
c) Acresce, no caso de trasladação para outro cemitério . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 32,07

2.01.04 — Ocupação de ossários e gavetões municipais:
a) Taxa administrativa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,84
b) Acresce pela ocupação do ossário:

i) Ocupação pelo período de um ano ou fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,00
ii) Ocupação de carácter perpétuo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 80,06

c) Acresce pela ocupação do gavetão:
i) Ocupação pelo período de um ano ou fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20,02
ii) Ocupação de carácter perpétuo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 300,24

2.01.05 — Depósito temporário de caixões:
a) Taxa administrativa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,49
b) Acresce, por dia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,47
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Taxa
(em euros)

2.01.06 — Concessão de Terrenos:
a) Taxa administrativa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,16
b) Acresce 

i) Para sepultura temporária (por período de 5 anos). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30,62
ii) Para sepultura perpétua . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 204,15
iii) Para jazigos.

iii.1) Pelos primeiros 5 m2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 612,45
iii.2) Cada m2 ou fracção a mais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 244,98

2.01.07 — Tratamento de sepulturas:
a) Taxa administrativa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,84
b) Acresce, por cada hora ou fracção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8,24

2.01.08 — Abaulamento:
a) Taxa administrativa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,84
b) Acresce, por cada hora ou fracção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8,55

2.01.09 — Construção de bordadura e conservação no período de inumação:
a) Taxa administrativa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,84
b) Acresce o custo dos serviços prestados no cemitério  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8,55

2.01.10 — Averbamentos em alvarás de concessão de terrenos em nome do novo proprietário:
a) Taxa administrativa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22,42
b) Acresce:

i) Classes sucessórias nos termos do n.º.1 do Artº. 2133 do Código Civil:
i.1) Em alvarás de jazigos% da concessão perpétua  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30,62
i.2) Em alvarás de sepultura 5 % da concessão perpétua. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,21

ii) Para outras pessoas:
ii.1) Em alvarás de jazigo 50 % da concessão perpétua  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 306,22
ii.2) Em alvarás de sepultura 50 % da concessão perpétua  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 102,07

2.01.11 — Colocação de cruz  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,66
2.01.12 — Licença de obras em sepulturas perpétuas e jazigos/revestimentos de sepulturas:

a) Taxa administrativa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,66
b) Acresce:

i) Em sepultura perpétua por período de 30 dias (ou fracção) e por 2 m2 (ou fracção) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9,32
ii) Em Jazigo por período de 30 dias (ou fracção) e por 5 m2 (ou fracção)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 46,62

2.01.13 — Serviços diversos de cemitério não contemplados na presente tabela:
a) Taxa administrativa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,66
b) Acresce, por cada período de 60 m ou fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8,55

2.02 — Ligação de ramais de águas, águas residuais ou pluviais.
2.02.01 — Taxa administrativa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,09
2.02.02 — Acresce uma parcela variável de acordo com a seguinte fórmula:

p g
X x Xu

A + X x Xu + 3

= comprimento do ramal em metros = actualizável anualmente pela taxa inflação
(mínimo 5 metros) Ramais de secção 3/4" (ou de 125 mm) 

Ramais de secção 1" (ou de 150 mm)
Ramais de secção 2" (ou de 200 mm)

se servido de infra-estrutura se destinado a habitação
se não pavimentado se destinado a comércio, serviços ou Estado
se pavimentado se destinado a indústria

= número de fracções autónomas aprovadas aquando do licenciamento de construção
= número de fracções autónomas aprovadas aquando do licenciamento de utilização

Nota: A realização de ramais com secção superior a 2" (ou 200 mm), ou com comprimentos superiores a 10 m
serão objecto de orçamento específico

Re

x Px xK ix

X
Xu

1,20

ReTL = A +
0,05

1

=
1,00
1,20

=
35,00 €

0,02

A

1,02K = P
1,52

Re
50,00 €

, sendo:

45,00 €

Nota: A realização de ramais com secção superior a 2” (ou 200 mm), ou com comprimentos superiores a 10 m serão objecto de orça-
mento específico.

2.02.03 — Interrupção ou restabelecimento de fornecimento de água incluindo a colocação ou retirada do contador . . . . . . . . . . . . . . 13,09
2.03 — Vistorias e inspecções a contadores:
2.03.01 — Taxa administrativa pelo pedido de vistoria ou inspecção. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,37
2.03.02 — Acresce pela realização da vistoria  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,73
2.04 — Vistoria de insalubridade:
2.04.01 — Taxa administrativa pelo pedido de vistoria  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,37
2.04.02 — Acresce pela realização da vistoria  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21,47
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2.05 — Outros serviços urbanos e de salubridade não especificados na presente tabela:
2.05.01 — Taxa administrativa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,69
2.05.02 — Acresce, por cada período de 60 m ou fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,06
2.06 — Declaração de autorização de rejeição de efluente na rede municipal
2.06.01 — Taxa administrativa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20,56
2.06.02 — Acresce por cada m3. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,06
2.07 — Pareceres técnicos para a localização de pecuárias. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 39,12
2.08 — Inspecção higieno-sanitária de produtos de origem animal e inspecção de pescado  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,45
2.09 — Recolha, captura, hospedagem e abate de animais:
2.09.01 — Recolha de animais em casa de particulares, por cada animal  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,07
2.09.02 — Captura. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,07
2.09.03 — Hospedagem:

a) Taxa administrativa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11,08
b) Acresce, por dia e por animal  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,44

2.09.04 — Abate e destruição do cadáver  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18,98
2.10 — Serviços veterinários de inspecção e licenciamento não contemplados nos números anteriores . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,57
2.11 — Licenciamento de queimadas e fogo de artifício. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23,13
2.12 — Remoção de Veículos:
2.12.01 — Taxa administrativa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 33,98
2.12.02 — Acresce o serviço de reboque, por cada veículo removido  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50,97
2.12.03 — Depósito do veículo, por dia ou fracção Portaria n.º 1424/2001 de 13/12:

a) Viaturas ligeiras . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,00
b) Viaturas pesadas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20,00
c) Ciclomotores, motociclos e outros. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,00

2.13 — Licença especial de ruído:
2.13.01 — Licenciamento  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9,56
Nota: não aplicável se requerido com o licenciamento da realização de espectáculos (4.01.01).
2.13.02 — Acresce, por dia, o montante determinado pela fórmula:

D = T
i
 × CA,

sendo:
T

i
o coeficiente de desincentivo

CA o custo administrativo do licenciamento:
a) Arraiais, bailes, romarias e eventos análogos (recintos abertos ou fechados). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . T1 = 0,30 2,87
b) Provas desportivas ou análogas na via pública  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . T2 = 0,40 3,82
c) Recintos itinerantes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . T3 = 0,50 4,78
d) Eventos em estabelecimentos de restauração e ou bebidas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . T4 = 0,75 7,17
e) Concertos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . T5 = 0,75 7,17
f) Obras de construção civil, de segunda a sexta feira entre as 18 e as 22 horas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . T6 = 1,50 14,34
g) Obras de construção civil, de segunda a sexta feira entre as 22 e as 07 horas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . T7 = 3,00 28,67
h) Obras de construção civil, aos sábados e domingos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . T8 = 3,00 28,67

2.14 — Licenciamento da actividade de acampamentos ocasionais:
2.14.01 — Licenciamento  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19,67
2.14.02 — Acresce, por dia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,93
2.15 — Participação no licenciamento de exploração de pedreiras:
2.15.01 — Taxa administrativa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 32,94
2.15.02 — Vistoria:

a) Taxa administrativa pelo pedido de vistoria  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,37
b) Acresce pela realização da vistoria  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21,47

2.15.03 — Outros actos e pareceres. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,58

CAPÍTULO III
Actividades económicas

3.01 — Mercados e feiras e venda ambulante:
3.01.01 — Feiras e mercados de levante:

a) Custo administrativo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,01
b) Terrado, por dia e por m2:

i) Área descoberta  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,50
ii) Área coberta  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,68

c) Vigilância, por dia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,40

3.01.02 — Bancas ou pedras nos mercados municipais:
a) Pela realização do contrato  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,01
b) Bancas, por mês e por m2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24,32
c) Bancas, por dia e por m2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,22

3.01.03 — Vendedor ambulante emissão e renovação de cartão:
a) Emissão 21,05
b) Renovação anual  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21,05
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3.01.04 — Custo administrativo para pedido de cartão nacional de feirante 50 % de cartão vendedor ambulante  . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,53
3.02 — Registo e licenciamento de exploração de máquinas de diversão, por cada e por ano:
3.02.01 — Registo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 96,02
3.02.02 — Licença. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 94,99
3.02.03 — Averbamento por transferência de propriedade de máquina de diversão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 51,61
3.02.04 — Pedidos de segundas vias de documentos de máquinas de diversão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 38,77
3.03 — Licença de vendedor ambulante de lotarias:
3.03.01 — Licença. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,28
3.03.02 — Averbamentos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,64
3.04 — Guarda nocturno emissão ou renovação de licença para o exercício da actividade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18,37
3.05 — Táxis Licença para veículos de aluguer ligeiros, por veículo:
3.05.01 — Emissão licença  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 250,02
3.05.02 — Ocupação de lugar de praça na via pública, por ano  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 147,68
3.05.03 — Pedidos de renovação da licença de táxis  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25,70
3.05.04 — Pedidos de substituição e cancelamento de veículos de aluguer, por veículo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25,70
3.05.06 — Averbamentos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8,93
3.06 — Licenciamento de venda de bilhetes para espectáculos públicos em agências. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,59
3.07 — Licenciamento do exercício da actividade de leilões em lugares públicos:
3.07.01 — Para actividades com fins lucrativos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 33,51
3.07.02 — Para actividades sem fins lucrativos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8,38
3.08 — Publicidade:
3.08.01 — Licença de publicidade não sonora  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,58
3.08.02 — Licença de publicidade sonora. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,58
3.08.03 — Aos pontos 3.08.01 e 3.08.02 acrescem os valores das alíneas seguintes, baseados no princípio do benefício auferido em

função do período temporal, da dimensão e do meio de ocupação do espaço público utilizado.
O valor a pagar é calculado pela fórmula: 

CMEP × F
i
, sendo

CMEP = 4,10 € é o valor base de referência e F
i
é o factor de benefício, sendo:

F01 = 0,50 F04 = 2,00 F07 = 4,00 F10 = 7,00
F02 = 1,00 F05 = 2,50 F08 = 5,00 F11 = 9,00
F03 = 1,50 F06 = 3,00 F09 = 6,00 F12 = 15,00

a) Publicidade afecta a mobiliário urbano ou incorporada em suporte pertença do requerente:
i) Painéis, por m2:

i.1) Por semestre ou fracção. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . F05 = 2,50 10,26
i.2) Por ano ou fracção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . F07 = 4,00 16,41

b) Anúncios electrónicos e publicidade computadorizada, por m2 ou fracção:
i) Por semestre ou fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . F06 = 3,00 12,31
ii) Por ano ou fracção. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . F08 = 5,00 20,51

c) Mupis, mastros-bandeiras, relógios-termómetro, colunas publicitárias, letreiros, chapas, placas, tabuletas
e similares, por m2 ou fracção:
i) Por semestre ou fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . F04 = 2,00 8,20
ii) Por ano ou fracção. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . F07 = 4,00 16,41

d) Publicidade em edifícios ou em outras construções:
i) Anúncios luminosos (inclui palas) ou directamente iluminados, por m2 ou fracção:

i.1) Por semestre ou fracção. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . F04 = 2,00 8,20
i.2) Por ano ou fracção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . F07 = 4,00 16,41

ii) Anúncios não luminosos (inclui palas), por m2 ou fracção:
ii.1) Por semestre ou fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . F02 = 1,00 4,10
ii.2) Por ano ou fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . F04 = 2,00 8,20

iii) Frisos luminosos, quando sejam complementares dos anúncios e não entrem na sua medição, por metro
linear ou fracção:

iii.1) Por semestre ou fracção. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . F02 = 1,00 4,10
iii.2) Por ano ou fracção. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . F04 = 2,00 8,20

iv) Publicidade em toldos, sanefas e similares, por m2 ou fracção:
iv.1) Por semestre ou fracção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . F01 = 0,50 2,05
iv.2) Por ano ou fracção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . F02 = 1,00 4,10

v) Publicidade instalada em empenas ou fachadas laterais cegas, por m2 ou fracção:
v.1) Por semestre ou fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . F03 = 1,50 6,15
v.2) Por ano ou fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . F06 = 3,00 12,31

vi) Publicidade em viadutos rodoviários, ferroviários e passagens superiores para peões, por m2 ou fracção:
vi.1) Por semestre ou fracção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . F05 = 2,50 10,26
vi.2) Por ano ou fracção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . F08 = 5,00 20,51
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e) Publicidade em unidades móveis terrestres:
i) Veículos utilizados exclusivamente para o exercício da actividade publicitária, por veículo:

i.1) Por semana ou fracção. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . F02 = 1,00 4,10
i.2) Por mês ou fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . F03 = 1,50 6,15
i.3) Por semestre ou fracção. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . F11 = 9,00 36,92
i.4) Por ano ou fracção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . F12 = 15,00 61,53

ii) Transportes públicos:
ii.1) Em táxis, por veículo e por semestre ou fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . F05 = 2,50 10,26
ii.2) Em táxis, por veículo e por ano ou fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . F08 = 5,00 20,51
ii.3) Outros transportes colectivos, por veículo e por semestre ou fracção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . F06 = 3,00 12,31
ii.4) Outros transportes colectivos, por veículo e por ano ou fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . F09 = 6,00 24,61

iii) Outros veículos, por veículo:
iii.1) Por semestre ou fracção. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . F04 = 4,00 16,41
iii.2) Por ano ou fracção. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . F10 = 7,00 28,71

f) Publicidade aérea:
i) Avionetas, helicópteros, parapentes, pára-quedas, balões ou semelhantes, insufláveis e outros disposi-

tivos aéreos cativos, por dispositivo:
i.1) Por dia ou fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . F02 = 1,00 4,10
i.2) Por semana ou fracção. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . F06 = 3,00 12,31

g) Publicidade sonora:
i) Por dia ou fracção. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . F02 = 1,00 4,10
ii) Por semana ou fracção. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . F07 = 4,00 16,41
iii) Por mês ou fracção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . F09 = 6,00 24,61
iv) Por semestre ou fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . F11 = 9,00 36,92
v) Por ano ou fracção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . F12 = 15,00 61,53

h) Campanhas publicitárias de rua:
i) Distribuição de panfletos e ou outras acções promocionais de natureza publicitária, por dia ou fracção F02 = 1,00 4,10

i) Publicidade dispersa:
i) Bandeiras, bandeirolas e pendões com fins publicitários, por cada:

i.1) Por semestre ou fracção. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . F01 = 0,50 2,05
i.2) Por ano ou fracção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . F02 = 1,00 4,10

j) Outra publicidade não incluída nos números anteriores (por m2, por m3 ou por metro linear, ou fracção):
i) Por dia ou fracção. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . F01 = 0,50 2,05
ii) Por semana ou fracção. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . F06 = 3,00 12,31
iii) Por mês ou fracção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . F09 = 6,00 24,61
iv) Por semestre ou fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . F11 = 9,00 36,92
v) Por ano ou fracção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . F12 = 15,00 61,53

k) As licenças de publicidade instalada em espaço privado mas visível ou audível do espaço público a taxa corresponde a 25 % da 
determinada nas alíneas anteriores.

CAPÍTULO IV
Taxas e licenciamentos diversos

4.01 — Licenciamento do exercício da actividade de realização de espectáculos.
4.01.01 — Licenciamento, custo administrativo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,15
4.01.02 — Acresce, por dia, o montante determinado pela fórmula:

D = Ti × CA

sendo:
T

i
o coeficiente de desincentivo

CA o custo administrativo do licenciamento:
a) Arraiais, bailes, romarias e eventos análogos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . T1 = 0,20 2,03
b) Provas desportivas ou análogas na via pública  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . T2 = 0,30 3,05
c) Recintos itinerantes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . T3 = 0,40 4,06
d) Recintos improvisados. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . T3 = 0,40 4,06
e) Eventos em estabelecimentos de restauração e bebidas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . T4 = 0,60 6,09
f) Concertos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . T5 = 0,75 7,61

4.01.03 — Acresce o valor da vistoria, caso seja necessário realizá-la (ponto 1.12.02 do Capítulo I)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21,47
4.02 — Ocupação do domínio público:
4.02.01 — Licença de ocupação da via pública excepto por motivo de obras  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8,14
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4.02.02 — Acrescem os valores dos artigos seguintes, baseados no princípio do benefício auferido em função do tempo, da dimensão e do 
meio de ocupação do espaço público de acordo com:

CMEP * Fi,
sendo:

CMEP = 4,10 € é o valor base de referência
F

i
o factor de benefício:

a) Alpendres fixos ou articulados não integrados nos edifícios e toldos, por m2 ou fracção e por ano ou fracção  F07 = 1,00 4,10
b) Divertimentos públicos:

i) Circos, por m2 ou fracção:
i.1) Por semana ou fracção. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . F01 = 0,02 0,08
i.2) Por mês ou fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . F02 = 0,05 0,21

ii) Carrosséis, por m2 ou fracção:
ii.1) Por semana ou fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . F02 = 0,05 0,21
ii.2) Por mês ou fracção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . F03 = 0,10 0,41

iii) Pistas de automóveis e outras instalações, por m2 ou fracção:
iii.1) Por semana ou fracção. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . F02 = 0,05 0,21
iii.2) Por mês ou fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . F03 = 0,10 0,41

iv) Jogos de bonecos de futebol, brinquedos mecânicos e equipamentos similares, por m2 ou fracção e 
por mês ou fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . F02 = 0,05 0,21

c) Painéis, quando o mobiliário ou a estrutura pertencerem ao requerente, por metro linear de projecção ao
solo ou fracção:
i) Por semestre ou fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . F07 = 1,00 4,10
ii) Por ano ou fracção. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . F09 = 2,00 8,20

d) Roulottes com objectivo comercial e ou publicitário, por m2 ou fracção:
i) Por dia ou fracção. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . F03 = 0,10 0,41
ii) Por mês ou fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . F05 = 0,50 2,05

e) Bancas, por m2 ou fracção:
i) Por semestre ou fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . F01 = 0,02 0,08
ii) Por ano ou fracção. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . F05 = 1,00 4,10

f) Esplanadas, incluindo mesas, cadeiras e guarda-sóis, com e sem estrado, com e sem guarda-vento, por m2

ou fracção:
i) Em espaço aberto, por semestre ou fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . F01 = 0,25 1,03
ii) Em espaço aberto, por ano ou fracção. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . F10 = 1,50 6,15

g) Arcas de gelados e outros equipamentos similares, por cada e por cada mês ou fracção . . . . . . . . . . . . . F04 = 0,25 1,03
h) Cabinestelefones. PTs, selos e outros fins, por cada e por cada ano ou fracção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . F12 = 5,00 20,51
i) Outras ocupações de espaços públicos, não previstas nos números anteriores:

i) Por m2 ou m3 ou fracção:
i.1) Por dia ou fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . F02 = 0,05 0,21
i.2) Por semana ou fracção. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . F04 = 0,25 1,03
i.3) Por mês ou fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . F05 = 0,50 2,05

ii) Por metro linear ou fracção:
i.1) Por dia ou fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . F01 = 0,02 0,08
i.2) Por semana ou fracção. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . F03 = 0,10 0,41
i.3) Por mês ou fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . F05 = 0,50 2,05

4.03 — Condução de veículos:
4.03.01 — Renovação de licença de condução de ciclomotores . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11,40
4.03.02 — Emissão de 2.as vias de licença de condução de ciclomotores  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,14
4.03.03 — Renovação de licença ou emissão de segundas vias de licença de condução de veículos agrícolas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,14
4.03.04 — Cancelamento de registo de ciclomotor. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,12
4.03.05 — Matrícula ou registo de veículo de tracção animal  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,04
4.03.06 — Outros serviços. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,14
4.04 — Metrologia:
4.04.01 — São devidas as taxas aprovadas nos termos do Decreto-Lei n.º 291/90 de 20 de Setembro e pela Portaria n.º 962/ 90 de 

9 de Outubro
4.05 — Comissão municipal arbitral:
4.05.01 — Determinação do coeficiente de conservação dos prédios (Unidade de conta definida para 2010 definida nos termos cons-

tantes do Regulamento das Custas Processuais, em vigor desde 20.4.2009)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 105,00
4.05.02 — Definição das obras necessárias para obtenção do nível de conservação superior (Unidade de conta definida para 2010 

definida nos termos constantes do Regulamento das Custas Processuais, em vigor desde 20.4.2009). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 105,00
4.05.03 — Submissão de litígio a decisão da comissão arbitral  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 52,50
4.05.04 — As taxas devidas nos pontos 1 e 2 são reduzidas a 1/4 quando se trate de várias unidades de um mesmo edifício, para cada

unidade adicional à primeira.
4.06 — Taxa municipal dos direitos de passagem:
4.06.01 — Nos termos do artº.106.º da Lei n.º 5/2004, de 10 de Fevereiro e Regulamento n.º 38/2004, de 29 de Setembro de 2004, a

taxa municipal de direitos de passagem é fixada na percentagem de 0,25 %.
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CAPÍTULO V

Operações de loteamento, obras de urbanização e remodelação de terrenos
5.01 — Operações de loteamento:
5.01.01 — No acto de apresentação do requerimento de operação de loteamento é devida uma taxa de. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 213,78
5.01.02 — Pela entrada de aditamentos (projectos de alterações) ao pedido de licença de loteamento ou de obras de urbanização é

devida a taxa de  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 53,45
5.01.03 — A taxa devida pela emissão de alvará de licença de loteamento é composta por uma parcela fixa e por uma parcela variável:

a) Pela emissão do alvará é devida a taxa de . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28,27
b) Acresce uma parcela variável cujo cálculo obedece à seguinte fórmula:

= € x L x 3 n + x / x t i , sendo:
€ = = localização (valor do zonamento conforme IMI)
n = número de fogos e/ou unidades = superfície total pavimentada / área bruta de construção

t 1 - habitação =
t i = tipo t 2 - indústria =

t 3 - comércio e serviços (incluindo os serviços do Estado) =

stp
L

0,8

1,0
0,8

t 3

PV stp stp i stp T
1,50 €

t 1

t 2

c) A esta parcela variável acresce a taxa pela manutenção e reforço das infra-estruturas gerais definida em 7.01.

5.01.04 — Discussão pública:
a) Pelo processo de discussão pública é devida a taxa de  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,53
b) Acrescem os custos de publicação obrigatória por lei.

5.02 — Emissão de alvará de licença ou admissão de comunicação prévia de obras de urbanização:
5.02.01 — No acto de apresentação do requerimento de licenciamento é devida uma taxa de preparos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 79,81
5.02.02 — Pela entrada de cada aditamento (projecto de alterações) em sede de licenciamento é devida a taxa de  . . . . . . . . . . . . . . . . 28,50
5.02.03 — Pela admissão de comunicação prévia de obras de urbanização em loteamento é devida a taxa de . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 63,85
5.02.04 — Pela entrada de cada aditamento (projecto de alterações) em sede de comunicação prévia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22,80
5.02.05 — Acresce uma parcela variável cujo cálculo obedece à seguinte fórmula:

= K x D x P + A + C + S + T + E + G + V x L + m x € , sendo:
D = custo administrativo definido: € T = telecomunicões
K = € =

m = número de meses ou fracções L = localização (valor do zonamento conforme IMI)

0,5 10,00 €
Número de projectos de especialidades apresentados: P - pavimentos; A - águas; C - pluviais; S -
esgotos; T - telecomunicações: E - electricidade; G - gás; V - espaços verdes

114,01
PV

5.02.06 — As taxas referidas nos números 5.02.03 a 5.02.05 acumulam com as do ponto 5.01.
5.03 — Emissão de alvará de licença ou admissão de comunicação prévia de trabalhos de remodelação dos terrenos:
5.03.01 — No acto de apresentação do requerimento de licenciamento ou comunicação prévia é devida uma taxa de preparos . . . . . . 36,43
5.03.02 — Pela emissão do alvará de licenciamento é devida uma taxa de  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,61
5.03.03 — Pela admissão da comunicação prévia é devida uma taxa de  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 29,14
5.03.04 — Acresce por m2 ou fracção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,10

CAPÍTULO VI

Obras de edificação e suas utilizações e alterações de uso
6.01 — Entrada do processo:
6.01.01 — No acto de apresentação do licenciamento de obras de edificação é devida a taxa de preparos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 144,79
6.01.02 — No acto de apresentação da comunicação prévia é devida uma taxa de preparos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 115,83
6.01.03 — No acto de apresentação de obras de edificação no interior de edifícios classificados ou em vias de classificação é devida

a taxa de preparos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 103,42
6.01.04 — Pela entrada de cada aditamento (projecto de alterações) em sede de licenciamento é devida a taxa de  . . . . . . . . . . . . . . . . 36,20
6.01.05 — Pela entrada de cada aditamento (proj.de alterações) em sede de comunicação prévia é devida a taxa de. . . . . . . . . . . . . . . 28,96
6.01.06 — Pela entrada de cada aditamento (projecto de alterações) em sede de licenciamento de obras de edificação no interior de

edifícios classificados ou em vias de classificação, é devida a taxa de . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25,86
6.02 — Emissão de alvará de licença ou admissão de comunicação prévia de obras de edificação:
6.02.01 — Pela emissão do alvará é devida a taxa de . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28,88
6.02.02 — Pela admissão de comunicação prévia de obras de edificação é devida a taxa de. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23,11
6.02.03 — Acresce uma parcela variável (PV) cujo cálculo obedece à seguinte fórmula:

= € 3 n + + m x x t i / em que:
€ = n = número de fogos e/ou unidades
stp = superfície total pavimentada / área bruta de construção m = número de meses ou fracções
L = localização (valor do zonamento conforme IMI)

t 1 - habitação =
t i = tipo t 2 - indústria =

t 3 - comércio e serviços (incluindo os serviços do Estado) =
t 4 - agricultura e agropecuária =

1,50 €

t 1 1,0
t 2 0,8

0,5
t 3 0,8
t 4

stp i stp TPV stp L
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6.02.04 — A esta parcela variável acresce a taxa pela manutenção e reforço das infraestruturas gerais definida em 7.02
6.02.05 — Na edificação de corpos balançados sobre a via pública é devida taxa por m2 ou fracção de:

a) Corpos balançados fechados  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,10
b) Corpos balançados abertos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,05

6.02.06 — Na edificação de corpos de anexos, quando não considerados de escassa relevância urbanística, é devida uma taxa por m2

ou fracção em função do valor médio por m2 determinado no ponto 6.02.03.
6.03 — Edificações — Casos especiais.
6.03.01 — As edificações, não classificadas de escassa relevância estão sujeitas às taxas previstas no presente artigo.
6.03.02 — A demolição de edifícios e outras construções, quando não integrada em procedimento de licença ou comunicação prévia 

de obras de construção está igualmente sujeita ao pagamento das taxas previstas no presente artigo.
6.03.03 — A emissão de alvará de licença ou admissão de comunicação prévia para obras de alteração, desde que não dispensadas de

comunicação prévia, nomeadamente alteração de fachadas, abertura, modificação ou fechamento de vãos, está sujeita ao pagamento 
da taxa:
a) Admissão de comunicação prévia ou emissão de alvará de licença  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 29,01
b) Acresce, relativamente a outras construções, reconstruções, ampliações, alterações, edificações ligeiras, uma taxa de acordo com

a seguinte tabela:
i) Muros confinantes com a via pública, metro ou fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,025 × CA 1,04
ii) Muros não confinantes com a via pública, metro ou fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,010 × CA 0,41
iii) Piscinas por m2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,125 × CA 5,18
iv) Depósitos, tanques e outros, por m3 ou fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,050 × CA 2,07
v) Antenas de telecomunicações e instalações anexas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25,000 × CA 1.035,96
vi) Outras construções:

vi.a) Demolição de edifícios e outras construções, quando não integradas em procedimento de licença
ou comunicação por construção e ou piso e por m2. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,017 × CA 0,70

vi.b) Alteração de fachadas, abertura, modificação ou fechamento de vãos, por cada m2 ou fracção de
fachada alterada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,250 × CA 10,36

vi.c) Obras de beneficiação exterior, em edifício, por m2 ou fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,020 × CA 0,83

vii) Prazo de execução das obras referidas nas alíneas i. a vi., acresce por mês ou fracção  . . . . . . . . . . . 0,125 × CA 5,18

6.04 — Utilização e alteração de uso de edifícios:
6.04.01 — Autorização de utilização, ou de alterações de uso:

a) Alvará de utilizaçãopor habitação e por fogo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 37,81
b) Alvará de utilização indústria  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 37,81
c) Alvará de utilização comércio e serviços. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 37,81
d) Alvará de utilização agricultura e agro-pecuária . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 37,81

6.04.02 — Taxa de infra-estruturas por mudança de uso nas edificações e instalações.
a) O alvará de mudança de uso obriga ao pagamento do diferencial relativo às infra-estruturas gerais de acordo com a fórmula 

definida no Capítulo VII (ponto 7.02) da presente tabela apenas nos casos em que o valor da taxa de utilização ou alteração de 
uso final é superior à taxa de utilização ou alteração de uso inicial.

CAPÍTULO VII

Taxas pelo reforço e manutenção de infra-estruturas urbanísticas
7.01 — Taxa pela realização, reforço e manutenção de infra-estruturas gerais, equipamentos colectivos e manutenção de espaços verdes

devida nas operações de loteamento (TMUG
AL

) obedece à seguinte fórmula:

= L x t i x / stp x + t i x / stp x x stp , sendo;
L = localização (valor do zonamento conforme IMI)

t 1 - habitação =
t i = tipo t 2 - indústria =

t 3 - comércio e serviços (incluindo os serviços do Estado) =

CIOP = Coeficiente de instrumentos de ordenamento e planeamento do território =
CIEV = Coeficiente de infraestruturas públicas e espaços verdes =
stp = superfície total pavimentada / área bruta de construção

0,08 €
CIEV 2,77 €

TMUG AL stp i CIOP stp i CIEV

CIOP

1,0t 1

t 3 0,8
t 2 0,8

7.02 — Taxa pela realização, reforço e manutenção de infra-estruturas gerais nas edificações não abrangidas por operações de lotea-
mento e nas construções geradoras de impacto semelhante a loteamento (TMUG

NA
).

7.02.01 — Nas construções de habitação em zona urbana ou urbanizável, comércio e serviços, indústria e agricultura e agro-pecuária,
a taxa obedece à seguinte fórmula:

TMUG NA = x L x t i x / stp x + t i x / stp x x , sendo;
n = número de fogos ou unidades

= expoente
stp = superfície total pavimentada / área bruta de construção

t 1 - habitação =
t i = tipo t 2 - indústria =

t 3 - comércio e serviços (incluindo os serviços do Estado) =
t 4 - agricultura e agropecuária =

t 2

g p g

t 4 0,5

0,8

n 0,2

t 1

0,2

1,0

t 3 0,8

stp i CIOP stp i CIEV stp
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CIOP = Coeficiente de instrumentos de ordenamento e planeamento do território =

CIEV = Coeficiente de infraestruturas públicas e espaços verdes =

L = localização (valor do zonamento conforme IMI)
2,77 €
0,08 €CIOP

CIEV

CAPÍTULO VIII
Cedências e compensações

8.01 — Cedências e compensações pela não cedência efectiva em loteamentos:
8.01.01 — As parcelas a ceder correspondem à cedência efectiva (ce), sendo contabilizadas e comparadas com a cedência abstracta

(ca) calculada de acordo com os parâmetros estabelecidos na Portaria n.º 216-B/2008 de 3 de Março.
8.01.02 — Não havendo compatibilidade entre ca e ce, haverá lugar a uma compensação (Cp) em numerário ou em espécie determi-

nada pela seguinte forma:
CP = T

2
× (ca – ce) com T

2
 = K × C × L

em que:
K = 0,02
C = Custo de construção por m2 previsto na portaria para efeitos de aplicação do previsto no artigo 39.º do CIMI . . . . . . . . . . . . . . . . 603,00
L = localização (valor do zonamento conforme IMI)

8.01.03 — Caso ca seja superior a ce o município será compensado;
8.01.04 — Caso ce seja superior a ca o sujeito passivo compensado desconta o valor calculado nas taxas a pagar. Se tal não for sufi-

ciente o município pagará o valor em falta;
8.01.05 — As compensações devidas serão em numerário ou em espécie e sempre apreciadas e decididas pela Câmara Municipal.
8.02 — Compensação pela não cedência efectiva:
8.02.01 — Aquando da emissão de licença ou admissão da comunicação prévia de construção ou ampliação de edificação não abrangida

por operação de loteamento mas com impacte relevante, não haverá lugar a cedência efectiva, mas a uma compensação (CP), em 
numerário ou em espécie, apreciada e decidida pela Câmara Municipal e determinada da seguinte forma:

CP = T
2
× (ca – ce) com T

2
 = K × C × L

em que: 
K = 0,02
C = Custo de construção por m2 previsto na portaria para efeitos de aplicação do previsto no artigo 39.º do CIMI . . . . . . . . . . . . . . 603,00
L = localização (valor do zonamento conforme IMI)

CAPÍTULO IX
Instalações de armazenamento de produtos do petróleo e postos de abastecimento de combustíveis

9.01 — Licença para instalações de armazenamento de produtos do petróleo e postos de combustíveis:
Quando da apresentação do requerimento para licenciamento de instalações abastecedoras de combustíveis é devida uma taxa de 

preparos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 116,33
9.01.02 — Em caso de projectos de alterações em sede de apreciação é devida uma taxa de  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 46,53
9.01.03 — Pela emissão do alvará de utilização é devida a taxa de  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 58,71
9.01.04 — Acresce, em função da capacidade (m3):

a) Para 0 < C <= 10  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . a = C × 0,2 × CA
b) Para 10 < C <= 50  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . b = a + C × 0,030 × CA
c) Para 50 < C <= 100  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . c = b + C × 0,010 × CA
d) Para 100 < C d = c + C × 0,005 × CA
C — Capacidade do depósito m3 CA — Custo administrativo (09.01.01)

9.02 — Vistorias e inspecções periódicas e fiscalização às instalações definidas no ponto 9.01.
9.02.01 — Custo administrativo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25,20
9.02.02 — Acresce, em função da capacidade (m3):

a) Para 0 < C <= 10  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . a = C × 0,2 × CA
b) Para 10 < C <= 50 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . b = a + C × 0,040 × CA
c) Para 50 < C <= 100 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . c = b + C × 0,025 × CA
d) Para 100 < C . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . d = c + C × 0,005 × CA
C — Capacidade do depósito m3 CA — Custo administrativo (09.02.01)

CAPÍTULO X
Outras taxas referentes a gestão urbanística

10.01 — Emissão de licença parcial:
10.01.01 — Emissão da licença parcial . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26,47
10.01.02 — Emissão da licença final. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11,34
10.02 — Renovação:
10.02.01 — A emissão do alvará resultante de renovação da licença ou admissão por apresentação de nova da comunicação prévia, 

está sujeita ao pagamento de 50 % das taxas previstas para os respectivos actos ou pedidos a renovar.
10.03 — Prorrogações e autorização especial relativa a obras inacabadas:
10.03.01 — Componente fixa a pagar no momento de entrada do processo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21,82
10.03.02 — Acresce uma parcela variável (PV) cujo cálculo obedece à regra: com base no artigo de cada acto a ser prorrogado cor-

respondendo a 10 % da taxa prevista para os respectivos actos ou pedidos a prorrogar.
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10.04 — Execução por fases
10.04.01 — As taxas pela execução por fases são as previstas no presente ponto.
10.04.02 — Na fixação das taxas ter-se-á em consideração a obra ou obras a que se refere a fase ou aditamento.
10.04.03 — Na determinação do montante das taxas será aplicável o estatuído nos Capítulos V e VI da presente tabela, consoante se

trate, respectivamente, de alvarás de licença de loteamento, licença ou comunicação prévia de obras de urbanização, trabalhos de
remodelação de terrenos, ou obras de edificação.

10.05 — Informação prévia relativa à possibilidade de realização de operações urbanísticas:
10.05.01 — Pela apresentação do pedido de informação prévia, 70 % do custo administrativo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 58,96
10.05.02 — Acresce uma parcela variável definida pela seguinte tabela:
Edificação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .stp × 0,02
Edificação com legislação específica. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .stp × 0,05
Loteamento até 5 000 m2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .10,00 € por cada 1 000 m2

Loteamento de 5 000 m2 a 10 000 m2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .12,00 € por cada 1 000 m2

Loteamento superior a 10 000 m2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .15,00 € por cada 1 000 m2

10.06 — Informação sobre condicionantes previstas nos planos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28,21
10.07 — Ocupação do domínio público municipal por motivo de obras:
10.07.01 — Esta taxa é composta por uma componente fixa correspondente ao custo administrativo e por uma componente variável 

que diferencia o benefício do sujeito passivo, tendo como referência o custo de amortização e manutenção do espaço público e a 
localização da ocupação. Caso esta ocupação colida com perdas de receita por impedimento de outras ocupações, nomeadamente 
estacionamento de duração limitada, a componente variável será estabelecida pelo dobro do valor calculado.
a) Pela entrada do pedido será paga uma taxa fixa pela licença de ocupação da via pública por motivo de obras correspondente ao 

custo administrativo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,85
b) Acresce uma parcela variável calculada em função da seguinte fórmula:

V = ∑ CMEP × K
i
 × L

u
 × M × T

sendo:
CMEP = Custo de referência de m2 de espaço público por mês . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,10
L = localização (valor do zonamento conforme IMI)
T = número de meses ou fracções
M = unidade de ocupação (m, m2, unidade)

c) O índice K
i
 é um coeficiente variável de acordo com o tipo de ocupação nos termos da tabela seguinte:

i) Tapumes ou outros resguardos, por mês e por metro ou fracção, incluindo cabeceiras. . . . . . . . . . . . . K1 = 0,100 
ii) Por m2 ou fracção da via pública ocupada e por mês, em acumulação com o anterior. . . . . . . . . . . . . K2 = 0,125 
iii) Andaimes, por mês, por m2 ou fracção e por piso (só na parte não defendida por tapumes). . . . . . . . K3 = 0,200 
iv) Gruas, guindastes ou similares, colocados no espaço público, por mês e por unidade  . . . . . . . . . . . . K4 = 5,000 
v) Outras ocupações por motivo de obras, por m2 da superfície de domínio público ocupado e por mês. . . K5 = 0,500 

10.08 — Vistorias:
10.08.01 — Aos valores das taxas fixadas neste artigo acrescem, sempre que se verifiquem, custos inerentes a peritos de outras en-

tidades.
10.08.02 — Pelas vistorias a habitação, indústria, comércio e serviços, agricultura e agropecuária, são devidas:

a) Por cada vistoria  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 51,54

10.08.03 — Pelas vistorias a elevadores:
a) Taxa administrativa por cada vistoria  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 42,32
b) Acrescem os custos suportados pelo município junto de outras entidades.

10.08.04 — Pelas vistorias relativas ao processo de licenciamento ou resultantes de qualquer facto imputável ao industrial, vistorias
para verificação das condições do exercício da actividade industrial ou do cumprimento das medidas impostas nas decisões proferidas
sobre as reclamações e os recursos hierárquicos:
a) Por cada vistoria  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 51,54

10.08.05 — Pelas vistorias efectuadas por outras entidades com a participação da Câmara e para as quais lhe cabe determinar as res-
pectivas taxas, por vistoria. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25,77

10.08.06 — Pelas vistorias por medições dos níveis sonoros, por vistoria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 36,08
10.08.07 — Por outras vistoriais não previstas nos números anteriores, por vistoria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 36,08
10.09 — Operações de destaque e de reparcelamento:
10.09.01 — Pela emissão da certidão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 32,63
10.10 — Taxas especiais de estabelecimentos industriais:
10.10.01 — Registo (estabelecimentos industriais tipo 3).

Recepção do registo e verificação da sua conformidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 80,03

10.10.02 — Apreciação do pedido de autorização de alteração  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24,01
10.10.03 — Averbamento de transmissão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28,01
10.10.04 — Desselagem de máquinas, aparelhos e demais equipamentos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 48,02
10.10.05 — Participação no licenciamento de estabelecimentos do tipo 1 e 2 de acordo com a legislação específica.
10.11 — Recepção de obras de urbanização:

Autos de recepção provisória ou definitiva de obras de urbanização, por auto de recepção. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 205,95
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Taxa
(em euros)

10.12 — Assuntos administrativos:
10.12.01 — Depósito da ficha técnica de habitação:

a) Depósito da ficha técnica de habitação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,96
b) Emissão de segunda via da ficha técnica de habitação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,96

10.12.02 — Averbamentos em procedimento de licenciamento, comunicação prévia ou autorização: por cada acto a taxa devida cor-
responde a 20 % do valor da taxa administrativa paga no acto de origem.

10.13.03 — Verificação ou marcação de alinhamentos ou níveis em construções, incluindo muros e vedações confinantes com via 
pública ou terrenos de domínio público:
a) Pela verificação ou marcação é devida uma componente fixa correspondente ao custo administrativo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,10
b) Acrescem por cada hora ou fracção. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9,77

10.12.04 — Pedido de planta de localização, instrumentos de gestão territorial eficazes, cartas REN e RAN, por fo-
lha até formato A3  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,28

10.12.05 — Fotocópias autenticadas de peças desenhadas, por folha até formato A3  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,28
10.12.06 — Cartografia em papel, em qualquer escala, por m2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22,83
10.12.07 — Cartografia digital, por hectare  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 34,25
10.12.08 — Rubrica de livro de obras, emissão de modelos de aviso e fornecimento de ponto coordenado, por cada . . . . . . . . . . . . . . 4,74
10.12.09 — Outros serviços ou actos não previstos especialmente nesta tabela. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,22

 203462372 

 MUNICÍPIO DE SANTA MARTA DE PENAGUIÃO

Aviso n.º 14036/2010

Procedimento concursal comum para constituição de relação ju-
rídica de emprego público, por tempo indeterminado, para pre-
enchimento de um posto de trabalho na categoria de Assistente 
Técnico, da carreira geral de Assistente Técnico.
Para efeitos do disposto nos artigos 4.º e 9.º do Decreto -Lei n.º 209/2009, 

de 3 de Setembro, conjugado com os artigos 6.º e 50.º da Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de Fevereiro e artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Ja-
neiro, e, dada a inexistência de candidatos em reserva no Município e 
tendo em atenção que a consulta prévia à entidade Centralizada para 
Constituição de Reservas de Recrutamento (ECCRC), prevista no n.º 1 
do artigo 4.º da referida Portaria n.º 83 -A/2009, está temporariamente 
dispensada, de acordo com a informação prestada pela Direcção -Geral da 
Administração e do Emprego Público, torna -se público que por delibera-
ção da Câmara Municipal de 5 de Julho de 2010, se encontra aberto, pelo 
prazo de 10 dias úteis, a contar da data da publicação do presente aviso 
na 2.ª série do Diário da República, o presente procedimento concursal 
comum na modalidade de relação jurídica de emprego público por tempo 
indeterminado, para preenchimento de um posto de trabalho na categoria 
de Assistente Técnico, da carreira geral de Assistente Técnico, previsto 
no mapa de pessoal para 2010 desta Câmara Municipal.

1 — Entidade responsável pela realização do procedimento concursal: 
Município de Santa Marta de Penaguião.

2 — Local de trabalho — Agrupamento de Escolas de Santa Marta 
de Penaguião.

3 — Caracterização do posto de trabalho: As funções do posto de 
trabalho a prover são as constantes do anexo à Lei n.º 12 -A/2008, de 
27 de Fevereiro, referido no n.º 2 do artigo 49.º, para a categoria de 
Assistente Técnico e ainda: Exercício de funções de natureza adminis-
trativa relativas às áreas de gestão de alunos, orçamento, contabilidade 
e aprovisionamento.

3.1 — As funções referidas não prejudicam a atribuição aos trabalha-
dores recrutados de funções não expressamente mencionadas no ponto 
anterior, desde que lhe sejam afins ou funcionalmente ligadas, e para 
as quais os trabalhadores detenham qualificação profissional adequada 
e que não impliquem desvalorização profissional, conforme n.º 3 do 
artigo 43.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27/02.

4 — Prazo de validade: O procedimento concursal é válido para o 
recrutamento e preenchimento do posto de trabalho a ocupar e para 
efeitos do disposto no artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
Janeiro.

5 — Legislação aplicável: Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro 
(LVCR), rectificada pela Declaração de Rectificação n.º 22 -A/2008, 
de 24 de Abril, alterada pelas Leis n.os 64 -A/2008, de 31 de Dezem-
bro e 3 -B/2010, de 28 de Abril, adaptada à administração local pelo 
Decreto -Lei n.º 209/2009, de 3 de Setembro, Decreto Regulamentar 
n.º 14/2008, de 31 de Julho, Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro, Por-
taria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 

de Fevereiro, Lei n.º 12 -A/2010, de 30 de Junho e Código do Procedi-
mento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 442/91, de 15 de 
Novembro, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 6/96, 
de 31 de Janeiro.

6 — Requisitos de admissão: Os requisitos gerais de admissão são 
os previstos no artigo 8.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, que 
são os seguintes:

a) Ter nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Cons-
tituição, convenção internacional ou lei especial;

b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito 

para o exercício das funções a que se candidata;
d) Possuir robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício 

das funções;
e) Ter cumprido as leis da vacinação obrigatória.

7 — Habilitações literárias exigidas: Titularidade do 12.º ano de 
escolaridade ou de curso que lhe seja equiparado nos termos da alí-
nea b), n.º 1 do artigo 44.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, 
sem possibilidade de substituição do nível habilitacional por formação 
ou experiência profissional.

8 — Dado que a necessidade de recrutamento se opera no exercício 
da actividade adveniente da transferência de competências da admi-
nistração central para a administração local, em matéria de educação e 
tendo em conta a insuficiência de pessoal não docente, no Agrupamento 
de Escolas de Santa Marta de Penaguião, na categoria de Assistente 
Técnico, e os princípios da racionalização, eficiência e economia de 
custos que devem presidir à actividade municipal, a urgência da contra-
tação e ainda em conformidade com a deliberação tomada na sessão da 
Assembleia Municipal realizada no dia 11 de Junho do corrente ano, a 
Câmara Municipal, na reunião realizada no dia em 5 de Julho de 2010, 
deliberou por unanimidade, que:

8.1 — O procedimento concursal é único;
8.2 — Na impossibilidade de preenchimento de todos ou de alguns 

postos de trabalho de entre trabalhadores com relação jurídica de em-
prego público por tempo indeterminado previamente constituída, possam 
ser recrutados trabalhadores com relação jurídica de emprego público por 
tempo determinado ou determinável ou indivíduos sem relação jurídica 
de emprego público previamente constituída, nos termos dos n.os 6 e 7 
do artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, sem prejuízo de 
serem cumpridas as prioridades determinadas pela lei, em consonância 
com o definido nos n.os 2 e 8 do artigo 10.º da Lei n.º 12 -A/2010, de 
30 de Junho;

8.3 — No caso de o número de candidatos admitidos ser igual ou 
superior a 30, não serão aplicados os métodos de selecção designados 
por Avaliação Psicológica e Entrevista de Avaliação de Competências, 
nos termos do n.º 4 do artigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fe-
vereiro, conjugado com o n.º 2 do artigo 6.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro.

9 — Âmbito do recrutamento:
9.1 — Em cumprimento do disposto no n.º 4 do artigo 6.º da citada 

Lei n.º 12 -A/2008, o presente recrutamento, inicia -se sempre de entre 
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trabalhadores com relação jurídica de emprego público por tempo inde-
terminado previamente estabelecida, podendo candidatar -se ao mesmo 
os indivíduos que se encontrem nas situações previstas no disposto nas 
alíneas a) a c) do n.º 1 do artigo 52.º da mesma lei:

Trabalhadores integrados na mesma carreira, a cumprir ou a executar 
diferente atribuição, competência ou actividade, no município de Santa 
Marta de Penaguião;

Trabalhadores integrados na mesma carreira, a cumprir ou a executar 
qualquer atribuição, competência ou actividade, de outro órgão ou ser-
viço ou que se encontrem em situação de mobilidade especial;

Trabalhadores integrados em outras carreiras.

9.2 — Na impossibilidade de ocupação dos postos de trabalho em 
causa, pelos trabalhadores identificados no ponto anterior, e conforme 
deliberação da Câmara Municipal de 05/07/2010, poderão ser recruta-
dos trabalhadores com relação jurídica de emprego público por tempo 
determinado ou determinável ou indivíduos sem relação jurídica de 
emprego público previamente estabelecida.

9.3 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não 
se encontrando em mobilidade especial, ocupem postos de trabalho 
previstos no mapa de pessoal desta Autarquia, idênticos aos postos de 
trabalho para cuja ocupação se publicita o presente procedimento.

10 — Posicionamento remuneratório: O posicionamento remunera-
tório do candidato a recrutar será objecto de negociação com a entidade 
empregadora pública (Município de Santa Marta de Penaguião), imedia-
tamente após o termo do respectivo procedimento concursal, nos termos 
do artigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27/02.

11 — Formalização das candidaturas — As candidaturas devem ser for-
malizadas em suporte de papel, através do preenchimento de formulário 
tipo, de utilização obrigatória, disponível no Gabinete de Atendimento ao 
Munícipe, sito no edifício dos Paços do Município e na página electró-
nica desta Autarquia (www.cm -smpenaguiao.pt) podendo ser entregues 
pessoalmente ou remetidas pelo correio, com aviso de recepção, dirigido 
ao Presidente da Câmara Municipal de Santa Marta de Penaguião, Rua 
dos Combatentes, 5030 -477 Santa Marta de Penaguião, até à data limite 
para formalização da candidatura. Não é admissível a sua apresentação 
por via electrónica.

11.1 — As candidaturas deverão ser acompanhadas dos seguintes 
documentos, sob pena de exclusão:

a) Fotocópia legível, do certificado de habilitações literárias;
b) Quando aplicável, declaração emitida pelo organismo ou serviço 

onde o candidato exerce funções ou pertence, devidamente actualizada, 
da qual conste, de forma inequívoca, a modalidade da relação jurídica 
de emprego público que detém, a categoria e posição remuneratória 
detida e a antiguidade na categoria, na carreira e na função pública, bem 
como as avaliações de desempenho relativas aos últimos três anos e na 
sua ausência, o motivo que determinou tal facto, bem como declaração, 
actualizada, do conteúdo funcional, da qual conste as actividades que 
se encontra a exercer inerentes ao posto de trabalho que ocupa e o grau 
de complexidade das mesmas, em conformidade com o estabelecido 
no mapa de pessoal;

c) Os candidatos a quem sejam aplicáveis os métodos de Avalia-
ção Curricular e de Entrevista de Avaliação de Competências, devem 
ainda proceder à apresentação de Curriculum vitæ detalhado, do qual 
deve constar: identificação pessoal, habilitações literárias, qualificações 
profissionais e experiência em áreas funcionais específicas, principais 
actividades desenvolvidas e em que períodos, bem como documentos 
comprovativos da formação profissional frequentada;

d) Os candidatos com deficiência de grau de incapacidade igual ou 
superior a 60 %, deverão apresentar documento comprovativo da mesma.

11.2 — Os candidatos que exerçam funções ao serviço da Câmara 
Municipal de Santa Marta de Penaguião, deverão indicar no respectivo 
requerimento, a modalidade da relação jurídica de emprego público que 
detêm com a Autarquia, bem como a sua determinabilidade.

Os mesmos ficam dispensados de apresentar a fotocópia do certifi-
cado de habilitações literárias, desde que os referidos documentos se 
encontrem arquivados no respectivo processo individual, para tanto, 
deverão declará -lo no requerimento.

12 — A apresentação de documento falso, determina a participação à 
entidade competente para efeitos de procedimento disciplinar e, ou, penal.

12.1 — Assiste ao Júri, a faculdade de exigir a qualquer candidato, 
em caso de dúvida sobre a situação que descreve no seu curriculum, a 
apresentação de documentos comprovativos das suas declarações.

13 — Métodos de selecção a aplicar:
13.1 — Métodos de selecção:
a) Prova de Conhecimentos (PC) com uma ponderação de 40 % na 

valoração final, sendo adoptada a escala de 0 a 20 valores, considerando-

-se a valoração até às centésimas, visando avaliar os conhecimentos 
académicos e, ou, profissionais e as competências técnicas dos candidatos 
necessárias ao exercício da função. Será de forma escrita, em suporte 
de papel, de natureza teórica e de realização individual.

Terá a duração máxima de 90 minutos, versará sobre os seguintes 
temas e será permitida a consulta da legislação:

Constituição da República Portuguesa;
Quadro de Transferência de atribuições e competências para as au-

tarquias locais: Lei n.º 159/99, de 14 de Setembro;
Regime jurídico de funcionamento dos órgãos dos municípios e fregue-

sias: Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada pela Lei n.º 5 -A/2002, 
de 11 de Janeiro;

Regime de autonomia, administração e gestão dos estabelecimentos 
públicos da educação pré -escolar e dos ensinos básico e secundário: 
Decreto -Lei n.º 75/2008, 22 de Abril;

Quadro de transferência de competências para os municípios em 
matéria de educação: Decreto -Lei n.º 144/2008, de 28 de Julho;

Contrato de execução de transferência de competências em matéria 
de educação celebrado entre o Ministério da Educação e o Município 
de Santa Marta de Penaguião: Contrato n.º 268/2009, publicado no 
Diário da República n.º 157 — 2.ª série, de 14 de Agosto de 2009 (Pág. 
33187 a 33190);

Regimes de Vinculação, de Carreiras e de Remunerações dos Traba-
lhadores que exerçam Funções Públicas — Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 
Fevereiro, alterada pela Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de Dezembro e pela 
Lei n.º 3 -B/2010, de 28 de Abril, e adaptada à Administração Local pelo 
Decreto -Lei n.º 209/2009, de 3 de Setembro;

Regime de contrato de trabalho em funções públicas: Lei n.º 59/2008, 
de 11 de Setembro;

Estatuto Disciplinar dos trabalhadores que exercem funções públicas: 
Lei n.º 58/2008, de 9 de Setembro;

Código dos Contratos Públicos: Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de 
Janeiro, rectificado pela Declaração de Rectificação n.º 18 -A/2008, 
publicada no Diário da República, 1.ª série, n.º 62, de 28 de Março 
de 2008;

Plano Oficial de Contabilidade das Autarquias Locais: Decreto -Lei 
n.º 54 -A/99, de 22 de Fevereiro, alterado pela Lei n.º 162/99, de 14 
de Setembro e pelos Decretos -Leis n.os 315/2000, de 2 de Dezembro e 
84 -A/2002, de 5 de Abril;

Código do Procedimento Administrativo: Decreto -Lei n.º 442/91, 
de 15 de Novembro, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei 
n.º 6/96, de 31 de Janeiro.

b) Avaliação Psicológica (AP), com uma ponderação de 30 % na 
valoração final, sendo valorada em cada fase intermédia do método, 
através das menções classificativas de Apto e Não apto, e na última fase 
do método, para os candidatos que o tenham completado, através dos 
níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insufi-
ciente, aos quais correspondem, respectivamente, as classificações de 
20, 16, 12, 8 e 4 valores, visando avaliar, através de técnicas de natureza 
psicológica, aptidões, características de personalidade e competências 
comportamentais dos candidatos.

c) Entrevista Profissional de Selecção (EPS), com uma ponderação 
de 30 % na valoração final, sendo avaliada segundo os níveis classifi-
cativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais 
correspondem, respectivamente, as classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 
valores. Este método visa avaliar, de forma objectiva e sistemática, a 
experiência profissional e os aspectos comportamentais, evidenciados 
durante a interacção estabelecida entre o entrevistador e o entrevistado, 
nomeadamente os relacionados com a capacidade de comunicação e de 
relacionamento interpessoal.

Caso surjam candidatos que reúnam as condições referidas no n.º 2 
do artigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, que cumulati-
vamente, sejam titulares da categoria e se encontrem ou, tratando -se de 
candidatos colocados em situação de mobilidade especial, se tenham por 
último encontrado, a cumprir ou a executar a atribuição, competência 
ou actividade descritas no ponto 3 do presente aviso, os métodos de 
selecção a utilizar no seu recrutamento são os seguintes, excepto quando 
afastados, por escrito, no requerimento de candidatura:

d) Avaliação Curricular (AC), com uma ponderação de 30 % na valo-
ração final, expressa numa escala de 0 a 20 valores, com valoração até 
às centésimas, sendo a classificação obtida através da média aritmética 
ponderada das classificações dos elementos a avaliar, onde são consi-
derados os que assumem maior relevância para o posto de trabalho a 
ocupar, nomeadamente os seguintes:

A habilitação académica ou nível de qualificação certificado pelas 
entidades competentes;

A formação profissional, considerando -se as áreas de formação e 
aperfeiçoamento profissional relacionadas com as exigências e as com-
petências necessárias ao exercício da função;
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A experiência profissional com incidência sobre a execução de activi-
dades inerentes ao posto de trabalho a ocupar e o grau de complexidade 
das mesmas;

A avaliação do desempenho relativa ao último período, não superior 
a três anos, em que o candidato cumpriu ou executou atribuição, com-
petência ou actividade idênticas às do posto de trabalho a ocupar.

e) Entrevista de Avaliação de Competências (EAC), com uma pon-
deração de 40 % na valoração final, sendo avaliada segundo os níveis 
classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos 
quais correspondem, respectivamente, as classificações de 20, 16, 12, 8 
e 4 valores, visando obter, através de uma relação interpessoal, informa-
ções sobre comportamentos profissionais directamente relacionados com 
as competências consideradas essenciais para o exercício da função.

f) Este universo de candidatos realizará também o método facultativo 
referido na alínea c) deste ponto, com a ponderação de 30 %.

13.2 — Excepcionalmente e se o número de candidatos admitidos 
for superior a 30, e nos termos da deliberação da Câmara Municipal de 
05/07/2010, não serão aplicados os métodos de selecção referidos nas 
alíneas b) e e) do número anterior, devendo a ponderação dos métodos 
a aplicar ser a seguinte:

A Prova de Conhecimentos (PC) e a Avaliação Curricular (AC), 
conforme aplicável, terão uma ponderação de 70 % na valoração final, 
sendo adoptada a escala de 0 a 20 valores, considerando -se a valoração 
até às centésimas.

A Entrevista Profissional de Selecção (EPS) terá uma ponderação de 
30 % na valoração final.

13.3 — Valoração dos métodos de selecção — Cada um dos métodos 
de selecção, bem como cada uma das fases que comportem, é elimina-
tório pela ordem constante na publicitação, sendo excluídos do proce-
dimento os candidatos que tenham obtido uma valoração inferior a 9,5 
valores num dos métodos ou fases, bem como os que não compareçam 
aos mesmos, não lhe sendo aplicado o método ou fase seguintes.

13.4 — A ordenação final dos candidatos é efectuada de acordo com a 
escala classificativa de 0 a 20 valores, em resultado da média aritmética 
ponderada, das classificações quantitativas obtidas em cada método de 
selecção, através da aplicação das seguintes fórmulas:

OF = 40 %PC + 30 %AP + 30 %EPS ou OF = 70 %PC + 30 %EPS
OF = 30 %AC + 40 %EAC + 30 %EPS ou OF = 70 %AC + 30 %EPS

Em que: OF = Ordenação Final
13.5 — As actas do júri, de onde constam os parâmetros de avaliação 

e respectiva ponderação dos métodos de selecção a aplicar, a grelha 
classificativa e os sistemas de valoração dos métodos serão facultadas 
aos candidatos sempre que solicitadas.

13.6 — Nos termos do n.º 3 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, 
de 3 de Fevereiro, os candidatos com deficiência tem preferência em 
igualdade de classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra pre-
ferência legal.

14 — Composição e Identificação do Júri:
Presidente — Dr. António Augusto Amaral Sequeira, Técnico Supe-

rior, afecto à Divisão Administrativa e Financeira;
Vogais efectivos — Maria da Piedade Ribeiro Moreira, Coordenadora 

Técnica, afecta à Secção de Pessoal, que substituirá o Presidente nas suas 
faltas e impedimentos e Maria de Lurdes Araújo Ribeiro Moreira, Coor-
denadora Técnica, afecta ao Gabinete de Atendimento ao Munícipe;

Vogais suplentes — Cidália de Fátima Pinto Monteiro, Coordenadora 
Técnica, afecta à Divisão de Obras e Serviços Urbanos e Dr. Emanuel 
Rodrigues Costa, Técnico Superior, afecto à Divisão Administrativa e 
Financeira.

15 — Em caso de igualdade de valoração, entre candidatos, os critérios 
de preferência a adoptar serão os previstos no artigo 35.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

16 — Exclusão e notificação dos candidatos: De acordo com o pre-
ceituado no n.º 1 do artigo 30.º, os candidatos excluídos serão notifi-
cados por uma das formas previstas no n.º 3 do artigo 30.º da Portaria 
83 -A/2009, para a realização da audiência dos interessados nos termos 
do Código do Procedimento Administrativo.

Os candidatos admitidos serão convocados, através de notificação do 
dia, hora e local para realização dos métodos de selecção, nos termos 
previstos no artigo 32.º e por uma das formas previstas no n.º 3 do 
artigo 30.º da referida Portaria n.º 83 -A/2009.

A publicitação dos resultados obtidos em cada método de selecção 
intercalar é efectuada através de lista, ordenada alfabeticamente, afixada 
em local visível e público das instalações da Câmara Municipal e dis-
ponibilizada na página electrónica. Os candidatos aprovados em cada 
método são convocados para a realização do método seguinte através 

de notificação, por uma das formas previstas no n.º 3 do artigo 30.º da 
citada Portaria n.º 83 -A/2009.

17 — A publicitação da lista unitária de ordenação final dos candida-
tos, após homologada, será efectuada na 2.ª série do Diário da República, 
afixada no átrio do Edifício da Câmara Municipal, e disponibilizada na 
página electrónica (www.cm -smpenaguiao.pt).

18 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

19 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, o presente aviso será publicitado na 
Bolsa de Emprego Pública (www.bep.gov.pt), no 1.º dia útil seguinte à 
presente publicação, a partir da data da publicação no Diário da Repú-
blica, na página electrónica do Município de Santa Marta de Penaguião 
e por extracto, no prazo máximo de 3 dias úteis contados da mesma data, 
num jornal de expansão nacional.

Santa Marta de Penaguião, 6 de Julho de 2010. — O Presidente da 
Câmara, Francisco José Guedes Ribeiro.

303459684 

 MUNICÍPIO DO SEIXAL

Aviso n.º 14037/2010
Nos termos do disposto do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 

de 22 de Janeiro, torna -se pública a lista unitária de ordenação final dos 
candidatos ao procedimento concursal comum para constituição de 
relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado, para 
ocupação de dois postos de trabalho, na carreira e categoria de Assis-
tente Técnico (área de electromecânica de equipamentos desportivos) 
com a Referência 04/PCC/2009, cujo aviso de abertura foi publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 161, de 20 de Agosto de 2009, a 
qual foi homologada por despacho da Sr.ª Vereadora do Pelouro dos 
Recursos Humanos, Modernização Administrativa e Acção Social em 
6 de Julho de 2010.

Candidatos Aprovados
1.º Pedro Manuel Oliveira Pinheiro — 14,65 valores
2.º Gilberto José Correia Espada — 13,65 valores
3.º Ângelo Miguel Marques Pinheiro — 13,15 valores
4.º José Francisco Rosa Lourenço — 13,00 valores
5.º Ronnie João Alfaia Amado — 12,25 valores
6.º Luís Carlos Pinto Batista — 10,80 valores

Candidatos Excluídos
(c) Acácio Jardim Martins
(c) Bruno Mandzela Filipe Simão
(c) Iuri Miguel Dias Ferreira
(a) Mário Manuel Dias Mendonça
(b) Pedro Miguel dos Santos Rocha
(c) Renato Miguel Marques Teixeira

(a) Candidato excluído por ter obtido no método de selecção Avaliação 
Psicológica uma valoração inferior a 9,50 valores.

(b) Candidato excluído por ter obtido no método de selecção Prova 
de Conhecimentos Oral uma valoração inferior a 9,50 valores.

(c) Candidato excluído por não ter comparecido no método de selecção 
Prova de Conhecimentos Escrita.

Em cumprimento do disposto nos n.os 4 e 5 do artigo 36.º da Portaria 
83 -A/2009, de 22 de Janeiro, notificam -se os candidatos admitidos ao 
referido procedimento do acto de homologação da lista de ordenação 
final.

A presente lista encontra -se disponível na página electrónica http://
www.cm -seixal.pt/servicosonline/ no tema “Concursos e estágios” e no 
serviço “Procedimentos concursais a decorrer — Ano 2009” e afixada, 
nas instalações da Divisão de Recursos Humanos da Câmara Municipal 
do Seixal, sita na Rua Cândido dos Reis n.º 92, 2840 -503 Seixal, po-
dendo também ser consultada todos os dias úteis das 9:00 às 12:30/das 
14:00 às 16:30 horas.

6 de Julho de 2010. — A Vereadora do Pelouro dos Recursos Huma-
nos, Modernização Administrativa e Acção Social, Corália de Almeida 
Loureiro.

303455333 
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 Aviso n.º 14038/2010
Nos termos do disposto do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria 

n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro, torna-se pública a lista unitária de 
ordenação final do candidato ao procedimento concursal comum 
para constituição de relação jurídica de emprego público por tempo 
indeterminado, para ocupação de um posto de trabalho para a carreira 
e categoria de Técnico Superior (Área de Animação Cultural) com 
a Referência 16/PCC/2009, cujo aviso de abertura foi publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 161, de 20 de Agosto de 2009, 
rectificado pela Declaração de rectificação n.º 111/2010, publicada 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 14, de 21 de Janeiro de 2010, a 
qual foi homologada por despacho da Sr.ª Vereadora do Pelouro dos 
Recursos Humanos, Modernização Administrativa e Acção Social 
em 5 de Julho de 2010.

Candidato Aprovado:
1.º Daniel João Rocha Ventura — 11,69 valores

Candidatos Excluídos:
a) Ana Cristina Carvalho do Nascimento
c) Andreia Filipa Castro Garrido
a) Celso Manuel de Oliveira e Silva
a) Cláudia Maria Mestre Guerreiro
b) Cristina Isabel Nunes Lourenço Martins
b) Gina Maria Marques dos Reis
a) Helena Isabel Duarte Pereira Ribeiro
b) José Eduardo Monteiro Agostinho
b) Laura Maria dos Santos Pereira da Costa Gomes
a) Maria Antónia Borreguilho
a) Maria Helena Correia Teles Martins
a) Nuno Miguel Carapinha Terenas
d) Patrícia de Jesus Carvalho Poeiras
d) Raquel Salgueiro Proença
e) Rodrigo Battaglia Romero dos Santos
b) Sandra Cristina dos Santos Cardeira Gomes

Motivos de Exclusão:
a) Candidato excluído por não ter comparecido ao método de selecção 

Prova de Conhecimentos Escrita.
b) Candidato excluído por obter classificação inferior a 9,50 valores 

no método de selecção Prova de Conhecimentos Escrita.
c) Candidato excluído por não ter comparecido ao método de selecção 

Prova de Conhecimentos Oral.
d) Candidato excluído por obter classificação inferior a 9,50 valores 

no método de selecção Prova de Conhecimentos Oral.
e) Candidato excluído por não ter assinalado na Prova de Conhecimen-

tos Escrita, a resposta que considerou correcta da forma expressamente 
exigida na introdução da prova, ou seja com um X.

Em cumprimento do disposto nos n.os 4 e 5 do artigo 36.º da Portaria 
83-A/2009, de 22 de Janeiro, notificam-se os candidatos admitidos 
ao referido procedimento do acto de homologação da lista de orde-
nação final.

A presente lista encontra-se disponível na página electrónica http://
www.cm-seixal.pt/servicosonline/, no tema “Concursos e estágios” e no 
serviço “Procedimentos concursais a decorrer — Ano 2009” e afixada, 
nas instalações da Divisão de Recursos Humanos da Câmara Municipal 
do Seixal, sita na Rua Cândido dos Reis n.º 92, 2840-503 Seixal, podendo 
ser consultada todos os dias úteis, em horário de atendimento (das 9:00 
às 12:30/das 14:00 às 16:30).

6 de Julho de 2010. — A Vereadora do Pelouro dos Recursos Huma-
nos, Modernização Administrativa e Acção Social, Corália de Almeida 
Loureiro.

303451501 

 Declaração de rectificação n.º 1393/2010
O aviso n.º 13 227/2010, inserto no Diário da República, 

2.ª série, n.º 126, de 1 de Julho de 2010, foi publicado com ine-
xactidões, pelo que se procede à sua rectificação. Assim, onde se 
lê «cinco postos de trabalho, na carreira e categoria de Técnico 
Superior (arquitecto) com a Referência 04/PCC/2010» deve ler-
-se «quatro postos de trabalho, na carreira e categoria de Téc-
nico Superior (arquitecto) com a Referência 04/PCC/2010».

5 de Julho de 2010. — A Vereadora do Pelouro dos Recursos Huma-
nos, Modernização Administrativa e Acção Social, Corália de Almeida 
Loureiro.

303450498 

 MUNICÍPIO DE TAROUCA

Aviso n.º 14039/2010
Mário Caetano Teixeira Ferreira, Presidente da Câmara Municipal 

de Tarouca:
Faz público no termos e em cumprimento do disposto no n.º 4 do 

artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na redacção 
dada pela Lei n.º 60/2007, de 4 de Setembro, não Lei n.º 53 -E/2006, de 29 
de Dezembro e no artigo 91.º da Lei n.º 169/99, de 18.09, que a Assembleia 
Municipal de Tarouca, em sessão ordinária de 28.06.2010, mediante pro-
posta da Câmara Municipal aprovada em reunião de 11.06.2010, deliberou 
aprovar o Regulamento e Tabela de Taxas do Município de Tarouca, a Fun-
damentação Económico -Financeira relativa ao valor das Taxas e as Plantas 
com a Definição dos Aglomerados Antigos, cujo teor a seguir se publica.

Nota Justificativa
A Lei n.º 53 -E/2006, de 29 de Dezembro aprovou o regime geral 

das taxas das autarquias locais, determinando a revogação das taxas 
actualmente vigentes a partir de 30 de Abril de 2010 (artigo 17.º na 
redacção dada pela Lei n.º 117/2009, de 29.12), salvo se até aquela data 
os regulamentos vigentes forem conformes ou alterados de acordo com 
o novo regime jurídico.

A Tabela de Taxas Municipais em vigor na área do Município de 
Tarouca data de 1994. Desde então foram efectuadas algumas alterações 
pontuais ao seu conteúdo, nomeadamente por motivo da transferência 
de competências da Administração Central.

Impõe -se por isso a sua actualização e adaptação de acordo com as 
regras definidas no regime geral das taxas das autarquias locais.

Assim, sob pena de nulidade, é exigida uma fundamentação econó-
mico — jurídica relativa ao valor das taxas, designadamente os custos 
directos e indirectos, os encargos financeiros, amortizações e futuros 
investimentos realizados ou a realizar pelo Município.

Isto em nome do princípio da equivalência jurídica, uma projecção do 
princípio da igualdade tributária fixado no artigo 13.º da Constituição 
da República Portuguesa.

Significa que as taxas ora propostas devem estruturar -se em função 
do custo da actividade pública local ou do benefício que ela gera para 
os particulares.

Daqui não decorre que o valor da taxa deve necessariamente ser igual 
aos custos apurados.

O carácter sinalagmático da taxa basta -se com a existência de um 
mínimo de equilíbrio jurídico entre ambas as prestações (a prestação do 
Município e a utilidade que advém para o particular do serviço público, 
da usufruição do bem público ou semi -público ou da remoção de certo 
limite jurídico), podendo a aferição do respectivo montante ser realizada 
não só em função do respectivo custo, mas também do grau de utilidade 
do serviço para o munícipe.

Sem esquecer que as taxas, na medida em que possuem natureza 
comutativa e contornos selectivos, são um instrumento de concorrên-
cia entre os municípios, na medida em que também contribuem para a 
fixação de munícipes que vêem as suas preferências melhor satisfeitas 
em troca de custos idênticos ou menores relativamente a um outro 
município vizinho.

Por outro lado, as taxas constituem um instrumento político da gestão 
do território municipal e da estratégia de desenvolvimento do mesmo, 
assumindo cumulativamente um carácter de incentivo/desincentivo.

Daí que, em relação às taxas de edificação e urbanização, os valores 
propostos são reduzidos em 50 %, por comparação com os custos apu-
rados, quando se trate do licenciamento de edificação ligada à produção 
(agricultura, indústria, comércio ou serviços e turismo). Isto no quadro 
de uma política de apoio às actividades de produção, com capacidade 
para atrair, fixar e inovar, social e sustentavelmente.

No que se refere às cedências no âmbito de operações de loteamento 
ou de impacto semelhante, faz -se equivaler, de uma forma justa, a taxa 
de compensação relativa aos espaços verdes e equipamentos de utiliza-
ção colectiva, ao valor de mercado, fixado de acordo com o Código do 
Imposto Municipal sobre Imóveis.

Por outro lado, prevê -se um agravamento (para o dobro) das taxas 
de licenciamento da construção em zonas localizadas fora do perímetro 
urbano, porque são áreas que não estão infra -estruturadas e o município 
não tem responsabilidades legais na sua execução. Se a autarquia per-
mitir/incentivar a construção em moldes idênticos à edificação dentro 
do perímetro urbano, obriga -se a médio/longo prazo a entrar em novo 
ciclo de infra -estruturação, o que contraria clara e objectivamente os 
princípios básicos de ordenamento do território.

De realçar que, relativamente às taxas previstas para os serviços do 
cemitério, táxis, actividades diversas, feiras e venda ambulante se optou 
por fixar taxas, na sua maioria, abaixo dos custos, dado o cariz social 
ou para incentivar as actividades a que respeitam.
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Neste contexto, e no respeito pelos princípios da proporcionalidade, da 
igualdade e da justiça, apresenta -se em anexo uma fundamentação clara e 
suficiente do valor cobrado ao munícipe para que perceba quais as razões 
que levaram a cobrar determinado valor, o qual como atrás se disse, nem 
sempre é equivalente ao custo do benefício auferido, tendo em vista a 
prossecução do interesse público local e considerando a necessidade de 
promover actividades de natureza estratégica para o desenvolvimento do 
concelho, optando -se por, em determinadas circunstâncias, fixar taxas de 
incentivo ou desincentivo consoante se vise fomentar ou desencorajar 
determinados actos ou procedimentos.

O regulamento sistematiza as regras de liquidação, cobrança e paga-
mento das taxas, uniformizando procedimentos.

Finalmente, são fixadas as fórmulas de cálculo das taxas pela realiza-
ção, manutenção e reforço das infra -estruturas urbanísticas, do valor das 
cedências, das taxas de compensação e respectiva fundamentação.

Assim, após inquérito público, durante 30 dias úteis, publicitado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 68, de 8 de Abril de 2010., Regula-
mento e Tabela de Taxas do Município de Tarouca que, com a sua entrada 
em vigor substituirá as regras e taxas actualmente em vigor:

CAPÍTULO I

Parte Geral

Artigo 1.º
Lei habilitante

O presente Regulamento e Tabela de Taxas é elaborado ao abrigo do 
artigo 241.º da Constituição da República, do n.º 1 do artigo 8.º, da Lei 
n.º 53 -E/2006, de 29 de Dezembro, do n.º 1 do artigo 3.º e do artigo 116.º 
ambos do Decreto -Lei n.º 555/99 de 16 de Dezembro, artigo 15.º da Lei 
n.º 2/2007, de 15 de Janeiro e alínea a) do n.º 2 do artigo 53.º e do n.º 6 
do artigo 64.º, ambos da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, na redacção 
dada pela Lei n.º 5 -A/2002 de 11 de Janeiro.

Artigo 2.º
Âmbito de aplicação

O presente Regulamento e Tabela de Taxas aplica -se na área do 
Município de Tarouca às relações jurídico — tributárias geradoras da 
obrigação do pagamento de taxas a este último.

Artigo 3.º
Incidência objectiva

1 — As taxas previstas no presente Regulamento e Tabela incidem 
genericamente sobre as utilidades prestadas aos particulares ou geradas 
pela actividade do Município previstas na Tabela de Taxas anexa.

2 — O presente Regulamento não é aplicável:
a) As obras com alvará ainda válido, emitido antes da entrada em vigor;
b) À conclusão de edifícios licenciados antes da entrada em vigor, mas 

cujo alvará tenha caducado só após a conclusão da estrutura resistente;
c) A licenciamentos requeridos antes da entrada em vigor cuja delonga 

na ultimação, relativamente aos prazos legais, não possa ser imputada 
aos interessados.

Artigo 4.º
Incidência subjectiva

1 — O sujeito activo da relação jurídico — tributária geradora da 
obrigação de pagamento das taxas previstas na Tabela anexa ao presente 
Regulamento é o Município de Tarouca.

2 — O sujeito passivo da relação jurídico — tributária geradora da 
obrigação de pagamento da taxa, é a pessoa singular ou colectiva e outras 
entidades legalmente equiparadas, que, nos termos da lei e dos regula-
mentos municipais vigentes à data da prática dos actos, estejam vincu-
lados ao cumprimento da prestação tributária de pagamento de taxas.

3 — No caso da taxa pela realização de infra -estruturas urbanísticas 
o pagamento da taxa é da responsabilidade do requerente da operação 
urbanística respectiva.

Artigo 5.º
Isenções e Reduções

1 — Estão isentos do pagamento de taxas:
a) As entidades a quem a lei confira tal isenção;
b) As situações especialmente previstas na lei;
c) As freguesias da área do Município de Tarouca.

2 — Poderão ainda ser isentas de taxas previstas na Tabela em anexo 
ou beneficiar de uma redução até 50 %, por deliberação fundamentada 
da Câmara Municipal:

a) As pessoas colectivas de utilidade pública administrativa ou de 
mera utilidade pública, as instituições particulares de solidariedade 
social, e entidades a estas legalmente equiparadas, os entes religiosos, 
as associações culturais, desportivas, recreativas, profissionais ou outras 
pessoas colectivas de direito privado sem fins lucrativos, as coopera-
tivas, suas uniões, federações ou confederações desde que legalmente 
constituídas, relativamente às pretensões que visem a prossecução dos 
respectivos fins estatutários;

b) As pessoas singulares ou colectivas, quando estejam em causa 
situações de calamidade ou o desenvolvimento económico ou social 
do município, ou seja reconhecido o interesse público ou social da 
construção pretendida;

c) Em caso de comprovada insuficiência económica dos sujeitos passi-
vos das taxas demonstrada nos termos da lei sobre o apoio judiciário.

d) As obras de conservação em imóveis classificados de interesse 
municipal, desde que exigidas pela Câmara Municipal.

3 — As isenções e reduções referidas nos números que antecedem 
não dispensam os interessados de requererem à Câmara Municipal as 
necessárias licenças/autorização/comunicação, quando exigidas, nos 
termos da lei ou dos regulamentos municipais.

Artigo 6.º
Fundamentação

As isenções e reduções previstas no artigo anterior fundamentam -se:
a) No cumprimento das disposições legais e regulamentares que as 

prevejam especificamente;
b) Apoiar as pessoas colectivas, legalmente constituídas ou existentes, 

com atribuições na área religiosa, social, recreativa, desportiva, cultural 
ou de natureza cooperativa;

c) Apoiar os agregados familiares com insuficiência económica de-
vidamente comprovada;

d) Incentivar a conservação de imóveis classificados;
e) Incentivar acções geradoras de impactos positivos ao nível do 

desenvolvimento social e económico do concelho;
f) Apoiar a população local, em situações de calamidade.

Artigo 7.º
Reduções de taxa pela realização de operações urbanísticas

1 — Beneficiam de 50 % de redução das taxas devidas pela realização 
de operações urbanísticas previstas no Capítulo II da Tabela, os pedidos 
relativos a:

a) Edificações nos aglomerados antigos, definidos nas plantas que fi-
cam anexas ao presente regulamento, cujo projecto e execução cumpram 
o Regulamento Municipal de Edificação e Urbanização (RMEU)

b) Edificações nas áreas sujeitas a parecer vinculativo do IGESPAR;
c) Operações urbanísticas de reabilitação de edifícios nos termos 

previstos no Regulamento Municipal de Edificação e Urbanização;
d) Edificações destinadas a habitação própria permanente de jovens 

com idade igual ou superior a 18 anos e inferior a 30 anos.

2 — Beneficiam ainda de 50 % de redução nas taxas devidas pela 
emissão do alvará de autorização de utilização, edifícios com certificação 
energética superior ou igual a B, no caso de habitações unifamiliares e, 
com certificação energética A, no caso dos restantes edifícios.

3 — Se, no momento da emissão do alvará de autorização de utilização 
se verificar incumprimento do projecto ou do parecer do IGESPAR ou 
do RMEU, o beneficiário fica obrigado a repor o valor total da redução.

Artigo 8.º
Agravamento e fundamentação

1 — As taxas devidas pela emissão dos alvarás ou admissão de pedidos 
de comunicação prévia referentes a edificações sitas fora do perímetro 
urbano, nos termos do Plano Municipal de Ordenamento do Território 
aplicável, são agravadas para o dobro, excepto se o prédio possuir área 
superior à unidade mínima de cultura (2 ha).

2 — Este agravamento visa desincentivar a edificação fora do pe-
rímetro urbano e consequente desordenamento do território e ameaça 
das áreas agrícolas, florestais e outras, com o objectivo de garantir o 
desenvolvimento sustentado do concelho.

3 — Não são abrangidas por este agravamento as edificações destina-
das a actividades económicas (agricultura, comércio, pecuária, indústria, 
hotelaria e similares e outras não compatíveis com área urbana).
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Artigo 9.º
Fundamentação da redução prevista no artigo 7.º

1 — A redução de 50 % prevista no artigo 7.º visa incentivar a fixa-
ção de munícipes nos aglomerados antigos e nas zonas de protecção 
a monumentos classificados e como tal sujeitos a parecer vinculativo 
do IGESPAR, tendo em vista evitar a sua desertificação e promover a 
sua valorização, dada a importância do património histórico local e da 
actividade turística.

2 — A realização de operações de reabilitação de edifícios nos termos 
do Regulamento Municipal de Urbanização e Edificação beneficia de 
50 % de redução de taxas porque se pretende incentivar a preservação 
do património edificado local, no âmbito de uma política de preservação 
dos valores patrimoniais e de desenvolvimento sustentado.

3 — A certificação energética dos edifícios contribui para o desen-
volvimento sustentável do meio local, sendo por isso incentivada a 
construção que melhor cumpra os requisitos legalmente fixados sobre 
esta matéria.

4 — Pretende -se ainda apoiar a edificação destinada a habitação 
própria permanente de jovens com idade compreendida entre os 18 e 
os 30 anos, de modo a que aqueles que são naturais do concelho aqui 
permaneçam e outros para cá venham residir.

Artigo 10.º
Procedimento de isenção ou redução de taxas

A concessão das isenções e reduções de taxas e outras receitas pre-
vistas nos artigos anteriores dependem da iniciativa dos interessados, 
mediante a apresentação de requerimento fundamentado, acompanhado 
dos documentos comprovativos da situação em que se enquadre, exi-
gíveis em cada caso.

Artigo 11.º
Valor das taxas

1 — O valor das taxas a cobrar pelo Município é o constante da 
Tabela de Taxas anexa.

2 — O valor das taxas a liquidar, quando expresso em cêntimos, 
deverá ser arredondado, por excesso ou por defeito, para o cêntimo 
mais próximo.

3 — Em relação aos documentos de interesse particular, tais como 
certidões, fotocópias e segundas vias, cuja emissão seja requerida com 
carácter de urgência, cobrar -se -á o dobro das taxas fixadas na tabela, 
desde que o pedido seja satisfeito no prazo de 1 dia após a apresentação 
do requerimento ou da data do despacho deste, conforme a satisfação 
do pedido dependa ou não desta última formalidade.

Artigo 12.º
Liquidação

1 — A liquidação das taxas consiste na determinação do montante 
a pagar e é efectuada com base na aplicação dos indicadores definidos 
na Tabela em anexo e nos elementos fornecidos pelos interessados, que 
podem ser confirmados pelos serviços municipais.

2 — O montante a pagar é arredondado nos termos do n.º 2 do ar-
tigo 11.º

Artigo 13.º
Autoliquidação

1 — A autoliquidação de taxas previstas na Tabela só é admitida 
nos casos especificamente previstos na lei e consiste na determinação, 
pelo sujeito passivo da relação jurídico-tributária, do montante a pagar.

2 — Enquanto não estiver em funcionamento o sistema informático 
previsto no artigo 8.º -A do Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, 
com as alterações posteriores, o requerente será informado, após admis-
são da comunicação prévia do valor devido pela operação urbanística 
em causa.

3 — Se, após admissão da comunicação prévia, o requerente pretender 
efectuar a autoliquidação das taxas devidas pela operação urbanística 
admitida, sem que tenha recebida a comunicação prevista no número 
anterior, os serviços disponibilizarão os regulamentos e demais elementos 
que se tornem necessários à efectivação daquela iniciativa.

4 — Caso os serviços venham a apurar que a autoliquidação realizada 
pelo requerente não se mostra correcta, deve o mesmo ser notificado do 
valor correcto de liquidação e respectivos fundamentos, assim como do 
prazo para pagamento do valor em falta.

5 — Na autoliquidação aplicam -se com as necessárias adaptações, 
as disposições relativas à liquidação.

Artigo 14.º
Prazo de liquidação

1 — A liquidação da receita processa -se no momento do deferimento 
do pedido, nos casos previstos, e nos restantes casos no prazo de 10 dias 
contados sobre a data da notificação para o efeito.

2 — Em caso de deferimento tácito, o prazo conta -se da data em que 
se formou o deferimento.

3 — O direito de liquidar as taxas caduca se a liquidação não for 
validamente notificada ao sujeito passivo no prazo de quatro anos a 
contar da data em que o facto tributário ocorreu.

Artigo 15.º
Procedimento de liquidação

1 — A liquidação das taxas será efectuada nos termos previstos no 
presente regulamento e constará de documento próprio, designado nota 
de liquidação que fará parte integrante do respectivo processo.

2 — A nota de liquidação deverá fazer referência aos seguintes ele-
mentos:

a) Identificação do sujeito passivo;
b) Discriminação do acto ou facto sujeito à cobrança de taxa;
c) Enquadramento na Tabela de Taxas;
d) Cálculo do montante a pagar, resultante da conjugação dos ele-

mentos referidos nas alíneas b) e c).

3 — A liquidação de taxas não precedida de processo administrativo 
far -se -á nos respectivos documentos de cobrança.

Artigo 16.º
Notificação da liquidação de taxas

1 — Entende -se por notificação da liquidação o acto pelo qual se 
leva a Guia de Débito ou documento semelhante ao conhecimento do 
requerente.

2 — Da notificação da liquidação devem constar os seguintes elementos:
a) Conteúdo da deliberação ou sentido da decisão;
b) Fundamentos de facto e de direito;
c) Prazo de pagamento voluntário;
d) Meios de defesa contra o acto de liquidação;
e) Menção expressa ao autor do acto;
f) A advertência de que a falta de pagamento no prazo estabelecido, 

quando a este haja lugar, implica a cobrança coerciva da dívida.

3 — A notificação será acompanhada da respectiva guia de débito ou 
documento equivalente.

4 — A liquidação será notificada ao interessado, pessoalmente ou 
através de carta registada, presumindo -se neste caso a sua notificação 
no 3.º dia posterior ao do envio.

Artigo 17.º
Revisão do acto de liquidação

1 — Poderá haver lugar à revisão do acto de liquidação pelo serviço 
municipal respectivo, por iniciativa do sujeito passivo ou oficiosa, nos 
prazos estabelecidos na lei geral tributária e com fundamento em erro 
de facto ou de direito.

2 — O requerimento para revisão do acto de liquidação da iniciativa do 
interessado deve ser instruído com a fundamentação de facto e de direito.

3 — Se na liquidação das taxas ou outras receitas se verificar que 
houve erro ou omissão dos quais resulte um valor inferior ao devido ao 
Município, promover -se -á de imediato a liquidação adicional, notificando-
-se o devedor, através de carta registada, com aviso de recepção, para 
proceder ao pagamento da diferença no prazo de 15 dias.

4 — Não será promovida a cobrança de liquidação adicional quando 
a mesma for inferior a 2,50 €.

5 — Verificando -se erro na liquidação em quantia superior à devida, 
incumbe aos serviços municipais respectivos, mediante despacho do 
Presidente da Câmara, promover a restituição ao interessado da impor-
tância indevidamente recebida.

6 — Quando o erro do acto de liquidação advier e for da responsabilidade 
do interessado, nomeadamente por falta ou inexactidão das suas declara-
ções ou de documento a cuja apresentação estivesse obrigado, este será 
responsável por juros de mora e despesas que a sua conduta tenha causado.

Artigo 18.º
Liquidação no caso de deferimento tácito

São aplicáveis no caso de deferimento tácito, as taxas previstas para 
o deferimento expresso.
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Artigo 19.º
Não incidência de adicionais

Sobre as taxas não recai qualquer adicional para o Estado.

Artigo 20.º
Pagamento voluntário

1 — As taxas extinguem -se através do seu pagamento, sem prejuízo 
do disposto no artigo seguinte.

2 — Em regra, o prazo para pagamento voluntário das taxas munici-
pais é de 30 dias a contar da notificação para pagamento, salvo se a lei 
ou os regulamentos municipais fixarem prazo diferente.

3 — Não pode ser praticado nenhum acto ou facto sem prévio paga-
mento das taxas devidas, salvo nos casos expressamente previstos nos 
regulamentos respectivos, em que o sujeito usufrui do facto, do serviço 
ou do benefício, sem o respectivo pagamento prévio.

4 — Quando por causa não imputável ao sujeito passivo, a actividade 
administrativa ou o direito à utilização ou aproveitamento do domínio 
público não se preste ou concretiza, há lugar ao reembolso do valor da 
taxa paga, mediante prévio requerimento do interessado.

Artigo 21.º
Extinção da taxa

A obrigação de pagamento da taxa extingue -se:
a) Pelo cumprimento da mesma;
b) Por revogação, anulação, declaração de nulidade ou caducidade 

do correspondente facto gerador;
c) Por outras formas de extinção previstas na lei, designadamente na 

lei Geral Tributária.

Artigo 22.º
Pagamento em prestações

1 — Sem prejuízo do disposto no número seguinte, poderá ser auto-
rizado, a requerimento do devedor que não possa cumprir integralmente 
e de uma só vez a taxa devida em cada processo, o seu pagamento em 
prestações iguais, não podendo a última ir além de um ano a contar da 
data em que a prestação tributária se mostre devida, implicando a falta 
de pagamento de uma prestação o vencimento de todas as outras.

2 — Tratando -se de taxa pela realização de infra -estruturas urbanísti-
cas, ou pela emissão do alvará de licença parcial prevista no n.º 6 do ar-
tigo 23.º na redacção actual do Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de Dezem-
bro, o seu pagamento poderá ser autorizado em prestações, desde que, 
cumulativamente, se mostrem preenchidos os seguintes requisitos:

a) Pagamento de uma parte não inferior a 25 % do montante da taxa 
devida.

b) Pagamento da quantia restante em prestações iguais, em número 
não superior a 12 prestações, até ao termo do prazo de execução das 
operações urbanísticas fixado no respectivo alvará.

c) Prestação sem quaisquer despesas para a Câmara Municipal da 
caução prevista no artigo 54.º do Decreto -Lei n.º 555/99 de 16 de De-
zembro.

Artigo 23.º
Condições do pagamento em prestações

1 — O pedido para pagamento em prestações é apresentado pelo 
particular, mediante requerimento, dentro do prazo para pagamento 
voluntário, com os seguintes elementos:

a) Identificação do requerente;
b) Natureza da dívida;
c) Número de prestações pretendido
d) Motivos que fundamentam o pedido.

2 — O requerente deve ainda acompanhar do pedido dos documentos 
necessários a comprovar que a sua situação económica não permite o 
pagamento integral da taxa de uma só vez, dentro do prazo fixado para 
pagamento voluntário.

3 — Em caso de deferimento do pedido, o valor de cada prestação 
corresponderá ao total da dívida dividido pelo número de prestações au-
torizado, acrescento ao valor de cada prestação os juros de mora contados 
sobre o respectivo montante, desde o termo do prazo para pagamento 
voluntário, até à data do pagamento efectivo de cada uma das prestações.

4 — O pagamento de cada prestação é devido durante o mês a que 
corresponder.

5 — A falta de pagamento de qualquer prestação implica o vencimento 
imediato das seguintes, assegurando -se a execução fiscal da dívida re-
manescente mediante a extracção da respectiva certidão de dívida.

Artigo 24.º
Competência

Compete ao Presidente da Câmara autorizar o pagamento em presta-
ções, com fundamento em informação dos serviços.

Artigo 25.º
Modo de pagamento

1 — As taxas são pagas em moeda corrente ou por cheque, débito 
em conta, transferência conta a conta e vale postal ou por outros meios 
utilizados pelos serviços dos correios ou pelas instituições de crédito 
que a lei expressamente autorize.

2 — As taxas podem ainda ser pagas por dação em cumprimento 
ou por compensação, quando tal seja compatível com o interesse pú-
blico.

Artigo 26.º
Actualização

1 — Anualmente, as taxas previstas na Tabela anexa podem ser ac-
tualizadas no Orçamento Municipal, de acordo com a taxa de inflação, 
mediante a aplicação do índice de preços ao consumidor publicado pelo 
Instituto Nacional de Estatística e relativo aos doze meses anteriores.

2 — A actualização só vigorará a partir do dia 1 de Janeiro do ano a 
que respeite o orçamento ou do dia 1 do mês seguinte à sua aprovação 
pela Assembleia Municipal, caso não ocorra em Dezembro do ano 
anterior.

3 — Os valores em euros resultantes da actualização efectuada nos 
termos dos números anteriores serão arredondados para a segunda casa 
decimal por excesso, caso o valor da casa decimal seguinte seja igual 
ou superior a cinco e, por defeito, no caso contrário.

4 — Os valores resultantes da actualização serão incorporados na 
Tabela de Taxas que será actualizada e publicitada.

Artigo 27.º
Forma do pedido

Os interessados deverão apresentar o seu pedido por escrito, salvo 
nos casos e condições em que a lei admita a sua formulação verbal ou 
telefónica.

Artigo 28.º
Conferição da assinatura nos requerimentos ou petições

Salvo quando a lei expressamente imponha o reconhecimento notarial 
da assinatura nos requerimentos ou petições, aquela, sempre que exigível, 
será conferida pelos serviços recebedores, através da exibição do bilhete 
de identidade/cartão de cidadão do signatário do documento.

Artigo 29.º
Devolução de documentos

1 — Os documentos autenticados apresentados pelos requerentes 
para comprovar afirmações ou factos de interesse particular poderão 
ser devolvidos, quando dispensáveis.

2 — Quando o conteúdo dos documentos autênticos deva ficar apenso 
no processo e o apresentante manifestar interesse na posse dos mesmos, 
os serviços extrairão fotocópias necessárias e devolverão o original, 
cobrando o respectivo custo.

3 — O funcionário que proceder à devolução dos documentos ano-
tará sempre naquela petição que verificou a respectiva autenticidade e 
conformidade, rubricando e referindo a entidade emissora e sua data, 
cobrando recibo.

Artigo 30.º
Período de validade das licenças

1 — As licenças têm o prazo de validade delas constante.
2 — Nas licenças com validade por período de tempo certo deverá 

constar sempre a referência ao último dia desse período.
3 — As licenças anuais caducam no último dia do ano para que fo-

ram concedidas, podendo a sua renovação ser requerida até ao dia 15 
de Dezembro, salvo se, por lei ou regulamento, for estabelecido prazo 
certo para a respectiva revalidação, caso em que terminam no último 
dia para a renovação.

4 — Os pedidos de renovação das licenças com prazo inferior a um 
ano são apresentados até ao último dia da sua validade.

5 — Os prazos das licenças contam -se nos termos da alínea c) do 
artigo 279.º do Código Civil, e a sua validade não poderá exceder o 
período de um ano, salvo se por lei ou nesta Tabela for estabelecido 
outro prazo.
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Artigo 31.º
Aplicabilidade das taxas para renovação

Nos casos em que haja lugar a pagamentos ou liquidações periódicas, 
as taxas previstas na presente tabela só começam a aplicar -se nas res-
pectivas renovações que se seguirem à sua entrada em vigor.

Artigo 32.º
Cobrança das taxas

1 — As taxas são pagas na tesouraria da Câmara Municipal, mediante 
guia emitida pelo serviço municipal competente, com a prestação do 
correspondente serviço ou até à data da emissão do respectivo alvará 
de licença ou autorização, salvo as disposições especiais constantes na 
Tabela anexa.

2 — Tratando -se de taxa pela realização de infra -estruturas urbanís-
ticas a cobrança das respectivas taxas não substitui a obrigatoriedade 
da realização, por parte do loteador, das obras de urbanização previstas 
em operações de loteamento.

Artigo 33.º
Cobrança coerciva na falta de pagamento

As taxas liquidadas e não pagas serão debitadas ao tesoureiro, para 
efeito de cobrança coerciva, no próprio dia da liquidação, ou, existindo 
prazo especial para o seu pagamento, no final deste.

Artigo 34.º
Transformação em receitas virtuais

1 — Os títulos comprovativos das receitas provenientes das taxas 
previstas na tabela anexa cuja natureza o justifique poderão, mediante 
deliberação da Câmara Municipal, ser debitados ao tesoureiro.

2 — Seguir -se -ão, para o efeito, as regras estabelecidas para a co-
brança das receitas virtuais com as necessárias adaptações.

3 — Quando as taxas cobradas forem de quantitativos uniformes, 
deverá a guia de receita (conhecimento de cobrança) ser escriturada 
com individualização, mencionando -se o seu número e valor unitário e 
o valor total de cobrança em cada dia.

CAPÍTULO II

Taxas inerentes às operações urbanísticas

Artigo 35.º
Cedências obrigatórias

1 — Os loteamentos, as obras com impacto de loteamento ou impacto 
relevante, estão sujeitas a cedências obrigatórias previstas na Portaria 
n.º 216 -B/2008 de 3 de Março e nos termos do artigo 39.º e seguintes 
da secção I do Capítulo II do Regulamento Municipal de Edificação e 
Urbanização de Tarouca.

2 — Se o local do loteamento ou das obras com impacto relevante 
estiver dotado de áreas verdes e de equipamento público ou se a câmara 
entender não se justificar a localização de qualquer equipamento ou 
de espaço verde, não há lugar a cedências para esses fins, ficando o 
promotor obrigado ao pagamento de uma compensação ao Município 
em numerário, correspondente ao valor do terreno que deveria ceder 
para equipamentos de utilização colectiva ou de equipamento público 
ou áreas verdes.

Artigo 36.º
Cálculo do valor das cedências

O cálculo do valor das cedências impostas pela Portaria n.º 216 -B/2008, 
tem por base o Decreto  -Lei n.º 287/03 de 12 de Novembro na sua ac-
tual redacção que calcula o valor dos imóveis pelo sistema do Imposto 
Municipal sobre Imóveis, completado pela Portaria n.º 1119/2009 de 
30 de Setembro que estabelece os coeficientes de localização para as 
áreas do Concelho.

Artigo 37.º
Taxas de compensação

1 — O método de cálculo das taxas de compensação relativas aos 
espaços verdes e de utilização colectiva é o seguinte:

a) A determinação do valor do terreno, de modo a contabilizar a 
compensação a pagar à Câmara Municipal é o somatório do valor do 
terreno calculado para implantar o equipamento público correspondente 

à implantação de edifício destinado a equipamento (Vequipamento), adi-
cionado ao valor do terreno sobrante, descoberto, espaço verde (Vverde), 
calculado como área verde de utilização colectiva. O processo de cálculo 
do valor do terreno tem por base o previsto no Decreto -Lei n.º 287/2003, 
de 12 de Novembro e respectiva regulamentação e ulteriores alterações. 
Assim, o cálculo é feito pela seguinte fórmula:

VTotal = VEquipamento + VVerde

VEquipamento = Vc x Abc x AI % x Ca x Cl x 0,85

Sendo:
Vc — Valor base do prédio construído ou a construir, por metro 

quadrado, conforme previsto na Portaria em vigor.
Abc — Área bruta de construção, correspondente à área de equi-

pamento público calculada pela Portaria 216 -B/2008, 3 de Março, e 
ulteriores alterações.

AI % — Percentagem a aplicar na área de implantação, conforme 
código do CIMI e respectivo zonamento do concelho de Tarouca.

Ca — Média ponderada dos coeficientes de afectação por piso, cor-
respondente às áreas afectadas:

Habitação — 1,00
Serviços — 1,10
Comércio — 1,20
Armazéns e arrumos afins, anexos às áreas comerciais ou de servi-

ços — 0,60
Aparcamentos ou estacionamento coberto — 0,40

Cl — Coeficiente de localização aprovado para o concelho de Tarouca, 
por Portaria em vigor.

VVerde = Vc x (Al2 x 0,025 + Ad x 0,005) x Ca x Cl x 0,85

Sendo:
Al2 — Área de terreno verde e livre até ao limite de duas vezes a área 

de implantação, correspondente à área de equipamento público.
Ad — Área de terreno livre que excede o limite da área anterior 

(Al2).

b) Nos prédios vazados, a área de implantação corresponde à pro-
jecção, na horizontal, do seu perímetro exterior, correspondente à área 
fechada medida pelo perímetro exterior das paredes.

c) A cedência dos espaços verdes e de equipamento poderá ser parcial. 
A compensação a pagar pelas áreas verdes e de equipamento não cedidas, 
será calculada pela ponderação dada pela Portaria 216 -B/2008, de 3 de 
Março, no cálculo das respectivas áreas.

d) O equipamento não pode ter mais de dois pisos.
e) A zona verde pode corresponder ao logradouro do equipamento.

Artigo 38.º
Taxa pela Realização, Manutenção e Reforço
das Infra -estruturas Urbanísticas (T.R.I.U.)

1 — A Taxa pela Realização, Manutenção e Reforço das Infra-
-estruturas Urbanísticas, designada por TRIU, prevista no artigo 43.º 
do Regulamento Municipal de Edificação e Urbanização de Tarouca é 
a resultante do somatório de 2 parcelas Q1 e Q2.

T.R.I.U. = Q1 + Q2.

Q1 — Encargos resultantes da manutenção e reforço das infra-
-estruturas urbanísticas existentes.

Q2 — Investimento municipal na realização das infra -estruturas ge-
rais em falta.

Q1 é calculada pela seguinte fórmula
Q1=AC×CC×K1×0,10

Em que:
Q1 — Montante da parcela em euros;
AC — Área bruta de construção, reconstrução total ou área ampliada 

correspondente ao fogo ou fracção;
CC — Custo de construção em Euros por metro quadrado, actuali-

zável anualmente por portaria que fixa o preço de habitação a custos 
controlados;

K1 — Coeficiente a aplicar de acordo com a Lei n.º 168/99, de 18 
de Setembro (Código de Expropriações), na sua actual redacção (Lei 
n.º 56/2008 de 4 de Setembro);

0,10 — Coeficiente previsto no n.º 2 do artigo 26.º da Lei n.º 168/99, 
de 18 de Setembro, na sua actual redacção (Lei n.º 56/2008 de 4 de 
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Setembro), que prevê o valor do terreno correspondente a 10 por cento 
do valor da edificação prevista nesse local;

Q2 é calculado pela seguinte fórmula:
Q2 — Montante da parcela em euros;

 Q2 = I*AC

 S*IMC

Em que:
I — Investimento Municipal pela realização e ampliação das infra-

-estruturas gerais na área urbana do Município, calculada com base no 
Plano Plurianual de Investimento Municipal, relativo ao último ano;

S — Área Urbana do Município
IMC — Índice médio de construção que tem por base o valor 0,50 

correspondente à área média de construção permitida no espaço urbano 
bruto do município.

2 — A aplicação da TRIU nos prédios industriais, agrícolas e flores-
tais, armazéns e arrumos é de 30 % de forma a incentivar a actividade 
industrial, agrícola e florestal com matéria -prima no concelho, conforme 
previsto na alínea h) do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 53 -E/2006 de 29 
de Dezembro.

3 — As parcelas da TRIU Q1 e Q2 são pagas de uma só vez, no acto 
do licenciamento.

Artigo 39.º
Fundamentação das TRIU

1 — O valor da parcela Q1 relativo aos encargos resultantes da manu-
tenção e reforço das infra -estruturas tem por base a Lei n.º 56/2008 de 4 
de Setembro (Código das Expropriações) e materializa -se no acréscimo 
do valor do prédio infra -estruturado a custos controlados.

Assim, o acréscimo do valor do prédio, que se traduz num serviço 
prestado de infra -estruturas urbanísticas é quantificado da seguinte 
forma:

1 — Arruamento pavimentado: 0,0015 do valor do prédio;
2 — Saneamento: 0,0015 do valor do prédio;
3 — Fornecimento de água: 0,001 do valor do prédio;
4 — Fornecimento de electricidade: 0,001 do valor do prédio;
5 — Passeios frontal ao prédio: 0,005;
6 — Rede de Águas Pluviais: 0,010;
7 — Rede Telefónica:0,005;
8 — Rede de Gás:0,010.

O valor da parcela Q2 relativo à realização e ampliação das infra-
-estruturas tem por base o investimento municipal na realização e am-
pliação das infra -estruturas gerais na área do Município e é aplicada 
de forma uniforme em todo o Município e depende apenas da área do 
prédio a licenciar.

Artigo 40.º
Justificação das Taxas relativas à Execução de Infra -estruturas
1 — As taxas relativas à prestação de serviços na execução de infra-

-estruturas, são fundamentadas pelos preços médios apresentados pelos 
empreiteiros nos concursos de obras públicas dos últimos três anos.

2 — Estes valores poderão ser alterados/actualizados desde que de-
vidamente justificados e autorizados pela Câmara Municipal.

Artigo 41.º
Caução em loteamentos e obras de urbanização

1 — Os parâmetros para cálculo da caução em operações de lotea-
mento, obras de impacte de loteamento e de impacte relevante e res-
pectivas obras de urbanização são os seguintes:

1.1 — Em vias de comunicação, arruamentos e passeios 

a) Macadame ou tout -venant por metro quadrado (0,20 m 
espessura). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,00

b) Macadame betuminoso — Semi -penetração betumi-
nosa, por metro quadrado (0,20 m espessura)  . . . . . . . . . . 8,00

c) Tapete betuminoso (5+5), por metro quadrado  . . . . . 12,00
d) Calçada à Portuguesa, por metro quadrado . . . . . . . . 12,50
e) Calçada em cubos granito (0,10 mts), por metro quadrado 15,00
f) Calçada em cubinhos (0,05 mts), por metro quadrado 30,00
g) Calçado em paralelípipedos (0,20 mts x 0,10 mts), por 

metro quadrado  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20,00
h) Calçada em pavê ou em lajeta pré -fabricada, por metro 

quadrado. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,00

i) Valeta em betão ml . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,00
j) Valeta em cubos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20,00
k) Pavimento lajeado granito com 0,12 mts. . . . . . . . . . 90,00
l) Pavimento lajeado granito com 0,18 mts . . . . . . . . . . 115,00
m) Lancil em granito, por metro linear  . . . . . . . . . . . . . 30,00
n) Lancil em granito rampeado, por metro linear  . . . . . 50,00
o) Lancil em betão, por metro linear. . . . . . . . . . . . . . . . 13,00
p) Lancil em betão rampeado, por metro linear. . . . . . . 18,00
q) Betonilha  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,50

1.2) Redes de esgotos (metro linear)  . . . . . . . . . . . . . . . 35,00
1.3) Rede de água domiciliária(metro linear)  . . . . . . . . 20,00
1.4) Rede de águas pluviais(metro linear) . . . . . . . . . . . 35,00
1.5) Ramal de água domiciliária:
1.5.1) Até 5 metros:
a) de 3/4”  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 110,00
b) de 1”. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 120,00
c) de 1 1/4”. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 130,00
d) de 1 1/2”. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 140,00
e) de 2”. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 150,00
f) superior a 2” . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 160,00

1.5.2) Por cada metro suplementar:
a) 20 % do custo do ramal até 10 metros
b) A partir de 10 metros, 10 €/ml a adicionar aos montantes 

referidos nos pontos anteriores.

1.6) Ramal de esgoto domiciliário:
1.6.1) Até 5 metros:
a) de 0,125 mm  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 140,00
b) de 0,140 mm  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 160,00
c) de 0,160 mm  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 180,00
d) de 0,200 mm  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  200,00

1.6.2) Por cada metro suplementar — 10 % do custo do 
ramal até 5 m

1.7) Ramal de águas pluviais, com Ø de 200 mm, numa 
extensão de 8 metros incluindo sarjetas. . . . . . . . . . . . . . . 250,00

 Artigo 42.º
Caução para efeitos de Reposição do pavimento

e outras infra -estruturas, nos termos
do artigo 85.º do RMEU de Tarouca

1 — O dono da obra é obrigado a efectuar a reposição dos pavimentos 
públicos danificados em consequência da execução da obra, estejam ou 
não contíguos à via pública.

2 — Aquando do licenciamento das obras ou admissão de comuni-
cação prévia o dono da obra terá de pagar uma caução por eventuais 
danificações nos pavimentos, correspondente à reposição do pavimento 
numa profundidade de 5 e 3 metros pela frente de lote, ao preço de 25 
euros por metro quadrado, respectivamente, conforme alíneas a) e b) do 
n.º 2, do artigo do Regulamento Municipal de Edificação e Urbanização.

CAPÍTULO III

Disposições finais

Artigo 43.º
Direito subsidiário

Em tudo o que não estiver especialmente previsto no presente Regu-
lamento aplica -se subsidiariamente o disposto no regime geral das taxas 
das Autarquias Locais.

Artigo 44.º
Revogação

É revogada a Tabela de Taxas aprovada em 24 de Junho de 1994, bem 
como as taxas fixadas em regulamentos municipais, substituídas pelas 
constantes da Tabela ora publicada.

Artigo 45.º
Entrada em vigor

O presente Regulamento e Tabela de Taxas entram em vigor no pri-
meiro dia após a sua publicação na 2.ª série do Diário da República.
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ANEXO I 

Artigo Número Alínea Subalínea Descrição/designação da prestação tributável Taxa

CAPÍTULO I

Serviços, Actividades e Licenciamentos Diversos

SECÇÃO I

Serviços Diversos e Comuns
1.º Taxas a cobrar pela prestação dos seguintes serviços e a emissão dos seguintes documentos

1 Serviços de âmbito geral
a) Alvarás não especialmente contemplados na presente tabela,excepto os de nomeação ou de exone-

ração nos termos do art. 94.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro com  a redacção introduzida 
pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 68,53 €

b) Atestados ou documentos análogos e suas confirmações — cada. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18,77 €
c) Autos ou termos de qualquer espécie — cada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,91 €
d) Segundas-vias de documentos de acordo com a acepção do art.º 369.º e n.º 1 do art.º 370.º do 

Código Civil, fazendo prova plena, nos termos do art.º 371.º do mesmo Código. . . . . . . . . . . . 15,91 €
e) Autenticação de documentos apresentados por particulares, cujos originais estejam na posse do 

Município — Taxa geral e fixa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,28 €
i) Por cada face acresce . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,48 €

f) Outros serviços ou actos de natureza burocráticos não especialmente previstos nesta tabela ou em 
legislação especial — cada  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18,77 €

g) Confiança de processos, requerida por advogado para exame no seu escritório — por cada pro-
cesso: –

i) Por período de 48 horas ou fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,68 €
ii) Por cada período de 24 horas além do referido no número anterior  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,00 €

h) Licença concedida nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 1.º do Decreto-Lei n.º 139/89, de 28 
de Abril — Acções de destruição do revestimento vegetal que não tenham fins agrícolas –

i) Com fins de arborização, utilizando espécies de crescimento rápido, por hectare  . . . . . . . . . . . . . 50,40 €
ii) Com fins de arborização utilizando outras espécies, por hectare  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50,40 €
iii) Para acções de aterros ou escavação que conduzam a alterações do relevo natural e das camadas 

de solo arável . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50,40 €

i) Processos de arranque de árvores — por cada. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 45,83 €
j) Emissão de pareceres não expressamente previstos na presente tabela. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,60 €
k) Passagem de declarações para fins diversos, cada. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,91 €

i) Se obrigar a deslocação, acresce  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25,06 €

l) Pesquisa de Documentos, sem fins académicos ou científicos, no Arquivo Municipal (Buscas) 10,47 €
m) Registo de Cidadãos Estrangeiros da União Europeia nos termos dos artigos n.º 14.º e 29.º da Lei 

nº 37/2006, de 9 de Agosto e da Portaria n.º 1637/2006, de 17 de Outubro –
i) Emissão de Certificado  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,00 €
ii) Segunda via de certificado, em caso de extravio, roubo ou deteriorização . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,50 €

n) Averbamento de processo ou alvarás em nome de novo titular. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,11 €
o) Averbamento de novo requerente, comunicante ou detentor de título para todas as operações urba-

nísticas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,11 €
p) Outros averbamentos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,11 €

2 Emissões de Certidões –
a) Certidões de teor — cada página . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18,48 €
b) Certidões narrativas — cada página  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21,05 €
c) Certidões de idoneidade, cada  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18,48 €
d) Certidão comprovativa de que a edificação foi construída antes da entrada em vigor do RGEU, ou 

antes de  1951. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,17 €
f) Certidão de não Existência de Documentos no Arquivo Municipal em conformidade com o n.º 3 

do art.º 65.º do CPA  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,77 €
h) Renovação de teor de certidão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,00 €

2.º Cópias, extractos, reproduções, formulários e outros –
1 Fotocópias simples de documentos arquivados, em papel A4, pela 1.ª página . . . . . . . . . . . . . . . . 9,50 €

a) De 2 a 100 acresce por cada página . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,31 €
d) Mais de 100 acresce por cada página. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,24 €

2 Fotocópias simples de documentos arquivados, em papel A3 — pela 1.ª página . . . . . . . . . . . . . . 9,50 €
a) De 2 a 100 acresce por cada página . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,19 €
b) Mais de 100 acresce por cada página. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,09 €
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3 Autenticação de documentos arquivados, acresce ao valor apurado nos números anteriores . . . . . 9,50 €

a) Por cada página A4  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,09 €
b) Por cada página A3  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,02 €

4 Cartografia municipal –

a) Em papel, dimensão superior a A4 –

i) Taxa fixa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,44 €
ii) Por dm2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,87 €

5 Extracto de Plano Municipal de Ordenamento do Território –

a) Em papel, dimensão A4 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 34,71 €

6 Extractos de mapas de ruído  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19,17 €
7 Reproduções noutros suportes (acresce o valor do suporte, ex. cd, dvd,…) . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,60 €
8 Fornecimento de avisos, designadamente os previstos nas Portarias n.° 216-C/2008 e 216-F/2008, 

de 3 de Março. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,77 €
9 Disponibilidade e acesso ao livro de obra em conformidade com o art.º 19.º da Portaria n.º 1268/2008, 

de 6 de Novembro: –

a) Em suporte papel  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,97 €
b) Em formato electrónico  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,97 €
a) Fornecimento de placa identificativa de empreendimentos turisticos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,00 €
b) Fornecimento de placa indetificatica de numeração de polícia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,75 €

SECÇÃO II

Outros Licenciamentos e Actividades

SUBSECÇÃO I

Venda Ambulante
3.º Concessão de licenças

1 Emissão de cartão de vendedor ambulante, cada um. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,00 €
2 Renovação anual de cartão de vendedor ambulante  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,50 €
3 Segunda via de cartão de vendedor ambulante  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,50 €
4 Averbamento de cartão de de vendedor ambulante . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,50 €
5 Emissão de cartão para venda de carnes e seus produtos em unidades móveis, conforme art.º 8.º 

do Decreto-Lei n.º 368/88, de 15 de Outubro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,00 €
6 Licenciamento do exercício da actividade de vendedor ambulante de lotarias, em conformidade 

com o Capítulo III do Decreto-Lei n.º 310/2002, de 18 de Dezembro

a) Emissão de licença (inclui cartão), por ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,00 €
b) Renovação anual de licença . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,00 €

SUBSECÇÃO II

Horários de Funcionamento
4.º Horários de funcionamento

1 Emissão de horário de funcionamento para estabelecimento de venda ao público e prestação de 
serviços, por cada. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,50 €

2 Alteração de Horário  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,50 €
3 Prolongamento de Horário. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,00 €

SUBSECÇÃO III

Estabelecimentos de Venda ao Público e de Prestação de Serviços
5.º Estabelecimentos de venda ao público e de prestação de serviços

1 Transferência de propriedade de estabelecimentos:

a) Averbamento nos alvarás respectivos — 50% das taxas para o alvará
b) Alteração da designação do estabelecimento. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18,00 €

SUBSECÇÃO IV

Instalação de Comércio a Retalho e Por Grosso
6.º Taxas devidas pelos pedidos e pretensões em que o Município é a entidade coordenadora nos termos 

da Lei n.º 12/2004, de 30 de Março

1 As previstas na Portaria n.º 620/2004, de 7 de Junho
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SUBSECÇÃO V

Exploração de Inertes
7.º Licença Municipal de estabelecimentos para exploração de pedreiras ou outros materiais inertes:

1 Por licenciamento. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 132,92 €
2 Por metro cúbico ou fracção de materiais a explorar e por ano
3 Vistoria à exploração  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 116,25 €
4 Vistoria trienal  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 116,25 €
5 Vistoria para encerramento da pedreira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 116,25 €
6 Licença para fusão de pedreiras. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 112,87 €
7 Transmissão das licenças de exploração  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18,03 €
8 Mudança de responsável técnico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22,79 €

SUBSECÇÃO VI

Controlo Metrológico
8.º Controlo metrológico dos instrumentos de medição

1 As taxas devidas pelo controlo metrológico de instrumentos de medição são publicadas por des-
pacho do Secretário de Estado Adjunto, da Indústria e da Inovação nos termos do art.º 12.º do 
Decreto-Lei n.º 291/90 de 20 de Setembro.

SUBSECÇÃO VII

Inspecção a Ascensores, Montacargas, Escadas Mecânicas e Tapetes Rolantes
9.º Taxas devidas pelas inspecções a ascensores, montacargas, escadas mecânicas e tapetes rolantes, 

cada

1 Inspecções periódicas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 151,27 €
2 Reinspecções  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 151,27 €
3 Inspecções extraordinárias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 151,27 €
4 Inquéritos, Peritagens e Selagens. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 221,68 €

SUBSECÇÃO VIII

Comissões Arbitrais Municipais
10.º Funcionamento das Comissões Arbitrais Municipais em conformidade com o Decreto-Lei 

n.º 161/2006, de 8 de Agosto. 

1 Taxa de determinação do coeficiente de conservação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 102,00 €
2 Taxa de definição de obras necessárias para a obtenção de nível de conservação superior  . . . . . . 51,00 €
3 Taxa de submissão de um litígio a decisão da CAM no âmbito da respectiva competência decisó-

ria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 102,00 €

SUBSECÇÃO IX

Actividades Diversas
11.º Infra-estruturas de suporte das estações de radiocomunicações e respectivos acessórios

1 Apreciação dos pedidos de aprovação dos projectos de instalação de infra-estrturas de suporte das 
estações radiocomunicações, por unidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 51,17 €

2 Autorização de instalação de infra-estruturas de suporte das estações de radiocomunicações, por 
unidade. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 51,17 €

12.º Emprendimentos turísticos e alojamento local em conformidade com o Decreto-Lei n.º 39/2008, 
de 7 de Março –

1 Auditoria para efeitos de fixação da capacidade máxima e atribuição de classificação dos empre-
endimentos de turismo de habitação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 49,00 €

2 Auditoria para efeitos de fixação da capacidade máxima e atribuição de classificação dos empre-
endimentos de turismo rural, com excepção de hotéis rurais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 49,00 €

3 Auditoria para efeitos de fixação da capacidade máxima e atribuição de classificação de parques 
de campismo ou caravanismo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 49,00 €

4 Vistoria para verificação do cumprimento de requisitos no alojamento local . . . . . . . . . . . . . . . . . 49,00 €

13.º Transporte de aluguer em veículos de passageiros (Táxi) –

1 Licença de ocupação do contingente, emissão do alvará: –

a) 1ª via. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 350,00 €
b) 2ª via. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100,00 €
c) Renovação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100,00 €

2 Por cada averbamento à licença. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 80,00 €
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14.º Licença de registo e exploração de máquinas de diversão –

1 Registo de máquinas de diversão — por cada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 95,50 €
2 Averbamento por transferência de propriedade — por cada  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50,50 €
3 Emissão de Licença de Exploração — por cada: –

a) Por ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 95,50 €
b) Por semestre . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 47,75 €

4 Segunda via do título de registo ou licença de exploração — por cada  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35,50 €

15.º Licenciamento de actividades ocasionais /divertimentos públicos –

1 Licença para o exercício de actividade de acampamentos ocasionais, fora dos locais próprios para 
a prática de campismo e caravanismo — por cada período de 24 horas ou fracção  . . . . . . . . . . 5,00 €

2  –

a) Provas desportivas por dia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20,00 €
b) Arraiais, Romarias, Bailes e Outros Divertimentos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,00 €

3 Venda de bilhetes para espectáculos ou divertimentos públicos em agências ou postos de venda 5,00 €
4 Autenticação de bilhetes  — por cada 1000 ou fracção. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40,57 €
5 Realização de leilões em lugares públicos: –

a) Sem fins lucrativos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,00 €
b) Com fins lucrativos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30,00 €

16.º Licença de instalação e funcionamento dos recintos itinerantes e improvisados conforme Decreto-
lei n.º 268/09, de 29 de Setembro — por cada um e por dia: –

1 Licença de instalação e funcionamento de recintos itinerantes — por cada um e por dia  . . . . . . . 22,00 €
2 Licença de instalação e funcionamento de recintos improvisados — por cada um e por dia  . . . . . 22,00 €
3 Vistoria para efeitos de emissão de licença de instalação e funcionamento  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 57,00 €

17.º Arrumador de automóveis –

1 Concessão da licença para o exercício da actividade, por ano  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,00 €
2 Renovação da licença. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,00 €

18.º Licenciamento do exercício da actividade de guarda-nocturno. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20,00 €
19.º Concessão de licença especial de ruído, ao abrigo do art.º 9º do Decreto-Lei n.º 292/2000, de 14 

de Novembro: –

1 Exercício de actividades ruidosas de carácter temporário nas proximidades de edifícios de habitação, 
de escolas, de hospitais ou similares  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 75,00 €

2 Realização de espectáculos de diversão, feiras, mercados ou manifestações desportivas, incluindo 
os que envolvam a circulação de veículos com motor, na proximidade de edifícios de habitação, 
escolas, hospitais ou similares . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30,00 €

20.º Fogueiras, queimadas, foguetes e outras formas de fogo –

1 Licenciamento de fogueiras tradicionais (Natal e festas populares) em conformidade com o n.º 2 
do art.º 39.º do Decreto-Lei 310/2002 de 18 de Dezembro — por cada  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,00 €

2 Licenciamento para a realização de queimadas em conformidade com o n.º 2 do art.º 40.º do De-
creto-Lei 310/2002 de 18 de Dezembro e n.º 2 do art.º 27.º do Decreto-Lei n.º 124/2006, de 28 
de Junho — por cada  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,00 €

3 Autorização prévia para a realização de fogo de artifício e outros artefactos pirotécnicos em con-
formidade com o n.º 2 do art.º 29 do Decreto-Lei n.º 124/2006, de 28 de Junho  . . . . . . . . . . . . 12,00 €

CAPÍTULO II
Edificação e Urbanização

SECÇÃO I

Serviços Diversos
21.º Emissão pareceres:

1 Emissão de parecer sobre a constituição de comproriedade em prédios rústicos, nos termos do 
artigo 54.º da Lei n.º 64/2003, de 23 de Agosto. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 45,79 €

2 Outros pareceres. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 42,59 €

22.º Pedidos de Exoneração e Substituição de Responsabilidade –

1 Pedidos de exoneração de responsabilidade pela execução de obras, quer sejam formuladas pelo 
dono da obra, quer pelo empreiteiro ou construtor civil, cada. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 44,76 €

2 Pedidos de substituição de responsabilidade Técnica  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 44,76 €
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23.º Implantações de edificios: –

1 Taxa geral. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 39,73 €
2 Por m2 acresce . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,36 €

24.º Marcação de alinhamentos e nivelamento de pavimento: 29,73 €

1 Taxa geral. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 39,73 €
2 Por cada 10 metros lineares ou fracção acresce. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,78 €

25.º Ficha Técnica de Habitação –

1 Depósito — por cada ficha  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19,00 €
2 Pedido de 2.ª via. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19,00 €

26.º Depósito de declaração prévia referente a estabelecimentos de restauração ou de bebidas em con-
formidade com o art.º 11.º do Decreto-Lei n.º 234/2007, de 19 de Junho. . . . . . . . . . . . . . . . . . 19,00 €

27.º Depósito de declaração prévia de instalação, modificação e encerramento de estabelecimentos 
comerciais nos termos do art.º 4.º do Decreto-Lei n.º 259/2007, de 17 de Junho . . . . . . . . . . . . 18,00 €

SECÇÃO II

Pedidos de Informação Prévia 
28.º Destaque de parcela, por cada pedido:

1 Habitação unifamiliar. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 70,52 €
2 Outros fins  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 75,53 €

29.º Loteamento, com ou sem obras de urbanização, por cada pedido: –

1 Habitacional –

a) Taxa geral e fixa pela apreciação do pedido  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 58,79 €
b) Acresce por lote . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,37 €
c) Acresce por fogo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,37 €

2 Industrial e Comercial –

a) Taxa geral e fixa pela apreciação do pedido  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 29,00 €
b) Acresce por lote . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,15 €
c) Acresce por unidade de ocupação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,15 €

3 Misto –

a) Taxa geral e fixa pela apreciação do pedido  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 29,00 €
b) Acresce por lote . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,15 €
c) Acresce por fogo ou unidade de ocupação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,15 €

30.º Obras de urbanização — Cada pedido: –

1 Taxa geral e fixa pela apreciação do pedido  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 48,82 €
2 Acresce por lote . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,37 €
3 Acresce por fogo ou unidade de ocupação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,37 €

31.º Edificação e Demolição, por cada pedido: –

1 Habitação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 59,22 €

a) Taxa geral e fixa pela apreciação do pedido  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 59,22 €
b) Acresce por cada fogo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26,23 €

2 Misto  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,14 €

a) Taxa geral e fixa pela apreciação do pedido  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 59,22 €
b) Acresce por cada fogo ou unidade de ocupação destinada a comércio e ou serviços . . . . . . . . . . . 26,23 €

3 Indústria ou armazém –

a) Até 250 m2 de área bruta de construção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 29,50 €
b) De 251 m2 a 500 m2 de área bruta de construção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 34,50 €
c) Superior a 500 m2 de área bruta de construção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 44,50 €
d) Acresce por unidade de ocupação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,15 €

4 Edificio destinado a comércio e ou serviços –

a) Até 250 m2 de área bruta de construção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 29,50 €
b) De 251 m2 a 500 m2 de área bruta de construção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 34,50 €
c) Superior a 500 m2 de área bruta de construção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 44,50 €
d) Acresce por unidade de ocupação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,15 €
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5 Edificio destinado a estabelecimento de restauração ou de bebidas, ou estabelecimento regulado 
pelo Decreto-lei n.º 370/99, de 18 de Setembro ou pelo Decreto-lei n.º 259/2007, de 17 de Julho –

a) Até 250 m2 de área bruta de construção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 29,50 €
b) De 251 m2 a 500 m2 de área bruta de construção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 34,50 €
c) Superior a 500 m2 de área bruta de construção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 44,50 €
e) Acresce por unidade de ocupação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,15 €

6 Empreendimento turístico –
a) Taxa geral e fixa pela apreciação do pedido  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 29,50 €
b) Acresce por cada quarto ou unidade de ocupação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,15 €

7 Estabelecimento de hospedagem –
a) Taxa geral e fixa pela apreciação do pedido  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 29,50 €
b) Acresce por cada quarto ou unidade de ocupação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,15 €

8 Anexos, garagens ou lugares de aparcamento, telheiros, hangares, barracões, alpendres e outras 
construções congéneres, inseridos, ou não, em processos referentes a edificios identificados nos 
números anteriores . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 45,99 €

9 Muros de suporte ou de vedação ou outro tipo de vedações, inseridos, ou não, em processos refe-
rentes a edificios identificados nos numeros anteriores. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 38,26 €

10 Para outras finalidades, por cada pedido  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50,26 €

32.º Possibilidade de alteração de utilização, por cada pedido . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 70,52 €
33.º Pedido de declaração nos termos do artigo 17.º n.º 3 do RJUE. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 70,52 €
34.º Apresentação de elementos para aperfeiçoamento ou alteração de pedido . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19,04 €

SECÇÃO III

Operações de Loteamento e Obras de Urbanização 

SUBSECÇÃO I

Apreciação
35.º Se o pedido de apreciação for precedido de pedido de Informação Prévia favorável e em vigor as 

taxas indicadas nos artigos seguintes serão reduzidas a 50% do valor apurado
36.º Taxa pela apreciação de pedido de operação de loteamento com ou sem obras de urbanização

1 Taxa geral e fixa pela apreciação do pedido  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 71,05 €
a) Acresce por lote . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,00 €
b) Acresce por fogo ou unidade de ocupação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,00 €
c) No caso de o loteamento se encontrar sujeito a consulta pública, nos termos do artigo 22.º do RJUE, 

acresce  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50,00 €

2 Por cada alteração ao projecto de loteamento que instrui o pedido — Taxa geral e fixa  . . . . . . . . 26,77 €
a) No caso de a alteração gerar aumento de lotes, acresce por cada lote. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,00 €
b) No caso de a alteração gerar aumento de fogos ou unidade de ocupação, acresce por cada fogo ou 

unidade de ocupação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,00 €

3 Renovação da licença, autorização ou comunicação prévia (art.º 72.º do RJUE) . . . . . . . . . . . . . . 71,05 €
4 Reapreciação do pedido da operação de loteamento (artigo 25.º RJUE). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 94,60 €

37.º Taxa pela apreciação de pedido de obras de urbanização –
1 Taxa geral e fixa pela apreciação do pedido  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 36,77 €

a) Acresce por lote . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,37 €
b) Acresce por fogo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,37 €

2 Por cada alteração ao projecto que instrui o pedido — Taxa geral e fixa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 29,03 €
a) No caso de a alteração gerar aumento de lotes, acresce por cada lote. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,37 €
b) No caso de a alteração gerar aumento de fogos ou unidade de ocupação, acresce por cada fogo ou 

unidade de ocupação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,37 €

3 Renovação da licença, autorização ou comunicação prévia (art.º 72.º do RJUE) . . . . . . . . . . . . . . 36,77 €
4 Reapreciação do pedido (artigo 25.º RJUE)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90,55 €

SUBSECÇÃO II

Emissão de Título (Alvará ou Recibo de Admissão)
38.º Taxa pela emissão de título (alvará de licença ou admissão de comunicação prévia) — Operações 

de loteamento, com ou sem obras de urbanização
1 Taxa geral e fixa pela emissão de título . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 61,85 €

a) Acresce por cada lote . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,00 €
b) Acresce por cada mês ou fracção do prazo de execução das obras . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21,00 €
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2 Emissão de aditamento ao alvará por alteração da licença, nos termos previstos no n.º 7 do artigo 
27.º do RJUE –

a) Emissão de aditamento  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 31,96 €
b) No caso do aditamento gerar aumento de lotes e/ou fogos, acresce por cada novo lote ou fogo 7,00 €

3 Prorrogação de prazo para a execução das obras de urbanização –
a) Pela primeira prorrogação de prazo, acresce ao valor referido no n.º 2, por cada mês ou fracção 21,00 €
b) Para a segunda prorrogação de prazo referente ao n.º 2 do artigo 53.º do RJUE, acresce ao valor 

referido no n.º 2, por cada mês ou fracção. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22,00 €

39.º Taxa pela emissão de título (alvará de licença ou admissão de comunicação prévia) — Obras de 
urbanização –

1 Taxa geral e fixa pela emissão do título. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 61,85 €
a)  Acresce por lote. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,00 €
b) Acresce por cada mês ou fracção do prazo de execução das obras . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,00 €

2 Emissão de aditamento ao alvará por alteração da licença, nos termos previstos no n.º 7 do artigo 
27.º do RJUE  –

a) Emissão de aditamento  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27,72 €
b) No caso do aditamento gerar aumento de lotes e/ou fogos acresce por cada novo lotes ou fogo 21,96 €

3 Prorrogação de prazo para a execução das obras de urbanização –
a) Pela primeira prorrogação de prazo, acresce ao valor referido no n.º 3, por cada mês ou fracção 27,47 €
b) Para a segunda prorrogação de prazo referente ao n.º 4 do artigo 53.º do RJUE, acresce ao valor 

referido no n.º 3, por cada mês ou fracção. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30,21 €

SECÇÃO IV

Edificações

SUBSECÇÃO I

Apreciação de Operações de Construção, Ampliação, Reconstrução e Alteração
40.º Se o pedido de apreciação for precedido de pedido de Informação Prévia favorável e em vigor as 

taxas indicadas nos artigos seguintes serão reduzidas a 50% do valor apurado
41.º Edificios de habitação

1 Taxa geral e fixa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 59,22 €
2 Acresce por cada fogo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26,23 €

42.º Edificios mistos –
1 Taxa geral e fixa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 44,58 €
2 Acresce por cada fogo ou unidade de ocupação destinada a comércio e ou serviços . . . . . . . . . . . 28,00 €
3 Acresce por cada unidade de ocupação destinada a estabelecimentos de restauração e ou bebidas 

ou estabelecimento regulado pelo Decreto-Lei n.º 370/99, de 18 de Setembro ou pelo Decreto-lei 
n.º 259/2007, de 17 de Julho  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28,00 €

43.º Edificio destinado a indústria ou armazém –
1 Até 250 m2 de área bruta de construção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,50 €
2 De 251 m2 a 500 m2 de área bruta de construção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,00 €
3 Superior a 500 m2 de área bruta de construção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,00 €
4 Acresce por unidade de ocupação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,15 €

44.º Edificio destinado a comércio e ou serviços –
1 Até 250 m2 de área bruta de construção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,50 €
2 De 251 m2 a 500 m2 de área bruta de construção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,50 €
3 Superior a 500 m2 de área bruta de construção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,50 €
4 Acresce por unidade de ocupação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,15 €

45.º Edificio destinado a estabelecimento de restauração ou de bebidas, ou estabelecimento regulado 
pelo Decreto-Lei n.º 370/99, de 18 de Setembro ou pelo Decreto-lei n.º 259/2007, de 17 de Julho –

1 Até 250 m2 de área bruta de construção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,50 €
2 De 251 m2 a 500 m2 de área bruta de construção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,50 €
3 Superior a 500 m2 de área bruta de construção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22,50 €
4 Acresce por unidade de ocupação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,15 €

46.º Empreendimento turístico –
1 Taxa geral e fixa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 32,50 €
2 Acresce por cada quarto ou unidade de ocupação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,08 €
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47.º Estabelecimento de hospedagem –
1 Taxa geral e fixa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,50 €
2 Acresce por cada quarto ou unidade de ocupação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,40 €

48.º Anexos, garagens ou lugares de aparcamento, telheiros, hangares, barracões, alpendres e outras 
construções congéneres, inseridos, ou não, em processos referentes a edificios identificados nos 
números anteriores . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25,92 €

49.º Muros de suporte ou de vedação ou outro tipo de vedações, inseridos, ou não, em processos refe-
rentes a edificios identificados nos numeros anteriores. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25,92 €

50.º Outros usos não previstos anteriormente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25,92 €
51.º Por cada pedido de alteração ao projecto inicial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25,92 €
52.º No caso de a alteração implicar um aumento de área bruta de construção ou do número de unidades 

de ocupação ou fogos , aplica-se a componente variável da taxa prevista para a apreciação do 
pedido inicial apenas sobre o aumento requerido –

53.º Renovação de licença ao abrigo do artigo 72.º do RJUE. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25,92 €

SUBSECÇÃO II

Apreciação de Outros Pedidos
54.º Apreciação de autorização de utilização 

1 Autorização de utilização de edificios ou suas fracções (taxa geral). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 65,77 €
2 Acresce para habitação, por fogo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8,74 €
3 Acresce por garagem ou lugar de aparcamento . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,37 €
4 Acresce por unidade de arrumos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,37 €
5 Acresce para comércio e serviços, por unidade de ocupação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8,50 €
6 Acresce para estabelecimento regulado pelo Decreto-lei n.º 370/99, de 18 de Setembro ou pelo 

Decreto-lei n.º 259/2007, de 17 de Julho, por unidade de ocupação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27,50 €
7 Acresce para outros fins não previstos anteriormente, por unidade de ocupação . . . . . . . . . . . . . . 27,50 €

55.º Apreciação de autorização de alteração de utilização de edificios ou suas fracções 
1 Autorização de alteração de utilização de edificios ou suas fracções (taxa geral)  . . . . . . . . . . . . . 65,77 €
2 Acresce para habitação, por fogo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,37 €
3 Acresce por garagem ou lugar de aparcamento . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,37 €
4 Acresce por unidade de arrumos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,37 €
5 Acresce para comércio e serviços, por unidade de ocupação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8,50 €
6 Acresce para estabelecimento regulado pelo Decreto-Lei n.º 370/99, de 18 de Setembro ou pelo 

Decreto-lei n.º 259/2007, de 17 de Julho, por unidade de ocupação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8,50 €
7 Para outros fins não previstos anteriormente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23,25 €

56.º Licença parcial para construção de estrutura . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 67,39 €
57.º Licença ou comunicação prévia para obras inacabadas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 134,78 €
58.º Apreciação de licença de obras de demolição de edificio ou outras construções  . . . . . . . . . . . . . . 64,62 €
59.º Pedido de obras de escavação e contenção periférica, previsto no artigo 81.º do RJUE. . . . . . . . . 44,35 €
60.º Constituição de propriedade horizontal, por fracção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25,92 €
61.º Licença ou comunicação prévia de trabalhos de remodelação de terrenos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 44,35 €
62.º Pedido de destaque de parcela de terreno (se precedido de Pedido de Informação Prévia em vigor, 

as taxas apuradas nos números seguintes reduzem-se a 50%) –
1 Habitação uni-familiar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 77,76 €
2 Outros fins  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 77,76 €

62.º Pedido de prorrogação para a entrega de elementos, designadamente em pedidos de licenciamento, 
autorização ou comunicação prévia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25,92 €

63.º Pedido de prorrogação de prazo para a emissão de alvarás de licença ou de autorização. . . . . . . . 25,92 €
64.º Pedidos de reapreciação de processo de licenciamento ou de comunicação prévia, nos termos do 

artigo 25.º do RJUE . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25,92 €

SUBSECÇÃO III

Emissão de Titulo (Alvará ou Recibo de Admissão)
65.º Licença ou admissão de comunicação prévia em obras de edificação 

1 Emissão de alvará de licença ou admissão de comunicação prévia (taxa geral) . . . . . . . . . . . . . . . 25,92 €
2 Acresce para habitação uni-familiar e bi-familiar, por fogo

a) Até 250 m2. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 275,00 €
b) De 251 m2 a 500 m2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 550,00 €
c) Superior a 500 m2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 750,00 €

3 Acresce para habitação multifamiliar, por fogo –
a) Até 100 m2. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 220,00 €
b) De 101 m2 a 150 m2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 300,00 €
c) Superior a 150 m2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 330,00 €
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4 Para comércio, serviços, acresce ao valor referido em 1., por unidade de ocupação –
a) Até 250 m2 de área bruta de construção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 275,00 €
b) De 251 m2 a 500 m2 de área bruta de construção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 550,00 €
c) Superior a 500 m2 de área bruta de construção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 825,00 €

5 Acresce ao valor referido em 1, para edificio destinado a indústria ou armazém, por unidade de 
ocupação –

a) Até 250 m2 de área bruta de construção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 275,00 €
b) De 251 m2 a 500 m2 de área bruta de construção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 550,00 €
c) Superior a 500 m2 de área bruta de construção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 825,00 €

6 Acresce para edificios mistos, por fogo ou unidade de ocupação –
a) Fogos –

i) Até 100 m2. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 220,00 €
ii) De 101 m2 a 150 m2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 300,00 €
iii) Superior a 150 m2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 330,00 €

b) Unidade de ocupação –
i) Até 250 m2 de área bruta de construção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 550,00 €
ii) De 251 m2 a 500 m2 de área bruta de construção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.100,00 €
iii) Superior a 500 m2 de área bruta de construção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.650,00 €

7 Acresce para edificio destinado a estabelecimento de restauração ou de bebidas, ou estabelecimento 
regulado pelo Decreto-lei n.º 370/99, de 18 de Setembro ou pelo Decreto-lei n.º 259/2007, de 
17 de Julho, por unidade de ocupação –

a) Até 250 m2 de área bruta de construção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 275,00 €
b) De 251 m2 a 500 m2 de área bruta de construção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 550,00 €
c) Superior a 500 m2 de área bruta de construção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 825,00 €

8 Para estabelecimentos ou conjuntos comerciais ao abrigo da Lei n.º 12/2004, de 30 de Março, 
acresce ao valor referido em 1: –

a) Estabelecimentos comerciais de comércio a retalho, por m2 de construção . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,55 €
b) Estabelecimentos comerciais de comércio por grosso, por m2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,55 €
c) Conjuntos comerciais, por m2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,55 €

9 Para equipamentos privados de lazer, acresce ao valor referido em 1: –
a) Piscinas por metro quadrado de construção. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,00 €
b) Courts de ténis e outros equipamentos similares, por m2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,00 €

10 Muros de suporte ou de vedação, ou outro tipo de vedações, por metro linear, inseridos, ou não, em 
processos referentes a edificios identificados nos numeros anteriores, acresce ao valor referido 
em 1., por metro linear. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,70 €

11 Anexos, garagens ou lugares de aparcamento, telheiros, hangares, barracões, alpendres e outras 
construções congéneres, inseridos, ou não, em processos referentes a edificios identificados nos 
numeros anteriores, acresce ao valor referido em 1., por m2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,10 €

12 Terraços no prolongamento dos edificios ou quando sirvam de cobertura utilizável ou esplanada, por 
m2, inseridos, ou não, em processos referentes a edificios identificados nos numeros anteriores, 
acresce ao valor referido em 1, por m2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,10 €

13 Fecho de varandas com estruturas amovíveis, ou não, inseridos, ou não, em processos referentes 
a edificios identificados nos numeros anteriores, acresce ao valor referido em 1., por m2  . . . . 5,00 €

14 Alteração das fachadas dos edificios licenciados com a abertura, ampliação, ou fechamento de vãos 
de e janelas  portas ou janelas por m2, acresce ao valor referido em 1., por m2. . . . . . . . . . . . . 5,00 €

15 Reconstrução ou alteração, acresce ao valor referido em 1., por m2 –
a) Por metro quadrado da área de intervenção. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,10 €
b) Por cada fracção acrescida . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,00 €

16 Prazo de execução da obra, por cada mês ou fracção  acresce  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,00 €
17 Emissão de aditamento ao alvará. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 51,84 €
18 No caso do aditamento gerar aumento de área bruta de construção, acresce por cada m2 adicional 1,10 €

66.º Prorrogações de prazo de licença –
1 Pelo averbamento da primeira prorrogação de prazo, por cada mês ou fracção  . . . . . . . . . . . . . . . 7,00 €
2 Pelo averbamento da prorrogação de prazo referente ao n.º 6 do artigo 58.º do RJUE, por cada mês 

ou fracção. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9,00 €

67.º Licença parcial para a construção de estrutura –
1 Emissão de alvará de licença parcial, para habitação, por cada piso. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 80,77 €
2 Emissão de alvará de licença parcial, para outros usos, por cada piso  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 80,77 €
3 Prazo de execução da obra, acresce por cada mês ou fracção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,00 €

68.º Licença especial ou admissão de comunicação prévia para a conclusão de obra inacabada –
1 Emissão de alvará de licença ou admissão de comunicação prévia para conclusão de obras inacabadas 5,77 €
2 Prazo de execução da obra, acresce por cada mês ou fracção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,00 €
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69.º Licença para a realização de obras de demolição –
1 Emissão de alvará de licença . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35,77 €
2 Para a demolição de edificações e outras construções, ao valor referido em 1. acresce –

a) Até 200 m2. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,00 €
b) De 201 m2 a 500 m2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30,00 €
c) Mais de 500 m2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 45,00 €

3 Prazo de execução dos trabalhos, acresce por mês ou fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,00 €

70.º Licença ou admissão de comunicação prévia para a realização de trabalhos de remodelação de 
terrenos incluindo o derrube de árvores –

1 Emissão de alvará de licença de admissão ou comunicação prévia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60,57 €

SUBSECÇÃO IV

Concessão de Alvará de Utilização
71.º Autorização de Utilização 

1 Concessão de autorização de utilização (taxa geral)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25,77 €
2 Para habitação, por fogo, acresce ao valor referido no numero 1  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,00 €
3 Para comércio e ou serviços, por unidade de ocupação e por cada 50 m2, acresce ao valor referido 

no número 1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,00 €
4 Para edificios mistos, por fogo ou unidade de ocupação, acresce ao valor referido no número 1 5,00 €
5 Para indústrias ou armazéns, por unidade de ocupação e por cada 50 m2, acresce ao valor referido 

no número 1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,00 €
6  Anexos e garagens ou lugares de aparcamento, sendo construções autónomas contíguas, ou inse-

ridas, ou não, em processos referentes a edificios identificados supra, acrescem, por unidade de 
ocupação, aos valores fixados nos números anteriores  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,00 €

72.º Autorização de Utilização para edificios com licenciamento especial 
1 Concessão de autorização de utilização (taxa geral)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,00 €
2 Edificio destinado a estabelecimento de restauração ou de bebidas, ou estabelecimento regulado 

pelo Decreto-lei n.º 370/99, de 18 de Setembro ou pelo Decreto-lei n.º 259/2007, de 17 de Julho, 
por unidade de ocupação , acresce ao valor referido no número 1  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,00 €

3 Edificio destinado a indústria ou armazém, por unidade de ocupação, acresce ao valor referido no número 1 5,00 €
4 Para empreendimentos turisticos, acresce ao valor referido no número 1 

a) Estabelecimentos hoteleiros. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,50 €
f) Parques de campismo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,50 €
g) Conjuntos turísticos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,50 €
h) Turismo rural  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,50 €
i) Turismo de habitação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,50 €
j) Turismo da natureza. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,50 €
k) Outras formas de turismo rural  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,50 €

5 Estabelecimentos de alojamento local, acresce ao valor referido no número 1. . . . . . . . . . . . . . . . 12,50 €

73.º Alteração de Utilização de edificios e suas fracções 
1 Emissão autorização de alteração de utilização (taxa geral)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30,77 €
2 Para habitação, por fogo, ao valor referido em 1 acresce  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,00 €
3 Para comércio e ou serviços, por unidade de ocupação, ao valor referido em 1 acresce. . . . . . . . . 5,00 €
4 Para estabelecimento de restauração ou bebidas ou estabelecimento regulado no Decreto-Lei 

n.º 370/99, de 18 de Setembro, por unidade de ocuapção, ao valor referido em 1. acresce  . . . . 5,00 €
5 Para indústria e armazéns, ao valor referido em 1. acresce . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,00 €
6 Para outros fins não integrados nos números anteriores, ao valor referido em 1 acresce  . . . . . . . . 15,77 €

SECÇÃO V

Vistorias
74.º Vistorias para efeitos de emissão de autorização, ou alteração de utilização 

1 Taxa geral para a realização de vistorias para efeitos de emissão de autorização de utilização  . . . 59,97 €
2 Acresce ao valor referido em 1:

a) Habitação unifamiliar, por cada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,00 €
b) Habitação multifamiliar, por cada unidade de ocupação ou fracção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,00 €
c) Edificio destinado a comércio e ou serviços, por cada 50 m2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,00 €
d) Edificio destinado a indústria ou armazém, por cada 100 m2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,00 €
e) Estabelecimento de restauração e bebidas, por cada 50 m2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,00 €
f) Estabelecimentos previstos no Decreto-Lei n.º 370/99 –

i) Até 100 m2. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,00 €
ii) De 101 m2 até 300 m2. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,00 €
iii) De 301 m2 a 1000 m2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,00 €
iv) Mais de 1000 m2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,00 €
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g) Nos estabelecimentos previstos no Decreto-Lei n.º 368/99, de 18 de Setembro, serão ainda acres-
cidas as taxas abaixo descritas, devidas pela intervenção dos Bombeiros –

i) Escalão A — estabelecimentos com área não superior a 300 m2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,00 €
ii) Escalão B — estabelecimentos com área entre 301 m2 e 1000 m2. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,00 €
iii) Escalão C — estabelecimentos com área superior a 1000 m2. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,00 €

h) Empreendimento turístico  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,00 €
i) Acresce ao valor referido em h), por cada estabelecimento comercial, de restauração ou bebidas e 

por cada quarto. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,00 €

i) Estabelecimentos de hospedagem  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,00 €
j) Anexos e garagens ou lugares de aparcamento  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,00 €
k) Recintos de diversão e espectáculos de natureza não artistica (Decreto-Lei n.º 309/2002, de 16 de 

Dezembro)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,00 €

75.º Outras vistorias 
1 Para constituição de propriedade horizontal  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 78,38 €
2 Para demolição de edificios ou outras construções  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 78,38 €
3 Para recepção provisória ou definitiva de obras de urbanização . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 78,38 €
4 Para vistorias de segurança, salubridade e arranjo estético, previstas no art.º 89.º do RJUE  . . . . . 78,38 €
5 Para vistorias de certificação do estado de conservação do edificio, por cada art.º matricial ou 

fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 78,38 €
6 Pela realização de outras vistorias não especialmente previstas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 78,38 €

CAPÍTULO III

Instalações de Armazenamento de Produtos e de Postos de Abastecimento
de Combustíveis, Redes e Ramais de Distribuição

Ligados a Reservatórios de Gases de Petróleo Liquefeito
76.º Apreciação dos pedidos de instalação, construção, reconstrução, ampliação e alteração em con-

formidade com o Decreto -Lei n.º 267/2002, de 26 de Novembro alterado pelo Decreto-Lei n.º 
195/2008, de 6 de Outubro

1 Apreciação dos projectos
a) Instalações de Armazenamento e Postos de Abastecimento sujeitos a licenciamento  não simplifi-

cado  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 386,96 €
b) Instalações de Armazenamento e Postos de Abastecimento sujeitos a licenciamento simplificado  

A1, A2 e A3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 149,33 €

2 Apreciação dos Projectos de Engenharia das  Especialidades. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28,51 €

77.º Pela realização de vistorias em conformidade com o Decreto -Lei n.º 267/2002, de 26 de Novembro 
alterado pelo Decreto-Lei n.º 195/2008, de 6 de Outubro

1 Vistorias relativas ao procedimento de licenciamento
a) Sujeitos a licenciamento não simplificado

i. C ≥ 500. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 319,76 €
ii. 200 ≤ C < 500  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 319,76 €
iii. 100 ≤ C < 200  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 259,76 €
iv. 50 ≤ C < 100  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 259,76 €
v 10 ≤ C < 50  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 259,76 €

vi. C < 10. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 259,76 €

b) Sujeitos a licenciamento simplificado A1, A2 e A3 –
i. 100 ≤ C < 200  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 259,76 €
ii. 50 ≤ C < 100  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 259,76 €
iii. 10 ≤ C < 50  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 259,76 €
iv. C < 10. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 259,76 €

2 Vistorias para verificação do cumprimento de medidas impostas nas decisões proferidas sobre 
reclamações –

a) C ≥ 500. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 292,32 €
b) 200 ≤ C < 500  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 292,32 €
c) 100 ≤ C < 200  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 232,32 €
d) 50 ≤ C < 100  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 232,32 €
e) 10 ≤ C < 50  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 232,32 €
f) C < 10. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 232,32 €

3 Vistorias periódicas –
a) C ≥ 500. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 300,85 €
b) 200 ≤ C < 500  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 300,85 €
c) 100 ≤ C < 200  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 240,85 €
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d) 50 ≤ C < 100  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 240,85 €
e) 10 ≤ C < 50  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 240,85 €
f) C < 10. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 240,85 €

4 Vistorias para verificação das condições impostas (Repetição) –
a) C ≥ 500. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 247,32 €
b) 200 ≤ C < 500  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 247,32 €
c) 100 ≤ C < 200  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 202,32 €
d) 50 ≤ C < 100  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 202,32 €
e) 10 ≤ C < 50  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 202,32 €
f) C < 10. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 202,32 €

78.º Abervamentos em conformidade com o Decreto -Lei n.º 267/2002, de 26 de Novembro alterado 
pelo Decreto-Lei n.º 195/2008, de 6 de Outubro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,58 €

79.º Emissão do Alvará de Autorização de Utilização (Titula o funcionamento  e a exploração das 
instalações), em conformidade com o Decreto -Lei n.º 267/2002, de 26 de Novembro alterado 
pelo Decreto-Lei n.º 195/2008, de 6 de Outubro –

1 Construção de postos de  abastecimento de combustíveis –
a) Para consumo privado/cooperativo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 70,00 €
b) Para consumo público  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 260,00 €

2 Armazenamento de produtos de petróleo e seus derivados em função da capacidade total dos 
reservatórios ou do parque — C (por metro cúbico) –

a) C < 10. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30,44 €
b) 10  ≤ C < 50 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30,44 €
c) 50 ≤ C < 100  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30,44 €
d) 100≤ C < 200 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30,44 €
e) 200≤ C <500  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30,44 €
f) C  ≥ 500  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30,44 €

80.º Redes e ramais de distribuição sujeitos ao regime estabelecido no (Decreto-Lei n.º 125/97, de  23 
de Maio, alterado pelo Decreto-Lei n.º 389/2007, de 30 de Novembro), em conformidade com 
o Decreto -Lei n.º 267/2002, de 26 de Novembro alterado pelo Decreto-Lei n.º 195/2008, de 6 
de Outubro –

1 Autorização de execução . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30,44 €
2 Autorização de entrada em funcionamento  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30,44 €

CAPÍTULO IV

Licenciamento Industrial
81.º Licenciamento industrial (em conformidade com o Decreto-Lei n.º 209/2008, de 29 de Outubro)

1 Recepção do Registo/Pedido de regularização e verificação da sua conformidade  . . . . . . . . . . . . 11,00 €
3 Averbamento da alteração da denominação social do estabelecimento industrial, com ou sem 

transmissão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11,00 €
4 Desselagem de máquinas, aparelhos e demais equipamentos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11,00 €
5 Montante destinado às entidades públicas que intervêm nos actos de vistoria  . . . . . . . . . . . . . . . . 15% *
6 Para a entidade responsável pela plataforma de interoperabilidade  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5% **

CAPÍTULO V

Utilização, Aproveitamento e Ocupação Espaços
e Bens de Domínio Público e Privado Municipal

SECÇÃO I

Utilização e Serviços Conexos de Infra-estruturas
e Equipamentos Desportivos, Culturais e de Lazer

SUBSECÇÃO I

Piscinas Municipais
82.º Taxas de ingresso nas instalações das piscinas municipais, por hora e por utente ( a fixar anualmente 

pela Câmara Municipal)

SUBSECÇÃO II

Biblioteca Municipal
83.º Emissão de cartão de utente. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,00 €
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SUBSECÇÃO III

Ocupação Auditório Municipal e Outros Equipamentos, Culturais e Recreativos
84.º 1 Auditório Municipal 

Pela utilização por dia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 500,00 €
2 Pavilhão Multiusos de Segunda — Feira a Sexta Feira

a) Actividades sem entradas pagas
i) Clubes/Associações

Espaço E1. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,50 €
Espaço E2. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,20 €
Espaço E3. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,25 €

ii) Particulares
Espaço E1. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,50 €
Espaço E2. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9,70 €
Espaço E3. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,20 €

b) Actividades com entradas pagas
i) Clubes/Associações

Espaço E1. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27,40 €

ii) Particulares
Espaço E1. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 42,40 €

3 Pavilhão Multiusos — Sábados, Domingos e Feriados
a) Actividades sem entradas pagas

i) Clubes/Associações
Espaço E1. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9,70 €
Espaço E2. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,50 €
Espaço E3. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,90 €

ii) Particulares
Espaço E1. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18,70 €
Espaço E2. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,20 €
Espaço E3. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,00 €

b) Actividades com entradas pagas
i) Clubes/Associações

Espaço E1. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 37,40 €

ii) Particulares
Espaço E1. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 54,90 €

SECÇÃO II

Ocupação do Espaço Aéreo, Solo e Sub-solo de Domínio Público e Privado Municipal

SUBSECÇÃO I

Taxa Fixa Pela Apreciação e Emissão de Licença Pela Ocupação
do Espaço Aéreo, Solo e Subsolo de Domínio Municipal

85.º Pela apreciação de pedidos de ocupação do espaço aéreo, solo e subsolo de domínio Municipal 48,18 €
86.º Pela emissão de licença de de ocupação do espaço aéreo, solo e subsolo de domínio Municipal 10,83 €

SUBSECÇÃO II

Ocupação do Espaço Aéreo (Acresce às Taxas Previstas dos Artigos  85.º e 86.º)
87.º Ocupação de espaço aéreo para fins não publicitários

1 Alpendres, fixos ou articulados, toldos, sanefas, palas ou semelhantes — por cada metro quadrado 
ou fracção e por ano ou fracção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,00 €

a) Passarelas e outras construções ou ocupações semelhantes — por metro quadrado ou fracção de 
projecção sobre a via pública e por ano ou fracção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,00 €

b) Com vitrines – por cada uma e por ano ou fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,59 €
c) Por cada aparelho de ar condicionado e por ano ou fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,59 €
d) Antenas, por metro quadrado e por ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,00 €

i) Antenas Parabólicas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,00 €
ii) Outras antenas (exceptuando antenas de operadoras de telecomunicações) . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,00 €

e) Outras ocupações do espaço aéreo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,59 €
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SUBSECÇÃO III

Ocupação de Solo e Subsolo (Acresce às Taxas Previstas nos Artigos 85.º e 86.º)
88.º Ocupação de solo ou subsolo

1 Postos de combustíveis, instalados ou abastecendo na via publica (por cada bomba e por ano ou 
fracção)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 260,00 €

2 Aparelhos ou tomadas abastecedoras de ar ou água, instalados ou abastecendo na via pública (por 
cada e por ano ou fracção) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,00 €

3 Depósitos instalados no solo ou subterrâneos — por cada metro cúbico ou fracção e por ano ou 
fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8,00 €

4 Pavilhões, quiosques e similares — por metro quadrado ou fracção e por ano ou fracção. . . . . . . 8,00 €
5 Outras construções ou instalações no subsolo — por metro quadrado ou fracção e por ano ou 

fracção:
6 Instalações provisórias por motivos de feiras anuais e festividades ( bares, farturas e similares) — por 

metro quadrado ou fracção e por dia ou fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,50 €
7 Circos e instalações de natureza cultural, por m2 ou fracção e por dia ou fracção . . . . . . . . . . . . . 0,05 €
8 Instalação de pistas de automóveis e outros divertimentos — por metro quadrado ou fracção e por 

dia ou fracção. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,30 €
9 Outras ocupações para venda em feiras ou festas em espaço de domínio público — por metro 

quadrado ou fracção e por dia ou fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,00 €
10 Com tubos, condutas, cabos condutores e semelhantes — por metro linear ou fracção e por ano 0,50 €
11 Taxa Municipal de Direitos de passagem — Art.º 106.º da Lei nº 5/2004, de 10 de Fevereiro (ser-

viços de comunicações electrónicas acessíveis ao público)

SUBSECÇÃO IV

Outras Ocupações (Acresce às Taxas Previstas nos Artigos 85.º e 86.º)
89.º Outras ocupações

1 Dispositivos destinados a anúncios ou reclames — por cada metro quadrado ou fracção e por ano 
ou fracção. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,00 €

2 Mesas e cadeiras — por cada metro quadrado ou fracção e por mês ou fracção  . . . . . . . . . . . . . . 1,50 €
3 Fios, cabos ou outro dispositivo de qualquer natureza e fim, atravessando ou projectando-se na via 

pública — por metro linear ou fracção e por ano  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,50 €
4 Depósitos Subterrâneos não destinados a bombas abastecedoras — por m3 ou fracção e por mês 8,00 €
5 Postos, cabines e semelhantes — por m3 ou fracção e por ano: –

a) Até 3 m3. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,00 €
b) Por cada m3 a mais ou fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,00 €

6 Câmaras, caixas visita ou afins — por m3 ou fracção e por ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,00 €
7 Postes e marcos para suportes de fios — por cada e por ano  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,00 €
8 Armários — por cada m3 ou fracção e por ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,00 €
9 Tubos, condutas, cabos condutores e semelhantes — por metro linear ou fracção e por ano . . . . . 0,50 €
10 Lugares de estacionamento privativo — por cada e por ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 150,00 €
11 Ocupação com escaparates situados na via pública, por parte de estabelecimentos comerciais 

adjacentes —  por metro quadrado ou fracção e por ano ou fracção. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 33,48 €
12 Arcas de gelados, brinquedos mecânicos e equipamentos similares . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,00 €
13 Outras ocupações da via pública — por metro quadrado e por ano ou fracção. . . . . . . . . . . . . . . . 2,00 €

CAPÍTULO VI
Publicidade

SECÇÃO I

Taxa Fixa Pela Apreciação e Emissão de Licença de Pedidos
de Licenciamento de Mensagens Publicitárias de Natureza Comercial

90.º Pela apreciação de pedidos de licenciamento de mensagens publicitárias de natureza comercial 47,15 €
91.º Pela emissão de alvará de licença de mensagens publicitárias de natureza comercial  . . . . . . . . . . 10,64 €

SECÇÃO II

Publicidade Sonora (Acresce às Taxas Previstas nos Artigos 90.º e 91.º)
92.º Publicidade sonora difundida na ou para a via pública através de altifalantes ou de outros aparelhos 

sonoros

1 Por cada local e por hora ou fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,00 €
2 Se difundida em veículos por hora ou fracção. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,00 €
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SUBSECÇÃO II

Publicidade Estática  (Acresce às Taxas Previstas nos Artigos 90.º e 91.º)
93.º Afixação ou incrição de mensagens publicitárias

1 Sendo mensurável em unidade de medida quadrática

a) Por metro quadrado ou fracção e por ano  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,00 €
b) Por metro quadrado ou fracção e por mês ou fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,50 €

2 Sendo mensurável em unidade de medida linear –

a) Por metro linear ou fracção e por ano  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,00 €
b) Por metro linear ou fracção e por mês ou fracção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,50 €

3 Quando não mensurável de harmonia com as alíneas anteriores — por anúncio ou reclame: –

a) Por ano   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,00 €
b) Por mês ou fracção. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,00 €

4 Letras soltas e símbolos: –

a) Por m2 ou fracção de um poligno rectangular envolvente da superficie do suporte publicitário 
considerado na sua globalidade, e por ano. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,00 €

b) Por m2 ou fracção de um poligno rectangular envolvente da superficie do suporte publicitário 
considerado na sua globalidade, e por mês ou fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,50 €

5 Impressos publicitários distribuídos na via pública — por milhar ou fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . 5,57 €

94.º Anúncios electrónicos e electromagnéticos ( letreiros e painéis ) –

1 Por metro quadrado ou fracção da superficie ou de um poligno rectangular envolvente da superficie 
do suporte publicitário considerado na sua globalidade, e por ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,00 €

2 Por metro quadrado ou fracção da superficie ou de um poligno rectangular envolvente da superficie 
do suporte publicitário considerado na sua globalidade, e por mês ou fracção. . . . . . . . . . . . . . 2,50 €

SUBSECÇÃO III

Publicidade Móvel (Acresce às Taxas Previstas nos Artigos 90.º e 91.º)
95.º Publicidade em meios de locomoção terrestre e aéreos

1 Meios de locomoção terrestres independentemente da sua natureza:

a) Por m2 ou fracção e por ano  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,87 €
b) Por m2 ou fracção e por mês ou fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,26 €

2 Meios aéreos: –

a) Por semana ou fracção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20,00 €
b) Por mês. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50,00 €

SECÇÃO III

Renovação da Licença de Publicidade
96.º Pela renovação da licença de publicidade

1 Reapreciação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 47,15 €
2 Ao valor referido no n.º anterior acresce o valor apurado nos termos do artigo 116.º e seguintes

CAPÍTULO VII
Mercados e Feiras

97.º Licença de ocupação e utilização nos mercados municipais

1 Lojas, por m2 ou fracção e por ano
2 Utilização de lugares de terrado :

a) Em área coberta — por m2 ou fracção e por ano:

i) Sem banca 
ii) Com banca

b) Em área descoberta — por m2 ou fracção e por ano:

98.º Licença de ocupação e utilização nas feiras (Terrados)

1 Utilização de lugares de terrado — por m2 ou fracção e por dia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,17 €
2 Mudança de local de venda em feiras, quando requerida, incluindo pedidos de permuta de 

lugares . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50,00 €
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CAPÍTULO VIII
Higiene Pública e Salubridade

SECÇÃO I

Profilaxia Sanitária
99.º Canídeos, felídeos e outros animais

1 Recolha ao domicilio de felídeo ou canídeo para eutanásia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25,00 €
3 Utilização do canil por sequestro após captura por cada dia ou fracção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,75 €
4 Eutanásia de felídeos e canídeos de pequeno e médio porte (< 20 Kg). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,50 €
5 Eutanásia de canídeos de grande porte (> 20 Kg) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18,00 €

SECÇÃO II

Vistorias, Inspecções Sanitárias e Pareceres
100.º Vistorias, Inspecções Sanitárias e Pareceres

1 Emissão de Parecer para autorização de detenção em prédio urbano de mais de três cães ou quatro 
gatos adultos conforme art.º 3.º, n.º 2, do Decreto-Lei n.º 314/2003, de 17 de Dezembro)  . . . . 85,70 €

2 Emissão de Parecer para autorização de detenção em prédio rústico ou misto de mais de seis animais 
adultos  conforme art.º 3.º, n.º 4, do Decreto-Lei n.º 314/2003, de 17 de Dezembro). . . . . . . . . 85,70 €

3 Outros pareceres, vistorias e inspecções higio-sanitárias a realizar pelo Médico Veterinário Muni-
cipal, inseridas, ou não, em processos de licenciamento, autorização ou de comunicação prévia 25,00 €

CAPÍTULO IX
Cemitérios

101.º Inumações:
1 Em sepulturas temporárias, cada  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 80,00 €
2 Em sepulturas perpétuas, cada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 110,00 €
3 De ossadas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50,00 €

102.º Inumações em jazigos, cada. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 150,00 €
103.º Exumação, por cada ossada, incluindo limpeza e trasladação dentro do cemitério  . . . . . . . . . . . . 100,00 €
104.º Concessão de terrenos:

1 Para sepulturas perpétuas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.000,00 €
2 Para jazigos

a) Os primeiros 5 m2 ou fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.000,00 €
b) Cada m2 ou fracção a mais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 350,00 €

3 Para ossários. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 200,00 €

105.º Utilização da capela — por cada período de 24 horas, ou fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,00 €
106º Trasladações. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 75,00 €
107.º Averbamentos

1 Averbamento em alvarás de concessão de terrenos, em nome do novo concessionário, quando se trate 
de cônjuge, descendentes, ascendentes, irmãos e seus descendentes e outros colaterais até ao 4.º grau

a) Para sepulturas perpétuas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 75,00 €
b) Para jazigos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 75,00 €

2 Averbamento de alvarás de concessão de terrenos, em nome do novo concessionário, quando se 
trate de pessoas diversas das referidas no ponto anterior

a) Para sepulturas perpétuas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 125,00 €
b) Para jazigos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 125,00 €

CAPÍTULO X
Trânsito

SECÇÃO I

Condução e Trânsito de Veículos
108.º Licença de condução, incluindo o impresso

1 Licença de condução pela primeira vez
a) Ciclomotores ou motociclos até 50 cm3 de cilindrada  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100,00 €
b) Veículos agrícolas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 75,00 €
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2 Revalidação da licença de condução
a) Ciclomotores ou motociclos até 50 cm3 de cilindrada  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50,00 €
b) Veículos agrícolas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 32,00 €

3 Segunda via da licença de condução:
a) Ciclomotores ou motociclos até 50 cm3 de cilindrada  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50,00 €
b) Veículos agrícolas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 32,00 €

4 Exame de aptidão para carros de tracção eléctrica que circulem na via pública . . . . . . . . . . . . . . . 19,00 €

SECÇÃO II

Bloqueamento, Remoção e Depósito de Veículos
109.º Remoção de:

1 Ciclomotores, motociclos e outros veículos a motor não previstos nas alíneas seguintes — por 
cada um

a) Dentro da localidade  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20,00 €
b) Fora ou a partir de fora de uma localidade, até ao máximo de 10 km contados desde o local da 

remoção até ao local de depósito do veículo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30,00 €
c) Na hipótese prevista na alínea anterior, por cada quilómetro percorrido para além dos primeiros 10 0,80 €

2 Veículos ligeiros — por cada um –
a) Dentro da localidade  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50,00 €
b) Fora ou a partir de fora de uma localidade, até ao máximo de 10 km contados desde o local da 

remoção até ao local de depósito do veículo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60,00 €
c) Na hipótese prevista na alínea anterior, por cada quilómetro percorrido para além dos primeiros 10 1,00 €

3 Veículos pesados — por cada um –
a) Dentro da localidade  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100,00 €
b) Fora ou a partir de fora de uma localidade, até ao máximo de 10 km contados desde o local da 

remoção até ao local de depósito do veículo  
c) Na hipótese prevista na alínea anterior, por cada quilómetro percorrido para além dos primeiros 10  

* do valor das taxas fixadas para estes actos
** do valor da taxa fixado para o registo

 ANEXO II

Fundamentação Económica e Financeira 
das Taxas do Município de Tarouca

O presente anexo visa dar cumprimento ao disposto na alínea c) do 
n.º 2 do artigo 8.º da Lei n.º 53 -E/2006, de 29 de Dezembro.

A. Enquadramento Normativo
O Regime Geral das Taxas das Autarquias Locais (RGTAL) foi apro-

vado pela Lei n.º 53 -E/2006, de 29 de Dezembro.
As taxas cobradas pelo Município de Tarouca inserem -se no âmbito 

do seu poder tributário e a sua criação, mediante regulamento aprovado 
pelo Órgão Deliberativo, está subordinada aos princípios da equivalência 
jurídica, da justa repartição dos encargos públicos e da publicidade e 
incide sobre utilidades prestadas aos particulares, geradas pelas acti-
vidades das Autarquias ou resultantes da realização de investimentos 
municipais, designadamente:

Realização, manutenção e reforço de infra -estruturas urbanísticas 
primárias e secundárias;

Concessão de licenças, prática de actos administrativos e satisfação 
administrativa de outras pretensões de carácter particular;

Utilização e aproveitamento de bens do domínio público e privado 
municipal;

Gestão de tráfego e de áreas de estacionamento;
Gestão de equipamentos públicos de utilização colectiva;
Prestação de serviços no domínio da prevenção de riscos e da pro-

tecção civil;
Actividades de promoção de finalidades sociais e de qualificação 

urbanística, territorial e ambiental;
Actividades de promoção do desenvolvimento e competitividade 

local e regional;
Actividades de promoção do desenvolvimento local.

O artigo 17.º do aludido diploma, na redacção dada pela Lei n.º Lei 
n.º 54 -A/2008 (Orçamento de Estado para 2009), de 31 de Dezembro, 
prevê a revogação das taxas actualmente existentes no início do segundo 
ano financeiro subsequente à sua entrada em vigor, ou seja, a partir de 
30 de Janeiro de 2010, a não ser que os regulamentos então vigentes 
se conformem com a disciplina aprovada pelo novo regime, ou sejam 
alterados em conformidade com o mesmo.

As taxas são tributos que têm um carácter bilateral, sendo a contra-
partida (artigo 3.º do RGTAL) da:

a) Prestação concreta de um serviço público local;
b) Utilização privada de bens do domínio público e privado da Autarquia; ou
c) Remoção dos limites jurídicos à actividade dos particulares.

O elemento distintivo entre taxa e imposto é a existência ou não de 
sinalagma.

O RGTAL reforça a necessidade da verificação deste sinalagma, deter-
minando expressamente que na fixação do valor das taxas os Municípios 
devem respeitar o princípio da equivalência jurídica, segundo o qual “o 
valor das taxas das autarquias locais é fixado de acordo com o princípio 
da proporcionalidade e não deve ultrapassar o custo da actividade pública 
local (CAPL) ou o benefício auferido pelo particular” (BAP) conforme 
alude o artigo 4.º Mais refere que o valor das taxas, respeitando a ne-
cessária proporcionalidade, pode ser fixado com base em critérios de 
desincentivo à prática de certos actos ou operações. A proporcionalidade 
imposta, quando seja utilizado um critério de desincentivo, revela -se 
como um princípio da proibição de excesso, impondo um razoável con-
trolo da relação de adequação da medida com o fim a que se destina.

Esquematicamente: 

Valor das Taxas ≤ { Custo da actividade pública local
Benefício auferido pelo particular

 Entendem -se externalidades como as actividades que envolvem a 
imposição involuntária de efeitos positivos ou negativos sobre terceiros 
sem que estes tenham oportunidade de os impedir.
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Quando os efeitos provocados pelas actividades são positivos, estas 
são designadas por externalidades positivas. Quando os efeitos são 
negativos, designam -se por externalidades negativas.

As externalidades envolvem uma imposição involuntária.
Dispõe a alínea c) do n.º 2 do artigo 8.º do RGTAL que o regu-

lamento que crie taxas municipais contém obrigatoriamente, sob 
pena de nulidade, a fundamentação económico -financeira relativa 
ao valor das taxas.

O princípio da equivalência jurídica, em concreto a equivalência 
económica pode, pois, ser concretizado conforme se referiu pela via 
do custo, adequando as taxas aos custos subjacentes às prestações 
que as autarquias levam a cabo, fixando -as num montante igual 
ou inferior a esse valor, ou pela via do benefício, adequando -as 
ao valor de mercado que essas prestações revestem, quando essa 
comparação seja possível. Quando esta comparação com activi-
dades semelhantes prosseguidas por terceiros não é possível por 
estarmos perante prestações exercidas no âmbito do poder de 
autoridade sem similitude no mercado o indexante deverá ser, em 
regra, o CAPL. 

No sentido clássico, as taxas são tributos que 
têm um carácter bilateral, sendo a contra-
partida (artigo 3.º do RGTAL):

Valor da Taxa calculado em função do:

Da prestação concreta de um ser-
viço público local;

O valor das Taxas deve ser menor 
ou igual ao Custo da actividade 
pública

Da utilização privada de bens do 
domínio público e privado das 
Autarquias; ou

De remoção dos limites jurídicos à 
actividade dos particulares

 O CAPL está presente na formulação do indexante de todas as taxas, mesmo 
naquelas que são fixadas, maioritariamente, em função do BAP ou numa pers-
pectiva de desincentivo visando a modulação e regulação de comportamentos.

O valor fixado de cada taxa poderá ser o resultado da seguinte função: 

CAPL
(Custo da Actividade

Pública Local)

E/OU

BAP
(Benefício Auferido

pelo Particular)

E/OU

Desincentivo

Custos directos, indirectos, amortiza-
ções, encargos financeiros e futuros 
investimentos

Comparação com o valor de prestações 
semelhantes exercidas no mercado

Como forma de modular/regular com-
portamentos

 Assim, cumpre sistematizar para todas as taxas o custo da actividade 
pública local (CAPL) compreendendo os custos directos e indirectos, os 
encargos financeiros, amortizações e futuros investimentos a realizar pelo 
Município. O CAPL consubstancia, em regra, a componente fixa da con-
trapartida, correspondendo a componente variável à fixação adicional de 
coeficientes e valores concernentes à perspectiva do BAP ou desincentivo.

Na delimitação do CAPL foram arrolados os custos directos. Em con-
formidade com o supra aludido foi conduzido um exaustivo arrolamento 
dos factores “produtivos” que concorrem directa e indirectamente para a 
formulação de prestações tributáveis no sentido de apurar o CAPL.

Entenderam -se como factores “produtivos” a mão -de -obra directa, o 
mobiliário e hardware e outros custos directos necessários à execução 
de prestações tributáveis.

Os custos de liquidação e cobrança das taxas têm uma moldura fixa e 
são comuns a todas elas pelo que foi estimado um procedimento padrão 
para estas tarefas.

Atendendo à natureza e etimologia das taxas fixadas são possíveis de 
estabelecer, em nosso entender, duas tipologias:

Tipo I — Taxas administrativas, taxas decorrentes da prestação con-
creta de um serviço público local, ou atinentes à remoção de um obs-
táculo jurídico (ex. análises de pretensões de Munícipes e emissão das 
respectivas licenças);

Tipo II — Taxas inerentes à utilização de equipamentos e infra-
-estruturas do domínio público e privado Municipal, em que se verifica 
um aproveitamento especial e individualizado destes.

B. Enquadramento Metodológico
Passamos a descrever a fórmula de cálculo utilizada para cada uma 

das tipologias descritas.

Tipo I — Taxas Administrativas, Taxas Decorrentes
da Prestação Concreta de Um Serviço Público Local,
ou Atinentes à Remoção de Um Obstáculo Jurídico

Para cada prestação tributável, foram mapeadas as várias actividades 
e tarefas e identificados os equipamentos (mobiliário e hardware) e a 
mão -de -obra necessária reduzindo a intervenção/utilização/consumo 
a minutos.

O valor do Indexante CAPL é apurado, por taxa, através da aplicação 
da seguinte fórmula:

CAPLI = (CMB * MIGO) + (KV * KM) +
+ CENX +CCET + CLCE + CPS + CIND

O Custo da Actividade Pública Local das Taxas do Tipo I (CAPLI) 
corresponde ao somatório do custo da mão -de -obra necessária para con-
cretizar as tarefas inerentes à satisfação da pretensão, do custo das des-
locações, do custo do enxoval afecto a cada colaborador, do custo da 
consulta a entidades terceiras (quando a elas houver lugar), dos custos de 

liquidação, cobrança e expediente (quando aplicável), do custo com pres-
tadores de serviços externos (quando a eles se recorra) e ainda com custos 
indirectos (rateados por cada taxa em função de chaves de repartição).

Em que:

A. CMHGP — É o custo médio do minuto/homem por grupo de 
pessoal calculado recorrendo à seguinte fórmula:
  Remunerações e encargos (1) 
 CMHgp = /60

 
Trabalho Anual em horas gp (2)

(1) Resulta da soma das remunerações e dos encargos com estas por 
grupo de pessoal.

(2) Resulta da seguinte fórmula 52 x (n -y), em que:
52 é o número de semanas do ano;
n — N.º de horas de trabalho semanais (assumiram -se as 35 horas 

semanais como sendo o valor padrão);
y — N.º de horas de trabalho perdidas em média por semana (feriados, 

férias, % média de faltas por atestado médico — Foi tido em conta o 
absentismo médio por Grupo de Pessoal constante do Balanço Social 
do exercício de 2007).

B. MCGP — São os minutos/homem “consumidos” nas tarefas e 
actividades que concorrem directamente para a concretização de uma 
prestação tributável. No mapeamento dos factores produtivos foi sub-
sidiariamente assumido o disposto no n.º 2 do artigo 16.º da Lei das 
Finanças Locais, Lei n.º 2/2007, de 15 de Janeiro, que determina que 
para efeito do apuramento dos custos de suporte à fixação dos preços, 
os mesmos “são medidos em situação de eficiência produtiva …”O 
que significa que os factores produtivos deverão ser mapeados numa 
perspectiva de optimização, ou seja, que os mesmos estão combinados 
da melhor forma possível sem dispêndios desnecessários.

C. CKV — É custo Km/Viatura calculado por recurso à seguinte 
fórmula:
 Σ Custos (1 a 7)

 
CKV = 

 
Km médios percorridos por ano

Em que:
(1) Amortização correspondente;
(2) Custo associado aos pneus;
(3) Despesas com combustível;
(4) Manutenções e reparações ocorridas;
(5) Custo do seguro;
(6) Outros custos.

Sempre que numa prestação tributável seja necessária a utilização de 
viaturas para a sua concretização, designadamente em sede de vistorias 
e demais deslocações, foi definido um percurso médio em Km e em 
Minutos e, bem assim, foi tipificada a composição da equipa ajustada 
por prestação tributável, visando criar uma justiça relativa para todos 
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os Munícipes independente da localização da pretensão no espaço do 
Concelho.

A. CCET — É o custo inerente à consulta a entidades terceiras quando 
a elas houver lugar (ex. CCDR, EP,…). Este valor foi incorporado nas 
prestações tributáveis em que esta actividade é recorrente, padronizando-
-se um valor que corresponde à actividade administrativa necessária e 
ao custo de expediente;

B. CENX — Resulta da soma das amortizações anuais dos equipa-
mentos e hardware, à disposição de cada colaborador e que fazem parte 
do enxoval de equipamentos, e dos artigos de economato de que este 
necessita para a prossecução das tarefas que lhe estão cometidas em 
sede de prestações tributáveis.

C. CLCE — Corresponde aos custos de liquidação, cobrança e expe-
diente comuns a todas as taxas;

D. CPs — São os custos com prestadores de serviços externos (pes-
soas colectivas ou singulares) cuja intervenção concorre directamente 
para a concretização de prestações tributáveis (ex. Taxa de inspecção 
a ascensores, em que a vistoria é, em regra, concretizada por entidade 
terceira subcontratada para o efeito);

E. CInd — Corresponde aos custos indirectos rateados por cada taxa, 
designadamente:

Custos de elaboração e revisão dos Instrumentos Municipais de Or-
denamento e Planeamento do Território — assumindo -se uma vida útil 
de 10 anos;

Custos anuais das licenças de software específico de suporte ao li-
cenciamento;

Custos anuais do atendimento (front -office) indiferenciado por do-
mínio ou sector;

Outros custos indirectos com particular relação com a prestação 
tributável.

Tipo II — Taxas Inerentes à Utilização de Equipamentos
e Infra -estruturas do Domínio Público e Privado

No que concerne às taxas inerentes à utilização de equipamentos e 
infra -estruturas do domínio público e privado, entendeu -se que o inde-
xante CAPL seria apurado por recurso à seguinte fórmula:

CAPLII = CAPLI + CUC

O Custo da Actividade Pública Local das Taxas do Tipo II (CAPLII) 
Corresponde ao Somatório das Taxas do Tipo I (CAPLI) com o Custo 
Por Unidade de Ocupaçãoou Consumo (CUC)

Em que:
A. CAPLI — É o Custo da Actividade Pública Local apurado nos 

termos do descrito para as taxas do Tipo I, quando existam;
B. CUC — Corresponde ao custo por unidade de ocupação, utilização 

ou consumo, calculado por recurso à seguinte fórmula:

CUC = (CFunc+Reint+CMR+CP+OC)
 CPR

Em que:
(1) CFUNC — Integram os custos de funcionamento, designadamente 

encargos das instalações;
(2) REINT — Reintegrações das infra -estruturas, bens móveis e ve-

ículos;
(3) CMR — Custos de manutenção e de reparação dos equipamentos 

e infra -estruturas;
(4) CP — Custos com Pessoal;
(5) OC — Outros custos;
(6) CPR — Corresponde à capacidade em Unidades de Ocupação (ex. 

m2, metro linear, …), Utilização (ex. hora, dia, mês,…) ou Consumo, 
para as quais o equipamento foi concebido.

Consta do anexo A o detalhe, por taxa, da fundamentação económica 
e financeira em conformidade com a alínea c) do n.º 2, do artigo 8.º do 
Regime Geral das Taxas para as taxas do Tipo I e II.

C. Considerandos sobre os Domínios r Prestações Tributáveis
Tecemos, de seguida, alguns considerandos sobre os domínios com 

prestações tributáveis e alguns dos pressupostos que estiveram na base 
conceptual de suporte à fundamentação das respectivas taxas.

Prestações de Serviços Gerais — Certidões, Fotocópias
e Outros Documentos Inerentes ao Acesso

à Informação na Posse do Município (Tipo I)
O acesso dos cidadãos aos documentos administrativos está con-

sagrado no n.º 2 do artigo 268.º da Constituição da República Por-

tuguesa cuja regulamentação está densificada na Lei n.º 46/2007, de 
24 de Agosto, em concordância com os princípios da publicidade, da 
transparência, da igualdade, da justiça e da imparcialidade.

Em conformidade com o artigo 3.º da Lei n.º 46/2007, de 24 de Agosto, 
considera -se documento administrativo qualquer suporte de informação 
sob forma escrita, visual, sonora, electrónica ou outra forma material, 
na posse do Município.

O acesso aos documentos administrativos exerce -se através dos se-
guintes meios, conforme opção do requerente:

a. Consulta gratuita, efectuada nos serviços que os detêm;
b. Reprodução por fotocópia ou por qualquer meio técnico, designa-

damente visual, sonoro ou electrónico;
c. Certidão.

A reprodução prevista na alínea b) do parágrafo anterior faz —se num 
exemplar, sujeito a pagamento, pelo requerente, da taxa fixada, que deve 
corresponder à soma dos encargos proporcionais com a utilização de 
máquinas e ferramentas e dos custos dos materiais usados e do serviço 
prestado, sem que, porém, ultrapasse o valor médio praticado no mercado 
por serviço correspondente.

Nesta conformidade, para as taxas desta natureza foi considerado o 
custo da contrapartida (CAPL) entendido como o custo dos materiais 
consumidos e da mão -de -obra utilizada e, quando aplicável foram tidos 
como referencial os valores praticados no mercado para prestações 
idênticas consubstanciando estes a demonstração do Benefício Auferido 
pelo Particular (BAP).

Ocupação do Solo, Subsolo e Espaço Aéreo do Domínio Público
e Privado do Município (Tipo I)

Nos termos do artigo 1344.º, n.º 1, do Código Civil, “a propriedade 
dos imóveis abrange o espaço aéreo correspondente à superfície, bem 
como o subsolo, com tudo o que neles se contém e não esteja desin-
tegrado do domínio por lei ou negócio jurídico”. Entende -se que estes 
limites materiais do direito de propriedade se aplicam a bens de domínio 
público e privado.

Quando o uso privativo do domínio público e privado do Município, 
incluindo o subsolo, é consentido a pessoas determinadas, com base num 
título jurídico individual, que do mesmo retira uma especial vantagem, 
impõe -se que a regra da gratuitidade da utilização comum do domínio 
público ceda perante a regra da onerosidade.

O tributo exigido a propósito da ocupação e utilização do solo, subsolo 
e espaço aéreo tem contrapartida na disponibilidade dessa ocupação e 
utilização em benefício do requerente, para satisfação das suas neces-
sidades individuais.

Nesta conformidade entende -se que esta utilização consubstancia a 
contraprestação específica correspectiva do pagamento da taxa e que 
se consubstancia na utilização individualizada (pois que excludente da 
utilização para outros fins) do domínio público para fins não apenas de 
interesse geral.

Pretende -se, pois, além de demonstrar o custo da contrapartida 
(CAPL), incorporar um elemento regulador, mas não inibidor, na utili-
zação individualizada dos bens de domínio público.

Regulamento de Liquidação e Cobrança
de Taxas Municipais Publicidade (Tipo I)

Considera -se publicidade, conforme define o Código da Publicidade 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 330/90, de 23 de Outubro, qualquer forma 
de comunicação feita por entidades de natureza pública ou privada, no 
âmbito de uma actividade comercial, industrial, artesanal ou liberal, 
com o objectivo directo ou indirecto de:

a. Promover, com vista à sua comercialização ou alienação, quaisquer 
bens ou serviços;

b. Promover ideias, princípios, iniciativas ou instituições.

Conforme dispõe a Lei n.º 97/88, de 17 de Agosto as mensagens 
publicitárias devem preservar o equilíbrio urbano e ambiental.

O licenciamento de mensagens publicitárias tem em vista salvaguardar 
a realização dos seguintes objectivos:

a. Não provocar obstrução de perspectivas panorâmicas ou afectar a 
estética, o ambiente dos lugares ou da paisagem;

b. Não prejudicar a beleza ou o enquadramento de monumentos 
nacionais, de edifícios de interesse público ou outros susceptíveis de 
serem classificados pelas entidades públicas;

c. Não causar prejuízos a terceiros;
d. Não afectar a segurança de pessoas ou de bens, nomeadamente, na 

circulação rodoviária ou ferroviária;
e. Não apresentar disposições, formatos ou cores, que possam 

confundir -se com as da sinalização do tráfego;
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f. Não prejudicar a circulação dos peões, designadamente dos de-
ficientes;

g. Não prejudicar a iluminação pública;
h. Não prejudicar a visibilidade de placas toponímicas e demais placas 

sinaléticas de interesse público.

Assim, a fundamentação económica e financeira das taxas de publi-
cidade teve em conta, por um lado, o custo da contrapartida, designa-
damente o custo da actividade de licenciamento e por outro, introduzir 
mecanismos reguladores, designadamente de desincentivo a mensagens 
e acções publicitárias tendentes a afectar a preservação do equilíbrio 
urbano e ambiental, eliminando ou minimizando as que geram exter-
nalidades negativas.

Desta forma, para a fundamentação das taxas de apreciação/licencia-
mento concorreram dois indexantes:

a. O custo inerente aos intervenientes no procedimento de licen-
ciamento incluindo, nos casos aplicáveis, uma deslocação ao local da 
pretensão; e

b. Coeficiente de majoração/desincentivo nos casos em que as mensa-
gens publicitárias gerassem externalidades negativas penalizando, desta 
forma, determinadas localizações, dimensões, formatos e cores.

Na renovação foram, uma vez mais, tidos em conta aqueles indexantes.

Cemitérios e Serviços Conexos (Tipo I e II)
O Decreto -Lei n.º 411/98, de 30 de Dezembro, com as alterações 

introduzidas pelos Decretos -Lei n.º 5/2000, de 29 de Janeiro e 138/2000, 
de 13 de Julho estabelece o regime jurídico da remoção, transporte, 
inumação, exumação, trasladação e cremação de cadáveres, de cidadãos 
nacionais ou estrangeiros, bem como de alguns desses actos relativos a 
ossadas e cinzas e, ainda, da mudança de localização de um cemitério.

As taxas resultantes da ocupação de sepulturas, jazigos e de serviços 
diversos prestados pelo Município nos domínios elencados foram fun-
damentadas tendo em conta ao custo da contrapartida.

No que concerne à ocupação e concessão perpétua de espaços para 
sepulturas e jazigos considerou -se uma ocupação padrão de 7 anos (inu-
mação em sepultura temporária) e 50 anos (concessão perpétua).

Assim, no apuramento do custo da contrapartida de uma inumação 
em sepultura temporária, além do custo da actividade administrativa 
(recepção do requerimento, registo, …) e operativa (intervenção do 
Coveiro, designadamente abertura e fecho da vala) assumiu -se o custo 
da ocupação, 2 m2, durante 7 anos. No apuramento do custo de uma 
concessão perpétua assumiu -se uma ocupação padrão de 50 anos.

Licenciamentos Diversos (Tipo I)
Compreende -se nesta epígrafe as prestações tributáveis concernentes a 

Condução de Veículos, Mercados e Feiras, Recintos de espectáculos e Di-
vertimentos Públicos, Exercício da Actividade de Transporte de Aluguer 
em Veículos Ligeiros de Passageiros (Táxis), Exploração de Máquinas 
Automáticas, Eléctricas e Electromecânicas de Diversão, Exercício das 
Actividades Transferidas para as Câmaras Municipais da Competência 
dos Governos Civis, Vistorias Sanitárias e Inspecções a Ascensores.

Como suporte à fundamentação do valor das taxas fixadas em contra-
partida dos actos e licenciamentos referidos foi tido em conta, sobretudo, 
o custo da contrapartida, designadamente os custos inerentes à actividade 
de apreciação e licenciamento. Nalguns casos, devidamente identificados 
no anexo, foi ainda fixado um coeficiente de desincentivo conducente a 
desincentivar actividades que gerassem externalidades negativas.

Urbanização, Edificação e Serviços
e Licenciamentos Conexos (Tipo I)

As taxas atinentes a operações urbanísticas dividem -se em três gran-
des domínios:

Taxas que tributam a apreciação e licenciamento de operações urba-
nísticas concernentes à remoção de um obstáculo jurídico, cuja funda-
mentação e fixação do valor do tributo assentou, sobretudo, no custo 
da contrapartida;

Taxa pela realização, manutenção e reforço de infra -estruturas ur-
banísticas;

Taxa de compensação ao Município pela não cedência de parcelas para 
implantação de espaços verdes públicos e equipamentos de utilização 
colectiva e as infra -estruturas que, de acordo com a lei e a licença ou 
comunicação prévia, devam integrar o domínio municipal.

A fórmula de suporte ao valor das taxas referidas nos dois parágrafos 
anteriores e, bem assim, a nota explicativa sobre os seus componentes 
constam do Regulamento Municipal de Urbanização e Edificação.

Demonstração da Fundamentação (Indexante) Por Taxa
Interpretação da tabela anexa: Sistematizamos de seguida uma breve 

apresentação sobre a estrutura da tabela anexa de forma a possibilitar 
a sua adequada leitura: 

TOTAL INDEXANTE
(I+II+III ou IV)

(limite superior em conf.
com o artigo 4.º

da Lei n.º 53 -E/2006,
de 29 de Dezembro

Concretiza o valor do estudo e do in-
dexante que fundamenta o valor da 
taxa fixada. Consubstancia o limite 
superior em conformidade com o ar-
tigo 4.º da Lei n.º 53 -E/2006, de 29 
de Dezembro. A componente fixa cor-
responde, em regra, ao custo da con-
trapartida, designadamente ao custo 
da apreciação conducente a prestação 
concreta de um serviço público ou 
remoção de um obstáculo jurídico. 
A componente variável delimita a 
fundamentação da vertente variável 
da própria prestação tributável (por 
ex. por m2, por dia, …) e, em regra, 
é fixada atendendo ao Benefício Au-
ferido pelo Particular ou como forma 
de modelar comportamentos incor-
porando um coeficiente ou valor de 
desincentivo.

Componente
Variável

Componente
Fixa

BENEFICIO AUFERIDO 
PELO PARTICULAR (BAP)

Consubstancia o BAP assumido por 
prestação tributável em conformi-
dade com o n.º 1 do artigo 4.º da Lei 
n.º 53 -E/2006, de 29 de Dezembro. O 
mesmo é delimitado em valor ou em 
coeficiente de majoração do custo.

Em valor Factor
de Majoração

do Custo

II — DESINCENTIVO
Consubstancia o Desincentivo assumido 

por prestação tributável em conformi-
dade com o n.º 2 do artigo 4.º da Lei 
n.º 53 -E/2006, de 29 de Dezembro. O 
mesmo é delimitado em valor ou em 
coeficiente de majoração do custo.

Em valor Factor
de Majoração

do Custo

III — CUSTO
DA ACTIVIDADE
PÚBLICA LOCAL

(CAPL)=(A)+(B)+(C)

Delimita o Custo da Actividade Pú-
blica Local (CAPL). É o resultado 
da soma dos Custos Directos com os 
Custos Indirectos e ainda os Futuros 
Investimentos. Representa o custo da 
contrapartida pública.

TOTAL
CUSTOS DIRECTOS

(A) = (1)+(2)+(3)+(4)+(5)

Demonstra analiticamente, por natureza, 
os custos que concorrem para os cus-
tos directos da prestação tributável.

TOTAL
CUSTOS INDIRECTOS

(B)= (4)+…+(10)

Demonstra analiticamente, por natu-
reza, os custos que concorrem para 
os custos indirectos da prestação 
tributável.

FUTUROS
INVESTIMENTOS

(C)

Representa o valor dos futuros investi-
mentos que concorrem directamente 
para a concretização da prestação 
tributável e que, pela sua natureza, 
deverão ser tidos em conta na deli-
mitação do CAPL uma vez que os 
contribuintes que pagarão a taxa serão 
beneficiários.

IV — DIPLOMA LEGAL
Sempre que o valor da taxa seja fixado 

por diploma legal o mesmo será apre-
sentado na presente epígrafe. Assim, 
sistematiza -se o valor e o respectivo 
diploma.

Valor Base Legal

 Tarouca, 30 de Junho de 2010. — O Presidente da Câmara Municipal, 
Mário Caetano Teixeira Ferreira.

203440201 
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 Aviso n.º 14040/2010
Mário Caetano Teixeira Ferreira, Presidente da Câmara Municipal 

de Tarouca:
Faz público no termos e em cumprimento do disposto no n.º 4 do 

artigo 3.º do Dec. Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na redacção dada 
pela Lei n.º 60/2007, de 4 de Setembro, que a Assembleia Municipal 
de Tarouca, em sessão ordinária de 28.06.2010, mediante proposta 
da Câmara Municipal aprovada em reunião de 11.06.2010, deliberou 
aprovar o Regulamento Municipal de Urbanização e Edificação, cujo 
teor a seguir se publica.

Preâmbulo
Nos termos do disposto no artigo 3.º do Regime Jurídico da Urba-

nização e da Edificação aprovado pelo Decreto -Lei n.º 555/99 de 16 
de Dezembro, alterado e republicado pela Lei n.º 60/2007, de 4 de 
Setembro, adiante designado por RJUE, e no exercício do seu poder 
regulamentar próprio, os municípios aprovam regulamentos municipais 
de urbanização e ou de edificação.

Na sequência da entrada em vigor da Lei n.º 60/2007, a qual introdu-
ziu um conjunto de alterações ao ordenamento jurídico de urbanização e 
edificação antes em prática, nomeadamente ao nível dos procedimentos 
administrativos e responsabilização dos actores que participam, directa ou 
indirectamente, nos actos de urbanização e de edificação, é convicção que 
o presente regulamento venha permitir e reforçar a transparência e eficácia 
dos procedimentos, a coerência e entendimento das decisões municipais as-
sumidas, valorizando, cada vez mais, a relação do Município de Tarouca com 
a população em geral na construção quotidiana de um território qualificado.

Como objectivos centrais do presente regulamento, identificam -se 
duas realidades:

1.ª A regulamentação de um conjunto de matérias e temas inerentes 
ao regime jurídico de urbanização e edificação e complementares, na 
construção de um território qualificado, aos instrumentos de gestão 
territorial em vigor, nomeadamente o Plano Director Municipal;

2.ª A descrição e clarificação de um conjunto de regras e procedi-
mentos que possibilitem uma maior transparência e rigor na tramitação 
processual e decisão técnica.

Complementarmente, o presente regulamento apresenta como ob-
jectivos:

1.º A actualização do respectivo conteúdo à legislação entretanto em 
vigor, potenciando, dentro do quadro legal em vigor, a salvaguarda do 
entendimento municipal sobre as matérias inerentes ao regime jurídico 
de urbanização e edificação — e que o mesmo regime remete para este 
regulamento a respectiva especificação e clarificação;

2.º Incorporar a experiência:
a) Alterando um conjunto de regras que se afiguraram desajustadas 

à realidade municipal e desenquadradas dos objectivos e intenções 
inicialmente perspectivadas;

b) Aplicando um conjunto de regras que, sem um articulado claro e 
conciso, potenciarão, por vezes, diferentes interpretações e dificuldades 
no entendimento da decisão municipal;

c) Alterando parâmetros expressos num conjunto de regras/artigos que, 
sem prejuízo da justeza dessas mesmas regras, se verificam desenquadra-
das, por defeito ou por excesso, às reais necessidades, entendidas como 
tal, para as operações de urbanização e de edificação entretanto surgidas;

3.º Clarificando/operacionalizando um conjunto de regras/artigos 
em simultâneo com a introdução de novas regras/artigos que suprimem 
omissões ao nível da regulamentação da urbanização e da edificação;

Destacam -se, como mais significativas, a alteração/introdução de:
1 — Um conjunto vasto de definições de conceitos urbanísticos que 

tentam possibilitar o entendimento e a interpretação das regras agora 
estabelecidas de forma clara, rigorosa e transparente;

2 — A clarificação das operações entendidas como de impacto rele-
vante ou semelhante a um loteamento e das operações ora isentas de 
licença, ora apenas sujeitas a comunicação prévia;

3 — Definição e caracterização de parcelas resultantes da cedência 
para zonas verdes ou de equipamento, inerentes às operações urbanís-
ticas, e de estacionamento automóvel.

Ao estabelecer, actualizar e agilizar os princípios e regras aplicáveis à 
urbanização e edificação, é convicção que o presente regulamento per-
segue a construção da excelência no ambiente urbano e da transparência 
e rigor na relação da Câmara Municipal de Tarouca, adiante designada 
CMT, com todos os agentes que, de forma directa ou indirecta, participam 
na materialização física desse mesmo ambiente urbano.

Igualmente, o presente regulamento prevê as situações que podem constituir 
contra -ordenações e as respectivas coimas, criadas ao abrigo do disposto no 
artigo 55.º da Lei n.º 2/2007, de 15 de Janeiro (Lei das Finanças Locais).

O Projecto de Regulamento Municipal de Urbanização e Edificação, 
foi objecto de apreciação pública durante 30 dias, publicitado na 2.ª série 

do D.R. n.º 68, de 8 de Abril de 2010, em cumprimento do disposto no 
artigo 3.º do RJUE.

Assim, nos termos do artigo 241.º da Constituição da República Portu-
guesa, e no uso da competência prevista na alínea a) do n.º 2 do artigo 53.º 
e da alínea a) do n.º 7 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, 
alterada e republicada pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro, e do disposto no 
artigo 3.º do RJUE aprovado pelo Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, 
alterado e republicado pela Lei n.º 60/2007, de 4 de Setembro, do determinado 
no Regulamento Geral de Edificações Urbanas, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 38 382, de 7 de Agosto de 1951, com as alterações posteriormente intro-
duzidas, do consignado no Decreto -Lei n.º 53 -E/2006, de 29 de Janeiro, na 
Lei n.º 2/2007, de 15 de Janeiro (Lei das Finanças Locais), é aprovado o Re-
gulamento Municipal de Urbanização e Edificação do Município de Tarouca.

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Lei habilitante

O Regulamento Municipal de Urbanização e Edificação (RMUE) é 
elaborado e aprovado ao abrigo do disposto no artigo 241.º da Consti-
tuição da República Portuguesa, no uso da competência conferida pela 
alínea a) do n.º 2 do artigo 53.º e da alínea a) do n.º 6 do artigo 64.º, 
ambas da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada e republicada pela 
Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro, as determinações do Regulamento 
Geral das Edificações Urbanas (RGEU) aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 38382, de 7 de Agosto de 1951, com as sucessivas alterações que lhe 
foram introduzidas, em conjugação com o disposto no n.º 1 do artigo 3.º 
do Regime Jurídico da Urbanização e Edificação (RJUE) aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, alterado e republicado pela 
Lei n.º 60/2007, de 4 de Setembro e do artigo 55.º da Lei n.º 2/2007, 
de 15 de Janeiro.

Artigo 2.º
Objecto e âmbito de aplicação

1 — O presente regulamento estabelece as regras aplicáveis à urba-
nização e edificação, designadamente em matéria de definições, enqua-
dramento arquitectónico, condicionamentos patrimoniais, ambientais, 
arqueológicos e de segurança, regras relativas às edificações, à execução 
de obras e aos procedimentos, normas técnicas e de funcionamento, em 
complemento do Regulamento Geral das Edificações Urbanas (RGEU) 
e em desenvolvimento do previsto no RJUE.

2 — O presente regulamento aplica -se em toda a área do território do 
Município de Tarouca, sem prejuízo da legislação em vigor nesta matéria, 
do disposto nos planos municipais de ordenamento do território plena-
mente eficazes e de outros regulamentos de âmbito especial aplicáveis.

3 — Para efeitos de ocupação, uso e transformação do solo, considera-
-se a área do Município de Tarouca, dividida nas seguintes áreas:

a) Áreas de protecção: englobam -se nestas áreas, as áreas e zonas de pro-
tecção definidas como tal nas disposições legais e regulamentares em vigor;

b) Áreas urbanas: correspondem a todas as áreas urbanas e urbani-
záveis, tal como são definidas nos Planos Municipais de Ordenamento 
do Território;

c) Áreas não urbanas: são as restantes áreas não incluídas nas an-
teriores.

4 — Em todas as construções existentes, nos processos de loteamento já 
devidamente aprovados ou em vigor, quer em viabilidades de construção 
já emitidas ou em vigor, admite -se a não observância parcial do presente 
regulamento nos termos do n.º 2 do artigo 16.º e em casos devidamente 
tipificados aplica -se o previsto no n.º 3 do artigo 64.º deste regulamento.

Artigo 3.º
Abreviaturas

No presente regulamento são utilizadas as seguintes abreviaturas:
AMT — Assembleia Municipal de Tarouca;
CMT — Câmara Municipal de Tarouca;
DGUA — Divisão de Gestão Urbanística e Ambiente;
PDM — Plano Director Municipal;
PMOT — Plano Municipal de Ordenamento do Território;
PU — Plano de Urbanização;
PP — Plano de Pormenor;
MP — Medidas Preventivas;
PMC — Pessoas com Mobilidade Condicionada;
RAN — Reserva Agrícola Nacional;
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REN — Reserva Ecológica Nacional;
RCD — Resíduos de Construção e Demolição;
RGEU — Regulamento Geral das Edificações Urbanas;
RJUE — Regime Jurídico da Urbanização e Edificação, aprovado 

pelo Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, alterado e republicado 
pela Lei n.º 60/2007, de 4 de Setembro;

RMUE — Regulamento Municipal de Urbanização e Edificação
PNPOT — Programa Nacional da Politica de Ordenamento do Ter-

ritório
PSIT — Plano Sectorial de Incidência Territorial
PROT — Plano Regional de Ordenamento do Território

Artigo 4.º
Definições

1 — Para efeitos deste regulamento, e com vista à uniformização do 
vocabulário urbanístico utilizado em todos os documentos no âmbito da 
actividade urbanística do município, aplicam -se as definições constantes 
do RJUE, do RGEU, do Regulamento do Plano Director Municipal de 
Tarouca (RPDMT) e os conceitos técnicos do ordenamento do território 
e urbanismo fixados no Decreto Regulamentar n.º 9/2009, de 29 de 
Maio, e, ainda, as seguintes:

a) Aglomerado Urbano: todas as classes de solo (zonas de construção 
e de equipamento) que constituem o solo urbano definido no RPDMT;

b) Água -furtada ou sótão: o pavimento resultante do aproveitamento 
do vão do telhado, exclusivamente para arrumos;

c) Alpendre: edificação de um só espaço, constituída por uma cobertura 
e respectivos apoios, dispondo pelo menos de dois paramentos abertos;

d) Andar recuado: volume habitável do edifício em que pelo menos 
uma das fachadas é recuada em relação à fachada dos pisos inferiores;

e) Área bruta de construção: área total de construção, excluindo só-
tãos não habitáveis, terraços não utilizáveis, áreas e pisos técnicos (PT, 
central térmica, compartimentos de recolha de lixos, etc.), adstritos ao 
funcionamento do edifício, escadas balançadas exteriores, bem como 
áreas de garagens/aparcamentos, galerias exteriores, arruamentos ou 
outros espaços livres de uso público coberto pela edificação, quando 
não encerrados;

f) Área de construção: área resultante do somatório das áreas de todos 
os pavimentos, acima e abaixo do nível do solo, medidas pelo extradorso 
das paredes exteriores, com exclusão das áreas destinadas a estaciona-
mento obrigatório, terraço, varandas, alpendres, galerias exteriores e 
ainda as áreas técnicas destinadas, designadamente, a recolha de lixo, 
climatização, telecomunicações, equipamento electromecânico ou outro;

g) Área total de demolição: a soma das áreas limites de todos os 
pavimentos a demolir, medida pelo extradorso das paredes exteriores, 
acima e abaixo do solo;

h) Áreas comuns do edifício: as áreas de pavimento coberto de uso 
comum com estatuto de parte comum em condomínio ou aptas para esse 
estatuto, expressas em metros quadrados, tais como átrios, espaços de 
circulação horizontal e vertical de edifícios, delimitadas pelo perímetro 
que passa pela meação de paredes meeiras e pelo limite exterior de 
paredes exteriores;

i) Áreas habitáveis: todos os compartimentos de uma construção, com 
excepção de vestíbulos, circulações, instalações sanitárias e arrumos;

j) Armazenagem: locais destinados a depósito de mercadorias e ou 
venda por grosso;

k) Arranjos exteriores: são as acções que se projectam nos logradou-
ros e envolvem a modelação de terrenos, a arborização, trabalhos de 
jardinagem e pavimentação, excluindo obras de edificação;

l) Arruamento ou rua: zona de circulação, pública ou privada, po-
dendo ser qualificada como automóvel, ciclável e pedonal ou misto, 
conforme o tipo de utilização, a qual inclui a faixa de rodagem, baias 
de estacionamento, passeios, bermas, separadores ou áreas ajardinadas 
ao longo das faixas de rodagem;

m) Balanço: medida do avanço de qualquer saliência, incluindo varan-
das, tomada para além dos planos gerais de fachada, excluindo beirais;

n) Cave: piso ou pisos imediatamente inferiores ao rés -do -chão, cujo nível 
superior da laje não pode exceder 1,00 m acima do nível médio do arrua-
mento público, correspondente ao alçado principal. Em situações de prédios 
localizados entre cotas altimétricas diferentes e servidos por arruamentos de 
igual categoria, adopta -se como referência a volumetria existente no local 
ou, em caso de inexistência de construção, o arruamento de cota inferior;

o) Centro histórico: área de elevado valor histórico, patrimonial cul-
tural ou social, delimitada por PMOT ou por deliberação da AMT, que 
deve ser objecto de cuidada preservação, recuperação e valorização.

p) Cércea: dimensão vertical da construção contada a partir do ponto 
de cota média do terreno no alinhamento da fachada até à linha superior 
do beiral, platibanda ou guarda do terraço (quando encerrada e opaca);

q) Cércea dominante: cércea que apresenta maior frequência num 
conjunto edificado;

r) Condomínio fechado: operação urbanística constituída por um 
conjunto de edifícios, situados no mesmo espaço fechado, sendo cada 
um deles um imóvel autónomo, estando funcionalmente ligados pela 
existência de partes comuns, assim como, espaços verdes, equipamentos, 
infra -estruturas e áreas de construção comum;

s) Construção principal: toda a superfície individualizável, com acesso 
feito por arruamento ou espaço público e com possibilidade de ligação 
às infra -estruturas básicas eventualmente existentes;

t) Corpo saliente: avanço de um corpo volumétrico, ou uma parte 
volumétrica, em balanço, relativamente ao plano de qualquer fachada, 
constituída por uma parte inferior (desde o solo até ao corpo) e por uma 
parte superior (localizada desde a parte inferior para cima);

u) Depósitos de sucata: locais ou unidade de armazenagem de resíduos 
materiais ou equipamentos usados, incluindo ferro -velho e veículos em 
fim de vida;

v) Dono da obra: pessoa singular ou colectiva, pública ou privada, 
por conta de quem a obra está a ser ou foi executada;

w) Edificação em banda ou construção geminada: tipo de edificação 
que se caracteriza pelo alinhamento sucessivo de edifícios, unidos pelo 
encosto das empenas laterais;

x) Edificação principal: toda a edificação com uso definido, de utili-
zação principal, possuidora de título válido para a sua utilização;

y) Edifício de utilização mista: aquele que inclui mais do que um 
tipo de utilização;

z) Espaço e via privados equiparados a via pública: áreas do domínio 
privado destinadas à circulação pública de pessoas e ou veículos;

aa) Espaço e via públicos: áreas do domínio municipal destinadas à 
presença e circulação de pessoas e ou de veículos;

bb) Espécies ou conjuntos vegetais notáveis: indivíduos ou grupo de 
indivíduos de porte arbóreo ou arbustivo que, pelas suas características, 
botânicas ou ornamentais, importa preservar;

cc) Estacionamento público: local exclusivamente destinado ao es-
tacionamento de veículos pelo público;

dd) Estacionamento privado: área passível de ser utilizada para esta-
cionamento, no interior do lote ou construção, sendo a mesma contabi-
lizada para efeitos de licenciamento;

ee) Frente de lote: dimensão do lote segundo a paralela à via pública;
ff) Indústria compatível: indústria que é compatível com o uso habi-

tacional, de acordo com a legislação em vigor;
gg) Infra -estruturas de ligação: as que estabelecem a ligação entre as 

infra -estruturas locais e as gerais, decorrendo as mesmas de um adequado 
funcionamento da operação urbanística, com eventual salvaguarda de 
níveis superiores de serviço, em função de novas operações urbanísticas, 
nelas directamente apoiadas;

hh) Infra -estruturas especiais: as que não se inserindo nas catego-
rias anteriores, eventualmente previstas em PMOT, devam, pela sua 
especificidade, implicar a prévia determinação de custos imputáveis à 
operação urbanística em si, sendo o respectivo montante considerado 
como decorrente da execução de infra -estruturas locais;

ii) Infra -estruturas gerais: as que tendo um carácter estruturante, ou 
previstas em PMOT, servem ou visam servir uma ou diversas unidades 
de execução;

jj) Infra -estruturas locais: as que se inserem dentro da área objecto 
da operação urbanística e decorrem directamente desta;

kk) Largura da via pública: distância medida no terreno do domínio 
público entre fachadas, ou entre muros de vedação, ou entre os limites 
dos terrenos que bordejam a via, e que é a soma das larguras da faixa 
(ou faixas) de rodagem, dos passeios, das zonas de estacionamento, das 
zonas ajardinadas, das bermas e valetas.

ll) Lugar de estacionamento: área destinada exclusivamente ao aparca-
mento de um veículo referente ao domínio privado e ao domínio público;

mm) Mansarda: forma de telhado em que cada água é decomposta em 
vários planos ou superfícies, com diferentes pendentes, sendo a maior 
nos mais próximos das fachadas como forma de melhorar o pé -direito 
médio do sótão;

nn) Marquise: o espaço envidraçado, normalmente na fachada dos edi-
fícios, fechado na totalidade ou em parte, incluindo as varandas fechadas 
por estruturas fixas ou amovíveis, com exclusão da cobertura de terraços;

oo) Mobiliário urbano: todos os artefactos integrados no espaço pú-
blico que se destinem a satisfazer as necessidades de funcionamento e 
fruição a vida urbana;

pp) Número de pisos: somatório do número total de pavimentos uti-
lizáveis (rés -do -chão, sobreloja e andares) referenciado ao arruamento 
de serviço, com excepção da cave e do sótão ou vão do telhado, se tal 
pavimento corresponder a um mero aproveitamento para instalações de 
apoio (arrumos, casas de máquinas, reservatórios, etc.);

qq) Ocupação do espaço público: aproveitamento temporário do 
espaço público, nele se incluindo o espaço aéreo, o solo e o subsolo, 
designadamente por motivo de obras;

rr) Pala: coberto constituído por uma superfície contínua, não visitável 
e dela diferenciada;
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ss) Paramento: parede de uma edificação;
tt) Parcela para construção urbana: o terreno legalmente constituído, 

confinante com a via pública, destinado a construção, descrito por um 
título de propriedade;

uu) Passeio: superfície da via pública, em geral sobrelevada, especial-
mente destinada ao trânsito de peões e que ladeia a faixa de rodagem;

vv) Perfil natural do terreno: perfil do terreno existente à data da 
instrução do pedido, constante de levantamento topográfico;

ww) Plano: a referência genérica aos planos e regulamentos urbanís-
ticos plenamente eficazes;

xx) Prédio: unidade de propriedade fundiária, cujo titular é uma pessoa 
singular ou colectiva, ou em regime de compropriedade, passível de ser 
classificado como prédio urbano ou rústico;

yy) Profundidade das edificações: distância entre os planos verticais 
definidos pelos pontos mais avançados das fachadas anterior e posterior, 
sem contar palas da cobertura, nem varandas salientes;

zz) Projecto de execução: conjunto dos projectos de arquitectura e 
especialidades com todas as pormenorizações de construção necessárias 
para a boa execução da obra, incluindo a descrição das normas técnicas 
aplicáveis a cada um dos trabalhos a realizar, a descrição técnica de todos 
os materiais a aplicar, com referência aos correspondentes certificados 
de qualidade quando exigíveis;

aaa) Superfície impermeabilizada: soma das superfícies dos terrenos 
ocupados por edifícios, ruas, passeios, veredas e outros acessos, esta-
cionamento, anexos, piscinas, e, de um modo geral, todas as obras que 
impermeabilizem o terreno;

bbb) Quarteirão: conjunto de edifícios implantados numa área urbana 
em forma de polígono, delimitada por arruamentos ou espaços públicos;

ccc) Telas finais: peças escritas e desenhadas que correspondam, 
exactamente, à obra executada;

ddd) Terreno: a totalidade da propriedade fundiária legalmente constituída;
eee) Tipologia do fogo: (T0, T1, T2, T3, T4 +) classificação do fogo, 

segundo o número de quartos de dormir regulamentares, em que T (i) 
significa fogo com (i) quartos de dormir;

fff) Toldo: coberto provisório não rígido;
ggg) Trabalhos de remodelação de terrenos: operações urbanísticas que 

impliquem a destruição do revestimento vegetal, a alteração do relevo 
natural e das camadas de solo arável ou o derrube de árvores de alto 
porte ou em maciço para fins não exclusivamente agrícolas, pecuários, 
florestais ou mineiros;

hhh) Unidade funcional ou de utilização: cada um dos espaços autó-
nomos de um edifício, associados a uma determinada utilização;

iii) Uso habitacional: classificação que engloba a habitação unifa-
miliar e multifamiliar, as instalações residenciais especiais (albergues, 
lares, residências de estudantes, religiosas e militares) e instalações 
hoteleiras;

jjj) Uso industrial: classificação que inclui a indústria, armazéns 
associados a unidades fabris ou isolados, serviços complementares e 
infra -estruturas de apoio.

CAPÍTULO II

Instrução, tramitação processual, técnicos 
responsáveis e fiscalização

SECÇÃO I

Considerações gerais

Artigo 5.º
Instrução processual

1 — Os pedidos previstos no presente regulamento, referentes às 
operações urbanísticas mencionadas no n.º 2 do artigo 4.º e no n.º 3 do 
artigo 6.º do RJUE, são instruídos com os elementos seguintes, sem 
prejuízo dos demais que estejam previstos em normas legais e regula-
mentares, de acordo com o disposto no n.º 4 do artigo 9.º do RJUE, e 
sem prejuízo do artigo seguinte do presente regulamento:

a) Requerimento, de acordo com os n.os 1 e 2 do artigo 9.º do RJUE;
b) Documentos comprovativos da legitimidade do requerente;
c) Termo de responsabilidade dos autores do projecto de arquitec-

tura, de engenharia das especialidades e termo de responsabilidade do 
coordenador do projecto;

d) Memória descritiva e justificativa;
e) Declaração de conformidade e adequabilidade do projecto com as 

normas urbanísticas e PMOT em vigor;
f) Estimativa orçamental, com indicação da área total de construção;
g) Calendarização da obra;

h) Destino dos resíduos sólidos urbanos;
i) Levantamento topográfico a escala conveniente ligado à rede geo-

désica nacional no sistema Hayford -Gauss, Datum 73, com implantação 
da operação urbanística e de todos os demais elementos do processo, 
em suporte informático, no formato DWG, das estradas, caminhos e 
arruamentos, com indicação toponímica, linhas de água, nascentes, furos 
artesianos, fossas sépticas no prédio e envolvente;

j) Planta cartográfica à escala de 1/25000;
k) Fotografia aérea visível do local da obra;
l) Extractos das Cartas do PMOT aplicável ao prédio;
m) Planta de localização à escala de 1/1000, abrangendo um raio de 

50 m envolvente ao prédio;
n) Planta de implantação à escala de 1/200 ou de 1/500 conforme as 

dimensões do terreno, indicando a planta de implantação do projecto 
de arquitectura, para além do previsto na Portaria n.º 232/08, de 11 de 
Março, deve ser em formato DWG e apresentar:

i) A indicação do Norte Geográfico;
ii) A inscrição de todas as confrontações;
iii) A implantação do polígono base da construção a tracejado e a cheio 

a projecção horizontal máxima de todos os elementos dos diferentes 
pisos da construção;

iv) Para além do previsto na subalínea anterior, deve apresentar ainda 
os corpos balançados, varandas, escadas exteriores, passeios, plataformas 
e acessos do exterior;

v) Tracejado a carmim, vermelho ou sépia, da mancha de implantação, 
bem como a delimitação da propriedade na sua totalidade;

vi) Os afastamentos da edificação pretendida, as extremas da pro-
priedade, estradas e caminhos cotados na perpendicular destes, bem 
como outras edificações existentes na propriedade, devendo indicar a 
utilização destas últimas;

vii) A indicação da cota de soleira e das cotas altimétricas dos dife-
rentes acessos e plataformas exteriores;

viii) As estradas, caminhos e arruamentos, para os quais confronte a 
área sujeita a intervenção, com a identificação toponímica, se existirem 
ou forem classificados;

ix) A implantação rigorosa dos edifícios na envolvente da área sujeita 
a intervenção;

x) As linhas de água, nascentes, furos artesianos e fossas sépticas no 
terreno e envolvente da área sujeita a intervenção;

xi) Sempre que houver lugar a cedências de áreas, devem as mesmas 
ser assinaladas e dimensionadas e descrito o seu destino;

xii) A localização prevista para a fossa séptica, poço, sumidouro 
ou trincheira, e para a captação de águas que eventualmente existam 
na parcela ou nas parcelas vizinhas, bem como a referência às infra-
-estruturas existentes.

o) Declaração dos depósitos dos resíduos sólidos urbanos;
p) O pedido deve ser acompanhado de fotografias a cores do local e da 

zona envolvente, tiradas no mínimo de dois quadrantes distintos, devendo 
aí ser referenciados os limites da área sujeita a intervenção, bem como, 
quando inserido num conjunto ou aglomerado, incluir uma fotografia de 
silhueta do mesmo e aí referenciar a construção pretendida;

q) Alçados e cortes devidamente cotados onde devem indicar a conti-
nuidade das fachadas dos prédios contíguos, quando os haja na extensão 
de pelo menos 5 m e respectiva altura, bem como a indicação dos mate-
riais e cores existentes e a utilizar nos edifícios a construir;

r) Perfil longitudinal e transversal devidamente cotados com indica-
ção do nível das cotas de soleira e pisos, seccionando, pelo menos, as 
escadas exteriores e interiores e os arruamentos de serviço (passeios, 
estacionamento e via pública), com indicação da topografia existente 
e as eventuais alterações pretendidas, escavações e ou aterros; caso se 
preveja a existência de corpos balançados sobre o espaço público, um 
dos cortes deverá seccionar esse corpo;

s) As plantas, alçados e cortes devem ser apresentados à escala de 1/100;
t) Devem ser apresentados projectos de engenharia das especialidades, 

em duplicado, conforme previsto na legislação em vigor, conforme os casos;
u) Declaração de responsabilidade pela direcção técnica da obra;
v) Todas as peças que façam parte integrante da instrução do pedido 

de licenciamento são assinadas pelo técnico autor do projecto, com 
excepção do requerimento que deve ser assinado pelo dono da obra.

2 — O interessado deve apresentar duas cópias do processo em papel, 
apensos a capa de arquivo, de formato A4 e em material resistente, assim 
como levantamento topográfico, nos termos da alínea i) do n.º 1.

3 — Sem prejuízo no disposto nos números anteriores e na legislação 
em vigor, todos os pedidos de informação prévia, relativos a operações 
de loteamento, obras de urbanização, obras de edificação e trabalhos 
de remodelação de terrenos, bem como os correspondentes pedidos 
de licenciamento ou comunicação prévia, devem ser instruídos com 
levantamento topográfico, nos termos da alínea i) do n.º 1.
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4 — Todo o processo entregue deve ser numerado pelo requerente 
por números inteiros seguidos, sendo as peças escritas em formato 
PDF ou DOC.

5 — Enquanto não estiver em funcionamento o sistema informático, 
o pedido e respectivos elementos instrutórios são apresentados em du-
plicado, preferencialmente em papel opaco, acrescidos de tantas cópias 
quantas as entidades exteriores a consultar.

6 — Podem os requerentes, aquando da instrução do pedido, proceder 
à junção dos pareceres das entidades exteriores ao município, nos termos 
do disposto no artigo 13.º -B do RJUE.

7 — Em função da complexidade das situações, ou da sua simplici-
dade, nomeadamente devido à natureza ou à localização da operação 
urbanística pretendida, a CMT reserva -se o direito de dispensar e ou 
exigir outros elementos necessários para a sua correcta compreensão.

8 — Devem ser discriminadas as unidades de ocupação quando se 
pretenda prever a instalação das seguintes utilizações:

a) Restauração e bebidas (restaurante, snack -bar, café, salão de chá, 
confeitaria e semelhantes);

b) Estabelecimentos de diversão (bar/discoteca, salão de jogos e 
semelhantes);

c) Serviços e actividades médicas, salão de cabeleireiro, estabeleci-
mentos de produtos fitofarmacêuticos e afins;

d) Comércio (pesticidas, drogarias).

9 — A necessidade de estacionamento compatível com a instalação 
prevista no número anterior, pode condicionar a sua instalação pela CMT.

Artigo 6.º
Regime excepcional

Exceptua -se do disposto no artigo anterior os pedidos referentes a 
obras abrangidas por programas de Apoio Social, de apoio à habitação 
degradada e outras obras, desde que os projectos sejam elaborados pelos 
Serviços Municipais.

Artigo 7.º
Dispensa de projecto de execução

1 — Estão dispensadas da apresentação de projecto de execução, 
todas as obras previstas no n.º 4 do artigo 80.º do RJUE, com excepção 
das seguintes:

a) Edificações destinados a qualquer fim, habitacional e ou outro, 
com mais de quatro fogos e ou unidades de ocupação;

b) Edificações com mais de 500 m2 de área bruta de construção;
c) Edificações que, pelas suas características e ou relação com a en-

volvente, justifiquem um tratamento cuidado e bem assim, as edificações 
previstas no n.º 10 do artigo 76.º do RMUE;

d) As obras referidas na alínea d) do n.º 2 do artigo 4.º do RJUE.

Artigo 8.º
Condicionamentos patrimoniais, ambientais e arqueológicos
1 — A CMT pode impor condicionamentos ao alinhamento, à implan-

tação, à volumetria, ao aspecto exterior das edificações, à percentagem 
de impermeabilização do solo e à alteração do coberto vegetal, desde 
que, justificadamente, tal se destine a preservar ou promover os valores 
patrimoniais, ambientais ou arqueológicos dessa área.

2 — As zonas verdes a preservar integram os conjuntos de árvores 
que, pelo seu porte, desenvolvimento e beleza, constituam património 
natural, sendo interdito o abate de árvores e maciços de arbustos, salvo 
quando devidamente justificado.

3 — Em caso de destruição da vegetação, devem ser feitas novas 
plantações.

4 — Sempre que, no desenvolvimento de qualquer processo de interven-
ção na área abrangida por este regulamento, forem colocados a descoberto 
elementos arquitectónicos ou quaisquer outros achados arqueológicos, o 
responsável pela direcção técnica da obra deve, obrigatoriamente e de 
acordo com o estabelecido no n.º 1 do artigo 78.º da Lei n.º 107/2001, 
de 8 de Setembro, proceder à imediata suspensão da execução dos tra-
balhos, informando no prazo de 48 horas a Câmara Municipal de Ta-
rouca e o IGESPAR, a fim de serem tomadas as medidas adequadas.

5 — Não obstante o exposto no número anterior, a informação ob-
tida no decorrer dos trabalhos arqueológicos, e exposta no respectivo 
relatório, pode:

a) Não implicar qualquer alteração ao projecto, para além do registo 
dos resultados e eventual tratamento e remoção dos vestígios;

b) Implicar a conservação dos vestígios exumados, com integração no 
novo espaço a criar, devendo os mesmos sofrer tratamento museográfico;

c) Implicar a inviabilidade de qualquer construção, pela extrema 
importância dos achados, devendo estes ser musealizados.

6 — Todos os trabalhos a realizar na via ou espaços públicos que impli-
quem revolvimento e ou remoção do subsolo, mormente instalação/remoção 
de infra -estruturas, ajardinamento, arranjos/alterações de pavimento, devem 
ser objecto de idêntico procedimento relativamente ao adoptado para qual-
quer requerente.

Artigo 9.º
Estimativa orçamental das obras

1 — A estimativa orçamental das obras de edificação sujeitas a licen-
ciamento ou comunicação prévia obedece aos valores mínimos unitários 
previstos na legislação em vigor, que fixa o preço da habitação a cus-
tos controlados, afectos aos seguintes coeficientes, conforme os usos:

a) Habitação — € 250,00;
b) Comércio e Serviços — € 300,00;
c) Indústria e armazéns — € 200,00;
d) Pavilhões de r/chão destinados a aviários, pocilgas, vacarias, 

ovis, apriscos, estábulos e outros agro -pecuários de construção li-
geira — € 100,00;

e) Garagens, arrumos no r/chão e caves — € 150,00;
f) Muros de vedação ou de suporte de terras, por metro quadra do — € 10,00.

2 — Os valores referidos no número anterior podem ser actualizados por 
deliberação camarária.

Artigo 10.º
Cores convencionais

1 — Sempre que a operação urbanística a apreciar compreenda uma 
demolição total ou parcial, devem ser utilizados cores convencionais 
para a sua representação:

a) Vermelho, para os elementos a construir;
b) Amarelo, para os elementos a demolir;
c) Preto, para os elementos a conservar;
d) Azul, para os elementos a legalizar.

Artigo 11.º
Avisos publicitários

Os avisos publicitários obrigatórios devem obedecer aos modelos 
fixados pela legislação em vigor, devendo ser preenchidos com letra 
legível e colocados de modo a garantir condições de visibilidade a partir 
do espaço público, conforme previsto nos artigos 12.º e 78.º do RJUE.

Artigo 12.º
Condições de legalização de obras sem licenciamento 

ou comunicação prévia
1 — As obras realizadas sem processo de licenciamento ou comuni-

cação prévia, apenas são passíveis de legalização no caso de cumprirem, 
cumulativamente, as seguintes alíneas:

a) Forem susceptíveis de vir a satisfazer os requisitos legais e regula-
mentares de urbanização, estética, segurança e salubridade;

b) Forem objecto de parecer favorável por parte de entidades externas 
à CMT, quando exigidos;

c) Os afastamentos das construções ao eixo da via das estradas, ca-
minhos e ruas no interior dos aglomerados urbanos com alinhamentos 
predefinidos não resultar inconveniência para a visibilidade do tráfego, 
não afectar a circulação dos veículos e não se preveja a necessidade de 
as demolir em futuro próximo;

d) Obrigarem -se os proprietários a não exigir qualquer indemnização, 
no caso de futura expropriação pelo Estado ou pela CMT, pelo aumento 
de valor que essas obras resultar para o prédio.

2 — A obrigação assumida pelos proprietários nos termos da alínea d) 
do número anterior está sujeita a registo na Conservatória do Registo 
Predial, cuja certidão deve ser entregue na CMT antes da emissão do 
alvará de licença ou admissão de comunicação prévia, para confirmação 
da inscrição do ónus da renúncia.

3 — Sempre que seja licenciada ou admitida a comunicação prévia 
para a legalização de qualquer edificação ou obra construída ilegalmente, 
as taxas relativas ao prazo são sempre liquidadas com base em infor-
mação colhida pela fiscalização municipal sobre o eventual ou efectivo 
período de construção, presumindo -se, no mínimo:

a) Moradias unifamiliares — dois anos;
b) Edifícios de habitação colectiva, comercio e ou serviços — três anos;
c) Outras edificações:
i) Até 300 m2 de área bruta de construção — um ano;
ii) Superior a 300 m2 de área bruta de construção — dois anos;
iii) Muros de vedação e de suporte de terras — dois meses.
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Artigo 13.º
Processo de legalização de obras concluídas 
sem licenciamento ou comunicação prévia

1 — Nos casos de legalização de obras já concluídas sem licen-
ciamento ou comunicação prévia, é dispensada a apresentação dos 
seguintes elementos:

a) Apólice de seguro de acidentes de trabalho e plano de segurança 
e saúde;

b) Projecto de estabilidade, sendo substituído por termo de responsa-
bilidade em conformidade com a legislação em vigor;

c) Projecto de alimentação e distribuição de energia eléctrica ou ficha 
electrotécnica, caso o edifício já se encontre alimentado directamente 
pela rede de distribuição e disso seja apresentada a respectiva prova;

d) Projectos de condicionamento acústico e de comportamento tér-
mico, caso a construção tenha sido efectuada em data anterior a 14 de 
Maio de 2001 e 6 de Fevereiro de 1990, respectivamente;

e) Projecto de rede de gás, podendo o mesmo ser substituído por termo 
de responsabilidade passado por técnico credenciado, quando exigido.

2 — O disposto no número anterior não se aplica a estabelecimentos 
comerciais, industriais ou abrangidos por legislação específica.

3 — A emissão do alvará de licença ou admissão de comunicação pré-
via, referente a obras legalizadas nos termos do presente artigo, é sempre 
precedida de vistoria, do mesmo constando, obrigatoriamente, a menção 
de que a obra foi realizada sem licença ou comunicação prévia municipal 
e quais os projectos de especialidades que foram dispensados.

4 — O disposto no número anterior não prejudica a aplicação das 
sanções legais a que haja lugar por força da execução ilegal das obras, 
designadamente em matéria de contra -ordenações.

5 — Sempre que seja licenciada ou admitida a comunicação prévia 
de legalização de qualquer edificação ou obra construída ilegalmente, as 
taxas relativas ao prazo são sempre liquidadas com base em informação 
colhida pela fiscalização municipal, sobre o eventual ou efectivo período 
de construção, presumindo -se, no mínimo:

a) Moradias unifamiliares — um ano;
b) Edifícios de habitação colectiva, comércio e ou serviços — dois anos;
c) Outras edificações:
i) Até 300 m2 de área bruta de construção — seis meses;
ii) Superior a 300 m2 de área bruta de construção — um ano;
iii) Muros de vedação e de suporte de terras — um mês.

Artigo 14.º
Alterações durante a execução da obra

As alterações executadas ao projecto durante a execução da obra estão 
sujeitas ao disposto no artigo 83.º do RJUE.

Artigo 15.º
Edifícios abandonados e inacabados

1 — Nas edificações inacabadas com licenciamento ou comunicação 
prévia caducados, os respectivos processos devem ser instruídos com 
os seguintes elementos:

a) Certidão da Conservatória do Registo Predial;
b) Quatro fotografias a cores, correspondentes aos alçados dos edifícios;
c) Estimativa dos custos da obra a realizar;
d) Descrição pormenorizada da situação da obra;
e) Livro de obra, quando aplicável;
f) Declaração com indicação do motivo pelo qual a obra não foi 

concluída;
g) Projectos de engenharia das especialidades, que podem ser subs-

tituídos por termos de responsabilidade, devidamente actualizados por 
técnicos credenciados, se os respectivos trabalhos estiverem concluídos.

2 — Para efeitos do disposto no presente artigo, entende -se por edi-
fícios inacabados aqueles que se encontrem em fase de construção 
interrompida e cuja licença de construção já tenha caducado.

Artigo 16.º
Renovação de processos caducados e arquivados

1 — O titular de licença ou comunicação prévia que haja caducado, 
pode requerer a concessão de nova licença ou apresentar nova comu-
nicação prévia, as quais seguem os termos e se submetem às regras em 
vigor à data do novo procedimento.

2 — Mantêm -se as regras à data da viabilidade de construção, do 
alvará ou autorização emitidas, caso a aplicação das regras em vigor:

a) Comprometa os estudos ou planos urbanísticos já aprovados pelo 
Município de Tarouca e sejam estruturantes para o local, e ou se a relação 
custo/benefício seja desfavorável para o interesse público/municipal;

b) Seja comprovada a impossibilidade técnica e física de tal adequa-
ção ou a oneração desproporcionada dos custos das obras necessárias 
a realizar;

c) Implique alteração dos parâmetros urbanísticos previamente de-
finidos.

3 — A emissão de alvará resultante de renovação da licença ou ad-
missão de nova comunicação prévia estão sujeitas ao pagamento da 
taxa actualizada prevista para a emissão do alvará e da admissão de 
comunicação prévia que haja caducado.

Artigo 17.º
Prorrogação do prazo

1 — A prorrogação do prazo das licenças pode ser concedida pelo 
Presidente da Câmara, nos termos da legislação em vigor, mediante 
requerimento apresentado pelo interessado antes de terminar a validade 
da licença ou autorização, dele devendo constar, nomeadamente:

a) Número, data e prazo de validade da licença anterior;
b) Declaração do técnico responsável;
c) Calendarização dos trabalhos que faltam executar.

2 — Nos termos do n.º 2 do artigo 58.º do RJUE, o prazo de execução 
é fixado pelo interessado, estando o mesmo sujeito a alteração, caso se 
considere inadequado face aos trabalhos a executar.

Artigo 18.º
Execução por fases

Em caso de execução por fases, nos termos previstos nos arti-
gos 56.º e 59.º do RJUE, as taxas podem ser liquidadas de forma 
faseada, em conformidade com o Regulamento e Tabela de Taxas, 
desde que seja prestada caução nos termos previstos no mesmo 
diploma legal sem prejuízo do disposto no artigo 21.º do presente 
Regulamento.

Artigo 19.º
Conclusão das obras

1 — Considera -se que uma obra está concluída quando se apresen-
tarem executados todos os trabalhos previstos e tiverem sido removi-
dos os tapumes, andaimes, entulhos, suportes eléctricos e os painéis 
publicitários da obra, bem como quando tenham sido efectuadas as 
cedências nos termos do artigo 42.º do RMUE, a construção ou reposição 
de infra -estruturas, equipamentos públicos, pavimentos danificados, 
colocação de candeeiros e ou outro mobiliário urbano, plantação de 
espécies vegetais e ou ajardinamento de espaços públicos e privados, 
sempre que tal tenha sido exigido, ou danificados em consequência da 
execução das mesmas.

2 — Após a conclusão da obra, ou de uma das fases de execução 
aprovadas, o livro de obra deve ser entregue na CMT, devidamente 
assinado e encerrado pelo técnico responsável, e requerida a aprova-
ção do projecto, decorrente de eventuais alterações ao projecto inicial, 
requerendo a autorização de utilização, nos termos regulamentares e 
da legislação em vigor.

3 — Não deve ser emitida qualquer autorização de utilização sem 
que tenha sido aprovado o projecto, decorrente de eventuais alterações 
ao projecto inicial bem como apresentado o certificado de comporta-
mento técnico, ITED e outros que venham a ser exigidos, nos termos 
da legislação em vigor.

Artigo 20.º
Condições e prazo de execução de obras 

de urbanização e edificação
1 — Para os efeitos das disposições conjugadas do artigo 34.º e do 

n.º 2 do artigo 53.º do RJUE, o prazo de execução das obras de urbani-
zação não pode ultrapassar dos dois anos.

2 — Para os efeitos das disposições conjugadas doo artigo 34.º e do 
n.º 2 do artigo 58.º do RJUE, o prazo de execução das obras de edificação 
não pode ultrapassar dos 4 anos.

3 — Na execução das obras referidas nos números anteriores deve ser 
assegurado o cumprimento das normas previstas na Secção III do Capí-
tulo III do presente regulamento quanto à ocupação do domínio público.

4 — A Câmara pode ponderar ou não a caducidade da licença ou 
revalidação da mesma por motivos extraordinários e ou nos termos do 
n.º 2 do artigo 16.º do presente Regulamento.
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Artigo 21.º
Cauções

1 — A caução a que alude o n.º 6 do artigo 23.º do RJUE, é libertada 
após a emissão do alvará de licença de construção.

2 — A caução a que alude o artigo 81.º do RJUE, é libertada a pedido 
do requerente, se os trabalhos não tiverem sido iniciados ou se já tiver 
sido emitido o alvará de licença de construção.

3 — A caução referida no número anterior deve ser apresentada com 
o respectivo pedido e é calculada nos termos seguintes:

Valor da caução = A × V × C + IVA à taxa legal em vigor
 H

em que:
A — 0,05 para obras de demolição e de 0,02 para obras de escavação 

e contenção periférica;
V — Volume total, em metros cúbicos, da construção a demolir acima 

e abaixo da cota de soleira e ou volume da escavação;
H — 3 m (altura média de um piso);
C — Custo de construção em Euros por metro quadrado, actualizável 

anualmente por Portaria em vigor.

4 — A caução a que alude o artigo 54.º do RJUE, prestada no âmbito 
das obras de urbanização sujeitas ao regime da comunicação prévia, deve 
ser sempre prestada, a favor da CMT, com a apresentação da comuni-
cação prevista no artigo 9.º do RJUE e nos termos da alínea a) do n.º 2 
do ponto 10.º da Portaria n.º 232/2008, de 11 de Março.

SECÇÃO II

Procedimentos e situações especiais

Artigo 22.º
Licença, comunicação prévia e autorização

1 — Carecem de prévia licença as operações urbanísticas referidas 
no n.º 2 do artigo 4.º do RJUE.

2 — Carecem de comunicação prévia as obras previstas nas alíneas c) 
a h) n.º 1 artigo 6.º do RJUE, as quais só podem ser iniciadas após a 
liquidação das respectivas taxas.

3 — Carecem de prévia autorização a utilização dos edifícios ou suas 
fracções, bem como as alterações da utilização dos mesmos, observando-
-se os seguintes procedimentos:

a) A autorização de utilização rege -se pelo disposto nos artigos 62.º a 
65.º do RJUE, devendo o pedido respeitar o previsto na legislação em vigor;

b) A utilização de qualquer edifício novo, reconstruído, ampliado 
ou alterado, ou das suas fracções autónomas, carece de autorização de 
utilização que deverá ser requerida antes de o edifício ser utilizado;

c) O requerimento de autorização de utilização deve ser apresentado 
pelo titular da licença de construção ou comunicação prévia, a apresentar 
na CMT, de acordo com o disposto no artigo 63.º do RJUE, a instruir 
em conformidade com a legislação em vigor;

d) A autorização de utilização destina -se a verificar a conformidade 
da obra concluída com o projecto aprovado e com as condições do li-
cenciamento ou da comunicação prévia, bem como o uso previsto com 
as normas legais e regulamentares que lhe são aplicáveis, assim como a 
idoneidade do edifício ou sua fracção autónoma para o fim a que se destina;

e) Nos edifícios de habitação multifamiliar e ou multifuncionais, deve 
ser apresentado comprovativo da garantia de abastecimento de luz, água 
e saneamento, caso estejam previstas redes de abastecimento ou sanea-
mento colectivas e ou com ligação à rede pública, bem como o certificado 
energético de conformidade da instalação de telecomunicações e gás;

f) Os edifícios em loteamentos, obras com impacte semelhante a uma 
operação de loteamento e com impacte relevante, logo aquando do pri-
meiro edifício a ser concluído, a autorização de utilização deste, no caso 
de se ter verificado o referido artigo 24.º do presente regulamento, só 
pode ser requerida após a recepção provisória das obras de urbanização 
em falta, não sendo permitida a utilização dos edifícios sem que as obras 
de urbanização compatíveis estejam concluídas;

g) A autorização de utilização só pode ser emitida quando for atribuído 
o topónimo ao arruamento e o número de polícia, bem como o edifício 
estiver dotado do respectivo receptáculo postal, em conformidade com 
o disposto no n.º 1 do artigo 72.º do presente regulamento;

h) Aquando do pedido de autorização de utilização, deve ser apresen-
tada uma declaração emitida pelo organismo responsável pela toponímia 
no local, donde conste/m o/os número/os atribuído/os à edificação e qual 
o topónimo da artéria que serve a edificação.

Artigo 23.º
Alteração à licença ou comunicação prévia

1 — O pedido de alteração dos termos e condições da licença de 
operação de loteamento, deve ser notificado aos proprietários dos lotes, 
nos termos do n.º 3 do artigo 27.º do RJUE.

2 — Quando o número de lotes for igual ou superior a 5, a notificação 
é feita via edital a afixar no local onde se situa o loteamento, na Junta de 
Freguesia respectiva e no Edifício dos Paços do Concelho.

3 — Nos casos em que haja lugar a notificação pessoal, o requerente 
deve apresentar uma certidão da Conservatória do Registo Predial com a 
identificação dos proprietários dos lotes, aquando do pedido de alteração.

4 — Nas situações em que os edifícios integrados no loteamento 
estejam sujeitos ao regime de propriedade horizontal, a notificação 
prevista no n.º 3 recai sobre o legal representante da administração do 
condomínio, o qual deve apresentar a acta da assembleia de condóminos 
que contém a decisão sobre a oposição escrita prevista na lei.

Artigo 24.º
Edificações em loteamentos

1 — As edificações só podem ser aprovadas, mediante comunicação 
prévia, após a recepção provisória das obras de urbanização pelos ser-
viços municipais, quando:

a) As infra -estruturas compatíveis estejam devidamente executadas e 
os lotes piquetados e assinalados por marcos inamovíveis;

b) As áreas destinadas a espaços verdes compatíveis, ainda que se 
trate de parcelas de natureza privada, afectas àqueles fins, estejam 
devidamente ajardinadas e arborizadas, bem com o mobiliário urbano 
previsto devidamente instalado.

2 — Em casos devidamente justificados, mediante autorização da 
CMT, podem as edificações ser aprovadas sem que estejam completas 
as infra -estruturas viárias, devendo no entanto estar executadas as res-
tantes à plena fruição pelos utentes das edificações, bem como todos 
os lotes se apresentem devidamente piquetados e assinalados, por meio 
de marcos inamovíveis, devendo ainda estar a caução actualizada para 
a execução das infra -estruturas em falta, de acordo com o n.º 4 do 
artigo 57.º do RJUE.

Artigo 25.º
Condições de emissão da certidão para efeitos 

de propriedade horizontal
1 — São emitidas certidões comprovativas de que um edifício reúne 

condições para a sua divisão em propriedade horizontal, quando:
a) O terreno se encontra legalmente constituído, não se tendo nele 

verificado a existência de obras não legalizadas;
b) Além de constituírem unidades independentes, todas as fracções 

autónomas sejam distintas e isoladas entre si e com saída própria para 
uma parte comum do prédio, ou para o espaço público;

c) Cada uma das fracções autónomas a constituir disponha do mínimo 
de condições de utilização legalmente exigíveis.

2 — Não podem considerar -se como fracções autónomas as depen-
dências destinadas a arrumos, onde quer que se situem, nem o vão do 
telhado vulgarmente designado por sótão.

3 — Os lugares de estacionamento ou garagens e arrumos, exigidos 
por força dos usos previstos no imóvel, devem ficar integrados nas 
fracções respectivas.

4 — Os lugares de estacionamento, garagens, terraços e outros a mais, 
para além do exigido, podem constituir fracções autónomas.

5 — Nos casos de inexistência em arquivo do projecto aprovado 
do imóvel, as peças desenhadas devem ser ilustradas com corte que 
evidencie os pés direitos dos diferentes andares.

6 — Quando se trate de edifícios construídos ou alterados após a 
entrada em vigor do RGEU, e na situação prevista no número anterior, 
as certidões para efeitos de escritura da propriedade horizontal só são 
emitidas após concessão de autorização de utilização do prédio.

7 — Podem ser emitidas certidões comprovativas de divisão em 
propriedade horizontal, quando essa divisão esteja de acordo com o 
projecto aprovado de obra já em construção, devendo para tal obedecer 
às condições referidas nos números anteriores.

Artigo 26.º
Pedido de emissão de certidão

A emissão de certidão para a constituição em regime de propriedade 
horizontal de qualquer edifício deve ser requerida pelo proprietário 
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ou seu representante legal, sendo o pedido instruído com os seguintes 
elementos:

a) Requerimento com a identificação completa do proprietário e do 
titular da licença ou comunicante, ou das licenças/admissão de comu-
nicação prévia de obras, localização do edifício (rua, n.º de polícia e 
inscrição matricial e descrição do edifício e respectivas confrontações), 
solicitando a emissão de uma certidão para constituição da propriedade 
horizontal, de acordo com o disposto no Código Civil.

b) Memória descritiva, contendo os seguintes elementos:
i) Descrição sumária do prédio, referindo -se a área do lote e as áreas 

coberta e descoberta;
ii) Indicação das fracções autónomas, designadas por letras maiúsculas;
iii) Na descrição e identificação das fracções deve ser indicada a sua 

composição, referindo -se os arrumos, terraços, logradouros e estaciona-
mentos, se existirem, a localização (andar direito, esquerdo, centro, frente, 
posterior, etc.), complementadas pelos pontos cardeais, destino (habitação, 
estabelecimento, garagem, etc.), e o número de polícia pelo qual se pro-
cessa o acesso à fracção, sempre que este exista ou já tenha sido atribuído;

iv) Na descrição de cada fracção deve ainda incluir -se a respectiva 
percentagem ou permilagem relativamente ao valor total do edifício;

v) Referenciação das zonas comuns a todas as fracções ou a grupos 
de fracções (galerias, etc.).

c) Plantas com a composição, identificação e designação de todas as 
fracções, pelas respectivas letras, em dois exemplares.

Artigo 27.º
Alteração ao uso

1 — Nos edifícios constituídos em regime de propriedade horizontal, 
os pedidos de alteração ao uso de quaisquer das fracções não dependem 
unicamente da autorização do respectivo condomínio, muito embora 
seja obrigatória a sua apresentação a instruir o pedido.

2 — Além da necessidade do cumprimento das condições que fo-
rem entendidas como preceitos legais a atender, a decisão da CMT 
fundamenta -se no interesse/utilidade da pretensão, e no que constar da 
decisão do condomínio.

Artigo 28.º
Salas de condomínio

1 — Todos os edifícios com o número de fogos superior a 10, passíveis 
de se virem a constituir em regime de propriedade horizontal, devem 
ser dotados de espaço, construtiva, dimensional e funcionalmente vo-
cacionado para possibilitar a realização das respectivas assembleias de 
condomínio, da gestão corrente e da manutenção das coisas comuns.

2 — Os espaços para a realização de reuniões e assembleias descritos 
no número anterior, devem obedecer às seguintes condições:

a) Possuir pé -direito regulamentar;
b) Possuir arejamento e iluminação naturais;
c) Possuir instalação sanitária composta por antecâmara com lavatório 

e compartimento dotado de pelo menos uma sanita;
d) Ter dimensão mínima de 25,00 m2, acrescido de 1,00 m2 por cada 

fracção acima de 10 fogos.

Artigo 29.º
Isenção de licenças

1 — Estão isentas de licença as obras previstas no n.º 1 do artigo 6.º 
e no artigo 7.º do RJUE.

2 — As obras identificadas no artigo 30.º do presente regulamento, 
bem como as obras identificadas no artigo 6.º -A do RJUE, estão isentas 
de licença e de comunicação prévia.

3 — Não obstante se tratar de operação não sujeita a qualquer procedimento 
de controlo prévio, devem os interessados dar conhecimento à CMT, cinco 
dias antes do início das obras e do tipo de operação que vai ser realizada nos 
termos e para os efeitos previstos no artigo 80.º -A e no artigo 93.º do RJUE.

4 — Estão ainda isentos de licença, os actos que tenham por efeito o 
destaque de uma única parcela de prédio com descrição predial, desde 
que cumpram cumulativamente os requisitos previstos no n.º 4 ou 5 do 
artigo 6.º do RJUE.

5 — O pedido de destaque de parcela de prédio deve ser dirigido ao 
Presidente da Câmara, sob a forma de requerimento escrito, o qual deve 
ser acompanhado dos seguintes elementos:

a) Documento comprovativo da qualidade de titular de qualquer direi-
tos que confira a faculdade de realização da operação de desanexação;

b) Certidão da descrição e de todas as inscrições em vigor emitida pela 
Conservatória do Registo Predial, referente ao prédio abrangido;

c) Extracto da planto do Plano Director Municipal ou outro, em 
vigor, para o local;

d) Planta topográfica de localização à escala de 1/1000 ou superior, 
a qual deve delimitar a área total do prédio;

e) Planta de localização à escala de 1/25 000.

Artigo 30.º
Obras de escassa relevância urbanística

1 — Para efeitos do disposto na alínea g) do n.º 1 do artigo 6.º -A do 
RJUE, são consideradas as obras de escassa relevância urbanística, aquelas 
que pela natureza, dimensão ou localização tenham escasso impacto urba-
nístico não obedecendo ao procedimento de licença ou comunicação prévia.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, consideram -se obras 
de escassa relevância urbanística:

a) A construção de rampas e acessos para deficientes motores e a eli-
minação de pequenas barreiras arquitectónicas como muretes e degraus, 
quando localizados dentro dos logradouros e edifícios;

b) Obras de remodelação e de melhoramentos referentes a programas 
sociais destinados à habitação da população mais carenciada, promovidas 
pelo município;

c) As edificações contíguas ao edifício principal com altura não superior 
a 2,20 m ou, em alternativa, à cércea do rés -do -chão do edifício principal 
com área igual ou inferior a 10m2 e que não confinem com a via pública, 
respeitem alinhamentos existentes e legalmente previstos, situados fora de 
loteamento e da área urbana da sede do concelho, devendo, para o efeito, 
cumprir ainda o previsto nos artigos 115.º a 121.º, inclusive do RGEU;

d) As edificações não contíguas ao edifício principal, que consistam 
em construções ligeiras de um só piso entendendo -se como tal as cons-
truções sumárias e autónomas, designadamente os anexos de habitações 
destinados a garagens, lavandarias, arrumos ou equivalentes, barracões 
para arrumos, telheiros, alpendres, arrecadações, capoeiras, estufas 
de jardim, abrigos para animais de estimação, de caça ou de guarda, 
abrigos para equipamentos, de captação de água com a área máxima de 
40m2 e cuja altura não ultrapasse 2,80 m, desde que não careçam de 
projecto de estabilidade e distem mais de 10 m da via pública, respeitem 
alinhamentos existentes e legalmente previstos, situados fora de lotea-
mento e da área urbana da sede do concelho, devendo, para o efeito, 
cumprir ainda o previsto nos artigos 115.º a 121.º, inclusive do RGEU;

e) A edificação de muros de vedação ou outro tipo de vedação per-
manente até 1,80 m de altura que não confinem com a via pública e de 
muros de suporte de terras até uma altura de 2 m, ou que não alterem 
significativamente a topografia dos terrenos existentes;

f) A edificação de equipamento lúdico ou de lazer, associado a edificação 
principal com área inferior à desta última, entendendo -se como tal, os cam-
pos de jogos, zonas de diversão, desde que não encerrados nem cobertos;

g) As pequenas obras de arranjo e melhoramento da área envolvente 
das edificações que não afectem área do domínio público e não preveja 
o abate de árvores de espécie vegetal protegida;

h) As obras de alteração exterior pouco significativa, designadamente 
as que envolvam a alteração de materiais e cores, desde que compatíveis 
com os exigentes na envolvente;

i) A construção de tanques e depósitos com a capacidade máxima 
de 20m3, desde que distem mais de 10 m do eixo da via pública e ou 
respeitem os alinhamentos existentes, legalmente previstos, situados 
fora de loteamento e da área urbana da sede do concelho;

j) Sepulturas e jazigos, com área não superior a 8m2 e altura total 
não superior a 3,50 m;

k) A construção ou reconstrução de coberturas em estrutura de madeira 
ou em elementos pré -fabricados em vigotas e ripas, desde que não altere 
a forma e o tipo de telhado preexistente;

l) Palanques, estrados ou palcos para festas ou espectáculos de in-
teresse público;

m) A demolição das edificações referidas nas alíneas anteriores.

3 — O disposto neste artigo e no anterior não isenta a realização das 
operações urbanísticas nele previstas da observância das normas legais 
e regulamentares aplicáveis, designadamente as constantes de PMOT e 
alvará de loteamento e as normas técnicas de construção.

4 — O disposto neste artigo e no anterior não se aplica às obras:
a) De reconstrução, ampliação, alteração, conservação ou demolição 

de imóveis classificados ou em vias de classificação e as obras de cons-
trução, reconstrução, ampliação, alteração, conservação ou demolição de 
imóveis situados em zonas de protecção de imóveis classificados, bem 
como imóveis integrados em conjuntos ou sítios classificados, ou em 
áreas sujeitas a servidão administrativa ou restrição de utilidade pública;

b) Em imóveis classificados ou em vias de classificação de interesse nacional 
ou interesse público e nas respectivas zonas de protecção, às incluídas em 
áreas sujeitas a servidões administrativas e de restrições de utilidade publica, 
às que prejudiquem as condições de salubridade dos prédios vizinhos e às 
edificações e núcleos urbanos antigos com valor arquitectónico e patrimonial 
em áreas “não geridas” pelo IGESPAR, da Secção II do Capítulo IV do RMUE.
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Artigo 31.º
Discussão pública

1 — A aprovação pela CMT do pedido de licenciamento de operação 
de loteamento é precedida de um período de discussão pública, a efectuar 
nos termos do previsto na legislação em vigor.

2 — Ficam isentas de discussão pública as operações de loteamento 
integradas em PU eficaz, bem como aquelas que cumpram, as seguintes 
condições:

a) A área de terreno objecto de intervenção seja inferior a 2,5ha;
b) O número de fogos resultante seja inferior a 100;
c) Não seja considerada a instalação de qualquer unidade comercial 

ou industrial de dimensão superior a 2500m2;
d) A população não exceda 10 % da população do aglomerado onde 

se insere a pretensão.

Artigo 32.º
Operações urbanísticas com impacte semelhante 

a uma operação de loteamento
1 — Para efeitos do disposto no n.º 5 do artigo 57.º do RJUE, consideram-

-se operações urbanísticas as operações materiais de edificação de imóveis 
que apresentem uma das seguintes características:

a) Edifícios contíguos e funcionalmente ligados entre si que no seu 
conjunto tenham mais de 3 unidades funcionais passíveis de serem 
submetidas a propriedade horizontal;

b) Toda e qualquer construção que disponha de mais de um núcleo de 
acessos comuns a mais de 3 fracções ou unidades independentes, que 
no conjunto tenham mais de 3 unidades funcionais passíveis de serem 
submetidas a propriedade horizontal;

c) Mais de 2 edifícios funcionalmente independentes, integrados 
ou não em condomínio fechado, que necessitem ou não de obras de 
urbanização e que no conjunto tenham mais de 3 unidades funcionais 
passíveis de serem submetidas a propriedade horizontal;

d) Impliquem a criação de arruamentos públicos.

2 — As operações urbanísticas com impacte semelhante a uma 
operação de loteamento devem prever cedências iguais às ope-
rações de loteamento, identificadas no Regulamento e Tabela de 
Taxas.

3 — Caso a aplicação destas regras comprometam os estudos ou 
planos urbanísticos já aprovados pela CMT e estruturantes para o lo-
cal, bem como se a relação custo/benefício seja desfavorável para o 
interesse público/municipal, mantêm -se as regras à data do alvará ou 
autorização emitidas.

Artigo 33.º
Operações urbanísticas com impacte relevante

1 — Para efeitos do disposto no n.º 5 do artigo 44.º do RJUE, consideram-
-se operações urbanísticas geradoras de impacte relevante, as que apresen-
tem uma das seguintes características:

a) Em edifícios mistos com habitação e comércio, ou serviços, ou 
indústria, toda e qualquer construção que disponha de quatro ou mais 
fracções ou unidades independentes, com acesso directo ou não a partir 
do espaço exterior, ou desde que a área ou a soma das áreas correspon-
dentes às fracções não habitacionais seja superior a 300m2;

b) Em edifícios apenas habitacionais, toda e qualquer construção que 
disponha de mais de 4 fracções;

c) Toda e qualquer edificação que envolva uma sobrecarga con-
siderável dos níveis de serviço nas infra -estruturas ou no ambiente, 
nomeadamente nas vias de acesso, tráfego, parqueamento, ruído, redes 
de água e esgotos, que determinem as situações previstas na alínea b) 
do n.º 2 do artigo 24.º do RJUE;

d) Alteração ao uso em área superior a 300 m2.

2 — As edificações com impacte relevante devem prever cedências 
iguais às operações de loteamento, identificadas no Regulamento e 
Tabela de Taxas.

3 — Caso a aplicação destas regras comprometa os estudos ou planos 
urbanísticos já aprovados pela CMT e estruturantes para o local, bem 
como se a relação custo/benefício, seja desfavorável para o interesse 
público/municipal mantêm -se as regras à data do alvará ou autorização 
emitidas.

Artigo 34.º
Factores condicionantes do deferimento

Consideram -se obras susceptíveis de manifestamente afectarem a 
estética das povoações, a sua adequada inserção no ambiente urbano ou 

a beleza das paisagens, aquelas que, em face de uma realidade urbana 
com validados valores patrimoniais, ambientais e ou culturais, não 
observem o seguinte:

a) Na reabilitação, um rigoroso estudo do existente e critérios válidos 
de recuperação arquitectónica;

b) Na reconversão, uma linguagem arquitectónica de modernidade, 
plasticamente adequada ao antigo a manter;

c) Na construção nova, uma linguagem arquitectónica erudita, culturalmente 
assumida, que contribua, com qualidade e rigor histórico, para a vivência 
espacial dos lugares.

SECÇÃO III

Técnicos responsáveis

Artigo 35.º
Equipa multidisciplinar para projectos de loteamentos

Para além das excepções previstas na legislação aplicável em 
vigor, é dispensada a constituição de equipa multidisciplinar nos 
casos ainda não licenciados que não ultrapassem os seguintes li-
mites máximos:

a) Quando a área integrada na operação de loteamento destinada a 
habitação ou outros fins for igual ou inferior a 10 000 m2 e o número 
de fogos for igual ou inferior a 100;

b) Quando a área integrada na operação de loteamento destinada a fins 
industriais ou de armazenagem for igual ou inferior a 20 000 m2.

Artigo 36.º
Termo de responsabilidade

1 — Os termos de responsabilidade previstos no artigo 10.º do 
RJUE, obedecem às especificidades constantes na legislação em 
vigor.

2 — No caso dos autores dos projectos e ou director técnico da obra 
retirarem ou renunciarem à sua responsabilidade, considera -se suspensa 
a respectiva licença ou comunicação prévia, sendo, consoante os casos, 
obrigatória a imediata paralisação da obra até que o requerente apresente 
declaração do novo técnico responsável no prazo de 30 dias, sem o qual 
a obra é embargada.

Artigo 37.º
Competências e obrigações dos técnicos

e directores técnicos de obras
Sem prejuízo de qualquer outra competência ou obrigação definida 

na lei, os técnicos responsáveis devem:
a) Cumprir a legislação em vigor aplicável aos projectos, nomea-

damente ao previsto neste regulamento, apresentando os processos 
devidamente instruídos e sem erros ou omissões;

b) Cumprir ou fazer cumprir, nas obras sob a sua direcção e respon-
sabilidade, todos os projectos aprovados, normas de execução e demais 
disposições legais aplicáveis, bem como todas as intimações que sejam 
feitas pelos serviços competentes;

c) Dirigir técnica e efectivamente as obras da sua responsabilidade, 
registando os factos relevantes no livro de obra.

Artigo 38.º
Substituição e abandono da obra

1 — Sempre que se verifique a substituição dos técnicos, o dono da 
obra deve apresentar novas peças desenhadas e escritas, em substituição 
das existentes no processo inicial, quando a CMT assim o entender, 
apresentando sempre o respectivo termo de responsabilidade do técnico 
substituto, para que a CMT proceda ao averbamento de substituição 
no processo.

2 — Quando o técnico responsável pela direcção técnica da obra deixe 
efectivamente de a dirigir, deve comunicar tal facto imediatamente à 
CMT, por escrito.

3 — A inobservância do disposto no número anterior não desres-
ponsabiliza o técnico responsável pela direcção técnica da obra pelo 
desenvolvimento posterior da mesma.

4 — Após a comunicação referida no n.º 2, a fiscalização municipal 
deve, de imediato, deslocar -se ao local da obra, assinalando a suspensão 
dos trabalhos com documentação fotográfica, até que outro técnico, 
nos termos do presente Regulamento, assuma a responsabilidade pela 
direcção técnica da obra, no prazo de 30 dias, sob pena da obra ser 
embargada.
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Artigo 39.º
Penalidades dos técnicos e directores técnicos de obras

1 — Podem ser aplicadas penalidades aos técnicos, para além das 
previstas na legislação geral, nomeadamente quando:

a) Apresentem projectos com erros ou omissões que possam prejudicar 
ou induzir a erro a sua apreciação;

b) Não cumpram, durante a execução da obra, o projecto aprovado 
no que diz respeito à implantação e cota de soleira, volumetria e cércea, 
composição exterior e natureza dos materiais e acabamentos.

2 — Após a notificação do técnico, pela CMT, de não estar a cumprir 
as obrigações estabelecidas neste regulamento ou na lei, é o mesmo 
inibido de apresentar projectos, coordenar ou dirigir obras na CMT por 
um período de seis meses a dois anos.

SECÇÃO IV

Fiscalização

Artigo 40.º
Âmbito e competência

1 — A realização de quaisquer operações urbanísticas está sujeita a fis-
calização administrativa, nos termos do n.º 1 do artigo 93.º do RJUE.

2 — São competentes para o exercício da fiscalização, sem prejuízo 
das competências legalmente atribuídas a outras entidades, os fiscais 
municipais, que podem solicitar, sempre que necessário, a colaboração 
das autoridades policiais para o normal desempenho das suas funções.

3 — Sempre que sejam detectadas obras em infracção às normas legais 
ou regulamentares, em violação das condições da licença ou da comunica-
ção prévia, ou em desrespeito por actos administrativos que determinem 
medidas de tutela da legalidade urbanística, devem ser elaborados e re-
metidos às entidades competentes as participações e os autos respectivos.

4 — As obras embargadas devem ser regularmente visitadas, para 
verificação do cumprimento do embargo.

5 — Nas obras sujeitas a fiscalização, o titular do alvará de licença 
ou da comunicação prévia, o técnico responsável pela direcção técnica 
da obra ou qualquer pessoa que se encontre a executar os trabalhos, 
são obrigados a facultar o acesso à obra aos fiscais municipais e a 
prestar -lhes todas as informações de que careçam, incluindo a con-
sulta da documentação necessária ao exercício dessa actividade.

6 — As entidades referidas no número anterior são solidariamente 
responsáveis pela existência, no local da obra, dos projectos aprovados 
e do livro de obras.

CAPÍTULO III

Urbanização

SECÇÃO I

Áreas de cedência para espaços verdes e de utilização 
colectiva, infra -estruturas e equipamentos

Artigo 41.º
Loteamentos, operações urbanísticas com impacte semelhante 

a uma operação de loteamento e com impacte relevante
1 — Os loteamentos, as operações urbanísticas com impacte semelhante 

a uma operação de loteamento e com impacte relevante, conforme defini-
das neste regulamento, estão sujeitas às cedências obrigatórias previstas 
na legislação em vigor, para áreas verdes, áreas de equipamento público, 
estacionamentos, arruamentos e infra -estruturas exigíveis, que, de acordo 
com a licença ou comunicação prévia, devam integrar o domínio municipal.

2 — No regime da licença, as parcelas de terreno cedidas ao muni-
cípio integram -se automaticamente no domínio público municipal com 
a emissão do alvará.

3 — No regime de comunicação prévia as parcelas cedidas ao muni-
cípio integram -se no domínio público municipal através de instrumento 
próprio a realizar pelo notário privativo da CMT.

4 — Se o prédio em causa estiver dotado de áreas verdes e de equi-
pamento nas imediações ou se a CMT entender que não se justifica a 
localização de qualquer equipamento ou espaço verde, não há lugar a 
cedências para esses fins, ficando, no entanto, o promotor obrigado ao 
pagamento de uma compensação ao município, que poderá ser paga em 
espécie, através de cedência de lotes ou prédios urbanos, podendo ainda 
a Câmara Municipal optar pela compensação em numerário.

5 — O cálculo e o pagamento das compensações são efectuados de 
acordo com o previsto no regulamento e tabela de taxas.

Artigo 42.º
Cedências

1 — Sempre que, por imperativos urbanísticos ou rodoviários, o 
alargamento da via pública, com um novo alinhamento implique, a 
integração na mesma de quaisquer parcelas de terrenos ou prédios de 
particulares tais parcelas, estas são sempre cedidas a título gratuito, 
nomeadamente quando esteja em causa a construção de edificações, 
obras de vedação ou acessos.

2 — Para além da cedência gratuita prevista no número anterior, é 
da conta do promotor e a expensas suas, dotar a parcela do alargamento 
com o pavimento de acordo com as características do confinante e a 
determinar pelos serviços técnicos da CMT.

3 — Nas zonas urbanas e sempre que a CMT entenda por conveniente, 
o titular da licença ou da comunicação prévia suporta os custos com a 
execução ou reconstrução do passeio público, com as características da 
envolvente, a indicar pelos serviços técnicos municipais.

4 — Nas restantes áreas, e quando não haja lugar à construção de pas-
seios, a CMT pode determinar as características a dar ao terreno do alar-
gamento, nomeadamente bermas, valetas e aquedutos de águas pluviais, 
a expensas do promotor e a indicar pelos serviços técnicos municipais.

5 — Quando o interesse público o recomendar, pode a CMT impor 
a construção de baias ou zonas de estacionamento, nomeadamente em 
áreas de impasse.

Artigo 43.º
Condicionamentos das áreas de cedência

1 — As operações urbanísticas previstas no artigo anterior onde es-
tejam previstas cedências para áreas verdes e áreas destinadas a equipa-
mento público ou de utilização colectiva, estacionamentos, arruamentos 
e infra -estruturas exigíveis, a integrar no domínio municipal, devem 
apresentar viabilidade construtiva e respeitar as normas legais e regu-
lamentares para o fim a que se destinam.

2 — As áreas destinadas a espaços verdes e a equipamentos de utili-
zação colectiva a integrar no domínio municipal, devem sempre possuir 
acesso directo a espaço ou via pública ou integrar áreas que já o possuam, 
devendo ainda a sua localização e dimensão contribuir para a qualificação 
do espaço urbano onde se integram e para o usufruto da população instalada 
ou a instalar no local, sob pena de não serem contabilizadas e ou aceites.

3 — Para efeitos do disposto no número anterior, a parcela mínima é 
de 250m2 e cuja menor dimensão tenha 6metros, e ou sejam contíguas 
a espaços já existentes ou a CMT justifique o interesse nessas parcelas.

4 — Não são contabilizados como espaços verdes e de utilização colec-
tiva, nos termos da legislação aplicável, as caldeiras e os espaços residuais.

5 — O tratamento de espaços verdes e de utilização colectiva e res-
pectivo sistema de rega deve ser previsto no âmbito dos projectos de 
obras de urbanização.

6 — A recepção provisória das obras de urbanização só é efectuada 
nomeadamente quando estiverem concluídos os espaços verdes e equi-
pamentos de utilização colectiva, previstos.

Artigo 44.º
Estacionamentos

1 — As áreas destinadas a estacionamento público ou privado são 
calculadas de acordo com a legislação em vigor.

2 — Nos casos em que os PMOT definam os parâmetros de dimen-
sionamento, são estes os utilizados para o cálculo das áreas de cedência 
para estacionamentos.

3 — A CMT pode conceder a isenção total ou parcial do cumprimento 
da dotação de estacionamento prevista neste regulamento, quando se 
verifique uma das seguintes situações:

a) O seu cumprimento implicar a modificação da arquitectura original de 
edifícios ou outras construções que, pelo seu valor arquitectónico próprio e 
integração em conjuntos edificados característicos, devam ser preservados;

b) As dimensões do prédio ou a sua situação urbana tornem tecnica-
mente desaconselhável a construção de estacionamento privativo com 
a dotação exigida, por razões de economia e funcionalidade interna;

c) A nova edificação se localize em falha de malha urbana estabili-
zada e quando a criação dos acessos ao estacionamento no interior do 
prédio comprometa, do ponto de vista arquitectónico, a continuidade 
do conjunto edificado resultante;

d) A nova edificação se localize em prédio sem possibilidade de 
acesso de viaturas ao seu interior, seja por razões de topografia, das 
características do arruamento, ou por razões de inconveniência da lo-
calização do acesso ao interior do prédio do ponto de vista dos sistemas 
de circulação públicos.



38060  Diário da República, 2.ª série — N.º 135 — 14 de Julho de 2010 

4 — Podem ainda ser isentas de dotação de estacionamento no interior 
dos lotes as operações de edificação à face da via pública existente e 
que não criem novos arruamentos, sempre que tal se torne desadequado 
ao perfil do arruamento.

SECÇÃO II

TRIU

Artigo 45.º

Taxa pela Realização, Manutenção e Reforço 
das Infra -Estruturas Urbanísticas (TRIU)

1 — A TRIU é devida, quer nas operações urbanísticas de loteamento, 
quer nas operações urbanísticas de edificação, sempre que, pela sua 
natureza, impliquem um acréscimo de encargos públicos de realização, 
manutenção e reforço das respectivas infra -estruturas.

2 — A TRIU é devida dentro dos perímetros urbanos, nas seguintes 
operações urbanísticas de urbanização e edificação:

a) Operações de loteamento, obras com impacte semelhante a opera-
ções de loteamento ou com impacte relevante e respectivas alterações, 
quando impliquem ampliação de áreas de construção;

b) Nas restantes operações urbanísticas, em obras de construção, 
reconstrução total, ampliação, desde que seja ampliado um fogo ou 
fracção em edificação existente.

3 — Em obras preexistentes, a TRIU só é devida em relação à área 
ampliada e desde que a área preexistente não sofra alteração de uso.

4 — Aquando da emissão do alvará ou admissão de comunicação 
prévia, relativos a obras de edificação, não são devidas as taxas re-
feridas nos números anteriores, se as mesmas já tiverem sido pagas 
previamente, aquando do licenciamento ou admissão da comunicação 
prévia da correspondente operação de loteamento e de operações de 
obras de urbanização.

5 — As operações referidas nos n.os 1 e 2 estão sujeitas ao pagamento 
do eventual reforço e manutenção das infra -estruturas existentes, ficando 
o proprietário obrigado à realização daquelas em falta.

SECÇÃO III

Ocupação do domínio público

Artigo 46.º

Utilização ou ocupação do espaço público

1 — A utilização ou ocupação do espaço público estará sujeita a 
aprovação municipal, ainda que a mesma tenha carácter temporário, 
designadamente nos seguintes casos:

a) A ocupação do espaço que esteja relacionada com a realização 
de obras;

b) A ocupação do espaço destinada a esplanadas ou qualquer outra utili-
zação, nomeadamente na exposição ou comercialização de produtos e bens;

c) A utilização do subsolo em redes viárias municipais ou de outro 
domínio público municipal ou ainda do espaço aéreo, pelos particulares 
e pelas entidades concessionárias das explorações de redes de telecomu-
nicações, de electricidade, de gás, ou outras, com excepção das redes 
de água e saneamento e drenagem de águas pluviais, sem prejuízo do 
disposto no Regulamento e Tabela de Taxas.

2 — A instalação de antenas de repetição e de retransmissão está 
abrangida pelo disposto no presente artigo, sem prejuízo da obrigato-
riedade do cumprimento de outras disposições legais.

3 — Os elementos instrutórios para o pedido de utilização e ocupação da 
via pública para os fins previstos nas alíneas b) e c) do n.º 1, são os seguintes:

a) Requerimento dirigido ao Presidente da Câmara Municipal com 
a indicação:

i) Do tipo de ocupação pretendida;
ii) Da forma de ocupação da via pública;
iii) Do prazo e da área de ocupação, nos casos da alínea b) do n.º 1;
iv) Da extensão pretendida, nos casos da alínea c) do n.º 1 do pre-

sente artigo.

b) Planta de localização à escala de 1/1000 ou de 1/500, com a indi-
cação do traçado da utilização ou da ocupação pretendida.

Artigo 47.º
Pavimentos térreos

Nas frontarias dos pavimentos térreos sobre a via pública, não são 
permitidas:

a) Janelas com grades de bojo ou varandas salientes:
b) Janelas, portas, portões ou portadas abrindo para fora, excepto nos 

recintos de espectáculos ou divertimentos públicos e estabelecimentos 
abertos ao público.

Artigo 48.º
Corpos balançados, vitrinas, toldos e anúncios

1 — Nas fachadas principais não são permitidos corpos balançados 
que ultrapassem um terço da largura do passeio, nem 1 m de profun-
didade.

2 — No caso de não existir passeio, toma -se como referência a largura 
da valeta ou da berma.

3 — A colocação de vitrinas, toldos, anúncios ou quaisquer outros 
objectos visíveis da via pública fica dependente de licença municipal.

4 — Para a colocação de qualquer destes elementos, é obrigatória a 
apresentação:

a) Memória descritiva mencionando todas as características;
b) Fotografias as situação actual;
c) Perfil (corte) vendo -se a colocação em relação às fachadas de 

balanço sobre o passeio.

5 — Os toldos não podem possuir balanço superior à largura dos 
passeios, reduzida de 0,40 m, nem exceder 2 m.

6 — Os toldos devem ser reversíveis e, em núcleos antigos, devem ter 
perfil recto, dispondo de uma única aba, sem abas laterais, executados 
em lona, à cor crua ou em tons claros.

7 — A colocação de toldos não deve ferir ou sobrepor -se aos elementos 
escultóricos existentes na fachada.

8 — Qualquer parte dos corpos balançados e toldos deve ficar a, pelo 
menos, 2,50 m acima do passeio.

Artigo 49.º
Esplanadas

1 — A instalação de equipamentos destinados à exploração de espla-
nadas está sujeita a aprovação municipal.

2 — Em nenhuma circunstância é autorizada a instalação de espla-
nadas susceptíveis de perturbar a vivência quotidiana da envolvente 
próxima.

3 — Na instalação das esplanadas é aconselhável o uso dos seguintes 
materiais:

a) Cadeiras e mesas metálicas ou em madeira pintadas ou à cor natural, 
podendo associar -se a lonas;

b) Os guarda -sóis devem ser preferencialmente em lona e estes últimos 
associados à estrutura do tipo “pala”;

c) Os pára -vento devem estar em adequada consonância com as 
características do espaço urbano, sendo preferencialmente em material 
transparente e estrutura leve.

4 — É interdita a colocação, depósito e armazenamento de produtos 
na via pública.

Artigo 50.º
Ocupação e sinalização do domínio público por motivo de obras

1 — A ocupação da via pública por motivo de obras só é permitida 
mediante prévia aprovação municipal do pedido, considerando o perfil 
do arruamento e condicionantes das suas acessibilidades.

2 — Os elementos instrutórios para o pedido de ocupação da via 
pública são os seguintes:

a) Requerimento dirigido ao Presidente da Câmara Municipal, in-
dicando:

i) Prazo previsto para a ocupação;
ii) Tipo de ocupação pretendida;
iii) Área da Ocupação;
iv) Descrição sumária dos equipamentos a instalar e menção de 

andaimes e meios de elevação nos termos do artigo 59.º do presente 
regulamento;

v) Largura da via que fica disponível para a circulação de pessoas 
e viaturas;

vi) A instalação de grua quer se localize na via pública ou terreno 
particular, deve ser assinalada nas plantas de localização, indicando o 
raio de acção do seu braço.
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b) Ao requerimento deve ser junta uma planta de localização, à escala de 
1/1000, e outra de implantação, à escala de 1/500 ou superior, onde devem ficar 
assinalados o contorno da zona de ocupação pretendida, a “frente” do prédio 
do requerente e o arruamento, incluindo a faixa de rodagem e os passeios.

3 — Quando seja necessária e viável a ocupação total do passeio ou 
ainda de parte da faixa de rodagem, são obrigatoriamente construídos 
corredores para peões, com as dimensões compatíveis, preferencialmente 
com o mínimo de 1,00 m de largura e 2,20 m de pé -direito, imediatamente 
confinantes com o tapume e vedados pelo exterior com prumos e corrimão 
em tubos redondos metálicos, devendo os mesmos estar devidamente 
sinalizados com listas brancas e vermelhas e possuir iluminação nocturna, 
bem como protecção para troncos e ramos de árvores, quando existam.

4 — Todos os trabalhos, ocupação ou utilização da via pública nos 
casos a que alude o presente regulamento devem ser obrigatoriamente 
sinalizados de acordo com o Decreto Regulamentar n.º 22 -A/98, de 
1 de Outubro, alterado pelo Decreto Regulamentar n.º 41/2002, de 20 
de Agosto, e demais legislação em vigor.

5 — Pode ser permitida a ocupação total do passeio ou a ocupação 
parcial da faixa de rodagem, ou ainda das placas centrais dos arrua-
mentos, pelo período de tempo mínimo indispensável a especificar no 
pedido, em casos excepcionais, devidamente reconhecidos pelos serviços 
técnicos municipais competentes a partir da demonstração de que tal é 
absolutamente necessário à execução da obra.

6 — O prazo de ocupação do espaço público não pode exceder o 
fixado nas respectivas licenças, comunicação prévia ou o indicado nos 
casos de obras previstas no presente regulamento.

7 — O período de tempo pelo qual foi aprovado o pedido é prorro-
gável, nos mesmos termos em que o for a respectiva licença ou comu-
nicação prévia.

8 — Sempre que se verificar a necessidade de garantir o acesso de 
transeuntes ao edifício, devem -se prever soluções que garantam a se-
gurança e comodidade, designadamente, através da delimitação dos 
andaimes e colocação de estrado estanque ao nível do primeiro tecto.

9 — Se existirem árvores, candeeiros de iluminação pública ou outro 
tipo de mobiliário urbano junto da obra, devem -se fazer resguardos que 
impeçam quaisquer danos nos mesmos.

10 — Sempre que seja necessário remover árvores ou equipamentos 
é obrigatório o respectivo parecer dos serviços técnicos municipais 
competentes, sendo as despesas de remoção e posterior colocação por 
conta do interessado.

11 — Os entulhos provenientes das obras devem observar as regras 
existentes para os mesmos no Regulamento de Resíduos Sólidos Urbanos.

12 — A licença caduca com o decurso do prazo que lhe foi fixado, 
com a conclusão da obra ou pelo desrespeito das condições estabeleci-
das neste regulamento, sendo aplicadas as sanções a que houver lugar, 
nomeadamente, o imediato cancelamento da licença e a desocupação 
da via ou local utilizado, com a imediata reposição no estado anterior.

Artigo 51.º
Materiais a aplicar nos espaços públicos

1 — Os materiais a utilizar na pavimentação dos diversos espaços 
públicos são os seguintes:

a) Faixa de rodagem — cubo, paralelepípedo de granito, betão betu-
minoso ou ainda, calçada à antiga portuguesa;

b) Baias de estacionamento — cubo ou paralelepípedo de granito ou 
ainda outros materiais;

c) Passeios — pedra de chão ou micro cubo de granito ou ainda outros 
materiais, desde que tal constitua uma mais -valia ou em situações de 
continuidade ou de relação com preexistências;

d) Lancis — betão ou granito.

2 — Na pavimentação dos espaços públicos podem também ser 
aceites outros materiais, desde que constituam uma mais -valia, sendo 
o material proposto analisado caso a caso e aprovado pelos serviços 
técnicos municipais.

3 — Em todas as situações, nomeadamente, de continuidade ou de 
relação com preexistências, o material a aplicar é analisado caso a caso 
desde que tal constitua uma mais -valia e aprovados pelos serviços 
técnicos municipais.

4 — Todos os materiais a aplicar nos espaços públicos devem ser 
possuidores da marcação CE de conformidade.

Artigo 52.º
Protecção de árvores e mobiliário urbano

1 — As árvores e mobiliário urbano que se encontrem junto à obra 
devem ser protegidos com resguardos que impeçam a produção de 
quaisquer danos nos mesmos.

2 — A CMT pode determinar a retirada ou a deslocação de mobiliário 
urbano e a sua recolocação a expensas do dono da obra.

Artigo 53.º
Cargas e descargas na via pública

1 — A ocupação da via pública com cargas e descargas de materiais 
ou máquinas só é permitida nas seguintes condições:

a) Durante as horas de menor intensidade de tráfego, por período 
estritamente necessário à execução dos trabalhos;

b) Com colocação de sinalização adequada, a uma distância mínima 
de 5,00 m em relação ao veículo estacionado.

2 — Sempre que se verifique a possibilidade de transtornos no trânsito, 
o dono da obra deve recorrer às autoridades policiais para assegurarem 
a sua disciplina e a outras, a seu encargo.

3 — Imediatamente após os trabalhos referidos nos números anterio-
res, é obrigatória a limpeza da via pública.

Artigo 54.º
Plano de segurança

1 — É obrigatória a existência, em obra, de plano de segurança e saúde.
2 — A concessão de licença, a admissão a comunicação prévia ou 

as suas isenções, não isentam o dono da obra, o técnico responsável 
pela direcção técnica da obra e o construtor, do cumprimento de toda a 
legislação e regulamentos em vigor.

3 — Os prejuízos causados a terceiros ou ao município pela exe-
cução da obra, mormente os decorrentes da deposição de materiais de 
construção ou da colocação de andaimes, são da responsabilidade dos 
seus autores que, nos limites da lei, ficam obrigados ao pagamento de 
indemnização.

4 — Sem prejuízo do disposto no artigo 59.º do presente Regulamento, 
na colocação de andaimes com altura superior a 5 m deve o requerente 
apresentar termo de responsabilidade emitido por técnico que assuma 
a segurança da obra.

Artigo 55.º
Regras de execução e contra -ordenações

1 — Aquando da execução da obra devem os seus agentes observarem 
todas as normas que garantam a segurança dos trabalhadores da mesma 
e do público em geral, evitando ainda quaisquer danos materiais nos 
bens do domínio público e particular, nos termos referidos nos artigos se-
guintes, como também devem evitar prejudicar o trânsito automóvel.

2 — As infracções ao disposto no presente regulamento constituem 
contra -ordenação nos termos do RJUE e demais legislação aplicável.

Artigo 56.º
Resíduos sólidos

1 — Qualquer edificação nova, alterada, adaptada ou ampliada deve pos-
suir espaço para o armazenamento de resíduos sólidos, caso se justifique.

2 — As soluções de compartimentos de armazenagem de resíduos 
sólidos devem situar -se em locais de fácil acessibilidade a partir do 
arruamento público, dando -se primazia à sua integração formal e volu-
métrica no edifício a criar.

3 — Os compartimentos referidos no número anterior não devem ser im-
plantados a cotas inferiores à dos arruamentos, devendo ser servidos por rampas 
de vencimento de desníveis, de forma a não dificultar a sua funcionalidade.

4 — Cada obra de construção ou demolição deve aplicar metodologias de 
tiragem ou encaminhamento dos RCD para um operador de gestão licenciado 
nos termos da lei.

Artigo 57.º
Terraplanagens e movimentação de terras

1 — Os trabalhos de terraplanagens e de transporte de terras são 
sempre executados de modo a garantir:

a) A segurança de terceiros, estranhos à obra;
b) A limpeza dos espaços públicos.

2 — Para efeitos da alínea a) do número anterior, é proibido o trans-
porte de terras sem as necessárias protecções destinadas à segurança 
de terceiros.

3 — O local de deposição de terras ou areias deve ser fisicamente 
delimitado através de estruturas resistentes que impeçam aqueles ma-
teriais de se espalharem.
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Artigo 58.º
Máquinas, amassadouros, depósitos de entulho e materiais

1 — As máquinas, amassadouros e depósitos de entulhos devem ficar 
no interior da área delimitada pelos tapumes referidos no artigo 60.º, 
devendo prever -se condutas fechadas de modo a que não haja dispersão 
ou projecção de poeiras ou detritos para fora da zona de trabalhos sempre 
que existam entulhos que tenham que ser lançados em altura.

2 — Os amassadouros não podem assentar directamente sobre os 
pavimentos construídos.

3 — Em casos de recolha de entulhos e aterros retirados da obra ou 
parcela, o transporte utilizado deve ser limpo de lamas e outras sujidades, 
de modo a manter o asseio dos arruamentos.

4 — Na eventualidade do perímetro da obra não permitir o cumpri-
mento de disposto no n.º 1, o depósito de entulhos pode, excepcional-
mente e precedido de decisão favorável dos serviços técnicos municipais 
competentes, ser colocado fora dos tapumes.

5 — Em casos especiais, devidamente justificados e em que for dis-
pensada a construção de tapumes, os amassadouros e o depósito de 
entulhos e materiais podem, precedidos de decisão favorável do serviços 
técnicos municipais competentes, localizar -se nos passeios ou, se estes 
não existirem, até 1 m da fachada.

6 — Nas situações previstas no número anterior, as argamassas a 
fabricar e os entulhos a empilhar devem ser feitos sobre estrados, diaria-
mente removidos para o interior das obras, de modo a evitar quaisquer 
prejuízos ou falta de limpeza dos arruamentos.

7 — Os entulhos ou materiais depositados não podem ser em tal 
quantidade que perturbem o trânsito.

8 — Se das obras resultarem entulhos que tenham que ser lançados de 
alto, devem ser usadas condutas fechadas para um depósito igualmente 
fechado, que proteja os transeuntes.

9 — Pode ser permitida a descarga directa das condutas para veículos 
de carga, protegidos de modo a evitar poeiras, desde que estes possam 
estacionar sob a conduta, dotada no seu terminal duma tampa sólida.

10 — Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, devem ainda 
salvaguardar -se as seguintes condições:

a) Colocação obrigatória, sob a conduta, duma protecção eficaz que 
permita a passagem para peões;

b) Altura superior a 2,50 m entre o pavimento da via pública e o 
terminal da conduta.

11 — As condutas devem possuir as seguintes características:
a) Serem vedadas, para impedir a fuga de detritos;
b) Não possuírem troços rectos maiores do que a altura correspondente 

a dois andares do edifício, para evitar que os detritos atinjam, na descida, 
velocidades perigosas;

c) Possuírem um dispositivo de retenção eficiente na base, para deter 
a corrente de detritos;

d) Possuírem barreiras amovíveis junto da extremidade de descarga 
e um dístico com sinal de perigo.

12 — Os entulhos devem ser removidos para local adequado, nos 
termos da legislação respectiva em vigor, não sendo permitido vazá -los 
nos contentores de recolha de lixo.

Artigo 59.º
Andaimes e meios de elevação de materiais

1 — Os andaimes e meios de elevação de materiais devem ser objecto 
dos mais persistentes cuidados e vigilância por parte do responsável 
da obra e seus encarregados, devendo a sua montagem observar ri-
gorosamente as normas de manutenção e conservação, bem como as 
prescrições estabelecidas pelo Regulamento de Segurança no Trabalho 
da Construção Civil e demais legislação.

2 — A instalação de andaimes obriga ao seu revestimento vertical, a 
toda a altura, pelo lado de fora e nas cabeceiras, com telas ou redes de 
malha fina, de forma a garantir a segurança em obra e fora dela e evitar 
a queda de resíduos e outros materiais.

3 — Quando a ocupação da via pública for feita com andaimes 
com altura superior a 5 m, o requerente deve apresentar termo de 
responsabilidade emitido por técnico que assuma a segurança da 
obra.

4 — A elevação dos materiais para a construção dos edifícios deve 
processar -se por meio de guinchos, gruas ou outro equipamento em 
perfeitas condições de funcionamento e segurança.

5 — A instalação de grua que se localize na via pública ou em terreno 
particular, deve ser assinalado nas plantas de localização, indicando -se 
o raio de acção do seu braço.

Artigo 60.º
Tapumes, vedações e telas

1 — No licenciamento ou na construção dos tapumes ou outros meios 
de protecção, deve ser cumprida a legislação existente, nomeadamente 
quanto às normas de segurança.

2 — É obrigatória a construção de tapumes ou a colocação de res-
guardos que tornem inacessível, aos transeuntes, a área destinada aos 
trabalhos, entulhos, materiais e amassadouros em todo o tipo de obras.

3 — Os tapumes de protecção e limite exterior da obra devem ser 
executados com painéis com a altura mínima de 2,20 m e em material 
resistente, com desenho e execução cuidados e dotados de sinalização 
nocturna obrigatória, devendo as portas de acesso abrir para dentro.

4 — Atendendo ao tipo de obra ou aos condicionalismos existentes 
no local, pode ser imposta a construção de tapumes ou outros meios de 
protecção com características específicas, a definir pelos respectivos 
serviços técnicos municipais e a reproduzir no respectivo alvará de 
licença.

5 — Sempre que, na sequência da instalação de um tapume, ficar 
no interior da zona de ocupação qualquer equipamento como bocas -de-
-incêndio e placa de sinalização, entre outros, deve o dona da obra instalar 
um equipamento equivalente pelo lado de fora do tapume, durante o 
período de ocupação e nas condições a indicar pelos serviços técnicos 
municipais correspondentes.

6 — Quando se trata de obras em edifícios com actividade comer-
cial, ou em casos devidamente justificados, a CMT pode dispensar o 
tapume a delimitar a zona do andaime, sendo nesses casos estabelecidas 
condições de segurança e comodidade para os utentes da via pública e 
do edifício em obras com, no mínimo, num estrado estanque ao nível 
do primeiro tecto.

Artigo 61.º
Realização de eventos públicos

1 — Sempre que, para a realização de qualquer evento público, se 
verifique ser incompatível a existência de materiais, tapumes, andaimes, 
contentores ou a coexistência dos trabalhos, a CMT pode notificar o 
proprietário da obra determinando a remoção e limpeza do local e a 
suspensão dos trabalhos, fixando um prazo para esse efeito.

2 — Em caso de incumprimento, a CMT substitui -se ao proprietário, 
procedendo à remoção e limpeza, a expensas deste, nos termos previstos 
no RJUE.

3 — Para efeitos do número anterior, serve de título executivo certi-
dão emitida pela CMT com a discriminação dos valores resultantes da 
remoção e limpeza.

SECÇÃO IV

Disposições gerais

Artigo 62.º
Disposições gerais de urbanização

1 — As obras de urbanização que impliquem a intervenção, mesmo 
que mínima, na rede viária onde se insiram, devem salvaguardar a 
manutenção e ou melhoria da mesma.

2 — Na construção ou reconstrução de qualquer edifício devem ficar 
assegurados o arejamento, a iluminação natural e a exposição prolongada 
à acção directa dos raios solares.

3 — As novas obras de urbanização devem:
a) Corresponder a uma mais -valia para o tecido urbano envolvente, 

pelo que devem ser cuidados todos os aspectos que respeitem à interacção 
entre novos espaços públicos criados, bem como os que se relacionem 
com os conjuntos urbanos existentes;

b) Promover a qualificação dos novos espaços públicos criados, no 
sentido de os tornar suportes efectivos do exercício do convívio urbano 
em condições de conforto e segurança;

c) Cuidar da diversificação funcional urbana, propondo a colmatação 
de eventuais défices na oferta do espaço público existente.

4 — Os novos espaços públicos a criar, no caso de serem orientados 
ao lazer, devem estar equipados com mobiliário urbano que permita 
efectivar a sua utilização, sempre que se justifique e sem prejuízo do 
respeito pela legislação em vigor.

5 — Em casos devidamente tipificados em matéria de obras de urba-
nização, em loteamentos, obras de impacte semelhante a loteamento e 
obras de impacte relevante, aplica -se o previsto no n.º 3 do artigo 64.º 
deste regulamento.
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CAPÍTULO IV

Edificação

SECÇÃO I

Disposições gerais

Artigo 63.º
Preexistências

1 — No caso de edificações com valor arquitectónico ou patrimonial em 
áreas não geridas pelo IGESPAR, a CMT pode impedir, por razões estéti-
cas, a demolição total ou parcial de qualquer edificação se for possível a 
sua reabilitação e ou se não se comprovar o seu estado de ruína, vinculando-
-se ao previsto na secção II do capítulo IV do presente regulamento.

2 — Nas obras de reconstrução e ou alteração em que se verifique 
igualmente uma ampliação da construção existente, esta deve, regra 
geral, ser feita tendo em conta, o aspecto formal, os materiais e texturas 
de revestimento das fachadas da construção existente, sendo excluído 
este procedimento para preexistências dissonantes.

3 — Nos casos de elevação de cércea sobre fachadas existentes, 
quando aceites pela CMT, nos novos panos de parede, não sendo pos-
sível a extensão do revestimento existente, em moldes rigorosos, devem 
apresentar uma textura e cromatismo que o integrem e valorizem, desde 
que não prejudiquem as características arquitectónicas do edifício e não 
venham a perturbar o valor arquitectónico do conjunto onde se insere.

4 — A reconstrução total, alteração e ou ampliação que pressuponham 
a eliminação da preexistência, quando aceites pela CMT e não estejam 
inseridas num conjunto que determine alinhamentos dominantes, está 
sujeita ao cumprimento dos afastamentos aos arruamentos, a outras 
construções e aos limites da propriedade, impostos pelo PDM ou qual-
quer PMOT e demais legislação em vigor.

Artigo 64.º
Disposições comuns de edificação

1 — As novas edificações de linguagem tradicional ou contemporânea, 
bem como outras operações urbanísticas a levar a efeito não podem, em 
qualquer caso, pela localização, aparência ou proporções, comprometer 
ou desvalorizar o aspecto de edifícios, povoações, conjuntos ou sítios de 
interesse patrimonial ou de prejudicar a beleza da paisagem.

2 — A licença ou comunicação prévia para as obras de que trata o 
número anterior deve ficar condicionada à observância rigorosa das 
disposições previstas neste regulamento, nos PMOT e nas áreas sujeitas 
a servidão administrativa ou restrição de utilidade pública e demais 
legislação em vigor.

3 — A Câmara pode dispensar o cumprimento:
a) Na integra, do Decreto -Lei n.º 163/2006, de 8 de Agosto, e legis-

lação complementar relativamente a PMC, quando:
i) Seja comprovada a impossibilidade técnica e física de tal adequação 

ou a oneração desproporcionada dos custos das obras necessárias a realizar;
ii) Do ponto de vista arquitectónico comprometa a continuidade do 

conjunto edificado seja por razões de topografia ou das características 
do arruamento serviço.

b) Total ou parcial, da dotação de estacionamento, nos termos do n.º 3 
do artigo 44.º deste Regulamento.

Artigo 65.º
Revestimentos, cores das fachadas, colocação 

de equipamentos, empenas e coberturas
1 — Em matéria de revestimentos deve observar -se o seguinte:
a) Todas as fachadas devem ter um tratamento cuidado por coerência 

estética e de modo a evitar -se cortes na paisagem;
b) Fim previsto no n.os 1 a 8 do artigo 77.º deste regulamento;
c) Serem preservados os acabamentos tradicionais existentes nos 

edifícios;
d) Admite -se a aplicação de materiais naturais, cerâmicos e outros 

de revestimento, em construções novas, desde que não prejudiquem 
as características arquitectónicas do edifício e não perturbem o valor 
arquitectónico do conjunto onde se insere.

2 — Em matéria de cores deve observar -se o seguinte:
a) As cores devem ser preferencialmente de tons claros e suaves, 

com predominância das referidas no artigo 84.º, a aprovar previamente 
pela CMT;

b) Aquando da aplicação de mais do que uma cor num mesmo edifício 
ou conjunto edificado, deve o conjunto resultar harmonioso e discreto;

c) Sempre que a obra se situe nas proximidades de um edifício com 
valor arquitectónico e patrimonial deve -se articular com as condições 
técnicas especiais previstas na secção II deste capítulo.

3 — Por razões estéticas e de impacte visual deve dar -se cumprimento 
ao previsto no artigo 85.º do RMUE.

4 — Os projectos dos edifícios multifamiliares devem contemplar 
somente antenas colectivas de TV, sendo interdita a instalação de an-
tenas individuais.

5 — Em matéria de empenas deve observar -se o seguinte:
a) Serem rebocadas e pintadas, ou receber acabamento idêntico ao 

das fachadas;
b) Podem ser aplicados outros revestimentos em função das carac-

terísticas do local, de acordo com o definido em loteamento, PMOT 
ou pela CMT.

6 — Em matéria de coberturas deve observar -se o seguinte:
a) Não é admissível telha com cor distinta da cor da telha tradicional;
b) Não são admissíveis chapas de zinco à cor natural, com excepção 

em edifícios com linguagem contemporânea que devem ser previamente 
autorizados pela autarquia.

Artigo 66.º
Afastamentos das edificações

1 — Para edificações de utilização colectiva ou outros edifícios des-
tinados a comércio, serviços, armazém ou indústria, os afastamentos 
mínimos entre qualquer plano de fachada, e os limites do terreno, é de 
5 m, salvo o previsto no PDM.

2 — Para edifícios destinados a moradias unifamiliares, geminadas ou 
em banda, o afastamento entre qualquer plano de fachada, quer existam 
ou não vãos de compartimentos habitáveis, e os limites do terreno, poderá 
ser igual ou superior a metade da sua altura, com um mínimo de 3 m.

3 — No caso de existirem corpos salientes em relação ao plano geral 
de fachada, nomeadamente varandas, marquises, ou corpos balançados, 
os afastamentos são medidos a partir desses elementos, exceptuando -se 
escadas, palas, alpendres, elementos quebra -luz, cornijas e beirados.

4 — Tratando -se de prédios de dimensão reduzida, e apenas nos casos 
de moradias unifamiliares, podem ser admitidos afastamentos inferiores 
ao previsto no n.º 2, desde que a solução se considere aceitável em 
termos de salubridade e urbanismo, verificando -se cumulativamente a 
concordância expressa do(s) confrontante(s) envolvido(s) na solução 
proposta.

5 — Pode admitir -se geminações desde que esteja previsto o adoça-
mento a edifícios contíguos existentes, ou a construir, devendo, neste 
último caso, a solução ser aceite em termos urbanísticos e verificando-
-se cumulativamente a concordância expressa do(s) confrontante(s) 
envolvido(s) na solução proposta.

6 — Em casos especiais e desde que devidamente justificados, nos 
núcleos urbanos antigos consolidados e noutros não contemplados nos 
números anteriores, nomeadamente em prédios destinados à constru-
ção de equipamentos, desde que a solução se considere aceitável em 
termos de salubridade e urbanismo, podem ser admitidos afastamentos 
inferiores, mediante deliberação da CMT.

7 — O disposto no presente artigo não é aplicável aos procedimentos 
relativos à alteração do uso para comércio ou serviços quando respeitem 
a moradias unifamiliares licenciadas ao abrigo de normas regulamen-
tares anteriores à entrada em vigor do RMUE e desde que seja mantido 
o uso habitacional em parte do edifício e se mostre garantido, face ao 
uso pretendido, o cumprimentos das demais exigências legais e regu-
lamentares aplicáveis.

Artigo 67.º
Coberturas e sótãos

1 — Os desvãos dos telhados destinados a arrecadações não podem 
constituir fracção autónoma, permitindo -se a sua utilização como espaço 
habitável, desde que fiquem garantidas para o próprio desvão, para o 
edifício onde se insere e para os edifícios vizinhos, todas as condições 
de segurança e de habitabilidade.

2 — O uso habitacional do desvão ou o seu acesso directo através 
de qualquer fracção, implica que o mesmo seja considerado como piso.

3 — A inclinação máxima da cobertura não deve ultrapassar os 30.º, 
sendo obrigatória a intercepção conjunta dos planos das fachadas mais 
recuadas com a laje de tecto/piso e cobertura, não sendo admitida qual-
quer altura desses apoios.

4 — A 3 m dos apoios referidos no número anterior e da intercepção, 
a altura entre a laje de tecto/piso não deve ultrapassar 1,80 m.
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5 — As clarabóias existentes devem ser recuperadas e mantidas na 
sua forma original, sempre que se justifique.

6 — Não é recomendável a substituição de coberturas estruturadas, 
por estruturas em material diferente.

7 — A utilização dos sótãos é limitada a arrecadação doméstica ou 
como complemento da habitação, cumprindo as seguintes disposições:

a) A iluminação deve ser zenital;
b) Não é permitido o recurso às mansardas, podendo, no entanto, 

aceitar -se a construção de trapeiras sobre as coberturas para efeitos de 
iluminação de eventuais aproveitamentos do espaço correspondente ao 
desvão do telhado.

8 — Exceptuam -se do disposto no número anterior, os volumes desti-
nados à instalação de elevadores, saídas de segurança para a cobertura, 
chaminés de exaustão e ventilação ou outras instalações técnicas.

9 — A substituição de telhados deve ser feita mantendo a forma, 
o declive, o volume e a aparência do telhado primitivo, quando não 
permitido o aumento da cércea.

10 — É exigido o uso de telha da região, em cerâmica “à cor de telha 
tradicional”, como revestimento das coberturas.

11 — Admitem -se outras soluções, desde que devidamente contex-
tualizadas com o edifício e a envolvente, nomeadamente em edifícios 
de linguagem contemporânea.

12 — As águas dos telhados devem ser acertadas por cumeeiras.
13 — Devem ser conservados os beirados de telha sobreposta em 

fiadas, mas, sempre que forem colocados nos beirados algeroz e tubo 
de queda, estes devem ser pintados nas cores tradicionais.

14 — Não são permitidos terraços que, pela sua localização e di-
mensão, possam comprometer a qualidade do edifício e da envolvente, 
podendo, no entanto, admitir -se excepções em casos devidamente jus-
tificados, que assegurem uma boa impermeabilização e bom isolamento 
térmico.

15 — O disposto nos números anteriores não é aplicável aos edifí-
cios não habitacionais, em zonas industriais, em zonas rurais, fora das 
áreas referidas na secção II do presente capítulo e em áreas geridas 
pelo IGESPAR.

16 — Os equipamentos colectivos e armazéns devem, sempre que 
possível, possuir um revestimento de cobertura em material que se 
integre na paisagem urbana, “à cor de telha tradicional”.

17 — Quando não for possível observar o disposto no número anterior, 
devido à sua dimensão e ou onerosidade, os equipamentos colectivos e ar-
mazéns devem apresentar platibanda que delimite e encubra a cobertura.

18 — Deve prever -se o correcto escoamento das águas pluviais de modo 
a evitar infiltrações no edifício e nas empenas do(s) contíguo(s).

Artigo 68.º
Marquises

1 — Nos edifícios existentes, constituídos em regime de proprie-
dade horizontal, podem ser admitidas varandas envidraçadas, vulgo 
marquises, nas fachadas do edifício confinantes com a via ou praças 
públicas, desde que:

a) Seja apresentado estudo global do alçado e os materiais e cores 
utilizados sejam idênticos aos dos vãos exteriores do edifício;

b) Haja concordância dos proprietários das fracções, nos termos 
definidos no regime jurídico da propriedade horizontal.

2 — A área correspondente à varanda envidraçada não é contabilizada 
para efeitos de índice de construção, salvo o previsto em loteamento 
ou PMOT.

3 — O pedido de licenciamento ou comunicação prévia deve ser 
instruído com o desenho do alçado, sobre o qual se assinala a solução ar-
quitectónica e pormenorização da estrutura que se pretende implementar.

Artigo 69.º
Afastamentos e alinhamentos das construções e vedações

1 — O afastamento e o alinhamento das construções e vedações ao 
eixo das vias públicas devem cumprir as normas do Regulamento de 
Estradas e Caminhos Municipais aprovado pela Lei n.º 2110, de 19 de 
Agosto de 1961, ficando a sua implantação paralela ao eixo da respectiva 
via, sempre que possível.

2 — Os afastamentos mínimos das construções ao eixo das respectivas 
vias são os seguintes:

a) De 8 m para estradas municipais;
b) De 6 m para caminhos municipais;
c) De 4,50 m para outros caminhos públicos;
d) De 3 m para outros caminhos públicos ladeado de construções com 

alinhamentos predefinidos.

3 — Os afastamentos das vedações ao eixo das vias são os seguintes:
a) De 5 m para estradas municipais nos troços rectos e de 6 m nas 

curvas convexas;
b) De 4 m para caminhos municipais nos troços rectos e de 5 m nas 

curvas convexas;
c) De 3 m para outros caminhos públicos.

4 — Deve, sempre que possível, em vias com menos de 5 m de lar-
gura e em zonas de pouca visibilidade, ser permitido que os acessos 
de veículos motorizados a propriedades privadas a partir de estradas e 
caminhos se façam através de um impasse que mantenha o portão recu-
ado, pelo menos, 3 m em relação ao muro de vedação que acompanha a 
via, fazendo -se a concordância entre o muro e o portão.

5 — Para efeitos do número anterior, o raio de concordância do muro, 
alinhado pelo eixo da estrada com o portão, deve ser no mínimo de 5 m.

6 — Qualquer acesso a uma habitação não pode ficar, em caso al-
gum, com uma largura inferior a 3 m, qualquer que seja a natureza do 
caminho.

7 — Exceptua  -se do disposto nos números anteriores, os casos em 
que se verifique a existência de condicionamentos, designadamente os 
decorrentes da estrutura urbana local, que aconselhem e justifiquem a 
adopção de valores diversos, em termos da obtenção de soluções mais 
adequadas e integradas.

8 — Em troços de estradas nacionais desclassificadas, o alinhamento 
será o exigido à data da desclassificação.

Artigo 70.º
Muros de vedação

1 — Os muros de vedação confinantes com a via pública devem 
cumprir as seguintes regras:

a) Em termos gerais, não podem exceder 1,20 m, a contar da cota 
mais elevada do terreno ou do passeio, podendo contudo, elevar -se 
com gradeamento, rede ou sebes vivas, até à altura máxima de 2,00 m;

b) A aplicação de painéis opacos sobre muros de vedação confinantes 
com a via pública não pode igualmente exceder a altura de 2,00 m, a 
contar da cota mais elevada do terreno e da base do muro;

c) No caso de muros de vedação de terrenos de cota superior à do 
arruamento (muros de suporte de terras), é permitido, caso não haja 
alternativa que se enquadre na alínea anterior, que o muro ultrapasse a 
altura aí definida, não podendo contudo, exceder 0,80 m acima da cota 
natural do terreno interior;

d) Não é permitida a colocação de arame farpado, fragmentos de vidro 
ou outra solução similar, em vedações a altura inferior a 2,00 m acima 
do nível da berma ou passeio.

2 — Os muros de vedação entre propriedades ou lotes (interiores) 
devem cumprir as seguintes regras:

a) Em termos gerais, não podem exceder a altura de 2,00 m a contar 
da cota natural dos terrenos que vedarem;

b) No caso de muros de vedação de terrenos com cotas diferentes, é 
permitido, caso não haja alternativa que se enquadre na alínea anterior, 
que o muro ultrapasse a altura aí definida, não podendo contudo, exceder 
o 1,50 m acima da cota natural do terreno de cota superior.

3 — Quando haja interesse na defesa de valores panorâmicos visuais 
de carácter artístico, paisagístico ou turístico, pode a CMT impor al-
turas dos muros inferiores às estipuladas nos números anteriores, bem 
como a supressão dos gradeamentos, redes ou sebes ou, com o mesmo 
fundamento, autorizar muros com maior altura, quando a sua função de 
suporte de terras ou partido estético o aconselhe.

4 — Na ausência de alinhamentos dominantes considerados pelos 
serviços técnicos, as vedações confinantes com os caminhos públicos 
devem afastar -se, em relação à faixa de rodagem (alcatrão, cubo de 
granito, etc.), no mínimo, 1,50 m, afastamento este que no caso das vias 
com elevado tráfego é de 2,20 m.

5 — Quando não for possível garantir o afastamento regulamentar, 
as vedações podem ser executadas com carácter precário, desde que 
os proprietários registem na Conservatória do Registo Predial tal ca-
racterística.

Artigo 71.º
Verificação de alinhamentos e cotas de soleira

1 — Não pode ser iniciada qualquer obra sem a prévia verificação, 
pelos serviços municipais, do respectivo alinhamento e cota de soleira.

2 — A verificação referida no número anterior é efectuada pelo topó-
grafo e ou fiscalização municipal, na presença do respectivo empreiteiro 
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e ou director técnico, quando estejam reunidas, no local, as necessárias 
condições, nomeadamente implantação e piquetagem da obra.

3 — A verificação é efectuada no prazo máximo de 15 dias após 
entrada do respectivo pedido nos serviços municipais, o qual deve ser 
formalizado através de requerimento, apresentado em duplicado, sendo 
a cópia devolvida ao requerente depois de nele ser aposto nota da data 
da recepção nos serviços competentes.

4 — Quando o prazo fixado no número anterior for ultrapassado sem 
que a verificação tenha sido realizada, pode ser dado início à obra.

5 — A verificação do alinhamento e da cota de soleira é devida-
mente registada no livro de obra, no qual se deve mencionar, de forma 
resumida e explícita, o alinhamento e a cota de soleira verificados, 
com referência a pontos fixos existentes no local ou por referência ao 
projecto aprovado.

6 — Independentemente da prévia verificação pelos serviços munici-
pais, o requerente, solidariamente com o seu empreiteiro e com o director 
técnico da obra, é o responsável pela correcta implantação da obra.

Artigo 72.º
Receptáculos postais e toponímia

1 — Os receptáculos postais das edificações devem sempre estar 
colocados em local com acesso directo à via pública.

2 — No projecto de arquitectura deve estar indicado o local de colo-
cação do receptáculo postal, bem como devem ser apresentados a planta 
e corte do mesmo de acordo com o disposto em legislação em vigor.

Artigo 73.º
Atribuição de topónimos e números de polícia

1 — O procedimento de atribuição de topónimos e de números 
de polícia inicia -se com a emissão do alvará de loteamento e com 
a aprovação do pedido de licenciamento ou de comunicação prévia 
de edificação.

2 — As placas toponímicas devem estar colocadas nos arruamentos 
e espaços públicos à data da vistoria para recepção provisória das obras 
de urbanização.

3 — Nas operações de loteamento sem obras de urbanização é avaliada 
pelos serviços municipais a necessidade de atribuição de topónimos.

4 — Sempre que se preveja a afixação de placas toponímicas em 
edificações a construir, deve prever -se a existência de um suporte pro-
visório da sinalização toponímica.

5 — Os suportes de toponímia, ainda que colocados em edifícios 
particulares, são propriedade da CMT, a quem compete a respectiva 
manutenção e substituição.

6 — A numeração de polícia e os topónimos são atribuídos no mo-
mento da aprovação do projecto de arquitectura da edificação, cons-
tando dos alvarás de licença ou comunicação prévia de construção e de 
autorização de utilização.

7 — A numeração das portas deve ser conservada em bom estado, 
não sendo permitido retirar ou alterar a numeração de polícia sem prévia 
autorização da CMT.

8 — No caso de demolição de edificações, a remoção de placas to-
ponímicas carece de prévia autorização da CMT.

Artigo 74.º
Dever de conservação de imóveis

1 — Os proprietários, arrendatários, usufrutuários, titulares de direito 
de uso e habitação, mandatários ou superficiários de imóveis, rústicos 
ou urbanos que possuam logradouros ou espaços livres envolventes, 
devem providenciar para que os mesmos estejam em bom estado de 
limpeza e conservação.

2 — Sempre que os imóveis estejam abandonados, mal cuidados 
ou sujos, e por tal motivo ofereçam perigo para a saúde pública e 
segurança das pessoas e bens, os titulares indicados no número ante-
rior, consoante os casos, são notificados para procederem à limpeza 
e tratamentos necessários, designadamente ao corte e limpeza de 
vegetação, à remoção de entulhos ou outros materiais que se consi-
derem nocivos à saúde.

3 — Se tais operações de limpeza e conservação não forem iniciadas 
ou concluídas dentro do prazo que lhes foi fixado, pode a CMT tomar 
posse administrativa do imóvel para lhes dar execução imediata, de 
acordo com a legislação aplicável.

4 — As quantias relativas às despesas realizadas nos termos do número 
anterior, incluindo quaisquer indemnizações ou sanções pecuniárias que 
a CMT tenha que suportar para o efeito, são suportadas pelo notificado, 
sendo -lhe previamente comunicado o valor provável das despesas, de 
acordo a legislação aplicável.

5 — Para efeitos do número anterior, serve de título executivo certi-
dão emitida pela CMT com a discriminação dos valores resultantes das 
operações de limpeza e conservação.

Artigo 75.º
Desabamentos

1 — Caso se verifique o desabamento de qualquer construção con-
finante com a via pública, deve o seu proprietário proceder à imediata 
remoção dos materiais.

2 — Quando assim não proceda, a CMT pode remover os materiais 
a expensas do proprietário, sem prejuízo de quaisquer outras sanções 
aplicáveis ao caso.

3 — Para efeitos do número anterior, serve de título executivo certi-
dão emitida pela CMT com a discriminação dos valores resultantes da 
remoção e limpeza.

SECÇÃO II

Condições técnicas especiais para edificações e núcleos ur-
banos antigos com valor arquitectónico e patrimonial em 
áreas não geridas pelo IGESPAR identificadas nas plantas 
em anexo.

Artigo 76.º
Considerações gerais e estética da construção

1 — Na reabilitação arquitectónica de edifícios existentes cuja natu-
reza, destino ou carácter arquitectónico requeiram disposições especiais, 
e a fim de ser respeitado o seu traçado original, pode ser dispensado o 
cumprimento de disposições do RGEU no que se refere às áreas dos 
compartimentos, na sua organização interna e respectivos pés -direitos, 
desde que devidamente justificadas em projecto e quando fique asse-
gurado convenientemente as condições de funcionalidade, iluminação e 
ventilação natural, nos termos e de acordo com o previsto nos artigos 63.º 
e 64.º do RGEU.

2 — É inaceitável a demolição integral ou parcial de edifícios com 
valor arquitectónico, excepto nas situações em que a CMT comprove 
a sua inevitabilidade, exigindo -se, na reabilitação, coerência quer ao 
nível do desenho, materiais e técnicas construtivas, sob pena de perda 
do seu valor e identidade, respeitando características morfológicas e 
tipológicas da envolvente.

3 — Os materiais empregues nas obras a que são submetidos os 
imóveis, devem respeitar o princípio da autenticidade e nunca o efeito 
de imitação.

4 — As cores adoptar nos imóveis rebocados ou nas caixilharias de 
portas, janelas são as dominantes no aglomerado urbano em causa e 
no contexto mais alargado do concelho ou região com características 
semelhantes às preexistentes, devendo as mesmas respeitar a escala 
tonal dominante e estar de acordo com a tipologia identificada para 
cada imóvel.

5 — A abertura ou fecho de vãos é reconhecida com uma constante 
da evolução do núcleo e como tal é autorizada nos seus imóveis, sob 
prévia autorização da CMT.

6 — A alteração do dimensionamento dos vãos não pode comprometer 
os valores essenciais da tipologia do imóvel e obrigatoriamente tem de 
respeitar as disposições de métrica, desenho e materiais, sob pena de 
dissonância e desintegração do edifício no lugar.

7 — Quando existam muros que confrontem com a via pública, 
aplicam -se as disposições respeitantes aos paramentos definidas no 
presente regulamento.

8 — Os muros em granito, “à antiga portuguesa”, em pedra 
aparelhada, alvenaria seca e em pedra de xisto, são característica 
idiossincrática e indissociável da paisagem, não sendo aceitável 
a sua demolição, excepto em caso de manifesta necessidade e ou 
acessibilidade.

9 — É interdito cobrir balcões ou pátios com marquises, varandas 
ou sacadas.

10 — O guião de reabilitação é vinculativo para as edificações e 
núcleos urbanos antigos com valor arquitectónico e patrimonial em 
áreas não geridas pelo IGESPAR, bem como os propostos de interesse 
municipal e outro no PMOT em vigor.

Artigo 77.º
Paramentos e revestimentos

1 — Os paramentos devem ser mantidos conforme a situação original 
ou de acordo com a tipologia identificada no imóvel.
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2 — As fachadas posteriores e as empenas devem ser objecto de 
tratamento cuidado por coerência estética e assim evitarem -se cortes 
na paisagem.

3 — De acordo com a história e a tradição construtiva da Região, 
identificam -se os seguintes tipos de paramentos permitidos e pela se-
guinte ordem de preferência:

a) Paramento em alvenaria de pedra aparelhada: paramento em blocos 
de pedra da região de forma regular paralelepipédica, assentes com 
junta seca;

b) Paramento de alvenaria seca “à antiga Portuguesa”: paramento 
onde a técnica de construção de paredes, dispensa o uso de argamassa 
na ligação entre pedras entre si. Apesar de se poder aplicar este termo 
técnico a toda e qualquer alvenaria de pedra que não utilize argamassa 
de ligação, ela é vulgarmente é associada à alvenaria de pedra irregular. 
Para obviar à menor coesão da parede, consequente da falta de argamassa 
de assentamento, esta técnica requer uma boa execução no travamento 
das pedras entre si através do encaixe cuidado das pedras e da utilização 
de escassilhos;

c) Paramento de alvenaria em xisto: paramento constituído por blocos 
de xisto da região de forma irregular, facetados ou não no exterior e 
travados com pedra miúda escassilhada, que preenche as irregularidades 
constituindo um conjunto homogéneo.

4 — Nos paramentos previstos no número anterior, ponteirar ou re-
mover a pedra escassilhada e adicionar argamassas aparentes, pintadas 
ou não, é considerado um acto destrutivo e consequentemente interdito, 
salvo se forem refechadas com escassilhos.

5 — Constitui ainda um acto destrutivo a aplicação de agentes abra-
sivos, tintas e outros materiais que ponham em causa a conservação 
da pedra.

6 — Os edifícios executados com aparelho de pedra ou pedra graúda 
devem ser mantidos à vista, sendo interdita a substituição de cantarias 
por placagens.

7 — São permitidos rebocos sobre alvenaria de pedra miúda, tijolo 
ou blocos.

8 — A colocação ou remoção de rebocos, com finalidade de revestir 
ou tornar aparentes as alvenarias só é permitida quando se comprovar ser 
essa a melhor de assegurar o seu correcto desempenho físico/construtivo 
e o bom enquadramento do edifício na envolvente.

9 — Os materiais a utilizar nos paramentos das fachadas devem 
ser escolhidos de acordo com a envolvente, nomeadamente entre os 
seguintes:

a) Reboco liso para pintar;
b) Pedra da região;
c) Betão aparente;
d) Madeira;
e) Ardósia;
f) Chapa de zinco pintadas.

10 — Podem ser admitidos outros revestimentos, sempre com fun-
damento em razões de ordem estética e histórica.

11 — A substituição de azulejos de valor relevante em fachadas, 
atendendo à sua raiz histórica cultural e artística, só é permitida nos 
casos em que a sua conservação ou restauro seja, comprovadamente, 
impraticável.

12 — No revestimento exterior das fachadas dos edifícios é proibida 
a aplicação de:

a) Reboco tipo carapinhado;
b) Pintura das cantarias;
c) Azulejos;
d) Marmorites, imitações de pedra ou tintas marmoritadas;
e) Rebocos de cimento à vista;
f) Rebocos a imitar a textura de cantarias ou de outros materiais de 

construção.

13 — Em alvenarias de pedra, no refechamento de juntas em apare-
lhamento de granito, ou ainda nas superfícies rebocadas sobre alvenarias 
de pedra, é aconselhável utilizar argamassas pobres ao traço 1:3 ou 1:4 
(1 medida de cal hidráulica e 3 ou 4 medidas de areia).

14 — Os embasamentos de cor contrastantes das casas rebocadas, 
feitos com barra pintada ou salientes de reboco escalonado, devem ser 
mantidos se estiverem contextualizados nos da região.

Artigo 78.º
Limpeza da pedra

1 — A limpeza das alvenarias de pedra deve efectuar -se com jacto 
de água sobre pressão, com isolamento das juntas.

2 — Podem ser admitidos outros processos de limpeza desde que 
esteja cientificamente comprovada a sua eficácia.

Artigo 79.º
Socos, cunhais e cornijas

1 — Os socos, cunhais, cornijas e outros elementos ornamentais 
devem ser construídos com os seguintes materiais:

a) Reboco pintado;
b) Granito.

2 — Devem ser respeitadas, quando existirem, as composições pic-
tóricas dos edifícios em orlas, cunhais e socos.

Artigo 80.º
Coberturas, sótãos, cornijas ou beirais

1 — Nesta secção, às coberturas e sótãos é aplicável o previsto no 
artigo 67.º com a excepção dos n.os 15 e 16.

2 — As cornijas ou beirais podem ter um balanço compatível com 
a largura da rua e assumir as características e materiais das existentes 
no lugar ou região.

Artigo 81.º
Guarnecimento dos vãos

1 — É obrigatória a recuperação e manutenção de cantarias em todas 
as obras de reconstrução ou remodelação.

2 — As cantarias, vergas, ombreiras, peitoris e soleiras são lavadas 
e nunca rebocadas ou pintadas quando forem constituídas por peças 
únicas.

3 — Não são admissíveis os parapeitos de granito polido ou már-
more.

4 — A CMT pode autorizar a abertura ou alteração de vãos mediante 
a apresentação de um projecto de alterações e desde que se justifique 
em função da melhoria das condições de habitabilidade ou alterações 
de uso.

5 — Não é autorizada a abertura de montras exteriores sem a apre-
sentação de um projecto, e autorização prévia da Câmara Municipal 
de Tarouca.

6 — Não será permitida a aplicação de toldos nem palas nos edifícios, 
sem prévia aprovação camarária, sendo apenas autorizadas situações 
tecnicamente justificáveis.

Artigo 82.º
Caixilharias

1 — Sempre que apresentem características relevantes e a preservar, 
reportadas à época da construção, designadamente o tipo de materiais, 
bem como o tipo de orlas existentes, as portas, janelas e outros vãos 
devem ser substituídos por outros de idêntico material, forma e cor.

2 — A substituição de portas e janelas fora do condicionamento pre-
visto no número anterior só pode efectuar -se mediante prévia aprova-
ção do respectivo projecto que deve ter em consideração as tipologias 
tradicionais.

3 — Na substituição e recuperação de caixilharias devem ser ob-
servados o desenho e as cores das restantes fenestrações do edifício.

4 — As diferentes caixilharias devem apresentar relações cromáticas 
entre si e com os outros elementos.

5 — As caixilharias das portas e janelas devem ser em madeira, ferro 
pintado, PVC ou alumínio termolacado, não sendo permitida a utilização 
de alumínio anodizado.

6 — A utilização de alumínios termolacados ou PVC na execução de 
caixilharias deve ficar condicionada à compatibilização entre o desenho 
da mesma e a feição do edifício.

7 — Os caixilhos de madeira devem receber um acabamento final a 
tinta nas cores indicadas nos n.os 4 a 6 do artigo 84.º deste regulamento, 
sem prejuízo do disposto nos números anteriores.

8 — A protecção dos vãos deve ser feita com portas interiores de 
madeira, não sendo permitida a utilização de estores ou persianas.

9 — Em casos excepcionais, pode ainda fazer -se recurso a portadas 
exteriores em madeira, desde que devidamente justificado e autorizado 
pela CMT.

Artigo 83.º
Soleiras e parapeitos

1 — Nas soleiras apenas é permitida a utilização de granito bujardado, 
serrado ou xisto.
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2 — É proibida a aplicação de mármore e de granito polido, em 
soleiras e parapeitos.

3 — É interdita a utilização de cimento à vista nas soleiras.

Artigo 84.º
Tintas e cores a aplicar

1 — Nas fachadas, para além dos materiais naturais como o granito, 
são permitidas as cores constituídas pelos pigmentos naturais de aplica-
ção tradicional na arquitectura típica da região, tais como a pintura ou 
caiação a branco, ocre amarelo, ocre rosa, rosa -velho, salmão/pêssego, 
marfim e creme.

2 — Podem ser aceites como cores fundamentais outras que res-
peitem a tradição da área em que se inserem, cabendo à CMT a sua 
aprovação.

3 — Nos socos são permitidas as seguintes cores ou materiais: granito, 
preto, cinzento, ocre amarelo e vermelho sangue de boi.

4 — Nas portas são permitidas as seguintes cores: castanho, vermelho 
sangue de boi, verde -garrafa, branco e azul claro.

5 — Nos aros fixos, peitoris e portadas são permitidas as cores pre-
vistas no número anterior.

6 — Nos caixilhos são permitidas as cores previstas no n.º 4.
7 — Os gradeamentos das varandas, sacadas ou balcões devem ser 

de perfil maciço ou madeira e executados segundo as identificadas com 
as características do lugar ou da região.

8 — Nas guardas, gradeamentos e portões são permitidas as seguintes 
cores: preto, verde -garrafa, vermelho sangue de boi, branco e cinzento.

9 — Nos muros são admitidas as cores previstas no n.º 1.
10 — Independentemente das cores escolhidas de entre as possíveis, 

deve ser utilizada uma cor única para cada conjunto de partes compo-
nentes do edifício:

a) Uma cor nas fachadas, que se forem rebocadas pode ser usada 
cumulativamente com o granito;

b) Uma cor para socos, cunhais e cornijas e uma cor para portas, 
janelas e guardas, que pode usar -se cumulativamente com o branco.

11 — É recomendável a utilização e manutenção de madeira à vista 
em asnas, pérgolas e outros elementos anexos ao edifício.

12 — No exterior dos edifícios deve aplicar -se, como cor ou cores 
dominantes, as que já tradicionalmente existam no sítio, ou que as 
complementem, removendo -se as cores dissonantes.

Artigo 85.º
Impacto visual

Nos edifícios deve prever -se, na medida do possível, para evitar o 
impacto visual:

a) Espaços para colocação de equipamentos de infra -estruturas, no-
meadamente painéis solares, aparelhos de ar condicionado, exaustão, 
ventilação, aquecimento, chaminés e outros, para que, quando colocados, 
não sejam visíveis a partir do espaço público;

b) Calhas internas, para instalação dos cabos de telefones, TV, elec-
tricidade e outros, devendo ser requerida às respectivas entidades a 
mudança dos cabos para o interior daquelas;

c) Os edifícios multifamiliares devem contemplar somente antenas 
colectivas de TV, sendo interdita a instalação de antenas individuais.

SECÇÃO III

Normas de conclusão da obra

Artigo 86.º
Vistorias

1 — A vistoria é regida pelo disposto nos artigos 65.º e 66.º do RJUE, 
sempre que haja conclusões das obras conforme disposto no artigo 19.º

2 — A vistoria é efectuada por uma comissão composta de acordo 
com o disposto no n.º 2 do artigo 65.º do RJUE, no mínimo por três 
técnicos a designar pela CMT, dos quais pelo menos dois devem ter 
formação e habilitação legal para assinar projectos correspondentes à 
obra objecto de vistoria.

Artigo 87.º
Caução para efeitos de reposição do pavimento 

e outras infra  -estruturas
1 — O dono da obra é obrigado a efectuar a reposição dos pavimentos, 

infra -estruturas e equipamentos públicos danificados em consequência 
da execução da mesma.

2 — O dono da obra, no acto do licenciamento ou admissão da co-
municação prévia, deve prestar caução, cujo valor será calculado de 
acordo com o disposto o Regulamento e Tabela de taxas e Licenças e 
conforme o local, a saber:

a) Nos aglomerados urbanos da área da Sede do Concelho de Tarouca;
b) Nos restantes aglomerados urbanos da freguesia de Tarouca.

3 — A caução é libertada após a reposição referida no n.º 1, mediante 
informação prestada pelos serviços técnicos municipais.

4 — Em caso de incumprimento do encargo de reposição, esta é 
efectuada, cumpridas que sejam as regras substanciais e procedimentais 
aplicáveis pela autarquia, a expensas do dono da obra no caso previsto 
no n.º 1 ou executada a caução, nos casos previstos no n.º 2.

5 — O valor e o cálculo da caução a prestar para garantia da reposição 
de pavimentos e demais infra -estruturas que com a construção da edifi-
cação possam ser danificadas é fixada, pela CMT, através da aplicação 
do Regulamento e Tabela de Taxas.

CAPÍTULO V

Disposições finais

SECÇÃO I

Sanções

Artigo 88.º
Contra -Ordenações

1 — São puníveis como contra  -ordenação:
a) As infracções ao presente regulamento;
b) A não apresentação na CMT da cópia do projecto de execução 

de arquitectura e das várias especialidades, nos termos do n.º 4 do 
artigo 80.º do RJUE, no prazo de sessenta dias a contar do início dos 
trabalhos relativos às operações urbanísticas, salvo justificação relevante 
apresentada pelo promotor ou técnico e aceite pela CMT.

2 — As contra -ordenações previstas nas alíneas anteriores são pu-
níveis com coima graduada entre € 100,00 e € 3.750,00, no caso de 
pessoas singulares, ou entre € 250,00 e € 25.000,00, no caso de pessoas 
colectivas.

3 — Podem, ainda, ser aplicadas sanções acessórias nos termos pre-
vistos na legislação em vigor.

4 — A negligência é sempre punível.
5 — A competência para determinar a instauração dos processos de 

contra -ordenação, para designar o instrutor e para aplicar as coimas, 
pertence ao Presidente da Câmara, podendo ser delegada em qualquer 
dos seus membros.

SECÇÃO II

Disposições complementares

Artigo 89.º
Dúvidas e omissões

Os casos omissos e as dúvidas suscitadas na interpretação e aplicação 
do presente regulamento, que não possam ser resolvidos por recurso aos 
critérios legais de interpretação e integração de lacunas, são submetidos 
para apreciação e deliberação da CMT.

Artigo 90.º
Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor no dia imediato ao da sua 
publicação na 2.ª série do Diário da República.

Artigo 91.º
Disposição transitória

1 — O presente regulamento aplica -se aos procedimentos que se 
iniciem após a data da sua entrada em vigor.

2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, a requerimento 
do interessado o regime decorrente do presente regulamento pode ser 
aplicável aos procedimentos em curso, na data da sua entrada em vigor, 
mediante despacho do Presidente da Câmara. 
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Guião de Reabilitação no Concelho de Tarouca

A — Introdução
Propõe -se este guião definir regras e orientações, para que cada 

família possa restaurar, reabilitar ou construir a sua casa, respeitando 
e preservando a “riqueza” da arquitectura beirã, em especial no seu 
aspecto exterior.

A harmonia e a simplicidade da casa verdadeiramente rural, de fei-
ção popular é um pedaço da vida e da história de gerações... e deverá 
continuar a sê -lo!

É inaceitável a demolição integral ou parcial de edifícios com valor 
arquitectónico, excepto nas situações em que a CMT comprove a sua inevi-
tabilidade, exigindo -se, na reabilitação, coerência quer ao nível do desenho, 
materiais e técnicas construtivas, sob pena de perda do seu valor e identi-
dade, respeitando características morfológicas e tipológicas da envolvente.

Os materiais e cores empregues nas obras a que são submetidos os 
imóveis, devem respeitar o princípio da autenticidade e nunca o efeito 
de imitação.

B — Principais elementos característicos da arquitectura

Conjunto

Aglomerado antigo
Há ritmo e harmonia nos planos das fachadas — são os ressaltos e

recuos, são os remates e as varandas.

Aglomerado antigo descaracterizado
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Há alterações e ampliações dissonantes, elevação de paredes, alargamento 
indevido de vãos, montras, coberturas inadequadas e incaracterísticas, 
platibandas salientes. Há escadas e varandas “estranhas”, há ruptura com 
a imagem tradicional.

Cobertura

Remates da Cobertura
A substituição de telhados deve ser feita mantendo a forma, o declive, 

o volume e a aparência do telhado primitiva.
São incaracterísticas e dissonantes as coberturas com desníveis e 

inclinações indevidas.
Aberrantes, por dissonância, são as coberturas com telhas diversas 

ou as alterações geométricas e estruturais da estrutura da cobertura. O 
telhado é muitas vezes abaciado, prolongando -se o beiral permitindo 
assim um escoamento suave das águas pluviais

A maioria das coberturas é estruturada em madeira e é balanceada 
para o exterior, criando o beirado abaciado

A Telha de Aba e canudo é, em termos de imagem, o melhor compro-
misso com as imagens tradicionalistas. Sobressai em relação ao pano de 
fachada, com remate inferior (friso) em madeira ou granito.

A telha é de cerâmica à cor natural, marselha ou aba e canudo
No caso da substituição da estrutura da cobertura por “cobertura 

plana”, estas rematam sob a forma de cornija recta (na frontaria) ou 
guarda -fogos (nos alçados laterais).

A substituição da cornija de madeira é viável, se o betão for moldado, 
mantendo o seu recorte original.

Cornijas rectas em betão, não!

As cornijas ou beirais podem ter um balanço compatível com a lar-
gura da rua e assumir as características e materiais das existentes no
lugar ou região.

Caleiras e tubos de queda

Devem ser conservados os beirados de telha sobreposta em fiadas,
sempre que nos beirais forem colocados algerozes e tubos de queda.

Os tubos de queda e algerozes são à vista em chapa ou ferro.
A sua substituição por outros em alumínio, PVC ou noutro material

pode ser dissonante, deve ser previamente autorizado pela CMT.
É necessária a sua pintura em cor consonante.
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Clarabóias

Não são muito frequentes e são elementos arquitectónicos de relevante 
valor arquitectónico a preservar.

Aparecem associadas a vãos de escada. São salientes da cobertura ou
não. Assim, a sua estrutura é em ferro e revestida a vidro, ou em telha,
acompanhando a inclinação da cobertura, respectivamente.

Chaminés

A chaminé é uma peça arquitectónica singular a preservar. São bas-
tante largas com “chapéu” gracioso, em chapa.

A parede é muitas vezes revestida a telha canudo.

Vãos

Vãos e respectivas caixilharias

Não é aceitável:

Alterar os vãos existentes, quer no número, quer no seu formato e
dimensão, sem a prévia autorização da CMT.

A projecção de montras exteriores ao plano da fachada.
Rebocar ou pintar vergas, ombreiras, peitoris e soleiras dos vãos,

quando forem constituídas por peças únicas de granito.
Substituir portas e janelas por outras, de não idêntico material, forma

e cor sempre que apresentem características tradicionais.
Substituir portas e janelas, desde que não seja aprovado o res-

pectivo projecto, que deve ter em consideração as tipologias tra-
dicionais.

A substituição e reparação de caixilharias sem que sejam observados
os desenhos e as cores das restantes fachadas do edifício.
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As caixilharias e portões no seu desenho e materiais é condicionado 
à feição e época do edifício e sua envolvente, pelo que a sua alteração 
deve previamente autorizada pela CMT.

As caixilharias das portas e janelas devem ser em madeira, ou ferro 
pintado, PVC ou alumínio termolacado, desde que sejam compatíveis 
com o desenho das mesmas, e a feição do edifício e envolvente e auto-
rizado pela Câmara Municipal.

Não é permitida a utilização de caixilharias de alumínio anodi-
zado.

A colocação de portões, devem ser em madeira, ferro pintado ou 
outros materiais, desde que garanta a integração no espaço envolvente 
e previamente autorizados pela CMT.

Que os caixilhos de madeira sejam pintados em cores não indicadas 
pela CMT.

Colocar parapeitos de granito polido ou de mármore, dado que estes 
devem ser em madeira ou em granito bojardado.

Que as guardas das varandas e sacadas sejam em qualquer outro 
material que não seja ferro, madeira ou granito.

A recuperação de puxadores, fechos e decorações em materiais que 
não apresentem qualidade tradicional.

A aplicação de toldos e palas nos edifícios, sem prévia aprovação 
camarária, devendo apenas serem autorizadas situações tecnicamente 
justificáveis.

Janelas

São dos elementos mais importantes no edifício, há que respeitá -los,
eles marcam o ritmo e a cor.

Os aros dos vãos apresentam uma largura de 20,00cm ou entre 10,00
e 15,00cm, no caso de granito e madeira, respectivamente. Quando isto
não acontece, os caixilhos apresentam -se à face, ocupando o aro da
janela à imagem da moldura.

PVC ou alumínio só em perfil muito fino, de preferência termolacado,
a autorizar pela CMT, previamente.

Não aplique!

Oclusão

Não é aceitável a aplicação de estores e portadas exteriores em casos
muito especiais, ou qualquer que seja o material.
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Solução:
As tradicionais portadas de 2 folhas pelo interior, em janelas ou 

portas.

Caixilhos
Podem ser de guilhotina, de abrir com duas folhas, simples ou com 

bandeira

Portas

Habitação
As portas constituem vãos que, tal como as janelas, marcam forte-

mente um edifício.
Comércio e Serviços

Os vãos não podem ser adaptados às montras que rasguem os panos
da fachada. É todo de evitar os alargamentos. Deve -se manter o ritmo da
fenestração existente, mesmo que estes sejam recobertos com um só vidro.

Uma solução a recomendar é adaptar a porta ou janela a montra, sendo
as portas falsas que se retiram apenas no horário de funcionamento,
salvaguardando -se a imagem arquitectónica do edifício.

Erro grave a substituição, na forma, nos materiais... o valor e a história 
do edifício anulam -se

Varandas alpendres e guardas
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De grande valor patrimonial e de grande impacto visual

Nas mais simples, o barrote de madeira sobre o qual se apoia o alpen-
dre é sustentado por ripas estreitas, prumos, que constituem a guarda 
que se entrecruzam formando desenhos.

Cobertos pelo prolongamento do telhado ou integrados no edifício, 
os alpendres são expressivos pelo seu valor formal e pelas preocupações 
estéticas, que patenteiam.

As varandas mantêm um carácter frágil, que pode ser suportado em 
peças metálicas como cachorros e pilares muito simples.

Assume sempre um ritmo vertical e nunca horizontal.

Revestimentos e acabamentos

A colocação ou remoção de rebocos, com a finalidade de re-
vestir ou tornar aparentes as alvenarias de granito, só é viável
quando a forma original do acabamento se enquadrar na envolvente
e fique assegurado o desempenho físico/construtivo das mesmas.

Nas paredes de pedra miúda à vista, as juntas devem ser re-
fechadas com escassilhos, se a dimensão e característi-
cas da mesma assegura o seu desempenho físico e funcional.

Em alvenarias de pedra, no refechamento de juntas em aparelhamento
de granito, ou ainda nas superfícies rebocadas sobre alvenarias de pedra,
é aconselhável utilizar argamassas pobres ao traço 1:3 ou 1:4 (1 medida
de cal hidráulica e 3 ou 4 medidas de areia).

Não é admissível a abertura e pintura das juntas de argamassa nas
paredes de alvenaria de granito à vista.

No revestimento exterior das fachadas dos edifícios é incorrecta a
aplicação de:

a) Rebocos e tintas texturadas;
b) Marmorites, imitações de pedra ou tintas marmoritadas;
c) Aglomerados e outros materiais sintéticos;
d) Rebocos de cimento à vista;
e) Rebocos a imitar a textura da cantaria ou a de outros materiais

de construção.

Os materiais a utilizar nos paramentos das fachadas devem ser esco-
lhidos de acordo com a envolvente, nomeadamente entre os seguintes:

a) Reboco liso para pintar;
b) Pedra da região;
c) Betão aparente;
d) Madeira;
e) Ardósia;
f) Chapa de zinco pintadas.

Podem ser admitidos outros revestimentos, sempre com fundamento
em razões de ordem estética e histórica.

Devem ser respeitadas, quando existirem, as composições pictóricas
dos edifícios em orlas, cunhais e socos.

É incaracterístico fazer a colagem de cantarias.
De uma maneira geral deve ser dada preferência a caiação a branco,

admitindo -se como alternativa as seguintes cores:
a) Fachadas, empenas e tardoz — pintura ou caiação a branco, marfim,

creme, ocre amarelo, ocre rosa, e rosa velho, salmão/pêssego.
b) Socos — granitos, cinzento e preto, ocre amarelo e vermelho

sangue de boi.
c) Portas — castanho, vermelho sangue de boi, verde -garrafa, branco

e azul claro;
d) Aros fixos, peitoris e caixilhos — idem cor das portas:
e) Guardas gradeamentos e portões — cinzento, preto, branco, verde-

-garrafa e vermelho sangue de boi;
f) Muros — idem para as cores das fachadas.
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Independentemente das cores escolhidas de entre as possíveis, deve 
ser utilizada uma cor única para cada conjunto de partes componentes 
do edifício:

a) Uma cor nas fachadas, que se forem rebocadas pode ser usada 
cumulativamente com o granito;

b) Uma cor para socos, cunhais e cornijas e uma cor para portas, 
janelas e guardas, que pode usar -se cumulativamente com o branco.

No exterior dos edifícios deve aplicar -se, como cor ou cores dominan-
tes, as que já tradicionalmente existam no sítio, ou que as complementem, 
removendo -se as cores dissonantes.

Os embasamentos de cor contrastantes das casas rebocadas, feitos com 
barra pintada ou salientes de reboco escalonado, devem ser mantidos se 
estiverem contextualizados nos da região.

Volumetria e estética dos edifícios
Deverão ser mantidas as volumetrias existentes, não sendo permitido 

o aumento de cércea, salvo em casos excepcionais em que não fique 
comprometida a coerência estética dos materiais e a qualidade do edifício 
ou do conjunto urbano em que se inserem.

Não é correcta a construção de corpos balançados aos edifícios sobre 
a via pública. Podem os mesmos ser admitidos em logradouros em 
situações devidamente justificadas.

Não é viável envidraçar varandas e sacadas confinantes com a via 
pública.

Não é correcta a colocação de elementos decorativos que, por alguma 
forma, possam comprometer a qualidade do edifício

Demolições
Não são admissíveis as demolições de fachadas e paredes resistentes, 

sem a prévia autorização da CMT.
A demolição total do imóvel só deve ser permitida desde que seja 

considerada a sua ruína iminente, sob parecer técnico da comissão 
pericial especificamente nomeada para o efeito pela CMT.

Antes da demolição do imóvel, este deve ser fotografado e as pe-
dras das estruturas de portas, janelas e cunhais numerados para que se 
possam reconstruir.

Impacto visual
Nos edifícios deve prever -se, na medida do possível, para evitar o 

impacto visual:
a) Espaços para colocação de equipamentos de infra -estruturas, no-

meadamente painéis solares, aparelhos de ar condicionado, exaustão, 
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ventilação, aquecimento, chaminés e outros, para que, quando colocados,
não sejam visíveis a partir do espaço público.

b) Calhas internas, para instalação dos cabos de telefones, TV, elec-
tricidade e outros, devendo ser requerida às respectivas entidades a
mudança dos cabos para o interior daquelas.

c) Os edifícios multifamiliares devem contemplar somente antenas
colectivas de TV, sendo interdita a instalação de antenas individuais.

Tarouca, 30 de Junho de 2010. — O Presidente da Câmara Municipal,
Mário Caetano Teixeira Ferreira.

 MUNICÍPIO DE TORRES VEDRAS

Aviso n.º 14041/2010

Procedimento concursal comum de recrutamento para ocupação de 
cinco postos de trabalho na categoria de assistente operacional 
na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por 
tempo determinado.

Torna -se público que, por meu despacho de 13 de Maio de 2010, no 
uso da competência delegada, foi autorizada a abertura de procedimento 
concursal comum de recrutamento de trabalhadores para constituição de 
relação jurídica de emprego público com o Município de Torres Vedras.

1 — Legislação aplicável: Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, 
Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de Julho, Lei n.º 59/2008, de 
11 de Setembro, Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro e Decreto -Lei 
n.º 209/2009, de 3 de Setembro.

2 — Consulta à ECCRC: De acordo com a consulta à página elec-
trónica da Direcção -Geral da Administração e do Emprego Público, 
em 28 de Abril de 2010, foi confirmado que em virtude de não ter sido, 
ainda, publicitado qualquer procedimento concursal para constituição de 
reservas de recrutamento, e até à sua publicitação, fica temporariamente 
dispensada a obrigatoriedade de consulta prévia à ECCRC, prevista no 
n.º 1 do artigo 4.º da Portaria n.º 83 -A/2009.

3 — Número de postos de trabalho e modalidade da relação jurídica 
de emprego público: 5 postos de trabalho a ocupar através da consti-
tuição de relação jurídica de emprego público por tempo determinado, 
na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas a termo 
resolutivo certo, pelo período de um ano, renovável nos termos legais.

4 — Caracterização dos postos de trabalho em função da atribuição, 
competência ou actividade a cumprir ou a executar, da carreira e cate-
goria: De acordo com o conteúdo funcional da categoria de assistente 
operacional da carreira geral de assistente operacional nos termos do 
n.º 2 do artigo 49.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, e conforme 
estabelecido no Mapa de Pessoal do Município de Torres Vedras: Re-
ferência 31/10 — 5 postos de trabalho na área de actividade do Sector 
de Espaços Verdes da Divisão de Serviços Urbanos: Funções de gestão 
florestal e defesa da floresta, designadamente, através de acções de 
silvicultura preventiva (roça de matos e limpeza de povoamentos), da 
gestão de combustíveis, do acompanhamento na realização de fogos 
controlados, da realização de queimadas, da manutenção e beneficiação 
da rede divisional e de faixas e mosaicos de gestão de combustíveis, 
da manutenção e beneficiação de outras infra —estruturas e das acções 
de controlo e eliminação de agentes bióticos. Exerce também funções 
de sensibilização do público para as normas de conduta em matéria de 
natureza fitossanitária, de prevenção, do uso do fogo e da limpeza das 
florestas, de vigilância das áreas a que se encontra adstrito, de primeira 
intervenção em incêndios florestais e de combate e subsequentes ope-
rações de rescaldo e vigilância pós -incêndio.

4.1 — A descrição de funções em referência não prejudica a atribui-
ção ao trabalhador de funções, não expressamente mencionadas, que 
lhe sejam afins ou funcionalmente ligadas, para as quais o trabalhador 
detenha a qualificação profissional adequada e que não impliquem 
desvalorização profissional, nos termos do n.º 3 do artigo 43.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro.

4.2 — Local de trabalho onde as funções vão ser exercidas: Área do 
Município de Torres Vedras.

5 — Requisitos de admissão previstos no artigo 8.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro:

a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção internacional ou lei especial;

b) 18 Anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.
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5.1 — O recrutamento para constituição de relação jurídica de em-
prego público por tempo determinado ou determinável inicia -se sempre 
de entre trabalhadores que não pretendam conservar a qualidade de 
sujeitos de relações jurídicas de emprego público constituídas por tempo 
indeterminado ou se encontrem colocados em situação de mobilidade 
especial. Em caso de impossibilidade de ocupação de todos ou de al-
gum dos postos de trabalho, por aplicação do n.º 5 do artigo 6.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, por meu despacho de 13 de Maio de 
2010, no uso da competência delegada, ao abrigo do disposto no n.º 6 
do artigo 6.º e da alínea d) do n.º 1 do artigo 52.º da Lei n.º 12 -A/2008, 
proceder -se -á ao recrutamento de trabalhadores com relação jurídica de 
emprego público por tempo determinado ou determinável ou sem relação 
jurídica de emprego público previamente estabelecida.

5.2 — Nível habilitacional exigido e área de formação académica 
ou profissional: Titularidade do nível habilitacional de grau 1 de com-
plexidade funcional: titularidade da escolaridade obrigatória, nos ter-
mos da alínea a) do n.º 1 do artigo 44.º e do n.º 1 do artigo 51.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro.

5.3 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não 
se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal do órgão ou serviço idênticos aos postos de trabalho 
para cuja ocupação se publicita o presente procedimento.

6 — Forma e prazo de apresentação da candidatura: A apresentação 
da Candidatura é efectuada em suporte de papel, através do preenchi-
mento de formulário tipo, de utilização obrigatória, disponibilizado 
na página electrónica do Município de Torres Vedras, em http://www.
cm -tvedras.pt, e no Balcão das Relações Públicas no edifício da Câmara 
Municipal, sito na Rua Princesa Benedita, em Torres Vedras, no prazo 
de 10 dias úteis contados da data da publicação no Diário da República.

6.1 — A Candidatura, acompanhada, sob pena de exclusão, dos do-
cumentos exigidos no ponto 9, poderá ser entregue pessoalmente na 
Câmara Municipal de Torres Vedras, ou remetida através de correio 
registado, com aviso de recepção, para a Câmara Municipal de Torres 
Vedras, Av. 5 de Outubro, 2560 -270 Torres Vedras, até à data limite 
fixada no presente aviso.

7 — Métodos de selecção obrigatórios, nos termos do n.º 1 do ar-
tigo 6.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro:

7.1 — Avaliação Curricular e Entrevista de Avaliação de Competên-
cias, complementados pelo método de selecção facultativo Entrevista 
Profissional de Selecção.

7.1.1 — A avaliação curricular visa analisar a qualificação dos candi-
datos, designadamente a habilitação académica ou profissional, percurso 
profissional, relevância da experiência adquirida e da formação realizada, 
tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho obtida.

7.1.1.1 — A avaliação curricular terá uma ponderação 40 % na valora-
ção final, e será expressa numa escala de 0 a 20 valores, com valoração 
até às centésimas, sendo a classificação obtida através da média arit-
mética ponderada das classificações dos seguintes elementos a avaliar: 
habilitação académica ou nível de qualificação, formação profissional, 
experiência profissional, e avaliação do desempenho, traduzida pela 
seguinte fórmula:

AC=25 %HA+30 %FP+40 %EP+5 %AD

em que:
AC = avaliação curricular;
HA = habilitação académica ou nível de qualificação, certificado 

pelas entidades competentes:
Escolaridade mínima obrigatória acrescida de CFE para sapadores 

florestais — 15 valores;
Habilitação superior à escolaridade mínima obrigatória acrescida de 

CFE para sapadores florestais — 20 valores;

FP = formação profissional, considerando -se as áreas de formação 
e aperfeiçoamento profissional relacionadas com as exigências e as 
competências necessárias ao exercício da função:

Até 21 horas — 5 valores;
De 22 a 35 horas — 10 valores;
De 36 a 120 horas — 15 valores;
Superior a 120 horas — 20 valores;

EP = experiência profissional, com incidência sobre a execução de 
actividades inerentes ao posto de trabalho e o grau de complexidade 
das mesmas:

Sem experiência — 0 valores;
Até dois anos — 10 valores;
De 2 a 5 anos — 15 valores;
Superior a 5 anos — 20 valores;

AD = avaliação do desempenho, relativa ao último período, não su-
perior a três anos, em que o candidato cumpriu ou executou atribuição, 
competência ou actividade idênticas às do posto de trabalho a ocupar: 
ao abrigo da Lei n.º 10/2004, de 22 de Março e Decreto Regulamentar 
n.º 19 -A/2004, de 14 de Maio:

Excelente: 20 valores;
Muito Bom: 15 valores;
Bom: 10 valores;
Necessita Desenvolvimento: 5 valores;
Insuficiente e Sem Avaliação: 0 valores; 

ao abrigo da Lei n.º 66 -B/2007, de 28 de Dezembro:
Excelente: 20 valores;
Relevante: 15 valores;
Adequado: 10 valores;
Inadequado e Sem Avaliação: 0 valores.

7.1.2 — A entrevista de avaliação de competências visa obter, através 
de uma relação interpessoal, informações sobre comportamentos pro-
fissionais directamente relacionados com as competências consideradas 
essenciais para o exercício da função.

7.1.2.1 — A entrevista de avaliação de competências terá uma pon-
deração de 30 % na valoração final, sendo avaliada segundo os níveis 
classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, 
aos quais correspondem, respectivamente, as classificações de 20, 16, 
12, 8 e 4 valores.

7.1.2.2 — A entrevista de avaliação de competências é realizada pelos 
técnicos de gestão de recursos humanos, devidamente habilitados e 
certificados, nos termos da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, e 
afectos ao Núcleo de Recrutamento e Selecção do Município de Torres 
Vedras.

7.2 — Método de selecção complementar: A Entrevista Profissional 
de Selecção visa avaliar, de forma objectiva e sistemática, a experiência 
profissional e aspectos comportamentais evidenciados durante a interac-
ção estabelecida entre o entrevistador e o entrevistado, nomeadamente 
os relacionados com a capacidade de comunicação e de relacionamento 
interpessoal.

7.2.1 — A entrevista profissional de selecção terá uma ponderação 
de 30 % na valoração final e será avaliada segundo os níveis classifi-
cativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais 
correspondem, respectivamente, as classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 
valores.

7.2.2 — A classificação, a atribuir a cada parâmetro de avaliação 
resulta de votação nominal e por maioria, sendo o resultado final ob-
tido através da média aritmética simples das classificações atribuídas 
a cada parâmetro.

7.3 — Será excluído do procedimento o candidato que tenha obtido 
uma valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos de selecção, não 
lhe sendo aplicado o método seguinte, nos termos dos n.os 12 e 13 do 
artigo 18.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

7.4 — A Ordenação Final dos candidatos que completem o procedi-
mento concursal é efectuada de acordo com a escala classificativa de 0 
a 20 valores, em resultado da média aritmética ponderada das classifica-
ções quantitativas obtidas nos métodos de selecção, conforme a seguinte 
fórmula, nos termos do n.º 1 do artigo 34.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro:

CF = 40 %AC+30 %EAC+30 %EPS

em que:
CF = classificação final;
AC = avaliação curricular;
EAC = entrevista de avaliação de competências;
EPS = entrevista profissional de selecção.

8 — Composição e identificação do júri:
Presidente — Sandra de Oliveira Pedro, Chefe da Divisão de Serviços 

Urbanos.
Vogais efectivos:
Ana Margarida Rei Quintas Aguiar, Técnica Superior, a qual substi-

tuirá o Presidente nas suas faltas e impedimentos.
Teresa Elisa Vieira Gomes Santos Patrocínio, Técnica Superior.

Vogais suplentes:
Carla Maria Paulo Rodrigues, Técnica Superior.
Vânia Luísa Caselhas Bagão, Assistente Técnica.
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8.1 — As actas do júri, onde constam os parâmetros de avaliação e 
respectiva ponderação de cada um dos métodos de selecção a utilizar, 
a grelha classificativa e o sistema de valoração final do método, são 
facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

9 — Os documentos exigidos para efeitos de admissão e avaliação 
dos candidatos são anexos ao formulário tipo, sob pena de exclusão, e 
integram a candidatura:

a) Declaração comprovativa da existência de relação jurídica de 
emprego público previamente estabelecida, quando exista, bem como 
da carreira e categoria de que seja titular, da actividade que executa e 
do órgão ou serviço onde exerce funções, e das avaliações de desem-
penho obtidas;

b) Fotocópia do certificado comprovativo da habilitação académica 
e profissional;

c) Currículo detalhado;
d) Fotocópias dos certificados comprovativos da formação profissional 

frequentada relacionada com a área.

9.1 — Os documentos comprovativos da posse dos requisitos de ad-
missão previstos no artigo 8.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro 
são dispensados, aquando da candidatura desde que o candidato declare, 
sob compromisso de honra, no campo respectivo do formulário tipo, a 
situação precisa em que se encontra perante os mesmos.

9.2 — Os documentos exigidos, relativos aos eventuais candidatos 
que exerçam funções no Município de Torres Vedras, serão solicitados 
pelo júri à secção administrativa de recursos humanos e àquele entregues 
oficiosamente.

10 — Sistema de quotas de emprego para pessoas com deficiência: 
Nos termos do n.º 2 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de 
Fevereiro, aos candidatos com grau de incapacidade igual ou superior 
a 60 %, é garantida a reserva de um posto de trabalho.

10.1 — Para efeitos de admissão ao procedimento, nos termos dos arti-
gos 6.º e 7.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro, os candidatos 
com deficiência devem declarar, no formulário tipo, sob compromisso 
de honra, o respectivo grau de incapacidade e tipo de deficiência, sendo 
dispensada a apresentação imediata de documento comprovativo, e men-
cionar os elementos necessários à adequação do processo de selecção 
às capacidades de comunicação/expressão.

11 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos será publici-
tada através da afixação em local visível e público e da publicação na 
página electrónica do Município de Torres Vedras.

1 de Julho de 2010. — O Vereador dos Recursos Humanos, no uso 
da competência delegada, Sérgio Paulo Matias Galvão.

303437781 

 MUNICÍPIO DE VINHAIS

Declaração de rectificação n.º 1394/2010
Américo Jaime Afonso Pereira, presidente da Câmara Municipal de 

Vinhais, torna público, nos termos do artigo 91.º da Lei n.º 169/99, de 
18 de Setembro, com a nova redacção dada pela Lei n.º 5 -A/2002, de 
11 de Janeiro, que por deliberação tomada em sessão da Assembleia 
Municipal de 30 de Junho de 2010, foi aprovada a rectificação à tabela 
de liquidação e cobrança de taxas municipais, publicada no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 117, através do aviso n.º 12236/2010, em 18 de 
Junho de 2010, e cujo texto é o seguinte:

No n.º 1 do artigo 93.º do capítulo VII, «Mercados e feiras», onde 
se lê «Utilização de lugares de terrado — por m2 ou fracção e por 
dia — 0,50 €» deve ler -se «Utilização de lugares de terrado — por 
metro linear ou fracção e por dia — €0,50».

5 de Julho de 2010. — O Presidente da Câmara, Américo Jaime 
Afonso Pereira.

303450408 

Para constar e devidos efeitos se lavrou o presente edital e outros de 
igual teor, que vão ser afixados nos lugares públicos do costume.

Município de Vizela, 29 de Junho de 2010. — O Presidente da Câ-
mara, Dinis Manuel da Silva Costa.

Regulamento e Tabela de Taxas Municipais

Preâmbulo
A presente proposta de Regulamento e Tabela de Taxas Muni-

cipais visa conformá-lo com as recentes alterações legislativas 
decorrentes da entrada em vigor da nova lei de Finanças Locais 
aprovada pela Lei n.º 2/2007, de 15 de Janeiro, do novo Regime 
das Taxas das Autarquias Locais fixado na Lei n.º 53-E/2006, de 
29 de Dezembro.

De entre os regimes acima elencados releva o novo Regime Geral 
das Taxas das Autarquias Locais (RGTAL) a vigorar a partir de Abril 
de 2010, e que veio alterar de forma significativa o novo quadro legal 
das relações jurídico-tributárias que originam o pagamento de taxas 
municipais.

De entre as novas regras e princípios a que a criação das taxas locais 
se devem subordinar sobressai a exigência de que os novos regula-
mentos prevejam, aquando da criação das mesmas ou da alteração do 
seu valor, a fundamentação económico-financeira dos quantitativos a 
cobrar, designadamente ao nível dos custos directos e indirectos, dos 
encargos financeiros, das amortizações e dos investimentos realizados 
ou a realizar pelos municípios.

No cumprimento de tais pressupostos, devem as autarquias locais 
ter em conta não só a sua realidade especifica ao nível da prossecução 
do interesse público local e da promoção de necessidades sociais ou 
de qualificação urbanística, territorial ou ambiental, mas igualmente 
o respeito pelo princípio da proporcionalidade, em função da relação 
directa entre o custo do serviço e a prestação efectiva do mesmo ao 
particular, sem prejuízo da margem concedida aos municípios na pos-
sibilidade destes fixarem taxas de desincentivo ou incentivo, consoante 
se vise desencorajar/penalizar ou fomentar a prática de certos actos ou 
procedimentos.

Na prossecução do regime legal acima referido, foi desenvolvido 
o presente trabalho de adequação e compatibilização do Regu-
lamento e Tabela de Taxas Municipais, com base nos princípios 
da fundamentação económico-financeira das taxas e da sua equi-
valência jurídica, nos termos dos quais os montantes ora fixados 
correspondem aos custos directa e indirectamente suportados com 
a prestação de serviços e fornecimento de bens, ao benefício que o 
particular retira da utilização de um bem público, semi-público ou 
do domínio municipal e à remoção do obstáculo jurídico ao exercício 
de determinadas actividades.

O projecto de regulamento, aprovado em reunião de Câmara de 11 
de Março de 2010, foi submetido a discussão pública, mediante a pu-
blicação de Aviso no Diário da República (Aviso n.º 6487/2010, de 29 
de Março), jornal local e sua disponibilização na página da Internet do 
Município.

Assim, nos termos do disposto no artigo 241.º da Constituição da 
República Portuguesa, do consignado no artigo 15.º da Lei das Finanças 
Locais, bem como nas alíneas a) e e) do n.º 2, do artigo 53.º, da Lei 
n.º 169/99, de 18 de Setembro, e do artigo 3.º do Regime Jurídico da 
Urbanização e Edificação (RJUE), a Câmara Municipal de Vizela apre-
senta o Regulamento e Tabela de Taxas Municipais, acompanhado pela 
respectiva fundamentação económico-financeira para a sua aprovação 
pela Assembleia Municipal de Vizela.

TÍTULO I

Da cobrança

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Lei habilitante

O presente Regulamento é elaborado ao abrigo e nos termos dos arti-
gos 112.º e 241.º da Constituição da República Portuguesa; das alínea a), 
e) e h) do n.º 2 do artigo 53.º e das alínea j) do n.º 1 e da alínea a) do 
n.º 6 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, da alínea c) 
do artigo 10.º, e dos artigos 15.º, 16.º e 55.º da Lei das Finanças Locais, 

 MUNICÍPIO DE VIZELA

Aviso n.º 14042/2010
Dinis Manuel da Silva Costa, Presidente da Câmara Municipal de 

Vizela, torna público, que a Assembleia Municipal, em sua sessão de 
25 de Junho de 2010, e sob proposta da Câmara Municipal aprovada na 
sua reunião de 20 de Maio de 2010, deliberou aprovar o Regulamento e 
Tabela de Taxas Municipais, que se publica em anexo.

O referido regulamento e tabela entra em vigor após a sua publicação 
no Diário da República.
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do artigo 6.º e do n.º 1 do artigo 8.º do Regime Geral das Taxas das Au-
tarquias Locais, aprovado pela Lei n.º 53-E/2006, de 29 de Dezembro, 
do artigo 3.º do Regime Jurídico da Urbanização e Edificação (RJUE) 
e de acordo com a lei geral tributária e com o Código de Procedimento 
e Processo Tributário.

Artigo 2.º
Objecto

O presente Regulamento e respectiva Tabela de Taxas Municipais, 
em anexo e que dele faz parte integrante, estabelecem as normas que 
regulam a incidência, a liquidação e a cobrança de taxas, licenças e outras 
receitas pelo uso de bens do domínio público ou privado do município, 
pela remoção de obstáculos ao exercício de determinadas actividades 
e pela prestação de serviços ou fornecimento de bens, bem como das 
respectivas isenções e reduções de taxas.

Artigo 3.º
Incidência subjectiva das taxas

1 — O sujeito activo da relação jurídico-tributária geradora da obri-
gação de pagamento de taxas previstas na Tabela de Taxas Municipais, 
anexa ao presente Regulamento, é o Município de Vizela.

2 — Consideram-se sujeitos passivos da prestação tributária pre-
vista no número anterior todas as pessoas singulares ou colecti-
vas e as entidades legalmente equiparadas que, nos termos da lei 
e regulamentos municipais, estejam vinculados ao cumprimento 
da obrigação de pagamento das taxas, licenças e outras receitas ao 
Município de Vizela.

3 — Estão sujeitos ao pagamento de taxas o Estado, as Regiões Au-
tónomas, as Autarquias Locais, os fundos e serviços autónomos e as 
entidades que integram o sector empresarial do Estado, das Regiões 
Autónomas e das Autarquias Locais.

Artigo 4.º
Incidência objectiva das taxas

As taxas previstas no Regulamento e Tabela incidem generica-
mente sobre as utilidades, serviços ou bens prestados aos particulares 
ou geradas pela actividade do Município e ainda sobre a remoção 
de obstáculos jurídicos ao exercício de determinadas actividades 
ou operações.

Artigo 5.º
Fórmula de cálculo do valor das taxas

1 — O valor das taxas previstas na Tabela é determinado pelo custo 
da contrapartida prestada, do benefício auferido pelo particular e dos 
critérios de incentivo/desincentivo na prática de certos serviços, actos 
ou operações.

2 — O cálculo das taxas referidas no número anterior é apurado com 
base na seguinte fórmula:

Custo da taxa = [Custo Apurado × (B + D – CSS + 1)]
CSS — Custo Social Suportado;
D — Desincentivos;
1 — Factor multiplicativo;
B — Beneficio.

Custo apurado:
CT = CFa + CPa + Cva+CAa

CFa — custos anuais de funcionamento;
CPa — custos anuais de pessoal;
CVa — custos anuais com viaturas;
CAa — custos anuais com amortizações.

3 — Até 30 de Novembro, mediante proposta da Câmara Municipal, 
devidamente fundamentada, a Assembleia Municipal poderá proceder 
à alteração do coeficiente do custo social suportado pelo Município de 
Vizela para o ano seguinte, que não poderá ser superior a 0,10.

Artigo 6.º
Fundamentação económico-financeira

A fundamentação económico-financeira do valor das taxas, licenças 
e outras receitas previstas na tabela Anexa, a que alude a alínea c) do 
n.º 2 do artigo 8.º do Regime Geral das Taxas das Autarquias Locais, 
constam dos quadros que constituem o Anexo I e Anexo II ao presente 
Regulamento e que dele fazem parte integrante.

CAPÍTULO II

Da liquidação e pagamento

SECÇÃO I

Liquidação

Artigo 7.º
Competência e formas de liquidação

1 — A liquidação das taxas e outras receitas previstas na Tabela 
consiste na determinação do montante a pagar e resulta da aplicação 
dos indicadores e fórmulas nela definidos e dos elementos fornecidos 
pelos interessados ou do valor dos serviços prestados.

2 — É competente para a liquidação o Presidente da Câmara Munici-
pal de Vizela, podendo esta competência ser delegada nos respectivos Ve-
readores, com faculdade de subdelegação, ou nos dirigentes municipais.

3 — Às taxas, licenças e outras receitas constantes da Tabela é acres-
centado, quando devido, o IVA à taxa legal em vigor e o Imposto de Selo.

Artigo 8.º
Autoliquidação

1 — A autoliquidação de taxas e outras receitas previstas na Tabela 
só é admitida nos casos especificamente previstos na lei, e consiste na 
determinação, pelo sujeito passivo da relação jurídico -tributária, do 
montante a pagar.

2 — Nos casos em que esteja prevista a autoliquidação das taxas o 
interessado deve proceder ao seu depósito em conta bancária à ordem 
do Município de Vizela.

3 — Para os efeitos devidos no número anterior é publicitado no sítio 
da Internet da Câmara Municipal e na respectiva Tesouraria, o número 
da conta e a respectiva instituição bancária.

4 — O Requerente deve remeter ao Município, cópia do comprovativo 
do pagamento efectuado nos termos do número anterior, identificando, 
para o efeito, o respectivo processo administrativo.

5 — A prova do pagamento das taxas, efectuado nos termos do n.º 3, 
deve ser apresentada sempre que solicitada, sob pena de presunção do 
não pagamento.

6 — Caso o Município venha a apurar que o montante pago na se-
quência da autoliquidação é inferior ao valor efectivamente devido, o 
requerente deve ser notificado do valor correcto a pagar, bem como do 
prazo para efectuar o respectivo pagamento.

7 — Caso o Município venha a apurar que o montante pago na se-
quência da autoliquidação é superior ao valor efectivamente devido, o 
requerente deve ser notificado do valor correcto, sendo-lhe restituído o 
montante pago em excesso.

8 — Enquanto não estiver implementado o sistema informático a que 
se refere o artigo 8.º-A do RJUE, o Município, após ter sido admitida 
a comunicação prévia, notificará o requerente informando-o do valor 
das taxas devidas, não constituindo a falta de notificação fundamento 
ao não pagamento.

9 — Nos casos de autoliquidação previstos no presente artigo, a Câ-
mara Municipal deve disponibilizar os regulamentos e demais elementos 
necessários à sua efectivação.

Artigo 9.º
Procedimento de liquidação

1 — A liquidação das taxas consta de documento próprio, do qual 
devem constar os seguintes elementos:

a) Identificação do sujeito passivo da relação jurídica;
b) Discriminação do acto, facto ou contrato sujeito a liquidação;
c) Enquadramento na tabela anexa ao presente Regulamento;
d) Cálculo do montante devido, resultante da conjugação dos elemen-

tos referidos nas alíneas b) e c).
e) Prazo de pagamento e advertência da consequência do não pa-

gamento.

2 — A liquidação de taxas não precedida de processo far-se-á nos 
respectivos documentos de cobrança.

Artigo 10.º
Notificação de liquidação

1 — A liquidação será notificada ao interessado por carta registada, 
com aviso de recepção, excepto nos casos em que, nos termos da lei, 
não seja obrigatório.
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2 — Da notificação da liquidação deverá constar:
a) A decisão com os fundamentos de facto e de direito;
b) Os meios de defesa contra o acto de liquidação;
c) O autor do acto e a menção da respectiva delegação ou subdelegação 

de competências, quando houver;
d) O prazo de pagamento voluntário.

3 — A notificação considera-se efectuada na data em que for assinado 
o aviso de recepção e tem-se por efectuada na pessoa do notificado, 
mesmo quando o aviso de recepção haja sido assinado por terceiro 
presente no domicílio indicado no requerimento inicial, presumindo 
-se, neste caso, que a carta foi entregue ao destinatário.

4 — No caso de o aviso de recepção ser devolvido ou não vier assinado 
por o destinatário se ter recusado a recebê-lo ou por não o ter levantado 
no prazo previsto no regulamento dos serviços postais, será promovida 
a respectiva notificação pessoal, designadamente através dos serviços 
camarários competentes.

Artigo 11.º
Revisão do acto de liquidação

1 — Pode haver revisão do acto de liquidação, por iniciativa oficiosa 
ou do respectivo sujeito passivo, nos termos e prazos definidos na lei 
geral tributária e com fundamento em erro de facto ou de direito.

2 — Quando se verifique que na liquidação das taxas se cometeram 
erros imputáveis aos serviços municipais e dos quais tenha resultado 
prejuízo para o Município, promover-se-á de imediato, a liquidação 
adicional se, sobre o facto tributário, não houver decorrido mais de 
quatro anos.

3 — A notificação da liquidação adicional deverá ser efectuada nos 
mesmos termos do artigo anterior.

4 — Quando tenha sido liquidada quantia superior à devida, devem 
os serviços, no prazo de 30 dias, mediante despacho do órgão com 
competência para o acto, proceder à restituição da importância inde-
vidamente paga.

5 — Quando o quantitativo resultante da revisão do acto de liquida-
ção seja igual ou inferior a 5 euros, não haverá lugar à sua cobrança 
ou reembolso.

Artigo 12.º
Caducidade

O direito de liquidar as taxas caduca se a liquidação não for valida-
mente notificada ao sujeito passivo no prazo de quatro anos a contar da 
data em que o facto tributário ocorreu.

Artigo 13.º
Prescrição

1 — As dívidas por taxas às autarquias locais prescrevem no prazo de 
oito anos a contar da data em que o facto tributário ocorreu.

2 — A citação, a reclamação, o recurso hierárquico, impugnação e 
o pedido de revisão oficiosa da liquidação interrompem a prescrição.

3 — Sem prejuízo do disposto no número seguinte, a interrupção tem 
lugar uma única vez, com o facto que se verificar em primeiro lugar.

4 — O prazo de prescrição legal suspende-se em virtude de pagamento 
de prestações legalmente autorizadas, ou enquanto não houver decisão 
definitiva ou transitada em julgado, que puser termo ao processo, nos 
casos de reclamação, impugnação, recurso ou oposição, quando deter-
minem a suspensão da cobrança da dívida.

Artigo 14.º
Deferimento tácito

Nos casos de deferimento tácito são liquidadas ou autoliquidadas as 
taxas devidas pela prática dos respectivos actos expressos.

SECÇÃO II

Do pagamento

Artigo 15.º
Pagamento

1 — Salvo nos casos expressamente permitidos, não pode ser prati-
cado nenhum acto ou facto sujeito a tributação sem o prévio pagamento 
das taxas e outras receitas municipais, previstas na Tabela de Taxas.

2 — Nos casos de deferimento tácito de pedidos de licenciamento, 
autorização ou de comunicação prévia de operações urbanísticas, é 
devido o pagamento da taxa que seria exigida pela prática dos actos 
expressos.

Artigo 16.º
Pagamento em prestações

1 — O Presidente de Câmara poderá autorizar o pagamento em pres-
tações, nos termos legais, desde que o valor total das taxas exceda 
2.000 euros.

2 — O pedido de pagamento em prestações deve conter a identificação 
do requerente, a natureza da dívida, o número de prestações pretendidas, 
bem como os motivos que fundamentam o pedido.

3 — O número de prestações, obrigatoriamente, mensais e sucessivas, 
não poderá ser superior a dez, e o valor de cada uma das prestações não 
pode ser inferior a 500 euros.

4 — As prestações devem ser iguais, com excepção da primeira prestação 
onde se farão os acertos necessários para assegurar o integral pagamento.

5 — O deferimento do pedido de pagamento em prestações fica con-
dicionado à prestação de caução a favor da Câmara Municipal, através 
de garantia bancária idónea que assegure o pagamento integral das taxas 
e respectivos juros.

6 — São devidos juros em relação às prestações em dívida, nos termos 
da lei Geral Tributária, os quais serão liquidados e pagos em cada prestação.

7 — O não pagamento de uma prestação na data do seu vencimento 
implica o vencimento das restantes, procedendo-se ao imediato accio-
namento da garantia prestada.

8 — No caso das taxas pela realização, manutenção e reforço das 
infra-estruturas urbanísticas, bem como das taxas devidas pela emissão 
do alvará de licença ou comunicação prévia de loteamentos, obras de 
urbanização ou obras de edificação o prazo concedido para o pagamento 
em prestações não poderá exceder o prazo da execução da obra fixado 
no respectivo título.

Artigo 17.º
Tipos de prazos

1 — O prazo para pagamento voluntário das taxas é de 30 dias a contar 
da notificação para pagamento efectuada pelos Serviços Municipais 
competentes, salvo nos casos de autoliquidação e naqueles em que a 
lei fixe prazo específico.

2 — Salvo disposição em contrário, as licenças anuais são automa-
ticamente renováveis, devendo o pagamento das respectivas taxas ser 
efectuado até ao dia 28 de Fevereiro de cada ano, mediante aviso prévio 
efectuado pela Câmara Municipal.

3 — Salvo disposição em contrário, as licenças mensais são automa-
ticamente renováveis, devendo o pagamento das respectivas taxas ser 
efectuado até ao dia 8 do mês a que digam respeito.

4 — Sempre que seja emitida guia de recebimento, as taxas previstas 
na Tabela devem ser pagas na Tesouraria do Município de Vizela.

Artigo 18.º
Contagem de prazos

1 — Os prazos para pagamento são contínuos, não se suspendendo 
nos sábados, domingos e feriados.

2 — O prazo que termine em sábado, domingo ou feriado transfere-se 
para o primeiro dia útil imediatamente seguinte.

Artigo 19.º
Formas de pagamento

1 — As taxas e licenças são pagas em moeda corrente, Multibanco, 
transferência conta a conta, cheque ou vale postal.

2 — Quando o pagamento for efectuado por cheque deve ser emitido 
a favor do “Tesoureiro do Município de Vizela”, obrigatoriamente visado 
quando de valor superior a € 150,00.

Artigo 20.º
Pagamento em espécie

Não é admissível o pagamento em espécie das taxas municipais 
à excepção do pagamento de compensações previstas no artigo 44.º 
n.º 4 do RJUE, nos termos legais e nas condições previstas no presente 
Regulamento.

Artigo 21.º
Extinção do procedimento

1 — Sem prejuízo no disposto no número seguinte, o não pagamento 
das taxas ou despesas de que a lei faça depender a realização de actos 
procedimentais, no prazo estabelecido para o efeito, implica a extinção 
do procedimento a que elas digam respeito.

2 — Poderá o requerente obstar à extinção, desde que efectue o paga-
mento da quantia liquidada, em dobro, nos 10 dias seguintes ao termo 
do prazo de pagamento respectivo, não havendo, neste caso, lugar ao 
pagamento de coima.
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Artigo 22.º
Cobrança coerciva

1 — Findo o prazo de pagamento voluntário das taxas e licenças liqui-
dadas e que constituam débitos ao Município de Vizela, são devidos juros 
de mora à taxa legal em vigor, até efectivo e integral pagamento.

2 — Consideram-se em débito todas as taxas relativas a acto, facto, 
serviço ou benefício de que o contribuinte tenha usufruído sem o res-
pectivo pagamento.

3 — O não pagamento das taxas referidas nos números anteriores 
implica a extracção das respectivas certidões de dívida e o seu envio aos 
serviços competentes, para efeitos de processo de execução fiscal, nos 
termos do Código de Procedimento e Processo Tributário.

4 — Para além da execução fiscal, o não pagamento de taxas rela-
tivas a actos objecto de renovação implica, imediatamente, a sua não 
renovação para os períodos seguintes.

Artigo 23.º
Consequências do não pagamento de taxas

1 — O não pagamento de taxas devidas ao Município de Vizela no 
respectivo procedimento constitui fundamento de:

a) Não emissão dos respectivos alvarás, quando o acto de licencia-
mento ou autorização se encontre dependente do prévio pagamento 
das taxas devidas;

b) Impossibilidade do início de execução dos trabalhos no caso da 
comunicação prévia;

c) Recusa da prestação de serviços solicitados ou impossibilidade 
de utilização de bens do domínio municipal quando requeridos pelo 
sujeito passivo;

2 — O preceituado no número anterior não é aplicável quando o su-
jeito passivo deduzir reclamação ou impugnação e for prestada, garantia 
nos termos do Código do Procedimento e Processo Tributário.

SECÇÃO III

Meios de defesa e integração de lacunas

Artigo 24.º
Meios de defesa

1 — Os sujeitos passivos das taxas podem reclamar ou impugnar a 
respectiva liquidação.

2 — A reclamação é deduzida perante o órgão que efectuou a liqui-
dação da taxa no prazo de 30 dias a contar da notificação da liquidação.

3 — A reclamação presume-se indeferida para efeitos de impugnação 
judicial se não for decidida no prazo de 60 dias.

4 — Do indeferimento tácito ou expresso cabe impugnação judicial 
para o Tribunal Administrativo e Fiscal da área do Município de Vizela, 
no prazo de 60 dias a contar do indeferimento.

5 — A impugnação judicial depende da prévia dedução da reclamação 
prevista no n.º 2 do presente artigo.

Artigo 25.º
Integração de lacunas

Aos casos não previstos nas secções respeitantes à liquidação, paga-
mento e meios de defesa aplicar-se-ão as normas do Código de Procedi-
mento e de Processo Tributário, com as necessárias adaptações, e, na falta 
delas, as da lei geral tributária e os princípios gerais de Direito Tributário.

CAPÍTULO III

Isenções e reduções de taxas

Artigo 26.º
Enquadramento e fundamento

1 — As isenções e reduções previstas no presente Regulamento, 
foram ponderadas em função da manifesta relevância da actividade 
desenvolvida pelos respectivos sujeitos passivos, assim como à luz do 
fomento de eventos e condutas que o Município visa promover e apoiar 
no domínio da prossecução das respectivas atribuições.

2 — No caso das isenções ou reduções por insuficiência económica, 
vale aqui o princípio da discriminação positiva, pretendendo-se garantir 
que a falta de recursos económicos não seja um entrave ao acesso, pelos 
munícipes mais carenciados, à actividade Administrativa do Município.

Artigo 27.º
Isenções e Reduções

1 — Estão isentas do pagamento das taxas previstas na tabela anexa:
a) As pessoas colectivas ou entidades equiparadas, ou as pessoas 

singulares, a quem a lei confira tal isenção;
b) As Freguesias do Concelho de Vizela.

2 — A Câmara Municipal, por deliberação, pode isentar parcial ou 
totalmente do pagamento das taxas previstas na tabela anexa, as se-
guintes entidades:

a) Pessoas colectivas de utilidade pública administrativa e instituições 
particulares de solidariedade social, relativamente aos actos e factos que 
se destinem directa e imediatamente à realização dos seus fins, desde 
que lhes tenha sido concedida isenção do respectivo IRC;

b) Pessoas singulares em casos de comprovada insuficiência econó-
mica, demonstrada nos termos da lei sobre o apoio judiciário, sempre que 
essas taxas estejam relacionadas com o exercício de direitos, liberdades 
e garantias constitucionalmente protegidos;

c) Fundações e associações culturais, desportivas, recreativas, re-
ligiosas, de bombeiros, ou outras, legalmente constituídas e sem fins 
lucrativos, desde que prossigam actividades de interesse municipal;

d) Empresas do sector empresarial local com participação do Muni-
cípio, relativamente aos actos e factos decorrentes da prossecução dos 
seus fins, constantes dos respectivos estatutos, desde que directamente 
relacionados com os poderes delegados pelo Município;

e) Cooperativas, suas uniões, federações e confederações, legalmente 
constituídas, registadas e funcionando nos termos da legislação coo-
perativa, no âmbito de actos ou actividades que se destinam, de forma 
directa e imediata, à prossecução dos seus fins, desde que prossigam 
actividades de interesse municipal.

3 — Pode, ainda, haver lugar à isenção, total ou parcial, de taxas 
relativamente a eventos de manifesto e relevante interesse municipal, 
mediante deliberação da Câmara Municipal.

Artigo 28.º
Isenções e Reduções em operações urbanísticas

1 — Para além das isenções previstas no artigo anterior, pode a Câ-
mara Municipal, por deliberação, reduzir ou isentar do pagamento de 
taxas devidas pela realização de operações urbanísticas relativas a:

a) Obras abrangidas por programas de apoio à reabilitação urbana, 
criados por lei;

b) Obras em imóveis classificados ou em vias de classificação, nos 
termos da Lei n.º 107/2001, de 8 de Setembro;

c) Obras de edificação promovidas por elementos do corpo activo dos 
Bombeiros Voluntários de Vizela, desde que destinadas à construção de 
habitação própria e permanente;

d) Obras previstas no Regulamento para atribuição de apoios eventuais 
a estratos sociais desfavorecidos.

2 — As entidades referidas no n.º 2 do artigo anterior, apenas benefi-
ciam de isenção ou redução de taxas devidas pela realização de quaisquer 
operações urbanísticas, quando estas estejam directamente relacionadas 
com a prossecução das respectivas atribuições.

Artigo 29.º
Isenções em projectos de interesse municipal — PIM

1 — Podem ainda ser isentos, parcial ou totalmente, do pagamento de 
taxas os projectos de investimento, considerados de relevante interesse 
municipal, nomeadamente aqueles que induzam à fixação de empresas 
no concelho de Vizela, à criação de postos de trabalho, à inovação 
tecnológica, à coesão social e à protecção do ambiente.

2 — A concessão da isenção depende do prévio reconhecimento que 
o projecto de investimento tem relevante interesse municipal, através 
de deliberação fundamentada da Câmara Municipal.

3 — A concessão da isenção está ainda sujeita à celebração de contrato 
entre o sujeito passivo e o Município, no qual se fixarão as condições 
da concessão da isenção e os direitos e deveres das partes.

4 — O não cumprimento dos deveres impostos ao beneficiário da isenção 
implica o dever de reposição integral do valor das taxas não pagas por via 
da isenção concedida.

Artigo 30.º
Procedimento de isenção ou redução

1 — A apreciação e decisão de eventual isenção ou redução das ta-
xas previstas na Tabela Anexa, carece de requerimento do interessado, 
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devidamente fundamentado, e acompanhado dos documentos compro-
vativos da natureza jurídica da entidade requerente, da sua finalidade 
estatutária, bem como dos demais elementos que se mostrem necessários 
à apreciação e decisão do pedido.

2 — O requerimento referido no número anterior deve ser apresentado 
no prazo de 30 dias, a contar da notificação do acto de licenciamento ou 
autorização municipal, sob pena de caducidade do direito.

3 — As isenções ou reduções previstas no presente Capítulo não 
dispensam a prévia autorização e licenciamento municipal a que houver 
lugar nos termos legais ou regulamentares.

4 — A concessão das isenções ou reduções é da competência da Câ-
mara Municipal, podendo esta competência ser delegada no Presidente 
da Câmara.

CAPÍTULO IV

Da emissão de licenças

Artigo 31.º
Emissão da licença

1 — Na sequência do deferimento do pedido de licenciamento e 
mediante o pagamento das taxas, os serviços municipais assegurarão a 
emissão da licença respectiva, na qual deverá constar:

a) A identificação do titular: nome, morada ou sede e número de 
identificação fiscal;

b) O objecto do licenciamento, sua localização e características;
c) As condições impostas no licenciamento;
d) A validade da licença, bem como o seu número de ordem;
e) A identificação do serviço municipal emissor.

2 — O período referido no licenciamento pode reportar-se ao dia, se-
mana, mês ou ano civil determinado em função do respectivo calendário.

Artigo 32.º
Precariedade das licenças e autorizações

1 — Todos os licenciamentos e autorizações concedidas são conside-
rados precários, podendo o município, por motivo de interesse público, 
devidamente fundamentado, fazer cessá-los, sem que haja lugar a indem-
nização, mediante a notificação ao respectivo titular ou representante, 
sendo a taxa correspondente ao período não utilizado restituída, por 
simples despacho do Presidente ou Vereador com poderes delegados.

2 — Exceptuam-se do disposto no número anterior as licenças que, 
nos termos da lei, não sejam consideradas precárias.

Artigo 33.º
Período de validade das licenças

1 — As licenças têm o prazo de validade nelas constantes.
2 — As licenças caducam no último dia do prazo para que foram 

concedidas.
3 — Nas licenças com validade por período certo deve constar sempre 

a referência ao último dia desse período.
4 — As licenças anuais e mensais de renovação automática caducam 

se o pagamento da respectiva taxa não for efectuado no prazo estabe-
lecido para o efeito.

5 — O particular pode obstar à caducidade, mediante o pagamento 
da taxa, acrescido de 30 %.

6 — Os prazos das licenças contam-se nos termos do disposto na alí-
nea c) do artigo 279.º do Código Civil, salvo disposição em contrário.

Artigo 34.º
Renovação de licenças

1 — As licenças renováveis consideram-se emitidas nas condições e 
termos em que foram concedidas as correspondentes licenças iniciais, 
sem prejuízo da actualização do valor da taxa a que houve lugar.

2 — Não haverá lugar à renovação se o titular do licenciamento 
formular pedido nesse sentido até 30 dias anteriores ao termo do prazo 
inicial ou da sua renovação.

Artigo 35.º
Averbamento de licenças

1 — Poderá ser autorizado o averbamento das licenças concedidas, 
desde que os actos ou factos a que respeitem subsistam nas mesmas 
condições em que foram licenciados e seja apresentado no prazo de 
30 dias a contar da verificação dos factos que o justifiquem.

2 — Presume -se que as pessoas singulares ou colectivas que transfe-
rem a propriedade de prédios, trespassem os seus estabelecimentos ou 
instalações ou cedem a respectiva exploração, autorizam o averbamento 
das licenças indicadas no n.º 1, de que são titulares, a favor das pessoas 
a quem transmitem os seus direitos.

3 — Nos casos previstos no número anterior, os pedidos de averba-
mento devem ser instruídos com o respectivo título, designadamente com 
certidão ou fotocópia autenticada do respectivo contrato de trespasse 
ou cessão de exploração.

4 — Os averbamentos das licenças e autorizações concedidas ao 
abrigo de legislação específica devem observar as respectivas disposições 
legais e regulamentares.

Artigo 36.º
Actos de Autorização Automática

Devem considerar-se automaticamente autorizados, mediante a 
simples exibição dos documentos indispensáveis à comprovação dos 
factos invocados e o correspondente pagamento das taxas, o pedido de 
segunda via de qualquer licença, por motivo de extravio ou mau estado 
de conservação.

Artigo 37.º
Cessação das licenças

As licenças emitidas cessam nas seguintes situações:
a) A pedido expresso dos seus titulares;
b) Por decisão do município, nos termos do artigo 23.º;
c) Por caducidade, uma vez expirado o prazo de validade das mesmas;
d) Por incumprimento das condições impostas no licenciamento.

Artigo 38.º
Carácter de urgência

Em relação aos documentos de interesse particular, tais como atesta-
dos, certidões, fotocópias e segundas vias, cuja emissão seja requerida 
com carácter de urgência, cobrar-se-á o dobro das taxas fixadas na tabela 
anexa, desde que o pedido seja satisfeito no prazo de dois dias úteis após 
a entrada do respectivo requerimento.

Artigo 39.º
Buscas

1 — Sempre que o interessado numa certidão ou noutro documento 
não indique o ano da emissão do documento original, ser-lhe-ão liqui-
dadas e cobradas buscas por cada ano de pesquisa, excluindo o ano da 
apresentação da petição ou aquele que é indicado pelo requerente.

2 — Não se aplicará o disposto no número anterior sempre que os ser-
viços estejam dotados de equipamento informático que permitam a rápida 
detecção dos elementos a certificar ou do documento solicitado.

TÍTULO II
Das taxas devidas pela realização

de operações urbanísticas

CAPÍTULO I

Alvará de licença, autorização e comunicação prévia

Artigo 40.º
Alvará de licença ou admissão de comunicação prévia
de operação de loteamento e de obras de urbanização

1 — Nos termos do n.º 3 do artigo 76.º do RJUE, a emissão do 
alvará de licença ou a admissão de comunicação prévia de operação 
de loteamento e obras de urbanização está sujeita ao pagamento da 
taxa fixada no artigo 10.º da tabela anexa (Capítulo II) ao presente 
Regulamento, sendo esta composta de uma parte fixa e de outra 
variável em função do número de lotes, fogos, prazo de execução e 
da área a urbanizar.

2 — Em caso de aditamento ao alvará de licença ou admissão de co-
municação prévia de operação de loteamento e de obras de urbanização 
resultante da sua alteração, que titule um aumento do número de fogos 
ou de lotes, é devida uma taxa, composta por uma parte fixa e outra 
variável, calculada em função do número de lotes e fogos, incidindo a 
mesma apenas sobre o aumento autorizado.



Diário da República, 2.ª série — N.º 135 — 14 de Julho de 2010  38081

Artigo 41.º
Alvará de trabalhos de remodelação dos terrenos

A emissão do alvará para trabalhos de remodelação dos terrenos que 
impliquem a destruição do revestimento vegetal, a alteração do relevo 
natural e das camadas de solo arável ou o derrube de árvores de alto porte 
ou em maciço para fins não exclusivamente agrícolas, pecuniários, flores-
tais ou mineiros, está sujeita ao pagamento da taxa fixada no artigo 12.º 
n.º 14 da tabela anexa (Capítulo II) ao presente Regulamento.

Artigo 42.º
Alvará de licença ou a admissão de comunicação

prévia de obras de edificação
1 — A emissão do alvará de licença ou a admissão de comunicação 

prévia para obras de edificação, está sujeita ao pagamento da taxa fixada 
no artigo 11.º e 12.º da tabela anexa (Capítulo II) ao presente Regula-
mento, variando a mesma em função do uso ou fim a que a edificação se 
destina, da área bruta a edificar e do respectivo prazo para a conclusão 
das obras ou trabalhos.

2 — Qualquer aditamento ao alvará de licença ou alteração à admissão 
de comunicação prévia de obras de edificação resultante da sua alteração, 
está sujeito ao pagamento da taxa referida no número anterior, incidindo 
a mesma apenas sobre a alteração aprovada.

Artigo 43.º
Autorização de utilização de edifícios e suas fracções

e alterações do uso
1 — A emissão do alvará de autorização de utilização ou de alteração 

de utilização, está sujeita ao pagamento da taxa fixada em função do 
número de fogos ou unidades de ocupação e respectivos anexos.

2 — Os valores referidos nos números anteriores são os fixados no 
artigo 17.º da tabela anexa (Capítulo II) ao presente Regulamento.

3 — No caso de obras de alteração decorrentes da vistoria municipal, 
a emissão do alvará depende da verificação da sua adequada realização, 
através de nova vistoria, a requerer pelo interessado, ficando o mesmo 
sujeito ao pagamento das taxas correspondentes à vistoria inicial, previs-
tas no artigo 20.º da tabela anexa (Capítulo II) ao presente Regulamento.

Artigo 44.º
Autorização de utilização ou suas alterações

previstas em legislação específica
1 — A autorização de utilização ou suas alterações previstas em legis-

lação específica nomeadamente de estabelecimentos de restauração e de 
bebidas, estabelecimentos alimentares e não alimentares e serviços, bem 
como os estabelecimentos hoteleiros e meios complementares de aloja-
mento turístico, está sujeita ao pagamento da taxa fixada no artigo 17.º da 
tabela anexa (Capítulo II) ao presente Regulamento, variando a mesma 
em função do número de estabelecimentos e da respectiva área.

2 — Aplica-se o disposto no n.º 3 do artigo anterior com as neces-
sárias adaptações.

Artigo 45.º
Emissão de alvará de licença parcial

A emissão do alvará de licença parcial na situação prevista no n.º 7 
do artigo 23.º do RJUE está sujeita ao pagamento da taxa fixada no 
artigo 16.º da tabela anexa (Capítulo II) ao presente Regulamento.

Artigo 46.º
Renovação

1 — O titular da licença ou comunicação prévia que haja caducado 
pode requerer nova licença ou apresentar nova comunicação prévia a 
qual segue os termos e se submete às regras em vigor à data do novo 
procedimento.

2 — A emissão do alvará resultante de renovação da licença ou ad-
missão da nova comunicação prévia está sujeita ao pagamento da taxa 
actualizada prevista para a emissão do alvará e da admissão da comu-
nicação prévia que haja caducado.

Artigo 47.º
Prorrogações

1 — A prorrogação do prazo para a conclusão das obras de urbanização 
ou das obras de edificação nos termos do n.º 3 do artigo 53.º e do n.º 5 do 
artigo 58.º do RJUE, respectivamente, está sujeita ao pagamento da taxa 
prevista nos artigos 10.º n.º 6 e 14.º n.º 1 da tabela anexa (capítulo II), 
respectivamente.

2 — Na situação prevista no n.º 4 do artigo 53.º do RJUE, a concessão 
de nova prorrogação do prazo para a conclusão das obras de urbanização, 
está sujeita ao pagamento de um adicional de 20 % à taxa referida no 
n.º 2 do artigo 116.º do RJUE.

3 — Na situação prevista no n.º 6 do artigo 58.º do RJUE, a concessão 
de nova prorrogação do prazo para a conclusão das obras de edificação, 
está sujeita ao pagamento de um adicional de 20 % à taxa referida no 
n.º 1 do artigo 116.º do RJUE.

Artigo 48.º
Execução por fases das obras de urbanização

1 — Admitida a execução por fases das obras de urbanização, nos 
termos do artigo 56.º do RJUE, o alvará abrange apenas a primeira fase 
dessas obras, implicando cada fase subsequente um aditamento ao alvará.

2 — Na determinação do montante das taxas é aplicável o disposto no 
artigo 10.º (capítulo II) da tabela anexa, consoante se trate, respectiva-
mente, de obras de urbanização integradas em operação de loteamento 
ou obras de urbanização não integradas em operação de loteamento.

3 — Quando se trate de operação urbanística sujeita a comunicação 
prévia o interessado identifica na comunicação as fases em que pretende 
proceder à execução das obras de urbanização.

Artigo 49.º
Execução por fases das obras de edificação

1 — Admitida a execução por fases das obras de edificação, nos 
termos do artigo 59.º do RJUE, o alvará abrange apenas a primeira 
fase dessas obras, implicando cada fase subsequente um aditamento 
ao alvará.

2 — Quando se trate de operação urbanística sujeita a comunicação 
prévia o interessado identifica na comunicação as fases em que pretende 
proceder à execução da obra.

3 — Na determinação do montante das taxas é aplicável o disposto 
no artigo 42.º, deste Regulamento.

Artigo 50.º
Obras inacabadas

A concessão da licença especial para conclusão da obra ou a apresen-
tação de comunicação prévia para o mesmo efeito, nos termos do artigo 
88.º do RJUE, está sujeita ao pagamento da taxa respectiva, conforme 
se trate de operação urbanística de loteamento ou operação urbanística 
de edificação, fixada no artigo 13.º (capítulo II) da tabela anexa.

CAPÍTULO II

Taxas pela realização reforço e manutenção
de infra-estruturas urbanísticas

Artigo 51.º
Âmbito de aplicação

1 — A taxa pela realização, manutenção e reforço de infra-estruturas 
urbanísticas é devida, quer nas operações urbanísticas de loteamento, 
quer nas operações urbanísticas de edificação com impacte semelhante 
e relevante, sempre que, pela sua natureza, impliquem um acréscimo de 
encargos públicos de realização, manutenção e reforço das respectivas 
infra-estruturas.

2 — Aquando da emissão do alvará relativo a obras de edificação 
não são devidas as taxas referidas no número anterior se as mesmas já 
tiverem sido pagas previamente aquando do licenciamento ou comuni-
cação prévia da correspondente operação de loteamento e ou operações 
de obras de urbanização.

Artigo 52.º
Cálculo da taxa de urbanização

1 — O valor da Taxa de Urbanização é obtido pela seguinte fór-
mula:

TU = (Ac × C × K) + (I × CT × S) × ST
em que:
TU= Taxa pela realização, manutenção e reforço das infra-estruturas 

urbanísticas (Taxa de Urbanização);
Ac = Área bruta de construção, implantação ou ampliação (em m2);
C = valor por m2 do preço de habitação, para efeitos de cálculo das 

rendas condicionadas para a zona em que se insere o Concelho de Vizela 
e que é actualizado anualmente por Portaria Governamental;
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K = Coeficiente de incidência infra-estrutural;
K1 — quando não existe nenhuma rede: 1;
K2 — quando só existe uma rede: 1,5;
K3 — quando existem duas redes: 2;
I = 0.75 ou 0 (zero), conforme existir ou não encargos suportados 

pelo Município na realização de infra-estruturas;
CT = custo total das infra-estruturas urbanísticas incluindo equipa-

mentos, suportado ou a suportar pelo Município;
ST = Somatório das áreas de ocupação de todas as construções abran-

gidas pelo perímetro da zona de intervenção;
S = Somatório das áreas de ocupação respeitantes a cada construção.
2 — Os valores de C são os seguintes:
2.1 — Para habitação unifamiliar, bifamiliar e anexos (C1); 0.003*C-
2.2 — Para edifícios de utilização colectiva destinado a habitação, 

serviços (C2); 0.004*C -

2.3 — Para Comércio:
a) Com área até 2000 m2 (C2); 0.004*C -
b) Cada m2 além de 2000 m2 (C3); 0.04*C -
c) Nesta área estão incluídas as áreas de apoio ao comércio (arma-

zéns, escritórios, instalações sanitárias e arrumos), excluindo as áreas 
de garagem ou aparcamentos cobertos ou ao ar livre.

2.4 — Para as garagens, arrumos, aparcamentos cobertos ou ao ar 
livre (C4) — 0.002*C-

2.5 — Para indústria ou armazenamento:
a) Com área até 250 m2 (C2) — 0.004*C -
b) Cada m2 além de 250 m2 (C5) — 0.002*C

3 — Nas alterações de função ou no aumento do número de unidades 
de ocupação, a taxa TU é calculada pela seguinte fórmula:

3.1 — Sem aumento de área:
TU = (AC * C * K)/4

3.2 — Com aumento de área:
Aplica-se à área a aumentar o valor da taxa devida e à restante área 

o valor determinado de acordo com o ponto anterior:
4 — No que se refere ao valor K os mesmos são os seguintes:
4.1 — Se a construção ou ampliação se encontrar servida por redes 

de abastecimento domiciliário de água e de saneamento: K=2
4.2 — Quando se encontrar servida por uma só dessas redes: K=1.5
4.3 — Nos restantes casos: K=1
Quanto aos indicadores (I × CT × S) × ST da fórmula, os mesmos 

aplicam-se a todas as construções sempre que haja infra-estruturas feitas 
pelo Município, sendo o valor CT, obtido pela aplicação dos preços 
unitários verificados no último concurso público para adjudicação de 
empreitadas realizado pelo Município no ano anterior.

CAPÍTULO III

Compensações

Artigo 53.º
Compensações

1 — Se o prédio a lotear já estiver servido pelas infra-estruturas 
urbanísticas a que se refere a alínea h) do artigo 2.º do RJUE, ou não se 
justificar a localização de qualquer equipamento ou espaço verde público 
ou quando as áreas necessárias para esse efeito ficarem no domínio 
privado nos termos do n.º 4 do artigo 43.º do mesmo diploma legal, não 
há lugar a cedências para esses fins, ficando, no entanto, o proprietário 
obrigado ao pagamento de uma compensação ao Município.

2 — O disposto no número anterior é aplicável aos pedidos de licen-
ciamento ou apresentação de comunicação prévia das obras referidas 
nas alíneas c), d) e e) do n.º 2 do artigo 4.º e c), d), e) e f) do n.º 1 do 
artigo 6.º do mencionado diploma legal, quando a operação contemple 
a criação de áreas de circulação viária e pedonal, espaços verdes e 
equipamentos de uso privativo.

3 — Aplica-se ainda o regime de compensações previsto no n.º 1, 
nas situações associadas à aprovação de operações urbanísticas com 
impacte relevante e semelhante.

Artigo 54.º
Modalidades de Compensações

1 — A compensação a efectuar pelo proprietário do prédio poderá 
ser paga em numerário ou em espécie.

2 — A compensação em espécie é efectuada através da cedência de 
parcelas de terrenos susceptíveis de serem urbanizadas ou de outros 
imóveis considerados de interesse pela Câmara Municipal, integrando-
se no seu domínio privado.

Artigo 55.º
Cálculo da compensação

1 — Para o cálculo da compensação é considerado o valor do solo, 
o valor da construção a efectuar e a sua localização, de acordo com o 
zonamento adoptado no Plano Director Municipal.

2 — A compensação C devida ao Município nos termos acima refe-
ridos é calculada da seguinte forma:

2.1 — Em operações de loteamento destinadas a lotes com edifícios 
de utilização não colectiva ou de utilização não colectiva e colectiva, e 
em que a área total de construção dos primeiros seja igual ou superior 
a 80 % da área total de construção do loteamento:

2.1.1 — Determina-se o Valor de Construção (VC) multiplicando a 
área bruta de construção (Ab) incluindo anexos, por um valor estimado 
por metro quadrado (VE) que é uma percentagem do valor por metro 
quadrado do preço de habitação para efeitos de cálculo das rendas 
condicionadas para a zona onde se insere o Concelho de Vizela e que 
é actualizado anualmente por Portaria governamental, sendo essa per-
centagem de:

a) 30 % Para edifícios destinados a armazenagem e indústria;
b) 47 % Para outras funções.

VC = Ab × VE × %

c) O valor do solo (VS) determina-se em função de uma percenta-
gem do valor da construção (P) a efectuar, tendo essa percentagem os 
seguintes valores:

c1) Em zona de construção central ou industrial P= 20 %;
c2) Em zona de construção dominante P=17 %;
c3) Em zona de construção de transição P=15 %;

VS = VC*P
d) Determina-se o valor unitário do solo (Vu) que será igual ao quo-

ciente entre o valor do solo (VS) e área total do terreno (At)
Vu = VS/At

e) Calcula-se a área a ceder para equipamento (Aeq) e zonas verdes 
(Azv), de acordo com a Portaria n.º 216-B/2008, de 3 de Março;

f) Finalmente o valor da compensação C será:
C= Aeq × Vu + Azv × 0.1 Vu

3 — Em edifícios com impactes semelhantes a uma operação de lo-
teamento; em operações de loteamento destinadas a lotes de utilização 
colectiva; em operações de loteamento de utilização não colectiva e 
colectiva em que a área total de construção dos primeiros seja inferior 
em 80 % da área total de construção do loteamento, procede-se de acordo 
com as alíneas a), b), c) e c1) do número anterior, determinando-se o 
valor da compensação C pela seguinte fórmula:

C = Aeq × 0.36 Vu + Azv × 0.1 Vu

Artigo 56.º
Compensação em espécie

1 — Feita a determinação do montante total da compensação, em 
numerário, a pagar, se o proprietário do prédio objecto de intervenção 
urbanística pretendida optar por realizar esse pagamento em espécie, 
haverá lugar à avaliação das parcelas de terrenos ou dos imóveis a ceder 
ao Município.

2 — Caso o proprietário não se conforme com a avaliação dos imóveis 
a compensação é paga em numerário.

3 — Sempre que se verifiquem diferenças entre o valor calculado 
para a compensação devida em numerário e o valor dessa compensação 
a entregar em espécie, as mesmas serão liquidadas da seguinte forma:

a) Se o diferencial for favorável ao Município, será o mesmo pago 
em numerário pelo promotor da operação urbanística;

b) Se o diferencial for favorável ao promotor, ser-lhe-á o mesmo 
deduzido no pagamento das respectivas taxas de urbanização.

4 — A Câmara Municipal pode recusar o pagamento da compensação 
em espécie, quando entenda que as parcelas de terreno ou os bens imó-
veis a entregar pelo promotor da operação urbanística não satisfazem os 
objectivos consagrados no artigo 54.º do presente Regulamento.
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Artigo 57.º
Alterações à licença de loteamento

1 — Quando houver lugar a alteração à licença e daí decorra alteração 
do uso, aumento de área de construção ou aumento de unidades de ocu-
pação, inicialmente aprovadas, há lugar ao pagamento de compensação 
quando devida.

2 — O cálculo é efectuado tendo em conta as especificações do lote 
ou edifício a alterar.

3 — As alterações de uso, aumento de área de construção ou aumento 
de unidades de ocupação, a compensação C será calculada do seguinte 
modo:

3.1 — Sem aumento de área:
a) Calcula-se a compensação, nos termos dos artigos anteriores, para 

a área ocupada pela nova função ou unidade e cobra-se 1/4 desse valor;

3.2 — Com aumento de área:
a) Calcula-se a compensação, nos termos dos artigos anteriores, para 

o aumento de área e para a restante área calcula-se a compensação de 
acordo com o número anterior.

CAPÍTULO IV

Taxas diversas

Artigo 58.º
Ocupação da via pública por motivos de obras

A ocupação de espaços públicos por motivos de obras está sujeita 
ao pagamento das taxas fixadas nos artigos 18.º e 19.º (Capítulo II) da 
tabela anexa ao presente regulamento, calculadas em função da área e 
prazo de ocupação.

Artigo 59.º
Vistorias

A realização de vistorias previstas no RJUE está sujeita ao pagamento 
das taxas fixadas no artigo 20.º (Capítulo II) da tabela anexa ao presente 
Regulamento.

Artigo 60.º
Operações de destaque

O pedido de destaque ou a sua reapreciação, bem como a emis-
são da respectiva certidão, está sujeito ao pagamento das taxas 
fixadas no artigo 4.º (Capítulo II) da tabela anexa ao presente 
Regulamento.

Artigo 61.º
Publicitação

1 — Pela publicitação do alvará de licença ou admissão de comu-
nicação prévia de loteamento, pela Câmara Municipal, são devidas as 
taxas previstas no artigo 10.º (Capítulo II) da tabela anexa ao presente 
Regulamento, acrescidas das despesas de publicação em jornais, quando 
exigível, nos termos legais.

2 — A Câmara Municipal notifica o loteador para, no prazo de 5 dias 
a contar da data em que tomou conhecimento do montante de despesas 
de publicação no jornal, proceder ao respectivo pagamento, sob pena 
de suspensão dos efeitos do respectivo alvará.

TITULO III
Disposições diversas

CAPÍTULO I

Contra-ordenações

Artigo 62.º
Competências da fiscalização

1 — Sem prejuízo da competência atribuída por lei a outras entida-
des, compete ao Presidente de Câmara, coadjuvado pelos respectivos 
serviços de fiscalização municipal, fiscalizar o cumprimento deste Re-
gulamento.

2 — Compete ao Presidente da Câmara ou ao Vereador com com-
petências delegadas, a instauração e decisão sobre os processos con-
tra-ordenacionais, revertendo o produto das coimas respectivas para o 
Município de Vizela.

Artigo 63.º
Contra-ordenações

1 — Constitui contra-ordenação:
a) A prática ou a utilização de acto ou facto sem o prévio pagamento 

de taxas e outras receitas municipais, salvo nos casos expressamente 
excepcionados por lei ou regulamento;

b) A inexactidão ou falsidade dos elementos fornecidos pelos interes-
sados para a liquidação das taxas e outras receitas municipais.

2 — As contra-ordenações previstas no número anterior são puníveis 
com coima a graduar entre € 100,00 a 2.500,00 €, no caso de se tratar 
de pessoa singular e de € 200,00 a €5.000,00 €, no caso de se tratar de 
pessoa colectiva.

3 — A negligência e a tentativa são puníveis.
4 — Aplica-se subsidiariamente o Regime Geral das Infracções Tri-

butárias.

CAPÍTULO II

Disposições finais e transitórias

Artigo 64.º
Actualização

1 — Os valores das taxas e preços municipais previstas na tabela 
anexa serão actualizados anualmente, no início de cada ano civil e de 
acordo com a taxa de inflação.

2 — Exceptuam-se do disposto no número anterior as taxas e preços 
municipais previstas na Tabela que resultem de quantitativos fixados 
por disposição legal.

Artigo 65.º
Omissões

As dúvidas resultantes da interpretação e da aplicação do presente 
Regulamento, serão resolvidos por deliberação da Câmara Municipal 
de acordo com as competências que lhe são atribuídas e de acordo com 
a legislação em vigor.

Artigo 66.º
Integração de lacunas

Aos casos não previstos neste Regulamento, aplicar-se-ão as normas 
do Regime Geral das Taxas das Autarquias Locais e do Código do 
Procedimento e Processo Tributário com as necessárias adaptações e 
na falta destas, os princípios gerais de direito.

Artigo 67.º
Norma revogatória

Ficam automaticamente revogadas:
a) O regulamento e Tabela de Taxas e Licenças Municipais, apro-

vado por deliberação da Assembleia Municipal de 12 de Novembro 
de 2002;

b) O artigo 25.º e seguintes do Regulamento Municipal de Urbani-
zação e Edificação, e respectiva Tabela de Taxas, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 146, de 30 de Julho de 2008;

c) Regulamento respeitante à Cobrança de Taxas pela Concessão de 
Licenças Policiais para Actividades Diversas, aprovado por deliberação 
da Assembleia Municipal de 27 de Fevereiro de 2003;

d) São igualmente revogadas todas as normas constantes dos demais 
regulamentos relativamente às matérias reguladas pelo presente regu-
lamento que sejam com ele incompatíveis;

Artigo 68.º
Entrada em vigor

As disposições do presente Regulamento e Tabela de Taxas Munici-
pais entram em vigor no dia seguinte à sua a publicação no Diário da 
República, excepto o Título III, Capítulo I, que entra em vigor quinze 
dias após a sua publicação em Diário da República. 
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 Tabela de taxas municipais 

CAPÍTULO I
Prestação de serviços diversos  

Artigo 1.º Prestação de serviços e emissão de documentos:  
1 Afixação de editais relativos a pretensões que não sejam de interesse público — por cada edital . . . . . . . . . . . . . . . . 10,03 €
2 Alvarás destinados a titular actos não especialmente contemplados na Tabela (excepto os de nomeação e exoneração) 10,71 €
3 Documentos análogos a atestados e suas confirmações  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,64 €
4 Autos ou termos de qualquer espécie. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9,43 €
5 Averbamentos (cada) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,41 €
6 Certidões de teor:  
6.1) Não excedendo uma lauda ou face (cada)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,24 €
6.2) Por cada lauda ou face além da primeira, ainda que incompleta . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,99 €
6.3) Buscas — por cada ano, exceptuando o corrente, aparecendo ou não o objecto da busca.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,85 €
7 Certidões narrativas:  
7.1) Por cada lauda ainda que incompleta. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,80 €
7.2) Buscas — por cada ano  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,85 €
8 Conferência e autenticação de documentos apresentados por particulares:  
8.1) De uma folha  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,13 €
8.2) Por cada folha a mais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,23 €
9 Taxa pela disponibilização, na Plataforma Electrónica, das peças de procedimento previstas no Código da Contratação 

Pública:  
9.1) Fornecimento de bens e serviços . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 41,56 €
9.2) Empreitadas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 54,88 €
9.3) Outros contratos públicos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 48,34 €
10 Fornecimento de cópia ou reprodução de processos diversos:  
10.1) Por cada folha fotocopiada ou reproduzida . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,49 €
10.2) Plantas topográficas à escala — 1/500, 1/1000, 1/2000, 1/5000, 1/10000 e 1/25000 — por cada:  
10.2.1) 1 — Formato A4 (210 × 297)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,33 €
10.2.2) 2 — Formato A3 (297 × 420)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9,56 €
10.2.3) 3 — Formato superior  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19,87 €
11 Fornecimento a pedido dos interessados:  
11.1) De documentos necessários à substituição dos que tenham sido extraviados ou estejam em mau estado — cada. . . . 2,56 €
11.2) De impressos normalizados para requerimentos — cada  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,82 €
12 Fotocópias autenticadas de documentos arquivados:  
12.1) Por cada uma  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,88 €
12.2) Buscas, por cada ano, exceptuando o corrente  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,85 €
13 Pedidos de desistência da pretensão apresentada, após o seu exame linear pelos serviços competentes — cada. . . . . 3,48 €
14 Serviços diversos:  
14.1) Serviços ou actos de natureza burocrática, incluindo pareceres não especialmente previstos na Tabela:  
14.1.1) Serviços ou actos de natureza burocrática, incluindo pareceres não especialmente previstos na Tabela — sem parecer 

externo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 148,81 €
14.1.2) Serviços ou actos de natureza burocrática, incluindo pareceres não especialmente previstos na Tabela — com parecer 

externo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 298,81 €
14.2) Por cada contrato escrito no âmbito do Código da Contratação Pública. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 88,04 €
15 Outras prestações de serviços:  
15.1) Emissão de licença de táxis (por cada uma)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 77,09 €
15.2) Renovação da licença de táxi (por cada uma)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,24 €
15.3) Averbamento de viatura em licença de táxi . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,83 €
15.4) Transferência de titularidade de licença de táxi. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,83 €
16 Serviço de inspecção e reinspecção de elevadores, monta-cargas, escadas mecânicas e outras:  
16.1) Inspecções periódicas e reinspecções  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 46,92 €
16.2) Inspecções extraordinárias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 46,92 €
16.3) Inquéritos a acidentes decorrentes de utilização ou das operações de manutenção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 131,52 €
16.4) Selagem de instalações quando não ofereçam condições de segurança  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 46,92 €

CAPÍTULO II
Operações urbanísticas

SECÇÃO I

No âmbito do regime da urbanização e edificação  

Artigo 2.º Taxas de apreciação em processos de edificação e comunicação prévia:  
1 Apresentação de projectos de arquitectura ou de informação prévia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90,70 €
2 Apresentação de projectos de especialidades e averbamentos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21,87 €
3 Pedidos de licenciamento de anexos até 80 m2, muros, alterações de função, quiosques, escavações, terraplanagens, 

demolições . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 78,30 €
4 Apreciação de aditamentos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 78,30 €
5 Reapreciação do processo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 78,30 €
6 Verificação de alinhamentos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21,40 €

Artigo 3.º Taxas de apreciação em processos de urbanização:  
1 Apresentação de projectos de arquitectura  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 74,82 €
2 Pedidos de informação prévia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 78,30 €
3 Apresentação de projectos de especialidades  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 65,91 €
4 Pedidos de alteração. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 78,30 €
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5 Averbamentos ao alvará . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,72 €
6 Apreciação de aditamentos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 78,30 €
7 Reapreciação do processo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 78,30 €
8 Vistorias para recepção provisória ou definitiva das obras de urbanização. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 44,90 €
9 Pedido de prorrogação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,92 €
10 Averbamento para novo proprietário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,92 €
11 Pedido para uso de explosivos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 45,19 €
12 2.ª Via do livro de obra (acresce a respectiva taxa de autenticação)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,81 €
13 Distrate de hipoteca  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,02 €

Artigo 4.º Certificação de declaração de operações de destaque de parcelas de terreno visando a isenção de licença  
1 Pela emissão do documento . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27,16 €

Artigo 5.º Declaração ou certidão para efeitos de verificação dos requisitos de constituição da propriedade horizontal:  
1 Por cada fracção. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 45,75 €
2 Por cada garagem ou aparcamento  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 45,75 €
3 Por cada folha extra . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,70 €

Artigo 6.º Pedidos de florestação ou de revestimento vegetal com espécies arbóreas de não crescimento rápido  . . . . . . . . . . . . 31,45 €

Artigo 7.º Pedidos de modificação da morfologia do solo ou de destruição do revestimento vegetal ou de arborização com as 
espécies de rápido crescimento  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 93,12 €

Artigo 8.º Medição de ruídos com utilização de sonómetro, cada, acrescido para cada perito fora do horário normal de trabalho, 
o valor de 25 %  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 178,73 €

Artigo 9.º Reposição dos materiais da via pública levantados ou danificados por motivo de quaisquer obras ou trabalhos não 
promovidos pela Câmara:  

1 Tout-Venant — cada m2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,65 €
2 Calçada à Portuguesa — cada m2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,25 €
3 Calçada a paralelepípedo — cada m2. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20,00 €
4 Calçada em cubos com almofada de areia com 0,08 de espessura — cada m2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,50 €
5 Aplicação de material betuminoso:  
5.1) camada de “binder” entre 0,05 m e 0,07 m de espessura   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,00 €
5.2) camada de desgaste entre 0,05 m e 0,07 m de espessura. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20,00 €
6 Passeios:  
6.1) Passeio em betonilha, incluindo massame de betão em fundação com 0,15 m de espessura . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22,50 €
6.2) Passeio em material pré-fabricado com 0,06 m de espessura, incluindo massame de betão em fundação com 0,15 m de 

espessura e almofada de areia com 0,08m. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 32,50 €
6.3) Passeios em cubo de granito 11*11cm ou 5*5cm, incluindo almofada de areia e goma de ligação   . . . . . . . . . . . . . . 35,00 €
6.4) Passeios em lajeado de granito, incluindo massame de betão em fundação com 0,20 m de espessura   . . . . . . . . . . . . 100,00 €
6.5) Massame de betão entre 0,15 m e 0,20 m de espessura. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20,00 €
7 Guias:  
7.1) Guias rectas de betão, incluindo fundação em betão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25,00 €
7.2) Guias de betão, curvas e rampas incluindo fundação em betão   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40,00 €
7.3) Guias rectas de granito incluindo fundação em betão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 85,00 €
7.4) Guias de granito, curvas e rampas incluindo fundação em betão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 190,00 €
8 Caixas:  
8.1) Caixas quadradas de passeio, entre 0,50*0,50 m a 1,00*1,00 m incluindo todos trabalhos de construção civil, movimento 

de terras e tampa em ferro fundido . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 200,00 €
8.2) Caixas de visita até altura de 2,50 m, em argolas de 1,20 m e cone, com tampa de ferro tipo “Point Moisson”, tráfego 

pesado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 450,00 €
8.3) Por acréscimo de cada 0,50 m, para o item 8.2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25,00 €
8.4) Caixas de sarjeta completas, com grelha   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 275,00 €
9 Tubos de betão para águas pluviais, nos seguintes diâmetros:  
9.1) 200 mm  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,00 €
9.2) 300 mm  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20,00 €
9.3) 400 mm  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25,00 €
9.4) 500 mm  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30,00 €
9.5) 600 mm (armado). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100,00 €
9.6) 700 mm (armado). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 220,00 €
9.7) 800 mm (armado). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 300,00 €
9.8) 900 mm (armado). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 400,00 €
9.9) 1000 mm (armado). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 475,00 €
10 Tubo corrugado para Saneamento, nos seguintes diâmetros:  
10.1) 125 mm  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22,00 €
10.2) 200 mm  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30,00 €
11 Rectificação e ou colocação de sinalização vertical:  
11.1) Colocação de sinalização vertical, incluindo prumos e maciços de fixação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 220,00 €
11.2) Colocação de sinalização direccional, incluindo todos os trabalhos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 400,00 €

SECÇÃO II

Licença e comunicação prévia no âmbito do regime de urbanização  

Artigo 10.º Operações urbanísticas no âmbito do regime da urbanização:  
1 Emissão de licença e comunicação prévia de loteamentos com obras de urbanização:  
1.1) Por processo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 69,44 €
1.2) Por alvará . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19,86 €



38086  Diário da República, 2.ª série — N.º 135 — 14 de Julho de 2010 

1.3) Por edital  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19,86 €
1.4) Por cada lote. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19,86 €
1.5) Por cada fogo ou unidade de ocupação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19,86 €
1.6) Autenticação do livro de obra  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19,86 €
1.7) Termo de responsabilidade por técnico e obra. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19,86 €
1.8) Taxa de prazo por mês ou fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19,86 €
1.9) Por cada 500 m2 ou fracção da área a urbanizar incluindo a área dos lotes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19,86 €
2 Emissão de licença e comunicação prévia de loteamentos sem obras de urbanização:  
2.1) Por processo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 69,44 €
2.2) Por alvará . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19,86 €
2.3) Por edital  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19,86 €
2.4) Por cada lote. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19,86 €
2.5) Por cada fogo ou unidade de ocupação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19,86 €
2.6) Taxa de prazo por mês ou fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19,86 €
2.7) Termo de responsabilidade por técnico e por obra  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19,86 €
3 Emissão de licença e comunicação prévia de obras de urbanização:  
3.1) Por processo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 69,44 €
3.2) Por alvará . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19,86 €
3.3) Por edital  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19,86 €
3.4) Autenticação do livro de obra  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19,86 €
3.5) Termo de responsabilidade por técnico e obra. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19,86 €
3.6) Taxa de prazo por mês ou fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19,86 €
3.7) Por cada 500 m2 ou fracção da área a urbanizar incluindo a área dos lotes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19,86 €
4 Alteração ao alvará de loteamento:  
4.1) Alteração ao alvará de loteamento. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 29,80 €
4.2) Por cada lote a mais constituído. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 29,80 €
4.3) Por cada fogo ou unidade de ocupação a mais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 29,80 €
5 Rectificação de alvará, a pedido do interessado  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,92 €
6 Prorrogações:  
6.1) Prorrogação de prazo para execução de obras de urbanização quando não seja possível conclui-las dentro do prazo 

estabelecido (artigo 53.º, n.º 3 do RJUE). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 44,90 €
6.2) Por mês ou fracção. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,52 €
6.3) Prorrogação do prazo quando as obras de urbanização se encontrem em fase de acabamentos nas condições previstas 

no artigo 53.º, n.º 4 do RJUE- Adicional de 20 % das taxas liquidadas pela emissão do alvará. . . . . . . . . . . . . . . .  
7 Licença ou comunicação prévia de obras de urbanização (sem sujeição a alvará de loteamento):  
7.1) Por alvará de licença  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,92 €
7.2) Aditamento por alteração das especificações do alvará. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,92 €
7.3) Rectificação do alvará a pedido do interessado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,92 €
7.4) Prorrogação de prazo para execução das obras quando não seja possível conclui-las dentro do prazo estabelecido 

(artigo 53.º, n.º 3 do RJUE) — por mês ou fracção. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,92 €
7.5) Prorrogação do prazo quando as obras se encontrem em fase de acabamentos nas condições previstas no artigo 53.º, 

n.º 4 do RJUE — adicional de 20 % das taxas liquidadas pela emissão do alvará  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
7.6) Por cada 500 m2 ou fracção da área a urbanizar, incluindo a área dos lotes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,92 €

SECÇÃO III

Licença e comunicação prévia no âmbito do regime de edificação  

Artigo 11.º Taxa geral a aplicar em todas as licenças ou comunicação prévia:  
1 Por cada mês ou fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,51 €
2 Termo de responsabilidade, por técnico e por obra . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,51 €
3 Autenticação do livro de obra  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,51 €

Artigo 12.º Taxas a acumular com as do número anterior:  
1 Emissão de licença e comunicação prévia de edificação em prédios de utilização colectiva, fora de loteamento ou 

qualquer caso de destaque, por m2:  
1.1) Habitação   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,72 €
1.2) Anexos, garagens ou aparcamento de utilização colectiva  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,72 €
1.3) Empreendimento Turístico. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,30 €
1.4) Outros fins  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,72 €
2 Nos restantes prédios fora do loteamento ou em loteamento em que não tenha sido cobrada taxa de urbanização, por m2:  
2.1) Indústria   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,30 €
2.2) Habitação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,72 €
2.3) Anexos, garagens ou aparcamento de utilização colectiva  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,72 €
2.4) Empreendimento Turístico. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,30 €
2.5) Para fins de profissão liberal, comércio e outros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,72 €
3. Em loteamentos, operações urbanísticas de impacto semelhante a loteamento ou de impacto relevante nos quais foi 

cobrada taxa de urbanização, por m2:  
3.1) Para habitação, indústria ou garagem  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,94 €
3.2) Para fins de profissão liberal, comércio e outros   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,04 €
3.3) Empreendimento Turístico   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,30 €
4 Construção, reconstrução, ampliação ou modificação de vedações definitivas ou muros de suporte — por cada metro 

linear ou fracção:  
4.1) Confinantes com a via pública. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,39 €
4.2) Não confinantes com a via pública, a partir de 1,80 m de altura. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,39 €
5 Construção, reconstrução ou modificação de vedações provisórias confinantes com a via pública — por cada metro 

linear ou fracção. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,39 €
6 Construção, reconstrução ou modificação de telheiros, hangares, barracões alpendres, capoeiras e congéneres, com a 

área superior a 10 m2 de um só piso, por m2 ou fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,86 €
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7 Construção, reconstrução ou modificação de terraços no prolongamento dos pavimentos dos edifícios ou quando sirvam 
de cobertura utilizável em logradouro, esplanada, etc. — por m2 ou fracção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,86 €

8 Modificação das fachadas dos edifícios, incluindo a abertura, modificação ou fechamento de vãos, de portas e janelas 
por cada m2 ou fracção de superfície modificada  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,92 €

9 Pavilhões ou congéneres instalados na via pública — por cada um  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,92 €
10 Construção de piscinas para uso privado — por cada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,92 €
11 Construção de piscinas para uso público — por cada  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,50 €
12 Demolições:  
12.1) Edifícios — por piso demolido  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,92 €
12.2) Pavilhões ou congéneres instalados na via pública — por cada um  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,92 €
13 Corpos salientes de construções, na parte projectada sobre vias públicas, logradouros ou outros lugares públicos sob 

administração municipal — taxas a acumular com as dos números anteriores, por piso, por m2 ou fracção:
13.1) Varandas, alpendres integrados na construção, janelas de sacada e semelhantes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,92 €
13.2) Outros corpos salientes destinados a aumentar a superfície útil da edificação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 96,12 €
14 Emissão de alvará para terraplanagens ou escavações ou outras alterações de topografia local, excepto as decorrentes 

de construção ou loteamento já licenciado, por cada 500 m2 ou fracção. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,92 €
15 Tapumes ou andaimes sem ocupação da via pública — por metro linear ou fracção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,39 €

Artigo 13.º Emissão de alvará de licença especial para conclusão de obras inacabadas (artigo 88.º do RJUE):  

1 Em função do prazo e da superfície quando a estrutura não se encontrar totalmente construída (por piso/m2 ou fracção) 26,31 €
2 Em função do prazo, quando a estrutura se encontrar construída — por mês. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26,31 €

Artigo 14.º Prorrogação de prazo para execução de obras de edificação quando não seja possível concluí-las dentro do prazo 
estabelecido (artigo 58.º, n.º 5 do RJUE):  

1 Por mês ou fracção. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,51 €
2 Quando se encontre em fase de acabamentos nas condições previstas no artigo 58.º, n.º 6 do RJUE (nova prorrogação), 

adicional de 20 % das taxas liquidadas em função da superfície  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Artigo 15.º Emissão de licenças ou comunicação prévia em caso de deferimento tácito — são devidas, nestas situações, as taxas 
que seriam devidas pela prática do acto expresso.  

Artigo 16.º Emissão de alvará de licença parcial (artigo 23.º, n.º 7 do RJUE): correspondente a 30 % do valor da taxa devida pela 
emissão do alvará de licença definitiva.  

Observações:  

1 As medidas em superfícies abrangem a totalidade da área a construir, reconstruir ou modificar, incluindo a espessura 
das paredes, sacadas, marquises e balcões e a parte que em cada piso corresponde às caixas, vestíbulos das escadas, 
ascensores e monta-cargas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

2 As taxas previstas neste quadro são igualmente aplicáveis às obras cuja execução seja ordenada pela Câmara  . . . . .  

SECÇÃO IV  

Autorização de utilização de edificações  

Artigo 17.º Autorização de utilização:  

1 Autorização de utilização para habitação de edifícios novos, reconstruídos, ampliados ou alterados:  
1.1) Habitação — Por cada fogo e seus anexos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20,41 €
1.2) Autorização de utilização turística:  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
1.2.1) Estabelecimentos hoteleiros. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20,41 €
1.2.2) Parques de campismo e outros. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20,41 €
2 Autorização de utilização de estabelecimentos de restauração e bebidas, por cada 100 m2 ou fracção:  
2.1) Sem sala ou espaço de dança . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20,41 €
2.2) Com sala ou espaço de dança. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20,41 €
2.3) Com fabrico próprio de pastelaria, panificação e gelados . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20,41 €
2.4) Outras autorizações de utilização — por cada 50 m2 ou fracção e relativamente a cada piso. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20,41 €
3 Mudanças de destino de edificações licenciadas — por unidade:  
3.1) Para fins habitacionais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20,41 €
3.2) Para outros fins específicos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20,41 €
4 Garagens ou aparcamentos, por cada 30 m2 ou fracção. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20,41 €
5 Outras autorizações de utilização — por cada 50 m2 ou fracção. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20,41 €
6 Autorização para utilização do solo para fins diferentes do seu destino natural por m2 ou fracção  . . . . . . . . . . . . . . . 20,41 €
7 Taxa pelo depósito da ficha técnica de habitação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18,28 €

SECÇÃO V

Ocupação da Via Pública por motivo de obras  

Artigo 18.º Ocupação da via pública por motivo de obras  

1 Interrupção do trânsito em vias públicas — por metro linear e por dia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,35 €
2 Ocupação da via pública delimitada por resguardos ou tapume — por cada período de 30 dias ou fracção e por cada m2 0,50 € 

Artigo 19.º Outras ocupações da via pública, por cada período de 30 dias ou fracção:  

1 Com andaimes, quando não resguardados por tapume, por m2 ou fracção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,02 €
2 Com caldeiras, tubos, amassadouros, depósitos de entulho ou de materiais, bem como por outras ocupações autoriza-

das — por m2 ou fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,02 €
3 Emissão de alvará para execução de obras ou quaisquer trabalhos na via pública  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,02 €
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SECÇÃO VI

Vistorias  

Artigo 20.º Vistorias (incluindo todas as despesas delas decorrentes):  
1 Taxas de apreciação do pedido de Autorização de utilização:  
1.1) Com vistoria. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,02 €
1.2) Sem Vistoria. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,02 €
2 Taxas a acumular com as do número anterior:  
2.1) Para autorização de utilização:  
2.1.1) Um fogo e seus anexos ou unidade de ocupação. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,02 €
2.1.2) Por cada fogo ou unidade de ocupação a mais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,02 €
2.1.3) Sempre que o número de fogos seja superior a 5 e estejam integrados em edifício construído em regime de propriedade 

horizontal:  
2.1.3.1) 1 Fogo T0. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,02 €
2.1.3.2) 1 Fogo T1. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,02 €
2.1.3.3) 1 Fogo T2. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,02 €
2.1.3.4) 1 Fogo T3 e seguintes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,02 €
2.1.3.5) Garagem ou aparcamento  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,02 €
2.1.4) Estabelecimento Comercial ou outros espaços até 50 m2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26,31 €
2.1.5) Estabelecimento Industrial até 200 m2 de área  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26,31 €
2.1.6) Por cada 100 m2 a mais de estabelecimento comercial ou industrial. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26,31 €
3 Vistorias para a emissão da licença de utilização e vistorias ao abrigo artigo 90.º do RJUE  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25,47 €
4 Vistorias para efeito de concessão de autorização de utilização turística ou para serviços de restauração e bebidas:  
4.1) Para autorização de utilização de utilidade turística:  
4.1.1) Por cada empreendimento turístico  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25,47 €
4.2) Para autorização de utilização para serviços de restauração ou de bebidas:  
4.2.1) Por cada estabelecimento de restauração e bebidas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25,47 €
5 Vistorias para efeito de concessão de autorização de utilização de salões de jogos:  
5.1) Por cada estabelecimento. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25,47 €
6 Vistorias para efeito de emissão de autorização de utilização para estabelecimentos de comércio alimentar, não alimentar 

(incluídos no Decreto-Lei n.º 259/2007, de 17 de Julho)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25,47 €
7 Outras Vistorias  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35,61 €

CAPÍTULO III
Higiene, salubridade e segurança

SECÇÃO I

Licenças acidentais de recinto para espectáculo
Artigo 21.º Pela emissão de alvarás de licença de funcionamento de recintos itinerantes ou improvisados e de licença acidental de 

recinto para espectáculos de natureza artística:  
1 Por alvará . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26,06 €
2 Por cada dia de funcionamento além do primeiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,90 €
3 Pela vistoria, a cobrar ao interessado, no acto do requerimento, para pagamento de dois peritos  . . . . . . . . . . . . . . . . 53,13 €

Artigo 22.º Emissão de licenças especiais de ruído:  
1 Por dia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20,02 €
2 Por semana . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 84,94 €
3 Por mês. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 226,50 €

CAPÍTULO IV
Ocupação do domínio público e aproveitamento de bens de utilização pública

Artigo 23.º Utilização dos espaços de estacionamento cronometrados por parcómetros, remoção, recolha e desbloqueamento de 
veículos  

1 Áreas de estacionamento consideradas normais — por cada hora  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,45 €
2 Áreas de estacionamento consideradas de alta rotação — por cada hora  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,80 €
3 Remoção do veículo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,68 €
4 Depósito do veículo (por cada dia)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,59 €
5 Desbloqueamento do veículo:  
5.1) Ciclomotores, motociclos e outros veículos a motor não previstos nas alíneas seguintes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,94 €
5.2) Veículos ligeiros. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18,42 €
5.3) Veículos pesados  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23,37 €
6 Cartão de residente (com direito a estacionar na rua onde efectivamente reside):  
6.1) Por mês. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28,70 €
6.2) Por ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 269,48 €
7 Cartão de livre trânsito (sem reserva de lugar em qualquer das zonas de estacionamento de duração limitada):  
7.1) Por mês. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40,98 €
7.2) Por ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 322,41 €
8 Averbamentos e emissão de 2.ª via de cartão de residente e cartão de livre trânsito. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,39 €
9 Concessão anual de lugar de estacionamento privativo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.045,21 €

Artigo 24.º Ocupação do espaço aérea da via pública:  
1 Antena atravessando a via pública por metro linear ou fracção e por ano  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,05 €
2 Fios telegráficos, telefónicos, eléctricos ou espias — por metro linear ou fracção e por ano. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,05 €
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3 Guindastes e semelhantes — por mês  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 31,27 €
4 Alpendres, fixos ou articulados toldos e similares, não integrados nos edifícios — por metro linear de frente ou fracção 

e por ano. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,67 €
5 Fitas anunciadoras — por m2 e por semana:  
5.1) Sobre as fachadas dos prédios  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,67 €
5.2) Sobre a via pública ou noutros lugares públicos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,25 €

Artigo 25.º Construções ou instalações especiais no solo ou subsolo  
1 Construções ou instalações provisórias por motivo de festejos e outras celebrações ou para exercício de comércio ou 

indústria — por m2 ou fracção  
1.1) Por dia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,81 €
1.2) Por semana . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,58 €
1.3) Por mês. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,30 €
2 Actividades recreativas, culturais ou semelhantes:  
2.1) Pistas de automóveis eléctricas e carrosséis, por unidade e por semana . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 39,10 €
2.2) Idem, idem, para crianças, por unidade e por semana . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 29,32 €
2.3) Circos e semelhantes,   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
2.3.1) Por m2 e por semana. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,20 €
2.4) Verbenas e festejos populares:  
2.4.1) Por m2 e por semana. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,33 €
2.5) Outras actividades ou ocupações lucrativas:  
2.5.1) Por m2 e por semana. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,61 €
3 Gabinete ou posto telefónico — por ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 31,90 €
4 Posto de transformação, cabines eléctricas e semelhantes — por m2 ou fracção e por ano:  
4.1) Até 3 m2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,56 €
4.2) Por cada m2 a mais ou fracção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,39 €
5 Depósitos, construções ou instalações subterrâneas, com excepção dos destinados a bombas abastecedoras — por m3 

ou fracção e por ano. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11,89 €
6 Pavilhões, quiosques ou outras construções não incluídas nos números anteriores — por m2 ou fracção e por mês:  
6.1) Para venda de livros e ou jornais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,59 €
6.2) Para outros fins  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,95 €
7 Veículos automóveis e atrelados estacionados na via pública e utilizados para fins comerciais — por cada e por dia  19,01 €
8 Depósitos de garrafas de gás ou de outros produtos, por m2 ou fracção e por ano:  
8.1) Por m2 e até 10 m2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35,28 €
8.2) A partir de 10 m2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,64 €

Artigo 26.º Ocupações diversas:  
1 Postes e marcos — por cada um:  
1.1) Para suporte de fios telegráficos, telefónicos ou eléctricos — por ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8,89 €
1.2) Para decoração (mastros) — por dia ou fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,09 €
1.3) Para colocação de anúncios — por mês ou fracção. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,59 €
2 Vedações e outros dispositivos sobre os quais haja anúncios ou reclamos — por m2 de superfície do dispositivo utilizado 

na publicidade — por mês ou fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  2,68 €
3 Guarda ventos anexos aos locais ocupados na via pública — por metro linear ou fracção e por mês ou fracção  . . . . 2,29 €
4 Mesas e cadeiras — por m2 ou fracção e por mês ou fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,70 €
5 Tubos, condutas, cabos, condutores e semelhantes — por ano e por metro linear ou fracção:  
5.1) Cabos subterrâneos condutores de energia eléctrica  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,61 €
5.2) Tubos, condutas, outros cabos condutores e semelhantes:  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
5.2.1) Até15 metros lineares  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,18 €
5.2.2) A partir de 15 e até 100 metros lineares. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,90 €
5.2.3) A partir de 100 metros lineares  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,66 €
6 Arcas congeladoras ou de conservação de gelados, máquina de tiragem de gelados e semelhantes — por m2 ou fracção 

e por mês ou fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,70 €
7 Dispositivos para anúncios ou reclamos — por m2 ou fracção e por ano  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,91 €
8 Outras ocupações da via pública — por m2 ou fracção e por mês. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,10 €
9 Vendedores ambulantes:  
9.1) Com o tabuleiro regulamentar de dimensões não superiores a 1,00 x 1,20 m, colocado a uma altura mínima de 0,40 m do solo 2,77 €
9.2) Com banca e estrado — por m2 e por mês. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,15 €
9.3) Com velocípede — por cada e por mês . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,78 €
9.4) Com estabelecimento amovível diariamente (barraca, stand ou semelhantes) — por m2 e por dia  . . . . . . . . . . . . . . . 1,36 €

Artigo 27.º Bombas de carburantes líquidos, com GPL, ar e água — por cada uma e por ano:  
1 Instaladas em domínio público  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 299,48 €

Artigo 28.º Condutas subterrâneas de gás — por metro linear ou fracção. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
1 Até 20 cm de diâmetro:  
1.1) Por mês. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,28 €
1.2) Por ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,41 €
2 Mais de 20 cm de diâmetro:  
2.1) Por mês. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,43 €
2.2) Por ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,09 €
3 Ramais:  
3.1) Por mês. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,43 €
3.2) Por ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,09 €

Artigo 29.º Caixas de válvulas de gás natural — por unidade  
1 Por mês. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11,89 €
2 Por ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28,61 €
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Artigo 30.º Utilização de pavilhões gimnodesportivos:  
1 Utilização diurna e por hora (até às 19:00 horas)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20,21 €
2 Utilização nocturna (das 19:00 horas até às 24:00 horas)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24,90 €
Artigo 31.º Utilização de polidesportivos:  
1 Utilização diurna e por hora (das 08:00 horas até às 19:00 horas)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,52 €
2 Utilização nocturna e por hora (das 19:00 horas às 24:00 horas)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20,21 €
Artigo 32.º Utilização de espaços para publicidade comercial, em pavilhões gimnodesportivos e polidesportivos (por m2 ou fracção)  
1 Pelo período de um ano  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 703,28 €
2 Pelo período de seis meses. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 527,46 €
3 Pelo período de um mês. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 322,34 €
4 Pelo período de uma semana  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 234,43 €
5 Pelo período de um dia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 117,21 €

CAPÍTULO V
Condução, trânsito e registo de veículos

Artigo 33.º 2.ª Via de licença de condução e de livrete de registo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,09 €

CAPÍTULO VI
Publicidade

Artigo 34.º Publicidade sonora:  
1 Por semana ou fracção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28,17 €
2 Por mês ou fracção. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 47,94 €
3 Por ano ou fracção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 191,64 €
Artigo 35.º Tabuletas, painéis, bandeirolas, toldos, cartazes, alpendres, chapas, placas e letras soltas ou símbolos:  
1 Tabuleta ou bandeira:  
1.1) Pelo serviço administrativo prestado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28,17 €
1.2) Por m2 e por ano. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,15 €
2 Painéis (por m2 ou fracção):  
2.1) Por trimestre. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28,17 €
2.2) Por semestre . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 42,79 €
2.3) Por ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 68,45 €
3 Bandeirola:  
3.1) Pelo serviço administrativo prestado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28,17 €
3.2) Por semana e m2. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50,00 €
4 Publicidade em toldos:  
4.1) Pelo serviço administrativo prestado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28,17 €
4.2) Por m2 e por ano. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,15 €
5 Cartaz:  
5.1) Pelo serviço administrativo prestado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28,17 €
5.2) Por m2 e por semana. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50,00 €
6 Alpendre ou pala:  
6.1) Pelo serviço administrativo prestado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28,17 €
6.2) Por m2 e por ano. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,15 €
7 Chapa:  
7.1) Pelo serviço administrativo prestado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28,17 €
7.2) Por m2 e por ano. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,15 €
8 Placa:  
8.1) Pelo serviço administrativo prestado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28,17 €
8.2) Por m2 e por ano. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,15 €
9 Letras soltas e símbolos:  
9.1) Pelo serviço administrativo prestado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28,17 €
9.2) Por m2 e por ano. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,15 €
Artigo 36.º Anúncios ou reclamos luminosos, iluminados ou electrónicos:  
1 Anúncios ou reclamos luminosos (por m2 ou fracção e por ano)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,09 €
2 Anúncios ou reclamos iluminados (por m2 ou fracção e por ano) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,09 €
3 Anúncios ou reclamos electrónicos (por m2 ou fracção):  
3.1) Por trimestre. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 213,79 €
3.2) Por semestre . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 342,08 €
3.3) Por ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 641,33 €
Artigo 37.º Impressos publicitários distribuídos na via pública  
1 Pelo serviço administrativo prestado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28,17 €
2 Por dia e por milhar ou fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50,00 €
Artigo 38.º Pedidos de reabertura de processos já arquivados — por requerimento e por processo 6,86 €

CAPÍTULO VII
Mercados e feiras

Artigo 39.º Taxas de ocupação ou utilização do mercado municipal:  
1 Edifício do mercado:  
1.1) Lojas localizadas no R/C (por m2 e por mês). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,64 €
1.2) Lojas localizadas no 1.º andar (por m2 e por mês). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,15 €
1.3) Bancas (por metro linear e por mês)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27,65 €
2 Lojas exteriores (por m2 e por mês) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,26 €
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Artigo 40.º Lugares de terrado — por metro quadrado ou fracção:  
1 Por mês. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,58 €
2 Por trimestre. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,69 €
3 Por semestre . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8,79 €
4 Por ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,00 €

Artigo 41.º Pelo exercício da actividade:  
1 Inscrição. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8,11 €

Artigo 42.º Emissão e renovação de cartão de vendedor ambulante  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,24 € 

CAPÍTULO VIII
Actividades diversas

Artigo 43.º Guarda-nocturno:  
1 Emissão de licença anual . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27,85 €

Artigo 44.º Venda ambulante de lotarias:  
1 Emissão de licença anual e cartão de identificação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27,85 €

Artigo 45.º Arrumador de automóveis:  
1 Emissão de licença anual e cartão de identificação   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27,85 €

Artigo 46.º Realização de acampamentos ocasionais:  
1 Emissão de licença, por cada dia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19,57 €

Artigo 47.º Exploração de máquinas automáticas, mecânicas, eléctricas e electrónicas de diversão:  
1 Pelo registo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 117,21 €
2 Emissão de licença, por cada máquina:  
2.1) Semestral  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 140,66 €
2.2) Anual  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 222,69 €
3 Pela mudança de local de exploração  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28,31 €
4 Pela emissão de 2.ª via . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11,33 €

Artigo 48.º Realização de espectáculos desportivos e de divertimentos públicos nas vias, jardins e demais lugares públicos ao ar 
livre:  

1 Emissão de licença, por cada dia   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,67 €

Artigo 49.º Venda de bilhetes para espectáculos ou divertimentos públicos em agências ou postos de venda:  
1 Emissão de licença anual . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,12 €

Artigo 50.º Realização de fogueiras e queimadas:  
1 Emissão de licença, por cada dia e por fogueira ou queimada  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,37 €

Artigo 51.º Realização de leilões em lugares públicos, com excepção dos promovidos pela Caixa Geral de Depósitos, Tribunais e 
serviços da Administração Pública e Local:  

1 Emissão de licença, por cada dia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25,22 €

Artigo 52.º Emissão de horário de funcionamento de estabelecimento comercial. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,14 €

Artigo 53.º Utilização de Viaturas:  
1 Utilização de cisterna:  
1.1) Serviço administrativo prestado. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,00 €
1.2) Custo por carga  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35,18 €
2 Utilização de autocarro:  
2.1) Serviço administrativo prestado. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,00 €
2.2) Custo por km percorrido  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,24 €
3 Carrinhas — por cada quilómetro:  
3.1) Serviço administrativo prestado. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,00 €
3.2) Custo por km percorrido  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,52 €

Artigo 54.º Custo hora serviço prestado pelo pessoal e por categoria:  
1 Técnico Superior  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11,50 €
2 Assistente Técnico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,50 €
3 Assistente Operacional. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,50 €

Artigo 55.º Custo hora utilização das máquinas  
1 Corta Sebes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,32 €
2 Moto Serra   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,80 €
3 Reboque   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,20 €
4 Roçadora  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,20 €
5 Capinadeira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9,56 €
6 Retroescovadora. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30,58 €

Artigo 56.º Recolha de resíduos verdes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11,54 €

Artigo 57.º Autorização prévia para lançamento de Fogo de Artifício  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,82€
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Anos Investimento realizado
em infra-estruturas urbanísticas Receita arrecadada TMU TMU/Investimento

2005 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3.551.717,48 € 45.276,90 € 1,3 %
2006 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5.539.863,71 € 57. 997,79 € 1,05 %
2007 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4.665.752,27 € 61.679,15 € 1,32 %
2008 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.265.693,33 € 25.871,80 € 1,14 %
Média 2005 a 2008. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,20 %
2009 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5.883.516,37 € 17.051,67 € 0,3 %
Média 2005 a 2009. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,02 %

 Porém, mesmo com a incidência dos dados de 2009, o peso médio 
entre a taxa cobrada e o investimento municipal calculado agora para 
os últimos cinco anos fixar-se-á em 1,02 %.

Conclui-se assim que a receita cobrada pelo Município através da 
mencionada taxa não é exagerada e, pelo contrário, é aplicada naquilo que 
são os seus objectivos estratégicos, assegurando a fórmula de cálculo em 
aplicação, agora alvo de revisão, com o único objectivo de simplificar a 
sua compreensão e aplicação, o princípio de proporcionalidade previsto 
na Lei n.º 53-E/2006, de 29 de Dezembro.

Fundamentação Económico-financeira das Taxas
da Câmara Municipal de Vizela

Relatório Final

Março de 2010

Nota Introdutória
As autarquias locais deparam-se, actualmente, com a necessidade 

de fundamentar, do ponto de vista económico e financeiro, as taxas 
praticadas, conforme previsto na Lei n.º 53-E/2006, relativa ao Regime 
Geral de Taxas das Autarquias Locais (RGTAL). A inconformidade com 
as novas exigências legislativas implica a revogação dos regulamentos 
actualmente em vigor.

Assim, de acordo com o n.º 2 do artigo 8.º da mencionada lei, 
“o regulamento que crie taxas municipais ou taxas das freguesias 
contém obrigatoriamente, sob pena de nulidade: a) A indicação da 
base de incidência objectiva e subjectiva; b) O valor ou a fórmula 
de cálculo do valor das taxas a cobrar; c) A fundamentação eco-
nómico-financeira relativa ao valor das taxas, designadamente os 
custos directos e indirectos, os encargos financeiros, amortizações e 
futuros investimentos realizados ou a realizar pela autarquia local”, 
entre outros aspectos. Corroborando o anterior normativo, o n.º 2 
do artigo 15.º da nova Lei das Finanças Locais — Lei n.º 2/2007, 
de 15 de Janeiro — refere que “a criação de taxas pelos municípios 
está subordinada aos princípios da equivalência, da justa repartição 
de encargos públicos e da publicidade incidindo sobre utilidades 
prestadas aos particulares ou geradas pela actividade dos municí-
pios”. Deste modo, as taxas a praticar pelas autarquias locais devem 
atender ao princípio da proporcionalidade, ou seja, o valor a cobrar 
ao particular não deve ultrapassar o custo da actividade pública local 
ou o benefício auferido pelo próprio (n.º 1 artigo 4.º do RGTAL). 
Admite-se, contudo, que o valor estipulado para as taxas, respei-
tando a necessária proporcionalidade, possa ser fixado com base em 
critérios de desincentivo à prática de certos actos.

Perante esta nova realidade, as organizações têm que pensar, de 
forma realista, na criação de mecanismos que permitam justificar, 
objectivamente, os custos dos bens e serviços que dão origem à 
fixação das taxas. Neste âmbito, a Câmara Municipal de Vizela 
(CMV) adjudicou ao Centro de Investigação em Contabilidade e 
Fiscalidade (CICF) do Instituto Politécnico do Cávado e do Ave 
(IPCA) um estudo que visa a fundamentação económico-financeira 
das taxas praticadas pela mesma.

O referido estudo, desenvolvido por uma equipa técnica do IPCA 
em colaboração permanente com os serviços da CMV, realizou-se 
em duas etapas fundamentais. Na primeira fase, procedeu-se à 
recolha e análise da informação referente à Contabilidade do muni-
cípio, agrupando-a em centros de responsabilidade. Posteriormente, 
numa segunda fase, foi efectuada a imputação dos custos apurados 
às taxas municipais.

O presente relatório, para além de clarificar os objectivos previamente 
definidos, descrever a metodologia adoptada e os resultados alcançados, 
pretende servir de base para a actualização e revisão das taxas actual-
mente vigentes na CMV.

Lista de siglas e abreviaturas:
Am — Amortizações
B — Beneficio
CAa — custos anuais com amortizações
CFa — custos anuais de funcionamento
CICF — Centro de Investigação em Contabilidade e Fiscalidade
CMV — Câmara Municipal de Vizela
CPa — custos anuais de pessoal
CSS — Custo Social Suportado
D — Desincentivo
D+I — Directos + Indirectos
DGU — Divisão de Gestão Urbanística
DIM — Divisão de infra-estruturas Municipais
DPD — Divisão de Planeamento e Desenvolvimento
GAP — Gabinete de Apoio Pessoal
IPCA — Instituto Politécnico do Cávado e do Ave
Km — Quilómetro
MO — Mão-de-obra
MV — Máquinas e viaturas
OCD — Outros custos directos
POCAL — Plano Oficial de Contabilidade das Autarquias Locais
RGTAL — Regime Geral de Taxas das Autarquias Locais
RJUE — Regime Jurídico da Urbanização e Edificação

Pressupostos teóricos gerais e limitações do estudo:
Nos termos da lei, a fundamentação económico-financeira do 

valor das taxas das autarquias locais tornou-se uma obrigatoriedade, 
conferindo, assim, uma maior transparência à actividade pública 
local desenvolvida. O apuramento do custo real da actividade pú-
blica local revela-se um trabalho profundo e minucioso, implicando 
a participação activa de todos os serviços da CMV na recolha da 
informação.

No decorrer da recolha de informação, procedeu-se à definição 
dos centros de responsabilidade do município e à identificação 
daqueles que prestam directamente bens e serviços à comunidade. 
Assumiu-se, como pressuposto geral, que os custos reais fornecidos 
pelos Serviços da CMV, relativos a cada centro de responsabilidade 
directamente relacionado com a prestação de bens e serviços, eram 
fiáveis, constituindo a base do output deste documento. Nas situa-
ções em que os serviços colocaram dúvidas sobre a fiabilidade dos 
dados, os mesmos não foram considerados de modo a não enviesar 
os resultados. Desta forma, a experiência e o know-how dos técnicos 
envolvidos na recolha da informação necessária, na identificação 

 ANEXO I

Fundamentação do Cálculo da Taxa pela realização,
Manutenção e Reforço das Infra-estruturas Urbanísticas
Sendo a Taxa Municipal de Urbanização (TMU) justificada pelo 

investimento municipal na realização, manutenção e reforço de infra-
estruturas urbanísticas, entre as quais estão as infra-estruturas viárias e 
também os equipamentos educativos, desportivos, culturais e de lazer 
e as acções de protecção do ambiente que apoiam o funcionamento 
urbano do concelho e viabilizam a expansão da ocupação urbanística 

desse território, pode concluir-se, através da tabela abaixo, que estabe-
lece a relação entre a receita arrecadada através desta taxa e o total de 
investimento municipal no mesmo tipo de acções em 2009 e no qua-
driénio de 2005 a 2008, período inicialmente estudado para efeitos de 
adequação do valor da TMU face ao Plano Plurianual de Investimentos 
Municipal, que a mesma assume um peso médio bastante insignificante, 
de apenas 1,2 % face a esse investimento municipal, confirmando uma 
situação de baixa tributação que se prevê manter para os próximos anos, 
pelo menos em 2010 e 2011, ou até baixar ligeiramente, com base na 
previsível redução da receita por efeito da retracção do investimento 
privado que se verifica. 
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dos ciclos e workflow associado a cada taxa, bem como na estima-
tiva de tempos e percentagens de afectação de custos indirectos a 
determinados centros de custos conferem a credibilidade necessária 
a este tipo de trabalho.

A diversidade de taxas praticadas pelos municípios constitui 
uma limitação do estudo da fundamentação económico-financeira, 
uma vez que estas exigem diferentes abordagens, metodologias e 
referenciais a seguir na fixação dos valores a cobrar. Apesar da di-
versidade de taxas, estas possuem algumas características comuns, 
quer pela sua caracterização técnica, quer pelos processos e recursos 
que afectam, sendo possível seguir uma metodologia comum para 
cada tipo. Neste contexto, as taxas foram agrupadas por tipos, da 
seguinte forma:

a) Taxas que implicam custos administrativos — os custos contem-
plados neste tipo de taxas decorrem apenas do processo administrativo 
subjacente e são apurados tendo por base os custos de um processo tipo, 
com prazos e dimensões médias;

b) Taxas que implicam custos administrativos e custos operacio-
nais — este género de taxas, para além de integrar os custos descritos 
acima, contempla os custos com a actividade operacional, que decorre 
em paralelo com a actividade administrativa. Nestas situações terá de se 
obter o arrolamento do custo total, que será depois dividido em função 
da unidade de medida da taxa. Os custos previstos neste tipo de taxas 
são apurados também com base num processo tipo;

c) Taxas que implicam custos administrativos, custos operacionais e 
a utilização de bens públicos — As taxas definidas neste agrupamento, 
regra geral, contemplam a realização de processos administrativos e 
operacionais, assim como a utilização de um bem público. Deste modo, 
o custo total deste tipo de taxa resulta do somatório dos custos com o 
processo administrativo, a actividade operacional e a utilização de um 
bem público.

Embora a fundamentação económico-financeira seja de suma rele-
vância, o valor a fixar para as taxas não depende apenas dos resultados 
obtidos neste estudo, dado que, para além da componente económica, 
a determinação dos valores das taxas a praticar compreende uma com-
ponente política e social. É nesta componente que poderá haver uma 
maior arbitrariedade entre os vários municípios, já que estes têm reali-
dades económicas, políticas e sociais distintas. Contudo, procurou-se 
fundamentar devidamente a utilização de outro referencial que não 
seja o custo.

Assim, apesar de se ter procedido ao cálculo do custo total subjacente 
aos serviços prestados, e este ser sempre o referencial de base utilizado, 
uma vez que é o mais objectivo, em determinadas taxas o referencial 
usado para a fixação dos valores foi o benefício auferido pelo particular 
ou mesmo externalidades negativas, ou preços de mercado para bens 
similares.

A influência da componente política e social na componente econó-
mica é variável em função da tipologia de taxas já referida. Por exemplo, 
a consideração do benefício auferido pelo particular é mais frequente 
nas taxas do tipo a) e b) por representarem operações onde, por vezes, 
o custo é uma parte insignificante do benefício. Por outro lado, a influ-
ência da componente social tende a ser mais significativa nas taxas do 
tipo c), onde se pretende incentivar a utilização de determinados bens 
públicos. Para todas as situações apresentadas explica-se o referencial 
utilizado para a determinação do valor a praticar, não existindo uma 
relação rígida entre o tipo de taxa e a influência da componente política 
e social na componente económica.

Face ao exposto, a fórmula de cálculo genérica utilizada será a se-
guinte:

Custo da taxa = [Custo Apurado × (B+ D – CSS + 1)]
de onde:

B = Beneficio — Diz respeito ao benefício que o munícipe obtém 
com a utilização de determinado bem do domínio público, ou ao 
benefício que o mesmo pode obter com a remoção de um obstáculo 
jurídico por parte da autarquia. Relativamente a esta matéria, o 
RGTAL, no n.º 1 do artigo 4.º, refere que as taxas não podem ultra-
passar “o custo da actividade pública local ou o benefício auferido 
pelo particular.”

No que diz respeito ao benefício, o valor que o munícipe suporta 
é sempre menor que o benefício que irá auferir. Segundo o artigo 
3.º do RGTAL, este pode revestir uma das seguintes formas: “uti-
lização privada de bens do domínio público das autarquias locais, 
ou na remoção de um obstáculo jurídico ao comportamento dos 
particulares”.

No cálculo efectuado para a definição do custo a suportar pelo mu-
nícipe, no que corresponde ao benefício, constatou-se que o mesmo 
aumenta em conformidade com o acréscimo do obstáculo jurídico a 
retirar ou com a utilização do domínio público pela sua localização ge-

ográfica. Para além da localização geográfica, o benefício pode também 
aumentar proporcionalmente à área ocupada.

Isto significa que o benefício do munícipe aumenta proporcional-
mente ao objecto do obstáculo jurídico ou à ocupação do domínio 
público. De referir, que a anterior lei falava no sinalagma inerente à 
taxa. Contudo, a nova lei vem acrescentar o conceito de benefício, 
que engloba na taxa o valor que o munícipe retira da utilização de 
um determinado bem ou serviço, quer este constitua ou não um custo 
para a entidade. O custo da publicidade é um claro exemplo desta 
situação, pois verifica-se que, mesmo que esta não seja colocada na 
via pública, confere um inequívoco benefício ao publicitário. Sendo 
assim, o RGTAL considera que o município pode cobrar taxas em 
casos de uma utilização indirecta dos benefícios proporcionados 
pela via pública, que confere grandes custos ao Município para a sua 
manutenção e reestruturação. Este novo regime também possibilita a 
criação de taxas para a desobstrução de imposições de ordem jurídica 
por entender que existe um claro, embora não quantificável em termos 
matemáticos, benefício do munícipe.

Para que não fosse ultrapassado esse benefício em termos de custo, 
separou-se, na fórmula de cálculo, o que corresponde ao custo de con-
trapartida, do que corresponde ao custo do benefício a suportar pelo 
munícipe, a fim de salvaguardar o princípio estipulado no supracitado 
artigo 4.º do RGTAL.

A quantificação desse valor foi estimada de acordo com a sua 
adequação à realidade, com os possíveis investimentos da autarquia 
local, de acordo com as condições sócio económicas dos cidadãos 
do Concelho de Vizela, bem como atendendo ao inequívoco e ob-
jectivo favorecimento do munícipe em particular pela concessão da 
autorização. Como tal, a indispensabilidade de constituir este valor 
prende-se com a necessidade de existir uma política de justiça e 
regras, no que concerne à utilização do domínio público e conces-
são de desobstruções jurídicas. Contudo, este valor não segue uma 
fórmula matemática, pois é impossível calcular o custo auferido pelo 
particular em termos concretos. Não obstante, é possível constatar 
esse benefício em termos reais e lógicos, atendendo ao que men-
cionamos anteriormente.

D = Desincentivos — Tratam-se de custos que o município estipula 
para evitar ou reduzir o impacto negativo de certos actos no ordenamento 
global do concelho. Segundo o n.º 2 do artigo 4.º do RGTAL, “o valor 
das taxas pode ser fixado com base em critérios de desincentivo à prática 
de certos actos ou operações”.

CSS = Custo Social Suportado — Corresponde ao incentivo dado 
pela CMV para a prática de determinados actos que aumentam a qua-
lidade de vida dos munícipes. A componente do custo social suportado 
foi, ainda, considerada em determinadas taxas, que não se enquadram 
no perfil descrito anteriormente, com o móbil de não sobrecarregar os 
munícipes com um aumento das taxas, fundamentalmente devido à 
conjuntura económica. Deste modo, a autarquia decidiu suportar um 
custo social de 80 % da diferença verificada entre a taxa actualmente 
em vigor e a taxa proposta.

1 = Factor multiplicativo
Do ponto de vista económico, seguiram-se as recomendações do Plano 

Oficial de Contabilidade das Autarquias Locais (POCAL), nomeada-
mente na identificação do tipo de custos a considerar, como o custo com 
materiais, mão-de-obra directa, máquinas e viaturas e outros custos com 
fornecimentos e serviços externos e amortizações, usando-se os valores 
do exercício de 2009. Nesta linha de pensamento, e seguindo o previsto 
no ponto 4.1.3. do POCAL, que refere que os custos de distribuição, 
administração e financeiros não devem ser incorporados no custo de 
produção, optamos por não considerar os custos extraordinários e os 
custos financeiros.

A repartição dos custos indirectos, na maior parte dos casos, também 
foi feita de acordo com as directivas do POCAL, que preconiza a utili-
zação dos custos directos como base de repartição.

Em síntese, apresentaram-se os pressupostos gerais assumidos e as 
limitações do estudo, sendo que, naturalmente, há pressupostos espe-
cíficos que foram assumidos em cada tipo de taxa, na imputação dos 
custos por centro de custos, que serão devidamente explicados à medida 
que forem utilizados.

1 — Metodologia
A metodologia adoptada para a fundamentação económico-financeira 

das taxas da CMV consistiu no apuramento do custo minuto por centros 
de custos e pela respectiva imputação destes aos bens e serviços que 
geram taxas. Para efectuar esta imputação foi necessário conhecer os 
tempos despendidos em cada processo.

O projecto elaborado baseou-se no estudo, sistemático e minucioso, 
da Tabela de Taxas do Município de Vizela, de forma a caracterizar cada 
taxa e determinar os recursos afectos. Porém, centrou-se, fundamental-
mente, na análise do sistema contabilístico da CMV, mais concretamente, 
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na observação dos custos de 2009. No entanto, dado que o exercício 
económico ainda se encontrava em curso, foram considerados dados 
reais até Setembro, sendo os restantes valores estimados com base nos 
custos incorridos até à referida data.

Através desta análise foi possível elaborar o plano e a metodolo-
gia de trabalho, assim como definir os objectivos a atingir. Com o 
intuito de cumprir os objectivos definidos, entendemos decompor 
o município por centros de responsabilidade. Depois de definir os 
centros de responsabilidade, passamos ao estudo dos outputs, neste 
caso os bens vendidos e serviços prestados pelo município. Assim 
sendo, as principais etapas para a prossecução desta fase do estudo 
foram as seguintes:

1 — Estruturar a Autarquia Local de forma a conseguirmos associar 
os inputs aos outputs intermédios e definir as taxas por centro de res-
ponsabilidade;

2 — Analisar a contabilidade e reclassificar os custos da classe 6 
da Contabilidade Patrimonial, distinguindo, devidamente, os custos 
directos e os indirectos;

3 — Imputação dos custos directos e indirectos aos centros de respon-
sabilidades. Os custos directos são imputados directamente aos centros 
de responsabilidades, ao passo que os custos indirectos serão atribuídos 
acordo com as bases de imputação mais adequadas;

4 — Medir tempos médios dos diversos centros de responsabilida-
des, obtendo, assim, os tempos totais e os tempos médios das tarefas 
relevantes para o estudo;

5 — Ligar os custos dos centros de responsabilidades aos tempos 
despendidos nas diversas tarefas e fazer a triagem das tarefas necessárias, 
obtendo assim o custo minuto de cada serviço;

6 — Traçar o caminho dos custos e associar os custos dos di-
versos serviços aos outputs finais, que neste caso são as taxas e 
os preços;

7 — Contabilizar o total de custos despendidos nos processos que 
vão originar bens e serviços prestados aos munícipes e pelos quais os 
mesmos têm de pagar taxas e preços.

Através dos fluxogramas foi possível analisar os trâmites proces-
suais que dão origem às diversas taxas e, por conseguinte, elaborar 
os respectivos quadros de custos. Posteriormente, efectuou-se uma 
recolha de informação, relativa aos tempos expendidos pelos ser-
viços em cada tarefa que contribuiu directamente para a formação 
da taxa.

Recolhida toda a informação possível, procedemos à triagem e agrupa-
mento da mesma pelos respectivos processos. Deste modo, foi possível 
traçar o caminho processual das taxas, os tempos despendidos em cada 
tarefa e o tempo global do processo.

Após o desenvolvimento deste trabalho, multiplicamos os custos 
minuto do serviço ou custos minuto do funcionário de cada serviço 
pelos respectivos minutos empregues em cada tarefa. Este procedimento 
permitiu obter os custos de cada tarefa e, consequentemente, o custo 
integral do processo.

A metodologia anteriormente apresentada serviu de base para o 
apuramento de todas as taxas, porém, não podemos esquecer que 
as taxas são distintas e, como tal, têm que se desenvolver procedi-
mentos de cálculo específicos. Assim, tendo em conta a tipologia 
de taxas já apresentada nos pressupostos gerais deste documento, 
apresentamos, de seguida, a metodologia a desenvolver para cada 
género de taxa a analisar:

a) Taxas que implicam custos administrativos:
Os serviços contemplados neste tipo de taxas são unicamente de foro 

administrativo, pelo que, consideraremos, apenas, os custos administrati-
vos daí resultantes. Deste modo, trabalharemos com dois tipos de custos: 
directos e indirectos. Os primeiros englobam, sobretudo, os custos com 
a mão-de-obra directa e de funcionamento de cada serviço associados 
a cada tipo de taxa; os segundos aos custos inerentes aos serviços que 
apoiam os centros de responsabilidade.

b) Taxas que implicam custos administrativos e custos operacionais:
O custo subjacente a este tipo de taxas incorpora os custos com 

mão-de-obra directa, materiais, custos de funcionamento, amortizações 
e deslocações.

c) Taxas que implicam custos administrativos, custos operacionais e 
a utilização de bens públicos:

As taxas definidas neste agrupamento contemplam sempre a uti-
lização de um bem público, podendo também envolver processos 
administrativos. Deste modo, serão considerados todos os custos 
administrativos e operacionais daí resultantes, bem como os custos 
suportados pela CMV para gerir e manter os bens públicos em 
funcionamento.

Para a determinação do custo de utilização dos bens públicos seguimos 
a seguinte metodologia:

Apuramos os custos totais anuais de cada bem/serviço público, com 
base em dados anuais de 2009;

Identificamos os custos específicos a cada actividade, bem como os 
custos comuns a todas elas, sendo estes repartidos em função da base 
de repartição apropriada;

Procedemos à reclassificação dos custos por actividade desenvolvida, 
tendo como referência a forma como a taxa era prestada. Os custos foram 
classificados em custos de funcionamento, custos com o pessoal, custos 
com viaturas, custos com amortizações e outros custos;

Adicionamos os custos administrativos, sempre que a taxa envolvia 
procedimentos administrativos, apurando assim os custos totais. Quando 
as taxas administrativas apareciam separadas das taxas de utilização do 
bem/serviço, procedemos ao cálculo em separado;

Determinamos o custo unitário, tendo em conta as diversas unidades 
de medida das taxas e os diferentes horários de funcionamento das várias 
actividades. Relativamente ao número de utilizadores de cada actividade 
foram considerados os utilizadores reais.

Face ao exposto, podemos traduzir o custo total com a gestão e ma-
nutenção de bens de utilização pública na seguinte fórmula:

CT = CFa + CPa + Cva+CAa
de onde:

CFa = custos anuais de funcionamento;
CPa = custos anuais de pessoal;
CVa = custos anuais com viaturas;
CAa = custos anuais com amortizações.

Tal como constatamos, as fórmulas de cálculo utilizadas são um 
pouco heterogéneas, devido à variedade de taxas existentes. Porém, 
em todas elas o custo total foi determinado com base no somatório 
dos custos directos e indirectos suportados pela CMV na prestação do 
serviço em causa.

Por fim, importa referir que o custo apurado será o principal referencial de 
base para a determinação do valor das taxas a propor. Contudo, na maioria 
das taxas associadas à utilização de bens de utilidade pública verifica-se 
que o custo excede o valor da taxa praticado actualmente, o que implica a 
influência da componente político-social na componente económica. Desta 
forma, em determinadas actividades que o município pretende incentivar 
a sua utilização, o custo apurado poderá ser alterado com base em coefi-
cientes de incentivo, implicando naturalmente, um custo social a suportar.

2 — Estrutura orgânica
A primeira fase do nosso trabalho consistiu na estruturação da au-

tarquia em centros de responsabilidade. Para tal, socorremo-nos do 
organograma da CMV, da informação referente à estrutura do pessoal e 
circuitos das taxas, da contabilidade orgânica e demais dados recolhidos 
junto dos serviços.

Na definição dos centros de responsabilidade consideramos, como 
requisito essencial, a existência de um Director (chefe ou equiparado) 
com poder de decisão e responsabilidade sobre os meios alocados 
ao respectivo centro, assim como sobre a concretização dos seus 
objectivos.

Posteriormente, estruturamos os referidos centros de responsabilidade 
de acordo com os outputs. Como resultado, obtivemos um desdobra-
mento da primeira estrutura de centros de responsabilidade. Como é 
natural, nem todos os centros estão relacionados com as taxas municipais. 
Contudo, quando se pretende repartir os custos indirectos, utilizando, 
na maioria dos casos, os custos directos, que é a base de repartição 
apresentada no POCAL, esses custos têm que se consubstanciar num 
centro de responsabilidade. Nesta situação, é mais correcto apelidar os 
centros de responsabilidade de centros de custos, uma vez que se dá 
mais importância aos custos absorvidos pelos mesmos.

De salientar ainda, que o custo apurado por centros dá-nos o apura-
mento de um custo médio dos mesmos, pelo que não existe necessidade 
de os subdividir. Se procedêssemos de tal forma, estaríamos a diminuir 
a objectividade dos resultados, uma vez que aumentariam os custos 
indirectos.

Deste modo, na estruturação do nosso trabalho, optamos pela utili-
zação do modelo orgânico, definido com base na estrutura utilizada no 
serviço de contabilidade do Município de Vizela da seguinte forma:

QUADRO N.º 1

Centros de Custos do Município de Vizela
Apoio à Presidência
Vereadores — Presidente
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Gabinete de apoio pessoal
Comunicação social
Informática
Protecção Civil
Gabinete técnico florestal
Protecção civil — outros
Fiscalização Municipal
Divisão Administrativa e Recursos Humanos
Secção de pessoal
Sector de expediente e de informação
Sector de higiene e segurança no trabalho
Sector apoio jurídico/Notariado contra-ordenações
Divisão do Património, Arquivo e Projectos Comparticipados
Gestão do património
Sector de compras e aprovisionamento
Sector de arquivo e reprografia
Sector de projectos comparticipados
Divisão de Contabilidade e Finanças
Sector de taxas e licenças
Sector de contabilidade
Tesouraria
Divisão de Gestão Urbanística
Sector de apoio administrativo e arquivo
Gestão de operações urbanísticas e contra ordenações
Sector do sistema de informação geográfica
Divisão de Obras Municipais e Serviços Urbanos
Sector de ambiente, saúde e espaços verdes
Sector de obras municipais
Sector de trânsito
Sector de apoio administrativo
Divisão de Educação, Cultura, Turismo, Desporto e Acção Social
Sector da cultura
Sector do turismo
Sector do desporto e tempos livres
Acção social
Sector de apoio administrativo

3 — Método de cálculo das taxas

Tal como referimos anteriormente, para calcular o valor das taxas 
praticadas pelo Município de Vizela começamos por criar centros de 
responsabilidade. De seguida, afectamos os custos directos e indirectos 
a cada centro, obtendo, assim, o seu custo total.

Consideramos como custos directos, os custos da mão-de-obra, das 
amortizações, das máquinas e viaturas, bem como outros custos direc-
tos, que não se enquadram em nenhuma das rubricas anteriores. Daqui 
resulta a seguinte fórmula:

CD = MO + MV + Am + OCD
de onde:

MO = Mão-de-obra
MV = Máquinas e viaturas;
Am = Amortizações;
OCD = Outros custos directos (como por exemplo, matérias-primas 

e Fornecimento de Serviços Externos).

O custo da mão-de-obra foi calculado por centros de responsabilidade, 
resultando da soma das remunerações dos funcionários que integram 
cada centro. O cálculo das restantes componentes de custos directos 
será explicado mais à frente.

A rubrica de custos indirectos contempla os custos dos centros 
de responsabilidade, que não prestam, directamente, serviços que 
envolvem a cobrança de taxas, porém, auxiliam os centros de res-
ponsabilidade que estão inseridos nos circuitos das taxas, como 
por exemplo, o Sector de Informática, Sector de contabilidade e 
Comunicação Social. Desta forma, imputamos os seus custos aos 
centros de custos, afectos directamente à produção de bens e serviços 
da sua alçada, em função dos custos directos apurados, tal como 
previsto no POCAL.

Após apurar o custo total do centro, resultante da junção dos custos 
directos e indirectos, determinamos o custo minuto de cada centro de 
responsabilidade, o qual foi dividido pelo número de pessoas existente 
em cada centro. Posteriormente, multiplicamos o custo minuto obtido 
pelo tempo despendido em cada tarefa, conseguindo, assim, o custo de 
cada serviço prestado ou bem vendido.

Para o calcular o custo minuto por serviço utilizamos a seguinte 
fórmula apresentada no POCAL:

Serviços que laboram 7h/Dia

7 . . . . . . . . . . . . . . 1-Horas de trabalho/diárias 
35 . . . . . . . . . . . . . 2-Horas Trabalho semanais
52 . . . . . . . . . . . . . 3-Semanas de trabalho/ano
1820 . . . . . . . . . . . 4-Horas anuais (2*3)
0 . . . . . . . . . . . . . . 5-Férias
10 . . . . . . . . . . . . . 6-Feriados
70 . . . . . . . . . . . . . 7-Hora de trabalho perdidos por ano (6*1)
1,35. . . . . . . . . . . . 8-Horas de trabalho perdidas por semana (7/3)

 Este modelo padrão foi aplicado aos serviços. Não obstante, 
existem excepções, como é o caso, por exemplo, do estaciona-
mento e dos pavilhões desportivos, estes casos foram equacionados 
aquando da imputação dos custos às prestações de serviços e aos 
bens vendidos. O apuramento do custo destes centros encontra-
se definido, posteriormente, no cálculo das taxas que lhes são 
correspondentes.

Tal como verificamos, o custo total para cada taxa resulta do 
somatório do custo total directo e do custo total indirecto. O valor 
obtido corresponde ao referencial base da taxa a praticar pela CMV 
e à justificação económica do valor da taxa. Contudo, os valores 
propostos para as taxas a praticar pela autarquia local podem, em 
algumas situações devidamente justificadas, não corresponder, na 
sua totalidade, ao conjunto dos custos subjacentes ao serviço, mas 
sim a critérios de incentivo/custo social suportado e desincentivo 
previstos na legislação em vigor e ou, ainda, ao benefício auferido 
pelo particular na operação em causa.

Assim, podem acontecer três situações:

a) O valor da taxa a cobrar ser igual ao custo total apurado;
b) O valor da taxa a cobrar ser inferior ao custo total apurado e a 

CMV suportar um custo social no valor da diferença, aplicando, assim, 
um incentivo;

c) O valor da taxa a cobrar ser superior ao custo total apurado, me-
diante a aplicação de um coeficiente de desincentivo ou considerando 
o benefício do particular.

Porém os coeficientes de desincentivo, benefício e custo social 
suportado não são susceptíveis de justificação do ponto de vista 
económico, correspondendo à componente política e social do valor 
da taxa.

Apresenta-se, de seguida, a análise efectuada, bem como os cálculos 
subjacentes à fundamentação económico-financeira dos valores das 
taxas do Município de Vizela.

4 — Custos considerados no apuramento das taxas

O estudo da fundamentação económico-financeira das taxas envolveu 
a recolha de diversa informação, sendo uma das mais relevantes os custos 
suportados pela CMV, em 2009. Depois de obter e analisar os referidos 
dados e, com o intuito de aplicar a metodologia anteriormente descrita, 
afectamos os custos por cada orgânica/centro de responsabilidade, tal 
como se apresenta de seguida. 

Custos Imputados Directamente às Orgânicas. . . . . 3.814.985,87 €
Custos Gerais de Funcionamento e Pessoal. . . . . 3.512.313,10 €

Viaturas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 226.688,58 €
Amortizações . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 75.984,19 €

Custos Imputados Indirectamente às Orgânicas. . . 117.912,53 €
Custos comuns do Edifício principal . . . . . . . . . . 117.912,53 €

Custos totais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3.932.898,41 €

Horas anuais de trabalho = 52* (horas totais da semana – horas
perdidas por semana)]

Todavia, tivemos em atenção que os serviços não encerram para férias, 
fazendo rotação de pessoal, trabalham sete horas por dia e cinco dias 
por semana. Como horas perdidas consideramos a média de feriados 
por semana (ver Quadro n.º 2).

QUADRO N.º 2

Cálculo base das horas perdidas por semana 
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 3 — As Amortizações foram imputadas directamente aos centros de 
responsabilidade. Porém, algumas delas foram distribuídas pelos centros 
de responsabilidade em função da área, uma vez que são comuns a todos 
os centros de responsabilidade, como é o caso dos armazéns.

Edifício Câmara 

Salas Áreas/m2  % Imputação

Presidência . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19,75 4,01 %
Vereação. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 51,62 10,48 %
Património/Fiscalização. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23,20 4,71 %
Informática. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22,50 4,57 %
Comunicação/ jurídico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19,75 4,01 %
Vereação. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19,72 4,00 %
GAP  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19,75 4,01 %
Arquivo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 39,45 8,01 %
Obras particulares  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 49,20 9,99 %
Obras municipais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 87,75 17,81 %
Expediente  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11,15 2,26 %
Contra ordenações  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,35 2,10 %
Contabilidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26,30 5,34 %
Aprovisionamento  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 33,30 6,76 %
Secção pessoal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,65 2,57 %
Taxas e licenças  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11,35 2,30 %
Atendimento. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26,55 5,39 %
Tesouraria. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8,35 1,69 %
Área total  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 492,69 100,00 %

 5 — Justificação económico-financeira da Tabela de Taxas 
do Município de Vizela

5.1 — Taxas referentes a Serviços Diversos
A prestação de diversos serviços e concessão de documentos en-

volve taxas diversas, de foro, maioritariamente, administrativo. Assim, 
com base nos minutos estimados para a realização de cada processo 
subjacente a cada taxa, calculou-se o custo minuto em cada centro de 

Viatura Funcionamento Outros
indirectos

Amortização
anual Valor total

Serviço Obras Particulares. . . Renault Megane — 14-52-LI. . . . . . . . . . . . . . . . . . 15.665,45 € 18.954,25 € 2.602,45 € 37.222,15 €
Presidência . . . . . . . . . . . . . . . Renault Laguna — 30-52-MJ  . . . . . . . . . . . . . . . . . 3.295,63 € 3.987,51 € 2.971,61 € 10.254,75 €
Acção Social  . . . . . . . . . . . . . Carrinha Hyundai (9 LUGARES) — 53-18-XN . . . 4.931,71 € 5.967,07 € 2.962,61 € 13.861,38 €
Serviço Obras Municipais  . . . Fiat Punto Van — 00-15-MF . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.116,71 € 1.351,15 € 1.142,05 € 3.609,90 €
Fiscalização  . . . . . . . . . . . . . . Fiat Punto Van — 00-16-MF . . . . . . . . . . . . . . . . . . 733,95 € 888,03 € 1.142,05 € 2.764,03 €
Serviço Obras Municipais  . . . Toyota Hilux — 35-37-PR. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4.684,64 € 5.668,13 € 1.970,91 € 12.323,68 €
Serviço Obras Municipais  . . . Toyota Dyna 150 46-65-PS  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.684,55 € 3.248,14 € 2.216,55 € 8.149,24 €
Serviços Urbanos Jardinagem Toyota Dyna 70-17-NG . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3.361,87 € 4.067,65 € 0,00 € 7.429,52 €
Serviço Obras Municipais  . . . Carrinha Toyota Hiace (9 lugares) — 68-00-UH. . . 6.112,99 € 7.396,34 € 3.100,00 € 16.609,33 €
Educação e Desporto  . . . . . . . Mini Autocarro OPTIMO — 95-87-UB  . . . . . . . . . 8.045,92 € 9.735,08 € 10.130,81 € 27.911,81 €
Educação E Desporto. . . . . . . Autocarro MAN — 25-EC-14 . . . . . . . . . . . . . . . . . 16.919,28 € 20.471,30 € 21.054,00 € 58.444,58 €
Serviço Obras Municipais  . . . Nissan Terrano — 95-33-NH. . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.615,52 € 1.954,68 € 0,00 € 3.570,20 €
Serviço Obras Municipais  . . . Retroescavadora JCB. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12.303,40 € 14.886,37 € 4.307,03 € 31.496,80 €
Serviço Obras Municipais  . . . Tractor 79-87-NI  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6.183,44 € 7.481,59 € 2.871,55 € 16.536,58 €
Serviço Obras Municipal . . . . Tractor 27-87-NS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4.817,17 € 5.828,49 € 2.495,88 € 13.141,54 €
Serviço Obras Municipais  . . . Dumper VN-ASTEL, Jupiter 2500-LOMB . . . . . . . 307,79 € 372,40 € 1.228,69 € 1.908,88 €
Protecção Civil. . . . . . . . . . . . Motociclo 2-VIZ-00-12 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28,13 € 34,04 € 0,00 € 62,17 €
Protecção Civil. . . . . . . . . . . . Motociclo 2-VIZ-00-13 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28,13 € 34,04 € 0,00 € 62,17 €
Serviço Obras Municipais  . . . Ford Focus 1.8 TDI VAN — 18-65-TN. . . . . . . . . . 4.949,27 € 5.988,31 € 1.923,99 € 12.861,57 €
Serviço Obras Municipais  . . . Cisterna RIGALGO P-75577. . . . . . . . . . . . . . . . . . 690,51 € 835,47 € 0,00 € 1.525,98 €
Serviços Urbanos Jardinagem Toyota Dyna — 45-GM-32  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.267,91 € 2.744,03 € 3.613,52 € 8.625,45 €

Total . . . . . . . . 100.743,95 € 121.894,07 € 65.733,70 € 288.371,71 €

4 — Os custos com o edifício principal foram imputados aos centros 
de responsabilidade contidos no mesmo, de acordo com as áreas. Este 
procedimento foi, também, efectuado para todos os custos considerados 
comuns. 

responsabilidade. Em algumas situações, para além do custo já referido 
adicionou-se custos com serviços prestados por entidades externas, como 
o caso do serviço de inspecção de monta-cargas e escadas mecânicas. 
Nesta rubrica, os custos obtidos são, na maioria dos casos, superiores 
à taxa proposta pela CMV, desta forma, e para não sobrecarregar os 
munícipes com um aumento excessivo das referidas taxas, a autarquia 
suporta um custo social de 80 % da diferença verificada entre a taxa, 
actualmente, em vigor e a taxa proposta. 

 Com o intuito de estruturar os custos por centro de responsabili-
dade, tal como foi definido na metodologia, efectuamos os seguintes 
passos:

1 — Os custos de funcionamento e custos com pessoal foram retirados 
do Balancete da analítica, referente ao ano de 2009, sendo imputados 
directamente aos centros de responsabilidade;

2 — O custo total das viaturas, imputado aos vários centros de res-
ponsabilidade, contempla custos directos, nomeadamente, custos com 

pessoal, combustíveis, seguros, despesas de manutenção e amortizações. 
Adicionalmente, contempla custos comuns, classificados na conta analítica 
91.7.3.99 — Outros, os quais foram imputados às viaturas em proporção 
dos custos directos, como previsto no POCAL. Cumpre, no entanto, referir 
que o custo dos autocarros foi imputado ao Sector da Educação e do Des-
porto em função de uma percentagem definida pelo município, calculada 
com base nos dias de utilização, sendo atribuída uma percentagem de 71,43 
% para a Educação e de 28,57 % para o Desporto. 
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CAPÍTULO I — SERVIÇOS DIVERSOS Tipo
de processo

Custo da contrapartida Outros referenciais

Benefício Desincentivo
Custo social 
suportado

CMV
Proposta
de taxa

Directos Indirectos
Custo

apurado
(D+I)

Custos com 
entidades
externas

m2 ou m3

do processo 
tipo

Dias/anos
do processo 

tipo
Custo total

apurado

Prestação de Serviços Diversos

Artigo 1.º Prestação de serviços e emissão de documentos:
1 Afixações de editais relativos a pretensões que não sejam de inte-

resse público — por cada edital . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TL1 8,16 € 3,54 € 11,70 €       0,80 10,03 €
2 Alvarás destinados a titular actos não especialmente contemplados 

na Tabela (excepto os de nomeação e exoneração)  . . . . . . . . . TL2 11,06 € 4,05 € 15,10 €       0,80 10,71 €
3 Documentos análogos a atestados e suas confirmações  . . . . . . . TL2 11,06 € 4,05 € 15,10 €       0,80 5,64 €
4 Autos ou termos de qualquer espécie. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TL3 12,02 € 4,22 € 16,24 €       0,80 9,43 €
5 Averbamentos (cada) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TL15 9,13 € 3,71 € 12,83 €       0,80 6,41 €
6 Certidões de teor:        
6.1) Não excedendo uma lauda ou face (cada)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . TL4 11,30 € 4,09 € 15,39 €       0,80 5,24 €
6.2) Por cada lauda ou face além da primeira, ainda que incompleta . TL5 2,90 € 0,51 € 3,41 €       0,80 1,99 €
6.3) Buscas — por cada ano, exceptuando o corrente, aparecendo ou 

não o objecto da busca.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TL6 3,86 € 0,68 € 4,55 €       0,80 1,85 €
7 Certidões narrativas:
7.1) Por cada lauda ainda que incompleta. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TL7 13,23 € 4,43 € 17,67 €       0,80 7,80 €
7.2) Buscas — por cada ano  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TL6 3,86 € 0,68 € 4,55 €       0,80 1,85 €
8 Conferência e autenticação de documentos apresentados por par-

ticulares:             
8.1) De uma folha  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TL8 3,59 € 1,47 € 5,06 € 0,80 2,13 €
8.2) Por cada folha a mais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TL9 1,67 € 0,30 € 1,96 € 0,80 1,23 €
9 Taxa pela disponibilização, na Plataforma Electrónica, das peças de 

procedimento previstas no Código da Contratação Pública  
9.1) Fornecimento de bens e serviços . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SOM 1.1 23,66 € 6,00 € 41,56 € 41,56 €
9.2) Empreitadas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SOM 1.2 48,13 € 6,75 € 54,88 € 54,88 €
9.3) Outros contratos públicos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SOM 1.3 41,50 € 6,84 € 48,34 € 48,34 €
10 Fornecimento de cópia ou reprodução de processos diversos:  
10.1) Por cada folha fotocopiada ou reproduzida . . . . . . . . . . . . . . . . . DGU2.1 0,67 € 0,12 € 0,79 € 0,80 0,49 €
10.2) Plantas topográficas à escala — 1/500, 1/1000, 1/2000, 1/5000, 

1/10000 e 1/25000 — por cada
10.2.1) Formato A4 (210 × 297)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DGU2.2 6,12 € 2,04 € 8,16 € 0,80 6,33 €
10.2.2) Formato A3 (297 × 420)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DGU2.4 8,35 € 2,91 € 11,26 € 0,80 9,56 €
10.2.3) Formato superior  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DGU2.6 15,03 € 5,52 € 20,55 € 0,80 19,87 €
11 Fornecimento a pedido dos interessados:  
11.1) De documentos necessários à substituição dos que tenham sido 

extraviados ou estejam em mau estado — cada. . . . . . . . . . . . TL8 3,59 € 1,47 € 5,06 € 0,80 2,56 €
11.2) De impressos normalizados para requerimentos — cada  . . . . . . TL10 1,67 € 0,30 € 1,96 € 0,80 0,82 €
12 Fotocópias autenticadas de documentos arquivados:  . . . . . . . . .  
12.1) Por cada uma  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TL11 8,40 € 3,58 € 11,98 € 0,80 4,88 €
12.2) Buscas, por cada ano, exceptuando o corrente  . . . . . . . . . . . . . . TL6 3,86 € 0,68 € 4,55 € 0,80 1,85 €
13 Pedidos de desistência da pretensão apresentada, após o seu exame 

linear pelos serviços competentes — cada. . . . . . . . . . . . . . . . TL12 6,47 € 3,24 € 9,71 € 0,80 3,48 €
14 Serviços diversos:             
14.1) Serviços ou actos de natureza burocrática, incluindo pareceres não 

especialmente previstos na Tabela:             
14.1.1) Serviços ou actos de natureza burocrática, incluindo pareceres não 

especialmente previstos na Tabela — sem parecer externo. . . SOM3 123,57 € 25,24 € 148,81 € 148,81 €
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CAPÍTULO I — SERVIÇOS DIVERSOS Tipo
de processo

Custo da contrapartida Outros referenciais

Benefício Desincentivo
Custo social 
suportado

CMV
Proposta
de taxa

Directos Indirectos
Custo

apurado
(D+I)

Custos com 
entidades
externas

m2 ou m3

do processo 
tipo

Dias/anos
do processo 

tipo
Custo total

apurado

14.1.2) Serviços ou actos de natureza burocrática, incluindo pareceres 
não especialmente previstos na Tabela — com parecer externo SOM3 123,57 € 25,24 € 148,81 € 150,00 € 298,81 € 298,81 €

14.2) Por cada contrato escrito no âmbito do Código da Contratação 
Pública . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SOM4 74,79 € 13,25 € 88,04 € 88,04 €

15 Outras prestações de serviços:  
15.1) Emissão de licença de táxi (por cada uma)  . . . . . . . . . . . . . . . . . TL13 44,19 € 32,90 € 77,09 € 77,09 €
15.2) Renovação de licença de táxi (por cada uma)  . . . . . . . . . . . . . . . TL14 12,02 € 4,22 € 16,24 € 16,24 €
15.3) Averbamento de viatura em licença de táxi . . . . . . . . . . . . . . . . . TL15 9,13 € 3,71 € 12,83 € 12,83 €
15.4) Transferência de titularidade de licença de táxi. . . . . . . . . . . . . . TL15 9,13 € 3,71 € 12,83 € 12,83 €
16 Serviço de inspecção e reinspecção de elevadores, monta-cargas, 

escadas mecânicas, e outras:  
16.1) Inspecções periódicas e reinspecções  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DGU3 6,24 € 5,28 € 11,52 € 35,40 € 46,92 € 46,92 €
16.2) Inspecções extraordinárias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DGU3 6,24 € 5,28 € 11,52 € 35,40 € 46,92 € 46,92 €
16.3) Inquéritos a acidentes decorrentes de utilização ou das operações 

de manutenção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DGU3 6,24 € 5,28 € 11,52 € 120,00 € 131,52 € 131,52 €
16.4) Selagem de instalações quando não ofereçam condições de segu-

rança. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DGU3 6,24 € 5,28 € 11,52 € 35,40 € 46,92 € 46,92 €

5.2 — Taxas Referentes a Operações Urbanísticas

5.2.1 — Taxas praticadas no âmbito do regime da urbanização e edificação
Neste capítulo, as taxas têm um custo de contrapartida, uma vez que o munícipe paga a prestação do serviço. Excepcionalmente, na taxa relativa ao pedido para uso de explosivos aplicou-se o critério do desin-

centivo, com o intuito de dissuadir esta prática.

CAPÍTULO II — OPERAÇÕES URBANÍSTICAS Tipo
de processo

Custo da contrapartida Outros referenciais

Benefício Desincentivo
Custo social 
suportado

CMV
Proposta
de taxa

Directos Indirectos
Custo

apurado
(D+I)

Custos com 
entidades
externas

m2 ou m3

do processo 
tipo

Dias/anos
do processo 

tipo
Custo total

apurado

 SECÇÃO I — No âmbito do regime da urbanização e edificação
Artigo 2.º Taxas de apreciação em processos de edificação e comunicação 

prévia:
1 Apresentação de projectos de arquitectura ou de informação pré-

via. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DGU6.2 64,84 € 25,86 € 90,70 € 90,70 €
2 Apresentação de projectos de especialidades e averbamentos  . . . DGU6.1 15,99 € 5,88 € 21,87 € 21,87 €
3 Pedidos de licenciamento de anexos até 80 m2, muros, alterações 

de função, quiosques, escavações, terraplanagens, demolições DGU5 55,93 € 22,37 € 78,30 € 78,30 €
4 Apreciação de aditamentos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DGU5 55,93 € 22,37 € 78,30 € 78,30 €
5 Reapreciação de processo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DGU5 55,93 € 22,37 € 78,30 € 78,30 €
6 Verificação de alinhamentos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DGU7 15,75 € 5,65 € 21,40 € 21,40 €
Artigo 3.º Taxas de apreciação em processos de urbanização:  
1 Apresentação de projectos de arquitectura  . . . . . . . . . . . . . . . . . . DGU5 55,93 € 18,89 € 74,82 € 74,82 €
2 Pedidos de informação prévia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DGU5 55,93 € 22,37 € 78,30 € 78,30 €
3 Apresentação de projectos de especialidades  . . . . . . . . . . . . . . . . DGU6.3 47,02 € 18,89 € 65,91 € 65,91 €
4 Pedidos de alteração. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DGU5 55,93 € 22,37 € 78,30 € 78,30 €
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CAPÍTULO II — OPERAÇÕES URBANÍSTICAS Tipo
de processo

Custo da contrapartida Outros referenciais

Benefício Desincentivo
Custo social 
suportado

CMV
Proposta
de taxa

Directos Indirectos
Custo

apurado
(D+I)

Custos com 
entidades
externas

m2 ou m3

do processo 
tipo

Dias/anos
do processo 

tipo
Custo total

apurado

5 Averbamentos ao alvará . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DGU8 4,79 € 2,94 € 7,72 € 7,72 €
6 Apreciação de aditamentos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DGU5 55,93 € 22,37 € 78,30 € 78,30 €
7 Reapreciação do processo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DGU5 55,93 € 22,37 € 78,30 € 78,30 €
8 Vistorias para recepção provisória ou definitiva das obras de ur-

banização  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DGU9 31,51 € 13,39 € 44,90 € 44,90 €
9 Pedido de prorrogação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DGU10 9,24 € 4,68 € 13,92 € 13,92 €
10 Averbamento para novo proprietário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DGU10 9,24 € 4,68 € 13,92 € 13,92 €
11 Pedido para uso de explosivos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DGU11 7,01 € 3,81 € 10,82 € 3,18 45,19 €
12 2.ª via do livro de obra (acresce a respectiva taxa de autentica-

ção). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DGU12 2,39 € 0,42 € 2,81 € 2,81 €
13 Distrate de hipoteca  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DGU13 11,47 € 5,55 € 17,02 € 17,02 €
Artigo 4.º Certificação de declaração de operações de destaque de parcelas 

de terreno visando a isenção de licença:
1 Pela emissão do documento . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DGU14 18,87 € 8,29 € 27,16 € 27,16 €
Artigo 5.º Declaração ou certidão para efeitos de verificação dos requisitos 

de constituição da propriedade horizontal:  
1 Por cada fracção. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DGU16 32,23 € 13,52 € 45,75 € 45,75 €
2 Por cada garagem ou aparcamento  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DGU16 32,23 € 13,52 € 45,75 € 45,75 €
3 Por cada folha extra . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DGU15 1,44 € 0,26 € 1,70 € 1,70 €

As taxas respeitantes ao Gabinete Técnico Florestal, nomeadamente, pedidos de florestação ou de revestimento vegetal com espécies arbóreas de não crescimento rápido, bem como pedidos de modificação da
morfologia do solo ou de destruição do revestimento vegetal ou de arborização com as espécies de rápido crescimento, para além do custo administrativo com a emissão da licença, contemplam o custo do serviço
de fiscalização, efectuado pelos técnicos do Gabinete Florestal e o a componente do custo social suportado, com o intuito de promover a preservação do meio ambiente.

Na taxa de medição de ruídos com utilização de sonómetro, consideramos o processo administrativo, o custo decorrente da prestação do serviço por parte do Sector do ambiente, bem como o custo inerente à
utilização do sonómetro.

CAPÍTULO II  — OPERAÇÕES URBANÍSTICAS Tipo
de processo

Custo da contrapartida Outros referenciais

Benefício Desincentivo
Custo social 
suportado

CMV
Proposta
de taxa

Directos Indirectos
Custo

apurado
(D+I)

Custos com 
entidades
externas

m2 ou m3

do processo 
tipo

Dias/anos
do processo 

tipo
Custo total

apurado

Artigo 6.º Pedidos de florestação ou de revestimento vegetal com espécies 
arbóreas de não crescimento rápido. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GTF1 60,04 € 18,99 € 79,03 € 0,80 31,45 €

Artigo 7.º Pedidos de modificação da morfologia do solo ou de destruição 
do revestimento vegetal ou de arborização com as espécies de 
rápido crescimento . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GTF2 71,30 € 29,57 € 100,86 € 0,80 93,12 €

Artigo 8.º Medição de ruídos com utilização de sonómetro, cada, acrescido 
para cada perito fora do horário normal de trabalho, o valor 
de 25 %  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SASEV1 166,78 € 11,94 € 178,73 € 178,73 €

Na taxa referente à reposição dos materiais da via pública levantados ou danificados por motivo de quaisquer obras ou trabalhos não promovidos pela CMV os valores propostos contemplam custos com os
materiais a utilizar, bem como com a mão-de-obra. Estes valores foram retirados das empreitadas realizadas pela autarquia em situações semelhantes.
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CAPÍTULO II  — OPERAÇÕES URBANÍSTICAS Tipo
de processo

Custo da contrapartida Outros referenciais

Benefício Desincentivo
Custo social 
suportado

CMV
Proposta
de taxa

Directos Indirectos
Custo

apurado
(D+I)

Custos com 
entidades
externas

m2 ou m3

do processo 
tipo

Dias/anos
do processo 

tipo
Custo total

apurado

Artigo 9.º Reposição dos materiais da via pública levantados ou danificados 
por motivo de quaisquer obras ou trabalhos não promovidos 
pela Câmara:

1 Tout-Venant — cada m2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,65 € 5,65 €
2 Calçada à Portuguesa — cada m2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,25 € 10,25 €
3 Calçada a paralelepípedo — cada m2. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20,00 € 20,00 €
4 Calçada em cubos com almofada de areia com 0,08 m de espessu-

ra — cada m2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,50 € 17,50 €
5 Aplicação de material betuminoso:
5.1) Camada de “binder” entre 0,05 m e 0,07 m de espessura . . . . . . . 10,00 € 10,00 €
5.2) Camada de desgaste entre 0,05 m e 0,07 m de espessura  . . . . . . . 20,00 € 20,00 €
6 Passeios:
6.1) Passeio em betonilha, incluindo massame de betão em fundação 

com 0,15 m de espessura   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22,50 € 22,50 €
6.2) Passeio em material pré-fabricado com 0,06 m de espessura, in-

cluindo massame de betão em fundação com 0,15 m de espessura 
e almofada de areia com 0,08 m  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 32,50 € 32,50 €

6.3) Passeios em cubo de granito 11*11 cm ou 5*5 cm, incluindo al-
mofada de areia e goma de ligação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35,00 € 35,00 €

6.4) Passeios em lajeado de granito, incluindo massame de betão em 
fundação com 0,20 m de espessura . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100,00 € 100,00 €

6.5) Massame de betão entre 0,15 m e 0,20 m de espessura. . . . . . . . . 20,00 € 20,00 €
7 Guias:
7.1) Guias rectas de betão, incluindo fundação em betão . . . . . . . . . . . 25,00 € 25,00 €
7.2) Guias de betão, curvas e rampas incluindo fundação em betão . . . 40,00 € 40,00 €
7.3) Guias rectas de granito incluindo fundação em betão . . . . . . . . . . 85,00 € 85,00 €
7.4) Guias de granito, curvas e rampas incluindo fundação em betão 190,00 € 190,00 €
8 Caixas:
8.1) Caixas quadradas de passeio, entre 0,50*0,50 m a 1,00*1,00 m 

incluindo todos trabalhos de C. Civil, movimento de terras e 
tampa em f.fundido . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 200,00 € 200,00 €

8.2) Caixas de visita até altura de 2,50 m, em argolas de 1,20 m e cone, 
com tampa de ferro tipo “Point Moisson”, tráfego pesado . . . . 450,00 € 450,00 €

8.3) Por acréscimo de cada 0,50 m, para o item 8.2  . . . . . . . . . . . . . . . 25,00 € 25,00 €
8.4) Caixas de sarjeta completas, com grelha   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 275,00 € 275,00 €
9 Tubos de betão para águas pluviais, nos seguintes diâmetros:
9.1) 200mm . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,00 € 15,00 €
9.2) 300mm . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20,00 € 20,00 €
9.3) 400mm . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25,00 € 25,00 €
9.4) 500mm . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30,00 € 30,00 €
9.5) 600mm (armado)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100,00 € 100,00 €
9.6) 700mm (armado)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 220,00 € 220,00 €
9.7) 800mm (armado)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 300,00 € 300,00 €
9.8) 900mm (armado)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 400,00 € 400,00 €
9.9) 1000mm (armado)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 475,00 € 475,00 €
10 Tubo corrugado para saneamento, nos seguintes diâmetros:
10.1) 125mm . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22,00 € 22,00 €
10.2) 200mm . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30,00 € 30,00 €
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11 Rectificação e ou colocação de sinalização vertical:
11.1) Colocação de sinalização vertical, incluindo prumos e maciços de 

fixação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 220,00 € 220,00 €
11.2) Colocação de sinalização direccional, incluindo todos os traba-

lhos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 400,00 € 400,00 €

5.2.2 — Taxas referentes a licenças e comunicações prévias no âmbito do regime de urbanização
O ciclo de operações inerente à emissão de licenças e comunicações prévias no âmbito do regime de urbanização envolve, na sua maioria, a apreciação por técnicos, para além de todo um conjunto de tarefas

administrativas e de organização do processo, contemplando, desta forma, o custo de contrapartida do serviço prestado.
Nesta rubrica, cumpre referir, que as prorrogações são taxadas em função da sua duração, deste modo, dividimos o custo de contrapartida por 12 meses obtendo, assim, a valor mensal a cobrar, contudo, este é

inferior à taxa proposta, devido à aplicação da componente de desincentivo, que visa dissuadir o prolongamento da execução das obras particulares.

CAPÍTULO II  — OPERAÇÕES URBANÍSTICAS Tipo
de processo

Custo da contrapartida Outros referenciais

Benefício Desincentivo
Custo social 
suportado

CMV
Proposta
de taxa

Directos Indirectos
Custo

apurado
(D+I)

Custos com 
entidades
externas

m2 ou m3

do processo 
tipo

Dias/anos
do processo 

tipo
Custo

em unidade

SECÇÃO II — Licença e comunicação prévia no âmbito do regime 
de urbanização            

Artigo 10.º Operações urbanísticas no âmbito do regime da urbanização:             
1 Emissão de licença e comunicação prévia de loteamentos com 

obras de urbanização:             
1.1) Por processo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DGU17.1 49,93 € 19,51 € 69,44 € 69,44 €
1.2) Por alvará . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DGU17 14,29 € 5,57 € 19,86 € 19,86 €
1.3) Por edital  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DGU17 14,29 € 5,57 € 19,86 € 19,86 €
1.4) Por cada lote. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DGU17 14,29 € 5,57 € 19,86 € 19,86 €
1.5) Por cada fogo ou unidade de ocupação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DGU17 14,29 € 5,57 € 19,86 € 19,86 €
1.6) Autenticação do livro de obra  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DGU17 14,29 € 5,57 € 19,86 € 19,86 €
1.7) Termo de responsabilidade por técnico e obra. . . . . . . . . . . . . . . . DGU17 14,29 € 5,57 € 19,86 € 19,86 €
1.8) Taxa de prazo por mês ou fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DGU17 14,29 € 5,57 € 19,86 € 19,86 €
1.9) Por cada 500 m2 ou fracção da área a urbanizar incluindo a área 

dos lotes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DGU17 14,29 € 5,57 € 19,86 € 19,86 €
2 Emissão de licença e comunicação prévia de loteamentos sem 

obras de urbanização:
2.1) Por processo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DGU17.1 49,93 € 19,51 € 69,44 € 69,44 €
2.2) Por alvará . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DGU17 14,29 € 5,57 € 19,86 € 19,86 €
2.3) Por edital  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DGU17 14,29 € 5,57 € 19,86 € 19,86 €
2.4) Por cada lote. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DGU17 14,29 € 5,57 € 19,86 € 19,86 €
2.5) Por cada fogo ou unidade de ocupação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DGU17 14,29 € 5,57 € 19,86 € 19,86 €
2.6) Taxa de prazo por mês ou fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DGU17 14,29 € 5,57 € 19,86 € 19,86 €
2.7) Termo de responsabilidade por técnico e por obra  . . . . . . . . . . . . DGU17 14,29 € 5,57 € 19,86 € 19,86 €
3 Emissão de licença e comunicação prévia de obras de urbaniza-

ção:  
3.1) Por processo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DGU17.1 49,93 € 19,51 € 69,44 € 69,44 €
3.2) Por alvará . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DGU17 14,29 € 5,57 € 19,86 € 19,86 €
3.3) Por edital  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DGU17 14,29 € 5,57 € 19,86 € 19,86 €
3.4) Autenticação do livro de obra  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DGU17 14,29 € 5,57 € 19,86 € 19,86 €
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CAPÍTULO II  — OPERAÇÕES URBANÍSTICAS Tipo
de processo

Custo da contrapartida Outros referenciais

Benefício Desincentivo
Custo social 
suportado

CMV
Proposta
de taxa

Directos Indirectos
Custo

apurado
(D+I)

Custos com 
entidades
externas

m2 ou m3

do processo 
tipo

Dias/anos
do processo 

tipo
Custo

em unidade

3.5) Termo de responsabilidade por técnico e por obra  . . . . . . . . . . . . DGU17 14,29 € 5,57 € 19,86 € 19,86 €
3.6) Taxa de prazo por mês ou fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DGU17 14,29 € 5,57 € 19,86 € 19,86 €
3.7) Por cada 500 m2 ou fracção da área a urbanizar incluindo a área 

dos lotes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DGU17 14,29 € 5,57 € 19,86 € 19,86 €
4 Alteração ao alvará de loteamento:  
4.1) Alteração ao alvará de loteamento. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DGU17 14,29 € 5,57 € 19,86 € 0,5 29,80 €
4.2) Por cada lote a mais constituído. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DGU17 14,29 € 5,57 € 19,86 € 0,5 29,80 €
4.3) Por cada fogo ou unidade de ocupação a mais  . . . . . . . . . . . . . . . DGU17 14,29 € 5,57 € 19,86 € 0,5 29,80 €
5 Rectificação de alvará, a pedido do interessado  . . . . . . . . . . . . . . DGU18 9,24 € 4,68 € 13,92 € 13,92 €
6 Prorrogações:            
6.1) Prorrogação de prazo para execução de obras de urbanização 

quando não seja possível conclui-las dentro do prazo estabele-
cido (artigo 53.º, n.º 3 do RJUE)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DGU19.1 31,51 € 13,39 € 44,90 € 44,90 €

6.2) Por mês ou fracção. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DGU19 9,24 € 4,68 € 13,92 € 12 1,16 € 5,48 7,52 €
6.3) Prorrogação do prazo quando as obras de urbanização se encontrem 

em fase de acabamentos nas condições previstas no artigo 53.º, 
n.º 4 do RJUE — Adicional de 20 % das taxas liquidadas pela 
emissão do alvará. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DGU19

7 Licença ou comunicação prévia de obras de urbanização (sem 
sujeição a alvará de loteamento):  

7.1) Por alvará de licença  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DGU19 9,24 € 4,68 € 13,92 € 13,92 €
7.2) Aditamento por alteração das especificações do alvará. . . . . . . . . DGU19 9,24 € 4,68 € 13,92 € 13,92 €
7.3) Rectificação do alvará a pedido do interessado . . . . . . . . . . . . . . . DGU19 9,24 € 4,68 € 13,92 € 13,92 €
7.4) Prorrogação de prazo para execução das obras quando não seja 

possível concluí-las dentro do prazo estabelecido (art. 53 n.º 3 
do RJUE) — por mês ou fracção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DGU19 9,24 € 4,68 € 13,92 € 13,92 €

7.5) Prorrogações do prazo quando as obras se encontrem em fase de 
acabamentos nas condições previstas no artigo 53.º, n.º 4 do 
RJUE — adicional de 20 % das taxas liquidadas pela emissão 
do alvará. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

7.6) Por cada 500 m2 ou fracção da área a urbanizar, incluindo a área 
dos lotes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DGU19 9,24 € 4,68 € 13,92 € 13,92 €

5.2.3 — Taxas referentes a licenças e autorizações no âmbito do regime de edificação
À semelhança do ponto anterior, as taxas referentes a licenças e comunicação prévia de edificação envolve a apreciação por técnicos, bem como um conjunto de tarefas administrativas e de organização do

processo.

CAPÍTULO II — OPERAÇÕES URBANÍSTICAS Tipo de 
processo

Custo da contrapartida Outros referenciais

Benefício Desincentivo
Custo social 
suportado

CMV
Proposta
de taxa

Directos Indirectos
Custo

apurado
(D+I)

Custos com 
entidades
externas

m2 ou m3

do processo 
tipo

Dias/anos
do processo 

tipo
Custo

em unidade

 SECÇÃO III — Licença e comunicação prévia no âmbito do re-
gime de edificação             

Artigo 11.º Taxa geral a aplicar em todas as licenças ou comunicação prévia:             
1 Por cada mês ou fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DGU20 3,83 € 0,68 € 4,51 € 4,51 €
2 Termo de responsabilidade, por técnico e por obra . . . . . . . . . . . . DGU20 3,83 € 0,68 € 4,51 € 4,51 €
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CAPÍTULO II — OPERAÇÕES URBANÍSTICAS Tipo de 
processo

Custo da contrapartida Outros referenciais

Benefício Desincentivo
Custo social 
suportado

CMV
Proposta
de taxa

Directos Indirectos
Custo

apurado
(D+I)

Custos com 
entidades
externas

m2 ou m3

do processo 
tipo

Dias/anos
do processo 

tipo
Custo

em unidade

3 Autenticação do livro de obra  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DGU20 3,83 € 0,68 € 4,51 € 4,51 €
Artigo 12.º Taxas a acumular com as do número anterior:  
1 Emissão de licença e comunicação prévia de edificação em prédios 

de utilização colectiva, fora de loteamento ou qualquer caso de 
destaque, por m2:

1.1) Habitação   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DGU21 4,79 € 2,94 € 7,72 € 7,72 €
1.2) Anexos, garagens ou aparcamento de utilização colectiva  . . . . . . DGU21 4,79 € 2,94 € 7,72 € 7,72 €
1.3) Empreendimento turístico  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DGU21 4,79 € 2,94 € 7,72 € 0,96 0,30 €
1.4) Outros fins  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DGU21 4,79 € 2,94 € 7,72 € 7,72 €
2 Nos restantes prédios fora do loteamento ou em loteamento em que 

não tenha sido cobrada taxa de urbanização, por m2:
2.1) Indústria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DGU21 4,79 € 2,94 € 7,72 € 0,96 0,30 €
2.2) Habitação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DGU21 4,79 € 2,94 € 7,72 € 7,72 €
2.3) Anexos, garagens ou aparcamento de utilização colectiva  . . . . . . DGU21 4,79 € 2,94 € 7,72 € 7,72 €
2.4) Empreendimento turístico  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DGU21 4,79 € 2,94 € 7,72 € 0,96 0,30 €
2.5) Para fins de profissão liberal, comércio e outros . . . . . . . . . . . . . . DGU21 4,79 € 2,94 € 7,72 € 7,72 €

A taxa referente a loteamentos segue a mesma filosofia das anteriores, contudo, contempla, também, uma componente de custo social suportado, com o intuito de incentivar a indústria e o comércio da região.
Cumpre, ainda, referir que o custo social suportado pela autarquia é superior no caso dos loteamentos dos Hotéis, uma vez que a CMV pretende cativar o investimento em serviços de hotelaria e, deste modo,
dinamizar o turismo do concelho.

Neste capítulo, algumas das taxas foram calculadas de acordo com cada tipo processo, considerando dimensões médias, como é o caso da taxa relativa à construção, reconstrução, ampliação ou modificação de
vedações definitivas ou muros de suporte, onde foi considerado uma dimensão padrão de 10 metros lineares.

CAPÍTULO II — OPERAÇÕES URBANÍSTICAS Tipo
de processo

Custo da contrapartida Outros referenciais

Benefício Desincentivo
Custo social 
suportado

CMV
Proposta
de taxa

Directos Indirectos
Custo

apurado
(D+I)

Custos com 
entidades
externas

m2 ou m3

do processo 
tipo

Dias/anos
do processo 

tipo
Custo

em unidade

3 Em loteamentos, operações urbanísticas de impacto semelhante a 
loteamento ou de impacto relevante nos quais foi cobrada taxa 
de urbanização, por m2:             

3.1) Para habitação, indústria ou garagem . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DGU21 4,79 € 2,94 € 7,72 € 0,80 1,94 €
3.2) Para fins de profissão liberal, comércio e outros . . . . . . . . . . . . . . DGU21 4,79 € 2,94 € 7,72 € 0,80 2,04 €
3.3) Empreendimento turístico  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DGU21 4,79 € 2,94 € 7,72 € 0,96 0,30 €
4 Construção, reconstrução, ampliação ou modificação de vedações 

definitivas ou muros de suporte — por cada metro linear ou 
fracção:  

4.1) Confinantes com a via pública. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DGU22 9,24 € 4,68 € 13,92 € 10 1,39 € 1,39 €
4.2) Não confinantes com a via pública a partir de 1,80 m de altura . . . DGU22 9,24 € 4,68 € 13,92 € 10 1,39 € 1,39 €
5 Construção, reconstrução ou modificação de vedações provisórias 

confinantes com a via pública — por cada metro linear ou frac-
ção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DGU22 9,24 € 4,68 € 13,92 € 10 1,39 € 1,39 €

6 Construção, reconstrução ou modificação de telheiros, hangares, 
barracões alpendres, capoeiras e congéneres, com a área superior 
a 10 m2 de um só piso — por m2 ou fracção  . . . . . . . . . . . . . . . DGU22 9,24 € 4,68 € 13,92 € 7,5 1,86 € 1,86 €
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Custo da contrapartida Outros referenciais

Benefício Desincentivo
Custo social 
suportado
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Custo

apurado
(D+I)
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Dias/anos
do processo 

tipo
Custo

em unidade

7 Construção, reconstrução ou modificação de terraços no prolon-
gamento dos pavimentos dos edifícios ou quando sirvam de 
cobertura utilizável em logradouro, esplanada, etc. — por m2

ou fracção. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DGU22 9,24 € 4,68 € 13,92 € 7,5 1,86 € 1,86 €
8 Modificação das fachadas dos edifícios, incluindo a abertura, mo-

dificação ou fechamento de vãos, de portas e janelas por cada 
m2 ou fracção de superfície modificada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DGU22 9,24 € 4,68 € 13,92 € 13,92 €

9 Pavilhões ou congéneres instalados na via pública — por cada 
um  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DGU22 9,24 € 4,68 € 13,92 € 13,92 €

10 Construção de piscinas para uso privado — por cada . . . . . . . . . . DGU22 9,24 € 4,68 € 13,92 € 13,92 €
11 Construção de piscinas para uso público — por cada  . . . . . . . . . . DGU24 14,35 € 6,06 € 20,41 € 0,98 0,50 €

Contrariamente à maioria das taxas, a taxas referentes a Outros corpos salientes destinados a aumentar a superfície contemplam um coeficiente de desincentivo que acresce ao custo de contrapartida, com o
móbil de despersuadir a edificação deste tipo de construções, que muitas vezes perturbam o ordenamento urbanístico e paisagístico.

CAPÍTULO II  — OPERAÇÕES URBANÍSTICAS Tipo
de processo

Custo da contrapartida Outros referenciais

Benefício Desincentivo
Custo social 
suportado

CMV
Proposta
de taxa

Directos Indirectos
Custo

apurado
(D+I)

Custos com 
entidades
externas

m2 ou m3

do processo 
tipo

Dias/anos
do processo 

tipo
Custo

em unidade

12 Demolições:             
12.1) Edifícios — por piso demolido  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DGU22 9,24 € 4,68 € 13,92 € 13,92 €
12.2) Pavilhões ou congéneres instalados na via pública — por cada 

um  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DGU22 9,24 € 4,68 € 13,92 € 13,92 €
13 Corpos salientes de construções, na parte projectada sobre vias 

públicas, logradouros ou outros lugares públicos sob adminis-
tração municipal — taxas a acumularem com as dos números 
anteriores, por piso, por m2 ou fracção:  

13.1) Varandas, alpendres integrados na construção, janelas de sacada e 
semelhantes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DGU22 9,24 € 4,68 € 13,92 € 13,92 €

13.2) Outros corpos salientes destinados a aumentar a superfície útil da 
edificação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DGU22 9,24 € 4,68 € 13,92 € 5,90 96,12 €

14 Emissão de alvará para terraplanagens ou escavações ou outras alte-
rações de topografia local, excepto as decorrentes de construção 
ou loteamento já licenciado, por cada 500 m2 ou fracção  . . . . . DGU22 9,24 € 4,68 € 13,92 € 13,92 €

15 Tapumes ou andaimes sem ocupação da via pública — por metro 
linear ou fracção. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DGU22 9,24 € 4,68 € 13,92 € 10 1,39 € 1,39 €

Artigo 13.º Emissão de alvará de licença especial para conclusão de obras 
inacabadas (artigo 88.º do RJUE):  

1 Em função do prazo e da superfície quando a estrutura não se 
encontrar totalmente construída (por piso/m2 ou fracção) . . . . . DGU23 18,15 € 8,16 € 26,31 € 26,31 €

2 Em função do prazo, quando a estrutura se encontrar construí-
da — por mês . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DGU23 18,15 € 8,16 € 26,31 € 26,31 €

Artigo 14.º Prorrogação de prazo para execução de obras de edificação quando 
não seja possível conclui-las dentro do prazo estabelecido (ar-
tigo 58.º n.º 5 do RJUE):

1 Por mês ou fracção. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DGU20 3,83 € 0,68 € 4,51 € 4,51 €
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do processo 
tipo
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tipo
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2 Quando se encontre em fase de acabamentos nas condições previs-
tas no artigo 58.º, n.º 6 do RJUE, (nova prorrogação) adicional 
de 20 % das taxas liquidadas em função da superfície.

Artigo 15.º Emissão de licença ou comunicação prévia em caso de deferimento 
tácito — são devidas, nestas situações, as taxas que seriam de-
vidas pela prática do acto expresso.

Artigo 16.º Emissão de alvará de licença parcial (artigo 23.º, n.º 7 do RJUE) 
correspondente a 30 % do valor da taxa devida pela emissão do 
alvará de licença definitiva.

5.2.4 — Taxas referentes à utilização de edificações e do solo
Nesta rubrica, o valor das taxas corresponde ao custo de contrapartida. Porém, a taxa referente a Licenças de utilização de piscinas públicas considera, ainda, a componente do custo social suportado, que neste

caso é superior à da maioria das taxas, com o intuito cativar o investimento neste tipo de serviço. 

CAPÍTULO II  — OPERAÇÕES URBANÍSTICAS Tipo
de processo

Custo da contrapartida Outros referenciais

Benefício Desincentivo
Custo social 
suportado

CMV
Proposta
de taxa

Directos Indirectos
Custo

apurado
(D+I)

Custos com 
entidades
externas

m2 ou m3

do processo 
tipo

Dias/anos
do processo 

tipo
Custo total 

apurado

SECÇÃO IV — Autorização de utilização de edificações             
Artigo 17.º Autorização de utilização             
1 Autorização de utilização para habitação de edifícios novos, re-

construídos, ampliados ou alterados:             
1.1) Habitação — Por cada fogo e seus anexos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . DGU24 14,35 € 6,06 € 20,41 €        20,41 €
1.2) Autorização de utilização turística:             
1.2.1) Estabelecimentos hoteleiros. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DGU24 14,35 € 6,06 € 20,41 €        20,41 €
1.2.2) Parques de campismo e outros. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DGU24 14,35 € 6,06 € 20,41 €        20,41 €
2 Autorização de utilização de estabelecimentos de restauração e 

bebidas, por cada 100 m2 ou fracção:             
2.1) Sem sala ou espaço de dança . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DGU24 14,35 € 6,06 € 20,41 €        20,41 €
2.2) Com sala ou espaço de dança. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DGU24 14,35 € 6,06 € 20,41 €        20,41 €
2.3) Com fabrico próprio de pastelaria, panificação e gelados . . . . . . . DGU24 14,35 € 6,06 € 20,41 €        20,41 €
2.4) Outras autorizações de utilização — por cada 50 m2 ou fracção e 

relativamente a cada piso . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DGU24 14,35 € 6,06 € 20,41 €        20,41 €
3 Mudanças de destino de edificações licenciadas — por unidade:             
3.1) Para fins habitacionais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DGU24 14,35 € 6,06 € 20,41 €       20,41 €
3.2) Para outros fins específicos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DGU24 14,35 € 6,06 € 20,41 €       20,41 €
4 Garagens ou aparcamentos, por cada 30 m2 ou fracção . . . . . . . . . DGU24 14,35 € 6,06 € 20,41 €       20,41 €
5 Outras autorizações de utilização — por cada 50 m2 ou fracção DGU24 14,35 € 6,06 € 20,41 €       20,41 €
6 Autorização de utilização do solo para fins diferentes do seu destino 

natural por m2 ou fracção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DGU24 14,35 € 6,06 € 20,41 €       20,41 €
7 Taxa pelo depósito da ficha técnica de habitação  . . . . . . . . . . . . . DGU4 14,89 € 8,91 € 23,79 €       0,80 18,28 €

5.2.5 — Taxas referentes à ocupação da via pública por motivo de obras
A taxa devida pela ocupação da via pública por motivo de obras consiste numa taxa meramente administrativa. Este tipo de taxas será cobrado em função da área e do tempo, sendo, por isso, considerado um

processo tipo.
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CAPÍTULO II  — OPERAÇÕES URBANÍSTICAS Tipo
de processo

Custo da contrapartida Outros referenciais

Benefício Desincentivo
Custo social 
suportado

CMV
Proposta
de taxa

Directos Indirectos
Custo

apurado
(D+I)

Custos com 
entidades
externas

m2 ou m3

do processo 
tipo

Dias/anos
do processo 

tipo
Custo

em unidade

SECÇÃO V — Ocupação da Via Pública por motivo de obras
Artigo 18.º Ocupação da via pública por motivo de obras:
1 Interrupção do trânsito em vias públicas — por metro linear e por 

dia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DGU31 13,70 € 6,42 € 20,12 € 6 3,35 €   3,35 €
2 Ocupação da via pública delimitada por resguardos ou tapu-

me — por cada período de 30 dias ou fracção e por cada m2 DGU31 13,70 € 6,42 € 20,12 € 40 0,50 €   0,50 €
Artigo 19.º Outras ocupações da via pública, por cada período de 30 dias ou 

fracção:  
1 Com andaimes, quando não resguardados por tapume, por m2 ou

fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DGU25 11,47 € 5,55 € 17,02 € 17,02 €
2 Com caldeiras, tubos, amassadoras, depósitos de entulho ou de 

materiais, bem como por outras ocupações autorizadas — por 
m2 ou fracção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DGU25 11,47 € 5,55 € 17,02 € 17,02 €

3 Emissão de alvará para execução de obras ou quaisquer trabalhos 
na via pública . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DGU25 11,47 € 5,55 € 17,02 € 17,02 €

5.2.6 — Taxas referentes a vistorias
As taxas devidas pela realização de vistorias comportam o custo suportado pelo município na realização das operações administrativas e técnicas subjacentes.

CAPÍTULO II  — OPERAÇÕES URBANÍSTICAS Tipo
de processo

Custo da contrapartida Outros referenciais

Benefício Desincentivo
Custo social 
suportado

CMV
Proposta
de taxa

Directos Indirectos
Custo

apurado
(D+I)

Custos com 
entidades
externas

m2 ou m3

do processo 
tipo

Dias/anos
do processo 

tipo
Custo total 

apurado

SECÇÃO VI — Vistorias             
Artigo 20.º Vistorias (incluindo todas as despesas delas decorrentes):             
1 Taxas de apreciação do pedido de autorização de utilização:            
1.1) Com vistoria. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DGU26 11,47 € 5,55 € 17,02 € 17,02 €
1.2) Sem Vistoria. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DGU26 11,47 € 5,55 € 17,02 € 17,02 €
2 Taxas a acumular com as do número anterior:
2.1) Para autorização de utilização:
2.1.1) Um fogo e seus anexos ou unidade de ocupação. . . . . . . . . . . . . . DGU27 11,47 € 5,55 € 17,02 € 17,02 €
2.1.2) Por cada fogo ou unidade de ocupação a mais  . . . . . . . . . . . . . . . DGU27 11,47 € 5,55 € 17,02 € 17,02 €
2.1.3) Sempre que o número de fogos seja superior a 5 e estejam integra-

dos em edifício construído em regime de propriedade horizontal:
2.1.3.1) 1 Fogo T0. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DGU27 11,47 € 5,55 € 17,02 € 17,02 €
2.1.3.2) 1 Fogo T1. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DGU27 11,47 € 5,55 € 17,02 € 17,02 €
2.1.3.3) 1 Fogo T2. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DGU27 11,47 € 5,55 € 17,02 € 17,02 €
2.1.3.4) 1 Fogo T3 e seguintes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DGU27 11,47 € 5,55 € 17,02 € 17,02 €
2.1.3.5) Garagem ou aparcamento  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DGU27 11,47 € 5,55 € 17,02 € 17,02 €
2.1.4) Estabelecimento comercial ou outros espaços até 50 m  . . . . . . . . DGU28 18,15 € 8,16 € 26,31 € 26,31 €
2.1.5) Estabelecimento industrial até 200 m2 de área. . . . . . . . . . . . . . . . DGU28 18,15 € 8,16 € 26,31 € 26,31 €
2.1.6) Por cada 100 m2 a mais do estabelecimento comercial ou indus-

trial   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DGU28 18,15 € 8,16 € 26,31 € 26,31 €
3 Vistorias para emissão de licença de utilização e vistorias ao abrigo 

do artigo 90.º do RJUE  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DGU29 17,43 € 8,04 € 25,47 € 25,47 €
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Nas taxas relativas a vistorias para efeito de concessão de licenças e autorizações de utilização turística ou para serviços de restauração e bebidas, bem como estabelecimentos de comércio alimentar e não
alimentar foi considerado o custo decorrente da prestação do serviço.

CAPÍTULO II  — OPERAÇÕES URBANÍSTICAS Tipo
de processo

Custo da contrapartida Outros referenciais

Benefício Desincentivo
Custo social 
suportado

CMV
Proposta
de taxa

Directos Indirectos
Custo

apurado
(D+I)

Custos com 
entidades
externas

m2 ou m3

do processo 
tipo

Dias/anos
do processo 

tipo
Custo total 

apurado

4 Vistorias de concessão de autorização de utilização turística ou 
para serviços de restauração e bebidas:             

4.1) Autorização de utilização de utilidade turística:             
4.1.1) Por cada empreendimento turístico  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DGU29 17,43 € 8,04 € 25,47 €       25,47 €
4.2) Para autorização de utilização para serviços de restauração ou de 

bebidas:           
4.2.1) Por cada estabelecimento de restauração e bebidas. . . . . . . . . . . . DGU29 17,43 € 8,04 € 25,47 €       25,47 €
5 Vistorias para efeito de concessão de autorização de utilização de 

salões de jogos:           
5.1) Por cada estabelecimento. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DGU29 17,43 € 8,04 € 25,47 €       25,47 €
6 Vistorias para efeito de emissão de autorização de utilização para 

estabelecimentos de comércio alimentar, não alimentar (incluídos 
no Decreto-Lei n.º 259/2007, de 17 de Julho) . . . . . . . . . . . . . . DGU29 17,43 € 8,04 € 25,47 €       25,47 €

7 Outras Vistorias  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DGU30 24,83 € 10,78 € 35,61 €       35,61 €

5.3 — Taxas referentes a higiene, salubridade e segurança

5.3.1 — Taxas referentes a licenças acidentais de recinto para espectáculo
A taxa referente à emissão de alvarás de licença de funcionamento de recintos itinerantes ou improvisados e de licença acidental de recinto para espectáculos de natureza artística atende ao custo de contrapartida

e ao coeficiente do custo social suportado, com excepção do alvará. Cumpre, no entanto, referir que na alínea b da referida taxa, dividiu-se o custo de contrapartida por referenciais de processos tipo, que neste
caso é o número de dias de licença. Desta forma, conseguimos apurar o valor do custo de contrapartida da taxa em relação ao factor pelo que é cobrada.

Para o cálculo da taxa de licenças especiais de ruído consideramos, para além do respectivo custo administrativo, um coeficiente de desincentivo, com o intuito de minimizar actos de poluição sonora, sobre-
tudo, no período de descanso dos munícipes.

CAPÍTULO III  — HIGIENE, SALUBRIDADE E SEGURANÇA Tipo
de processo

Custo da Contrapartida Outros referenciais

Benefício Desincentivo
Custo social 
suportado

CMV
Proposta
de taxa

Directos Indirectos
Custo

apurado
(D+I)

Custos com 
entidades
externas

m2 ou m3

do processo 
tipo

Dias/anos
do processo 

tipo
Custo

em unidade

SECÇÃO I — Licenças acidentais de recinto para espectáculo             
Artigo 21.º Pela emissão de alvarás de licença de funcionamento de recintos 

itinerantes ou improvisados e de licença acidental de recinto 
para espectáculos de natureza artística:

1 Por alvará . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TL16 16,82 € 9,25 € 26,06 €        26,06 €
2 Por cada dia de funcionamento além do primeiro . . . . . . . . . . . . . TL16 16,82 € 9,25 € 26,06 €   3 8,69 €   0,80 6,90 €
3 Pela vistoria, a cobrar ao interessado, no acto do requerimento, 

para pagamento de dois peritos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
TL17 73,85 € 37,06 € 110,90 €       0,80 53,13 €

Artigo 22.º Emissão de licenças especiais de ruído:            
1 Por dia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TL18 13,45 € 6,56 € 20,02 €        20,02 €
2 Por semana . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TL18 13,45 € 6,56 € 20,02 €      3,24  84,94 €
3 Por mês. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TL18 13,45 € 6,56 € 20,02 €      10,32  226,50 €
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5.4 — Taxas referentes à ocupação do domínio público e aproveitamento de bens de utilização pública

5.4.1 — Utilização dos espaços de estacionamento cronometrados por parcómetros, remoção, recolha e desbloqueamento de veículos

CAPÍTULO IV — OCUPAÇÃO DO DOMÍNIO PÚBLICO E APROVEITAMENTO
DE BENS DE UTILIZAÇÃO PÚBLICA 

Tipo
de processo

Custo da contrapartida Outros referenciais

Benefício Desincentivo
Custo social 
suportado

CMV
Proposta
de taxa

Directos Indirectos
Custo

apurado
(D+I)

Custo m2 via 
pública

Custo
oportunidade

Dias/anos
do processo 

tipo
Custo

em unidade

Artigo 23.º Utilização dos espaços de estacionamento cronometrados por par-
cómetros, remoção, recolha e desbloqueamento de veículos:  

1 Áreas de estacionamento consideradas normais — por cada hora 0,11 € 1,64 1,64 0,45 €
2 Áreas de estacionamento consideradas de alta rotação — por cada 

hora: 0,11 € 3,30 3,30 0,80 €
3 Remoção do veículo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EST1 10,69 € 3,98 € 14,68 € 14,68 €
4 Depósito do veículo (por cada dia)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EST2 10,62 € 3,97 € 14,59 € 14,59 €
5 Desbloqueamento do veículo:     
5.1) Ciclomotores, motociclos e outros veículos a motor não previstos 

nas alíneas seguintes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EST3 11,76 € 4,17 € 15,94 € 15,94 €
5.2) Veículos ligeiros. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EST4 13,87 € 4,55 € 18,42 € 18,42 €
5.3) Veículos pesados  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EST5 18,08 € 5,29 € 23,37 € 23,37 €
6 Cartão de residente (com direito a estacionar na rua onde efecti-

vamente reside):     
6.1) Por mês. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EST6 11,30 € 4,09 € 15,39 € 25,58 €   40,98 € 0,80 28,70 €
6.2) Por ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EST6 11,30 € 4,09 € 15,39 € 307,02 €   322,41 € 0,80 269,48 €
7 Cartão de livre-trânsito (sem reserva de lugar em qualquer das 

zonas de estacionamento de duração limitada):
7.1) Por mês. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EST6 11,30 € 4,09 € 15,39 € 25,58 €   40,98 € 40,98 €
7.2) Por ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EST6 11,30 € 4,09 € 15,39 € 307,02 €   322,41 € 322,41 €
8 Averbamentos e emissão de 2.ª via de cartão de residente e cartão 

de livre-trânsito  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EST6 11,30 € 4,09 € 15,39 €     15,39 €
9 Concessão anual de lugar de estacionamento privativo. . . . . . . . . EST6 11,30 € 4,09 € 15,39 € 23,73 € 1.006,08 €  1.045,21 €  1.045,21 €

A taxa cobrada pelas áreas de estacionamento resulta do trabalho administrativo, incorrido na elaboração da licença, dos custos de manutenção, dos custos de pessoal, bem como dos custos de amortização do
pavimento e dos parcómetros. Devem, ainda, ser considerados os coeficientes de desincentivo e de benefício, o primeiro com intuito de dissuadir a utilização do estacionamento por longos períodos de tempos, de
modo a permitir o usufruto do mesmo por outros munícipes.

O segundo deve-se ao benefício obtido pelo munícipe pela localização do estacionamento, bem como pelo usufruto de um bem do domínio público. Estes coeficientes foram considerados na mesma proporção
ou seja, 50 % pelo desincentivo e 50 % pelo benefício. Cumpre referir que as componentes de desincentivo e de benefício do particular são superiores nas áreas de estacionamento consideradas de alta rotação,
uma vez que são as mais movimentadas e as de melhores acesso.

A referida taxa é cobrada à hora, deste modo, dividimos o custo total apurado pelo número de horas cobradas anualmente, tal como se apresenta nas tabelas abaixo.

Estacionamento/hora Valores

Custo com manutenção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7.472,78 €
Amortização parcómetros  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9.238,43 €
Custos com pessoal  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 49.294,63 €
Custo Amortização pavimento. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5.529,09 €

71.534,93 €

N.º de lugares . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 233
Custo lugar ano  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 307,02 €
Horas anuais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.918
Custo hora  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,11 €



D
iário da República, 2.ª série —

 N.º 135 —
 14 de Julho de 2010  

38109

  

Horário Estacionamento pago

Segunda a Sexta das 8.30 às 19.30  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 55
Sábados das 8.30 às 12.30  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4
Total Horas semana  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 59
Total Horas Ano 2918

Nas taxas referentes à remoção e desbloqueamento de veículos foi, apenas, considerado o custo administrativo prestado pela autarquia, o qual será acrescido do valor cobrado pela entidade externa para a pres-
tação do serviço, dado que a CMV não possui polícia municipal.

Para o cálculo da taxa referente ao cartão residente, e dado que o munícipe detentor do mesmo tem direito a estacionar na rua onde efectivamente reside, mesmo quando esta está sujeita a estacionamento pago,
multiplicamos o custo hora do estacionamento, calculado anteriormente, pelo número de horas de estacionamento pago durante um mês ou um ano.

Estacionamento — cartão residente Valores

Custo hora  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,11 €
Total horas ano. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 307,02 €
Total horas mês  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25,58 €

O valor desta taxa referente ao cartão de livre-trânsito foi calculado da mesma forma que o cartão de residente, porém, o benefício do particular, nesta situação, é superior, dado que o munícipe tem direito a
estacionar em qualquer zona de estacionamento pago.

Estacionamento privativo Valores

Custo Amortização Total lugares . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5.529,09 €
N.º de lugares . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 233
Custo lugar ano  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23,73 €
Custo Oportunidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.006,08 €

Na taxa relativa à concessão anual de lugar de estacionamento privativo, para além dos custos anteriormente mencionados, considerou-se o custo de oportunidade, inerente ao facto deste lugar não poder ser
utilizado por outros munícipes.

5.4.2 — Ocupação da via pública
As taxas devidas pela ocupação do domínio público decorrem de um acto administrativo, adicionado de um processo operacional, como por exemplo, a realização de uma fiscalização. Existem, ainda, taxas que

decorrem da gestão de bens de utilização colectiva. Assim, para além destes custos administrativos e operacionais, considerou-se o valor da amortização anual, referente ao custo com a depreciação do pavimento,
decorrente da utilização da via pública, o qual foi calculado em função dos m2.

Na taxa de Ocupação do espaço aéreo da via pública, para além das rubricas anteriormente descritas, consideramos a componente do custo social.
Na taxa referente às Construções ou instalações especiais no solo ou subsolo foi considerado o benefício do particular, que aumenta em proporção do período de tempo que o munícipe beneficia da obstrução

do obstáculo jurídico. 

CAPÍTULO IV — OCUPAÇÃO DO DOMÍNIO PÚBLICO E APROVEITAMENTO
DE BENS DE UTILIZAÇÃO PÚBLICA 

Tipo
de processo

Custo da contrapartida Outros referenciais

Benefício Desincentivo
Custo social 
suportado

CMV
Proposta
de taxa

Directos Indirectos
Custo

apurado
(D+I)

Custo m2 via
pública

m2 ou m3

do processo 
tipo

Dias/anos
do processo 

tipo
Custo

em unidade

Artigo 24.º Ocupação do espaço aéreo da via pública:             
1 Antena atravessando a via pública por metro linear ou fracção e 

por ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TL20 21,40 € 9,88 € 31,27 € 10 3,13 € 0,80 1,05 €
2 Fios telegráficos, telefónicos, eléctricos ou espias — por metro 

linear ou fracção e por ano. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TL20 21,40 € 9,88 € 31,27 € 10 3,13 € 0,80 1,05 €
3 Guindastes e semelhantes — por mês  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TL20 21,40 € 9,88 € 31,27 € 31,27 €
4 Alpendres, fixos ou articulados toldos e similares, não integrados 

nos edifícios — por metro linear de frente ou fracção e por ano TL20 21,40 € 9,88 € 31,27 € 5 6,25 € 0,80 4,67 €
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CAPÍTULO IV — OCUPAÇÃO DO DOMÍNIO PÚBLICO E APROVEITAMENTO
DE BENS DE UTILIZAÇÃO PÚBLICA 

Tipo
de processo

Custo da contrapartida Outros referenciais

Benefício Desincentivo
Custo social 
suportado

CMV
Proposta
de taxa

Directos Indirectos
Custo

apurado
(D+I)

Custo m2 via
pública

m2 ou m3

do processo 
tipo

Dias/anos
do processo 

tipo
Custo

em unidade

5 Fitas anunciadoras — por m2 e por semana:  
5.1) Sobre as fachadas dos prédios  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TL20 21,40 € 9,88 € 31,27 € 5 6,25 € 0,80 4,67 €
5.2) Sobre a via pública ou noutros lugares públicos  . . . . . . . . . . . . . . TL20 21,40 € 9,88 € 31,27 € 5 6,25 € 6,25 €
Artigo 25.º Construções ou instalações especiais no solo ou subsolo:
1 Construções ou instalações provisórias por motivo de festejos 

e outras celebrações ou para exercício de comércio ou indús-
tria — por m2 ou fracção:  

1.1) Por dia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TL21 11,77 € 6,26 € 18,03 € 0,01 € 10 1,81 € 1,81 €
1.2) Por semana . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TL21 11,77 € 6,26 € 18,03 € 0,07 € 10 1,87 € 1,45 4,58 €
1.3) Por mês. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TL21 11,77 € 6,26 € 18,03 € 0,28 € 10 2,09 € 6,82 16,30 €

Ao contrário da maioria das taxas previstas neste capítulo, que contemplam um coeficiente de custo social suportado, a taxa de Depósitos de gás ou de outros produtos até 10 m2 integra uma componente de
desincentivo, que pretende minimizar a prática destes actos, que muitas vezes provocam o desordenamento e dificultam a locomoção na via pública.

CAPÍTULO IV — OCUPAÇÃO DO DOMÍNIO PÚBLICO E APROVEITAMENTO
DE BENS DE UTILIZAÇÃO PÚBLICA 

Tipo
de processo

Custo da contrapartida Outros referenciais

Benefício Desincentivo
Custo social 
suportado

CMV
Proposta
de taxa

Directos Indirectos
Custo

apurado
(D+I)

Custo m2 via 
pública

m2 ou m3

do processo 
tipo

Dias/anos
do processo 

tipo
Custo

em unidade

2 Actividades recreativas, culturais ou semelhantes:            
2.1) Pistas de automóveis eléctricas e carrosséis, por unidade e por 

semana  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TL22 16,82 € 9,25 € 26,06 € 0,07 € 200 39,10 € 39,10 €
2.2) Idem, idem, para crianças, por unidade e por semana . . . . . . . . . . TL22 16,82 € 9,25 € 26,06 € 0,07 € 50 29,32 € 29,32 €
2.3) Circos e semelhantes:  
2.3.1) Por m2 e por semana. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TL22 16,82 € 9,25 € 26,06 € 0,07 € 200 0,20 € 0,20 €
2.4) Verbenas e festejos populares:  
2.4.1) Por m2 e por semana. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TL22 16,82 € 9,25 € 26,06 € 0,07 € 10 2,67 € 0,80 1,33 €
2.5) Outras actividades ou ocupações lucrativas:  
2.5.1) Por m2 e por semana. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TL22 16,82 € 9,25 € 26,06 € 0,07 € 10 2,67 € 0,80 1,61 €
3 Gabinete ou posto telefónico — por ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TL23 27,40 € 15,12 € 42,52 € 0,80 31,90 €
4 Posto de transformação, cabines eléctricas e semelhantes — por 

m2 ou fracção e por ano:  
4.1) Até 3 m2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TL23 27,40 € 15,12 € 42,52 € 3,39 € 3 17,56 € 17,56 €
4.2) Por cada m2 a mais ou fracção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  3,39 € 3,39 € 3,39 €
5 Depósitos, construções ou instalações subterrâneas, com excepção 

dos destinados a bombas abastecedoras — por m3 ou fracção e 
por ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TL23 27,40 € 15,12 € 42,52 € 3,39 € 5 11,89 € 11,89 €

6 Pavilhões, quiosques ou outras construções não incluídas nos nú-
meros anteriores — por m2 ou fracção e por mês:  

6.1) Para venda de livros e ou jornais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TL23 27,40 € 15,12 € 42,52 € 0,28 € 6 7,37 € 0,80 5,59 €
6.2) Para outros fins  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TL23 27,40 € 15,12 € 42,52 € 0,28 € 6 7,37 € 0,80 4,95 €
7 Veículos automóveis e atrelados estacionados na via pública e 

utilizados para fins comerciais — por cada e por dia  . . . . . . . . TL24 11,77 € 6,26 € 18,03 € 0,98 € 19,01 €
8 Depósitos de garrafas gás ou de outros produtos, por m2 ou fracção 

e por ano:  
8.1) Por m2 e até 10 m2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TL23 27,40 € 15,12 € 42,52 € 3,39 € 10 7,64 € 3,62 35,28 €
8.2) A partir de 10 m2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TL23 27,40 € 15,12 € 42,52 € 3,39 € 10 7,64 € 7,64 €
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CAPÍTULO IV — OCUPAÇÃO DO DOMÍNIO PÚBLICO E APROVEITAMENTO
DE BENS DE UTILIZAÇÃO PÚBLICA 

Tipo
de processo

Custo da contrapartida Outros referenciais

Benefício Desincentivo
Custo social 
suportado

CMV
Proposta
de taxa

Directos Indirectos
Custo

apurado
(D+I)

Custo m2 via 
pública

m2 ou m3

do processo 
tipo

Dias/anos
do processo 

tipo
Custo

em unidade

Artigo 26.º Ocupações diversas:             
1 Postes e marcos — por cada um:             
1.1) Para suporte de fios telegráficos, telefónicos ou eléctricos — por 

ano  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TL26 19,88 € 11,22 € 31,10 € 0,80 8,89 €
1.2) Para decoração (mastros) — por dia ou fracção  . . . . . . . . . . . . . . TL26 19,88 € 11,22 € 31,10 € 365 0,09 € 0,09 €
1.3) Para colocação de anúncios — por mês ou fracção. . . . . . . . . . . . TL26 19,88 € 11,22 € 31,10 € 12 2,59 € 2,59 €
2 Vedações e outros dispositivos sobre os quais haja anúncios ou 

reclamos — por m2 de superfície do dispositivo utilizado na 
publicidade — por mês ou fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TL26 17,95 € 10,88 € 28,83 € 0,28 € 1 12 2,68 € 2,68 €

3 Guarda ventos anexos aos locais ocupados na via pública — por 
metro linear ou fracção e por mês ou fracção  . . . . . . . . . . . . . . TL26 17,95 € 10,88 € 28,83 € 0,28 € 5 6,05 € 0,80 2,29 €

4 Mesas e cadeiras — por m2 ou fracção e por mês ou fracção  . . . . TL26 17,95 € 10,88 € 28,83 € 0,28 € 15 2,20 € 0,80 1,70 €
5 Tubos, condutas, cabos, condutores e semelhantes — por ano e 

por metro linear ou fracção:  
5.1) Cabos subterrâneos condutores de energia eléctrica  . . . . . . . . . . . TL26 17,95 € 10,88 € 28,83 € 3,39 € 15 5,31 € 0,80 2,61 €
5.2) Tubos, condutas, outros cabos condutores e semelhantes:
5.2.1) Até15 metros lineares  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TL26 17,95 € 10,88 € 28,83 € 15 1,92 € 0,80 1,18 €
5.2.2) A partir de 15 e até 100 metros lineares. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TL26 17,95 € 10,88 € 28,83 € 15 1,92 € 0,80 0,90 €
5.2.3) A partir de 100 metros lineares  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TL26 17,95 € 10,88 € 28,83 € 15 1,92 € 0,80 0,66 €
6 Arcas congeladoras ou de conservação de gelados, máquina de 

tiragem de gelados e semelhantes — por m2 ou fracção e por 
mês ou fracção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TL26 17,95 € 10,88 € 28,83 € 0,28 € 2 14,70 € 14,70 €

7 Dispositivos para anúncios ou reclamos — por m2 ou fracção e por 
ano  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TL26 17,95 € 10,88 € 28,83 € 0,28 € 2 14,70 € 0,80 13,91 €

8 Outras ocupações da via pública — por m2 ou fracção e por mês TL26 17,95 € 10,88 € 28,83 € 0,28 € 2 14,70 € 0,80 5,10 €
9 Vendedores ambulantes:
9.1) Com o tabuleiro regulamentar de dimensões não superiores a 

1,00 m × 1,20 m, colocado a uma altura mínima de 0,40 m do 
solo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TL27 16,10 € 9,12 € 25,22 € 0,28 € 3 8,69 € 0,80 2,77 €

9.2) Com banca e estrado — por m2 e por mês . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TL27 16,10 € 9,12 € 25,22 € 0,28 € 3 8,69 € 0,80 3,15 €
9.3) Com velocípede — por cada e por mês . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TL27 16,10 € 9,12 € 25,22 € 0,80 6,78 €
9.4) Com estabelecimento amovível diariamente (barraca, stand ou 

semelhantes) — por m2 e por dia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TL27 16,10 € 9,12 € 25,22 € 0,07 € 10 2,59 € 0,80 1,36 €

No cálculo das taxas referentes a Bombas de carburantes líquidos, com GPL, ar e água foi considerado, para além do custo de contrapartida, a componente do benefício do particular.
Para promover a instalação da rede de gás no concelho de Vizela, foi considerado um coeficiente de incentivo nas taxas relativas às Condutas subterrâneas de gás e Caixas de Válvulas de gás natural, sob a

forma de custo social suportado.

CAPÍTULO IV — OCUPAÇÃO DO DOMÍNIO PÚBLICO E APROVEITAMENTO
DE BENS DE UTILIZAÇÃO PÚBLICA 

Tipo
de processo

Custo da contrapartida Outros referenciais

Benefício Desincentivo
Custo social 
suportado

CMV
Proposta
de taxa

Directos Indirectos
Custo

apurado
(D+I)

Custo m2 via 
pública

m2 ou m3

do processo 
tipo

Dias/anos
do processo 

tipo
Custo

em unidade

Artigo 27.º Bombas de carburantes líquidos, com GPL, ar e água — por cada 
uma e por ano:             

1) Instaladas em domínio público  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TL27 16,10 € 9,12 € 25,22 €  10,88  299,48 €
Artigo 28.º Condutas subterrâneas de gás — por metro linear ou fracção:
1 Até 20 cm de diâmetro:
1.1) Por mês. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TL27 16,10 € 9,12 € 25,22 € 0,28 € 100  0,53 €   0,80 0,28 €
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CAPÍTULO IV — OCUPAÇÃO DO DOMÍNIO PÚBLICO E APROVEITAMENTO
DE BENS DE UTILIZAÇÃO PÚBLICA 

Tipo
de processo

Custo da contrapartida Outros referenciais

Benefício Desincentivo
Custo social 
suportado

CMV
Proposta
de taxa

Directos Indirectos
Custo

apurado
(D+I)

Custo m2 via 
pública

m2 ou m3

do processo 
tipo

Dias/anos
do processo 

tipo
Custo

em unidade

1.2) Por ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TL27 16,10 € 9,12 € 25,22 € 3,39 € 100  3,64 €   0,80 1,41 €
2 Mais de 20 cm de diâmetro:
2.1) Por mês. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TL27 16,10 € 9,12 € 25,22 € 0,28 € 100  0,53 €   0,80 0,43 €
2.2) Por ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TL27 16,10 € 9,12 € 25,22 € 3,39 € 100  3,64 €   0,80 2,09 €
3 Ramais:  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3.1) Por mês. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TL27 16,10 € 9,12 € 25,22 € 0,28 € 100  0,53 €   0,80 0,43 €
3.2) Por ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TL27 16,10 € 9,12 € 25,22 € 3,39 € 100  3,64 €   0,80 2,09 €
Artigo 29.º Caixas de Válvulas de gás natural — por unidade:
1 Por mês. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TL27 16,10 € 9,12 € 25,22 € 0,28 €   25,50 €   0,80 11,89 €
2 Por ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TL27 16,10 € 9,12 € 25,22 € 3,39 €   28,61 €    28,61 €

5.4.3 — Utilização de pavilhões gimnodesportivos e polidesportivos
A taxa devida pela utilização de pavilhões gimnodesportivos e polidesportivos resulta da utilização do espaço, por um determinado período de tempo. Para o efeito, foram apurados os custos anuais com o

equipamento desportivo, nomeadamente, custos de funcionamento e amortizações. Os custos totais anuais foram convertidos em custo hora, tal como se pode vislumbrar nas tabelas seguintes, para determinar o
valor da taxa a cobrar. Nestas taxas, e com o intuito de incentivar a prática desportiva, foi considerada a componente de custo social suportado.

Nas taxas de utilização dos espaços para publicidade comercial, em pavilhões gimnodesportivos e polidesportivos contemplam o custo de contrapartida, assim como o benefício do particular pelo aumento
esperado na rentabilidade do negócio.

CAPÍTULO IV — OCUPAÇÃO DO DOMÍNIO PÚBLICO E APROVEITAMENTO
DE BENS DE UTILIZAÇÃO PÚBLICA 

Tipo
de processo

Custo da contrapartida Outros referenciais

Benefício Desincentivo
Custo social 
suportado

CMV
Proposta
de taxa

Directos Indirectos
Custo

apurado
(D+I)

Custo m2 via 
pública

m2 ou m3

do processo 
tipo

Dias/anos
do processo 

tipo
Custo

em unidade

Artigo 30.º Utilização de pavilhões gimnodesportivos:             
1 Utilização diurna e por hora (até às 19:00 horas)  . . . . . . . . . . . . . SDTL 3,75 € 0,66 € 4,41 € 26,30 €   30,71 €   0,80 20,21 €
2 Utilização nocturna (das 19:00 horas até às 24:00 horas)  . . . . . . . SDTL 3,75 € 0,66 € 4,41 € 26,30 €   30,71 €   0,80 24,90 €
Artigo 31.º Utilização de polidesportivos:             
1 Utilização diurna e por hora (das 08:00 horas até às 19:00 horas) SDTL 3,75 € 0,66 € 4,41 € 26,30 €   30,71 €   0,80 15,52 €
2 Utilização nocturna e por hora (das 19:00 horas às 24:00 horas) SDTL 3,75 € 0,66 € 4,41 € 26,30 €   30,71 €   0,80 20,21 €
Artigo 32.º Utilização de espaços para publicidade comercial, em pavilhões 

gimnodesportivos e polidesportivos (por m2 ou fracção):
            

1 Pelo período de um ano  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TL29 22,50 € 10,25 € 32,75 €     20,47   703,28 €
2 Pelo período de seis meses. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TL29 22,50 € 10,25 € 32,75 €     15,10   527,46 €
3 Pelo período de um mês. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TL29 22,50 € 10,25 € 32,75 €     8,84   322,34 €
4 Pelo período de uma semana  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TL29 22,50 € 10,25 € 32,75 €     6,16   234,43 €
5 Pelo período de um dia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TL29 22,50 € 10,25 € 32,75 €     2,58   117,21 €

Para o cálculo do custo hora foram consideradas, como estimativa, cerca de 2.798 horas de funcionamento anual do espaço desportivo em análise.

Horários Pavilhão Municipal

De Segunda a Sexta . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9h30 — 24h00 14,5
Sábado  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9h00 — 21h30 12,4
Total semana  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26,9
Total anual  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.398,80
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Custos afectos aos Pavilhões Pavilhão Municipal

Electricidade  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8.162,67 €
Água . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.041,37 €
Gás . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3.193,84 €
Custos com Pessoal  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25.479,16 €
Conservação e reparação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 36,6 €
Material eléctrico. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 579,19 €
Amortizações bens móveis  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6.229,67 €
Amortizações Investimento S. Paio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28.855,01 €
Custo Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 73.577,51 €
Total Horas Anuais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.797,6
Custo Hora . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26,30 €

5.4 — Taxas referentes à condução, trânsito e registo de veículos
A taxa referente à emissão da segunda via de licença de condução e de livretes de registo de veículos decorrem simplesmente de um acto administrativo. Porém, e com o intuito de não penalizar o munícipe por

esta prática, foi considerado um custo social suportado.

CAPÍTULO V — CONDUÇÃO, TRÂNSITO E REGISTO DE VEÍCULOS Tipo
de processo

Custo da contrapartida Outros referenciais

Benefício Desincentivo
Custo social 
suportado

CMV
Proposta
de taxa

Directos Indirectos
Custo

apurado
(D+I)

Custos com 
entidades
externas

m2 ou m3

do processo 
tipo

Dias/anos
do processo 

tipo
Custo

em unidade

Artigo 33.º 2.ª via de licença de condução e de livrete de registo  . . . . . . . . . . TL30 7,94 € 1,41 € 9,34 €       0,80 6,09 €

5.5 — Publicidade
À semelhança das taxas analisadas anteriormente, as taxas de publicidade sonora decorrem de um acto administrativo, ao qual foi aplicado um coeficiente de desincentivo, com o intuito de minimizar a poluição sonora.
As taxas referentes a tabuletas ou bandeiras completam o custo inerente ao serviço administrativo. Porém, as taxas relativas aos painéis consideram, para além deste custo, o benefício do particular, calculado em função do

período de tempo que o mesmo usufrui com a divulgação da sua actividade, com excepção do período trimestral, em que foi considerado, apenas, o custo de contrapartida. De forma semelhante, as taxas relativas aos anún-
cios ou reclamos electrónicos contemplam, para além do custo inerente ao serviço administrativo, o critério do benefício, justificado pelo elevado benefício do particular pelo aumento esperado na rentabilidade do negócio.

Por seu turno, as taxas referentes a bandeirola, publicidade em toldos, cartazes, alpendres, chapas, placas, letras soltas ou símbolos considerados, bem como impressos publicitários distribuídos na via pública apre-
sentam, separadamente, o valor do serviço administrativo prestado e o valor a cobrar pelo objecto publicitário, que será calculado em função da sua dimensão, tal como se pode vislumbrar na tabela seguinte.

Por fim, nas taxas relativas a pedidos de reabertura de processos já arquivados foi considerada, para além do custo de contrapartida, a componente do custo social suportado.

CAPÍTULO VI — PUBLICIDADE Tipo
de processo

Custo da contrapartida Outros referenciais

Benefício Desincentivo
Custo social 
suportado

CMV
Proposta
de taxa

Directos Indirectos
Custo

apurado
(D+I)

Custos com 
entidades
externas

m2 ou m3

do processo 
tipo

Dias/anos
do processo 

tipo
Custo

em unidade

Artigo 34.º Publicidade sonora:
1 Por semana ou fracção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TL31 19,17 € 9,00 € 28,17 € 28,17 €
2 Por mês ou fracção. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TL31 19,17 € 9,00 € 28,17 € 0,70 47,94 €
3 Por ano ou fracção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TL31 19,17 € 9,00 € 28,17 € 5,80 191,64 €
Artigo 35.º Tabuletas, painéis, bandeirolas, toldos, cartazes, alpendres, chapas, 

placas e letras soltas ou símbolos:
1 Tabuleta ou bandeira:
1.1) Pelo serviço administrativo prestado   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TL31 19,17 € 9,00 € 28,17 € 28,17 €
1.2) Por m2 e por ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 1,15 €
2 Painéis (por m2 ou fracção):  
2.1) Por trimestre. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TL31 19,17 € 9,00 € 28,17 € 28,17 €
2.2) Por semestre . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TL31 19,17 € 9,00 € 28,17 € 0,52 42,79 €
2.3) Por ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TL31 19,17 € 9,00 € 28,17 € 1,43 68,45 €
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CAPÍTULO VI — PUBLICIDADE Tipo
de processo

Custo da contrapartida Outros referenciais

Benefício Desincentivo
Custo social 
suportado

CMV
Proposta
de taxa

Directos Indirectos
Custo

apurado
(D+I)

Custos com 
entidades
externas

m2 ou m3

do processo 
tipo

Dias/anos
do processo 

tipo
Custo

em unidade

SECÇÃO I — Licenças             
3 Bandeirola:
3.1) Pelo serviço administrativo prestado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TL31 19,17 € 9,00 € 28,17 € 28,17 €
3.2) Por semana e por m2. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1 50,00 €
4 Publicidade em toldos:
4.1) Pelo serviço administrativo prestado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TL31 19,17 € 9,00 € 28,17 € 28,17 €
4.2) Por m2 e por ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1 1,15 €
5 Cartaz:
5.1) Pelo serviço administrativo prestado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TL31 19,17 € 9,00 € 28,17 € 28,17 €
5.2) Por semana e por m2. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1 50,00 €
6 Alpendre ou pala:
6.1) Pelo serviço administrativo prestado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TL31 19,17 € 9,00 € 28,17 € 28,17 €
6.2) Por m2 e por ano. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1 1,15 €
7 Chapa:
7.1) Pelo serviço administrativo prestado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TL31 19,17 € 9,00 € 28,17 € 28,17 €
7.2) Por m2 e por ano. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1 1,15 €
8 Placa:
8.1) Pelo serviço administrativo prestado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TL31 19,17 € 9,00 € 28,17 € 28,17 €
8.2) Por m2 e por ano. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1 1,15 €
9 Letras soltas e símbolos:
9.1) Pelo serviço administrativo prestado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TL31 19,17 € 9,00 € 28,17 € 28,17 €
9.2) Por m2 e por ano. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1 1,15 €
Artigo 36.º Anúncios ou reclamos luminosos, iluminados ou electrónicos:             
1 Anúncios ou reclamos luminosos (por m2 ou fracção e por ano) TL31 19,17 € 9,00 € 28,17 € 2 14,09 €  14,09 €
2 Anúncios ou reclamos iluminados (por m2 ou fracção e por ano) TL31 19,17 € 9,00 € 28,17 € 2 14,09 €  14,09 €
3 Anúncios ou reclamos electrónicos: (por m2 ou fracção):  
3.1) Por trimestre. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TL31 19,17 € 9,00 € 28,17 € 6,59  213,79 €
3.2) Por semestre . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TL31 19,17 € 9,00 € 28,17 € 11,14  342,08 €
3.3) Por ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TL31 19,17 € 9,00 € 28,17 € 21,76  641,33 €
Artigo 37.º Impressos publicitários distribuídos na via pública:
1 Pelo serviço administrativo prestado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TL31 19,17 € 9,00 € 28,17 €  28,17 €
2 Por dia e por milhar ou fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1  50,00 €
Artigo 38.º Pedidos de reabertura de processos já arquivados — por requeri-

mento e por processo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TL32 7,44 € 3,41 € 10,85 € 0,80 6,86 €

5.6 — Mercados e Feiras

CAPÍTULO VII — MERCADOS E FEIRAS  

Custo da contrapartida Outros referenciais

Benefício Desincentivo
Custo social 
suportado

CMV
Proposta
de taxa

Directos Indirectos
Custo

apurado
(D+I)

Custo
m2/mensal

m2 ou m3

do processo 
tipo

Dias/anos
do processo 

tipo
Custo

em unidade

Artigo 39.º Taxas de ocupação ou utilização do mercado municipal:
1 Edifício do mercado:
1.1) Lojas localizadas no R/C (por m2 e por mês). . . . . . . . . . . . . . . . . TL33 2,63 € 0,47 € 3,10 € 5,22 € 0,11 € 5,33 € 1,14   6,64 €
1.2) Lojas localizadas no 1.º andar (por m2 e por mês). . . . . . . . . . . . . TL33 2,63 € 0,47 € 3,10 € 5,22 € 0,03 € 5,25 €  0,80 4,15 €
1.3)  Bancas (por metro linear e por mês) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TL33 2,63 € 0,47 € 3,10 € 12,87 € 15,97 € 0,73   27,65 €
2 Lojas exteriores (por m2 e por mês) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TL33 2,63 € 0,47 € 3,10 € 5,22 € 0,03 € 5,25 €  0,80 3,26 €
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CAPÍTULO VII — MERCADOS E FEIRAS  

Custo da contrapartida Outros referenciais

Benefício Desincentivo
Custo social 
suportado

CMV
Proposta
de taxa

Directos Indirectos
Custo

apurado
(D+I)

Custo
m2/mensal

m2 ou m3

do processo 
tipo

Dias/anos
do processo 

tipo
Custo

em unidade

Artigo 40.º Lugares de terrado — por metro quadrado ou fracção:
1 Por mês. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TL33 2,63 € 0,47 € 3,10 € 0,28 € 0,19 € 0,48 € 2,32   1,58 €
2 Por trimestre. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TL33 2,63 € 0,47 € 3,10 € 0,85 € 0,19 € 1,04 € 3,50   4,69 €
3 Por semestre . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TL33 2,63 € 0,47 € 3,10 € 1,70 € 0,19 € 1,89 € 3,65   8,79 €
4 Por ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TL33 2,63 € 0,47 € 3,10 € 3,39 € 0,19 € 3,58 € 3,74   17,00 €
Artigo 41.º Pelo exercício da actividade:
1 Inscrição. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TL34 9,37 € 3,75 € 13,12 €  0,80 8,11 €
Artigo 42.º Emissão e renovação de cartão de vendedor ambulante  . . . . . . . . TL35 12,02 € 4,22 € 16,24 €   16,24 €

Com o intuito de calcular as taxas relativas ao mercado e feira apuramos os custos directos e indirectos, tendo por base a existência de dois edifícios para o mercado e um lugar de terrado para a feira. Relativa-
mente ao mercado, os custos directos (amortização dos edifícios do mercado, electricidade e água, etc.) foram imputados ao respectivo edifício, por seu lado, os custos comuns e indirectos foram imputados em
função das áreas, tal como se apresenta de seguida.

Após determinar o custo total do mercado e da feira, calculamos o custo por metro quadrado e, posteriormente, apuramos o custo mensal por metro quadrado, dividindo esse custo por doze meses, tal como se
apresenta de seguida. A este custo foi acrescido o custo de depreciação do pavimento, calculado com base no valor do custo anual do m2 do pavimento (1), bem como o custo inerente ao serviço administrativo
prestado pela CMV.

Mercado
Custos

Edif.1 Edif.2 Comuns
edifícios TOTAL

Feira

Electricidade 15.508,56 € 2.518,25 € 18.026,81 €

Água 5.607,73 € 889,19 € 6.496,92 €

Amortização imóvel 21.465,65 € 2.111,33 € 23.576,98 €

Amortização bens móveis 3.760,07 € 3.760,07 €

Assistência técnica elevadores 624,88 € 624,88 € 1.249,76 €

Higiene e Limpeza 2.776,84 € 2.776,84 €

Conservação e reparação 1.010,40 € 1.010,40 €

Custos com pessoal 27.384,35 € 27.384,35 € 4.530,61 €

Material eléctrico 194,64 € 194,64 € 604,72 €

Total 43.206,82 € 6.143,65 € 35.126,30 € 84.476,77 € 5.135,33 €

Repartição custos do mercado em função das Áreas dos edifícios

Edif. 1 - Repartição custos em função das áreas 82,71%

Edif. 2 - Repartição custos em função das áreas 17,29%

Edif.1 m2 €
Área total 2.085,35 72.259,43 €

Edif.2 m2 €
Área total 435,96 12.217,34 €

Bancas m2

Área total 296,95

N.º bancas 48,00

Área afecta a cada banca 6,19

N.º metros lineares 120,34
Área afecta a cada metro 
linear 2,47

Custo m2 ano m2 mês m2 dia 

31,34 € 5,22 € 0,26 € 

(1) Consideramos o valor apurado para o estacionamento. 
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Para além dos custos referidos anteriormente, nas taxas referentes à utilização das lojas localizadas no R/Ch e bancas acresce o benefício aferido pelos proprietários dos espaços comerciais, dado que estes
usufruam de mais vantagens, não só em termos de localização, como também de promoção e divulgação dos seus produtos.

Contrariamente, na taxa de utilização das lojas localizadas no primeiro andar e lojas exteriores foi aplicada a componente do custo social suportado, que irá diminuir a taxa relativamente ao custo apurado, dado
que se atendeu ao investimento efectuado pelos proprietários, uma vez que estes espaços comerciais foram adquiridos em fase de construção.

Feira

10,5 Horas de trabalho/diárias
21 Horas Trabalho semanais
52 Semanas de trabalho/ano
1092 Horas anuais
10 Feriados
105 Hora de trabalho perdidos por ano
2,02 Horas de trabalho perdidas por semana
75,9 Média de horas de funcionamento mês

Custo m2/Ano Custo m2/Mês Custo m2/Dia

Funcionamento. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,78 € 0,08 € 0,01 €
Pavimento  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,39 € 0,28 € 0,01 €

5,17 € 0,36 € 0,02 €

A taxa referente aos Lugares de terrado, concedidos na feira, contempla os custos discriminados anteriormente, bem como o benefício do particular, calculado em função do período de tempo de utilização do
espaço.

Para incentivar o licenciamento do exercício da actividade de comerciante, foi aplicada a componente de custo social suportado à taxa de inscrição da actividade.

5.7 — Actividades Diversas
As taxas apuradas neste capítulo seguem a metodologia descrita anteriormente e contemplam o custo de contrapartida. Porém, às taxas de exploração de máquinas automáticas, mecânicas, eléctricas e electró-

nicas de diversão acresce o coeficiente de desincentivo, com o móbil de dissuadir este tipo de actividade. Contrariamente, nas taxas relativas à realização de acampamentos ocasionais foi aplicada a componente
do custo social suportado.

CAPÍTULO VIII — ACTIVIDADES DIVERSAS Tipo
de processo

Custo da contrapartida Outros referenciais

Benefício Desincentivo
Custo social 
suportado

CMV
Proposta
de taxa

Directos Indirectos
Custo

apurado
(D+I)

Custo m2
m2 ou m3

do processo 
tipo

Dias/anos
do processo 

tipo
Custo total 

apurado

Artigo 43.º Guarda-nocturno:             
1 Emissão de licença anual . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TL36 16,56 € 11,29 € 27,85 €        27,85 €
Artigo 44.º Venda ambulante de lotarias             
1 Emissão de licença anual e cartão de identificação . . . . . . . . . . . . TL36 16,56 € 11,29 € 27,85 €        27,85 €
Artigo 45.º Arrumador de automóveis:             
1 Emissão de licença anual e cartão de identificação . . . . . . . . . . . . TL36 16,56 € 11,29 € 27,85 €        27,85 €
Artigo 46.º Realização de acampamentos ocasionais:             
1 Emissão de licença, por cada dia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TL37 18,03 € 9,46 € 27,49 €       0,80 19,57 €
Artigo 47.º Exploração de máquinas automáticas, mecânicas, eléctricas e elec-

trónicas de diversão:             
1 Pelo registo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TL38 13,23 € 4,43 € 17,67 €      5,64  117,21 €
2 Emissão de licença, por cada máquina:             
2.1) Semestral  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TL39 20,12 € 5,65 € 25,77 €      4,46  140,66 €
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CAPÍTULO VIII — ACTIVIDADES DIVERSAS Tipo
de processo

Custo da contrapartida Outros referenciais

Benefício Desincentivo
Custo social 
suportado

CMV
Proposta
de taxa

Directos Indirectos
Custo

apurado
(D+I)

Custo m2
m2 ou m3

do processo 
tipo

Dias/anos
do processo 

tipo
Custo total 

apurado

2.2) Anual  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TL39 20,12 € 5,65 € 25,77 €      7,64  222,69 €
3 Pela mudança de local de exploração  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TL40 16,26 € 4,97 € 21,23 €      0,33  28,31 €
4 Pela emissão de 2.ª Via  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TL41 7,44 € 3,41 € 10,85 €      0,04  11,33 €

A taxa proposta para realização de espectáculos desportivos e de divertimentos públicos nas vias, jardins e demais lugares públicos ao ar livre é inferior ao custo apurado, suportando a CMV o diferencial, com
o intuito de incentivar as actividades culturais e desportivas.

O valor proposto para a taxa de realização de fogueiras e queimadas contempla, para além do custo intrínseco ao serviço, um incentivo, sob a forma de custo social suportado, que visa motivar os munícipes a
pedir licença para a realização das referidas actividades, permitindo, assim, que estas sejam devidamente acompanhadas pelas autoridades competentes, evitando o risco de incêndio, bem como a ocorrência actos
danosos para a comunidade.

CAPÍTULO VIII — ACTIVIDADES DIVERSAS Tipo
de processo

Custo da contrapartida Outros referenciais

Benefício Desincentivo
Custo social 
suportado

CMV
Proposta
de taxa

Directos Indirectos
Custo

apurado
(D+I)

Custo m2
m2 ou m3

do processo 
tipo

Dias/anos
do processo 

tipo
Custo total 

apurado

Artigo 48.º Realização de espectáculos desportivos e de divertimentos públicos 
nas vias, jardins e demais lugares públicos ao ar livre:             

1 Emissão de licença, por cada dia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TL42 31,66 € 9,79 € 41,45 €       0,80 17,67 €
Artigo 49.º Venda de bilhetes para espectáculos ou divertimentos públicos em 

agências ou postos de venda:          
1 Emissão de licença anual . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TL43 9,37 € 3,75 € 13,12 €        13,12 €
Artigo 50.º Realização de fogueiras e queimadas:          
1 Emissão de licença, por cada dia e por fogueira ou queimada  . . . TL44 15,14 € 4,77 € 19,91 €       0,80 13,37 €
Artigo 51.º Realização de leilões em lugares públicos, com excepção dos 

promovidos pela Caixa Geral de Depósitos, Tribunais e serviços 
da Administração Pública e Local:          

1 Emissão de licença, por cada dia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TL45 16,10 € 9,12 € 25,22 €        25,22 €

Para o cálculo da taxa de Utilização da cisterna, apurou-se o custo hora da mesma, tal como se pode ver na tabela apresentada em baixo, dada a dificuldade de definir o número de horas de cada carga, variável
em função do serviço prestado e do tempo da deslocação. Nesta rubrica foi, também, considerado o custo hora de utilização do tractor, uma vez que este é necessário para a deslocação da cisterna e uma taxa ine-
rente ao serviço administrativo prestado, porém, esta será inteiramente suportada pela autarquia, com o móbil de promover a utilização deste equipamento, que na maior parte das vezes, é utilizado com o intuito
de preservar o meio ambiente

CAPÍTULO VIII — ACTIVIDADES DIVERSAS Tipo
de processo

Custo da contrapartida Outros referenciais

Benefício Desincentivo
Custo social 
suportado

CMV
Proposta
de taxa

Directos Indirectos
Custo

apurado
(D+I)

Custos com 
entidades
externas

m2 ou m3

do processo 
tipo

Dias/anos
do processo 

tipo
Custo

em unidade

Artigo 52.º Emissão de horário de funcionamento de estabelecimento comer-
cial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

TL19 11,30 € 4,09 € 15,39 € 0,80 5,14 €

Artigo 53.º Utilização de viaturas:
1 Utilização de cisterna:
1.1) Serviço administrativo prestado. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MV1 4,20 € 0,74 € 4,94 € 1 0,00 €
1.2) Custo por carga  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  35,18 € 35,18 €
2 Utilização de Autocarro:
2.1) Serviço administrativo prestado. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MV2 22,33 € 14,40 € 36,74 € 1 0,00 €
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CAPÍTULO VIII — ACTIVIDADES DIVERSAS Tipo
de processo

Custo da contrapartida Outros referenciais

Benefício Desincentivo
Custo social 
suportado

CMV
Proposta
de taxa

Directos Indirectos
Custo

apurado
(D+I)

Custos com 
entidades
externas

m2 ou m3

do processo 
tipo

Dias/anos
do processo 

tipo
Custo

em unidade

2.2) Custo por km percorrido  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1,24 € 1,24 €
3 Carrinhas:
3.1) Serviço administrativo prestado. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MV2 22,33 € 14,40 € 36,74 € 1 0,00 €
3.2) Custo por km percorrido  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  0,52 € 0,52 €

Conta Viatura Custo Directo Custo Indirectos Amortização Anual Valor Total N.º horas anuais Custo hora

91.7.3.23 Cisterna Rigalgo P-75577  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 690,51 € 835,47 € 3.036,15 € 4.562,13 € 220 20,74 €
 Cisterna Móvel C/Capacidade de 6000 litros  . . . . . . . . 2.798,72 € 2.798,72 € 250 11,19 €

Custo/hora médio das cisternas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,97 €
91.7.3.16 Tractor 27-87-NS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4.817,17 € 5.828,49 € 2.495,88 € 13.141,54 € 684 19,21 €

 Custo médio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35,18 €

O município de Vizela possui dois autocarros e duas carrinhas, disponíveis para aluguer aos munícipes. Deste modo, para o cálculo da taxa Utilização de viaturas e carrinhas apurou-se o custo médio do quilómetro
das mesmas, ao qual se acresceu a taxa inerente ao serviço administrativo prestado, que tal como na cisterna, será inteiramente suportada pela autarquia, uma vez que o aluguer destas viaturas está relacionado, na
maior parte das vezes, com actividades desportivas e culturais.

Conta Viatura Custo Directo Custo Indirectos Amortização Anual Valor Total N.º km anuais Custo km

91.7.3.10 Mini Autocarro OPTIMO — 95-87-UB  . . . . . . . . . . . . 8.045,92 € 9.735,08 € 10.130,81 € 27.911,81 € 25.000 1,12 €
91.7.3.11 Autocarro MAN — 25-EC-14 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16.919,28 € 20.471,30 € 21.054,00 € 58.444,58 € 42.750 1,37 €

 Custo médio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,24 €

Conta Viatura Custo Directo Custo Indirectos Amortização Anual Valor Total N.º km anuais Custo km

91.7.3.03 Carrinha Hyundai (9 lugares) — 53-18-XN  . . . . . . . . . 4.931,71 € 5.967,07 € 2.962,61 € 13.861,38 € 28.000 0,50 €
91.7.3.09 Carrinha Toyota Hiace (9 lugares) — 68-00-UH. . . . . . 6.112,99 € 7.396,34 € 3.100,00 € 16.609,33 € 30.500 0,54 €

 Custo médio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,52 €

As taxas referentes à requisição de serviços do pessoal da CMV e à utilização das máquinas da autarquia foram calculadas em função da hora, dividindo-se, para o efeito, o custo total pelo número de horas.
Seguindo a mesma metodologia das taxas anteriores, a taxa de recolha de resíduos verdes contempla o custo de contrapartida.

CAPÍTULO VIII — ACTIVIDADES DIVERSAS Tipo
de processo

Custo da contrapartida Outros referenciais

Benefício Desincentivo
Custo social 
suportado

CMV
Proposta
de taxa

Directos Indirectos
Custo

apurado
(D+I)

Custos com 
entidades
externas

m2 ou m3

do processo 
tipo

Dias/anos
do processo 

tipo
Custo

em unidade

Artigo 54.º Custo hora serviço prestada pelo pessoal e por categoria:  
1 Técnico Superior  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11,50 € 11,50 €
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CAPÍTULO VIII — ACTIVIDADES DIVERSAS Tipo
de processo

Custo da contrapartida Outros referenciais

Benefício Desincentivo
Custo social 
suportado

CMV
Proposta
de taxa

Directos Indirectos
Custo

apurado
(D+I)

Custos com 
entidades
externas

m2 ou m3

do processo 
tipo

Dias/anos
do processo 

tipo
Custo

em unidade

2 Assistente Técnico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,50 € 5,50 €
3 Assistente Operacional. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,50 € 4,50 €
Artigo 55.º Custo hora utilização das máquinas:  
1 Corta sebes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,32 € 0,32 €
2 Moto serra  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,80 € 6,80 €
3 Reboque   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,20 € 1,20 €
4 Roçadora . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,20 € 13,20 €
5 Capinadeira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9,56 € 9,56 €
6 Retroescavadora. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30,58 € 30,58 €
Artigo 56.º Recolha de resíduos verdes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SASEV2 9,81 € 1,74 € 11,54 € 11,54 € 
Artigo 57.º Autorização prévia para lançamento de fogo-de-artifício . . . . . . . GTF3 11,52 € 3,30 € 14,82 € 14,82 € 

Máquina Custo médio/hora

Cisterna  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,65 €
Corta Sebes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,32 €
Moto Serra . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,80 €
Reboque   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,20 €
Roçadora . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,20 €
Capinadeira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9,56 €

Pessoal Custo médio/hora

Técnico Superior  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11,50 €
Assistente Técnico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,50 €
Assistente Operacional. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,50 €

Conclusão

O Relatório apresentado resulta do trabalho efectuado pela equipa técnica do CICF do IPCA, relativamente ao projecto de fundamentação económico-financeira da tabela geral de taxas da CMV. Assim, o pre-
sente documento contempla os resultados do estudo de fundamentação das taxas a adoptar pelo município. Os valores propostos, calculados com base na análise económico-financeira e ponderados por critérios
políticos e sociais, servirão de base à actualização dos regulamentos municipais de taxas, que entrarão em vigor em Abril de 2010.

Os pressupostos gerais e específicos assumidos, bem como a metodologia adoptada, basearam-se na literatura relevante sobre a temática em análise, bem como na legislação actualmente em vigor. Em todo o
trabalho houve a preocupação de verificar o cumprimento dos princípios da proporcionalidade e da equivalência jurídica nos valores propostos previstos no RGTAL.

O trabalho realizado permitiu-nos estruturar os custos do Município de Vizela numa óptica diferente daquela que é apresentada na Contabilidade Financeira. Desta forma, conseguimos ter a noção dos custos
totais de cada centro de responsabilidade, informação esta, relevante para o processo de tomada de decisões. Além disso, foi-nos também possível reclassificar os custos em directos e indirectos.

As taxas cobradas pela CMV seguem processos muito distintos, que depois de devidamente estudados, permitiram obter os dados necessários para as fundamentar em termos económicos e financeiros.
Através dos trâmites processuais que dão origem às diversas taxas, efectuou-se uma recolha de informação, relativa aos tempos despendidos pelos serviços em cada tarefa, que contribuiu directamente para a

formação da taxa. Este procedimento permitiu-nos obter os tempos expendidos em cada tarefa e o tempo global do processo. Tendo por base toda a informação recolhida para os vários centros de responsabilidade,
multiplicamos os custos minuto do serviço ou custos minuto do funcionário, que labora em cada serviço, pelos respectivos tempos empregues em cada tarefa. Deste modo, foi possível conhecer o custo integral
do processo e, por conseguinte, o custo de cada taxa.
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A componente económica do estudo efectuado foi também influenciada pela componente política e social, tendo-se aplicado, em situações excepcionais, critérios de benefício e desincentivo à prática de
determinadas operações. Seguindo esta filosofia, e com o intuito de não sobrecarregar os munícipes com um aumento excessivo das taxas, a CMV decidiu suportar, como custo social, 80 % da diferença
verificada entre a taxa, actualmente, em vigor e a taxa proposta. Como consequência desta medida social, a autarquia terá uma receita inferior à despesa. Todavia, tal situação não se poderá manter permanen-
temente, sob pena de comprometer, a médio prazo, o equilíbrio financeiro da CMV, o que poderá conduzir à diminuição gradual do custo social suportado nos próximos anos, até atingir os valores apurados
neste estudo.

Para além de apresentar a fundamentação económico-financeira, que servirá de base ao processo de actualização dos regulamentos municipais de taxas, pretende-se que a informação contida neste documento
seja útil para o processo de gestão interna, do Município de Vizela, pelo nível de rigor que lhe está subjacente.

Apêndice n.º 1 — Custos Edifício Principal

Analítica Centro de Custo Custos
Funcionamento Viaturas Amortizações

Custos Comuns
Edifício

Municipal
Total de Custos

Apoio Autarquia
91.2.8 Vereadores-Presidente 192.830,08 € 10.254,75 € 1.703,49 € 21.800,02 € 226.588,33 €
91.2.1 Gabinete de Apoio Pessoal 162.588,11 € 0,00 € 414,97 € 4.726,65 € 167.729,73 €
91.2.5 Comunicação Social 108.498,07 € 0,00 € 5.067,56 € 2.363,32 € 115.928,95 €
91.2.2 Informática 157.744,51 € 0,00 € 65.828,65 € 5.384,79 € 228.957,95 €
Protecção Civil
91.2.4.04 Gabinete Tecnico Florestal 19.254,83 € 0,00 € 0,00 € 925,39 € 20.180,21 €
91.2.4.09 Protecção Civil — Outros 877,48 € 124,35 € 47,18 € 925,39 € 1.974,39 €
91.2.6 Fiscalização Municipal 27.175,61 € 2.764,03 € 0,00 € 925,39 € 30.865,03 €
Divisão Administrativa e Recursos Humanos       
91.3.1 Secção de Pessoal 91.644,29 € 0,00 €  3.027,45 € 94.671,74 €
91.3.2 Sector de Expediente e de Informação 62.933,43 € 0,00 €  2.668,46 € 65.601,89 €
91.3.3 Sector de Higiene e Segurança no Trabalho 25.564,71 € 0,00 €   25.564,71 €
91.3.5 Sector Apoio Jurídico/Notariado Contra-Ordenações 127.352,44 € 0,00 € 414,97 € 4.840,33 € 132.607,74 €
Divisão Património, Arquivo e Projectos Comparticipados
91.4.1 Gestão do Património 77.664,04 € 0,00 €  2.776,16 € 80.440,20 €
91.4.2 Sector de Compras e Aprovisionamento 121.330,88 € 0,00 €  7.969,49 € 129.300,37 €
91.4.3 Sector de Arquivo e Reprografia 14.001,73 € 0,00 € 184,45 € 9.441,33 € 23.627,51 €
91.4.4 Sector de Projectos Comparticipados 106.138,95 € 0,00 €   106.138,95 €
Divisão Contabilidade e Finanças
91.5.1 Sector de Taxas e Licenças 37.832,41 € 0,00 €  2.716,33 € 40.548,74 €
91.5.2 Sector de Contabilidade 122.105,87 € 0,00 € 1.901,04 € 6.294,22 € 130.301,13 €
91.5.3 Tesouraria 17.476,77 € 0,00 € 402,13 € 1.998,36 € 19.877,26 €
Divisão Gestão Urbanística
91.6.3 Sector de Apoio Administrativo e Arquivo 114.805,60 € 0,00 €  6.354,05 € 121.159,65 €
91.6.1 Gestão de Operações Urbanísticas e Contra-Ordenações 87.656,08 € 0,00 €  5.887,37 € 93.543,45 €
91.6.2 Sector do Sistema de Informação Geográfica 11.113,21 € 0,00 €  5.887,37 € 17.000,58 €
Divisão Obras Municipais e Serviços Urbanos
91.7.1 Sector de Ambiente, Saúde e Espaços Verdes 512.165,11 € 16.054,98 €  5.250,17 € 533.470,25 €
91.7.2 Sector de Obras Municipais 462.403,37 € 158.955,85 € 19,75 € 5.250,17 € 626.629,14 €
91.7.4 Sector de Trânsito 12.052,01 € 0,00 €  5.250,17 € 17.302,18 €
91.7.6 Sector de Apoio Administrativo 32.780,11 € 0,00 €  5.250,17 € 38.030,28 €
Divisão Educação, Cultura, Turismo, Desporto e Acção Social
91.8.2 Sector da Cultura 410.262,31 € 0,00 €   410.262,31 €
91.8.3 Sector do Turismo 56.116,61 € 0,00 €   56.116,61 €
91.8.4 Sector do Desporto e Tempos Livres 159.059,60 € 24.673,25 €   183.732,85 €
91.8.5 Acção Social 145.074,44 € 13.861,38 €   158.935,82 €
91.8.6 Sector de Apoio Administrativo 35.810,45 € 0,00 €   35.810,45 €
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Apêndice n.º 2 — Apuramento do custo das Amortizações por funcionário

Analítica Centro de Custo Total de custos Repartição
por Sectores

Total
após Repartição Secções ADM. Total após

Repartição Custos Indirectos

91.2.8 Vereadores-Presidente 226.588,33 € 167.729,73 € 394.318,06 € 69.861,60 € 464.179,66 € 237.591,32 €
91.2.1 Gabinete de Apoio Pessoal 167.729,73 €      
91.2.5 Comunicação Social 115.928,95 €  115.928,95 €    
91.2.2 Informática 228.957,95 €  228.957,95 €    
Protecção Civil
91.2.4.04 Gabinete Tecnico Florestal 20.180,21 €  20.180,21 € 3.575,34 € 23.755,55 € 3.575,34 €
91.2.4.09 Protecção Civil — Outros 1.974,39 €  1.974,39 € 349,80 € 2.324,19 € 349,80 €
91.2.6 Fiscalização Municipal 30.865,03 €  30.865,03 € 5.468,38 € 36.333,40 € 5.468,38 €
Divisão Administrativa e Recursos Humanos
91.3.1 Secção de Pessoal 94.671,74 €  94.671,74 €    
91.3.2 Sector de Expediente e de Informação 65.601,89 €  65.601,89 € 11.622,73 € 77.224,62 € 11.622,73 €
91.3.3 Sector de Higiene e Segurança no Trabalho 25.564,71 €  25.564,71 €    
91.3.5 Sector Apoio Jurídico/Notariado Contra-Ordenações 132.607,74 €  132.607,74 € 23.494,20 € 156.101,94 € 23.494,20 €
Divisão Património, Arquivo e Projectos Comparticipados       
91.4.1 Gestão do Património 80.440,20 €  80.440,20 € 14.251,64 € 94.691,84 € 14.251,64 €
91.4.2 Sector de Compras e Aprovisionamento 129.300,37 €  129.300,37 € 22.908,23 € 152.208,60 € 22.908,23 €
91.4.3 Sector de Arquivo e Reprografia 23.627,51 €  23.627,51 € 4.186,10 € 27.813,62 € 4.186,10 €
91.4.4 Sector de Projectos Comparticipados 106.138,95 €  106.138,95 € 18.804,71 € 124.943,66 € 18.804,71 €
Divisão Contabilidade e Finanças
91.5.1 Sector de Taxas e Licenças 40.548,74 €  40.548,74 € 7.184,05 € 47.732,79 € 7.184,05 €
91.5.2 Sector de Contabilidade 130.301,13 €  130.301,13 €    
91.5.3 Tesouraria 19.877,26 €  19.877,26 € 3.521,67 € 23.398,93 € 3.521,67 €
Divisão Gestão Urbanística
91.6.3 Sector de Apoio Administrativo e Arquivo 121.159,65 €  121.159,65 € 21.465,94 € 142.625,59 € 21.465,94 €
91.6.1 Gestão de Operações Urbanísticas e Contra-Ordenações 93.543,45 € 17.000,58 € 110.544,03 € 19.585,16 € 130.129,19 € 36.585,74 €
91.6.2 Sector do Sistema de Informação Geográfica 17.000,58 €      
Divisão Obras Municipais e Serviços Urbanos
91.7.1 Sector de Ambiente, Saúde e Espaços Verdes 533.470,25 €  533.470,25 € 94.515,28 € 627.985,53 € 94.515,28 €
91.7.2 Sector de Obras Municipais 626.629,14 €  626.629,14 € 111.020,31 € 737.649,45 € 111.020,31 €
91.7.4 Sector de Trânsito 17.302,18 €  17.302,18 € 3.065,44 € 20.367,62 € 3.065,44 €
91.7.6 Sector de Apoio Administrativo 38.030,28 €  38.030,28 € 6.737,85 € 44.768,13 € 6.737,85 €
Divisão Educação, Cultura, Turismo, Desporto e Acção Social       
91.8.2 Sector da Cultura 410.262,31 €  410.262,31 € 72.686,45 € 482.948,76 € 72.686,45 €
91.8.3 Sector do Turismo 56.116,61 €  56.116,61 € 9.942,22 € 66.058,83 € 9.942,22 €
91.8.4 Sector do Desporto e Tempos Livres 183.732,85 €  183.732,85 € 32.552,07 € 216.284,93 € 32.552,07 €
91.8.5 Acção Social 158.935,82 €  158.935,82 € 28.158,77 € 187.094,59 € 28.158,77 €
91.8.6 Sector de Apoio Administrativo 35.810,45 €  35.810,45 € 6.344,56 € 42.155,02 € 6.344,56 €

Apêndice n.º 3 — Custos Minuto Directo

Analítica Centro de Custo Custos directos Custo/hora Custo/Minuto

91.2.8 Vereadores-Presidente 226.588,33 € 129,48 € 2,16 €
91.2.1 Gabinete de Apoio Pessoal    
91.2.5 Comunicação Social    
91.2.2 Informática    
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Analítica Centro de Custo Custos directos Custo/hora Custo/Minuto

Protecção Civil     
91.2.4.04 Gabinete Técnico Florestal 20.180,21 € 11,53 € 0,19 €
91.2.4.09 Protecção Civil — Outros 1.974,39 € 1,13 € 0,02 €
91.2.6 Fiscalização Municipal 30.865,03 € 17,64 € 0,29 €
Divisão Administrativa e Recursos Humanos    
91.3.1 Secção de Pessoal    
91.3.2 Sector de Expediente e de Informação 65.601,89 € 37,49 € 0,62 €
91.3.3 Sector de Higiene e Segurança no Trabalho    
91.3.5 Sector Apoio Jurídico/Notariado Contra-Ordenações 132.607,74 € 75,78 € 1,26 €
Divisão Património, Arquivo e Projectos Comparticipados    
91.4.1 Gestão do Património 80.440,20 € 45,97 € 0,77 €
91.4.2 Sector de Compras e Aprovisionamento 129.300,37 € 73,89 € 1,23 €
91.4.3 Sector de Arquivo e Reprografia 23.627,51 € 13,50 € 0,23 €
91.4.4 Sector de Projectos Comparticipados 106.138,95 € 60,65 € 1,01 €
Divisão Contabilidade e Finanças    
91.5.1 Sector de Taxas e Licenças 40.548,74 € 23,17 € 0,39 €
91.5.2 Sector de Contabilidade    
91.5.3 Tesouraria 19.877,26 € 11,36 € 0,19 €
Divisão Gestão Urbanística    
91.6.3 Sector de Apoio Administrativo e Arquivo 121.159,65 € 69,23 € 1,15 €
91.6.1 Gestão de Operações Urbanísticas e Contra-Ordenações 93.543,45 € 53,45 € 0,89 €
91.6.2 Sector do Sistema de Informação Geográfica    
Divisão Obras Municipais e Serviços Urbanos    
91.7.1 Sector de Ambiente, Saúde e Espaços Verdes 533.470,25 € 304,84 € 5,08 €
91.7.2 Sector de Obras Municipais 626.629,14 € 358,07 € 5,97 €
91.7.4 Sector de Trânsito 17.302,18 € 9,89 € 0,16 €
91.7.6 Sector de Apoio Administrativo 38.030,28 € 21,73 € 0,36 €
Divisão Educação, Cultura, Turismo, Desporto e Acção Social    
91.8.2 Sector da Cultura 410.262,31 € 234,44 € 3,91 €
91.8.3 Sector do Turismo 56.116,61 € 32,07 € 0,53 €
91.8.4 Sector do Desporto e Tempos Livres 183.732,85 € 104,99 € 1,75 €
91.8.5 Acção Social 158.935,82 € 90,82 € 1,51 €
91.8.6 Sector de Apoio Administrativo 35.810,45 € 20,46 € 0,34 €

Apêndice n.º 4 — Custo Minuto Indirecto

Analítica Centro de Custo Custos indirectos Custo/hora Custo/Minuto 

91.2.8 Vereadores-Presidente 237.591,32 € 135,77 € 2,26 €
91.2.1 Gabinete de Apoio Pessoal    
91.2.5 Comunicação Social    
91.2.2 Informática    
Protecção Civil     
91.2.4.04 Gabinete Tecnico Florestal 3.575,34 € 2,04 € 0,03 €
91.2.4.09 Protecção Civil — Outros 349,80 € 0,20 € 0,00 €
91.2.6 Fiscalização Municipal 5.468,38 € 3,12 € 0,05 €



D
iário da República, 2.ª série —

 N.º 135 —
 14 de Julho de 2010  

38123

  

Analítica Centro de Custo Custos indirectos Custo/hora Custo/Minuto 

Divisão Administrativa e Recursos Humanos    
91.3.1 Secção de Pessoal    
91.3.2 Sector de Expediente e de Informação 11.622,73 € 6,64 € 0,11 €
91.3.3 Sector de Higiene e Segurança no Trabalho    
91.3.5 Sector Apoio Jurídico/Notariado Contra-Ordenações 23.494,20 € 13,43 € 0,22 €
Divisão Património, Arquivo e Projectos Comparticipados    
91.4.1 Gestão do Património 14.251,64 € 8,14 € 0,14 €
91.4.2 Sector de Compras e Aprovisionamento 22.908,23 € 13,09 € 0,22 €
91.4.3 Sector de Arquivo e Reprografia 4.186,10 € 2,39 € 0,04 €
91.4.4 Sector de Projectos Comparticipados 18.804,71 € 10,75 € 0,18 €
Divisão Contabilidade e Finanças    
91.5.1 Sector de Taxas e Licenças 7.184,05 € 4,11 € 0,07 €
91.5.2 Sector de Contabilidade    
91.5.3 Tesouraria 3.521,67 € 2,01 € 0,03 €
Divisão Gestão Urbanística    
91.6.3 Sector de Apoio Administrativo e Arquivo 21.465,94 € 12,27 € 0,20 €
91.6.1 Gestão de Operações Urbanísticas e Contra-Ordenações 36.585,74 € 20,91 € 0,35 €
91.6.2 Sector do Sistema de Informação Geográfica    
Divisão Obras Municipais e Serviços Urbanos    
91.7.1 Sector de Ambiente, Saúde e Espaços Verdes 94.515,28 € 54,01 € 0,90 €
91.7.2 Sector de Obras Municipais 111.020,31 € 63,44 € 1,06 €
91.7.4 Sector de Trânsito 3.065,44 € 1,75 € 0,03 €
91.7.6 Sector de Apoio Administrativo 6.737,85 € 3,85 € 0,06 €
Divisão Educação, Cultura, Turismo, Desporto e Acção Social    
91.8.2 Sector da Cultura 72.686,45 € 41,54 € 0,69 €
91.8.3 Sector do Turismo 9.942,22 € 5,68 € 0,09 €
91.8.4 Sector do Desporto e Tempos Livres 32.552,07 € 18,60 € 0,31 €
91.8.5 Acção Social 28.158,77 € 16,09 € 0,27 €
91.8.6 Sector de Apoio Administrativo 6.344,56 € 3,63 € 0,06 €

Apêndice n.º 5 — Custo Minuto/Pessoa

Analítica Centro de Custo Directos N.º de
Trabalhadores Total Indirectos N.º de

Trabalhadores Total Custo/Pessoa

91.2.8 Vereadores-Presidente 2,16 € 4,5 0,48 € 2,26 € 4,5 0,50 € 0,98 €
91.2.1 Gabinete de Apoio Pessoal        
91.2.5 Comunicação Social        
91.2.2 Informática        
Protecção Civil         
91.2.4.04 Gabinete Tecnico Florestal 0,19 € 1 0,19 € 0,03 € 1 0,03 € 0,23 €
91.2.4.09 Protecção Civil — Outros 0,02 €       
91.2.6 Fiscalização Municipal 0,29 € 2 0,15 € 0,05 € 2 0,03 € 0,17 €
Divisão Administrativa e Recursos Humanos        
91.3.1 Secção de Pessoal        
91.3.2 Sector de Expediente e de Informação 0,62 € 8 0,08 € 0,11 € 8 0,01 € 0,09 €
91.3.3 Sector de Higiene e Segurança no Trabalho        
91.3.5 Sector Apoio Jurídico/Notariado Contra-Ordenações 1,26 € 6 0,21 € 0,22 € 6 0,04 € 0,25 €
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Analítica Centro de Custo Directos N.º de
Trabalhadores Total Indirectos N.º de

Trabalhadores Total Custo/Pessoa

Divisão Património, Arquivo e Projectos Comparticipados        
91.4.1 Gestão do Património 0,77 € 2 0,38 € 0,14 € 2 0,07 € 0,45 €
91.4.2 Sector de Compras e Aprovisionamento 1,23 € 2 0,62 € 0,22 € 2 0,11 € 0,72 €
91.4.3 Sector de Arquivo e Reprografia 0,23 € 1 0,23 € 0,04 € 1 0,04 € 0,26 €
91.4.4 Sector de Projectos Comparticipados 1,01 € 2 0,51 € 0,18 € 2 0,09 € 0,59 €
Divisão Contabilidade e Finanças        
91.5.1 Sector de Taxas e Licenças 0,39 € 2 0,19 € 0,07 € 2 0,03 € 0,23 €
91.5.2 Sector de Contabilidade        
91.5.3 Tesouraria 0,19 € 1 0,19 € 0,03 € 1 0,03 € 0,22 €
Divisão Gestão Urbanística        
91.6.3 Sector de Apoio Administrativo e Arquivo 1,15 € 8 0,14 € 0,20 € 8 0,03 € 0,17 €
91.6.1 Gestão de Operações Urbanísticas e Contra-Ordenações 0,89 € 2 0,45 € 0,35 € 2 0,17 € 0,62 €
91.6.2 Sector do Sistema de Informação Geográfica        
Divisão Obras Municipais e Serviços Urbanos        
91.7.1 Sector de Ambiente, Saúde e Espaços Verdes 5,08 € 44 0,12 € 0,90 € 44 0,02 € 0,14 €
91.7.2 Sector de Obras Municipais 5,97 € 3 1,99 € 1,06 € 3 0,35 € 2,34 €
91.7.4 Sector de Trânsito 0,16 € 26 0,01 € 0,03 € 26 0,00 € 0,01 €
91.7.6 Sector de Apoio Administrativo 0,36 € 2 0,18 € 0,06 € 2 0,03 € 0,21 €
Divisão Educação, Cultura, Turismo, Desporto e Acção Social        
91.8.2 Sector da Cultura 3,91 € 3 1,30 € 0,69 € 3 0,23 € 1,53 €
91.8.3 Sector do Turismo 0,53 € 3 0,18 € 0,09 € 3 0,03 € 0,21 €
91.8.4 Sector do Desporto e Tempos Livres 1,75 € 7 0,25 € 0,31 € 7 0,04 € 0,29 €
91.8.5 Acção Social 1,51 € 5 0,30 € 0,27 € 5 0,05 € 0,36 €
91.8.6 Sector de Apoio Administrativo 0,34 € 2 0,17 € 0,06 € 2 0,03 € 0,20 €
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Circuitos referentes ao Capítulo I

Processo
—

TL1

Tempo
—

Minutos

Custos Contrapartida

Directos Total Directos Indirectos Total Indirectos Custo Total

DGU/Atendimento Geral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 0,14 € 2,88 € 0,03 € 0,51 € 3,40 €
Taxas e Licenças  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 0,19 € 1,93 € 0,03 € 0,34 € 2,27 €
Vereadores  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 0,48 € 2,40 € 0,50 € 2,51 € 4,91 €
Tesouraria. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 0,19 € 0,95 € 0,03 € 0,17 € 1,11 €

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40 1,01 € 8,16 € 0,60 € 3,54 € 11,70 €

Processo
—

TL2

Tempo
—

Minutos

Custos Contrapartida

Directos Total Directos Indirectos Total Indirectos Custo Total

DGU/Atendimento Geral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 0,14 € 2,88 € 0,03 € 0,51 € 3,40 €
Taxas e Licenças  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 0,19 € 4,83 € 0,03 € 0,86 € 5,68 €
Vereadores  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 0,48 € 2,40 € 0,50 € 2,51 € 4,91 €
Tesouraria. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 0,19 € 0,95 € 0,03 € 0,17 € 1,11 €

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 55 1,01 € 11,06 € 0,60 € 4,05 € 15,10 €

Processo
—

TL3

Tempo
—

Minutos

Custos Contrapartida

Directos Total Directos Indirectos Total Indirectos Custo Total

DGU/Atendimento Geral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 0,14 € 2,88 € 0,03 € 0,51 € 3,40 €
Taxas e Licenças  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30 0,19 € 5,79 € 0,03 € 1,03 € 6,82 €
Vereadores  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 0,48 € 2,40 € 0,50 € 2,51 € 4,91 €
Tesouraria. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 0,19 € 0,95 € 0,03 € 0,17 € 1,11 €

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60 1,01 € 12,02 € 0,60 € 4,22 € 16,24 €

Processo
—

TL4

Tempo
—

Minutos

Custos Contrapartida

Directos Total Directos Indirectos Total Indirectos Custo Total

DGU/Atendimento Geral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 0,14 € 2,16 € 0,03 € 0,38 € 2,55 €
Taxas e Licenças  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30 0,19 € 5,79 € 0,03 € 1,03 € 6,82 €
Vereadores  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 0,48 € 2,40 € 0,50 € 2,51 € 4,91 €
Tesouraria. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 0,19 € 0,95 € 0,03 € 0,17 € 1,11 €

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 55 1,01 € 11,30 € 0,60 € 4,09 € 15,39 €

Processo
—

TL5

Tempo
—

Minutos

Custos Contrapartida

Directos Total Directos Indirectos Total Indirectos Custo Total

Taxas e Licenças  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 0,19 € 2,90 € 0,03 € 0,51 € 3,41 €

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 0,19 € 2,90 € 0,03 € 0,51 € 3,41 €

Processo
—

TL6

Tempo
—

Minutos

Custos Contrapartida

Directos Total Directos Indirectos Total Indirectos Custo Total

Taxas e Licenças  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 0,19 € 3,86 € 0,03 € 0,68 € 4,55 €

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 0,19 € 3,86 € 0,03 € 0,68 € 4,55 €
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Processo
—

TL7

Tempo
—

Minutos

Custos Contrapartida

Directos Total Directos Indirectos Total Indirectos Custo Total

DGU/Atendimento Geral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 0,14 € 2,16 € 0,03 € 0,38 € 2,55 €
Taxas e Licenças  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40 0,19 € 7,72 € 0,03 € 1,37 € 9,09 €
Vereadores  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 0,48 € 2,40 € 0,50 € 2,51 € 4,91 €
Tesouraria. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 0,19 € 0,95 € 0,03 € 0,17 € 1,11 €

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 65 1,01 € 13,23 € 0,60 € 4,43 € 17,67 €

Processo
—

TL8

Tempo
—

Minutos

Custos Contrapartida

Directos Total Directos Indirectos Total Indirectos Custo Total

DGU/Atendimento Geral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 0,14 € 0,72 € 0,03 € 0,13 € 0,85 €
Taxas e Licenças  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 0,19 € 0,97 € 0,03 € 0,17 € 1,14 €
Vereadores  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 0,48 € 0,96 € 0,50 € 1,01 € 1,96 €
Tesouraria. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 0,19 € 0,95 € 0,03 € 0,17 € 1,11 €

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17 1,01 € 3,59 € 0,60 € 1,47 € 5,06 €

Processo
—

TL9

Tempo
—

Minutos

Custos Contrapartida

Directos Total Directos Indirectos Total Indirectos Custo Total

Taxas e Licenças  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 0,19 € 0,39 € 0,03 € 0,07 € 0,45 €

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 0,19 € 0,39 € 0,03 € 0,07 € 0,45 €

Processo
—

TL10

Tempo
—

Minutos

Custos Contrapartida

Directos Total Directos Indirectos Total Indirectos Custo Total

DGU/Atendimento Geral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .   5 0,14 € 0,72 € 0,03 € 0,13 € 0,85 €
Tesouraria. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .   5 0,19 € 0,95 € 0,03 € 0,17 € 1,11 €

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 0,33 € 1,67 € 0,06 € 0,30 € 1,96 €

Processo
—

TL11

Tempo
—

Minutos

Custos Contrapartida

Directos Total Directos Indirectos Total Indirectos Custo Total

DGU/Atendimento Geral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 0,14 € 2,16 € 0,03 € 0,38 €   2,55 €
Taxas e Licenças  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 0,19 € 2,90 € 0,03 € 0,51 €   3,41 €
Vereadores  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .   5 0,48 € 2,40 € 0,50 € 2,51 €   4,91 €
Tesouraria. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .   5 0,19 € 0,95 € 0,03 € 0,17 €   1,11 €

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40 1,01 € 8,40 € 0,60 € 3,58 € 11,98 €

Processo
—

TL12

Tempo
—

Minutos

Custos Contrapartida

Directos Total Directos Indirectos Total Indirectos Custo Total

DGU/Atendimento Geral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 0,14 € 2,16 € 0,03 € 0,38 € 2,55 €
Taxas e Licenças  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .   5 0,19 € 0,97 € 0,03 € 0,17 € 1,14 €
Vereadores  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .   5 0,48 € 2,40 € 0,50 € 2,51 € 4,91 €
Tesouraria. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .   5 0,19 € 0,95 € 0,03 € 0,17 € 1,11 €

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30 1,01 € 6,47 € 0,60 € 3,24 € 9,71 €
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Processo
—

TL13

Tempo
—

Minutos

Custos Contrapartida

Directos Total Directos Indirectos Total Indirectos Custo Total

DGU/Atendimento Geral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 0,14 € 2,88 € 0,03 € 0,51 € 3,40 €
Taxas e Licenças  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60 0,19 € 11,59 € 0,03 € 2,05 € 13,64 €
Vereadores  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60 0,48 € 28,77 € 0,50 € 30,17 € 58,94 €
Tesouraria. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 0,19 € 0,95 € 0,03 € 0,17 € 1,11 €

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 145 1,01 € 44,19 € 0,60 € 32,90 € 77,09 €

Processo
—

TL14

Tempo
—

Minutos

Custos Contrapartida

Directos Total Directos Indirectos Total Indirectos Custo Total

DGU/Atendimento Geral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 0,14 € 2,88 € 0,03 € 0,51 € 3,40 €
Taxas e Licenças  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30 0,19 € 5,79 € 0,03 € 1,03 € 6,82 €
Vereadores  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 0,48 € 2,40 € 0,50 € 2,51 € 4,91 €
Tesouraria. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 0,19 € 0,95 € 0,03 € 0,17 € 1,11 €

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60 1,01 € 12,02 € 0,60 € 4,22 € 16,24 €

Processo
—

TL15

Tempo
—

Minutos

Custos Contrapartida

Directos Total Directos Indirectos Total Indirectos Custo Total

DGU/Atendimento Geral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 0,14 € 2,88 € 0,03 € 0,51 € 3,40 €
Taxas e Licenças  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 0,19 € 2,90 € 0,03 € 0,51 € 3,41 €
Vereadores  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 0,48 € 2,40 € 0,50 € 2,51 € 4,91 €
Tesouraria. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 0,19 € 0,95 € 0,03 € 0,17 € 1,11 €

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 45 1,01 € 9,13 € 0,60 € 3,71 € 12,83 €

Processo
—

SOM 1.1

Tempo
—

Minutos

Custos Contrapartida

Directos Total Directos Indirectos Total Indirectos Custo Total

Compras e Aprovisionamento  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 120 0,20 € 23,66 € 0,05 € 6,00 € 29,65 €
Vereadores  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .   15 0,76 € 11,41 € 0,03 € 0,49 € 11,90 €

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  0,96 € 35,07 € 0,08€ 6,49 € 41,56 €

Processo
—

SOM 1.2

Tempo
—

Minutos

Custos Contrapartida

Directos Total Directos Indirectos Total Indirectos Custo Total

Serviço de Obras Municipais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 120 0,20 € 24,48 € 0,03 € 4,18 € 28,65 €
Vereadores  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .   15 0,76 € 11,41 € 0,03 € 0,49 € 11,90 €

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  0,96 € 35,07 € 0,08€ 6,49 € 41,56 €

Processo
—

SOM 1.3

Tempo
—

Minutos

Custos Contrapartida

Directos Total Directos Indirectos Total Indirectos Custo Total

Compras e Aprovisionamento  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 75 0,20 € 14,79 € 0,05 € 3,75 € 18,53 €
Vereadores  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 0,76 € 11,41 € 0,03 € 0,49 € 11,90 €
Serviços de Obras Municipais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 75 0,20 € 15,30 € 0,03 € 2,61 € 17,91 €

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1,16 € 41,50 € 0,12 € 6,84 € 48,34€
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Processo
—

SOM 2

Tempo
—

Minutos

Custos Contrapartida

Directos Total Directos Indirectos Total Indirectos Custo Total

Obras Municipais   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30 1,99 € 59,68 € 0,35 € 10,57 € 70,25 €
Vereadores  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8 0,48 € 3,84 € 0,50 € 4,02 € 7,86 €
Taxas e Licenças  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 0,19 € 0,58 € 0,03 € 0,10 € 0,68 €
Tesouraria   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 0,19 € 0,95 € 0,03 € 0,17 € 1,11 €

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 46 2,85 € 65,04 € 0,92 € 14,87 € 79,91 €

Processo
—

SOM3

Tempo
—

Minutos

Custos Contrapartida

Directos Total Directos Indirectos Total Indirectos Custo Total

Obras Municipais   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60 1,99 € 119,36 € 0,35 € 21,15 € 140,50 €
Vereadores  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8 0,48 € 3,84 € 0,50 € 4,02 € 7,86 €
Tesouraria   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 0,19 € 0,38 € 0,03 € 0,07 € 0,45 €

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 70 2,66 € 123,57 € 0,89 € 25,24 € 148,81 €

Processo
—

SOM4

Tempo
—

Minutos

Custos Contrapartida

Directos Total Directos Indirectos Total Indirectos Custo Total

Obras Municipais   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30 1,99 € 59,68 € 0,35 € 10,57 € 70,25 €
Jurídico/notariado  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 70 0,21 € 14,73 € 0,04 € 2,61 € 17,34 €
Tesouraria   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 0,19 € 0,38 € 0,03 € 0,07 € 0,45 €

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 102 2,39 € 74,79 € 0,42 € 13,25 € 88,04 €

Administrativos
—

DGU

Tempo
—

Minutos

Custos Contrapartida

Directos Total Directos Indirectos Total Indirectos Custo Total

SGU/Administrativos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 0,14 € 0,72 € 0,03 € 0,13 € 0,85 €
Arquivo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 0,23 € 2,25 € 0,04 € 0,40 € 2,65 €

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 1,33 € 15,05 € 1,19 € 11,02 € 50,42 €

Administrativos
—

DGU 1

Tempo
—

Minutos

Custos Contrapartida

Directos Total Directos Indirectos Total Indirectos Custo Total

SGU/técnicos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60 0,45 € 26,73 € 0,17 € 10,45 € 37,18 €
Vereadores  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0 0,48 € 0,00 € 0,50 € 0,00 € 0,00 €
SGU/Administrativos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 123 0,14 € 17,79 € 0,03 € 3,15 € 20,94 €
Tesouraria. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 0,19 € 0,32 € 0,03 € 0,06 € 0,37 €
Arquivos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 0,23 € 0,38 € 0,04 € 0,07 € 0,44 €

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 187 1,48 € 45,21 € 0,78 € 13,73 € 58,93 €

Administrativos
—

DGU 2.1

Tempo
—

Minutos

Custos Contrapartida

Directos Total Directos Indirectos Total Indirectos Custo Total

SGU/Administrativos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 0,14 € 0,29 € 0,03 € 0,05 € 0,34 €
Tesouraria. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 0,19 € 0,38 € 0,03 € 0,07 € 0,45 €

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 0,33 € 0,67 € 0,06 € 0,12 € 0,79 €
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Administrativos
—

DGU 2.2

Tempo
—

Minutos

Custos Contrapartida

Directos Total Directos Indirectos Total Indirectos Custo Total

SGU/técnicos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 0,45 € 4,45 € 0,17 € 1,74 € 6,20 €
SGU/Administrativos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 0,14 € 0,72 € 0,03 € 0,13 € 0,85 €
Tesouraria. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 0,19 € 0,95 € 0,03 € 0,17 € 1,11 €

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 0,78 € 6,12 € 0,23 € 2,04 € 8,16 €

DGU 2.3
Tempo

—
Minutos

Custos Contrapartida

Directos Total Directos Indirectos Total Indirectos Custo Total

SGU/técnicos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 0,45 € 6,68 € 0,17 € 2,61 €   9,29 €
SGU/Administrativos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 0,14 € 0,72 € 0,03 € 0,13 €   0,85 €
Tesouraria. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 0,19 € 0,95 € 0,03 € 0,17 €   1,11 €

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 0,78 € 8,35 € 0,23 € 2,91 € 11,26 €

Administrativos
—

DGU 2.4

Tempo
—

Minutos

Custos Contrapartida

Directos Total Directos Indirectos Total Indirectos Custo Total

SGU/técnicos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30 0,45 € 13,36 € 0,17 € 5,23 € 18,59 €
SGU/Administrativos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 0,14 € 0,72 € 0,03 € 0,13 € 0,85 €
Tesouraria. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 0,19 € 0,95 € 0,03 € 0,17 € 1,11 €

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40 0,78 € 15,03 € 0,23 € 5,52 € 20,55 €

Processo
—

DGU3

Tempo
—

Minutos

Custos Contrapartida

Directos Total Directos Indirectos Total Indirectos Custo Total

DGU/Atendimento Geral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 0,14 € 2,16 € 0,03 € 0,38 € 2,55 €
Taxas e Licenças  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 0,19 € 1,93 € 0,03 € 0,34 € 2,27 €
Vereadores  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 0,48 € 7,19 € 0,50 € 7,54 € 14,74 €
Taxas e Licenças  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 0,19 € 1,93 € 0,03 € 0,34 € 2,27 €
DGU/Atendimento Geral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 0,14 € 0,72 € 0,03 € 0,13 € 0,85 €
Tesouraria. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 0,19 € 0,95 € 0,03 € 0,17 € 1,11 €

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60 1,34 € 14,89 € 0,66 € 8,91 € 23,79 €

Processo
—

DGU4

Tempo
—

Minutos

Custos Contrapartida

Directos Total Directos Indirectos Total Indirectos Custo Total

DGU/Atendimento Geral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 0,14 € 2,16 € 0,03 € 0,38 € 2,55 €
Taxas e Licenças  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 0,19 € 1,93 € 0,03 € 0,34 € 2,27 €
Vereadores  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 0,48 € 7,19 € 0,50 € 7,54 € 14,74 €
Taxas e Licenças  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 0,19 € 1,93 € 0,03 € 0,34 € 2,27 €
DGU/Atendimento Geral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 0,14 € 0,72 € 0,03 € 0,13 € 0,85 €
Tesouraria. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 0,19 € 0,95 € 0,03 € 0,17 € 1,11 €

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60 1,34 € 14,89 € 0,66 € 8,91 € 23,79 €

Circuitos referentes ao Capítulo II

Processo
—

DGU5

Tempo
—

Minutos

Custos Contrapartida

Directos Total Directos Indirectos Total Indirectos Custo Total

SGU/técnicos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 65 0,45 € 28,95 € 0,17 € 11,32 € 40,28 €
Vereadores  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 0,48 € 7,19 € 0,50 € 7,54 € 14,74 €
SGU/Administrativos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 115 0,14 € 16,59 € 0,03 € 2,94 € 19,53 €
Tesouraria. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 0,19 € 0,95 € 0,03 € 0,17 € 1,11 €
Fiscalização  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 0,23 € 2,25 € 0,04 € 0,40 € 2,65 €

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 210 1,48 € 55,93 € 0,78 € 22,37 € 78,30 €
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Processo
—

DGU6.1

Tempo
—

Minutos

Custos Contrapartida

Directos Total Directos Indirectos Total Indirectos Custo Total

SGU/técnicos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 0,45 € 4,45 € 0,17 € 1,74 € 6,20 €
Vereadores  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 0,48 € 2,40 € 0,50 € 2,51 € 4,91 €
SGU/Administrativos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 0,14 € 1,44 € 0,03 € 0,26 € 1,70 €
Tesouraria. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 0,19 € 0,95 € 0,03 € 0,17 € 1,11 €
Fiscalização  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30 0,23 € 6,75 € 0,04 € 1,20 € 7,95 €

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60 1,48 € 15,99 € 0,78 € 5,88 € 21,87 €

Processo
—

DGU6.2

Tempo
—

Minutos

Custos Contrapartida

Directos Total Directos Indirectos Total Indirectos Custo Total

SGU/técnicos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 85 0,45 € 37,86 € 0,17 € 14,81 € 52,67 €
Vereadores  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 0,48 € 7,19 € 0,50 € 7,54 € 14,74 €
SGU/Administrativos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 115 0,14 € 16,59 € 0,03 € 2,94 € 19,53 €
Tesouraria. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 0,19 € 0,95 € 0,03 € 0,17 € 1,11 €
Fiscalização  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 0,23 € 2,25 € 0,04 € 0,40 € 2,65 €

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 230 1,48 € 64,84 € 0,78 € 25,86 € 90,70 €

Processo
—

DGU6.3

Tempo
—

Minutos

Custos Contrapartida

Directos Total Directos Indirectos Total Indirectos Custo Total

SGU/técnicos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 45 0,45 € 20,05 € 0,17 € 7,84 € 27,88 €
Vereadores  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 0,48 € 7,19 € 0,50 € 7,54 € 14,74 €
SGU/Administrativos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 115 0,14 € 16,59 € 0,03 € 2,94 € 19,53 €
Tesouraria. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 0,19 € 0,95 € 0,03 € 0,17 € 1,11 €
Fiscalização  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 0,23 € 2,25 € 0,04 € 0,40 € 2,65 €

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 190 1,48 € 47,02 € 0,78 € 18,89 € 65,91 €

Processo
—

DGU9

Tempo
—

Minutos

Custos Contrapartida

Directos Total Directos Indirectos Total Indirectos Custo Total

Vereadores  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 0,48 € 2,40 € 0,50 € 2,51 € 4,91 €
SGU/técnicos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60 0,45 € 26,73 € 0,17 € 10,45 € 37,18 €
SGU/Administrativos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 0,14 € 1,44 € 0,03 € 0,26 € 1,70 €
Tesouraria. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 0,19 € 0,95 € 0,03 € 0,17 € 1,11 €

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 80 1,26 € 31,51 € 0,74 € 13,39 € 44,90 €

Processo
—

DGU10

Tempo
—

Minutos

Custos Contrapartida

Directos Total Directos Indirectos Total Indirectos Custo Total

Vereadores  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 0,48 € 2,40 € 0,50 € 2,51 € 4,91 €
SGU/técnicos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 0,45 € 4,45 € 0,17 € 1,74 € 6,20 €
SGU/Administrativos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 0,14 € 1,44 € 0,03 € 0,26 € 1,70 €
Tesouraria. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 0,19 € 0,95 € 0,03 € 0,17 € 1,11 €

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30 1,26 € 9,24 € 0,74 € 4,68 € 13,92 €

Processo
—

DGU11

Tempo
—

Minutos

Custos Contrapartida

Directos Total Directos Indirectos Total Indirectos Custo Total

Vereadores  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 0,48 € 2,40 € 0,50 € 2,51 € 4,91 €
SGU/técnicos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 0,45 € 2,23 € 0,17 € 0,87 € 3,10 €
SGU/Administrativos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 0,14 € 1,44 € 0,03 € 0,26 € 1,70 €
Tesouraria. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 0,19 € 0,95 € 0,03 € 0,17 € 1,11 €

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 1,26 € 7,01 € 0,74 € 3,81 € 10,82 €
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Processo
—

DGU12

Tempo
—

Minutos

Custos Contrapartida

Directos Total Directos Indirectos Total Indirectos Custo Total

SGU/Administrativos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 0,14 € 1,44 € 0,03 € 0,26 € 1,70 €
Tesouraria. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .   5 0,19 € 0,95 € 0,03 € 0,17 € 1,11 €

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 0,33 € 2,39 € 0,06 € 0,42 € 2,81 €

Processo
—

DGU13

Tempo
—

Minutos

Custos Contrapartida

Directos Total Directos Indirectos Total Indirectos Custo Total

SGU/Administrativos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 0,14 € 1,44 € 0,03 € 0,26 € 1,70 €
SGU/técnicos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 0,45 € 6,68 € 0,17 € 2,61 € 9,29 €
Vereadores  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 0,48 € 2,40 € 0,50 € 2,51 € 4,91 €
Tesouraria. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 0,19 € 0,95 € 0,03 € 0,17 € 1,11 €

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35 1,26 € 11,47 € 0,74 € 5,55 € 17,02 €

Processo
—

DGU14

Tempo
—

Minutos

Custos Contrapartida

Directos Total Directos Indirectos Total Indirectos Custo Total

SGU/Administrativos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 0,14 € 2,16 € 0,03 € 0,38 € 2,55 €
SGU/técnicos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30 0,45 € 13,36 € 0,17 € 5,23 € 18,59 €
Vereadores  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 0,48 € 2,40 € 0,50 € 2,51 € 4,91 €
Tesouraria. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 0,19 € 0,95 € 0,03 € 0,17 € 1,11 €

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 55 1,26 € 18,87 € 0,74 € 8,29 € 27,16 €

Processo
—

DGU15

Tempo
—

Minutos

Custos Contrapartida

Directos Total Directos Indirectos Total Indirectos Custo Total

SGU/Administrativos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 0,14 € 1,44 € 0,03 € 0,26 € 1,70 €

Processo
—

DGU16

Tempo
—

Minutos

Custos Contrapartida

Directos Total Directos Indirectos Total Indirectos Custo Total

SGU/Administrativos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 0,14 € 2,16 € 0,03 € 0,38 € 2,55 €
SGU/técnicos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60 0,45 € 26,73 € 0,17 € 10,45 € 37,18 €
Vereadores  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 0,48 € 2,40 € 0,50 € 2,51 € 4,91 €
Tesouraria. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 0,19 € 0,95 € 0,03 € 0,17 € 1,11 €

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 85 1,26 € 32,23 € 0,74 € 13,52 € 45,75 €

Processo
—

DGU17

Tempo
—

Minutos

Custos Contrapartida

Directos Total Directos Indirectos Total Indirectos Custo Total

SGU/Administrativos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 45 0,14 € 6,49 € 0,03 € 1,15 € 7,64 €
SGU/técnicos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 0,45 € 4,45 € 0,17 € 1,74 € 6,20 €
Vereadores  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 0,48 € 2,40 € 0,50 € 2,51 € 4,91 €
Tesouraria. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 0,19 € 0,95 € 0,03 € 0,17 € 1,11 €

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 65 1,26 € 14,29 € 0,74 € 5,57 € 19,86 €
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Processo
—

DGU17.1

Tempo
—

Minutos

Custos Contrapartida

Directos Total Directos Indirectos Total Indirectos Custo Total

SGU/Administrativos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 45 0,14 € 6,49 € 0,03 € 1,15 € 7,64 €
SGU/técnicos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90 0,45 € 40,09 € 0,17 € 15,68 € 55,77 €
Vereadores  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 0,48 € 2,40 € 0,50 € 2,51 € 4,91 €
Tesouraria. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 0,19 € 0,95 € 0,03 € 0,17 € 1,11 €

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 145 1,26 € 49,93 € 0,74 € 19,51 € 69,44 €

Processo
—

DGU18

Tempo
—

Minutos

Custos Contrapartida

Directos Total Directos Indirectos Total Indirectos Custo Total

SGU/Administrativos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 0,14 € 1,44 € 0,03 € 0,26 € 1,70 €
SGU/técnicos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 0,45 € 4,45 € 0,17 € 1,74 € 6,20 €
Vereadores  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .   5 0,48 € 2,40 € 0,50 € 2,51 € 4,91 €
Tesouraria. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .   5 0,19 € 0,95 € 0,03 € 0,17 € 1,11 €

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30 1,26 € 9,24 € 0,74 € 4,68 € 13,92 €

Processo
—

DGU19

Tempo
—

Minutos

Custos Contrapartida

Directos Total Directos Indirectos Total Indirectos Custo Total

SGU/Administrativos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 0,14 € 1,44 € 0,03 € 0,26 € 1,70 €
SGU/técnicos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60 0,45 € 26,73 € 0,17 € 10,45 € 37,18 €
Vereadores  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 0,48 € 2,40 € 0,50 € 2,51 € 4,91 €
Tesouraria. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 0,19 € 0,95 € 0,03 € 0,17 € 1,11 €

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 80 1,26 € 31,51 € 0,74 € 13,39 € 44,90 €

DGU20
Tempo

—
Minutos

Custos Contrapartida

Directos Total Directos Indirectos Total Indirectos Custo Total

SGU/Administrativos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 0,14 € 2,88 € 0,03 € 0,51 € 3,40 €
Tesouraria. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .   5 0,19 € 0,95 € 0,03 € 0,17 € 1,11 €

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 0,33 € 3,83 € 0,06 € 0,68 € 4,51 €

DGU21
Tempo

—
Minutos

Custos Contrapartida

Directos Total Directos Indirectos Total Indirectos Custo Total

SGU/Administrativos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 0,14 € 1,44 € 0,03 € 0,26 € 1,70 €
Vereadores  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .   5 0,48 € 2,40 € 0,50 € 2,51 € 4,91 €
Tesouraria. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .   5 0,19 € 0,95 € 0,03 € 0,17 € 1,11 €

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 0,81 € 4,79 € 0,56 € 2,94 € 7,72 €

DGU22
Tempo

—
Minutos

Custos Contrapartida

Directos Total Directos Indirectos Total Indirectos Custo Total

SGU/Administrativos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 0,14 € 1,44 € 0,03 € 0,26 € 1,70 €
SGU/técnicos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 0,45 € 4,45 € 0,17 € 1,74 € 6,20 €
Vereadores  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 0,48 € 2,40 € 0,50 € 2,51 € 4,91 €
Tesouraria. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 0,19 € 0,95 € 0,03 € 0,17 € 1,11 €

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30 1,26 € 9,24 € 0,74 € 4,68 € 13,92 €
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DGU22.1
Tempo

—
Minutos

Custos Contrapartida

Directos Total Directos Indirectos Total Indirectos Custo Total

SGU/Administrativos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 0,14 € 1,44 € 0,03 € 0,26 € 1,70 €
SGU/técnicos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 45 0,45 € 20,05 € 0,17 € 7,84 € 27,88 €
Vereadores  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 0,48 € 2,40 € 0,50 € 2,51 € 4,91 €
Tesouraria. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 0,19 € 0,95 € 0,03 € 0,17 € 1,11 €

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 65 1,26 € 24,83 € 0,74 € 10,78 € 35,61 €

DGU 23
Tempo

—
Minutos

Custos Contrapartida

Directos Total Directos Indirectos Total Indirectos Custo Total

SGU/Administrativos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 0,14 € 1,44 € 0,03 € 0,26 € 1,70 €
SGU/técnicos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30 0,45 € 13,36 € 0,17 € 5,23 € 18,59 €
Vereadores  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 0,48 € 2,40 € 0,50 € 2,51 € 4,91 €
Tesouraria. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 0,19 € 0,95 € 0,03 € 0,17 € 1,11 €

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50 1,26 € 18,15 € 0,74 € 8,16 € 26,31 €

DGU25
Tempo

—
Minutos

Custos Contrapartida

Directos Total Directos Indirectos Total Indirectos Custo Total

SGU/Administrativos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 0,14 € 1,44 € 0,03 € 0,26 € 1,70 €
SGU/técnicos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 0,45 € 6,68 € 0,17 € 2,61 € 9,29 €
Vereadores  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 0,48 € 2,40 € 0,50 € 2,51 € 4,91 €
Tesouraria. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 0,19 € 0,95 € 0,03 € 0,17 € 1,11 €

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35 1,26 € 11,47 € 0,74 € 5,55 € 17,02 €

DGU24
Tempo

—
Minutos

Custos Contrapartida

Directos Total Directos Indirectos Total Indirectos Custo Total

SGU/Administrativos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30 0,14 € 4,33 € 0,03 € 0,77 € 5,09 €
SGU/técnicos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 0,45 € 6,68 € 0,17 € 2,61 € 9,29 €
Vereadores  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 0,48 € 2,40 € 0,50 € 2,51 € 4,91 €
Tesouraria. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 0,19 € 0,95 € 0,03 € 0,17 € 1,11 €

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 55 1,26 € 14,35 € 0,74 € 6,06 € 20,41 €

DGU26
Tempo

—
Minutos

Custos Contrapartida

Directos Total Directos Indirectos Total Indirectos Custo Total

SGU/Administrativos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 0,14 € 1,44 € 0,03 € 0,26 € 1,70 €
SGU/técnicos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 0,45 € 6,68 € 0,17 € 2,61 € 9,29 €
Vereadores  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 0,48 € 2,40 € 0,50 € 2,51 € 4,91 €
Tesouraria. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 0,19 € 0,95 € 0,03 € 0,17 € 1,11 €

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35 1,26 € 11,47 € 0,74 € 5,55 € 17,02 €

DGU27
Tempo

—
Minutos

Custos Contrapartida

Directos Total Directos Indirectos Total Indirectos Custo Total

SGU/Administrativos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 0,14 € 1,44 € 0,03 € 0,26 € 1,70 €
SGU/técnicos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 0,45 € 6,68 € 0,17 € 2,61 € 9,29 €
Vereadores  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 0,48 € 2,40 € 0,50 € 2,51 € 4,91 €
Tesouraria. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 0,19 € 0,95 € 0,03 € 0,17 € 1,11 €

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35 1,26 € 11,47 € 0,74 € 5,55 € 17,02 €
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DGU28
Tempo

—
Minutos

Custos Contrapartida

Directos Total Directos Indirectos Total Indirectos Custo Total

SGU/Administrativos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 0,14 € 1,44 € 0,03 € 0,26 € 1,70 €
SGU/técnicos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30 0,45 € 13,36 € 0,17 € 5,23 € 18,59 €
Vereadores  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 0,48 € 2,40 € 0,50 € 2,51 € 4,91 €
Tesouraria. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 0,19 € 0,95 € 0,03 € 0,17 € 1,11 €

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50 1,26 € 18,15 € 0,74 € 8,16 € 26,31 €

DGU29
Tempo

—
Minutos

Custos Contrapartida

Directos Total Directos Indirectos Total Indirectos Custo Total

SGU/Administrativos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 0,14 € 0,72 € 0,03 € 0,13 € 0,85 €
SGU/técnicos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30 0,45 € 13,36 € 0,17 € 5,23 € 18,59 €
Vereadores  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 0,48 € 2,40 € 0,50 € 2,51 € 4,91 €
Tesouraria. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 0,19 € 0,95 € 0,03 € 0,17 € 1,11 €

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 45 1,26 € 17,43 € 0,74 € 8,04 € 25,47 €

DGU30
Tempo

—
Minutos

Custos Contrapartida

Directos Total Directos Indirectos Total Indirectos Custo Total

SGU/Administrativos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 0,14 € 1,44 € 0,03 € 0,26 € 1,70 €
SGU/técnicos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 45 0,45 € 20,05 € 0,17 € 7,84 € 27,88 €
Vereadores  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 0,48 € 2,40 € 0,50 € 2,51 € 4,91 €
Tesouraria. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 0,19 € 0,95 € 0,03 € 0,17 € 1,11 €

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 65 1,26 € 24,83 € 0,74 € 10,78 € 35,61 €

DGU31
Tempo

—
Minutos

Custos Contrapartida

Directos Total Directos Indirectos Total Indirectos Custo Total

SGU/Administrativos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 0,14 € 1,44 € 0,03 € 0,26 € 1,70 €
SGU/técnicos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 0,45 € 8,91 € 0,17 € 3,48 € 12,39 €
Vereadores  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 0,48 € 2,40 € 0,50 € 2,51 € 4,91 €
Tesouraria. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 0,19 € 0,95 € 0,03 € 0,17 € 1,11 €

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40 1,26 € 13,70 € 0,74 € 6,42 € 20,12 €

Administrativos
—

SASEV1

Tempo
—

Minutos

Custos Contrapartida

Directos Total Directos Indirectos Total Indirectos Custo Total

Ambiente  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 420 0,12 € 48,50 € 0,02 € 8,59 € 57,09 €
SGU/técnicos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 0,45 € 4,45 € 0,17 € 1,74 € 6,20 €
Vereadores  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 0,48 € 1,44 € 0,50 € 1,51 € 2,95 €
Tesouraria. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 0,19 € 0,57 € 0,03 € 0,10 € 0,67 €

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 436 1,23 € 54,96 € 0,73 € 11,94 € 66,90 €

Circuitos referentes ao Capítulo III

Processo
—

TL16

Tempo
—

Minutos

Custos Contrapartida

Directos Total Directos Indirectos Total Indirectos Custo Total

DGU/Atendimento/Administrativos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 0,14 € 2,88 € 0,03 € 0,51 € 3,40 €
Taxas e Licenças  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30 0,19 € 5,79 € 0,03 € 1,03 € 6,82 €
Vereadores  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 0,48 € 7,19 € 0,50 € 7,54 € 14,74 €
Tesouraria. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 0,19 € 0,95 € 0,03 € 0,17 € 1,11 €

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 70 1,01 € 16,82 € 0,60 € 9,25 € 26,06 €
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Processo
—

TL17

Tempo
—

Minutos

Custos Contrapartida

Directos Total Directos Indirectos Total Indirectos Custo Total

DGU/Atendimento/Administrativos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 0,14 € 2,16 € 0,03 € 0,38 € 2,55 €
Taxas e Licenças  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 0,19 € 2,90 € 0,03 € 0,51 € 3,41 €
DGU — Técnicos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 120 0,45 € 53,45 € 0,17 € 20,91 € 74,36 €
Vereadores  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30 0,48 € 14,39 € 0,50 € 15,09 € 29,47 €
Tesouraria. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 0,19 € 0,95 € 0,03 € 0,17 € 1,11 €

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 185 1,45 € 73,85 € 0,77 € 37,06 € 110,90 €

Processo
—

TL18

Tempo
—

Minutos

Custos Contrapartida

Directos Total Directos Indirectos Total Indirectos Custo Total

DGU/Atendimento/Administrativos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 0,14 € 2,88 € 0,03 € 0,51 € 3,40 €
Taxas e Licenças  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 0,19 € 4,83 € 0,03 € 0,86 € 5,68 €
Vereadores  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 0,48 € 4,80 € 0,50 € 5,03 € 9,82 €
Tesouraria. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 0,19 € 0,95 € 0,03 € 0,17 € 1,11 €

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60 1,01 € 13,45 € 0,60 € 6,56 € 20,02 €

Circuitos referentes ao Capítulo IV

Processo
—

EST1

Tempo
—

Minutos

Custos Contrapartida

Directos Total Directos Indirectos Total Indirectos Custo Total

Vereador . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 0,48 € 2,40 € 0,50 € 2,51 € 4,91 €
Sector de Contra-Ordenações  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 0,21 € 2,10 € 0,04 € 0,37 € 2,48 €
Sector de Aprovisionamento  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 0,62 € 6,16 € 0,11 € 1,09 € 7,25 €
Sector parque automóvel  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 0,01 € 0,03 € 0,00 € 0,01 € 0,04 €

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30 1,31 € 10,69 € 0,65 € 3,98 € 14,68 €

Processo
—

EST2

Tempo
—

Minutos

Custos Contrapartida

Directos Total Directos Indirectos Total Indirectos Custo Total

Vereador . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 0,48 € 2,40 € 0,50 € 2,51 € 4,91 €
Sector de Contra-Ordenações  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 0,21 € 1,05 € 0,04 € 0,19 € 1,24 €
Sector de Aprovisionamento  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 0,62 € 6,16 € 0,11 € 1,09 € 7,25 €
Sector parque automóvel  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 0,01 € 0,06 € 0,00 € 0,01 € 0,07 €
Tesouraria. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 0,19 € 0,95 € 0,03 € 0,17 € 1,11 €

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35 1,50 € 10,62 € 0,68 € 3,97 € 14,59 €

Processo
—

EST3

Tempo
—

Minutos

Custos Contrapartida

Directos Total Directos Indirectos Total Indirectos Custo Total

Vereador . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 0,48 € 2,40 € 0,50 € 2,51 € 4,91 €
Sector de Contra-Ordenações  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40 0,21 € 8,42 € 0,04 € 1,49 € 9,91 €
Tesouraria. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 0,19 € 0,95 € 0,03 € 0,17 € 1,11 €

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50 0,88 € 11,76 € 0,57 € 4,17 € 15,94 €

Processo
—

EST4

Tempo
—

Minutos

Custos Contrapartida

Directos Total Directos Indirectos Total Indirectos Custo Total

Vereador . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 0,48 € 2,40 € 0,50 € 2,51 € 4,91 €
Sector de Contra-Ordenações  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50 0,21 € 10,52 € 0,04 € 1,86 € 12,39 €
Tesouraria. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 0,19 € 0,95 € 0,03 € 0,17 € 1,11 €

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60 0,88 € 13,87 € 0,57 € 4,55 € 18,42 €
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Processo
—

EST5

Tempo
—

Minutos

Custos Contrapartida

Directos Total Directos Indirectos Total Indirectos Custo Total

Vereador . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 0,48 € 2,40 € 0,50 € 2,51 € 4,91 €
Sector de Contra-Ordenações  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 70 0,21 € 14,73 € 0,04 € 2,61 € 17,34 €
Tesouraria. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 0,19 € 0,95 € 0,03 € 0,17 € 1,11 €

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 80 0,88 € 18,08 € 0,57 € 5,29 € 23,37 €

Processo
—

EST6

Tempo
—

Minutos

Custos Contrapartida

Directos Total Directos Indirectos Total Indirectos Custo Total

DGU/Atendimento/Administrativos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 0,14 € 2,16 € 0,03 € 0,38 € 2,55 €
Taxas e Licenças  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30 0,19 € 5,79 € 0,03 € 1,03 € 6,82 €
Vereadores  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 0,48 € 2,40 € 0,50 € 2,51 € 4,91 €
Tesouraria. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 0,19 € 0,95 € 0,03 € 0,17 € 1,11 €

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 55 1,01 € 11,30 € 0,60 € 4,09 € 15,39 €

Processo
—

TL20

Tempo
—

Minutos

Custos Contrapartida

Directos Total Directos Indirectos Total Indirectos Custo Total

DGU/Atendimento/Administrativos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 0,14 € 2,88 € 0,03 € 0,51 € 3,40 €
Taxas e Licenças  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 0,19 € 3,86 € 0,03 € 0,68 € 4,55 €
DGU/Técnicos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 0,45 € 8,91 € 0,17 € 3,48 € 12,39 €
Vereadores  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 0,48 € 4,80 € 0,50 € 5,03 € 9,82 €
Tesouraria. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 0,19 € 0,95 € 0,03 € 0,17 € 1,11 €

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 75 1,45 € 21,40 € 0,77 € 9,88 € 31,27 €

Processo
—

TL21

Tempo
—

Minutos

Custos Contrapartida

Directos Total Directos Indirectos Total Indirectos Custo Total

DGU/Atendimento/Administrativos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 0,14 € 2,16 € 0,03 € 0,38 € 2,55 €
Taxas e Licenças  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 0,19 € 3,86 € 0,03 € 0,68 € 4,55 €
Vereadores  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 0,48 € 4,80 € 0,50 € 5,03 € 9,82 €
Tesouraria. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 0,19 € 0,95 € 0,03 € 0,17 € 1,11 €

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50 1,01 € 11,77 € 0,60 € 6,26 € 18,03 €

Processo
—

TL22

Tempo
—

Minutos

Custos Contrapartida

Directos Total Directos Indirectos Total Indirectos Custo Total

DGU/Atendimento/Administrativos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 0,14 € 2,88 € 0,03 € 0,51 € 3,40 €
Taxas e Licenças  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30 0,19 € 5,79 € 0,03 € 1,03 € 6,82 €
Vereadores  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 0,48 € 7,19 € 0,50 € 7,54 € 14,74 €
Tesouraria. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 0,19 € 0,95 € 0,03 € 0,17 € 1,11 €

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 70 1,01 € 16,82 € 0,60 € 9,25 € 26,06 €

Processo
—

TL23

Tempo
—

Minutos

Custos Contrapartida

Directos Total Directos Indirectos Total Indirectos Custo Total

DGU/Atendimento/Administrativos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 0,14 € 2,16 € 0,03 € 0,38 € 2,55 €
Taxas e Licenças  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30 0,19 € 5,79 € 0,03 € 1,03 € 6,82 €
DGU/Técnicos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 0,45 € 8,91 € 0,17 € 3,48 € 12,39 €
Vereadores  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 0,48 € 9,59 € 0,50 € 10,06 € 19,65 €
Tesouraria. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 0,19 € 0,95 € 0,03 € 0,17 € 1,11 €

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90 1,45 € 27,40 € 0,77 € 15,12 € 42,52 €
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Processo
—

TL24

Tempo
—

Minutos

Custos Contrapartida

Directos Total Directos Indirectos Total Indirectos Custo Total

DGU/Atendimento/Administrativos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 0,14 € 2,16 € 0,03 € 0,38 € 2,55 €
Taxas e Licenças  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 0,19 € 3,86 € 0,03 € 0,68 € 4,55 €
Vereadores  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 0,48 € 4,80 € 0,50 € 5,03 € 9,82 €
Tesouraria. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 0,19 € 0,95 € 0,03 € 0,17 € 1,11 €

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50 1,01 € 11,77 € 0,60 € 6,26 € 18,03 €

Processo
—

TL25

Tempo
—

Minutos

Custos Contrapartida

Directos Total Directos Indirectos Total Indirectos Custo Total

DGU/Atendimento/Administrativos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 0,14 € 2,16 € 0,03 € 0,38 € 2,55 €
Taxas e Licenças  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 0,19 € 2,90 € 0,03 € 0,51 € 3,41 €
DGU/Técnicos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 0,45 € 6,68 € 0,17 € 2,61 € 9,29 €
Vereadores  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 0,48 € 7,19 € 0,50 € 7,54 € 14,74 €
Tesouraria. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 0,19 € 0,95 € 0,03 € 0,17 € 1,11 €

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 55 1,45 € 19,88 € 0,77 € 11,22 € 31,10 €

Processo
—

TL26

Tempo
—

Minutos

Custos Contrapartida

Directos Total Directos Indirectos Total Indirectos Custo Total

DGU/Atendimento/Administrativos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 0,14 € 2,16 € 0,03 € 0,38 € 2,55 €
Taxas e Licenças  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 0,19 € 0,97 € 0,03 € 0,17 € 1,14 €
DGU/Técnicos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 0,45 € 6,68 € 0,17 € 2,61 € 9,29 €
Vereadores  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 0,48 € 7,19 € 0,50 € 7,54 € 14,74 €
Tesouraria. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 0,19 € 0,95 € 0,03 € 0,17 € 1,11 €

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 55 1,45 € 17,95 € 0,77 € 10,88 € 28,83 €

Processo
—

TL27

Tempo
—

Minutos

Custos Contrapartida

Directos Total Directos Indirectos Total Indirectos Custo Total

DGU/Atendimento/Administrativos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 0,14 € 2,16 € 0,03 € 0,38 € 2,55 €
Taxas e Licenças  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30 0,19 € 5,79 € 0,03 € 1,03 € 6,82 €
Vereadores  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 0,48 € 7,19 € 0,50 € 7,54 € 14,74 €
Tesouraria. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 0,19 € 0,95 € 0,03 € 0,17 € 1,11 €

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 65 1,01 € 16,10 € 0,60 € 9,12 € 25,22 €

Processo
—

SECTOR

Tempo
—

Minutos

Custos Contrapartida

Directos Total Directos Indirectos Total Indirectos Custo Total

SDTL  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 0,25 € 3,75 € 0,04 € 0,66 € 4,41 €

Processo
—

TL29

Tempo
—

Minutos

Custos Contrapartida

Directos Total Directos Indirectos Total Indirectos Custo Total

DGU/Atendimento/Administrativos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 0,14 € 2,16 € 0,03 € 0,38 € 2,55 €
Taxas e Licenças  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30 0,19 € 5,79 € 0,03 € 1,03 € 6,82 €
STDL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 0,25 € 3,75 € 0,04 € 0,66 € 4,41 €
Taxas e Licenças  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 0,19 € 0,97 € 0,03 € 0,17 € 1,14 €
Vereadores  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 0,48 € 7,19 € 0,50 € 7,54 € 14,74 €
Taxas e Licenças  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 0,19 € 0,97 € 0,03 € 0,17 € 1,14 €
DGU/Atendimento/Administrativos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 0,14 € 0,72 € 0,03 € 0,13 € 0,85 €
Tesouraria. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 0,19 € 0,95 € 0,03 € 0,17 € 1,11 €

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 95 1,79 € 22,50 € 0,73 € 10,25 € 32,75 €
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Circuitos referentes ao Capítulo V

Processo
—

TL 30

Tempo
—

Minutos

Custos Contrapartida

Directos Total Directos Indirectos Total Indirectos Custo Total

DGU/Atendimento/Administrativos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 0,14 € 2,16 € 0,03 € 0,38 € 2,55 €
Taxas e Licenças  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 0,19 € 3,86 € 0,03 € 0,68 € 4,55 €
Vereadores  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 0,19 € 0,97 € 0,03 € 0,17 € 1,14 €
Tesouraria. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 0,19 € 0,95 € 0,03 € 0,17 € 1,11 €

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 45 0,72 € 7,94 € 0,13 € 1,41 € 9,34 €

Circuitos referentes ao Capítulo VI

Processo
—

TL31

Tempo
—

Minutos

Custos Contrapartida

Directos Total Directos Indirectos Total Indirectos Custo Total

DGU/Atendimento Geral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 0,14 € 2,88 € 0,03 € 0,51 € 3,40 €
Taxas e Licenças  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 0,19 € 3,86 € 0,03 € 0,68 € 4,55 €
DGU — Técnicos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 0,45 € 6,68 € 0,17 € 2,61 € 9,29 €
Vereadores  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 0,48 € 4,80 € 0,50 € 5,03 € 9,82 €
Tesouraria. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 0,19 € 0,95 € 0,03 € 0,17 € 1,11 €

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 70 1,45 € 19,17 € 0,77 € 9,00 € 28,17 €

Processo
—

TL32

Tempo
—

Minutos

Custos Contrapartida

Directos Total Directos Indirectos Total Indirectos Custo Total

DGU/Atendimento Geral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 0,14 € 2,16 € 0,03 € 0,38 € 2,55 €
Taxas e Licenças  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 0,19 € 1,93 € 0,03 € 0,34 € 2,27 €
Vereadores  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 0,48 € 2,40 € 0,50 € 2,51 € 4,91 €
Tesouraria. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 0,19 € 0,95 € 0,03 € 0,17 € 1,11 €

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35 1,01 € 7,44 € 0,60 € 3,41 € 10,85 €

Circuitos referentes ao Capítulo VII

Processo
—

TL33

Tempo
—

Minutos

Custos Contrapartida

Directos Total Directos Indirectos Total Indirectos Custo Total

DGU/Atendimento Geral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 0,14 € 0,72 € 0,03 € 0,13 € 0,85 €
Taxas e Licenças  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 0,19 € 0,97 € 0,03 € 0,17 € 1,14 €
Tesouraria. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 0,19 € 0,95 € 0,03 € 0,17 € 1,11 €

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 0,53 € 2,63 € 0,09 € 0,47 € 3,10 €

Processo
—

TL34

Tempo
—

Minutos

Custos Contrapartida

Directos Total Directos Indirectos Total Indirectos Custo Total

DGU/Atendimento Geral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 0,14 € 2,16 € 0,03 € 0,38 € 2,55 €
Taxas e Licenças  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 0,19 € 3,86 € 0,03 € 0,68 € 4,55 €
Vereadores  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 0,48 € 2,40 € 0,50 € 2,51 € 4,91 €
Tesouraria. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 0,19 € 0,95 € 0,03 € 0,17 € 1,11 €

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 45 1,01 € 9,37 € 0,60 € 3,75 € 13,12 €

Processo
—

TL35

Tempo
—

Minutos

Custos Contrapartida

Directos Total Directos Indirectos Total Indirectos Custo Total

DGU/Atendimento Geral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 0,14 € 2,88 € 0,03 € 0,51 € 3,40 €
Taxas e Licenças  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30 0,19 € 5,79 € 0,03 € 1,03 € 6,82 €
Vereadores  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 0,48 € 2,40 € 0,50 € 2,51 € 4,91 €
Tesouraria. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 0,19 € 0,95 € 0,03 € 0,17 € 1,11 €

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60 1,01 € 12,02 € 0,60 € 4,22 € 16,24 €
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Circuitos referentes ao Capítulo VIII

Processo
—

TL19

Tempo
—

Minutos

Custos Contrapartida

Directos Total Directos Indirectos Total Indirectos Custo Total

DGU/Atendimento/Administrativos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 0,14 € 2,16 € 0,03 € 0,38 € 2,55 €
Taxas e Licenças  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30 0,19 € 5,79 € 0,03 € 1,03 € 6,82 €
Vereadores  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 0,48 € 2,40 € 0,50 € 2,51 € 4,91 €
Tesouraria. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 0,19 € 0,95 € 0,03 € 0,17 € 1,11 €

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 55 1,01 € 11,30 € 0,60 € 4,09 € 15,39 €

Processo
—

TL36

Tempo
—

Minutos

Custos Contrapartida

Directos Total Directos Indirectos Total Indirectos Custo Total

DGU/Atendimento/Administrativos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 0,14 € 2,16 € 0,03 € 0,38 € 2,55 €
Taxas e Licenças  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 0,19 € 3,86 € 0,03 € 0,68 € 4,55 €
Vereadores  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 0,48 € 9,59 € 0,50 € 10,06 € 19,65 €
Tesouraria. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 0,19 € 0,95 € 0,03 € 0,17 € 1,11 €

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60 1,01 € 16,56 € 0,60 € 11,29 € 27,85 €

Processo
—

TL37

Tempo
—

Minutos

Custos Contrapartida 

Directos Total Directos Indirectos Total Indirectos Custo Total

DGU/Atendimento/Administrativos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 0,14 € 2,16 € 0,03 € 0,38 € 2,55 €
Taxas e Licenças  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40 0,19 € 7,72 € 0,03 € 1,37 € 9,09 €
Vereadores  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 0,48 € 7,19 € 0,50 € 7,54 € 14,74 €
Tesouraria. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 0,19 € 0,95 € 0,03 € 0,17 € 1,11 €

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 1,01 € 18,03 € 0,60 € 9,46 € 27,49 €

Processo
—

TL38

Tempo
—

Minutos

Custos Contrapartida

Directos Total Directos Indirectos Total Indirectos Custo Total

DGU/Atendimento/Administrativos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 0,14 € 2,16 € 0,03 € 0,38 € 2,55 €
Taxas e Licenças  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40 0,19 € 7,72 € 0,03 € 1,37 € 9,09 €
Vereadores  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 0,48 € 2,40 € 0,50 € 2,51 € 4,91 €
Tesouraria. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 0,19 € 0,95 € 0,03 € 0,17 € 1,11 €

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 65 1,01 € 13,23 € 0,60 € 4,43 € 17,67 €

Processo
—

TL39

Tempo
—

Minutos

Custos Contrapartida

Directos Total Directos Indirectos Total Indirectos Custo Total

DGU/Atendimento/Administrativos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 0,14 € 2,16 € 0,03 € 0,38 € 2,55 €
Taxas e Licenças  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30 0,19 € 5,79 € 0,03 € 1,03 € 6,82 €
Fiscalização  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60 0,15 € 8,82 € 0,03 € 1,56 € 10,38 €
Vereadores  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 0,48 € 2,40 € 0,50 € 2,51 € 4,91 €
Tesouraria. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 0,19 € 0,95 € 0,03 € 0,17 € 1,11 €

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 115 1,15 € 20,12 € 0,62 € 5,65 € 25,77 €

Processo
—

TL40

Tempo
—

Minutos

Custos Contrapartida

Directos Total Directos Indirectos Total Indirectos Custo Total

DGU/Atendimento/Administrativos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 0,14 € 2,16 € 0,03 € 0,38 € 2,55 €
Taxas e Licenças  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 0,19 € 1,93 € 0,03 € 0,34 € 2,27 €
Fiscalização  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60 0,15 € 8,82 € 0,03 € 1,56 € 10,38 €
Vereadores  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 0,48 € 2,40 € 0,50 € 2,51 € 4,91 €
Tesouraria. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 0,19 € 0,95 € 0,03 € 0,17 € 1,11 €

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 95 1,15 € 16,26 € 0,62 € 4,97 € 21,23 €
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Processo
—

TL41

Tempo
—

Minutos

Custos Contrapartida

Directos Total Directos Indirectos Total Indirectos Custo Total

DGU/Atendimento/Administrativos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 0,14 € 2,16 € 0,03 € 0,38 € 2,55 €
Taxas e Licenças  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 0,19 € 1,93 € 0,03 € 0,34 € 2,27 €
Vereadores  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 0,48 € 2,40 € 0,50 € 2,51 € 4,91 €
Tesouraria. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 0,19 € 0,95 € 0,03 € 0,17 € 1,11 €

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35 1,01 € 7,44 € 0,60 € 3,41 € 10,85 €

Processo
—

TL42

Tempo
—

Minutos

Custos Contrapartida

Directos Total Directos Indirectos Total Indirectos Custo Total

DGU/Atendimento/Administrativos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 0,14 € 2,16 € 0,03 € 0,38 € 2,55 €
Taxas e Licenças  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 0,19 € 3,86 € 0,03 € 0,68 € 4,55 €
Vereadores  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 0,48 € 4,80 € 0,50 € 5,03 € 9,82 €
SOM. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 1,99 € 19,89 € 0,35 € 3,52 € 23,42 €
Tesouraria. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 0,19 € 0,95 € 0,03 € 0,17 € 1,11 €

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60 3,00 € 31,66 € 0,95 € 9,79 € 41,45 €

Processo
—

TL43

Tempo
—

Minutos

Custos Contrapartida

Directos Total Directos Indirectos Total Indirectos Custo Total

DGU/Atendimento/Administrativos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 0,14 € 2,16 € 0,03 € 0,38 € 2,55 €
Taxas e Licenças  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 0,19 € 3,86 € 0,03 € 0,68 € 4,55 €
Vereadores  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 0,48 € 2,40 € 0,50 € 2,51 € 4,91 €
Tesouraria. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 0,19 € 0,95 € 0,03 € 0,17 € 1,11 €

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 45 1,01 € 9,37 € 0,60 € 3,75 € 13,12 €

Processo
—

TL44

Tempo
—

Minutos

Custos Contrapartida

Directos Total Directos Indirectos Total Indirectos Custo Total

DGU/Atendimento/Administrativos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 0,14 € 2,16 € 0,03 € 0,38 € 2,55 €
Taxas e Licenças  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 0,19 € 3,86 € 0,03 € 0,68 € 4,55 €
GTF  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30 0,19 € 5,77 € 0,03 € 1,02 € 6,79 €
Vereadores  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 0,48 € 2,40 € 0,50 € 2,51 € 4,91 €
Tesouraria. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 0,19 € 0,95 € 0,03 € 0,17 € 1,11 €

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 75 1,20 € 15,14 € 0,63 € 4,77 € 19,91 €

Processo
—

TL45

Tempo
—

Minutos

Custos Contrapartida

Directos Total Directos Indirectos Total Indirectos Custo Total

DGU/Atendimento/Administrativos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 0,14 € 2,16 € 0,03 € 0,38 € 2,55 €
Taxas e Licenças  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30 0,19 € 5,79 € 0,03 € 1,03 € 6,82 €
Vereadores  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 0,48 € 7,19 € 0,50 € 7,54 € 14,74 €
Tesouraria. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 0,19 € 0,95 € 0,03 € 0,17 € 1,11 €

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 65 1,01 € 16,10 € 0,60 € 9,12 € 25,22 €

Processo
—

MV1

Tempo
—

Minutos

Custos Contrapartida

Directos Total Directos Indirectos Total Indirectos Custo Total

DGU/Atendimento/Administrativos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 0,14 € 1,44 € 0,03 € 0,26 € 1,70 €
Tesouraria. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 0,19 € 0,95 € 0,03 € 0,17 € 1,11 €
SOM — Administrativos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 0,18 € 1,81 € 0,03 € 0,32 € 2,13 €

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 0,51 € 4,20 € 0,09 € 0,74 € 4,94 €
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Processo
—

MV2

Tempo
—

Minutos

Custos Contrapartida

Directos Total Directos Indirectos Total Indirectos Custo Total

DGU/Atendimento/Administrativos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 0,14 € 2,16 € 0,03 € 0,38 € 2,55 €
Taxas e Licenças  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 0,19 € 2,90 € 0,03 € 0,51 € 3,41 €
Vereadores  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 0,48 € 11,99 € 0,50 € 12,57 € 24,56 €
Taxas e Licenças  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 0,19 € 2,90 € 0,03 € 0,51 € 3,41 €
DGU/Atendimento/Administrativos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 0,14 € 1,44 € 0,03 € 0,26 € 1,70 €
Tesouraria. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 0,19 € 0,95 € 0,03 € 0,17 € 1,11 €

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 85 1,34 € 22,33 € 0,66 € 14,40 € 36,74 €

SASEV2
Tempo

—
Minutos

Custos Contrapartida

Directos Total Directos Indirectos Total Indirectos Custo Total

Taxas e Licenças  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 0,19 € 1,93 € 0,03 € 0,34 € 2,27 €
SASEV. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60 0,12 € 6,93 € 0,02 € 1,23 € 8,16 €
Tesouraria. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 0,19 € 0,95 € 0,03 € 0,17 € 1,11 €

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 75 0,50 € 9,81 € 0,09 € 1,74 € 11,54 €

Processo
—

GTF3

Tempo
—

Minutos

Custos Contrapartida

Directos Total Directos Indirectos Total Indirectos Custo Total

Taxas e Licenças  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 0,19 € 1,93 € 0,03 € 0,34 € 2,27 €
Vereadores  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 0,48 € 1,44 € 0,50 € 1,51 € 2,95 €
DGU/Atendimento Geral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 0,14 € 1,44 € 0,03 € 0,26 € 1,70 €
GTF  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30 0,19 € 5,77 € 0,03 € 1,02 € 6,79 €
Tesouraria. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 0,19 € 0,95 € 0,03 € 0,17 € 1,11 €

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 58 1,20 € 11,52 € 0,63 € 3,30 € 14,82 €

 203427161 

 FREGUESIA DE BRITO

Aviso n.º 14043/2010

Convocatória para realização da prova escrita de conhecimentos
Nos termos das disposições conjugadas do n.º 1 do artigo 32.º e 

da alínea d) do n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 
de Janeiro, notificam  -se os candidatos admitidos ao procedimento 
concursal para ocupação de um posto de trabalho de Assistente 
Técnico aberto pelo aviso n.º 9597/2010, publicado na 2.ª série do 
Diário da República, n.º 94, de 14 de Maio de 2010, e na bolsa de 
emprego público com a referência OE201005/0405. Comunica -se 
que a lista dos candidatos admitidos para a realização do primeiro 
método de selecção, prova escrita de conhecimentos, encontra  -se 
publicitada, a partir da data da publicação deste aviso, na página 
electrónica da Junta de Freguesia (www.juntadefreguesiadebrito.
blogspot.com) e afixada na secretaria da Junta de Freguesia, sita na 
rua de Santa Helena, n.º 32, Brito.

6 de Julho de 2010. — O Presidente do Júri, José de Casto Dias.
303452499 

 FREGUESIA DE ERMESINDE

Aviso n.º 14044/2010
Para efeitos do disposto nos n.os 4 e 6 do art.º  36.º da Portaria 83 -A/2009, 

de 22 de Janeiro, torna -se pública a lista unitária de ordenação final 
do procedimento concursal comum de recrutamento tendo em vista 
a ocupação, por tempo indeterminado de três postos de trabalho da 
carreira/categoria de Assistente Operacional, para a área do Cemitério 
aberto por aviso publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 43 

de 03/03/2010, a qual foi homologada em 07 de Julho de 2010, pelo 
Executivo desta Junta de Freguesia.

Belmiro Fernando Moreira Sousa — 13,10.
António Manuel Pereira Carvalho — 12,98.
José Fernando Santos Coelho — 12,61.
José Miguel Simões Coelho — 11,41.
António Manuel Almeida Silva — 10,76.
José Luís Teixeira Dantas — 10,56. 
08/07/2010. — O Presidente da Junta. Luís Miguel Mendes Ramalho.

303464421 

 FREGUESIA DE RIO DE MOURO

Aviso n.º 14045/2010

Procedimento concursal comum para constituição de relação jurí-
dica de emprego público por tempo determinado, tendo em vista 
o preenchimento de 1 posto de trabalho da carreira/categoria de 
Assistente Operacional.
Para efeitos do disposto no n.º 2, do artigo 6.º e do artigo 50.º da Lei 

n.º 12-A/2008 de 27 de Fevereiro e dado não existir ainda reserva de 
recrutamento constituída junto da Direcção-Geral da Administração 
e do Emprego Publico (enquanto ECCRC), torna-se público que, por 
despacho, do Senhor Presidente da Junta de Freguesia, na sequência da 
deliberação da Junta de Freguesia de 21 de Junho do ano em curso, se 
encontra aberto, pelo período de 10 dias úteis, a contar da data de publi-
cação do presente aviso no Diário da República, procedimento concursal 
na modalidade de relação de emprego público por tempo determinado, 
a termo resolutivo certo, tendo em vista o preenchimento de 1 posto de 
trabalho na categoria e carreira geral de assistente operacional (área de 
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actividade — auxiliar de serviços gerais) no Mapa de Pessoal da Junta 
de Freguesia de Rio de Mouro.

1 — Local de trabalho: Posto de Vendas da Serra das Minas, Freguesia 
de Rio de Mouro.

2 — Caracterização do posto de trabalho: 
a) Assegurar a limpeza e conservação das instalações;
b) Colaborar eventualmente nos trabalhos auxiliares de montagem, 

desmontagem e conservação de equipamento;
c) Auxiliar a execução de cargas e descargas;
d) Realizar tarefas de arrumação e distribuição;
d) Proceder à cobrança de taxas;
e)Executar tarefas simples, não especificadas, de carácter manual e 

exigindo principalmente esforço físico e conhecimentos práticos.

3 — Validade do procedimento concursal: o procedimento é válido 
para os postos de trabalho indicados e para os efeitos previstos no n.º 2 
do artigo 40.º da Portaria n.º 83-A/2009 de 22 de Janeiro.

4 — Posicionamento remuneratório: será objecto de negociação en-
tre o trabalhador e a Junta de Freguesia, de acordo com o disposto no 
artigo 55.º da Lei n.º 12-A/2008 de 27 de Fevereiro.

5 — Requisitos de admissão previstos no artigo 8.º da Lei n.º 12-
-A/2008 de 27 de Fevereiro — podem candidatar-se todos os indivíduos 
que satisfaçam, cumulativamente, até ao termo do prazo de entrega da 
candidatura, fixado no presente aviso, os seguintes requisitos:

a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção internacional ou lei especial;

b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

6 — Requisitos de admissão relativos ao trabalhador:
6.1 — De acordo com o disposto do n.º 5 do artigo 6.º da Lei 

n.º 12-A/2008 de 27 de Fevereiro, o recrutamento inicia-se de entre 
trabalhadores que não pretendam conservar a qualidade de sujeitos de 
relações jurídicas de emprego público constituídas por tempo indetermi-
nado ou se encontrem colocados em situação de mobilidade especial.

6.2 — No caso de impossibilidade de ocupação dos postos de trabalho 
por aplicação do ponto anterior, na sequência de deliberação da Junta de 
Freguesia datada de 21 de Junho de 2010, de acordo com o artigo 6.º/6 
da Lei n.º 12-A/2008 de 27 de Fevereiro, poder-se-á proceder ao recru-
tamento de trabalhadores com relação jurídica de emprego público por 
tempo determinado ou determinável ou sem relação jurídica de emprego 
público previamente estabelecida.

6.3 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não 
se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal do órgão ou serviço idênticos aos postos de trabalho 
para cuja ocupação se publicita o procedimento.

7 — Habilitações Literárias: 9.º ano ou Escolaridade obrigatória. Nos 
termos do artigo 51.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, poderá 
candidatar-se quem não sendo titular da habilitação exigida, considere 
dispor da formação e, ou, experiência profissionais necessárias e sufi-
cientes para a substituição daquela habilitação.

8 — Constituem factores preferenciais, de verificação cumulativa:
a) Comprovada experiência profissional no exercício efectivo das 

funções descritas no ponto 2 do presente Aviso;
b) Conhecimento da realidade administrativa e social da Freguesia 

onde desempenhará as funções para as quais se promove o presente 
procedimento concursal;

c) Capacidade de exercer trabalhos com forte componente física.

9 — Formalização das candidaturas: As candidaturas deverão ser 
formalizadas em formulário de candidatura obrigatório, disponível 
www.jfriodemouro.pt.

9.1 — Só é admissível a candidatura em suporte de papel.
9.2 — As candidaturas podem ser entregues, pessoalmente, na se-

cretaria da Junta de Freguesia ou remetidas pelo correio com aviso de 
recepção para Junta de Freguesia de Rio de Mouro, Rua Óscar Monteiro 
Torres, n.º 19-A e 19, r/c-A, 2635-385 Rio de Mouro.

9.3 — E deverá ser acompanhada dos seguintes documentos, sob 
pena de exclusão:

a) Fotocópia do certificado de habilitações literárias;
b) Fotocópia do bilhete de identidade/cartão de cidadão;
c) Curriculum vitæ detalhado, actualizado e datado, devidamente 

assinado pelo requerente, mencionando nomeadamente a experiência 
profissional anterior relevante para o exercício de funções do lugar a 
concurso e acções de formação e aperfeiçoamento profissional frequen-

tadas nos últimos cinco anos, com alusão à sua duração (n.º de horas), 
devendo apresentar comprovativos de toda a informação mencionada, 
sob pena de não ser considerada para efeitos de Avaliação Curricular;

d) Declaração do serviço onde se encontra a exercer funções públicas com 
indicação do tipo de vínculo, da carreira e categoria e classificação obtida 
nos últimos três anos a nível de avaliação de desempenho, quando aplicável.

9.4 — Nos termos do Decreto-Lei n.º 29/2001 de 3 de Fevereiro e para 
efeitos de admissão ao concurso os candidatos com deficiência devem 
declarar sob compromisso de honra o respectivo grau de incapacidade 
e tipo de deficiência.

9.5 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

9.6 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, no 
caso de dúvida sobre a situação que descreve a apresentação de docu-
mentos comprovativos das suas declarações.

10 — Métodos de selecção:
No presente recrutamento serão aplicados os métodos de selecção 

obrigatórios referidos no n.º 2 do artigo 53.º da Lei n.º 12-A/2008, de 
27 de Fevereiro, avaliação curricular (AC) e entrevista de avaliação de 
competências (EAC).

10.1 — A valoração dos métodos anteriormente referidos, será con-
vertida numa escala de 0 a 20 valores, de acordo com a especificidade 
de cada método, através da aplicação da seguinte fórmula final:

OF = 0,50 AC + 0,50 EAC

Em que: OF = Ordenação Final; AC = Avaliação Curricular; EAC = 
Entrevista de avaliação de competências.

11 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de selec-
ção é efectuada através de lista, ordenada alfabeticamente, disponibili-
zada na funcionalidade “concursos”, em www.jfriodemouro.pt.

12 — Os candidatos aprovados em cada método são convocados para 
a realização do método seguinte através de uma das formas previstas no 
n.º 3 do artigo 30.º da mesma portaria.

13 — De acordo com o preceituado no n.º 1 do mesmo artigo 30.º os 
candidatos excluídos serão notificados por uma das formas previstas no 
seu n.º 3 para a realização da audiência dos interessados.

14 — As actas do Júri, onde constam os parâmetros de avaliação e 
respectiva ponderação de cada um dos métodos de selecção a utilizar, 
a grelha classificativa e os sistemas de valoração dos métodos, serão 
facultados aos candidatos sempre que solicitados.

15 — Serão excluídos do procedimento os candidatos que tenham ob-
tido uma valoração inferior a 9,5 valores, na avaliação curricular não lhes 
sendo aplicado o método seguinte entrevista de avaliação de competências.

16 — Em situações de igualdade de valoração, aplica-se o disposto 
no artigo 35.º da Portaria 83-A/2009, de 22 de Janeiro.

17 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos, após homo-
logação da Junta de Freguesia é publicada na 2.ª serie do Diário da Re-
pública, afixada em local visível e publicado nas instalações da Junta de 
Freguesia e disponibilizada na respectiva página electrónica, nos termos 
do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria 83 A/2009, de 22 de Janeiro.

18 — Júri do concurso:
Presidente: Carlos Manuel Dias Pereira.
Vogais efectivos: Vítor Pinto Branquinho e José Luís Batista Nunes.
Vogais suplentes: Maria Rosa Vaz Moniz e António Jorge Cerva 

Mendes de Matos.
Freguesia de Rio de Mouro, 07 de Julho de 2010 — O Presidente da 

Junta de Freguesia, Filipe Gonçalo de Faria Santos.
303462072 

 FREGUESIA DE SALGA

Regulamento n.º 599/2010

Ano económico de 2010

Regulamento de Liquidação e Cobrança de Taxas e Licenças

Competência
Ao abrigo do disposto na alínea d) no n.º 2 do artigo 17.º da lei 

n.º 169/99, de 18 de Setembro, com a nova redacção dada pela lei 
n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro. Compete à:

Junta de Freguesia:
Propor a assembleia de Freguesia a aprovação do regulamento de 

Liquidação de taxas e licenças e respectiva Tabela.
Assembleia de Freguesia:
Compete a Assembleia de Freguesia sob proposta da Junta de Fregue-

sia aprovar as taxas e fixar o respectivo valor para cada categoria.
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Atestados/declarações:
Emissão de qualquer atestado ou declaração — 1 €.

Documentos internos:
Cópia de documentos internos/Junta de Freguesia da Salga — 25 €.

Canídeos:
1 — Registo — 5 €.
2 — Licenças:
Categoria A (cão de companhia) — 5 €;
Categoria B (cão com fins económicos) — 5 €;
Categoria C (cão para fins militares) — isento;
Categoria D (cão para investigação científica) — 5 €;
Categoria E (cão de caça) — 5 €;
Categoria F (cão de guia) — 5 €;
Categoria G (cão potencialmente perigoso) — 5 €;
Categoria I (gato) — 5 €.

Cemitério:
Concessão de terrenos:
Sepulturas Perpétuas — 500 €.
01 -07 -2010. — O Presidente, Luís Carlos Melo Sabino.

303464105 

 FREGUESIA DE SÃO MARTINHO DAS AMOREIRAS

Aviso n.º 14046/2010
Mário Neves Páscoa Conceição, Presidente da Junta de Freguesia de 

S. Martinho das Amoreiras, Concelho de Odemira:
Torna público que, a Assembleia de Freguesia de S, Martinho das 

Amoreiras, sob proposta Junta de Freguesia de S. Martinho das Amo-
reiras aprovada em reunião realizada em 25 de Junho de 2010 e cum-
pridas as formalidades legais constantes do artigo 118.º do Código de 
Procedimento Administrativo, deliberou na sessão ordinária, realizada 
em 30 de Junho de 2010, aprovar o Regulamento e Tabela de Taxas e 
Licenças da Freguesia de S. Martinho das Amoreiras.

O referido regulamento e respectiva tabela entrarão em vigor nos 
15 dias a seguir ao da publicação no Diário da República.

Para constar se lavrou o presente aviso, que vai ser publicado no Diário 
da República e afixado nos lugares públicos do costume.

Secretaria da Junta de Freguesia de Martinho das Amoreiras, ao um 
dia do mês de Julho do ano de dois mil e dez. — O Presidente da Junta, 
Mário Neves Páscoa Conceição.

303449867 

 FREGUESIA DE SERRA DE SANTO ANTÓNIO

Aviso n.º 14047/2010

Procedimento concursal comum destinado ao recrutamento 
para o exercício de funções inerentes 

ao conteúdo funcional de cantoneiro de limpeza
No uso da competência que me confere o n.º 2, do art,º 36.º, da Por-

taria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, homologo as actas e lista unitária 
de ordenação final dos candidatos e demais actas do processo, com a 
seguinte composição:

Lista unitária de ordenação final 

Nome Classificação
final Ordenação

Aníbal Mendes Jorge . . . . . . . . . . . . . . . . 16 valores 1.º lugar

 Serra de Santo António, 27 de Junho de 2010. — O Presidente da 
Freguesia, Carlos Vieira Santos.

303465248 

 FREGUESIA DE VILA ALVA

Aviso n.º 14048/2010
1 — Para efeitos do disposto no artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 

de 22 de Janeiro, conjugados com os artigos n.os 6.º e 7.º e 50.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, e ao abrigo do disposto na alínea a) 
do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, torna-
-se público que, por deliberação da Junta de Freguesia de Vila Alva de 
06/04/2010, de acordo com a previsão de lugares do Mapa de Pessoal 
para 2010, aprovado pela Assembleia de Freguesia, se encontra aberto 
pelo prazo 10 dias úteis a contar da data de publicação do presente 
aviso na 2.ª série do Diário da República, procedimento Concursal 
Comum para a preenchimento de dois postos de Trabalho previstos e 
não ocupados no Mapa de Pessoal de 2010, na modalidade de contrato 
de trabalho em Funções Públicas por tempo indeterminado, dois postos 
de trabalho da carreira/categoria — Assistentes Operacionais, áreas de 
actividade;

2 — Atribuição, competência ou actividade: Os postos de trabalho 
caracterizam -se por funções de natureza executiva, de carácter manual 
ou mecânico, enquadrado em directivas gerais definidas, de acordo 
com o conteúdo funcional constante no anexo da Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de Fevereiro

As especificações relativas aos postos de trabalho são:
Referência A: Efectuar a recepção e entrega de expediente e encomen-

das; desenvolver e preparar expedientes administrativos que se fizerem 
necessários; auxiliar nos diversos serviços administrativos efectuados 
na Junta de Freguesia, sob orientação

Referência B: Executar tarefas de abertura e aterro de sepulturas, inu-
mações, exumações, transladações, bem como assegurar a manutenção 
geral do Cemitério e limpezas gerais na área da Freguesia, utilizando 
as ferramentas e o equipamento necessário

2.1 — A descrição de funções em referência, não prejudica a atribuição 
ao trabalhador de funções, não expressamente mencionadas, que lhe se-
jam afins ou funcionalmente ligadas, para as quais o trabalhador detenha 
qualificação profissional adequada e que não impliquem desvalorização 
profissional, nos termos do n.º 3, artigo 43.º, da Lei n.º 12 -A/2008, de 
27 de Fevereiro

3 — Local de trabalho:
Referência A: Secretaria da Junta de Freguesia de Vila Alva
Referência B: Área subjacente à Freguesia de Vila Alva.

4 — Horário de Trabalho: Os trabalhadores cumprirão o horário 
praticado pelos serviços:

Referência A: 9h00 m às 12h30 m e das 14h00 às 17h30 m
Referência B: 8h00 m às 12h00 m e das 13h00 às 16h00 m

5 — Remuneração: Nos termos do artigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008 
de 27 de Fevereiro, o posicionamento remuneratório dos trabalhadores 
recrutados será efectuado numa das posições remuneratórias da categoria, 
de acordo com a tabela remuneratória prevista no Anexo I do Decreto 
Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de Julho, após a negociação entre os 
candidatos e esta entidade empregadora pública, e terá lugar após o 
termo do procedimento Concursal.

6 — Reserva de recrutamento: o procedimento concursal é válido para 
o recrutamento do preenchimento dos postos de trabalho a ocupar e para 
os que venham a ocorrer, conforme previsto no artigo 40.º da Portaria 
que regulamenta a tramitação do procedimento concursal.

7 — Requisitos de admissão a concurso:
7.1 — Requisitos gerais: os previstos no artigo 8.º da Lei n.º 12 -A/2008, 

de 27 de Fevereiro.
7.2 — Nível habilitacional: O constante na al. a), do n.º 1, artigo 44.º 

da mesma lei, ou seja, a titularidade da escolaridade obrigatória a que 
corresponde o grau de complexidade funcional I

7.3 — Não tendo ainda, sido publicitado qualquer procedimento 
concursal para constituição de reservas de recrutamento, e até à sua 
publicitação, fica temporariamente dispensada a obrigatoriedade de 
consulta Prévia à ECCRC, prevista no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

7.4 — Em cumprimento do estabelecido no n.º 4 do artigo 6.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, o recrutamento iniciar -se -á de entre 
trabalhadores com relações jurídicas de emprego público por tempo 
indeterminado, previamente estabelecida.

7.5 — No caso de impossibilidade de ocupação do posto de trabalho 
por aplicação do disposto no n.º 4 do artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de Fevereiro (LVCR), podem ser recrutados trabalhadores com 
relação jurídica de emprego público por tempo determinado ou sem 
relação jurídica de emprego público previamente estabelecida
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7.6 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não 
se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal deste município, idênticos ao posto de trabalhão para 
cuja ocupação se publicita o presente procedimento.

8 — Forma e prazo de apresentação de candidatura:
8.1 — Formalização das candidaturas: Deverão ser formalizadas 

até ao termo do prazo fixado no ponto 1, mediante preenchimento 
de formulário tipo, de utilização obrigatória, disponível na Secção 
de Recursos Humanos e na página electrónica da Junta de Fregue-
sia — www.jfvilaalva.no.sapo.pt, dirigido ao Presidente da Junta de 
Freguesia de Vila Alva, entregue pessoalmente ou remetido pelo correio 
registado com aviso de recepção, para o endereço postal da Junta de 
Freguesia de Vila Alva, Rua da República, 23 7940 -374 Vila Alva, até 
à data limite fixada na publicitação;

8.2 — Documentação a apresentar: O requerimento deverá ser acom-
panhado da fotocópia do Bilhete de Identidade, número de contribuinte 
ou cartão de cidadão. Deverá ainda acompanhar o requerimento, cur-
riculum vitae datado e assinado com as fotocópias dos certificados de 
habilitações literárias, e ainda, da experiência profissional declaradas 
no C.V., que considere relevante para avaliação. A não apresentação dos 
documentos acima identificados é motivo de exclusão, nos termos da 
alínea a) n.º 9, artigo 28.º da Portaria que regulamenta o Procedimento 
Concursal;

8.3 — Não serão aceites candidaturas enviadas por correio electrónico;
9 — Métodos de selecção: Os previstos no artigo 53.º da Lei 

n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro e artigo 7.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro.

9.1 — Métodos Obrigatórios:
9.1.1 — Prova escrita de conhecimentos que visa avaliar os candidatos 

nos conhecimentos académicos e, ou profissionais e as competências 
técnicas, necessários ao exercício da função a concurso. Será adoptada a 
escala de 0 a 20 valores, considerando -se a valoração até às centésimas. 
Os candidatos que obtenham pontuação inferior a 9.5 valores, serão 
excluídos do procedimento, não lhes sendo aplicado o método seguinte. 
Este factor será valorado de 0 a 20 valores e terá uma ponderação de 
60 % na Avaliação Final.

9.1.1.1 — Tipo, forma e duração da prova escrita de conhecimen-
tos — Prova teórica escrita de conhecimentos, com questões de desenvol-
vimento, com possibilidade de consulta, que terá a duração aproximada 
de sessenta minutos.

9.1.1.2 — Programa da prova — incidirá sobre as seguintes matérias: 
Regime de férias, faltas e licenças inserto no Regime de Contrato de 
Trabalho em Funções Públicas, aprovado pela Lei n.º 59/2008, de 11 de 
Setembro. Estatuto Disciplinar dos trabalhadores que exercem funções 
públicas, Lei n.º 58/2008, de 9 de Setembro; Sistema de Avaliação de 
Desempenho na Administração Pública, Lei n.º 66 -B/2007, de 28 de 
Dezembro com as adaptações constantes no Decreto Regulamentar 
n.º 18/2009, de 4 de Setembro.

9.2 — Métodos complementares, nos termos do artigo 7.º, da Portaria 
que regulamenta o Procedimento concursal:

9.2.1 — Entrevista Profissional de Selecção (EPS) — Prova de carác-
ter teórico de duração de 30 minutos, que visa avaliar os conhecimentos 
profissionais e as competências técnicas dos candidatos necessários ao 
exercício da função. Este factor será valorado de 0 a 20 valores e terá 
uma ponderação de 20 % na Avaliação Final.

9.3 — Avaliação Curricular (AC) — Este factor será valorado de 0 a 
20 valores e terá uma ponderação de 20 % na Avaliação Final

9.4 — Classificação Final: A ordenação final dos candidatos que 
completem o procedimento é efectuada nos termos do n.º 1, do ar-
tigo 34.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, de acordo com a 
escala classificativa de 0 a 20 valores, que resulta da média aritmética 
ponderada das classificações quantitativas obtidas em cada método de 
selecção, por aplicação da seguinte fórmula:

CF = PEC x 60 %+AC x 20 %+EPS x 20 %, em que, CF = Classifi-
cação Final; PEC = Prova Escrita de Conhecimentos; AC = Avaliação 
Curricular; EPS = Entrevista Profissional de Selecção;

10 — Aos candidatos que cumulativamente, sejam já titulares da 
categoria a concurso e se encontrem a cumprir ou a exercer a atribuição, 
competência ou actividade caracterizadoras do posto de trabalho cor-
respondente a este procedimento, ou, se se encontrarem em mobilidade 
especial, tenham sido detentores da categoria bem como, das funções 
acima descritas, podem afastar por escrito no requerimento de admissão 
ao procedimento a aplicação dos métodos enunciados nos pontos 9.1. e 
9.2., aplicando -se -lhes os métodos previstos no n.º 2 do artigo 53.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro e artigo 7.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro, nomeadamente:

10.1 — Métodos obrigatórios:
10.1.1 — Avaliação Curricular (AC) em que serão ponderados os 

seguintes elementos: Habilitação Académica (HA), Formação Profis-
sional (FP) e Experiência Profissional (EP), às quais serão atribuídas as 

ponderações de 10 %, 15 % e 15 %, respectivamente. A ponderação dos 
factores invocados, de interesse para a Avaliação Curricular, será feita 
com base na prova documental que cada candidato anexar ao Curriculum 
Vitae. Este factor será valorado de 0 a 20 valores e terá uma ponderação 
de 40 % na Avaliação Final.

10.1.2 — Entrevista de Avaliação de Competências (EAC) — visa 
obter, através de uma relação interpessoal, informações sobre compor-
tamentos profissionais directamente relacionados com as competências 
consideradas essenciais para o exercício da função. Decorre de acordo 
com um guião de entrevista composto por um conjunto de questões 
directamente relacionadas com o perfil de competências definido, as-
sociado a uma grelha de avaliação individual que traduz a presença ou 
ausência de comportamentos em análise. O resultado desta entrevista 
permitirá uma análise estruturada da experiência, qualificações e moti-
vações profissionais, através de descrições comportamentais ocorridas 
em situações reais vivenciadas. A Avaliação da Entrevista de Avalia-
ção de Competências é expressa de acordo com os níveis de Elevado, 
Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem as 
classificações de 20, 16, 12, 8 e 4, respectivamente e consistirá numa 
ponderação de 40 % na Avaliação Final.

10.2 — Método Complementar, nos termos do artigo 7.º da Portaria 
que regulamenta o procedimento concursal:

10.2.1 — Entrevista Profissional de Selecção (EPS): Prova de carácter 
teórico de duração de 30 minutos, que visa avaliar os conhecimentos 
profissionais e as competências técnicas dos candidatos necessários ao 
exercício da função. Este factor será valorado de 0 a 20 valores e terá 
uma ponderação de 20 % na Avaliação Final.

10.2.1.1 — Matérias constantes da Entrevista Profissional de Selec-
ção: Regime de férias, faltas e licenças inserto no Regime de Contrato de 
Trabalho em Funções Públicas, aprovado pela Lei n.º 59/2008, de 11 de 
Setembro. Estatuto Disciplinar dos trabalhadores que exercem funções 
públicas, Lei n.º 58/2008, de 9 de Setembro; Sistema de Avaliação de 
Desempenho na Administração Pública, Lei n.º 66 -B/2007, de 28 de 
Dezembro e o Decreto Regulamentar n.º 18/2009, de 4 de Setembro.

10.3 — Classificação Final: A ordenação final dos candidatos que 
completem o procedimento é efectuada de acordo com a escala classi-
ficativa de 0 a 20 valores, em resultado da média aritmética ponderada 
das classificações quantitativas obtidas em cada método de selecção, 
por aplicação da seguinte fórmula:

CF = AC x 40 %+EAC x 40 %+EPS x 20 %, em que, CF = Classifi-
cação Final; AC = Avaliação Curricular; EAC = Entrevista de Avaliação 
de Competência; EPS = Entrevista profissional de Selecção;

11 — Cada um dos métodos ou fases de selecção é eliminatório, pela 
ordem acima enunciada e é excluído do procedimento, o candidato que 
tenha obtido uma classificação inferior a 9.5 valores ou que não com-
pareça a um dos métodos ou fases, não lhe sendo aplicado o método ou 
fase seguinte. Os candidatos que forem excluídos não constarão da lista 
de ordenação final, sendo apenas notificados da homologação desta.

12 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método intercalar 
será efectuada através de lista, ordenada alfabeticamente e afixada em 
local visível e público das instalações da Junta de Freguesia e disponi-
bilizada na página electrónica.

13 — Forma de publicitação da lista unitária de ordenação final, após 
homologação será publicada na 2.ª série do Diário da República, em local 
visível e público das instalações da Junta de Freguesia e disponibilizada 
na página electrónica.

14 — As actas do Júri do Procedimento Concursal onde constam os 
parâmetros de avaliação e a respectiva ponderação de cada um dos méto-
dos de selecção a utilizar, a grelha classificativa e o sistema de valoração 
final, serão disponibilizadas aos candidatos sempre que solicitadas.

16 — Constituição do júri: Ao abrigo do disposto no artigo 20.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22/01, O júri terá a seguinte composição:

Presidente, Ana Paula Nascimento Vilela Duarte, Técnica Superior, 
pertencente ao Mapa de Pessoal do Município de Cuba; Vogais efectivos: 
Mário José Parreira Moreira Assistente Técnico, pertencente ao Mapa 
de Pessoal do Município de Cuba que substituirá o Presidente do Júri 
nas suas faltas e impedimentos e Custódia Felizarda Ferreira Guerreiro, 
Assistente Técnico, pertencente ao Mapa de Pessoal da Freguesia de 
Vila Alva; Vogais suplentes: António Manuel Fitas Marreiros, Assistente 
Técnico, pertencente ao Mapa de Pessoal do Município de Cuba e Cris-
tina Isabel Vilão Rosa Branco Candeias, Técnica Superior, pertencente 
ao Mapa de Pessoal do Município de Cuba.

17 — Assiste ao júri, a faculdade de exigir a qualquer candidato, a 
apresentação de documentos comprovativos das declarações que efec-
tuou sob compromisso de honra e das informações que considere rele-
vantes para o presente procedimento.

18 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
19 — Exclusão e notificação de candidatos:
19.1 — Os candidatos excluídos do procedimento são notificados 

para efeitos de realização de audiência dos interessados, de acordo com 
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o disposto no artigo 30.º da Portaria 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, por 
uma das formas previstas no n.º 3 do referido artigo.

19.2 — Os candidatos admitidos são convocados por uma das formas 
previstas no disposto no n.º 3 do artigo 30.º da Portaria 83 -A/2009, de 22 
de Janeiro, do dia, hora e local para a realização dos métodos ou fases de 
selecção nos termos previstos do artigo 32.º da mesma portaria.

20 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição da 
República, a Administração Pública enquanto entidade empregadora 
promove activamente uma politica de igualdades de oportunidades entre 
homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, 
providenciando escrupulosamente no sentido de evitar todo e qualquer 
forma de descriminação.

21 — Dar -se -á cumprimento ao disposto no n.º 3 do artigo 3.º do 
Decreto -Lei n.º 26/2001, de 3 de Fevereiro, designadamente, no presente 

procedimento, em que o número de lugares a preencher é de dois, o can-
didato com deficiência tem preferência em igualdade de classificação, a 
qual prevalece sobre outra qualquer preferência legal, devendo declarar 
no requerimento de admissão sob compromisso de honra o grau de 
incapacidade, tipo de deficiência e os meios de comunicação/expressão 
a utilizar nos processos de selecção.

22 — Nos termos do artigo 19.º, n.º 1 da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 
de Janeiro, o presente aviso será ainda publicitado na Bolsa de Emprego 
Publico (www.bep.gov.pt), na página electrónica da Junta de Freguesia 
e, em jornal de expansão nacional, por extracto.

Junta de Freguesia de Vila Alva, 17 de Maio de 2010. — O Presidente 
da Junta de Freguesia, João Manuel Ferreira Arvanas.

303449389 

PARTE I

 COFAC, COOPERATIVA DE FORMAÇÃO 
E ANIMAÇÃO CULTURAL, C. R. L.

Declaração de rectificação n.º 1395/2010
Para os devidos efeitos se declara que o despacho n.º 11741/2009, 

publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 93, de 14 de Maio de 
2009, de p. 19096 a p. 19100, saiu com inexactidões no anexo, que cor-
respondem a erros materiais, que se rectificam através da republicação 
integral do referido despacho.

14 de Maio de 2009. — O Presidente da Direcção, Manuel de Al-
meida Damásio.

Despacho n.º 11741/2009

(de 14 de Maio)
Nos termos dos artigos 75.º a 80.º do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 

de Março (regime jurídico dos graus e diplomas), alterado e republicado 
pelo Decreto -Lei n.º 107/2008, de 25 de Junho, a alteração de planos de 
estudos e de outros elementos caracterizadores de um ciclo de estudos 
que não modifiquem os seus objectivos apenas produz efeitos após 
comunicação prévia à Direcção -Geral do Ensino Superior e publicação 
na 2.ª série do Diário da República.

Assim:
Considerando o disposto no artigo 77.º do Decreto -Lei n.º 74/2006, 

de 24 de Março, na sua redacção actual;
Considerando o disposto no despacho n.º 14746/2008, de 27 de Maio 

de 2009, que autoriza o funcionamento do ciclo de estudos conducente ao 
grau de licenciado em Ciências da Comunicação e da Cultura, exarado 
pelo Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior;

Comunicada a alteração, em 30 de Abril de 2009, à Direcção -Geral 
do Ensino Superior;

Nos termos dos Estatutos da Universidade Lusófona de Humanidades 
e Tecnologias;

Manda o presidente da direcção da entidade instituidora da Universi-
dade Lusófona de Humanidades e Tecnologias que se altere a estrutura 
curricular e o plano de estudos, nos termos constantes do formulário 
(despacho n.º 10543/2005, de 11 de Maio), anexo ao presente despacho, 
do ciclo de estudos conducente ao grau de licenciado em Ciências da 
Comunicação e da Cultura.

30 de Abril de 2009. — O Presidente da Direcção, Manuel de Almeida 
Damásio.

Formulário
1 — Estabelecimento de ensino — Universidade Lusófona de Hu-

manidades e Tecnologias.
2 — Unidade orgânica (faculdade, escola, instituto, etc.) — Escola 

de Comunicação, Artes e Tecnologias da Informação.
3 — Curso — Ciências da Comunicação e da Cultura.
4 — Grau ou diploma — licenciatura.
5 — Área científica predominante do curso — Ciências da Comunicação.
6 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência 

de créditos, necessário à obtenção do grau ou diploma — 180 ECTS.

7 — Duração normal do curso — três anos, ou seis semestres, ou 
180 ECTS.

8 — Opções, ramos ou outras formas de organização de percursos 
alternativos em que o curso se estruture (se aplicável):

Especialização em Comunicação Aplicada;
Especialização em Jornalismo;
Especialização em Gestão da Cultura e das Artes.

9 — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a ob-
tenção do grau ou diploma:

Especialização em Comunicação Aplicada

QUADRO N.º 1 

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Ciências da Comunicação  . . . . . . . . . . COM 120
Comunicação Aplicada . . . . . . . . . . . . CA 60

Total . . . . . . . . . . . . . 120 (1) 60

 Especialização em Jornalismo

QUADRO N.º 3 

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Ciências da Comunicação  . . . . . . . . . . COM 120
Jornalismo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CJ 60

Total . . . . . . . . . . . . . 120 (1) 60 

 Especialização em Gestão Cultural e das Artes

QUADRO N.º 4 

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Ciências da Comunicação  . . . . . . . . . . COM 120
Gestão da Cultura e das Artes  . . . . . . . GCA 60

Total . . . . . . . . . . . . . 120 (1) 60
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 10 — Plano de estudos: 

 Universidade Lusófona de Humanidades e Tecnologias

Escola de Comunicação, Artes e Tecnologias da Informação

Ciências da Comunicação e da Cultura

Licenciatura — Ciências da Comunicação

1.º ano/1.º semestre

Tronco comum

QUADRO N.º 1 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

História dos Meios de Comunicação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . COM Semestral  . . . . 125 TP -45 5 NTP
Sociologia dos Meios de Comunicação . . . . . . . . . . . . . . . . . COM Semestral  . . . . 125 TP -45 5 NTP
Metodologias de Análise de Imagem. . . . . . . . . . . . . . . . . . . COM Semestral  . . . . 125 TP -45 5 NTP
Técnicas de Expressão Escrita   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . COM Semestral  . . . . 125 TP -45 5 NTP
Redacção Jornalística. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CJ Semestral  . . . . 125 TP -45 5 NTP
Introdução à Computação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . COM Semestral  . . . . 125 TP -45 5 NTP

 1.º ano/2.º semestre

Tronco comum

QUADRO N.º 2 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Teorias e Modelos da Comunicação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . COM Semestral  . . . . 125 TP -45 5 NTP
Arte Cultura e Comunicação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GCA Semestral  . . . . 125 TP -45 5 NTP
Metodologias de Análise do Texto e do Discurso  . . . . . . . . . COM Semestral  . . . . 125 TP -45 5 NTP
História do Jornalismo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CJ Semestral  . . . . 125 TP -45 5 NTP
Introdução ao Marketing  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CA Semestral  . . . . 125 TP -45 5 NTP
Géneros Jornalísticos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CJ Semestral  . . . . 125 TP -45 5 NTP

 2.º ano/1.º semestre

Tronco comum

QUADRO N.º 3 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Política e Comunicação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . COM Semestral  . . . . 125 TP -45 5 NTP
Comunicação Interpessoal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CA Semestral  . . . . 125 TP -45 5 NTP
Comunicação Interna . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . COM Semestral  . . . . 125 TP -45 5 NTP
Cultura Visual  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . COM Semestral  . . . . 125 TP -45 5 NTP
Teoria dos Media  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . COM Semestral  . . . . 125 TP -45 5 NTP
Computação de Imagem Digital  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . COM Semestral  . . . . 125 TP -45 5 NTP

 2.º ano/2.º semestre

Tronco comum

QUADRO N.º 4 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Gestão da Comunicação. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CA Semestral  . . . . 125 TP -45 5 NTP
Responsabilidade Social dos Media. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . COM Semestral  . . . . 125 TP -45 5 NTP
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Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Cultura, Redes e Globalização   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . COM Semestral  . . . . 125 TP -45 5 NTP
Artes Contemporâneas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GCA Semestral  . . . . 125 TP -45 5 NTP
Cibercultura  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . COM Semestral  . . . . 125 TP -45 5 NTP
Computação Multimédia e Interactividade  . . . . . . . . . . . . . . COM Semestral  . . . . 125 TP -45 5 NTP

 3.º ano/1.º semestre

Especialização em Comunicação Aplicada

QUADRO N.º 5 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Teoria da Publicidade. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CA Semestral  . . . . 150 TP -60 6 NTP
Teoria das Relações Públicas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CA Semestral  . . . . 150 TP -60 6 NTP
Marketing Estratégico  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CA Semestral  . . . . 150 TP -60 6 NTP
Planeamento de Meios . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CA Semestral  . . . . 150 TP -60 6 NTP
Processos Criativos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CA Semestral  . . . . 150 TP -60 6 NTP

 3.º ano/2.º semestre

Especialização em Comunicação Aplicada

QUADRO N.º 6 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Marketing Operacional  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CA Semestral  . . . . 150 TP -60 6 NTP
Estudos de Mercado. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CA Semestral  . . . . 150 TP -60 6 NTP
Atelier de Marketing  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CA Semestral  . . . . 150 TP -60 6 NTP
Atelier de Relações Públicas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CA Semestral  . . . . 150 TP -60 6 NTP
Atelier de Publicidade  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CA Semestral  . . . . 150 TP -60 6 NTP

 3.º ano/1.º semestre

Especialização em Jornalismo

QUADRO N.º 7 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Teorias do Jornalismo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CJ Semestral  . . . . 150 TP -60 6 NTP
Jornalismo Económico. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CJ Semestral  . . . . 150 TP -60 6 NTP
Jornalismo Político. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CJ Semestral  . . . . 150 TP -60 6 NTP
Jornalismo de Ciência  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CJ Semestral  . . . . 150 TP -60 6 NTP
Jornalismo de Investigação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CJ Semestral  . . . . 150 TP -60 6 NTP

 3.º ano/2.º semestre

Especialização em Jornalismo

QUADRO N.º 8 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Jornalismo Televisivo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CJ Semestral  . . . . 150 TP -60 6 NTP
Jornalismo Radiofónico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CJ Semestral  . . . . 150 TP -60 6 NTP
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Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Jornalismo Digital  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CJ Semestral  . . . . 150 TP -60 6 NTP
Jornalismo e Instituições Europeias. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CJ Semestral  . . . . 150 TP -60 6 NTP
Seminário de Jornalismo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CJ Semestral  . . . . 150 TP -60 6 NTP

 3.º ano/1.º semestre

Especialização em Gestão da Cultura e das Artes

QUADRO N.º 9 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Programação Cultural  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GCA Semestral  . . . . 150 TP -60 6 NTP
Estratégia e Mercados Culturais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GCA Semestral  . . . . 150 TP -60 6 NTP
Gestão Orçamental e Financeira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GCA Semestral  . . . . 150 TP -60 6 NTP
Atelier de Economias e Políticas Culturais  . . . . . . . . . . . . . . GCA Semestral  . . . . 150 TP -60 6 NTP
Aplicações Informáticas para a Gestão Cultural  . . . . . . . . . . GCA Semestral  . . . . 150 TP -60 6 NTP

 3.º ano/2.º semestre

Especialização em Gestão da Cultura e das Artes

QUADRO N.º 10 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Públicos e Equipamentos Culturais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GCA Semestral  . . . . 150 TP -60 6 NTP
Media e Instituições Culturais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GCA Semestral  . . . . 150 TP -60 6 NTP
Marketing e Comunicação Cultural . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GCA Semestral  . . . . 150 TP -60 6 NTP
Intervenção e Animação Cultural. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GCA Semestral  . . . . 150 TP -60 6 NTP
Seminário de Projecto em Gestão da Cultura e das Artes  . . . GCA Semestral  . . . . 150 TP -60 6 NTP

 203457131 

 Declaração de rectificação n.º 1396/2010
Para os devidos efeitos se declara que o despacho n.º 15572/2009, publi-

cado no Diário da República, 2.ª série, n.º 130, de 8 de Julho de 2009, a p. 
26844, saiu com inexactidões no anexo, que correspondem a erros materiais, 
que se rectificam através da republicação integral do referido despacho.

8 de Julho de 2009. — O Presidente da Direcção, Manuel de Almeida 
Damásio.

Despacho n.º 15572/2009

(de 8 de Julho)
A requerimento da COFAC — Cooperativa de Formação e Animação 

Cultural, C. R. L., entidade instituidora da Universidade Lusófona de 
Humanidades e Tecnologias, reconhecida como de interesse público 
pelo Decreto -Lei n.º 92/98, de 14 de Abril, ao abrigo do disposto no 
Estatuto do Ensino Superior Particular e Cooperativo (aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 16/94, de 22 de Janeiro, alterado, por ratificação, pela 
Lei n.º 37/94, de 11 de Novembro, e pelos Decretos -Leis n.os 94/99, de 
23 de Março, e 74/2006, de 24 de Março);

Considerando o disposto no Decreto -Lei n.º 42/2005, de 22 de Feve-
reiro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 107/2008, de 25 de Junho;

Instruído, organizado e apreciado o processo nos termos dos arti-
gos 67.º a 74.º -A do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de Março, alterado 
pelo Decreto -Lei n.º 107/2008, de 25 de Junho;

Considerando o parecer favorável da Direcção -Geral do Ensino Superior;
Considerando que, por despacho de 28 de Outubro de 2008 do Ministro 

da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, foi concedida a autorização 
de funcionamento do ciclo de estudos conducente ao grau de mestre 
em Administração, Acompanhamento e Regulação da Educação na 
Universidade Lusófona de Humanidades e Tecnologias;

Ao abrigo dos n.os 3 e 4 do artigo 73.º do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 
24 de Março, alterado pelo Decreto -Lei n.º 107/2008, de 25 de Junho;

Nos termos dos Estatutos da Universidade Lusófona de Humanidades 
e Tecnologias:

Manda o presidente da direcção da entidade instituidora da Uni-
versidade Lusófona de Humanidades e Tecnologias que se publique 
a estrutura curricular e o plano de estudos, nos termos constantes do 
formulário (despacho n.º 10543/2005, de 11 de Maio), anexo ao pre-
sente despacho.

28 de Outubro de 2008. — O Presidente da Direcção, Manuel de 
Almeida Damásio.

ANEXO
1 — Instituição de ensino — Universidade Lusófona de Humanidades 

e Tecnologias.
2 — Grau — mestre.
3 — Curso/especialidade — Administração, Acompanhamento e 

Regulação da Educação.
4 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência e 

acumulação de créditos, necessário à obtenção do grau — 120 ECTS.
5 — Duração normal do ciclo de estudos — quatro semestres.
6 — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a ob-

tenção do grau: 

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Opcionais

Gestão e Administração Escolar . . . 345 -GAE 95
Ciências da Educação . . . . . . . . . . 142 -CE 25

Total  . . . . . . . . . . . 120
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 7 — Plano de estudos: 

 Universidade Lusófona de Humanidades e Tecnologias

Mestre

Administração, Acompanhamento e Regulação da Educação

QUADRO N.º 1

1.º ano (1.º semestre) 

Unidades curriculares Área 
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

História da Administração da Educação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 345 -GAE S 130 24 T 5
Sociologia da Educação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 142 -CE S 130 24 T 5
Psicologia da Educação e do Desenvolvimento. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 142 -CE S 130 24 T 5
Política e Administração da Educação. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 345 -GAE S 130 24 TP 5
Currículo: Teorias, Estratégias, Avaliação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 142 -CE S 130 24 T 5
Avaliação Institucional. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 345 -GAE S 130 24 TP 5

 QUADRO N.º 2

1.º ano (2.º semestre) 

Unidades curriculares Área 
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Metodologias de Investigação em Educação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 142 -CE S 130 24 TP 5
Metodologias de Investigação em Administração em Educação. Projecto 

de Investigação.
345 -GAE S 130 24 TP 5

Inspecção da Educação: Políticas e Estratégias de Intervenção  . . . . . . 345 -GAE S 130 24 T 5 
Administração dos Sistemas Educativos e das Instituições. . . . . . . . . . 345 -GAE S 130 24 TP 5 
Tecnologias da Informação e Comunicação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 142 -CE S 130 24 T 5
Seminários sobre Temas da Gestão, Avaliação e Regulação   . . . . . . . . 345 -GAE S 130 24 S 5

 2.º ano (1.º e 2.º semestres) 

Unidades curriculares Área 
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Seminários e realização da dissertação (orientação individual)  . . . . . . 345 -GAE A 1560 156 OT 60

 203457464 

 Declaração de rectificação n.º 1397/2010
Para os devidos efeitos se declara que o despacho n.º 16231/2009, 

publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 135, de 15 de Julho 
de 2009, de p. 28058 a p. 28060, saiu com inexactidões no anexo, que 
correspondem a erros materiais, que se rectificam através da republicação 
integral do referido despacho.

15 de Julho de 2009. — O Presidente da Direcção, Manuel de Al-
meida Damásio.

Despacho n.º 16231/2009

(de 15 de Julho)
A requerimento da COFAC — Cooperativa de Formação e Animação 

Cultural, C. R. L., entidade instituidora da Universidade Lusófona de Huma-
nidades e Tecnologias, reconhecida como de interesse público pelo Decreto-
-Lei n.º 92/98, de 14 de Abril, ao abrigo do disposto no Estatuto do Ensino 
Superior Particular e Cooperativo (aprovado pelo Decreto -Lei n.º 16/94, de 22 
de Janeiro, alterado, por ratificação, pela Lei n.º 37/94, de 11 de Novembro, e 
pelos Decretos -Leis n.os 94/99, de 23 de Março, e 74/2006, de 24 de Março);

Considerando o disposto no Decreto -Lei n.º 42/2005, de 22 de Feve-
reiro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 107/2008, de 25 de Junho;

Instruído, organizado e apreciado o processo nos termos dos arti-
gos 67.º a 74.º -A do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de Março, alterado 
pelo Decreto -Lei n.º 107/2008, de 25 de Junho;

Considerando o parecer favorável da Direcção -Geral do Ensino Superior;
Considerando que por despacho de 23 de Outubro de 2008 do Ministro 

da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, foi concedida a autorização de 
funcionamento do ciclo de estudos conducente ao grau de licenciado em Psico-
pedagogia Clínica na Universidade Lusófona de Humanidades e Tecnologias;

Ao abrigo dos n.os 3 e 4 do artigo 73.º do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 
24 de Março, alterado pelo Decreto -Lei n.º 107/2008, de 25 de Junho;

Nos termos dos Estatutos da Universidade Lusófona de Humanidades 
e Tecnologias:

Manda o presidente da direcção da entidade instituidora da Universi-
dade Lusófona de Humanidades e Tecnologias que se publique a estrutura 
curricular e o plano de estudos, nos termos constantes do formulário 
(despacho n.º 10543/2005, de 11 de Maio), anexo ao presente despacho.

18 de Setembro de 2008. — O Presidente da Direcção, Manuel de 
Almeida Damásio.

ANEXO
1 — Instituição de ensino — Universidade Lusófona de Humanidades 

e Tecnologias.
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2 — Grau — licenciatura.
3 — Curso/especialidade — Psicopedagogia Clínica.
4 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência e 

acumulação de créditos, necessário à obtenção do grau — 180 ECTS.
5 — Duração normal do ciclo de estudos — seis semestres.
6 — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a ob-

tenção do grau:
6.1 — Em áreas obrigatórias: 

Área científica Sigla Créditos

Psicopedagogia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Psicop. 66
Psicologia   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Psic. 46

 6.2 — Créditos que podem ser realizados em áreas a definir pelo órgão 
legal e estatutariamente competente de ensino — 16.

7 — Plano de estudos: 

Área científica Sigla Créditos

Ciências da Educação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . C. Ed. 25
Biologia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Biol. 9
Ética . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ET. 4
Metodologia da Investigação . . . . . . . . . . . . . M. I. 14

Total  . . . . . . . . . . . . . . . 164

 Universidade Lusófona de Humanidades e Tecnologias

Licenciatura

Psicologia Clínica

QUADRO N.º 1

1.º ano/1.º semestre 

Unidades curriculares Área 
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Introdução à Psicologia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Psic. Semestral  . . . . 108 TP: 45h; OT: 15h; O: 4h 4
Biologia e Comportamento . . . . . . . . . . . . . . . . Biol. Semestral  . . . . 135 TP: 60h; OT: 15h; O: 4h 5
História da Pedagogia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . C. Educ. Semestral  . . . . 81 T: 30h OT: 15h; O: 4h 3
Introdução às Ciências da Educação . . . . . . . . . C. Educ. Semestral  . . . . 108 TP: 45h; OT: 15h; O: 4h 4
Estatística   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MI Semestral  . . . . 108 TP: 45h; OT: 15h; O: 4h 4
Metodologia da Investigação   . . . . . . . . . . . . . . MI Semestral  . . . . 81 TP: 30h; OT: 15h; O: 4h 3
Informática Aplicada  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MI Semestral  . . . . 81 TP: 30h; OT: 15h; O: 4h 3
Opção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . OA Semestral  . . . . 108 TP: 45h; OT: 5h; O: 4h 4 (a).

(a) A escolher por uma unidade curricular, em qualquer área científica, dos diversos cursos de licenciatura da ULHT.

 QUADRO N.º 2

1.º ano/2.º semestre 

Unidades curriculares Área 
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Correntes da Pedagogia Contemporânea . . . . . . C. E. Semestral  . . . . 81 TP: 30h; OT: 15h; O: 4h 3
Neurociências. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Biol. Semestral  . . . . 108 TP: 45h; OT: 15h; O: 4h 4
Filosofia da Educação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . C. E. Semestral  . . . . 81 T: 30h; OT: 15h; O: 4h 3
Psicologia do Desenvolvimento I . . . . . . . . . . . Psic. Semestral  . . . . 108 TP: 45h; OT: 5h; O: 4h 4
Psicologia Social  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Psic. Semestral  . . . . 108 TP: 45h; OT: 15h; O: 4h 4
Sociologia da Educação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . C. E. Semestral  . . . . 108 TP: 45h OT: 15h; O: 4h 4
Questões Gerais da Psicopedagogia. . . . . . . . . . Psicop. Semestral  . . . . 108 TP: 45h OT: 15h; O: 4h 4
Opção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . OA Semestral  . . . . 108 TP: 45h; OT: 15h; O: 4h 4 (a).

(a) A escolher por uma unidade curricular, em qualquer área científica, dos diversos cursos de licenciatura da ULHT.

 QUADRO N.º 3

2.º ano/3.º semestre 

Unidades curriculares Área 
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Teorias da Personalidade  . . . . . . . . . . . . . . . . . . Psic. Semestral  . . . . 81 TP: 30h; OT: 15h; O: 4h 3
Psicopedagogia das Aprendizagens Escolares I Psicop. Semestral  . . . . 108 TP: 45h; OT: 15h; O: 4h 4
Psicologia de Desenvolvimento II   . . . . . . . . . . Psic. Semestral  . . . . 108 TP: 45h; OT: 15h; O: 4h 4
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Unidades curriculares Área 
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Métodos de Avaliação Psicopedagógica I . . . . . Psicop. Semestral  . . . . 135 TP: 30h; PL: 15; OT: 15h; 
TC: 15h; O: 4h

5

Análise Quantitativa e Qualitativa de Dados . . . M. I. Semestral  . . . . 108 TP: 45h; OT: 15h; O: 4h 4
Estágio I   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Psicop. Semestral  . . . . 162 TC: 75 OT: 30; O: 2h 6
Opção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . OA Semestral  . . . . 108 TP: 45h; OT: 15h; O: 4h 4 (a).

(a) A escolher por uma unidade curricular, em qualquer área científica, dos diversos cursos de licenciatura da ULHT.

 2.º ano/4.º semestre

QUADRO N.º 4 

Unidades curriculares Área 
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Métodos de Avaliação Psicopedagógica II. . . . . Psicop. Semestral  . . . . 135 TP: 30h; PL: 15; OT: 15h; 
TC: 15h; O: 6h 

5

Psicopedagogia das Aprendizagens . . . . . . . . . . 
Escolares II. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Psicop. Semestral  . . . . 108 TP: 30h; OT: 15h; 
TC: 15h; O: 4h

4

Psicologia do Desenvolvimento III  . . . . . . . . . . Psic. Semestral  . . . . 108 TP: 45h; OT: 15h; O: 4h 4
Psicopatologia Geral  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Psic. Semestral  . . . . 81 T: 30h; OT: 15h; O: 4h 3
Neuropsicologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Psic. Semestral  . . . . 108 TP: 45h; OT: 15h; O: 4h 4
Estágio II  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Psicop. Semestral  . . . . 162 TC: 75h; OT: 30h; O: 2h 6
Opção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . OA Semestral  . . . . 108 TP: 45h; OT: 15h; O: 4h 4 (a).

(a) A escolher por uma unidade curricular, em qualquer área científica, dos diversos cursos de licenciatura da ULHT.

 3.º ano/5.º semestre

QUADRO N.º 5 

Unidades curriculares Área 
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Psicopatologia da Criança e Adolescente  . . . . . Psic. Semestral  . . . . 81 TP: 30h; OT: 15h; O: 4h 3
Desenvolvimento dos Recursos Humanos e Inter-

venção Psicopedagógica.
Psicop. Semestral  . . . . 108 TP: 45h; OT: 15h; O: 4h 4

Intervenção Psicopedagógica nas Perturbações de 
Desenvolvimento.

Psicop. Semestral  . . . . 108 TP: 45h; OT: 15h; O: 4h 4

Necessidades Educativas Especiais e Intervenção 
Psicopedagógica.

Psicop. Semestral  . . . . 108 TP: 45h; OT: 15h; O: 4h 4

Intervenção Psicológica em Grupos   . . . . . . . . . Psic. Semestral  . . . . 108 TP: 30h; PL: 15h; OT: 15h; O: 4h 4
Psicogerontologia Clínica . . . . . . . . . . . . . . . . . Psic. Semestral  . . . . 135 TP: 45h; TC: 15h; OT: 5h; O: 4h 5
Estágio III. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Psicop. Semestral  . . . . 162 TC: 75h; OT: 30h; O: 2h 6

 3.º ano/6.º semestre

QUADRO N.º 6 

Unidades curriculares Área 
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Ética e Deontologia Profissional  . . . . . . . . . . . . Ética Semestral  . . . . 108 TP: 45h; OT: 15h; O: 4h 4
Intervenção Institucional e Comunitária  . . . . . . Psic. Semestral  . . . . 108 TP: 45h; OT: 15h; O: 4h 4
Intervenção Psicopedagógica em Saúde Escolar Psicop. Semestral  . . . . 108 TP: 30h; TC: 15h; OT: 15h; O: 4h 4
Recursos Tecnológicos e Formação. . . . . . . . . . C. Ed. Semestral  . . . . 108 TP: 30h; PL: 15h; OT: 15h 4
Intervenção Psicopedagógica na População Idosa Psicop. Semestral  . . . . 108 TP: 30h; TC: 15h; OT: 15h; O: 4h 4
Intervenção Sócio -Educativa . . . . . . . . . . . . . . . C. Educ. Semestral  . . . . 108 TP: 45h; OT: 15h; O: 4h 4
Estágio IV  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Psicop. Semestral  . . . . 162 TC: 75h; OT: 30h; O: 3h 6

 203457415 
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 Regulamento n.º 600/2010
Nos termos do n.º 3, do artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 64/2006, de 21 

de Março, em conjugação com o n.º 5 do artigo 12.º da Lei de Bases do 
Sistema Educativo, na redacção que lhe foi dada pela Lei n.º 49/2005, 
de 30 de Agosto,

Comunicado à Direcção -Geral do Ensino Superior tendo em vista a 
divulgação através do seu sítio na Internet;

Manda o Presidente da Direcção da entidade instituidora da Uni-
versidade Lusófona de Humanidades e Tecnologias que se publique o 
Regulamento das Provas de Admissão para Maiores de 23 Anos, nos 
termos constantes do anexo ao presente despacho.

ANEXO

Universidade Lusófona de Humanidades e Tecnologias

Regulamento das provas de admissão para maiores de 23 anos

(nos termos do Decreto -Lei n.º 64/2006, de 21 de Março)
Pelo Decreto -Lei n.º 64/2006, de 21 de Março é definido um novo 

modelo de acesso ao ensino superior, através da realização de provas 
especialmente adequadas destinadas a avaliar a capacidade para a fre-
quência do ensino superior dos maiores de 23 anos, previstas na lei de 
Base do Sistema Educativo.

Deste modo e nos termos do artigo n.º 6 do Decreto -Lei n.º 64/2006, 
a Universidade Lusófona de Humanidades e Tecnologias institui o 
regulamento das provas a realizar pelos candidatos maiores de 23 anos 
que pretendam frequentar esta Universidade, cumprindo o disposto no 
artigo n.º 14 do referido decreto -lei.

Assim, ouvidos os órgãos académicos competentes, nos ter-
mos dos Estatutos da Universidade Lusófona de Humanidades 
e Tecnologias, o Reitor e o Administrador aprovam o seguinte 
Regulamento:

Artigo 1.º

Objecto e âmbito
O presente Regulamento determina os procedimentos e critérios peda-

gógicos para as Provas especialmente adequadas destinadas a avaliar a 
capacidade para a frequência do ensino superior dos cursos de 1.º Ciclo 
de estudo da Universidade Lusófona de Humanidades e Tecnologias aos 
candidatos maiores de 23 anos, adiante designadas Provas, nos termos 
do Decreto -Lei n.º 64/2006, de 21 de Março.

Artigo 2.º
Destinatários

Podem inscrever -se nas Provas, a cada Época e cada Chamada, os 
candidatos que pretendam frequentar um curso superior de 1.º Ciclo 
na ULHT e que, não sendo titulares da habilitação de acesso ao ensino 
superior, completem 23 anos até ao dia 31 de Dezembro do ano que 
antecede a realização das provas.

Artigo 3.º
Componentes de avaliação

1) Constituem -se componentes de avaliação da candidatura, pela 
seguinte ordem:

a) A realização de uma Prova de Avaliação dos Conhecimentos e 
Competências, com duração máxima de 60 minutos, dividida em duas 
partes consecutivas de tempo igual, pela seguinte ordem:

i) Uma lição proferida por um professor da área científica do curso 
pretendido pelo candidato, com duração de 30 minutos;

ii) Uma prova escrita de avaliação de conhecimentos e competên-
cias através da exposição sucinta da lição, com duração máxima de 
30 minutos.

b) A apreciação do currículo escolar e profissional do candidato por 
parte do júri;

c) A avaliação das motivações do candidato, através da realização de 
uma entrevista, com duração máxima de 20 minutos.

2) As Provas realizam -se em um ou dois dias, cumprindo a ordem 
estabelecida no número anterior.

3) A nomeação do júri e do docente que proferirá a lição é feita nos 
termos do artigo 6.º do presente regulamento.

Artigo 4.º
Critérios gerais de avaliação e de classificação 

aplicáveis às Provas
1) As Provas distribuem -se por épocas, conforme disposto no 

artigo 8.º, em datas específicas a definir por despacho conjunto 
do Reitor e do Administrador e organizadas pela Direcção de cada 
Unidade Orgânica por curso ou par de cursos da mesma área cien-
tífica.

2) As provas são avaliadas por um júri, nomeado especialmente para 
o efeito conforme disposto no artigo 6.º, e visam avaliar a capacidade 
dos candidatos para a frequência de um curso superior de 1.º ciclo na 
ULHT.

3) Na avaliação da Prova escrita, referida no número ii) da alínea a) 
do n.º 1) do artigo 3.º, deve considerar -se a capacidade interpretativa e 
o comentário crítico à lição proferida, considerando:

a) A interpretação e reflexão pessoal;
b) A elaboração de raciocínio;
c) A correcção da expressão escrita a partir do tema exposto;
d) Avaliação das capacidades e competências para trabalhar as ma-

térias em apreço.

4) Na apreciação do currículo referido na alínea b) do n.º 1) do ar-
tigo 3.º o júri avalia as seguintes componentes:

a) Habilitações profissionais;
b) Formação profissional não conferente de grau;
c) Experiência profissional na área do curso pretendido;
d) Outras experiências profissionais;
e) Habilitações académicas;
f) Formação académica não conferente de grau;
g) Competências em língua portuguesa;
h) Competências linguísticas em língua(s) estrangeira(s);
i) Participação em actividades/eventos relacionados com a área es-

colhida;
j) Outras actividades relevantes.

5) Na avaliação das motivações do candidato, referida na alínea c) 
do n.º 1) do artigo 3.º, serão consideradas:

a) A capacidade para elaborar um discurso coerente e estruturado;
b) A correcção da expressão linguística;
c) O conhecimento do âmbito do curso;
d) O interesse pelo ramo científico específico do curso;
e) As expectativas depositadas no curso e na área científica no que 

respeita ao desenvolvimento pessoal;
f) Visão pessoal do interesse do curso no contexto actual;
g) Perspectiva que o candidato tem do curso em relação aos seus 

interesses futuros.
h) Conhecimento da área de abrangência do curso e das saídas pro-

fissionais do mesmo.

6) As provas são classificadas numa escala numérica de 0 a 20 valores, 
expressa em números inteiros, sendo as cinco décimas arredondadas 
para a unidade imediata.

7) Ao conjunto de provas referidas no n.º 1 do artigo 3.º aplica -se a 
seguinte ponderação:

a) Prova escrita de avaliação de conhecimentos e competências, 
50 %;

b) Apreciação do currículo, 25 %;
c) Avaliação das motivações do candidato através da realização de 

uma entrevista, 25 %.

8) Aos candidatos aprovados será atribuída uma classificação final, 
considerando as ponderações definidas no número anterior, no inter-
valo de 10 a 20 valores, ficando aptos à realização da inscrição e da 
matrícula.

9) Os candidatos que faltem a qualquer um dos momentos de avalia-
ção descritos no artigo 3.º, desde que apresentem justificação, podem 
solicitar a realização dos momentos em falta em qualquer chamada ou 
época subsequente.

Artigo 5.º
Formalização da candidatura

1) Os candidatos às Provas devem formalizar a candidatura junto dos 
serviços competentes da ULHT através de formulário próprio acompa-
nhado, obrigatoriamente, dos seguintes documentos:

a) Original ou cópia autenticada do Certificado das habilitações do 
candidato;



Diário da República, 2.ª série — N.º 135 — 14 de Julho de 2010  38153

b) Certificado(s) de formação complementar, original ou cópia au-
tenticada;

c) Curriculum Vitae actualizado, datado e assinado, com indi-
cação do percurso escolar e profissional do candidato e demais 
referências que atestem a capacidade e motivação para a frequência 
do curso a que se candidatam, fundamentando o exposto no n.º 4 
do artigo 3.º;

d) Fotocópia de documento oficial de identificação, com respectiva 
apresentação do original no momento da entrega;

e) Cópia de cartão com Número de Identificação Fiscal, com respec-
tiva apresentação do original no momento da entrega;

f) Uma fotografia.

2) No formulário de inscrição referido no n.º 1) do presente arti-
go constarão necessariamente os seguintes elementos:

a) Identificação pessoal do candidato com indicação do nome, data 
de nascimento, localidade de residência, filiação, estado civil, género, 
naturalidade e nacionalidade;

b) Situação escolar à data de candidatura com indicação do último 
ano lectivo em que frequentou qualquer nível de ensino;

c) Situação profissional actual com indicação da actividade que de-
sempenha e função;

d) Identificação do curso a que se candidata;
e) Outras informações relevantes para a inscrição.

3) Os prazos para a apresentação das candidaturas são anunciadas 
na página da Internet e nos locais em uso da Instituição, onde constam 
obrigatoriamente os documentos a entregar, os formulários a preencher 
e as taxas aplicáveis.

4) O preenchimento dos formulários de inscrição às Provas pode 
ser efectuado electronicamente ou pessoalmente junto aos serviços da 
ULHT.

Artigo 6.º
Nomeação e composição do júri das provas

1) O júri é composto, no mínimo, por três elementos, professores 
da ULHT.

2) A nomeação do Júri para as Provas é feita pelo director de cada uma 
das Unidades Orgânicas e submetida a homologação do Reitor.

3) Os elementos nomeados para o júri distribuem -se pelas seguintes 
funções:

a) Um Presidente, responsável pela realização da Prova de Avaliação 
dos Conhecimentos e Competências definida na alínea a) do n.º 1) do 
artigo 3.º;

b) No mínimo, dois Vogais, que auxiliam o Presidente na avaliação 
das provas, acompanhando a realização da entrevista a que alude a 
alínea c) do n.º 1) do artigo 3.º

4) A prova a que alude a alínea c) do artigo 3.º só pode realizar -se 
com a presença de três elementos do Júri;

5) Nos casos em que a composição do júri seja par, o presidente 
possui voto de qualidade.

6) A substituição de qualquer elemento do júri é feita pelo Director 
da Unidade Orgânica, mediante justificação ao Reitor.

Artigo 7.º
Recurso das classificações

No prazo de 5 dias úteis, contados da data da publicação dos resulta-
dos, os candidatos podem recorrer das classificações obtidas, mediante 
a apresentação de uma exposição fundamentada dirigida à Reitoria, a 
qual decide, em definitivo, no prazo de 12 dias úteis.

Artigo 8.º

Periodicidade e organização das Provas

1) As provas realizam -se anualmente.
2) O calendário das Provas é definido por despacho conjunto do Reitor 

e Administrador e publicitado nos locais em uso na Universidade e na 
página oficial da Internet.

3) Pela cada uma das Épocas de Candidatura poderá realizar -se o 
número de chamadas necessário para garantir o acesso às Provas dos 
candidatos inscritos.

4) Pela realização das Provas é devida propina, fixada em tabela 
própria, estabelecida em Ordem de Serviço da COFAC e devidamente 
publicitada pelos meios e vias habituais.

Artigo 9.º

Eficácia das Provas

1) A aprovação nas provas de acesso ao ensino superior para maiores 
de 23 anos na ULHT produz efeitos para a candidatura ao ingresso 
nos cursos para os quais foram realizadas e no ano lectivo a que res-
peitam.

2) O candidato aprovado pode utilizar a prova realizada para candidatar-
-se a outros cursos da ULHT, através de requerimento dirigido à Direcção 
do Curso a que pretenda candidatar -se.

3) Podem ser admitidos à matrícula nos cursos da ULHT os 
candidatos que tenham realizado provas idênticas em outros es-
tabelecimentos de ensino superior, conforme o estabelecido no 
Decreto -Lei n.º 64/2006 de 21 de Março, tendo obtido classifi-
cação positiva.

4) Compete à Direcção do curso avaliar e aceitar ou rejeitar, a 
suficiência e adequação das provas referidas nos números 2) e 3) do 
presente artigo como demonstrativas de capacidade para frequentar 
o curso pretendido, não podendo obrigar os candidatos a provas 
complementares.

5) Estas provas destinam -se, exclusivamente, ao acesso e frequência 
do 1.º Ciclo do ensino superior dos maiores de 23 anos, não lhes sendo 
concedida qualquer equivalência a habilitações escolares.

6) Os candidatos aprovados nas Provas e que se matriculem em cursos 
na ULHT, podem requerer a creditação de competências profissionais 
segundo as normas vigentes no estabelecimento.

Artigo 10.º

Casos Omissos

Aos casos omissos neste Regulamento, aplicam -se, com as necessárias 
adaptações, as disposições gerais contidas nos Estatutos da Universi-
dade Lusófona de Humanidades e Tecnologias e nas demais normas e 
Leis vigentes.

Calendário de realização das Provas de Acesso ao Ensino Superior 
para maiores de 23 Anos — Ano lectivo 2010/2011

1 — Cumprindo o disposto no n.º 2 do artigo 8.º do regulamento 
de provas de admissão especialmente adequadas destinadas a avaliar 
a capacidade dos maiores de 23 anos para a frequência dos cursos de 
1.º Ciclo na Universidade Lusófona de Humanidades e Tecnologias, 
publica -se o calendário para a realização de Provas para o ano lectivo 
2010/2011.

2 — Para o ano lectivo de 2010 -2011, realizam -se duas épocas de 
candidaturas, de acordo com o seguinte calendário: 

Período de candidatura Época Chamada Data de realização
da prova Entrevista

De 1 Março a 31 de Março  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.ª Época 1.ª Chamada 5 de Abril A partir de 7 de Abril.
De 5 de Abril a 30 de Abril  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.ª Época 2.ª Chamada 3 de Maio A partir de 5 de Maio.
De3 de Maio a 14 de Maio. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.ª Época 3.ª Chamada 17 de Maio A partir de 19 de Maio.
De 17 de Maio a 28 de Maio  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.ª Época 4.ª Chamada 31 de Maio A partir de 2 de Junho.
De 31 de Maio a 18 de Junho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.ª Época 1.ª Chamada 21 de Junho A partir de 23 de Junho.
De 21 de Junho a 2 de Julho  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.ª Época 2.ª Chamada 5 de Julho A partir de 7 de Julho.
De 5 de Julho a 16 de Julho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.ª Época 3.ª Chamada 19 de Julho A partir de 21 de Julho.
De 19 de Julho a 26 de Julho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.ª Época 4.ª Chamada 28 de Julho A partir de 29 de Julho.
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 Regulamento n.º 601/2010
Nos termos do n.º 3, do artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 64/2006, de 

21 de Março, em conjugação com o n.º 5 do artigo 12.º da Lei de Bases 
do Sistema Educativo, na redacção que lhe foi dada pela Lei n.º 49/2005, 
de 30 de Agosto,

Comunicado à Direcção -Geral do Ensino Superior tendo em vista a 
divulgação através do seu sítio na Internet;

Manda o Presidente da Direcção da entidade instituidora do Instituto 
Superior Politécnico do Oeste que se publique o Regulamento das Provas 
de Admissão para Maiores de 23 Anos, nos termos constantes do anexo 
ao presente despacho.

ANEXO

Instituto Superior Politécnico do Oeste

Regulamento das Provas de Admissão para Maiores de 23 Anos

(nos termos do Decreto -Lei n.º 64/2006, de 21 de Março)
Pelo Decreto -Lei n.º 64/2006, de 21 de Março é definido um novo 

modelo de acesso ao ensino superior, através da realização de provas 
especialmente adequadas destinadas a avaliar a capacidade para a fre-
quência do ensino superior dos maiores de 23 anos, previstas na lei de 
Base do Sistema Educativo.

Deste modo e nos termos do artigo n.º 6 do Decreto -Lei n.º 64/2006, 
o Instituto Superior Politécnico do Oeste institui o regulamento das 
provas a realizar pelos candidatos maiores de 23 anos que pretendam 
frequentar este Instituto, cumprindo o disposto no artigo n.º 14 do re-
ferido decreto -lei.

Assim, ouvidos os órgãos académicos competentes, nos termos dos 
Estatutos do Instituto Superior Politécnico do Oeste, o Director e o 
Administrador aprovam o seguinte Regulamento:

Artigo 1.º
Objecto e âmbito

O presente Regulamento determina os procedimentos e critérios peda-
gógicos para as Provas especialmente adequadas destinadas a avaliar a 
capacidade para a frequência do ensino superior dos cursos de 1.º Ciclo 
de estudos do Instituto Superior Politécnico do Oeste aos candidatos 
maiores de 23 anos, adiante designadas Provas, nos termos do Decreto-
-Lei n.º 64/2006, de 21 de Março.

Artigo 2.º
Destinatários

Podem inscrever -se nas Provas, a cada Época e cada Chamada, os 
candidatos que pretendam frequentar um curso superior de 1.º Ciclo 
no ISPO e que, não sendo titulares da habilitação de acesso ao ensino 
superior, completem 23 anos até ao dia 31 de Dezembro do ano que 
antecede a realização das provas.

Artigo 3.º
Componentes de avaliação

1) Constituem -se componentes de avaliação da candidatura, pela 
seguinte ordem:

a) A realização de uma Prova de Avaliação dos Conhecimentos e 
Competências, com duração máxima de 60 minutos, dividida em duas 
partes consecutivas de tempo igual, pela seguinte ordem:

i) Uma lição proferida por um professor da área científica do curso 
pretendido pelo candidato, com duração de 30 minutos;

ii) Uma prova escrita de avaliação de conhecimentos e competên-
cias através da exposição sucinta da lição, com duração máxima de 
30 minutos.

b) A apreciação do currículo escolar e profissional do candidato por 
parte do júri;

c) A avaliação das motivações do candidato, através da realização de 
uma entrevista, com duração máxima de 20 minutos.

2) As Provas realizam -se em um ou dois dias, cumprindo a ordem 
estabelecida no número anterior.

3) A nomeação do júri e do docente que proferirá a lição é feita nos 
termos do artigo 6.º do presente regulamento.

Artigo 4.º
Critérios gerais de avaliação e de classificação 

aplicáveis às Provas
1) As Provas distribuem -se por épocas, conforme disposto no ar-

tigo 8.º, em datas específicas a definir por despacho conjunto do Director 
e do Administrador e organizadas pela Direcção de cada Unidade Orgâ-
nica por curso ou par de cursos da mesma área científica.

2) As provas são avaliadas por um júri, nomeado especialmente para 
o efeito conforme disposto no artigo 6.º, e visam avaliar a capacidade 
dos candidatos para a frequência de um curso superior de 1.º ciclo no 
ISPO.

3) Na avaliação da Prova escrita, referida no número ii) da alínea a) 
do n.º 1) do artigo 3.º, deve considerar -se a capacidade interpretativa e 
o comentário crítico à lição proferida, considerando:

a) A interpretação e reflexão pessoal;
b) A elaboração de raciocínio;
c) A correcção da expressão escrita a partir do tema exposto;
d) Avaliação das capacidades e competências para trabalhar as ma-

térias em apreço.

4) Na apreciação do currículo referido na alínea b) do n.º 1) do ar-
tigo 3.º o júri avalia as seguintes componentes:

a) Habilitações profissionais;
b) Formação profissional não conferente de grau;
c) Experiência profissional na área do curso pretendido;
d) Outras experiências profissionais;
e) Habilitações académicas;
f) Formação académica não conferente de grau;
g) Competências em língua portuguesa;
h) Competências linguísticas em língua(s) estrangeira(s);
i) Participação em actividades/eventos relacionados com a área es-

colhida;
j) Outras actividades relevantes.

5) Na avaliação das motivações do candidato, referida na alínea c) 
do n.º 1) do artigo 3.º, serão consideradas:

a) A capacidade para elaborar um discurso coerente e estruturado;
b) A correcção da expressão linguística;
c) O conhecimento do âmbito do curso;
d) O interesse pelo ramo científico específico do curso;
e) As expectativas depositadas no curso e na área científica no que 

respeita ao desenvolvimento pessoal;
f) Visão pessoal do interesse do curso no contexto actual;
g) Perspectiva que o candidato tem do curso em relação aos seus 

interesses futuros.
h) Conhecimento da área de abrangência do curso e das saídas pro-

fissionais do mesmo.

6) As provas são classificadas numa escala numérica de 0 a 20 valores, 
expressa em números inteiros, sendo as cinco décimas arredondadas 
para a unidade imediata.

7) Ao conjunto de provas referidas no n.º 1 do artigo 3.º aplica -se a 
seguinte ponderação:

a) Prova escrita de avaliação de conhecimentos e competências, 
50 %;

b) Apreciação do currículo, 25 %;
c) Avaliação das motivações do candidato através da realização de 

uma entrevista, 25 %.

8) Aos candidatos aprovados será atribuída uma classificação final, 
considerando as ponderações definidas no número anterior, no inter-
valo de 10 a 20 valores, ficando aptos à realização da inscrição e da 
matrícula.

9) Os candidatos que faltem a qualquer um dos momentos de avalia-
ção descritos no artigo 3.º, desde que apresentem justificação, podem 
solicitar a realização dos momentos em falta em qualquer chamada ou 
época subsequente.

 3 — As provas realizam -se às 14 horas.
4 — Em cada época poder -se -ão realizar mais chamadas de acordo 

com número de candidatos.
5 — Pela realização das provas de admissão é devida a propina fixada 

na Ordem de

Lisboa, 18 de Janeiro de 2010. — O Reitor, Mário Caneva Magalhães 
Moutinho — O Administrador, Manuel Almeida Damásio.

203463214 
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Artigo 5.º
Formalização da candidatura

1) Os candidatos às Provas devem formalizar a candidatura junto dos 
serviços competentes do ISPO através de formulário próprio acompa-
nhado, obrigatoriamente, dos seguintes documentos:

a) Original ou cópia autenticada do Certificado das habilitações do 
candidato;

b) Certificado(s) de formação complementar, original ou cópia au-
tenticada;

c) Curriculum Vitae actualizado, datado e assinado, com indicação do 
percurso escolar e profissional do candidato e demais referências que 
atestem a capacidade e motivação para a frequência do curso a que se 
candidatam, fundamentando o exposto no n.º 4 do artigo 3.º;

d) Fotocópia de documento oficial de identificação, com respectiva 
apresentação do original no momento da entrega;

e) Cópia de cartão com Número de Identificação Fiscal, com respec-
tiva apresentação do original no momento da entrega;

f) Uma fotografia.

2) No formulário de inscrição referido no n.º 1) do presente artigo 
constarão necessariamente os seguintes elementos:

a) Identificação pessoal do candidato com indicação do nome, data 
de nascimento, localidade de residência, filiação, estado civil, género, 
naturalidade e nacionalidade;

b) Situação escolar à data de candidatura com indicação do último 
ano lectivo em que frequentou qualquer nível de ensino;

c) Situação profissional actual com indicação da actividade que de-
sempenha e função;

d) Identificação do curso a que se candidata;
e) Outras informações relevantes para a inscrição.

3) Os prazos para a apresentação das candidaturas são anunciados 
na página da Internet e nos locais em uso da Instituição, onde constam 
obrigatoriamente os documentos a entregar, os formulários a preencher 
e as taxas aplicáveis.

4) O preenchimento dos formulários de inscrição às Provas pode 
ser efectuado electronicamente ou pessoalmente junto aos serviços 
do ISPO.

Artigo 6.º
Nomeação e composição do júri das Provas

1) O júri é composto, no mínimo, por três elementos, professores 
do ISPO.

2) A nomeação do Júri para as Provas é feita pelo director de cada uma 
das Unidades Orgânicas e submetida a homologação do Director.

3) Os elementos nomeados para o júri distribuem -se pelas seguintes 
funções:

a) Um Presidente, responsável pela realização da Prova de Avaliação 
dos Conhecimentos e Competências definida na alínea a) do n.º 1) do 
artigo 3.º;

b) No mínimo, dois Vogais, que auxiliam o Presidente na avaliação 
das provas, acompanhando a realização da entrevista a que alude a 
alínea c) do n.º 1) do artigo 3.º

4) A prova a que alude a alínea c) do artigo 3.º só pode realizar -se 
com a presença de três elementos do Júri;

5) Nos casos em que a composição do júri seja par, o presidente 
possui voto de qualidade.

6) A substituição de qualquer elemento do júri é feita pelo Director 
da Unidade Orgânica, mediante justificação ao Director.

Artigo 7.º
Recurso das classificações

No prazo de 5 dias úteis, contados da data da publicação dos resulta-
dos, os candidatos podem recorrer das classificações obtidas, mediante 
a apresentação de uma exposição fundamentada dirigida ao Director, a 
qual decide, em definitivo, no prazo de 12 dias úteis.

Artigo 8.º
Periodicidade e organização das Provas

1) As provas realizam -se anualmente.
2) O calendário das Provas é definido por despacho conjunto do 

Director e Administrador e publicitado nos locais em uso no Instituto e 
na página oficial da Internet.

3) Pela cada uma das Épocas de Candidatura poderá realizar -se o 
número de chamadas necessário para garantir o acesso às Provas dos 
candidatos inscritos.

4) Pela realização das Provas é devida propina, fixada em tabela 
própria, estabelecida em Ordem de Serviço da COFAC e devidamente 
publicitada pelos meios e vias habituais.

Artigo 9.º
Eficácia das Provas

1) A aprovação nas provas de acesso ao ensino superior para maiores 
de 23 anos no ISPO produz efeitos para a candidatura ao ingresso nos 
cursos para os quais foram realizadas e no ano lectivo a que respeitam.

2) O candidato aprovado pode utilizar a prova realizada para candidatar-
-se a outros cursos do ISPO, através de requerimento dirigido à Direcção 
do Curso a que pretenda candidatar -se.

3) Podem ser admitidos à matrícula nos cursos do ISPO os candidatos 
que tenham realizado provas idênticas em outros estabelecimentos de 
ensino superior, conforme o estabelecido no Decreto -Lei n.º 64/2006 
de 21 de Março, tendo obtido classificação positiva.

4) Compete à Direcção do curso avaliar e aceitar ou rejeitar, a suficiência e 
adequação das provas referidas nos números 2) e 3) do presente artigo como 
demonstrativas de capacidade para frequentar o curso pretendido, não 
podendo obrigar os candidatos a provas complementares.

5) Estas provas destinam -se, exclusivamente, ao acesso e frequência 
do 1.º Ciclo do ensino superior dos maiores de 23 anos, não lhes sendo 
concedida qualquer equivalência a habilitações escolares.

6) Os candidatos aprovados nas Provas e que se matriculem em cursos 
no ISPO, podem requerer a creditação de competências profissionais 
segundo as normas vigentes no estabelecimento.

Artigo 10.º
Casos omissos

Aos casos omissos neste Regulamento, aplicam -se, com as necessárias 
adaptações, as disposições gerais contidas nos Estatutos do Instituto 
Superior Politécnico do Oeste e nas demais normas e Leis vigentes.

Calendário de realização das Provas de Acesso ao Ensino 
Superior para maiores de 23 Anos — Ano lectivo 2010/2011

1 — Cumprindo o disposto no n.º 2 do artigo 8.º do regulamento 
de provas de admissão especialmente adequadas destinadas a avaliar 
a capacidade dos maiores de 23 anos para a frequência dos cursos de 
1.º Ciclo na Universidade Lusófona de Humanidades e Tecnologias, 
publica -se o calendário para a realização de Provas para o ano lectivo 
2010/2011.

2 — Para o ano lectivo de 2010 -2011, realizam -se duas épocas de 
candidaturas, de acordo com o seguinte calendário: 

Período de candidatura Época Chamada Data de realização da Prova Entrevista

De 1 Março a 31 de Março  . . . . . . . . . . . . . . . 1.ª Época  . . . . . . . . 1.ª Chamada . . . . . . 5 de Abril  . . . . . . . . . . . A partir de 7 de Abril
De 5 de Abril a 30 de Abril  . . . . . . . . . . . . . . . 1.ª Época  . . . . . . . . 2.ª Chamada . . . . . . 3 de Maio . . . . . . . . . . . A partir de 5 de Maio
De 3 de Maio a 14 de Maio  . . . . . . . . . . . . . . . 1.ª Época  . . . . . . . . 3.ª Chamada . . . . . . 17 de Maio . . . . . . . . . . A partir de 19 de Maio
De 17 de Maio a 28 de Maio  . . . . . . . . . . . . . . 1.ª Época  . . . . . . . . 4.ª Chamada . . . . . . 31 de Maio . . . . . . . . . . A partir de 2 de Junho
De 31 de Maio a 18 de Junho. . . . . . . . . . . . . . 2.ª Época  . . . . . . . . 1.ª Chamada . . . . . . 21 de Junho  . . . . . . . . . A partir de 23 de Junho
De 21 de Junho a 2 de Julho  . . . . . . . . . . . . . . 2.ª Época  . . . . . . . . 2.ª Chamada . . . . . . 5 de Julho . . . . . . . . . . . A partir de 7 de Julho
De 5 de Julho a 16 de Julho . . . . . . . . . . . . . . . 2.ª Época  . . . . . . . . 3.ª Chamada . . . . . . 19 de Julho . . . . . . . . . . A partir de 21 de Julho
De 19 de Julho a 26 de Julho . . . . . . . . . . . . . . 2.ª Época  . . . . . . . . 4.ª Chamada . . . . . . 28 de Julho . . . . . . . . . . A partir de 29 de Julho
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 Regulamento n.º 602/2010
Nos termos do n.º 3, do artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 64/2006, de 21 

de Março, em conjugação com o n.º 5 do artigo 12.º da Lei de Bases do 
Sistema Educativo, na redacção que lhe foi dada pela Lei n.º 49/2005, 
de 30 de Agosto,

Comunicado à Direcção -Geral do Ensino Superior tendo em vista a 
divulgação através do seu sítio na Internet;

Manda o Presidente da Direcção da entidade instituidora do Insti-
tuto Superior D. Dinis que se publique o Regulamento das Provas de 
Admissão para Maiores de 23 Anos, nos termos constantes do anexo 
ao presente despacho.

ANEXO

Instituto Superior D. Dinis

Regulamento das provas de admissão para maiores de 23 anos

(nos termos do Decreto -Lei n.º 64/2006, de 21 de Março)
Pelo Decreto -Lei n.º 64/2006, de 21 de Março, é definido um novo 

modelo de acesso ao Ensino Superior, através da realização de provas 
especialmente adequadas destinadas a avaliar a capacidade para a fre-
quência do ensino dos Maiores de 23 anos, previstas na Lei de Bases 
do Sistema Educativo.

Deste modo, nos termos do artigo 6 do Decreto -Lei n.º 64/2006, o Ins-
tituto Superior D. Dinis institui o regulamento das provas a realizar pelos 
candidatos maiores de 23 anos que pretendam frequentar este Instituto, 
cumprindo o disposto no artigo n.º 14 do referido decreto -lei.

Assim, ouvidos os órgãos académicos competentes e nos termos da 
alínea j), do artigo 12.º, e da alínea a), do artigo 15.º, dos Estatutos do 
Instituto Superior D. Dinis, o Director e o Administrador aprovam o 
seguinte Regulamento:

Artigo 1.º
Objecto e âmbito

O presente Regulamento determina os procedimentos e critérios 
pedagógicos para as Provas especialmente adequadas destinadas a ava-
liar a capacidade para a frequência do Ensino Superior dos cursos de 
1.º Ciclo de estudos do Instituto Superior D, Dinis aos candidatos maiores 
de 23 anos, adiante designadas de Provas, nos temos do Decreto -Lei 
n.º 64/2006, de 21 de Março.

Artigo 2.º
Destinatários

Podem inscrever -se nas Provas, a cada Época e cada Chamada, os 
candidatos que pretendam frequentar um curso superior de 1.º Ciclo no 
ISDOM e que, não sendo titulares da habilitação de acesso ao ensino 
superior, completem 23 anos até ao dia 31 de Dezembro do ano que 
antecede a realização das provas.

Artigo 3.º
Componentes da avaliação da candidatura

1 — Constituem -se componentes de avaliação da candidatura, pela 
seguinte ordem:

a) Realização de uma Prova de Avaliação dos Conhecimentos e Com-
petências, com duração máxima de 60 minutos, dividida em duas partes 
consecutivas de tempo igual, pela seguinte ordem:

i) Uma lição proferida por um professor da área científica do curso 
pretendido pelo candidato, com duração de 30 minutos;

ii) Uma prova escrita de avaliação de conhecimentos e competên-
cias através da exposição sucinta da lição, com duração máxima de 
30 minutos.

b) A apreciação do currículo escolar e profissional do candidato por 
parte do júri;

c) A avaliação das motivações do candidato, através da realização de 
uma entrevista, com duração máxima de 20 minutos.

2 — As provas realizam -se em um ou dois dias, cumprindo a ordem 
estabelecida no número anterior.

3 — A nomeação do júri e do docente que proferirá a lição é feita nos 
termos do artigo 6.º do presente regulamento.

Artigo 4.º
Critérios gerais de avaliação e de classificação aplicáveis às Provas

1 — As Provas distribuem -se por épocas, conforme disposto no 
artigo 8.º, em datas específicas a definir por despacho conjunto do 
Director e do Administrador e organizadas pela Direcção de cada 
Unidade Orgânica.

2 — As Provas são avaliadas por um júri, nomeado especialmente 
para o efeito conforme dispostos no artigo 6.º, e visam avaliar a capa-
cidade dos candidatos para a frequência de um curso superior de 1.º 
ciclo no ISDOM.

3 — Na avaliação da Prova escrita, referida no número ii) da alínea a) 
do n.º 1) do artigo 3.º, deve considerar -se a capacidade interpretativa e 
o comentário crítico à lição proferida, considerando:

a) A interpretação e reflexão pessoal;
b) A elaboração de raciocínio;
c) A correcção da expressão escrita a partir do tema exposto;
d) A avaliação das capacidades e competências para trabalhar as 

matérias em apreço.

4 — Na apreciação do currículo referido na alínea b) do n.º 1) do 
artigo 3.º o júri avalia as seguintes componentes:

a) Habilitações profissionais;
b) Formação profissional não conferente de grau;
c) Experiência profissional na área do curso pretendido;
d) Outras experiências profissionais;
e) Habilitações académicas;
f) Formação académica não conferente de grau;
g) Competências em língua portuguesa;
h) Competências linguísticas em língua(s) estrangeira(s);
i) Participação em actividades/eventos relacionados com a área es-

colhida;
j) Outras actividades relevantes.

5 — Na avaliação das motivações do candidato, referida na alínea c) 
do n.º 1) do artigo 3.º, serão consideradas:

a) A capacidade para elaborar um discurso coerente e estruturado;
b) A correcção da expressão linguística;
c) O conhecimento do âmbito do curso;
d) O interesse pelo ramo científico específico do curso;
e) As expectativas depositadas no curso e na área científica no que 

respeita ao desenvolvimento pessoal;
f) Visão pessoal do interesse do curso no contexto actual;
g) Perspectiva que o candidato tem do curso em relação aos seus 

interesses futuros;
h) Conhecimento da área de abrangência do curso e das saídas pro-

fissionais do mesmo.

6 — As provas são classificadas numa escala numérica de 0 a 20 valo-
res, expressa em números inteiros, sendo as cinco décimas arredondadas 
para a unidade imediata.

7 — Ao conjunto de provas referidas no n.º 1 do artigo 3.º aplica -se 
a seguinte ponderação:

a) Prova escrita de avaliação de conhecimentos e competências, 
50 %;

b) Apreciação do currículo, 25 %;
c) Avaliação das motivações do candidato através da realização de 

uma entrevista, 25 %.

8 — Aos candidatos aprovados será atribuída uma classificação 
final considerando as ponderações definidas no número anterior, no 
intervalo de 10 a 20 valores, ficando aptos à realização da inscrição 
e da matrícula.

9 — Os candidatos que faltem a qualquer um dos momentos de ava-
liação descritos no artigo 3.º, desde que apresentem justificação, podem 
solicitar a realização dos momentos em falta em qualquer chamada ou 
época subsequente.

 3 — As provas realizam -se às 18 horas.
4 — Em cada época poder -se -ão realizar mais chamadas de acordo 

com número de candidatos.
5 — Pela realização das provas de admissão é devida a propina fixada 

na Ordem de Serviço n.º 10/2010, de 21/01/2010.
Torres Vedras, 5 de Fevereiro de 2010. — O Director, Manuel 

Jerónimo. — O Administrador, Paulo Marques.
203463328 
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Artigo 5.º
Formalização da candidatura

1 — Os candidatos às Provas devem formalizar a candidatura junto 
dos serviços competentes do ISDOM através de formulário próprio 
acompanhado, obrigatoriamente, dos seguintes documentos:

a) Original ou cópia autenticada do certificado das habilitações do 
candidato;

b) Certificado(s) de formação complementar, original ou cópia au-
tenticada;

c) Curriculum Vitae actualizado, datado e assinado, com indicação do 
percurso escolar e profissional do candidato e demais referências que 
atestem a capacidade e motivação para a frequência do curso a que se 
candidatam, fundamentando o exposto no n.º 4 do artigo 3.º;

d) Fotocópia de documento oficial de identificação, com respectiva 
apresentação do original no momento da entrega;

e) Cópia de cartão com Número de Identificação Fiscal, com respec-
tiva apresentação do original no momento da entrega;

f) Uma fotografia.

2 — No formulário de inscrição referido no n.º 1) do presente arti-
go constarão necessariamente os seguintes elementos:

a) Identificação pessoal do candidato com indicação do nome, data 
de nascimento, localidade de residência, filiação, estado civil, género, 
naturalidade e nacionalidade;

b) Situação escolar à data de candidatura com indicação do último 
ano lectivo em que frequentou qualquer nível de ensino;

c) Situação profissional actual com indicação da actividade que de-
sempenha e função;

d) Identificação do curso a que se candidata;
e) Outras informações relevantes para a inscrição.

3 — Os prazos para a apresentação das candidaturas são anunciadas 
na página da internet e nos locais em uso da Instituição, onde constam 
obrigatoriamente os documentos a entregar, os formulários a preencher 
e as taxas aplicáveis.

4 — O preenchimento dos formulários de inscrição às Provas pode 
ser efectuado electronicamente ou pessoalmente junto aos serviços do 
ISDOM.

Artigo 6.º
Nomeação e composição do júri das provas

1 — O júri é composto, no mínimo, por três elementos, professores 
do ISDOM.

2 — A nomeação da Júri para as Provas é feita pelo Director do 
ISDOM.

3 — Os elementos nomeados para o júri distribuem -se pelas seguintes 
funções:

a) Um presidente, responsável pela realização da Prova de Avaliação 
dos Conhecimentos e Competências definida na alínea a) do n.º 1) do 
artigo 3.º;

b) No mínimo, dois Vogais, que auxiliam o Presidente na avaliação das 
provas acompanhando a realização da entrevista a que alude a alínea c) 
do n.º 1) do artigo 3.º

4 — A prova a que alude a alínea c) do artigo 3.º só pode realizar -se 
com a presença de três elementos do Júri.

5 — Nos casos em que a composição do júri seja par, o presidente 
possui voto de qualidade.

6 — A substituição de qualquer elemento do júri é feita pelo Director 
do ISDOM.

Artigo 7.º
Recurso das classificações

No prazo de 5 dias úteis, contados da data da publicação dos resulta-
dos, os candidatos podem recorrer das classificações obtidas, mediante 
a apresentação de uma exposição fundamentada dirigida ao Director, o 
qual decide, em definitivo, no prazo de 12 dias úteis.

Artigo 8.º
Periodicidade e organização das Provas

1 — As provas realizam -se anualmente.
2 — O calendário das Provas é definido por despacho conjunto do 

Director e Administrador e publicitado nos locais em uso no Instituto e 
na página oficial da Internet.

3 — Pela cada uma das Épocas de candidatura poderá realizar -se o 
número de chamadas necessário para garantir ao cesso às Provas dos 
candidatos inscritos.

4 — Pela realização das Provas é devida propina, fixada em tabela 
própria, estabelecida em Ordem de Serviço da COFAC e devidamente 
publicitada pelos meios e vias habituais.

Artigo 9.º
Eficácia das Provas

1 — A aprovação nas provas de acesso ao Ensino Superior para Maio-
res de 23 anos no ISDOM produz efeitos para a candidatura ao ingresso 
nos cursos para os quais foram realizadas e no ano lectivo a que respeitam.

2 — O candidato aprovado pode utilizar a prova realizada para 
candidatar -se a outros cursos do ISDOM, através de requerimento diri-
gido à Direcção do Curso a que pretenda candidatar -se.

3 — Podem ser admitidos à matrícula nos cursos do ISDOM os candi-
datos que tenham realizado provas idênticas em outros estabelecimentos 
de ensino superior, conforme o estabelecido no decreto -lei N.º 64/2006 
de Março, tendo obtido classificação positiva.

4 — Compete à Direcção do curso avaliar e aceitar ou rejeitar, a 
suficiência e adequação das provas referidas nos números 2) e 3) do 
presente artigo como demonstrativas de capacidade para frequentar o 
curso pretendido, não podendo obrigar os candidatos a provas com-
plementares.

5 — Estas provas destinam -se, exclusivamente, ao acesso e frequência 
do 1.º Ciclo do Ensino Superior dos Maiores de 23 anos, não lhes sendo 
concedida qualquer equivalência a habilitações escolares.

6 — Os candidatos aprovados nas Provas e que se matriculem em 
cursos no ISDOM podem requerer a creditação de competências pro-
fissionais segundo as normas vigentes no estabelecimento.

Artigo 10.º
Casos Omissos

Aos casos omissos neste Regulamento, aplicam -se com as necessárias 
adaptações, as disposições gerais contidas nos Estatutos do Instituto 
Superior D. Dinis e nas demais normas e Leis vigentes.

Calendário de realização das provas de acesso ao ensino superior 
para maiores de 23 anos — Ano lectivo 2010 -2011

1 — Cumprindo o disposto no n.º 2 do artigo 8.º do regulamento 
de provas de admissão especialmente adequadas destinadas a avaliar 
a capacidade dos maiores de 23 anos para a frequência dos cursos de 
1.º Ciclo no Instituto Superior D. Dinis, publica -se o calendário para a 
realização de Provas para o ano lectivo 2010/2011.

2 — Para o ano lectivo de 2010 -2011, realizam -se duas épocas de 
candidaturas, de acordo com o seguinte calendário: 

Período de candidatura Época Chamada Data de realização da prova Entrevista

De 1 Março a 31 de Março  . . . . . . . . . . 1.ª Época  . . . . . . 1.ª Chamada . . . . . . . . 5 de Abril  . . . . . . . . . . . A partir de 7 de Abril.
De 5 de Abril a 30 de Abril  . . . . . . . . . . 1.ª Época  . . . . . . 2.ª Chamada . . . . . . . . 3 de Maio . . . . . . . . . . . A partir de 5 de Maio.
De 3 de Maio a 14 de Maio  . . . . . . . . . . 1.ª Época  . . . . . . 3.ª Chamada . . . . . . . . 17 de Maio . . . . . . . . . . A partir de 19 de Maio.
De 17 de Maio a 28 de Maio  . . . . . . . . . 1.ª Época  . . . . . . 4.ª Chamada . . . . . . . . 31 de Maio . . . . . . . . . . A partir de 2 de Junho.
De 31 de Maio a 18 de Junho. . . . . . . . . 2.ª Época  . . . . . . 1.ª Chamada . . . . . . . . 21 de Junho  . . . . . . . . . A partir de 23 de Junho.
De 21 de Junho a 2 de Julho  . . . . . . . . . 2.ª Época  . . . . . . 2.ª Chamada . . . . . . . . 5 de Julho . . . . . . . . . . . A partir de 7 de Julho.
De 5 de Julho a 16 de Julho . . . . . . . . . . 2.ª Época  . . . . . . 3.ª Chamada . . . . . . . . 19 de Julho . . . . . . . . . . A partir de 21 de Julho.
De 19 de Julho a 26 de Julho . . . . . . . . . 2.ª Época  . . . . . . 4.ª Chamada . . . . . . . . 28 de Julho . . . . . . . . . . A partir de 29 de Julho.
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 3 — As provas realizam -se 18 horas.
4 — Em cada época poder -se -ão realizar mais chamadas de acordo 

com número de candidatos.
5 — Pela realização das provas de admissão é devida a propina fixada 

na Ordem de Serviço n.º 26/2010, de 12 de Fevereiro.
Marinha Grande, 15 de Fevereiro de 2010. — O Director, Ercílio 

Mendes. — O Administrador, Manuel de Almeida Damásio.
203463352 

 Regulamento n.º 603/2010
Nos termos do n.º 3, do artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 64/2006, de 21 

de Março, em conjugação com o n.º 5 do artigo 12.º da Lei de Bases do 
Sistema Educativo, na redacção que lhe foi dada pela Lei n.º 49/2005, 
de 30 de Agosto,

Comunicado à Direcção -Geral do Ensino Superior tendo em vista a 
divulgação através do seu sítio na Internet;

Manda o Presidente da Direcção da entidade instituidora da Univer-
sidade Lusófona do Porto e Tecnologias que se publique o Regulamento 
das Provas de Admissão para Maiores de 23 Anos, nos termos constantes 
do anexo ao presente despacho.

ANEXO

Universidade Lusófona do porto

Regulamento das provas de admissão para maiores de 23 anos

(nos termos do Decreto -Lei n.º 64/2006, de 21 de Março)
Pelo Decreto -Lei n.º 64/2006, de 21 de Março é definido um novo 

modelo de acesso ao ensino superior, através da realização de provas 
especialmente adequadas destinadas a avaliar a capacidade para a fre-
quência do ensino superior dos maiores de 23 anos, previstas na lei de 
Base do Sistema Educativo.

Deste modo e nos termos do artigo n.º 6 do Decreto -Lei n.º 64/2006, 
a Universidade Lusófona do Porto institui o regulamento das provas a 
realizar pelos candidatos maiores de 23 anos que pretendam frequentar 
esta Universidade, cumprindo o disposto no artigo n.º 14 do referido 
decreto -lei.

Assim, ouvidos os órgãos académicos competentes, nos termos dos 
Estatutos da Universidade Lusófona do Porto, o Reitor e o Administrador 
aprovam o seguinte Regulamento:

Artigo 1.º
Objecto e âmbito

O presente Regulamento determina os procedimentos e critérios peda-
gógicos para as Provas especialmente adequadas destinadas a avaliar a 
capacidade para a frequência do ensino superior dos cursos de 1.º Ciclo 
de estudo da Universidade Lusófona do Porto aos candidatos maiores 
de 23 anos, adiante designadas Provas, nos termos do Decreto -Lei 
n.º 64/2006, de 21 de Março.

Artigo 2.º
Destinatários

Podem inscrever -se nas Provas, a cada Época e cada Chamada, os 
candidatos que pretendam frequentar um curso superior de 1.º Ciclo 
na ULP e que, não sendo titulares da habilitação de acesso ao ensino 
superior, completem 23 anos até ao dia 31 de Dezembro do ano que 
antecede a realização das provas.

Artigo 3.º
Componentes de avaliação

1) Constituem -se componentes de avaliação da candidatura, pela 
seguinte ordem:

a) A realização de uma Prova de Avaliação dos Conhecimentos e 
Competências, com duração máxima de 60 minutos, dividida em duas 
partes consecutivas de tempo igual, pela seguinte ordem:

i) Uma lição proferida por um professor da área científica do curso 
pretendido pelo candidato, com duração de 30 minutos;

ii) Uma prova escrita de avaliação de conhecimentos e competên-
cias através da exposição sucinta da lição, com duração máxima de 
30 minutos.

b) A apreciação do currículo escolar e profissional do candidato por 
parte do júri;

c) A avaliação das motivações do candidato, através da realização de 
uma entrevista, com duração máxima de 20 minutos.

2) As Provas realizam -se em um ou dois dias, cumprindo a ordem 
estabelecida no número anterior.

3) A nomeação do júri e do docente que proferirá a lição é feita nos 
termos do artigo 6.º do presente regulamento.

Artigo 4.º
Critérios gerais de avaliação e de classificação 

aplicáveis às Provas
1) As Provas distribuem -se por épocas, conforme disposto no ar-

tigo 8.º, em datas específicas a definir por despacho conjunto do Reitor e 
do Administrador e organizadas pela Direcção de cada Unidade Orgânica 
por curso ou par de cursos da mesma área científica.

2) As provas são avaliadas por um júri, nomeado especialmente para 
o efeito conforme disposto no artigo 6.º, e visam avaliar a capacidade 
dos candidatos para a frequência de um curso superior de 1.º ciclo na 
ULP.

3) Na avaliação da Prova escrita, referida no número ii) da alínea a) 
do n.º 1) do artigo 3.º, deve considerar -se a capacidade interpretativa e 
o comentário crítico à lição proferida, considerando:

a) A interpretação e reflexão pessoal;
b) A elaboração de raciocínio;
c) A correcção da expressão escrita a partir do tema exposto;
d) Avaliação das capacidades e competências para trabalhar as ma-

térias em apreço.

4) Na apreciação do currículo referido na alínea b) do n.º 1) do ar-
tigo 3.º o júri avalia as seguintes componentes:

a) Habilitações profissionais;
b) Formação profissional não conferente de grau;
c) Experiência profissional na área do curso pretendido;
d) Outras experiências profissionais;
e) Habilitações académicas;
f) Formação académica não conferente de grau;
g) Competências em língua portuguesa;
h) Competências linguísticas em língua(s) estrangeira(s);
i) Participação em actividades/eventos relacionados com a área es-

colhida;
j) Outras actividades relevantes.

5) Na avaliação das motivações do candidato, referida na alínea c) 
do n.º 1) do artigo 3.º, serão consideradas:

a) A capacidade para elaborar um discurso coerente e estruturado;
b) A correcção da expressão linguística;
c) O conhecimento do âmbito do curso;
d) O interesse pelo ramo científico específico do curso;
e) As expectativas depositadas no curso e na área científica no que 

respeita ao desenvolvimento pessoal;
f) Visão pessoal do interesse do curso no contexto actual;
g) Perspectiva que o candidato tem do curso em relação aos seus 

interesses futuros.
h) Conhecimento da área de abrangência do curso e das saídas pro-

fissionais do mesmo.

6) As provas são classificadas numa escala numérica de 0 a 20 valores, 
expressa em números inteiros, sendo as cinco décimas arredondadas 
para a unidade imediata.

7) Ao conjunto de provas referidas no n.º 1 do artigo 3.º aplica -se a 
seguinte ponderação:

a) Prova escrita de avaliação de conhecimentos e competências, 
50 %;

b) Apreciação do currículo, 25 %;
c) Avaliação das motivações do candidato através da realização de 

uma entrevista, 25 %.

8) Aos candidatos aprovados será atribuída uma classificação final, 
considerando as ponderações definidas no número anterior, no inter-
valo de 10 a 20 valores, ficando aptos à realização da inscrição e da 
matrícula.

9) Os candidatos que faltem a qualquer um dos momentos de avalia-
ção descritos no artigo 3.º, desde que apresentem justificação, podem 
solicitar a realização dos momentos em falta em qualquer chamada ou 
época subsequente.
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Artigo 5.º
Formalização da candidatura

1) Os candidatos às Provas devem formalizar a candidatura junto dos 
serviços competentes da ULP através de formulário próprio acompa-
nhado, obrigatoriamente, dos seguintes documentos:

a) Original ou cópia autenticada do Certificado das habilitações do 
candidato;

b) Certificado(s) de formação complementar, original ou cópia au-
tenticada;

c) Curriculum Vitae actualizado, datado e assinado, com indicação do 
percurso escolar e profissional do candidato e demais referências que 
atestem a capacidade e motivação para a frequência do curso a que se 
candidatam, fundamentando o exposto no n.º 4 do artigo 3.º;

d) Fotocópia de documento oficial de identificação, com respectiva 
apresentação do original no momento da entrega;

e) Cópia de cartão com Número de Identificação Fiscal, com respec-
tiva apresentação do original no momento da entrega;

f) Uma fotografia.

2) No formulário de inscrição referido no n.º 1) do presente arti-
go constarão necessariamente os seguintes elementos:

a) Identificação pessoal do candidato com indicação do nome, data 
de nascimento, localidade de residência, filiação, estado civil, género, 
naturalidade e nacionalidade;

b) Situação escolar à data de candidatura com indicação do último 
ano lectivo em que frequentou qualquer nível de ensino;

c) Situação profissional actual com indicação da actividade que de-
sempenha e função;

d) Identificação do curso a que se candidata;
e) Outras informações relevantes para a inscrição.

3) Os prazos para a apresentação das candidaturas são anunciadas 
na página da Internet e nos locais em uso da Instituição, onde constam 
obrigatoriamente os documentos a entregar, os formulários a preencher 
e as taxas aplicáveis.

4) O preenchimento dos formulários de inscrição às Provas pode 
ser efectuado electronicamente ou pessoalmente junto aos serviços 
da ULP.

Artigo 6.º
Nomeação e composição do júri das provas

1) O júri é composto, no mínimo, por três elementos, professores 
da ULP.

2) A nomeação do Júri para as Provas é feita pelo Director de cada 
uma das Unidades Orgânicas e submetida a homologação do Reitor.

3) Os elementos nomeados para o júri distribuem -se pelas seguintes 
funções:

a) Um Presidente, responsável pela realização da Prova de Avaliação 
dos Conhecimentos e Competências definida na alínea a) do n.º 1) do 
artigo 3.º;

b) No mínimo, dois Vogais, que auxiliam o Presidente na avaliação 
das provas, acompanhando a realização da entrevista a que alude a 
alínea c) do n.º 1) do artigo 3.º

4) A prova a que alude a alínea c) do artigo 3.º só pode realizar -se 
com a presença de três elementos do Júri;

5) Nos casos em que a composição do júri seja par, o presidente 
possui voto de qualidade.

6) A substituição de qualquer elemento do júri é feita pelo Director 
da Unidade Orgânica, mediante justificação ao Reitor.

Artigo 7.º
Recurso das classificações

No prazo de 5 dias úteis, contados da data da publicação dos resulta-
dos, os candidatos podem recorrer das classificações obtidas, mediante 
a apresentação de uma exposição fundamentada dirigida à Reitoria, a 
qual decide, em definitivo, no prazo de 12 dias úteis.

Artigo 8.º
Periodicidade e organização das Provas

1) As provas realizam -se anualmente.
2) O calendário das Provas é definido por despacho conjunto do Reitor 

e Administrador e publicitado nos locais em uso na Universidade e na 
página oficial da Internet.

3) Por cada uma das Épocas de Candidatura poderá realizar -se o 
número de chamadas necessário para garantir o acesso às Provas dos 
candidatos inscritos.

4) Pela realização das Provas é devida propina, fixada em tabela 
própria, estabelecida em Ordem de Serviço da COFAC e devidamente 
publicitada pelos meios e vias habituais.

Artigo 9.º
Eficácia das Provas

1) A aprovação nas provas de acesso ao ensino superior para maiores 
de 23 anos na ULP produz efeitos para a candidatura ao ingresso nos cur-
sos para os quais foram realizadas e no ano lectivo a que respeitam.

2) O candidato aprovado pode utilizar a prova realizada para candidatar-
-se a outros cursos da ULP, através de requerimento dirigido à Direcção 
do Curso a que pretenda candidatar -se.

3) Podem ser admitidos à matrícula nos cursos da ULP os candidatos 
que tenham realizado provas idênticas em outros estabelecimentos de 
ensino superior, conforme o estabelecido no Decreto -Lei n.º 64/2006 
de 21 de Março, tendo obtido classificação positiva.

4) Compete à Direcção do curso avaliar e aceitar ou rejeitar, a sufici-
ência e adequação das provas referidas nos números 2) e 3) do presente 
artigo como demonstrativas de capacidade para frequentar o curso pre-
tendido, não podendo obrigar os candidatos a provas complementares.

5) Estas provas destinam -se, exclusivamente, ao acesso e frequência 
do 1.º Ciclo do ensino superior dos maiores de 23 anos, não lhes sendo 
concedida qualquer equivalência a habilitações escolares.

6) Os candidatos aprovados nas Provas e que se matriculem em cursos 
na ULP, podem requerer a creditação de competências profissionais 
segundo as normas vigentes no estabelecimento.

Artigo 10.º
Casos Omissos

Aos casos omissos neste Regulamento, aplicam -se, com as necessárias 
adaptações, as disposições gerais contidas nos Estatutos da Universidade 
Lusófona do Porto e nas demais normas e Leis vigentes.

Calendário de realização das Provas de Acesso ao Ensino Superior 
para maiores de 23 Anos — Ano lectivo 2010/2011

1 — Cumprindo o disposto no n.º 2 do artigo 8.º do regulamento 
de provas de admissão especialmente adequadas destinadas a avaliar 
a capacidade dos maiores de 23 anos para a frequência dos cursos de 
1.º Ciclo na Universidade Lusófona do Porto publica -se o calendário 
para a realização de Provas para o ano lectivo 2010/2011.

2 — Para o ano lectivo de 2010 -2011, realizam -se as seguintes épocas 
de candidaturas, de acordo com o seguinte calendário: 

Candidatura Época Chamada Prova

De 1 Março a 2 de Abril. . . . . . . . 1.ª 1.ª 5 de Abril
De 5 de Abril a 30 de Abril  . . . . . 1.ª 2.ª 3 de Maio
De 3 de Maio a 14 de Maio  . . . . . 1.ª 3.ª 17 de Maio
De 17 de Maio a 28 de Maio  . . . . 1.ª 4.ª 31 de Maio
De 31 de Maio a 18 de Junho. . . . 2.ª 1.ª 21 de Junho
De 21 de Junho a 2 de Julho  . . . . 2.ª 2.ª 5 de Julho
De 5 de Julho a 16 de Julho . . . . . 2.ª 3.ª 19 de Julho
De 19 de Julho a 26 de Julho . . . . 2.ª 4.ª 28 de Julho

 3 — As provas realizam -se às 11 horas.
4 — Em cada época poder -se -ão realizar mais chamadas de acordo 

com número de candidatos.
5 — Pela realização das provas de admissão é devida a propina fixada 

na Ordem de Serviço n.º 3/2010 de 19/01/2010.
Porto, 26 de Fevereiro de 2010. — O Reitor, Fernando Santos Ne-

ves. —  O Administrador, Manuel Almeida Damásio.
203463271 

 ESCOLA SUPERIOR RIBEIRO SANCHES, S. A.

Regulamento n.º 604/2010
Nos termos do n.º 3, do artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 64/2006, de 21 

de Março, em conjugação com o n.º 5 do artigo 12.º da Lei de Bases do 
Sistema Educativo, na redacção que lhe foi dada pela Lei n.º 49/2005, 
de 30 de Agosto;
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Comunicada em 8 de Maio de 2009, à Direcção -Geral do En-
sino Superior, tendo em vista a divulgação através do seu sítio na 
Internet;

Manda o Presidente do Conselho de Administração da entidade ins-
tituidora da Escola Superior de Saúde Ribeiro Sanches que se publique 
o Regulamento das Provas de Admissão para Maiores de 23 Anos, nos 
termos constantes do anexo ao presente despacho.

ANEXO

Escola Superior de Saúde Ribeiro Sanches

Regulamento das Provas de Admissão para Maiores de 23 Anos

(nos termos do Decreto -Lei n.º 64/2006, de 21 de Março)
Pelo Decreto -Lei n.º 64/2006, de 21 de Março é definido um novo 

modelo de acesso ao ensino superior, através da realização de provas 
especialmente adequadas destinadas a avaliar a capacidade para a fre-
quência do ensino superior dos maiores de 23 anos, previstas na lei de 
Base do Sistema Educativo.

Deste modo e nos termos do artigo n.º 6 do Decreto -Lei n.º 64/2006, 
a Escola Superior de Saúde Ribeiro Sanches institui o regulamento das 
provas a realizar pelos candidatos maiores de 23 anos que pretendam 
frequentar esta Escola, cumprindo o disposto no artigo n.º 14 do referido 
decreto -lei.

Assim, ouvidos os órgãos académicos competentes, nos termos dos 
Estatutos da Escola Superior de Saúde Ribeiro Sanches, o Director e o 
Administrador aprovam o seguinte Regulamento:

Artigo 1.º
Objecto e âmbito

O presente Regulamento determina os procedimentos e critérios peda-
gógicos para as Provas especialmente adequadas destinadas a avaliar a 
capacidade para a frequência do ensino superior dos cursos de 1.º Ciclo 
de estudo da Escola Superior de Saúde Ribeiro Sanches aos candidatos 
maiores de 23 anos, adiante designadas Provas, nos termos do Decreto-
-Lei n.º 64/2006, de 21 de Março.

Artigo 2.º
Destinatários

Podem inscrever -se nas Provas, a cada Época e cada Chamada, os 
candidatos que pretendam frequentar um curso superior de 1.º Ciclo na 
ERISA e que, não sendo titulares da habilitação de acesso ao ensino 
superior, completem 23 anos até ao dia 31 de Dezembro do ano que 
antecede a realização das provas.

Artigo 3.º
Componentes de avaliação

1) Constituem -se componentes de avaliação da candidatura, pela 
seguinte ordem:

a) A realização de uma Prova de Avaliação dos Conhecimentos e 
Competências, com duração máxima de 60 minutos, dividida em duas 
partes consecutivas de tempo igual, pela seguinte ordem:

i) Uma lição proferida por um professor da área científica do curso 
pretendido pelo candidato, com duração de 30 minutos;

ii) Uma prova escrita de avaliação de conhecimentos e competên-
cias através da exposição sucinta da lição, com duração máxima de 
30 minutos.

b) A apreciação do currículo escolar e profissional do candidato por 
parte do júri;

c) A avaliação das motivações do candidato, através da realização de 
uma entrevista, com duração máxima de 20 minutos.

2) As Provas realizam -se em um ou dois dias, cumprindo a ordem 
estabelecida no número anterior.

3) A nomeação do júri e do docente que proferirá a lição é feita nos 
termos do artigo 6.º do presente regulamento.

Artigo 4.º
Critérios gerais de avaliação e de classificação aplicáveis às Provas

1) As Provas distribuem -se por épocas, conforme disposto no artigo 8.º, 
em datas específicas a definir por despacho conjunto do Director e do 
Administrador e organizadas pela Direcção de cada Unidade Orgânica 
por curso ou par de cursos da mesma área científica.

2) As provas são avaliadas por um júri, nomeado especialmente para 
o efeito conforme disposto no artigo 6.º, e visam avaliar a capacidade 
dos candidatos para a frequência de um curso superior de 1.º ciclo na 
ERISA.

3) Na avaliação da Prova escrita, referida no número ii) da alínea a) 
do n.º 1) do artigo 3.º, deve considerar -se a capacidade interpretativa e 
o comentário crítico à lição proferida, considerando:

a) A interpretação e reflexão pessoal;
b) A elaboração de raciocínio;
c) A correcção da expressão escrita a partir do tema exposto;
d) Avaliação das capacidades e competências para trabalhar as ma-

térias em apreço.

4) Na apreciação do currículo referido na alínea b) do n.º 1) do ar-
tigo 3.º o júri avalia as seguintes componentes:

a) Habilitações profissionais;
b) Formação profissional não conferente de grau;
c) Experiência profissional na área do curso pretendido;
d) Outras experiências profissionais;
e) Habilitações académicas;
f) Formação académica não conferente de grau;
g) Competências em língua portuguesa;
h) Competências linguísticas em língua(s) estrangeira(s);
i) Participação em actividades/eventos relacionados com a área es-

colhida;
j) Outras actividades relevantes.

5) Na avaliação das motivações do candidato, referida na alínea c) 
do n.º 1) do artigo 3.º, serão consideradas:

a) A capacidade para elaborar um discurso coerente e estruturado;
b) A correcção da expressão linguística;
c) O conhecimento do âmbito do curso;
d) O interesse pelo ramo científico específico do curso;
e) As expectativas depositadas no curso e na área científica no que 

respeita ao desenvolvimento pessoal;
f) Visão pessoal do interesse do curso no contexto actual;
g) Perspectiva que o candidato tem do curso em relação aos seus 

interesses futuros.
h) Conhecimento da área de abrangência do curso e das saídas pro-

fissionais do mesmo.

6) As provas são classificadas numa escala numérica de 0 a 20 valores, 
expressa em números inteiros, sendo as cinco décimas arredondadas 
para a unidade imediata.

7) Ao conjunto de provas referidas no n.º 1 do artigo 3.º aplica -se a 
seguinte ponderação:

a) Prova escrita de avaliação de conhecimentos e competências, 50 %;
b) Apreciação do currículo, 25 %;
c) Avaliação das motivações do candidato através da realização de 

uma entrevista, 25 %.

8) Aos candidatos aprovados será atribuída uma classificação final, 
considerando as ponderações definidas no número anterior, no inter-
valo de 10 a 20 valores, ficando aptos à realização da inscrição e da 
matrícula.

9) Os candidatos que faltem a qualquer um dos momentos de avalia-
ção descritos no artigo 3.º, desde que apresentem justificação, podem 
solicitar a realização dos momentos em falta em qualquer chamada ou 
época subsequente.

Artigo 5.º
Formalização da candidatura

1) Os candidatos às Provas devem formalizar a candidatura junto dos 
serviços competentes da ERISA através de formulário próprio acompa-
nhado, obrigatoriamente, dos seguintes documentos:

a) Original ou cópia autenticada do Certificado das habilitações do 
candidato;

b) Certificado(s) de formação complementar, original ou cópia au-
tenticada;

c) Curriculum Vitae actualizado, datado e assinado, com indi-
cação do percurso escolar e profissional do candidato e demais 
referências que atestem a capacidade e motivação para a frequência 
do curso a que se candidatam, fundamentando o exposto no n.º 4 
do artigo 3.º;

d) Fotocópia de documento oficial de identificação, com respectiva 
apresentação do original no momento da entrega;
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e) Cópia de cartão com Número de Identificação Fiscal, com respec-
tiva apresentação do original no momento da entrega;

f) Uma fotografia.

2) No formulário de inscrição referido no n.º 1) do presente arti-
go constarão necessariamente os seguintes elementos:

a) Identificação pessoal do candidato com indicação do nome, data 
de nascimento, localidade de residência, filiação, estado civil, género, 
naturalidade e nacionalidade;

b) Situação escolar à data de candidatura com indicação do último 
ano lectivo em que frequentou qualquer nível de ensino;

c) Situação profissional actual com indicação da actividade que de-
sempenha e função;

d) Identificação do curso a que se candidata;
e) Outras informações relevantes para a inscrição.

3) Os prazos para a apresentação das candidaturas são anunciadas 
na página da Internet e nos locais em uso da Instituição, onde constam 
obrigatoriamente os documentos a entregar, os formulários a preencher 
e as taxas aplicáveis.

4) O preenchimento dos formulários de inscrição às Provas pode 
ser efectuado electronicamente ou pessoalmente junto aos serviços da 
ERISA.

Artigo 6.º
Nomeação e composição do júri das provas

1) O júri é composto, no mínimo, por três elementos, professores 
da ERISA.

2) A nomeação do Júri para as Provas é feita pelo Director de cada uma 
das Unidades Orgânicas e submetida a homologação do Director.

3) Os elementos nomeados para o júri distribuem -se pelas seguintes 
funções:

a) Um Presidente, responsável pela realização da Prova de Avaliação 
dos Conhecimentos e Competências definida na alínea a) do n.º 1) do 
artigo 3.º;

b) No mínimo, dois Vogais, que auxiliam o Presidente na avaliação 
das provas, acompanhando a realização da entrevista a que alude a 
alínea c) do n.º 1) do artigo 3.º

4) A prova a que alude a alínea c) do artigo 3.º só pode realizar -se 
com a presença de três elementos do Júri;

5) Nos casos em que a composição do júri seja par, o presidente 
possui voto de qualidade.

6) A substituição de qualquer elemento do júri é feita pelo Director 
da Unidade Orgânica, mediante justificação ao Director.

Artigo 7.º
Recurso das classificações

No prazo de 5 dias úteis, contados da data da publicação dos resulta-
dos, os candidatos podem recorrer das classificações obtidas, mediante 
a apresentação de uma exposição fundamentada dirigida à Direcção, a 
qual decide, em definitivo, no prazo de 12 dias úteis.

Artigo 8.º
Periodicidade e organização das Provas

1) As provas realizam -se anualmente.
2) O calendário das Provas é definido por despacho conjunto do 

Director e Administrador e publicitado nos locais em uso na ERISA e 
na página oficial da Internet.

3) Por cada uma das Épocas de Candidatura poderá realizar -se o 
número de chamadas necessário para garantir o acesso às Provas dos 
candidatos inscritos.

4) Pela realização das Provas é devida propina, fixada em tabela 
própria, estabelecida em Ordem de Serviço da Escola Superior Ribeiro 
Sanches, SA e devidamente publicitada pelos meios e vias habituais.

Artigo 9.º

Eficácia das Provas

1) A aprovação nas provas de acesso ao ensino superior para maiores 
de 23 anos na ERISA produz efeitos para a candidatura ao ingresso 
nos cursos para os quais foram realizadas e no ano lectivo a que res-
peitam.

2) O candidato aprovado pode utilizar a prova realizada para candidatar-
-se a outros cursos da ERISA, através de requerimento dirigido à Direc-
ção do Curso a que pretenda candidatar -se.

3) Podem ser admitidos à matrícula nos cursos da ERISA os candidatos 
que tenham realizado provas idênticas em outros estabelecimentos de 
ensino superior, conforme o estabelecido no Decreto -Lei n.º 64/2006 
de 21 de Março, tendo obtido classificação positiva.

No entanto, tendo em consideração que cada estabelecimento de 
ensino pode aprovar as provas que entender serem mais adequadas 
aos objectivos pedagógicos e metodologias de ensino, e para evitar 
a heterogeneidade de critérios entre os candidatos que se apresen-
tam a concurso, a ERISA reserva -se o direito de solicitar a estes 
candidatos que realizem as provas e componentes de avaliação 
necessárias.

4) Compete à Direcção do curso avaliar e aceitar ou rejeitar, a 
sufi ciência e adequação das provas referidas nos números 2) e 3) do 
presente artigo como demonstrativas de capacidade para frequentar 
o curso pretendido, não podendo obrigar os candidatos a provas 
complementares.

5) Estas provas destinam -se, exclusivamente, ao acesso e frequência 
do 1.º Ciclo do ensino superior dos maiores de 23 anos, não lhes sendo 
concedida qualquer equivalência a habilitações escolares.

6) Os candidatos aprovados nas Provas e que se matriculem em cursos 
na ERISA, podem requerer a creditação de competências profissionais 
segundo as normas vigentes no estabelecimento.

Artigo 10.º

Casos omissos

Aos casos omissos neste Regulamento, aplicam -se, com as ne-
cessárias adaptações, as disposições gerais contidas nos Estatutos 
da Escola Superior de Saúde Ribeiro Sanches e nas demais normas 
e Leis vigentes.

Calendário de realização das Provas de Acesso ao Ensino 
Superior para maiores de 23 Anos — Ano lectivo 2010/2011

1 — Cumprindo o disposto no n.º 2 do artigo 8.º do regulamento 
de provas de admissão especialmente adequadas destinadas a avaliar 
a capacidade dos maiores de 23 anos para a frequência dos cursos 
de 1.º Ciclo na Escola Superior de Saúde Ribeiro Sanches, publica-
-se o calendário para a realização de Provas para o ano lectivo 
2010/2011.

2 — Para o ano lectivo de 2010 -2011, realizam -se duas épocas de 
candidaturas, de acordo com o seguinte calendário: 

Período de candidatura Época Chamada Data de realização da prova Entrevista

De 1 Março a 31 de Março  . . . . . . . . . . 1.ª Época  . . . . . . . . . . 1.ª Chamada . . . . . . . . 5 de Abril  . . . . . . . . . . A partir de 7 de Abril.
De 5 de Abril a 30 de Abril  . . . . . . . . . . 1.ª Época  . . . . . . . . . . 2.ª Chamada . . . . . . . . 3 de Maio . . . . . . . . . . A partir de 5 de Maio.
De 3 de Maio a 14 de Maio  . . . . . . . . . . 1.ª Época  . . . . . . . . . . 3.ª Chamada . . . . . . . . 17 de Maio . . . . . . . . . A partir de 19 de Maio.
De 17 de Maio a 28 de Maio  . . . . . . . . . 1.ª Época  . . . . . . . . . . 4.ª Chamada . . . . . . . . 31 de Maio . . . . . . . . . A partir de 2 de Junho.
De 31 de Maio a 18 de Junho. . . . . . . . . 2.ª Época  . . . . . . . . . . 1.ª Chamada . . . . . . . . 21 de Junho  . . . . . . . . A partir de 23 de Junho.
De 21 de Junho a 2 de Julho  . . . . . . . . . 2.ª Época  . . . . . . . . . . 2.ª Chamada . . . . . . . . 5 de Julho . . . . . . . . . . A partir de 7 de Julho.
De 5 de Julho a 16 de Julho . . . . . . . . . . 2.ª Época  . . . . . . . . . . 3.ª Chamada . . . . . . . . 19 de Julho . . . . . . . . . A partir de 21 de Julho.
De 19 de Julho a 26 de Julho . . . . . . . . . 2.ª Época  . . . . . . . . . . 4.ª Chamada . . . . . . . . 28 de Julho . . . . . . . . . A partir de 29 de Julho.
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 SESC — SOCIEDADE DE ESTUDOS SUPERIORES 
DE CONTABILIDADE, S. A.

Regulamento n.º 605/2010
Nos termos do n.º 3, do artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 64/2006, de 21 

de Março, em conjugação com o n.º 5 do artigo 12.º da Lei de Bases do 
Sistema Educativo, na redacção que lhe foi dada pela Lei n.º 49/2005, 
de 30 de Agosto,

Comunicada em 8 de Maio de 2009, à Direcção -Geral do En-
sino Superior, tendo em vista a divulgação através do seu sítio na 
Internet;

Manda o Presidente do Conselho de Administração da entidade ins-
tituidora do Instituto Superior de Ciências da Administração, que se 
publique o Regulamento das provas de admissão para maiores de 23 
anos, nos termos constantes do anexo ao presente despacho.

ANEXO

Instituto Superior de Ciências da Administração

Regulamento das provas de admissão para maiores de 23 anos

(nos termos do Decreto -Lei n.º 64/2006, de 21 de Março)
Pelo Decreto -Lei n.º 64/2006, de 21 de Março, foi revogado o Decreto-

-Lei n.º 198/79, de 29 de Junho, e o respectivo Regulamento do “Exame 
Extraordinário de Avaliação de Capacidade para Acesso ao Ensino Su-
perior”, e foi definido um novo modelo de acesso ao Ensino Superior, 
que entrou em vigor no dia 22 de Março de 2006.

Deste modo, nos termos do artigo 14.º do mesmo decreto -lei, torna -se 
necessário dotar o Instituto Superior de Ciências da Administração com 
o regulamento das provas a prestar pelos candidatos maiores de 23 anos, 
que pretendam frequentar o Instituto.

Assim, ouvidos os órgãos académicos competentes e nos termos dos 
Estatutos do Instituto Superior de Ciências da Administração, o Director 
e o Administrador aprovam o seguinte Regulamento:

Artigo 1.º

Objecto e âmbito

1 — O presente Regulamento das Provas de Admissão ao Instituto 
Superior de Ciências da Administração, nos termos do Decreto -Lei 
n.º 64/2006, de 21 de Março, estabelece os critérios pedagógicos e os 
procedimentos administrativos para admissão dos candidatos ao ensino 
superior maiores de 23 anos, que se enquadrem na previsão do n.º 5, do 
artigo 12.º, da Lei de Bases do Sistema Educativo, na redacção que lhe 
foi dada pela Lei n.º 49/2005, de 30 de Agosto.

2 — Este Regulamento aplica -se aos candidatos que pretendam in-
gressar no próximo ano lectivo de 2010 -2011.

 3 — As provas realizam -se às 19 horas.
4 — Em cada época poder -se -ão realizar mais chamadas de acordo 

com número de candidatos.
5 — Pela realização das provas de admissão é devida a propina fixada 

na Ordem de Serviço n.º 01/2010, de 18 de Janeiro.

Lisboa, 18 de Janeiro de 2010. — O Director, Pedro Amores da 
Silva. — O Administrador, Manuel Almeida Damásio.

203463466 

Artigo 2.º

Componentes da avaliação da candidatura

1 — Constituem componentes da avaliação da candidatura:

a) Apreciação do currículo escolar e profissional do candidato;
b) Avaliação das motivações do candidato através da realização de 

uma entrevista;
c) Realização da Prova de Avaliação dos Conhecimentos e Competên-

cias, em duas partes: audição de uma lição proferida por um professor 
da área científica do curso pretendido pelo candidato e apresentação 
escrita de uma exposição sucinta da mesma lição.

2 — A realização das componentes de avaliação da candidatura é 
efectuada pela seguinte ordem: primeiramente, a prova referida na 
alínea c) do número anterior, seguindo -se -lhe, em conjunto, as referidas 
nas alíneas a) e b) do mesmo número.

3 — A classificação da Prova de Avaliação de Conhecimentos e Com-
petências é feita numa escala de 0 a 20 valores, expressa em números 
inteiros, sendo as cinco décimas arredondadas para a unidade imedia-
tamente superior.

Artigo 3.º

Regras de realização das componentes de avaliação

1 — A entrevista destinada a avaliar as expectativas e motivações 
do candidato tem a duração mínima de 10 minutos e máxima de 
20 minutos.

2 — Cada uma das partes que integram a Prova de Avaliação de 
Conhecimentos e Competências tem a duração de 30 minutos.

Artigo 4.º

Classificação final do candidato

A entrevista e a apreciação do currículo do candidato representam, 
cada uma, 25 % da classificação final, atribuindo -se os restantes 50 % 
à Prova de Avaliação de Conhecimentos e Competências.

Artigo 5.º

Composição e forma de nomeação do júri

O júri das provas é composto por um presidente e dois vogais, de-
signados pelo Director, de entre os professores do Instituto Superior de 
Ciências da Administração.

Artigo 6.º

Recurso das classificações

No prazo de 5 dias úteis, contados da data da publicação dos 
resultados, os candidatos podem recorrer das classificações ob-
tidas, mediante a apresentação de uma exposição fundamentada 
dirigida ao Director, o qual decide, em definitivo, no prazo de 8 
dias úteis.

Artigo 7.º

Calendário e condições de inscrição das candidaturas

1 — Para o ano lectivo de 2011 -2011, realizam -se duas épocas de 
candidaturas, de acordo com o seguinte calendário: 

Período de candidatura Época Chamada Data de realização da prova Entrevista

De 1 Março a 31 de Março  . . . . . . . . . . . . . 1.ª Época  . . . . . . . 1.ª Chamada . . . . . . . 5 de Abril  . . . . . . . . . A partir de 7 de Abril.
De 5 de Abril a 30 de Abril  . . . . . . . . . . . . . 1.ª Época  . . . . . . . 2.ª Chamada . . . . . . . 3 de Maio . . . . . . . . . A partir de 5 de Maio.
De 3 de Maio a 14 de Maio  . . . . . . . . . . . . . 1.ª Época  . . . . . . . 3.ª Chamada . . . . . . . 17 de Maio . . . . . . . . A partir de 19 de Maio.
De 17 de Maio a 28 de Maio  . . . . . . . . . . . . 1.ª Época  . . . . . . . 4.ª Chamada . . . . . . . 31 de Maio . . . . . . . . A partir de 2 de Junho.
De 31 de Maio a 18 de Junho. . . . . . . . . . . . 2.ª Época  . . . . . . . 1.ª Chamada . . . . . . . 21 de Junho  . . . . . . . A partir de 23 de Junho.
De 21 de Junho a 2 de Julho  . . . . . . . . . . . . 2.ª Época  . . . . . . . 2.ª Chamada . . . . . . . 5 de Julho . . . . . . . . . A partir de 7 de Julho.
De 5 de Julho a 16 de Julho . . . . . . . . . . . . . 2.ª Época  . . . . . . . 3.ª Chamada . . . . . . . 19 de Julho . . . . . . . . A partir de 21 de Julho.
De 19 de Julho a 26 de Julho . . . . . . . . . . . . 2.ª Época  . . . . . . . 4.ª Chamada . . . . . . . 28 de Julho . . . . . . . . A partir de 29 de Julho.
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 2 — Em cada época poder -se -ão realizar mais chamadas de acordo 
com número de candidatos.

3 — Pela realização das provas de admissão é devida a propina fixada 
na respectiva tabela.

Artigo 8.º

Casos Omissos

Aos casos omissos neste Regulamento, aplicam -se, com as necessárias 
adaptações, as disposições gerais contidas nos Regulamentos do Instituto 
Superior de Ciências da Administração.

Lisboa, 1 de Fevereiro de 2010.  — O Director, António Gameiro. — O 
Administrador, Manuel de Almeida Damásio.

203463441 

 UNIVERSIDADE PORTUCALENSE INFANTE D. HENRIQUE

Declaração de rectificação n.º 1398/2010

Rectificação ao anúncio n.º 1215/2010, de 4 de Fevereiro
Por ter saído com inexactidão o plano de estudos do 2.º ciclo de 

estudos em Direito da Universidade Portucalense Infante D. Henrique, 
pelo anúncio n.º 1215/2010, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 24, de 4 de Fevereiro de 2010, de p. 5573 a p. 5576.

Assim, na p. 5576, do plano de estudos para a área de Especialização 
em Ciências Jurídico -Políticas, 1.º semestre, onde se lê, por lapso, como 
obrigatória a unidade curricular de Direito Sindical e do Trabalho deve ler -se 
que a mesma é opcional nessa área de especialização; na sequência, requer-
-se a rectificação do mesmo de acordo com o plano de estudos em anexo. 

 Plano de estudos

Ciências Jurídico -Processuais

1.º semestre curricular 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Direito Processual Civil . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DPC Semestral  . . . . . . 216 32 TP 8
Contratos Civis. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DCIV Semestral  . . . . . . 216 32 TP 8

Procedimento administrativo   . . . . . . . . . . . . . . . . . DA Semestral  . . . . . . 216 32 TP 8 (*) Opcional
Contratos Públicos   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DA Semestral  . . . . . . 216 32 TP 8
Teoria Jurídica da Empresa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DC Semestral  . . . . . . 216 32 TP 8
Direito Sindical e do Trabalho . . . . . . . . . . . . . . . . . DT Semestral  . . . . . . 216 32 TP 8
Ciência Política  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CP Semestral  . . . . . . 216 32 TP 8
Organizações Internacionais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . DIP Semestral  . . . . . . 216 32 TP 8

Direito do Consumidor  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DCIV Semestral  . . . . . . 162 24 TP 6 (**) Opcional
Regime Jurídico das Contra -Ordenações. . . . . . . . . DP Semestral  . . . . . . 162 24 TP 6

(*) A escolher uma opção.
(**) A escolher uma opção.

 2.º semestre curricular 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Direito Processual Penal  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DPP Semestral  . . . . . . 216 32 TP 8
Insolvência e Recuperação de Empresas . . . . . . . . . DC Semestral  . . . . . . 216 32 TP 8
Direito Penal Económico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DP Semestral  . . . . . . 162 24 TP 6

Impostos em Especial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DF Semestral  . . . . . . 216 32 TP 8 (*) Opcional
Processo Administrativo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DA Semestral  . . . . . . 216 32 TP 8
Teoria Política  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CP Semestral  . . . . . . 216 32 TP 8
Responsabilidade Internacional . . . . . . . . . . . . . . . . DIP Semestral  . . . . . . 216 32 TP 8
Contencioso Comunitário  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DUE Semestral  . . . . . . 162 24 TP 6

(*) A escolher uma ou duas opções.

 Ciências Jurídico -Administrativas e Tributárias

1.º semestre curricular 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Procedimento Administrativo  . . . . . . . . . . . . . . . . . DA Semestral  . . . . . . 216 32 TP 8
Contratos Públicos   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DA Semestral  . . . . . . 216 32 TP 8
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Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Direito Processual Civil . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DPC Semestral  . . . . . . 216 32 TP 8 (*) Opcional
Contratos Civis. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DCIV Semestral  . . . . . . 216 32 TP 8
Teoria Jurídica da Empresa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DC Semestral  . . . . . . 216 32 TP 8
Direito Sindical e do Trabalho   . . . . . . . . . . . . . . . . DT Semestral  . . . . . . 216 32TP 8
Ciência Política  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CP Semestral  . . . . . . 216 32 TP 8
Organizações Internacionais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . DIP Semestral  . . . . . . 216 32 TP 8

Direito do Consumidor  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DCIV Semestral  . . . . . . 162 24 TP 6 (**) Opcional
Regime Jurídico das Contra -Ordenações. . . . . . . . . DP Semestral  . . . . . . 162 24 TP 6

(*) A escolher uma opção.
(**) A escolher uma opção.

 2.º semestre curricular 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Processo Administrativo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DA Semestral  . . . . . . 216 32 TP 8
Impostos em Especial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DF Semestral  . . . . . . 216 32 TP 8

Direito Processual Penal  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DPP Semestral  . . . . . . 216 32 TP 8 (*) Opcional
Insolvência e Recuperação de Empresas . . . . . . . . . DC Semestral  . . . . . . 216 32 TP 8
Teoria Política  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CP Semestral  . . . . . . 216 32 TP 8
Responsabilidade Internacional . . . . . . . . . . . . . . . . DIP Semestral  . . . . . . 216 32 TP 8

Direito Penal Económico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DP Semestral  . . . . . . 162 24 TP 6 (**) Opcional
Contencioso Comunitário  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DUE Semestral  . . . . . . 162 24 TP 6

(*) A escolher uma opção.
(**) A escolher uma opção.

 Ciências Jurídico -Empresariais

1.º semestre curricular 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Teoria Jurídica da Empresa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DC Semestral  . . . . . . 216 32 TP 8
Direito Sindical e do Trabalho . . . . . . . . . . . . . . . . . DT Semestral  . . . . . . 216 32 TP 8

Contratos Públicos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DA Semestral  . . . . . . 216 32 TP 8 (*) Opcional
Procedimento Administrativo  . . . . . . . . . . . . . . . . . DA Semestral  . . . . . . 216 32 TP 8
Direito Processual Civil . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DPC Semestral  . . . . . . 216 32 TP 8
Contratos Civis. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DCIV Semestral  . . . . . . 216 32 TP 8
Ciência Política  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CP Semestral  . . . . . . 216 32 TP 8
Organizações Internacionais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . DIP Semestral  . . . . . . 216 32 TP 8

Direito do Consumidor  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DCIV Semestral  . . . . . . 162 24 TP 6 (**) Opcional
Regime Jurídico das Contra -Ordenações. . . . . . . . . DP Semestral  . . . . . . 162 24 TP 6

(*) A escolher uma opção.
(**) A escolher uma opção.

 2.º semestre curricular 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Insolvência e Recuperação de Empresas . . . . . . . . . DC Semestral  . . . . . . 216 32 TP 8
Impostos em Especial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DF Semestral  . . . . . . 216 32 TP 8
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Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Processo Administrativo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DA Semestral  . . . . . . 216 32 TP 8 (*) Opcional
Direito Processual Penal  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DPP Semestral  . . . . . . 216 32 TP 8
Teoria Política  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CP Semestral  . . . . . . 216 32 TP 8
Responsabilidade Internacional . . . . . . . . . . . . . . . . DIP Semestral  . . . . . . 216 32 TP 8

Direito Penal Económico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DP Semestral  . . . . . . 162 24 TP 6 (**) Opcional
Contencioso Comunitário  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DUE Semestral  . . . . . . 162 24 TP 6

(*) A escolher uma opção.
(**) A escolher uma opção.

 Ciências Jurídico -Políticas

1.º semestre curricular 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Ciência Política  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CP Semestral  . . . . . . 216 32 TP 8
Organizações Internacionais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . DIP Semestral  . . . . . . 216 32 TP 8

Direito Sindical e do Trabalho . . . . . . . . . . . . . . . . . DT Semestral  . . . . . . 216 32 TP 8 (*) Opcional
Teoria Jurídica da Empresa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DC Semestral  . . . . . . 216 32 TP 8
Contratos Públicos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DA Semestral  . . . . . . 216 32 TP 8
Procedimento Administrativo  . . . . . . . . . . . . . . . . . DA Semestral  . . . . . . 216 32 TP 8
Direito Processual Civil . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DPC Semestral  . . . . . . 216 32 TP 8
Contratos Civis. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DCIV Semestral  . . . . . . 216 32 TP 8

Direito do Consumidor  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DCIV Semestral  . . . . . . 162 24 TP 6 (**) Opcional
Regime Jurídico das Contra -Ordenações. . . . . . . . . DP Semestral  . . . . . . 162 24 TP 6

(*) A escolher uma opção.
(**) A escolher uma opção.

 2.º semestre curricular 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Teoria Política  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CP Semestral  . . . . . . 216 32 TP 8
Responsabilidade Internacional . . . . . . . . . . . . . . . . DIP Semestral  . . . . . . 216 32 TP 8

Insolvência e Recuperação de Empresas . . . . . . . . . DC Semestral  . . . . . . 216 32 TP 8 (*) Opcional
Processo Administrativo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DA Semestral  . . . . . . 216 32 TP 8
Impostos em Especial . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DF Semestral  . . . . . . 216 32 TP 8
Direito Processual Penal  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DPP Semestral  . . . . . . 216 32 TP 8

Direito Penal Económico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DP Semestral  . . . . . . 162 24 TP 6 (**) Opcional
Contencioso Comunitário  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DUE Semestral  . . . . . . 162 24 TP 6

(*) A escolher uma opção.
(**) A escolher uma opção.

 3.º e 4.º semestres curriculares 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Dissertação. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Numa das áreas com ECTS obrigatórios Anual . . . . . . . 1 620 30 OT 60

 6 de Julho de 2010. — O Reitor, em exercício, José Manuel Alves Tedim.
203456402 
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PARTE J1

 MUNICÍPIO DE GUIMARÃES

Aviso n.º 14049/2010

Concurso para provimento de um cargo de direcção 
intermédia de 2.º grau

Nos termos do n.º 2 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, 
alterada e republicada pela Lei n.º 51/2005, de 5 de Agosto, aplicada à 
administração local pelo Decreto -Lei n.º 93/2004, de 20 de Abril, alte-
rado e republicado pelo Decreto -Lei n.º 104/2006, de 7 Junho, faz -se 
público que, no seguimento da deliberação da Câmara Municipal em 
reunião ordinária de 19 de Abril de 2010, se encontra aberto procedi-

mento concursal para provimento de um cargo de direcção intermédia 
de 2.º grau — Chefe da Divisão de Arquivos.

A indicação dos requisitos formais de provimento, do perfil exigido, da 
composição do júri e dos métodos de selecção do referido procedimento 
concursal, será publicitada na Bolsa de Emprego Público, até ao 2.º 
dia útil após a data da publicação deste aviso, na 2.ª série do Diário da 
República nos termos do n.os 1 e 2 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 
de Janeiro, alterada e republicada pela Lei n.º 51/2005, de 5 de Agosto, 
aplicada à administração local pelo Decreto -Lei n.º 93/2004, de 20 de 
Abril, alterado e republicado pelo Decreto -Lei n.º 104/2006, de 7 Junho.

Paços do Concelho de Guimarães, 5 de Julho de 2010. — O Verea-
dor dos Recursos Humanos, por delegação de competências conforme 
despacho de 29/10/2009, Dr. José Augusto Ferreira Araújo.

303447525 

PARTE J2

 FREGUESIA DE SÃO JOÃO DE NEGRILHOS

Aviso (extracto) n.º 14050/2010

Alteração do posicionamento remuneratório 
por opção gestionária (excepção)

Torna -se público nos termos do n.º 4 do artigo 48.º da Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de Fevereiro, que o Executivo da Junta de Freguesia de São João de 
Negrilhos, reunido no dia 26 de Junho de 2010, deliberou nos termos do n.º 2 
do artigo 48.º do diploma supracitado, como medida gestionária (excepção) 
e tendo por base a avaliação do desempenho do ano de 2009, a alteração do 
posicionamento remuneratório, nas suas categorias, dos funcionários Francisco 
Augusto Laurêncio do Rego, Assistente Técnico, para a 14.ª Posição, e do 
funcionário José Rosa Fernandes, Encarregado Operacional, para a 14.ª Posição.

Esta deliberação produz efeitos a 1 de Janeiro de 2010.
A decisão tomada teve por base:
a) As menções, máxima (excelente) e a imediatamente inferior à 

máxima (muito bom), obtidas pelos funcionários nas suas últimas ava-
liações do desempenho, referentes ao ano de 2009;

b) Os enormes sentidos de responsabilidade e eficiência revelados 
pelos funcionários no exercício das suas funções;

c) A prestação dos serviços efectuada de forma exemplar, por parte dos 
dois trabalhadores, bem como o desempenho de funções que ultrapassaram o 
conteúdo das suas categorias, sempre com brio profissional e com motivação;

d) A contribuição excepcional dada pelos dois trabalhadores para a 
melhoria da qualidade dos serviços prestados pela Junta de Freguesia, 
através dos seus trabalhos intelectuais e manuais.

Parecer do CCA, nos termos do n.º 2 do artigo 48.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro

Considerando que:

a) As classificações obtidas pelos funcionários nas suas últimas ava-
liações do desempenho, referentes ao ano de 2009, foram a menção 
máxima (excelente) e a imediatamente inferior à menção máxima (muito 
bom);

b) Os funcionários demonstraram possuir excelentes qualidades pro-
fissionais no que se refere às competências e capacidades profissionais 
exigidas para o desempenho das suas funções;

c) Os funcionários revelaram, sempre, elevados níveis de interesse, 
empenho e zelo na concretização de todas as tarefas que lhes foram 
confiadas.

Os funcionários são merecedores de uma alteração do posiciona-
mento remuneratório por opção gestionária (excepção), da seguinte 
forma: Francisco Augusto Laurêncio do Rego, Assistente Técnico, para 
a 14.ª Posição, e José Rosa Fernandes, Encarregado Operacional, para 
a 14.ª Posição.

Este CCA concede, por unanimidade, parecer favorável à pretensão 
da Junta de Freguesia.

A decisão deve produzir efeitos a 1 de Janeiro de 2010, de acordo com 
o n.º 5 do artigo 48.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro.

Montes Velhos, 02 de Julho de 2010. — O Presidente, Raul Manuel 
Faias Vitorino.

303446018 
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